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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

Expediente Nro 1551/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000232-98.2002.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

2002.61.18.000232-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159314 LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SALVADOR FAVORINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP164602 WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR e outro(a)
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008334-74.2004.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049104-39.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026635-56.2005.4.03.6100/SP

2004.61.07.008334-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AFRANIO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP149491 JOEL GOMES LARANJEIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00083347420044036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2005.03.99.049104-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP116971 NEWTON CESAR DE ALMEIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

INTERESSADO(A) : OLIAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO DE IEPE LTDA -ME

No. ORIG. : 02.00.00006-1 1 Vr IEPE/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014823-80.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0089934-03.2007.4.03.0000/SP

 

 

2005.61.00.026635-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO
ESTADO DE SAO PAULO - SINSPREV/SP

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233279 EVELISE PAFFETTI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.00.014823-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : ENOCH ELIAS SAAD e outros(as)

: JOAO PAULO DO AMARAL

: MARIA APARECIDA CANUTO LEMES SOUZA

: MARIA HELENA MINGARDI

: MARIE THERESE BIANCARDINI

ADVOGADO : SP139285 EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO e outro(a)

2007.03.00.089934-7/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006912-56.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016943-92.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : LIRIZ THEREZA GAIOTTO TERLIZZI

ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO

No. ORIG. : 2005.03.99.044561-2 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.08.006912-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : AUTO POSTO INDEPENDENCIA DE BAURU LTDA

ADVOGADO : SP161119 MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

2008.03.00.016943-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANINE ALCANTARA DA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : RUTE WOLF BELTRAO

ADVOGADO : SP086599 GLAUCIA SUDATTI

SUCEDIDO(A) : IRMA INGEBORG WOLF
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019186-09.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000179-25.2008.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

No. ORIG. : 2005.61.26.004679-5 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.019186-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : DESTILARIA DALVA LTDA

ADVOGADO : SP164259 RAFAEL PINHEIRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 01.00.00008-0 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2008.61.13.000179-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : M DE M LEITE FRANCA EPP -EPP e outro(a)

: MARCOS DE MORAIS LEITE

ADVOGADO : SP102039 RAIMUNDO ALBERTO NORONHA e outro(a)
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002710-56.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001648-38.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011360-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.00.002710-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : IZAURA VITORINA MIRAGLIA

ADVOGADO : SP151939 HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION

No. ORIG. : 2002.61.26.013044-6 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.13.001648-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO TEIXEIRA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : SP175030 JULLYO CEZZAR DE SOUZA e outro(a)

No. ORIG. : 00016483820104036113 1 Vr FRANCA/SP

2011.03.99.011360-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000843-69.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012324-92.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIANA DOS SANTOS ALVARINHO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 02.00.00223-0 2 Vr SERTAOZINHO/SP

2011.61.07.000843-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DENISE HELENA DA SILVA

ADVOGADO : SP209649 LUÍS HENRIQUE LIMA NEGRO e outro(a)

No. ORIG. : 00008436920114036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2011.61.83.012324-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSWALDO RODRIGUES

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00123249220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017371-68.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000621-61.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

2012.61.00.017371-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : FIORENZO GIUSEPPE MENEGHIN

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00173716820124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.09.000621-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO ROBERTO CUCCATI

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006216120124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006430-02.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008776-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028232-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.19.006430-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AMANDA ALMEIDA LIMA incapaz e outro(a)

: LEONARDO ALMEIDA LIMA incapaz

ADVOGADO : SP286747 RODRIGO ARAUJO FERREIRA e outro(a)

REPRESENTANTE : SUELI BARBARA ALMEIDA LIMA

ADVOGADO : SP286747 RODRIGO ARAUJO FERREIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00064300220124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.99.008776-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ANGELA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP233348 JOSE OLIMPIO DE MEDEIROS PINTO JUNIOR

No. ORIG. : 12.00.00042-5 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2013.03.99.028232-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043386-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1554/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0068552-12.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRACI DA SILVA FARIA

ADVOGADO : SP133058 LUIZ CARLOS MAGRINELLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP

No. ORIG. : 11.00.00096-4 1 Vr MARACAI/SP

2013.03.99.043386-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : VALDOMIRO COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP275984 ANDREIA SANTOS CATELAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 08.00.00139-0 4 Vr PENAPOLIS/SP

95.03.071424-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SYLVIA STEINER

PARTE AUTORA : IVAN RODRIGUES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP066676 ROBERTO SACOLITO e outros(as)
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040710-53.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025717-28.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.68552-8 4 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.040710-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP007871 VICENTE CELSO QUAGLIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 97.00.00228-8 1 Vr CATANDUVA/SP

2000.61.00.025717-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : JOSE CARLOS FERREIRA

ADVOGADO : SP069237 REGINA HELENA SANTOS MOURAO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029348-43.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0041760-02.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

2001.61.00.029348-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP150692 CRISTINO RODRIGUES BARBOSA

APELADO(A) : VITORIA EUGENIA LAMAS VALARELLI

ADVOGADO : SP107699 JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro(a)

REPRESENTANTE : FLAVIA MARIA MONTALTO

ADVOGADO : SP107699 JOAO BOSCO BRITO DA LUZ

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

: CHRISTINA MONTALTO

No. ORIG. : 00293484320014036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.00.041760-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207494 RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : LIBERA FAVARETTO FUGANHOLI

ADVOGADO : SP045826 ANTONIO MARIA DENOFRIO

SUCEDIDO(A) : OLYMPIO FUGANHOLI falecido(a)

No. ORIG. : 95.00.00034-6 1 Vr ARARAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     12/1354



SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009038-51.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020431-93.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

2004.03.99.009038-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP131044 SILVIA REGINA ALPHONSE

No. ORIG. : 02.00.00165-5 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2005.61.00.020431-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : JOSE DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP139820A JOSE CARLOS FRANCEZ e outro(a)
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00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0120611-50.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004637-07.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000742-72.2006.4.03.6118/SP

 

 

2006.03.00.120611-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR(A) : JOSE ROBERTO MOREIRA LOBATO

ADVOGADO : SP064000 MARIA ISABEL DE FARIAS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2000.03.99.035334-3 Vr SAO PAULO/SP

2006.60.00.004637-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MS002292 NEDA TEREZA TEMELJKOVITCH ABRAHAO

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) :
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM MATO GROSSO
DO SUL SINDSEP/MS

ADVOGADO : MS007422B LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO e outro(a)

2006.61.18.000742-0/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000860-48.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0082696-30.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : PEDRO ALVES ELIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP151985B EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA e outro(a)

2006.61.18.000860-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP151985B EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00008604820064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2007.03.00.082696-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO LUIS DE SOUZA BOGAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ROSA SPILLA ROTONDO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 2006.03.99.002623-1 Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006424-24.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011516-79.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.03.00.006424-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : MARCEL ISAAC MIFANO

ADVOGADO : SP124160 MARCUS VINICIUS PEREIRA DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : FERNANDO ALENCAR PINTO S/A e outros(as)

: CELINA JULIA DE ALENCAR PINTO

: RAIMUNDO REGIS DE ALENCAR PINTO

: JOSE JOAQUIM BARBOSA

: OSVALDO TADEU DOS SANTOS

: HIDEO NAGANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 93.05.08525-3 3F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.011516-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ENGECASS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outros(as)

: PAULO ROBERTO DA CASS

: SIMONE DORS DA CASS

ADVOGADO : SP251363 RICHARD ABECASSIS e outro(a)

APELADO(A) : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : SP191390 ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA e outro(a)
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000790-89.2010.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009059-07.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

No. ORIG. : 00115167920104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.18.000790-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MARCELO ANTONIO VACARI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP151985B EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA e outro(a)

No. ORIG. : 00007908920104036118 2 Vr TAUBATE/SP

2011.03.00.009059-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : UNIVERSO INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP038037 ARLINDA MATSUE SUEYOSHI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP

No. ORIG. : 06.00.00940-4 A Vr CARAPICUIBA/SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002604-67.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021187-24.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

2012.61.83.002604-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOAQUIM SEBASTIAO VIEIRA (=ou> de 60 anos) e outros(as)

: JOSE DORIVAL NOVELLO

: NADIR OTAVIO DE SOUZA

: PEDRO MOREIRA DE ARAUJO

: ROQUE SERAFIM

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

No. ORIG. : 00026046720124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.021187-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : CARLOS MANUEL RAPOSO GIANNONI

ADVOGADO : SP177463 MARCO AURÉLIO ZUQUIM FUCS e outro(a)

APELADO(A) : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro(a)

No. ORIG. : 00211872420134036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003406-05.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000411-82.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1555/2015 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001841-26.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.27.003406-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DANILA TEIXEIRA FERNANDES

ADVOGADO : SP223988 JÉSSICA MARTINS DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro(a)

No. ORIG. : 00034060520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.61.27.000411-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ADILSON DE SOUZA GASPAR

ADVOGADO : SP223988 JÉSSICA MARTINS DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro(a)

No. ORIG. : 00004118220144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2005.61.14.001841-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro(a)

APELADO(A) : ASSIS FIDELIS DANTAS espolio

ADVOGADO : SP056461 MARIA ROSA LUGLI

REPRESENTANTE : ADRIANA NASCIMENTO DANTAS MENDES

ADVOGADO : SP056461 MARIA ROSA LUGLI

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002743-17.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017618-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006873-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

2002.61.03.002743-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : AUTOPINDA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP257441 LISANDRA FLYNN PETTI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

2014.03.00.017618-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : VANDA MARIA GALETTI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP238707 RICARDO PEREIRA DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP149757 ROSEMARY MARIA LOPES e outro(a)

PARTE RÉ : SHALON SERVICO AUTOMOTIVOS LTDA e outro(a)

: ANDREA GALETTI DE OLIVEIRA KALLMEYER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00053560520054036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.00.006873-1/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049799-60.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042278-79.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : JAIRO LUCIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP213472 RENATA CRISTINA PORCEL DE OLIVEIRA ROCHA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP149757 ROSEMARY MARIA LOPES e outro(a)

PARTE RÉ : AUTO POSTO ESTRELA MAIOR LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00023435520074036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

1999.61.00.049799-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ROBERTO TEODORO

ADVOGADO : SP091829 PAULO CESAR CREPALDI e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2009.03.00.042278-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : PRO TE CO INDL/ S/A

ADVOGADO : SP173439 MURILO CRUZ GARCIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 99.00.00324-1 1FP Vr DIADEMA/SP
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00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013468-63.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001808-38.2002.4.03.6115/SP

 

 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004752-72.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00010 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0078048-65.1992.4.03.6100/SP

2005.61.02.013468-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : AUTOVIAS S/A

ADVOGADO : SP148571 ROGERIO BIANCHI MAZZEI

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

2002.61.15.001808-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : FRANCISCO CASTILHO ALCARAZ

ADVOGADO : SP202686 TÚLIO AUGUSTO TAYANO AFONSO

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

ADVOGADO : SP114906 PATRICIA RUY VIEIRA e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

1999.60.00.004752-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VERA LUCIA BELLINATI

ADVOGADO : MS010605 MAURA LUCIA BARBOSA LEAL e outro(a)

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00047527219994036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003070-15.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1556/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001810-44.1988.4.03.6100/SP

 

 

95.03.037880-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO(A) : MAR SEGURO CORRETORES DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP095706 SHOGO MAEDA e outros(as)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.78048-2 10 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.020625-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CIA VIDRARIA SANTA MARINA

ADVOGADO : SP027708 JOSE ROBERTO PISANI e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.03070-5 8 Vr SAO PAULO/SP

95.03.097194-2/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002103-08.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051165-37.1999.4.03.6100/SP

 

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP183306 AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO

APELADO(A) : RAIZEN ENERGIA S/A

ADVOGADO : SP081517 EDUARDO RICCA

: SP129282 FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA

SUCEDIDO(A) : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL

: LABOR SERVICOS AGRICOLAS LTDA

No. ORIG. : 88.00.01810-6 19 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.041887-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : SP018613 RUBENS LAZZARINI

APELADO(A) : RUY REGINALDO TRANCHES MACIEL e outros(as)

: SERGIO FRANCISCO RIBEIRO

: SIMON FERREIRA SCHELL

: VALMIR DE OLIVEIRA BORGES

: WALDOMIRO SOARES MENDES

ADVOGADO : MS005430 DORIVAL VILANOVA QUEIROZ

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 97.00.02103-3 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

1999.61.00.051165-9/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021023-79.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002704-85.2001.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218965 RICARDO SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : GERSON MANIEZO

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES

2001.61.00.021023-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : LUIZ GONZAGA BARBETA e outro(a)

: MARTA CAMMAROTA BARBETA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro(a)

2001.61.25.002704-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JULIO NUNES DA SILVA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
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ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014646-58.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002330-76.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

2002.61.00.014646-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : JESUS MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP137857 JESUS MENDES DOS SANTOS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2003.61.00.002330-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro(a)

APELADO(A) : JOSE CORREIA DE LIMA espolio

ADVOGADO : SP125927 MARCOS RODRIGUES e outro(a)

REPRESENTANTE : MARIA NOEMIA DE LIMA FREIDINGER

ADVOGADO : SP125927 MARCOS RODRIGUES e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro(a)

APELADO(A) : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : SP081029 MARCO ANTONIO DOS SANTOS MATTOS e outro(a)

APELADO(A) : BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP118076 MARCIA DE FREITAS CASTRO e outro(a)

No. ORIG. : 00023307620034036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901168-50.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002836-03.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

2005.61.00.901168-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : ROGERIO ALVES VALADAO e outro(a)

: ANA MARIA CAZENTINI VALADAO

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)

REPRESENTANTE :
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO
DE SAO PAULO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175193 YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro(a)

No. ORIG. : 09011685020054036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.26.002836-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : MUNICIPIO DE SANTO ANDRE SP

ADVOGADO : SP153889 MILDRED PERROTTI e outro(a)

APELADO(A) : INSTITUTO DE DEFESA DA CIDADANIA IDC

ADVOGADO : SP140578 EDUARDO BARBOSA NASCIMENTO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021274-87.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007612-22.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008208-91.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

2007.61.00.021274-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : GILBERTO DA SILVA e outro(a)

: EURIDES DA ROCHA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

2008.61.00.007612-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JOSE CARLOS DA SILVA SALES e outro(a)

: MARIA LUCIA DE ANGELO SALES

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE

2008.61.04.008208-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : AMAURY LAURINDO PIMENTEL

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005748-42.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003325-75.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.005748-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : JOAO SETSUWO MONDA

ADVOGADO : SP048658 WILMA FIORAVANTE BORGATTO MARCIANO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.03.99.020090-2 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.003325-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : ONDINA SILVA PINTO e outros(as)

: DIVINA LOURDES SANTOS CAPITAO

: MARIA ISABEL DA CONCEICAO

: JANDIRA DE OLIVEIRA

: IGNES GABRIELA GODINHO REZENDE

: IRACEMA MARTINHO GARANHANI

: SARA DE LIMA

: FRANCISCA DE MELO MARTINEZ

: LUCILIA DOMINGUES GORDO

: EULALIA CORDEIRO ALVES

: PASCHA DOGEO DE MORAES
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011260-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

: FRANCISCA DE SALES E SILVA

: CECILIA DE CAMARGO

: CONSTANTINA VIEIRA MARTINS

: THEREZINHA DE MORAES LOBO

: OTILIA DE OLIVEIRA

: LOURDES DA CONCEICAO MARQUES MORAES

: MAVIS ANSIA DOS SANTOS

: CLAUDETTE APARECIDA SILVA BONINI

: BENEDITA LOPES DOS SANTOS

: PAULINA SOARES GONCALVES

: SINFOROSA MARIA DA ROCHA SANTOS

: JANDIRA DUGOIS OLIVEIRA

: APARECIDA SILVA CARDOSO

: AURORA CLARA ESPIRITO SANTO

: MARIA AUGUSTA ALMEIDA

ADVOGADO : SP062908 CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00078033320094036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.011260-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : HENRIQUE SCHWARTZ e outros(as)

: THEODOR FRIEDERICH HOFMANN

: RUDOLF DANIEL GEORG CONRADT FUERST

PARTE RÉ : MECANOGRAFICA COMETA S/A

ADVOGADO : SP273473 ARTHUR GOMES TOMITA e outro(a)

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05096905119834036182 13F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     30/1354



ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009886-51.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004961-97.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007968-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.00.009886-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MARIA MARCOLINO SIMOES

ADVOGADO : SP305767 ALEX SANDRO SOUZA GOMES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00098865120114036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.04.004961-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DOROTI BORGES SAMPAIO CUNHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro(a)

No. ORIG. : 00049619720114036104 1 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.007968-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019660-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005951-32.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

RÉU/RÉ : MARIA DO SOCORRO FREIRE SILVA

CODINOME : MARIA DO SOCORRO SILVA

No. ORIG. : 00014680420104039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.019660-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : HELIA DA SILVA

ADVOGADO : SP278757 FABIO JOSE SAMBRANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00090-5 1 Vr ITAJOBI/SP

2013.61.00.005951-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE MARQUES LOBATO FILHO e outro(a)

: PAULA GENI MARQUES ADJUTO LOBATO

ADVOGADO : SP215643 MARCEL TAKESI MATSUEDA FAGUNDES e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF e outro(a)

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro(a)

No. ORIG. : 00059513220134036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008463-85.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1558/2015 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000014-97.2011.4.03.6007/MS

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008375-52.1996.4.03.6000/MS

 

2013.61.00.008463-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ADILSON PASSOS TOLEDO

ADVOGADO : SP260743 FABIO SHIRO OKANO e outro(a)

APELADO(A) : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro(a)

No. ORIG. : 00084638520134036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2011.60.07.000014-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ULISSES TIAGO CAMILO SAMURIO

ADVOGADO : MS007906 JAIRO PIRES MAFRA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00000149720114036007 1 Vr COXIM/MS

97.03.066830-5/MS
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032072-69.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020544-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ANA MARIA SILVA E PAIVA e outros(as)

: ANALIA RODRIGUES ALVES PAIVA

: CESAR JACOB GOMES

: CLEONICE BARBOSA FROES CORREA

ADVOGADO : MS005430 DORIVAL VILANOVA QUEIROZ

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 96.00.08375-4 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.03.00.032072-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107300 PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : IDALINA TORRES GALDEANO

ADVOGADO : SP205976 ROGERIO CESAR NOGUEIRA

: SP198822 MILENA CARLA NOGUEIRA

: SP139869 RODRIGO CARLOS NOGUEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 2008.03.99.043418-4 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.020544-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA FIALHO TSUTSUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : CECILIA PEREIRA DE LIMA

No. ORIG. : 2004.03.99.014155-2 Vr SAO PAULO/SP
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000757-08.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047874-78.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028086-93.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

2010.61.16.000757-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CAUA LEANDRO ANDREOTTI incapaz

ADVOGADO : SP194182 DANIELA FERNANDA LANDRE e outro(a)

REPRESENTANTE : MARCIA WAGRICH SANTOS BURI

ADVOGADO : SP194182 DANIELA FERNANDA LANDRE e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007570820104036116 1 Vr ASSIS/SP

2008.03.00.047874-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : GLICERIO IND/ E COM/ LTDA

: WALCY NUNES EVANGELISTA e outros(as)

ADVOGADO : SP038658 CELSO MANOEL FACHADA

AGRAVADO(A) : CACILDA FERNANDES LOPES

: MANOEL FLORENCIO LOPEZ

: ARACI EVANGELISTA

AGRAVADO(A) : RICARDO NUNES EVANGELISTA

ADVOGADO : SP038658 CELSO MANOEL FACHADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.09546-9 1F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.82.028086-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0096613-19.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016941-25.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023269-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP163987 CHRISTIAN KONDO OTSUJI (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

2007.03.00.096613-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : DIVA MARCIANO DIAS FREITAS

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

No. ORIG. : 2002.03.99.044819-3 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.016941-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225872 SAMUEL ALVES ANDREOLLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : CARLOS BOMBONATTI NETTO

No. ORIG. : 2006.63.02.014024-8 JE Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.00.023269-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CAETANO BECARI

ADVOGADO : SP175356 LEONAIA MARIA DA SILVA e outro(a)
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020799-34.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020901-81.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

AGRAVADO(A) : NILTON LORGA espolio

ADVOGADO : MG097633 RODOLFO DANIEL GONCALVES BALDELLI e outro(a)

REPRESENTANTE : ALEXANDRE FRANCISCO LORGA

AGRAVADO(A) : VICENTE ROSA DE MENDONCA e outros(as)

: ANDRES CALVO DE OLIVEIRA

: FELIX MARTIN RUIZ falecido(a)

: LEOVEGILDO GUILHERMINO VILARINHO

PARTE RÉ : SUPERMERCADOS CAMPO BELO S/A e outro(a)

: GUNTHER NEUWAHL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04729327220034036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.020799-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ESCOLA DE SURF DA RIVIERA LTDA

ADVOGADO : SP047505 PEDRO LUIZ PATERRA

2011.03.00.020901-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : WILLY FINK

ADVOGADO : SP135623 LELIO DENICOLI SCHMIDT e outro(a)

AGRAVADO(A) : WOLFGANG LUCAS

PARTE RÉ : GEMA S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00313407519874036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018482-69.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032398-15.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025638-84.2003.4.03.9999/MS

 

 

 

 

2011.61.82.018482-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP327178 RODRIGO DE RESENDE PATINI e outro(a)

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP197463 MARTHA BRAGA RIBAS e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00184826920114036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.82.032398-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP249115 ADRIANO NONATO ROSETTI e outro(a)

No. ORIG. : 00323981520074036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.025638-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ARNILDO AUGUSTO THOME

ADVOGADO : MS007938 HARRMAD HALE ROCHA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO GABRIEL DO OESTE MS

No. ORIG. : 02.00.00000-8 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012306-34.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040022-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012805-92.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.00.012306-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RAFAEL SIQUEIRA DE PRETTO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : CARLOS HENRIQUE TRIFILIO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP148591 TADEU CORREA e outro(a)

No. ORIG. : 00123063420084036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.040022-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ALICE SANTA ROSA e outros(as)

: ALINE SANTA ROSA

: ANE CRISTINA SANTA ROSA

: ARIADNE MARIA SANTA ROSA

ADVOGADO : SP063153 GABRIEL MARCILIANO JUNIOR

SUCEDIDO(A) : JOAO JOSE SANTA ROSA falecido(a)

No. ORIG. : 11.00.00128-4 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2007.03.99.012805-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003859-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007747-82.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003644-21.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) e outro(a)

: DANIEL DA CRUZ PRATES

ADVOGADO : SP119930 JAIR CAETANO DE CARVALHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP

No. ORIG. : 00.00.00093-4 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP

2014.03.99.003859-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS CAVASSA

ADVOGADO : SP171716 KARINA BONATO IRENO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP

No. ORIG. : 10.00.00051-6 2 Vr BATATAIS/SP

2009.61.05.007747-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NELIO CARLOS PINTO

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077478220094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.83.003644-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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Expediente Nro 1557/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004386-63.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIANA PENHA DE SENA

ADVOGADO : SP163999 DENISE TANAKA DOS SANTOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00036442120114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

95.03.095327-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : YOSHIKAZO GUSHIKEN e outros(as)

: YVONNE DE ABREU CASTRO GONCALVES

: YARA MARIA LEUTWILER FERNANDEZ

: YUKIE EBESUI

: YOSHIKO NEISHI

: YOSHIE SADATSUNE AONO

: YARA FERNANDA LOURENCO POLON

: VERA LUCIA AYKO TAKARA

: VALDETE CARRARA MARTINS DO VALE

: VALDIR CARDOVELLI

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outros(as)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 95.00.04386-6 4 Vr SAO PAULO/SP
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excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027556-21.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003157-88.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0051039-46.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

2001.03.00.027556-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA ANGELINA FELIX DA SILVA PRADO

ADVOGADO : SP058275 ADJAIR FERREIRA BOLANE

No. ORIG. : 94.03.079586-7 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.00.003157-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : HELENA VIETRI PODENCIANO

ADVOGADO : SP056640 CELSO GIANINI

No. ORIG. : 1999.03.99.030055-3 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.00.051039-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JOSE AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS

No. ORIG. : 95.03.056369-0 Vr SAO PAULO/SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006858-66.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002878-58.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

2002.61.08.006858-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO CARLOS BARCELOS DOS SANTOS e outros(as)

: MAURICIO RODA

: MARIA LINA ALVAREZ BASSO

: OSCAR MARTELLI

ADVOGADO : SP172607 FERNANDA RUEDA VEGA PATIN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.03.002878-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : MARA REGINA NUNES e outro(a)

: ALEXANDRE NUNES

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP080404B FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro(a)
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015602-69.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012239-40.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018932-40.2006.4.03.6100/SP

 

2005.61.00.015602-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : EDSON AMEMIYA e outros(as)

: LUCIA DE ABREU AMEMIYA

: ANDERSON MARTINS CORTEZ

ADVOGADO : SP105390 SERGIO AUGUSTO CORDEIRO MEIRINHO e outro(a)

APELANTE : KAREN DE ABREU

ADVOGADO : SP061996 CRISTINA KRUSZCZYNSKI BERGMANN e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE

2006.61.00.012239-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : RUTH HIROKO NAGAWA

ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116890 PEDRO PAULO DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.00.018932-0/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100846-59.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009399-11.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : AXIOMA INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP106074 MIGUEL DELGADO GUTIERREZ e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.03.00.100846-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO MENEGAZZI

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : EDITORA PASSA QUATRO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.00005-7 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP

2007.61.04.009399-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA E CIA
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006254-62.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034141-26.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP023067 OSVALDO SAMMARCO e outro(a)

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUIS EDUARDO MARROCOS DE ARAUJO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP125429 MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES e outro(a)

No. ORIG. : 00093991120074036104 2 Vr SANTOS/SP

2008.03.99.006254-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP055009 LUIZ AUGUSTO FILHO

: SP127960 THAIS HELENA DOS SANTOS ASPRINO

No. ORIG. : 03.00.00618-4 1 Vr BARUERI/SP

2008.61.82.034141-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA ABEC

ADVOGADO : PR017670 MAURO JUNIOR SERAPHIM

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022934-14.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008120-67.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00341412620084036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.022934-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : GETULIO OLLE DA LUZ e outro(a)

: DENIZE RUFINI OLLE DA LUZ

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00229341420104036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.09.008120-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI (Int.Pessoal)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO JOSE PAES

ADVOGADO : SP261638 GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00081206720104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006111-92.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005192-21.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001725-81.2013.4.03.6100/SP

 

 

2011.03.00.006111-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : VINICIUS FELIPE OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00521659720084039999 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.06.005192-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PAULO ROBERTO LEMOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP277537 SAMUEL VIANA REMUNDINO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro(a)

No. ORIG. : 00051922120114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.61.00.001725-1/SP
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001054-24.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1559/2015 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003594-92.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021684-15.2012.4.03.9999/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JANETE MORALES DA RESSUREICAO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220952 OLIVIA FERREIRA RAZABONI e outro(a)

No. ORIG. : 00017258120134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.00.001054-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ADEMIR LAURINDO PEREIRA

ADVOGADO : SP181384 CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00010542420144036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.003594-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JONAS MARQUES MENDES

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035949220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.021684-6/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059006-11.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029983-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PABLO ROCHA DE BRITO incapaz e outros(as)

: PABOLA ROCHA DE BRITO incapaz

: PAMELA ROCHA DE BRITO incapaz

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

REPRESENTANTE : SOLANGE APARECIDA ROCHA

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

No. ORIG. : 10.00.00106-5 2 Vr PIEDADE/SP

2008.03.99.059006-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO : SP070198 JORGE JESUS DA COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 08.00.00089-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2013.03.00.029983-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : RODRIGO GAZEBAYOUKIAN e outro(a)

AGRAVADO(A) : PREVENT SENIOR PRIVATE OPERADORA DE SAUDE LTDA

ADVOGADO : SP187542 GILBERTO LEME MENIN e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00194871320134036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020895-55.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003403-10.1994.4.03.6000/MS

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022154-12.2008.4.03.0000/SP

 

 

2008.03.99.020895-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138268 VALERIA CRUZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RODOLFO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP090678 MARIA JUDITE PADOVANI NUNES

: SP243557 MILENA MICHELIM DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ SP

No. ORIG. : 05.00.00004-2 2 Vr PORTO FELIZ/SP

1999.03.99.067850-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ODIRLEI FIGUEIREDO MALHOTAQUE incapaz

ADVOGADO : MS003583 LISETE PADILHA RUBERT

REPRESENTANTE : JACILDE FIGUEIREDO MALHOTAQUE

ADVOGADO : MS003583 LISETE PADILHA RUBERT

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 94.00.03403-2 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2008.03.00.022154-2/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030693-40.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002624-90.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : JOSE RODRIGUES PIEDADE NETO

ADVOGADO : SP164791 VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP067712 MARCOS JOAO SCHMIDT e outro(a)

PARTE RÉ : R R PIEDADE E CIA LTDA e outro(a)

: ROBERTO RODRIGUES PIEDADE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2001.61.06.008190-3 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.03.99.030693-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JORGE COUTINHO DE LIMA

ADVOGADO : SP125910 JOAQUIM FERNANDES MACIEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051129 CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00047-2 3 Vr SUZANO/SP

2012.61.40.002624-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TATIANE CAROLINE DOS SANTOS BRITO

ADVOGADO : SP218189 VIVIAN DA SILVA BRITO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00026249020124036140 1 Vr MAUA/SP
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002847-19.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005393-62.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008152-37.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.27.002847-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FABIO PETITO EGIDIO

ADVOGADO : SP229320 VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00028471920114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2006.61.14.005393-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : STEFANY CRISTINA DA SILVA GOMES incapaz

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA e outro(a)

REPRESENTANTE : ELISANGELA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00053936220064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.03.00.008152-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018622-93.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008129-52.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : APARECIDA EVANGELISTA FERREIRA

ADVOGADO : SP150596 ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 2006.63.02.012549-1 JE Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.03.00.018622-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : ASIATICA BAR E COM/ LTDA -EPP e outros(as)

: ROBERTO BORGES ESTEVES

: ALEXANDRE BELLOTO QUELUZ

: JOSE HERIBERTO ROMERO VIRGES

: ROVAIL MAZZO

: NELSON ALVES DA SILVEIRA NETO

AGRAVADO(A) : JAIME PERES LOPES NETO

ADVOGADO : SP271593 NELSON APARECIDO FORTUNATO JUNIOR

AGRAVADO(A) : FELIPE GARRIDO PENNA BOTTO

ADVOGADO : SP065407 ODIMAR BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.001330-7 2F Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.009503-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : WANDERLEY DA COSTA e outros(as)

: WASHINGTON JOSE PEREIRA MARCIANO

: WILSON JOSE FORTES CALDEIRA TOLENTINO

: WILSON PROSDOSCIMO

: WALCINEIDE APARECIDA AMANTE

: WALDECYR FRANCISCO BRIGHENTTI

: WALDIR FERREIRA DANTAS

: WALDIR GOMES DE OLIVEIRA

: WALDIR MONTEIRO DA ROCHA

: WALDIR QUINALHA
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019922-56.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026213-72.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

ADVOGADO : SP129006 MARISTELA KANECADAN e outro(a)

: SP215695 ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP058780 SILVIO TRAVAGLI

No. ORIG. : 93.00.08129-2 19 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.019922-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

AGRAVANTE : CLEUCY MEIRELES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DF012330 MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : TERRACAP CIA IMOBILIARIA DE BRASILIA

ADVOGADO : DF016338 THAIS DE ANDRADE MOREIRA RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00083377420094036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.026213-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP112578 MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA e outro(a)

AGRAVADO(A) : CENTRO AUTOMOTIVO KRISHNA LTDA e outros(as)

AGRAVADO(A) : MARIO JOSE BELLOTO

ADVOGADO : SP231367 DANILO MURARI GILBERT FINESTRES

AGRAVADO(A) : BASILIO BELLOTO

: JOSE SEVERINO CAVALCANTE

: CLAUDINEI RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00113852820054036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Processo Civil.

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025469-33.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015199-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023847-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.99.015400-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JUSSARA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP019449 WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro(a)

No. ORIG. : 98.00.25469-2 4 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.015199-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LOJAS RIVO S/A

ADVOGADO : SP016015 LAURO MALHEIROS FILHO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05287858619914036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.023847-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : LUIZ FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP183068 EDUARDO GUERSONI BEHAR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008314-32.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1561/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001977-60.1994.4.03.6000/MS

 

 

 

PARTE RÉ : REDNETWORK REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP183068 EDUARDO GUERSONI BEHAR e outro(a)

PARTE RÉ : REGINALDO ALBUQUERQUE CAVALCANTI

: HILDA ELENA NUNES RODRIGUES

ADVOGADO : SP103370 JOSE CLAUDIO ALVES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00106294820074036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.008314-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MAFALDA PACANARO TERUEL

No. ORIG. : 2004.61.22.000266-1 Vr SAO PAULO/SP

96.03.080027-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ABEL PLONKSKI e outros(as)

: AGRIPINO APARECIDO DA SILVA FRANCO

: AIRTO PAES DA SILVA

: ALDO PEREIRA DA SILVA

: ALFREDO CARVALHO DO QUADRO

: ALFREDO VICENTE PEREIRA

: ANADERGE FERREIRA ANGELO DE DEUS

: ANGELICA DA SILVA SANTOS
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: ANTONIO DORGINAL DE SOUZA SILVA

: APARECIDO ANTONIO BORGES PEREIRA

: APARECIDO CRISPIN

: APARECIDA LAIDES BONETO

: ARLONIO NEDER DA FONSECA

: BENEDITO BERNARDINO

: CARLOS ROBERTO DA SILVA CONDE

: CARLOS VIANA DE OLIVEIRA

: CELSON NEI PIOVESANO

: CELSO RAMOS REGIS

: CICERO LIMA DE MORAIS

: CLAODIONARDO FRAGOSO DA SILVA

: CLEONICE APARECIDA DE FREITAS

: CLOTILDE MARIA JOSE DE SOUZA ALMEIDA

: CONCEICAO BATISTA PANIAGO

: DARCY DE SOUZA

: DIRCEU COSTA LIMA

: DJAIR FRANCISCO DOS SANTOS

: DORACI CALISTA DA SILVA

: EDSON RODRIGUES BARBOSA

: EDUARDO BENEDITO GALHAO SILVA

: ELAINE RAULINO CHAVES

: ERONDY DE ALMEIDA FELIX

: FERNANDO JORGE RODRIGUES DOLDAN

: FRANCISCO APARECIDO DOS SANTOS

: FRANCISCO JORGE SOUZA DA SILVA

: FRANCISCO JOSE FREIRE

: GENEZITA PEREIRA DE PAIVA

: GERALDO BARBOSA FOSCACHES

: GILBERTO BECENA

: GISELDA ELVIO INACIA CAVANHA

: GILSON DA SILVA RAMOS

: GLAIDON DE ALMEIDA BULHOES

: HELIZETE RODRIGUES MOREIRA

: HERMAN KEPLER RODRIGUES

: HOMERO SCAPINELLI

: INEZ DE SOUZA FARIA

: IRACY ABDIA GOMES DE MELLO

: IVONE BRAGA DE SOUZA

: IZAIAS BATISTA DOS SANTOS

: JACIRA DE OLIVEIRA MACEDO DA SILVA

: JACOB ALPIRES SILVA

: JAIR DE OLIVEIRA SOUZA

: JOACIR CENTURIAO

: JOANA RATCOV DE ALMEIDA

: JOAO BATISTA DOS SANTOS

: JOAQUIM CORESINO

: JOEL ALMEIDA DA SILVA

: JOELSON CHAVES BRITO

: JONAS BEZERRA DA SILVA

: JOSE AUGUSTO ESCOBAR

: JOSE LUIZ DA ROCHA MOREIRA

: JOSE PEDRO DOS SANTOS

: LAFAITE DE CAMPOS LEITE
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: LAUDELINA JESUS DA SILVA

: LEDOINA DE ARRUDA REGIS

: LEVY ALVES BECHER

: LINDINALVA SOBRAL NOGUEIRA

: LUIZ CARLOS DA SILVA

: LUZIA BARCELOS DE PAULA DE OLIVEIRA

: MAGNO RODRIGUES

: MARIA APARECIDA M ANUNCIACAO

: MARIA DAS GRACAS DA ANUNCIACAO

: MARIA AUXILIADORA PIMENTA

: MARIA LAURA TAVARES

: MARIA MARTA GIACOMETTI

: MARIA NEIDE OCAMPOS ALVES

: MARIA ROSA PEREIRA NASCIMENTO

: MARINETI CAETANO LEITE

: MARLI GARCIA DE OLIVEIRA

: MAURA FAUSTINA BORGES SANTOS

: MARLISE VIDAL MONTELLO

: MILITINO DOMINGOS DE ARRUDA

: NEIDE NAKASONE

: NELSON HENRIQUE DE SOUZA

: NILTON CONDE TORRES

: NILTON TEODORO

: NILZA ALVES DOS SANTOS

: NILZA GIANTOMASSI

: PAULO CABRAL MARTINS

: PEDRO CONDE

: REGINO SALVADOR CORDOVA DE SOUZA

: REGINA SUEIRO DE FIGUEIREDO

: RENATO PINHEIRO

: ROMILDO JOSE DIAS

: RONALDO AMARAL

ADVOGADO : MS004504 JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA

: MS006966 REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

: MS006966 REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA

APELADO(A) : ALFRANIO AFONSO AGRIPINO e outros(as)

: ALDO PEREIRA DE OLIVEIRA

: APARECIDA CONCEICAO SALLES DE OLIVEIRA RICARDO

: ARILSON CARVALHO DO QUADRO

: ARLENE LEAO ESTEVES

: ARMANDO MARTINELLI

: CARLOS ALBERTO MOURA

: CALIA MARIA PUIA FERREIRA

: CELIA DE REZENDE

: CELIA TEREZINHA FASSINA

: CILENE FREITAS RIBEIRO

: CLAUDIA CRISTINA DE CARVALHO CORREA CHAVES

: EDSON DA SILVA FARIA

: EDSON DOMINGOS DE SOUZA

: EDUARDO HENRIQUE HIGA

: EUDO PADIAL

: ELIMAR GENEROSO DE OLIVEIRA
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: ELZA TOMIKO OSHIRO

: ERICA METZ MARTINELLI

: ERIVAN DA SILVA

: ESTER TEIXEIRA DA SILVA

: EURDES CARLOS GARCIA

: GECILDA PEREIRA DE ALBUQUERQUE

: HERCINEY DA SILVA MONACO

: IONILDA FONTES MEDEIROS MIRANDA

: IRENY MENDES FERREIRA PORTO

: JACQUELINE MACIEL CORREA DE CAMPOS

: JACSON MARTINS FEDEROWICZ

: JAIR MARCOS MOREIRA

: JOAO HIROKI UNEDA

: JOAQUIM LUIX BARCELOS

: JORGE AUGUSTO AMARAL

: JORGE CAVALHEIRO BARBOSA

: JOSE ALOIZIO LEITE DA SILVA

: JOSE CARLOS FASSINA

: JOSE DA SILVA

: JOSE GONCALVES PEREIRA

: JOSE PUIA

: JOSE RENIL DOS SANTOS

: JOVINE FERREIRA

: LENICE CARRILHO DE OLIVEIRA MOREIRA

: LIGIA APARECIDA PUIA GARCIA

: LINDALVA MENEZES BARCELOS

: LOURENCO LUCIO BOBADILHA

: LUDIMIR ZALESKI

: LUIZA YANO

: LUIZ CARLOS ANTONIO

: LUIZ MARIO FRANCA

ADVOGADO : MS004504 JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA

APELADO(A) : LUZIA BARCELOS DE PAULA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS004504 JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA

: MS006966 REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA

APELADO(A) : MAGALI COELHO DA ROSA NUNES

: MANOEL FERRO DA SILVA JUNIOR

: MARGARETH FERRO SCAPINELLI

: MARGARIDA CAMARRA KANASHIRO

: MARIA ANGELA RODRIGUES SANTOS

: MARIA AUGUSTA DE CASTILHO

: MARIA CRISTINA BAPTISTA FERREIRA

: MARIA ELISA TROUY GALLES

: MARLY HUGUENEY LAVACA

: NAIR COIMBRA MOTTA

: NARSI SIUFI

: NAZARETH CRISTIANE ARAUJO MARTINS

: NILSON BRAULINO

: NILVA MARIA COELHO DE OLIVEIRA

: ODILSON LUIZ OCAMPOS

: OLINDA SIMAL IZIDORO DE SOUZA

: OTAVIO PEREIRA DA CRUZ

: ROMILTO CORREA COSTA

ADVOGADO : MS004504 JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015826-17.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034213-17.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006255-23.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 94.00.01977-7 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

1999.61.00.015826-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : COML/ OSWALDO CRUZ LTDA

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM

: SP118948 SANDRA AMARAL MARCONDES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2000.03.99.068610-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CONGREGACAO MEKOR HAIM

ADVOGADO : SP011178 IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.34213-3 6 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.006255-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : VARGA EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP123077 MAGDIEL JANUARIO DA SILVA
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000858-60.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012819-84.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

INTERESSADO(A) : MILTON VARGA e outro(a)

: CELSO VARGA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00085-8 A Vr LIMEIRA/SP

2005.61.03.000858-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE ARIMATEA DA SILVA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBLIARIOS LTDA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112808 MARCO ANTONIO DE CARVALHO PENHA e outro(a)

No. ORIG. : 00008586020054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.05.012819-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : EVANDRO CESAR GARMS e outro(a)

: COML/ GERMANICA LTDA

ADVOGADO : SP197237 HENRIQUE SCHMIDT ZALAF e outro(a)

APELADO(A) : ANGELO AUGUSTO PERUGINI

ADVOGADO : SP142438 CATIA ARAUJO SOUSA e outro(a)

APELADO(A) : LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN e outros(as)

: DARCI JOSE VEDOIN

: PLANAM IND/ COM/ E REPRESENTACAO LTDA

APELADO(A) : JOSE EDUARDO DE MORAES BOURROUL e outros(as)

ADVOGADO : SP111920 ANDRE LUIS BENTO GUIMARAES e outro(a)

APELADO(A) : JORGE VALERIANO DE MENESES

ADVOGADO : SP111920 ANDRE LUIS BENTO GUIMARAES
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024807-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1560/2015 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003805-26.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

APELADO(A) : SIMONE CRISTINA ANTONIEL

: ALINE MARCELINO GARCIA PAULA

: MIRIAM RAQUEL TEODORO DE SOUSA

ADVOGADO : SP111920 ANDRE LUIS BENTO GUIMARAES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00128198420084036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.024807-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : LOLITA PINTO GARCIA GOMES

ADVOGADO : SP127442 ARTHUR GOMES NETO e outro(a)

AGRAVADO(A) : JACOBO ITZKOVICH e outro(a)

: MAXIMA JORGELINA GUEVARA DE PETRONAZZI

PARTE RÉ : BOTOES EL DIVINO BOTON LTDA e outro(a)

: VICTORIA DEL CARMEN SFEIR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05040154419824036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.20.003805-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : OSMAR BOMFIM DOS SANTOS

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005490-10.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003820-49.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000608-68.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00038052620114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.83.005490-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURO MATIAS JANUARIO

ADVOGADO : SP128753 MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00054901020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2001.61.83.003820-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MIRIAN DA SILVA MARCON

ADVOGADO : SP194727 CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2011.61.83.000608-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020050-47.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006637-87.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL CUSTODIO OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00006086820114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.020050-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225872 SAMUEL ALVES ANDREOLLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA DE FATIMA MONTEIRO espolio e outro(a)

ADVOGADO : SC009399 CLAITON LUIS BORK

CODINOME : MARIA DE FATIMA MONTEIRO FIGUEIREDO

RÉU/RÉ : DAIANE BORGES FIGUEIREDO

ADVOGADO : SC009399 CLAITON LUIS BORK

RÉU/RÉ : ALDEMIR BORGES FIGUEIREDO e outro(a)

: ANDRE BORGES FIGUEIREDO

No. ORIG. : 2006.63.02.012846-7 JE Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2014.61.00.006637-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : ROSALVE LOPES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP108248 ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA e outro(a)

No. ORIG. : 00066378720144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009587-12.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013309-18.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000283-47.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

2014.03.99.009587-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP239685 GABRIEL DE MORAIS TAVARES

No. ORIG. : 12.00.00053-1 2 Vr MOCOCA/SP

2008.61.02.013309-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO GOMIDE DA SILVA

ADVOGADO : SP225003 MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00133091820084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.61.11.000283-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DE LIMA

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002128-68.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0069556-26.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010102-34.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00002834720134036111 1 Vr MARILIA/SP

2008.61.83.002128-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVANTUIR PIMENTEL

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00021286820084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.069556-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202891 LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : FLORA VALENTIN BORDINI

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 2005.03.99.017024-6 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.04.010102-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004530-03.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005709-18.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010122-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADILSON CORREA DA SILVA

ADVOGADO : SP110155 ORLANDO VENTURA DE CAMPOS e outro(a)

No. ORIG. : 00101023420104036104 4 Vr SANTOS/SP

2010.61.03.004530-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLENE GOULART BORIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP261558 ANDRÉ SOUTO RACHID HATUN e outro(a)

No. ORIG. : 00045300320104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.83.005709-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCUS VINICIUS STAMBOROVSKI

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00057091820134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.010122-6/SP
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00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028402-33.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009934-74.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020922-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JOAO ALBERTO TEIXEIRA

No. ORIG. : 00067346620134036183 Vr SAO PAULO/SP

2004.03.00.028402-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156950 LAEL RODRIGUES VIANA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JOSE MOYSES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP077517 JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro(a)

No. ORIG. : 2000.03.99.013957-6 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.009934-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : NAIARA SIMOES DOS SANTOS BIANCO

No. ORIG. : 00319824220074039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.020922-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : AGOSTINHO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP060691 JOSE CARLOS PENA
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001686-10.2001.4.03.6002/MS

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004778-48.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003235-45.2011.4.03.6183/SP

No. ORIG. : 00079446020104036183 Vr SAO PAULO/SP

2001.60.02.001686-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MARTA MELLO GABINIO COPPOLA

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELANTE : ALVARO JOSE CABRINI e outros(as)

: MARILISA RAVELLI CABRINI

: CASSIA MENIN CABRINI JUNQUEIRA

: DIVA MENIN CABRINI

: LUIZ EDUARDO CABRINI

ADVOGADO : MS008763 ARTHUR LOPES FERREIRA NETO e outro(a)

CODINOME : LUIS EDUARDO CABRINI

APELANTE : MARCELO FERRARI JUNQUEIRA

: CHRISTINA GAERTNER CABRINI

ADVOGADO : MS008763 ARTHUR LOPES FERREIRA NETO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

2010.61.09.004778-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO LUIZ ROSA

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00047784820104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0064020-34.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1563/2015 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018621-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.83.003235-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : DALMO LOPES DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP251484 MARCIO CARLOS CASSIA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032354520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.064020-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARCIA SOARES LEAL

ADVOGADO : SP198512 LUCIANO DE SIMONE CARNEIRO

No. ORIG. : 2003.61.04.014457-6 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.018621-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARLINDO OLICIO ROCHA

ADVOGADO : SP265525 VANESSA PEREZ POMPEU

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 09.00.00095-8 3 Vr DRACENA/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002260-30.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001777-95.2005.4.03.6314/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032167-45.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.08.002260-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ETMEGA ENROLAMENTOS DE MOTORES LTDA

ADVOGADO : SP196408 ANDRÉ CASTILHO e outro(a)

: SP069918 JESUS GILBERTO MARQUESINI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

2005.63.14.001777-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202891 LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE APARECIDO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP232941 JOSE ANGELO DARCIE e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00017779520054036314 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2004.61.00.032167-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : MARIA APARECIDA LIMA DE OLIVEIRA
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003355-57.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007747-64.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027196-86.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP151439 RENATO LAZZARINI e outro(a)

1999.61.03.003355-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : FLAVIO CARVALHO CAVALCANTE

ADVOGADO : SP132418 MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

2014.03.99.007747-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ADEMAR AMORIM DOS SANTOS

ADVOGADO : SP217596 CLYSSIANE ATAIDE NEVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00096-2 1 Vr ARUJA/SP

2001.03.00.027196-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : CLOVIS REINALDO DA FONSECA (= ou > de 65 anos)
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00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001495-45.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013597-12.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0047330-27.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP032625 JOSE MARCIO BASILE

CODINOME : CLOVIS REYNALDO DA FONSECA

No. ORIG. : 98.03.041817-3 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.001495-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA JOSE DE OLIVEIRA BENTO

ADVOGADO : SP234874 ADRIANA APARECIDA DA SILVA

No. ORIG. : 2007.03.99.030869-1 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.00.013597-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134072 LUCIO AUGUSTO MALAGOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA IVONE PEREIRA DE BRITO

ADVOGADO : SP109073 NELSON CHAPIQUI

No. ORIG. : 1999.03.99.039048-7 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.047330-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ROSA MARIA BUCCI DE MELO

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO

SUCEDIDO(A) : AGOSTINHO LUIS DE MELO falecido(a)

RÉU/RÉ : CELIA MARIA NOGUEIRA CONTINE

: LUIZ CARLOS NOGUEIRA CONTINE

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO
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00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032050-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056364-65.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026568-48.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

SUCEDIDO(A) : PEDRO CONTINE falecido(a)

RÉU/RÉ : WILSON BRUNHEROTO TESCHE

: JOAO MERLIN (= ou > de 65 anos)

: SEBASTIAO ANTONIALLI (= ou > de 65 anos)

: MARLENE PEIXOTO NHOLA

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO

SUCEDIDO(A) : JOAO NHOLA falecido(a)

No. ORIG. : 2006.03.99.019345-7 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.032050-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JOSE BENEDITO DE SIQUEIRA

2008.03.99.056364-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LAERCIO BORIN

ADVOGADO : SP197897 PATRICIA LAURINDO GERVAIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00166-5 3 Vr VALINHOS/SP

2011.03.00.026568-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029648-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036866-41.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : STARRETT IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP131524 FABIO ROSAS

: SP132233 CRISTINA CEZAR BASTIANELLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00091098520014036110 2 Vr SOROCABA/SP

2014.03.00.029648-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) :
REP OFFICE DO BRASIL COM/ ASSESSORIA E REPRESENTACOES LTDA e
outros(as)

: VANDERLEI FERRAZ RODRIGUES JUNIOR

: AGNES RODRIGUES

ADVOGADO :
SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e
outro(a)

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00013667020054036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.03.00.036866-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JOAO TROMBINI JUNIOR

ADVOGADO : SP292540 SERGIO PINTO DE ALMEIDA

No. ORIG. : 2004.61.27.002247-3 Vr SAO PAULO/SP
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00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008850-74.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002551-50.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052293-30.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

2007.61.12.008850-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVO VENANCIO NEVES

ADVOGADO : SP074622 JOAO WILSON CABRERA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

2008.03.00.002551-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR(A) : SALVADOR GARCIA RUBIO

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2000.03.99.001295-3 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.82.052293-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : RINALDO DE ALMEIDA LEITE

ADVOGADO : SP299079 ANTONIO ERNANI PEDROSO CALHAO e outro(a)

No. ORIG. : 00522933020054036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001854-02.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019927-53.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032392-70.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.20.001854-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE PAULO CATUREBA

ADVOGADO : SP124655 EDUARDO BIFFI NETO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018540220084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2006.61.00.019927-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JOSE NEWTON COELHO MARTINS e outro(a)

: ARACI FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO : SP208394 JONILSON BATISTA SAMPAIO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : APARECIDO CORREA DE ALMEIDA e outros(as)

: DAVID BARBOSA

: DOMINGOS LOPES CURVINA

: DURVAL SALLES

: JOSE ALVES

: JOSE BIANCO SOBRINHO

: MARCELO CARLOS DA SILVA

: MARIO CARVALHO MONTEIRO

2001.61.00.032392-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : UNAFISCO REGIONAL DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP131896 BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR

APELADO(A) : Uniao Federal
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Expediente Nro 1565/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000244-59.1994.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000081-74.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

95.03.041075-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : JUSCELINO MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO : MS005165 NILTON CESAR ANTUNES DA COSTA e outros(as)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 94.00.00244-0 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

1999.03.99.114878-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CREODIL DA COSTA MARQUES e outros(as)

: CARLOS MARCILIO DE QUEIROZ QUADROS

: MARIA DE LOURDES GARCIA

: EDERLY THEREZINHA LOUREIRO DALMORO

: DULCINEIA COSTA FARIAS

: NILSON BRAULIO

: EDUARDO HENRIQUE HIGA

: WILSON ELIAS BASMAGE
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059808-52.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035500-50.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

: MARIA ELIANE DE ALMEIDA

ADVOGADO : MS005430 DORIVAL VILANOVA QUEIROZ

APELADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 97.00.00081-8 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2000.03.99.006762-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ALOISIO OLIVEIRA GOMES e outros(as)

: MARIA APARECIDA LOPES DA SILVA

: RONALDO RODRIGUES ESTEVES

ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP199983 MURILLO GIORDAN SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NAIR GONCALVES RAMOS

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE AUTORA : IZUMI YANAI

No. ORIG. : 97.00.59808-0 7 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.035500-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : PETROPACK EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001184-14.2001.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010839-63.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP103422 JACKSON DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00230-6 AII Vr OSASCO/SP

2001.61.18.001184-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : GERALDO GONZAGA FILHO

ADVOGADO : SP132418 MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

2003.61.10.010839-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : LEUVIJILDO GONZALES FILHO

ADVOGADO : SP060523 JOSE AUGUSTO GIAVONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     81/1354



 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003612-35.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0052612-46.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

2006.61.04.003612-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOAO CASSIS

ADVOGADO : SP110227 MONICA JUNQUEIRA PEREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.03.00.052612-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : AVELINA CITA FADEL

ADVOGADO : SP193374 FRANCISCO JORGE ANDREOTTI NETO

No. ORIG. : 2005.03.99.018485-3 Vr SAO PAULO/SP
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excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053908-45.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007614-95.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

2008.03.99.053908-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIO PAULO FERRI CALIGIONE

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00125-4 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2009.03.99.007614-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELLITEX IND/ TEXTIL LTDA e outros(as)

: PEDRO BAZANELLI

: CELINA DENADAI BAZANELLI

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

No. ORIG. : 07.00.00085-4 1 Vr AMERICANA/SP
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00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010804-20.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004186-95.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006696-05.2010.4.03.6104/SP

2009.61.02.010804-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ABRAO BUENO

ADVOGADO : SP268262 IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00108042020094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.03.00.004186-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP129592 ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO e outro(a)

AGRAVADO(A) : DU RA MODAS LTDA

ADVOGADO : SP080909 FERNANDO SILVEIRA DE PAULA e outro(a)

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00010860220054036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020995-29.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043756-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.04.006696-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : EGLAIR DA COSTA BASSI

ADVOGADO : SP040285 CARLOS ALBERTO SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00066960520104036104 8 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.020995-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro(a)

AGRAVADO(A) : INOVATTO MODAS LTDA

ADVOGADO : SP174303 FAUZE MOHAMED YUNES

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00017054820074036182 13F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.043756-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048321-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008248-68.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295994 HENRIQUE GUILHERME PASSAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO MONTEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP067655 MARIA JOSE FIAMINI

No. ORIG. : 07.00.00233-7 2 Vr POA/SP

2011.03.99.048321-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO PIRUCA BARAUNA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP034151 RUBENS CAVALINI

No. ORIG. : 11.00.00025-2 1 Vr CRAVINHOS/SP

2011.61.04.008248-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP110407 ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP190255 LEONARDO VAZ e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003309-91.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001735-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

No. ORIG. : 00082486820114036104 6 Vr SANTOS/SP

2011.61.21.003309-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : DANIEL NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP108453 ARLEI RODRIGUES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00033099120114036121 2 Vr TAUBATE/SP

2012.03.00.001735-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : AGRO IMOBILIARIA AVANHANDAVA S/A

ADVOGADO : SP008222 EID GEBARA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP007987 OLAVO ACYR DE LIMA ROCHA e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00127970819894036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024206-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005250-35.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1566/2015 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

2013.03.00.024206-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : SILVER CARBON COML/ LTDA

ADVOGADO : SP122530 GERALDO PEREIRA DA SILVEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : ELIANA CRISTINA KRUG e outro(a)

: LEVY BARBOSA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00005144620054036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.12.005250-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : NIVALDO DE LIMA CRUZ

ADVOGADO : SP092270 AMINA FATIMA CANINI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00052503520134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Processo Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0516435-56.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007226-81.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040963-41.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

1999.03.99.097535-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ARTEC AR CONDICIONADO E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP145719 LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.05.16435-5 6 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.06.007226-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO : SP070481 DIONEZIO APRIGIO DOS SANTOS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

2002.61.82.040963-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004185-35.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000127-18.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023989-79.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : D J G ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA S/C LTDA

ADVOGADO : SP116135 ELVINA RUPPENTHAL e outro(a)

2003.61.83.004185-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AVENALDO DE LISBOA

ADVOGADO : SP220758 PAULO MAGALHAES FILHO e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2005.61.83.000127-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : MIGUEL SILVA SOARES

ADVOGADO : SP170277 ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

2006.03.99.023989-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JORGE TOME DA COSTA

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001950-70.2006.4.03.6125/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007742-25.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036293-03.2007.4.03.0000/SP

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00287-8 2 Vr JACAREI/SP

2006.61.25.001950-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : JULIO CESAR PEDROTTI e outro(a)

: OSCAR PEDROTTI NETO incapaz

ADVOGADO : SP136104 ELIANE MINA TODA e outro(a)

REPRESENTANTE : JULIO CESAR PEDROTTI

ADVOGADO : SP114428 MASAYOSHI OKAZAKI e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

2006.61.83.007742-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO PIRES DE MORAES

ADVOGADO : SP132589 FRANCISCO EVANDRO FERNANDES

: SP244544 RAFAEL SANTOS GONÇALVES

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00077422520064036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0052611-61.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0098110-68.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2007.03.00.036293-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA SOPHIA ELIZABETH VOGELAAR WILLEMSEN

ADVOGADO : SP100415 JOSE MARIO SECOLIN

CODINOME : MARIA SOPHIA ELIZABETH VOGELAAR WILLEMSEN

No. ORIG. : 2005.03.99.020025-1 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.052611-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JAMYLE NAMEN PEREIRA

ADVOGADO : SP068226 JOSE SIDNEI ROSADA

REPRESENTANTE : VITORIA LUCIA NAMEN PEREIRA LAPOLA

No. ORIG. : 04.00.00053-4 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2007.03.00.098110-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP106649 LUIZ MARCELO COCKELL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARCIA BOSQUETTI ROMAZINI

ADVOGADO : SP063470 EDSON STEFANO

RÉU/RÉ : LUCIA LANCA DEFAVERI e outros(as)

: MARIA CONCEICAO FURLAN RIBEIRO

: APARECIDA SIMOES

ADVOGADO : SP178117 ALMIR ROBERTO CICOTE

EXCLUIDO(A) : MARIA AUGUSTA LAURITA GOMES julgado extinto

ADVOGADO : SP178117 ALMIR ROBERTO CICOTE

No. ORIG. : 2003.61.26.009096-9 Vr SAO PAULO/SP
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00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0100013-41.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012930-50.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014838-45.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035431-95.2008.4.03.0000/SP

 

2007.03.00.100013-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : HANAMI SHIVA

ADVOGADO : SP179448 ED WILSON MANORU DOI

No. ORIG. : 2003.61.03.009022-4 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.03.00.012930-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANINE ALCANTARA DA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : EUGENIA SOMMERFELDT

ADVOGADO : SP100343 ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ

No. ORIG. : 2003.61.26.007888-0 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.014838-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ANTONIA ANDRE CIDADE

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 2005.03.99.043999-5 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.035431-1/SP
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00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036953-60.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000853-66.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008694-62.2010.4.03.6183/SP

 

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP106877 PAULO SERGIO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JOSE CARLOS GOMES

ADVOGADO : SP094202 MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO

No. ORIG. : 2003.61.83.015067-7 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.036953-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : LILIA DE SOUZA RIBALTA NUNES

ADVOGADO : SP164146 DEUSA MAURA SANTOS FASSINA

No. ORIG. : 2003.61.04.018007-6 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.13.000853-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : APARECIDA HELENA DE SOUZA

ADVOGADO : SP139376 FERNANDO CARVALHO NASSIF e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : IND/ DE CALCADOS TOPAZIA LTDA

2010.61.83.008694-3/SP
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039870-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039588-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1562/2015 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ISRAEL PEREIRA DE BRITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00086946220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.039870-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : BAZILIO RODRIGUES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP145679 ANA CRISTINA CROTI BOER

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00077-5 1 Vr MONTE ALTO/SP

2013.03.99.039588-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRACI AREDE SILVA

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP

No. ORIG. : 12.00.00044-0 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018008-20.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011369-39.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

2011.03.00.018008-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : M C M MORTATI E CIA LTDA e outros(as)

: ERICA REGINA DE SOUZA

: CLEUSA VALIN BARRETO HORTENCIO

ADVOGADO : SP059734 LOURENCO MONTOIA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00048870820094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

1999.61.00.011369-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : EDISON BALAZINI e outros(as)

: JOAO BOSCO FAGUNDES

: RAPHAEL BAPTISTA

ADVOGADO : SP024923 AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE

: SP162078 SERGIO KRUGER

APELANTE : VALMIR DA CRUZ

ADVOGADO : SP304521 RENATA ZEULI DE SOUZA

: SP200053 ALAN APOLIDORIO

APELANTE : EVANDRO COSTA GAMA

: IVANY DOS SANTOS FERREIRA

: LUCILENE RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO : SP024923 AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE

: SP162078 SERGIO KRUGER

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE AUTORA : MARIA CELESTE CARVALHO DOS REIS (desistente)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001938-48.2004.4.03.6118/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004448-10.1998.4.03.6000/MS

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075385-90.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

2004.61.18.001938-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : ANTONIO PIRES JUNIOR

ADVOGADO : SP160172 MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro(a)

2002.03.99.001546-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CLAUDIO VASCONCELOS BRAGA

ADVOGADO : MS005788 ANDRE LUIZ BORGES NETTO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 98.00.04448-5 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2004.03.00.075385-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : CAIS ADVOCACIA e outros(as)

ADVOGADO : SP016650 HOMAR CAIS

: SP028943 CLEIDE PREVITALLI CAIS

: SP197087 GISELE VASCONCELOS AMEDI

AGRAVADO(A) : ANA VALERIA NASCIMENTO ARAUJO LEITAO

: BELIENE CRUZ DE ALMEIDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     97/1354



 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

: ALEXANDRE JOSE MENDES DA ROCHA

: ANA CRISTINA DA SILVA

: ANGELA PENHA FERNANDES VIEIRA

: ANTONIO CARLOS GOMES FACURI

: CARLOS ALBERTO ANO BOM

: CELIA SILVA PEIXOTO

: CESAR DOS SANTOS PACHECO

: CLEIDE RAMIRO DOS SANTOS ROCHA

: DALVA DA SILVA SILVEIRA

: DURVAL DA SILVA CAPELLA

: EDILENE MERCES DO NASCIMENTO

: ELID PALMEIRA DE CASTRO

: ELISE REGINA RODRIGUES CARVALHO

: EMICA IMAMURA

: ERALDO DE PAIVA MELLO JUNIOR

: GILBERTO MACIEL NOGUEIRA

: GILCELIA MARIA BRITO ARAUJO

: GILZA CASTRO FARIA FIGUEIRA DE ALMEIDA

: IEDA LIMA

: HUMBERTO GONCALVES LIMA FILHO

: JAIME PALMEIRA CAMPA

: JORGE TEODOSIO DA SILVA

: JOSE DUARTE DE QUEIROZ

: JOSE MARIA TOLEDO

: JULIA MARIA CANDIDA DA SILVA

: LETICIA AMARAL DE PINHO

: LILIAN PORTO MEGGETTO

: LYGIA MARIA DA SILVA SANTOS

: MARIA JOSE SILVA COSTA

: MARGARIDA RITA DA SILVA

: MARTHA ALVES SOARES

: MONICA MARIA DE OLIVEIRA COELHO

: NICIA CARVALHO CANDIDO COELHO

: PAULO ALEXANDRE FERREIRA

: PAULO CEZAR DO CARMO PEIXOTO

: PAULO LUIS DE JESUS MACHADO

: RIVAILMA PEREIRA DA SILVA

: PAULO ROBERTO SILVA SANTA RITA

: PAULO ROBERTO DA SILVA VIDAL

: SEBASTIAO AZEVEDO DA SILVA

: WOLNEI DOS SANTOS SALVADOR

: YARA ALVES BARBOSA

: EDSON FERNANDES DE SOUZA

: ELENA APARECIDA MOLINA SILVA LIMA

: VANIA BRAGA PIGNATARI PEREIRA

ADVOGADO : SP016650 HOMAR CAIS

: SP028943 CLEIDE PREVITALLI CAIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.00.005197-0 12 Vr SAO PAULO/SP
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00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004989-10.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001856-95.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031226-08.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.03.004989-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : LUCIANA APARECIDA ALVES e outros(as)

: ANA LUCIA ALVES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP032872 LAURO ROBERTO MARENGO e outro(a)

SUCEDIDO(A) : ADEMIR RODRIGUES DOS SANTOS falecido(a)

APELADO(A) : LUIZ ALVES DE MORAES FILHO

ADVOGADO : SP032872 LAURO ROBERTO MARENGO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00049891020074036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.00.001856-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : AMBROSIANA CIA GRAFICA E EDITORIAL

ADVOGADO : SP131919 VALERIA DE PAULA THOMAZ DE ALMEIDA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00018569520094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2004.03.99.023820-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : RUBEM TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP064360B INACIO VALERIO DE SOUSA e outro(a)

CODINOME : RUBENS TAVARES DOS SANTOS
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002388-97.2004.4.03.6115/SP

 

 

 

 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011948-02.2009.4.03.0000/MS

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0232998-52.1980.4.03.6100/SP

 

 

 

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

No. ORIG. : 98.00.31226-9 14 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.15.002388-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : RAPHAEL FONTANIVE DO CANTO

ADVOGADO : SP082154 DANIEL COSTA RODRIGUES e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

2009.03.00.011948-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : LUIZ CARLOS SILVA

ADVOGADO : MS003311 WOLNEY TRALDI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2009.60.00.002334-8 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

94.03.083763-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

APELADO(A) : PEISE KOGAN

ADVOGADO : SP013714 ROLAND PERES e outros(as)
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003149-88.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021297-58.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002157-07.2003.4.03.6115/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.02.32998-0 5 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.09.003149-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : PEDRO FRANCO DE OLIVEIRA -ME e outro(a)

: LUIZA ZANOTTO E CIA LTDA

ADVOGADO : SC008672 JAIME ANTONIO MIOTTO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

2011.03.00.021297-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ARMANDO BACCELLI

ADVOGADO : SP234144 ALEXANDRE KRAUSE PERA

PARTE RÉ : TENDA MOVEIS E INSTALACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05741877419834036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.15.002157-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027983-81.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0093153-49.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052302-55.2006.4.03.6182/SP

 

 

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : SP148591 TADEU CORREA e outro(a)

APELADO(A) : ANTONIO ZACARIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP036057 CILAS FABBRI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2002.03.00.027983-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

AGRAVANTE : NICOLAU DOS SANTOS NETO

ADVOGADO : SP012982 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA

: SP061991 CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA

: SP043524 ELIZETH APARECIDA ZIBORDI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2001.61.82.024020-0 8F Vr SAO PAULO/SP

2000.61.82.093153-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : SOUTO VIDIGAL S/A

ADVOGADO : SP115127 MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO e outro(a)

2006.61.82.052302-4/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025721-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1564/2015 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002207-16.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : INOX TUBOS S/A

ADVOGADO : SP022207 CELSO BOTELHO DE MORAES e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

2014.03.00.025721-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : JOSE EMILIO NUNES PINTO

ADVOGADO : SP206993 VINICIUS JUCÁ ALVES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : FOOTLINE IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP

No. ORIG. : 00310876220038260068 1FP Vr BARUERI/SP

2001.03.00.002207-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : HORACIO CLEMENTE e outros(as)

: AGOSTINHO GONCALVES

: JOSE LUIS DOMINGUEZ PEREZ

: RAIMUNDO TIBURTINO SOARES

: JACIEMA GRELL GODOY MOREIRA

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

EXCLUIDO(A) : NILSON LUSSO DE GODOY MOREIRA falecido(a)
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018753-82.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006309-46.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015662-76.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

No. ORIG. : 95.03.058290-3 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.00.018753-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : THELMA HELENA SIQUEIRA DA MOTTA

ADVOGADO : SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

: SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA

2003.61.00.006309-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : LELIA ZANFRANCESCHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP015843 NORMA JORGE KYRIAKOS e outro(a)

PARTE RÉ : NADYR VALLIM OLIVEIRA SANTOS

2004.61.00.015662-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : TARWEM DIVERSOES ELETRONICAS LTDA -EPP e outros(as)

: IBIRAPUERA PROMOCOES E PARTICIPACOES LTDA -EPP

: CLUBE DO PARQUE

: PLANALTO MIRANDOPOLIS COM/ E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022611-59.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013449-65.2007.4.03.6303/SP

 

 

 

: PREMIUM DIVERSOES ELETRONICAS LTDA

ADVOGADO : SP142968 DANIELLE CHIORINO FIGUEIREDO

: SP188461 FÁBIO LUIS GONÇALVES ALEGRE

APELANTE : MORUMBI PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP188461 FÁBIO LUIS GONÇALVES ALEGRE

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : INES VIRGINIA PRADO SOARES (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : OASIS COM/ PROMOCOES E EVENTOS LTDA

ADVOGADO : SP123851 LUIS CARLOS CIOFFI BALTRAMAVICIUS

PARTE RÉ : PINHEIROS ENTRETENIMENTOS E PROMOCOES LTDA

ADVOGADO : SP137130 GEORGE RAYMOND ZOUEIN

PARTE RÉ : SABARA DIVERSOES E PROMOCOES LTDA e outro(a)

: ADMINISTRADORA E COM/ TRIANGULO LTDA -EPP

ADVOGADO : SP143482 JAMIL CHOKR

PARTE RÉ : PEDRA 90 EVENTOS E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP155609 VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES

PARTE RÉ : SERGIO RICARDO NAVI VEIGA e outros(as)

: CLUBE DESPORTIVO LIBERDADE

: SOCIEDADE ESPORTIVA AVANCO

: ASSOCIACAO PAULISTA DE FUTEBOL DE SALAO

: PROMOCOES E EVENTOS PESSEGO LTDA

2007.61.82.022611-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : FABRIFER COM/ E IND/ DE FERRO E ACO LTDA

ADVOGADO : SP130359 LUCIANA PRIOLLI CRACCO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00226115920074036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2007.63.03.013449-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023741-35.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007402-70.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de

Processo Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000003-46.2012.4.03.6100/SP

 

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : ANA MARIA ODONI PARIZ

ADVOGADO : SP159482 SILVANIA BARBOSA FELIPIN e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00134496520074036303 8 Vr CAMPINAS/SP

2009.03.00.023741-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ARLINDA TEREZINHA MACHADO CUMIEIRA

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

: SP253546 JEAN CLEBERSON JULIANO

No. ORIG. : 2008.03.99.041980-8 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.09.007402-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CRISTIANO DONISETE NOGUEIRA

ADVOGADO : SP074225 JOSE MARIA FERREIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00074027020104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.00.000003-9/SP
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Boletim - Decisões Terminativas Nro 4656/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014572-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

A renúncia ao direito postulado é providência que dispensa a concordância da parte contrária, por se tratar de

manifestação unilateral de vontade. A decisão judicial que a homologa equivale, para efeitos processuais, a uma

sentença de mérito (CPC, artigo 269, V).

Neste caso, a renúncia ao direito encontra-se em termos, em especial com a juntada de procuração na qual

outorgados poderes específicos para renunciar ao direito vindicado, em atendimento ao requisito formal do artigo

38 do CPC, "a contrario sensu".

Ante o exposto, HOMOLOGO, para que produza seus regulares efeitos de direito, a desistência manifestada às fls.

211 e fls. 215, julgando extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso

V, do Código de Processo Civil.

Honorários advocatícios pela parte desistente, ora arbitrados em R$ 700,00 (setecentos reais) em favor do INSS

(CPC, artigo 26 c.c. 20, § 4º), observando-se, contudo, que se trata de beneficiário da gratuidade judiciária (fl. 25).

Custas na forma da lei.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Int. Após, à origem.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : AUTOPISTA FERNAO DIAS S/A

ADVOGADO : SP160614 ALEXANDRE FRAYZE DAVID

APELADO(A) : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : SP119154 FAUSTO PAGETTI NETO e outro(a)

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ADVOGADO : SP097405 ROSANA MONTELEONE SQUARCINA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00000034620124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.014572-8/SP

APELANTE : ARACI APARECIDA GARCIA MARQUI

ADVOGADO : SP222142 EDSON RENEE DE PAULA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00033-7 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000375-16.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 101/105: Trata-se de agravo interposto pelo segurado com fundamento no art. 544, do CPC.

D E C I D O.

 

O recurso não é de ser conhecido.

O recurso de agravo, nos próprios autos, previsto no art. 544, do Código de Processo Civil, é cabível contra a não

admissibilidade dos recursos especial e extraordinário, consoante expressamente disciplina referido dispositivo.

Da análise das razões do agravo, constata-se que parte autora veiculou sua irresignação com fundamento no art.

544, do CPC. Todavia, no presente caso, não houve interposição de recurso especial, não tendo sido proferida

decisão de inadmissão pela Vice-Presidência e nem realizado qualquer juízo de admissibilidade a ser combatido

pelo recurso ora em análise.

Ante o exposto, não conheço do agravo de fls. 101/105.

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000375-16.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 106/110: Trata-se de agravo interposto pelo segurado com fundamento no art. 544, do CPC.

D E C I D O.

2013.61.14.000375-3/SP

APELANTE : JOSE NAZARIO FLORENCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003751620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.000375-3/SP

APELANTE : JOSE NAZARIO FLORENCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003751620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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O recurso não é de ser conhecido.

O recurso de agravo, nos próprios autos, previsto no art. 544, do Código de Processo Civil, é cabível contra a não

admissibilidade dos recursos especial e extraordinário, consoante expressamente disciplina referido dispositivo.

Da análise das razões do agravo, constata-se que parte autora veiculou sua irresignação com fundamento no art.

544, do CPC. Todavia, no presente caso, não houve interposição de recurso extraordinário, não tendo sido

proferida decisão de inadmissão pela Vice-Presidência e nem realizado qualquer juízo de admissibilidade a ser

combatido pelo recurso ora em análise.

Ante o exposto, não conheço do agravo de fls. 106/110.

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001141-69.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 94/98: Trata-se de agravo interposto pelo segurado com fundamento no art. 544, do CPC.

D E C I D O.

 

O recurso não é de ser conhecido.

O recurso de agravo, nos próprios autos, previsto no art. 544, do Código de Processo Civil, é cabível contra a não

admissibilidade dos recursos especial e extraordinário, consoante expressamente disciplina referido dispositivo.

Da análise das razões do agravo, constata-se que parte autora veiculou sua irresignação com fundamento no art.

544, do CPC. Todavia, no presente caso, não houve interposição de recurso especial, não tendo sido proferida

decisão de inadmissão pela Vice-Presidência e nem realizado qualquer juízo de admissibilidade a ser combatido

pelo recurso ora em análise.

Ante o exposto, não conheço do agravo de fls. 94/98.

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001141-69.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.61.14.001141-5/SP

APELANTE : ERALDO BARBOSA DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011416920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.001141-5/SP

APELANTE : ERALDO BARBOSA DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011416920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos, etc.

Fls. 99/103: Trata-se de agravo interposto pelo segurado com fundamento no art. 544, do CPC.

D E C I D O.

 

O recurso não é de ser conhecido.

O recurso de agravo, nos próprios autos, previsto no art. 544, do Código de Processo Civil, é cabível contra a não

admissibilidade dos recursos especial e extraordinário, consoante expressamente disciplina referido dispositivo.

Da análise das razões do agravo, constata-se que parte autora veiculou sua irresignação com fundamento no art.

544, do CPC. Todavia, no presente caso, não houve interposição de recurso extraordinário, não tendo sido

proferida decisão de inadmissão pela Vice-Presidência e nem realizado qualquer juízo de admissibilidade a ser

combatido pelo recurso ora em análise.

Ante o exposto, não conheço do agravo de fls. 99/103.

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005152-44.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 92/95: Trata-se de agravo interposto pelo segurado com fundamento no art. 544, do CPC.

D E C I D O.

 

O recurso não é de ser conhecido.

O recurso de agravo, nos próprios autos, previsto no art. 544, do Código de Processo Civil, é cabível contra a não

admissibilidade dos recursos especial e extraordinário, consoante expressamente disciplina referido dispositivo.

Da análise das razões do agravo, constata-se que parte autora veiculou sua irresignação com fundamento no art.

544, do CPC. Todavia, no presente caso, não houve interposição de recurso especial, não tendo sido proferida

decisão de inadmissão pela Vice-Presidência e nem realizado qualquer juízo de admissibilidade a ser combatido

pelo recurso ora em análise.

Ante o exposto, não conheço do agravo de fls. 92/95.

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005152-44.2013.4.03.6114/SP

 

2013.61.14.005152-8/SP

APELANTE : ADELAIDE APARECIDA DE BARROS CASAGRANDE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051524420134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.005152-8/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 96/100: Trata-se de agravo interposto pelo segurado com fundamento no art. 544, do CPC.

D E C I D O.

 

O recurso não é de ser conhecido.

O recurso de agravo, nos próprios autos, previsto no art. 544, do Código de Processo Civil, é cabível contra a não

admissibilidade dos recursos especial e extraordinário, consoante expressamente disciplina referido dispositivo.

Da análise das razões do agravo, constata-se que parte autora veiculou sua irresignação com fundamento no art.

544, do CPC. Todavia, no presente caso, não houve interposição de recurso extraordinário, não tendo sido

proferida decisão de inadmissão pela Vice-Presidência e nem realizado qualquer juízo de admissibilidade a ser

combatido pelo recurso ora em análise.

Ante o exposto, não conheço do agravo de fls. 96/100.

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008394-11.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 156/159: Trata-se de agravo interposto pelo segurado com fundamento no art. 544, do CPC.

D E C I D O.

 

O recurso não é de ser conhecido.

O recurso de agravo, nos próprios autos, previsto no art. 544, do Código de Processo Civil, é cabível contra a não

admissibilidade dos recursos especial e extraordinário, consoante expressamente disciplina referido dispositivo.

Da análise das razões do agravo, constata-se que parte autora veiculou sua irresignação com fundamento no art.

APELANTE : ADELAIDE APARECIDA DE BARROS CASAGRANDE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051524420134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.008394-3/SP

APELANTE : MICHIKO YAMAZAKI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083941120134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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544, do CPC. Todavia, no presente caso, não houve interposição de recurso especial, não tendo sido proferida

decisão de inadmissão pela Vice-Presidência e nem realizado qualquer juízo de admissibilidade a ser combatido

pelo recurso ora em análise.

Ante o exposto, não conheço do agravo de fls. 156/159.

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008394-11.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 160/164: Trata-se de agravo interposto pelo segurado com fundamento no art. 544, do CPC.

D E C I D O.

 

O recurso não é de ser conhecido.

O recurso de agravo, nos próprios autos, previsto no art. 544, do Código de Processo Civil, é cabível contra a não

admissibilidade dos recursos especial e extraordinário, consoante expressamente disciplina referido dispositivo.

Da análise das razões do agravo, constata-se que parte autora veiculou sua irresignação com fundamento no art.

544, do CPC. Todavia, no presente caso, não houve interposição de recurso extraordinário, não tendo sido

proferida decisão de inadmissão pela Vice-Presidência e nem realizado qualquer juízo de admissibilidade a ser

combatido pelo recurso ora em análise.

Ante o exposto, não conheço do agravo de fls. 160/164.

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008397-63.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 102/106: Trata-se de agravo interposto pelo segurado com fundamento no art. 544, do CPC.

D E C I D O.

 

O recurso não é de ser conhecido.

2013.61.14.008394-3/SP

APELANTE : MICHIKO YAMAZAKI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083941120134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.008397-9/SP

APELANTE : ANTONIO CARLOS RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083976320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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O recurso de agravo, nos próprios autos, previsto no art. 544, do Código de Processo Civil, é cabível contra a não

admissibilidade dos recursos especial e extraordinário, consoante expressamente disciplina referido dispositivo.

Da análise das razões do agravo, constata-se que parte autora veiculou sua irresignação com fundamento no art.

544, do CPC. Todavia, no presente caso, não houve interposição de recurso extraordinário, não tendo sido

proferida decisão de inadmissão pela Vice-Presidência e nem realizado qualquer juízo de admissibilidade a ser

combatido pelo recurso ora em análise.

Ante o exposto, não conheço do agravo de fls. 102/106.

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008397-63.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 107/110: Trata-se de agravo interposto pelo segurado com fundamento no art. 544, do CPC.

D E C I D O.

 

O recurso não é de ser conhecido.

O recurso de agravo, nos próprios autos, previsto no art. 544, do Código de Processo Civil, é cabível contra a não

admissibilidade dos recursos especial e extraordinário, consoante expressamente disciplina referido dispositivo.

Da análise das razões do agravo, constata-se que parte autora veiculou sua irresignação com fundamento no art.

544, do CPC. Todavia, no presente caso, não houve interposição de recurso especial, não tendo sido proferida

decisão de inadmissão pela Vice-Presidência e nem realizado qualquer juízo de admissibilidade a ser combatido

pelo recurso ora em análise.

Ante o exposto, não conheço do agravo de fls. 107/110.

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

CAUTELAR INOMINADA Nº 0014500-27.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.14.008397-9/SP

APELANTE : ANTONIO CARLOS RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083976320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2015.03.00.014500-3/SP

REQUERENTE : DAVID GOMES QUEIROZ

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA

REQUERIDO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, ajuizada por David Gomes Queiroz com o objetivo de atribuir

efeito suspensivo ao recurso extraordinário interposto nos autos da ação ordinária n° 0010950-33.2010.4.03.6100.

Pela decisão de fls., concedidos os benefícios da gratuidade da justiça e determinada a juntada das peças

processuais necessárias à instrução deste feito, o que foi cumprimento às fls.

Decido.

Constato que foi efetivado juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto nos autos principais,

cessando, assim, a competência desta Vice-Presidência para análise do pedido de efeito suspensivo ao recurso

extraordinário.

Diante desse fato superveniente, de se julgar prejudicada a presente cautelar.

Dessarte, julgo prejudicada a presente medida cautelar, declarando-a extinta, sem resolução de mérito, nos

exatos termos do art. 33, XII, do R.I. desta E. Corte Regional, c.c. o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Após o decurso de prazo, remetam-se ao arquivo.

Int.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 1568/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024549-36.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

No. ORIG. : 00109503320104036100 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.82.024549-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP121220 DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021917-55.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001430-10.2001.4.03.6118/SP

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000002-10.2002.4.03.6004/MS

 

 

 

2001.61.00.021917-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : ISABEL CAMARGO THEODORO

ADVOGADO : SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

: SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA

2001.61.18.001430-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CESAR AUGUSTO PEREIRA COSTA e outros(as)

: PAULO FERREIRA DO MONTE

: MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO SOUSA

: RAYDER BORGES GUILARDUCCI

: SERGIO TADEU DA SILVA BARROS

ADVOGADO : SP160172 MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

2002.60.04.000002-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ALZIMAR AFONSO FERREIRA

ADVOGADO : MS001307 MARCIO TOUFIC BARUKI

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     115/1354



 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007054-54.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007027-72.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0083514-79.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2002.61.02.007054-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : ANTONIO EDSON COLOMBO

ADVOGADO : SP187391 ELISANGELA CAMPANELLI SOARES DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

2005.61.00.007027-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : EVA REGINA TURANO DUARTE DA CONCEICAO e outros(as)

: DALDICE MARIA SANTANA DE ALMEIDA

: MARISA VASCONCELOS

: ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP018614 SERGIO LAZZARINI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.03.00.083514-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011371-45.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020093-13.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

RÉU/RÉ : SULEIDE DO CARMO FERREIRA CALEJON

ADVOGADO : SP202581 ANDRÉA SIMONE NG URBANO

No. ORIG. : 2003.61.04.015181-7 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.04.011371-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUTE PIRES JOAQUIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00113714520094036104 3 Vr SANTOS/SP

2010.03.00.020093-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ROSENTINA GONCALVES CANATO

ADVOGADO : SP217366 PATRICIA GOMES ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 00091152120084039999 Vr SAO PAULO/SP
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033095-50.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002036-62.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

2010.03.00.033095-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CARLOS RICHARDS MOLINA e outro(a)

ADVOGADO : SP107960 LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA

AGRAVADO(A) : VICENTE DA COSTA VIDEIRA FILHO

ADVOGADO : SP107960 LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA e outro(a)

PARTE RÉ : RIGER ENGENHARIA INDL/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04591113619824036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.26.002036-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISRAEL TELIS DA ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HOMETCH FERRAMENTARIA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP075768 JOSE MACRINO DE CARVALHO e outro(a)

No. ORIG. : 00020366220114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000293-91.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023893-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025407-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.000293-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : FABIO SANCHES

ADVOGADO : MS014677 SILVANA PEIXOTO DE LIMA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00102907720124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.023893-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : IND/ E COM/ DE VESTUARIOS COTE DAZUR LTDA

ADVOGADO : SP193799 CARLOS DA ROCHA LIMA FILHO e outro(a)

PARTE RÉ : EUGENIO BARBATO NETO

ADVOGADO : SP193799 CARLOS DA ROCHA LIMA FILHO e outro(a)

PARTE RÉ : ARTHUR JOSE BARBATO e outro(a)

: LOURENCO BARBATO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00083939019884036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.025407-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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Expediente Nro 1569/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004244-24.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025386-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

AGRAVADO(A) : MARIA CRISTINA MASCARENHAS

ADVOGADO : SP212996 LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL e outro(a)

REPRESENTANTE : SANDRA CRISTINA MASCARENHAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00030715020124036311 3 Vr SANTOS/SP

2002.60.00.004244-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : NIVALDO DA COSTA MOREIRA

ADVOGADO : MS009799 KLEBER EDUARDO BATISTA SAITO

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

2010.03.99.025386-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIZA DENTELLO MAEDA

ADVOGADO : SP084237 CLARITA RAMOS MESQUITA
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007912-48.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016446-54.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

CODINOME : MARIZA DENTELLO

No. ORIG. : 09.00.00256-5 3 Vr ATIBAIA/SP

2008.03.00.007912-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : NIRCE FERNANDES SIMAO

ADVOGADO : SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outros(as)

No. ORIG. : 1999.03.99.097233-6 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.016446-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020979 MAISA DA COSTA TELLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DIVINO TAVEIRA

ADVOGADO : SP273464 ANDRE LUIS FROLDI

No. ORIG. : 02.00.00013-4 1 Vr ITIRAPINA/SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002472-49.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008226-64.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

2008.61.83.002472-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP208021 ROBSON MARQUES ALVES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2011.61.83.008226-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCILIA OKUYAMA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00082266420114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001462-57.2002.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004134-70.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007177-20.2010.4.03.9999/SP

 

2002.61.25.001462-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : BANDEIRA VERDE COMERCIO DE ROUPAS E CALCADOS LTDA e outro(a)

APELADO(A) : FRANCISCO PEREIRA DE MIRANDA

ADVOGADO : SP105113 CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ e outro(a)

2008.03.00.004134-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA IRACEMA RAMALHO QUILICE

No. ORIG. : 2003.61.27.002462-3 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.007177-0/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036020-87.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027262-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : WALDEMIR ALVARADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281472 HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.00067-7 2 Vr BOTUCATU/SP

2013.03.99.036020-2/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUCIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : MS014305 GLAUCE ELEIA ROSA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08015233620128120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2010.03.99.027262-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003116-21.2006.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001489-27.2012.4.03.6113/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP061437 NELSON FREITAS PRADO GARCIA

No. ORIG. : 08.00.00029-2 2 Vr ANDRADINA/SP

2006.60.02.003116-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MS003012 MARTA MELLO GABINIO COPPOLA

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : NELSON CAVALCANTE e outro(a)

ADVOGADO : MS007025 ENEVALDO ALVES DA ROCHA e outro(a)

: MS011130 EVELYN LIBRELOTTO SIRUGI

APELADO(A) : GENI FERREIRA CAVALCANTE

ADVOGADO : MS007025 ENEVALDO ALVES DA ROCHA e outro(a)

2012.61.13.001489-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS FERNANDO ROLANDI

ADVOGADO : SP058604 EURIPEDES ALVES SOBRINHO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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Expediente Nro 1570/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009165-10.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013423-74.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

No. ORIG. : 00014892720124036113 3 Vr FRANCA/SP

2012.61.83.009165-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ULISSES PEREIRA ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

No. ORIG. : 00091651020124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.05.013423-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : JOSE CORREA REBELO

ADVOGADO : SP167194 FLÁVIO LUÍS PETRI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00134237420104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029022-65.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002519-05.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

97.03.029022-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : TREBESQUI E TREBESQUI LTDA

ADVOGADO : SP018414 CELSO REHDER DE ANDRADE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 95.00.00003-5 1 Vr CASA BRANCA/SP

2005.61.26.002519-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DIRCEU MARTINS

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE021446 MARCIO DE CARVALHO ORDONHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012581-26.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000120-84.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013017-06.2013.4.03.9999/SP

 

2012.61.05.012581-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIMAS TEIXEIRA ANDRADE

ADVOGADO : MG090072 LUIZ ANTONIO TEIXEIRA ANDRADE e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00125812620124036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.07.000120-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SEBASTIAO BARBOSA

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS011469 TIAGO BRIGITE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001208420104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2013.03.99.013017-8/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002969-97.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007908-11.2008.4.03.0000/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ SERGIO FOGACA DE SOUZA

ADVOGADO : SP070702 AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS

No. ORIG. : 09.00.00157-2 1 Vr COLINA/SP

2007.61.83.002969-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELENO DAMASIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP092639 IZILDA APARECIDA DE LIMA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00029699720074036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.007908-7/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004790-97.2007.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006060-52.2014.4.03.9999/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ANTONIA MARIA JOSE TAKEDA

ADVOGADO : SP161491 ALEXANDRE CAMPANHÃO

No. ORIG. : 2006.63.02.013339-6 JE Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2007.60.02.004790-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/MS

ADVOGADO : MS002950 NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA

APELADO(A) : MANOEL DE SANTANA e outros(as)

: SEBASTIAO APARECIDO MARCONDES

: VALDIR MUNHOZ

: SEBASTIAO LUIZ DOS SANTOS

: CONSTANTINO JOSE DE PAULA

: JOSE PEREIRA DOS SANTOS

: MARIO RAMOS DOS SANTOS

: JAIME PATRICIO FRANCA

ADVOGADO : MS009223 LUCIA ELIZABETE DEVECCHI e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005940-81.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024945-61.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.006060-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ROSEANE VITORIO CRAVO

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00084-1 2 Vr BARUERI/SP

2005.61.00.005940-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : EMERSON MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)

REPRESENTANTE :
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE SAO
PAULO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP057588 JOSE GUILHERME BECCARI e outro(a)

2007.03.99.024945-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00014 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0105964-70.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003343-67.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : TRANSBOM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP094253 JOSE JORGE THEMER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00048-4 1 Vr TIETE/SP

1999.03.99.105964-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : WILLY FINK

ADVOGADO : SP093863 HELIO FABBRI JUNIOR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 97.00.00637-4 A Vr DIADEMA/SP

2009.03.00.003343-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ACELINO LEAL DA SILVA e outros(as)

: KORINA MOREIRA

: GERTRUDES MOREIRA DE SIQUEIRA

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : MARIA ANTONIA MOREIRA

AGRAVANTE : JORGE ALVES MOREIRA
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: MARIA MELANIA GOMES MOREIRA

: EDINA LEITE MOREIRA

: MANOEL ALVES MOREIRA

: BERENICE APARECIDA MOREIRA

: JONATAS FELICIANO DOS SANTO MOREIRA

: JURANDIR ALVES MOREIRA

: VALDELICE ILECH LIMA MOREIRA

: ONOFRE LEITE DE SIQUEIRA

: MARIA APARECIDA RODRIGUES MOREIRA

: BENEDITO ALVES MOREIRA

: ANTONIO FORTUNATO DOS SANTOS

: ROSA DE OLIVEIRA SANTOS

: BENEDITO DE LOURDES NASCIMENTO

: CATARINA AMANCIO NASCIMENTO

: ODAIR DO NASCIMENTO

: LEONOR DOS SANTOS NASCIMENTO

: MARINA DE OLIVEIRA NASCIMENTO

: MANOEL DO NASCIMENTO

: MALVINA NASCIMENTO DOS SANTOS

: DIRCEU CAMILO DOS SANTOS

: ZULEICA COELHO SATO

: JORGE YUDURU SATO

: MARIO SATO

: MISAE SATO

: DINA MARGARIDA DOS SANTOS FERREIRA

: HILDA MARGARIDA SEIXAS

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : JOAO MARGARIDA

CODINOME : JOAO MARGARIDO DOS SANTOS

AGRAVANTE : ALTINO BATTAN FILHO

: SILVIO BATTAN

: MAGDA ANGELICA PENA BATTAN

: AMELIA COUTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : FERNANDO SOUZA falecido(a)

AGRAVANTE : FRANCISCO BATISTA DA SILVA FILHO

: MARLENE BERNARDES DA SILVA

: YOLANDA DE SOUZA BATISTA

: ORLANDO BATISTA

: ZINAH BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

CODINOME : ZINAH BATISTA DA SILVA NASCIMENTO

AGRAVANTE : JACIREMA DA SILVA POVOAS

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : BRAULIA PERES SILVEIRA

AGRAVANTE : PAULO EDUARDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

REPRESENTANTE : MANOEL FERREIRA POVOAS

AGRAVANTE : MANOEL FERREIRA POVOAS

: IGNEZ RAMOS TORRES

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : JOSE TORRES SOBRINHO

AGRAVANTE : EDITHE MARIA DE SOUSA

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE
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SUCEDIDO(A) : OLIVEIRO PAULINO DE SOUZA

AGRAVANTE : GRACA NUNES DA SILVA

: JOANA VERA DA SILVA

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : JOAO CAROLINO DA SILVA

AGRAVANTE : AGUSTINHO TEIXEIRA DA COSTA

: BENEDITA CARVALHO DA COSTA

: EUNICE RITA DE CARVALHO MARTINS

: MARIA RITA CARVALHO DE OLIVEIRA

: ALICE DE CARVALHO ISAIAS

: DIVANI BATISTA CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : RITA MARIA DE CARVALHO

AGRAVANTE : MILTON MARTINS

: ELZIRA DA SILVA CARVALHO

: JOSE CARLOS DE CARVALHO

: MARIA DRUSILA LEITE DE CARVALHO

: MOACIR MATEUS DOS SANTOS

: AMELIA CANDIDA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : JOAQUIM FERREIRA

AGRAVANTE : NORACY SANCHES SANTANA

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : SYLVIO ANTONIO DE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA NEUZA GOMES TELLES

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : PEDRO JOSE TELLES

AGRAVANTE : ANA MARIA MASSUNO YAMAUTI

: SALETE MASSUNO ARATA

: MARIA CRISTINA MASSUNO

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : SATURA MASSUNO

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO MASSUNO

: MEIRE YAEKO YOMOTO MASSUNO

: RICARDO AKINOBU YAMAUTI

: NATANAEL ARATA

: AMELIA DA SILVA ABREU

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : JOAQUIM JACINTO DE ABREU

AGRAVANTE : ALAYDE BENEDITA CIPRIANO

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : ANTONIO CIPRIANO

AGRAVANTE : ADACILENE GONCALVES MARIANO

: JOSE ROBERTO MARIANO

: REGINA HELENA DOS SANTOS MARIANO

: JOAO CARLOS MARIANO

: PEDRO ANTONIO MARIANO

: SILVANICE SIMAS SANTANA MARIANO

: MARIA REGINA MARIANO DE CASTRO LIMA

: ANA LUCIA MARIANO

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : MARIA DA GRACA COUTO

CODINOME : MARIA DA GRACA COUTO MARIANO

AGRAVANTE : RUY GUIMARAES DE CASTRO LIMA
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: LUCIA ILDA REBELO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : PASCHOALINO DO ESPIRITO SANTO falecido(a)

AGRAVANTE : LUISA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : JOSE AMERICO DA SILVA falecido(a)

AGRAVANTE : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

: LUCIO ROBERTO DE OLIVEIRA

: ANA MARIA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : MILTON DE OLIVEIRA

AGRAVANTE : FULVIO GONCALVES DOS SANTOS

: MARIA DIAS ALVES

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : CESAR PONCIANO ALVES falecido(a)

AGRAVANTE : ODIR FIUZA ROSA

: ELISABETE PEGO FIUZA ROSA

: NILVANA FIUZA ROSA

: OSNI FIUZA ROSA

: ODEMESIO FIUZA ROSA

: ELETE SILVA FIUZA ROSA

: WALTER NEVES MARTINS

: JACIREMA CORREA MARTINS

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : GENTIL MARTINS CORREA

AGRAVANTE : ADILSON MARTINS CORREA

: LEILA MARIA RAMOS CORREA

: WALKIRIA CORREA DOS SANTOS

: JOAO FERREIRA DOS SANTOS

: OSIRIS DA SILVA CORREA

: IONILDA CRUZ CORREA

: GENTIL MARTINS CORREA FILHO

: DALSISA RAMOS CORREA

: OAMES MARTINS CORREA

: ALZIRA PEREIRA CHRISTO

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : ZENITH PEREIRA CHRISTO falecido(a)

AGRAVANTE : NEREIDE PEREIA CHRISTO ANTONIOLI

: EDSON ANTONIOLI

: NADIR PEREIRA CHRISTO COSCIA

: EVANER COSCIA

: KIYOKO NAKAI

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : TOSHIJI NAKAI falecido(a)

AGRAVANTE : KASUKO TAKAHASHI MATSUMOTO

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : MITURO MATSUMOTO falecido(a)

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS GONCALVES

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : OSWALDO GONCALVES falecido(a)

AGRAVANTE : MARIA PERONIA CORREA

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : MANOEL RUBENS LOPES CORREA falecido(a)
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AGRAVANTE : ISAURA CHAGAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : SILVANO JACINTO DOS SANTOS falecido(a)

CODINOME : SILVANO JACINTHO DOS SANTOS

AGRAVANTE : AURELIO GRACINDO RAMOS

: NEUSA RODRIGUES

: DJAIR RAMOS

: DINALDO RAMOS

: MARIA DO CARMO PEDROSO RAMOS

: MATILDE SILVA DE OLIVEIRA

: AGMAR RAMOS

: HELENA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : JOSE HENRIQUE DA SILVA falecido(a)

AGRAVANTE : MARILENE ROCHA PIRES DOS SANTOS

: CASEMIRO BENEDITO DOS SANTOS

: MARGARIDA MARIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : CARMEN BENEDITA DOS SANTOS

AGRAVANTE : JERONIMO PEREIRA DA SILVA

: ANA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : ANTONIO DA SILVA NASCIMENTO falecido(a)

AGRAVANTE : LEONOR ATANAZIO

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : ANDRE ATANASIO NILA falecido(a)

CODINOME : ANDRE ATHANAZIO NILA

AGRAVANTE : EDUARDO AMERICO DA SILVA

: LAURO AMERICO DA SILVA

: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA

: NILTON AMERICO DA SILVA

: LAUDICEIA SOLANGE DA SILVA OLIVEIRA

: LAURIDES APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : JOSE AMERICO DA SILVA

AGRAVANTE : BENEDITO RODRIGUES DE OLIVEIRA

: MARIA RODRIGUES MARTINS

: MARISA DE OLIVEIRA GONCALVES

: NILCE DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : ARGEMIRO RODRIGUES DE OLIVEIRA

AGRAVANTE : VALDEMIR COSTA

: JOSE ROGERIO MARTINS

: AUREA RODRIGUES DE OLIVEIRA

: ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

: NEZIO GONCALVES

: MARINA MARIA CHAGAS DE JESUS

: PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA

: MARLENE RODRIGUES DE OLIVEIRA

: GENI DE FREITAS MATOS

: JOEL DE MATOS

: ION DE MATOS JUNIOR

: EDNA APARECIDA DE MATOS

: GINA APARECIDA DE MATOS
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: DIONILDE MOREIRA DE MATOS

: DEOLINDA VILA NOVA

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : ROMUALDO DE MATOS

AGRAVANTE : ARISTEU VILA NOVA

: ESTELLA NAZARIO MARQUES

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : RENATO RODOLFO MARQUES falecido(a)

AGRAVANTE : PAULO MATSUMOTO

: HAKIKO HIGA MATSUMOTO

: ISABEL ERIKO NAKAI MATSUMOTO

: ROBERTO MATSUMOTO

: RONALDO MATSUMOTO

: NAIR YAMASHIRO MATSUMOTO

: CORINA PASSOS GOULART

: BENEDITA MARTINHA DOS PASSOS

: VILMA FERNANDES CRISTO

: MARIA ZULEIMA DA SILVA MESQUITA

: DOREMI PASSOS DO CARMO

: JOSE ROBERTO DOS PASSOS

: JOAO CARLOS DOS PASSOS

: FLORENICE ONAGA

: MOACIR DOS PASSOS

: ROSA MARIA PASSOS DO CARMO

: ZILDA MARQUES DOS SANTOS

: ELAINE CRISTINA DO NASCIMENTO ROCHA

: JOSE ROBERTO NASCIMENTO

: MARIA EUNICE DA SILVA

: NADIR NASCIMENTO DOS SANTOS

: RENEER DO NASCIMENTO CARVALHO

: AURISTELA OLIVEIRA DE MIRANDA

: ODIL SAMPAIO DE OLIVEIRA

: LUCILI APARECIDA SAMPAIO DE OLIVEIRA

: PAULA SAMPAIO DE OLIVEIRA SA

: JULIANA SAMPAIO RAIMUNDO

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : PEDRO SAMPAIO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE : MANOEL THOME DE SOUZA espolio

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

REPRESENTANTE : JANE DE SOUZA

AGRAVANTE : PRAXEDES DO NASCIMENTO

: CAROLINA ODETE DOS PASSOS NEVES

: IRACELI ODETE PASSOS DE OLIVEIRA

: MANUEL EDUARDO DOS PASSOS FILHO

: ODETE DOS PASSOS SANTOS

: VALDIR DOS PASSOS

: WALTER MANOEL DOS PASSOS

: WILSON DOS PASSOS

: VILMA DE SOUZA MARQUES

: VALTER DE SOUZA

: JORGE DE SOUZA

: JANE DE SOUZA

: ALENCAR DE SOUZA

: ARLENE DE SOUZA
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: ODAIR GONCALVES

: ROSELY GONCALVES

: CARLOS LUIZ GONCALVES

: EULALIA PEREIRA DA COSTA

: HELENA GONCALVES

: JANETE ALEXANDRE GONCALVES

: MARIA APARECIDA GONCALVES DE BARROS

: OSVALDO GONCALVES FILHO

: RAFAEL GONCALVES LOBIANCO

: ALESSANDRO GONCALVES

: BENEDITA PEREIRA TRIGO

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

REPRESENTANTE : JUREMA ALZIRA TRIGO VANNUCCHI

AGRAVANTE : MARIA LOPES SANTANA

: ROSELI LOPES DE SANTANA

: ROSANGELA SANTANA

: ROSEANE SANTANA

: VALDELI SANTANA

: VALDEMIR SANTANA

: MARIA APARECIDA DE LIMA SANTANA

: RENATA CRISTINA DE LIMA SANTANA

: RAQUEL RIAN DE LIMA SANTANA

: ROBERTA ALESSANDRA DE LIMA SANTANA

: RAFAEL LUIS DE LIMA SANTANA

: SABRINA GONCALVES

: MARCIONILLA DOS SANTOS QUINTEIRO

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

SUCEDIDO(A) : BENEDITO QUINTEIRO

CODINOME : BENEDICTO QUINTEIRO

AGRAVANTE : JULIA TERESINHA SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

REPRESENTANTE : VALDIR DOMINGOS

AGRAVANTE : JOSE SATO

: EUNICE RAIMUNDO RAMOS

: ORMENDIO FIUZA ROSA

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

CODINOME : OSMENDIO FIUZA ROSA

AGRAVANTE : AMENAIDE ATANAZIO FERNANDES

: FERNANDES DE LARA FRANCA

: JOSE CANDIDO CHAGAS

: ANTONIO LEOPOLDINO DE JESUS

: APARICIO RODRIGUES FILHO

: BEATRIZ GONCALVES VARGAS

: BENEDITA TORRES DOS SANTOS

: BERNARDINO DE ANDRADE FILHO

: BENEDITO LAURO JACINTO

: BENEDITO LOPES TRIGO

: EUCLIDES FERNANDES CRISTO

: JOAO ELIAS DE SOUZA

: JOAO PEDRO DE MIRANDA FILHO

: JOAO PRAXEDES DO NASCIMENTO

: JOCILINA DE MOURA OLIVEIRA

: JOSE EDUARDO DOS PASSOS

: JOSE FERREIRA DE SOUZA
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017171-13.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

: JOSE GOMES FERREIRA

: JOSE LEITE DOS SANTOS

: JOSE MARIA GOULART

: LUIZ FERNANDES

: MANOEL SANTANA

: MANOEL EDUARDO DOS PASSOS

: MARIA DE LOURDES PASSOS DA SILVA

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

CODINOME : MARIA DE LOURDES PASSOS SERRA

AGRAVANTE : NESTOR DE OLIVEIRA FONTES

: NAHYR BRANDAO DOS SANTOS

: NICEA TRIGO DA SILVA

: ODAIR MANOEL DE SOUZA

: OLIMPIO RAMOS DE OLIVEIRA

: ORLANDO JOSE DE FREITAS

: OSCAR HENRIQUE DE MESQUITA

: OLMIRO FLORES

: PAULA LEITE DA SILVA

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

CODINOME : PAULA LEITE DA SILVA RODRIGUES

AGRAVANTE : PEDRO NUNES DE OLIVEIRA

: SEBASTIAO TORRES FILHO

: SERGIO EDUARDO DOS PASSOS

: SILVIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : LIDIA GOMES DOS REIS e outros(as)

SUCEDIDO(A) : BELMIRO TEODORO DOS SANTOS falecido(a)

PARTE AUTORA : MALVINA NASCIMENTO DOS SANTOS

SUCEDIDO(A) : SEBASTIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

CODINOME : SEBASTIANA MALVINA DOS SANTOS NASCIMENTO

PARTE AUTORA : KASUKO TAKAHASHI MATSUMOTO

: BENEDITO RAMOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 88.02.05439-8 2 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.017171-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055042-24.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008154-07.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : EDUARDO NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP183134 LEANDRO ANDRÉ FRANCISCO LIMA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

1995.61.00.055042-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Empresa de Tecnologia e Informacoes da Previdencia Social DATAPREV

ADVOGADO : RJ062605 MARTHA REGINA SANT ANNA SIQUEIRA e outro(a)

APELANTE : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/SP

ADVOGADO : SP199983 MURILLO GIORDAN SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : ROBERTO DANTAS DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP040880 CONCEICAO RAMONA MENA e outro(a)

No. ORIG. : 00550422419954036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.008154-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : IRACY CUTER CARVALHO

ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI

No. ORIG. : 2005.63.02.001769-0 JE Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005062-86.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1571/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000181-48.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

2011.61.20.005062-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO FRANCISCO PENTEADO

ADVOGADO : SP293526 DAYANY CRISTINA DE GODOY

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050628620114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2006.61.18.000181-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : JAIRO MIRANDA

ADVOGADO : SP151985B EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA e outro(a)
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004354-74.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029810-40.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

1999.61.14.004354-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA e outros(as)

: MAURICIO PLINIO DA SILVA

: ALBERTO CASTRO SALAZAR FILHO

ADVOGADO : SP154904 JOSE AFONSO SILVA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

2004.61.82.029810-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : QUALITY EXPRESS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP032809 EDSON BALDOINO

: SP162589 EDSON BALDOINO JUNIOR
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12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036723-28.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0103982-64.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005260-58.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.99.036723-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PIRATININGA

ADVOGADO : SP152931 SERGIO GAZZA JUNIOR

APELADO(A) : LAUDELINO DE ABREU ALVARENGA

ADVOGADO : SP092027 VITOR FARHA BRAGA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00000-3 1 Vr PIRATININGA/SP

2007.03.00.103982-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : GERALDO ALVES DE PIMENTA (= ou > de 60 anos)

No. ORIG. : 2005.61.27.001705-6 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2008.03.00.005260-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002987-81.2005.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000285-19.2006.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

ADVOGADO : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ALICE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : SP018423 NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

No. ORIG. : 2004.61.04.001144-1 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.21.002987-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : MARLI RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)

2006.61.25.000285-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : DEVAIR BALDUINO

ADVOGADO : SP098146 JOAO CARLOS LIBANO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003444-88.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015425-91.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

2011.61.26.003444-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE012446 CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ (Int.Pessoal)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RENATO JOSE DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00034448820114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2007.03.99.051472-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO : SP071885 NADIA OSOWIEC e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.15425-9 24 Vr SAO PAULO/SP
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ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048530-35.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016590-90.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

2008.03.00.048530-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MONTEBELO HOTEIS E TURISMO LTDA

ADVOGADO : SP198301 RODRIGO HAMAMURA BIDURIN e outro(a)

AGRAVADO(A) : GILSON HERCIO PASSARELI e outros(as)

: GOIACI ALVES GUIMARAES

: CLAUDIO ALBERTO MONEGAGLIA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2003.61.02.003896-5 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2005.61.00.016590-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : APARECIDO DONIZETI BARTOLOMEU e outro(a)

: EVANETE MOREIRA SOARES BARTOLOMEU

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro(a)

No. ORIG. : 00165909020054036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005802-48.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005078-84.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

2000.61.14.005802-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO LEONARDO DA SILVA

ADVOGADO : SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.83.005078-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANTONIO APARECIDO FERREIRA DIAS

ADVOGADO : SP256821 ANDREA CARNEIRO ALENCAR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00050788420074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005461-78.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027855-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021617-16.2008.4.03.0000/SP

 

2003.61.26.005461-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JESSE FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP093614 RONALDO LOBATO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2013.03.99.027855-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZORAIDE FELIX GIBERTONI

ADVOGADO : SP197743 GUSTAVO ROBERTO BASILIO

No. ORIG. : 09.00.00150-7 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2008.03.00.021617-0/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040145-98.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044152-22.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134448 VILMA APARECIDA FABBRIZZI SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ROBERTO CASTAGNACI

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

No. ORIG. : 2003.03.99.007393-1 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.040145-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUCILENE DOS SANTOS VALEJO

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

CODINOME : LUCILENE DOS SANTOS VALEJO ROCHA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00066-8 2 Vr MIRANDA/MS

2005.61.82.044152-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063317-26.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040897-70.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

APELADO(A) : IND/ DE HOTEIS GUZZONI S/A

ADVOGADO : SP056039 AURELIO GUZZONI e outro(a)

2003.61.82.063317-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : LAURA FERREIRA QUERELLI e outro(a)

: WILSON QUERELLI

ADVOGADO : SP072651 JOSE ROBERTO NAVARRO e outro(a)

INTERESSADO(A) : DROGARIA CORAL LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.03.00.040897-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : REGINO IMPORT IMP/ E COM/ DE VEICULOS LTDA e outros(as)

: REGINALDO BENACCHIO REGINO

: MARCO ANTONIO BENACCHIO REGINO

: PAULO BENACCHIO REGINO

AGRAVADO(A) : IGNEZ BENACCHIO REGINO espolio

ADVOGADO : SP071883 ELIZEU VILELA BERBEL
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016673-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38998/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032711-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

: SP170184 LUIZ CARLOS BELLUCCO FERREIRA

REPRESENTANTE : LUIZ CARLOS BELLUCCO FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 96.05.37223-1 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.016673-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : MANIKRAFT GUAIANAZES IND/ DE CELULOSE E PAPEL LTDA

ADVOGADO : SP031497 MARIO TUKUDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP

No. ORIG. : 02.00.00012-9 A Vr SUZANO/SP

2012.03.00.032711-6/SP

AGRAVANTE : RONALDO ALVES PORTELA

ADVOGADO : SP163594 FABIO DA ROCHA GENTILE e outro

: SP203688 LEONARDO FRANCISCO RUIVO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : SHARP S/A EQUIPAMENTOS ELETRONICOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravante-Contribuinte contra acórdão que deu provimento ao

agravo de instrumento e fixou a verba honorária no valor de R$2.500,00.

Sustenta, em síntese, que o valor arbitrado é irrisório, contrariando o disposto no artigo 20, §3º, do CPC.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Considerando que a matéria versada no recurso especial encontra respaldo na jurisprudência do c. Tribunal

Superior, merece trânsito o recurso excepcional.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 26 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032711-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão que negou provimento ao agravo e condenou em

honorários advocatícios, em virtude da exclusão do sócio do polo passivo.

Sustenta, em síntese, violação aos artigos 557 e art. 20, § 4º, do CPC.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

Preliminarmente, descabe o recurso quanto à alegação de nulidade do v. acórdão por violação ao artigo 557 do

Código de Processo Civil, pois o julgamento monocrático foi fundamentado em jurisprudência dominante acerca

da questão. Ademais, com a interposição de agravo legal, o feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado,

motivo pelo qual não vislumbro a ocorrência de eventual prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o

entendimento vigente no âmbito da Corte Superior:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO

DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO.

1. Não viola o art. 557 , do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois

facultada à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao

colegiado competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00213746320024036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.032711-6/SP

AGRAVANTE : RONALDO ALVES PORTELA

ADVOGADO : SP163594 FABIO DA ROCHA GENTILE e outro

: SP203688 LEONARDO FRANCISCO RUIVO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : SHARP S/A EQUIPAMENTOS ELETRONICOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00213746320024036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor" (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode

ser alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese

dos autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a

recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão

vedada nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/02/2014, DJe 14/02/2014)

 

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários advocatícios terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é

dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

Ante o exposto, não admito recurso especial.
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Int. 

São Paulo, 26 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012437-68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União em face de acórdão de órgão fracionário desta Corte que

não reconheceu a responsabilidade de sócio(s)/dirigente(s) em execução fiscal movida em face da empresa para a

cobrança de IRPJ.

 

Decido.

 

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

 

Entendo que não houve violação à cláusula de reserva de plenário inserta no artigo 97 da Carta Constitucional ou

à Sumula Vinculante nº 10, vez que o julgamento ora combatido não declarou a inconstitucionalidade de lei,

apenas examinou e decidiu a controvérsia em conformidade com precedentes firmados no mesmo sentido da

decisão recorrida. A propósito, confira a jurisprudência do C. STF:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO.

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não há violação ao princípio da reserva de plenário

quando o acórdão recorrido apenas interpreta norma infraconstitucional, sem declará-la inconstitucional ou

afastar sua aplicação com apoio em fundamentos extraídos da Lei Maior. II - Agravo regimental improvido."

(ARE 640337 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 18/10/2011,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-210 DIVULG 03-11-2011 PUBLIC 04-11-2011) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPROCEDÊNCIA DA ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AO ART. 97 DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) O Tribunal Regional

Federal da 1ª Região não declarou a inconstitucionalidade de norma legal, tampouco afastou sua aplicação com

fundamento em princípio extraído da Constituição da República.

Ao contrário, o Tribunal de origem limitou-se a interpretar o art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79 e concluiu pela

existência de hipótese de responsabilidade de terceiros por obrigação tributária, a despeito da referência à

solidariedade, razão pela qual aquele dispositivo somente poderia ser aplicado em conjunto com o art. 135 do

2011.03.00.012437-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : WEI HUANG HUI CHIH IMP/ E EXP/ e outro

: WEI HUANG HUI CHIH

ADVOGADO : SP157882 JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00544928820064036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Código Tributário Nacional. Assim, como ressaltado na decisão agravada, o art. 97 da Constituição da

República não foi contrariado." (AI 841390/RS, REL. Min. Cármen Lúcia, DJe 01/04/2011)

 

"RECLAMAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 13 DA LEI N. 8.620/1993. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

DOS SÓCIOS. DISPOSITIVO NÃO APLICÁVEL À ESPÉCIE. SITUAÇÃO EM QUE NÃO OCORRE O

AFASTAMENTO DE NORMA EM DESCONFORMIDADE COM O QUE DISPÕE O ART. 97 DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ALEGADO DESCUMPRIMENTO DA SÚMULA VINCULANTE N. 10 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NÃO CONFIGURADO. RECLAMAÇÃO À QUAL SE NEGA SEGUIMENTO."

(STF, Rcl 7859/SP, Decisão Monocrática da Ministra Cármen Lúcia, Julgamento em 29/03/10, DJe em 19/05/10)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012437-68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão que não redirecionou o executivo fiscal a sócio,

por não ter identificado nos autos elementos hábeis ao redirecionamento pretendido. Na hipótese, consignou a

decisão recorrida que na espécie dos autos tratar-se-ia de incorporação de empresa, fenômeno que não ensejaria, a

princípio, a responsabilização dos sócios.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca de questão suscitada nos embargos de

declaração, entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

2011.03.00.012437-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : WEI HUANG HUI CHIH IMP/ E EXP/ e outro

: WEI HUANG HUI CHIH

ADVOGADO : SP157882 JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00544928820064036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033351-90.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União com fundamento no art. 105, III, "a", CF/88, em face de v.

acórdão de órgão fracionário desta Corte que indeferiu a inclusão do sócio no polo passivo da execução fiscal.

 

Alega a recorrente, em síntese, que houve violação ao disposto nos artigos 557, 135, III, do CTN e 4º, V, § 2º, da

Lei nº 6.830/80. Defende a possibilidade de se responsabilizar o sócio que estava no momento da dissolução

irregular.

 

Decido.

 

Verifico que o v. acórdão encontra-se em dissonância com a jurisprudência já firmada da Corte Superior de

Justiça ao deixar de incluir no polo passivo da demanda executiva sócio que geria a empresa na época de sua

dissolução irregular. Por oportuno, destaco os recentes julgados do C. STJ que corroboram o entendimento

exarado, confira:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos."

(EAg 1105993/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe

01/02/2011)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. VIOLAÇÃO DO

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DOS

SÓCIOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA CARACTERIZADA.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, o redirecionamento da Execução Fiscal para o sócio-gerente da empresa

é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no

caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2010.03.00.033351-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : DROGARIA SIDNEY BRASIL LTDA -ME

ADVOGADO : SP189610 MARCELO RENATO PAGOTTO EUZEBIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP

No. ORIG. : 05.00.00012-5 A Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     156/1354



2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa

dissolução.

3. Hipótese em que os sócios-gerentes se desligaram da empresa executada anteriormente à sua dissolução

irregular , logo não ocorre a responsabilidade prevista no art. 135 do Código Tributário Nacional.

Agravo regimental improvido." - g.m.

(AgRg no REsp 1378970/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2013,

DJe 30/08/2013)

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. SIMPLES

INADIMPLEMENTO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE PODERES, INFRAÇÃO À LEI OU

CONTRA O ESTATUTO À ÉPOCA DO FATO GERADOR. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE

SÚMULA 7/STJ. NÃO APLICAÇÃO.

1. A Primeira Seção firmou orientação no sentido de que o redirecionamento, na hipótese de dissolução

irregular da sociedade, pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da

ocorrência da dissolução. Precedente: EAg 1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção,

DJe 1.2.2011.

2. É firme a orientação desta Corte Superior no sentido de que "o simples inadimplemento da obrigação

tributária não enseja a responsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN." (AgRg

no AREsp 128.924/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 28.8.2012, DJe 3.9.2012)

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes para dar provimento ao recurso especial." - g.m.

(EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1276594/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, Rel. p/ Acórdão Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe 05/08/2013)

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030541-45.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2010.03.00.030541-0/SP

AGRAVANTE : EDGAR SILVA

ADVOGADO : SP098953 ACHILES AUGUSTUS CAVALLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : COML/ RANCHARIA IPANEMA LTDA e outros

: CARLOS ALBERTO ZORZETTO MENOCCI

ADVOGADO : SP098953 ACHILES AUGUSTUS CAVALLO e outro

PARTE RÉ : EDNA DAMASCENO LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00191679120024036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravante-Contribuinte contra acórdão que fixou o valor dos

honorários advocatícios.

Pleiteia-se a fixação da verba honorária nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários advocatícios

foram fixados de forma desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao

crivo da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030541-45.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.030541-0/SP

AGRAVANTE : EDGAR SILVA

ADVOGADO : SP098953 ACHILES AUGUSTUS CAVALLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : COML/ RANCHARIA IPANEMA LTDA e outros

: CARLOS ALBERTO ZORZETTO MENOCCI

ADVOGADO : SP098953 ACHILES AUGUSTUS CAVALLO e outro

PARTE RÉ : EDNA DAMASCENO LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União (Fazenda Nacional), contra acórdão emanado de órgão

fracionário deste Tribunal. Impugna-se, pela via excepcional, o arbitramento de honorários advocatícios no

presente incidente processual, em vista de se tratar de acolhimento de exceção de pré-executividade.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerias de admissibilidade.

Remansosa a jurisprudência no sentido de que a fixação de honorários sucumbenciais é cabível na hipótese de

acolhimento de exceção de pré-executividade, ainda que esta não dê extinção à execução fiscal.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ACOLHIMENTO PARCIAL. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES.

1. "O acolhimento do incidente de exceção de pré-executividade, mesmo que resulte apenas na extinção parcial

da execução fiscal, dá ensejo à condenação na verba honorária proporcional à parte excluída do feito

executivo"(AgRg no REsp 1.085.980/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

06/08/2009).

2. Recurso especial não provido."

(REsp 1369996/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe

13/11/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

INADMISSIBILIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL EM AÇÕES DE PROTESTO JUDICIAL. EXCEÇÃO DE

PRÉ EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNCIA DESPROVIDO.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme quanto à necessidade de que os contribuintes sejam citados

pessoalmente em ações de protesto judicial. A citação editalícia só é permitida se não obtiverem êxito as outras

formas de citação.

2. Esta Corte já consolidou o entendimento de que a procedência do incidente de exceção de pré-executividade,

ainda que resulte apenas na extinção parcial da execução fiscal, acarreta a condenação na verba honorária.

Precedentes.

3. Agravo Regimental do MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA improvido." - gm.

(AgRg no AREsp 154.225/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 28/08/2012, DJe 13/09/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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No. ORIG. : 00191679120024036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.025717-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ROBERTO LUIZ BUCCIARELLI

PARTE RÉ : RESTAURANTE O PROFETA LTDA

ADVOGADO : SP055709 ALFREDO FRANCISCO REIS e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra v. acórdão que não reconheceu a responsabilidade

de sócio(s)/dirigente(s) por ausência de recolhimento de FGTS pela empresa.

 

Decido.

 

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

 

As alegações genéricas de desrespeito a postulados constitucionais tais como o direito de propriedade e o devido

processo legal podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno,

confira:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

Em paralelo, entendo que não houve violação à cláusula de reserva de plenário inserta no artigo 97 da Carta

Constitucional ou à Sumula Vinculante nº 10, uma vez que o julgamento ora combatido não declarou a

inconstitucionalidade de lei, apenas afastou sua incidência em razão da existência de precedentes firmados no

mesmo sentido. A propósito, confira a jurisprudência do C. STF:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO.

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não há violação ao princípio da reserva de plenário

quando o acórdão recorrido apenas interpreta norma infraconstitucional, sem declará-la inconstitucional ou

afastar sua aplicação com apoio em fundamentos extraídos da Lei Maior. II - Agravo regimental improvido."

(ARE 640337 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 18/10/2011,

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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PROCESSO ELETRÔNICO DJe-210 DIVULG 03-11-2011 PUBLIC 04-11-2011) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPROCEDÊNCIA DA ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AO ART. 97 DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) O Tribunal Regional

Federal da 1ª Região não declarou a inconstitucionalidade de norma legal, tampouco afastou sua aplicação com

fundamento em princípio extraído da Constituição da República.

Ao contrário, o Tribunal de origem limitou-se a interpretar o art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79 e concluiu pela

existência de hipótese de responsabilidade de terceiros por obrigação tributária, a despeito da referência à

solidariedade, razão pela qual aquele dispositivo somente poderia ser aplicado em conjunto com o art. 135 do

Código Tributário Nacional. Assim, como ressaltado na decisão agravada, o art. 97 da Constituição da

República não foi contrariado." (AI 841390/RS, REL. Min. Cármen Lúcia, DJe 01/04/2011)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025717-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão que não reconheceu a responsabilidade de

sócios por dívida da empresa (FGTS), por não ter identificado nos autos elementos hábeis ao redirecionamento

pretendido.

 

Decido.

 

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca de questão suscitada nos embargos de

declaração, entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

2013.03.00.025717-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ROBERTO LUIZ BUCCIARELLI

PARTE RÉ : RESTAURANTE O PROFETA LTDA

ADVOGADO : SP055709 ALFREDO FRANCISCO REIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04506593719824036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 09 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009575-92.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora contra acórdão que deu parcial provimento à apelação da

autora, onde se discute a Cofins, fixou aos honorários advocatícios em R$.9.899,84.

Sustenta, em síntese, que o valor dos honorários advocatícios contraria o disposto no artigo 20, §3º e 4º, do CPC,

vez que representa apenas 0,002% do valor da causa, sendo irrisório o arbitramento da sucumbência.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Considerando que a matéria versada no recurso especial encontra respaldo na jurisprudência do c. Tribunal

Superior, merece trânsito o recurso excepcional.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009575-92.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da

2004.61.04.009575-2/SP

APELANTE : INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO SANTA CECILIA

ADVOGADO : SP137552 LUCIANA LOPES MONTEIRO DONATELLI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2004.61.04.009575-2/SP

APELANTE : INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO SANTA CECILIA

ADVOGADO : SP137552 LUCIANA LOPES MONTEIRO DONATELLI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Constituição Federal, contra acórdão que entendeu pela comprovação dos requisitos necessários para a concessão

da isenção tributária requerida.

 

Preliminarmente, a recorrente alega existência de litispendência e de omissão e contradição no acórdão, e, no

mérito, que o contribuinte não reúne as condições necessárias para o reconhecimento da isenção.

 

Decido.

 

Preliminarmente, não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese

em que não existe a alegada ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil.

 

Quanto a alegação de litispendência, é pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é

cabível o recurso especial para impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da

litispendência, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo

fático-probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela

anterior, havida como idêntica.

 

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E 3º,

DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 

2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada

com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC, demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-

probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 12/3/2012)

 

Por fim, quanto ao mérito, também é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não cabe o

recurso especial para revisar as conclusões da instância ordinária a respeito do cumprimento dos requisitos

necessários para o reconhecimento da isenção tributária requerida, o que demanda indisfarçável reexame do

arcabouço fático-probatório dos autos.

 

A pretensão da recorrente, assim, esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ, de seguinte teor:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032415-65.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, em face de acórdão que entendeu inexistir responsabilidade

dos sócios/dirigentes em execução fiscal movida em face da empresa para cobrança de FGTS.

 

Decido.

 

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca de questão suscitada nos embargos de

declaração, entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2010.03.00.032415-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ARMIN LOTHAR RENARD e outros

: OTTO RENARD

: IVO RENARD

PARTE RÉ : MAQUINAS RENARD IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP021370 JAIR FERNANDES e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05043745719834036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032415-65.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra v. acórdão que não reconheceu a responsabilidade

de sócios/dirigentes por ausência de recolhimento de FGTS pela empresa.

 

Decido.

 

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

 

As alegações genéricas de desrespeito a postulados constitucionais, como o direito de propriedade, podem

configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno,

confira:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

2010.03.00.032415-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ARMIN LOTHAR RENARD e outros

: OTTO RENARD

: IVO RENARD

PARTE RÉ : MAQUINAS RENARD IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP021370 JAIR FERNANDES e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05043745719834036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

Em paralelo, entendo que não houve violação à cláusula de reserva de plenário inserta no artigo 97 da Carta

Constitucional ou à Sumula Vinculante nº 10, uma vez que o julgamento ora combatido não declarou a

inconstitucionalidade de lei, apenas afastou sua incidência em razão da existência de precedentes firmados no

mesmo sentido. A propósito, confira a jurisprudência do C. STF:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO.

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não há violação ao princípio da reserva de plenário

quando o acórdão recorrido apenas interpreta norma infraconstitucional, sem declará-la inconstitucional ou

afastar sua aplicação com apoio em fundamentos extraídos da Lei Maior. II - Agravo regimental improvido."

(ARE 640337 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 18/10/2011,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-210 DIVULG 03-11-2011 PUBLIC 04-11-2011) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPROCEDÊNCIA DA ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AO ART. 97 DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) O Tribunal Regional

Federal da 1ª Região não declarou a inconstitucionalidade de norma legal, tampouco afastou sua aplicação com

fundamento em princípio extraído da Constituição da República.

Ao contrário, o Tribunal de origem limitou-se a interpretar o art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79 e concluiu pela

existência de hipótese de responsabilidade de terceiros por obrigação tributária, a despeito da referência à

solidariedade, razão pela qual aquele dispositivo somente poderia ser aplicado em conjunto com o art. 135 do

Código Tributário Nacional. Assim, como ressaltado na decisão agravada, o art. 97 da Constituição da

República não foi contrariado." (AI 841390/RS, REL. Min. Cármen Lúcia, DJe 01/04/2011)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004422-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.004422-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : HIPIL HIDRAULICA PIRACICABANA LTDA e outro

: ANTENOR ELIAS JUNIOR

ADVOGADO : SP261838 ANA PAULA PINHEIRO MOTTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00370969420004030399 4 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União em face de acórdão que entendeu inexistir responsabilidade dos

sócios/dirigentes em execução fiscal movida em face da empresa para cobrança de FGTS.

 

Decido.

 

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca de questão suscitada nos embargos de

declaração, entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004422-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra v. acórdão que não reconheceu a responsabilidade

de sócios/dirigentes por ausência de recolhimento de FGTS pela empresa.

 

Decido.

 

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

 

As alegações genéricas de desrespeito a postulados constitucionais, como o direito de propriedade, podem
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configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno,

confira:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

Em paralelo, entendo que não houve violação à cláusula de reserva de plenário inserta no artigo 97 da Carta

Constitucional ou à Sumula Vinculante nº 10, uma vez que o julgamento ora combatido não declarou a

inconstitucionalidade de lei, apenas afastou sua incidência em razão da existência de precedentes firmados no

mesmo sentido. A propósito, confira a jurisprudência do C. STF:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO.

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não há violação ao princípio da reserva de plenário

quando o acórdão recorrido apenas interpreta norma infraconstitucional, sem declará-la inconstitucional ou

afastar sua aplicação com apoio em fundamentos extraídos da Lei Maior. II - Agravo regimental improvido."

(ARE 640337 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 18/10/2011,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-210 DIVULG 03-11-2011 PUBLIC 04-11-2011) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPROCEDÊNCIA DA ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AO ART. 97 DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) O Tribunal Regional

Federal da 1ª Região não declarou a inconstitucionalidade de norma legal, tampouco afastou sua aplicação com

fundamento em princípio extraído da Constituição da República.

Ao contrário, o Tribunal de origem limitou-se a interpretar o art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79 e concluiu pela

existência de hipótese de responsabilidade de terceiros por obrigação tributária, a despeito da referência à

solidariedade, razão pela qual aquele dispositivo somente poderia ser aplicado em conjunto com o art. 135 do

Código Tributário Nacional. Assim, como ressaltado na decisão agravada, o art. 97 da Constituição da

República não foi contrariado." (AI 841390/RS, REL. Min. Cármen Lúcia, DJe 01/04/2011)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da

Constituição Federal, contra acórdão que afastou a aplicação do artigo 166, do Código Tributário Nacional em

demanda na qual se busca o aproveitamento de crédito escritural de IPI.

 

Decido.

 

Quanto a alínea "a", a matéria em exame já foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, restando o

entendimento no mesmo sentido da decisão recorrida.

 

Senão vejamos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. IPI.

CRÉDITOS ESCRITURAIS. INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 166 E 170-A DO CTN. CASO EM QUE NÃO HÁ

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

1. O acórdão combatido pelo especial (fls. 20/27) contém capítulos de natureza infraconstitucional que merecem

apreciação por esta Corte Superior, quais sejam, incidência dos arts. 166 e 170-A do Código Tributário Nacional

- CTN. Dessa forma, devem ser acolhidos os embargos para conhecer do agravo de instrumento e reapreciar o

recurso especial.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da inaplicabilidade dos arts. 166 e

170-A do CTN para fins de aproveitamento de créditos escriturais de IPI como os presentes, uma vez que não

se trata de repetição de indébito.

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para negar provimento ao agravo de

instrumento.

(EDcl no AgRg no Ag 927.616/PR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 17/12/2008)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IPI. APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS.

PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. ART. 166 DO CTN. CORREÇÃO MONETÁRIA. ALEGADO

JULGAMENTO ULTRA PETITA. JUROS MORATÓRIOS E TAXA SELIC.

1. Quanto à alegação da impossibilidade de as empresas optantes pelo SIMPLES utilizarem créditos de IPI,

observa-se que a recorrente não apontou nenhum dispositivo de lei federal que teria sido violado pelo acórdão

recorrido, de modo que se aplica, por analogia, o disposto na Súmula 284 do STF: "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".

2. No tocante ao art. 166 do CTN, a orientação da Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de que,
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tratando-se de hipótese de aproveitamento de créditos de IPI, como decorrência do mecanismo da não-

cumulatividade, é desnecessária a comprovação da não-transferência do respectivo encargo financeiro a

terceiro.

Portanto, é inaplicável o disposto no artigo mencionado.

3. A jurisprudência que se firmou nesta Corte Superior foi no sentido de que é incabível correção monetária de

créditos escriturais de IPI, salvo quando não aproveitados no momento oportuno por injusto óbice administrativo

ou normativo atribuído ao Fisco (REsp 1.034.398/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 22.4.2008; REsp

1.019.047/SC, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 24.4.2008; EREsp 430.498/RS, 1ª Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, DJ de 7.4.2008; REsp 891.367/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de

22.2.2007).

4. Segundo a orientação sedimentada no Superior Tribunal de Justiça, tanto a incidência de correção monetária

como a de juros legais independem de pedido expresso na exordial, podendo, inclusive ser incluídos em segundo

grau de jurisdição, ainda que a sentença seja omissa a respeito de sua fixação e não haja recurso da parte

interessada. Assim, não há falar em julgamento ultra petita.

5. Quanto à alegada impossibilidade de cumulação de juros moratórios com a taxa Selic, tem-se por ausente o

interesse em recorrer, já que o acórdão impugnado determinou a incidência exclusivamente da referida taxa,

conforme se observa no voto condutor no julgado, especialmente na sua parte dispositiva.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(REsp 757.130/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe 01/10/2008)

 

Quanto a alínea "c", a interposição com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual,

não cabível o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no caso concreto.

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante

a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos

legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do

STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica,

evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo

insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida,

sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in:

REsp 644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei)

 

Também nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 83/STJ. APLICAÇÃO A RECURSO INTERPOSTO COM BASE SEJA

NA ALÍNEA "A", SEJA NA ALÍNEA "C" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DO ART. 467 DO

CPC. TESE NÃO SUSCITADA NO RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO RECURSAL.

1. Estando o entendimento do Tribunal de origem de acordo com a jurisprudência do STJ, incide a Súmula n.

83/STJ, aplicável a recursos interpostos com base seja na alínea "a", seja na alínea "c" do inciso III do art.

105 da CF.

2. Tese e dispositivo legal não suscitados em sede de recurso especial não comportam análise em agravo interno,

por tratar-se de inovação recursal.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 115924/PR; Rel. Ministro João Otávio de Noronha; DJe 07/03/2014) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal contra acórdão que concedeu o direito ao creditamento de IPI em razão da aquisição de

insumos, matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem adquiridos com isenção, não

tributação, ou alíquota zero.

 

Alega violação ao artigo 153, §3º, incisos II e IV, da Constituição Federal.

 

Sustenta que a não cumulatividade permite compensar o que for devido em cada operação com o montante

cobrado nas operações anteriores. Se não houve recolhimento na operação anterior é indevido o creditamento na

operação posterior.

 

Decido.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias, prequestionamento, e repercussão geral.

 

O dissenso jurisprudencial está configurado, visto que, sobre o tema, o STF tem se manifestado na forma

defendida pela recorrente, ao que se extrai:

 

IPI - CRÉDITO. A regra constitucional direciona ao crédito do valor cobrado na operação anterior.

IPI - CRÉDITO - INSUMO ISENTO. Em decorrência do sistema tributário constitucional, o instituto da

isenção não gera, por si só, direito a crédito. 

IPI - CRÉDITO - DIFERENÇA - INSUMO - ALÍQUOTA. A prática de alíquota menor - para alguns, passível de

ser rotulada como isenção parcial - não gera o direito a diferença de crédito, considerada a do produto final.

(RE 566819, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJe- 10-02-2011) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. IPI. AQUISIÇÃO DE INSUMOS

ISENTOS, NÃO TRIBUTADOS OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. DIREITO AO CRÉDITO.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

I - Não há direito a crédito de IPI em relação à aquisição de insumos isentos, não tributados ou sujeitos à

alíquota zero. Precedentes. 

II - Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 783958 AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 29-05-2014) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO.

AQUISIÇÃO DE INSUMOS FAVORECIDOS PELA ALÍQUOTA-ZERO, NÃO-TRIBUTAÇÃO E ISENÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que não há direito à utilização de créditos do

IPI na aquisição de insumos não-tributados, isentos ou sujeitos à alíquota zero. Precedentes. 
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2. Agravo regimental desprovido. 

(RE 508708 AgR, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJe 05-12-2011) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO IPI. INSUMOS ISENTOS, NÃO-

TRIBUTADOS OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO AO

CREDITAMENTO. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Na sistemática que rege o princípio constitucional da não cumulatividade, a operação desonerada de IPI

impede o reconhecimento do imposto pago na operação anterior e não gera crédito para a seguinte, raciocínio

que deve ser aplicado de forma indistinta aos casos de alíquota zero, isenção, não incidência e de imunidade. 

II - Agravo regimental improvido.

(AI 736994 AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 16-08-2011)

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS.

INSUMOS ISENTOS, SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO OU NÃO TRIBUTADOS. PRODUTO FINAL

TRIBUTADO. PRINCÍPIO DA NÃO- CUMULATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO

DE CRÉDITOS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. O artigo 153, § 3º, II, da Constituição dispõe que o IPI "será não-cumulativo, compensando-se o que for

devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores". 

2. O princípio da não-cumulatividade é alicerçado especialmente sobre o direito à compensação, o que

significa que o valor a ser pago na operação posterior sofre a diminuição do que pago anteriormente,

pressupondo, portanto, dupla incidência tributária. Assim, se nada foi pago na entrada do produto, nada há a

ser compensado. 

3. O aproveitamento dos créditos do IPI não se caracteriza quando a matéria-prima utilizada na fabricação de

produtos tributados reste desonerada, sejam os insumos isentos, sujeitos à alíquota zero ou não tributáveis. Isso

porque a compensação com o montante devido na operação subsequente pressupõe, necessariamente, a

existência de crédito gerado na operação anterior, o que não ocorre nas hipóteses exoneratórias. 

4. A jurisprudência do egrégio STF, à luz de entendimento hodierno retratado por recentes julgados, inclui os

insumos isentos no rol de hipóteses exoneratórias que não geram créditos a serem compensados, verbis:

"Embargos de declaração em recurso extraordinário. 2. Não há direito a crédito presumido de IPI em relação a

insumos isentos, sujeitos à alíquota zero ou não tributáveis. 3. Ausência de contradição, obscuridade ou omissão

da decisão recorrida. 4. Tese que objetiva a concessão de efeitos infringentes para simples rediscussão da

matéria. Inviabilidade. Precedentes. 5. Embargos de declaração rejeitados. ... Frise-se que, como bem esclareceu

o voto condutor, 'a não-exigência do IPI se dá sempre que essa é adquirida sob os regimes, indistintamente, de

isenção (exclusão do imposto incidente), alíquota zero (redução da alíquota ao fator zero) ou de não incidência

(produto não compreendido na esfera material de incidência do tributo)" ( RE 370.682 - ED, relator o Ministro

Gilmar Mendes, Plenário, DJe 17.11.10). "TRIBUTÁRIO. IPI. INSUMOS ISENTOS, NÃO-TRIBUTADOS OU

SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO AOS CRÉDITOS. DECISÃO COM

FUNDAMENTO EM PRECEDENTES DO PLENÁRIO. 1. A decisão recorrida está em consonância com a

jurisprudência do Plenário desta Corte (RE 370.682/SC e RE 353.657/RS), no sentido de que não há direito à

utilização dos créditos do IPI no que tange às aquisições insumos isentos, não-tributados ou sujeitos à alíquota

zero. 2. Agravo regimental improvido." (RE 566.551 - AgR, Relatora a Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma,

DJe 30.04.10). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 592917 AgR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 17-06-2011) 

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal.

D E C I D O.

 

O presente recurso merece admissão.

A alegada violação aos dispositivos legais de natureza processual apontados pelo recorrente encontra amparo no

entendimento da instância superior, considerada a jurisprudência pacífica do C. STJ a dizer que não configura

julgamento extra petita a concessão de benefício previdenciário diferente daquele requerido às expressas na

petição inicial, desde que preenchidos os requisitos legais do benefício concedido e respeitado o contraditório.

Nesse sentido, já se decidiu que "tratando-se de lide previdenciária, pode o juiz enquadrar a hipótese fática no

dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, sem que isso importe em julgamento extra petita,

tendo em vista a relevância da questão social" (AgRg no REsp 1.282.928/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA

DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe 17/10/2012).

 

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

DIVERSO. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA. I. "O

STJ tem entendimento consolidado de que, em matéria previdenciária, deve-se flexibilizar a análise do pedido

contido na petição inicial, não entendendo como julgamento extra ou ultra petita a concessão de benefício

diverso do requerido na inicial, desde que o autor preencha os requisitos legais do benefício deferido" (STJ,

AgRg no REsp 1305049/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de

08/05/2012). II. No caso, o Tribunal de origem reconheceu o direito da autora à pensão por morte, na seara

administrativa, somente após a regularização das contribuições previdenciárias pertinentes, que

seriam devidas pelo segurado falecido. III. Agravo Regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1.105.295/PR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEXTA TURMA, julgado em

13/11/2012, DJe 29/11/2012.)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA.

CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE INSALUBRE. JULGAMENTO EXTRA PETITA.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DIVERSO DO PEDIDO. POSSIBILIDADE. 1- Esta Corte

definiu que não se configura julgamento extra ou ultra petita a decisão que, verificando a inobservância dos

pressupostos para concessão do benefício pleiteado na inicial, concede benefício diverso se atendidos os

requisitos legais. 2- Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 978.902/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010.)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. PETIÇÃO INICIAL.

ADEQUAÇÃO. POSSIBILIDADE. SENTENÇA. LIMITE. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. REEXAME

NECESSÁRIO. AGRAVAMENTO DA CONDENAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A teor

da jurisprudência desta Casa, não se configura julgamento extra ou ultra petita quando o julgador, nas ações de

natureza acidentária, atento aos requisitos legais, deferir benefício diverso do pleiteado na exordial, haja vista a

natureza da demanda e a relevância da questão social envolvida. 2. A compreensão de adequação ao pleito

inicial encontra limite na prestação jurisdicional entregue pelo órgão de primeiro grau ao prolatar a sentença,

diante das regras contidas nos artigos 475, I, e 515, ambos do CPC, que prevêem a sujeição da sentença

proferida contra a Fazenda Pública à confirmação pelo Tribunal e o efeito devolutivo da matéria impugnada na
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apelação. 3. A jurisprudência pacífica desta Corte confirma ser defeso agravar a situação da Fazenda Pública

em sede de remessa oficial. Incidência do óbice da Súmula n. 45/STJ. 4. Recurso especial provido."

(REsp 1083643/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe

03/08/2009.)

 

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 09 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Entendo, inicialmente, que não houve violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil ante o julgamento

monocrático da apelação pelo Relator sorteado, visto que o decisum foi fundamentado em jurisprudência

dominante acerca da questão. Ademais, com a interposição de agravo legal, o feito foi submetido à apreciação do

órgão colegiado, motivo pelo qual não vislumbro a ocorrência de eventual prejuízo à ora recorrente. Não houve,

em suma, ofensa ao princípio da colegialidade.

Nesse mesmo sentido é o entendimento vigente no âmbito da Corte Superior:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO

DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO. 1. Não

viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois facultada à

parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao colegiado

competente. Precedentes. (...) 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. O

Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para determinar a

sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de admissibilidade

do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de Processo Civil. 2.

Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a
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recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo. (...) 4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/02/2014, DJe 14/02/2014).

 

De outra parte, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

De outra parte, está assentado o entendimento na instância superior - à luz do quanto decidido pelo E. STF no

ARE nº 664.335/SC - de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI) não descaracteriza o labor

especial quando exposto o segurado ao agente nocivo ruído. Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO

GERAL NA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. INCABÍVEL O SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. VERIFICAÇÃO DA EFICÁCIA COM FINS DE

AFASTAR A INSALUBRIDADE DA ATIVIDADE LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. SEGURADOO SUJEITO À EXPOSIÇÃO
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DO AGENTE NOCIVO RUÍDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. É incabível, em sede de

Recurso Especial, a análise da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, para determinar a

eliminação ou não da insalubridade da atividade laboral exercida pelo segurado, por implicar em necessário

exame do conjunto fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 2. O

Supremo Tribunal Federal, ao analisar o ARE 664.335/SC, da relatoria do douto Ministro LUIZ FUX,

reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada e, no mérito, fixou o entendimento de

que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria, no caso do segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. 3. Agravo Regimental do INSS

desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 558.157/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 30/03/2015)

 

Invocável também na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, aplicável igualmente aos recursos

interpostos pela alínea "a" ou "c" do artigo 105, III, da CR/88.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 09 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSS, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

A presente impugnação merece admissão.

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto à impossibilidade de recolhimento "post mortem"

das contribuições previdenciárias devidas pelo contribuinte individual, para fins de recebimento de pensão por

morte. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS DO BENEFÍCIO. CONDIÇÃO DE SEGURADO.

CONTRIBUIÇÕES POST MORTEM. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO JULGAMENTO

DO RESP 1.110.565/SE, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. "a perda da qualidade de segurado importa na impossibilidade da concessão do benefício de pensão por

morte por falta um dos requisitos indispensáveis, sendo inviável a regularização do recolhimento das

contribuições post mortem"(STJ, AgRg no REsp 1.384.894/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, DJe de 19/9/2013).

2. A Terceira Seção, no julgamento do REsp n. 1.110.565/SE, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, fixou o

entendimento de que o deferimento do benefício de pensão por morte está condicionado ao cumprimento da
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condição de segurado do falecido, salvo na hipótese prevista no verbete sumular n. 416/STJ: "É devida a pensão

por morte aos dependentes do segurado que, apesar de ter perdido essa qualidade, preencheu os requisitos legais

para a obtenção de aposentadoria até a data do seu óbito.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1470823/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/11/2014,

DJe 21/11/2014)

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO

OBRIGATÓRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO POST MORTEM.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.

1. No presente caso, segundo relatam os fatos, o de cujus já não contribuía com o sistema há anos, o que, por

sua vez, ensejou a perda de sua qualidade de segurado pois, diferentemente das outras espécies de segurados

obrigatórios, a pessoa, na qualidade de contribuinte individual, tem o dever de recolher as contribuições.

2. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que não é possível a concessão de pensão por morte

aos dependentes do segurado falecido, contribuinte individual, que não efetuou o recolhimento das

contribuições respectivas à época, não havendo amparo legal para que seja feito post mortem: "é

imprescindível o recolhimento das contribuições respectivas pelo próprio segurado quando em vida para que

seus dependentes possam receber o benefício de pensão por morte. Desta forma, não há base legal para uma

inscrição post mortem ou para que sejam regularizadas as contribuições pretéritas, não recolhidas em vida pelo

de cujus" (REsp 1.328.298/PR, Rel. Ministro Castro Meira, DJe de 28.9.2012). Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no AREsp 535.684/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/10/2014, DJe 14/10/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS DO BENEFÍCIO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES POST MORTEM.

IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO JULGAMENTO DO RESP N. 1.110.565/SE, SOB O

RITO DO ART. 543-C DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Conforme consignado na decisão agravada, a Terceira Seção, no julgamento do REsp n. 1.110.565/SE,

submetido ao rito do art. 543-C do CPC, fixou o entendimento de que o deferimento do benefício de pensão por

morte está condicionado ao cumprimento da condição de segurado do falecido, salvo na hipótese prevista no

verbete sumular n. 416/STJ: "É devida a pensão por morte aos dependentes do segurado que, apesar de ter

perdido essa qualidade, preencheu os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria até a data do seu

óbito." 2. O texto do art. 282 da Instrução Normativa n. 118/2005 do INSS, autoriza o recolhimento post

mortem das contribuições devidas pelo contribuinte individual, para fins de pensão, desde que comprovada a

manutenção da qualidade de segurado do falecido, situação não verificada nos autos.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1284217/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

27/05/2014, DJe 04/06/2014)

Neste caso, vê-se que o v. acórdão recorrido diverge do entendimento consolidado pela instância ad quem.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO

CPC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência,

ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,

Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado, o que

desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013652-79.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.013652-5/SP

AGRAVANTE : MARLENE DE ALMEIDA TAETS e outro

: INGRID ALMEIDA TAETS

ADVOGADO : SP107950 CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ :
BALCAO CREDITEL COMPRA E VENDA DE LINHAS TELEFONICAS LTDA
e outros

: RVM PARTICIPACOES LTDA

: KASIL PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por Marlene de Almeida Taets em face de v. acórdão que manteve sua

inclusão no polo passivo de execução fiscal originariamente ajuizada em face da empresa.

 

Alega a recorrente violação ao artigo 135 do CTN, asseverando, em síntese, que a dissolução irregular não estaria

caracterizada na hipótese dos autos.

 

Decido.

 

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais

requisitos de admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013652-79.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União (Fazenda Nacional), contra acórdão emanado de órgão

fracionário deste Tribunal. Impugna-se, pela via excepcional, o arbitramento de honorários advocatícios no

presente incidente processual, em vista de se tratar de acolhimento de exceção de pré-executividade.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerias de admissibilidade.

Remansosa a jurisprudência no sentido de que a fixação de honorários sucumbenciais é cabível na hipótese de

acolhimento de exceção de pré-executividade, ainda que esta não dê extinção à execução fiscal.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

No. ORIG. : 00230833120054036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.013652-5/SP

AGRAVANTE : MARLENE DE ALMEIDA TAETS e outro

: INGRID ALMEIDA TAETS

ADVOGADO : SP107950 CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ :
BALCAO CREDITEL COMPRA E VENDA DE LINHAS TELEFONICAS LTDA
e outros

: RVM PARTICIPACOES LTDA

: KASIL PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00230833120054036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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ACOLHIMENTO PARCIAL. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES.

1. "O acolhimento do incidente de exceção de pré-executividade, mesmo que resulte apenas na extinção parcial

da execução fiscal, dá ensejo à condenação na verba honorária proporcional à parte excluída do feito

executivo"(AgRg no REsp 1.085.980/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

06/08/2009).

2. Recurso especial não provido."

(REsp 1369996/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe

13/11/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

INADMISSIBILIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL EM AÇÕES DE PROTESTO JUDICIAL. EXCEÇÃO DE

PRÉ EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNCIA DESPROVIDO.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme quanto à necessidade de que os contribuintes sejam citados

pessoalmente em ações de protesto judicial. A citação editalícia só é permitida se não obtiverem êxito as outras

formas de citação.

2. Esta Corte já consolidou o entendimento de que a procedência do incidente de exceção de pré-executividade,

ainda que resulte apenas na extinção parcial da execução fiscal, acarreta a condenação na verba honorária.

Precedentes.

3. Agravo Regimental do MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA improvido." - gm.

(AgRg no AREsp 154.225/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 28/08/2012, DJe 13/09/2012)

 

De outra parte, é firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos

critérios adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se,

contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é

dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

 

 

Dessa maneira, acolhida a exceção de pré-executividade, é plausível a condenação da exequente aos encargos da

sucumbência.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005205-95.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão.

Estão preenchidos os requisitos formais de admissibilidade e a matéria se revela devidamente prequestionada.

Além disso, verifica-se que não há precedentes da Corte Suprema a indicar para as instâncias ordinárias o alcance

do quanto decidido no RE nº 564.354/SE, notadamente para dizer se o entendimento sufragado nesse leading case

aplica-se, também, aos benefícios previdenciários concedidos durante o período alcunhado "buraco negro", caso

dos autos.

Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005205-95.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

2012.61.02.005205-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO LUCENA DA SILVA e outros

: CLAUDIO GENARI

: LUIZ DIMAS DOS REIS

: JOSE ROSSATI

ADVOGADO : SP311932A DIEGO FRANCO GONÇALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00052059520124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.02.005205-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO LUCENA DA SILVA e outros

: CLAUDIO GENARI

: LUIZ DIMAS DOS REIS

: JOSE ROSSATI

ADVOGADO : SP311932A DIEGO FRANCO GONÇALVES e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

De resto, tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrido foi julgado procedente pelas instâncias

ordinárias, ao fundamento de que o benefício percebido fora limitado pelo "teto" quando de sua concessão.

A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-

probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº

7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. REVISÃO DA RMI. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE

PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A despeito de a agravante alegar, em seu Raro Apelo, violação ao art. 333 do

CPC, ao fundamento de que os documentos dos autos comprovam que seu benefício de aposentadoria tem sido

pago em desconformidade com a legislação vigente, o Tribunal de origem, soberano na análise fático-probatória

da causa, consignou que as provas certificam apenas que os salários de contribuição foram limitados ao teto até

março/95, o que não é suficiente para ratificar o alegado equívoco de limitação ao teto do benefício a partir da

edição da EC 20/98 e 41.2003. 2. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria

necessariamente o incursão no acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 350.039/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 07.04.2014) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004830-71.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00052059520124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.00.004830-1/SP

APELANTE : IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO : SP217989 LUIZ GUSTAVO DE LÉO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em demanda com o objetivo de afastar a incidência de contribuição previdenciária

sobre valores pagos a título de aviso prévio indenizado.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Repercussão Geral no Recurso Extraordinário com

Agravo nº 745.901/PR, assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza

infraconstitucional.

 

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 06 de outubro de 2014, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA JURÍDICA DA VERBA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. A controvérsia relativa à incidência de

contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado, fundada na interpretação

da Lei 8.212/91 e do Decreto 6.727/09, é de natureza infraconstitucional. 2. É cabível a atribuição dos efeitos da

declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando

eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe

de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, ARE 745901 RG/PR, Plenário Virtual; Rel: Ministro Teori Zavascki: DJe: 18/09/2014)

 

Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem como a

manifestação expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele

veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004830-71.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00048307120104036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.004830-1/SP

APELANTE : IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO : SP217989 LUIZ GUSTAVO DE LÉO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00048307120104036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, III, "a" da CF/88, contra acórdão

que autorizou a compensação de indébito relativo a contribuições previdenciárias com outros tributos

administrados pela Receita Federal.

 

A recorrente alega que o acórdão, ao autorizar a compensação com fundamento no art. 74 da Lei nº 9.430/96,

viola o art. 89, da Lei nº 8.212/91, bem como o art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/07.

 

Decido.

 

O colendo Superior Tribunal de Justiça já assentou entendimento no sentido de que o regime veiculado pelo art.

74 da Lei nº 9.430/96 não se aplica à compensação de indébito relativo a contribuições de natureza previdenciária,

como se denota das conclusões dos seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE SALÁRIOS.

COMPENSAÇÃO. ART. 74 DA LEI 9.430/96. CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA

RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 26

DA LEI 11.457/07. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que, muito embora a Lei 11.457/2007 tenha atribuído à Secretaria

da Receita Federal do Brasil a administração das contribuições previdenciárias preconizadas nas alíneas a, b, e

c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/91 (art. 2º), ela, em seu art. 26, veda expressamente o procedimento

previsto no art. 74 da Lei 9.430/96 para fins de compensação de débitos de contribuições previdenciárias.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 416.630/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2015, DJe 26/03/2015)

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA

FEDERAL COM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI N. 11.457/07.

Nos termos da jurisprudência do STJ, é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela

antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS

(contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante

a vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1426432/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2014,

DJe 07/04/2014)

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004702-13.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte impetrante, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a",

da Constituição Federal.

 

Alega ter havido violação do artigo 1º da Lei Complementar 58/1988, dentre outros dispositivos legais. Sustenta

que lhe deve ser aplicável o regime de aposentadoria especial previsto no referido dispositivo, uma vez que sua

função envolve a exposição a substâncias explosivas e gases venenosos.

 

Decido.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Vislumbro a pertinência intrínseca do recurso excepcional, em face da controvérsia instalada sobre os dispositivos

legais questionados, para as quais não vislumbro precedentes temáticos específicos do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Os demais argumentos expendidos pela parte recorrente serão ou não objeto de conhecimento do Superior

Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

 

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004702-13.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

2008.61.03.004702-0/SP

APELANTE : ROBERTO DOS PASSOS VIDAL

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

2008.61.03.004702-0/SP

APELANTE : ROBERTO DOS PASSOS VIDAL

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte impetrante contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Alega-se, em síntese, contrariedade aos artigos 5º, incisos XXIV, XXXV e LXIX, e 40, inciso III, da Constituição

da República.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Não cabe o recurso por eventual violação à Constituição, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne

da controvérsia à luz de tais dispositivos constitucionais, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios

com vistas ao aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a

atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 356/STF.

 

A este respeito:

 

EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL. LICENÇA MATERNIDADE.

PRORROGAÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA STF 282. INAPTIDÃO DO

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO OU FICTO PARA ENSEJAR O CONHECIMENTO DO APELO

EXTREMO. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA STF 356. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 30.11.2010.

A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a discussão referente à prorrogação de licença

maternidade de servidora pública estadual é de natureza infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa

eventual ofensa, insuscetível, portanto de viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. Precedentes. O

requisito do prequestionamento obsta o conhecimento de questões constitucionais inéditas. Esta Corte não tem

procedido à exegese a contrario sensu da Súmula STF 356 e, por consequência, somente considera

prequestionada a questão constitucional quando tenha sido enfrentada, de modo expresso, pelo Tribunal a quo. A

mera oposição de embargos declaratórios não basta para tanto. Logo, as modalidades ditas implícita e ficta de

prequestionamento não ensejam o conhecimento do apelo extremo. Aplicação da Súmula STF 282: "É

inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada".

Agravo regimental conhecido e não provido.(STF, ARE 707221 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira

Turma, julgado em 20/08/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-173 DIVULG 03-09-2013 PUBLIC 04-09-

2013) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004740-34.2008.4.03.6100/SP

 

 

2008.61.00.004740-5/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado pela UNIÃO FEDERAL com fundamento no art. 102, III, "a", da

Constituição Federal, e art. 541 do Código de Processo Civil.

 

O aresto recorrido entendeu que foram comprovados os requisitos necessários à reversão da pensão especial de

ex-combatente à filha maior, segundo os ditames da Lei 4.242/63 e da Lei 3.765/90.

 

A recorrente afirma a existência de repercussão geral e a violação de dispositivos constitucionais (art. 5º, LXIX,

da CF; art. 53 do ADCT), sob o fundamento da não comprovação dos requisitos necessários para a reversão da

pensão à filha.

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

A recorrente pretende revolver matéria fática e reabrir discussão acerca de matéria probatória, com o objetivo de

demonstrar que a autora não preencheu os requisitos legais para o recebimento da pensão.

 

Neste passo, encontra óbice na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

 

SÚMULA 279: Para simples reexame de prova não cabe Recurso Extraordinário.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado pela UNIÃO FEDERAL.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004740-34.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : MARIA APARECIDA ARIVABENE

ADVOGADO : SP165429 BEATRIZ PUGLIESE BARBULIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2008.61.00.004740-5/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA ARIVABENE

ADVOGADO : SP165429 BEATRIZ PUGLIESE BARBULIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado pela UNIÃO FEDERAL com fundamento no art. 105, III, "a", da

Constituição Federal, e art. 541 do Código de Processo Civil.

 

O aresto recorrido entendeu que foram comprovados os requisitos necessários à reversão da pensão especial de

ex-combatente à filha maior, segundo os ditames da Lei 4.242/63 e da Lei 3.765/90.

 

A União invoca a contrariedade ao art. 535 do CPC e também ao art. 30 da Lei 4.242/63, sob o fundamento,

respectivamente, de omissão no acórdão e não comprovação dos requisitos necessários para a reversão da pensão

à filha.

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

 

Quanto à reversão da pensão do ex-combatente à filha maior, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de

que prevalece o regime legal vigente na data da morte do instituidor da pensão, conforme ilustra a seguinte

ementa:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. REVERSÃO ÀS

FILHAS MAIORES E CAPAZES. ÓBITO EM 29/8/1984. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LEIS 3.765/1960 E

4.242/1963. REQUISITOS ESPECÍFICOS NÃO PREENCHIDOS.

1. O STJ, referendando posicionamento do STF, já se manifestou no sentido de que o direito à pensão de ex-

combatente deve ser regido pela lei vigente à época de seu falecimento. No caso sob exame, o óbito do pai das

agravantes ocorreu em 29.8.1984, sendo, portanto, aplicáveis as Leis ns. 4.242/1963 e 3.765/1960.

2. Nos termos do art. 30 da Lei n. 4.242/1963, são requisitos para o pagamento da pensão especial de ex-

combatente: 1) ser o ex-militar integrante da FEB, da FAB ou da Marinha; 2) ter efetivamente participado de

operações de guerra; 3) encontrar-se o ex-militar, ou seus dependentes, incapacitados, sem poder prover os

próprios meios de subsistência; e 4) não perceber nenhuma importância dos cofres públicos.

3. Referidos requisitos, específicos, acentuam a natureza assistencial da pensão especial, os quais devem ser

preenchidos não apenas pelo ex-combatente, mas também por seus dependentes. Precedentes desta Corte.

4. Ressalte-se que a jurisprudência do STJ toma o conceito mais amplo de ex-combatente previsto na Lei n.
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5.315/1967 somente para os casos das pensões especiais previstas nas leis que lhe são posteriores e

expressamente se utilizam do conceito daquela lei, não sendo possível, portanto, considerar os participantes de

missões de segurança e vigilância do litoral brasileiro como ex-combatentes para fins de concessão da pensão

prevista na Lei n. 4.242/1963, que possui requisitos próprios.

5. De igual maneira, o conceito previsto na Lei n. 5.698/1971 restringe-se a regulamentar as prestações devidas

aos ex- combatentes segurados da previdência social, não se aplicando à específica pensão especial de ex-

combatente.

6. No presente caso, a pensão especial torna-se indevida seja pelo não enquadramento do falecido no conceito de

ex-combatente, seja em razão dele ou das filhas não preencherem os requisitos legais, em especial, a

demonstração de incapacidade de poder prover os próprios meios de subsistência.

Agravo regimental improvido.

(STJ - Segunda Turma - AgRg no RESP 1472967/PE - Relator Ministro Humberto Martins - j. 14.10.2014)

 

No caso destes autos, o óbito do instituidor aconteceu em 17/01/90, após a promulgação da Constituição Federal

de 1988 (art. 53 do ADCT) e antes da vigência da Lei 8.059, de 04 de julho de 1990 (DOU de 05.07.1990), de

forma que há o direito à reversão da pensão à filha maior, se atendidos os demais pressupostos legais

(incapacidade de prover o próprio sustento e o não recebimento de quaisquer importâncias dos cofres públicos).

 

Em tal sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EX-

COMBATENTE. REVERSÃO DE PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR E SOLTEIRA. ÓBITO DO

INSTITUIDOR APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

8.059/1990. APLICAÇÃO DO REGIME MISTO DE REVERSÃO. LEIS 3.765/1960 E 4.262/1963 C/C ART. 53

DO ADCT. NECESSÁRIA COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DO ART. 30 DA LEI 4.242/1963.

INCAPACIDADE DE PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO E A NÃO PERCEPÇÃO DE VALORES DOS COFRES

PÚBLICOS. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A Primeira Seção do STJ no julgamento do EREsp 1.350.052/PE, da minha relatoria, firmou entendimento

no sentido de que, nos casos em que o óbito do instituidor da pensão (ex-combatente) tiver ocorrido entre a

data da promulgação da Carta Magna e a entrada em vigor da Lei 8.059/1990, ou seja, entre 5.10.1988 e

4.7.1990, adota-se um regime misto de reversão, caracterizado pela conjugação das condições previstas nas

Leis 3.765/1960 e 4.242/1963, bem como que "o art. 53 da ADCT, ao prever à concessão da pensão especial na

graduação de Segundo Tenente ao 'dependente', não revogou por completo às Leis 4.242/1963 e 3.765/1960, de

modo que deve ser considerado como o dependente de que trata o dispositivo constitucional aquele herdeiro do

instituidor, que preencha os requisitos previstos na Lei 4.242/1963, aqui incluídas as filhas maiores de 21 anos

e válidas, desde que incapacitadas de prover seu próprio sustento e que não recebem nenhum valor dos cofres

públicos" (julgado em 14/08/2014, DJe 21/08/2014).

2. Nessa hipótese, apenas fará jus à pensão especial de ex-combatente, a filha maior de 21 anos e válida que

comprovar a condição de ex-combatente do instituidor, bem como a sua incapacidade de prover o próprio

sustento e não percepção de quaisquer importância dos cofres públicos, na forma do art. 30 da Lei 4.242/1963,

ante a natureza assistencial do benefício. Precedentes da Segunda Turma do STJ.

3. In casu, tendo o Tribunal de origem decidido que a autora não comprovou a incapacidade de prover meios

próprios de subsistência e a não percepção de qualquer importância dos cofres públicos, não restando

caracterizados os requisitos do art. 30 da Lei 4.242/1963, resta inviável o acolhimento da pretensão autoral.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ - Segunda Turma - AgRG no RESP 1436659/PE - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - j.

02.10.2014)

 

 

Todavia, verifica-se que a autora não teria comprovado o preenchimento dos demais requisitos para o recebimento

do benefício (incapacidade de prover o próprio sustento e o não recebimento de quaisquer importâncias dos cofres

públicos).

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado pela UNIÃO FEDERAL.

 

Int.
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São Paulo, 16 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1502595-35.1998.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão que manteve sentença que determinou a

compensação do FINSOCIAL com parcelas vincendas da COFINS.

 

Decido.

[Tab]

Reconsidero a decisão de fl. 442 e passo ao exame da admissibilidade recursal.

 

A controvérsia acerca do regime jurídico a ser observado na compensação do indébito tributário foi resolvida pelo

colendo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º 1.137.738/SP, restando o

entendimento de que na compensação tributária deve ser considerado o vigente à época do ajuizamento da

demanda, não podendo a causa ser julgada à luz do direito superveniente, ressalvando-se o direito do contribuinte

proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde

que atendidos os requisitos próprios, verbis:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

2000.03.99.002999-0/SP

APELANTE : MOTORES ROLLS ROYCE LTDA

ADVOGADO : SP114338 MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 98.15.02595-3 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF).

(Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009;
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REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe

11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1.137.738/SP; Rel: Ministro Luiz Fux; Primeira Seção; julgamento: 09/12/2009; DJe 01/02/2010)

Dessa forma, no caso concreto, verifica-se que apesar de o acórdão recorrido considerar que o regime vigente

seria o da Lei nº 9.430/96, foi mantida a compensação determinada na sentença de fls. 138/141 apenas com

parcelas vincendas da COFINS, nos moldes da Lei nº 8.383/91.

 

Portanto foi determinada a compensação do FINSOCIAL apenas com parcelas da COFINS. Dessa maneira não há

interesse recursal, porquanto a pretensão vai ao encontro do que foi decidido no acórdão recorrido.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 282/STF - OFENSA AO ART. 15, II, DA LEF - FALTA DE INTERESSE

RECURSAL.

1. Inviável a esta Corte emitir juízo de valor sobre tese em torno de dispositivos de lei federal que não foram

objeto de debate no Tribunal de origem. Aplicação da Súmula 282/STF.

2. Admite-se o prequestionamento implícito para conhecimento do recurso especial, desde que demonstrada,

inequivocamente, a apreciação da tese à luz da legislação federal indicada.

3. Inexiste interesse recursal se o acórdão recorrido decidiu a questão no mesmo sentido do pleiteado pelo

recorrente.

3. Hipótese em que o Tribunal local não afastou a possibilidade do reforço de penhora, apenas entendeu ser

necessária a atualização do valor do bem penhorado, a fim de afastar o risco de excesso de execução.

3. Agravo regimental não provido

(AgRg no REsp 1353972/AL; Rel: Ministra Diva Malerbi; Segunda Turma; julgamento: 26/02/2013; DJe:

11/03/2013)(grifei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

INTERESSE RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Não se conhece do recurso, por falta de interesse recursal, se a decisão agravada deliberou no mesmo sentido

das razões recursais.

2. No caso concreto, a ausência de interesse revela-se evidente, uma vez que a decisão agravada afastou a multa

do art. 538, parágrafo único, do CPC, portanto exatamente o que foi pleiteado pela parte ora agravante.

3. Agravo regimental não conhecido.

(AgRg no AREsp 243750/SC; Rel: Ministro Antonio Carlos Ferreira; Quarta Turma; julgamento: 20/11/2012;

publicação: DJe: 27/11/2012) (grifei)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO INPC. SENTENÇA E ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM O RECURSO

ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE

TODOS OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ.

I - Coincidentes o decidido no acórdão recorrido e o pleiteado no recurso especial, resta caracterizada a

ausência de interesse recursal.

II - É cabível a aplicação da Súmula n° 283/STF quando o acórdão recorrido possui mais de um fundamento

suficiente para sua manutenção e o recurso não abrange todos eles.

III - Restando assentado no acórdão que não há nos autos qualquer prova quanto ao montante do crédito

apurado, a obstar a compensação de créditos tributários pleiteada, tem-se que pretensão recursal em sentido

contrário demanda inevitavelmente o revolvimento de matéria fático-probatória, o que é vedado nesta instância

excepcional, a teor do enunciado sumular nº 7/STJ.

IV - Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1295019/DF; Rel: Ministro Francisco Falcão; Primeira Turma; julgamento: 17/05/2012;

publicação: DJe: 25/05/2012)(grifei)
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1502595-35.1998.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito contra capítulo de acórdão que fixou o valor dos honorários advocatícios em

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a cargo da União.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios.

Ressalva-se, contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando

então é dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à

razoabilidade. Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. REVISÃO.

POSSIBILIDADE QUANDO IRRISÓRIOS OU EXORBITANTES. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE

PROVIDO.

1 - Nos termos da jurisprudência desta Corte, o quantum arbitrado pelas instâncias ordinárias a título de

honorários advocatícios pode ser revisto tão somente nas hipóteses em que a condenação se revelar irrisória ou

exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade.

2 - No caso em exame, procede a pretensão recursal, pois, apesar de o Tribunal de origem, analisando os

aspectos fáticos atinentes à complexidade da lide, ter entendido que a quantia de R$1.000,00 (hum mil reais)

remunera condignamente o trabalho dos causídicos, tal valor mostra-se irrisório, devendo ser majorado,

levando-se em consideração, principalmente, o valor da execução, de aproximadamente R$64.000.000,00

(sessenta e quatro milhões de reais), em julho de 2003.

3 - Recurso especial parcialmente provido para majorar a condenação da verba honorária para R$ 300.000,00

(trezentos mil reais), nos moldes do art. 20, § 4º, do CPC.

(REsp 1.339.356/GO; Rel: Ministro Raul Araújo; Quarta Turma; DJe 01/08/2014)

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTENTE. SERVIDOR

PÚBLICO. RESÍDUO DE 3,17%. LIMITAÇÃO TEMPORAL. POSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.

REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA. LEI 10.405/2002. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Ao STJ só é permitido modificar valores fixados a título de honorários advocatícios caso sejam eles irrisórios

2000.03.99.002999-0/SP

APELANTE : MOTORES ROLLS ROYCE LTDA

ADVOGADO : SP114338 MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 98.15.02595-3 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ou exorbitantes, o que não se aplica ao caso.

2. A questão do valor dos honorários fixados é irrelevante quando o juízo de origem afirma, expressamente, que

foram eles estabelecidos de forma razoável, sendo inviável - nesses casos - a revisão dos valores pelo Tribunal

Superior.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1447755/AL; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; DJe 01/07/2014)

 

No presente caso, constata-se que o recurso especial, relativamente à verba honorária, está centrado na alegação

de que foi fixada de forma desarrazoada, em valor irrisório, que franqueia a via do recurso especial para a

submissão da matéria ao crivo da instância superior.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000077-12.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que não cabe o recurso especial, por eventual violação ao artigo 535 do Código de

Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário,

consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse

sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido,

ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº

1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

2012.60.00.000077-3/MS

APELANTE : JULIO VATANABE OKAMOTO

ADVOGADO : MS014514 MARCO AURELIO GONZALEZ CHAVES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00000771220124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado.

O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

Quanto ao mérito recursal, a despeito das alegações sobre eventual violação de dispositivos de lei federal, verifico

que a controvérsia foi decidida com enfoque eminentemente constitucional, conforme se depreende do seguinte

trecho extraído do v. acórdão recorrido:

 

A discussão cinge-se a possibilidade de concessão do abono de permanência, sustentando a Administração que,

diferentemente do que ocorreu na EC nº 20/1998 e na EC nº 41/2003, não há previsão da referida verba no

regime instituído pela EC nº 47/2005.

A regra do abono de permanência consta do corpo definitivo da Constituição, no §19 do artigo 40, na redação da

EC nº 41/2003:

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária

estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência

equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria

compulsória contidas no § 1º, II. 

Constando do corpo definitivo da Constituição, é de se ter a norma por aplicável, sem a necessidade de que seja

repetida nas emendas que dispõe sobre as regras de transição.

Dessa forma, o fato de não constar da EC 47/2005 previsão de abono de permanência não leva à conclusão de

que, ainda que satisfeitos os requisitos nela previstos, o servidor que continuar em atividade não fará jus ao

mencionado abono. Tal conclusão somente seria válida se houvesse expressa vedação ao pagamento de tal verba

na citada Emenda. Como não há, aplica-se a norma do corpo permanente da Carta, que prevê o abono para o

servidor que preencher os requisitos da aposentadoria voluntária.

 

Descabida, portanto, a invocação de temas de ordem essencialmente constitucional em sede de recurso especial,

como já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE - GDAT.

AGRAVO REGIMENTAL DA UNIÃO. EXTENSÃO AOS INATIVOS. APLICAÇÃO DOS ARTS. 5º, XXXVI, 40, §§

3º E 8º, DA CF. AÇÃO DECIDIDA COM BASE EM MATÉRIA CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL.

INADMISSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DA UNAFISCO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. INADMISSÃO DO RECURSO

ESPECIAL COM BASE NAS SÚMULAS 7 E 211/STJ. DECISÃO AGRAVADA NÃO ATACADA

ESPECIFICAMENTE. SÚMULA 182/STJ.

1. Trata-se, na origem, de acórdão que estendeu o direito à GDAT aos inativos no percentual de 30% até a

edição da Lei 10.593/2002.

Agravo Regimental da UNIÃO

2. O Tribunal a quo declarou o direito à citada gratificação com base no princípio constitucional da isonomia

(art. 5º, XXXVI, da CF) e por aplicação do art. 40, §§ 3º e 8º, da CF.

3. Não compete ao STJ, em julgamento de Recurso Especial, reformar decisum amparado em norma

constitucional, sob pena de usurpação da competência do STF (art. 102, III, da CF/1988).

Agravo Regimental da UNAFISCO

4. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

5. O acórdão recorrido estabeleceu que "a partir da data de edição da MP 1.915-1/99, permanece devido o

pagamento da GDAT aos inativos no percentual de 30% (trinta por cento) do provento básico" limitado "até a

data da edição da Lei 10.593, de 6 de dezembro de 2002".

6. Ainda que se considere omissão no decisum do Tribunal de origem, não há demonstração no Recurso Especial

de como aplicar o disposto no art. 15, § 5º, I, da Lei 10.593/2002 (GDAT no percentual de 50%) de forma

retroativa para servir como parâmetro percentual da mencionada gratificação, já que tal lei foi considerada

como o marco final do direito em discussão.

7. Não se conhece do Recurso Especial em relação à ofensa ao art.

535 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado ou,

como no caso, a relevância da matéria imputada como omitida para alteração do julgado.

Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.

8. A decisão agravada assentou que o Recurso Especial da Unafisco não merece conhecimento com fulcro na
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incidência das Súmulas 7 e 211/STJ.

9. Não se conhece de Agravo Regimental que deixa de impugnar especificamente a fundamentação do decisum

atacado (item 8 supracitado). Incide a Súmula 182/STJ.

10. Agravo Regimental da União não provido. Agravo Regimental da Unafisco parcialmente conhecido para,

nessa parte, negar-se-lhe provimento.

(AgRg no REsp 1328862/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

25/06/2013, DJe 11/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000077-12.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

Alega a parte recorrente, em síntese, violação do artigo 40, § 19, da Constituição da República, entre outros

dispositivos. Sustenta que a regra constitucional que concede ao servidor público abono de permanência ao

completar os requisitos para a aposentadoria não abrange o servidor que exerce suas atividades em condições

especiais que prejudicam a sua saúde.

Decido.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento, bem como da

alegação de repercussão geral.

Vislumbro a pertinência intrínseca do recurso excepcional, em face da controvérsia instalada sobre o dispositivo

constitucional invocado, para as quais não se encontram precedentes temáticos do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.

Int.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2012.60.00.000077-3/MS

APELANTE : JULIO VATANABE OKAMOTO

ADVOGADO : MS014514 MARCO AURELIO GONZALEZ CHAVES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00000771220124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014795-62.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão.

A matéria encontra-se devidamente prequestionada e preenchidos os demais requisitos genéricos de

admissibilidade.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação aos artigos 165, 458 e 535 do Código de Processo Civil,

dado que o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em

resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu

que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo

sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min.

Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Tampouco cabe o recurso quanto à alegação de violação ao artigo 557, § 1º, do CPC, visto que o julgamento

monocrático foi fundamentado em jurisprudência acerca da questão. Ademais, com a interposição de agravo legal,

o feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual não se vislumbra a ocorrência de eventual

prejuízo à ora recorrente. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que "deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere

ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre outras coisas, o recurso manifestamente

inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio celeridade processual. No caso presente, a opção

pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo à recorrente, pois, com a interposição do agravo

interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão colegiado, de todas as questões levantadas no

recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado dispositivo" (STJ, AgRg no RESP nº

1.341.258/RJ, DJe 14.02.2014).

Melhor sorte assiste ao recorrente, contudo, quanto ao mais alegado.

É certo que o título executivo judicial transitou em julgado em 08.02.2006, conforme afirmado à folha 197vº.

Desse modo, verifica-se que a pretensão do recorrente encontra eco, de saída, na orientação jurisprudencial

consolidada na Súmula nº 487 do C. STJ, verbis: "O parágrafo único do art. 741 do CPC não se aplica às

sentenças transitadas em julgado em data anterior à da sua vigência".

Além disso, a circunstância de o julgamento pelo E. STF do caso paradigma (RE nº 467.605/PR e RE nº

461.092/RS) ser posterior ao trânsito em julgado da ação de conhecimento ajuizada pelo ora recorrente não

constitui impedimento à relativização da coisa julgada no caso concreto, por ausência de qualquer previsão legal a

impor tal restrição.

Nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADOS

NO ART. 741, II E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MAJORAÇÃO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. APLICAÇÃO DA

LEI N. 9.032/95 A BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

2003.61.83.014795-2/SP

APELANTE : FLAVIO MARCOS DOS ANJOS

ADVOGADO : SP212718 CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

SUCEDIDO : BENEDITA FARIA DOS ANJOS falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ENTENDIMENTO DO STF. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO JUDICIAL. 1. O parágrafo único do art. 741 do

CPC, em razão de sua natureza processual, tem aplicação imediata, inclusive em relação aos processos

pendentes. Contudo, em observância ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada, o citado

normativo não tem incidência quanto às sentenças cujo trânsito em julgado tenha ocorrido antes de sua vigência.

2. A superveniência de decisão do STF ao título judicial não caracteriza empecilho à aplicação do questionado

dispotitivo processual, que não traz em seu bojo qualquer restrição a esse respeito. 3. A Primeira Seção, ao

interpretar o alcance do art. 741, parágrafo único do CPC, no julgamento do REsp 1.189.619/PE (DJe 2/9/2010),

firmou compreensão no sentido de sua incidência em face de sentença em que houve a aplicação de "norma em

situação tida por inconstitucional". 4. O STF reconheceu a repercussão geral da questão constitucional suscitada

no RE 613.033/SP, da relatoria do Ministro Dias Toffoli, DJe 9/6/2011, e consolidou o entendimento de que não

se revela

possível a aplicação retroativa da Lei n. 9.032/1995, para fins de majorar os benefícios de auxílio-acidente

concedidos antes de sua entrada em vigor. 5. Assim, a sentença que conferiu efeitos retroativos à Lei n. 9.032/95

está aplicando a "norma em situação tida como inconstitucional", motivo pelo qual, no caso, impõe-se o

acolhimento dos embargos à execução, fundados na inexigibilidade do título judicial, em conformidade com o art.

741, parágrafo único do CPC. 6. Recuso especial a que se dá provimento, para julgar procedentes os embargos à

execução opostos pelo INSS."

(REsp 1322060/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe 12/09/2013)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 01 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014795-62.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta ao direito

adquirido, ao ato jurídico perfeito ou à coisa julgada, se dependente da análise prévia da legislação

infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO

CPC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência,

ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento"

2003.61.83.014795-2/SP

APELANTE : FLAVIO MARCOS DOS ANJOS

ADVOGADO : SP212718 CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

SUCEDIDO : BENEDITA FARIA DOS ANJOS falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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(STF, RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJe 6.6.2008)

 

No mais, quanto à alegada violação ao artigo 97 da Carta Magna, tem-se que o recurso também não merece

trânsito.

É que a instância de origem não declarou a inconstitucionalidade do preceito legal invocado pelo recorrente,

limitando-se a interpretá-lo de modo a afirmar que a solução conferida ao litígio não passa pela sua incidência ao

caso concreto.

Em hipóteses que tais, não há ferimento à cláusula constitucional da reserva de Plenário, prevista no artigo 97 da

Carta Magna.

Nesse sentido:

 

"RESERVA DE PLENÁRIO - VERBETE VINCULANTE Nº 10 DA SÚMULA DO SUPREMO -

INCONSTITUCIONALIDADE - INTERPRETAÇÃO DE NORMA LEGAL - DISTINÇÃO. O Verbete Vinculante nº

10 da Súmula do Supremo não alcança situações jurídicas em que o órgão julgador tenha dirimido conflito de

interesses a partir de interpretação de norma legal."

(STF, Primeira Turma, AgR na RCL nº 16.265/PA, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe 18.08.2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 01 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004034-85.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSS, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

A presente impugnação merece admissão.

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto à impossibilidade de recolhimento "post mortem"

das contribuições previdenciárias devidas pelo contribuinte individual, para fins de recebimento de pensão por

morte. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS DO BENEFÍCIO. CONDIÇÃO DE SEGURADO.

CONTRIBUIÇÕES POST MORTEM. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO JULGAMENTO

2012.61.08.004034-5/SP

APELANTE : CLEUSA APARECIDA ROSA ALVES

ADVOGADO : SP123598 ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040348520124036108 3 Vr BAURU/SP
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DO RESP 1.110.565/SE, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. "a perda da qualidade de segurado importa na impossibilidade da concessão do benefício de pensão por

morte por falta um dos requisitos indispensáveis, sendo inviável a regularização do recolhimento das

contribuições post mortem"(STJ, AgRg no REsp 1.384.894/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, DJe de 19/9/2013).

2. A Terceira Seção, no julgamento do REsp n. 1.110.565/SE, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, fixou o

entendimento de que o deferimento do benefício de pensão por morte está condicionado ao cumprimento da

condição de segurado do falecido, salvo na hipótese prevista no verbete sumular n. 416/STJ: "É devida a pensão

por morte aos dependentes do segurado que, apesar de ter perdido essa qualidade, preencheu os requisitos legais

para a obtenção de aposentadoria até a data do seu óbito.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1470823/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/11/2014,

DJe 21/11/2014)

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO

OBRIGATÓRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO POST MORTEM.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.

1. No presente caso, segundo relatam os fatos, o de cujus já não contribuía com o sistema há anos, o que, por

sua vez, ensejou a perda de sua qualidade de segurado pois, diferentemente das outras espécies de segurados

obrigatórios, a pessoa, na qualidade de contribuinte individual, tem o dever de recolher as contribuições.

2. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que não é possível a concessão de pensão por morte

aos dependentes do segurado falecido, contribuinte individual, que não efetuou o recolhimento das

contribuições respectivas à época, não havendo amparo legal para que seja feito post mortem: "é

imprescindível o recolhimento das contribuições respectivas pelo próprio segurado quando em vida para que

seus dependentes possam receber o benefício de pensão por morte. Desta forma, não há base legal para uma

inscrição post mortem ou para que sejam regularizadas as contribuições pretéritas, não recolhidas em vida pelo

de cujus" (REsp 1.328.298/PR, Rel. Ministro Castro Meira, DJe de 28.9.2012). Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no AREsp 535.684/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/10/2014, DJe 14/10/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

REQUISITOS DO BENEFÍCIO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES POST MORTEM.

IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO JULGAMENTO DO RESP N. 1.110.565/SE, SOB O

RITO DO ART. 543-C DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Conforme consignado na decisão agravada, a Terceira Seção, no julgamento do REsp n. 1.110.565/SE,

submetido ao rito do art. 543-C do CPC, fixou o entendimento de que o deferimento do benefício de pensão por

morte está condicionado ao cumprimento da condição de segurado do falecido, salvo na hipótese prevista no

verbete sumular n. 416/STJ: "É devida a pensão por morte aos dependentes do segurado que, apesar de ter

perdido essa qualidade, preencheu os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria até a data do seu

óbito." 2. O texto do art. 282 da Instrução Normativa n. 118/2005 do INSS, autoriza o recolhimento post

mortem das contribuições devidas pelo contribuinte individual, para fins de pensão, desde que comprovada a

manutenção da qualidade de segurado do falecido, situação não verificada nos autos.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1284217/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

27/05/2014, DJe 04/06/2014)

Neste caso, vê-se que o v. acórdão recorrido diverge do entendimento consolidado pela instância ad quem.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2012.61.08.004034-5/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO

CPC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência,

ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,

Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado, o que

desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075906-98.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : CLEUSA APARECIDA ROSA ALVES

ADVOGADO : SP123598 ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040348520124036108 3 Vr BAURU/SP

2005.03.00.075906-1/SP

AGRAVANTE : THAIS SCHINNER DE FREITAS GUIMARAES OLIVEIRA

ADVOGADO : SP221676 LEONARDO LIMA CORDEIRO

: SP236578 IVAN HENRIQUE MORAES LIMA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão que afastou o redirecionamento da execução

fiscal a sócia/dirigente, por não ter identificado a existência de causa que o justificasse, não sendo suficiente para

tanto o mero inadimplemento da obrigação.

 

Decido.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto,

dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

O retorno da carta de citação sem o devido cumprimento (AR negativo) é insuficiente para comprovar a

paralisação irregular das atividades da empresa, como consignado na decisão recorrida. Neste sentido, os

seguintes precedentes do C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC - INOCORRÊNCIA -

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - INADIMPLEMENTO

DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA - CARTA CITATÓRIA - AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO - INDÍCIO

INSUFICIENTE PARA EVIDENCIAR DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando o tribunal de origem implicitamente emite juízo de valor sobre

a tese do recurso especial.

2. Esta Corte firmou o entendimento de que a mera devolução de aviso de recebimento sem cumprimento não

basta à caracterização de dissolução irregular. Precedentes.

3. Recurso especial não provido."

(REsp 1364557/SE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe

05/08/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PARA OS SÓCIOS. MUDANÇA

DE ENDEREÇO DA EMPRESA SEM COMUNICAÇÃO. SIMPLES DEVOLUÇÃO DE AR-POSTAL SEM

CUMPRIMENTO. PRESUNÇÃO. NECESSIDADE DE OUTROS MEIOS PARA VERIFICAÇÃO.

1. A jurisprudência desta Corte firmou a compreensão, consubstanciada na Súmula 435, no sentido de que se

presume dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

2. Entretanto, há que se verificar a incidência desse entendimento diante de cada caso concreto, não sendo

razoável se proceder ao redirecionamento da execução fiscal, baseando-se, tão somente, em simples devolução

de AR-postal sem cumprimento, impondo-se, nesse particular, que se utilizem meios outros para verificação,

localização e citação da sociedade empresária. g.m.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AgRg no REsp 1358007/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/12/2013, DJe 18/12/2013)

 

Ademais, considerando que a recorrente pretende, na verdade, a rediscussão de matéria fático-probatória, seu

recurso não merece trânsito por esbarrar na orientação firmada na Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial"). Destaco, a propósito do tema, o seguinte precedente:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : PEM COML/ DE SUCATAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.053606-6 1F Vr SAO PAULO/SP
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REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. INAPLICABILIDADE. HIPÓTESES

PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. NÃO COMPROVAÇÃO. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

SÚMULA 7 DO STJ.

1. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou que não foi devidamente comprovada a ocorrência das hipóteses

elencadas no art. 135, III, do CTN, ou ainda, de dissolução irregular da pessoa jurídica. Assim, afastou a

possibilidade de redirecionamento da execução fiscal contra os sócios da pessoa jurídica devedora de

contribuições sociais.

2. A responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN não é objetiva. Desse modo, para haver o

redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, deve ficar

demonstrado que este agiu com excesso de poderes ou infringiu a lei ou o estatuto, na hipótese de dissolução

irregular da empresa.

3. É inviável analisar a tese defendida no Recurso Especial, a qual busca afastar as premissas fáticas

estabelecidas pelo acórdão recorrido. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido." g.m.

(AgRg no AREsp 294.214/RN, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2013,

DJe 06/12/2013)

 

Sob o fundamento da alínea "c" do artigo 105, III, da CF, cumpre ressaltar que eventual interposição de recurso

especial com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não sendo cabível o

recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no caso concreto.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por sócia/dirigente, excluída do polo passivo de execução fiscal, contra v.

acórdão que não condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da exceção de pré-

executividade constituir mero incidente processual, havendo o prosseguimento do executivo fiscal.

 

Alega a recorrente, em síntese, violação do artigo 20 do CPC, bem como existência de dissídio jurisprudencial

acerca do tema.

2005.03.00.075906-1/SP

AGRAVANTE : THAIS SCHINNER DE FREITAS GUIMARAES OLIVEIRA

ADVOGADO : SP221676 LEONARDO LIMA CORDEIRO

: SP236578 IVAN HENRIQUE MORAES LIMA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : PEM COML/ DE SUCATAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.053606-6 1F Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

Verificado o prequestionamento da matéria relativa ao dispositivo supostamente violado e atendido os demais

requisitos de admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036115-49.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra v. acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Sustenta-se, em resumo, contrariedade ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece ser admitido.

Ocorre que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à luz dos dispositivos constitucionais

invocados neste recurso.

Não foi obedecido, portanto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice

consubstanciado nas Súmulas 282 e 356/STF:

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

Súmula 356: "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser

objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento".

Ademais, as alegações genéricas de desrespeito a postulados constitucionais tais como: do acesso à justiça, da

legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório e ampla defesa, dos

limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, dentre outros, podem configurar, quando muito, situações de

ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

2010.03.00.036115-2/SP

AGRAVANTE : JUDITH ZIM ZACCARO e outros. e outros

ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional.

 

Por oportuno, confira:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036115-49.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2010.03.00.036115-2/SP

AGRAVANTE : JUDITH ZIM ZACCARO e outros. e outros

ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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Cuida-se de recurso especial interposto pela União a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

Determinou-se, às folhas 380/381, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos

do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no RESP nº 1.148.296/SP.

Sobreveio, então, a decisão de folhas 383/384, por meio da qual mantido intocado o v. acórdão recorrido,

afirmando-se não ser cabível a retratação na espécie.

D E C I D O.

Procedo à admissibilidade do recurso especial, ex vi do artigo 543-C, § 8º, do CPC.

Tenho que o recurso merece admissão.

O v. acórdão recorrido põe-se, prima facie, em contrariedade ao entendimento consolidado pelo C. STJ no bojo do

RESP nº 1.148.296/SP (transitado em julgado em 28.10.2010), oportunidade em que restou consolidado o

entendimento de que a intimação para apresentação de contraminuta é condição de validade da decisão que causa

prejuízo ao agravado, tal como ocorre quando provido o agravo na forma do artigo 557, § 1º-A, do CPC.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 12 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008783-71.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

DECIDO.

 

O recurso merece admissão.

Ao fixar o termo inicial do benefício na data da citação, quando existente requerimento administrativo, o v.

acórdão recorrido aparenta divergir da orientação jurisprudencial da Corte Superior, a dizer que a data da juntada

aos autos do laudo pericial não deve ser utilizada para fixação do termo inicial de benefício previdenciário, haja

vista que o laudo constitui elemento de prova de fato preexistente, devendo-se, por isso, ser fixado o dies a quo do

benefício na data da citação do INSS ou, quando existente, na data do requerimento administrativo do benefício.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL

SUBMETIDO AO RITO DO ARTIGO 543-C DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL

PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO

ADMINISTRATIVO. ART. 219, CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PRETENSÃO POR REAPRECIAÇÃO DA TESE DEFENDIDA NO APELO

NOBRE. OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. EXAME. INVIABILIDADE NESTA VIA RECURSAL.

1. Embargos de declaração opostos pelo INSS nos quais se alega omissão quanto à tese segundo a qual não há

como se exigir da Previdência Social o pagamento de benefício previdenciário antes da constatação da

incapacidade do segurado, que, no caso, só se deu com a realização da perícia médica. Assim, se ausente o

2009.61.02.008783-8/SP

APELANTE : ERIVALDO DONIZETTI CONRADI

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo do perito do Juízo e

não da citação. 2. Não há falar em omissão, mas pretensão pelo rejulgamento da lide porque o colegiado já

afastou a tese autárquica ao decidir que: "A constatação da incapacidade gerada pelo infortúnio quando

realizada por meio do laudo médico-pericial do perito nomeado pelo Juiz elucida o fato já ocorrido a fim de que

venha a ser considerado pelas partes e o julgador. Como prova, pertence ao processo judicial e declara situação

fática preexistente, razão por que o momento no qual o aludido documento vem aos autos não deve ser

considerado como termo inicial do que é devido pela autarquia previdenciária federal". Desse modo, fixou-se o

entendimento segundo o qual "a detecção da incapacidade total e permanente do segurado através da perícia

judicial associada a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência

impõe reconhecer como termo inicial da aposentadoria por invalidez o dia da citação, aplicando-se o caput do

artigo 219 do CPC quando Ausente o requerimento administrativo". 3. Não há omissão a respeito dos artigos 5º,

LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal, pois assente o entendimento nesta Corte de que o recurso especial

não é meio adequado para observância de ofensa a dispositivos constitucionais, ainda que para fins de

prequestionamento, diante da competência reservada ao Supremo Tribunal Federal (artigo 102, III, da

Constituição Federal). A propósito, confiram-se: EDcl no REsp 1.230.532/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, Primeira Seção, DJe 18/06/2013; EDcl no REsp 1.211.676/RN, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira

Seção, DJe 17/12/2013; e AgRg nos EAREsp 7.433/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe

07/03/2014. 4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, Primeira Seção, EDcl no RESP nº 1.369.165/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 02.06.2014)

[Tab]

"PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. (...) 4. Não

comporta provimento o pleito da Autarquia Previdenciária no sentido de que o termo inicial seja a data da

juntada do laudo pericial, pois, como bem colocado pelo Min. Arnaldo Esteves Lima, no julgamento do AgRg no

REsp 927.074/SP, DJ 15/6/2009, a prova pericial "não deve servir como parâmetro para fixação do termo inicial

de aquisição de direitos, porquanto apenas norteia o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas

partes." 5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, Segunda Turma, RESP nº 1.420.939/GO, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 28.02.2014."

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 542, § 1º, do CPC, ADMITO o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008783-71.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a desafiar v. acórdão

proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

2009.61.02.008783-8/SP

APELANTE : ERIVALDO DONIZETTI CONRADI

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU e outro
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PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro
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firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 29 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003464-14.2012.4.03.6104/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal. 

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão.

Estão preenchidos os requisitos formais de admissibilidade e a matéria se revela devidamente prequestionada.

Além disso, verifica-se que não há precedentes da Corte Suprema a indicar para as instâncias ordinárias o alcance

do quanto decidido no RE nº 564.354/SE, notadamente para dizer se o entendimento sufragado nesse leading case

aplica-se, também, aos benefícios previdenciários concedidos durante o período alcunhado "buraco negro", caso

dos autos.

Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003464-14.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

De resto, tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrido foi julgado procedente pelas instâncias

ordinárias, ao fundamento de que o benefício percebido fora limitado pelo "teto" quando de sua concessão.

A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-

probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº

7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. REVISÃO DA RMI. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE

PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A despeito de a agravante alegar, em seu Raro Apelo, violação ao art. 333 do

2012.61.04.003464-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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CPC, ao fundamento de que os documentos dos autos comprovam que seu benefício de aposentadoria tem sido

pago em desconformidade com a legislação vigente, o Tribunal de origem, soberano na análise fático-probatória

da causa, consignou que as provas certificam apenas que os salários de contribuição foram limitados ao teto até

março/95, o que não é suficiente para ratificar o alegado equívoco de limitação ao teto do benefício a partir da

edição da EC 20/98 e 41.2003. 2. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria

necessariamente o incursão no acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 350.039/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 07.04.2014) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032804-06.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela UNIÃO em face de acórdão contra acórdão que autorizou a

compensação de indébito relativo a contribuições previdenciárias com outros tributos administrados pela Receita

Federal.

 

Decido.

 

Relativamente à alegação de ofensa ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, a contrariedade a

dispositivo infraconstitucional não permite a interposição do recurso extraordinário, que tem suas hipóteses de

cabimento expressas no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal.

 

Outrossim os artigos constitucionais invocados no recurso, bem como a Súmula Vinculante nº 10 do STF,

supostamente violados, não foram apreciados na fundamentação do acórdão recorrido, que resolveu a lide com

fundamento na legislação infraconstitucional. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da matéria,

requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso ora interposto.

 

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o
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recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que

se alega violada. Confira:

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

 

A controvérsia acerca da vedação à compensação de créditos relativos a tributos administrados pela Secretaria da

Receita Federal com débitos de contribuições previdenciárias já passou pelo crivo do colendo Supremo Tribunal

Federal, restando assentado o entendimento no sentido de que a sua solução dependeria do exame da legislação

infraconstitucional aplicável ao caso cuja análise é vedada no âmbito do extraordinário, como se denota das

conclusões dos seguintes julgados:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL

VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 19.4.2012. 

Inexistência de violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988. Na compreensão desta Suprema

Corte, o texto constitucional exige que o órgão jurisdicional explicite as razões de seu convencimento, sem

necessidade, contudo, do exame detalhado de cada argumento esgrimido pelas partes. Precedentes. 

O exame da alegada ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 37, caput, da Constituição Federal dependeria de

prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional

extraordinária, prevista no art. 102 da Constituição Federal.

Divergir do entendimento do acórdão recorrido no tocante à impossibilidade de compensação de créditos de

tributos anteriormente administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos de contribuições

previdenciárias exigiria a prévia análise da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, o que refoge à

competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da Constituição Federal. Afronta ao art. 5º, XXII,

da Lei Maior que não se pode vislumbrar. Precedentes. 

Agravo regimental conhecido e não provido.

(RE 795712 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-162 DIVULG 21-08-2014 PUBLIC 22-08-2014)

Agravo regimental no recurso extraordinário. PIS/COFINS. Compensação de créditos tributários. Débitos

futuros de contribuição previdenciária. Ofensa reflexa. Impossibilidade. Precedentes. 

1. Para acolher a pretensão da agravante e superar o entendimento do Tribunal de origem acerca da

impossibilidade de se compensarem os créditos acumulados referentes ao PIS/COFINS com débitos futuros de

contribuições previdenciárias, seria necessário se reexaminar a legislação infraconstitucional pertinente,

operação vedada em sede de recurso extraordinário 

2. Agravo regimental não provido.

(RE 685121 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 25/06/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 06-09-2013 PUBLIC 09-09-2013)

 

Por outro lado, deve-se ressaltar, como anteriormente apontado, que a lide foi solucionada à luz da legislação

infraconstitucional, o que afasta o cabimento do recurso extraordinário e a ofensa ao artigo 97 da Constituição

Federal, que exige que a decisão impugnada tenha como base a afronta à Lei Maior. Nesse sentido:

 

EMENTA DIREITO DO TRABALHO. ACORDO COLETIVO. ARTIGO 7º, XXVI, DA LEI MAIOR.

INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. DEBATE DE ESTATURA

INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO

VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ARTIGO 97 DA LEI MAIOR. RESERVA DE

PLENÁRIO. VIOLAÇÃO INOCORRENTE. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 21.3.2014. O exame da

alegada ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, nos moldes em que solvida a controvérsia, dependeria

de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional

extraordinária, prevista no art. 102 da Constituição Federal. Imprescindível, à caracterização da afronta à

cláusula da reserva de plenário, que a decisão esteja fundamentada na incompatibilidade entre a norma legal e a

Constituição Federal, o que não se verifica in casu. As razões do agravo regimental não se mostram aptas a

infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, mormente no que se refere à ausência de ofensa

direta e literal a preceito da Constituição da República. Agravo regimental conhecido e não provido.

(ARE 856307/AgR/RS; Relatora: Ministra Rosa Weber; Primeira Turma; julgamento: 03/02/2015; publicação

19/02/2015) (grifei)
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Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032804-06.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, III, "a" da CF/88, contra acórdão

que autorizou a compensação de indébito relativo a contribuições previdenciárias com outros tributos

administrados pela Receita Federal.

 

Decido.

 

O colendo Superior Tribunal de Justiça já assentou entendimento no sentido de que o regime veiculado pelo art.

74 da Lei nº 9.430/96 não se aplica à compensação de indébito relativo a contribuições de natureza previdenciária,

como se denota das conclusões dos seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE SALÁRIOS.

COMPENSAÇÃO. ART. 74 DA LEI 9.430/96. CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA

RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 26

DA LEI 11.457/07. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que, muito embora a Lei 11.457/2007 tenha atribuído à Secretaria

da Receita Federal do Brasil a administração das contribuições previdenciárias preconizadas nas alíneas a, b, e

c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/91 (art. 2º), ela, em seu art. 26, veda expressamente o procedimento

previsto no art. 74 da Lei 9.430/96 para fins de compensação de débitos de contribuições previdenciárias.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 416.630/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2015, DJe 26/03/2015)

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA

2001.03.99.034010-9/SP
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FEDERAL COM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI N. 11.457/07.

Nos termos da jurisprudência do STJ, é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela

antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS

(contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante

a vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1426432/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2014,

DJe 07/04/2014)

Deixo de apreciar a viabilidade das demais controvérsias, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013763-34.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

Impugna-se, pela via excepcional, o arbitramento de honorários advocatícios no presente incidente processual, em

vista de se tratar de acolhimento de exceção de pré-executividade.

Sustenta, em síntese, violação ao art.20 do CPC e art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerias de admissibilidade.

Remansosa a jurisprudência no sentido de que a fixação de honorários sucumbenciais é cabível na hipótese de

acolhimento de exceção de pré-executividade, ainda que esta não dê extinção à execução fiscal.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ACOLHIMENTO PARCIAL. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES.

1. "O acolhimento do incidente de exceção de pré-executividade, mesmo que resulte apenas na extinção parcial

da execução fiscal, dá ensejo à condenação na verba honorária proporcional à parte excluída do feito

2009.03.00.013763-8/SP

AGRAVANTE : CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP173229 LAURINDO LEITE JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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executivo"(AgRg no REsp 1.085.980/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

06/08/2009).

2. Recurso especial não provido."

(REsp 1369996/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe

13/11/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

INADMISSIBILIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL EM AÇÕES DE PROTESTO JUDICIAL. EXCEÇÃO DE

PRÉ EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNCIA DESPROVIDO.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme quanto à necessidade de que os contribuintes sejam citados

pessoalmente em ações de protesto judicial. A citação editalícia só é permitida se não obtiverem êxito as outras

formas de citação.

2. Esta Corte já consolidou o entendimento de que a procedência do incidente de exceção de pré-executividade,

ainda que resulte apenas na extinção parcial da execução fiscal, acarreta a condenação na verba honorária.

Precedentes.

3. Agravo Regimental do MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA improvido." - gm.

(AgRg no AREsp 154.225/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 28/08/2012, DJe 13/09/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013763-34.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravante-Contribuinte contra acórdão que deu parcial

provimento ao agravo de instrumento, em exceção de pré-executividade, arbitrando os honorários advocatícios em

1% (um por cento) sobre o valor atualizado das CDAS excluídas.

Pleiteia-se a fixação da verba honorária nos termos do art. 20, §3º e 4º, do CPC, bem como sustenta o dissídio

jurisprudencial.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Considerando que a matéria versada no recurso especial encontra respaldo na jurisprudência do c. Tribunal

Superior, merece trânsito o recurso excepcional.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 08 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033112-86.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União em face de v. acórdão que não reconheceu a responsabilidade

patrimonial de sócio(s)/dirigente(s) por débito de natureza não tributária da pessoa jurídica.

 

Por intermédio da decisão de fls. 428/429, foi negada admissibilidade ao recurso especial. Interposto agravo

(artigo 544 do CPC - fls. 431/436), sobreveio decisão do C. STJ determinando o retorno dos autos a esta Corte

para os fins previstos no artigo 543-C do CPC, §§ 7º e 8º, tendo em vista o julgamento, sob o rito dos recursos

repetitivos, do REsp 1.371.128/RS.

 

De volta a esta Corte, os autos foram remetidos à Turma Julgadora para fins do inciso II, § 7º do artigo 543-C do

CPC (fls. 463), entretanto retornaram sem retratação (fls. 468/470).

 

Decido.

 

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais

requisitos de admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000155-58.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES

contra acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

Alega a recorrente, preliminarmente, a existência de repercussão geral da matéria. No mérito, alega violação ao

artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal.

Decido.

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

No caso destes autos, acha-se atendido, em tese, o requisito intrínseco do art. 102, III, "a", da Constituição

Federal, visto que não encontrados precedentes do Supremo Tribunal Federal sobre a "quaestio júris" que

constitui o objeto do Recurso Extraordinário.

Por tais fundamentos, admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000155-58.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES contra

acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.

2013.61.33.000155-0/SP

APELANTE : MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES

ADVOGADO : SP215769 FLAVIA ADRIANE BETTI GRASSO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00001555820134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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APELANTE : MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES

ADVOGADO : SP215769 FLAVIA ADRIANE BETTI GRASSO e outro
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ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro
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Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000657-78.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação do artigo 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tal dispositivo legal, carecendo, portanto, o requisito do prequestionamento, dado

que o v. acórdão não apreciou as questões apresentadas pelas partes sob a ótica da matéria de direito

consubstanciada nas razões recursais, a atrair a incidência da Súmula 211 do STJ: "Inadmissível recurso especial

quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

1999.61.03.000657-8/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : AMAURI MENEZES LEAL (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP056176 ZANEISE FERRARI RIVATO

: SP167622 JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
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São Paulo, 08 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000657-78.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Ao manter, quanto ao mérito, os termos da sentença proferida em primeiro grau, o v. acórdão recorrido aparenta

colidir com a sedimentada jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal acerca da matéria, a dizer que aos

Juízes Classistas da Justiça do Trabalho incide a diferença de 11,98% apenas no período de abril/94 a janeiro/95,

ante a alteração em seu padrão remuneratório decorrente do advento dos Decretos Legislativos nºs 06 e 07, e

conforme decidido na ADI nº 1.797.

 

Nesse sentido:

 

Juízes Classistas aposentados da Justiça do Trabalho: vencimentos: diferença de 11,98% decorrente da

conversão em URV: limite temporal. Firme a jurisprudência do STF no sentido de ser devida a inclusão do

percentual de 11,98% nos vencimentos dos servidores em decorrência de sua conversão para URV de 1º de

março de 1994. (cf. ADIn-MC 2.321, de 25.10.00, Celso e ADIn-MC 2.323, 25.10.00, Galvão). No julgamento da

ADIn 1797, Galvão, RTJ 175/1, explicitou o Supremo Tribunal que as diferenças em questão seriam devidas aos

servidores, de abril de 1994 a dezembro de 1996, e, aos magistrados, com é o caso, de abril de 1994 a janeiro de

1995; já que em janeiro de 1997 entrou em vigor a L. 9.421/96, que, ao instituir as carreiras dos servidores do

Poder Judiciário fixou novos padrões de vencimentos em real; e, em fevereiro de 1995, os Decretos Legislativos

ns. 6 e 7, que estipularam novas cifras para a remuneração dos Ministros de Estado e membros do Congresso

Nacional, aplicáveis aos Ministros por força da L. 8.448/92, com reflexos sobre toda a magistratura federal

(STF, Primeira Turma, RE nº 479.005-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 02.06.2006)

Embargos de declaração em agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Efeitos infringentes. Possibilidade.

Omissão 3. URV 11,98%. Servidores do Poder Judiciário. Magistrados. Delimitação ao período de abril de 1994

a janeiro de 1995. ADI 1.797. Precedente. 4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos

(STF, Segunda Turma, RE nº 300.904-AgR-ED, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 24.02.2006)

 

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.

 

Int. 

 

1999.61.03.000657-8/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : AMAURI MENEZES LEAL (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP056176 ZANEISE FERRARI RIVATO

: SP167622 JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
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São Paulo, 08 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046516-29.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fulcro no artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição

Federal, que acolheu a preliminar arguida pelo INSS para determinar que passe a figurar no pólo passivo da

presente ação somente a União Federal, determinando a sua intimação da decisão de fls. 540/544vº e, no mérito,

negou provimento ao agravo legal da APAFISP de fls. 546/553, restando prejudicada a análise do mérito do

agravo legal do INSS de fls. 560/567, bem como conheceu dos embargos de declaração de fls. 592/596 e 597/599

e negou-lhes provimento.

 

Alega-se, em síntese, contrariedade aos artigos 5º, XXV, 61, § 1º, 62, parágrafo único, 37, caput, e 93, inciso IX,

todos da Constituição Federal, porquanto a gratificação objeto da presente ação não deve ser paga aos inativos e

pensionistas no mesmo patamar pago aos ativos.

 

Contrarrazões, às fls. 660/669, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, se admitido, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

 

O acórdão recorrido foi assim ementado:

 

 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OCORRÊNCIA

DE ILEGITIMIDADE SUPERVENIENTE DO INSS (AGRAVO LEGAL PROVIDO NESSE PARTICULAR).

RECURSOS DE APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL JULGADOS MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE.

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE TRIBUTÁRIA - GDAT - MEDIDA PROVISÓRIA N.º

1999.61.00.046516-9/SP

APELANTE :
APAFISP ASSOCIACAO PAULISTA DOS FISCAIS DE CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS

: SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059241 CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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1.915/1999. APOSENTADOS E PENSIONISTAS. ISONOMIA E SERVIDORES ATIVOS - ART. 40, §8º, CF/88.

DECISÃO MANTIDA.

 1. Com o advento da Lei nº 11.457/07, os cargos da Carreira de Auditor-Fiscal da Previdência Social foram

redistribuídos dos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social e do INSS para a Secretaria da

Receita Federal do Brasil, vinculada à União Federal, e transformados em cargos de Auditor-Fiscal da Receita

Federal do Brasil, nos termos dos seus artigos 8º e 10. Esta transformação estendeu-se também aos servidores

aposentados e aos pensionistas.

 2. O parágrafo 4º do artigo 10 da Lei nº 11.457/07 transportou para a folha de pessoal inativo do Ministério da

Fazenda os proventos e as pensões decorrentes do exercício dos cargos de Auditor-Fiscal da Previdência Social.

 3. Em face da ocorrência da ilegitimidade superveniente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, acolhe-

se a preliminar arguida para que passe a figurar no pólo passivo da presente ação somente a União, restando

prejudicada a análise do mérito do agravo legal do INSS (fls. 560/567).

 4. No caso dos autos determina-se que seja a União intimada da decisão de fls. 540/544vº.

 5. Verifica-se que o art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão

monocrática do Relator, à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto, necessário que se trate de

jurisprudência "pacífica"

 6. Medida Provisória n.º 1.915/1999 e sucessivas reedições, ao instituir a Gratificação de Desempenho de

Atividade Tributária - GDAT estabeleceu em seu art. 11 que seus benefícios pecuniários incidiam, também, aos

proventos de aposentadorias e às pensões. No entanto, a referida Medida Provisória ao ser reeditada com o n.º

1.915-1/1999 em seu §5º do art. 16 restringiu a incidência da mencionada gratificação às aposentadorias e

pensões concedidas até 30/06/1999, a servidores da Carreira Autoria da Receita Federal e, até 30/06/1999, a

servidores da Carreira Auditoria Fiscal da Previdência Social e Carreira Fiscalização do Trabalho.

 7. Inadmissível a exclusão dos aposentados e pensionistas - instituída pela Medida Provisória 1.915-1/99 - em

face da afronta ao princípio constitucional da isonomia.

 8. A GDAT não é devida aos servidores inativos no seu percentual máximo de 50% do vencimento básico, uma

vez que este é composto de uma parte fixa de 30% e outra de 20%, esta devida em função ao alcance das metas

de arrecadação e resultados da fiscalização, percentual variável portanto, pelo que tem-se como certo que o MM.

Juiz a quo bem aplicou o direito à espécie.

 9. Decisão mantida.

 

Todavia, em pesquisa realizada junto aos repositórios de jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não se

localizou precedentes sobre o percentual a ser aplicado na concessão da referida gratificação aos servidores

aposentados e pensionistas, razão pela qual razoável submetê-lo à corte superior para interpretação do dispositivo

invocado.

 

Isso porque, "(...) sempre que se tratar de questão nova, sobre a qual ainda não se tenha fixado a jurisprudência,

deve haver uma certa tolerância na admissão do recurso, como ressaltam decisões do STF (RTJ 38/574) e do STJ

(AI 204-PR, DJU 05.10.1989, p. 15.479). (Grinover, Ada Pellegrini, Gomes Filho, Antonio Magalhães,

Fernandes, Antonio Scarance; Recursos no Processo Penal, 6ª e. ver., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista

dos Tribunais, 2009, p. 214).

 

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 02 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046516-29.1999.4.03.6100/SP

 
1999.61.00.046516-9/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, III, letra "a", da Constituição Federal, contra v.

acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que acolheu a preliminar arguida pelo INSS para

determinar que passe a figurar no pólo passivo da presente ação somente a União Federal, determinando a sua

intimação da decisão de fls. 540/544vº e, no mérito, negou provimento ao agravo legal da APAFISP de fls.

546/553, restando prejudicada a análise do mérito do agravo legal do INSS de fls. 560/567, bem como conheceu

dos embargos de declaração de fls. 592/596 e 597/599 e negou-lhes provimento.

 

Alega:

 

a) violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, pois não houve pronunciamento acerca do ponto

omisso e contraditório indicado nos aclaratórios;

b) ofensa aos artigos 3º e 41 do Código de Processo Civil, e artigo 10 da Lei nº 11.457/2007, porquanto o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, é parte legítima para constar no pólo passivo da presente ação;

c) violação dos artigos 16, §§ 1º e 5º, da Medida Provisória nº 1.915-1/99, artigo 2º, caput, do Decreto-Lei nº

4.657/42, bem como artigo 301, §§ 1º, 2º e 3º, do Código de Processo Civil, pois está expressamente vedada a

extensão da Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária aos servidores aposentados e pensionistas.

 

Contrarrazões, às fls. 651/659, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

É o relatório.

Decido.

Pressupostos genéricos recursais presentes.

A ementa do v. acórdão foi assim redigida:

 ROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OCORRÊNCIA

DE ILEGITIMIDADE SUPERVENIENTE DO INSS (AGRAVO LEGAL PROVIDO NESSE PARTICULAR).

RECURSOS DE APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL JULGADOS MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE.

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE TRIBUTÁRIA - GDAT - MEDIDA PROVISÓRIA N.º

1.915/1999. APOSENTADOS E PENSIONISTAS. ISONOMIA E SERVIDORES ATIVOS - ART. 40, §8º, CF/88.

DECISÃO MANTIDA.

 1. Com o advento da Lei nº 11.457/07, os cargos da Carreira de Auditor-Fiscal da Previdência Social foram

redistribuídos dos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social e do INSS para a Secretaria da

Receita Federal do Brasil, vinculada à União Federal, e transformados em cargos de Auditor-Fiscal da Receita

Federal do Brasil, nos termos dos seus artigos 8º e 10. Esta transformação estendeu-se também aos servidores

aposentados e aos pensionistas.

 2. O parágrafo 4º do artigo 10 da Lei nº 11.457/07 transportou para a folha de pessoal inativo do Ministério da

Fazenda os proventos e as pensões decorrentes do exercício dos cargos de Auditor-Fiscal da Previdência Social.

 3. Em face da ocorrência da ilegitimidade superveniente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, acolhe-

se a preliminar arguida para que passe a figurar no pólo passivo da presente ação somente a União, restando

prejudicada a análise do mérito do agravo legal do INSS (fls. 560/567).

 4. No caso dos autos determina-se que seja a União intimada da decisão de fls. 540/544vº.

 5. Verifica-se que o art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão

APELANTE :
APAFISP ASSOCIACAO PAULISTA DOS FISCAIS DE CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS

: SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059241 CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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monocrática do Relator, à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto, necessário que se trate de

jurisprudência "pacífica"

 6. Medida Provisória n.º 1.915/1999 e sucessivas reedições, ao instituir a Gratificação de Desempenho de

Atividade Tributária - GDAT estabeleceu em seu art. 11 que seus benefícios pecuniários incidiam, também, aos

proventos de aposentadorias e às pensões. No entanto, a referida Medida Provisória ao ser reeditada com o n.º

1.915-1/1999 em seu §5º do art. 16 restringiu a incidência da mencionada gratificação às aposentadorias e

pensões concedidas até 30/06/1999, a servidores da Carreira Autoria da Receita Federal e, até 30/06/1999, a

servidores da Carreira Auditoria Fiscal da Previdência Social e Carreira Fiscalização do Trabalho.

 7. Inadmissível a exclusão dos aposentados e pensionistas - instituída pela Medida Provisória 1.915-1/99 - em

face da afronta ao princípio constitucional da isonomia.

 8. A GDAT não é devida aos servidores inativos no seu percentual máximo de 50% do vencimento básico, uma

vez que este é composto de uma parte fixa de 30% e outra de 20%, esta devida em função ao alcance das metas

de arrecadação e resultados da fiscalização, percentual variável portanto, pelo que tem-se como certo que o MM.

Juiz a quo bem aplicou o direito à espécie.

 9. Decisão mantida.

Em pesquisa realizada junto aos repositórios de jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça não se localizou

precedentes sobre a ilegitimidade do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para integrar o pólo passivo da

ação, razão pela qual razoável submetê-lo à corte superior para interpretação do dispositivo invocado.

Isso porque, "(...) sempre que se tratar de questão nova, sobre a qual ainda não se tenha fixado a jurisprudência,

deve haver uma certa tolerância na admissão do recurso, como ressaltam decisões do STF (RTJ 38/574) e do STJ

(AI 204-PR, DJU 05.10.1989, p. 15.479). (Grinover, Ada Pellegrini, Gomes Filho, Antonio Magalhães,

Fernandes, Antonio Scarance; Recursos no Processo Penal, 6ª e. ver., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista

dos Tribunais, 2009, p. 214).

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 02 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046516-29.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso extraordinário interposto pela Associação Paulista dos Fiscais de Contribuições Previdenciárias -

APAFISP, com fulcro no artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, que acolheu a preliminar

arguida pelo INSS para determinar que passe a figurar no pólo passivo da presente ação somente a União Federal,

determinando a sua intimação da decisão de fls. 540/544vº e, no mérito, negou provimento ao agravo legal da

APAFISP de fls. 546/553, restando prejudicada a análise do mérito do agravo legal do INSS de fls. 560/567, bem

como conheceu dos embargos de declaração de fls. 592/596 e 597/599 e negou-lhes provimento.

 

1999.61.00.046516-9/SP

APELANTE :
APAFISP ASSOCIACAO PAULISTA DOS FISCAIS DE CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS

: SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059241 CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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Alega-se, em síntese, contrariedade aos artigos 5º e 40, § 8º, da Constituição Federal, porquanto a gratificação

objeto da presente ação deve ser paga aos inativos e pensionistas no mesmo patamar pago aos ativos.

 

Contrarrazões, às fls. 671/678, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, se admitido, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

 

O acórdão recorrido foi assim ementado:

 

 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OCORRÊNCIA

DE ILEGITIMIDADE SUPERVENIENTE DO INSS (AGRAVO LEGAL PROVIDO NESSE PARTICULAR).

RECURSOS DE APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL JULGADOS MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE.

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE TRIBUTÁRIA - GDAT - MEDIDA PROVISÓRIA N.º

1.915/1999. APOSENTADOS E PENSIONISTAS. ISONOMIA E SERVIDORES ATIVOS - ART. 40, §8º, CF/88.

DECISÃO MANTIDA.

 1. Com o advento da Lei nº 11.457/07, os cargos da Carreira de Auditor-Fiscal da Previdência Social foram

redistribuídos dos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social e do INSS para a Secretaria da

Receita Federal do Brasil, vinculada à União Federal, e transformados em cargos de Auditor-Fiscal da Receita

Federal do Brasil, nos termos dos seus artigos 8º e 10. Esta transformação estendeu-se também aos servidores

aposentados e aos pensionistas.

 2. O parágrafo 4º do artigo 10 da Lei nº 11.457/07 transportou para a folha de pessoal inativo do Ministério da

Fazenda os proventos e as pensões decorrentes do exercício dos cargos de Auditor-Fiscal da Previdência Social.

 3. Em face da ocorrência da ilegitimidade superveniente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, acolhe-

se a preliminar arguida para que passe a figurar no pólo passivo da presente ação somente a União, restando

prejudicada a análise do mérito do agravo legal do INSS (fls. 560/567).

 4. No caso dos autos determina-se que seja a União intimada da decisão de fls. 540/544vº.

 5. Verifica-se que o art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão

monocrática do Relator, à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto, necessário que se trate de

jurisprudência "pacífica"

 6. Medida Provisória n.º 1.915/1999 e sucessivas reedições, ao instituir a Gratificação de Desempenho de

Atividade Tributária - GDAT estabeleceu em seu art. 11 que seus benefícios pecuniários incidiam, também, aos

proventos de aposentadorias e às pensões. No entanto, a referida Medida Provisória ao ser reeditada com o n.º

1.915-1/1999 em seu §5º do art. 16 restringiu a incidência da mencionada gratificação às aposentadorias e

pensões concedidas até 30/06/1999, a servidores da Carreira Autoria da Receita Federal e, até 30/06/1999, a

servidores da Carreira Auditoria Fiscal da Previdência Social e Carreira Fiscalização do Trabalho.

 7. Inadmissível a exclusão dos aposentados e pensionistas - instituída pela Medida Provisória 1.915-1/99 - em

face da afronta ao princípio constitucional da isonomia.

 8. A GDAT não é devida aos servidores inativos no seu percentual máximo de 50% do vencimento básico, uma

vez que este é composto de uma parte fixa de 30% e outra de 20%, esta devida em função ao alcance das metas

de arrecadação e resultados da fiscalização, percentual variável portanto, pelo que tem-se como certo que o MM.

Juiz a quo bem aplicou o direito à espécie.

 9. Decisão mantida.

 

Todavia, em pesquisa realizada junto aos repositórios de jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não se

localizou precedentes sobre o percentual a ser aplicado na concessão da referida gratificação aos servidores

aposentados e pensionistas, razão pela qual razoável submetê-lo à corte superior para interpretação do dispositivo

invocado.

 

Isso porque, "(...) sempre que se tratar de questão nova, sobre a qual ainda não se tenha fixado a jurisprudência,

deve haver uma certa tolerância na admissão do recurso, como ressaltam decisões do STF (RTJ 38/574) e do STJ

(AI 204-PR, DJU 05.10.1989, p. 15.479). (Grinover, Ada Pellegrini, Gomes Filho, Antonio Magalhães,
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Fernandes, Antonio Scarance; Recursos no Processo Penal, 6ª e. ver., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista

dos Tribunais, 2009, p. 214).

 

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 02 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001863-27.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por ESPÓLIO DE BENEDITO ROQUE e OUTROS com fundamento

no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, e art. 541 do CPC.

 

Em execução de sentença proferida em processo desapropriatório, o aresto recorrido entendeu aplicável o índice

de 42,72% em janeiro de 1989; juros compensatórios de 6% ao ano no período compreendido entre 1997 e 2001,

voltando depois a ser de 12%; juros moratórios desde a data da citação e, se for o caso, também a partir de 1º de

janeiro do exercício em que o pagamento deveria ser feito.

 

Os recorrentes alegam ofensa à coisa julgada, posto que eram outros os critérios determinados no acórdão

exequendo.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

No pleito de expedição de precatório complementar para o cumprimento de sentença, há que se distinguirem duas

1999.61.04.001863-2/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : BENEDITO ROQUE DA SILVA espolio e outros

ADVOGADO : SP100707 LUCIANA GUERRA VARELLA e outro

REPRESENTANTE : LUCIO SALOMONE

APELANTE : LUCIO SALOMONE

: HUGO ENEAS SALOMONE

ADVOGADO : SP100707 LUCIANA GUERRA VARELLA

APELADO(A) : OS MESMOS
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hipóteses: i) a reabertura de discussão sobre os critérios adotados nos cálculos anteriormente adotados pelo juízo

exequente e que informaram a expedição do primeiro precatório; ii) o questionamento da atualização e dos juros

incidentes sobre os valores devidos, no período subsequente à homologação ou adoção dos cálculos que

informaram a expedição do precatório.

 

Descabida a reabertura de discussão sobre os primeiros cálculos, já atingidos pela preclusão, que se restringem ao

período compreendido entre a "actio nata" e a data de homologação ou adoção definitiva dos cálculos pelo juízo

exequente.

 

Todavia, é cabível a realização de novos cálculos, quando se verificar que, no período localizado após a

homologação da conta, houve erros na forma de incidência da correção monetária ou dos juros moratórios.

 

Neste sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE ANTES DE HOMOLOGADOS OS CÁLCULOS,

AINDA QUE NÃO DISCUTIDOS NO PROCESSO DE CONHECIMENTO.

1. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão.

2. Quando houver expressa indicação, na sentença exeqüenda, do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela

sentença, sob pena de violação da coisa julgada.

3. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

4. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liqüidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liqüidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

5. De acordo com a jurisprudência consolidada no âmbito deste Tribunal, o IPC é o índice que melhor refletiu a

desvalorização da moeda, estando a sua aplicação em perfeita harmonia com a realidade inflacionária da época,

daí a possibilidade de sua inclusão na conta de liqüidação da sentença.

6. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 931.960/CE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 21/02/2008,

DJe 19/05/2008)

No presente caso, observa-se a particularidade da execução ter se iniciado contra sociedade de economia mista -

posteriormente sucedida pela União Federal -, que não efetuou o pagamento logo após homologada a conta de

liquidação, em 27.08.92 (fls. 58v.).

 

Foram necessários novos cálculos (fls. 60/61), quando então houve pagamento (fls. 63).

 

Todavia, havendo discrepâncias do valor pago com a conta de liquidação, novos cálculos se fizeram necessários

(fls. 65, 71 e 75/80), ocasião em que surgiu a controvérsia atualmente em cotejo.

 

Portanto, tratando-se de cálculos de atualização de conta homologada e já atingida pela preclusão.

 

No caso, conjuminando-se a sentença e o acórdão exequendos (fls. 36/41 e 44/54), já transitados em julgado,

verifica-se que foi determinada a incidência de juros moratórios de 6,0%, a partir do trânsito em julgado; juros

compensatórios de 12% ao ano, desde a ocupação do imóvel; correção monetária desde junho de 1981.

 

O acórdão recorrido, todavia, determinou a aplicação do índice de 42,72% para janeiro de 1989, alterando os

cálculos iniciais, já transitados em julgado.
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Ademais, fixou juros compensatórios de 6% ao ano no período compreendido entre 1997 e 2001, voltando depois

a ser de 12%; juros moratórios desde a data da citação e, se for o caso, também a partir de 1º de janeiro do

exercício em que o pagamento deveria ser feito, casos em que discrepa das decisões exequendas, também

transitadas em julgado.

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado pelo por ESPÓLIO DE BENEDITO ROQUE e

OUTROS.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001863-27.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado pela UNIÃO FEDERAL com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da

Constituição Federal, e art. 541 do CPC.

 

Em execução de sentença proferida em processo desapropriatório, o aresto recorrido entendeu aplicável o índice

de 42,72% em janeiro de 1989; juros compensatórios de 6% ao ano no período compreendido entre 1997 e 2001,

voltando depois a ser de 12%; juros moratórios desde a data da citação e, se for o caso, também a partir de 1º de

janeiro do exercício em que o pagamento deveria ser feito.

 

A recorrente alega ofensa à coisa julgada, posto que eram outros os critérios determinados no acórdão exequendo.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

1999.61.04.001863-2/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : BENEDITO ROQUE DA SILVA espolio e outros

ADVOGADO : SP100707 LUCIANA GUERRA VARELLA e outro

REPRESENTANTE : LUCIO SALOMONE

APELANTE : LUCIO SALOMONE

: HUGO ENEAS SALOMONE

ADVOGADO : SP100707 LUCIANA GUERRA VARELLA

APELADO(A) : OS MESMOS
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No pleito de expedição de precatório complementar para o cumprimento de sentença, há que se distinguirem duas

hipóteses: i) a reabertura de discussão sobre os critérios adotados nos cálculos anteriormente adotados pelo juízo

exequente e que informaram a expedição do primeiro precatório; ii) o questionamento da atualização e dos juros

incidentes sobre os valores devidos, no período subsequente à homologação ou adoção dos cálculos que

informaram a expedição do precatório.

 

Descabida a reabertura de discussão sobre os primeiros cálculos, já atingidos pela preclusão, que se restringem ao

período compreendido entre a "actio nata" e a data de homologação ou adoção definitiva dos cálculos pelo juízo

exequente.

 

Todavia, é cabível a realização de novos cálculos, quando se verificar que, no período localizado após a

homologação da conta, houve erros na forma de incidência da correção monetária ou dos juros moratórios.

 

Neste sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE ANTES DE HOMOLOGADOS OS CÁLCULOS,

AINDA QUE NÃO DISCUTIDOS NO PROCESSO DE CONHECIMENTO.

1. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão.

2. Quando houver expressa indicação, na sentença exeqüenda, do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela

sentença, sob pena de violação da coisa julgada.

3. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

4. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liqüidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liqüidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

5. De acordo com a jurisprudência consolidada no âmbito deste Tribunal, o IPC é o índice que melhor refletiu a

desvalorização da moeda, estando a sua aplicação em perfeita harmonia com a realidade inflacionária da época,

daí a possibilidade de sua inclusão na conta de liqüidação da sentença.

6. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 931.960/CE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 21/02/2008,

DJe 19/05/2008)

 

No presente caso, observa-se a particularidade da execução ter se iniciado contra sociedade de economia mista -

posteriormente sucedida pela União Federal -, que não efetuou o pagamento tão logo homologada a conta de

liquidação, em 27.08.92 (fls. 58v.).

 

Foram necessários novos cálculos (fls. 60/61), quando então houve pagamento (fls. 63).

 

Todavia, havendo discrepâncias do valor pago com a conta de liquidação, novos cálculos se fizeram necessários

(fls. 65, 71 e 75/80), ocasião em que surgiu a controvérsia atualmente em cotejo.

 

Portanto, tratando-se de cálculos de atualização de conta homologada e já atingida pela preclusão.

 

No caso, conjuminando-se a sentença e o acórdão exequendos (fls. 36/41 e 44/54), já transitados em julgado,

verifica-se que foi determinada a incidência de juros moratórios de 6,0%, a partir do trânsito em julgado; juros

compensatórios de 12% ao ano, desde a ocupação do imóvel; correção monetária desde junho de 1981.
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O acórdão recorrido, todavia, determinou a aplicação do índice de 42,72% para janeiro de 1989, alterando os

cálculos iniciais, já transitados em julgado.

 

Ademais, fixou juros compensatórios de 6% ao ano no período compreendido entre 1997 e 2001, voltando depois

a ser de 12%; juros moratórios desde a data da citação e, se for o caso, também a partir de 1º de janeiro do

exercício em que o pagamento deveria ser feito, casos em que discrepa das decisões exequendas, também

transitadas em julgado.

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado pelo pela UNIÃO FEDERAL.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001863-27.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado pela UNIÃO FEDERAL com fundamento no art. 102, III, "a", da

Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em execução de sentença proferida em processo desapropriatório, o aresto recorrido entendeu aplicável o índice

de 42,72% em janeiro de 1989; juros compensatórios de 6% ao ano no período compreendido entre 1997 e 2001,

voltando depois a ser de 12%; juros moratórios desde a data da citação e, se for o caso, também a partir de 1º de

janeiro do exercício em que o pagamento deveria ser feito.

 

A recorrente afirma a existência de repercussão geral e alega ofensa a norma constitucional (art. 5º, XXXVI, da

CF).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

1999.61.04.001863-2/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : BENEDITO ROQUE DA SILVA espolio e outros

ADVOGADO : SP100707 LUCIANA GUERRA VARELLA e outro

REPRESENTANTE : LUCIO SALOMONE

APELANTE : LUCIO SALOMONE

: HUGO ENEAS SALOMONE

ADVOGADO : SP100707 LUCIANA GUERRA VARELLA

APELADO(A) : OS MESMOS
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Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal.

 

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

No caso destes autos, a alegada ofensa da Constituição de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou

reflexa ao dispositivo constitucional invocado.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem

ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe

9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado pela UNIÃO FEDERAL.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004554-88.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Ante a manifestação de fls. 195, procedo à admissibilidade do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 8º, do

Código de Processo Civil.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal de Justiça no

RESP nº 1.398.260/PR, julgado sob o regime dos recursos representativos de controvérsia (CPC, artigo 543-C).

Na oportunidade, assentou-se que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a

18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 (90 dB), sendo indevida a aplicação

retroativa do Decreto nº 4.882/03, que reduziu tal patamar para 85dB.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004554-88.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2012.61.26.004554-0/SP

APELANTE : DILSON CERQUEIRA LIMA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045548820124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.26.004554-0/SP

APELANTE : DILSON CERQUEIRA LIMA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045548820124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra v. acórdão

emanado de órgão fracionário deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício

previdenciário.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL E AUXÍLIO-

SUPLEMENTAR. DECISÃO REGIONAL FUNDAMENTADA EM LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. As razões do agravo não são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a

decisão agravada, mormente no que se refere ao âmbito infraconstitucional do debate, a inviabilizar o trânsito do

recurso extraordinário. A suposta afronta aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais

dependeria da análise de legislação infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa,

insuscetível, portanto, de ensejar o conhecimento do recurso extraordinário, considerada a disposição do art.

102, III, "a", da Lei Maior. Agravo conhecido e não provido."

(ARE 676563 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 27/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 10-12-2012 PUBLIC 11-12-2012) 

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Policial civil. Aposentadoria Especial. Lei Complementar nº

51/85. Recepção pela CF/88. Adicional de permanência. Requisitos. Preenchimento. Legislação local. Ofensa

reflexa. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é no sentido de que

o art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/85 foi recebido pela Constituição Federal. 2. Inadmissível, em

recurso extraordinário, a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e provas dos autos.

Incidência das Súmulas nºs 280 e 279/STF. 3. Agravo regimental não provido."

(AI 814145 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/03/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-067 DIVULG 03-04-2014 PUBLIC 04-04-2014) 

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado, o que

desvela o descabimento do extraordinário interposto.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039731-03.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.039731-0/SP

AGRAVANTE : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN

ADVOGADO : SP183765 THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO(A) : GALDENCIO FRANCISCO DE SALES e outro

: ANISIO DE SOUZA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Comissão Nacional de Energia Nuclear de São Paulo - CNEN/SP

contra acórdão que, em sede de embargos de declaração, condenou a parte recorrente ao pagamento da multa

prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do CPC, dado

que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto, configura aparente violação

ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Embargos de

declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo Superior Tribunal

de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

Após, desapensem-se estes autos da AMS nº 2002.61.00.019155-1, com a consequente remessa ao Superior

Tribunal de Justiça.

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013652-79.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP140499 MARCIA DOMETILA LIMA DE CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2002.61.00.019155-1 22 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.013652-5/SP

AGRAVANTE : MARLENE DE ALMEIDA TAETS e outro

: INGRID ALMEIDA TAETS

ADVOGADO : SP107950 CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ :
BALCAO CREDITEL COMPRA E VENDA DE LINHAS TELEFONICAS LTDA
e outros

: RVM PARTICIPACOES LTDA

: KASIL PARTICIPACOES LTDA
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por Ingrid Almeida Taets contra acórdão que fixou o valor dos honorários

advocatícios.

Pleiteia-se a fixação da verba honorária nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários advocatícios

foram fixados de forma desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao

crivo da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39000/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1204009-21.1996.4.03.6112/SP

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00230833120054036182 5F Vr SAO PAULO/SP

98.03.038479-1/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Fl. 208: a petição apresentada contém manifestação pela desistência da ação, nos termos do artigo 158, parágrafo

único, do Código de Processo Civil, e não apenas do recurso especial interposto.

 

A desistência da ação pretendida pela parte autora, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do estatuto processual,

implica extinção do processo sem resolução de mérito, sendo passível de ser manifestada até a prolação da

sentença de mérito. Após a sentença, cabe ao autor apenas desistir de eventual recurso ou renunciar ao direito

postulado na ação.

 

O momento processual adequado para essa manifestação há muito restou superado, no caso em análise, já que o

presente feito encontra-se na fase de admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos.

 

A acolhida a tal pretensão, na hipótese, só é possível se acompanhada da renúncia ao direito postulado nesta ação,

devendo a procuração ad judicia ser firmada com poderes específicos para a formalização desse ato jurídico, ex vi

do artigo 38, caput, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, intime-se a peticionária para informar se também renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação,

apresentando procuração com poderes específicos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003145-69.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARIA IZABEL DA SILVA RIZZI e outro(a)

: VILMA CARDOSO FRANCO

ADVOGADO : SP076502 RENATO BONFIGLIO e outro(a)

: SP079093 JOAO ADAUTO FRANCETTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 96.12.04009-5 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2000.61.03.003145-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     234/1354



 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 384/386: defiro o pedido de intimação em nome do Dr. José Roberto Sodero Victório, conforme requerido às

fls. 241/242, retificando-se os registros.

 

Defiro, ademais, a devolução de prazo solicitada.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004425-53.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 554/555: Defiro. Proceda a Secretaria ao desentranhamento da petição de fls. 401/404, devolvendo-a ao

subscritor, mediante certidão.

Int. Após, prossiga-se, retornando os autos ao NURER.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 1572/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

APELADO(A) :
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE
CIENCIA E TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCET

ADVOGADO : SP163700 CARLOS ALBERTO VIEIRA DUTRA e outro(a)

REPRESENTADO(A) : ACACIO RIBEIRO e outros(as)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

2005.61.83.004425-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIS JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00044255320054036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022099-18.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023725-32.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2000.03.99.022099-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUIM VAZ DE LIMA FILHO

ADVOGADO : SP070150 ALBERTO JORGE RAMOS

No. ORIG. : 93.00.00078-1 2 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2000.61.00.023725-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : GPM PRODUCOES E MERCHANDISING LTDA

ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000402-23.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005577-71.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

2004.03.00.000402-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : TOLDOS DIAS S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP027821 MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.05.18808-2 2F Vr SAO PAULO/SP

2004.61.19.005577-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : MINERVA S/A

ADVOGADO : SP109492 MARCELO SCAFF PADILHA

NOME ANTERIOR : IND/ E COM/ DE CARNES MINERVA LTDA

ADVOGADO : SP110511 FRANKLIN SALDANHA NEIVA FILHO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026247-22.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027409-52.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005523-05.2007.4.03.6183/SP

2006.61.00.026247-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : LUIZ SIZENANDO JAYME (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP042143 PERCIVAL MENON MARICATO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP096362 MARIA CLARA OSUNA DIAZ FALAVIGNA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.00.027409-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP186166 DANIELA VALIM DA SILVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : MARTA SONIA COSTA GOUVEA e outros(as)

: DECIO MARCOS DA COSTA

: SERGIO JUAREZ DA COSTA

: CELSO RICARDO DA COSTA

: JUDITH INES BRAGA ANDRE

ADVOGADO : SP249650 JULIANA RAMOS DE OLIVEIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0559579-46.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

2007.61.83.005523-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SILVIO MUNHOZ LOPEZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP202224 ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro(a)

CODINOME : SILVIO MUNHOS LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055230520074036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.012361-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : A SANTOS COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros(as)

: ANDERSON DOS SANTOS

: ANTONIO DOS SANTOS FILHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.05.59579-0 2F Vr SAO PAULO/SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016873-74.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017606-70.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

2009.61.00.016873-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ROHR S/A ESTRUTURAS TUBULARES

ADVOGADO : SP223151 MURILO ALVES DE SOUZA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00168737420094036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.017606-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ELEVADORES OTIS LTDA

ADVOGADO : SP172700 CARLOS HENRIQUE CROSARA DELGADO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00011532520094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021321-23.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023067-56.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

2010.03.00.021321-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : CARLOS DONIZETI DA COSTA e outro(a)

: ROSANGELA NAIR DE LIMA COSTA

ADVOGADO : SP213567 PAULO DELGADO DE AGUILLAR e outro(a)

RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP198225 LARISSA MARIA SILVA TAVARES

No. ORIG. : 00298975320014036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.023067-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CONDOMINIO DO EDIFICIO FIFTH AVENUE FLAT SERVICE

ADVOGADO : SP138154 EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00230675620104036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Civil.

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008524-30.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006028-22.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

2010.61.06.008524-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CASA D IND/ DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO : SP235730 ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00085243020104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.08.006028-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GRAZIELE MARIETE BUZANELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BERTOLINA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP173969 LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro(a)

No. ORIG. : 00060282220104036108 2 Vr BAURU/SP
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Civil.

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018671-66.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014172-81.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004142-69.2011.4.03.6102/SP

 

2011.03.00.018671-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : MIRAFIORI S/A DISTRIBUIDORA DE VEICULOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : CARLOS ALVES CORREA

ADVOGADO : MG031681 JORGE SILVA e outro(a)

PARTE RÉ : MARIO YOLETTE FREITAS CARNEIRO

: MARCELO RIBEIRO CARNEIRO

: MONA LISA RIBEIRO CARNEIRO DA CUNHA PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05229308219984036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.60.00.014172-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : HOSPITAL SIRIO LIBANES DE CAMPO GRANDE LTDA

ADVOGADO : MS007000 OMAR FRANCISCO DO SEIXO KADRI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00141728120114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.61.02.004142-0/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002018-04.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011186-21.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGI SP

ADVOGADO : SP175388 MARCELO ZOLA PERES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00041426920114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.06.002018-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MUNICIPIO DE AMERICO DE CAMPOS SP

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00020180420114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.09.011186-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : INSTITUTO DE EDUCACAO BASICA GRATIA PLENA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP230343 GEASE HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006490-36.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003304-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00111862120114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.10.006490-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ALESSANDRO SALVO e outro(a)

: EDINEIA ROCCO SALVO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro(a)

No. ORIG. : 00064903620114036110 1 Vr SOROCABA/SP

2012.03.00.003304-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ABB LTDA

ADVOGADO : SP024168 WLADYSLAWA WRONOWSKI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032094-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031903-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00470934619954036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.032094-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CREDITEC S/A CONSULTORIA E SERVICOS TECNICOS

ADVOGADO : SP027215 ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP058780 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 01263914919794036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.031903-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : BENTA RUIZ FRANCO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00126-9 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012523-38.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016182-55.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.012523-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : SUBURBAN IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : SP149058 WALTER WILIAM RIPPER e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00125233820124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.016182-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARIA SUSANA DE ALMEIDA NUNES

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)

No. ORIG. : 00161825520124036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019759-41.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006188-91.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.61.00.019759-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OPHTHALMOS S/A

ADVOGADO : SP264858 ANGELO SERNAGLIA BORTOT e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00197594120124036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.03.006188-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : DE STA CO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP144479 LUIS CARLOS PASCUAL e outro(a)

PARTE AUTORA : DOVER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP144479 LUIS CARLOS PASCUAL e outro(a)

No. ORIG. : 00061889120124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005313-75.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011337-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.61.83.005313-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DEOCLECIO TADEU DE LIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053137520124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011337-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CELAN PROJETOS E MOLDES LTDA

ADVOGADO : SP166997 JOÃO VIEIRA DA SILVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 08.00.00059-4 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015090-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025035-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2013.03.00.015090-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : JOSE MORENO RUIZ

ADVOGADO : SP139012 LAERCIO BENKO LOPES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : ART PROJETO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO : SP139012 LAERCIO BENKO LOPES e outro(a)

PARTE RÉ : FRANCISCO CARLOS BARROS e outro(a)

: ROGERIO PERCIVALE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00321707420064036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.025035-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ADALBERTO SERGIO FAZIO

ADVOGADO : SP211641 PATRICIA SORIANI VIEIRA DIAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : DALL LOCACOES DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S/A

ADVOGADO : SP211641 PATRICIA SORIANI VIEIRA DIAS e outro(a)

PARTE RÉ : NORBERTO MALERBA e outros(as)

: ORLANDO TRAVITZKI FILHO

: CELINA COLLATO TRAVITZKI

: LUIZ DALLANESE

: IVANILDO ALVES CLAUDINO DA SILVA

: APARECIDA SELLARI MALDONADO

: LUIZ CARLOS DA SILVA

: ANTONIO MARTINS GAMES

: LEONARDO DE CAMPOS NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00372871720044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     250/1354



 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035547-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021103-23.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022145-10.2013.4.03.6100/SP

 

2013.03.99.035547-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MINERVINO DA MATTA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 12.00.00014-0 3 Vr JABOTICABAL/SP

2013.61.00.021103-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro(a)

APELADO(A) : MARCOS VINICIOS QUEIROZ VIDA

ADVOGADO : SP264514 JOSÉ CARLOS CRUZ e outro(a)

No. ORIG. : 00211032320134036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.022145-0/SP
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022662-15.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009021-45.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LUIZ CARLOS FERRAZ DE BARROS

ADVOGADO : SP286907 VICTOR RODRIGUES SETTANNI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00221451020134036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.022662-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro(a)

APELADO(A) : EDSON DOS ANJOS

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro(a)

No. ORIG. : 00226621520134036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.04.009021-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SONIA MARIA DA MOTTA

ADVOGADO : SP177225 FABIANY URBANO MONTEIRO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00090214520134036104 3 Vr SANTOS/SP
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010920-78.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001698-71.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2013.61.04.010920-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CLAUDEMIRO GONCALVES

ADVOGADO : SP208620 CARLOS SIMÕES LOURO NETO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)

No. ORIG. : 00109207820134036104 3 Vr SANTOS/SP

2013.61.09.001698-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIS CARLOS ORTIZ

ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00016987120134036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     253/1354



 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005668-64.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001694-16.2013.4.03.6115/SP

 

 

 

 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002103-86.2013.4.03.6116/SP

2013.61.14.005668-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : URMA BRASIL COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP213821 WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00056686420134036114 17 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.15.001694-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CARLOS LOPES DA SILVA e outro(a)

: MARIA ATNONIETA MHIRDAUI LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)

No. ORIG. : 00016941620134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001427-17.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001499-04.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001581-35.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

2013.61.16.002103-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PEDRO NEGRINI

ADVOGADO : SP288163 CELIA REGINA VAL DOS REIS e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

No. ORIG. : 00021038620134036116 1 Vr ASSIS/SP

2013.61.24.001427-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ADELISA MARIANA DO CARMO GUIDOTI DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP219814 ELIANI APARECIDA RAMOS NASCIMBENI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 00014271720134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001499-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : VALERIA DA SILVA MORAES

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 00014990420134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001581-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JULIO CESAR FRANCA

ADVOGADO : SP219814 ELIANI APARECIDA RAMOS NASCIMBENI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001588-27.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001616-92.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001630-76.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001633-31.2013.4.03.6124/SP

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 00015813520134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001588-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : FERNANDO HENRIQUE PALHAO CAETANO

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 00015882720134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001616-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ELISAMAR DA SILVA MARCOLINO

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 00016169220134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001630-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : PAULO JOSE CAMARGO

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 00016307620134036124 1 Vr JALES/SP
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00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002962-69.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003895-42.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003896-27.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

2013.61.24.001633-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MERLEI SCATENA

ADVOGADO : SP219814 ELIANI APARECIDA RAMOS NASCIMBENI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 00016333120134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.27.002962-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARCO ANTONIO DE SOUZA RATS

ADVOGADO : SP286923 BARBARA CRISTINA LOPES PALOMO SOCALSCHI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)

No. ORIG. : 00029626920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.003895-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : DAGMAR DO AMARAL BORGES

ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)

No. ORIG. : 00038954220134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.003896-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARIO DA CUNHA BASTOS

ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004025-32.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004251-37.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003814-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

PROCURADOR : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)

No. ORIG. : 00038962720134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.004025-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARCELO DOMINGOS TABARIN

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)

No. ORIG. : 00040253220134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.004251-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : AGNALDO MACEDO

ADVOGADO : SP223988 JÉSSICA MARTINS DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)

No. ORIG. : 00042513720134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.03.00.003814-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : TOSHIMAR COM/ DE COSMETICOS E BIJOUTERIAS LTDA

ADVOGADO : SP172857 CAIO AUGUSTO GIMENEZ e outro(a)
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000089-46.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002066-73.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002949-20.2014.4.03.6100/SP

 

 

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00033301820024036110 4 Vr SOROCABA/SP

2014.61.00.000089-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE e outro(a)

APELADO(A) : LEONARDO LAMANO

ADVOGADO : SP181384 CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro(a)

No. ORIG. : 00000894620144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.00.002066-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARIA AUGUSTA GONCALVES MAGALHAES KATER

ADVOGADO : SP209841 CAMILA DE AGUIAR FAVORETTO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00020667320144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.00.002949-0/SP
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015317-61.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017702-79.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019765-77.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : MARIA REGINA PEREIRA GOMES

ADVOGADO : SP262952 CAMILA MARQUES LEONI KITAMURA e outro(a)

No. ORIG. : 00029492020144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.00.015317-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : HELENA INES WENTER DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP281798 FABIO DA SILVA GALVÃO VIEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00153176120144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.00.017702-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : GERALDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP261373 LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES e outro(a)

No. ORIG. : 00177027920144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.00.019765-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : JOAO TEXEIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP210778 DIEGO AUGUSTO SILVA E OLIVEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00197657720144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020707-12.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004049-04.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000935-51.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001350-34.2014.4.03.6104/SP

 

2014.61.00.020707-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro(a)

APELADO(A) : ANTONIO JORGE COSTA

ADVOGADO : SP206321 ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO e outro(a)

No. ORIG. : 00207071220144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.02.004049-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EDGAR PEREIRA PIMENTA

ADVOGADO : SP132027 ANA RITA MESSIAS SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP343190B CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro(a)

No. ORIG. : 00040490420144036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2014.61.04.000935-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : REINALDO CHIMENE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP163936 MARCELO MORAES DO NASCIMENTO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)

No. ORIG. : 00009355120144036104 1 Vr SANTOS/SP

2014.61.04.001350-9/SP
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00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001764-11.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001801-38.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006328-06.2014.4.03.6120/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : GERSON MAGNO COELHO

ADVOGADO : SP272916 JULIANA HAIDAR ALVAREZ e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)

No. ORIG. : 00013503420144036104 1 Vr SANTOS/SP

2014.61.11.001764-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PAULO ROBERTO GARCIA

ADVOGADO : SP284717 RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

No. ORIG. : 00017641120144036111 3 Vr MARILIA/SP

2014.61.11.001801-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LILIAN PINHEIRO BUIM

ADVOGADO : SP303184 GABRIELLA SANTANA RAMIREZ e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

No. ORIG. : 00018013820144036111 1 Vr MARILIA/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000183-10.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000413-13.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

2014.61.20.006328-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JAIR EVANGELISTA DO PRADO

ADVOGADO : SP257587 ANTONIO CARLOS SANTOS DO NASCIMENTO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063280620144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2014.61.27.000183-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOSE RUBENS CORREA

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)

No. ORIG. : 00001831020144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.61.40.000413-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : HILTON IRIS DA SILVA

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00004131320144036140 1 Vr MAUA/SP
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000738-85.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000896-43.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005217-89.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.40.000738-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : GENTIL DOMINGUES DOS SANTOS (=ou> de 60 anos) e outros(as)

: HERCILIO ALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

: ISIDIO DE JESUS (= ou > de 60 anos)

: SEVERINO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

: TEREZA BATISTA DE JESUS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00007388520144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000896-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : GILBERTO FERREIRA LIMA

ADVOGADO : SP167419 JANAÍNA GARCIA BAEZA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00008964320144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.83.005217-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005340-75.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008160-43.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARISTEU FERNANDES

ADVOGADO : SP047736 LEONOR AIRES BRANCO e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00052178920144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.005340-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ITALSPEED AUTOMOTIVE LTDA

ADVOGADO : SP137881 CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00002500420144036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.99.008160-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : SILVIA RODRIGUES POZIPPE
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009410-14.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015236-21.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP

No. ORIG. : 14.00.00059-6 1 Vr TAMBAU/SP

2015.03.99.009410-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS

: SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES

APELADO(A) : CLAUDIA TEIXEIRA DA SILVA BUZATTO

ADVOGADO : SP092904 HUMBERTO RIGAMONTI

No. ORIG. : 11.00.06046-6 1 Vr CASA BRANCA/SP

2015.03.99.015236-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DOURIVAL DE SOUZA PEREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     266/1354



 

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38997/2015 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000201-45.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o pedido de desistência encaminhado pelo d. Juízo Suscitante (fls. 92), julgo prejudicado o

presente conflito de competência. Int. Oficie-se. Dê-se ciência ao MPF. Decorrido in albis o prazo recursal,

arquivem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39027/2015 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019087-92.2015.4.03.0000/SP

 

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00049-5 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2015.03.00.000201-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE

ADVOGADO : SP187039 ANDRÉ FERNANDO BOTECCHIA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : CODISTIL DO NORDESTE LTDA e outros(as)

: CODISMON METALURGICA LTDA

: DOVILIO OMETTO

: NARCISO GOBBIN

SUSCITANTE : DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARAES SEGUNDA TURMA

SUSCITADO(A) : DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES QUINTA TURMA

No. ORIG. : 00206696420144030000 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.019087-2/SP
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DESPACHO

Vistos, em substituição regimental.

Para os fins do art. 120 do CPC e considerando a sucessão ocorrida em 12/08/2015, designo o Exmo. Juiz Federal

Convocado WILSON ZAUHY FILHO, integrante da Quarta Turma, suscitante, para resolver, em caráter

provisório, eventuais medidas urgentes.

Comunique-se, por meio de ofício, aos juízos suscitante e suscitado, dispensando-se as informações diante da

fundamentação contida nestes autos.

Após, encaminhe-se ao Ministério Público Federal, na forma do art. 60, X, do Regimento Interno desta Corte.

Int.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal em substituição regimental 

 

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39009/2015 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0019519-14.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Considerando tratar-se de conflito negativo em que não há presos ou outra urgência, deixo de designar, pelo

menos por ora, qualquer dos juízos em conflito para resolver em caráter provisório as medidas urgentes.

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : CERV NORTH COM/ DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : SP066899 FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO QUARTA TURMA

SUSCITADO(A) : DESEMBARGADOR FEDERAL JOSE LUNARDELLI PRIMEIRA TURMA

No. ORIG. : 05355336119964036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.019519-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : ALLAN RODRIGO MANFRE FERNANDES

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00047952320144036181 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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2. Dispenso a apresentação de informações, pois as posições desses juízos já se encontram definidas, conforme

decisões constantes nos autos.

 

3. Dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República, para que se manifeste (CPP, art. 116, § 5º),

retornando, após, conclusos.

 

4. Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39032/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0106034-66.1997.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência às partes que o feito será levado em mesa para julgamento na sessão do dia 15/09/2015.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação proposta por "Melissa Gomes Cavalca Floris - ME", em face da Caixa Econômica Federal (CEF),

na qual a Autora busca indenização por danos morais, em razão de a Instituição Financeira Ré haver aguardado o

decurso do prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a liberação de valor depositado em cheque, causando-lhe

prejuízos.

Em breve síntese, sustenta que, em 10 de outubro de 2000, a Requerente recebeu um cheque, no valor de R$

12.750,00 (doze mil e setecentos e cinquenta reais), da "Planoeste Construtora Ltda.", como pagamento de uma

compra feita. A representante da Autora, então, dirigiu-se à CEF, onde foi orientada a realizar o depósito do

cheque diretamente em sua conta-corrente, por se tratar de quantia elevada. Refere que, na oportunidade, o gerente

da agência lhe afirmou que o valor estaria imediatamente disponível na conta da Requerente. Todavia, o cheque só

veio a ser compensado um dia após a realização do depósito, fato que lhe impossibilitou o pagamento de débitos,

gerando danos morais.

Sobreveio sentença, às fls. 183/196, que julgou improcedente o pleito da Requerente, sob o fundamento de que

não restou comprovado efetivo prejuízo decorrente do evento narrado.

Inconformada, a Autora interpôs recurso de apelação (fls. 199/210). Repisa seus fundamentos lançados na inicial.

Requer o provimento do recurso para que seja julgada integralmente procedente a ação nos termos da exordial,

responsabilizando a CEF pelas suas falhas e condenando-a ao pagamento dos danos morais.

A Ré também interpôs apelação, às fls. 213/215, pleiteando a majoração da verba honorária.

Com contrarrazões (fls. 222/226 e 229/231), vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557, do CPC.

 

Objetiva a Autora a reforma integral da r. sentença, para que seja reconhecida a responsabilidade da Instituição

Financeira no presente caso. Por sua vez, a Ré requer a majoração da verba honorária fixada.

Com efeito, a responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do

Código de Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado

pelo Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.

Desta forma, a Caixa Econômica Federal, como prestadora de serviços bancários, está sujeita ao regramento

exposto na legislação consumerista e, portanto, responsável objetivamente pelos danos causados aos usuários de

seus serviços, bem como aqueles equiparados a esses, nos termos do art. 17, do aludido diploma legal.

2001.61.11.000590-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
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Esta responsabilidade objetiva sedimenta-se na teoria do risco do empreendimento, que atribui o dever de

responder por eventuais vícios ou defeitos dos bens ou serviços fornecidos no mercado de consumo a todo aquele

que se dispõe a exercer alguma atividade neste mercado, independente de culpa.

Não obstante, em que pese à prescindibilidade da comprovação do elemento subjetivo, cabe ao prejudicado

demonstrar o preenchimento dos requisitos essenciais da responsabilidade civil de ordem objetiva, quais sejam: a

deflagração de um dano, a conduta ilícita do prestador de serviço, bem como o nexo de causalidade entre o defeito

e o agravo sofrido, o que não fez.

Acolho o entendimento exarado pelo ilustre juiz de origem. De fato, não estão preenchidos os requisitos essenciais

para atribuir responsabilidade à Ré. Cabe à Autora não só alegar, mas, sobretudo, demonstrar que foi submetida a

vexame ou constrangimento indevido em virtude de serviço defeituoso da Instituição Financeira, capaz de infligir

efetivos danos à moral. Na hipótese, os elementos de convicção dos autos não demonstram os danos morais que a

Requerente alega.

Importa anotar, primeiramente, que, embora alegue a parte autora haver sofrido prejuízos em decorrência do

tempo transcorrido para liberação do valor depositado em sua conta, o procedimento operacional adotado pela Ré

mostra-se regular, estando em consonância com as normas regulamentares do Banco Central do Brasil, que

estabelece, para compensação de cheques acima de R$ 299,99, o prazo de um dia útil, contado do primeiro dia útil

após o depósito.

No caso dos autos, a representante da Autora efetuou o depósito de cheque, no importe de R$ 12.750,00 (doze mil

e setecentos e cinquenta reais), através de terminal de autoatendimento, em agência da CEF. Portanto, no caso em

apreço, fazia-se necessário o decurso de um prazo mínimo, de 24 (vinte e quatro) horas, para verificação da

provisão de fundos e liberação do valor na conta da beneficiária.

Ademais, conforme restou incontroverso nos autos, o cheque foi depositado em 11/10/2000, data em que,

conforme demonstram os documentos de fls. 166/168, a "Planoeste Construtora Ltda.", que emitiu o referido

título, não apresentava provisão de fundos para o pagamento imediato.

A compensação se realizou, então, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro horas), em observância às normas

regulamentares do Banco Central do Brasil. Não se verifica, desse modo, a existência de qualquer elemento que

permita atribuir à CEF responsabilidade por eventuais danos decorrentes do evento tratado, tendo em vista que os

funcionários do Banco agiram em observância às normas regulamentares, havendo a compensação do cheque sido

efetuada dentro do prazo estabelecido.

Em relação aos prejuízos alegadamente sofridos pela Autora, ocasionados pela ausência de provisão de fundos em

sua conta para a realização pagamentos naquela data, em decorrência do prazo para compensação do cheque

depositado, não se presta, por si, a estabelecer a responsabilidade civil da Ré.

Conforme assinalado na sentença recorrida, não haveria dano se a Requerente houvesse aguardado a compensação

do cheque depositado antes de proceder à emissão de outros títulos para pagamento de seus fornecedores.

Ademais, observa-se a existência de outros cheques emitidos pela Requerente, também devolvidos (fls. 50/53), em

datas diferentes do objeto destes autos, o que demonstra falta de cautela na emissão de cheques sem a prévia

verificação de existência de saldo para tanto.

É forçoso concluir, portanto, a responsabilidade exclusiva da Autora, que participou diretamente para a ocorrência

do dano alegado.

Depreende-se, assim, que a Requerente não sofreu violação a direitos da personalidade tão somente em razão do

procedimento adotado pela CEF. O mero fato de haver sido observado o prazo estabelecido pelas normas

regulamentares do Banco Central do Brasil para compensação do cheque depositado, gerando o bloqueio do valor

por 24 (vinte e quatro) horas, desacompanhado de outros elementos peculiares, não é suficiente para

caracterização do dano moral.

Nesse sentido, importante salientar que não foi articulada concretamente qualquer avaria sofrida, mas meras

conjecturas. Se houve algum prejuízo de ordem moral decorrente de conduta da CEF, caberia à Requerente não

somente alegar, mas comprovar efetivamente o dano. Todavia, os meros incômodos decorrentes do decurso de um

prazo mínimo para verificação da provisão de fundos e liberação do valor na conta da beneficiária, não serve

como justificativa para atribuir direito à parte autora, pois há um nível de inconvenientes que todos devem tolerar.

Assim, para que não haja o risco de banalização do instituto, é mister que, ao conceder eventual indenização por

dano imaterial, o julgador esteja convencido de efetiva ofensa à dignidade da pessoa, não de mera frustação.

Neste sentido, entende o C. Superior Tribunal de Justiça:

O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar de dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a

naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou angustias no espírito de quem ela se dirige.

Recurso especial não conhecido.

(STJ - 4ª T- REsp. 403.919 - Rel. Cesar Asfor Rocha - j. 15.05.2003 - RSTJ 171/351)

Ademais, sequer existe nexo de causalidade a autorizar a responsabilização pretendida, porquanto não se verifica

nos autos qualquer elemento indicativo de que o fato alegadamente danoso teria sido causado por conduta da

Instituição Financeira. Consoante exposto, restou incontroverso tão somente que, havendo sido efetuado o

depósito de cheque, através de terminal de autoatendimento, em montante superior a R$ 299,99, agiu a Ré de
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forma regular, observando o prazo estabelecido para compensação. A Autora, por sua vez, participou diretamente

para a ocorrência de eventuais danos que tenha sofrido em decorrência da ausência de provisão de fundos em sua

conta, posto que procedeu à emissão de outros títulos, para pagamento de seus fornecedores, sem a cautela de

verificar a efetiva compensação do cheque depositado naquela data e a disponibilização dos valores. Não se

constata, portanto, dados suficientes que permitam apontar a prática de ato ilícito pela Ré em prejuízo da

Requerente.

Assim, ante a ausência de elementos que caracterizem a ocorrência dos danos morais alegados, a improcedência

do pedido é medida que se impõe.

Nesse diapasão:

CIVIL E PROCESSO CIVIL. PREENCHIMENTO EQUIVOCADO DE DIRF PELA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. APELO DESPROVIDO. 1 - O dever de indenizar, previsto

no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou culpa na conduta perpetrada, do

dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. 2- Erro no preenchimento de DIRF pela Caixa

Econômica Federal que redundou na cobrança de Imposto de Renda de Pessoa Física Suplementar (IRPF 2005)

no valor de R$ 1.086.141,10, decorrente da suposta omissão de rendimentos no valor de R$ 3.993.079,00. 3- Não

restou demonstrada a inscrição do nome do autor em qualquer cadastro de inadimplentes, o que autorizaria a

presunção de dano moral, consoante pacífica jurisprudência dos Tribunais Superiores. 4- Não sendo possível

presumir o dano moral, competiria ao requerente o ônus de prová-lo, o que, in casu, não ocorreu. 5 - Apelo

desprovido.

(AC 00094018520104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO)

Nesses termos, improcede o pedido de condenação da CEF ao pagamento de indenização por danos morais, uma

vez que sequer restou comprovada a prática de ato ilícito por parte da Instituição Financeira, tampouco qualquer

falha no serviço prestado.

 

Verbas sucumbenciais

 

Não comporta acolhimento a alegação da CEF, no sentido de que devem os honorários advocatícios ser

estabelecidos à proporção de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, fixado em R$ 251.040,00

(duzentos e cinquenta e um mil e quarenta reais).

Não havendo condenação, como no caso em análise, a verba honorária deverá ser fixada em observância aos

critérios estabelecidos pelo art. 20, § 4º, do CPC, consoante apreciação equitativa e atentando-se, ainda, às normas

contidas nas alíneas a, b e c do parágrafo 3º do artigo citado. Desse modo, atentando-se ao grau de zelo

profissional, ao lugar da prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao trabalho realizado pelo

advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, deve a verba honorária ser fixada em quantum digno com a

atuação do profissional.

Ressalta-se que, consoante entendimento firmado pelo STJ, em julgamento de recurso especial repetitivo (STJ,

REsp n. 1.155.125, Rel. Min. Castro Meira, j. 10.03.10), sendo realizada a fixação dos honorários advocatícios

através de apreciação equitativa do Juízo, é possível seu arbitramento tomando-se como base o valor da

condenação, o valor da causa ou mesmo em valor fixo.

Assim, conforme sedimentado entendimento jurisprudencial, a fixação de honorários, por meio da apreciação

equitativa, deve atender aos critérios legais para o arbitramento de um valor justo, sendo, inclusive, cabível

revisão de importâncias arbitradas sem a observância de tais critérios.

Nesse diapasão:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM VALOR

IRRISÓRIO. MÍNIMO APLICÁVEL. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. ART. 20, §§ 3º E 4º,

DO CPC. VASTIDÃO DE PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL. 1. Agravo

regimental contra decisão que deu provimento a recurso especial para, em execução fiscal que havia fixado a

verba honorária advocatícia em, aproximadamente, 0,6% (R$300,00) do valor do executivo fiscal (este no valor

de R$52.030,81), majorá-la. 2. O § 3º do art. 20 do CPC dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo

de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar

de prestação do serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço. Já o posterior § 4º, expressa que nas causas de pequeno valor, nas de valor

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas

das alíneas ?a?, ?b? e ?c?, do parágrafo anterior. 3. Conforme dispõe a parte final do próprio § 4º (os

honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do

parágrafo anterior), é perfeitamente possível fixar a verba honorária entre o mínimo de 10% e o máximo de 20%,

mesmo fazendo incidir o § 4º do art. 20 citado, com base na apreciação equitativa do juiz. 4. O arbitramento dos

honorários advocatícios em patamar irrisório é aviltante e atenta contra o exercício profissional. 5. Nessa linha é
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a jurisprudência do STJ: - ?a jurisprudência desta Corte, entretanto, sensível a situações em que salta aos olhos

a inobservância dos critérios legais para o arbitramento do valor justo, passou a admitir a revisão em sede

especial quando se tratar de honorários notoriamente ínfimos ou exagerados, o que se faz considerado cada caso

em particular. Assim, saber se os honorários são irrisórios ou exorbitantes requer, necessariamente, a

apreciação das peculiaridades de cada caso concreto? (AgRg nos EREsp nº 413310/RS, Corte Especial, unânime,

Relª Minª Laurita Vaz, DJ de 12/02/2007). Sucessivos: AgRg nos EREsp nº 749479/SP, DJ de 18/06/2007; EREsp

nº 759682/RJ, DJ de 13/08/2007; AgRg na Pet nº 3371/SP, DJ de 11/06/2007; - ?decisão embargada que guarda

simetria com o acórdão proferido no EREsp 494377/SP, da Corte Especial, no sentido de que é pertinente, no

recurso especial, a revisão do valor dos honorários de advogado quando exorbitantes ou ínfimos; (...) A

orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites

percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em

uma das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem

considerados na "apreciação equitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu caput.(...)No caso

concreto, os honorários foram fixados em R$ 100,00 (cem reais), valor, a toda evidência, irrisório. Verba

honorária majorada para R$ 1.000,00 (mil reais) (Resp nº 660922/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de

29/08/2005); (...) 8. Agravo regimental não-provido.

(STJ - AgRg no Resp: 961199 SE 2007/0137491-6, Relator: Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento:

06/03/2008, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: Dje 04/08/2008).

 

Dessa forma, observando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e atentando às peculiaridades da

presente demanda, mantenho o valor arbitrado na sentença recorrida, em 1% (um por cento) sobre o valor dado à

causa.

 

Dispositivo

 

Por esses fundamentos e com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO

aos recursos de apelação da Autora e da Caixa Econômica Federal (CEF), mantendo a sentença recorrida.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012058-78.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta pela CAIXA ECONÕMICA FEDERAL e de apelação cível adesiva

interposta por LÚCIA HELENA ALEXANDRE SILVA MAZO em face da sentença de fls. 71/78, que julgou

procedente o pedido formulado pela autora Lúcia, condenando a CEF a ressarcir os danos morais causados, com

indenização no valor de R$ 7.513,20, condenando-a, também, ao pagamento de custas processuais e honorários

2002.61.00.012058-1/SP
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advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Em seu recurso, requer a Caixa Econômica Federal a reforma do julgado, aduzindo que os danos morais fixados

foram extremamente elevados, requerendo sejam estes minorados.

Em seu recurso, requer a apelante Lúcia Helena a reforma do julgado, aduzindo que os danos morais fixados

foram ínfimos, em face do dano causado pela instituição financeira.

Contrarrazões às fls. 108/112 e 115/118.

É o relatório.

 

 

 

Decido.

No presente caso, ambos os recursos apresentam questionamento acerca da mesma matéria, a saber, o valor fixado

a título de indenização por danos morais, sendo que a autora considera o valor ínfimo e a ré considera o valor

excessivo, razão pela qual a análise do mérito de ambos os recursos será feita de forma conjunta.

Compulsando os autos, verifico que houve inclusão indevida do nome da autora Lucia em órgão de cadastro de

inadimplentes, fato este sequer impugnado no recurso da instituição financeira.

Ora, em casos como este, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ressalta que a fixação da indenização

por meio de arbitramento judicial seja feita com moderação, atendendo-se as peculiaridades do caso concreto.

Confira-se:

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. INCLUSÃO INDEVIDA DO NOME DA CLIENTE NOS ÓRGÃOS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL PRESUMIDO. VALOR DA REPARAÇÃO. CRITÉRIOS PARA

FIXAÇÃO. CONTROLE PELO STJ. POSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM. I - O dano moral decorrente

da inscrição indevida em cadastro de inadimplente é considerado in re ipsa, isto é, não se faz necessária a prova

do prejuízo, que é presumido e decorre do próprio fato. III - Inexistindo critérios determinados e fixos para a

quantificação do dano moral, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação, atendendo às

peculiaridades do caso concreto, o que, na espécie, não ocorreu, distanciando-se o quantum arbitrado da

razoabilidade. Recurso Especial provido

(STJ, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 23/04/2009, T3 - TERCEIRA TURMA)

Atentando para as especificidades do presente caso, verifico que a fixação do valor de indenização em 08 vezes o

valor inscrito indevidamente, como entendeu o magistrado "a quo", é plenamente razoável, tendo em vista que não

gerará enriquecimento ilícito da autora e também não será ínfimo o valor.

Em casos como o presente (inscrição indevida de nome em órgãos de proteção ao crédito), o entendimento

adotado por este relator é de que os valores dos danos morais variem entre o mínimo de R$ 5.000,00 e o máximo

de R$ 15.000,00 dependendo da comprovação de outros prejuízos além da inscrição indevida.

No presente caso, como a inscrição indevida gerou constrangimento para a autora no momento de uma compra de

mercadoria, entendo que o valor fixado pelo magistrado "a quo" é plenamente razoável e proporcional ao dano

causado.

Portanto, a manutenção da sentença de origem é medida que se impõe.

Posto isso, nego seguimento ao recurso de apelação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e nego seguimento ao

recurso de apelação adesiva de por LÚCIA HELENA ALEXANDRE SILVA MAZO, nos termos do artigo 557,

"caput", do Código de Processo Civil, mantendo na íntegra a r. sentença de origem.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033965-41.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.033965-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : FLORIANO DE SOUSA CARNEIRO e outros(as)
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposto por FLORIANO DE SOUSA CARNEIRO e outros contra sentença proferida nos

autos de ação de rito ordinário, em fase de execução, que considerando o cumprimento da obrigação em que foi

condenada a executada, JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Sustentam os apelantes, em breve síntese, que não houve a aplicação do índice nas contas conforme estabelecido

no julgado, qual seja de 10,14% correspondente a fevereiro de 1989, requerendo, assim, a remessa dos autos à

Contadoria.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Fundamento e Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

O recurso é manifestamente inadmissível.

A parte apelante pretende devolver ao conhecimento deste Tribunal matéria atingida pela preclusão temporal.

Em cumprimento de sentença, a executada apresentou memórias de cálculo das contas às fls. 318/359, pelo que o

Juízo a quo às fls. 360 concedeu prazo para manifestação da parte autora, nos seguintes termos:

"Ciência a parte autora da petição de fls. 318/359, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Silente ou na concordância, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

Int."

Intimada, a parte autora não impugnou o cálculo apresentado, pelo que sobreveio sentença de fls. 364 que julgou

extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, por considerar cumprida a obrigação em que foi

condenada a executada.

Diante da ausência de impugnação e deixando de se valer do recurso cabível no momento oportuno, permitiu a

exequente que se operasse a preclusão temporal, não podendo a parte se valer, agora, da apelação para rediscutir a

matéria preclusa, nos termos do artigo 473 do Código de Processo Civil.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO (ARTIGOS 527, I E 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MATÉRIA

PRECLUSA.

1. Não tendo as partes recorrido, na época oportuna, da decisão que acolheu o laudo pericial, que fixou critérios

para o cálculo de liquidação impugnado, não cabe debater a questão em momento posterior, de acordo com o

artigo 473 do Código de Processo Civil, porquanto ocorreu a preclusão.

2. Somente o erro do cálculo pericial poderia ser corrigido a qualquer tempo, nos termos do artigo 463, I, do

CPC, o que não é o caso dos autos, em que o agravante pretende a modificação do quantum devido.

3. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0024243-08.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR, julgado em 26/04/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2011 PÁGINA: 344)

FGTS - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE RECOMPOR SALDO COM A INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO DE ACORDO COM CÁLCULO ELABORADO PELA

EXECUTADA - SEM IMPUGNAÇÃO DA EXEQUENTE NO MOMENTO OPORTUNO - EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO -- PRETENDIDA A REFORMA DA SENTENÇA SOB A ALEGAÇÃO DE A OBRIGAÇÃO NÃO FOI

DEVIDAMENTE CUMPRIDA - MATÉRIA PRECLUSA - RECURSO NÃO CONHECIDO.

1.Com o início da execução de obrigação de fazer, nos termos do artigo 632 do Código de Processo Civil, a

Caixa Econômica Federal atravessou a petição de fl. 102/107 e memória de cálculo que a acompanha,

informando que efetuou o crédito nas contas vinculadas da autora-apelante, sendo proferida a sentença julgando

: HEITOR LAERT CASTANHEIRA

: ROBERTO RAMOS REZENDE

: BENEDITA GENEROSA GOMES LIMA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro(a)
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extinta a execução da obrigação de fazer, nos termos dos artigos 794, inciso I do Código de Processo Civil.

Contra essa decisão insurgiu o autor por meio do recurso de apelação.

2.De fato, a Caixa Econômica Federal comprovou ter efetuado o crédito na conta vinculada da autora de acordo

com a planilha de cálculos elaborada unilateralmente pela própria devedora, pelo que foi dada oportunidade

para que a autora se manifestasse a respeito do crédito efetuado. 

3.A exeqüente não impugnou o cálculo apresentado, mesmo após o deferimento do pedido de dilação de prazo

por 60 dias.

4.Assim, se a autora-apelante não impugnou oportunamente a conta apresentada pela executada, sobrevindo

inclusive sentença extintiva da execução, cuida-se de hipótese em que houve preclusão, fato que impossibilita

reabrir-se a discussão sobre o assunto.

5.Apelo não conhecido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0000041-24.2005.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 14/04/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:11/05/2009 PÁGINA: 311)

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002158-91.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da sentença de fls. 160/161,

que declarou o feito extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil,

condenando a apelante ao pagamento de custas processuais.

Em seu recurso, requer a apelante a reforma do julgado, aduzindo que sequer foi intimada antes da referida

extinção, sendo que requer o prosseguimento do feito.

Não há contrarrazões.

É o relatório.

 

 

 

Decido.

O presente recurso merece prosperar.

Tendo em vista que não houve intimação pessoal da própria parte antes da extinção do feito sem resolução do

mérito, fato é que este procedimento não poderia ter sido adotado. Ademais, sequer houve pedido do apelado

nesse sentido.

Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

2004.61.03.002158-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP123199 EDUARDO JANZON NOGUEIRA e outro(a)

APELADO(A) : EDNILSO DE TONI

ADVOGADO : SP137709 MARIA FERNANDA CARDELLI VACCARI e outro(a)

APELADO(A) : IGUACU ESQUADRIAS EM MADEIRAS LTDA -ME

: JESSE MORAES ROCHA

No. ORIG. : 00021589120044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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PROCESSUAL CIVIL. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. NECESSIDADE DE REQUERIMENTO

DO RÉU. I - A extinção do processo em face do abandono de causa pelo autor (art. 267, III, do CPC) pressupõe

a intimação pessoal da parte, para que pratique o ato em 48 horas (art. 267, § 1º, do CPC). Somente se

desatendida esta determinação é possível, então, extinguir-se o feito sem julgamento de mérito. Precedentes. II -

Hipótese em que, ademais, a extinção do processo foi determinada de ofício, sem que tenha havido requerimento

do réu. Aplicação do entendimento consubstanciado na Súmula 204/STJ. Recurso não conhecido

(STJ - REsp: 314679 PB 2001/0036830-1, Relator: Ministro FELIX FISCHER, Data de Julgamento: 15/05/2001,

T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJ 18.06.2001 p. 186)

 

Não é outro o entendimento da jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE RESPOSTA A DESPACHO. HIPÓTESE DE

CONTUMÁCIA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL ANTES DA EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. A

INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO ESSENCIAL À PROPOSITURA DA

AÇÃO, FEITA APÓS A CITAÇÃO DO RÉU, E O CONSEQÜENTE DECURSO IN ALBIS DO PRAZO,

ENQUADRA-SE NA HIPÓTESE DO ART. 267, III, DO CPC, NECESSITANDO DA INTIMAÇÃO PESSOAL DA

PARTE ANTES DA EXTINÇÃO DO PROCESSO. 2. SENTENÇA ANULADA. 3. APELAÇÃO PROVIDA.

(TRF-5 - AC: 115537 PB 97.05.12985-1, Relator: Desembargador Federal Araken Mariz, Data de Julgamento:

10/12/1998, Segunda Turma, Data de Publicação: DJ DATA-05/02/1999 PÁGINA-206)

Portanto, a reforma da sentença de origem é medida que se impõe.

Posto isso, dou provimento ao presente recurso de apelação, nos termos do artigo 557, §1ª-A do Código de

Processo Civil, determinando o regular prosseguimento do feito no Juízo de origem.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007809-86.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta por LUCIANO GARRIDO em face da sentença de fls. 97/101, que acolheu

parcialmente seus embargos, que anulou a cláusula 13ª do contrato entabulado entre as partes, para excluir a

cobrança de taxa de rentabilidade em até 10% ao mês, determinando que o valor devido seja refeito,

considerando-se apenas a comissão de permanência sem a cumulação da taxa de rentabilidade.

Em seu recurso, requer o apelante a reforma do julgado, aduzindo que a comissão de permanência não pode ser

cobrada em conjunto com nenhum outro encargo, e não somente em relação à taxa de rentabilidade, como

entendeu o Juízo "a quo".

Contrarrazões às fls. 114/124.

É o relatório.

 

 

2004.61.09.007809-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : LUCIANO GARRIDO

ADVOGADO : SP186217 ADRIANO FLABIO NAPPI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP170705 ROBSON SOARES
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Decido.

O presente recurso merece prosperar.

Ora, a comissão de permanência não pode ser cobrada em conjunto com quaisquer outros encargos.

Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - ARRENDAMENTO MERCANTIL - PRESSUPOSTOS DO

RECURSO ESPECIAL ATENDIDOS - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - CLÁUSULA POTESTATIVA -

IMPROCEDÊNCIA - SÚMULA 294/STJ - DESPROVIMENTO. 1 - Como restou demonstrado que o recurso

especial preencheu todos os requisitos de admissibilidade exigidos para a espécie, resta descabida a alegação de

que o mesmo não comportaria conhecimento. Ademais, como houve, deveras, afronta a dispositivo de Lei federal,

forçoso reconhecer a procedência do apelo excepcional interposto pelo ente bancário e o acerto do entendimento

contido no decisum impugnado, o qual encontra-se respaldado em jurisprudência pacífica desta Corte. 2 - A eg.

Segunda Seção deste Tribunal Superior posicionou-se no sentido de que a comissão de permanência pode ser

cobrada no período de inadimplência, não sendo potestativa a cláusula contratual que prevê a exigência de tal

encargo, desde que calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa

do contrato (Súmula 294/STJ). Todavia, a comissão de permanência não pode ser cumulada com a correção

monetária (Súmula 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula 296/STJ), com a multa contratual e/ou com os

juros de mora. Precedentes. 3 - Agravo Regimental desprovido

(STJ - AgRg no REsp: 436899 MG 2002/0058595-8, Relator: Ministro JORGE SCARTEZZINI, Data de

Julgamento: 02/08/2005, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJ 22/08/2005 p. 276)

Portanto, a reforma da sentença de origem é medida que se impõe.

Posto isso, dou provimento ao presente recurso de apelação, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de

Processo Civil, para declarar que a comissão de permanência não pode ser cobrada com quaisquer outros

encargos, mantendo-se, no mais, a r. sentença de origem.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003019-23.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da sentença de fls. 92/92-V,

que declarou o feito extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil,

condenando a apelante ao pagamento de custas processuais.

Em seu recurso, requer a apelante a reforma do julgado, aduzindo que o feito deve prosseguir, aplicando-se o

princípio do impulso oficial e que não foi intimada pessoalmente antes da extinção do feito sem resolução do

mérito, bem como a impossibilidade da extinção de ofício do feito.

Não há contrarrazões.

É o relatório.

 

 

2004.61.21.003019-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP274234 VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA e outro(a)

APELADO(A) : VERDE VALE COM/ HORTIFRUTIGRANJEIRO LTDA

No. ORIG. : 00030192320044036121 2 Vr TAUBATE/SP
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Decido.

O presente recurso não merece prosperar.

Tendo em vista que houve intimação pessoal da apelante antes da extinção do feito sem resolução do mérito (fls.

87/89), fato é que este procedimento está de acordo com o exposto no Código de Processo Civil (artigo 267, §1º) e

consoante o entendimento da jurisprudência.

Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. NECESSIDADE DE REQUERIMENTO

DO RÉU. I - A extinção do processo em face do abandono de causa pelo autor (art. 267, III, do CPC) pressupõe

a intimação pessoal da parte, para que pratique o ato em 48 horas (art. 267, § 1º, do CPC). Somente se

desatendida esta determinação é possível, então, extinguir-se o feito sem julgamento de mérito. Precedentes. II -

Hipótese em que, ademais, a extinção do processo foi determinada de ofício, sem que tenha havido requerimento

do réu. Aplicação do entendimento consubstanciado na Súmula 204/STJ. Recurso não conhecido

(STJ - REsp: 314679 PB 2001/0036830-1, Relator: Ministro FELIX FISCHER, Data de Julgamento: 15/05/2001,

T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJ 18.06.2001 p. 186)

 

Não é outro o entendimento da jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE RESPOSTA A DESPACHO. HIPÓTESE DE

CONTUMÁCIA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL ANTES DA EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. A

INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO ESSENCIAL À PROPOSITURA DA

AÇÃO, FEITA APÓS A CITAÇÃO DO RÉU, E O CONSEQÜENTE DECURSO IN ALBIS DO PRAZO,

ENQUADRA-SE NA HIPÓTESE DO ART. 267, III, DO CPC, NECESSITANDO DA INTIMAÇÃO PESSOAL DA

PARTE ANTES DA EXTINÇÃO DO PROCESSO. 2. SENTENÇA ANULADA. 3. APELAÇÃO PROVIDA.

(TRF-5 - AC: 115537 PB 97.05.12985-1, Relator: Desembargador Federal Araken Mariz, Data de Julgamento:

10/12/1998, Segunda Turma, Data de Publicação: DJ DATA-05/02/1999 PÁGINA-206)

Portanto, a manutenção da sentença de origem é medida que se impõe.

Posto isso, nego seguimento ao presente recurso de apelação, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, mantendo na íntegra a r. Sentença de origem.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001802-36.2004.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da sentença de fls. 95, que

extinguiu o feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.

Em seu recurso, requer a apelante a reforma do julgado, aduzindo que não houve integral pagamento da execução.

Não há contrarrazões.

É o relatório.

2004.61.23.001802-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP114919 ERNESTO ZALOCHI NETO e outro(a)

APELADO(A) : ANTONIO BRANDI
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Decido.

O presente recurso merece provimento.

Compulsando os autos, verifico que não houve pagamento integral por parte do réu na presento feito, que

ensejasse a extinção da execução, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.

Ora, nos termos do artigo 794 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

Art. 794. Extingue-se a execução quando:

I - o devedor satisfaz a obrigação;

II - o devedor obtém, por transação ou por qualquer outro meio, a remissão total da dívida;

III - o credor renunciar ao crédito.

Ora, verifica-se claramente nos autos que não houve o pagamento integral ou remissão da divida por qualquer

outro meio.

Ademais, não houve renuncia do crédito pela apelante, tendo em vista que a renúncia há de ser inequívoca, não se

admitindo sua presunção, posto que, in casu, a inércia da recorrente em manifestar-se acerca do valor já levantado,

após intimação judicial, não é fundamento para extrair-se a presunção de que houve renúncia a eventual crédito, o

que poderá ser requerido a posteriori.

Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO DE CRÉDITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

IMPOSSIBILIDADE DE PRESUNÇÃO. IMPRESCINDIBILIDADE DE RENÚNCIA INEQUÍVOCA AO DIREITO

MATERIAL. 1. Embargos de divergência que gravitam em torno da possibilidade de extinção do crédito por força

de renúncia tácita inferida de omissão da prática de ato após intimação do credor. 2. A renúncia ao direito é o

ato unilateral com que o autor dispõe do direito subjetivo material que afirmara ter, importando a extinção da

própria relação de direito material que dava causa à execução forçada, consubstanciando instituto bem mais

amplo que a desistência da ação, que opera tão-somente a extinção do processo sem resolução do mérito,

permanecendo íntegro o direito material, que poderá ser objeto de nova ação a posteriori. 3. A doutrina acerca

da renúncia ao direito em que se funda a ação assenta, in verbis: "A parte pode renunciar à ação, figura que

recebe o nome de 'desistência', ou renunciar ao 'próprio direito material', objeto mediato do pedido. Nessa

hipótese, a manifestação não é meramente formal, senão atinge a própria pretensão, abdicando a parte do direito

que lhe pertence para não mais reclamá-lo. Opera-se, assim, a extinção com julgamento de mérito porque a parte

que renuncia despoja-se de seu direito material e a eficácia da coisa julgada material é plena, sendo defeso

discutir novamente em juízo acerca daquela pretensão. Em face dessa relevante diferença, cumpre ao juiz

verificar com exatidão e de forma inequívoca a real intenção da parte, abrindo nova oportunidade processual, se

necessário, para os devidos esclarecimentos do alcance desse ato de disponibilidade processual." (Curso de

Direito Processual Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2001, p. 420/421) 3. Sob esse enfoque, a renúncia há de ser

inequívoca, não se admitindo sua presunção, por isso que, in casu, a inércia da recorrente em manifestar-se

acerca do valor já levantado, após intimação judicial, não é fundamento para extrair-se a presunção de que

houve renúncia a eventual crédito, o que poderá ser requerido a posteriori. (Precedentes: REsp 986.296/RJ, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 23/06/2008; REsp 544.522/DF,

Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/04/2008, DJe 09/05/2008; REsp 535061/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/02/2006, DJ 20/02/2006; REsp 43.911/SP,

Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/05/1994, DJ 20/06/1994; REsp

21.662/SP, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 16.11.1992). 4. Em consonância com doutrina

abalizada, in verbis: ?Satisfeito o direito do credor, porque cumprida a prestação pela qual o devedor é

executado, ou renunciando o credor ao seu crédito, obviamente, tendo ali a ação de execução atingido o seu

objetivo e aqui perdido a sua finalidade, extinguem-se a ação e o respectivo processo. Poderá a renúncia

efetivar-se por termos nos autos ou por instrumento público ou particular, tendo nesse caso que ser levada a

conhecimento do juiz, acompanhada de instrumento que a comprove.? (Moacyr Amaral Santos, in Primeiras

Linhas de Direito Processual Civil, Saraiva, 3º vol. 18ª ed, págs. 475/476). 5. Embargos de divergência providos

(STJ - EREsp: 356915 RS 2006/0089015-0, Relator: Ministro LUIZ FUX, Data de Julgamento: 22/04/2009, S1 -

PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 11/05/2009)

Portanto, a reforma da sentença de origem é medida que se impõe.

Posto isso, dou provimento ao presente recurso de apelação, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de

Processo Civil, determinando o prosseguimento da execução no Juízo de origem.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 27 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003212-55.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação cível interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da sentença de fls. 55/57,

que declarou o feito extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil,

condenando a apelante ao pagamento de custas processuais.

Em seu recurso, requer a apelante a reforma do julgado, aduzindo que sequer foi intimada antes da referida

extinção, sendo que requer o prosseguimento do feito.

Não há contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

O presente recurso merece prosperar.

Tendo em vista que não houve intimação pessoal da apelante antes da extinção do feito sem resolução do mérito,

fato é que este procedimento não poderia ter sido adotado. 

Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. NECESSIDADE DE

REQUERIMENTO DO RÉU. I - A extinção do processo em face do abandono de causa pelo autor (art. 267, III,

do CPC) pressupõe a intimação pessoal da parte, para que pratique o ato em 48 horas (art. 267, § 1º, do CPC).

Somente se desatendida esta determinação é possível, então, extinguir-se o feito sem julgamento de mérito.

Precedentes. II - Hipótese em que, ademais, a extinção do processo foi determinada de ofício, sem que tenha

havido requerimento do réu. Aplicação do entendimento consubstanciado na Súmula 204/STJ. Recurso não

conhecido

(STJ - REsp: 314679 PB 2001/0036830-1, Relator: Ministro FELIX FISCHER, Data de Julgamento: 15/05/2001,

T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJ 18.06.2001 p. 186)

 

Não é outro o entendimento da jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE RESPOSTA A DESPACHO.

HIPÓTESE DE CONTUMÁCIA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL ANTES DA EXTINÇÃO DO

PROCESSO. 1. A INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO ESSENCIAL À

PROPOSITURA DA AÇÃO, FEITA APÓS A CITAÇÃO DO RÉU, E O CONSEQÜENTE DECURSO IN

ALBIS DO PRAZO, ENQUADRA-SE NA HIPÓTESE DO ART. 267, III, DO CPC, NECESSITANDO DA

INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE ANTES DA EXTINÇÃO DO PROCESSO. 2. SENTENÇA ANULADA.

3. APELAÇÃO PROVIDA.

 

(TRF-5 - AC: 115537 PB 97.05.12985-1, Relator: Desembargador Federal Araken Mariz, Data de Julgamento:

10/12/1998, Segunda Turma, Data de Publicação: DJ DATA-05/02/1999 PÁGINA-206)

Portanto, a reforma da sentença de origem é medida que se impõe.

Posto isso, dou provimento ao presente recurso de apelação, nos termos do artigo 557, §1ª-A do Código de

Processo Civil, determinando o regular prosseguimento do feito no Juízo de origem.

2005.61.04.003212-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

APELADO(A) : JOAO DE OLIVEIRA NETO
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Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007559-16.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da sentença de fls. 84/91,

que acolheu parcialmente os embargos de IVETE DE FATIMA MORAIS CAROLINO e julgou parcialmente

procedente a ação monitória da apelante, excluindo a taxa de rentabilidade flutuante.

Em seu recurso, requer a apelante a reforma do julgado, aduzindo que a taxa de rentabilidade flutuante pode ser

cobrada.

Não há contrarrazões.

É o relatório.

 

 

 

Decido.

O presente recurso não merece prosperar.

Ora, a comissão de permanência não pode ser cobrada em conjunto com outros encargos.

Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - ARRENDAMENTO MERCANTIL - PRESSUPOSTOS DO

RECURSO ESPECIAL ATENDIDOS - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - CLÁUSULA POTESTATIVA -

IMPROCEDÊNCIA - SÚMULA 294/STJ - DESPROVIMENTO. 1 - Como restou demonstrado que o recurso

especial preencheu todos os requisitos de admissibilidade exigidos para a espécie, resta descabida a alegação de

que o mesmo não comportaria conhecimento. Ademais, como houve, deveras, afronta a dispositivo de Lei federal,

forçoso reconhecer a procedência do apelo excepcional interposto pelo ente bancário e o acerto do entendimento

contido no decisum impugnado, o qual encontra-se respaldado em jurisprudência pacífica desta Corte. 2 - A eg.

Segunda Seção deste Tribunal Superior posicionou-se no sentido de que a comissão de permanência pode ser

cobrada no período de inadimplência, não sendo potestativa a cláusula contratual que prevê a exigência de tal

encargo, desde que calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa

do contrato (Súmula 294/STJ). Todavia, a comissão de permanência não pode ser cumulada com a correção

monetária (Súmula 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula 296/STJ), com a multa contratual e/ou com os

juros de mora. Precedentes. 3 - Agravo Regimental desprovido

(STJ - AgRg no REsp: 436899 MG 2002/0058595-8, Relator: Ministro JORGE SCARTEZZINI, Data de

Julgamento: 02/08/2005, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJ 22/08/2005 p. 276)

Portanto, a manutenção da sentença de origem é medida que se impõe.

Posto isso, nego seguimento ao presente recurso de apelação, nos termos do artigo 557, "caput", do código de

Processo civil, mantendo na íntegra a r. sentença de origem.

Intimem-se.

2005.61.10.007559-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP148245 IVO ROBERTO PEREZ e outro(a)

APELADO(A) : IVETE DE FATIMA MORAIS CAROLINO

ADVOGADO : SP017692 IVO GAMBARO e outro(a)
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Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002882-30.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Mario Ceccarelli Barbosa Filho em face da Caixa Econômica Federal

(CEF), na qual almeja indenização por danos materiais e morais, em razão da compensação indevida de cheque

emitido por terceiro em sua conta corrente.

Sentença prolatada (fls. 209/227), julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para condenar a

CEF a indenizar o Autor, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de danos morais, devidamente

atualizado, desde a data da citação.

O Autor interpôs recurso de apelação, às fls. 234/238, requerendo a definição da atualização monetária a partir da

citação; a inclusão da condenação da CEF ao reembolso das custas, corrigidas a partir do efetivo desembolso;

majoração do valor arbitrado a título de danos morais; bem como para que seja julgada sucumbente a Ré, devendo

esta ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios.

Por sua vez, a Ré interpôs recurso de apelação adesivo (fls. 245/256), pleiteando a reforma integral da r. sentença.

Ressalta a inocorrência de dano à honra do Autor, fundamentando-se na falta de comprovação nos autos acerca de

qualquer agravo dessa ordem. Subsidiariamente, em caso de não acolhida sua pretensão principal, requer a

diminuição do quantum arbitrado na condenação, considerando as particularidades do caso concreto.

Contrarrazões às fls. 260/271 e às fls. 274/285.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557, do CPC.

 

A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do Código de

Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo

Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.

No mesmo sentido são os termos do caput do art. 14, do CDC, bem como do art. 927, do Código Civil. Vejamos:

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em

2006.61.02.002882-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARIO CECCARELLI BARBOSA FILHO

ADVOGADO : SP122609 IVAN GAIOLLI BERTI e outro(a)

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00028823020064036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para

os direitos de outrem.

Aplica-se o primeiro, em razão de a relação desenvolvida entre as partes ser de consumo (Súmula 297, do STJ).

Aplica-se o segundo, pois a atividade bancária é reconhecidamente de risco, sendo tal posicionamento pacífico na

jurisprudência e na doutrina.

Desta forma, a Caixa Econômica Federal, como prestadora de serviços bancários, está sujeita ao regramento

exposto na legislação consumerista e, portanto, responsável objetivamente pelos danos causados aos usuários de

seus serviços, bem como aqueles equiparados a consumidores nos termos do art. 17, do aludido diploma legal.

Não obstante, para que haja o dever de indenizar, cabe ao apelado demonstrar o preenchimento dos requisitos

essenciais à responsabilidade civil de ordem objetiva, quais sejam: o dano, a conduta ilícita do banco, bem como o

nexo de causalidade, os quais passo a apreciar.

 

Primeiramente, é fato incontroverso que o cheque contestado não foi emitido pelo Autor, mas pelo pai do

Requerente, Mario Ceccarelli Barbosa, que se apoderou do talonário e passou a emitir cheques indevidamente,

firmando-os com sua própria assinatura. Considerando-se tal evento, resta patente o equívoco no serviço prestado

pelo agente financeiro, uma vez que, havendo título de crédito com firma falsificada chegado até seus

funcionários, não pairam dúvidas de que não houve conferência da assinatura subscrita.

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

CIVIL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMISSÃO FRAUDULENTA DE CHEQUES. CONTA

ENCERRADA. FALTA DE CONFERÊNCIA. RESPONSABILIDADE DO BANCO PELA INSCRIÇÃO EM

CADASTRO NEGATIVO. DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA. FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. (...) De fato,

conforme precedentes desta Corte, constitui ato ilícito a falta de verificação da assinatura aposta em cheque

furtado, ensejando a irregular inscrição do nome do correntista nos cadastros de proteção ao crédito, mesmo

com a conta encerrada (...) Recurso conhecido pela alínea 'c' e, nesta parte, provido.

(STJ, REsp. 769.488/RJ, 4.ª T., Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 7/2/2006) - g.n

 

Analisada a responsabilidade da Instituição Financeira, não comporta acolhimento o recurso da CEF, no que tange

ao pleito de afastamento da indenização pelos danos causados.

Todavia, no que concerne aos danos materiais, consoante já assinalado pela sentença recorrida, não restou

demonstrado nos autos que a injusta negativação do Autor tenha lhe causado, também, prejuízos de ordem

material. Observa-se, ainda, que os cheques indevidamente emitidos não foram pagos, havendo sido devolvidos

por ausência de fundos.

Conclui-se, portanto, que o Requerente não carreou aos autos qualquer prova acerca dos danos materiais

alegadamente sofridos.

Igualmente improcedente o pedido de condenação da CEF em publicar, em jornais de grande circulação, a

idoneidade do Autor, uma vez que a Ré, logo que tomou ciência do furto dos cheques, providenciou a retirada do

nome do Requerente dos cadastros dos serviços de proteção ao crédito.

 

Por outro lado, relativamente aos danos morais provocados, observa-se que a aferição da dor e do sofrimento de

alguém não é possível. Contudo, não se faz necessária no presente caso, já que o dano à honra é evidenciado pela

emissão indevida de cheques em prejuízo daquele que espera segurança nas transações realizadas pelos

mecanismos de acesso e movimentação da conta bancária, disponibilizados pela Instituição Financeira.

Ademais, o dano à sua honra também encontra-se evidenciado simplesmente pelo fato, incontroverso, de que o

nome do Requerente foi indevidamente inscrito em órgãos de proteção ao crédito (SERASA e SCPC).

Não há, portanto, que se cogitar em exigir do Autor que comprove a dor ou vergonha que supostamente sentira,

sendo o bastante a comprovação do evento lesivo para atribuir direito ao ofendido moralmente, no caso, sua

injusta negativação.

O C. Superior Tribunal de Justiça consolidou este entendimento, indicando nestes casos a configuração do dano

moral in re ipsa, ou seja, dano vinculado à própria existência do fato ilícito, cujos resultados são presumidos.

 

PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO S MORAIS.

OCORRÊNCIA. INCLUSÃO INDEVIDA EM REGISTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL DÉBITO QUITADO. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

(...) 2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida nos cadastros de restrição ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento

(Resp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel. Min. CÉSAR

ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTONIO PÁDUA RIBEIRO, DJ. 11.06.2002).

3.(...).
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(STJ, RESP 724304, 4ª TURMA, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 12/09/2005, p. 343)

Assim, demonstrado o dano imaterial sofrido pelo Autor, bem como o nexo causal entre a conduta desidiosa do

banco e o prejuízo suportado, mostra-se devida a manutenção da condenação da Ré ao pagamento de indenização

por danos morais.

 

Passo à análise do quantum indenizatório.

 

Consolidada a reparação pecuniária dos danos morais, subsiste a sua quantificação e sua inegável dificuldade de

ser atribuída, haja vista que a honra e a dignidade de alguém não pode ser traduzida em moeda.

A jurisprudência norteia e dá os parâmetros para a fixação da correspondente reparação. Desta forma, orienta o C.

Superior Tribunal de Justiça à aplicação das indenizações por dano moral, segundo o critério da razoabilidade e do

não enriquecimento despropositado, nos seguintes moldes, in verbis:

A indenização por dano moral deve ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que a reparação venha a

constituir-se em enriquecimento indevido, devendo o arbitramento operar-se com moderação, proporcionalmente

ao grau de culpa, ao porte empresarial das partes, às suas atividades comerciais e, ainda, ao valor do negócio.

Há de orientar-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade,

valendo-se de suas experiências e do bom senso, atento à realidade da vida, notadamente à situação econômica

atual e às peculiaridades de cada caso.

(STJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, in RT 776/195)

Dessarte, considerando os princípios supramencionados e as características do caso concreto, deve ser majorado o

valor da indenização, arbitrado a título de danos morais, para o montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

 

Em relação ao termo a quo da correção monetária e dos juros moratórios.

 

No tocante ao termo a quo da correção monetária, devida em relação aos danos morais, deve sua incidência se dar

desde a data do arbitramento, em observância aos termos da Súmula 362, do STJ.

Por sua vez, em relação ao termo a quo dos juros moratórios incidentes sobre a indenização pelos danos morais,

tratando-se, o caso em tela, de responsabilidade contratual, estes devem ser contados a partir da citação.

Nesse diapasão:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. VALORES

SUBTRAÍDOS INDEVIDAMENTE DA CONTA CORRENTE DO DEPOSITANTE PELA INSTITUIÇAO

FINANCEIRA. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS. RELAÇAO CONTRATUAL. FLUÊNCIA DESDE A

CITAÇAO. RECURSO QUE NAO LOGRA INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISAO AGRAVADA.

IMPROVIMENTO. I - Sendo a relação entre o Banco e os seus correntistas, de natureza eminentemente

contratual, os juros de mora devidos em razão de eventual ato ilícito praticado pela instituição financeira têm

fluência desde citação. Precedentes. II - O agravante não trouxe qualquer argumento capaz de infirmar a decisão

que pretende ver reformada, razão pela qual entende-se que ela há de ser mantida na íntegra. 

III - Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1.104.340/MT, Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/BA), TERCEIRA TURMA, julgado em 22/09/2009, DJe 07/10/2009)

Os índices a serem aplicados deverão ser os previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal (atualizado pela Resolução nº 267/2013).

São possíveis tais alterações ex officio, por se tratar de matéria de ordem pública.

 

Sucumbência

 

Tendo em vista que a ação foi julgada procedente apenas em relação ao pedido de indenização por danos morais,

havendo sido indeferidos os pleitos de indenização por danos materiais, bem como de condenação da CEF em

publicar em jornais locais a idoneidade moral do Autor, é de rigor o reconhecimento da sucumbência recíproca.

Assim, face à sucumbência recíproca, compensam-se as custas processuais e os honorários advocatícios, nos

termos do art. 21, do CPC.

 

Dispositivo

Por esses fundamentos e com base no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou PARCIAL PROVIMENTO

à apelação do Autor, apenas para majorar o valor da indenização, arbitrada a título de danos morais, para R$

6.000,00 (seis mil reais); e NEGO PROVIMENTO ao recurso adesivo da Caixa Econômica Federal (CEF).

Determino, ainda, ex officio, que seja a citação estabelecida como termo inicial para incidência dos juros

moratórios em relação à indenização pelos danos morais, bem como que a incidência da correção monetária sobre
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o valor da indenização por danos morais ocorra a partir da data do seu arbitramento, nos termos da Súmula 362,

do STJ, aplicando-se os índices previstos no manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal (atualizado pela Resolução nº 267/2013). Mantenho, quanto ao mais, a sentença recorrida.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem, com as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010715-81.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelações cíveis interpostas pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e por

MARIA MENDES DA SOLIDADE em face da sentença de fls. 115/122 que condenou a instituição financeira a

pagar danos materiais, conforme valores demonstrados, danos morais, no importe de R$ 4.000,00 (quatro mil

reais)

Em seu recurso, requer a Caixa Econômica a reforma do julgado, aduzindo que não há no caso falha no serviço

por ela prestado que ensejasse os danos materiais ou dano que ensejasse indenização por danos morais.

Em seu recurso, requer Maria Mendes a reforma do julgado, aduzindo que os valores fixados a título de danos

morais são pequenos em face do prejuízo e danos a ela causados, merecendo ser majorados.

Contrarrazões às fls. 146/148 e 149/154.

É o relatório.

 

 

Decido.

Passo a análise do recurso da Caixa Econômica Federal.

No presente caso, o magistrado "a quo" entendeu que os saques indevidos na conta do apelado devem ser

ressarcidos pela apelante, tendo em vista que sua responsabilidade é objetiva na prestação de seus serviços.,

entendimento este que não merece qualquer reparo.

Ora, a instituição financeira tem o ônus de comprovar que a culpa pelos saques indevidos ocorridos é exclusiva da

vítima, ônus este do qual não se desincumbiu.

Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DIREITO DO

CONSUMIDOR. SAQUES INDEVIDOS EM CONTA CORRENTE. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO

RESTRITIVO DE CRÉDITO. 1. As instâncias ordinárias, assentadas nos elementos fático-probatórios trazidos

aos autos, consideraram que "diante da inversão do ônus da prova e da falta de produção probatória da CEF,

quando lhe foi dada a oportunidade (fls. 47/49), revela-se imperativo reconhecer que os saques realizados foram

fraudulentos. Destarte, tendo a CEF se mostrado negligente nesse ponto, e, ainda, se omitindo em produzir a

2006.61.08.010715-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARIA MENDES DA SOLIDADE

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00107158120064036108 2 Vr BAURU/SP
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prova de que incumbe à autora a responsabilidade pelos saques, torna-se nítida a sua responsabilidade pelos

fatos noticiados na exordial" (fls. 87/88). 2. Dissídio jurisprudencial não comprovado, nos moldes dos arts. 541,

§ único, do CPC, e 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 3. Recurso não conhecido

(STJ - REsp: 784602 RS 2005/0161268-8, Relator: Ministro JORGE SCARTEZZINI, Data de Julgamento:

12/12/2005, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJ 01.02.2006 p. 572)

RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS -

SAQUES INDEVIDOS EM CONTA-CORRENTE - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA - ART. 14, § 3º DO CDC -

IMPROCEDÊNCIA. 1 - Conforme precedentes desta Corte, em relação ao uso do serviço de conta-corrente

fornecido pelas instituições bancárias, cabe ao correntista cuidar pessoalmente da guarda de seu cartão

magnético e sigilo de sua senha pessoal no momento em que deles faz uso. Não pode ceder o cartão a quem quer

que seja, muito menos fornecer sua senha a terceiros. Ao agir dessa forma, passa a assumir os riscos de sua

conduta, que contribui, à toda evidência, para que seja vítima de fraudadores e estelionatários. (RESP

602680/BA, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU de 16.11.2004; RESP 417835/AL, Rel. Min. ALDIR

PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 19.08.2002). 2 - Fica excluída a responsabilidade da instituição financeira nos

casos em que o fornecedor de serviços comprovar que o defeito inexiste ou que, apesar de existir, a culpa é

exclusiva do consumidor ou de terceiro (art. 14, § 3º do CDC). 3 - Recurso conhecido e provido para restabelecer

a r. sentença

(STJ - REsp: 601805 SP 2003/0170103-7, Relator: Ministro JORGE SCARTEZZINI, Data de Julgamento:

20/10/2005, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJ 14.11.2005 p. 328)

Ademais, razão não assiste à CEF, tendo em vista que a autora foi vítima de fraude, sendo este um típico caso de

fortuito interno, que gera responsabilidade objetiva da instituição financeira.

Este é o entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, em sua Súmula 479, in verbis:

"As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e

delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias."

Portanto, improcedem os pedidos constantes na apelação da Caixa Econômica Federal.

Passo a análise do recurso de Maria Mendes da Solidade.

Resta evidente no presente caso a ocorrência de danos morais.

Este é o entendimento desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SAQUES INDEVIDOS. DANOS MORAIS.

INDENIZAÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 1. A

instituição financeira está sujeita ao regime de proteção ao consumidor, cujo plexo normativo está organizado

segundo a Lei Federal 8.078, de 1990 (Súmula n.º 297 do Superior Tribunal de Justiça). 2. Consoante disposto no

artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor responde o fornecedor pelo defeito na prestação do serviço

independentemente da existência de culpa, ou seja, mesmo que o banco-réu não tenha colaborado diretamente

para a ocorrência do evento danoso, responderá pelo dano daí advindo, a não ser que comprove a culpa

exclusiva do consumidor (Artigo 14, §3º, inciso II do CDC). 3. Este entendimento resultou na edição da Súmula

479 do STJ, segundo a qual "as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por

fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias". 4. No

caso, parte autora nega a autoria do saque efetuado em sua conta poupança no valor de R$ 700,00 (setecentos

reais), ocorrido em 27.09.2007. 5. Anote-se que a autoria deste saque poderia ser demonstrada pela

apresentação das gravações das câmeras de segurança instalada no caixa eletrônico onde foi realizada a

operação bancária. 6. Além disto, não se pode desconsiderar a possibilidade de clonagem do cartão da autora ou

da senha, ou, ainda, do sistema eletrônico ser destravado, possibilitando o uso do cartão sem a respectiva senha.

7. Contudo, a instituição financeira ré, não logrou comprovar que o saque impugnado pela correntista foi por ela

efetuado, tampouco a culpa exclusiva que lhe foi imputada. 8. Vale lembrar que a parte autora não poderia

provar um fato negativo, isto é, de que não sacou o valor reclamado de sua conta poupança, razão pela qual em

se tratando de relação de consumo, e sendo verossímil a versão apresentada pela consumidora, a sua defesa deve

ser facilitada, com a inversão do ônus da prova, a teor do artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do

Consumidor. (Precedente do STJ). 9. Portanto, não resta dúvida quanto ao dever de indenizar pela parte ré, tanto

pelos danos materiais, como também pelos danos morais. 10. É que, na hipótese, o dano moral se dá in re ipsa,

ou seja, o abalo moral é consequência direta do próprio ato lesivo e deriva da gravidade do ato ilícito em si. 11.

Desse modo, o saque indevido decorrente de fraude no serviço bancário é situação que por si só demonstra o

dano moral, diante da situação aflitiva e constrangedora do cliente, que inesperadamente ficou sem saldo para

honrar com os seus eventuais compromissos. 12. Por outro lado, a condenação em dano moral tem um efeito

admoestador ou punitivo, e, para além do mero ressarcimento da vítima, visa a desestimular o infrator ao

cometimento de novos ilícitos ou práticas deletérias: RESP_200600464423 - STJ - Ministro HUMBERTO

GOMES DE BARROS - DJ DATA:26/03/2007 PG:00242 - Decisão: 13/02/2007. 13. O seu escopo define-se pela

incidência dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade da sanção em relação à extensão do dano ou do

ilícito, evitando-se assim condenações extremas: RESP 664856/PR, desta relatoria, DJ de 02.05.2006; RESP
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507574/MG, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 08.05.2006; RESP 513.576/MG, Relator p/ acórdão

Ministro Teori Zavascki, DJ de 06.03.2006; RESP 291.747, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ de

18/03/2002; RESP 300.184/SP, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ de 03.11. 14. Desse modo, o valor da

condenação imposta à ré deve cumprir esse dúplice escopo, ou seja, ressarcir a vítima do dano moral sofrido e

desestimular práticas correlatas; afastando a comissão de condutas análogas; não podendo, pois, tornar baixos

os custos e riscos sociais da infração: RESP_200301321707 - STJ - Ministra ELIANA CALMON - DJ

DATA:21/06/2004 - PG:00204 RNDJ VOL.:00057 PG:00123 - Decisão: 27/04/2004. 15. Assim, diante das

circunstâncias fáticas que nortearam o presente caso, se mostra razoável fixar a indenização a título de danos

morais em R$ 3.000,00 (três mil reais), eis que tal importância não proporcionará enriquecimento indevido e

exagerado da parte autora e, ainda, é capaz de impor punição a parte ré, mormente na direção de evitar atuação

reincidente. 17. Condenação da CEF a restituir o valor de R$700,00, corrigido monetariamente desde a data do

saque indevido, (Súmula 43 do STJ), bem como a pagar a indenização por danos morais arbitrada em

R$3.000,00 (três mil reais), valor este, atualizado monetariamente a partir do arbitramento nos termos da súmula

362 do STJ. 18. Os juros de mora incidem a partir da citação (AGARESP 201401245160, HUMBERTO

MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/06/2014), devendo ser observada a taxa de 6% (seis por

cento) ao ano, prevista no artigo 1.062 do Código Civil de 1916, até 10/01/2003 e, a partir de 11/01/2003, os

termos prescritos no art. 406 do novo Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para

o pagamento de impostos devidos à Fazenda Pública, a qual atualmente é a taxa referencial do Sistema Especial

de Liquidação e Custódia -SELIC. 19. A ré arcará, ainda, com o pagamento dos honorários advocatícios que fixo

em 10% sobre o valor da condenação. 20. Recurso de apelação parcialmente provido. Sentença reformada.

(TRF-3 - QUINTA TURMA - AC 00017146220084036121 - Relatora: JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI -

data da decisão: 11/05/2015 - data da publicação: 18/05/2015)

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - SAQUES INDEVIDOS EM CONTA POUPANÇA - DANOS MATERIAIS E

MORAIS - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - RELAÇÃO DE CONSUMO

- DEVER DE INDENIZAR - FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - VEDAÇÃO AO

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO - APELAÇÃO PROVIDA - PEDIDO PROCEDENTE EM PARTE - AUTOR

DECAIU DE PARTE MÍNIMA - SUCUMBÊNCIA INVERTIDA. I - Diante da existência de elementos cuja prova

se mostra impossível, cabe ao magistrado a aferição de outros elementos importantes de convicção, para decidir,

com maior segurança, pela veracidade de uma ou de outra versão, pautando-se nos princípios de direito material

aplicáveis à espécie, sem que isso implique em violação ao art. 333, I, do CPC. II - As retiradas procedidas em

curto espaço de tempo, no mesmo valor e em terminal eletrônico da rede 24 Horas indicam prática de fraude

comumente adotada por estelionatários. Sabe-se, também, que sói acontecer a denominada "clonagem" de

cartões magnéticos, por meio da qual quadrilhas especializadas nesse tipo de delito, usando de ardil e destreza,

conseguem acesso aos dados da respectiva conta bancária, promovendo saques fraudulentos. III - A CEF não

apresentou qualquer informação a respeito dos saques, tampouco carreou aos autos o processo de contestação

protocolado pelo apelante. Não se tem conhecimento da fundamentação do parecer desfavorável à restituição.

Não obstante a existência de meios de averiguação de possíveis irregularidades por parte da instituição

financeira, a quem incumbe garantir segurança e auxílio aos correntistas na realização de suas transações

bancárias, observa-se uma ausência de vontade de investigar a ocorrência, com a transferência do dever de

vigilância para o correntista. IV - É cediço que a agência bancária deve garantir segurança aos correntistas na

realização de suas operações. Assim, não há como afastar a responsabilidade da CEF em indenizar o requerente,

pelos valores retirados indevidamente da conta poupança de sua titularidade, eis que como prestadora de

serviços bancários responde, objetivamente, pelos danos ocasionados aos consumidores, conforme preceitua o

Código de Defesa do Consumidor. V- A inversão do ônus probandi é matéria pacífica na jurisprudência -

Precedentes TRF3 e STJ. Não logrando a ré demonstrar cabalmente a responsabilidade do autor pelos saques

contestados, imperiosa é a restituição integral do valor retirado, com os acréscimos legais. VI- O valor

pretendido pelo autor para a reparação imaterial é por demais excessivo, não guardando proporcionalidade ao

dano aferido. O deferimento dessa pretensão implicaria frontal violação à regra prevista no artigo 884 do

Código Civil, a qual veda o enriquecimento sem causa. VII- Assim, levando-se em consideração que i) a

jurisprudência, em casos análogos, tem entendido que, a depender das circunstâncias, o valor de

R$3.000,00/R$10.000,00 é adequado para indenizar o dano moral sofrido; ii) que a apelada não reconheceu

extrajudicialmente o defeito na prestação dos serviços, deixando de investigar com presteza as operações

contestadas e conseqüentemente de minorar os efeitos danosos da sua conduta; iii) que os danos experimentados

pelo apelante foram extensos, já que praticamente a totalidade dos valores poupados por ele, R$3.000,00 (três

mil reais), foi sacada, quantia relevante diante da sua condição social e econômica; o dano moral há de ser

quantificado em R$4.000,00 (quatro mil reais), monetariamente atualizados, de acordo com o artigo 406 do

Código Civil, observadas as disposições do Manual de Cálculos desta Corte, vigente à época da liquidação. VIII-

Apelação provida. Reformada a sentença, para condenar a instituição financeira a pagar ao recorrente

indenização por danos materiais e morais. Autor decaiu de parte mínima do pedido inicial. Sucumbência

invertida.
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(TRF-3 - SEGUNDA TURMA- AC 00041756320054036104 - Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO - data da decisão: 08/05/2012 - data da publicação: 17/05/2012)

Em relação ao valor fixado, verificando a própria jurisprudência desta Corte, o valor fixado a título de indenização

por danos morais em casos análogos foi de R$ 3.000,00 a R$ 10.000,00.

Portanto, o valor fixado pelo magistrado "a quo" a titulo de danos morais é bastante razoável, merecendo ser

mantido.

Posto isso, nego seguimento à remessa necessária, nego seguimento ao recurso de apelação da Caixa Econômica

Federal e nego seguimento ao recurso de apelação de Maria Mendes da Solidade, nos termos do artigo 557,

"caput" do Código de Processo Civil, mantendo na íntegra a r. sentença de origem.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000770-46.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações cíveis interpostas por SANTO DONIZETE PENIDO SILVESTRE e CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL em face da sentença de fls. 133/136-V, que julgou procedente o pedido do autor Santo

Donizete, condenando a instituição financeiro ao pagamento de danos morais, fixados em R$ 5.100,00, mais

custas processuais, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento sobre o valor da condenação e

honorários periciais fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal requer a reforma do julgado, aduzindo que não houve danos morais

no presente caso, tendo em vista que a inscrição do nome de Santo Donizete em órgãos de proteção ao crédito foi

devida.

Em seu recurso, requer Santo Donizete a reforma do julgado, aduzindo que o valor fixado é baixo, merecendo ser

majorado.

Contrarrazões às fls. 157/160 e 162/164.

É o relatório.

 

 

 

Decido.

Passo á analise do recurso da Caixa Econômica Federal.

No presente caso, ambos os recursos apresentam questionamento acerca da mesma matéria, a saber, o valor fixado

a título de indenização por danos morais, sendo que a autora considera o valor ínfimo e a ré considera o valor

excessivo, razão pela qual a análise do mérito de ambos os recursos será feita de forma conjunta.

Compulsando os autos, verifico que houve inclusão indevida do nome do autor Santo Donizete em órgão de

cadastro de inadimplentes, fato este facilmente verificável através da audiência (fls. 110), que corrobora os termos

2006.61.16.000770-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : SANTO DONIZETE PENIDO SILVESTRE

ADVOGADO : SP204359 RODRIGO SILVEIRA LIMA e outro(a)

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00007704620064036116 1 Vr ASSIS/SP
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da inicial.

Ademais, o senhor perito confirma que o autor efetuou pagamento a maior do débito, conforme fls. 94 (laudo

pericial).

Portanto, houve inclusão indevida do nome do autor em órgão de cadastro de inadimplentes, o que gera dano

moral presumido ("in re ipsa"), não merecendo prevalecer as alegações da instituição financeira.

Passo a análise do recurso de Santo Donizete Penido Silvestre.

Ora, em casos como este, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ressalta que a fixação da indenização

por meio de arbitramento judicial seja feita com moderação, atendendo-se as peculiaridades do caso concreto.

Confira-se:

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. INCLUSÃO INDEVIDA DO NOME DA CLIENTE NOS ÓRGÃOS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL PRESUMIDO. VALOR DA REPARAÇÃO. CRITÉRIOS PARA

FIXAÇÃO. CONTROLE PELO STJ. POSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM. I - O dano moral decorrente

da inscrição indevida em cadastro de inadimplente é considerado in re ipsa, isto é, não se faz necessária a prova

do prejuízo, que é presumido e decorre do próprio fato. III - Inexistindo critérios determinados e fixos para a

quantificação do dano moral, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação, atendendo às

peculiaridades do caso concreto, o que, na espécie, não ocorreu, distanciando-se o quantum arbitrado da

razoabilidade. Recurso Especial provido

(STJ, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 23/04/2009, T3 - TERCEIRA TURMA)

Atentando para as especificidades do presente caso, verifico que a fixação do valor de indenização em R$

5.100,00, como entendeu o magistrado "a quo", é plenamente razoável, tendo em vista que não gerará

enriquecimento ilícito do autor e também não será ínfimo o valor.

Em casos como o presente (inscrição indevida de nome em órgãos de proteção ao crédito), o entendimento

adotado por este relator é de que os valores dos danos morais variem entre o mínimo de R$ 5.000,00 e o máximo

de R$ 15.000,00 dependendo da comprovação de outros prejuízos além da inscrição indevida.

No presente caso, como a inscrição indevida não gerou outros constrangimentos para o autor, além da própria

inscrição indevida, entendo que o valor fixado pelo magistrado "a quo" é plenamente razoável e proporcional ao

dano causado.

Portanto, a manutenção da sentença de origem é medida que se impõe.

Posto isso, nego seguimento ao recurso de apelação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e nego seguimento ao

recurso de apelação de SANTO DONIZETE PENIDO SILVESTRE, nos termos do artigo 557, "caput", do

Código de Processo Civil, mantendo na íntegra a r. sentença de origem.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061353-24.2006.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado ALESSANDRO DIAFÉRIA (Relator):

 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por José de Mello Correia e

2006.63.01.061353-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOSE DE MELLO CORREIA e outro(a)

: LEDA APARECIDA DA COSTA FRANCA

ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER CARA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE
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outra contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das prestações e do saldo devedor do

contrato firmado com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação.

O pedido de antecipação de tutela foi deferido em parte, apenas para determinar a suspensão dos efeitos de

eventual leilão, bem como para a ré se abster de emitir a carta de arrematação ou de adjudicação (fls. 32/33).

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda (fls. 39/87).

Concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fl.158).

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente

o pedido, condenando os autores ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% do valor dado à

causa, observada a suspensão de que trata o artigo 12 da Lei nº 10.50/60.

Os autores apelam. Sustentam, em síntese, incorreção na forma de amortização do saldo devedor, capitalização de

juros (anatocismo) no sistema de amortização crescente - SACRE, aplicação do Código de Defesa do Consumidor

ao contrato firmado, inconstitucionalidade da execução extrajudicial, restituição dos valores pagos a maior e

aplicação da teoria da imprevisão ao contrato firmado.

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença (fls.190/191).

 

É a síntese do necessário.

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Da correta forma de amortização do saldo devedor.

No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve

ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não

havendo qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL -

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO

DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca

da interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn"s 493, 768 e 959, não expurgou a

TR do ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser

imposta como substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada

a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de

reexame do contexto fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da

vedação da Súmula 7/STJ. 5. É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após

a aplicação sobre este da correção monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela

Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto

com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 2.291/86, das funções de fiscalização das entidades

integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso

especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra

ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273)

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se

do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma,

AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325).

AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo

devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da

prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma,

AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373).
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Da Teoria da Imprevisão.

Note-se que a teoria da imprevisão, prevista no art. 478, do Código Civil, somente pode ser invocada se ocorrido

um fato extraordinário e imprevisível que afete o equilíbrio contratual e que gere onerosidade excessiva. Assim,

não é qualquer fato que permite a revisão contratual com base nessa teoria.

Vale dizer, a regra geral é a obrigatoriedade do cumprimento dos contratos em todos os seus termos (pacta sunt

servanda), e somente excepcionalmente tal regra é mitigada se ocorrida alteração da situação fática.

É de se consignar que a teoria da imprevisão não afasta, de maneira simplória, o princípio da força obrigatória dos

contratos, tampouco permite a revisão do negócio jurídico, somente porque a obrigação ficou mais onerosa, dentro

dos limites previsíveis neste tipo de contrato.

Observa-se que, diferentemente do alegado, o mutuário não demonstrou a ocorrência de qualquer fato

superveniente que pudesse justificar a revisão nos termos pretendidos.

Nesse sentido:

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INEXISTÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE NO CASO

CONCRETO. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. CLÁUSULA MANDATO. ALTERAÇÃO DA

CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PARA O PRECEITO GAUSS. IMPOSSIBILIDADE. SISTEMA

SACRE. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. LIMITAÇÃO DOS

JUROS. TEORIA DA IMPREVISÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO INEXISTENTE. I - omissis. II - omissis. III -

omissis. IV - omissis. V - omissis. VI - omissis. VII - omissis. VIII - omissis. IX - omissis. X - omissis. - XI - Apenas

há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro

demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional

da prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso. XII -

Prejudicado o pedido de repetição do indébito, em dobro, tendo em vista que a parte autora não logrou êxito em

sua demanda. XIII - Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., 2ª T., AC 2008.61.00.017952-8 , Rel. Des. Cotrim

Guimarães, DJF3 CJ1 DATA:22/04/2010 PÁGINA: 186)

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional.

Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo

habitacional vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser

invocada de forma concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas

contratuais ou de excessiva onerosidade da obrigação pactuada.

Nesse sentido:

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR.

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO

VALOR DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR.

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável

aos contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V.

Recurso especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR,

DJE DATA:16/11/2009)

 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, tampouco se

comprova qualquer irregularidade no procedimento de execução extrajudicial do imóvel nos termos do Decreto-lei

nº 70/66 frente às disposições do CDC, fica vedada a revisão do contrato mediante mera alegação genérica nesse

sentido.

 

Da ausência de anatocismo no SACRE.

Verifico que o Sistema SACRE, escolhido pelas partes como sistema de amortização do mútuo contratado, não

configura capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema SACRE

não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos de forma progressiva.

Nesse sentido, trago à colação julgado desta 1ª Turma. Confira-se:

 

DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

SACRE. PEDIDO DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ATUALIZAÇÃO E

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. ANATOCISMO.
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CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CDC.SEGURO. INSCRIÇÃO DO

NOME EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. INDEFERIMENTO.

APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. O apelante (mutuário) firmou com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora

hipotecária) um contrato de mútuo habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê

expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se

qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da categoria

profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial. 2. Não pode o apelante unilateralmente

- simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do

estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre as partes, inclusive, em

homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 3. É legítima a forma pactuada para atualização e

amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo

devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência, amortizar-se a dívida, não fere o

equilíbrio contratual. 4. A aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para reajustamento das contas

vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor está prevista

contratualmente e, em razão disso, não pode ser afastada. 5. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento

da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do

mundo jurídico, mas impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em

contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos

firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma. 6. A matéria já está pacificada na

jurisprudência de que o Sistema SACRE não implica em anatocismo, ao contrário, permite que os juros sejam

reduzidos progressivamente. 7. No que tange à tese de capitalização ventilada na inicial entendo que não assiste

razão o apelante, já que o juros, no sistema SACRE, são pagos com o encargo mensal, não existindo, pois,

incidência de juros sobre juros. 8. A questão relativa à aplicação do Código de Defesa do Consumidor não

guarda relevância nesta demanda, visto que os autores não demonstraram a existência de cláusulas abusivas

(puramente potestativas), e tampouco a necessidade de inversão do ônus da prova, haja vista que a questão aqui

discutida é de direito. 9. O prêmio do seguro é estipulado pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP,

nos termos do Decreto-Lei nº 73/66. Não restou demonstrada a abusividade da cobrança em comparação com as

taxa praticadas por outras seguradoras em operações similares. 10. A mera propositura da ação de

conhecimento não impede a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 11. Em vista da

improcedência dos pedidos e da ausência dos requisitos do artigo 273 do CPC, indefiro o pedido de tutela

antecipada. 12. Apelação improvida. (TRF 3ª R., 1ª T., AC 200761000194811, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3

CJ2 DATA:02/03/2009 PÁGINA: 492)

 

Do pedido de restituição dos valores pagos a maior.

Resta prejudicado o pleito de restituição dos valores pagos a maior e da compensação com o saldo devedor, diante

da improcedência total do pedido formulado na presente ação.

 

Da constitucionalidade e legalidade do Decreto-Lei nº 70/66.

Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº 70/66

não deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido

processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como

exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento

do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em

perdas e danos.

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese

esposada nesta demanda:

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento

descrito no art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo

Judiciário. II - Medida cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua

Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL

FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não

comprovadas as alegadas irregularidades no processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para

sua anulação. II - Reconhecida a constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do

imóvel, em procedimento regular, torna-se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações

da casa própria. IV - Recurso improvido. (STJ, REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ

30/05/1994, p. 13.460).
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Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/66 foi

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão),

entendimento que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim

Barbosa):

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido. (RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira

Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 PP-00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02

PP-00800)

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO

DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação

da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do

princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em

conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição

de 1988. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666)

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também os

seguintes julgados desta Corte Regional: (TRF 3ª Região, AI 0029382-62.2013.4.03.0000, Relator Des. Fed. Luiz

Stefanini, D.E. 15/05/2014), (TRF 3ª Região, AC 0007233-92.2010.4.03.6106, Relator Des. Fed. Mauricio Kato,

D.E. 06/04/2015).

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do

procedimento previsto no Decreto-Lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte

probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à

disposição do Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos.

Também não há que se falar em ilegalidade do dito procedimento extrajudicial, conforme entendimento

consolidado deste Tribunal:

AGRAVO LEGAL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DA DÍVIDA.

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE ASSEGURADAS. AGRAVO

IMPROVIDO. I - O procedimento de execução extrajudicial lastreado no Decreto-lei nº 70/66 teve a sua

constitucionalidade reafirmada recentemente pelas 1ª e 2ª Turmas do Supremo Tribunal Federal. Confiram-se:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 1. Não ofende a Constituição o

procedimento previsto no Decreto-lei 70/66. Precedentes. 2. Ausência de argumento capaz de infirmar o

entendimento adotado pela decisão agravada. 3. Agravo regimental improvido." (STF - AI 663578 AgR/SP -

Relatora Ministra Ellen Gracie - 2ª Turma - j. 04/08/2009 - v.u. - DJe 28/08/2009); "EMENTA:

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos

previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o art. 5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis.

II - Agravo regimental improvido." (STF - AI 600257 AgR/SP - Relator Ministro Ricardo Lewandowski - 1ª

Turma - j. 27/11/2007 - v.u. - DJe 19/12/2007). II - No campo da legalidade, o Código de Defesa do Consumidor

em nenhum momento dispôs a respeito da impossibilidade de utilização do procedimento de execução

extrajudicial lastreado no Decreto-lei nº 70/66 para a cobrança de dívidas contratuais. Nesse sentido é o

entendimento desta Egrégia Corte. Confiram-se: "AGRAVO LEGAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO

- PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICAL - ALEGAÇÕES GENÉRICAS

- INCOMPATIBILIDADE COM O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - RECURSO IMPROVIDO. (...) II

- O Código de Defesa do Consumidor não revogou ou proibiu a execução extrajudicial, o que afasta a alegação

de incompatibilidade com o Decreto-Lei nº 70/66. III - Agravo legal improvido" (TRF 3ª Região - Apelação Cível

nº 2007.61.00.028757-6 - Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães - 2ª Turma - j. 10/03/09 - v.u. -

DJF3 CJ2 26/03/09, pág. 1.435); "DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. DECRETO-LEI Nº 70/66. (...) 4. Não há incompatibilidade entre o

Decreto-lei nº 70/66 e o Código de Defesa do Consumidor, visto que o referido Código não veda a execução

extrajudicial. 5. Apelação improvida." (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2007.61.00.008488-4 - Relator Juiz

Federal Convocado Paulo Sarno - 1ª Turma - j. 10/10/08 - v.u. - DJF3 CJ2 27/04/09, pág. 152). III - Não

verificada a incompatibilidade do procedimento de execução extrajudicial (Decreto-lei nº 70/66) com a
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Constituição Federal, tampouco com o Código de Defesa do Consumidor, é de ser assegurado o direito da

credora hipotecária de deflagrá-lo em caso de inadimplemento de mutuário do Sistema Financeiro da Habitação

- SFH. IV - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200261040065398, Rel. Des. Fed. CECILIA

MELLO, DJF3 CJ1 DATA: 26/08/2010 PÁGINA: 308)

 

Tratando-se de recurso que colide com a jurisprudência dominante, nego-lhe seguimento com fulcro no art. 557

do CPC c/c o art. 33 do Regimento Interno desta Corte Regional.

 

Intime-se. Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011067-23.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações cíveis interpostas pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e APARECIDO LUIS

CELESTINO em face da sentença de fls. 141/157, que condenou a instituição financeira ao pagamento de R$

10.000,00 a título de danos morais, condenando-a, ainda, ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação.

Em seu recurso, requer a Caixa Econômica a reforma do julgado, aduzindo que não há no caso ato da instituição

financeira que enseje a indenização por danos morais. Requer, ainda, a inversão do ônus da sucumbência.

Em seu recurso, requer Aparecido Luis a reforma do julgado, aduzindo que o valor fixado a título de danos morais

é ínfimo, devendo ser majorado.

Contrarrazões às fls. 193/197 e 199/203.

É o relatório.

 

 

 

Decido.

Passo a analise do recurso da Caixa Econômica Federal.

Em que pese o entendimento do apelante de que não houve danos morais no presente caso, fato é que as provas

colhidas nos autos demonstram exatamente o contrário.

Em primeiro lugar, cabe ressaltar que o simples fato da porta automática travar não significaria em si, a ocorrência

de danos morais.

Todavia, a situação descrita na inicial, e não devidamente rechaçada pela ré, diz respeito ao desdobramento fático

do travamento da porta automática, que induz ao entendimento do mau trato que o apelado sofreu por parte de

preposto da apelante, tendo em vista que ficou por bastante tempo constrangido nesta situação, que não foi

solucionada de imediato.

O preposto da instituição financeira envolvido na situação, ao invés de rapidamente solucionar o impasse,

constrangeu o autor a ficar durante um tempo desnecessário tentando solucionar o ocorrido, que não foi

2007.61.02.011067-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : APARECIDO LUIS CELESTINO

ADVOGADO : SP115993 JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO e outro(a)

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00110672320074036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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solucionado, sendo que houve intervenção da Polícia Militar a pedido do autor.

Nessa esteira, tão somente os policiais militares adentraram a agência quando foram chamados pelo autor, sendo

que o gerente manteve seu posicionamento em atender ao autor tão somente fora da agência. Ademais, o autor

saiu do local dos fatos com o camburão de polícia.

Ora, a somatória de fatos que ocorreram decorrentes do desdobramento do travamento da porta automática geram

danos morais, indene de dúvidas.

Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO INTERNO - VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535 DO CÓDIGO DEPROCESSO CIVIL ?

INEXISTÊNCIA ? DANO MORAL - TRAVAMENTO DE PORTAGIRATÓRIA - AUSÊNCIA DE CULPA DO

BANCO - SÚMULA 7/STJ. I - Não há que se falar em omissão ou ausência de fundamentação, nãoconstando do

acórdão embargado os defeitos contidos nos artigos 458e 535, inciso II, do Código de Processo Civil. Só o fato

de adecisão embargada conter conclusão, diferente da pretendida peloagravante não justifica embargos de

declaração. II - Em princípio, em época em que a violência urbana atinge níveisalarmantes, a existência de porta

detectora de metais nas agênciasbancárias é medida que se impõe para a segurança de todos, a fim deprevenir

furtos e roubos no interior desses estabelecimentos decrédito. Nesse sentido, as impositivas disposições da Lei nº

7.102/83. Daí, é normal que ocorram aborrecimentos e até mesmo transtornos causados pelo mau funcionamento

do equipamento, que às vezes trava, acusando a presença de não mais que um molho de chaves E, dissabores

dessa natureza, por si só, não ensejam reparação por dano moral. II ? O dano moral poderá advir, não pelo

constrangimento acarretadopelo travamento da porta em si, fato que poderá não causar prejuízo a ser reparado

a esse título, mas, dos desdobramentos que lhe possamsuceder, assim consideradas as iniciativas que a

instituiçãobancária ou seus prepostos venham a tomar no momento, as quaispoderão minorar os efeitos da

ocorrência, fazendo com que ela assumacontornos de uma mera contrariedade, ou, de outro modo, agravá-

los,degenerando o que poderia ser um simples contratempo em fonte devergonha e humilhação, passíveis, estes

sim, de reparação. É o quese verifica na hipótese dos autos, diante dos fatos narrados noaresto hostilizado, em

que o preposto da agência bancária, de formainábil e na presença de várias pessoas, fez com que a ora

agravadapassasse por situação, conforme reconhecido pelo acórdão, que lheteria causado profunda humilhação.

III ? Rever as premissas da conclusão assentada no acórdão, naintenção de descaracterizar o dano, demandaria

o reexame dascircunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de especial,em consonância com o que

dispõe o enunciado nº 7 da Súmula destaCorte.Agravo a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag: 524457 RJ 2003/0093794-5, Relator: Ministro CASTRO FILHO, Data de Julgamento:

05/04/2005, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 09/05/2005 p. 392)

Este também é o entendimento desta Corte:

 

DIREITO CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. TRAVAMENTO DE PORTA GIRATÓRIA DE AGÊNCIA

BANCÁRIA. CABIMENTO. PRECEDENTE DO STJ. 1. De acordo com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, o dano moral, no caso de travamento de porta automática, decorre, não fato em si, que

poderá não causar prejuízo a ser reparado, mas, dos desdobramentos que lhe possam suceder, assim

consideradas as iniciativas que a instituição bancária ou seus prepostos venham a tomar no momento, as quais

poderão minorar os efeitos da ocorrência, fazendo com que assuma contornos de uma mera contrariedade, ou, de

outro modo, agravá-los, degenerando o que poderia ser um simples contratempo em fonte de humilhação,

passível de reparação (STJ, AgRg no Ag 524457, Terceira Turma, Relator Min. CASTRO FILHO, DJ 09.05.2005)

2. No caso, trata-se de correntista portadora de deficiência física que tentou adentrar na agência bancária e foi

impedida pela porta automática, mesmo depois de se despojar de todos os pertences e ficar evidente que nenhum

perigo representava para o estabelecimento e usuários, mesmo após ter sido esclarecido que tinha prótese

metálica na perna. 3. Além da disso, de acordo com a prova produzida nos autos, a gerência da instituição

bancária não tomou qualquer medida para amenizar a situação vexatória a que foi submetida a autora. 4. Nas

hipóteses de responsabilidade civil, a tarefa de fixação do montante da indenização por danos morais cabe ao

juiz, atento às circunstâncias de cada caso e mediante a observância dos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade. 5. Montante indenizatório fixado em r$ 5.000,00 (cinco mil reais), a fim de compensar a lesão

sofrida pela vítima, e considerando que se amolda aos parâmetros delimitados na jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 295130/SP). 6. Face à procedência do pedido, a Caixa arcará com o

pagamento da verba honorária, fixada em 10% do valor da indenização. 7. Apelação provida.

(TRF-3 - AC: 9163 SP 0009163-66.2002.4.03.6126, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA

KOLMAR, Data de Julgamento: 14/08/2012, PRIMEIRA TURMA)

Concluo que a situação descrita e comprovada pelo autor é claramente aviltante e merece ser reparada, não

merecendo serem acolhidos os argumentos recursais da instituição financeira.

Passo a análise do recurso de Aparecido Luis Celestino.

Ora, em casos como o que se apresenta neste feito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ressalta que a

fixação da indenização por meio de arbitramento judicial seja feita com moderação, atendendo-se as
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peculiaridades do caso concreto.

Confira-se:

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. INCLUSÃO INDEVIDA DO NOME DA CLIENTE NOS ÓRGÃOS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL PRESUMIDO. VALOR DA REPARAÇÃO. CRITÉRIOS PARA

FIXAÇÃO. CONTROLE PELO STJ. POSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM. I - O dano moral decorrente

da inscrição indevida em cadastro de inadimplente é considerado in re ipsa, isto é, não se faz necessária a prova

do prejuízo, que é presumido e decorre do próprio fato. III - Inexistindo critérios determinados e fixos para a

quantificação do dano moral, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação, atendendo às

peculiaridades do caso concreto, o que, na espécie, não ocorreu, distanciando-se o quantum arbitrado da

razoabilidade. Recurso Especial provido

(STJ , Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 23/04/2009, T3 - TERCEIRA TURMA)

Atentando para as especificidades do presente caso, verifico que a fixação do valor de indenização em R$

10.000,00, como entendeu o magistrado "a quo", é plenamente razoável, tendo em vista que não gerará

enriquecimento ilícito do autor e também não será ínfimo o valor, tendo em vista o caráter pedagógico da sanção.

Portanto, a manutenção da sentença de origem é medida que se impõe.

Posto isso, nego seguimento ao recurso de apelação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e nego seguimento ao

recurso de APARECIDO LUIS CELESTINO, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil,

mantendo na íntegra a r. sentença de origem.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007600-12.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações cíveis interpostas pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e OLIVIO BUENO DE

CAMARGO em face da sentença de fls. 134/145, que condenou a instituição financeira ao pagamento de R$

13.500,00 a título de danos materiais e 02 salários mínimos a título de danos morais.

Em seu recurso, requer a Caixa Econômica a reforma do julgado, aduzindo que não há no caso nexo de

causalidade que enseje a indenização por danos materiais e morais. Subsidiariamente, requer a minoração dos

valores fixados a título de danos materiais e morais.

Em seu recurso, requer Olivio Bueno a reforma do julgado, aduzindo que o valor de danos materiais deve ser

dobrado, bem como os danos morais devem se fixados em 200 salários mínimos.

Contrarrazões às fls. 174/179.

É o relatório.

 

 

Decido.

Passo a análise do recurso da Caixa econômica Federal.

Há nexo de causalidade existente entre o fato e o dano ocorrido com o apelado, tendo em vista que a defeituosa

2007.61.10.007600-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : OLIVIO BUENO DE CAMARGO

ADVOGADO : SP055915 JOEL JOAO RUBERTI e outro(a)

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP148863B LAERTE AMERICO MOLLETA e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00076001220074036110 3 Vr SOROCABA/SP
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prestação de serviços por parte da instituição financeira, o que lhe gera o dever de indenizar tanto danos morais

quanto danos materiais ocorridos, aplicando-se a responsabilidade objetiva da instituição financeira no presente

caso.

Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.240.841 - RS (2009/0198205-1) RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE

SALOMÃO AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADOS : MAGDA MONTENEGRO E OUTRO (S)

ROSA LÚCIA BRAZ MENEZES E OUTRO AGRAVA (S) DO : VILSON TURRA ADVOGADO : SOELI BECK E

OUTRO (S) DECISÃO11. Cuida-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso

especial interposto com fulcro no art. 105,III, a e c da Constituição Federal, contra acórdão assim ementado:

INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS E MORAIS. AGRAVO RETIDO. GRATUIDADE JUDICIÁRIA.

RECOLHIMENTO DE CUSTAS AO FINAL. FURTO DE DOCUMENTOS. TRANSFERÊNCIA DE CONTA

CORRENTE PARA OUTRA AGÊNCIA. EMISSÃO DE CHEQUES SEM FUNDOS. CADASTRAMENTO COMO

INADIMPLENTE. INDICIAMENTO POLICIAL. Pleito de gratuidade judiciária manejado na fase recursal.

Possibilidade. Art. 6º, Lei nº 1060/50. Deferimento do recolhimento das custas ao final. Precedentes. Agravo

retido prejudicado. Documentos furtados. Reabertura de conta-corrente do autor por terceiros. Entrega pelo

banco de talões de cheques. Devolução por falta de fundos. Autor indiciado por estelionato. Inclusão no CCF e

SPC. Responsabilidade. Art. 14 do CDC. Falha do serviço bancário Responsabilidade objetiva. Avaliação da

prova. Imediação. Indenização por dano moral. Dano presumido. Valor da indenização. Necessidade de eficácia

punitiva e coativa. Correção monetária a contar da data em que quantificada a indenização. Juros moratórios a

contar do fato. Danos materiais. Ausência de comprovação. Julgaram prejudicado o agravo retido e deram

parcial provimento às apelações. Às razões do especial, a agravante sustenta ofensa aos arts. 458 e 535, ambos

do CPC, além de dissídio interpretativo. Insurge-se contra a indenização - argumentando não ter agido de forma

culposa - asseverando, ainda, afronta aos arts. 14 do CDC e 186 do Código Civil, requerendo, ademais, a

redução do valor arbitrado a título de indenização, reputando violado o art. 5º da LICC.É o relatório. 2. Não

merece guarida tal irresignação. Afasto, de saída, a pretensa ofensa ao art. 535, I e II. Isso porque o Eg. Tribunal

a quo dirimiu as questões pertinentes ao litígio, afigurando-se dispensável que venha examinar, uma a uma, as

alegações e fundamentos expendidos pelas partes. Assim, basta aoórgão julgador que decline as razões jurídicas

que embasaram a decisão, não sendo exigível que se reporte de modo específico a determinados preceitos legais.

Ademais, não se verifica a alegada vulneração dos art. 458 do Código de Processo Civil, porquanto a Corte local

apreciou a lide, discutindo e dirimindo as questões fáticas e jurídicas que lhe foram submetidas. O teor do

acórdão recorrido resulta de exercício lógico, restando mantida a pertinência entre os fundamentos e a

conclusão. De outra parte, o princípio do "livre convencimento do juiz? confere ao magistrado o poder-dever de

analisar os fatos e fundamentos que entende necessários ao equacionamento da questão, não estando adstrito às

teses jurídicas apresentadas pelas partes Quanto aos pressupostos para a inden (AgRg no Ag 685.087/RS, Rel.

Min. Jorge Scartezzini, julgado em 25.10.2005) ização por dano moral, melhor sorte não socorre o recorrente.

Primeiramente, a premissa fática traçada pelo Tribunal foi a de que, não bastasse as peculiaridades do caso

concreto e a gravidade do dano, a prova testemunhal foi robusta evidenciando os transtornos causados à parte

em razão do ocorrido, conforme se infere do seguinte trecho do voto: No caso em tela, o transtorno foi bem

maior.[...] A prova testemunhal foi robusta no sentido de demonstrar os transtornos causados a parte em razão

do ocorrido .(o autor foi indiciado por estelionato, teve de irà delegacia de Polícia de Horizontina prestar

esclarecimentos ao Delegado de Polícia de Florianópolis, bem como ser fotografado por ele para provar que

outros transferiram a sua conta para tal cidade, além do próprio cadastramento indevido) Assim, o valor fixado,

embora superior ao usualmente concedido por esta Câmara, consideradas as peculiaridades do caso concreto, a

gravidade do dano, se afigura necessário e suficiente para a reprovação ao réu e linimento do

autor.?".______________________(fl. 595)__________________ Isso posto, muito embora fosse plausível e até

mesmo reconhecida pelo acórdão recorrido a alegação de que agiu o autor com negligência em guardar

documentos pessoais na sede da sociedade empresarial, tal circunstância não é em si bastante para afastar a

responsabilidade do credor, porquanto esta decorre do risco do empreendimento, consoante pacífica

jurisprudência, verbis: CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO EM

SERASA, ORIUNDA DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE COM DOCUMENTOS FALSOS.

RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. DANO MORAL. PROVA DO PREJUÍZO.

DESNECESSIDADE. VALOR DO RESSARCIMENTO. PECULIARIDADES DO CASO. I. A inscrição indevida do

nome do autor em cadastro negativo de crédito, a par de dispensar a prova objetiva do dano moral, que se

presume, é geradora de responsabilidade civil para a instituição bancária. II. Indenização adequada à realidade

da lesão, em que a responsabilidade do banco, decorrente do risco do negócio, foi reduzida, por ter havido

utilização, na abertura da conta, de documento materialmente verdadeiro mas ideologicament (expedido por

órgão identificador oficial) e falso, pois baseado em certidão de nascimento falsa. III. Recurso especial

conhecido e provido.______(REsp 964.055/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA,

julgado em 28/08/2007, DJ 26/11/2007 p. 213)CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE
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INDENIZAÇÃO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. NEGLIGÊNCIA. ABERTURA DE CONTA CORRENTE POR

FALSÁRIO COM USO DE DOCUMENTOS DO AUTOR. INSCRIÇÃO POSTERIOR NO SERASA. DANOS

MORAIS. FIXAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.

1. No pleito em questão, as instâncias ordinárias reconheceram, com base nos fatos e provas trazidos aos autos, a

conduta negligente do banco-recorrente e os prejuízos morais causados ao recorrido, decorrentes da abertura de

conta por falsário usando documentos do autor: "O próprio Banco Itaú S/A confessa que autorizou a abertura de

conta bancária solicitada por terceira pessoa que apresentou os documentos clonados do apelado. In casu,

observa-se que a instituiçã(...) o bancária, em que pese a alegada perfeição dos documentos falsificados, assume

todo o risco de sujeitar-se a fraudes como a presente, que, por sua vez, causam prejuízos a terceiros, como

aconteceu com o apelado. Comprovada a conduta negligente do apelante, o dano causado a (...) o apelado que

teve o seu nome inscrito no SPC e SERASA, bem como o nexo de causalidade entre as duas primeiras, correta a

sentença de primeiro grau que condenou o Banco Itaú S/A ao pagamento de indenização por danos morais" . 2.

Rever tais conclusões demandaria reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula 07/STJ. 3. Quanto ao valor

da indenização, a sentença havia fixado em 45 salários mínimos. O Tribunal, "visando apenas atualizar o

conteúdo dispositivo à orientação do STJ", converteu a condenação em moeda corrente, fixando-a em R$

10.800,00 , considerand (dez mil e oitocentos reais) o os efetivos danos causados ao autor, decorrentes do

indevido apontamento negativo de seu nome.______________________________[...]______(REsp 808.688/ES,

Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 13/02/2007, DJ 12/03/2007 p. 248)____ Por

outro lado, a jurisprudência da Casa é absolutamente tranquila ao proclamar que, cuidando-se de inscrição

indevida em cadastro de proteção ao crédito, o dano moral é in re ipsa, mostrando-se despicienda a sua

demonstração REsp 649.104/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em

13/10/2009). Quanto ao pedido de redução da indenização, também não colhe êxito tal irresignação. De fato,

tem-se entendido que, em se tratando de inscrição indevida em cadastros de proteção ao crédito, é possível a

fixação de indenização por danos morais em até 50 salários mínimos. Nesse sentido, são os pre (cinquenta)

cedentes:seguintes AgRg no REsp 971.113/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA,

julgado em 23/02/2010; AgRg no Ag 889.010/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado

em 11/03/2008. Nada obstante, a situação ora em exame extrapolou a mera inscrição em cadastros de mau

pagadores, tendo em vista que, segundo a moldura fática delineada no acórdão, o autor chegou a ser indiciado

como estelionatário sendo obrigado, inclusive, a prestar depoimento a autoridades policiais em diversos

municípios, circunstância que autoriza a exacerbação da condenação ao patamar de R$ 62.250,00. 3. Ante o

exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 02 de agosto de 2010.

Ministro Luis Felipe Salomão Relator

(STJ - Ag: 1240841, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Publicação: DJe 16/08/2010)

RECURSO ESPECIAL Nº 1.413.500 - SC (2013/0348438-6) RELATOR: MINISTRO MARCO AURÉLIO

BELLIZZE RECORRENTE : BANCO BRADESCO S/A ADVOGADO : JULIANO ZURLO DELLAZZANA E

OUTRO (S) RECORRIDO : COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO MICAR LTDA ADVOGADO :

WANDERLEI DERETTI PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO. CHEQUES SEM

FUNDOS. RESPONSABILIDADE. PRECEDENTE. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO NOS MOLDES LEGAIS.

RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. DECISÃO Trata-se de recurso especial apresentado pelo Banco

Bradesco S.A., com base no art. 105, III, a e c, da CF, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça de

Santa Catarina assim ementado (e-STJ, fl. 134): APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS

MATERIAIS. EMISSÃO DE CHEQUE COMO FORMA DE PAGAMENTO A PEQUENO EMPRESÁRIO.

DEVOLUÇÃO POR AUSÊNCIA DE FUNDO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. PORTADOR DO TÍTULO DE CRÉDITO NÃO CORRENTISTA DO BANCO. CONSUMIDOR

POR EQUIPARAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. TEORIA DO

RISCO DA ATIVIDADE. DANO MATERIAL PRESCRITO EM PARTE. FATO DO PRODUTO. ARTIGO 27 DA

LEI CONSUMERISTA. FORNECIMENTO DE TALÃO DE CHEQUES SEM NENHUM CONTROLE. OMISSÃO

DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. NEXO CAUSAL. DEVER DE REPARAÇÃO DO PREJUÍZO CAUSADO.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (...) Os embargos declaratórios foram rejeitados (e-STJ, fl. 171). O

recorrente alega que houve violação dos arts. 3º, 4º e 15 da Lei n. 7.357/1985, sustentando não haver vínculo

entre os autores e o banco-réu. Aponta dissídio jurisprudencial quanto à responsabilidade da instituição

bancária pelo pagamento de cheque sem fundos emitido por seu correntistas. Contrarrazões não apresentadas (e-

STJ, fl. 233). Brevemente relatado, decido. Trata-se, na origem, de ação de indenização por danos materiais

proposta contra o Banco Bradesco por disponibilizar talonários de cheques a seus correntistas, sem qualquer

controle, causando aos autores prejuízos materiais decorrentes da devolução dessas cártulas, desprovidas de

lastro econômico. O Tribunal estadual concluiu ser a responsabilidade do banco (fornecedor de serviço) objetiva,

com base no art. 14 do CDC; e que os autores seriam consumidores, por equiparação, uma vez que são vítimas

da falha da prestação desse serviço bancário. Ao assim entender, o Tribunal estadual dirimiu a controvérsia em

consonância com a jurisprudência desta Corte, já consolidada sob o rito do art. 543-C do CPC, no sentido de que

embora a vítima não seja correntista do banco, pode sofrer danos reflexos da falha na prestação dos serviços por
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ele prestados. Nessa hipótese, fica caracterizada a responsabilidade objetiva da instituição financeira, sendo a

vítima considerada consumidor por equiparação, conforme dispõe o art. 17 do CDC. A propósito: RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C

DO CPC. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DANOS CAUSADOS POR FRAUDES E

DELITOS PRATICADOS POR TERCEIROS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. FORTUITO INTERNO. RISCO

DO EMPREENDIMENTO. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: As instituições bancárias respondem

objetivamente pelos danos causados por fraudes ou delitos praticados por terceiros - como, por exemplo,

abertura de conta-corrente ou recebimento de empréstimos mediante fraude ou utilização de documentos falsos -,

porquanto tal responsabilidade decorre do risco do empreendimento, caracterizando-se como fortuito interno. 2.

Recurso especial provido. (REsp 1.199.782/PR, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, DJe de 12/9/2011) Em

relação ao dissídio, também não há como conhecer da irresignação. Isso porque o recorrente limitou-se a indicar

um acórdão como paradigma sem detalhar a similitude fática dos casos confrontados. Com efeito, para se

conhecer da insurgência com base na alínea c do permissivo constitucional, o recorrente tem que realizar o

cotejo analítico com transcrição de trechos dos acórdãos recorrido e paradigma que exponham a similitude

fática e a diferente interpretação da lei federal entre os casos confrontados, conforme exigem os arts. 541,

parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publique-se. Brasília (DF), 20 de abril de 2015.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator

(STJ - REsp: 1413500 SC 2013/0348438-6, Relator: Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Data de

Publicação: DJ 11/05/2015)

Portanto, as alegações da instituição financeira não merecem acolhida.

Passo a análise do recurso de Olivio Bueno de Camargo.

Ora, em casos como este, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ressalta que a fixação da indenização

por meio de arbitramento judicial seja feita com moderação, atendendo-se as peculiaridades do caso concreto.

Confira-se:

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. INCLUSÃO INDEVIDA DO NOME DA CLIENTE NOS ÓRGÃOS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL PRESUMIDO. VALOR DA REPARAÇÃO. CRITÉRIOS PARA

FIXAÇÃO. CONTROLE PELO STJ. POSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM. I - O dano moral decorrente

da inscrição indevida em cadastro de inadimplente é considerado in re ipsa, isto é, não se faz necessária a prova

do prejuízo, que é presumido e decorre do próprio fato. III - Inexistindo critérios determinados e fixos para a

quantificação do dano moral, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação, atendendo às

peculiaridades do caso concreto, o que, na espécie, não ocorreu, distanciando-se o quantum arbitrado da

razoabilidade. Recurso Especial provido

(STJ, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 23/04/2009, T3 - TERCEIRA TURMA)

Atentando para as especificidades do presente caso, verifico que a fixação do valor de indenização em dois

salários mínimos e a indenização por danos materiais em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) como

entendeu o magistrado "a quo", é plenamente razoável, tendo em vista que não gerará enriquecimento ilícito do

autor e também não será ínfimo o valor.

Ora, o autor concorreu para a ocorrência do evento danoso, o que faz com que a indenização a que faz jus seja

minorada.

Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. QUEDA DE TREM. MORTE DE PASSAGEIRO QUE

VIAJAVA EM ESCADA DA LOCOMOTIVA. CULPA CONCORRENTE. DANOS MORAIS E MATERIAIS

DEVIDOS. REGIMENTO INTERNO, ART. 257. I. Admissível a concorrência de culpa em transporte ferroviário,

quando verificado comportamento aventureiro da vítima, a dificultar, consideravelmente, a eficiência do serviço

de fiscalização da empresa transportadora, que, alertada, já tomava as medidas necessárias para a retirada do

passageiro de local indevido, onde deliberadamente se alojara por ousadia, já que distante do carro destinado ao

transporte, onde não fora detectado excesso de lotação. Redução do valor, em face da concorrência de culpas, à

metade. II. Danos morais e materiais devidos, estes, na esteira de precedentes jurisprudenciais, em 2/3 do salário

mínimo até a idade em que o de cujus completaria 25 anos, reduzida para 1/3 a partir de então, em face da

suposição de que constituiria família, aumentando suas despesas pessoais com o novo núcleo formado,

extinguindo-se a obrigação após alcançada a sobrevida provável, de acordo com tabela utilizada pela

Previdência Social. III. Prestações vincendas garantidas, a critério da ré, ou pela formação de capital, ou

mediante caução. IV. Inexistindo prova de trabalho assalariado, indevido o 13º salário no cálculo da pensão. V.

Recurso especial conhecido em parte e parcialmente provido.

(STJ - REsp: 388300 SP 2001/0178392-0, Relator: Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Data de

Julgamento: 17/09/2002, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJ 25.11.2002 p. 238)

Portanto, a manutenção da sentença de origem é medida que se impõe.
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Posto isso, nego seguimento ao recurso de apelação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e nego seguimento ao

recurso de apelação de OLÍVIO BUENO DE CAMARGO, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, mantendo na íntegra a r. sentença de origem.

Intimem-se

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007990-75.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado ALESSANDRO DIAFÉRIA (Relator):

 

Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação de tutela intentada por Maria Aparecida de Souza e

outro contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a declaração de nulidade da execução extrajudicial

promovida nos moldes preconizados pelo Decreto-lei nº 70/66 e revisão do contrato de financiamento imobiliário.

O pedido de antecipação de tutela foi deferido parcialmente para determinar que contra os autores não conste

nenhuma restrição cadastral junto aos órgãos de proteção ao crédito. Concedidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita (fls. 73/75).

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda (fls. 84/109) e apresentou cópia do procedimento de execução

extrajudicial (fls.144/180).

Sobreveio sentença que, no tocante ao pedido de nulidade da execução extrajudicial, julgou improcedente o

pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, revogando a tutela antecipada concedida às fls. 73/75. Outrossim,

reconheceu, com base no art. 267, VI, do CPC, a falta de interesse de agir da parte autora no que se refere ao

pedido de revisão das prestações do financiamento imobiliário. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, observado o disposto nos artigos 11 e 12

da Lei nº 1.060/50.

Apela a parte autora. Alega, preliminarmente, a nulidade da sentença prolatada com base no artigo 285-A do CPC

e a necessidade de produção de prova pericial. No mérito, sustenta a aplicação do Código de Defesa do

Consumidor para revisão do contrato firmado, a ocorrência de capitalização de juros (anatocismo) e a não

recepção do Decreto-Lei nº 70/66 pela Constituição.

Requer seja o recurso conhecido e provido para reformar a r. sentença.

Com contrarrazões da CEF (fls.279/280).

 

É a síntese do necessário.

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

2008.61.00.007990-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA e outro(a)

: MARCO ANTONIO GOMES DA SILVA espolio

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro(a)

No. ORIG. : 00079907520084036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Primeiramente, não conheço do inconformismo no que se refere à nulidade da sentença prolatada com base no

artigo 285-A do CPC, tendo em vista que a r. sentença foi proferida nos termos do art. 269, I, do CPC no tocante a

nulidade da execução extrajudicial, bem como nos termos do art. 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de

revisão das prestações do financiamento imobiliário.

Outrossim, rechaço a alegação de cerceamento de defesa em razão de ausência de produção de prova pericial.

Consoante dispõe o art. 330, do Código de Processo Civil:

"O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: I - quando a questão de mérito for unicamente de

direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência;"

No caso em tela, não vejo a necessidade de realização de perícia contábil, pois a matéria em discussão é

eminentemente de direito e não apresenta complexidade que reclame exame feito por expert. O que se discute é a

possibilidade ou não de anulação do procedimento de execução extrajudicial promovido nos termos do Decreto-lei

nº 70/66, o que evidencia a desnecessidade da produção de prova pericial.

Ademais, nos contratos que adotam o sistema de amortização crescente - SACRE é desnecessária a realização de

prova pericial. Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

INVERSÃO NA FORMA DE CONTABILIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES. TEORIA DA IMPRVISÃO. CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR. NÃO PROVIMENTO. 

1. Nos contratos que adotam os Sistemas de Amortização Constante (SAC) e o Sistema de Amortização

Crescente (SACRE) é desnecessária a realização de prova pericial, bem como de produção de prova em

audiência, cuida-se de matéria exclusivamente de direito. 

2. Nesse tipo de sistema de amortização não há incorporação de juros remanescentes ao saldo devedor na

medida em que são pagos mensalmente juntamente com as prestações, de modo que não ocorre a chamada

amortização negativa, que pode levar à vedada incidência de juros sobre juros. 

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional. Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação

prevista na Lei nº 9.514/97 com a Constituição Federal. 

4. A correção do saldo devedor antes da amortização é correta, justifica-se tal procedimento em razão da

defasagem gerada pela diferença de um mês entre a tomada do financiamento e o pagamento da primeira

prestação. 

5. A aplicação da teoria da imprevisão somente justifica-se em situações excepcionais e imprevistas ou

imprevisíveis, capazes de afetar o equilíbrio contratual inicial, não podendo ser imputável, ainda, aos

contratantes. 

6. Embora seja reconhecida a aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mutuo no âmbito

do Sistema financeiro da Habitação, tal não se faz de forma absoluta, a lei consumerista é inaplicável aos

contratos com cobertura do saldo devedor pelo FCVS e àqueles que são anteriores à sua vigência. 

7. Agravo legal improvido.(AC 00021865520064036114, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI,

TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/05/2015)

 

Da adjudicação do imóvel pela CEF antes da tramitação da ação revisional.

No caso dos autos, verifico que o procedimento executivo extrajudicial constante do Decreto-Lei nº 70/66 foi

encerrado, sendo a carta de adjudicação expedida em 05/09/2006.

Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os mutuários

discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do referido

contrato se extingue com a transferência do bem.

Dessa forma, a arguição de questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional

poderia embasar apenas um pleito de perdas e danos, e não mais a revisão contratual.

No sentido da impossibilidade de discussão do contrato de financiamento do imóvel após a adjudicação situa-se o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO. 1. A

orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de agir

dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro

da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental desprovido.

STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 1069460/RS, Rel.Min. Fernando Gonçalves, DJe 08.06.2009
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SFH . MÚTUO HABITACIONAL . INADIMPLÊNCIA . EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI Nº

70/66 . ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL . EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO .

PROPOSITURA DA AÇÃO . AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I. Diante da inadimplência do

mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66 , tendo

sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II. Propositura da

ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais,

com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. III. Após a adjudicação do bem, com o

conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional

decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não

há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a

esse respeito. IV. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública

valor superior ao montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. V. Recurso especial provido.

STJ, 1ª Turma, REsp nº 88615 PR, Rel.Min. Francisco Falcão, DJ 17/05/2007, p. 217.

Da constitucionalidade do Decreto 70/66 e da regularidade do procedimento de execução extrajudicial.

A alegação de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº 70/66 não deve ser

acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo legal,

consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário,

ainda que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese

esposada na demanda originária:

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento

descrito no art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo

Judiciário. II - Medida cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua

Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL

FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não

comprovadas as alegadas irregularidades no processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para

sua anulação. II - Reconhecida a constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do

imóvel, em procedimento regular, torna-se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações

da casa própria. IV - Recurso improvido. 

(STJ, REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460)

 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto-lei nº 70/66 foi

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão),

entendimento que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim

Barbosa):

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido. 

(RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 PP-

00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800)

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO

DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação

da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do

princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em

conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição

de 1988. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-

2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666)

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o
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entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região: (TRF 3ª Região, AG

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300).

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do

procedimento previsto no Decreto-Lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte

probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contracautela, com o depósito à

disposição do Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos.

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66,

tem a finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão

legal no sentido da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento.

Outrossim, o Oficial de Registro de Títulos e Documentos de Sumaré - SP certificou que efetuou diligências -

notificações nº 7527, 7528, 7529, 7530 (fls.151/158), não atendendo a parte autora às convocações de

comparecimento ao Serviço Registral, de forma que restou cumprido o requisito previsto no parágrafo segundo do

art. 31, do referido Decreto.

Nesse sentido:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.LEILÃO DO IMÓVEL.

NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR. FORMA. ART. 31 DO DL 70/66.

1. Nos termos estabelecidos pelo parágrafo primeiro do art. 31 do DL 70/66, a notificação pessoal do devedor,

por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos, é a forma normal de cientificação do devedor na execução

extrajudicial do imóvel hipotecado. Todavia, frustrada essa forma de notificação, é cabível a notificação por

edital, nos termos parágrafo segundo do mesmo artigo, inclusive para a realização do leilão.

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. STJ - EAg 1140124 / SP- Rel.Min. Teori Albino Zavascki -

DJe 21/06/2010

 

Ademais, verifica-se dos documentos juntados pela ré às fls. 159/167 que os mutuários foram devidamente

notificados por edital, nos termos do parágrafo segundo do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, bem como foram

publicados em jornal de grande circulação os editais de primeiro e segundo leilão, conforme o art. 32 do referido

Decreto, carecendo de qualquer fundamento a assertiva da autora quanto ao descumprimento dos requisitos

previstos no procedimento executivo previsto no aludido decreto.

Além disso, resta claro que, através da publicação do edital, a parte autora tomou ciência acerca da realização do

leilão extrajudicial, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi atingida, não caracterizando

qualquer prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250,

parágrafo único, do Código de Processo Civil.

No mais, alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações,

mesmo que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel.

 

Tratando-se de recurso que colide com a jurisprudência dominante, nego-lhe seguimento com fulcro no art. 557

do CPC c/c o art. 33 do Regimento Interno desta Corte Regional.

 

Intime-se. Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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ADVOGADO : SP126359 HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta por WISLEY CRISPIM DANTAS em face da sentença de fls. 131/139, que

julgou improcedente seu pedido, condenando-o ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,

fixados em 10% sobre o valor da causa.

Em seu recurso, requer a apelante a reforma do julgado, aduzindo que há danos morais no presente caso, os quais

devem ser reconhecidos e fixados.

Contrarrazões às fls. 177/184.

É o relatório.

 

Decido.

O presente recurso não merece provimento.

Em primeiro lugar, cabe esclarecer que a relação havida entre as partes no presente processo é regida pelo Código

de Defesa do Consumidor.

Analisando o caso em tela, verifico que o mero fato do apelante retirar suas botas para adentrar em agência da

apelada, em virtude de travamento de porta automática, não configura ato ilícito por parte da apelada ou de

qualquer de seus prepostos.

Há neste caso mero aborrecimento experimentado pelo apelante, o que não deve ser confundido com danos

morais.

Em face do mero aborrecimento, não há o ensejo de indenização por danos morais.

Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRAVAMENTO DE PORTA GIRATÓRIA EM AGÊNCIA

BANCÁRIA. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO INTERNO. DECISÃO DO RELATOR COM BASE NO ART. 557, § 2º, DO

CPC. MULTA. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.

1. O Tribunal de origem julgou que, quando do travamento da porta giratória que impediu o ingresso do ora

recorrente na agência bancária, "as provas carreadas aos autos não comprovam que o preposto do banco tenha

agido de forma desrespeitosa com o autor", e que "o fato em lide poderia ser evitado pelo próprio suplicante,

bastando que se identificasse junto ao vigilante; trata-se de caso de mero aborrecimento que não autoriza a

indenização moral pretendida" (Acórdão, fls.213).2. Como já decidiu esta Corte, "mero aborrecimento, mágoa,

irritação ou sensibilidade exacerbada, estão fora da órbita do dano moral". Precedentes.

3. Rever as conclusões contidas no aresto recorrido, implicaria em reexame fático-probatório, incabível no

especial, ante o disposto no enunciado sumular nº 07/STJ.

4. Julgados monocraticamente pelo relator os embargos de declaração, opostos contra acórdão que decidiu a

apelação, mostra-se incabível impor multa no julgamento do agravo interno, com base no art. 557, do CPC, haja

vista que o agravo visava o pronunciamento do órgão colegiado. Exclusão da multa aplicada.

5. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - QUARTA TURMA - RESP - 689213 - Relator: Ministro JORGE SCARTEZZINI - data da decisão:

07/11/2006 - data da publicação: 11/12/2006)

 

Não é outro o entendimento da jurisprudência:

 

CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACESSO À AGÊNCIA BANCÁRIA TRAVAMENTO PORTA GIRATÓRIA.

RESTRIÇÃO POR MEDIDA DE SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO E DE DANO MORAL.

RECURSO DESPROVIDO. 

I. O impedimento da entrada de cliente em agência bancária por travamento da porta giratória e consequente

atendimento prestado pelo gerente em área externa da agência constituem mero aborrecimento, não ensejando o

pagamento de indenização por danos morais. 

II. As medidas adotadas pela segurança e pelo preposto da instituição financeira são medidas de segurança

legítimas visando assegurar a integridade física de clientes e empregados. Não restou demonstrado nos autos que

tenha havido excessos na abordagem da cliente. 

III. A restrição que poderia ser imposta a qualquer cliente naquele ambiente e nas mesmas circunstâncias não se

mostra apta a causar constrangimento e não configura situação vexatória ou humilhante."

IV. De acordo com a jurisprudência do STJ" mero aborrecimento, dissabor, mágoa, irritação ou sensibilidade

exacerbada estão fora da órbita do dano moral" (REsp 689213/RJ, rel. Ministro Jorge Scartezzini, DJ de

11.12.2006). 

V. No tocante à alegada litigância de má-fé, para que seja aplicada a multa prevista no art. 18 do CPC é

ADVOGADO : SP140659 SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI e outro(a)
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necessário que a conduta da parte se subsuma a uma das hipóteses taxativas constantes do artigo 17 do CPC, VI.

Recurso desprovido. Sentença mantida

(TRF-1 - AC: 10457 MG 0010457-94.2008.4.01.3800, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM

MEGUERIAN, Data de Julgamento: 19/04/2013, SEXTA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.539 de

08/05/2013)

Portanto, a manutenção da sentença de origem é medida que se impõe.

Posto isso, nego seguimento presente recurso de apelação, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, mantendo na íntegra a r. sentença de origem.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Maria Bomfim de Jesus Araújo em face da Caixa Econômica Federal

(CEF), objetivando a condenação da ré por danos morais, por enviar carta de cobrança à parte autora, solicitando o

pagamento de anuidade de cartão de crédito, no valor de R$ 8,00 (oito reais), embora já se encontrasse quitada.

A r. sentença (fls. 67/69) julgou improcedente o pleito indenizatório, sob o fundamento de que não restou

comprovado efetivo prejuízo decorrente do evento narrado.

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação (fls. 71/83). Repisa seus fundamentos lançados na inicial.

Requer o provimento do recurso para que seja julgada integralmente procedente a ação nos termos da exordial,

responsabilizando a CEF pelas suas falhas e condenando-a ao pagamento dos danos morais.

Com contrarrazões (fls. 86/97), vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557, do CPC.

 

Com efeito, a responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do

Código de Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado

pelo Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.

Desta forma, a Caixa Econômica Federal, como prestadora de serviços bancários, está sujeita ao regramento

exposto na legislação consumerista e, portanto, responsável objetivamente pelos danos causados aos usuários de

seus serviços, bem como aqueles equiparados a esses, nos termos do art. 17, do aludido diploma legal.

Esta responsabilidade objetiva sedimenta-se na teoria do risco do empreendimento, que atribui o dever de

2010.61.00.009970-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARIA BOMFIM DE JESUS ARAUJO

ADVOGADO : SP264178 ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro(a)
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responder por eventuais vícios ou defeitos dos bens ou serviços fornecidos no mercado de consumo a todo aquele

que se dispõe a exercer alguma atividade neste mercado, independente de culpa.

Não obstante, em que pese à prescindibilidade da comprovação do elemento subjetivo, cabe ao prejudicado

demonstrar o preenchimento dos requisitos essenciais da responsabilidade civil de ordem objetiva, quais sejam: a

deflagração de um dano, a conduta ilícita do prestador de serviço, bem como o nexo de causalidade entre o defeito

e o agravo sofrido, o que não fez.

Acolho o entendimento exarado pelo ilustre juiz de origem. De fato, não estão preenchidos os requisitos essenciais

para atribuir responsabilidade à apelada. Cabe à recorrente não só alegar, mas, sobretudo, demonstrar que foi

submetida a vexame ou constrangimento indevido em virtude de serviço defeituoso da apelada, capaz de infligir

efetivos danos à moral. Na hipótese, os elementos de convicção dos autos não demonstram suficientemente os

danos morais que a autora alega.

Desnecessária a discussão sobre a ilicitude da conduta do banco ao enviar carta solicitando valores equivocados à

autora, posto que se trata de fato incontroverso. Entretanto, não há prova de dano oriundo deste procedimento. A

mera alegação de ter suportado prejuízos de ordem moral em virtude dos desdobramentos do caso não é suficiente

para atribuir direito aos autores, deve fazer prova do dano.

Neste sentido segue o entendimento desta Corte: "Quanto ao dano moral, não restou demonstrado que a autora

tenha sido atingida, desproporcionalmente, em sua honra" (APELREEX 0003826-46.2007.4.03.6183, OITAVA

TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, j. 16/12/2013, e-DJF3 10/1/2014); "O

apelante não faz jus à indenização por danos morais, tendo em vista que ele não provou que sofreu um efetivo

dano moral - o qual se caracteriza pela violação ao um bem imaterial, isto é intimidade, vida privada, honra,

imagem ou integridade psíquica" (AC 0000561-11.2009.4.03.6007, SEGUNDA TURMA,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, j. 27/8/2013, e-DJF3 5/9/2013); "Para a configuração do

dano moral não basta mera alegação de dano, é necessário a prova de que se possa extrair do fato efetiva

afronta ao bem jurídico protegido. Não basta a afirmação da vítima de ter sido atingida moralmente" (AC

0001030-16.2012.4.03.6116, QUARTA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, j.

5/7/2013, e-DJF3 22/7/2013).

A conduta da CEF em emitir cartas/ofícios à apelante, com informações equivocadas, é mero inconveniente que

não tem o condão de causar traumas passíveis de indenização, mormente se, como no caso em tela, tal falha não

houver ocasionado danos efetivos à autora, como sua inscrição indevida em órgãos de proteção ao crédito. Logo,

não é justificativa para reparar qualquer situação desagradável, uma vez que há um nível de inconvenientes em

que todos devem tolerar.

Assim, para que não haja o risco de banalização do instituto, para configuração de dano moral é preciso que o

incômodo tenha ultrapassado aquilo que se considera razoável, havendo caracterização de concreta dor e

sofrimento. Dessa forma, ao conceder eventual indenização por dano imaterial, o julgador deve estar convencido

de efetiva ofensa à dignidade da pessoa, não de mera frustação.

Neste sentido, entende o C. Superior Tribunal de Justiça:

O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar de dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a

naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou angustias no espírito de quem ela se dirige.

Recurso especial não conhecido.

(STJ - 4º T - REsp. 403.919 - Rel. Cesar Asfor Rocha - j. 15.05.2003 - RSTJ 171/351).

Portanto, no caso em tela, em virtude da demonstração apenas de mero revés e não de efetivo dano moral, rejeito o

pedido de indenização.

 

Dispositivo

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação e mantenho a sentença recorrida em todos os seus termos.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial em face de sentença de fls. 225/232 que EXTINGUIU O FEITO sem

resolução do mérito no tocante à incidência de contribuição previdenciária sobre a multa fundiária de 40%. No

mérito, JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para reconhecer a inexistência de relação

jurídico-tributária que obrigue a MIL GRAUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA a recolher

contribuições previdenciárias sobre os valores pagos a seus empregados a título de aviso prévio indenizado.

Reconheceu, ainda, o direito da demandante à compensação dos valores indevidamente recolhidos, condicionado

ao trânsito em julgado da sentença nos termos do art. 170-A do CTN. Reconheceu a sucumbência recíproca.

Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição.

 

Apela a autora (fls. 234/241). Requer, em suma, a reforma parcial da sentença, a fim de que seja reconhecida

também a inexigibilidade de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de terço constitucional de

férias e pela quinzena que antecede a concessão de auxílio-doença/acidente.

 

Apela a União/Fazenda Nacional (fls. 258/266). Sustenta, por sua vez, a incidência de contribuição previdenciária

sobre o aviso prévio indenizado em face de sua natureza salarial.

 

Com contrarrazões recursais

 

É o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Da contribuição social sobre a folha de salários

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

2010.61.00.019167-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MIL GRAUS COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP092381 NILO JOSE MINGRONE

: SP216181 FERNANDO TEODORO BRANDARIZ FERNANDEZ

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS
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O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99).

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Dos primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, terço constitucional de férias e aviso

prévio indenizado - Sentença parcialmente reformada

 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do

CPC, acerca da não incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador a título de

terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e pelos primeiros quinze dias que antecedem o auxílio-

doença.

 

Confira-se:

 

'PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

(...)
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2.2 aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio , isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011;

AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp

1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. No que se refere ao segurado

empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença,

incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 - com redação

dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância

paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a

interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a

orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga

pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não

incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba

de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,

DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp

957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 17.8.2006.

(...)

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art.

543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (...). (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

Assim, na esteira do julgado, afetado à sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do CPC, é

inexigível a exação sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e

quinzena que antecede a concessão de auxílio-doença/acidente, tendo em vista a evidente natureza

compensatória/indenizatória das parcelas.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33, do

RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO à apelação da ré e à remessa oficial, dou PROVIMENTO à

apelação da parte autora, para reconhecer a inexigibilidade de contribuição social previdenciária também sobre os

pagamentos efetuados a seus empregados a título de auxílio-doença/acidente (primeiros quinze dias de

afastamento) e terço constitucional de férias. No mais, mantenho a r. sentença em seus exatos termos.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     310/1354



ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020203-45.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de rito ordinário intentada por EZIO ANTONIO ARANHA contra a Caixa Econômica Federal,

visando a condenação da ré ao pagamento de diferenças decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros

remuneratórios sobre depósitos vinculados ao FGTS, bem como a aplicação das diferenças de correção monetária

decorrentes dos expurgos inflacionários referentes aos meses de junho/1987 (18,02%), janeiro/1989 (42,72%),

abril/1990 (44,80%), maio/1990 (5,38%) e fevereiro/1991 (7%), tudo acrescido de juros de mora e correção

monetária.

Sobreveio sentença que julgou extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários. Pelas razões expostas, indeferiu o pedido de fls. 74/76. Custas ex lege.

Apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que se faz necessário o sobrestamento por 180 dias, para realização de

diligências pessoas no intuito de localizar a Sra. Benedita Edna Eugênia, esposa do falecido Autor. Na sequência,

repisa os argumentos expendidos na inicial, pelo que requer a reforma da sentença.

Em petição às fls. 113/114, a parte autora requer a prioridade na tramitação do presente feito, nos termos do art.

71 da Lei nº 10.471/2003.

 

É a síntese do necessário.

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

O recurso não pode ser conhecido, porquanto dissociadas suas razões dos fundamentos da sentença recorrida.

A r. sentença de fls. 77 e verso foi proferida nos seguintes termos:

 

"Trata-se de ação de rito ordinário em que o autor pretende obter créditos das diferenças atualizadas da

capitalização progressiva de juros, bem como correção monetária do saldo da conta vinculada do FGTS, pelos

índices econômicos incidentes que menciona na petição inicial.

A parte autora foi intimada para justificar o valor atribuído à causa com o intuito de evitar eventual nulidade

processual absoluta, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, IV, CPC) e em resposta requereu

expedição de ofício à CEF para que apresentasse os extratos, tendo interposto agravo de instrumento desta

decisão, cujo seguimento foi negado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região (fls. 72).

É a síntese do necessário.

Decido.

2010.61.00.020203-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : EZIO ANTONIO ARANHA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

No. ORIG. : 00202034520104036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Compulsando os autos, verifica-se que à parte autora foi oportunizado prazo razoável como forma de regularizar

a petição inicial, justificando o valor atribuído à causa, a fim de ser verificada a competência do Juízo Federal

Cível, quedando-se, porém, inerte.

 Dessa forma, diante da inércia da parte autora em corrigir a ausência de pressuposto de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com fundamento no

art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios uma vez que não houve a formação da relação jurídico-processual. 

Pelas razões acima expostas, indefiro o pedido de fls. 74/76. 

Decorrido o prazo para eventual recurso, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

Custas ex lege."

 

Verifico que o juízo a quo extinguiu o processo nos termos do art. 267, IV, do CPC, por entender configurada a

ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

No entanto, extrai-se do recurso interposto que a parte autora, ora apelante, requer, em princípio, o sobrestamento

do feito 180 dias nos seguintes termos:

 

"Conforme indica aos autos (fls. 70/71), os procuradores do presente recurso, já buscou por A.R encontrar a Srª

BENEDITA EDNA EUGÊNCIA, esposa do falecido Autor, mas não obteve resposta.

(...)

Desse modo, Colendo Julgadores, se faz necessário que o feito seja sobrestado pro 180 dias, para que possamos

realizar diligencias pessoais já que não ocorreram progressos na busca realizada por A.R"

 

Neste ponto, não se pode conhecer da alegação supracitada, uma vez que a parte apelante traz à baila questão não

suscitada, restando evidente que inova em sede recursal.

Ademais, o apelante limita-se a reiterar argumentos atinentes ao direito à aplicação da taxa progressiva de juros

remuneratórios sobre depósitos vinculados ao FGTS, bem como a aplicação das diferenças de correção monetária

decorrentes dos expurgos inflacionários referentes aos meses de junho/1987 (18,02%), janeiro/1989 (42,72%),

abril/1990 (44,80%), maio/1990 (5,38%) e fevereiro/1991 (7%), tudo acrescido de juros de mora e correção

monetária na sua conta fundiária, não atacando os fundamentos da decisão recorrida.

Constata-se, assim, que as alegações trazidas pelo apelante estão totalmente divorciadas do conteúdo da decisão

recorrida, sendo certo que as razões recursais devem invocar argumentos condizentes com o conteúdo desta.

Por tais motivos, o recurso não pode ser conhecido, por trazer razões dissociadas da r. sentença recorrida.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - FGTS - AGRAVO QUE NÃO ATACA A FUNDAMENTAÇÃO

DA DECISÃO IMPUGNADA - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 1 . Não Se Conhece de Recurso Cujas

razões são dissociadas da Decisão Impugnada. 2 . Agravo regimental não conhecido. 

STJ, 2ª Turma, AGRESP 274853/AL, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 12.03.2001 p. 121 

 

Pelo exposto, não conheço do recurso de apelação, pelo que lhe nego seguimento, com supedâneo no art. 557,

caput, do Código de Processo Civil c/c o art. 33 do Regimento Interno desta Corte Regional.

Defiro a prioridade de tramitação do processo em virtude da parte requerente ser maior de sessenta anos, com

fulcro no disposto no art. 71 do Estatuto do Idoso, Lei n. 10.741/2003. Anote-se.

 

Intimem-se.

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001351-92.2010.4.03.6125/SP

 
2010.61.25.001351-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial em face de sentença de fls. 274/284, que julgou PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido inicial, para reconhecer a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue o

MUNICÍPIO DE MANDURI-SP a recolher contribuições previdenciárias sobre os valores pagos a título de terço

constitucional de férias, férias indenizadas e salário-família. Reconheceu, ainda, o direito do autor à

compensação dos valores indevidamente recolhidos, relativos às contribuições declaradas inexigíveis, nos termos

expostos. Em face da sucumbência mínima, condenou a autora ao pagamento das custas processuais e, em rateio

com a ré, de honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da causa. Sentença sujeita ao reexame

necessário.

 

Apela a União/Fazenda Nacional (fls. 288/290). Sustenta, em síntese, a incidência da contribuição previdenciária

sobre as verbas debatidas, porquanto em perfeita consonância com o arcabouço jurídico-normativo vigente,

requerendo a reforma da r. sentença.

 

Apela a autora (fls. 293/320). Requer a reforma apenas parcial da sentença em face da inconstitucionalidade e

ilegalidade da incidência de contribuição previdenciária sobre aviso prévio indenizado, horas-extraordinárias,

adicional noturno, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade e pelos primeiros quinze dias que

antecedem a concessão de auxílio-doença/acidente, revertendo, assim, o ônus sucumbencial.

 

Com contrarrazões recursais.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Da admissibilidade dos recursos

 

Cabe conhecer das apelações, por se apresentarem formalmente regulares e tempestivas.

 

Passo à análise do mérito.

 

Da contribuição social sobre a folha de salários

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MUNICIPIO DE MANDURI SP

ADVOGADO : SP079817 JUSCELINO GAZOLA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00013519220104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99).

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Das horas extras - Sentença mantida

 

A questão da incidência das contribuições sociais, no caso, resolve-se com a análise da natureza das horas-extras:

se indenizatória ou de rendimento do trabalho (remuneratória).

 

A própria Constituição Federal aponta, manifestamente, à natureza remuneratória do serviço extraordinário:

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: (...); XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do

normal; (...)".

 

Vale dizer, contrariamente ao que alega o impetrante, que a interpretação sistemática, da qual deriva o princípio

da unidade da Constituição, autoriza a afirmação de que a hora extra é rendimento do trabalho, observados os

artigos 7º e 195 da CF/88.

 

Na mesma linha, a CLT:

 

"Art. 59 - A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, em número não excedente

de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e empregado, ou mediante contrato coletivo de trabalho. 

§ 1º - Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, obrigatoriamente, a importância da

remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 20% (vinte por cento) superior à da hora normal. § 2º

Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o

excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não

exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja

ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. 

§ 3º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a compensação integral da jornada

extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o trabalhador jus ao pagamento das horas extras não

compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data da rescisão. 

§ 4º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas extras.

Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e

pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. § 1º - Integram o

salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas,

diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. 

§ 2º - Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de

50% (cinquenta por cento) do salário percebido pelo empregado. 
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§ 3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como

também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer título, e

destinada a distribuição aos empregados."

Assim, a prestação de serviço em regime extraordinário exige, consoante disposição legal, a devida

contraprestação remuneratória ao, cujo objetivo não é de indenizar o trabalhador, mas apenas remunerá-lo pelo

trabalho ou tempo à disposição, nos termos do artigo 28, I, da Lei 8.212/91.

 

No sentido da natureza salarial do pagamento da jornada extraordinária e de seu respectivo adicional, se

manifestou em diversas o Tribunal Superior do Trabalho em diversas oportunidades:

 

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007.

HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. ABATIMENTO. CRITÉRIO. Esta e. Subseção tem entendido que, nos termos

do artigo 459 da CLT, a dedução das horas extras já pagas pelo empregador, em vinte daquelas deferidas

judicialmente, deve ser realizada mês a mês, uma vez que idêntico o fato gerador da obrigação e a natureza

jurídica da verba. Vale esclarecer que o mencionado dispositivo consolidado, ao determinar o parâmetro

temporal mensal do salário, atraiu para si a mesma periodicidade das demais verbas que têm cunho salarial,

dentre elas a hora extra. Precedentes. Recurso de embargos não provido." (TST-E-RR-305800-

47.2005.5.09.0013, Relator Ministro HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES, DEJT 16/10/2009).

 

O STJ entende ser remuneratória a natureza jurídica da hora-extra e seu adicional:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS PERMANENTES.

1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do CPC se a parte não especifica o vício

que inquina o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de omissão no julgado, sob pena de tornar-se

insuficiente a tutela jurisdicional.

2. Integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária o adicional de

horas-extras, adicional noturno, salário-maternidade, adicionais de insalubridade e de periculosidade.

Precedentes.

3. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ares 69.958/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJE 20/06/2012)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA.

(...)

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido." (REsp 1254224/RN, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJE

05/09/2011).

 

Portanto, conclui-se que incide contribuição social sobre os valores pagos por horas-extras e seus adicionais, por

possuírem caráter salarial, conforme art. 7º, XVI, da CF/88 e Enunciado n. 60 do TST.

 

Do adicional noturno, de insalubridade e de periculosidade - Sentença mantida

 

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que há incidência da contribuição

previdenciária sobre adicional noturno, adicional de insalubridade e adicional de periculosidade; dado o caráter

remuneratório das verbas. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS PERMANENTES. 

1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do CPC se a parte não especifica o vício

que inquina o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de omissão no julgado, sob pena de tornar-se

insuficiente a tutela jurisdicional. 

2. Integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária o adicional de

horas-extras, adicional noturno, salário-maternidade, adicionais de insalubridade e de periculosidade.

Precedentes. 

3. Agravo regimental não provido". 

(AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2ªT, DJE 20/06/2012). - g.n.
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - (...) ADICIONAIS

NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER

REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE

INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.

(...)

4. As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária.

(...)

6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro

material apontado, retirando a expressão 'CASO DOS AUTOS' e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

'CONSEQUENTEMENTE'. (fl. 192/193)". (AgRg no Ag 1330045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE

25/11/2010)". - g.n.

 

De igual forma, a jurisprudência desse Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. ADICIONAIS NOTURNO, INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E DE

TRANSFERÊNCIA. 13º SALÁRIO. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

CARÁTER INDENIZATÓRIO. AFASTAMENTO DA TRIBUTAÇÃO. COMPENSAÇÃO. ARTIGO 170-A, DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LIMITAÇÃO A DÉBITOS ORIGINÁRIOS DE TRIBUTOS DA MESMA

ESPÉCIE E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL.

1. O caráter indenizatório do aviso prévio indenizado afasta a incidência de contribuição previdenciária.

2. O adicional de horas extras, noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência, bem como o

reflexo do aviso prévio indenizado no 13º salário têm natureza jurídica salarial, razão pela qual integram a base

de cálculo das contribuições previdenciárias.

3. Compensação dos valores recolhidos indevidamente, observado o artigo 170-A, do Código Tributário Nacional

e limitada aos débitos de tributos da mesma espécie e destinação constitucional.

4. Apelos da impetrante, da União Federal e remessa oficial desprovidos. (AMS - APELAÇÃO CÍVEL 0009324-

71.2013.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/03/2015). - g.n.

Portanto, acertada a r. sentença que mantém a exigibilidade de contribuição previdenciária sobre os referidos

adicionais.

 

Dos Primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença ou acidente, terço constitucional de férias,

aviso prévio indenizado- Sentença parcialmente reformada

 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do

CPC, acerca da prescrição quinquenal das ações ajuizadas a partir de 09.06.2005, bem como a não incidência da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador a título de terço constitucional de férias, aviso

prévio indenizado e pelos primeiros quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente.

 

Confira-se:

 

'PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei
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Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

(...)

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011;

AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp

1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. No que se refere ao segurado

empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença,

incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 - com redação

dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância

paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a

interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a

orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga

pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não

incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba

de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,

DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp

957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art.

543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (...). (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

 

Em suma, a prescrição no caso é quinquenal, porquanto o ajuizamento da ação deu-se a vigência da Lei
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Complementar nº 118/05, e não há incidência da contribuição patronal sobre as verbas pagas a título de terço

constitucional de férias, aviso prévio indenizado e pela quinzena que antecede a concessão de auxílio-doença.

 

Das férias indenizadas - Sentença mantida

 

Não incide a contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas, nos termos do art. 28, § 9º, "d", da Lei n.

8.212/91. Nesse sentido: TRF3, AI n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, j.

24/09/2008; AMS n. 2011.61.10.003705-6, Rel. Des. Fed. ANTÔNIO CEDENHO, j. 27/05/2013.

 

A jurisprudência dessa Corte segue o mesmo entendimento:

 

'AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE PAGOS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO E SEUS REFLEXOS NO DÉCIMO TERCEIRO. VALE-TRANPORTE. FÉRIAS

INDENIZADAS. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. FÉRIAS GOZADAS. VALE-ALIMENTAÇÃO. ARTIGOS 97

E 103-A DA CF/88. NÃO PROVIMENTO. 

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à

jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência

da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

3. Tal benefício detém natureza "compensatória/indenizatória" e, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei

Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência

da contribuição previdenciária. 

4. Não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, no

período de quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, à consideração de que tal verba, por não

consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. 

5. A verba recebida de aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, considerando que não há

contraprestação em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão

do contrato. 

6. A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida

pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições

previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à ausência de previsão legal e

constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de

categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. 

7. O mesmo entendimento é aplicável ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, como

decorrência lógica da exclusão desta parcela da base de cálculo da exação. 

8. De igual sorte, não há a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas. Isto porque

possui natureza indenizatória tendo em vista não se caracterizar como retribuição ao trabalhado realizado ou à

disposição do empregador. 

9. De acordo com a redação atual do item 6 da alínea 'e' do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, não

integra o salário-de-contribuição a importância recebida a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144

da CLT, não integrando, em consequência, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

10. Ao julgar o Recurso Extraordinário nº 478.410, o Relator Ministro Eros Grau ressaltou que a cobrança

previdenciária sobre o valor pago em dinheiro, a título de vale-transporte afronta a Constituição em sua

totalidade normativa, de modo que não se admite a incidência da contribuição previdência em tal hipótese. 

11. Revisão da orientação jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, que passou a inadmitir a

incidência da contribuição previdência em tal hipótese. Precedente: RESP 200901216375. 

12. A verba recebida a título de férias gozadas, ainda que não constitua contraprestação ao trabalho do

empregado, possui natureza salarial, nos termos dos artigos dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição

Federal, e do artigo 148, da CLT, integrando o salário-de-contribuição. Desse modo, tal verba está sujeita à

incidência de contribuição previdenciária. 

13. O vale alimentação fornecido por força do contrato de trabalho tem caráter salarial, integrando a

remuneração do empregado, para todos os efeitos legais. 

14. Não restou configurada a afronta ao dispositivo constitucional de reserva de plenário (art. 97 da CF), isto

porque a decisão não declarou a inconstitucionalidade da exigência fiscal ora atacada, mas apenas limitou-se a
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aplicar o entendimento firmado pelos C. Tribunais Superiores e por esta E. Corte Regional, no sentido de que

não deve incidir a exação em comento sobre terço constitucional de férias, auxílio-doença/acidente pagos nos

primeiros quinze dias de afastamento, vale-transporte, aviso prévio indenizado e seus reflexos no décimo terceiro,

férias indenizadas e abono pecuniário de férias. 

15. Conforme o artigo 557 do CPC, o relator negará seguimento a recurso não só em confronto com súmula

vinculante (artigo 103-A), como também contrário à "jurisprudência dominante". 

16. Agravos legais improvidos.' (TRF3, 5ª Turma, AI n. 511459, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI; e-DJF3

Judicial 1 de 04/02/2014). - g.n.

 

Do salário-família - Sentença mantida

 

Em relação ao salário-família, por se tratar de benefício previdenciário previsto nos artigos 65 a 70 da Lei n°

8.213/91, sobre ela não incide contribuição previdenciária, em conformidade com a alínea "a", § 9º, do artigo 28,

da Lei n° 8.212/91. Confira-se: (TRF 3ª Região - AMS 00014204120114036109, DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/05/2015; AMS

00155015120134036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, PRIMEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:23/04/2015).

 

Da compensação - Sentença parcialmente reformada

 

O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91.

 

A compensação nos moldes acima permanece válida mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração

do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA 83/STJ.

1. Na hipótese em exame, o acórdão recorrido se encontra alinhado ao posicionamento do STJ, de que a

compensação só pode ocorrer entre tributos da mesma espécie e destinação, consoante o disposto no art.

66, § 1º, da Lei 8.383/91.

2. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1426898/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 18/06/2014)

A nova redação dada ao art. 89 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 11.941/2009 não revogou o disposto no art. 26 da

Lei n. 11.457/2007. Apenas estabeleceu que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar as

hipóteses de restituição ou compensação das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único

do art. 11 da Lei n. 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros. Em momento algum permitiu a aplicação do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal".

3. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais.

Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei

8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

4. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

5. A intenção do legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos
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benefícios, que serão creditadas diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do

art. 2º, § 1º, da Lei 11.457/2007.

6. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 18/10/2011, DJe 24/10/2011).

Cumpre observar, ainda, que a Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A,

vedando a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em

julgado da respectiva sentença.

 

Confira-se, pois, o entendimento firmado pela Corte Superior, na sistemática do recurso repetitivo:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento segundo o qual o art. 170-A do CTN - que veda a

compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas

após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. Agravo regimental improvido". (STJ;

2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23/03/2012).

Considerando que a legislação de regência da compensação é a que está em vigor na data em que for efetivado o

encontro de contas, conclui-se que os limites anteriormente previstos no § 3° do art. 89 da Lei n. 8.212/91

(revogado pela Lei n. 11.941/2009), não são mais aplicáveis, visto que, nos termos deste julgado, a compensação

ocorrerá somente a partir do trânsito em julgado.

 

Portanto, nesse aspecto, merece parcial reforma a r. decisão para perfilhar o entendimento aqui exposto.

 

Da atualização dos créditos - Sentença mantida

 

A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva

restituição e/ou compensação.

 

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já

inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33, do

RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO à apelação da União Federal e dou PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do autor e à remessa oficial, para reconhecer a inexigibilidade de contribuição previdenciária também

sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado e pela quinzena que antecede a concessão de auxílio-

doença/acidente. Ressalta-se, ainda, que eventual compensação tributária, sujeita à apuração da administração

fazendária, deve ser realizada com contribuições posteriores de mesma destinação e espécie, observados a

prescrição quinquenal, o trânsito em julgado, a atualização dos créditos, as instruções normativas da Receita

Federal do Brasil e o demais disposto aqui. No mais, mantenho a r. sentença em seus exatos termos.

 

Pela sucumbência recíproca, os honorários e despesas devem ser proporcionalmente distribuídos e compensados,

nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000372-71.2011.4.03.6004/MS
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DECISÃO

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, em face da sentença de fls. 118/122, que assim

dispôs:

 

[...]

Nesse passo, agiu bem a Marinha do Brasil ao não promover a reforma do autor, pois o autor é portador

assintomático do vírus HIV, situação que o diferencia atualmente do doente da AIDS, conforme apontado na

decisão judicial do TRF da 2ª Região que julgou parcialmente procedente a ação civil pública cujo pedido é

justamente o oposto que o autor requer.

[...]

Fiel a essa orientação, a reforma do autor não é possível, fiel ao princípio da dignidade da pessoa humana e

sua condição viável de trabalho, consignada documentalmente à época que passou para reserva militar.

[...]

Outra sorte tem o autor quanto ao pedido de isenção de imposto de renda, pois aqui a ratio legis é justamente

conferir isenção tributária aqueles acometidos de doenças graves, justamente para que possam ter maior fôlego

financeiro na compra de medicamentos e tratamento de saúde, de forma que a União se desincumbe.

[...]

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, na forma do art. 269, I, do CPC para o o fim de

reconhecer a isenção tributária do imposto de renda dos proventos de aposentadoria de Luiz Jorge Santana de

Souza. Por consequência, condeno a ré a restituir os impostos de renda incidentes no IRPF do autor desde a

concessão de sua aposentadoria, atualizados monetariamente pela SELIC (operação que já aponta juros e

correção monetária de forma conjunta), na forma do Provimento COGE nº 64.

Diante do periculum in mora firmado brocardo solve et repete e nos percalços do precatório, antecipo os efeitos

da tutela para o fim de determinar a inexigibilidade do imposto de renda em face dos proventos de

aposentadoria do autor. Expeça-se ofício à Receita federal do Brasil, especificando o CPF do autor para

cumprimento dessa decisão. Sentença não sujeita ao reexame necessário, a teor do art. 475, § 2º, do CPC.

Condeno a ré a arcar com as custas e os honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze) por cento do

valor da condenação.

 

Apela o autor, aludindo em suas razões de fls. 128/132 que tem o direito de ser reformado por incapacidade, uma

vez que o art. 1º da Lei nº 7.670/88 não faz qualquer distinção quanto ao grau de manifestação ou

desenvolvimento da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS), razão pela qual é irrelevante o fato de se

encontrar no momento assintomático do vírus HIV, com base no art. 108, V, da Lei n. 6.880/80, e com a

remuneração calculada com base no posto de 2º Tenente, independentemente do grau de desenvolvimento da

doença.

 

Opostos e parcialmente acolhidos os embargos declaratórios (fls. 134/137 e 146/147):

 

[...]

De outra sorte, a omissão aventada pela embargante existe e deve ser sanada. Assim, quanto à forma de

restituição do indébito, consigno que o montante deverá ser apurado na fase de execução, considerando a

declaração de ajuste anual do imposto de renda do contribuinte relativa ao ano-base em que se deu a retenção

indevida, de modo que seja recalculado o resultado final do exercício, excluindo-se os valores considerados

isentos da base tributável, bem como os já restituídos na via administrativa, a contar do exercício de 2010,data

em o autor foi transferido para a reserva remunerada.

2011.60.04.000372-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado ALESSANDRO DIAFÉRIA

APELANTE : LUIZ JORGE SANTANA DE SOUZA

ADVOGADO : MS006961 LUIZ FERNANDO TOLEDO JORGE e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS
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Dessa forma, a fim de suprir a omissão retro, acolho os embargos de declaração opostos para fazer constar, na

parte dispositiva da sentença de f. 118/122, o que segue:

[...]

 

Foi restituído às partes o prazo recursal, conforme artigo 538 do CPC (fl. 154).

 

Recorre a União às fls. 170/173, aduzindo, em síntese, que: (1) descabe a reforma, pois o autor não está incapaz

definitivamente para o serviço ativo militar; (2) ser portador de HIV não é a mesma coisa que ter AIDS, e que

neste sentido não há previsão na Lei n. 7.670/1988 para a reforma do militar nestas condições; (3) seja afastada a

isenção do IRRF sobre os proventos da reserva remunerada, nos termos dos artigos 108, § 2º e 111, inciso II, do

CTN. Requer, ao cabo, a reforma do julgado para a improcedência da ação.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o MPF pelo provimento do recurso do autor e

desprovimento do recurso da União (fls. 181/185).

 

Dispensada a revisão, por tratar-se de matéria predominantemente de direito, nos termos regimentais.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

Admissibilidade dos recursos/remessa oficial

 

Cabe conhecer das apelações, por se apresentarem formalmente regulares e tempestivas.

 

Também é de ser admitida a remessa oficial, por não ser líquida a sentença proferida contra a Fazenda Pública,

nos termos das Súmulas 423/STF e 490/STJ.

 

Prescrição

A pretensão de revisão do ato administrativo de servidor observa o prazo prescricional quinquenal do art. 1º do

Decreto n. 20.910/32.

 

No presente caso, contudo, não há prescrição a reconhecer, pois não decorridos mais de cinco anos entre os fatos e

o ajuizamento da ação.

 

Nesse sentido, os precedentes do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO DO ESTADO DE SÃO PAULO. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. É firme o entendimento desta Corte de que, em casos tais como o dos autos,

em que se discute o direito a concessão de vantagem em que não houve negativa expressa da Administração, a

prescrição atinge tão-somente as parcelas vencidas há mais de 5 anos do ajuizamento da ação, por se tratar de

relação jurídica de trato sucessivo, atraindo a incidência da Súmula 85 do STJ. 2. Agravo Regimental

desprovido." (AgRg no Ag 1214433/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5ª T., j. 20/05/2010,
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DJE 21/06/2010)

"ADMINISTRATIVO. FERROVIÁRIO APOSENTADO. FEPASA. PENSÃO POR MORTE.

COMPLEMENTAÇÃO. CABIMENTO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 85/STJ.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 7/STJ. 1. O STJ firmou o entendimento de que, nos casos em que os servidores públicos

(aposentados e pensionistas da extinta Fepasa) buscam a complementação do benefício previdenciário, incide a

Súmula 85/STJ. 2. [...]. 4. Agravo Regimental não provido". (AgRg no Ag 1340447/SC, Rel. Min. HERMAN

BENJAMIN, 2ª T, julgado em 09/11/2010, DJE 03/02/2011)

 

Mérito

 

A controvérsia a ser solvida cinge-se à possibilidade de outorga de reforma à parte autora, em razão de doença

eclodida ao tempo da caserna, com a condenação dos proventos daí decorrentes, inclusive isenção do imposto de

renda.

 

A respeito da reforma militar, em casos de Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - SIDA, estabelece a Lei n.

7.670/88:

Art. 1º A Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS fica considerada, para os efeitos legais, causa

que justifica:

I - a concessão de:

[...]

c) reforma militar, na forma do disposto no art. 108, inciso V, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980;

 

De sua vez, dispõe a Lei n. 6.880/80:

 

Art . 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que:

(...)

II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas;

(...)

Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:

(...)

V - tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e

outras moléstias que a lei indicar com base nas conclusões da medicina especializada;

 

Considerando-se que a Síndrome da Imunodeficiência Adquirida é causa expressamente prevista pela legislação

como apta a ensejar a reforma militar, nos termos do disposto no art. 108, inciso V, da Lei n. 6.880/80 c/c art. 1º,

I, c, da Lei n. 7.670/88, também entendo que deva ser acolhido o pleito inicial.

 

Despicienda a questão suscitada pela União, quando procura distinguir o militar portador de HIV daquele com

sintomas manifestos, estabelecendo graus de incapacidade.

 

Ainda que a ré pretenda alegar que o autor estava apto porque assintomático, é inequívoco que a doença não tem

cura e que no futuro apresentará sintomas, ficando o autor na dependência de cuidados e tratamento médico

permanente.

 

Aliás, o STJ já firmou entendimento no sentido de que o portador do vírus HIV, ainda que assintomático, faz jus à

reforma ex officio, sendo considerado, para esse fim, incapaz definitivamente para o serviço militar.

 

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. MILITAR PORTADOR DO VÍRUS HIV. ASSINTOMÁTICO. INCAPACIDADE

DEFINITIVA NÃO DEMONSTRADA. SÚMULA 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. DIREITO À REFORMA.

REMUNERAÇÃO CALCULADA COM BASE NO GRAU HIERARQUICAMENTE IMEDIATO. 1. A análise

da matéria não encontra limite no verbete sumular nº 07/STJ, pois o Tribunal a quo descreveu com detalhes a

doença que acometeu o recorrido. Em casos deste jaez, inexiste a reapreciação do contexto probatório da

demanda, mas tão somente a revaloração jurídica dos elementos fáticos delineados pela Corte recorrida. 2. O

militar portador do vírus HIV tem o direito à reforma ex officio por incapacidade definitiva, com a
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remuneração calculada com base no posto hierarquicamente imediato, independentemente do grau de

desenvolvimento da Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - AIDS. Precedentes: EREsp 670.744/RJ, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU de 21.05.07; AgRg no REsp 1260507/RJ, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe

02/03/2012; AgRg no REsp 1187922/RJ, de minha relatoria, DJe 16/08/2011; AgRg no Ag 1289835/RS, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, DJe 04/06/2010; e AgRg no REsp 1184917/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe

14/06/2011. 3. Agravo regimental não provido. (AGRESP 201002117222, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE

23/04/2012).

ADMINISTRATIVO. MILITAR PORTADOR DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE DEFINITIVA.

REFORMA. POSSIBILIDADE. 1. A discussão trazida nos autos refere-se ao direito de reforma por

incapacidade definitiva do militar portador do vírus HIV, ainda que assintomático. 2. O Tribunal de origem

concluiu que: 'a sorologia positiva do vírus da imunodeficiência adquirida (HIV) em si não acarreta prejuízo à

capacidade laborativa de seu portador'. 3. O acórdão a quo está em desacordo com a orientação

jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, de que o militar portador do vírus 'HIV' tem o direito à

reforma ex officio por incapacidade definitiva, com a remuneração calculada com base no posto

hierarquicamente imediato, independentemente do grau de desenvolvimento da Síndrome de Imunodeficiência

Adquirida - AIDS. 4. Agravo Regimental não provido. (AGRESP 201100664190, Rel. Min. HERMAN

BENJAMIN, DJE 01/09/2011).

ADMINISTRATIVO. MILITAR PORTADOR DO VÍRUS HIV. ASSINTOMÁTICO. INCAPACIDADE

DEFINITIVA NÃO DEMONSTRADA. SÚMULA 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. DIREITO À REFORMA.

REMUNERAÇÃO CALCULADA COM BASE NO GRAU HIERARQUICAMENTE IMEDIATO. 1. A análise

da matéria não encontra limite no verbete sumular nº 07/STJ, pois o Tribunal a quo descreveu com detalhes a

doença que acometeu o recorrido. Em casos deste jaez, inexiste a reapreciação do contexto probatório da

demanda, mas tão somente a revaloração jurídica dos elementos fáticos delineados pela Corte recorrida. 2. O

militar portador do vírus HIV tem o direito à reforma ex officio por incapacidade definitiva, com a

remuneração calculada com base no posto hierarquicamente imediato, independentemente do grau de

desenvolvimento da Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - AIDS. Precedentes: EREsp 670.744/RJ, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU de 21.05.07; AgRg no REsp 1260507/RJ, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe

02/03/2012; AgRg no REsp 1187922/RJ, de minha relatoria, DJe 16/08/2011; AgRg no Ag 1289835/RS, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, DJe 04/06/2010; e AgRg no REsp 1184917/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe

14/06/2011. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1224992/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

DJE 23/04/2012)

ADMINISTRATIVO. MILITAR. PORTADOR DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE DEFINITIVA. DIREITO

À REFORMA. REMUNERAÇÃO CALCULADA COM BASE NO GRAU HIERARQUICAMENTE

IMEDIATO. 1. O militar portador do vírus HIV tem o direito à reforma ex officio por incapacidade definitiva,

com a remuneração calculada com base no posto hierarquicamente imediato, independentemente do grau de

desenvolvimento da Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - AIDS. Precedentes: REsp 1.246.235 Rel. Min.

Herman Benjamin, DJe de 27.05.11; Ag 1.289.835/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 28.04.10; REsp

1.172.441/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 13.04.10; Ag 1.077.165/RJ, Rel. Min. Nilson Naves, DJe de

26.03.10; AgRg no REsp 977.266/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 04.05.09; AgRg no Ag 1.203.508/RS, Rel.

Min.Og Fernandes, DJe de 16.11.09; AgRg no Ag 1.161.145/RJ, Rel. Min. Felix Fisher, DJe de 14.12.09;

AgRg no REsp 977.266/RJ, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJe de 04.05.09; EREsp 670.744/RJ, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, DJU de 21.05.07; AgRg no Ag 771.007/RJ, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe de 05.05.08; AgRg no

REsp 1026807/SC, Rel. Min. Jane Silva, DJe de 02.02.09; AgRg no Ag 915.540/PR, Rel. Min. Felix Fischer,

DJe de 22.04.08; REsp 1.172.441/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 13.04.10. 2. Agravo regimental não

provido. (AgRg no REsp 1187922/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJE 16/08/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. MILITAR PORTADOR

DO VÍRUS HIV. REFORMA. POSSIBILIDADE. ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. É firme o constructo jurisprudencial no entendimento de que o portador do vírus

HIV, ainda que assintomático, é considerado incapaz definitivamente para o serviço militar, fazendo jus à

reforma prevista em lei, conforme preceitua o artigo 1º, inciso I, alínea 'c', da Lei nº 7.670/1988. 2. 'Não se

conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido

da decisão recorrida.' (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 3. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag

1289835/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJE 04/06/2010)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR. VÍRUS HIV. INCAPACIDADE

DEFINITIVA. REFORMA EX OFFICIO. PORTADOR ASSINTOMÁTICO. IRRELEVÂNCIA.

REMUNERAÇÃO. SOLDO. GRAU HIERÁRQUICO IMEDIATO. I - É incapaz definitivamente para o

serviço ativo das Forças Armadas, para efeitos de reforma ex officio (art. 106, II, da Lei n. 6.880/80), o militar

que é portador do vírus HIV, mesmo que assintomático, eis que definida no art. 1º, I, 'c', da Lei n. 7.670/88.

Precedentes: AgRg no REsp 1026807/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Jane Silva (Desembargadora convocada do

TJ/MG), DJe de 2/2/2009 e AgRg no Ag 915.540/PR, 5ª Turma, de minha relatoria, DJe de 22/4/2008. II - A
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reforma ex officio de militar, baseada nos arts. 106, II, 108, V, e 109, todos da Lei n. 6.880/80 e art. 1º, I, 'c', da

Lei n. 7.670/88, não comporta discussão acerca do desenvolvimento da doença, mesmo que o portador seja

assintomático, pois tal distinção não foi delineada pelo legislador. (AGA 1161145, Rel. Ministro FÉLIX

FISCHER, DJE 14/12/2009)

 

Assim, sendo incontroverso nos autos que o autor é portador do vírus HIV, sua reforma com base na graduação

hierarquicamente imediata é medida que se impõe, independentemente de realização de perícia.

 

Quanto ao valor dos proventos, tratando-se de invalidez para o trabalho, relacionada ao item V do art. 108 da Lei

n. 6.880/80, devem ser calculados com base no grau hierárquico imediato ao que o militar possuía na ativa, na

forma do art. 110, § 1º, do mesmo diploma, que estabelece:

 

Art. 110. O militar da ativa ou da reserva remunerada, julgado incapaz definitivamente por um dos motivos

constantes dos incisos I e II do art. 108, será reformado com a remuneração calculada com base no soldo

correspondente ao grau hierárquico imediato ao que possuir ou que possuía na ativa, respectivamente.

(Redação dada pela Lei nº 7.580, de 1986).

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo aos casos previstos nos itens III, IV e V do artigo 108, quando, verificada

a incapacidade definitiva, for o militar considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente

para qualquer trabalho.

§ 2º Considera-se, para efeito deste artigo, grau hierárquico imediato:

a) o de Primeiro-Tenente, para Guarda-Marinha, Aspirante-a-Oficial e Suboficial ou Subtenente;

b) o de Segundo-Tenente, para Primeiro-Sargento, Segundo-Sargento e Terceiro-Sargento; e

c) o de Terceiro-Sargento, para Cabo e demais praças constantes do Quadro a que se refere o artigo 16.

 

Assim, no que diz respeito ao marco inicial da reforma, e não tendo sido licenciado, o militar, considero que deva

ser assentado precisamente na data do reconhecimento da doença/moléstia pela Corporação Militar, uma vez que

somente desde então seria devida a atuação administrativa. Compulsando os autos, tem-se que o exame da Junta

médica ocorreu em 15 de janeiro de 2010, do que se extrai do documento de fl. 23.

 

Por fim, resta analisar o pedido de isenção do imposto de renda.

 

A Lei n. 7.713/88 tratou de isenção do imposto do renda em seu artigo 6º, que estabelece:

 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:

(...)

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos

portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna,

cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget

(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em

conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou

reforma;

 

Como se vê, a isenção prevista no art. 6º da Lei nº 7.713/88 pode alcançar aqueles que se aposentaram por

invalidez, bem como os que recebem os proventos de aposentadorias em geral ou reforma, e também se estende

àqueles portadores das doenças referidas.

 

Por idêntico fundamento, entendo que este também o marco de amparo para a isenção do imposto de renda retido

na fonte. Sobre o tema, registro que inexiste qualquer óbice à analise em conjunto dos pedidos, quando o pleito de

isenção é vinculado e apenas incidental àquele da esfera administrativa.

 

Correção monetária e juros

 

De acordo com a jurisprudência dominante nos Tribunais Superiores, diante de seu caráter processual, o artigo 1º-

F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, tem aplicação imediata, independentemente da

data de ajuizamento da ação judicial.
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Nesse sentido:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Execução contra a Fazenda Pública. Juros de mora. Art. 1º-

F da Lei 9.494/97, com redação dada pela MP 2.180-35/2001. 3. Entendimento pacífico desta Corte no sentido

de que a MP 2.180-35/2001 tem natureza processual. Aplicação imediata aos processos em curso. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento. (STF, 2ª Turma, AI 776497-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJE

01/03/2011, pág. 395)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09,

QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. APLICAÇÃO IMEDIATA, SEM EFEITO

RETROATIVO. MATÉRIA DECIDIDA PELA CORTE ESPECIAL, NO RESP 1.205.946/SP, MIN.

BENEDITO GONÇALVES, JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA

VINCULATIVA DESSE PRECEDENTE (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS

ANÁLOGOS. 1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp 1.205.946/SP, julgado

sob o regime do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento segundo o qual as disposições do art. 5º da Lei

11.960/09, sobre juros e correção monetária, têm sua aplicação sujeita ao princípio tempus regit actum, a

significar que: (a) são aplicáveis para cálculo de juros e correção monetária incidentes em relação ao período

de tempo a partir de sua vigência, inclusive aos processos em curso; e (b) relativamente ao período anterior,

tais acessórios devem ser apurados segundo as normas então vigentes. 2. Não encontra amparo a pretensão de

aplicação, para fins de correção monetária, dos índices oficiais de remuneração básica aplicados à caderneta

de poupança no que se refere às parcelas vencidas em período anterior à vigência da Lei 11.960, em

30/06/2009. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no AREsp 53.379/RS, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 23/02/2012).

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

1º-F DA LEI 9.497/97. REDAÇÃO DA LEI 11.960/09. INCIDÊNCIA A PARTIR DE SUA ENTRADA EM

VIGOR. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.205.946/SP. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "A Corte

Especial, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.205.946/SP, pelo rito previsto no art. 543-C do

Código de Processo Civil (Recursos Repetitivos), consignou que os juros de mora são consectários legais da

condenação principal e possuem natureza eminentemente processual, razão pela qual as alterações do art. 1º-F

da Lei 9.494/97, introduzidas pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001 e pela Lei 11.960/09, têm aplicação

imediata aos processos em curso, com base no princípio tempus regit actum (Informativo de Jurisprudência n.

485)" (AgRg no AREsp 68.533/PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe

9/12/11). 2. "Nessa esteira, tratando de condenação imposta à Fazenda Pública para pagamento de verbas

remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, os juros de mora incidirão da seguinte forma: (a)

percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 3.º Decreto n.º 2.322/87, no período anterior à 24/08/2001, data de

publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, que acresceu o art. 1.º-F à Lei n.º 9.494/97; (b) percentual de

0,5% ao mês, a partir da MP n.º 2.180-35/2001 até o advento da Lei n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova

redação ao art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97; e (c) percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir da

Lei n.º 11.960/2009" (REsp 937.528/RJ, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJe 1º/9/11). 3. "É possível

fundamentar decisões desta Corte com base em arestos proferidos em sede de recurso especial repetitivo - art.

543-C do Código de Processo Civil e Resolução n.º 08 do Conselho Nacional de Justiça -, ainda que esses (...)

não tenham transitado em julgado" (AgRg no REsp 1.095.152/RS, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma,

DJe 27/9/10). 4. A questão sobre a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei 11.960/09 foi afastada pela Corte

Especial, no julgamento do REsp 1.205.946/SP, na sessão de 19/10/11, acórdão pendente de publicação. 5.

Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 1374862/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE

04/05/2012).

 

Assim, os valores da condenação serão acrescidos de juros de mora no percentual de 0,5% ao mês, contados da

citação, e correção monetária, desde o vencimento de cada parcela, de acordo com o INPC até 29/06/2009, a partir

de quando passam a incidir os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança,

para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nos termos do art. 1º-F da Lei

n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.

 

Encargos da sucumbência

 

O arbitramento dos honorários está adstrito ao critério de valoração, perfeitamente delineado na legislação

vigente, art. 20 do CPC.
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Firme, também, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada

remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus

excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade

própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual (REsp

1.111.002/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, na sistemática do art. 543-C do CPC).

 

Resta caracterizada, pois, a sucumbência por parte da União Federal, ficando a seu encargo o pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação.

 

Mantenho, pois, os honorários advocatícios tais como fixados na sentença, bem como condeno a ré a restituir as

custas processuais adiantadas (Lei n. 9289/96, art. 4º).

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com apoio no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, DOU

PROVIMENTO ao recurso da parte autora, bem como NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação da

parte ré, na forma acima explicitada. 

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, baixem os autos ao

Juízo de origem com as cautelas de estilo.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009561-40.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de dupla apelação e de remessa oficial em face de sentença (fls. 91/93) que JULGOU PROCEDENTE o

pedido inicial na forma do art. 269, I do Código de Processo Civil, para reconhecer a inexistência de relação

jurídico-tributária que obrigue os autores a recolherem contribuições previdenciárias sobre os valores pagos a

título de terço constitucional de férias. Reconheceu, ainda, o direito à restituição das quantias indevidamente

recolhidas nos últimos cinco anos, relativos às contribuições sociais previdenciárias pagas sobre a verba discutida,

valores atualizados pela taxa SELIC e juros de 1% ao mês a contar do trânsito em julgado. Condenou a ré ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. Sentença sujeita ao reexame necessário.

2011.61.12.009561-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ANGELINA CARLA DOS SANTOS RODRIGUES e outros(as)

: CLEONICE ALMEIDA MARTINS

: NEREIDE RIBEIRO DE SOUZA FRANCA

: ALICE DAS NEVES RODRIGUES

: ELIANE DA SILVA

ADVOGADO : SP144578 ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00095614020114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Apela a União/Fazenda Nacional (fls. 96/103). Sustenta a exigibilidade de contribuição previdenciária patronal

sobre o terço constitucional de férias, bem como a impossibilidade da cumulação da Taxa SELIC com qualquer

outro índice de atualização.

 

Os autores interpõem recurso adesivo (fls. 110/119). Postulam a majoração do valor arbitrado pelos honorários

advocatícios, para 20% do valor dado à causa ou da condenação.

 

Com contrarrazões recursais.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Da contribuição social sobre a folha de salários

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99).

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Do terço constitucional de férias - Sentença mantida

 

Particularmente, no tocante ao terço constitucional de férias, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o

entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, de que os valores pagos a título da
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verba em comento não compõe a base de cálculo de contribuição previdenciária patronal.

 

Confira-se:

 

'PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

(...)

3. Conclusão. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido,

apenas para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional)

concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime

previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (...). (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014). - g.n.

 

Assim, na esteira do julgado, afetado à sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do CPC, é

inexigível a exação sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de férias pela evidente natureza

compensatória/indenizatória da parcela.

 

Da restituição - Sentença mantida

 

O indébito pode ser objeto de restituição, conforme previsto nos art. 66, §2º da Lei n. 8.383/91 e 89, caput da Lei

8.212/91. Nesse sentido:

 

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APLICAÇÃO

DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCÍARIAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE.

RECURSO DESPROVIDO. APLICAÇÃO DE MULTA. PEDIDO INDEFERIDO. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. OMISSÃO. EMBARGOS PROVIDOS. 1. A exação incidente

sobre o terço constitucional de férias, o aviso prévio indenizado, o auxílio-doença (15 primeiros dias de

afastamento) e o auxílio-acidente foi tida como inconstitucional, conforme entendimento firmado no Excelso

Pretório e no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 2. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica,

como critério para se efetuar o julgamento a existência de jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto,

jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido,

os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n. 00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom

Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n. 00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim
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Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n. 00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv.

Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª Região: 4ª Turma Especializada: AG n.

200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma Especializada, e-DJF2R 17/12/2010. 3. Não há

que se aplicar a multa exigida pela parte autora, visto que a agravante não incidiu em exercício abusivo do

direito de sua defesa, de modo a não ocorrer a hipótese prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil. 4.

A decisão apresenta omissão no que tange ao pedido de restituição das contribuições previdenciárias

indevidamente recolhidas. Assim, supro a omissão da decisão de fls. 325/328 para fazer constar o direito da parte

autora também à restituição dos valores indevidamente recolhidos, conforme os critérios e condições ali

consignados para o exercício do direito de compensação desses valores, especialmente a observação do trânsito

em julgado. 5. Agravo ao qual se nega provimento, pedido de aplicação de multa indeferido e embargos

declaratórios a que se dá provimento. (TRF-3 - APELREEX: 20562 SP 0020562-58.2011.4.03.6100, Relator:

JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, Data de Julgamento: 22/07/2013, QUINTA TURMA)

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALORES RECEBIDOS PELO SERVIDOR PÚBLICO

A TÍTULO DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - RESTITUIÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO E REMESSA OFICIAL

IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 1. A contribuição previdenciária não deve incidir sobre valores

recebidos pelo servidor público a título de terço constitucional de férias (STJ, EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção,

Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009; STF, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-

038 27/02/2009), ressalvado o entendimento desta Relatora em sentido contrário, manifestado em decisões

anteriormente proferidas. 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária

recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de terço constitucional de

férias, decorre o direito da empresa à sua restituição. 3. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e

devem ser suportados pelo vencido. Assim, deve a União, que foi vencedora em parte mínima do pedido, arcar

com o pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 21, parágrafo único,

do Código de Processo Civil. 4. Apelo e remessa oficial improvidos. Sentença mantida. (TRF-3 - AC: 5248 SP

0005248-36.2011.4.03.6112, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, Data de

Julgamento: 10/09/2012, QUINTA TURMA)

 

Da atualização dos créditos - Sentença parcialmente reformada

 

A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva

restituição e/ou compensação.

 

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já

inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.

 

Dos honorários advocatícios - Sentença mantida 

 

No tocante à verba honorária, questão contra a qual se insurge a parte autora, entendo que a r. sentença fixou-a em

consonância com os critérios enumerados no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e com os padrões usualmente aceitos pela

jurisprudência.

 

Decerto, levando-se em consideração que não se trata de causa de grande complexidade, inclusive com natureza

repetitiva e que a ação não chegou a tramitar por longo período de tempo, é de ser mantida a verba honorária no

patamar em que fixada.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33, do

RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO à apelação dos autores e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

recurso de apelação da União Federal, apenas para determinar que os referidos créditos tributários sejam

corrigidos tão-somente pela aplicação da Taxa SELIC. No mais, mantenho a r. sentença em seus exatos termos.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 31 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023408-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020861-98.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição de fls. 116/118: anote-se.

 

Defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 5 (cinco) dias.

 

Intime(m)-se.

2012.03.00.023408-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)

AGRAVADO(A) : ARMANDO JOSE DE SANTANA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02092418919954036104 2 Vr SANTOS/SP

2012.61.00.020861-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP162694 RENATO GUILHERME MACHADO NUNES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00208619820124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 28 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002075-69.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado ALESSANDRO DIAFÉRIA (Relator):

 

Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação de tutela intentada por Debora de Souza Santos

contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a declaração de nulidade de leilão extrajudicial, bem como

de todos os atos subsequentes da execução extrajudicial promovida pela ré nos moldes preconizados pelo Decreto-

lei nº 70/66.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 134).

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls.160/161v).

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda (fls. 165/196) e apresentou cópia do procedimento de execução

extrajudicial (fls.209/226 e 232/242).

À fl. 245 foi deferido o pedido de integração à lide de Ademir de Oliveira na qualidade de litisconsorte passivo

necessário que, citado, apresentou contestação.

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente

o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil

reais), observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

A autora opôs embargos declaratórios (fls. 272/277), os quais foram rejeitados (fls. 279/279v).

Apela a parte autora. Sustenta, preliminarmente, cerceamento de defesa em razão da ausência de intimação para

manifestar-se sobre a contestação do corréu. No mérito, alega a existência de vícios no procedimento de execução

extrajudicial promovido pela ré.

Requer seja o recurso conhecido e provido para reformar a r. sentença.

Com contrarrazões da CEF (fls.314/316).

 

É a síntese do necessário.

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

2013.61.00.002075-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : DEBORA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : SP136186 CLAUDIO ADEMIR MARIANNO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO :
SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e
outro(a)

APELADO(A) : ADEMIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP256883 DENIS BERENCHTEIN e outro(a)

No. ORIG. : 00020756920134036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Primeiramente rechaço a alegação da parte autora, ora apelante, de cerceamento de defesa. O fato de não ter sido

intimada para manifestar-se sobre a contestação do corréu integrado à lide não gera nulidade da sentença, devendo

ser demonstrada a existência de efetivo prejuízo, a teor do disposto no artigo 249, § 1º do Código de Processo

Civil, do qual não se desincumbiu. Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. DESPACHO PARA APRESENTAÇÃO DE RÉPLICA. AUSÊNCIA

DE INTIMAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO DE PREJUIZO. INFRAÇÃO

AMBIENTAL. COMERCIALIZAÇÃO DE ESPÉCIMES DA FAUNA SILVESTRE. MULTA. CABIMENTO. 1. A

teor de disposto no art. 249, 1º, do CPC "o ato não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a

parte". Caso em que o apelante não demonstrou que lhe teria causado prejuízo o fato de não ter sido intimado

para apresentar réplica à contestação. A simples leitura da sentença evidencia que os fundamentos nela expostos

não sofreriam qualquer alteração caso tivesse existido a impugnação à contestação. (...)

4. Apelação improvida. (AC 200582000125746, Desembargador Federal Francisco Wildo, TRF5 - Segunda

Turma, DJE - Data::08/04/2010 - Página::493.)

 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66 e da regularidade do procedimento de execução extrajudicial.

A alegação de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº 70/66 não deve ser

acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo legal,

consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário,

ainda que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese

esposada na demanda originária:

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento

descrito no art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo

Judiciário. II - Medida cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua

Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL

FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não

comprovadas as alegadas irregularidades no processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para

sua anulação. II - Reconhecida a constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do

imóvel, em procedimento regular, torna-se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações

da casa própria. IV - Recurso improvido. 

(STJ, REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460)

 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto-lei nº 70/66 foi

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão),

entendimento que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim

Barbosa):

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido. 

(RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 PP-

00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800)

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO

DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação

da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do

princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em

conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição

de 1988. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-

2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666)
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No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também os

seguintes julgados desta Corte Regional: (TRF 3ª Região, AI 0029382-62.2013.4.03.0000, Relator Des. Fed. Luiz

Stefanini, D.E. 15/05/2014), (TRF 3ª Região, AC 0007233-92.2010.4.03.6106, Relator Des. Fed. Mauricio Kato,

D.E. 06/04/2015).

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do

procedimento previsto no Decreto-Lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte

probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contracautela, com o depósito à

disposição do Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos.

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66,

tem a finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão

legal no sentido da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento.

O 5º Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Capital-SP certificou que Debora de Souza Santos foi

devidamente notificada para purgar o débito, conforme documentos de fls.213/215. Outrossim, conforme

documentos de fls. 216/217, o Leiloeiro Público Oficial certificou que deixou de entregar a carta de ciência de

leilão a Srª Debora de Souza Santos, visto que a mesma recusou-se a receber por orientações do seu advogado.

Ademais, verifica-se dos documentos juntados pela ré às fls. 220/226 que a mutuária foi devidamente notificada

por edital, nos termos do parágrafo segundo do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, bem como foram publicados em

jornal de grande circulação o edital de primeiro leilão, conforme o art. 32 do referido Decreto, carecendo de

qualquer fundamento a assertiva da autora quanto ao descumprimento dos requisitos previstos no procedimento

executivo previsto no aludido Decreto.

Além disso, resta claro que, através da publicação do edital, a parte autora tomou ciência acerca da realização do

leilão extrajudicial, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi atingida, não caracterizando

qualquer prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250,

parágrafo único, do Código de Processo Civil.

No mais, alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações,

mesmo que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel.

 

Tratando-se de recurso que colide com a jurisprudência dominante, nego-lhe seguimento com fulcro no art. 557

do CPC c/c o art. 33 do Regimento Interno desta Corte Regional.

 

Intime-se. Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001470-08.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de dupla apelação e de remessa oficial em face de sentença (fls. 263/264) que JULGOU PROCEDENTE

2013.61.06.001470-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) :
SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS E ANEXOS
DE SAO JOSE DO RIO PRETO

ADVOGADO : SP121641 GIOVANNI SPIRANDELLI DA COSTA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00014700820134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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o pedido inicial na forma do art. 269, I do Código de Processo Civil, para reconhecer a inexistência de relação

jurídico-tributária que obrigue os substituídos do autor a recolherem contribuições previdenciárias sobre os

valores pagos a título de terço constitucional de férias. Reconheceu, ainda, o direito dos substituídos do

demandante à restituição das quantias indevidamente recolhidas nos últimos cinco anos, relativos às contribuições

sociais previdenciárias pagas sobre a verba discutida. Indeferiu a antecipação de tutela. Custas pela ré, bem como

o pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa.

 

Apela a União/Fazenda Nacional (fls. 270/280). Preliminarmente, sustenta a ilegitimidade ativa do autor,

porquanto deixo de apresentar autorização expressa dos filiados para a propositura da presente demanda. No

mérito, alega a exigibilidade de contribuição previdenciária patronal sobre o terço constitucional de férias,

requerendo, assim, o provimento recursal para que seja integralmente reformada a r. sentença.

 

O autor, por sua vez, interpôs recurso adesivo (fls. 289/299). Requer a majoração do valor arbitrado pelos

honorários advocatícios, para 20% sobre o valor da condenação relativo a cada substituído. Postula, ainda, a

concessão de antecipação de tutela para que se permita o imediato depósito judicial dos valores relativos às

contribuições previdenciárias sobre terço constitucional de férias de cada substituído.

 

Com contrarrazões recursais.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Da legitimidade ativa

 

Observo, preliminarmente, que o sindicato autor detém legitimidade para o ajuizamento da presente demanda, nos

termos dos arts. 5º, LXX, b, e 8º, III, da Constituição Federal, atuando na defesa dos direitos e interesses de seus

filiados, pelo que se afigura desnecessária a autorização dos substituídos e a instrução da inicial com a relação

nominal deles, consoante pacífica jurisprudência do Excelso Pretório e do E. Superior Tribunal de Justiça,

expressa nos julgados a seguir colacionados:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. ART. 8º, III, DA LEI MAIOR. SINDICATO.

LEGITIMIDADE. SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESNECESSIDADE DE

AUTORIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. I -

Repercussão geral reconhecida e reafirmada a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido da ampla

legitimidade extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses coletivos ou individuais

dos integrantes da categoria que representam, inclusive nas liquidações e execuções de sentença,

independentemente de autorização dos substituídos."

(RE 883642 RG, Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 18/06/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-124 DIVULG 25-06-2015 PUBLIC 26-06-2015)

"PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU INDIVIDUAIS.

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8º, III da Constituição Federal estabelece a legitimidade

extraordinária dos sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses coletivos ou individuais dos

integrantes da categoria que representam. Essa legitimidade extraordinária é ampla, abrangendo a liquidação e

a execução dos créditos reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de típica hipótese de substituição

processual, é desnecessária qualquer autorização dos substituídos. Recurso conhecido e provido."

(RE 210029, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal

Pleno, julgado em 12/06/2006, DJe-082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-00025

EMENT VOL-02285-05 PP-00900)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA. CARÁTER INFRINGENTE. RECEBIMENTO COMO
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AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. LITISPENDÊNCIA. RECONHECIMENTO.

(...)

2. Os sindicatos e entidades associativas têm legitimidade para impetrar mandado de segurança coletivo em

nome dos filiados, independentemente de autorização expressa ou da apresentação da relação nominal dos

substituídos. Assim, considerando ser despicienda a juntada da lista dos associados da impetrante, tal documento

não se apresenta apto a influir na aferição da identidade de partes entre ações mandamentais coletivas.

(...)

4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento.

(EDcl nos EDcl no MS 13.547/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013,

DJe 31/05/2013)

Na hipótese, o Estatuto Social do sindicato confirma sua legitimidade ativa, posto que, no art. 2º, institui como

prerrogativa da entidade sindical "representar perante os poderes executivos, legislativos e judiciários, no âmbito

regional, estadual e federal, os interesses dos seus associados, ou não, que estão vinculados as empresas de

transportes rodoviários de passageiros, cargas em geral e empregados que exercem atividades em empresa de

transportes, industriais, comerciais, serviços públicos, agrícolas e todos aqueles considerados representados pela

Entidade;" (fls. 55).

 

Desse modo, deve ser reconhecida a sua legitimidade para propor a presente ação, nos termos do art. 8º, III, da

Constituição Federal.

 

Da contribuição social sobre a folha de salários

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99).

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Do terço constitucional de férias

 

Particularmente, no tocante ao terço constitucional de férias, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o

entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, de que os valores pagos a título da

verba em comento não compõe a base de cálculo de contribuição previdenciária patronal.
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Confira-se:

 

'PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

(...)

3. Conclusão. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido,

apenas para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional)

concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime

previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (...). (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014). - g.n.

 

Assim, na esteira do julgado, afetado à sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do CPC, é

inexigível a exação sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de férias pela evidente natureza

compensatória/indenizatória da parcela.

Da restituição

 

O indébito pode ser objeto de restituição, conforme previsto nos art. 66, §2º da Lei n. 8.383/91 e 89, caput da Lei

8.212/91. Nesse sentido:

 

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APLICAÇÃO

DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCÍARIAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE.

RECURSO DESPROVIDO. APLICAÇÃO DE MULTA. PEDIDO INDEFERIDO. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. OMISSÃO. EMBARGOS PROVIDOS. 1. A exação incidente

sobre o terço constitucional de férias, o aviso prévio indenizado, o auxílio-doença (15 primeiros dias de

afastamento) e o auxílio-acidente foi tida como inconstitucional, conforme entendimento firmado no Excelso

Pretório e no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 2. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica,

como critério para se efetuar o julgamento a existência de jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto,

jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido,

os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n. 00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom

Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n. 00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim

Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n. 00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv.

Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª Região: 4ª Turma Especializada: AG n.

200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma Especializada, e-DJF2R 17/12/2010. 3. Não há

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     337/1354



que se aplicar a multa exigida pela parte autora, visto que a agravante não incidiu em exercício abusivo do

direito de sua defesa, de modo a não ocorrer a hipótese prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil. 4.

A decisão apresenta omissão no que tange ao pedido de restituição das contribuições previdenciárias

indevidamente recolhidas. Assim, supro a omissão da decisão de fls. 325/328 para fazer constar o direito da parte

autora também à restituição dos valores indevidamente recolhidos, conforme os critérios e condições ali

consignados para o exercício do direito de compensação desses valores, especialmente a observação do trânsito

em julgado. 5. Agravo ao qual se nega provimento, pedido de aplicação de multa indeferido e embargos

declaratórios a que se dá provimento. (TRF-3 - APELREEX: 20562 SP 0020562-58.2011.4.03.6100, Relator:

JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, Data de Julgamento: 22/07/2013, QUINTA TURMA)

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALORES RECEBIDOS PELO SERVIDOR PÚBLICO

A TÍTULO DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - RESTITUIÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO E REMESSA OFICIAL

IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 1. A contribuição previdenciária não deve incidir sobre valores

recebidos pelo servidor público a título de terço constitucional de férias (STJ, EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção,

Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009; STF, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-

038 27/02/2009), ressalvado o entendimento desta Relatora em sentido contrário, manifestado em decisões

anteriormente proferidas. 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária

recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de terço constitucional de

férias, decorre o direito da empresa à sua restituição. 3. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e

devem ser suportados pelo vencido. Assim, deve a União, que foi vencedora em parte mínima do pedido, arcar

com o pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 21, parágrafo único,

do Código de Processo Civil. 4. Apelo e remessa oficial improvidos. Sentença mantida. (TRF-3 - AC: 5248 SP

0005248-36.2011.4.03.6112, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, Data de

Julgamento: 10/09/2012, QUINTA TURMA)

Da atualização dos créditos

 

A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva

restituição e/ou compensação.

 

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já

inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.

 

Da antecipação da tutela

 

Excepcionalmente, quando presente a verossimilhança das alegações, admite-se a concessão de tutela precária

para evitar o perecimento do direito, que não poderia, sem risco de dano irreparável ou de difícil reparação,

esperar a regular tramitação do feito.

 

Entretanto, não é possível afirmar, de plano, que a exigência tributária, mesmo quando indevida, seja suficiente

para caracterizar o risco de dano irreparável ou difícil reparação, imprescindíveis à atribuição de efeitos imediatos

à tutela judicial.

 

Deve estar cabalmente demonstrado o risco de perecimento do objeto no caso concreto, o que não ocorreu. Assim,

no que se refere ao perigo de dano, não demonstrou o autor, em seu pedido liminar, o risco de prejuízo irreparável

ou de difícil reparação.

 

Ademais, tratando-se de demanda coletiva, entendo que o pleito antecipatório traria enormes prejuízos ao bom

andamento do feito. Não se pode olvidar a extensão dos efeitos de eventual provimento antecipado, porquanto o

depósito dos valores demandaria sua individualização com a abertura de conta judicial para cada um dos

substituído.

 

Tal peculiaridade traria tumulto ao processo, já que acarretaria na comprovação dos depósitos (inúmeras guias a

serem juntadas a cada retenção do tributo) a fim de suspender a exigibilidade da exação. Outrossim, ainda que se

admita depósito em conta única, seria necessário individualizar os valores depositados de cada contribuinte, para

posterior conversão em renda ou levantamento dos valores, o que acarretaria em maior desordem ainda.
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O STJ já teve a oportunidade de expor a inconveniência de depósito judicial de tributo em ação coletiva, como se

vê do seguinte julgado que, malgrado tenha sido proferido em sede de mandado de segurança coletivo, convém à

situação debatida:

 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. SOCIEDADES CIVIS. COFINS. ART. 151, II,

DO CTN. IMPLEMENTAÇÃO DOS DEPÓSITOS PELOS PRÓPRIOS SUBSTITUÍDOS. INVIABILIDADE. 

1. O mandado de segurança coletivo, embora mantendo objeto constitucional e sumariedade de rito próprios do

mandado de segurança individual, tem características de ação coletiva, a significar que a sentença nele proferida

é de caráter genérico, não comportando exame de situações particulares dos substituídos e nem operando, em

relação a eles, os efeitos da coisa julgada, salvo em caso de procedência. 

2. Consideradas tais características, não é cabível, no âmbito do mandado de segurança coletivo, promover

depósitos judiciais de valores relativos a tributos individualmente devidos pelos substituídos, ainda mais quando

já existe, como no caso, sentença de primeiro grau denegando a ordem. 

3. Recurso especial a que se nega provimento."(destaquei) 

(STJ, REsp nº 707.849, DJ data 26.03.2008) 

Assim, com tais considerações, mantenho a r. sentença e indefiro o pleito de antecipação da tutela.

 

Dos honorários advocatícios

 

No tocante à verba honorária, questão contra a qual se insurge a parte autora, entendo que a r. sentença fixou-a em

consonância com os critérios enumerados no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e com os padrões usualmente aceitos pela

jurisprudência.

 

Decerto, levando-se em consideração que não se trata de causa de grande complexidade, inclusive com natureza

repetitiva e que a ação não chegou a tramitar por longo período de tempo, é de ser mantida a verba honorária no

patamar em que fixada.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33, do

RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO às apelações e à remessa oficial. Mantenho a r. sentença em seus

exatos termos.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005284-04.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.005284-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : PEROLA COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP218610 LUCIANA FABRI MAZZA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00052840420134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação e de remessa oficial em face de sentença (fls. 352/354) que JULGOU PROCEDENTE o

pedido inicial na forma do art. 269, I do Código de Processo Civil, para reconhecer a inexistência de relação

jurídico-tributária que obrigue a autora PÉROLA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA a recolher contribuições

previdenciárias sobre os valores pagos a seus empregados a título de terço constitucional de férias. Reconheceu,

ainda, o direito da demandante à restituição das quantias indevidamente recolhidas nos últimos cinco anos,

relativos às contribuições sociais previdenciárias pagas sobre a verba discutida, mediante a fiscalização da

autoridade competente. Determinou o reembolso das custas adiantadas pela parte autora, bem como o pagamento

pela ré de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa atualizado.

 

Apela a União/Fazenda Nacional (fls. 363/366). Requer o provimento do recurso para que seja integralmente

reformada a r. sentença. Sustenta a exigibilidade de contribuição previdenciária patronal sobre o terço

constitucional de férias.

 

Com contrarrazões recursais (fls. 375/380).

 

É o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Da contribuição social sobre a folha de salários

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99).

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de
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modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Do terço constitucional de férias

 

Particularmente, no tocante ao terço constitucional de férias, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o

entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, de que os valores pagos a título da

verba em comento não compõe a base de cálculo de contribuição previdenciária patronal.

 

Confira-se:

 

'PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

(...)

3. Conclusão. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido,

apenas para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional)

concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime

previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (...). (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014). - g.n.

 

Assim, na esteira do julgado, afetado à sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do CPC, é

inexigível a exação sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de férias pela evidente natureza

compensatória/indenizatória da parcela.

 

Da restituição

 

O indébito pode ser objeto de restituição, conforme previsto nos art. 66, §2º da Lei n. 8.383/91 e 89, caput da Lei

8.212/91. Nesse sentido:

 

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APLICAÇÃO

DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCÍARIAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE.

RECURSO DESPROVIDO. APLICAÇÃO DE MULTA. PEDIDO INDEFERIDO. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. OMISSÃO. EMBARGOS PROVIDOS. 1. A exação incidente

sobre o terço constitucional de férias, o aviso prévio indenizado, o auxílio-doença (15 primeiros dias de
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afastamento) e o auxílio-acidente foi tida como inconstitucional, conforme entendimento firmado no Excelso

Pretório e no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 2. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica,

como critério para se efetuar o julgamento a existência de jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto,

jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido,

os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n. 00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom

Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n. 00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim

Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n. 00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv.

Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª Região: 4ª Turma Especializada: AG n.

200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma Especializada, e-DJF2R 17/12/2010. 3. Não há

que se aplicar a multa exigida pela parte autora, visto que a agravante não incidiu em exercício abusivo do

direito de sua defesa, de modo a não ocorrer a hipótese prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil. 4.

A decisão apresenta omissão no que tange ao pedido de restituição das contribuições previdenciárias

indevidamente recolhidas. Assim, supro a omissão da decisão de fls. 325/328 para fazer constar o direito da parte

autora também à restituição dos valores indevidamente recolhidos, conforme os critérios e condições ali

consignados para o exercício do direito de compensação desses valores, especialmente a observação do trânsito

em julgado. 5. Agravo ao qual se nega provimento, pedido de aplicação de multa indeferido e embargos

declaratórios a que se dá provimento. (TRF-3 - APELREEX: 20562 SP 0020562-58.2011.4.03.6100, Relator:

JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, Data de Julgamento: 22/07/2013, QUINTA TURMA).

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALORES RECEBIDOS PELO SERVIDOR PÚBLICO

A TÍTULO DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - RESTITUIÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO E REMESSA OFICIAL

IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 1. A contribuição previdenciária não deve incidir sobre valores

recebidos pelo servidor público a título de terço constitucional de férias (STJ, EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção,

Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009; STF, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-

038 27/02/2009), ressalvado o entendimento desta Relatora em sentido contrário, manifestado em decisões

anteriormente proferidas. 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária

recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de terço constitucional de

férias, decorre o direito da empresa à sua restituição. 3. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e

devem ser suportados pelo vencido. Assim, deve a União, que foi vencedora em parte mínima do pedido, arcar

com o pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 21, parágrafo único,

do Código de Processo Civil. 4. Apelo e remessa oficial improvidos. Sentença mantida. (TRF-3 - AC: 5248 SP

0005248-36.2011.4.03.6112, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, Data de

Julgamento: 10/09/2012, QUINTA TURMA).

Da atualização dos créditos

 

A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva

restituição e/ou compensação.

 

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já

inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33, do

RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação e à remessa oficial. Mantenho a r. sentença

em seus exatos termos.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008149-82.2013.4.03.6119/SP
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado ALESSANDRO DIAFÉRIA (Relator):

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Urbano Agroindustrial Ltda. contra decisão monocrática de

fls.189/197v.

Requer a embargante o conhecimento e provimento do recurso para "sanar as omissões constantes no v. decisum,

bem como atribuir efeitos infringentes, a fim de que seja reconhecida a inexigibilidade dos valores recolhidos a

título de contribuição previdenciária incidente sobre o adicional de insalubridade, adicional noturno, adicional

de periculosidade, adicional de horas extras e adicional de transferência, bem como o direito à compensação dos

respectivos valores, devidamente corrigido pela Taxa Selic, sem qualquer restrição, de acordo com o dispositivo

no art. 66, da Lei nº 8.383/91, art. 74 da Lei nº 9.430/96 e Lei nº 11.457/2007".

Justifica ainda a interposição do recurso para efeitos de prequestionamento.

 

É o relatório. DECIDO.

 

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do CPC (EDcl no AgRg na Rcl 4855/MG, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE

25/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 30/03/2011; EDcl no AgRg no

REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe de 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MCAgRED, Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 25/03/2011; AIAgRED 697928, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJE 18/03/2011),

sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

 

1) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (EDcl no REsp 976021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJE

02/05/2011; EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 15/04/2011), ainda

mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a

tese adotada no acórdão" (EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

15/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 845184/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 21/03/2011; EDcl

no MS 14124/DF, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o

resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (EDcl no AgRg nos EREsp 884621/RS, Rel. Min.

BENEDITO GONÇALVES, DJE 04/05/2011);

 

2) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 05/05/2011; EDcl no AgRg na Rcl 2644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, DJE 03/03/2011);

 

3) fins meramente infringentes (AI 719801 ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe de 04/05/2011; AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "(...) a

obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que,

reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado

seja consequência inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco

2013.61.19.008149-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : URBANO AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00081498220134036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453718/MS, Rel.

Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 15/10/2010);

 

4) resolver "contradição" que não seja "interna" (EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Min. PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, DJE 23/02/2011);

 

5) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (RE 568749 AgR-ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE,

DJE 10/05/2011);

 

6) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do CPC, pois "(...) necessidade

de prequestionamento não se constitui, de per se, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (AgRg

no REsp 909113/RS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 02/05/2011).

 

No caso, é patente o intuito da embargante de discutir a juridicidade do provimento impugnado, o que deve

ocorrer na seara recursal própria, e não pela via dos declaratórios.

Percebe-se que o vício apontado pela embargante se evidencia como tentativa de promover o reexame da causa.

No entanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido,

devendo a parte inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento.

Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada, inclusive, para fins de pré-questionamento, em momento

algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo que

se impõe a rejeição dos presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

"[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito

único de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento,

segundo as razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar

a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em

sede de embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535,

incisos I e II do CPC. [...]"(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) - g.n.

 

Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38973/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000015-26.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

 

2003.61.81.000015-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : WILSON ROBERTO GOMES

ADVOGADO : SP114166 MARIA ELIZABETH QUEIJO e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica
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DESPACHO

Petição de fls.2972: defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 5 (cinco) dias, mediante a

comprovação de que os advogados requisitantes estão devidamente constituídos nos autos, observando-se os

requisitos de praxe para os casos de segredo de justiça.

 

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021732-03.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão de fls. 125 que, nos

autos da execução fiscal, em trâmite perante o MM. Juízo Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo

- SP, não considerou a citação dos executados, efetivada com hora certa pelo Oficial de Justiça.

Sustenta a agravante que, embora não haja previsão legal específica, é possível a citação com hora certa nas

execuções fiscais, quando demonstrados os requisitos legais previstos no CPC.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Na hipótese, após tentativa de citação pessoal dos executados, o Oficial de Justiça certificou a suspeita de

ocultação e realizou a sua citação com hora certa, o que não foi aceito pelo juiz, por entender que é incabível tal

modalidade de citação na execução fiscal (fls. 130/131).

Determinada nova tentativa de citação, o oficial de justiça novamente esteve no local por três vezes e, tendo

constatado a suspeita de ocultação, realizou novamente a citação com hora certa dos executados (fls. 136).

Conforme entendimento deste Tribunal Regional Federal, "Embora a citação por hora certa não esteja prevista na

Lei de Execução Fiscal, sua utilização é possível quando houver indícios de ocultação do devedor, por aplicação

subsidiária do CPC, como disposto no art. 1º da Lei nº 6.830/80". Nesse sentido:

2009.03.00.021732-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : PRODOTTI LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA

ADVOGADO : SP126964 MARCIA REGINA SCARAZZATTI FARIA

AGRAVADO(A) : PAULO MACRUZ e outro(a)
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TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR HORA CERTA -

POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 1. Embora a citação por hora certa não esteja prevista na Lei de

Execução Fiscal, sua utilização é possível quando houver indícios de ocultação do devedor, por aplicação

subsidiária do CPC, como disposto no art. 1º da Lei nº 6.830/80. 2. No caso dos autos certificou o Sr. Oficial de

Justiça que por diversas vezes, em dias e horários distintos, dirigiu-se ao endereço constante do mandado, não

logrando êxito em encontrar o executado. 3. Agravo de instrumento provido. (Agravo de Instrumento n.º

0005537-98.2013.4.03.0000, Sexta Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3

Judicial 1 DATA:23/01/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR HORA CERTA -

IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE TENTATIVA DE CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA -

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 1.

Admite-se a citação por hora certa nas execuções fiscais, por aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, a

teor do disposto no art. 1º da Lei nº 6.830/80 nos casos em que houver indícios de ocultação do devedor.

Precedentes. 2. Descabe a medida se comprovada nos autos ausência de tentativa de citação por oficial de justiça

no endereço constante dos cadastros da empresa executada. 3. Não há nos autos alteração substancial capaz de

influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito suspensivo. (Agravo de Instrumento n.º

0034198-92.2010.4.03.0000, Sexta Turma, JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, e-DJF3 Judicial 1

DATA:02/08/2013). 

 

[Tab][Tab]Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil, para considerar válida a citação efetivada.

[Tab][Tab]Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.

[Tab][Tab]Comunique-se o juízo a quo.

[Tab][Tab]Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024550-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

[Tab][Tab]Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto

por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra a decisão de fls. 167/168, que, nos autos da ação de nulidade

2012.03.00.024550-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP300900 ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER

AGRAVADO(A) : ALESSANDRO APARECIDO DE SOUZA e outro(a)

: MONICA AUGUSTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP174404 EDUARDO TADEU GONÇALES

PARTE RÉ : HELENE MICHELE SAVELKOUL e outros(as)

: WALDEMAR LIMA IMOVEIS LTDA

: S E C CONSULTORIA DE IMOVEIS

: CAIXA SEGURADORA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00108821520124036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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de ato jurídico c/c indenização por danos materiais e morais, ajuizada por ALESSANDRO APARECIDO DE

SOUZA E OUTRA, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigência das prestações do

contrato de mútuo celebrado com a agravante até que sejam restauradas as condições de habitabilidade do imóvel

financiado.

[Tab][Tab]Alega a agravante, em síntese, que não tem responsabilidade pelas condições de habitabilidade do

imóvel, respondendo apelas pelo contrato de mútuo celebrado.

[Tab][Tab]Intimados a apresentar contraminuta, os agravantes quedaram-se inertes (fls. 180).

[Tab][Tab]É o relatório.

[Tab][Tab]Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

A legitimidade, como condição da ação, implica a existência de uma relação de pertinência subjetiva entre o

sujeito e a causa, ou seja, uma relação de adequação legítima entre o autor da ação e a tutela jurisdicional

pretendida.

 

Na hipótese, não vislumbro a legitimidade da CEF, haja vista que ela não financiou a construção do imóvel, mas

apenas integra o contrato de mútuo e alienação fiduciária em garantia no âmbito do SFH, pelo qual os agravados

obtiveram recursos para financiar a compra de imóvel de terceiros particulares.

 

Assim, uma vez que do contrato se vê claramente que a CEF não financia, no caso, um imóvel em construção,

mas tão somente libera recursos financeiros para que os compradores adquiram de terceiros imóvel já erigido, não

há falar em responsabilidade da CEF pelos vícios apresentados pelo imóvel financiado, já que não participou do

empreendimento.

Ressalte-se que, nessas hipóteses, em que atua estritamente como agente financeiro, a perícia designada pela CEF

não tem por objetivo atestar a solidez da obra, mas sim resguardar o interesse da instituição financeira, uma vez

que o imóvel financiado lhe será dado em garantia.

Nesse sentido já decidiram o Superior Tribunal de Justiça e a Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da

Terceira Região:

 

RECURSOS ESPECIAIS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH. VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO.

AGENTE FINANCEIRO. I LEGITIMIDADE . DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. INTERPRETAÇÃO DE

CLÁUSULAS CONTRATUAIS. VÍCIO NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

1. A questão da legitimidade passiva da CEF, na condição de agente financeiro, em ação de indenização por vício

de construção, merece distinção, a depender do tipo de financiamento e das obrigações a seu cargo, podendo ser

distinguidos, a grosso modo, dois gêneros de atuação no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, isso a par de

sua ação como agente financeiro em mútuo s concedidos fora do SFH (1) meramente como agente financeiro em

sentido estrito, assim como as demais instituições financeiras públicas e privadas (2) ou como agente executor de

políticas federais para a promoção de moradia para pessoas de baixa ou baixíssima renda.

2. Nas hipóteses em que atua na condição de agente financeiro em sentido estrito, não ostenta a CEF legitimidade

para responder por pedido decorrente de vícios de construção na obra financiada. Sua responsabilidade contratual

diz respeito apenas ao cumprimento do contrato de financiamento, ou seja, à liberação do empréstimo, nas épocas

acordadas, e à cobrança dos encargos estipulados no contrato.

A previsão contratual e regulamentar da fiscalização da obra pelo agente financeiro justifica-se em função de seu

interesse em que o empréstimo seja utilizado para os fins descritos no contrato de mútuo , sendo de se ressaltar

que o imóvel lhe é dado em garantia hipotecária. Precedente da 4ª Turma no REsp. 1.102.539/PE.

3. Hipótese em que não se afirma, na inicial, tenha a CEF assumido qualquer outra obrigação contratual, exceto a

liberação de recursos para a construção. Não integra a causa de pedir a alegação de que a CEF tenha atuado como

agente promotor da obra, escolhido a construtora, o terreno a ser edificado ou tido qualquer responsabilidade em

relação ao projeto.

4. O acórdão recorrido, analisando as cláusulas do contrato em questão, destacou constar de sua cláusula terceira,

parágrafo décimo, expressamente que "a CEF designará um fiscal, a quem caberá vistoriar e proceder a medição

das etapas efetivamente executadas, para fins de liberação de parcelas. Fica entendido que a vistoria será feita

exclusivamente para efeito de aplicação do empréstimo, sem qualquer responsabilidade da CEF pela construção
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da obra." Essa previsão contratual descaracteriza o dissídio jurisprudencial alegado, não havendo possibilidade,

ademais, de revisão de interpretação de cláusula contratual no âmbito do recurso especial (Súmulas 5 e 7).

5. Recurso especial da CAIXA SEGURADORA S/A não conhecido e recurso especial do CONDOMÍNIO

EDIFÍCIO RESIDENCIAL DA PRAÇA E OUTROS não provido.

(STJ, REsp 897.045/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

09/10/2012, DJe 15/04/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REDIBITÓRIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A DECISÃO

RECONHECEU A I LEGITIMIDADE DA CORRÉ CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA FIGURAR NO

PÓLO PASSIVO E DECLINOU DA COMPETÊNCIA EM FAVOR DA JUSTIÇA ESTADUAL - A CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL FIGURA COMO PRESTAMISTA DO FINANCIAMENTO - RECURSO

IMPROVIDO.

1. Duas são as relações jurídicas postas em discussão: a primeira diz respeito à venda e compra, pactuada com a

corré MP Construção Ltda (vendedora), enquanto a segunda refere-se ao mútuo habitacional realizado com a

Caixa Econômica Federal, que figura como credora.

2. O vício redibitório 'é o defeito oculto da coisa que dá ensejo à rescisão contratual, por tornar o seu objeto

impróprio ao uso a que se destina, ou por diminuir o seu valor de tal modo que, se o outro contratante soubesse do

vício, não realizaria o negócio pelo mesmo preço' (ARNOLDO WALD, Curso de Direito Civil Brasileiro -

Obrigações e Contratos - 14ª edição, Ed. RT, p. 265); contudo, a lei impinge ao alienante responsabilidade pelos

vícios redibitórios, situação essa que não é a da empresa pública.

3. Não há a aventada solidariedade da Caixa Econômica Federal em relação ao alegado vício do imóvel na medida

em que a empresa pública federal não 'intermedia' a venda de imóveis, pois não tem funções de corretagem;

apenas prestou ao autor dinheiro para adquirir o imóvel . Precedentes desta Corte Regional.

4. Assim, em razão da natureza da relação jurídica formada entre a Caixa Econômica Federal e a parte autora, ora

agravante, não há responsabilidade da empresa pública em relação objeto da demanda capaz de atrair a

competência da Justiça Federal para apreciar e julgar a lide.

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0001594-10.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 26/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2012)

 

[Tab][Tab]Consequentemente não se justifica a suspensão da exigência das parcelas do mútuo em razão da

ausência de condições de habitabilidade do imóvel financiado pelos agravados.

 

[Tab][Tab]Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil, para revogar a antecipação de tutela concedida.

[Tab][Tab]Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.

[Tab][Tab]Comunique-se o juízo a quo.

[Tab][Tab]Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029799-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.029799-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : FABRICA DE MANOMETROS RECORD S/A

ADVOGADO : SP196924 ROBERTO CARDONE e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

[Tab][Tab]Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por FÁBRICA DE

MANÔMETROS RECORD S.A. contra a decisão de fls. 13, a qual entendeu que os honorários advocatícios

fixados pela sentença transitada em julgado são integralmente de titularidade do advogado inicialmente

constituído e que atuou em todo o curso do feito.

[Tab][Tab]Alega a agravante, em síntese, que tendo havido o distrato do contrato de honorários celebrado com o

advogado que atuou inicialmente no feito, são devidos honorários advocatícios, ainda que parcial e

proporcionalmente, aos novos advogados constituídos.

[Tab][Tab]Contraminuta apresentada às fls. 43/50.

[Tab][Tab]É o relatório.

[Tab][Tab]Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

A partir da análise dos documentos juntados aos autos, verifica-se que os advogados inicialmente constituídos

para propor a ação, no ano de 1999, foram os únicos que efetivamente atuaram no feito, por aproximadamente 10

anos, até o trânsito em julgado da sentença que fixou os honorários ora discutidos, em 07/04/2010.

Com efeito, eles propuseram a ação, interpuseram agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu a

antecipação de tutela, opuseram embargos de declaração e apelação contra a sentença, ofereceram contrarrazões à

apelação do INSS, opuseram dois embargos de declaração contra o acórdão proferido por esta Corte e

interpuseram Recurso Especial.

Embora tenha havido o distrato e constituição de novos advogados para defender os interesses da agravante, com

a juntada da procuração em 15/09/2009, não se verifica qualquer atuação dos novos patronos, a não ser

acompanhar o trânsito em julgado da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual deve ser

mantida a decisão agravada.

Com efeito, a jurisprudência desta Corte Regional é no sentido de que "a execução de tal verba [honorária] é

devida somente dos advogados que comprovadamente atuaram no feito, devendo-se verificar, portanto, a fase em

que se deu a atuação":

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. FIXAÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar

decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - Os

recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - Não

obstante a percepção da verba honorária de sucumbência se tratar de direito autônomo do advogado (artigos 23

e 24 da Lei 8.906/94), a execução de tal verba é devida somente dos advogados que comprovadamente atuaram

no feito, devendo-se verificar, portanto, a fase em que se deu a atuação, ou seja, se ele atuou apenas na fase de

execução do julgado, cabem-lhe apenas os honorários da execução. IV - Verifica-se dos autos que o advogado

atuou apenas na fase da execução, sendo-lhe devido apenas os honorários de sucumbência relativos a essa fase.

Tendo em conta que a decisão com trânsito em julgado, que apreciou os embargos à execução, determinou que

cada parte respondesse pelos honorários de seus respectivos patronos, nada há que executar no caso em

apreciação. V - Dessa forma, é de ser mantida a decisão que indeferiu o pedido dos agravantes. VI - Agravo

improvido. (Agravo de Instrumento n.º 0008644-53.2013.4.03.0000, SEGUNDA TURMA, DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2013)

 

 

[Tab][Tab]Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

[Tab][Tab]Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00440531719994036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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[Tab][Tab]Comunique-se o juízo a quo.

[Tab][Tab]Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003044-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL CONVOCADO ALESSANDRO DIAFÉRIA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que homologou os cálculos da contadoria judicial (fls.

363).

 

Em apertada síntese, sustenta a agravante que a discussão não é meramente aritmética, mas jurídica, tendo em

vista que se trata do marco inicial da contagem dos juros moratórios.

 

Sem contraminuta.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O recurso será analisado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A decisão agravada não merece reforma.

É de se notar que a Contadoria Judicial é órgão técnico auxiliar do Juízo e, mantendo-se equidistante das partes,

aponta o valor que entende devido, observado o julgado exequendo, atribuída fé pública a sua manifestação

técnica.

Cumpre salientar ainda que o marco inicial dos juros moratórios é o trânsito em julgado da sentença ou acórdão

em que foram fixados.

Nesse sentido, seguem-se julgados do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AOS ARTS. 165, 458, I e II, E 535 DO CPC. JULGAMENTO CONTRÁRIO À

PARTE. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DE JUROS DE

MORA NOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO A QUO. TRÂNSITO EM JULGADO. 1. Não viola os

arts. 165, 458, I e II e 535 do CPC o decisório que está claro e contém suficiente fundamentação para dirimir

integralmente a controvérsia, não se confundindo decisão desfavorável com omissão e/ou negativa de prestação

jurisdicional. 2. Os juros moratórios incidem no cálculo dos honorários advocatícios a partir do trânsito em

2013.03.00.003044-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : EDNEI PRADO SAUCEDO e outros(as)

: LADY GODIVA OLIVEIRA DOS SANTOS SAUCEDO

: ANDRE LUIS KRAUSS

: MARIA CLAUDIA CASTELLO BRANCO PACHI KRAUSS

ADVOGADO : SP116131 DAVE GESZYCHTER e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00187092920024036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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julgado do aresto ou da sentença em que foram fixados. 3. Recurso especial provido.

(STJ - REsp: 771029 MG 2005/0117202-3, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de

Julgamento: 27/10/2009, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 09/11/2009)

 

No mesmo diapasão, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL ACOLHIDOS.

(...)

5. Em sede de execução do julgado, as divergências apontadas pelas partes foram solucionadas pelos cálculos da

contadoria Judicial, elaborados em consonância com o julgado exequendo, como se depreende de fls.15/16 destes

autos.

6. Ressalte-se que a contadoria Judicial é um órgão auxiliar do Juízo, que goza de fé pública, e está equidistante

das partes.

7. O julgado exequendo não dispôs sobre a atualização monetária na forma do Provimento nº 24 deste Tribunal

como alega o apelante.

8. Os cálculos elaborados pelo contador do Juízo observaram o julgado exequendo e, portanto, irreparável a

decisão recorrida que os acolhera.

9. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0027346-77.2000.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO VALDECI

DOS SANTOS, julgado em 09/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/06/2015)

Ainda no mesmo passo, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE OS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. Transitada em julgado a decisão judicial, nasce a obrigação da parte sucumbente satisfazer a

verba honorária devida à parte vencedora, incorrendo em mora a partir desse momento até que efetive o

pagamento.

(TRF-4 - AG: 353790420104040000 RS 0035379-04.2010.404.0000, Relator: JOÃO BATISTA PINTO

SILVEIRA, Data de Julgamento: 06/04/2011, SEXTA TURMA, Data de Publicação: D.E. 13/04/2011)

Os cálculos elaborados pelo contador do Juízo observaram o julgado exequendo e, portanto, irreparável a decisão

homologatória recorrida.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015410-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROQUE DE OLIVEIRA contra a decisão que, nos autos de ação

2013.03.00.015410-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ROQUE DE OLIVEIRA e outro(a)

: MARIA LUIZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro(a)

AGRAVADO(A) : FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : SP025851 LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00513597119984036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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de execução hipotecária, reconheceu a ilegitimidade ativa da Caixa Econômica Federal, declinando a competência

para o Juízo estadual.

 

Sustenta estar caracterizado o interesse da Caixa Econômica Federal - CEF na lide, na qualidade de gestora do

FCVS, deslocando a competência para processar e julgar o feito para a Justiça Federal.

 

É o relatório.

Fundamento e DECIDO.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Quanto à cobertura securitária em contrato de mútuo habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, tem-se que eventual interesse da CEF na lide é pautado pela natureza da apólice contratada.

Assim, na qualidade de gestora do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, o interesse da CEF em

ações que versem sobre cobertura securitária no âmbito do SFH apenas estará configurado se a apólice de seguro

habitacional pertencer ao "ramo 66", de natureza pública.

Por força da evolução legislativa em torno desse tema, verifica-se que, a partir vigência da Lei 7.682, de

02/12/1988, a contratação de apólices vinculadas ao "ramo 66", cujo equilíbrio é assegurado pelo FCVS, era a

única possibilidade para o mutuário, nos termos do Decreto-lei nº 2.406/1988, na redação dada pela referida Lei

7.682/1988:

 

Art. 2º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS será estruturado por Decreto do Poder

Executivo e seus recursos destinam-se a: 

I - garantir o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, permanentemente e a nível

nacional;

 

Com o advento da MP - Medida Provisória nº 1.691-1, de 29/06/1998 (sucessivamente reeditada até a MP 2.197-

43/2001, ainda em vigor por força da EC - Emenda Constitucional 32/2001) os novos contratos de seguro

habitacional passaram a contar com a possibilidade de vinculação ao "ramo 68", de natureza privada. Bem assim,

para os contratos já existentes à época, por ocasião de sua renovação anual, criou-se a possibilidade de migração

do "ramo 66" para o "ramo 68":

 

Art.2º. Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á

em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja,

obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente.

 

Esse regramento perdurou até a edição da MP 478, de 29/12/2009 (que revogou, quanto ao ponto, a MP 2.197-

43/2001) e vedou a contratação de novos seguros vinculados ao "ramo 66", bem como a migração, para esse ramo,

das apólices privadas já existentes, situação que perdurou até a perda de sua eficácia em 01/06/2010 (Ato

Declaratório do Congresso Nacional 18/2010):

 

Art. 1º Fica vedada, a contar da publicação desta Medida Provisória, para novas operações de financiamento ou

para operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro

da Habitação - SH/SFH, cujo equilíbrio é assegurado pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais -

FCVS, nos termos do Decreto-Lei nº 2.406, de 5 de janeiro de 1988.

Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de janeiro de 2010, a Apólice do SH/SFH referido no art. 1º.

 

Após a perda da eficácia da MP 478/2009, sobreveio a MP 513, de 26/11/2010, convertida na Lei 12.409, de

25/05/2011, reafirmando a cobertura do FCVS sobre as apólices averbadas na extinta Apólice do SH/SFH, ou

seja, as apólices "públicas", sendo a partir de então admitida apenas a contratação da modalidade "privada":

 

Art. 1o Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS autorizado, na forma disciplinada em ato

do Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais - CCFCVS, a: 

I - assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, que

contava com garantia de equilíbrio permanente e em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009; 

II - oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados na extinta Apólice do

SH/SFH; e 
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III - remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do FCVS, pelas atribuições

decorrentes do disposto neste artigo. 

Parágrafo único. A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir: 

I - o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez permanente do mutuário; e 

II - as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à responsabilidade civil do construtor. 

 

Por fim, sobreveio a Lei nº 13.100, de 18/06/2014, resultado da conversão da MP 633, de 26/12/2013, que

acrescentou o artigo 1º-A à Lei 12.409/2011, disciplinando a intervenção da Caixa Econômica Federal nos

processos envolvendo o FCVS:

 

Art. 1o-A. Compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do

FCVS.

§ 1o A. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

§ 2o Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica

questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.

§ 3o Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações judiciais, conforme parâmetros aprovados pelo

CCFCVS e pela Advocacia-Geral da União.

§ 4o Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados

na Justiça Federal, na forma da lei.

§ 5o As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure

como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de

deficiência física ou mental ou pessoa portadora de doença grave, nos termos da Lei no 12.008, de 29 de julho de

2009.

§ 6o A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por objeto

a extinta apólice pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação - SH/SFH, para que

manifeste o seu interesse em intervir no feito.

§ 7o Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada na

Justiça Comum Estadual.

§ 8o Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo, com

a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na Justiça

Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices.

§ 9o (VETADO).

§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação da Justiça Estadual permanecerão no âmbito

estadual até sua liberação ou a decisão final do processo."

 

Portanto, para as apólices firmadas no período que vai de 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/06/1998 (MP 1.691-

1), que são necessariamente da modalidade "pública"; bem como para as apólices firmadas de 02/12/1988

(Lei 7.682) até 29/12/2009 (MP 478/2009), na modalidade "pública", ou seja, "ramo 66", ou que para esta

modalidade tenham sido migradas, resta evidente o interesse da CEF em intervir na lide, em razão da

possibilidade de comprometimento do FCVS.

O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento nesse sentido, em julgamento pela sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, no que é acompanhado pela jurisprudência deste Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual

fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a

ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente

risco é totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do
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FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o

pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da

CEF. Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.

(STJ, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado

em 09/11/2011, DJe 28/11/2011)

 

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. COMPROMETIMENTO DO FCVS.

ATENDIMENTO. PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha

sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

3. No caso dos autos os documentos demonstram que os contratos pertencem ao ramo 66 (público), bem como

que foram assinados no ano de 1991.

4. Reconhecido o comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS a decisão que

negou seguimento ao agravo de instrumento deve ser reformada para manter a Caixa Econômica Federal na lide.

5. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0003067-94.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI, julgado em 19/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2014)

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PÚBLICA. CONTRATO FIRMADO COM

COBERTURA PELO FCVS.

1. Vindicado ingresso da CEF, empresa pública federal, numa causa gera a incompetência absoluta da Justiça

Estadual, pois não se inclui na esfera de atribuições jurisdicionais dos magistrados e Tribunais estaduais o poder

para aferir a legitimidade do interesse da empresa pública em determinada lide.

2. Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a

análise detida do ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração

por ocasião da sua renovação anual.

3. A questão foi objeto de análise pelo e. STJ que assim se pronunciou: Nas ações envolvendo seguros de mútuo

habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém

interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988

a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em

que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices

públicas, ramo 66).

4. No caso dos autos o contrato de financiamento foi firmado em período quando somente poderia ser contratado

seguro habitacional do ramo 66 - público, evidenciando o interesse da CEF na lide. Ademais, não demonstrado

que o mutuário tenha optado pela contratação de novo seguro migrando para o ramo privado, é de se interpretar

que o ramo da apólice se manteve.

5. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

6. Agravo legal ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AI 0015298-22.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 12/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2014)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     354/1354



 

No caso dos autos, das informações extraídas deste instrumento, verifica-se que Roque de Oliveira assinou seu

contrato em 30/09/1982 (fl. 48). Assim, foi firmado em data anterior à vigência da Lei nº 7.682/1988, não estando

abrangido pelo período em que as apólices públicas passaram a ser garantidas pelo FCVS, portanto.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012298-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL CONVOCADO ALESSANDRO DIAFÉRIA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela Caixa Econômica Federal -

CEF contra a decisão que, nos autos de ação de indenização securitária, declarou a incompetência da Justiça

Federal para processar e julgar a lide e determinou o retorno dos autos à Justiça Estadual.

Alega a agravante, em síntese, que a ação originária discute apólices contratadas com natureza pública, de sorte

que haveria responsabilidade do FCVS - Fundo de Compensação das Variações Salariais na cobertura, nos termos

dos artigos 1º e 2º da Lei 12.409/2011, e efetivo comprometimento do mencionado fundo, nos termos da

Resolução 297/2011 do Conselho Curador do FCVS e dos respectivos relatórios de gestão dos últimos anos.

Sustenta estar caracterizado o interesse da Caixa Econômica Federal - CEF na lide, na qualidade de gestora do

FCVS, deslocando a competência para processar e julgar o feito para a Justiça Federal.

 

É o relatório.

Fundamento e DECIDO.

2014.03.00.012298-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)

AGRAVADO(A) : MARIA DAS GRACAS SILVA e outros(as)

: JOSE FRANCISCO MENDES

: LUCIO ANTONIO ANIBAL

: MARIA DE LOURDES PANTALEAO

: SEBASTIANA MACONEGO AMADEU

: VALDEVIR ZAPAROLI

: GUMERCINDA DE SOUZA

: OSMAR BARBOSA DE MENESES

: SUELI APARECIDA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO e outro(a)

PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00086407720124036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Quanto à cobertura securitária em contrato de mútuo habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, tem-se que eventual interesse da CEF na lide é pautado pela natureza da apólice contratada.

Assim, na qualidade de gestora do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, o interesse da CEF em

ações que versem sobre cobertura securitária no âmbito do SFH apenas estará configurado se a apólice de seguro

habitacional pertencer ao "ramo 66", de natureza pública.

Por força da evolução legislativa em torno desse tema, verifica-se que, a partir vigência da Lei 7.682, de

02/12/1988, a contratação de apólices vinculadas ao "ramo 66", cujo equilíbrio é assegurado pelo FCVS, era a

única possibilidade para o mutuário, nos termos do Decreto-lei nº 2.406/1988, na redação dada pela referida Lei

7.682/1988:

 

Art. 2º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS será estruturado por Decreto do Poder

Executivo e seus recursos destinam-se a: 

I - garantir o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, permanentemente e a nível

nacional;

 

Com o advento da MP - Medida Provisória nº 1.691-1, de 29/06/1998 (sucessivamente reeditada até a MP 2.197-

43/2001, ainda em vigor por força da EC - Emenda Constitucional 32/2001) os novos contratos de seguro

habitacional passaram a contar com a possibilidade de vinculação ao "ramo 68", de natureza privada. Bem assim,

para os contratos já existentes à época, por ocasião de sua renovação anual, criou-se a possibilidade de migração

do "ramo 66" para o "ramo 68":

 

Art.2º. Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á

em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja,

obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente.

 

Esse regramento perdurou até a edição da MP 478, de 29/12/2009 (que revogou, quanto ao ponto, a MP 2.197-

43/2001) e vedou a contratação de novos seguros vinculados ao "ramo 66", bem como a migração, para esse ramo,

das apólices privadas já existentes, situação que perdurou até a perda de sua eficácia em 01/06/2010 (Ato

Declaratório do Congresso Nacional 18/2010):

 

Art. 1º Fica vedada, a contar da publicação desta Medida Provisória, para novas operações de financiamento ou

para operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro

da Habitação - SH/SFH, cujo equilíbrio é assegurado pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais -

FCVS, nos termos do Decreto-Lei nº 2.406, de 5 de janeiro de 1988.

Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de janeiro de 2010, a Apólice do SH/SFH referido no art. 1º.

 

Após a perda da eficácia da MP 478/2009, sobreveio a MP 513, de 26/11/2010, convertida na Lei 12.409, de

25/05/2011, reafirmando a cobertura do FCVS sobre as apólices averbadas na extinta Apólice do SH/SFH, ou

seja, as apólices "públicas", sendo a partir de então admitida apenas a contratação da modalidade "privada":

 

Art. 1o Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS autorizado, na forma disciplinada em ato

do Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais - CCFCVS, a: 

I - assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, que

contava com garantia de equilíbrio permanente e em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009; 

II - oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados na extinta Apólice do

SH/SFH; e 

III - remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do FCVS, pelas atribuições

decorrentes do disposto neste artigo. 
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Parágrafo único. A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir: 

I - o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez permanente do mutuário; e 

II - as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à responsabilidade civil do construtor. 

 

Por fim, sobreveio a Lei nº 13.100, de 18/06/2014, resultado da conversão da MP 633, de 26/12/2013, que

acrescentou o artigo 1º-A à Lei 12.409/2011, disciplinando a intervenção da Caixa Econômica Federal nos

processos envolvendo o FCVS:

 

Art. 1o-A. Compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do

FCVS.

§ 1o A. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

§ 2o Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica

questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.

§ 3o Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações judiciais, conforme parâmetros aprovados pelo

CCFCVS e pela Advocacia-Geral da União.

§ 4o Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados

na Justiça Federal, na forma da lei.

§ 5o As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure

como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de

deficiência física ou mental ou pessoa portadora de doença grave, nos termos da Lei no 12.008, de 29 de julho de

2009.

§ 6o A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por objeto

a extinta apólice pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação - SH/SFH, para que

manifeste o seu interesse em intervir no feito.

§ 7o Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada na

Justiça Comum Estadual.

§ 8o Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo, com

a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na Justiça

Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices.

§ 9o (VETADO).

§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação da Justiça Estadual permanecerão no âmbito

estadual até sua liberação ou a decisão final do processo."

 

Portanto, para as apólices firmadas no período que vai de 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/06/1998 (MP 1.691-

1), que são necessariamente da modalidade "pública"; bem como para as apólices firmadas de 02/12/1988

(Lei 7.682) até 29/12/2009 (MP 478/2009), na modalidade "pública", ou seja, "ramo 66", ou que para esta

modalidade tenham sido migradas, resta evidente o interesse da CEF em intervir na lide, em razão da

possibilidade de comprometimento do FCVS.

O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento nesse sentido, em julgamento pela sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, no que é acompanhado pela jurisprudência deste Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual

fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a

ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente

risco é totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do

FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a
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contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o

pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da

CEF. Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.

(STJ, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado

em 09/11/2011, DJe 28/11/2011)

 

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. COMPROMETIMENTO DO FCVS.

ATENDIMENTO. PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha

sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

3. No caso dos autos os documentos demonstram que os contratos pertencem ao ramo 66 (público), bem como

que foram assinados no ano de 1991.

4. Reconhecido o comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS a decisão que

negou seguimento ao agravo de instrumento deve ser reformada para manter a Caixa Econômica Federal na lide.

5. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0003067-94.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI, julgado em 19/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2014)

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PÚBLICA. CONTRATO FIRMADO COM

COBERTURA PELO FCVS.

1. Vindicado ingresso da CEF, empresa pública federal, numa causa gera a incompetência absoluta da Justiça

Estadual, pois não se inclui na esfera de atribuições jurisdicionais dos magistrados e Tribunais estaduais o poder

para aferir a legitimidade do interesse da empresa pública em determinada lide.

2. Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a

análise detida do ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração

por ocasião da sua renovação anual.

3. A questão foi objeto de análise pelo e. STJ que assim se pronunciou: Nas ações envolvendo seguros de mútuo

habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém

interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988

a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em

que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices

públicas, ramo 66).

4. No caso dos autos o contrato de financiamento foi firmado em período quando somente poderia ser contratado

seguro habitacional do ramo 66 - público, evidenciando o interesse da CEF na lide. Ademais, não demonstrado

que o mutuário tenha optado pela contratação de novo seguro migrando para o ramo privado, é de se interpretar

que o ramo da apólice se manteve.

5. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

6. Agravo legal ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AI 0015298-22.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 12/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2014)

 

No caso dos autos, das informações extraídas deste instrumento, verifica-se que VALDEVIR ZAPAROLI assinou
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seu contrato em 17/07/1989 (fls. 54), em período no qual as apólices eram necessariamente públicas, garantidas

pelo FCVS.

Não constam informações quanto à data de assinatura do contrato de LÚCIO ANTÔNIO ANÍBAL e SUELI

APARECIDA NASCIMENTO DE OLIVEIRA, inviabilizando a análise do interesse da CEF.

Quanto aos demais contratos, foram assinados nas seguintes datas (fls. 54):

MARIA DAS GRAÇAS SILVA: 01/06/1983 

JOSÉ FRANCISCO MENDES: 01/08/1983

MARIA DE LOURDES PANTALEÃO: 01/08/1983

SEBASTIANA MACONEGO AMADEU: 01/08/1983

GUMERCINDA DE SOUZA: 01/08/1983

OSMAR BARBOSA DE MENESES: 01/06/1983

 

Uma vez que o litisconsórcio facultativo pressupõe a competência para processar e julgar o feito envolvendo todos

os litisconsortes, de rigor a extinção do processo, sem resolução de mérito, em relação a esses autores.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para reconhecer o interesse da CEF na lide e a consequente

competência da Justiça Federal tão somente em relação ao autor VALDEVIR ZAPAROLI; e JULGO EXTINTO

O FEITO, sem resolução de mérito, quanto aos autores LÚCIO ANTÔNIO ANÍBAL, SUELI APARECIDA

NASCIMENTO DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRAÇAS SILVA, JOSÉ FRANCISCO MENDES, MARIA DE

LOURDES PANTALEÃO, SEBASTIANA MACONEGO AMADEU, GUMERCINDA DE SOUZA, OSMAR

BARBOSA DE MENESES, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015245-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto contra a decisão que, nos autos de

ação de reparação de danos materiais movida contra a Caixa Econômica Federal - CEF e a Caixa Seguradora S/A

e a Roma Incorporadora e Administradora de Bens Ltda., declinou da competência em favor da Justiça Estadual,

por entender que inexiste responsabilidade da CEF no feito.

Alegam os agravantes, em síntese, que a CEF responde solidariamente pelos vícios de construção apresentados

pelo imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, mormente porque a perícia a cargo

2014.03.00.015245-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : RICARDO HASEGAWA

ADVOGADO : SP266203 ALINE DE LIMA LOPES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA e outro(a)

AGRAVADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro(a)

AGRAVADO(A) : ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00120880820114036130 2 Vr OSASCO/SP
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da instituição financeira teria sido realizada com desídia.

Assim, por ser parte na relação jurídica de consumo, estaria configurado o interesse da CEF na lide, de forma a

atrair a competência para processar e julgar o feito para a Justiça Federal.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão posta nos autos cinge-se a perquirir se haveria interesse da CEF na lide originária, que trata de

indenização por danos materiais oriundos de vícios de construção em imóvel financiado no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH, a justificar sua permanência na Justiça Federal.

Assim, nos termos da Súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça:

 

Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo,

da União, suas autarquias ou empresas públicas.

 

De acordo com o contrato de fls. 90/112, a CEF não financiou, no caso, nenhum empreendimento em construção,

com prazo de entrega. Ao contrário, trata-se de contrato de mútuo e alienação fiduciária em garantia no âmbito do

SFH, pelo qual os agravantes obtiveram recursos para financiar a compra de imóvel de terceiros particulares.

Assim, uma vez que do contrato se vê claramente que a CEF não financia, no caso, um imóvel em construção,

mas tão somente libera recursos financeiros para que os compradores adquiram de terceiros imóvel já erigido, não

há falar em responsabilidade da CEF pelos vícios apresentados pelo imóvel financiado, já que não participou do

empreendimento.

Ressalte-se que, nessas hipóteses, em que atua estritamente como agente financeiro, a perícia designada pela CEF

não tem por objetivo atestar a solidez da obra, mas sim resguardar o interesse da instituição financeira, uma vez

que o imóvel financiado lhe será dado em garantia.

Nesse sentido já decidiram o Superior Tribunal de Justiça e a Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da

Terceira Região:

 

RECURSOS ESPECIAIS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH. VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO.

AGENTE FINANCEIRO. ILEGITIMIDADE. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. INTERPRETAÇÃO DE

CLÁUSULAS CONTRATUAIS. VÍCIO NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

1. A questão da legitimidade passiva da CEF, na condição de agente financeiro, em ação de indenização por

vício de construção, merece distinção, a depender do tipo de financiamento e das obrigações a seu cargo,

podendo ser distinguidos, a grosso modo, dois gêneros de atuação no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação, isso a par de sua ação como agente financeiro em mútuos concedidos fora do SFH (1) meramente

como agente financeiro em sentido estrito, assim como as demais instituições financeiras públicas e privadas (2)

ou como agente executor de políticas federais para a promoção de moradia para pessoas de baixa ou baixíssima

renda.

2. Nas hipóteses em que atua na condição de agente financeiro em sentido estrito, não ostenta a CEF

legitimidade para responder por pedido decorrente de vícios de construção na obra financiada. Sua

responsabilidade contratual diz respeito apenas ao cumprimento do contrato de financiamento, ou seja, à

liberação do empréstimo, nas épocas acordadas, e à cobrança dos encargos estipulados no contrato.

A previsão contratual e regulamentar da fiscalização da obra pelo agente financeiro justifica-se em função de seu

interesse em que o empréstimo seja utilizado para os fins descritos no contrato de mútuo, sendo de se ressaltar

que o imóvel lhe é dado em garantia hipotecária. Precedente da 4ª Turma no REsp. 1.102.539/PE.

3. Hipótese em que não se afirma, na inicial, tenha a CEF assumido qualquer outra obrigação contratual, exceto

a liberação de recursos para a construção. Não integra a causa de pedir a alegação de que a CEF tenha atuado

como agente promotor da obra, escolhido a construtora, o terreno a ser edificado ou tido qualquer

responsabilidade em relação ao projeto.

4. O acórdão recorrido, analisando as cláusulas do contrato em questão, destacou constar de sua cláusula

terceira, parágrafo décimo, expressamente que "a CEF designará um fiscal, a quem caberá vistoriar e proceder a

medição das etapas efetivamente executadas, para fins de liberação de parcelas. Fica entendido que a vistoria

será feita exclusivamente para efeito de aplicação do empréstimo, sem qualquer responsabilidade da CEF pela

construção da obra." Essa previsão contratual descaracteriza o dissídio jurisprudencial alegado, não havendo

possibilidade, ademais, de revisão de interpretação de cláusula contratual no âmbito do recurso especial

(Súmulas 5 e 7).

5. Recurso especial da CAIXA SEGURADORA S/A não conhecido e recurso especial do CONDOMÍNIO

EDIFÍCIO RESIDENCIAL DA PRAÇA E OUTROS não provido.
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(STJ, REsp 897.045/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

09/10/2012, DJe 15/04/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REDIBITÓRIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A DECISÃO

RECONHECEU A ILEGITIMIDADE DA CORRÉ CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA FIGURAR NO PÓLO

PASSIVO E DECLINOU DA COMPETÊNCIA EM FAVOR DA JUSTIÇA ESTADUAL - A CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL FIGURA COMO PRESTAMISTA DO FINANCIAMENTO - RECURSO IMPROVIDO.

1. Duas são as relações jurídicas postas em discussão: a primeira diz respeito à venda e compra, pactuada com a

corré MP Construção Ltda (vendedora), enquanto a segunda refere-se ao mútuo habitacional realizado com a

Caixa Econômica Federal, que figura como credora.

2. O vício redibitório 'é o defeito oculto da coisa que dá ensejo à rescisão contratual, por tornar o seu objeto

impróprio ao uso a que se destina, ou por diminuir o seu valor de tal modo que, se o outro contratante soubesse

do vício, não realizaria o negócio pelo mesmo preço' (ARNOLDO WALD, Curso de Direito Civil Brasileiro -

Obrigações e Contratos - 14ª edição, Ed. RT, p. 265); contudo, a lei impinge ao alienante responsabilidade pelos

vícios redibitórios, situação essa que não é a da empresa pública.

3. Não há a aventada solidariedade da Caixa Econômica Federal em relação ao alegado vício do imóvel na

medida em que a empresa pública federal não 'intermedia' a venda de imóveis, pois não tem funções de

corretagem; apenas prestou ao autor dinheiro para adquirir o imóvel. Precedentes desta Corte Regional.

4. Assim, em razão da natureza da relação jurídica formada entre a Caixa Econômica Federal e a parte autora,

ora agravante, não há responsabilidade da empresa pública em relação objeto da demanda capaz de atrair a

competência da Justiça Federal para apreciar e julgar a lide.

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0001594-10.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 26/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2012)

 

Desse modo, a indenização pleiteada pelos ora agravantes somente pode ser cobrada da seguradora, o que impõe a

exclusão da CEF do polo passivo da ação principal e, consequentemente, sua remessa à Justiça Estadual.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024650-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.024650-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : EDISON DEL VALHE e outro(a)

ADVOGADO : SP237074 ERICA APARECIDA ASSIS DE OLIVEIRA e outro(a)

AGRAVANTE : ADIMA CRISTINA DIAS RODRIGUES

ADVOGADO : SP237074 ERICA APARECIDA ASSIS DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00039000420124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     361/1354



 

DECISÃO

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL CONVOCADO ALESSANDRO DIAFÉRIA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de remessa dos autos à

Contadoria Judicial.

 

Em apertada síntese, sustenta a agravante que os cálculos apresentados pela agravada não condizem com o valor

real, havendo discrepância considerável entre as planilhas da exequente e da executada.

 

Sustenta ainda que na planilha da exequente sequer é possível aferir o valor real amortizado, com coluna

específica de juros, nos termos da sentença.

 

Aduz por fim que o magistrado sequer homologou os cálculos apresentados, motivo porque necessário se apure o

valor devido, remetendo os autos à contadoria. 

 

Sem contraminuta.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O recurso será analisado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A decisão agravada merece reforma.

Da recorribilidade da decisão que nega remessa à Contadoria 

O ato judicial que remete os autos ao contador se materializa por despacho, porquanto ausente carga decisória, e,

como corolário dessa espécie de pronunciamento, é irrecorrível.

Nesse sentido, veja-se julgado dessa Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE. PERDA DE INTERESSE SUPERVENIENTE.

(...)

2. O despacho que determina a remessa dos autos à Contadoria para elaboração de cálculos não contém carga

decisória, cuidando-se de despacho de mero expediente, sendo, portanto, irrecorrível pela via de agravo de

instrumento.

3. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0012974-79.2002.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MÁRCIO MORAES, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012)

Contudo, no caso em apreço, trata-se da negativa do pedido de remessa dos autos à Contadoria Judicial,

pronunciamento que impõe carga decisória e lesiva, porquanto submete a parte ora agravante à execução de

valores unilateralmente calculados pela agravada.

Assim sendo, constatada a existência de carga decisória desse ato, é de se reconhecer sua recorribilidade por meio

do presente recurso.

Da necessidade de remessa à Contadoria Judicial

É de se notar que a Contadoria Judicial é órgão técnico auxiliar do Juízo e, mantendo-se equidistante das partes,

aponta o valor que entende devido, observado o julgado exequendo, atribuída fé pública a sua manifestação

técnica.

Não configura cerceamento de defesa o indeferimento de remessa à Contadoria quando inexistem diferenças a

serem apuradas, ou mesmo quando a parte requerente sequer fundamenta sua impugnação, sem apontar valores

que entende cabível.

Todavia, no caso telante, constata-se que há considerável diferença de valores em discussão, bem como a

agravante trouxe cálculos próprios capazes de instaurar controvérsia sobre o montante apresentado pela

exequente, de sorte que denegar requerimento fundamentado de remessa à Contadoria enseja, no caso,

cerceamento de defesa e ofensa ao devido processo legal.

Nesse diapasão, vejam-se julgados desse E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - EXECUÇÃO - IPC DE MARÇO DE 1990 NO

CÁLCULO DA CORREÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO JUDICIAL - REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA

JUDICIAL - INDEFERIMENTO - INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS A SEREM APURADAS - AGRAVO

IMPROVIDO.
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1. O parágrafo 3º do artigo 475-B do Código de Processo Civil, faculta ao juiz valer-se do contador do juízo

quando os cálculos apresentados aparentemente exceder os limites da sentença transitada em julgado.

2. A prova dos autos não permite concluir que há diferenças de valores em favor dos agravantes, assim como não

há prova de que há mora no cumprimento da obrigação, a justificar eventual discussão acerca dos depósitos

efetuados pelo devedor.

3. O título judicial em execução trasladado para estes autos revela que o pleito foi julgado parcialmente

procedente condenando a CEF a creditar nos saldos das contas vinculadas do FGTS dos autores o índice

relativamente ao mês de janeiro de 1989 (42,72%), ressalvando que, conforme orientação jurisprudencial dos

Tribunais Superiores, os índices a serem observados no cálculo da correção monetária do débito judicial, são os

oficiais.

4. Não subsiste a pretensão dos agravantes para que incida no cálculo da correção monetária das diferenças

apuradas, o IPC de março de 1990, porquanto extrapolaria os limites da coisa julgada.

5. Descabe determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial, vez que os cálculos não vulneram o título

exeqüendo

6. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0056139-06.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE, julgado em 01/10/2007, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 379)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPUGNAÇÃO. ARTIGO 475-L, § 2º, DA LEI Nº 11.232/05. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO

ESPECÍFICA.

1.[Tab]Cabe ao executado, na impugnação ao valor da execução, indicar expressamente o montante que

considera correto, em caso de excesso de execução, sob pena de indeferimento liminar (artigo 475-L, V, § 2º,

CPC).

(...)

 (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0107023-73.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 14/03/2007, DJU DATA:21/03/2007)

A controvérsia instaurada quanto ao valor devido, faz necessário auxílio técnico ao Juízo pela Contadoria, de sorte

que merece reforma a decisão denegatória. 

Impende salientar, por fim, que a quitação, ou não, do mútuo é matéria de mérito a ser apreciada pelo Juízo

singular, após o pronunciamento da Contadoria, sendo descabida apreciação neste momento dos autos, por

configurar indevida supressão de instância.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de instrumento para determinar a remessa dos autos à Contadoria do Juízo, conforme

requerido.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

2014.03.00.027995-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS

AGRAVADO(A) : MERCIA SUELI DE SOUZA

ADVOGADO : SP325374 DOUGLAS DANIEL RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00047853820134036108 1 Vr BAURU/SP
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Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto contra a decisão que, nos autos de

ação ordinária ajuizada por Mércia Sueli de Souza, declinou da competência em favor da Justiça Estadual, mas

manteve a antecipação de tutela, assegurando a responsabilidade da Caixa Seguradora S.A para cumprir a decisão

antecipatória.

Alega a agravante, em síntese, que a manutenção da antecipação de tutela após a declaração de incompetência é

nula, nos termos do art. 113, §2º do CPC.

É o relatório.

Fundamento e DECIDO.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão posta nos autos cinge-se a perquirir se, diante da absoluta incompetência da Justiça Federal, todos os

atos decisórios devem ser anulados, inclusive a antecipação de tutela deferida. 

 

A decisão agravada não merece reforma.

 

De fato, a declaração de incompetência absoluta tem como efeito, via de regra, tornar nulos os atos decisórios do

Juízo incompetente. Todavia, essa regra não é absoluta, e deve ser vista com ressalvas. 

Isso porque nem sempre devem ser anulados todos os atos decisórios, como por exemplo, a decisão que declara a

incompetência. Esse ato é válido, tido pela doutrina como Princípio da Competência da Competência (do direito

alemão "Kompetenz-kompetenz"), isto é, o juízo incompetente tem competência para declarar sua incompetência.

 Além disso, tem-se as situações de urgência que podem ser amparadas pelo juiz, ainda que incompetente, tendo

em vista que prevalece a preservação do próprio direito a ser posto em liça do que a formal exigência de

competência, tendo em vista que os atos processuais não são o fim em si mesmo, mas têm caráter instrumental. A

antecipação de tutela tem esse caráter protetivo do direito, sob pena de seu perecimento ou difícil reversão dos

danos. É o que se vislumbra no caso em tela, tendo em vista que a antecipação foi deferida para assegurar o direito

constitucional à moradia.

 Diga-se ainda que depois de efetuada a declaração de incompetência do juízo, o julgador incompetente não pode

mais realizar pronunciamentos decisórios. Assim sendo, o reconhecimento de sua incompetência lhe retira a

possibilidade de apreciar seus atos já praticados, ou seja, não pode, por exemplo, revogar a antecipação de tutela

concedida, pois implicaria nova decisão, após a declaração de incompetência.

Nesse sentido, veja-se julgado desse Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA. ART. 113, § 2º, DO CPC.

(...)

2. O reconhecimento e a declaração de incompetência retiram do juízo qualquer possibilidade de decidir sobre

a validade ou invalidade dos atos decisórios já praticados, sua tarefa é somente declaratória, e não constitutiva.

3. É uma incoerência o juiz reconhecer a incompetência e ainda insistir na prática de ato decisório, como a

decretação de decadência.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0000987-70.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 08/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2012)

 

Assim sendo, não poderia o juízo incompetente revogar a liminar já concedida, os autos devem ser remetidos ao

juízo competente no estado em que se encontra, sem qualquer outra apreciação, ainda mais das tutelas de urgência

concedidas.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL CONVOCADO ALESSANDRO DIAFÉRIA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela Caixa Econômica Federal -

CEF contra a decisão que, nos autos de ação de indenização securitária, declarou a incompetência da Justiça

Federal para processar e julgar a lide e determinou o retorno dos autos à Justiça Estadual.

Alega a agravante, em síntese, que a ação originária discute apólices contratadas com natureza pública, de sorte

que haveria responsabilidade do FCVS - Fundo de Compensação das Variações Salariais na cobertura, nos termos

dos artigos 1º e 2º da Lei 12.409/2011, e efetivo comprometimento do mencionado fundo, nos termos da

Resolução 297/2011 do Conselho Curador do FCVS e dos respectivos relatórios de gestão dos últimos anos.

Sustenta estar caracterizado o interesse da Caixa Econômica Federal - CEF na lide, na qualidade de gestora do

FCVS, deslocando a competência para processar e julgar o feito para a Justiça Federal.

 

É o relatório.

Fundamento e DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Quanto à cobertura securitária em contrato de mútuo habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, tem-se que eventual interesse da CEF na lide é pautado pela natureza da apólice contratada.

Assim, na qualidade de gestora do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, o interesse da CEF em

ações que versem sobre cobertura securitária no âmbito do SFH apenas estará configurado se a apólice de seguro

habitacional pertencer ao "ramo 66", de natureza pública.

Por força da evolução legislativa em torno desse tema, verifica-se que, a partir vigência da Lei 7.682, de

02/12/1988, a contratação de apólices vinculadas ao "ramo 66", cujo equilíbrio é assegurado pelo FCVS, era a

única possibilidade para o mutuário, nos termos do Decreto-lei nº 2.406/1988, na redação dada pela referida Lei

7.682/1988:

 

Art. 2º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS será estruturado por Decreto do Poder

Executivo e seus recursos destinam-se a: 

2014.03.00.028037-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA e outro(a)

AGRAVADO(A) : APARECIDO DONIZETI BATISTA

ADVOGADO : SP103139 EDSON LUIZ GOZO e outro(a)

PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro(a)

PARTE RÉ : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : PE016983 ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010723320104036117 1 Vr JAU/SP
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I - garantir o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, permanentemente e a nível

nacional;

 

Com o advento da MP - Medida Provisória nº 1.691-1, de 29/06/1998 (sucessivamente reeditada até a MP 2.197-

43/2001, ainda em vigor por força da EC - Emenda Constitucional 32/2001) os novos contratos de seguro

habitacional passaram a contar com a possibilidade de vinculação ao "ramo 68", de natureza privada. Bem assim,

para os contratos já existentes à época, por ocasião de sua renovação anual, criou-se a possibilidade de migração

do "ramo 66" para o "ramo 68":

 

Art.2º. Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á

em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja,

obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente.

 

Esse regramento perdurou até a edição da MP 478, de 29/12/2009 (que revogou, quanto ao ponto, a MP 2.197-

43/2001) e vedou a contratação de novos seguros vinculados ao "ramo 66", bem como a migração, para esse ramo,

das apólices privadas já existentes, situação que perdurou até a perda de sua eficácia em 01/06/2010 (Ato

Declaratório do Congresso Nacional 18/2010):

 

Art. 1º Fica vedada, a contar da publicação desta Medida Provisória, para novas operações de financiamento ou

para operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro

da Habitação - SH/SFH, cujo equilíbrio é assegurado pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais -

FCVS, nos termos do Decreto-Lei nº 2.406, de 5 de janeiro de 1988.

Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de janeiro de 2010, a Apólice do SH/SFH referido no art. 1º.

 

Após a perda da eficácia da MP 478/2009, sobreveio a MP 513, de 26/11/2010, convertida na Lei 12.409, de

25/05/2011, reafirmando a cobertura do FCVS sobre as apólices averbadas na extinta Apólice do SH/SFH, ou

seja, as apólices "públicas", sendo a partir de então admitida apenas a contratação da modalidade "privada":

 

Art. 1o Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS autorizado, na forma disciplinada em ato

do Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais - CCFCVS, a: 

I - assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, que

contava com garantia de equilíbrio permanente e em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009; 

II - oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados na extinta Apólice do

SH/SFH; e 

III - remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do FCVS, pelas atribuições

decorrentes do disposto neste artigo. 

Parágrafo único. A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir: 

I - o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez permanente do mutuário; e 

II - as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à responsabilidade civil do construtor. 

 

Por fim, sobreveio a Lei nº 13.100, de 18/06/2014, resultado da conversão da MP 633, de 26/12/2013, que

acrescentou o artigo 1º-A à Lei 12.409/2011, disciplinando a intervenção da Caixa Econômica Federal nos

processos envolvendo o FCVS:

 

Art. 1o-A. Compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do

FCVS.

§ 1o A. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

§ 2o Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica

questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.

§ 3o Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações judiciais, conforme parâmetros aprovados pelo

CCFCVS e pela Advocacia-Geral da União.

§ 4o Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados

na Justiça Federal, na forma da lei.

§ 5o As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure

como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de

deficiência física ou mental ou pessoa portadora de doença grave, nos termos da Lei no 12.008, de 29 de julho de

2009.
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§ 6o A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por objeto

a extinta apólice pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação - SH/SFH, para que

manifeste o seu interesse em intervir no feito.

§ 7o Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada na

Justiça Comum Estadual.

§ 8o Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo, com

a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na Justiça

Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices.

§ 9o (VETADO).

§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação da Justiça Estadual permanecerão no âmbito

estadual até sua liberação ou a decisão final do processo."

 

Portanto, para as apólices firmadas no período que vai de 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/06/1998 (MP 1.691-

1), que são necessariamente da modalidade "pública"; bem como para as apólices firmadas de 02/12/1988

(Lei 7.682) até 29/12/2009 (MP 478/2009), na modalidade "pública", ou seja, "ramo 66", ou que para esta

modalidade tenham sido migradas, resta evidente o interesse da CEF em intervir na lide, em razão da

possibilidade de comprometimento do FCVS.

O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento nesse sentido, em julgamento pela sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, no que é acompanhado pela jurisprudência deste Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual

fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a

ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente

risco é totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do

FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o

pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da

CEF. Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.

(STJ, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado

em 09/11/2011, DJe 28/11/2011)

 

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. COMPROMETIMENTO DO FCVS.

ATENDIMENTO. PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha

sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de
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Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

3. No caso dos autos os documentos demonstram que os contratos pertencem ao ramo 66 (público), bem como

que foram assinados no ano de 1991.

4. Reconhecido o comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS a decisão que

negou seguimento ao agravo de instrumento deve ser reformada para manter a Caixa Econômica Federal na lide.

5. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0003067-94.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI, julgado em 19/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2014)

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PÚBLICA. CONTRATO FIRMADO COM

COBERTURA PELO FCVS.

1. Vindicado ingresso da CEF, empresa pública federal, numa causa gera a incompetência absoluta da Justiça

Estadual, pois não se inclui na esfera de atribuições jurisdicionais dos magistrados e Tribunais estaduais o poder

para aferir a legitimidade do interesse da empresa pública em determinada lide.

2. Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a

análise detida do ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração

por ocasião da sua renovação anual.

3. A questão foi objeto de análise pelo e. STJ que assim se pronunciou: Nas ações envolvendo seguros de mútuo

habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém

interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988

a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em

que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices

públicas, ramo 66).

4. No caso dos autos o contrato de financiamento foi firmado em período quando somente poderia ser contratado

seguro habitacional do ramo 66 - público, evidenciando o interesse da CEF na lide. Ademais, não demonstrado

que o mutuário tenha optado pela contratação de novo seguro migrando para o ramo privado, é de se interpretar

que o ramo da apólice se manteve.

5. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

6. Agravo legal ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AI 0015298-22.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 12/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2014)

 

No caso dos autos, das informações extraídas deste instrumento, verifica-se que APARECIDO DONIZETI

BATISTA assinou seu contrato em 02/05/1994 (fls. 62), em período no qual as apólices eram necessariamente

públicas, garantidas pelo FCVS.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, para reconhecer o interesse da CEF na lide e a consequente competência da Justiça Federal

para processar e julgar a ação originária.

 

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028648-77.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.028648-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     368/1354



 

 

 

DECISÃO

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL CONVOCADO ALESSANDRO DIAFÉRIA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela Caixa Econômica Federal -

CEF contra a decisão que, nos autos de ação de indenização securitária, declarou a incompetência da Justiça

Federal para processar e julgar a lide e determinou o retorno dos autos à Justiça Estadual.

Alega a agravante, em síntese, que a ação originária discute apólices contratadas com natureza pública, de sorte

que haveria responsabilidade do FCVS - Fundo de Compensação das Variações Salariais na cobertura, nos termos

dos artigos 1º e 2º da Lei 12.409/2011, e efetivo comprometimento do mencionado fundo, nos termos da

Resolução 297/2011 do Conselho Curador do FCVS e dos respectivos relatórios de gestão dos últimos anos.

Sustenta estar caracterizado o interesse da Caixa Econômica Federal - CEF na lide, na qualidade de gestora do

FCVS, deslocando a competência para processar e julgar o feito para a Justiça Federal.

 

É o relatório.

Fundamento e DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Quanto à cobertura securitária em contrato de mútuo habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, tem-se que eventual interesse da CEF na lide é pautado pela natureza da apólice contratada.

Assim, na qualidade de gestora do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, o interesse da CEF em

ações que versem sobre cobertura securitária no âmbito do SFH apenas estará configurado se a apólice de seguro

habitacional pertencer ao "ramo 66", de natureza pública.

Por força da evolução legislativa em torno desse tema, verifica-se que, a partir vigência da Lei 7.682, de

02/12/1988, a contratação de apólices vinculadas ao "ramo 66", cujo equilíbrio é assegurado pelo FCVS, era a

única possibilidade para o mutuário, nos termos do Decreto-lei nº 2.406/1988, na redação dada pela referida Lei

7.682/1988:

 

Art. 2º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS será estruturado por Decreto do Poder

Executivo e seus recursos destinam-se a: 

I - garantir o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, permanentemente e a nível

nacional;

 

Com o advento da MP - Medida Provisória nº 1.691-1, de 29/06/1998 (sucessivamente reeditada até a MP 2.197-

43/2001, ainda em vigor por força da EC - Emenda Constitucional 32/2001) os novos contratos de seguro

habitacional passaram a contar com a possibilidade de vinculação ao "ramo 68", de natureza privada. Bem assim,

para os contratos já existentes à época, por ocasião de sua renovação anual, criou-se a possibilidade de migração

do "ramo 66" para o "ramo 68":

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES

AGRAVADO(A) : WALDECI GAMA FONTANA

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)

PARTE RÉ : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : PE003069 TATIANA TAVARES DE CAMPOS e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00000452820134036111 1 Vr MARILIA/SP
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Art.2º. Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á

em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja,

obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente.

 

Esse regramento perdurou até a edição da MP 478, de 29/12/2009 (que revogou, quanto ao ponto, a MP 2.197-

43/2001) e vedou a contratação de novos seguros vinculados ao "ramo 66", bem como a migração, para esse ramo,

das apólices privadas já existentes, situação que perdurou até a perda de sua eficácia em 01/06/2010 (Ato

Declaratório do Congresso Nacional 18/2010):

 

Art. 1º Fica vedada, a contar da publicação desta Medida Provisória, para novas operações de financiamento ou

para operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro

da Habitação - SH/SFH, cujo equilíbrio é assegurado pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais -

FCVS, nos termos do Decreto-Lei nº 2.406, de 5 de janeiro de 1988.

Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de janeiro de 2010, a Apólice do SH/SFH referido no art. 1º.

 

Após a perda da eficácia da MP 478/2009, sobreveio a MP 513, de 26/11/2010, convertida na Lei 12.409, de

25/05/2011, reafirmando a cobertura do FCVS sobre as apólices averbadas na extinta Apólice do SH/SFH, ou

seja, as apólices "públicas", sendo a partir de então admitida apenas a contratação da modalidade "privada":

 

Art. 1o Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS autorizado, na forma disciplinada em ato

do Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais - CCFCVS, a: 

I - assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, que

contava com garantia de equilíbrio permanente e em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009; 

II - oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados na extinta Apólice do

SH/SFH; e 

III - remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do FCVS, pelas atribuições

decorrentes do disposto neste artigo. 

Parágrafo único. A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir: 

I - o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez permanente do mutuário; e 

II - as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à responsabilidade civil do construtor. 

 

Por fim, sobreveio a Lei nº 13.100, de 18/06/2014, resultado da conversão da MP 633, de 26/12/2013, que

acrescentou o artigo 1º-A à Lei 12.409/2011, disciplinando a intervenção da Caixa Econômica Federal nos

processos envolvendo o FCVS:

 

Art. 1o-A. Compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do

FCVS.

§ 1o A. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

§ 2o Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica

questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.

§ 3o Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações judiciais, conforme parâmetros aprovados pelo

CCFCVS e pela Advocacia-Geral da União.

§ 4o Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados

na Justiça Federal, na forma da lei.

§ 5o As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure

como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de

deficiência física ou mental ou pessoa portadora de doença grave, nos termos da Lei no 12.008, de 29 de julho de

2009.

§ 6o A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por objeto

a extinta apólice pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação - SH/SFH, para que

manifeste o seu interesse em intervir no feito.

§ 7o Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada na

Justiça Comum Estadual.

§ 8o Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo, com

a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na Justiça

Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices.
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§ 9o (VETADO).

§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação da Justiça Estadual permanecerão no âmbito

estadual até sua liberação ou a decisão final do processo."

 

Portanto, para as apólices firmadas no período que vai de 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/06/1998 (MP 1.691-

1), que são necessariamente da modalidade "pública"; bem como para as apólices firmadas de 02/12/1988

(Lei 7.682) até 29/12/2009 (MP 478/2009), na modalidade "pública", ou seja, "ramo 66", ou que para esta

modalidade tenham sido migradas, resta evidente o interesse da CEF em intervir na lide, em razão da

possibilidade de comprometimento do FCVS.

O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento nesse sentido, em julgamento pela sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, no que é acompanhado pela jurisprudência deste Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual

fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a

ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente

risco é totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do

FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o

pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da

CEF. Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.

(STJ, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado

em 09/11/2011, DJe 28/11/2011)

 

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. COMPROMETIMENTO DO FCVS.

ATENDIMENTO. PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha

sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

3. No caso dos autos os documentos demonstram que os contratos pertencem ao ramo 66 (público), bem como

que foram assinados no ano de 1991.

4. Reconhecido o comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS a decisão que

negou seguimento ao agravo de instrumento deve ser reformada para manter a Caixa Econômica Federal na lide.

5. Agravo legal provido.
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(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0003067-94.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI, julgado em 19/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2014)

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PÚBLICA. CONTRATO FIRMADO COM

COBERTURA PELO FCVS.

1. Vindicado ingresso da CEF, empresa pública federal, numa causa gera a incompetência absoluta da Justiça

Estadual, pois não se inclui na esfera de atribuições jurisdicionais dos magistrados e Tribunais estaduais o poder

para aferir a legitimidade do interesse da empresa pública em determinada lide.

2. Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a

análise detida do ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração

por ocasião da sua renovação anual.

3. A questão foi objeto de análise pelo e. STJ que assim se pronunciou: Nas ações envolvendo seguros de mútuo

habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém

interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988

a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em

que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices

públicas, ramo 66).

4. No caso dos autos o contrato de financiamento foi firmado em período quando somente poderia ser contratado

seguro habitacional do ramo 66 - público, evidenciando o interesse da CEF na lide. Ademais, não demonstrado

que o mutuário tenha optado pela contratação de novo seguro migrando para o ramo privado, é de se interpretar

que o ramo da apólice se manteve.

5. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

6. Agravo legal ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AI 0015298-22.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 12/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2014)

 

No caso dos autos, das informações extraídas deste instrumento, verifica-se que não há como identificar o

período no qual houve a assinatura do contrato de WALDECI GAMA FONTANA (fls. 79/81), não se sabendo se

ocorreu em período no qual as apólices eram necessariamente públicas (ou migradas), garantidas pelo FCVS.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ERIKA MARIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP277013 ANA PAULA SOUZA PIRES DE OLIVEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP058780 SILVIO TRAVAGLI
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DECISÃO

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL CONVOCADO ALESSANDRO DIAFÉRIA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela,

porquanto ausente a prova da verossimilhança do direito alegado pela autora, ora agravante.

 

Em apertada síntese, sustenta a agravante que a carta registrada com AR não contem sua assinatura, restando

ausente a comprovação de intimação pessoal do leilão, ao qual compareceria para exercer seu direito de

preferência.

 

Aduz ainda que estão presentes o periculum in mora e o fumus boni iuris, requisitos autorizadores da medida

antecipatória.

 

Sem contraminuta.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O recurso será analisado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A decisão agravada não merece reforma.

Quanto à falta de assinatura do devedor

É despicienda a assinatura do devedor, desde que a notificação seja devidamente enviada ao seu endereço.

Nesse sentido, veja-se julgado do Tribunal Regional Federal da 5ª Região:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. IMISSÃO NA POSSE. INTIMAÇÃO PESSOAL DO LEILÃO DO BEM IMÓVEL.

ADJUDICAÇÃO. ? Consideram-se respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa se o agente

financiador (CAIXA) promove a juntada aos autos de cópias reprográficas da notificação extrajudicial da futura

adjudicação do imóvel, com chancela de recebimento, e carta com AR pertinente ao leilão, sem que o mutuário

tenha logrado comprovar a ausência de sua efetiva intimação pessoal. ? Para a eficácia da notificação basta que

a carta com AR seja remetida ao endereço atual do devedor, não sendo imprescindível constar sua assinatura

no aviso de recebimento (STJ, REsp n.º 274.885/SC, Relator Ministro Barros Monteiro, Quarta Turma,

unânime, julgado em 06.06.2002, DJ de 16.09.2002). ? Regularmente citado e não tendo o mutuário optado pelo

resgate ou consignação do débito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, consoante o PARÁGRAFO 3.º do art.

37 do Decreto-lei n.º 70/66, deve ser promovida a adjudicação do bem ao agente financiador. ? Agravo de

instrumento desprovido.

(TRF-5 - AGTR: 28347 SE 0010142-87.2000.4.05.0000, Relator: Desembargador Federal José Maria Lucena,

Data de Julgamento: 09/06/2005, Primeira Turma, Data de Publicação: Fonte: Diário da Justiça - Data:

10/08/2005 - Página: 889 - Nº: 153 - Ano: 2005)

Conforme se constata dos autos, o imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo agravante no âmbito do

SFH - Sistema Financeiro da Habitação, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma

da Lei nº 9.514/1997.

A consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26, § 1º, da Lei n.

9.514/1997:

Art. 26 - Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á,

nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente

constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a

satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros

convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as

contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.

§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador

regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial

de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la,

ou pelo correio, com aviso de recebimento.

§ 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em

No. ORIG. : 00070785920144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de

Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior

circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária.

§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.

§ 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as

importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.

§ 7o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis,

certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome

do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do

laudêmio.

§ 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da

dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27.

 

Assim sendo, estando consolidado o registro não é possível que se impeça a agravada de exercer o direito de

dispor do bem, que é consequência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro.

Com efeito, nos termos do artigo 252 da Lei nº 6.015/1973 "o registro, enquanto não cancelado, produz todos os

seus efeitos legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou

rescindido", sendo o cancelamento feito apenas em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, nos

termos do artigo 250, inciso I do referido diploma legal. Ademais, a referida Lei de registros públicos prevê, para

a hipótese dos autos, o registro da existência da ação, na forma do artigo 67, I, 21, para conhecimento de terceiros

da possibilidade de anulação do registro.

Nos termos do artigo 22 da Lei 9.514/1997, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou

fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de

coisa imóvel".

A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser

entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de levar a

questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do

credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade

em nome do credor fiduciário, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contracautela, com o depósito à disposição do

Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos.

No caso dos autos, houve intimação para pagamento. Observo também que a providência da notificação pessoal,

prevista no artigo 26 e §§ da Lei 9.514/1997 tem a finalidade de possibilitar ao devedor a purgação da mora. E o

devedor demonstra inequívoco conhecimento do débito, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências

não foi atingida, não caracterizando qualquer prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual

nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Acresce-se que, tendo a ciência inequívoca do procedimento extrajudicial, e não negando a mora, caberia ao

devedor purgá-la, ou ao menos depositar, em juízo, o valor do débito. Não é o que ocorre no caso dos autos.

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

 

SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.

INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA PROPRIEDADE DO

FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO,

DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO

DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA

LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é

possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado

decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento; ou

é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se

refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no

sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo

devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual

ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível qualificar como esbulho sua permanência no imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel.

Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem pagamento

de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de taxa de
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ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como ocorreu na

hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor fiduciante, de um prejuízo a

que não deu causa.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1155716/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/03/2012,

DJe 22/03/2012)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.

- Somente o depósito integral das prestações tem o condão de ilidir os efeitos da mora.

- Na realização de contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o

fiduciante assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade

do imóvel em favor do credor/fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza

a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0022130-08.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 12/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO.

FORMALIDADES DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO.

- Na alienação fiduciária em garantia o imóvel financiado remanesce na propriedade do agente fiduciário, até

que se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse indireta sobre a

coisa dada em garantia.

- O inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da propriedade na

pessoa do fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza a realização de

leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

- A alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o

direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0003907-62.2012.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 18/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/01/2013)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL CONVOCADO ALESSANDRO DIAFÉRIA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a

decisão que, nos autos de ação de indenização securitária, declarou a incompetência da Justiça Federal para

processar e julgar a lide e determinou o retorno dos autos à Justiça Estadual.

Alega a agravante, em síntese, que a ação originária discute apólices contratadas com natureza pública, de sorte

que haveria responsabilidade do FCVS - Fundo de Compensação das Variações Salariais na cobertura, nos termos

dos artigos 1º e 2º da Lei 12.409/2011, e efetivo comprometimento do mencionado fundo, nos termos da

Resolução 297/2011 do Conselho Curador do FCVS e dos respectivos relatórios de gestão dos últimos anos.

Sustenta estar caracterizado o interesse da Caixa Econômica Federal - CEF na lide, na qualidade de gestora do

FCVS, deslocando a competência para processar e julgar o feito para a Justiça Federal.

Deferido efeito suspensivo ao agravo (fls. 109/113).

 

É o relatório.

Fundamento e DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Quanto à cobertura securitária em contrato de mútuo habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, tem-se que eventual interesse da CEF na lide é pautado pela natureza da apólice contratada.

Assim, na qualidade de gestora do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, o interesse da CEF em

ações que versem sobre cobertura securitária no âmbito do SFH apenas estará configurado se a apólice de seguro

habitacional pertencer ao "ramo 66", de natureza pública.

Por força da evolução legislativa em torno desse tema, verifica-se que, a partir vigência da Lei 7.682, de

02/12/1988, a contratação de apólices vinculadas ao "ramo 66", cujo equilíbrio é assegurado pelo FCVS, era a

única possibilidade para o mutuário, nos termos do Decreto-lei nº 2.406/1988, na redação dada pela referida Lei

7.682/1988:

 

Art. 2º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS será estruturado por Decreto do Poder

Executivo e seus recursos destinam-se a: 

I - garantir o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, permanentemente e a nível

nacional;

 

Com o advento da MP - Medida Provisória nº 1.691-1, de 29/06/1998 (sucessivamente reeditada até a MP 2.197-

43/2001, ainda em vigor por força da EC - Emenda Constitucional 32/2001) os novos contratos de seguro

habitacional passaram a contar com a possibilidade de vinculação ao "ramo 68", de natureza privada. Bem assim,

para os contratos já existentes à época, por ocasião de sua renovação anual, criou-se a possibilidade de migração

do "ramo 66" para o "ramo 68":

 

Art.2º. Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á

em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja,

obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente.

 

Esse regramento perdurou até a edição da MP 478, de 29/12/2009 (que revogou, quanto ao ponto, a MP 2.197-

43/2001) e vedou a contratação de novos seguros vinculados ao "ramo 66", bem como a migração, para esse ramo,

das apólices privadas já existentes, situação que perdurou até a perda de sua eficácia em 01/06/2010 (Ato

Declaratório do Congresso Nacional 18/2010):

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP
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Art. 1º Fica vedada, a contar da publicação desta Medida Provisória, para novas operações de financiamento ou

para operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro

da Habitação - SH/SFH, cujo equilíbrio é assegurado pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais -

FCVS, nos termos do Decreto-Lei nº 2.406, de 5 de janeiro de 1988.

Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de janeiro de 2010, a Apólice do SH/SFH referido no art. 1º.

 

Após a perda da eficácia da MP 478/2009, sobreveio a MP 513, de 26/11/2010, convertida na Lei 12.409, de

25/05/2011, reafirmando a cobertura do FCVS sobre as apólices averbadas na extinta Apólice do SH/SFH, ou

seja, as apólices "públicas", sendo a partir de então admitida apenas a contratação da modalidade "privada":

 

Art. 1o Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS autorizado, na forma disciplinada em ato

do Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais - CCFCVS, a: 

I - assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, que

contava com garantia de equilíbrio permanente e em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009; 

II - oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados na extinta Apólice do

SH/SFH; e 

III - remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do FCVS, pelas atribuições

decorrentes do disposto neste artigo. 

Parágrafo único. A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir: 

I - o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez permanente do mutuário; e 

II - as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à responsabilidade civil do construtor. 

 

Por fim, sobreveio a Lei nº 13.100, de 18/06/2014, resultado da conversão da MP 633, de 26/12/2013, que

acrescentou o artigo 1º-A à Lei 12.409/2011, disciplinando a intervenção da Caixa Econômica Federal nos

processos envolvendo o FCVS:

 

Art. 1o-A. Compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do

FCVS.

§ 1o A. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

§ 2o Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica

questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.

§ 3o Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações judiciais, conforme parâmetros aprovados pelo

CCFCVS e pela Advocacia-Geral da União.

§ 4o Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados

na Justiça Federal, na forma da lei.

§ 5o As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure

como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de

deficiência física ou mental ou pessoa portadora de doença grave, nos termos da Lei no 12.008, de 29 de julho de

2009.

§ 6o A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por objeto

a extinta apólice pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação - SH/SFH, para que

manifeste o seu interesse em intervir no feito.

§ 7o Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada na

Justiça Comum Estadual.

§ 8o Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo, com

a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na Justiça

Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices.

§ 9o (VETADO).

§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação da Justiça Estadual permanecerão no âmbito

estadual até sua liberação ou a decisão final do processo."

 

Portanto, para as apólices firmadas no período que vai de 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/06/1998 (MP 1.691-

1), que são necessariamente da modalidade "pública"; bem como para as apólices firmadas de 02/12/1988

(Lei 7.682) até 29/12/2009 (MP 478/2009), na modalidade "pública", ou seja, "ramo 66", ou que para esta

modalidade tenham sido migradas, resta evidente o interesse da CEF em intervir na lide, em razão da

possibilidade de comprometimento do FCVS.
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O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento nesse sentido, em julgamento pela sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, no que é acompanhado pela jurisprudência deste Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual

fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a

ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente

risco é totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do

FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o

pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da

CEF. Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.

(STJ, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado

em 09/11/2011, DJe 28/11/2011)

 

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. COMPROMETIMENTO DO FCVS.

ATENDIMENTO. PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha

sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

3. No caso dos autos os documentos demonstram que os contratos pertencem ao ramo 66 (público), bem como

que foram assinados no ano de 1991.

4. Reconhecido o comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS a decisão que

negou seguimento ao agravo de instrumento deve ser reformada para manter a Caixa Econômica Federal na lide.

5. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0003067-94.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI, julgado em 19/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2014)

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PÚBLICA. CONTRATO FIRMADO COM

COBERTURA PELO FCVS.

1. Vindicado ingresso da CEF, empresa pública federal, numa causa gera a incompetência absoluta da Justiça

Estadual, pois não se inclui na esfera de atribuições jurisdicionais dos magistrados e Tribunais estaduais o poder

para aferir a legitimidade do interesse da empresa pública em determinada lide.
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2. Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a

análise detida do ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração

por ocasião da sua renovação anual.

3. A questão foi objeto de análise pelo e. STJ que assim se pronunciou: Nas ações envolvendo seguros de mútuo

habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém

interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988

a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em

que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices

públicas, ramo 66).

4. No caso dos autos o contrato de financiamento foi firmado em período quando somente poderia ser contratado

seguro habitacional do ramo 66 - público, evidenciando o interesse da CEF na lide. Ademais, não demonstrado

que o mutuário tenha optado pela contratação de novo seguro migrando para o ramo privado, é de se interpretar

que o ramo da apólice se manteve.

5. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

6. Agravo legal ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AI 0015298-22.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 12/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2014)

 

No caso dos autos, das informações extraídas deste instrumento, verifica-se que MARCO RODRIGUES DE

MORAIS assinou seu contrato em 30/05/1992 (fls. 67 e 106), em período no qual as apólices eram

necessariamente públicas, garantidas pelo FCVS.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, para reconhecer o interesse da CEF na lide e a consequente competência da Justiça Federal

para processar e julgar a ação originária.

 

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003661-40.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.00.003661-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : SEBASTIAO FERREIRA DE MAGALHAES FILHO

ADVOGADO : SP138402 ROBERTO VALENTE LAGARES e outro(a)

PARTE RÉ : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro(a)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00007447420134036125 1 Vr AVARE/SP
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O EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL CONVOCADO ALESSANDRO DIAFÉRIA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a

decisão que, nos autos de ação de indenização securitária, declarou a incompetência da Justiça Federal para

processar e julgar a lide e determinou o retorno dos autos à Justiça Estadual.

Alega a agravante, em síntese, que a ação originária discute apólices contratadas com natureza pública, de sorte

que haveria responsabilidade do FCVS - Fundo de Compensação das Variações Salariais na cobertura, nos termos

dos artigos 1º e 2º da Lei 12.409/2011, e efetivo comprometimento do mencionado fundo, nos termos da

Resolução 297/2011 do Conselho Curador do FCVS e dos respectivos relatórios de gestão dos últimos anos.

Sustenta estar caracterizado o interesse da Caixa Econômica Federal - CEF na lide, na qualidade de gestora do

FCVS, deslocando a competência para processar e julgar o feito para a Justiça Federal.

Deferido efeito suspensivo ao agravo (fls. 86/90).

 

É o relatório.

Fundamento e DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Quanto à cobertura securitária em contrato de mútuo habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, tem-se que eventual interesse da CEF na lide é pautado pela natureza da apólice contratada.

Assim, na qualidade de gestora do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, o interesse da CEF em

ações que versem sobre cobertura securitária no âmbito do SFH apenas estará configurado se a apólice de seguro

habitacional pertencer ao "ramo 66", de natureza pública.

Por força da evolução legislativa em torno desse tema, verifica-se que, a partir vigência da Lei 7.682, de

02/12/1988, a contratação de apólices vinculadas ao "ramo 66", cujo equilíbrio é assegurado pelo FCVS, era a

única possibilidade para o mutuário, nos termos do Decreto-lei nº 2.406/1988, na redação dada pela referida Lei

7.682/1988:

 

Art. 2º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS será estruturado por Decreto do Poder

Executivo e seus recursos destinam-se a: 

I - garantir o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, permanentemente e a nível

nacional;

 

Com o advento da MP - Medida Provisória nº 1.691-1, de 29/06/1998 (sucessivamente reeditada até a MP 2.197-

43/2001, ainda em vigor por força da EC - Emenda Constitucional 32/2001) os novos contratos de seguro

habitacional passaram a contar com a possibilidade de vinculação ao "ramo 68", de natureza privada. Bem assim,

para os contratos já existentes à época, por ocasião de sua renovação anual, criou-se a possibilidade de migração

do "ramo 66" para o "ramo 68":

 

Art.2º. Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á

em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja,

obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente.

 

Esse regramento perdurou até a edição da MP 478, de 29/12/2009 (que revogou, quanto ao ponto, a MP 2.197-

43/2001) e vedou a contratação de novos seguros vinculados ao "ramo 66", bem como a migração, para esse ramo,

das apólices privadas já existentes, situação que perdurou até a perda de sua eficácia em 01/06/2010 (Ato

Declaratório do Congresso Nacional 18/2010):

 

Art. 1º Fica vedada, a contar da publicação desta Medida Provisória, para novas operações de financiamento ou

para operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro

da Habitação - SH/SFH, cujo equilíbrio é assegurado pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais -
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FCVS, nos termos do Decreto-Lei nº 2.406, de 5 de janeiro de 1988.

Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de janeiro de 2010, a Apólice do SH/SFH referido no art. 1º.

 

Após a perda da eficácia da MP 478/2009, sobreveio a MP 513, de 26/11/2010, convertida na Lei 12.409, de

25/05/2011, reafirmando a cobertura do FCVS sobre as apólices averbadas na extinta Apólice do SH/SFH, ou

seja, as apólices "públicas", sendo a partir de então admitida apenas a contratação da modalidade "privada":

 

Art. 1o Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS autorizado, na forma disciplinada em ato

do Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais - CCFCVS, a: 

I - assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, que

contava com garantia de equilíbrio permanente e em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009; 

II - oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados na extinta Apólice do

SH/SFH; e 

III - remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do FCVS, pelas atribuições

decorrentes do disposto neste artigo. 

Parágrafo único. A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir: 

I - o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez permanente do mutuário; e 

II - as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à responsabilidade civil do construtor. 

 

Por fim, sobreveio a Lei nº 13.100, de 18/06/2014, resultado da conversão da MP 633, de 26/12/2013, que

acrescentou o artigo 1º-A à Lei 12.409/2011, disciplinando a intervenção da Caixa Econômica Federal nos

processos envolvendo o FCVS:

 

Art. 1o-A. Compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do

FCVS.

§ 1o A. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

§ 2o Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica

questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.

§ 3o Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações judiciais, conforme parâmetros aprovados pelo

CCFCVS e pela Advocacia-Geral da União.

§ 4o Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados

na Justiça Federal, na forma da lei.

§ 5o As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure

como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de

deficiência física ou mental ou pessoa portadora de doença grave, nos termos da Lei no 12.008, de 29 de julho de

2009.

§ 6o A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por objeto

a extinta apólice pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação - SH/SFH, para que

manifeste o seu interesse em intervir no feito.

§ 7o Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada na

Justiça Comum Estadual.

§ 8o Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo, com

a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na Justiça

Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices.

§ 9o (VETADO).

§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação da Justiça Estadual permanecerão no âmbito

estadual até sua liberação ou a decisão final do processo."

 

Portanto, para as apólices firmadas no período que vai de 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/06/1998 (MP 1.691-

1), que são necessariamente da modalidade "pública"; bem como para as apólices firmadas de 02/12/1988

(Lei 7.682) até 29/12/2009 (MP 478/2009), na modalidade "pública", ou seja, "ramo 66", ou que para esta

modalidade tenham sido migradas, resta evidente o interesse da CEF em intervir na lide, em razão da

possibilidade de comprometimento do FCVS.

O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento nesse sentido, em julgamento pela sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, no que é acompanhado pela jurisprudência deste Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:
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SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual

fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a

ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente

risco é totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do

FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o

pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da

CEF. Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.

(STJ, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado

em 09/11/2011, DJe 28/11/2011)

 

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. COMPROMETIMENTO DO FCVS.

ATENDIMENTO. PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha

sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

3. No caso dos autos os documentos demonstram que os contratos pertencem ao ramo 66 (público), bem como

que foram assinados no ano de 1991.

4. Reconhecido o comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS a decisão que

negou seguimento ao agravo de instrumento deve ser reformada para manter a Caixa Econômica Federal na lide.

5. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0003067-94.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI, julgado em 19/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2014)

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PÚBLICA. CONTRATO FIRMADO COM

COBERTURA PELO FCVS.

1. Vindicado ingresso da CEF, empresa pública federal, numa causa gera a incompetência absoluta da Justiça

Estadual, pois não se inclui na esfera de atribuições jurisdicionais dos magistrados e Tribunais estaduais o poder

para aferir a legitimidade do interesse da empresa pública em determinada lide.

2. Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a

análise detida do ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração

por ocasião da sua renovação anual.

3. A questão foi objeto de análise pelo e. STJ que assim se pronunciou: Nas ações envolvendo seguros de mútuo

habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém
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interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988

a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em

que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices

públicas, ramo 66).

4. No caso dos autos o contrato de financiamento foi firmado em período quando somente poderia ser contratado

seguro habitacional do ramo 66 - público, evidenciando o interesse da CEF na lide. Ademais, não demonstrado

que o mutuário tenha optado pela contratação de novo seguro migrando para o ramo privado, é de se interpretar

que o ramo da apólice se manteve.

5. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

6. Agravo legal ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AI 0015298-22.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 12/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2014)

 

No caso dos autos, das informações extraídas deste instrumento, verifica-se que SEBASTIÃO FERREIRA DE

MAGALHÃES FILHO assinou seu contrato em 30/05/1992 (fls. 75 e 83), em período no qual as apólices eram

necessariamente públicas, garantidas pelo FCVS.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, para reconhecer o interesse da CEF na lide e a consequente competência da Justiça Federal

para processar e julgar a ação originária.

 

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006583-54.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O JUIZ FEDERAL CONVOCADO ALESSANDRO DIAFÉRIA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de anulação de execução extrajudicial,

indeferiu o pedido de antecipação de tutela para suspender os efeitos da carta de arrematação.

Em suas razões recursais, aduz a agravante que é mutuária do SFI, tendo firmado contrato com a CEF, que prevê,

2015.03.00.006583-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : JOSE EDUARDO MACCAGNAN FERRAZ

ADVOGADO : SP124731 JOAO REGINALDO DA COSTA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : CIA PROVINCIA DE CREDITO IMOBILIARIO e outros(as)

: ANTONIO PADOVANI

: MARIA JOSE DA COSTA PADOVANI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00035702020154036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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em caso de inadimplemento das obrigações do contratante, a consolidação da propriedade do imóvel em nome do

ente financeiro, com posterior alienação a terceiros, nos termos da Lei n. 9.514/97.

Requer seja concedida a tutela pleiteada, determinando que a agravada se abstenha de promover o procedimento

de execução extrajudicial nos termos da Lei nº 9.514/97, especialmente a suspensão da carta de arrematação já

expedida nos autos executivos.

Argumenta ainda que realizou duas amortizações consideráveis, além do pagamento das prestações mensais.

É a síntese do necessário.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria

Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário.

Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel não pertence mais ao patrimônio do

devedor fiduciante, razão pela qual desnecessária qualquer notificação ao fiduciante quanto a sua realização.

Do que há nos autos, não é possível aferir o fumus boni iuris na conduta da agravada. Afasta-se de plano a

inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança do que ocorre com a

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito declarada constitucional pelo STF:

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido." (RE n. 223.075/DF, Relator Ministro ILMAR GALVÃO, j. em 23/06/1998, DJ

06/11/1998).

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados desta Corte Regional:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514 /97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se falar

em inconstitucionalidade da Lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos

do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº

70/66, visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento, mas

sim determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514

/97. 3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido. (AC n. 00203581920084036100, Relatora

Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA, 1ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 08/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. ANULAÇÃO EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. LEI 9.514 /97. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar

decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Afastada de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514 /97, a

semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de há muito declarada

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. IV - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade

resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514 /97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante

a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. V - O contrato de financiamento foi firmado nos

moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514 /97, com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da

obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A impontualidade na

obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarretou no vencimento antecipado da dívida e a

imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos, evidências de

que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art. 26, da Lei
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9.514 /97. VI - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte

controversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem

judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao

mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida. VII - O

pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção,

é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do

Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei. VIII - O procedimento de execução do mútuo

com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao

devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial. IX - Agravo legal a que se nega provimento.

(AC n. 00106746520114036100, Relator Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, 5ª Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA: 26/03/2013)

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE

DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA ANULAR O ATO DE CONSOLIDAÇÃO DE

PROPRIEDADE EM FAVOR DA RÉ - LEI Nº 9.514 /97 - CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO

IMPROVIDO. 1. O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual

o imóvel garante a avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei

nº 9.514 /97; não havendo nisso a mínima inconstitucionalidade consoante já afirmou esta 1ª Turma em caso

análogo. 2. Ainda, a Caixa Econômica Federal consolidou a propriedade muito antes do ajuizamento da ação

originária deste recurso, cuidando-se, portanto, situação impassível de alteração em sede de antecipação de

tutela recursal. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AI n. 00366391220114030000, Rel. Des.

Federal JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 03/07/2012)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo

Regimental oposto como Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. Para a

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes

Superiores. 3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em

conformidade com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que

se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma

legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia,

contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e, ainda, que, nos

termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias,

contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a alienação do

imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009,

AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010). 4. Há, como

elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00 (fl. 65), referentes a

algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio, junho de 2010), e

comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66). Ora, sendo certo que o

contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se treze meses, ou seja,

eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi honrada pelo agravante, nos prazos

estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar os depósitos, levou-se em conta a mora, e a

correção monetária. 5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio

devedor, a fls. 67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela,

nada obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa

Jurídica de Ribeirão Preto/SP. 6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71,

foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010,

incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira. 7. Considerando que a parte agravante não conseguiu

afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 8. Recurso improvido. (AI n. 411016,

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 DATA 17/11/2010, pág. 474)

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO. I - Cópia da planilha

demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente 01 (uma) parcela de

um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses,

encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006. II - Mister apontar que se trata de contrato de

financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados propuseram a ação originária posteriormente à

consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro

de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual entre as partes e não havendo evidências de que a

instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto. III - Ressalte-se que, não há que se
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confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação fiduciária de coisa imóvel, como

contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não constando, portanto, nos autos,

qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua alienação. IV - Agravo provido.

(AG n. 20080300011249-2, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MELLO, DJU 31/07/2008)

 

Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação

fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos

firmados com garantia hipotecária.

A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento antecipado da

dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira.

Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para

tanto, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97.

Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte incontroversa,

teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as

cláusulas do contrato de financiamento.

A Lei n. 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o

de receber - a parte incontroversa da dívida:

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou

alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas

que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. § 1º O valor incontroverso

deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. (...)" 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção,

é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n. 10.931/2004) ou obter do Judiciário

decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida Lei:

§ 2º. A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,

no tempo e modo contratados. 

§ 3º. Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: I - na própria instituição financeira

credora, oficial ou não; ou II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes

tenham pactuado nesse sentido. 

§ 4º. O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da

ilegitimidade da cobrança no caso concreto."

O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI N° 9.514/97. 1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20 de

novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa

imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação -

SFH. 2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente

titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato

principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como,

vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 3. Não obstante o regime de

satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66, entendo que, de igual forma, não é

possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel. 4. Não se pode obstar a

inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à inscrição do nome do mutuário

nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é constitucional (Adin

1178/DF)." 5. Agravo de instrumento em que se nega provimento. (TRF3, AG 200703000026790, Relator

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, DJF3 DATA 02/06/2008)

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação específica do Sistema Financeiro Imobiliário, criado pela Lei n. 4.380/64.

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFI, e que

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada

abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de

regência.

Assim, resta afastada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor para socorrer alegações genéricas de que
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houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição

de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 2. O

reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste

STJ.3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento

habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp

678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que

aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo sfh , a recorrente não obtém êxito em

demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às

relações básicas de consumo. (...) 9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." (STJ, 1ª Turma,

REsp 691.929/PE - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207)

Outrossim, quanto a inscrição dos nomes dos devedores em cadastros de inadimplentes, a 2ª Seção do STJ dirimiu

a divergência que pairava naquela Corte e firmou o entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu

bom direito e a existência de jurisprudência consolidada do STJ ou do STF e, ainda, que a parte incontroversa seja

depositada ou objeto de caução idônea:

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES.

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros

remuneratórios e da comissão de permanência (REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa

freqüência com que devedores de quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos

cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou

depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz,

atendendo-se às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a

presença desses três elementos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou

parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal

de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor

veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação

de dívidas. Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." (STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Min.

CÉSAR ASFOR ROCHA, unânime, j. 22/10/2003, DJ 24/11/2003, p. 214)

Em casos do SFH, esse entendimento foi reafirmado no julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-

C):

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU

INSCRIÇÃO. REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC (...). 1.2. Ainda que a controvérsia seja

relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a proibição da

inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar,

somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do débito;

ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em

jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução

fixada conforme o prudente arbítrio do juiz" (...). (STJ, REsp n. 1.067.237-SP, Rel. Min. LUIS FELIPE

SALOMÃO, j. 24/06/2009)

Tratando-se de recurso que colide com a jurisprudência dominante, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do Regimento Interno desta Corte Regional.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se ao Juízo agravado.

 

Decorrido o prazo recursal e procedidas às devidas anotações, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos

ao Juízo de origem para apensamento.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA
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Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007569-08.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O JUIZ FEDERAL CONVOCADO ALESSANDRO DIAFÉRIA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação ordinária, indeferiu o pedido de

antecipação de tutela requerido.

 

Em suas razões recursais, aduz a agravante que é mutuária do SFI, tendo firmado contrato com a CEF, que prevê,

em caso de inadimplemento das obrigações do contratante, a consolidação da propriedade do imóvel em nome do

ente financeiro, com posterior alienação a terceiros, nos termos da Lei n. 9.514/97.

Requer seja concedida a tutela pleiteada, determinando que a agravada se abstenha de promover o procedimento

de execução extrajudicial nos termos da Lei nº 9.514/97, especialmente o leilão designado para 25.03.2015, bem

como sua eventual carta de arrematação. Pleiteia, ainda, que o nome da agravante não seja inscrito nos órgãos de

proteção ao crédito.

 

Argumenta ainda que pode depositar o valor apurado na planilha de cálculos, ou o valor cobrado pela CEF.

 

É a síntese do necessário.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria

Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário.

Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel não pertence mais ao patrimônio do

devedor fiduciante, razão pela qual desnecessária qualquer notificação ao fiduciante quanto a sua realização.

Do que há nos autos, não é possível aferir o fumus boni iuris na conduta da agravada. Afasta-se de plano a

inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança do que ocorre com a

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito declarada constitucional pelo STF:

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

2015.03.00.007569-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : CARLOS EDUARDO BERTONCELO e outro(a)

: FERNANDA MARIA DA FONSECA LUCK BERTONCELO

ADVOGADO : SP160381 FABIA MASCHIETTO e outro(a)
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ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
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conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido." (RE n. 223.075/DF, Relator Ministro ILMAR GALVÃO, j. em 23/06/1998, DJ

06/11/1998).

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados desta Corte Regional:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514 /97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se falar

em inconstitucionalidade da Lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos

do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº

70/66, visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento, mas

sim determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514

/97. 3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido. (AC n. 00203581920084036100, Relatora

Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA, 1ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 08/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. ANULAÇÃO EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. LEI 9.514 /97. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar

decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Afastada de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514 /97, a

semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de há muito declarada

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. IV - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade

resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514 /97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante

a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. V - O contrato de financiamento foi firmado nos

moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514 /97, com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da

obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A impontualidade na

obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarretou no vencimento antecipado da dívida e a

imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos, evidências de

que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art. 26, da Lei

9.514 /97. VI - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte

controversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem

judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao

mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida. VII - O

pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção,

é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do

Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei. VIII - O procedimento de execução do mútuo

com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao

devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial. IX - Agravo legal a que se nega provimento.

(AC n. 00106746520114036100, Relator Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, 5ª Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA: 26/03/2013)

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE

DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA ANULAR O ATO DE CONSOLIDAÇÃO DE

PROPRIEDADE EM FAVOR DA RÉ - LEI Nº 9.514 /97 - CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO

IMPROVIDO. 1. O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual

o imóvel garante a avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei

nº 9.514 /97; não havendo nisso a mínima inconstitucionalidade consoante já afirmou esta 1ª Turma em caso

análogo. 2. Ainda, a Caixa Econômica Federal consolidou a propriedade muito antes do ajuizamento da ação

originária deste recurso, cuidando-se, portanto, situação impassível de alteração em sede de antecipação de

tutela recursal. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AI n. 00366391220114030000, Rel. Des.

Federal JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 03/07/2012)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo

Regimental oposto como Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. Para a

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes
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Superiores. 3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em

conformidade com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que

se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma

legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia,

contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e, ainda, que, nos

termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias,

contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a alienação do

imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009,

AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010). 4. Há, como

elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00 (fl. 65), referentes a

algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio, junho de 2010), e

comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66). Ora, sendo certo que o

contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se treze meses, ou seja,

eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi honrada pelo agravante, nos prazos

estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar os depósitos, levou-se em conta a mora, e a

correção monetária. 5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio

devedor, a fls. 67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela,

nada obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa

Jurídica de Ribeirão Preto/SP. 6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71,

foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010,

incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira. 7. Considerando que a parte agravante não conseguiu

afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 8. Recurso improvido. (AI n. 411016,

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 DATA 17/11/2010, pág. 474)

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO. I - Cópia da planilha

demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente 01 (uma) parcela de

um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses,

encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006. II - Mister apontar que se trata de contrato de

financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados propuseram a ação originária posteriormente à

consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro

de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual entre as partes e não havendo evidências de que a

instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto. III - Ressalte-se que, não há que se

confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação fiduciária de coisa imóvel, como

contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não constando, portanto, nos autos,

qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua alienação. IV - Agravo provido.

(AG n. 20080300011249-2, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MELLO, DJU 31/07/2008)

 

Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação

fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos

firmados com garantia hipotecária.

A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento antecipado da

dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira.

Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para

tanto, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97.

Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa, teria

o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as

cláusulas do contrato de financiamento.

A Lei n. 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o

de receber - a parte incontroversa da dívida:

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou

alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas

que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. § 1º O valor incontroverso

deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. (...)" 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção,

é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n. 10.931/2004) ou obter do Judiciário

decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida Lei:

§ 2º. A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,

no tempo e modo contratados. 

§ 3º. Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: I - na própria instituição financeira
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credora, oficial ou não; ou II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes

tenham pactuado nesse sentido. 

§ 4º. O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da

ilegitimidade da cobrança no caso concreto."

O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI N° 9.514/97. 1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20 de

novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa

imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação -

SFH. 2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente

titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato

principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como,

vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 3. Não obstante o regime de

satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66, entendo que, de igual forma, não é

possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel. 4. Não se pode obstar a

inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à inscrição do nome do mutuário

nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é constitucional (Adin

1178/DF)." 5. Agravo de instrumento em que se nega provimento. (TRF3, AG 200703000026790, Relator

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, DJF3 DATA 02/06/2008)

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação específica do Sistema Financeiro Imobiliário, criado pela Lei n. 4.380/64.

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFI, e que

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada

abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de

regência.

Assim, resta afastada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor para socorrer alegações genéricas de que

houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição

de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 2. O

reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste

STJ.3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento

habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp

678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que

aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo sfh , a recorrente não obtém êxito em

demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às

relações básicas de consumo. (...) 9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." (STJ, 1ª Turma,

REsp 691.929/PE - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207)

Outrossim, quanto a inscrição dos nomes dos devedores em cadastros de inadimplentes, a 2ª Seção do STJ dirimiu

a divergência que pairava naquela Corte e firmou o entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu

bom direito e a existência de jurisprudência consolidada do STJ ou do STF e, ainda, que a parte incontroversa seja

depositada ou objeto de caução idônea:

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES.

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros

remuneratórios e da comissão de permanência (REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa

freqüência com que devedores de quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos

cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou

depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz,

atendendo-se às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     391/1354



presença desses três elementos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou

parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal

de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor

veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação

de dívidas. Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." (STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Min.

CÉSAR ASFOR ROCHA, unânime, j. 22/10/2003, DJ 24/11/2003, p. 214)

Em casos do SFH, esse entendimento foi reafirmado no julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-

C):

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU

INSCRIÇÃO. REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC (...). 1.2. Ainda que a controvérsia seja

relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a proibição da

inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar,

somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do débito;

ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em

jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução

fixada conforme o prudente arbítrio do juiz" (...). (STJ, REsp n. 1.067.237-SP, Rel. Min. LUIS FELIPE

SALOMÃO, j. 24/06/2009)

Tratando-se de recurso que colide com a jurisprudência dominante, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do Regimento Interno desta Corte Regional.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se ao Juízo agravado.

 

Decorrido o prazo recursal e procedidas às devidas anotações, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos

ao Juízo de origem para apensamento.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL CONVOCADO ALESSANDRO DIAFÉRIA (RELATOR):

2015.03.00.011268-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e outro(a)

AGRAVADO(A) : SEBASTIAO VICENTE CARDOSO e outro(a)

: APARECIDA LUZIA JORGE CARDOSO

ADVOGADO : SP236723 ANDREIA DE FATIMA VIEIRA e outro(a)

PARTE RÉ : FEDERAL DE SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP027215 ILZA REGINA DEFILIPPI

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA

PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A
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No. ORIG. : 00012547720144036117 1 Vr JAU/SP
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Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela SUL AMÉRICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS contra a decisão que, nos autos de ação de indenização securitária,

declarou a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a lide e determinou o retorno dos autos à

Justiça Estadual.

Alega a agravante, em síntese, que a ação originária discute apólices contratadas com natureza pública, de sorte

que haveria responsabilidade do FCVS - Fundo de Compensação das Variações Salariais na cobertura, nos termos

dos artigos 1º e 2º da Lei 12.409/2011, e efetivo comprometimento do mencionado fundo, nos termos da

Resolução 297/2011 do Conselho Curador do FCVS e dos respectivos relatórios de gestão dos últimos anos.

Sustenta estar caracterizado o interesse da Caixa Econômica Federal - CEF na lide, na qualidade de gestora do

FCVS, deslocando a competência para processar e julgar o feito para a Justiça Federal.

 

É o relatório.

Fundamento e DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Quanto à cobertura securitária em contrato de mútuo habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, tem-se que eventual interesse da CEF na lide é pautado pela natureza da apólice contratada.

Assim, na qualidade de gestora do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, o interesse da CEF em

ações que versem sobre cobertura securitária no âmbito do SFH apenas estará configurado se a apólice de seguro

habitacional pertencer ao "ramo 66", de natureza pública.

Por força da evolução legislativa em torno desse tema, verifica-se que, a partir vigência da Lei 7.682, de

02/12/1988, a contratação de apólices vinculadas ao "ramo 66", cujo equilíbrio é assegurado pelo FCVS, era a

única possibilidade para o mutuário, nos termos do Decreto-lei nº 2.406/1988, na redação dada pela referida Lei

7.682/1988:

 

Art. 2º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS será estruturado por Decreto do Poder

Executivo e seus recursos destinam-se a: 

I - garantir o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, permanentemente e a nível

nacional;

 

Com o advento da MP - Medida Provisória nº 1.691-1, de 29/06/1998 (sucessivamente reeditada até a MP 2.197-

43/2001, ainda em vigor por força da EC - Emenda Constitucional 32/2001) os novos contratos de seguro

habitacional passaram a contar com a possibilidade de vinculação ao "ramo 68", de natureza privada. Bem assim,

para os contratos já existentes à época, por ocasião de sua renovação anual, criou-se a possibilidade de migração

do "ramo 66" para o "ramo 68":

 

Art.2º. Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á

em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja,

obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente.

 

Esse regramento perdurou até a edição da MP 478, de 29/12/2009 (que revogou, quanto ao ponto, a MP 2.197-

43/2001) e vedou a contratação de novos seguros vinculados ao "ramo 66", bem como a migração, para esse ramo,

das apólices privadas já existentes, situação que perdurou até a perda de sua eficácia em 01/06/2010 (Ato

Declaratório do Congresso Nacional 18/2010):

 

Art. 1º Fica vedada, a contar da publicação desta Medida Provisória, para novas operações de financiamento ou

para operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro

da Habitação - SH/SFH, cujo equilíbrio é assegurado pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais -

FCVS, nos termos do Decreto-Lei nº 2.406, de 5 de janeiro de 1988.
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Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de janeiro de 2010, a Apólice do SH/SFH referido no art. 1º.

 

Após a perda da eficácia da MP 478/2009, sobreveio a MP 513, de 26/11/2010, convertida na Lei 12.409, de

25/05/2011, reafirmando a cobertura do FCVS sobre as apólices averbadas na extinta Apólice do SH/SFH, ou

seja, as apólices "públicas", sendo a partir de então admitida apenas a contratação da modalidade "privada":

 

Art. 1o Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS autorizado, na forma disciplinada em ato

do Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais - CCFCVS, a: 

I - assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, que

contava com garantia de equilíbrio permanente e em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009; 

II - oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados na extinta Apólice do

SH/SFH; e 

III - remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do FCVS, pelas atribuições

decorrentes do disposto neste artigo. 

Parágrafo único. A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir: 

I - o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez permanente do mutuário; e 

II - as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à responsabilidade civil do construtor. 

 

Por fim, sobreveio a Lei nº 13.100, de 18/06/2014, resultado da conversão da MP 633, de 26/12/2013, que

acrescentou o artigo 1º-A à Lei 12.409/2011, disciplinando a intervenção da Caixa Econômica Federal nos

processos envolvendo o FCVS:

 

Art. 1o-A. Compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do

FCVS.

§ 1o A. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

§ 2o Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica

questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.

§ 3o Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações judiciais, conforme parâmetros aprovados pelo

CCFCVS e pela Advocacia-Geral da União.

§ 4o Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados

na Justiça Federal, na forma da lei.

§ 5o As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure

como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de

deficiência física ou mental ou pessoa portadora de doença grave, nos termos da Lei no 12.008, de 29 de julho de

2009.

§ 6o A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por objeto

a extinta apólice pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação - SH/SFH, para que

manifeste o seu interesse em intervir no feito.

§ 7o Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada na

Justiça Comum Estadual.

§ 8o Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo, com

a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na Justiça

Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices.

§ 9o (VETADO).

§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação da Justiça Estadual permanecerão no âmbito

estadual até sua liberação ou a decisão final do processo."

 

Portanto, para as apólices firmadas no período que vai de 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/06/1998 (MP 1.691-

1), que são necessariamente da modalidade "pública"; bem como para as apólices firmadas de 02/12/1988

(Lei 7.682) até 29/12/2009 (MP 478/2009), na modalidade "pública", ou seja, "ramo 66", ou que para esta

modalidade tenham sido migradas, resta evidente o interesse da CEF em intervir na lide, em razão da

possibilidade de comprometimento do FCVS.

O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento nesse sentido, em julgamento pela sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, no que é acompanhado pela jurisprudência deste Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.
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APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual

fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a

ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente

risco é totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do

FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o

pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da

CEF. Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.

(STJ, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado

em 09/11/2011, DJe 28/11/2011)

 

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. COMPROMETIMENTO DO FCVS.

ATENDIMENTO. PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha

sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

3. No caso dos autos os documentos demonstram que os contratos pertencem ao ramo 66 (público), bem como

que foram assinados no ano de 1991.

4. Reconhecido o comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS a decisão que

negou seguimento ao agravo de instrumento deve ser reformada para manter a Caixa Econômica Federal na lide.

5. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0003067-94.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI, julgado em 19/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2014)

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PÚBLICA. CONTRATO FIRMADO COM

COBERTURA PELO FCVS.

1. Vindicado ingresso da CEF, empresa pública federal, numa causa gera a incompetência absoluta da Justiça

Estadual, pois não se inclui na esfera de atribuições jurisdicionais dos magistrados e Tribunais estaduais o poder

para aferir a legitimidade do interesse da empresa pública em determinada lide.

2. Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a

análise detida do ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração

por ocasião da sua renovação anual.

3. A questão foi objeto de análise pelo e. STJ que assim se pronunciou: Nas ações envolvendo seguros de mútuo

habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém

interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988
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a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em

que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices

públicas, ramo 66).

4. No caso dos autos o contrato de financiamento foi firmado em período quando somente poderia ser contratado

seguro habitacional do ramo 66 - público, evidenciando o interesse da CEF na lide. Ademais, não demonstrado

que o mutuário tenha optado pela contratação de novo seguro migrando para o ramo privado, é de se interpretar

que o ramo da apólice se manteve.

5. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

6. Agravo legal ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AI 0015298-22.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 12/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2014)

 

No caso dos autos, das informações extraídas deste instrumento, verifica-se que não há como identificar o

período no qual houve a assinatura do contrato de SEBASTIÃO VICENTE CARDOSO, tendo em vista que inexiste

a declaração da DELPHOS, embora se fale que está em anexo (fls. 250), percebe-se que não foi juntada (fls. 270),

de modo que é inviável verificar se a contratação ocorreu em período no qual as apólices eram necessariamente

públicas (ou migradas), garantidas pelo FCVS.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL CONVOCADO ALESSANDRO DIAFÉRIA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela Caixa Econômica Federal -

CEF contra a decisão que, nos autos de ação de indenização securitária, declarou a incompetência da Justiça

Federal para processar e julgar a lide e determinou o retorno dos autos à Justiça Estadual.

2015.03.00.013620-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)

AGRAVADO(A) : ILCA RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)

: JOSE DIVINO MANOEL

ADVOGADO : SP271759 JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA e outro(a)

PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP027215 ILZA REGINA DEFILIPPI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00038093420134036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Alega a agravante, em síntese, que a ação originária discute apólices contratadas com natureza pública, de sorte

que haveria responsabilidade do FCVS - Fundo de Compensação das Variações Salariais na cobertura, nos termos

dos artigos 1º e 2º da Lei 12.409/2011, e efetivo comprometimento do mencionado fundo, nos termos da

Resolução 297/2011 do Conselho Curador do FCVS e dos respectivos relatórios de gestão dos últimos anos.

Sustenta estar caracterizado o interesse da Caixa Econômica Federal - CEF na lide, na qualidade de gestora do

FCVS, deslocando a competência para processar e julgar o feito para a Justiça Federal.

 

É o relatório.

Fundamento e DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Quanto à cobertura securitária em contrato de mútuo habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, tem-se que eventual interesse da CEF na lide é pautado pela natureza da apólice contratada.

Assim, na qualidade de gestora do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, o interesse da CEF em

ações que versem sobre cobertura securitária no âmbito do SFH apenas estará configurado se a apólice de seguro

habitacional pertencer ao "ramo 66", de natureza pública.

Por força da evolução legislativa em torno desse tema, verifica-se que, a partir vigência da Lei 7.682, de

02/12/1988, a contratação de apólices vinculadas ao "ramo 66", cujo equilíbrio é assegurado pelo FCVS, era a

única possibilidade para o mutuário, nos termos do Decreto-lei nº 2.406/1988, na redação dada pela referida Lei

7.682/1988:

 

Art. 2º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS será estruturado por Decreto do Poder

Executivo e seus recursos destinam-se a: 

I - garantir o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, permanentemente e a nível

nacional;

 

Com o advento da MP - Medida Provisória nº 1.691-1, de 29/06/1998 (sucessivamente reeditada até a MP 2.197-

43/2001, ainda em vigor por força da EC - Emenda Constitucional 32/2001) os novos contratos de seguro

habitacional passaram a contar com a possibilidade de vinculação ao "ramo 68", de natureza privada. Bem assim,

para os contratos já existentes à época, por ocasião de sua renovação anual, criou-se a possibilidade de migração

do "ramo 66" para o "ramo 68":

 

Art.2º. Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á

em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja,

obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente.

 

Esse regramento perdurou até a edição da MP 478, de 29/12/2009 (que revogou, quanto ao ponto, a MP 2.197-

43/2001) e vedou a contratação de novos seguros vinculados ao "ramo 66", bem como a migração, para esse ramo,

das apólices privadas já existentes, situação que perdurou até a perda de sua eficácia em 01/06/2010 (Ato

Declaratório do Congresso Nacional 18/2010):

 

Art. 1º Fica vedada, a contar da publicação desta Medida Provisória, para novas operações de financiamento ou

para operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro

da Habitação - SH/SFH, cujo equilíbrio é assegurado pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais -

FCVS, nos termos do Decreto-Lei nº 2.406, de 5 de janeiro de 1988.

Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de janeiro de 2010, a Apólice do SH/SFH referido no art. 1º.

 

Após a perda da eficácia da MP 478/2009, sobreveio a MP 513, de 26/11/2010, convertida na Lei 12.409, de

25/05/2011, reafirmando a cobertura do FCVS sobre as apólices averbadas na extinta Apólice do SH/SFH, ou

seja, as apólices "públicas", sendo a partir de então admitida apenas a contratação da modalidade "privada":
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Art. 1o Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS autorizado, na forma disciplinada em ato

do Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais - CCFCVS, a: 

I - assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, que

contava com garantia de equilíbrio permanente e em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009; 

II - oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados na extinta Apólice do

SH/SFH; e 

III - remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do FCVS, pelas atribuições

decorrentes do disposto neste artigo. 

Parágrafo único. A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir: 

I - o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez permanente do mutuário; e 

II - as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à responsabilidade civil do construtor. 

 

Por fim, sobreveio a Lei nº 13.100, de 18/06/2014, resultado da conversão da MP 633, de 26/12/2013, que

acrescentou o artigo 1º-A à Lei 12.409/2011, disciplinando a intervenção da Caixa Econômica Federal nos

processos envolvendo o FCVS:

 

Art. 1o-A. Compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do

FCVS.

§ 1o A. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

§ 2o Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica

questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.

§ 3o Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações judiciais, conforme parâmetros aprovados pelo

CCFCVS e pela Advocacia-Geral da União.

§ 4o Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados

na Justiça Federal, na forma da lei.

§ 5o As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure

como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de

deficiência física ou mental ou pessoa portadora de doença grave, nos termos da Lei no 12.008, de 29 de julho de

2009.

§ 6o A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por objeto

a extinta apólice pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação - SH/SFH, para que

manifeste o seu interesse em intervir no feito.

§ 7o Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada na

Justiça Comum Estadual.

§ 8o Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo, com

a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na Justiça

Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices.

§ 9o (VETADO).

§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação da Justiça Estadual permanecerão no âmbito

estadual até sua liberação ou a decisão final do processo."

 

Portanto, para as apólices firmadas no período que vai de 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/06/1998 (MP 1.691-

1), que são necessariamente da modalidade "pública"; bem como para as apólices firmadas de 02/12/1988

(Lei 7.682) até 29/12/2009 (MP 478/2009), na modalidade "pública", ou seja, "ramo 66", ou que para esta

modalidade tenham sido migradas, resta evidente o interesse da CEF em intervir na lide, em razão da

possibilidade de comprometimento do FCVS.

O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento nesse sentido, em julgamento pela sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, no que é acompanhado pela jurisprudência deste Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma
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subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual

fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a

ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente

risco é totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do

FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o

pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da

CEF. Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.

(STJ, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado

em 09/11/2011, DJe 28/11/2011)

 

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. COMPROMETIMENTO DO FCVS.

ATENDIMENTO. PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha

sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

3. No caso dos autos os documentos demonstram que os contratos pertencem ao ramo 66 (público), bem como

que foram assinados no ano de 1991.

4. Reconhecido o comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS a decisão que

negou seguimento ao agravo de instrumento deve ser reformada para manter a Caixa Econômica Federal na lide.

5. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0003067-94.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI, julgado em 19/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2014)

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PÚBLICA. CONTRATO FIRMADO COM

COBERTURA PELO FCVS.

1. Vindicado ingresso da CEF, empresa pública federal, numa causa gera a incompetência absoluta da Justiça

Estadual, pois não se inclui na esfera de atribuições jurisdicionais dos magistrados e Tribunais estaduais o poder

para aferir a legitimidade do interesse da empresa pública em determinada lide.

2. Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a

análise detida do ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração

por ocasião da sua renovação anual.

3. A questão foi objeto de análise pelo e. STJ que assim se pronunciou: Nas ações envolvendo seguros de mútuo

habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém

interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988

a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em

que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices

públicas, ramo 66).

4. No caso dos autos o contrato de financiamento foi firmado em período quando somente poderia ser contratado

seguro habitacional do ramo 66 - público, evidenciando o interesse da CEF na lide. Ademais, não demonstrado

que o mutuário tenha optado pela contratação de novo seguro migrando para o ramo privado, é de se interpretar
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que o ramo da apólice se manteve.

5. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

6. Agravo legal ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AI 0015298-22.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 12/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2014)

 

No caso dos autos, das informações extraídas deste instrumento, verifica-se que o contrato foi assinado em

05/03/1975 (fls. 59/60), em período no qual as apólices não eram necessariamente públicas, garantidas pelo

FCVS.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013865-46.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo espólio de FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA COELHO em

face da decisão do MM. Juízo da 2º Vara Federal de Araraquara/SP, que indeferiu seu pedido de levantamento

(fls. 32).

Em seu recurso, requer a agravante a reforma do julgado, aduzindo que a penhora "online" ocorreu após o

falecimento de Francisco de Assis e que o débito por este assumido não se transmite aos sucessores.

Não há contraminuta.

É o relatório.

 

 

 

Decido.

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

2015.03.00.013865-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA COELHO espolio

ADVOGADO : SP154113 APPIO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)

REPRESENTANTE : ISABEL CRISTINA COELHO MARTINS

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00016116320054036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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instrumento.

No mérito, o presente recurso não merece provimento.

Ora, em que pese o sistema Bacenjud ter sido realizado após o falecimento do autor, não há óbice à tentativa de

bloqueio de valores depositados em conta bancária mantida em nome do devedor, ainda que falecido, porquanto o

valor integraria o patrimônio do espólio.

Este é o entendimento da jurisprudência:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.

PENHORA ON LINE EM CONTA BANCÁRIA DE DEVEDOR FALECIDO. POSSIBILIDADE. 1. No Recurso

Especial nº 1184765/PA, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC, acabou pacificado o entendimento de que a

utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vigência da Lei 11.382/2006, prescinde do

exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, bem como que o art. 185-A do CTN não colide,

e tampouco se sobrepõe, ao disposto no art. 11 da Lei das Execuções Fiscais e nos artigos 655 e 655-A do CPC,

que preferem o dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação, na ordem de bens penhoráveis, pois a ratio

essendi do mencionado art. 185-A do CTN é privilegiar o crédito tributário. 2. Outrossim, não há óbice à

tentativa de bloqueio de valores depositados em conta bancária mantida em nome do devedor, ainda que falecido,

porquanto o valor integraria o patrimônio do espólio. AGRAVO PROVIDO DE PLANO. APLICAÇÃO DO ART.

557, § 1º-A, DO CPC. (Agravo de Instrumento Nº 70066113556, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do

RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Julgado em 17/08/2015).

(TJ-RS - AI: 70066113556 RS , Relator: Ricardo Torres Hermann, Data de Julgamento: 17/08/2015, Segunda

Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 20/08/2015)

Portanto, a manutenção da decisão de origem é medida que se impõe.

Posto isso, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, mantendo na íntegra a r. decisão de origem.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014091-51.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por PAULO RIBEIRO

CONSTRUTORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA em face da decisão do MM. Juízo da 1ª Vara Federal de

Lins/SP, que considerou os cálculos da Contadoria Judicial corretos, com a verba de honorários advocatícios

fixados em 15% (quinze por cento), conforme fls. 13/14.

Em seu recurso, requer a reforma da decisão, aduzindo que a porcentagem de honorários correta é a de 1%(um por

2015.03.00.014091-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : PAULO RIBEIRO CONSTRUTORA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP020705 CARMO DELFINO MARTINS e outro(a)

AGRAVADO(A) : JOSE ANTONIO BIANCOFIORI

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00032856320124036142 1 Vr LINS/SP
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cento) e o valor da dívida sobre a qual estes honorários devem recair é o importe de R$ 7.347,20

Contraminuta às fls. 58/72.

É o relatório.

 

 

 

Decido.

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

No que concerne a concessão de efeito suspensivo, é certa a necessidade do preenchimento dos requisitos do art.

558 do Código de Processo Civil, quais sejam, nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação,

e sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo do

Órgão Colegiado.

Com efeito, a pertinência ou não da concessão de qualquer "medida de urgência" resulta da avaliação judicial

acerca do grau relativo de evidência liminar (a) da verossimilhança dos fatos alegados, (b) da plausibilidade

jurídica do direito alegado e do co-respectivo pedido e (c) da própria necessidade-adequação da medida

acautelatória, antecipatória ou mandamental vindicada.

Ressalta-se, por oportuno que nesta fase de cognição sumária, cumpre ao magistrado examinar apenas e tão

somente se os fatos narrados preenchem, com rigor e precisão, os requisitos autorizadores do provimento de

ordem liminar, a saber, fumus boni iuris e periculum in mora.

No caso concreto, não vislumbro a verossimilhança das alegações dos agravantes em sede de cognição sumária, a

ensejar a concessão do efeito suspensivo, razão pela qual nego provimento ao pedido de efeito suspensivo.

No mérito, razão não assiste à agravante, tendo em vista que a execução da verba de honorários diz respeito a

sentença com trânsito em julgado (fls. 24/27).

Ora, os valores de honorários advocatícios fixados em decisão transitada em julgado não podem sem revistos em

execução. Também não podem ser revistos os valores da condenação.

Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA. LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULOS DO CREDOR. LIMITES. HONORÁRIOS.

TRÂNSITO EM JULGADO. FIXAÇÃO. LIMITES.

1. O fato de os cálculos aritméticos serem de alguma complexidade e de resultarem em valor significativo, por si

só, não impede a liquidação na forma do art. 475-B do CPC, cujo §3º autoriza o Juiz a se valer do contador do

juízo sempre que Â?a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os limites da decisão

exequendaÂ?.

2. O Capítulo que trata da liquidação de sentença (arts. 475-A a 475-H do CPC) não prevê a possibilidade de o

executado se insurgir contra os cálculos apresentados pelo credor antes de garantida a execução, providência

que, em princípio, só poderá ser adotada em sede de impugnação.

3. Assim, até a concretização da penhora, via de regra não se aceita a insurgência do devedor contra o débito

exequendo. Essa assertiva é confirmada pela redação do art. 475-J, § 1º, do CPC, que condiciona o oferecimento

da impugnação à constrição de bens do devedor. Tanto é assim que o excesso de execução é expressamente

previsto no art. 475-L, V, do CPC como uma das matérias em que pode se fundar a impugnação à execução de

título judicial.

4. Excepcionalmente, pode o devedor fazer uso da exceção de pré-executividade, fruto de construção doutrinária,

amplamente aceita pela jurisprudência, inclusive desta Corte, como meio de defesa prévia do executado,

independentemente de garantia do juízo. Todavia, não se trata de medida a ser obrigatoriamente utilizada pelo

devedor, que pode optar por se defender mediante prévia garantia do juízo.

5. O capítulo da sentença relativo aos honorários advocatícios se encontra sujeito à imutabilidade decorrente da

coisa julgada. Diante disso é forçoso concluir pela impossibilidade de se revisar, em sede de execução, o valor de

verba honorária fixada na sentença, transitada em julgado, proferida na fase de conhecimento. Precedentes.

6. Apenas nas causas sem condenação é que se mostra viável a fixação de honorários advocatícios aquém ou

além dos limites previstos no art. 20,§ 3º, do CPC. Precedentes.

7. Recurso especial do recorrente Júlio César Fanaia Bello provido. Recurso especial da instituição financeira

não provido.

(STJ - TERCEIRA TURMA - RESP 1148643 - Relatora: Ministra NANCY ANDRIGHI - data da decisão:

06/09/2011 - data da publicação: 14/09/2011)

Portanto, a manutenção da decisão de origem é medida que se impõe.
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Posto isso, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014338-32.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação de tutela recursal interposto contra decisão que

indeferiu pedido de antecipação de tutela ante a ausência dos requisitos do art. 273 do CPC.

A agravante aduz que preenche todos os requisitos para o deferimento da tutela de urgência, ainda mais porque o

núcleo familiar padece de problema respiratório, qual seja, bronquite, razão que justifica o pedido de reparação da

estrutura do apartamento para impedir infiltração.

 

Relatei.

DECIDO.

O presente recurso está deficientemente instruído.

Não há cópia da decisão agravada, peça obrigatória, consoante previsão do art. 525, I, do Código de Processo

Civil, o que inviabiliza o conhecimento do recurso.

 

Com efeito, a agravante juntou apenas uma página da decisão agravada, notando-se que estão ausentes demais

laudas referentes à fundamentação e à conclusão do julgador, elementos estes imprescindíveis à apreciação da

matéria. 

Tal cópia, juntada às fls. 27 não cumpre nem supre a exigência legal, conforme revelam os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

PEÇAS OBRIGATÓRIAS: CÓPIA DAS CONTRARRAZÕES AO RECURSO ESPECIAL OU DA CERTIDÃO DE

SUA NÃO APRESENTAÇÃO; CÓPIAS INCOMPLETAS DO DECISUM IMPUGNADO NO BOLETIM DA

AASP - ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DE SÃO PAULO. NÃO OBSERVÂNCIA DO ART. 544, § 1º, DO

CPC. INEXISTÊNCIA DA PROCURAÇÃO DO ADVOGADO SUBSCRITOR DA PETIÇÃO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PROCURADOR DATIVO. FALTA DE COMPROVAÇÃO. SÚMULA N. 115/STJ. INCIDÊNCIA

ANALÓGICA. AGRAVO DESPROVIDO.

2015.03.00.014338-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ANA MARIA DANTAS DE ARAUJO

PROCURADOR : ROBERTO PEREIRA DEL GROSSI (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CAMPINAS

: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

PARTE AUTORA : VALDECIR FERREIRA e outros(as)

: MIGUEL DANTAS DE ARAUJO FERREIRA

: REBECA DANTAS DE ARAUJO

: MARCOS PAULO DANTAS DE ARAUJO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00077762520154036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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- A ausência, nos autos, de peças obrigatórias, a teor do art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, leva ao não

conhecimento do agravo.

- É ônus do agravante zelar pela completa instrução do agravo de instrumento, cabendo-lhe o dever de

vigilância no traslado das peças formadoras do recurso.

(...)

Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 1424968/SP, Rel. Ministra MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA

DO TJ/SE), SEXTA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 07/03/2014)

 

AI 2009.03.00.005927-5, Rel. Des. Fed. CASTRO GUERRA, DJU 13/05/2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. PEÇA OBRIGATÓRIA. AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. PUBLICAÇÃO

PELA AASP . INSUFICIÊNCIA. A publicação da intimação pela AASP -Associação dos Advogados de São Paulo

é insuscetível de evidenciar, sem outros questionamentos, a tempestividade do recurso. Agravo desprovido".

AGA 96.03.014495-9, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU 24/04/1996: "PROCESSUAL CIVIL, AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO, COPIA DA PUBLICAÇÃO

ENCAMINHADA PELA AASP .I- Ausência de cópia da certidão de intimação da decisão agravada (art. 525, I,

do CPC), necessária à aferição da tempestividade do recurso. II- Incabível a sua substituição por cópia da

publicação encaminhada pela Associação dos Advogados de São Paulo - AASP . III- Agravo regimental a que se

nega provimento."

AGA 1198521, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU 01/03/2010: "AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. FALTA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. INFORMAÇÃO

CONSTANTE EM SÍTIO DO TRIBUNAL DE ORIGEM NA INTERNET. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. 1 - Conforme a orientação dominante nesta Corte, as cópias provenientes do sítio

eletrônico do Tribunal a quo na internet, sem certificação de origem, não possuem fé pública. 2 - Agravo

regimental desprovido".

RESP 803.931, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 22/08/2008: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO-CONHECIDO NA ORIGEM. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA

DECISÃO RECORRIDA. NÃO-JUNTADA. DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. ART. 525, I, CPC.

IMPOSSIBILIDADE DE SE AFERIR A TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. 1. Versa o feito sobre

agravo de instrumento não-conhecido pelo Tribunal a quo em razão da ausência de documento essencial à

propositura do recurso, nos termos do art. 525, I, do CPC. 2. No particular, incumbia a Fazenda Estadual juntar

a certidão de intimação da decisão recorrida, documento que se mostra indispensável para aferir a

tempestividade do recurso, não atendendo ao requisito de admissibilidade. 3. Despiciendas as alegações da

recorrente no sentido que, a partir de documento outro existente nos autos, no caso, andamento processual pela

"internet", é possível comprovar a tempestividade do recurso. Suas assertivas não são capazes de infirmar o

aresto recorrido que pautou-se nos elementos probatórios, na interpretação da legislação vigente e na

jurisprudência consolidada. 4. Recurso especial não-provido."

AGA 967161, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 03/03/2008: "AGRAVO REGIMENTAL.

AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. -

Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. - A certidão

de intimação da decisão agravada constitui peça obrigatória na formação do agravo de instrumento, conforme

determinação do Art. 525, I, do CPC. - O espelho da internet não é documento oficial e não atende a

determinação do citado artigo".

AI 2008.03.00040643-8, Rel. Juíza Conv. ELIANA MARCELO, DJF3 25/11/2010: "CIVIL E PROCESSO CIVIL.

AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CÓPIA DA CERTIDÃO DA DECISÃO AGRAVADA. EXTRAÍDA

DA INTERNET. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. A agravante não trasladou cópia da certidão de intimação da

decisão agravada. Tratando-se de peça obrigatória, impõe-se o não conhecimento do recurso. 2. Não se pode

aceitar cópia extraída da internet sem a devida certificação de sua origem. 3. Agravo desprovido."

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao D. Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

Após baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA
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Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014683-95.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

[Tab][Tab]Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO

(FAZENDA NACIONAL) contra a decisão de fl. 378, proferida nos autos dos embargos à execução fiscal, em

fase de cumprimento de sentença, a qual indeferiu o pedido de reativação do feito, após trânsito em julgado da

sentença que homologou o pedido de desistência formulado pela agravante.

[Tab][Tab]Alega a agravante, em síntese, que a desistência foi requerida para possibilitar a inscrição do débito em

dívida ativa, o que deixou de ser possível após a Portaria PGFN n.º 809/2009. E que, sendo a sentença meramente

homologatória, não faz coisa julgada material e não implica a renúncia dos valores contemplados no título.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Na hipótese, verifica-se que foi requerido o cumprimento de sentença referente à condenação em honorários

advocatícios pela UNIÃO em face de COPES - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS E EMPRESAS DE

SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Não tendo havido pagamento espontâneo, foram realizadas tentativas de penhora, todas infrutíferas, tendo a

agravante, em 28/08/12, requerido a extinção do processo para fins de inscrição dos valores devidos a título de

verba honorária em dívida ativa (fls. 364), o que foi deferido pelo juízo de origem.

A sentença homologatória da desistência e extinção da execução (fls. 366), transitou em julgado (fls. 369vo).

Posteriormente, diante da alteração das normas administrativas relativas à possibilidade de inscrição desses

valores em dívida ativa, a UNIÃO pleiteou a reativação do feito, para prosseguimento da execução, o que foi

indeferido pelo Juízo de origem.

De fato, a sentença homologatória, cuja higidez se pretende atacar em decorrência de alteração no modus operandi

da exequente em relação às execuções de verba sucumbencial trata-se de ato jurídico perfeito. E, ainda que não

subsista o motivo que ensejou o pedido de desistência, posto que incabível a inscrição do débito em dívida ativa, o

provimento judicial somente poderá ser desconstituído se demonstrada a existência de algum vício de nulidade,

por meio do manejo da via adequada, ex vi, do art. 486 do Código de Processo Civil, o que, aliás, não se verificou

no caso em exame.

Dessarte, mostra-se inviável retomar o andamento da execução de origem, devidamente extinta a pedido da

própria exequente. Nesse sentido, o entendimento desta Corte Regional:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PARA COBRANÇA DE HONORÁRIOS

2015.03.00.014683-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) :
COPES COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS E EMPRESAS DE SAUDE NO
ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP143667 LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AIDAR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00160159219994036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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ADVOCATÍCIOS - POSTERIOR DESISTÊNCIA DA UNIÃO FEDERAL COM RELAÇÃO AOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS HOMOLOGADA PELO JUÍZO - IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. 1.

Certificado o trânsito em julgado e remetidos os autos ao Juízo de origem, a executada requereu fosse dado

cumprimento à parte final da sentença prolatada, com o levantamento do bem penhorado e a desoneração do fiel

depositário, providência afinal deferida pelo Juízo a quo. Em face dessa decisão, a União Federal opôs embargos

de declaração, aos quais requereu fosse atribuído efeito modificativo, com o fim de determinar a "reativação da

execução fiscal, revertendo-se a decisão que determinou o levantamento da penhora lavrada. 2. Sobreveio a

decisão recorrida na qual o Juízo da causa salientou ter sido o processo executivo extinto em virtude de pedido de

desistência formulado pela própria exequente. 3. A desistência manifestada pela União Federal em relação à

execução do débito referente à verba sucumbencial que lhe é devida foi devidamente homologada pelo Juízo a

quo. Trata-se, pois, de ato jurídico perfeito, cuja higidez se pretende atacar em decorrência de alteração no modus

operandi da exequente em relação às execuções de verba sucumbencial cuja satisfação se mostra dificultada,

notadamente pela submissão dos bens penhorados a uma sequência de hastas públicas malsucedidas. 4. Ainda que

não subsista o motivo que ensejou o pedido de desistência, posto que incabível a inscrição do débito em dívida

ativa, o provimento judicial somente poderá ser desconstituído se demonstrada a existência de algum vício de

nulidade, por meio do manejo da via adequada, ex vi, do art. 486 do Código de Processo Civil, o que, aliás, não se

verificou no caso em exame. (Agravo Instrumento n.º 0009520-71.2014.4.03.0000, Sexta Turma,

DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/06/2015)

 

PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INSCRIÇÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

MUDANÇA DE ENTENDIMENTO. PARECER INTERNO. 1. Trata-se de apelação, em sede de execução de

sentença, em que não houve quitação da condenação em honorários advocatícios. A União requereu a extinção do

feito, com fulcro no art. 267, VII do CPC, atendendo as orientações dos pareceres PGFN/CDA/CRJ nº 559/2008 e

do parecer PGFN/CRJ nº 950/2009. O r. Juízo a quo julgou extinta a execução, nos termos do art. 267, VIII do

CPC, diante da manifestação de desistência. 2. O entendimento jurisprudencial acerca do tema, como trazido nos

precedentes colacionados pela própria União, já era o de realizar a cobrança de honorários advocatícios pelo rito

estabelecido pelo art. 475-J do CPC. 3. Destarte, já havia o conhecimento acerca da posição jurisprudencial no

momento em que foi pedida a extinção do processo e, portanto, não poderia ser reformada a sentença pela simples

mudança de orientação interna da União ao perceber que não obteria sucesso ao inscrever os créditos em Dívida

Ativa. 4. Apelação improvida. (Apelação Cível n.º 0010930-10.1999.4.03.6106, Sexta Turma,

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2014).

 

[Tab][Tab]Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

[Tab][Tab]Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

[Tab][Tab]Comunique-se ao D. Juízo de origem.

[Tab][Tab]Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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2015.03.00.015023-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : AGUINALDO SEMOLIN

ADVOGADO : SP281401 FABRÍCIO ANTUNES CORREIA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00014435120154036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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DECISÃO

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL CONVOCADO ALESSANDRO DIAFÉRIA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a antecipação de tutela requerida para

determinar a suspensão do leilão e da execução extrajudicial.

 

Em apertada síntese, sustenta a agravante que Em apertada síntese, sustenta a agravante que a execução

extrajudicial realizada pela CEF é violenta e incompatível com os princípios e garantias fundamentais insculpidos

na CF/88.

Argumenta que o procedimento seguido pela CEF ofende as garantias constitucionais do contraditório e da ampla

defesa, merecendo repreensão do Poder Judiciário, tendo em vista, no caso, a falta de intimação pessoal, bem

como a possibilidade de purgação da mora até a assinatura do auto de arrematação.

 

Sem contraminuta.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O recurso será analisado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A decisão agravada não merece reforma.

Conforme se constata dos autos, o imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo agravante no âmbito do

SFH - Sistema Financeiro da Habitação, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma

da Lei nº 9.514/1997.

A consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26, § 1º, da Lei n.

9.514/1997:

Art. 26 - Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á,

nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente

constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a

satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros

convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as

contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.

§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador

regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial

de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la,

ou pelo correio, com aviso de recebimento.

§ 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em

outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de

Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior

circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária.

§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.

§ 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as

importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.

§ 7o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis,

certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome

do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do

laudêmio.

§ 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da

dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27.

 

Assim sendo, estando consolidado o registro não é possível que se impeça a agravada de exercer o direito de

dispor do bem, que é consequência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro.

Com efeito, nos termos do artigo 252 da Lei nº 6.015/1973 "o registro, enquanto não cancelado, produz todos os

seus efeitos legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou

rescindido", sendo o cancelamento feito apenas em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, nos

termos do artigo 250, inciso I do referido diploma legal. Ademais, a referida Lei de registros públicos prevê, para
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a hipótese dos autos, o registro da existência da ação, na forma do artigo 67, I, 21, para conhecimento de terceiros

da possibilidade de anulação do registro.

Nos termos do artigo 22 da Lei 9.514/1997, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou

fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de

coisa imóvel".

A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser

entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de levar a

questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do

credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade

em nome do credor fiduciário, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do

Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos.

No caso dos autos, houve intimação para pagamento. Observo também que a providência da notificação pessoal,

prevista no artigo 26 e §§ da Lei 9.514/1997 tem a finalidade de possibilitar ao devedor a purgação da mora. E o

devedor demonstra inequívoco conhecimento do débito, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências

não foi atingida, não caracterizando qualquer prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual

nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Acresce-se que, tendo a ciência inequívoca do procedimento extrajudicial, e não negando a mora, caberia ao

devedor purgá-la, ou ao menos depositar, em juízo, o valor do débito. Não é o que ocorre no caso dos autos.

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

 

SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.

INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA PROPRIEDADE DO

FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO,

DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO

DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA

LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é

possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado

decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento; ou

é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se

refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no

sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo

devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual

ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível qualificar como esbulho sua permanência no imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel.

Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem pagamento

de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de taxa de

ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como ocorreu na

hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor fiduciante, de um prejuízo a

que não deu causa.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1155716/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/03/2012,

DJe 22/03/2012)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.

- Somente o depósito integral das prestações tem o condão de ilidir os efeitos da mora.

- Na realização de contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o

fiduciante assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade

do imóvel em favor do credor/fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza

a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0022130-08.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 12/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO.
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FORMALIDADES DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO.

- Na alienação fiduciária em garantia o imóvel financiado remanesce na propriedade do agente fiduciário, até

que se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse indireta sobre a

coisa dada em garantia.

- O inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da propriedade na

pessoa do fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza a realização de

leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

- A alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o

direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0003907-62.2012.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 18/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/01/2013)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015071-95.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo BANCO CRUZEIRO DO SUL - em liquidação extrajudicial em

face da decisão do MM. Juízo da 22ª Vara Federal de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido de justiça gratuita à

agravada (fls. 28/30).

Em seu recurso, requer a reforma da decisão, aduzindo que a agravada é pessoa jurídica em liquidação

extrajudicial, sem condições de arcar com as custas processuais, aduzindo também que este benefício somente

pode ser estendido à pessoa jurídica, eis que comprovados os requisitos para a concessão deste benefício.

Não há contraminuta.

É o relatório.

 

 

 

Decido.

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

Para que a agravante possa usufruir dos benefícios da justiça gratuita, faz-se necessário que demonstre a

2015.03.00.015071-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : SP258421 ANA PAULA GENARO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : ASSOCIACAO DOS MUSICOS MILITARES DO BRASIL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00081912320154036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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impossibilidade de arcar com os encargos processuais.

Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, expresso em sua Súmula 481, in verbis:

 

"Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua

impossibilidade de arcar com os encargos processuais."

 

No presente caso, não há nos autos elementos para se aferir a necessidade da agravante, como por exemplo, os

protestos que possui, bem como o demonstrativo de ativo e passivo da empresa, a declaração de imposto de Renda

da Pessoa Jurídica, sendo ônus seu comprovar que não pode arcar com os encargos processuais.

Ora, a mera juntada do quadro geral de credores da agravante (fls. 104/131) sem demonstração de seus ativos

totais, com demonstração de balanço patrimonial, não faz com que a instituição financeira faça jus ao benefício da

justiça gratuita.

Portanto, a manutenção da decisão do Juízo "a quo" é medida que se impõe.

Posto isso, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de

Processo Civil, mantendo na íntegra a r. decisão de origem.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015285-86.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL CONVOCADO ALESSANDRO DIAFÉRIA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a antecipação de tutela requerida para

suspender os efeitos da consolidação da propriedade, bem como a realização de leilões e a alienação do imóvel a

terceiros, mantendo-se o autor na posse do imóvel até decisão final transitada em julgado.

 

Em apertada síntese, sustenta a agravante que a execução extrajudicial realizada pela CEF é violenta e

incompatível com os princípios e garantias fundamentais insculpidos na CF/88.

 

Sustenta que o procedimento seguido pela CEF ofende as garantias constitucionais do contraditório e da ampla

defesa, merecendo repreensão do Poder Judiciário.

 

Sem contraminuta.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O recurso será analisado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2015.03.00.015285-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : JOSE WASHINGTON PAULINO

ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00084181320154036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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A decisão agravada não merece reforma.

Conforme se constata dos autos, o imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo agravante no âmbito do

SFH - Sistema Financeiro da Habitação, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma

da Lei nº 9.514/1997.

A consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26, § 1º, da Lei n.

9.514/1997:

Art. 26 - Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á,

nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente

constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a

satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros

convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as

contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.

§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador

regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial

de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la,

ou pelo correio, com aviso de recebimento.

§ 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em

outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de

Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior

circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária.

§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.

§ 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as

importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.

§ 7o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis,

certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome

do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do

laudêmio.

§ 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da

dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27.

 

Assim sendo, estando consolidado o registro não é possível que se impeça a agravada de exercer o direito de

dispor do bem, que é consequência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro.

Com efeito, nos termos do artigo 252 da Lei nº 6.015/1973 "o registro, enquanto não cancelado, produz todos os

seus efeitos legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou

rescindido", sendo o cancelamento feito apenas em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, nos

termos do artigo 250, inciso I do referido diploma legal. Ademais, a referida Lei de registros públicos prevê, para

a hipótese dos autos, o registro da existência da ação, na forma do artigo 67, I, 21, para conhecimento de terceiros

da possibilidade de anulação do registro.

Nos termos do artigo 22 da Lei 9.514/1997, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou

fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de

coisa imóvel".

A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser

entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de levar a

questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do

credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade

em nome do credor fiduciário, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contracautela, com o depósito à disposição do

Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos.

No caso dos autos, houve intimação para pagamento. Observo também que a providência da notificação pessoal,

prevista no artigo 26 e §§ da Lei 9.514/1997 tem a finalidade de possibilitar ao devedor a purgação da mora. E o

devedor demonstra inequívoco conhecimento do débito, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências

não foi atingida, não caracterizando qualquer prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual

nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Acresce-se que, tendo a ciência inequívoca do procedimento extrajudicial, e não negando a mora, caberia ao

devedor purgá-la, ou ao menos depositar, em juízo, o valor do débito. Não é o que ocorre no caso dos autos.

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região:

 

SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.

INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA PROPRIEDADE DO

FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO,

DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO

DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA

LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é

possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado

decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento; ou

é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se

refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no

sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo

devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual

ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível qualificar como esbulho sua permanência no imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel.

Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem pagamento

de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de taxa de

ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como ocorreu na

hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor fiduciante, de um prejuízo a

que não deu causa.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1155716/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/03/2012,

DJe 22/03/2012)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.

- Somente o depósito integral das prestações tem o condão de ilidir os efeitos da mora.

- Na realização de contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o

fiduciante assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade

do imóvel em favor do credor/fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza

a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0022130-08.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 12/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO.

FORMALIDADES DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO.

- Na alienação fiduciária em garantia o imóvel financiado remanesce na propriedade do agente fiduciário, até

que se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse indireta sobre a

coisa dada em garantia.

- O inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da propriedade na

pessoa do fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza a realização de

leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

- A alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o

direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0003907-62.2012.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 18/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/01/2013)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015496-25.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL CONVOCADO ALESSANDRO DIAFÉRIA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra decisão que deferiu a

antecipação de tutela requerida para suspender os efeitos da consolidação da propriedade, bem como a realização

de leilões e a alienação do imóvel a terceiros, mantendo-se o autor na posse do imóvel até decisão final transitada

em julgado.

 

Em apertada síntese, sustenta a constitucionalidade e legalidade da execução extrajudicial instituída pelo Decreto-

Lei 70/66, sendo legítima a consolidação da propriedade e regular o procedimento de execução extrajudicial

realizado pela ora agravante.

 

Sem contraminuta.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O recurso será analisado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A decisão agravada merece reforma.

Conforme se constata dos autos, o imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo agravante no âmbito do

SFH - Sistema Financeiro da Habitação, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma

da Lei nº 9.514/1997.

A consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26, § 1º, da Lei n.

9.514/1997:

Art. 26 - Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á,

nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente

constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a

satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros

convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as

contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.

§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador

regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial

de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la,

ou pelo correio, com aviso de recebimento.

§ 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em

outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de
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Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior

circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária.

§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.

§ 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as

importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.

§ 7o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis,

certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome

do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do

laudêmio.

§ 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da

dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27.

 

Assim sendo, estando consolidado o registro não é possível que se impeça a agravada de exercer o direito de

dispor do bem, que é consequência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro.

Com efeito, nos termos do artigo 252 da Lei nº 6.015/1973 "o registro, enquanto não cancelado, produz todos os

seus efeitos legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou

rescindido", sendo o cancelamento feito apenas em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, nos

termos do artigo 250, inciso I do referido diploma legal. Ademais, a referida Lei de registros públicos prevê, para

a hipótese dos autos, o registro da existência da ação, na forma do artigo 67, I, 21, para conhecimento de terceiros

da possibilidade de anulação do registro.

Nos termos do artigo 22 da Lei 9.514/1997, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou

fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de

coisa imóvel".

A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser

entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de levar a

questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do

credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade

em nome do credor fiduciário, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contracautela, com o depósito à disposição do

Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos.

No caso dos autos, houve intimação para pagamento. Observo também que a providência da notificação pessoal,

prevista no artigo 26 e §§ da Lei 9.514/1997 tem a finalidade de possibilitar ao devedor a purgação da mora. E o

devedor demonstra inequívoco conhecimento do débito, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências

não foi atingida, não caracterizando qualquer prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual

nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Acresce-se que, tendo a ciência inequívoca do procedimento extrajudicial, e não negando a mora, caberia ao

devedor purgá-la, ou ao menos depositar, em juízo, o valor do débito. Não é o que ocorre no caso dos autos.

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

 

SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.

INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA PROPRIEDADE DO

FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO,

DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO

DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA

LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é

possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado

decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento; ou

é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se

refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no

sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo

devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual

ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível qualificar como esbulho sua permanência no imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel.

Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem pagamento

de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de taxa de

ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como ocorreu na
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hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor fiduciante, de um prejuízo a

que não deu causa.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1155716/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/03/2012,

DJe 22/03/2012)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.

- Somente o depósito integral das prestações tem o condão de ilidir os efeitos da mora.

- Na realização de contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o

fiduciante assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade

do imóvel em favor do credor/fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza

a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0022130-08.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 12/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO.

FORMALIDADES DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO.

- Na alienação fiduciária em garantia o imóvel financiado remanesce na propriedade do agente fiduciário, até

que se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse indireta sobre a

coisa dada em garantia.

- O inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da propriedade na

pessoa do fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza a realização de

leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

- A alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o

direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0003907-62.2012.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 18/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/01/2013)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento para revogar a antecipação de tutela concedida em favor dos autores.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de consignação, indeferiu o pedido de

antecipação de tutela.

Em suas razões recursais, aduz a agravante que é mutuária do SFI, tendo firmado contrato com a CEF, que prevê,

em caso de inadimplemento das obrigações do contratante, a consolidação da propriedade do imóvel em nome do

ente financeiro, com posterior alienação a terceiros, nos termos da Lei n. 9.514/97.

Requer seja concedida a tutela pleiteada, determinando que a agravada se abstenha de promover o procedimento

de execução extrajudicial nos termos da Lei nº 9.514/97. Pleiteia, ainda, que o nome da agravante não seja inscrito

nos órgãos de proteção ao crédito.

 

Argumenta ainda que realizou deposito no valor de R$ 35.161,36 (trinta e cinco mil cento e sessenta e um reais e

trinta e seis centavos), bem como R$ 3.588,00 (três mil quinhentos e oitenta e oito reais), a título de prestação

vincenda.

Recurso desprovido de preparo, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita em decisão

proferida nos autos de origem.

É a síntese do necessário.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria

Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário.

Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel não pertence mais ao patrimônio do

devedor fiduciante, razão pela qual desnecessária qualquer notificação ao fiduciante quanto a sua realização.

Do que há nos autos, não é possível aferir o fumus boni iuris na conduta da agravada. Afasta-se de plano a

inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança do que ocorre com a

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito declarada constitucional pelo STF:

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido." (RE n. 223.075/DF, Relator Ministro ILMAR GALVÃO, j. em 23/06/1998, DJ

06/11/1998).

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados desta Corte Regional:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514 /97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se falar

em inconstitucionalidade da Lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos

do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº

70/66, visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento, mas

sim determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514

/97. 3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido. (AC n. 00203581920084036100, Relatora

Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA, 1ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 08/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. ANULAÇÃO EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. LEI 9.514 /97. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar

decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.
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III - Afastada de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514 /97, a

semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de há muito declarada

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. IV - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade

resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514 /97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante

a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. V - O contrato de financiamento foi firmado nos

moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514 /97, com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da

obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A impontualidade na

obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarretou no vencimento antecipado da dívida e a

imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos, evidências de

que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art. 26, da Lei

9.514 /97. VI - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte

controversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem

judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao

mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida. VII - O

pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção,

é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do

Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei. VIII - O procedimento de execução do mútuo

com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao

devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial. IX - Agravo legal a que se nega provimento.

(AC n. 00106746520114036100, Relator Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, 5ª Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA: 26/03/2013)

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE

DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA ANULAR O ATO DE CONSOLIDAÇÃO DE

PROPRIEDADE EM FAVOR DA RÉ - LEI Nº 9.514 /97 - CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO

IMPROVIDO. 1. O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual

o imóvel garante a avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei

nº 9.514 /97; não havendo nisso a mínima inconstitucionalidade consoante já afirmou esta 1ª Turma em caso

análogo. 2. Ainda, a Caixa Econômica Federal consolidou a propriedade muito antes do ajuizamento da ação

originária deste recurso, cuidando-se, portanto, situação impassível de alteração em sede de antecipação de

tutela recursal. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AI n. 00366391220114030000, Rel. Des.

Federal JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 03/07/2012)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo

Regimental oposto como Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. Para a

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes

Superiores. 3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em

conformidade com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que

se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma

legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia,

contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e, ainda, que, nos

termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias,

contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a alienação do

imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009,

AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010). 4. Há, como

elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00 (fl. 65), referentes a

algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio, junho de 2010), e

comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66). Ora, sendo certo que o

contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se treze meses, ou seja,

eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi honrada pelo agravante, nos prazos

estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar os depósitos, levou-se em conta a mora, e a

correção monetária. 5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio

devedor, a fls. 67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela,

nada obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa

Jurídica de Ribeirão Preto/SP. 6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71,

foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010,

incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira. 7. Considerando que a parte agravante não conseguiu

afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 8. Recurso improvido. (AI n. 411016,
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Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 DATA 17/11/2010, pág. 474)

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO. I - Cópia da planilha

demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente 01 (uma) parcela de

um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses,

encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006. II - Mister apontar que se trata de contrato de

financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados propuseram a ação originária posteriormente à

consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro

de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual entre as partes e não havendo evidências de que a

instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto. III - Ressalte-se que, não há que se

confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação fiduciária de coisa imóvel, como

contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não constando, portanto, nos autos,

qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua alienação. IV - Agravo provido.

(AG n. 20080300011249-2, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MELLO, DJU 31/07/2008)

 

Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação

fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos

firmados com garantia hipotecária.

A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento antecipado da

dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira.

Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para

tanto, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97.

Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa, teria

o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as

cláusulas do contrato de financiamento.

A Lei n. 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o

de receber - a parte incontroversa da dívida:

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou

alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas

que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. § 1º O valor incontroverso

deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. (...)" 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção,

é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n. 10.931/2004) ou obter do Judiciário

decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida Lei:

§ 2º. A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,

no tempo e modo contratados. 

§ 3º. Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: I - na própria instituição financeira

credora, oficial ou não; ou II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes

tenham pactuado nesse sentido. 

§ 4º. O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da

ilegitimidade da cobrança no caso concreto."

O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI N° 9.514/97. 1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20 de

novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa

imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação -

SFH. 2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente

titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato

principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como,

vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 3. Não obstante o regime de

satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66, entendo que, de igual forma, não é

possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel. 4. Não se pode obstar a

inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à inscrição do nome do mutuário

nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é constitucional (Adin

1178/DF)." 5. Agravo de instrumento em que se nega provimento. (TRF3, AG 200703000026790, Relator
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Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, DJF3 DATA 02/06/2008)

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação específica do Sistema Financeiro Imobiliário, criado pela Lei n. 4.380/64.

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFI, e que

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada

abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de

regência.

Assim, resta afastada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor para socorrer alegações genéricas de que

houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição

de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 2. O

reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste

STJ.3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento

habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp

678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que

aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo sfh , a recorrente não obtém êxito em

demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às

relações básicas de consumo. (...) 9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." (STJ, 1ª Turma,

REsp 691.929/PE - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207)

Outrossim, quanto a inscrição dos nomes dos devedores em cadastros de inadimplentes, a 2ª Seção do STJ dirimiu

a divergência que pairava naquela Corte e firmou o entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu

bom direito e a existência de jurisprudência consolidada do STJ ou do STF e, ainda, que a parte incontroversa seja

depositada ou objeto de caução idônea:

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES.

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros

remuneratórios e da comissão de permanência (REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa

freqüência com que devedores de quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos

cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou

depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz,

atendendo-se às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a

presença desses três elementos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou

parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal

de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor

veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação

de dívidas. Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." (STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Min.

CÉSAR ASFOR ROCHA, unânime, j. 22/10/2003, DJ 24/11/2003, p. 214)

Em casos do SFH, esse entendimento foi reafirmado no julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-

C):

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU

INSCRIÇÃO. REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC (...). 1.2. Ainda que a controvérsia seja

relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a proibição da

inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar,

somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do débito;

ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em

jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução

fixada conforme o prudente arbítrio do juiz" (...). (STJ, REsp n. 1.067.237-SP, Rel. Min. LUIS FELIPE

SALOMÃO, j. 24/06/2009)

Tratando-se de recurso que colide com a jurisprudência dominante, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do Regimento Interno desta Corte Regional.
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Publique-se. Intime-se. Comunique-se ao Juízo agravado.

 

Decorrido o prazo recursal e procedidas às devidas anotações, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos

ao Juízo de origem para apensamento.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015756-05.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL CONVOCADO ALESSANDRO DIAFÉRIA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a antecipação de tutela requerida para

suspender os efeitos do leilão extrajudicial realizado, bem como todo o procedimento administrativo.

 

Em apertada síntese, sustenta a agravante que a execução extrajudicial realizada pela CEF é violenta e

incompatível com os princípios e garantias fundamentais insculpidos na CF/88, ante a inconstitucionalidade do

Decreto-lei 70/66.

 

Sustenta que o procedimento seguido pela CEF ofende as garantias constitucionais do contraditório e da ampla

defesa, merecendo repreensão do Poder Judiciário, tendo em vista, no caso, ausência de notificação da data do

leilão.

 

Sem contraminuta.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O recurso será analisado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A decisão agravada não merece reforma.

Conforme se constata dos autos, o imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo agravante no âmbito do

SFH - Sistema Financeiro da Habitação, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma

da Lei nº 9.514/1997.

A consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26, § 1º, da Lei n.

9.514/1997:

Art. 26 - Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á,

nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

2015.03.00.015756-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ANDRE GUIDO ALOIS ALLODI

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00119136520154036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente

constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a

satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros

convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as

contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.

§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador

regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial

de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la,

ou pelo correio, com aviso de recebimento.

§ 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em

outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de

Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior

circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária.

§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.

§ 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as

importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.

§ 7o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis,

certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome

do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do

laudêmio.

§ 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da

dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27.

 

Assim sendo, estando consolidado o registro não é possível que se impeça a agravada de exercer o direito de

dispor do bem, que é consequência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro.

Com efeito, nos termos do artigo 252 da Lei nº 6.015/1973 "o registro, enquanto não cancelado, produz todos os

seus efeitos legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou

rescindido", sendo o cancelamento feito apenas em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, nos

termos do artigo 250, inciso I do referido diploma legal. Ademais, a referida Lei de registros públicos prevê, para

a hipótese dos autos, o registro da existência da ação, na forma do artigo 67, I, 21, para conhecimento de terceiros

da possibilidade de anulação do registro.

Nos termos do artigo 22 da Lei 9.514/1997, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou

fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de

coisa imóvel".

A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser

entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de levar a

questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do

credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade

em nome do credor fiduciário, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contracautela, com o depósito à disposição do

Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos.

No caso dos autos, houve intimação para pagamento. Observo também que a providência da notificação pessoal,

prevista no artigo 26 e §§ da Lei 9.514/1997 tem a finalidade de possibilitar ao devedor a purgação da mora. E o

devedor demonstra inequívoco conhecimento do débito, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências

não foi atingida, não caracterizando qualquer prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual

nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Acresce-se que, tendo a ciência inequívoca do procedimento extrajudicial, e não negando a mora, caberia ao

devedor purgá-la, ou ao menos depositar, em juízo, o valor do débito. Não é o que ocorre no caso dos autos.

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

 

SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.

INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA PROPRIEDADE DO

FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO,

DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO

DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA

LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é
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possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado

decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento; ou

é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se

refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no

sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo

devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual

ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível qualificar como esbulho sua permanência no imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel.

Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem pagamento

de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de taxa de

ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como ocorreu na

hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor fiduciante, de um prejuízo a

que não deu causa.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1155716/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/03/2012,

DJe 22/03/2012)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.

- Somente o depósito integral das prestações tem o condão de ilidir os efeitos da mora.

- Na realização de contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o

fiduciante assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade

do imóvel em favor do credor/fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza

a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0022130-08.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 12/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO.

FORMALIDADES DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO.

- Na alienação fiduciária em garantia o imóvel financiado remanesce na propriedade do agente fiduciário, até

que se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse indireta sobre a

coisa dada em garantia.

- O inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da propriedade na

pessoa do fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza a realização de

leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

- A alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o

direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0003907-62.2012.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 18/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/01/2013)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

 

[Tab][Tab]Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por POLIFRIGOR S/A

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS contra a decisão de fl. 21/22, proferida nos autos dos embargos à

execução fiscal, em fase de cumprimento de sentença, a qual rejeitou a impugnação apresentada, sob o

fundamento de que a questão dos honorários advocatícios devidos já fora objeto de decisão transitada em julgado.

[Tab][Tab]Alega o agravante, em síntese, que a renúncia do direito em que se funda a ação, por força da adesão ao

programa de parcelamento dos débitos tributários. implica o afastamento da condenação em honorários

advocatícios.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Na hipótese, verifica-se que esta Corte Regional, nos autos da Apelação Cível n.º 0004073-12.1999.403.6117

homologou a renúncia ao direito do autor, julgando extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos do

artigo 269, V, do Código de Processo Civil (fls. 43/44), mantendo a condenação do agravante ao pagamento de

honorários advocatícios fixados na sentença de embargos à execução (fls. 47/48)

O agravante não interpôs outros recursos dessa decisão, tendo a agravada requerido o cumprimento de sentença, a

fim de que fosse efetuado o pagamento dos honorários advocatícios.

Apresentada impugnação, após efetivação da penhora, o agravante sustenta que não são devidos os honorários em

razão da adesão ao parcelamento.

[Tab][Tab]Todavia, não tendo o agravante interposto o competente recurso da decisão que homologou a renúncia

e manteve a condenação ao pagamento dos honorários, a matéria encontra-se preclusa. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. COISA JULGADA. - Agravo legal,

interposto pela parte autora, em face de decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, mantendo a

sentença que declarou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. -

Alega o agravante que não está discutindo a decisão do julgado nos autos do Processo nº 327/2005, apenas pleiteia

outra data para o cálculo da renda inicial, sem alterar em nada o tempo de serviço estabelecido naqueles autos.

Afirma que pretende a exclusão do último contrato de trabalho, que soma um total de 06 meses e 19 dias,

trabalhados entre 26/04/1996 a 14/11/1996, para limitar seu tempo de serviço até seu penúltimo contrato de

trabalho que perdurou entre 11/05/1981 a 13/02/1992, e assim apurar a renda inicial utilizando a média de seus

últimos 36 meses de contribuição (entre 11/05/1981 a 13/02/1992), na apuração do salário-de-benefício, sem

alterar a data do início do benefício em 02/07/2004, pedido este que não importa em violação à coisa julgada dos

autos de nº 327/2005.Prequestiona a violação ao artigo 3º da EC nº 20/98, artigo 122 da Lei nº 8.213/91, frente a

nova redação dada pela Lei nº 9.528/97 e art. 6º da Lei 9.876/99. - O direito à concessão da aposentadoria por

tempo de serviço foi deferido nos autos de nº 327/05, no qual a DIB foi expressamente fixada em 02/07/2004, cuja

sentença transitou em julgado em 21/01/2011. Houve a execução do julgado, com a expedição do precatório e

pagamento das prestações devidas, execução esta extinta nos termos do artigo 794, I, do CPC, também já

transitada em julgado. - Não pode o autor rediscutir a lide ou reabrir questões sobre matéria já alcançada pela

preclusão, sob pena de ofensa à coisa julgada. - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-

A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado,

deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos

AGRAVANTE : POLIFRIGOR IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP165256 RICARDO REGINO FANTIN e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : ITABOM COML/ E INDL/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00040731219994036117 1 Vr JAU/SP
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princípios do direito. - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a

decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou

padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil

reparação à parte. - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do

Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser

mantida. - Agravo legal improvido. (Apelação Cível n.º 0021709-57.2014.4.03.9999, Oitava Turma,

DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2015).

 

[Tab][Tab]Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

[Tab][Tab]Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

[Tab][Tab]Comunique-se ao D. Juízo de origem.

[Tab][Tab]Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015904-16.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL CONVOCADO ALESSANDRO DIAFÉRIA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a antecipação de tutela requerida para

suspender os efeitos da consolidação da propriedade, bem como a realização de leilões e a alienação do imóvel a

terceiros, mantendo-se o autor na posse do imóvel até decisão final transitada em julgado.

 

Em apertada síntese, sustenta a agravante que a execução extrajudicial realizada pela CEF é violenta e

incompatível com os princípios e garantias fundamentais insculpidos na CF/88.

 

Sustenta que o procedimento seguido pela CEF ofende as garantias constitucionais do contraditório e da ampla

defesa, merecendo repreensão do Poder Judiciário.

 

Sem contraminuta.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O recurso será analisado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A decisão agravada não merece reforma.

Conforme se constata dos autos, o imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo agravante no âmbito do

2015.03.00.015904-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : NEUZA ARAUJO

ADVOGADO : SP205268 DOUGLAS GUELFI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00098532220154036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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SFH - Sistema Financeiro da Habitação, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma

da Lei nº 9.514/1997.

A consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26, § 1º, da Lei n.

9.514/1997:

Art. 26 - Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á,

nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente

constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a

satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros

convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as

contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.

§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador

regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial

de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la,

ou pelo correio, com aviso de recebimento.

§ 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em

outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de

Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior

circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária.

§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.

§ 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as

importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.

§ 7o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis,

certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome

do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do

laudêmio.

§ 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da

dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27.

 

Assim sendo, estando consolidado o registro não é possível que se impeça a agravada de exercer o direito de

dispor do bem, que é consequência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro.

Com efeito, nos termos do artigo 252 da Lei nº 6.015/1973 "o registro, enquanto não cancelado, produz todos os

seus efeitos legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou

rescindido", sendo o cancelamento feito apenas em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, nos

termos do artigo 250, inciso I do referido diploma legal. Ademais, a referida Lei de registros públicos prevê, para

a hipótese dos autos, o registro da existência da ação, na forma do artigo 67, I, 21, para conhecimento de terceiros

da possibilidade de anulação do registro.

Nos termos do artigo 22 da Lei 9.514/1997, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou

fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de

coisa imóvel".

A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser

entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de levar a

questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do

credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade

em nome do credor fiduciário, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contracautela, com o depósito à disposição do

Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos.

No caso dos autos, houve intimação para pagamento. Observo também que a providência da notificação pessoal,

prevista no artigo 26 e §§ da Lei 9.514/1997 tem a finalidade de possibilitar ao devedor a purgação da mora. E o

devedor demonstra inequívoco conhecimento do débito, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências

não foi atingida, não caracterizando qualquer prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual

nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Acresce-se que, tendo a ciência inequívoca do procedimento extrajudicial, e não negando a mora, caberia ao

devedor purgá-la, ou ao menos depositar, em juízo, o valor do débito. Não é o que ocorre no caso dos autos.

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

 

SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.
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INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA PROPRIEDADE DO

FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO,

DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO

DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA

LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é

possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado

decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento; ou

é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se

refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no

sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo

devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual

ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível qualificar como esbulho sua permanência no imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel.

Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem pagamento

de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de taxa de

ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como ocorreu na

hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor fiduciante, de um prejuízo a

que não deu causa.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1155716/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/03/2012,

DJe 22/03/2012)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.

- Somente o depósito integral das prestações tem o condão de ilidir os efeitos da mora.

- Na realização de contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o

fiduciante assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade

do imóvel em favor do credor/fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza

a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0022130-08.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 12/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO.

FORMALIDADES DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO.

- Na alienação fiduciária em garantia o imóvel financiado remanesce na propriedade do agente fiduciário, até

que se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse indireta sobre a

coisa dada em garantia.

- O inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da propriedade na

pessoa do fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza a realização de

leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

- A alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o

direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0003907-62.2012.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 18/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/01/2013)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por LEONARDO FERNANDES

BASÍLIO e outro em face da decisão do MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP, que negou a tutela

antecipada por eles requerida (fls. 20/26).

Em seu recurso, requerem os agravantes a reforma da decisão, aduzindo que na decisão de origem houve distorção

da pretensão dos agravantes e violação às regras do Código de Defesa do Consumidor, que não há equilíbrio

contratual e que houve anatocismo, o que não merece prevalecer. Requerem, ainda, a autorização da consignação

mensal sem os juros, o realinhamento do contrato nos termos do laudo pericial apresentados e que sejam mantidos

na posse do imóvel até a decisão final dos autos principais.

Contraminuta às fls. 157/160.

É o relatório.

 

Decido.

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

No que concerne a concessão de efeito suspensivo ativo, é certa a necessidade do preenchimento dos requisitos do

art. 558 do Código de Processo Civil, quais sejam, nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil

reparação, e sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo do Órgão Colegiado.

Com efeito, a pertinência ou não da concessão de qualquer "medida de urgência" resulta da avaliação judicial

acerca do grau relativo de evidência liminar (a) da verossimilhança dos fatos alegados, (b) da plausibilidade

jurídica do direito alegado e do co-respectivo pedido e (c) da própria necessidade-adequação da medida

acautelatória, antecipatória ou mandamental vindicada.

Ressalta-se, por oportuno que nesta fase de cognição sumária, cumpre ao magistrado examinar apenas e tão

somente se os fatos narrados preenchem, com rigor e precisão, os requisitos autorizadores do provimento de

ordem liminar, a saber, fumus boni iuris e periculum in mora.

No caso concreto, não vislumbro a verossimilhança das alegações dos agravantes em sede de cognição sumária, a

ensejar a concessão do efeito suspensivo, razão pela qual nego provimento ao pedido de efeito suspensivo ativo.

No mérito, melhor sorte não assiste aos agravantes, tendo em vista que compulsando os autos, verifico que a

consolidação da propriedade em nome da agravada respeita ao disposto no artigo 26 da Lei nº 9514/97, in verbis:

 

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á,

nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente

constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a

satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros

convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as

contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.

§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador
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regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial

de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la,

ou pelo correio, com aviso de recebimento.

§ 4o Quando o fiduciante, ou seu cessionário, ou seu representante legal ou procurador encontrar-se em local

ignorado, incerto ou inacessível, o fato será certificado pelo serventuário encarregado da diligência e informado

ao oficial de Registro de Imóveis, que, à vista da certidão, promoverá a intimação por edital publicado durante 3

(três) dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no

local não houver imprensa diária, contado o prazo para purgação da mora da data da última publicação do

edital.

§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.

§ 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as

importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de

§ 7o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis,

certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome

do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do

laudêmio.

§ 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da

dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27.

Ademais, as alegações dos agravantes (ocorrência de anatocismo no contrato e desiquilíbrio contratual) precisam

ser comprovadas através da regular instrução processual, não sendo cabível por ora, a antecipação de tutela, eis

que ausentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Portanto, a manutenção da decisão de origem é medida que se impõe.

Posto isso, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo civil.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL CONVOCADO ALESSANDRO DIAFÉRIA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a antecipação de tutela requerida para

suspender os efeitos da consolidação da propriedade, do leilão realizado, bem como a realização de novos leilões e

a alienação do imóvel a terceiros, mantendo-se o autor na posse do mesmo até decisão final transitada em julgado.

 

Em apertada síntese, sustenta a agravante que o contrato em tela tem por função social precípua fomentar e

garantir o direito constitucional a moradia, e o juiz, na aplicação da lei, deve observar os fins sociais a que ela se

destina.

Aduz ainda que presente os requisitos para a concessão de antecipação de tutela, porquanto a consolidação da
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propriedade em favor da CEF pode ensejar danos irreparáveis à agravante.

 

Sem contraminuta.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O recurso será analisado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A decisão agravada não merece reforma.

Conforme se constata dos autos, o imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo agravante no âmbito do

SFH - Sistema Financeiro da Habitação, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma

da Lei nº 9.514/1997.

A consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26, § 1º, da Lei n.

9.514/1997:

Art. 26 - Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á,

nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente

constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a

satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros

convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as

contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.

§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador

regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial

de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la,

ou pelo correio, com aviso de recebimento.

§ 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em

outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de

Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior

circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária.

§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.

§ 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as

importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.

§ 7o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis,

certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome

do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do

laudêmio.

§ 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da

dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27.

 

Assim sendo, estando consolidado o registro não é possível que se impeça a agravada de exercer o direito de

dispor do bem, que é consequência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro.

Com efeito, nos termos do artigo 252 da Lei nº 6.015/1973 "o registro, enquanto não cancelado, produz todos os

seus efeitos legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou

rescindido", sendo o cancelamento feito apenas em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, nos

termos do artigo 250, inciso I do referido diploma legal. Ademais, a referida Lei de registros públicos prevê, para

a hipótese dos autos, o registro da existência da ação, na forma do artigo 67, I, 21, para conhecimento de terceiros

da possibilidade de anulação do registro.

Nos termos do artigo 22 da Lei 9.514/1997, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou

fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de

coisa imóvel".

A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser

entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de levar a

questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do

credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade

em nome do credor fiduciário, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contracautela, com o depósito à disposição do

Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos.
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No caso dos autos, houve intimação para pagamento. Observo também que a providência da notificação pessoal,

prevista no artigo 26 e §§ da Lei 9.514/1997 tem a finalidade de possibilitar ao devedor a purgação da mora. E o

devedor demonstra inequívoco conhecimento do débito, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências

não foi atingida, não caracterizando qualquer prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual

nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Acresce-se que, tendo a ciência inequívoca do procedimento extrajudicial, e não negando a mora, caberia ao

devedor purgá-la, ou ao menos depositar, em juízo, o valor do débito. Não é o que ocorre no caso dos autos.

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

 

SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.

INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA PROPRIEDADE DO

FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO,

DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO

DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA

LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é

possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado

decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento; ou

é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se

refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no

sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo

devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual

ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível qualificar como esbulho sua permanência no imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel.

Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem pagamento

de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de taxa de

ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como ocorreu na

hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor fiduciante, de um prejuízo a

que não deu causa.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1155716/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/03/2012,

DJe 22/03/2012)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.

- Somente o depósito integral das prestações tem o condão de ilidir os efeitos da mora.

- Na realização de contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o

fiduciante assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade

do imóvel em favor do credor/fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza

a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0022130-08.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 12/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO.

FORMALIDADES DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO.

- Na alienação fiduciária em garantia o imóvel financiado remanesce na propriedade do agente fiduciário, até

que se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse indireta sobre a

coisa dada em garantia.

- O inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da propriedade na

pessoa do fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza a realização de

leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

- A alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o

direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0003907-62.2012.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
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JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 18/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/01/2013)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL CONVOCADO ALESSANDRO DIAFÉRIA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação anulatória, indeferiu o pedido de

antecipação de tutela.

Em suas razões recursais, aduz a agravante que é mutuária do SFI, tendo firmado contrato com a CEF, que prevê,

em caso de inadimplemento das obrigações do contratante, a consolidação da propriedade do imóvel em nome do

ente financeiro, com posterior alienação a terceiros, nos termos da Lei n. 9.514/97.

Requer seja concedida a tutela pleiteada, determinando que a agravada se abstenha de promover o procedimento

de execução extrajudicial nos termos da Lei nº 9.514/97, especialmente, a consolidação da propriedade, realização

de leilão e obstaculizar a alienação a terceiros.

 

Recurso desprovido de preparo, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita em decisão

proferida nos autos de origem.

 

É a síntese do necessário.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria

Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário.

Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel não pertence mais ao patrimônio do

devedor fiduciante, razão pela qual desnecessária qualquer notificação ao fiduciante quanto a sua realização.
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Do que há nos autos, não é possível aferir o fumus boni iuris na conduta da agravada. Afasta-se de plano a

inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança do que ocorre com a

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito declarada constitucional pelo STF:

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido." (RE n. 223.075/DF, Relator Ministro ILMAR GALVÃO, j. em 23/06/1998, DJ

06/11/1998).

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados desta Corte Regional:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514 /97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se falar

em inconstitucionalidade da Lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos

do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº

70/66, visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento, mas

sim determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514

/97. 3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido. (AC n. 00203581920084036100, Relatora

Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA, 1ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 08/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. ANULAÇÃO EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. LEI 9.514 /97. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar

decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Afastada de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514 /97, a

semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de há muito declarada

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. IV - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade

resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514 /97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante

a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. V - O contrato de financiamento foi firmado nos

moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514 /97, com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da

obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A impontualidade na

obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarretou no vencimento antecipado da dívida e a

imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos, evidências de

que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art. 26, da Lei

9.514 /97. VI - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte

controversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem

judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao

mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida. VII - O

pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção,

é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do

Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei. VIII - O procedimento de execução do mútuo

com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao

devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial. IX - Agravo legal a que se nega provimento.

(AC n. 00106746520114036100, Relator Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, 5ª Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA: 26/03/2013)

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE

DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA ANULAR O ATO DE CONSOLIDAÇÃO DE

PROPRIEDADE EM FAVOR DA RÉ - LEI Nº 9.514 /97 - CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO

IMPROVIDO. 1. O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual

o imóvel garante a avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei

nº 9.514 /97; não havendo nisso a mínima inconstitucionalidade consoante já afirmou esta 1ª Turma em caso

análogo. 2. Ainda, a Caixa Econômica Federal consolidou a propriedade muito antes do ajuizamento da ação

originária deste recurso, cuidando-se, portanto, situação impassível de alteração em sede de antecipação de

tutela recursal. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AI n. 00366391220114030000, Rel. Des.

Federal JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 03/07/2012)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -
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RECURSO IMPROVIDO. 1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo

Regimental oposto como Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. Para a

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes

Superiores. 3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em

conformidade com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que

se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma

legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia,

contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e, ainda, que, nos

termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias,

contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a alienação do

imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009,

AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010). 4. Há, como

elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00 (fl. 65), referentes a

algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio, junho de 2010), e

comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66). Ora, sendo certo que o

contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se treze meses, ou seja,

eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi honrada pelo agravante, nos prazos

estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar os depósitos, levou-se em conta a mora, e a

correção monetária. 5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio

devedor, a fls. 67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela,

nada obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa

Jurídica de Ribeirão Preto/SP. 6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71,

foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010,

incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira. 7. Considerando que a parte agravante não conseguiu

afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 8. Recurso improvido. (AI n. 411016,

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 DATA 17/11/2010, pág. 474)

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO. I - Cópia da planilha

demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente 01 (uma) parcela de

um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses,

encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006. II - Mister apontar que se trata de contrato de

financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados propuseram a ação originária posteriormente à

consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro

de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual entre as partes e não havendo evidências de que a

instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto. III - Ressalte-se que, não há que se

confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação fiduciária de coisa imóvel, como

contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não constando, portanto, nos autos,

qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua alienação. IV - Agravo provido.

(AG n. 20080300011249-2, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MELLO, DJU 31/07/2008)

 

Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação

fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos

firmados com garantia hipotecária.

A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento antecipado da

dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira.

Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para

tanto, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97.

Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa, teria

o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as

cláusulas do contrato de financiamento.

A Lei n. 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o

de receber - a parte incontroversa da dívida:

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou

alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas

que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. § 1º O valor incontroverso

deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. (...)" 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção,

é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n. 10.931/2004) ou obter do Judiciário
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decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida Lei:

§ 2º. A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,

no tempo e modo contratados. 

§ 3º. Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: I - na própria instituição financeira

credora, oficial ou não; ou II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes

tenham pactuado nesse sentido. 

§ 4º. O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da

ilegitimidade da cobrança no caso concreto."

O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI N° 9.514/97. 1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20 de

novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa

imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação -

SFH. 2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente

titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato

principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como,

vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 3. Não obstante o regime de

satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66, entendo que, de igual forma, não é

possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel. 4. Não se pode obstar a

inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à inscrição do nome do mutuário

nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é constitucional (Adin

1178/DF)." 5. Agravo de instrumento em que se nega provimento. (TRF3, AG 200703000026790, Relator

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, DJF3 DATA 02/06/2008)

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação específica do Sistema Financeiro Imobiliário, criado pela Lei n. 4.380/64.

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFI, e que

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada

abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de

regência.

Assim, resta afastada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor para socorrer alegações genéricas de que

houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição

de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 2. O

reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste

STJ.3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento

habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp

678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que

aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo sfh , a recorrente não obtém êxito em

demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às

relações básicas de consumo. (...) 9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." (STJ, 1ª Turma,

REsp 691.929/PE - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207)

Outrossim, quanto a inscrição dos nomes dos devedores em cadastros de inadimplentes, a 2ª Seção do STJ dirimiu

a divergência que pairava naquela Corte e firmou o entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu

bom direito e a existência de jurisprudência consolidada do STJ ou do STF e, ainda, que a parte incontroversa seja

depositada ou objeto de caução idônea:

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES.

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros
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remuneratórios e da comissão de permanência (REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa

freqüência com que devedores de quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos

cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou

depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz,

atendendo-se às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a

presença desses três elementos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou

parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal

de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor

veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação

de dívidas. Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." (STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Min.

CÉSAR ASFOR ROCHA, unânime, j. 22/10/2003, DJ 24/11/2003, p. 214)

Em casos do SFH, esse entendimento foi reafirmado no julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-

C):

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU

INSCRIÇÃO. REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC (...). 1.2. Ainda que a controvérsia seja

relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a proibição da

inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar,

somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do débito;

ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em

jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução

fixada conforme o prudente arbítrio do juiz" (...). (STJ, REsp n. 1.067.237-SP, Rel. Min. LUIS FELIPE

SALOMÃO, j. 24/06/2009)

Tratando-se de recurso que colide com a jurisprudência dominante, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do Regimento Interno desta Corte Regional.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se ao Juízo agravado.

 

Decorrido o prazo recursal e procedidas às devidas anotações, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos

ao Juízo de origem para apensamento.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018320-54.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

2015.03.00.018320-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP186597 RINALDO DA SILVA PRUDENTE e outro(a)

AGRAVADO(A) : DACIO ANDRADE MORAES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00087003620154036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo, interposto por CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, contra a decisão proferida nos autos do Processo de Execução n.º 0008700-

36.2015.403.6105, em trâmite perante a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campinas-SP, que determinou

a juntada pela agravante do original do contrato que contém o crédito sob execução.

Pretende a agravante a concessão de efeito suspensivo, para que o processo de execução tramite até

pronunciamento final deste Tribunal sobre o pedido feito no agravo. Afirma estarem presentes os requisitos para a

suspensão dos efeitos da decisão impugnada. Requer, ao final, a reforma, em caráter definitivo, da decisão

agravada. 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Para concessão do efeito suspensivo ou da antecipação de tutela recursal no agravo de instrumento, faz-se

necessária a demonstração dos requisitos do fumus boni iuris, ou seja, relevância da fundamentação apresentada; e

do periculum in mora, este último representado pelo risco de lesão grave ou de difícil reparação.

 

Na hipótese, em uma análise perfunctória do recurso, verifica-se que estão presentes tais requisitos. 

A questão trazida à apreciação deste juízo diz respeito à necessidade de a exequente, ora agravante, juntar o

original do título executivo extrajudicial - no caso, um contrato de renegociação de dívida de mútuo - como

condição de procedibilidade (ou pressuposto processual) para o desenvolvimento do processo de execução.

Pois bem.

Valendo-me de uma cognição não exaustiva, tenho que a cópia do título executivo tem aptidão para dar suporte à

execução proposta pela agravante. É a norma que se extrai do texto dos arts. 385 do Código de Processo Civil -

CPC e 225 do Código Civil - CC, segundo os quais, em resumo, a cópia tem a mesma força probante do original.

Registro que, obviamente, nada impede que eventual problema relacionado ao título seja demonstrado. Isso,

porém, é incumbência da parte a quem interessa, no caso, o executado, não podendo o juízo perante o qual tramita

o processo de execução, na ausência de qualquer indício que comprometa a existência, validade ou eficácia do

título, recusar a sua cópia.

Note-se, ainda que, como bem pontuou a agravante, até mesmo no caso dos títulos de crédito, o princípio da

cartularidade - cuja razão de ser é a necessidade de proteção do devedor, mas também e principalmente, da

coletividade, em vista do alto potencial de circulação dos títulos dessa espécie - tem sido flexibilizado. 

Na hipótese, portanto, presente o fumus boni iuris, necessário à concessão do efeito suspensivo requerido. 

Em relação ao periculum in mora, também está presente, na medida em que o juízo recorrido extinguirá o

processo de execução caso não seja cumprida a determinação e juntado o original do título executivo (contrato). 

Ante o exposto, defiro a liminar para suspender os efeitos da decisão que ordenou que a agravante juntasse o

original do título executivo extrajudicial (contrato de renegociação de dívida) e determino que o processo de

execução siga seu curso até o pronunciamento definitivo sobre o agravo.

Comunique-se ao juízo de primeiro grau o teor desta decisão.

Após, conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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2015.03.00.019446-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : LUIS OLIVEIRA CAMPOS e outro(a)

: MARINA DA CONCEICAO DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO : RJ059663 ELIEL SANTOS JACINTHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     436/1354



 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado ALESSANDRO DIAFÉRIA (Relator):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luis Oliveira Campos e outra em face de decisão do Juízo da 25ª

Vara Cível de São Paulo/SP que, em ação sob o rito ordinário, deferiu parcialmente a antecipação da tutela

requerida apenas para determinar à CEF que não inscreva o nome dos autores em órgãos de proteção ao crédito.

Em suas razões recursais, aduzem os agravantes que são mutuários do SFI. Firmaram contrato com a CEF, que

prevê, em caso de inadimplemento das obrigações do contratante, a consolidação da propriedade do imóvel em

nome do ente financeiro, com posterior alienação a terceiros, nos termos da Lei n. 9.514/97.

Requerem seja concedida a antecipação da tutela recursal, determinando: (1) a sustação dos efeitos do leilão

realizado em 15/08/15, ou a suspensão do segundo leilão designado para o dia 29/08/15; (2) o depósito judicial

das prestações vincendas pelo valor que entendem devido, sendo as vencidas incorporadas ao saldo devedor, até o

final da demanda; (3) a manutenção da posse do imóvel até transito em julgado da ação principal, bem como a

suspensão de qualquer ato expropriatório e seus efeitos; (4) ofício ao 15º Cartório de Registro de Imóveis para que

este dê ciência da existência da ação a terceiros de boa-fé.

Recurso desprovido de preparo, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita a parte autora,

ora agravante, pelo juiz da causa.

 

É a síntese do necessário.

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria

Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário.

Do que há nos autos, não é possível aferir o fumus boni iuris na conduta da agravada. Afasta-se de plano a

inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança do que ocorre com a

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito declarada constitucional pelo STF:

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido." (RE n. 223.075/DF, Relator Ministro ILMAR GALVÃO, j. em 23/06/1998, DJ

06/11/1998).

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados desta Corte Regional:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514 /97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se falar

em inconstitucionalidade da Lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos

do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº

70/66, visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento, mas

sim determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514

/97. 3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido. (AC n. 00203581920084036100, Relatora

Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA, 1ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 08/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. ANULAÇÃO EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. LEI 9.514 /97. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar

decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

No. ORIG. : 00157953520154036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Afastada de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514 /97, a

semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de há muito declarada

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. IV - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade

resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514 /97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante

a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. V - O contrato de financiamento foi firmado nos

moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514 /97, com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da

obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A impontualidade na

obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarretou no vencimento antecipado da dívida e a

imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos, evidências de

que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art. 26, da Lei

9.514 /97. VI - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte

controversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem

judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao

mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida. VII - O

pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção,

é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do

Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei. VIII - O procedimento de execução do mútuo

com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao

devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial. IX - Agravo legal a que se nega provimento.

(AC n. 00106746520114036100, Relator Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, 5ª Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA: 26/03/2013)

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE

DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA ANULAR O ATO DE CONSOLIDAÇÃO DE

PROPRIEDADE EM FAVOR DA RÉ - LEI Nº 9.514 /97 - CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO

IMPROVIDO. 1. O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual

o imóvel garante a avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei

nº 9.514 /97; não havendo nisso a mínima inconstitucionalidade consoante já afirmou esta 1ª Turma em caso

análogo. 2. Ainda, a Caixa Econômica Federal consolidou a propriedade muito antes do ajuizamento da ação

originária deste recurso, cuidando-se, portanto, situação impassível de alteração em sede de antecipação de

tutela recursal. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AI n. 00366391220114030000, Rel. Des.

Federal JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 03/07/2012)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo

Regimental oposto como Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. Para a

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes

Superiores. 3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em

conformidade com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que

se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma

legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia,

contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e, ainda, que, nos

termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias,

contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a alienação do

imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009,

AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010). 4. Há, como

elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00 (fl. 65), referentes a

algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio, junho de 2010), e

comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66). Ora, sendo certo que o

contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se treze meses, ou seja,

eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi honrada pelo agravante, nos prazos

estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar os depósitos, levou-se em conta a mora, e a

correção monetária. 5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio

devedor, a fls. 67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela,

nada obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa

Jurídica de Ribeirão Preto/SP. 6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71,

foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     438/1354



incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira. 7. Considerando que a parte agravante não conseguiu

afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 8. Recurso improvido. (AI n. 411016,

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 DATA 17/11/2010, pág. 474)

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO. I - Cópia da planilha

demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente 01 (uma) parcela de

um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses,

encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006. II - Mister apontar que se trata de contrato de

financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados propuseram a ação originária posteriormente à

consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro

de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual entre as partes e não havendo evidências de que a

instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto. III - Ressalte-se que, não há que se

confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação fiduciária de coisa imóvel, como

contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não constando, portanto, nos autos,

qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua alienação. IV - Agravo provido.

(AG n. 20080300011249-2, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MELLO, DJU 31/07/2008)

 

Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação

fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos

firmados com garantia hipotecária.

A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento antecipado da

dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira.

Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para

tanto, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97.

Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa, teria

o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as

cláusulas do contrato de financiamento.

A Lei n. 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o

de receber - a parte incontroversa da dívida:

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou

alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas

que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. § 1º O valor incontroverso

deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. (...)" 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção,

é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n. 10.931/2004) ou obter do Judiciário

decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida Lei:

§ 2º. A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,

no tempo e modo contratados. 

§ 3º. Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: I - na própria instituição financeira

credora, oficial ou não; ou II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes

tenham pactuado nesse sentido. 

§ 4º. O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da

ilegitimidade da cobrança no caso concreto."

O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI N° 9.514/97. 1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20 de

novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa

imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação -

SFH. 2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente

titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato

principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como,

vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 3. Não obstante o regime de

satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66, entendo que, de igual forma, não é

possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel. 4. Não se pode obstar a

inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à inscrição do nome do mutuário
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nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é constitucional (Adin

1178/DF)." 5. Agravo de instrumento em que se nega provimento. (TRF3, AG 200703000026790, Relator

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, DJF3 DATA 02/06/2008)

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação específica do Sistema Financeiro Imobiliário, criado pela Lei n. 4.380/64.

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFI, e que

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada

abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de

regência.

Assim, resta afastada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor para socorrer alegações genéricas de que

houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição

de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 2. O

reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste

STJ.3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento

habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp

678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que

aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo sfh , a recorrente não obtém êxito em

demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às

relações básicas de consumo. (...) 9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." (STJ, 1ª Turma,

REsp 691.929/PE - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207)

Tratando-se de recurso que colide com a jurisprudência dominante, nego-lhe seguimento com fulcro no art. 557

do CPC c/c o art. 33 do Regimento Interno desta Corte Regional.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se ao Juízo agravado.

 

Decorrido o prazo recursal e procedidas às devidas anotações, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos

ao Juízo de origem para apensamento.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38935/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015313-25.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

1994.61.00.015313-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : IMPORTADORA E ADMINISTRADORA CIA LTDA massa falida

ADVOGADO : SP091210 PEDRO SALES e outro(a)

APELANTE : INDA THAU espolio

ADVOGADO : SP047368 CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro(a)

REPRESENTANTE : HAROLD THAU
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DESPACHO

Petição de fls. 1656/1657: defiro o pedido de prioridade de tramitação do recurso interposto. Anote-se.

 

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006704-86.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

 

Petição de fls. 733: manifestem-se os apelados.

 

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002302-08.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP047368 CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA

: SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO

No. ORIG. : 00153132519944036100 25 Vr SAO PAULO/SP

1999.60.00.006704-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS003905 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : ENGECRUZ ENGENHARIA CONSTRUCOES E COM/ LTDA e outro(a)

: ELIDIO JOSE DEL PINO

ADVOGADO : MS002926 PAULO TADEU HAENDCHEN e outro(a)

No. ORIG. : 00067048619994036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

1999.61.14.002302-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : BTT TRANSPORTE E TURISMO S/A
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DESPACHO

Petição de fls. 416: manifeste-se o apelado.

 

Intime(m)-se.

 

Oportunamente, voltem-me conclusos.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001910-67.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro o pedido de prioridade no trâmite processual, nos termos em que requerido. Anote-se.

 

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000784-55.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP188841 FÁBIO ROBERTO GIMENES BARDELA

APELADO(A) : HENRIQUE CONSTANTINO e outro(a)

: JOAQUIM CONSTANTINO NETO

ADVOGADO : SP073891 RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO e outro(a)

No. ORIG. : 00023020819994036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2000.61.03.001910-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANGELO AUGUSTO COSTA

APELANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : SP246604 ALEXANDRE JABUR

APELADO(A) : HARUMI TOZAKI

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro(a)

PARTE RÉ : TONINHO AUA

CODINOME : ANTONIO DA SILVA AWA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

2005.61.19.000784-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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DESPACHO

Petição de fls. 450: atenda-se, se em termos, certificando-se o cumprimento.

 

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003655-35.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se pessoalmente a senhora Vera Lúcia de Almeida (CPF nº.055.893.268-18), no endereço apontado às

fls.342, dando-lhe ciência da certidão de fls. 391.

 

Tratando-se de suposto homônimo, tendo em vista a distinção dos Cadastros de Pessoas Físicas, nos termos da

referida certidão, o ilustre advogado cadastrado no sistema processual (Adriano Florêncio de Lima) não é o

patrono nomeado para defender os interesses da apelante Vera Lúcia de Almeida (CPF nº. 078.903.348-85), nos

termos da r.decisão de fls. 201, devendo, por tal motivo, ser realizada a respectiva retificação.

 

Adote-se, ainda, as providências necessárias para verificação junto ao sistema processual informatizado da r.

Justiça Federal de Primeira Instância, se o CPF da apelante (Vera Lúcia de Almeida - 078.903.348-85) encontra-se

devidamente cadastrado.

 

Oportunamente, voltem-me conclusos.

 

 

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro(a)

APELADO(A) : JOSE HERNANDEZ PEREZ JUNIOR

ADVOGADO : SP222927 LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro(a)

PARTE RÉ : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

ADVOGADO : SP089774 ACACIO FERNANDES ROBOREDO

No. ORIG. : 00007845520054036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.25.003655-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : WILSON DA SILVA

ADVOGADO : PR021337 NICIO ANTONIO DA SILVEIRA

APELADO(A) : VERA LUCIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP176564 ADRIANO FLORENCIO DE LIMA

APELADO(A) : DAIANA DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO : SP159250 GILBERTO JOSE RODRIGUES e outro(a)

No. ORIG. : 00036553520084036125 1 Vr OURINHOS/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012337-78.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo contribuinte contra a sentença que, em ação de rito ordinário, julgou

improcedente o pedido, consistente na declaração de inexigibilidade da contribuição previdenciária, SAT/RAT e a

terceiros sobre o salário maternidade.

Alega o apelante a natureza indenizatória de tal verba, não se enquadrando no conceito de remuneração.

Contrarrazões apresentadas pela União.

É o relatório.

 

DECIDO

 

A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade

estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de

uma função de interesse público.

O artigo 195 da Constituição Federal reza que:

 

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)

 

A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de

percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será

estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para

definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é

estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

2013.61.00.012337-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : RESTOQUE COM/ E CONFECCOES DE ROUPAS S/A e outros. e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP227635 FERNANDA MARQUES GALVÃO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00123377820134036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência),

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as

importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes

estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-

contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os

não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios.

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário

de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e

c) outras verbas de natureza não salarial.

 

Salário-maternidade

Sobre o tema, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao

considerá-lo salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Vale registrar, por oportuno, que esse entendimento foi consolidado pela C. 1ª Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no REsp nº1230957/RS, representativo da matéria, o qual peço vênia para transcrever:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em
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seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento
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por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)

 

Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-

educação) sobre as mesmas verbas acima declinadas, verifica-se da análise das legislações que regem os institutos

- art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que

possuem base de cálculo coincidente com a das contribuições previdenciárias (folha de salários). Apesar da Lei nº

9.424/96, quanto ao salário-educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia ampliar a base de

incidência, certamente também não inclui nessa designação verbas indenizatórias.

Acrescente-se que o revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também dispunha que a Previdência Social somente

poderia arrecadar e fiscalizar as contribuições devidas a terceiros desde que tivessem a mesma base de cálculo das

contribuições incidentes sobre a remuneração paga ou creditada a segurados. Tal regramento também se repete na

Lei nº 11.457/2007, nos artigos 2º e 3º.

Esse tem sido o entendimento adotado pelas Cortes Regionais, inclusive por este E. Tribunal, conforme arestos

abaixo ementados:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES.

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. O STJ pacificou entendimento

no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença. 2. As contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que

sofre a incidência da contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a

verba paga a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das

contribuições a terceiros, consoante precedentes. 3. Agravo a que se nega provimento.(AI 200903000139969,

JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 18/03/2010) (Grifei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE. 1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição

previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 2 - As

contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da

contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título

dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao

SEBRAE, consoante precedentes dos Tribunais Regionais Federais. 3- Agravo a que se nega provimento.(AMS

200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 24/09/2009) (Grifei)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC,

ETC). AUXILIO-DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE. 1.A verba recebida pelo

empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, não tem natureza salarial, sobre ela

não incidindo a contribuição previdenciária, nem as contribuições devidas a terceiros, pois estas têm por base de

cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição previdenciária, de modo que, quem não

estiver obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também não estará obrigado a recolher as

contribuições para terceiros. Precedentes. 2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos pela

apelante, assiste-lhe o direito à repetição de tais valores, ou, como pedido na exordial, à compensação deles com

débitos vencidos ou vincendos, administrados pela Secretaria da Receita Previdenciária, nos dez últimos anos

anteriores ao ajuizamento da demanda, observando-se os limites e condições legais. 3. Remessa Oficial e

Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.),
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TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009) (Grifei)

TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES

SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A "TERCEIROS"

(INCRA, SESI, SENAI E SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. 1- O aviso

prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a

atuação do empregador que determina o desligamento imediato do empregado sem conceder o aviso de trinta

dias, não estando sujeito à incidência de contribuição previdenciária. 2- O STF, em sucessivos julgamentos,

firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de um terço (1/3), a

que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. 3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da

Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, as importâncias recebidas a título de abono de férias

não integram o salário-de-contribuição. 4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não

incide a contribuição do empregador destinada à Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI,

SENAI, Salário-Educação) que tem por base a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97,

que os excluiu expressamente de tal incidência.(APELREEX 00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE

SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010) (Grifei)

 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação do

contribuinte.

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0018070-21.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Freddy Ivan Castro Jimenes, contra

ato do MM. Juízo da 4ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP, que decretou a prisão preventiva em desfavor do

paciente.

O impetrante argumenta, em síntese, estarem ausentes os requisitos para a prisão preventiva do paciente, na

medida em que a autoridade impetrada fundamentou sua decisão na gravidade do delito imputado a Freddy.

Alega que "o fato de o indiciado não ter comprovado documentalmente possuir residência fixa ou, ainda,

ocupação lícita, não pode ser tido, de forma alguma, como um obstáculo à concessão da liberdade ora

pretendida, na medida em que tal exigência não existe em lei e, sequer, em regulamento" (fl. 06).

Pleiteia liminar para que seja revogada a prisão preventiva por ausência de fundamentação idônea do MM. Juízo

a quo, bem como para que seja concedido ao paciente o direito de permanecer em liberdade até o trânsito em

julgado da ação penal originária.

Ao final, requer seja concedida a ordem, tornando-se definitiva a decisão liminar. Subsidiariamente, requer sejam

aplicadas as medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal, preferencialmente o

comparecimento periódico em juízo.

Com a inicial vieram documentos.

Reservei-me a apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações, que foram prestadas pela autoridade

apontada como coatora às fls. 208/211.

É o relatório.

2015.03.00.018070-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : MARCOS ANTONIO ANTUNES BARBOSA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00130654120114036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

Primeiramente, ressalto que há nos autos elementos indiciários dando conta de que o paciente estaria envolvido,

com estabilidade e permanência, com a organização criminosa objeto de investigação na denominada "Operação

Semilla" da Polícia Federal, voltada ao tráfico internacional de drogas.

 

Segundo se depreende da documentação acostada, o paciente seria, em tese, parte integrante daquela organização,

que detém alto poder econômico e ramificações internacionais.

 

Com efeito, consta nos autos que Freddy Ivan Castro Jimenes estaria envolvido com os fatos que resultaram na

apreensão de 670 kg (seiscentos e setenta quilos) de cocaína em Rondonópolis/MT, no dia 08/06/2010, como um

dos fornecedores da droga; bem como na apreensão de 252 kg (duzentos e cinquenta e dois quilos) de cocaína em

Campinas/SP, no dia 11/08/2010, e de 360 kg (trezentos e sessenta quilos) de cocaína em São Paulo/SP, no dia

26/08/2010, também na qualidade de um dos fornecedores do entorpecente, estando incurso, portanto, nas sanções

do artigo 33, caput, c.c artigo 40, inciso I, em concurso material com o artigo 35, todos da Lei n.º 11.343/06 (autos

originários n.º 0007561-20.2012.4.03.6181, distribuído por dependência ao processo n.º 0013357-

26.2011.4.03.6181, em 19/07/2012).

 

A decisão que decretou a prisão preventiva do paciente está fundamentada no seguinte (fls. 36-v./40):

 

"No caso em tela, o fumus comissi delicti encontra-se presente, pois houve diversas prisões em flagrante delito,

além de apreensões de grande quantidade de drogas, sendo certo que as investigações encetadas bem como as

interceptações telefônicas efetuadas deixam clara a participação dos investigados nos termos do já consignado

na presente decisão. Os crimes em questão são dolosos e as penas cominadas superam em muito os 04 (quatro)

anos de reclusão mencionados no art. 313 do Código de Processo Penal.

Contudo, apenas isso não basta para que seja possível o decreto de prisão preventiva dos investigados, deve

haver, ainda, fatos de demonstrarem a necessidade de medida cautelar, ou seja, seus requisitos.

No caso em tela, o Ministério Público Federal teve o cuidado de descrever a necessidade da decretação das

prisões, levando em conta a organização da quadrilha, poder de intimidação (tendo em conta suas ligações com

a facção criminosa Primeiro Comando da Capital - PCC) e o poder econômico (em virtude do grande montante

de drogas apreendidos e dos veículos utilizados).

Os investigados têm como meio de vida a prática de crimes, e em virtude de se tratar de organização criminosa

com atuação e contatos fora do país, a possibilidade de fuga de seus membros deve ser fortemente considerada,

fortalecendo, ainda, a necessidade das prisões.

Ademais, há o risco de intimidação de testemunhas, por ser o modus operandi comum de tais organizações

criminosas.

Há de ser considerado, também, o fato de a organização haver continuado operando, mesmo com as diversas

apreensões de drogas e prisões em flagrante realizadas, o que demonstra o risco à ordem pública caso os

investigados permaneçam em liberdade.

Por fim há notícias de utilização de documentos falsos por diversos investigados, que, de toda sorte, buscam

todos os subterfúgios para dificultarem a descoberta de seus crimes, como a constante troca de números de

telefone e a utilização de linguagem cifrada.

Muitos dos investigados tiveram suas verdadeiras identidades descobertas somente após muitos meses de

investigação o que demonstra o cuidado da organização em manter-se em sigilo.

Em face de tais fundamentos fica patente que nenhuma das medidas constantes do art. 319 do Código de

Processo Penal seria suficiente para afastar os riscos que a liberdade dos investigados acarretaria:

A medida do inciso I [...] diz respeito ao afastamento de risco à aplicação da lei penal e em casos de crimes que

não envolvam violência ou grave ameaça. Não se aplica, pois, ao presente caso; O dispositivo constante do inciso

II [...] tem relação a crimes cometidos em determinados lugares (jogos de futebol, por exemplo), ou que o

afastamento do agente de certo local sirva para evitar o cometimento de novos delitos, o que também não é o

caso dos autos; O inciso III [...] também não é medida suficiente ao presente caso. É aplicável, no mais das vezes,

em crimes onde há vítima única e o agente deve ficar afastado dela, não se adequando à hipótese dos autos; A

cautelar do inciso IV [...] Tal medida, no presente caso, evidentemente não seria suficiente sequer para assegurar

a aplicação da lei penal, quanto mais para afastar os riscos mencionados; O inciso V do art. 319 do Código de

Processo Penal [...] Tal medida não afasta o risco de intimidação a testemunhas ou mesmo de continuidade de

práticas delitivas, motivo pelo qual deve ser descartada; O inciso VI do dispositivo em comento também não

encontra aplicação [...] não sendo o caso dos crimes em pauta. Não se tratam de crimes cometidos por meio de

empresas ou ainda de delitos funcionais; Não havendo notícia de inimputabilidade ou semi-imputabilidade não é

o caso de aplicação do inciso VII [...]; A prestação de fiança, prevista no inciso VIII [...] também não é suficiente

para afastar os riscos já referidos na presente decisão, ao contrário, em vista do poder econômico da
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organização, poderia ser prestada exatamente para propiciar a liberdade, sem que nenhum compromisso seja

assumido em função do pagamento; Por fim a medida cautelar presente no inciso IX, qual seja, a monitoração

eletrônica, além de não estar plenamente aplicável por ausência de meios materiais, serve apenas para afastar

eventual risco à aplicação da lei penal, apenas um dos existentes no presente caso.

A proibição de ausentar-se do país, contida no art. 320 do Código de Processo Penal, a exemplo da cautelar

prevista no inciso I do art. 319 do mesmo diploma legal não seria suficiente para reduzir os riscos apontados

como inerentes à liberdade dos investigados.

Não é o caso, ainda, de prisão domiciliar, pois estão ausentes as condições constantes do art. 318 do Código de

Processo Penal [...] Conforme consta da exposição relativa às prisões em flagrante acima referidas, bem como

no relatório final da Polícia Federal, há indícios de autoria delitiva em relação a todos os investigados [...] Os

mandados de prisão preventiva dos investigados que ainda não se encontram custodiados por força do decreto

anterior de prisão temporária, devem ser expedidos com difusão vermelha, constando os elementos necessários

para suas inclusões no sistema I-24/7 da Interpol. São eles [...] FREDY IVAN CASTRO JIMENEZ [...] Em

relação a tais investigados, os requisitos da prisão preventiva ficam ainda mais reforçados, na medida em que

tiveram prisões temporárias decretadas, mas encontram-se foragidos turbando eventual instrução processual e

evitando possível futura aplicação da lei penal" - grifo nosso.

 

Ademais, às fls. 208/211, a autoridade apontada como coatora informou o recebimento da denúncia em desfavor

do paciente; a determinação de sua citação por edital, porquanto não localizado; bem como o desmembramento do

feito em relação a Freddy, JOHNNY, RICHARD e HUMBERTO.

 

Informou, ainda:

 

"À fl. 1310 dos autos o Ministério Público Federal pugnou pela suspensão do feito nos termos do art. 366 do

CPP, tendo em vista que o ora paciente encontrava-se em local incerto e não sabido. Ademais, requereu a

decretação da prisão preventiva de FREDY, visando assegurar a ordem pública, sob a alegação de que o mesmo

fazia parte de organização criminosa voltada ao tráfico de drogas, altamente articulada, oferecendo, portanto,

risco à sociedade.

Em 13 de junho de 2013 foi proferida decisão por este juízo deferindo o requerimento do parquet para

determinar a suspensão do feito, assim como do lapso prescricional nos termos do art. 366, do CPP, com

relação à FREDY, tendo em vista que após a citação por edital do mesmo, este se manteve inerte. Ademias, foi

indeferido o pedido de decretação da prisão preventiva, eis que já havia mandado de prisão preventiva expedido

contra o acusado, inclusive com difusão vermelha, desde 16 de dezembro de 2011.

Tendo em vista a prisão do acusado FREDY na Colômbia (fl. 1338) e sua posterior extradição para o Brasil

(fls. 1422/1425), foi determinado a intimação do réu para que constituísse advogado nos autos para apresentar

resposta à acusação.

[...] À fl. 1532 foi proferido despacho por este juízo, redesignando a audiência de instrução e julgamento para o

dia 13/10/2015, tendo em vista a impossibilidade de comparecimento das testemunhas de acusação em data

anterior, conforme informação juntada aos autos à fl. 1507" - grifo nosso.

 

Do quanto exposto, verifica-se que a denúncia escora-se em investigações que duraram cerca de um ano e meio,

desvendando-se organização criminosa com atuação e contatos fora do país, dotada de alto poder econômico

(considerado o grande montante de droga apreendida - 4.297,58 kg de cocaína e 5.210,70 kg de "maconha" - e os

diversos veículos utilizados, incluindo uma aeronave), o que viabiliza uma possível fuga de seus membros.

 

Como se depreende da simples leitura das peças constantes dos autos, em sede de cognição sumária, há elementos

indiciários consistentes, dando conta de o paciente ser integrante de referida organização criminosa de âmbito

internacional, voltada ao tráfico de drogas (na qualidade de fornecedor de parte do entorpecente apreendido), com

elo na Bolívia e relações com outras organizações também direcionadas àquele mesmo crime, a revelar a

necessidade da manutenção da prisão preventiva para a garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal,

como devidamente fundamentado pelo MM. Juízo a quo.

 

Outrossim, constata-se que o paciente, a despeito de ter sua prisão temporária decretada, furtou-se à aplicação da

lei penal, o que ensejou, inclusive, sua citação por edital, suspendendo-se o feito e o curso do prazo prescricional,

nos termos do art. 366 do Código de Processo Penal. Há informações dando conta que Freddy foi preso na

Colômbia e extraditado para o Brasil, circunstâncias que, por si só, em análise preambular dos fatos, legitimam a

manutenção de sua prisão preventiva como forma de garantir a aplicação da lei penal.
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Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

 

Já prestadas as informações pela autoridade apontada como coatora (fls. 208/211), ao MPF para parecer.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38926/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005827-49.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 6983/6985: Carlos Roberto Carnevali requereu autorização para realização de viagem internacional entre os

dias 08 de setembro a 01 de outubro de 2015.

Levando-se em conta, estritamente, a absolvição do requerente na presente ação penal, concedo a autorização, nos

2003.61.81.005827-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MOACYR ALVARO SAMPAIO

: JOSE ROBERTO PERNOMIAN RODRIGUES

: FERNANDO MACHADO GRECCO

: MARCELO NAOKI IKEDA

: MARCILIO PALHARES LEMOS

ADVOGADO : SP080425 ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO

: SP285881 MARIANA MOTTA DA COSTA E SOUZA

APELANTE : REINALDO DE PAIVA GRILLO

ADVOGADO : SP114806 SERGIO ROSENTHAL e outro(a)

APELADO(A) : GUSTAVO HENRIQUE CASTELLARI PROCOPIO

: FABIO VICENTE DE CARVALHO

ADVOGADO : SP080425 ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO

: SP285881 MARIANA MOTTA DA COSTA E SOUZA

APELADO(A) : CARLOS ROBERTO CARNEVALI

ADVOGADO : SP021135 MIGUEL REALE JUNIOR e outro(a)

: SP115274 EDUARDO REALE FERRARI

APELADO(A) : HELIO BENNETTI PEDREIRA

ADVOGADO : SP124192 PAULO JOSE IASZ DE MORAIS e outro(a)

APELADO(A) : EVERALDO BATISTA SILVA

: LEANDRO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : SP114806 SERGIO ROSENTHAL e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

ADVOGADO : SP080843 SONIA COCHRANE RAO

: SP328992 NATASHA DO LAGO

No. ORIG. : 00058274920034036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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termos em que requerida.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035230-06.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028570-59.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.035230-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : PIZZIMENTI FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO : SP110336 ANETE MARIA PIZZIMENTI e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.03724-1 7 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.028570-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : EDITORA JB S/A

ADVOGADO : RJ156431 FELIPE CORREA ROCHA e outro(a)

AGRAVADO(A) : GAZETA MERCANTIL S/A

ADVOGADO : SP110039 SANDRA REGINA PAOLESCHI e outro(a)

AGRAVADO(A) : DOCAS INVESTIMENTOS S/A e outros(as)

: PAULO ROBERTO FERREIRA LEVY
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DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042881-55.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

: LUIZ FERNANDO FERREIRA LEVY

: CIA BRASILEIRA DE MULTIMIDIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 94.05.19704-5 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.042881-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP202316 MURILO ALBERTINI BORBA

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO(A) : JOSE LUIZ SAMMARCO PALMA

ADVOGADO : SP044573 EDMAR VOLTOLINI e outro(a)

AGRAVADO(A) : ANA SILVYA DE OLIVEIRA PALMA e outros(as)

: FLAVIA PALMA RESENDE

: MARCIO LUIZ PALMA RESENDE

: JOYCE SANTOS DE OLIVEIRA PALMA RESENDE

: MAURICIO PALMA RESENDE

ADVOGADO : SP024065 JOSE BATISTA PATUTO e outro(a)

PARTE RÉ : JOSE LUIZ DAS CHAGAS

ADVOGADO : SP209063 EVERSON RICARDO FRANCO PERES GONÇALVES e outro(a)

PARTE RÉ : DEVANIR FERREIRA e outros(as)

: ARLINDO LUIZ DA SILVA

: ADELCINO DA SILVA MACHADO

: MARIA DE LOURDES MAIA

: FATIMA ANTUNES DE ALMEIDA

: LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : SP161229 LAFAIETE PEREIRA BIET e outro(a)

PARTE RÉ : CLOVIS JOSE DE OLIVEIRA

: APARECIDO ALVES

: JAIME JORGE DE OLIVEIRA

: REGINALDO NEVES DA SILVA

: JOSE RAIMUNDO DA COSTA

ADVOGADO : SP161229 LAFAIETE PEREIRA BIET

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP

No. ORIG. : 08.00.00163-4 1 Vr PANORAMA/SP
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Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010070-71.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023263-56.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.010070-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : HOSPITAL E MATERNIDADE MODELO TAMANDARE S/A

ADVOGADO : SP096225 MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05192618919964036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.023263-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : JOAO JOSE ANDRADE DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP169220 LIANA CRISTINA MARCONI CHERRI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro(a)

PARTE RÉ : FORTSERVICE SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA S/S LTDA

ADVOGADO : SP214704 ANA PAULA MACHADO CAMPOS e outro(a)

PARTE RÉ : DANIEL GUSTAVO FERREIRA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00154504420074036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     454/1354



 

DESPACHO

Vistos, etc.

Cumpra-se a parte final da decisão de fl. 224.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004631-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021027-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.004631-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : LUCIA TERESINHA PICOLLO SILVA e outros(as)

: MARIA BERNADETE SILVA DE CAMPOS

: SUELI MARIA CALDERAN

: LUCIA HELENA ANDRIOTA MONTEBELO

: SUELI APARECIDA METZKER

: JOSE RIBEIRO DE ARAUJO

: SILVANA PERISSATTO MENEGHIN

: VICTORIO LAERTE FURLANI NETO

: SOLANGE MARIA SILVA SENNA DE ARAUJO

: JOSE GILBERTO DUARTE

ADVOGADO : SP092611 JOAO ANTONIO FACCIOLI e outro(a)

PARTE RÉ : Fundacao Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

ADVOGADO : MARINA CRUZ RUFINO e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00387538419934036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.021027-8/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011500-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

AGRAVADO(A) : SILVIO HITOSHI YANAGAWA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP024726 BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00143090620014036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.011500-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ASSOCIACAO SANTA MARCELINA e filia(l)(is)

: ASSOCIACAO SANTA MARCELINA COLEGIO SANTA MARCELINA filial

ADVOGADO : SP222616 PRISCILLA TRUGILLO MONELLO e outro(a)

AGRAVADO(A) : ASSOCIACAO SANTA MARCELINA COLEGIO SANTA MARCELINA filial

ADVOGADO : SP222616 PRISCILLA TRUGILLO MONELLO e outro(a)

AGRAVADO(A) : ASSOCIACAO SANTA MARCELINA COLEGIO SANTA MARCELINA filial

ADVOGADO : SP222616 PRISCILLA TRUGILLO MONELLO e outro(a)

AGRAVADO(A) : ASSOCIACAO SANTA MARCELINA COLEGIO SANTA MARCELINA filial

:
ASSOCIACAO SANTA MARCELINA FACULDADE DE FILOSOFIA
CIENCIAS E LETRAS SANTA MARCELINA filial

: ASSOCIACAO SANTA MARCELINA COLEGIO SANTA MARCELINA filial

: ASSOCIACAO SANTA MARCELINA JUVENATO SANTA MARCELINA filial

: ASSOCIACAO SANTA MARCELINA CASA SANTA MARCELINA filial

: ASSOCIACAO SANTA MARCELINA INSTITUTO SANTA MARCELINA filial

:
ASSOCIACAO SANTA MARCELINA FACULDADE SANTA MARCELINA
filial

:
ASSOCIACAO SANTA MARCELINA CASA DO MENOR SANTA
MARCELINA filial

:
ASSOCIACAO SANTA MARCELINA OBRA SOCIAL MADRE MARINA
VIDEMARI filial

:
ASSOCIACAO SANTA MARCELINA FACULDADE SANTA MARCELINA
filial

: ASSOCIACAO SANTA MARCELINA COLEGIO SANTA MARCELINA filial

:
ASSOCIACAO SANTA MARCELINA GURI SANTA MARCELINA
ORGANIZACAO SOCIAL DE CULTURA filial

: ASSOCIACAO SANTA MARCELINA CESAM filial
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DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030959-41.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo, que em execução fiscal que move contra IRAMBA TANSPORTE E TURISMO LTDA, indeferiu a

inclusão das empresas NASPER TUR TURISMO E TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA e

NASCIMENTO E PEVIANI LTDA no polo passivo.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que embora não

sejam as empresas intimamente ligadas ao fato gerador, estão relativa e legalmente vinculadas, devendo seu

patrimônio sofrer a responsabilização pelo inadimplemento, uma vez que pertencem ao mesmo grupo econômico

familiar de fato.

Em sede liminar, foi deferida antecipação da tutela pleiteada.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão. 

 

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

:
ASSOCIACAO SANTA MARCELINA OBRA SOCIAL SANTA MARCELINA
filial

ADVOGADO : SP222616 PRISCILLA TRUGILLO MONELLO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00215051220104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.030959-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : IRAMBA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA -EPP e outros(as)

ADVOGADO : MS007628 MILTON JORGE DA SILVA

AGRAVADO(A) : NASPE TUR TURISMO E TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

: NASCIMENTO E PEVIAMI LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DEODAPOLIS MS

No. ORIG. : 08018125320138120010 1 Vr DEODAPOLIS/MS
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Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Desde logo, vislumbro que os art. 124 do CTN e 50 do Código Civil dispõem que:

 

Art. 124 - São solidariamente obrigadas:

II - as pessoas expressamente designadas por lei.

Art. 50 - Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão

patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no

processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares

dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

A documentação juntada permite concluir pela existência de um agrupamento empresarial: as empresas IRAMBA

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA - EPP (fls. 26), NASPE-TUR TURISMO E TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS LTDA (fls. 28), e NASCIMENTO E PEVIANI LTDA (fls. 30) possuem os mesmos sócios e a

mesma administração, bem como atuam em áreas conexas.

Resta evidenciada tratar-se de sucessão empresarial, na qual a pessoa jurídica que resultar da operação societária

será responsável pelas dívidas anteriores, o desaparecimento de uma gera a responsabilidade daquela outra que a

suceder, conforme previsto no art. 133 do CTN:

 

Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de

comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a

mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou

estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato:

I- integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade;

II- subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de 6 (seis) meses, a

contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão.

(...)

 

Cumpre salientar, ainda, que quanto aos créditos oriundos da Previdência Social, a possibilidade do

reconhecimento da responsabilidade solidária das empresas de um grupo econômico encontra-se prevista no artigo

30 da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

Art.30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social

obedecem às seguintes normas:

(...)

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas

obrigações decorrentes desta Lei."

Neste sentido confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESENÇA DE INDÍCIOS PARA

RECONHECIMENTO DE GRUPO ECONÔMICO PARA FINS DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. I - Agravo de instrumento contra decisão que

indeferiu pedido de inclusão de empresas do mesmo grupo econômico da Executada. II - Reconhecimento de

existência de grupo econômico, em razão da comprovação de confusão patrimonial entre as empresas, evitando-

se fraude à execução, nos termos do art. 50, do Código Civil. III - Afastado reconhecimento de grupo econômico

em relação a empresa não especificada ao MM. Juízo a quo. IV - Agravo parcialmente provido."

(AI 356089, 200803000462065 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 356089, Rel. Des. Federal Regina Costa, Sexta

Turma, DJF3 CJ1 DATA:31/05/2010, página: 367)

Assim, verifico que merecem acolhimento as alegações da agravante, razão pela qual, entendo que deve ser

reformada da r.decisão atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para incluir as

empresas NASPER TUR TURISMO E TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA e NASCIMENTO E

PEVIANI LTDA no pólo passivo da ação.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38925/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010391-14.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013238-86.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

2008.03.00.010391-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : RONALDO CARDOSO LEMOS

: VERA LUCIA PLACITTE CARDOSO LEMOS

ADVOGADO : RS044154 GUSTAVO BERNARDI

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2008.61.05.000361-6 6 Vr CAMPINAS/SP

2008.03.00.013238-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : TRANSTECHNOLOGY BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP171790 FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.61.00.036479-5 19 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002839-61.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007909-59.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

2009.03.00.002839-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : EDUCANDARIO NOSSA SENHORA DO CARMO S/C LTDA

ADVOGADO : SP235608 MARIANA ANSELMO COSMO

AGRAVADO(A) : GILBERTO DOMINGUES DE LIMA e outro(a)

: ARIONOR DE ALBUQUERQUE LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.056458-7 6F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.007909-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : IRACY PEREIRA

ADVOGADO : SP213341 VANESSA VICO CESCA e outro(a)

PARTE RÉ : GERALDO OSORIO DE FARIA e outro(a)

: MARIA CHAVES DE FARIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2009.61.02.001746-0 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023329-07.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030850-03.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.023329-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : MAURO MERCADANTE JUNIOR

ADVOGADO : SP169288 LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE e outro(a)

PARTE RÉ : WORKGROUP PROPAGANDA E MARKETING LTDA e outros(as)

: PEDRO PAULO GIUDICE DE MENEZES

: ALESSANDRO AUGUSTO FERREIRA PELLEGRINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.027650-5 19 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.030850-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : NADIR CORREA e outros(as)

: NADIR DE CARVALHO TEIXEIRA

: NADIR EMIDIO VIANA DE OLIVEIRA

: NADIR VIEIRA DE SOUZA

: NAGBERTO CESAR SILVA SOARES

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO :
SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e
outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.00.012290-1 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     461/1354



 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038084-36.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016199-29.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.038084-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : METALCAR IND/ E COM/ LTDA e outro(a)

: ANTONIO MENEZES CORCINIO

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)

AGRAVADO(A) : EVERALDO MENEZES CORCINIO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.005903-1 2F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.016199-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : INDUSTRIAS NARDINI S/A

ADVOGADO : SP275732 LYRIAM SIMIONI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     462/1354



 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019637-63.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024760-42.2010.4.03.0000/SP

 

 

No. ORIG. : 97.00.00385-1 A Vr AMERICANA/SP

2010.03.00.019637-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : OSVALDO COELHO e outro(a)

: DIVA RODRIGUES COELHO

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro(a)

PARTE AUTORA : ALAIN ADRIEN GUERIN e outros(as)

: EDNA AGUERO

: EVALDO DOGINI

: JOAO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA

: MARIO AKIRA KAWASAKI

: MAURICI PEREIRA BARROSO

: OSVALDO HIROMI MORIYA

: OSWALDO ISAO ITO

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00267602920024036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.024760-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     463/1354



 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025740-86.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034882-17.2010.4.03.0000/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : JUSCELIA CARVALHO DO CARMO PEREIRA e outro(a)

: MANOEL PEREIRA FILHO

ADVOGADO : SP248913 PEDRO LOPES DE VASCONCELOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00078834520104036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2010.03.00.025740-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : DELFIN RIO S/A CREDITO IMOBILIARIO

ADVOGADO : SP057098 SILVANA ROSA ROMANO AZZI e outro(a)

AGRAVADO(A) : BENEDITA LEOPOLDINA PALMA

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00012824320084036121 1 Vr TAUBATE/SP

2010.03.00.034882-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     464/1354



 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011447-77.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013769-70.2011.4.03.0000/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : FUNDACAO MUNICIPAL DE ENSINO DE BIRIGUI

ADVOGADO : SP238305 SABRINA BELORTE DE ANDRADE

AGRAVADO(A) : FABIANO SANCHES BIGELLI e outros(as)

: MARCELO PARIZATI

: EDMUR VALARINI

ADVOGADO : SP227806 GISELE MIGNON BRANCO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 07.00.00105-4 A Vr BIRIGUI/SP

2011.03.00.011447-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CONDOMINIO VILA SUICA III A

ADVOGADO : SP129817B MARCOS JOSE BURD e outro(a)

AGRAVADO(A) : RICARDO AURELIO RODRIGUES PINTO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00235915320104036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     465/1354



 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016927-36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.013769-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : VICTOR HUGO TOSATO CHINELLI

ADVOGADO : SP213246 LUÍS CARLOS NOMURA e outro(a)

AGRAVADO(A) : FRIGOSOL FRIGORIFICO PRUDENTINO LTDA e outros(as)

: MARCIO CHINELLI

: REGINALDO CHINELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00034911220084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.03.00.016927-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ANESIO APARECIDO DOS SANTOS e outros(as)

: GILBERTO HOFER

: LUIZ CARLOS BERGAMO

: WILSON GOMES FRANCA

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro(a)

AGRAVANTE : MARCELLO DE CASTRO LIMA

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

AGRAVANTE : FRANCISCO WALTER DOS REIS

: JOSE CARLOS NOBRE

: JOSE LUIZ DE ALMEIDA BRAGA

: MARIA AURORA RODRIGUES COSTA VIDA

: LYGIA PENHA DE ALMEIDA BRAGA

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP077742 MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00138670620024036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     466/1354



 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035173-80.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009637-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2011.03.00.035173-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : KEITI FABIANA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP287504 HELIO CESAR VELOSO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP069878 ANTONIO CARLOS FERREIRA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00088775420114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009637-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP139458 ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO e outro(a)

AGRAVADO(A) : JONAS CANDIDO DE MORAES JUNIOR

ADVOGADO : SP253441 RENATA BARROS FEFIN e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00023202920084036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     467/1354



DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009871-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010453-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.009871-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) :
INDUSTRIAS EMANOEL ROCCO S/A FUNDICAO MAQUINAS PAPEL E
PAPELAO massa falida

ADVOGADO : SP305066 MARYANE DESTEFANI SCARINCI

AGRAVADO(A) : JOSE ANTONIO LEVY ROCCO e outro(a)

: LUIZ AMADEU MOREIRA ROCCO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 97.00.00262-8 1FP Vr LIMEIRA/SP

2013.03.00.010453-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : UNISOAP COSMETICOS LTDA e outro(a)

: BERTIN LTDA

PARTE RÉ : INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA e outros(as)

: ROBERTO CALMON DE BARROS BARRETO

: ARMANDO GEMIGNANI JUNIOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     468/1354



 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021158-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

: MARCELO JOSE MILLIET

: ARCHIMEDES DE MOURA

: MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00197626120004036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.021158-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : FURLAN INCORPORADORA E IMOBILIARIA LTDA e outro(a)

: RGV PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO : SP202302A RODRIGO GUSTAVO VIEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : PEDRO AUGUSTO BAUTTO espolio

ADVOGADO : SP114922 ROBERTO AMADOR

REPRESENTANTE : MARIA JOSE BENTO DE ARRUDA

AGRAVADO(A) : RIO GAS COM/ DE GAS LTDA

ADVOGADO : SP109070 MARIA CELIA DOS SANTOS MELLEIRO

PARTE RÉ : MARIA JOSE BENTO DE ARRUDA

ADVOGADO : SP114922 ROBERTO AMADOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 94.00.00015-6 A Vr RIO CLARO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     469/1354



00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003345-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007209-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.003345-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA BEATRIZ DE CARVALHO ESTRADA

ADVOGADO : SP090271 EDSON ANTONIO MIRANDA e outro(a)

PARTE RÉ : KUEHNE + NAGEL SERVICOS LOGISTICOS LTDA e outro(a)

ADVOGADO : SP090271 EDSON ANTONIO MIRANDA e outro(a)

SUCEDIDO(A) : KUEHNE E NAGEL LTDA

PARTE RÉ : DEICMAR S/A DESPACHOS ADUANEIROS ASSESSORIA E TRANSPORTES

ADVOGADO : SP090271 EDSON ANTONIO MIRANDA e outro(a)

PARTE RÉ : HORST FALKO CUTBERLETT e outros(as)

: FRANCIS VIU

: CLAUDIO BERNARDO DE SOUZA

: ANDREAS SANDEN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00062740520014036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.007209-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : IVO LOPES (= ou > de 60 anos) e outro(a)

: MARISA DE FATIMA SILVA LOPES

ADVOGADO : SP314084 DANILO SILVA FREIRE e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00003025620134036110 3 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     470/1354



 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007590-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017919-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.007590-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : BANCO SANTANDER BANESPA S/A

ADVOGADO : SP263688 REINALDO TADEU MORACCI ENGELBERG e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00445941620004036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017919-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : JOAO GOMES DE MOURA e outro(a)

: MARIA ALEXANDRE MOURA

ADVOGADO : SP046674 PEDRO GOMES DA SILVA e outro(a)

PARTE RÉ : JOVINIANO PEDRO DA SILVA espolio e outros(as)

: JURANDIR DA SILVA

: VILMA SANTOS DA SILVA

: EURIDES DA SILVA JOSINHO PIRES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     471/1354



 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020983-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028306-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

: ROSARIO PIEDADE JOSINHO COUTINHO PERES

: HELENICE DA SILVA DOS SANTOS

: MARIA GREGORIO DA SILVA

: EUNIDES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00067523820104036104 4 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.020983-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SERGIO HEBLING

ADVOGADO : SP151036 CARLOS EDUARDO BARLETTA e outro(a)

AGRAVADO(A) : COSMOPLASTICA IND/ E COM/ DE MOLDES LTDA e outro(a)

: MARIA DE LOURDES POLETTO HEBLING

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00065982920064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.03.00.028306-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     472/1354



 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013154-41.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013861-09.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SOCIEDADE DE FERRAGENS ATLAS LTDA

ADVOGADO : SP091080 JOSE FLORINDO SGORLON

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 00074000619988260400 A Vr OLIMPIA/SP

2015.03.00.013154-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : APARECIDA DE AGOSTINI GAVIOLI e outro(a)

: ANGELA REGINA GAVIOLI incapaz

ADVOGADO : SP147103 CAIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00037801520124036108 2 Vr BAURU/SP

2015.03.00.013861-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     473/1354



 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013939-03.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016526-95.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : JOSIMAR CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : MS016083 ANDRE LUIZ CORTEZ MARTINS e outro(a)

AGRAVADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES EBSERH

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00051757020154036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2015.03.00.013939-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : MARCOS PAULO DA SILVA

ADVOGADO : SP135316 PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP186597 RINALDO DA SILVA PRUDENTE e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00016340520154036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2015.03.00.016526-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210937 LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro(a)

AGRAVADO(A) : GENI DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP075143 WILLIAM WAGNER PEREIRA DA SILVA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     474/1354



 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016639-49.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016714-88.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00069489720144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2015.03.00.016639-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : DISOFT SOLUTIONS S/A

ADVOGADO : SP202515A FRANCISCO CARLOS PERCHE MAHLOW e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00102213120154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.016714-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : PAULO SERGIO BREGOLATO e outro(a)

: MARCIA ASSIS DA COSTA BREGOLATO

ADVOGADO : SP243212 FABIANE BIANCHINI FALOPPA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00098073320154036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     475/1354



 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38924/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031654-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029380-97.2010.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.031654-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : EDITORA JB S/A

ADVOGADO : RJ144373 ROBERTO SELVA CARNEIRO MONTEIRO FILHO e outro(a)

PARTE RÉ : GAZETA MERCANTIL S/A

ADVOGADO : SP110039 SANDRA REGINA P. CARVALHO DE LIMA e outro(a)

PARTE RÉ : CIA BRASILEIRA DE MULTIMIDIA

ADVOGADO : RJ144373 ROBERTO SELVA CARNEIRO MONTEIRO FILHO

PARTE RÉ : PAULO ROBERTO FERREIRA LEVY e outro(a)

: LUIZ FERNANDO FERREIRA LEVY

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05197041119944036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.029380-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     476/1354



 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039503-28.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027039-59.2014.4.03.0000/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP127370 ADELSON PAIVA SERRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA HELENA RODRIGUES TAPAJOS LEITE

ADVOGADO : SP022544 GILSON JOSE LINS DE ARAUJO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06498773019844036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.039503-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CONSTANCIA RODRIGUES DA SILVA TOBIAS e outros(as)

: EUFROZINO APARECIDO EUGENIO

: JOAO ALVES NETO

: JOSE MARIA DOURADO

: JOSE ROBERTO SILVA

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.61.00.039085-0 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     477/1354



 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012543-35.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

2014.03.00.027039-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MIK PRODUTOS PARA INFORMATICA LTDA e outros(as)

: GERSON PANEDES FERRAZ

: LIDIA ANA MARIA CASTELLS FERRAZ

ADVOGADO : SP276269 CARLA DE SALLES MEIRELLES GOULART TERRA e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00062817220034036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.03.00.012543-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO

AGRAVADO(A) : CIBELE BAHOUTH MAZON e outros(as)

: MARIA LEONICE D AGNOLO

: CLAUDIO APARECIDO AMADO

: LUIZ NERI

: ROBERTO MACIAS VALE

: JOSE LUIZ MACIAS

: MARIA PATRICIA DAGNOLO

: CLOVIS ROBERTO AMADO MOREIRA

ADVOGADO : SP143358 ANDREA HELENA BARROSO DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.03.99.031661-2 22 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     478/1354



contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029529-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048600-52.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

2013.03.00.029529-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : EGROJ IND/ MECANICA LTDA

ADVOGADO : SP030969 JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05183369319964036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.048600-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO MACIEL

ADVOGADO : SP071309 CARLOS ROBERTO MACIEL e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.18461-3 14 Vr SAO PAULO/SP
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Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006815-08.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022777-76.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

2011.03.00.006815-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MARLENE LUCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP163887 ALESSANDRO CIRULLI

PARTE RÉ : H L JOIAS IND/ COM/ LTDA e outros(as)

: ELIO MANOEL COUTINHO

: EDSON MANOEL COUTINHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 00.00.00164-8 1FP Vr LIMEIRA/SP

2008.03.00.022777-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ESPORTE CLUBE BEIRA MAR

ADVOGADO : SP214591 MARIELE FERNANDEZ BATISTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 03.00.01969-4 A Vr SAO VICENTE/SP
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contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012258-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037458-46.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

2013.03.00.012258-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI

AGRAVADO(A) : ROSIMEIRE VALDEMARIM e outro(a)

: ANTONIO TADEU MINGHIN

ADVOGADO : SP114070 VALDERI CALLILI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00019911820114036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2011.03.00.037458-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro(a)

AGRAVADO(A) : EDSON MOREIRA DA CRUZ

ADVOGADO : SP113720 PAULO ROBERTO NEGRATO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00277713020014036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022069-89.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023706-07.2011.4.03.0000/SP

 

 

2009.03.00.022069-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : JOSE LUIZ SAMMARCO PALMA e outros(as)

: MARCIO LUIZ PALMA RESENDE

ADVOGADO : SP024065 JOSE BATISTA PATUTO e outro(a)

AGRAVANTE : FLAVIA PALMA RESENDE

ADVOGADO : SP234170 ANDRE MARTIN

AGRAVADO(A) : JOSE LUIZ DAS CHAGAS e outros(as)

: DEVANIR DE FREITAS MARTINS

: ARLINDO LUIZ DA SILVA

: ADELCINO DA SILVA MACHADO

: MARIA DE LOURDES MAIA

: FATIMA ANTUNES DE ALMEIDA

: LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : SP209063 EVERSON RICARDO FRANCO PERES GONÇALVES e outro(a)

AGRAVADO(A) : APARECIDO ALVES

: REGINALDO NEVES DA SILVA

: JOSE RAIMUNDO DA COSTA

: LAFAIETE VIEIRA BIET

ADVOGADO : SP209063 EVERSON RICARDO FRANCO PERES GONÇALVES

PARTE AUTORA : ANA SILVYA DE OLIVEIRA PALMA e outros(as)

: JOYCE SANTOS DE OLIVEIRA PALMA RESENDE

: MAURICIO PALMA RESENDE

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 2009.61.12.005644-0 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.03.00.023706-8/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017977-58.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010178-37.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : JUDITH NICOLAU DE ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP130827 MARCO ANTONIO ROCCATO FERRERONI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00246736120064036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.017977-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO : SP198041A SILVANIA CONCEIÇÃO TOGNETTI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00045417220154036130 1 Vr OSASCO/SP

2010.03.00.010178-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031035-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008070-35.2010.4.03.0000/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LAVIERI E CIA LTDA

ADVOGADO : SP052406 CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05147009019944036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.031035-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : WALKIRIA FRANCISCATTO

ADVOGADO : SP122189 NANCY APARECIDA DA SILVA GONZAGA e outro(a)

AGRAVADO(A) : ROSMARI SILVIA DAROZ

ADVOGADO : SP083839 MARIA ANGELICA FONTES PEREIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : ITARD INSTITUTO DE EDUCACAO ESPECIAL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00050321919994036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009965-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

2010.03.00.008070-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ADVOGADO : SP182403 FÁBIA MARA FELIPE BELEZI e outro(a)

AGRAVADO(A) : ALBERTO BORGES MATIAS

ADVOGADO : SP128214 HENRIQUE FURQUIM PAIVA e outro(a)

PARTE RÉ : AUSTIN CONSULTORIA E SERVICOS LTDA e outros(as)

: AUSTIN RATING SERVICOS FINANCEIROS LTDA

: AUSTIN ASIS SERVICOS E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP108337 VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00100182120054036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009965-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP308044 CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS e outro(a)

AGRAVADO(A) : ROGERIO FELIPE RODONTARO

ADVOGADO : SP096425 MAURO HANNUD e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00054201420114036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040435-79.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010996-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017126-19.2015.4.03.0000/SP

 

2009.03.00.040435-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : JOAO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.00.008021-9 6 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.010996-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro(a)

AGRAVADO(A) : ARTHUR CAVACANTE DE ANDRADE e outro(a)

: MARIA RONILDA CAVALCANTE DE ANDRADE

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00204254220124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.017126-9/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015991-69.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro(a)

AGRAVADO(A) : ALCINDA JOSE PIRES DA SILVA e outros(as)

: ANDREIA SILVA RAMOS DE OLIVEIRA

: SILVANO DE OLIVEIRA

: ANTONIO MENDES FILHO

: NICEIA MARGARIDA PEREIRA MENDES

: ANTONIO PONCIANO

: BENEDITA DAS DORES SILVA PONCIANO

: ANTONIO XAVIER CORREA

: APARECIDA MARIA FERREIRA

: VALDEMIR FRANCISCO VIEIRA

: APARECIDO MAURO VIDAL

: ARIVALDO DE EIROZ

ADVOGADO : PR059290 ADILSON DALTOE e outro(a)

PARTE AUTORA : ADELIO DIAS e outro(a)

: APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO : PR059290 ADILSON DALTOE e outro(a)

PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE REGISTRO >29ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003164620144036129 1 Vr REGISTRO/SP

2015.03.00.015991-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CIA AGRICOLA QUATRO R S/A

ADVOGADO : SP086689 ROSA MARIA TREVIZAN

PARTE RÉ : ROSEMBERG PEDRO DONATO e outro(a)

: ROSENVALDO ANTONIO DONATO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017528-47.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014934-16.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00008765519994036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2008.03.00.017528-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CLUBE HIPICO DE SANTO AMARO

ADVOGADO : SP089546 CARLOS RICARDO EPAMINONDAS DE CAMPOS e outro(a)

PARTE RÉ : PAULO ANDRE JORGE GERMANOS

ADVOGADO : SP208299 VICTOR DE LUNA PAES e outro(a)

PARTE RÉ : EVANOI SALVESTRINI

ADVOGADO : SP163973 ALINE HODAMA e outro(a)

PARTE RÉ : MANOEL VALTEMAR POLADIAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.037070-0 10F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.014934-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro(a)

AGRAVADO(A) : LUIZ OLIVETTI FILHO e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     488/1354



 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38923/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020762-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005133-86.2009.4.03.0000/SP

 

 

: LUZIA BECHERE OLIVETTI espolio

ADVOGADO : PR027996 SHIRLEY APARECIDA BECHERE OLIVETTI e outro(a)

INTERESSADO(A) : EZIEL TEIXEIRA DE CRISTO e outro(a)

: LOURDES BATISTA COSTA DE CRISTO

ADVOGADO : SP255372B FRANCIANE IAROSSI DIAS BONFIM e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00017681120154036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.00.020762-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP234221 CASSIA REGINA ANTUNES VENIER e outro(a)

AGRAVADO(A) : CONDOMINIO EDIFICIO ANA LUISA

ADVOGADO : SP197301 ALEXANDRE JOSE SILVEIRA LIMA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00176863320114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.005133-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     489/1354



 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028404-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013777-08.2015.4.03.0000/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : REGITEX IND/ E COM/ DE FIOS LTDA

ADVOGADO : SP129779 ANDREA KWIATKOSKI

AGRAVADO(A) : CAMILO NADER JUNIOR e outro(a)

: SILVIA BEATRIZ DUSCHENES NADER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 97.09.01820-5 4 Vr SOROCABA/SP

2013.03.00.028404-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : IGOR PADOVANI DE CAMPOS

ADVOGADO : SP126898 MARCIA MANZANO CALDEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : JORGE QUIRILOS ASSIS

ADVOGADO : PR011285 ALVARO MANOEL FURLAN e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00071011220134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     490/1354



 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015807-16.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

2015.03.00.013777-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : JOSE COSME FERNANDES

ADVOGADO : ANDRE LUIZ RABELO MELO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00236086020084036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.015807-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro(a)

AGRAVADO(A) : DANIEL RIBEIRO GARCIA e outros(as)

: ELIZETE APARECIDA DE OLIVEIRA

: EVA DOS SANTOS FREITAS

: GERALDINO LEME CARDOSO

: HELENA FERREIRA DOS SANTOS

: ISAIAS REGINALDO

: JARMIRO NUNES DE PROENCA

: JATIR FERREIRA DA SILVA

: JOANA MARIA DE OLIVEIRA

: JOSE MARIA DOS SANTOS

: JOSE APARECIDO FERREIRA

: JOSE LUIZ DE SOUZA NETTO

: CRISTINA APARECIDA FERREIRA NETTO

ADVOGADO : PR059290 ADILSON DALTOE e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00030841220144036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     491/1354



recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008332-82.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029219-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.008332-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : VIACAO REAL LTDA

ADVOGADO : SP071403 MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM e outro(a)

AGRAVADO(A) : NEUSA DE LOURDES SIMOES SOUSA

: JOAO GUIDOTTI

: RENE GOMES DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00029810220034036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.03.00.029219-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES S/C LTDA

ADVOGADO : SP025323 OSWALDO VIEIRA GUIMARAES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     492/1354



 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020267-90.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003604-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00276972019944036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.020267-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

ADVOGADO : SP172521 PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO

AGRAVADO(A) : D A AVIACAO LTDA

ADVOGADO : SP073732 MILTON VOLPE e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.034432-8 13 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.003604-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

AGRAVADO(A) : MARGARIDA TOSHICO TOMINACA MATSUNAGA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP112274 CARLOS RIOJI TOMINAGA e outro(a)

PARTE AUTORA : FERNANDA MARIA DE MORAES CORREIA

ADVOGADO : SP221337 ANDREA PATRICIA TOLEDO TAVORA NIESS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 09466530619874036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     493/1354



 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016424-49.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009425-80.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.016424-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : BUNGE ALIMENTOS S/A e filia(l)(is)

ADVOGADO : SC006878 ARNO SCHMIDT JUNIOR

AGRAVADO(A) : ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE SOJA DO MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO : MS006052 ALEXANDRE AGUIAR BASTOS e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00030102620104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.03.00.009425-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARCO ANTONIO MOULATLET

ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : IND/ TEXTIL ITACOLOMI S/A e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     494/1354



 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001245-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012426-73.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

: ROBERTO MOULATLET espolio

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05127897719934036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.001245-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

PROCURADOR : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : CLAUDIA SANTANA BARBOSA COUTINHO

ADVOGADO : SP279094 DANIELA GABARRON CALADO ALBUQUERQUE e outro(a)

PARTE RÉ :
INSTITUTO EDUCACIONAL IRINEU EVANGELISTA DE SOUZA BARAO DE
MAUA UNIESP FAMA

: Banco do Brasil S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00026981320134036140 1 Vr MAUA/SP

2010.03.00.012426-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     495/1354



 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035170-33.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030446-78.2011.4.03.0000/SP

 

AGRAVADO(A) : SERVIKPEL EMBALAGENS DE FIBRA LTDA

ADVOGADO : SP115441 FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 97.00.00347-2 A Vr DIADEMA/SP

2008.03.00.035170-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : AUTO PIRA S/A IND/ E COM/ DE PECAS e outros(as)

: APSA CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO DE PRODUTOS INDUSTRIAIS

ADVOGADO : SP185303 MARCELO BARALDI DOS SANTOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : FERNANDO MANOEL OMETTO MORENO

: LUIZ ANTONIO CERA OMETTO

ADVOGADO : SP167312 MARCOS RIBEIRO BARBOSA e outro(a)

AGRAVADO(A) : RICARDO MIRO BELLES

ADVOGADO : SP207169 LUÍS FELIPE BRETAS MARZAGÃO e outro(a)

AGRAVADO(A) : MARCO ANTONIO OMETTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 2007.61.09.002308-7 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.03.00.030446-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     496/1354



 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017897-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SAUDE GUARULHOS LTDA e outro(a)

: JOSE CARLOS POLACHINE FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP187186 AUGUSTO PEDRO DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : MIGUEL NAPOLITANO e outros(as)

: GUILHERME FLORINDO FIGUEIREDO

: GRACIANE DIAS FIGUEIREDO MECHENAS

: MARIO RUAS COSTA

: LUIZ FORTUNATO MOREIRA

: MARIO DE FREITAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00075777320064036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.017897-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : FLUXO BRASILEIRA DE MANUFATURADOS LTDA

ADVOGADO : SP097788 NELSON JOSE COMEGNIO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00143610220014036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 14373/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001008-45.1994.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO HÁ MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

RECONHECIMENTO.

- Há de ser recebido como agravo legal o recurso interposto em face de decisão proferida nos termos do artigo 557

do CPC.

- Conforme entendimento de há muito sedimentado no C. STJ, não há necessidade de intimação do exequente

acerca do deferimento do arquivamento do executivo fiscal decorrente de pedido de suspensão do feito por ele

próprio requerido. Precedentes do C. STJ.

- Demonstrado que, determinada a suspensão do feito em 20/03/95, a exequente somente se manifestou nos autos

em termos de prosseguimento em 28/10/2009, devendo, desse modo, ser mantido o reconhecimento da prescrição

intercorrente.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006410-68.1998.4.03.6000/MS

 

 

 

1994.60.00.001008-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : MS010228 SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO(A) : NAURO ALBUQUERQUE LARA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010084519944036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

1998.60.00.006410-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR :
RAMIRO ROCKENBACH DA SILVA MATOS TEIXEIRA DE ALMEIDA e
outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : THIAGO FRANCO CANCADO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. ACP C/C IA. OMISSÃO

E CONTRADIÇÃO. NÃO CONFIGURADAS. A CONDENAÇÃO DAS AUTORAS, VENCIDAS NA

AÇÃO, AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS, ESTÁ ASSENTADA NA

IMPOSSIBILIDADE DE IMPOR À PERITA JUDICIAL QUE EXERÇA GRATUITAMENTE O SEU

TRABALHO. TAMBÉM É PRECISO OBSERVAR QUE O MPF COMPROMETEU-SE COM O

PAGAMENTO AO FINAL, SE VENCIDO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Inocorrência no acórdão embargado de omissão e contradição a ser sanada.

- O aresto do STJ citado no acórdão embargado, não o contradiz, porque teve a finalidade de demonstrar que a

jurisprudência do tribunal superior afasta a exigência de adiantamento de honorários periciais aos autores de ACP,

como havia sido determinado pelo juízo, mas que, posteriormente, reconsiderou para que fossem pagos somente

ao final.

- A redação do artigo 18 da LACP apresenta duas partes distintas. A primeira cuida do não adiantamento de

custas, emolumentos, honorários periciais, ao passo que a segunda estabelece que a parte autora somente será

condenada a honorários de advogado, custas e despesas processuais se comprovada má-fé. Observe-se que, nesta

parte, não há menção a honorários periciais. Assim, a condenação dos vencidos a este pagamento independe de

comprovação de conduta de má-fé.

- Se a parte autora concordou em assumir os honorários pericias, caso fosse vencida, não pode agora querer

eximir-se de pagá-los. Primeiro, porque prometidos e, segundo, porque não se pode pretender que a perita,

trabalhadora autônoma, preste serviço gratuitamente.

- embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005504-89.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

ADVOGADO : MS005157 JESUS DE OLIVEIRA SOBRINHO e outro(a)

INTERESSADO : WILSON BARBOSA MARTINS e outro(a)

: RICARDO AUGUSTO BACHA

ADVOGADO : MS003674 VLADIMIR ROSSI LOURENCO e outro(a)

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00064106819984036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2000.61.03.005504-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP247402 CAMILA KITAZAWA CORTEZ e outro(a)

APELADO(A) : HELCIO ANDRADE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055048920004036103 2 Vr TAUBATE/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO.

- Negado seguimento ao apelo interposto pela agravante, considerando que as razões nele externadas não atacaram

o fundamento da sentença recorrida.

- Nada obstante, no presente agravo legal a recorrente limita-se a discorrer acerca da legalidade da cobrança de

anuidades.

- Destarte, as razões do recurso apresentado pela recorrente, mais uma vez, encontram-se dissociadas dos

fundamentos da decisão que se pretende reformar.

- Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049734-

02.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. REQUISITOS DO

ARTIGO 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, deseja a embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite em

sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2001.03.99.045307-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BANCO BMD S/A

ADVOGADO : SP060583 AFONSO RODEGUER NETO e outro

INTERESSADO : HAMBURG GRAFICA EDITORA LTDA

ADVOGADO : SP102593 LUCIANE TERRA DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.49734-0 8 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000682-32.2001.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO HÁ MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

RECONHECIMENTO.

- Há de ser recebido como agravo legal o recurso interposto em face de decisão proferida nos termos do artigo 557

do CPC.

- Conforme entendimento de há muito sedimentado no C. STJ, não há necessidade de intimação do exequente

acerca do deferimento do arquivamento do executivo fiscal por ele próprio requerido. Precedentes do C. STJ.

- Demonstrado que, arquivados os autos em 1º/04/2005, a exequente não promoveu o seu andamento nos cinco

anos subsequentes, devendo assim ser mantido o reconhecimento da prescrição intercorrente.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000638-76.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.60.03.000682-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : MS010228 SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO(A) : CELICE FLORIANA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006823220014036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2002.61.00.000638-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : DF025061 JOAO ALFREDO SERRA BAETAS GONCALVES e outro(a)

APELANTE :
ABRADEE ASSOCIACAO BRASILEIRA DE DISTRIBUIDORES DE ENERGIA
ELETRICA

ADVOGADO : SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro(a)
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EMENTA

ADMINISTRATIVA (LEI 8.987/95). APELAÇÕES. REEXAME NECESSÁRIO. MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL. LEGITIMIDADE ATIVA. CÁLCULO DO REAJUSTE ANUAL TARIFÁRIO DAS

CONCESSIONÁRIAS DISTRIBUIDORAS DE ENERGIA ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO DAS RECEITAS

PROVENIENTES DA VENDA DE ENERGIA EXCEDENTE. POSSIBILIDADE. APELAÇÕES E REEXAME

NECESSÁRIO PARCIALMENTE PROVIDOS.

- Ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal contra a Agência Nacional de Energia Elétrica -

ANEEL visando a alteração da metodologia de cálculo utilizada para a definição do reajuste tarifário anual das

sessenta e três concessionárias de serviços públicos de distribuição de energia elétrica que atuam no país.

- Admitida no polo ativo como assistente litisconsorcial a Associação Brasileira de Distribuidores de Energia

Elétrica - ABRADEE.

- É cabível o reexame necessário em sede de ação civil pública por aplicação analógica do artigo 19 da Ação

Popular (Lei nº 4.717/65) mediante interpretação sistemática das ações de defesa dos interesses difusos e

coletivos. Precedentes.

- De acordo com o art. 295 do Código de Processo Civil, considera-se inepta a petição inicial quando lhe faltar

pedido ou causa de pedir, quando da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão, quando o pedido

for juridicamente impossível ou quando contiver pedidos incompatíveis entre si. No presente caso, não ocorre

nenhum destes vícios visto que a petição foi redigida com exatidão e as pretensões do Ministério Público são

plenamente justificáveis e possíveis dentro do ordenamento jurídico, ante as previsões legais relativas à tutela de

interesses difusos e coletivos e obrigações de fazer e não fazer.

- Legitimidade do Parquet federal para a propositura da ação a teor do que dispõem os artigos 127 e 129, inciso

III, da Carta Magna e artigo 6º da Lei Complementar nº 75/93.

- A compra e venda dos excedentes de energia foi mantida após o início da presente ação e, também, após a edição

da lei n. 10.848/04. Desse modo, o pedido contido na inicial abrange todo o período em que existiu a venda de

excedentes sob responsabilidade do MAE, e períodos posteriores em que foi obedecida a forma de cálculo de

reajuste anual questionada. Assim, a lei n. 10.848/04 apenas reorganizou o sistema de comercialização de energia

entre concessionárias, não alterando a destinação das receitas advindas destas operações e a metodologia de

cálculo de reajustes tarifários, não se amoldando a hipótese ao disposto no art. 462 do Código de Processo Civil,

pelo que se mantem hígido o interesse processual.

- Do cotejamento dos artigos 9º, 11 e 23 da Lei n. 8.987/95 extraem-se duas conclusões: a primeira é que os

contratos de concessão deverão dispor acerca dos critérios e procedimentos para o reajuste e revisão de tarifas,

existindo aqui certa discricionariedade para que o administrador público pactue com a concessionária acerca de

tais critérios, vez que a lei geral do tema não impôs forma de cálculo a ser adotada.

- A segunda conclusão é que, as concessionárias de exploração de energia ficam autorizadas a receberem receitas

alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, com ou sem exclusividade, com vistas a

favorecer a modicidade das tarifas.

- Assim, a modicidade das tarifas deve sempre ser levada em conta quando existir qualquer tipo de receita

complementar por parte da concessionária.

- Impende refletir: a classificação da receita auferida com vendas de excedentes como atividade principal, ou

como receita complementar, pode, em alguma das hipóteses, permitir a desconsideração deste tipo de receita no

cálculo dos reajustes anuais? A resposta vem a ser negativa. Não importa como a receita auferida nas vendas de

excedentes se classifique, deverá ela ser levada em conta para fixação de tarifas, pois se vista como atividade

principal enquadra-se na receita anual da concessionária e se vista como atividade complementar, enquadra-se na

disposição do art. 11 da lei n. 8987/95, que determina que o poder concedente deve prever a possibilidade de

receitas alternativas à concessionária com vistas a favorecer a modicidade das tarifas.

- Corroborando este entendimento, cabe considerar o que o próprio contrato de concessão estabeleceu a esse

respeito. Consta da quinta subcláusula da cláusula primeira do contrato (fls. 52) que: "A CONCESSIONÁRIA

aceita que a exploração dos serviços de energia que lhe é outorgada deverá ser realizada como função de utilidade

pública prioritária, comprometendo-se a somente exercer outra atividade empresarial mediante prévia

comunicação à ANEEL e desde que as receitas auferidas, que deverão ser contabilizadas em separado, sejam

parcialmente destinadas a favorecer a modicidade das tarifas do serviço de energia elétrica, que será considerada

nas revisões de que trata a Sétima Subcláusula da Cláusula Sétima deste Contrato".

- Tal subcláusula vai ao encontro do raciocínio anteriormente esboçado, já que estabelece que "a concessionária

compromete-se a somente exercer outra atividade empresarial mediante prévia comunicação à ANEEL e desde

que as receitas auferidas, que deverão ser contabilizadas em separado, sejam parcialmente destinadas a favorecer a

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO e outro(a)

APELADO(A) : INSTITUTO DE DEFESA DA CIDADANIA IDC

ADVOGADO : SP140578 EDUARDO BARBOSA NASCIMENTO
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modicidade das tarifas". Ou seja, se a venda de excedentes for tomada como "atividade empresarial", seu exercício

condiciona-se a destinação parcial das receitas auferidas à modicidade das tarifas.

- Visando impedir eventual duplicidade de encargos e cobranças, é necessário adotar uma das classificações. Em

que pese o fato de a venda de excedentes derivar da atividade de exploração dos serviços públicos de distribuição

de energia elétrica, não é possível compreender tal atividade como objetivo principal das concessionárias.

- É que a atividade principal das concessões de distribuição de energia elétrica é a prestação de um serviço

público. Se não fosse por tal razão a concessão sequer existiria. Ademais, a atividade precípua de uma sociedade

deve ser uma ação contínua e regular.

- As vendas de excedentes não possuem tal característica vez que podem não existir em determinados meses e até

anos. Por fim, não se pode olvidar que as vendas de excedentes só existem porque a exploração e distribuição de

energia elétrica existem.

- A fixação de tarifas é ato administrativo, respaldado pelo poder regulamentar da administração pública. Compete

a Agência Nacional de Energia Elétrica, nos termos do art. 29, V da Lei 8.987/95 e do art. 3º da Lei n. 9427/96,

homologar os níveis de reajuste das tarifas de fornecimento de energia elétrica. A incursão do judiciário nesta

seara somente se justifica se a presunção de legitimidade do ato for elidida ou se o ato administrativo afrontar

disposição de lei. Ausente uma destas características ao ato administrativo, então estar-se-ia diante da violação à

separação funcional do poder público.

- É notório o fato de que dentro da tripartição funcional cada setor do Poder Público possui funções típicas e

atípicas, e assim como cabe ao Legislativo fiscalizar as contas do Executivo, o Judiciário se sujeita a norma

contida do art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal, segundo a qual "a lei não excluirá da apreciação do

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

- Nos termos da referência principiológica constitucional inserta no art. 37, "caput", da CF, a Administração

Pública quando da manifestação de vontade de seus agentes, há de caminhar de acordo com os princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade.

- Portanto todos os agentes públicos estão obrigados por disposição constitucional e infraconstitucional a se

conduzirem segundo esses princípios de ordem tal que o Estado e seus interesses primários sejam atendidos pelo

administrador, com a adequada valoração dos interesses da coletividade administrada.

- No presente caso, a atuação do judiciário encontra guarida por dois motivos. Primeiramente, o Ministério

Público Federal obteve êxito na tarefa de elidir a presunção de legitimidade do ato administrativo que estabeleceu

o cálculo de reajuste tarifário anual ao demonstrar que montantes expressivos de receita auferidos pelas

distribuidoras ficaram de fora do cálculo realizado, lesando o consumidor.

- Em segundo lugar, a administração pública deve obedecer, na execução de atos administrativos, o princípio da

legalidade em sentido amplo, e observa-se por meio da presente ação que foram violadas disposições legais e

principiológicas, em especial as constantes do artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor.

- É forçoso reconhecer que as apelantes não se desincumbiram do ônus de comprovar que a forma de cálculo

adotada por elas para a fixação do reajuste tarifário, na qual os excedentes de energia vendidos no MAE são

descontados da quantidade contratada inicialmente, é efetivamente mais vantajosa ao consumidor que a indicada

pelo Ministério Público Federal.

- Ao pontuar que o denominador do cálculo utilizado para a fixação do reajuste (receita anual) poderia ser muito

maior do que realmente foi (fls. 38), o autor da ação demonstrou que o consumidor respondeu por prejuízos de

forma abusiva. Portanto, não houve por parte do da ANEEL o respeito aos direitos básicos do consumidor,

resguardados pelo art. 6º, IV, V e VI do Código de Defesa do Consumidor.

- Além disso, nos termos do art. 10 da Lei n. 8429/1992 "Constitui ato de improbidade administrativa que causa

lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação,

malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei (...)".

- Por fim, não ocorreu a prestação de serviço público adequado em razão da desconsideração das receitas

provenientes da venda dos excedentes, consoante dispõe o art. 6º da Lei n. 8987/95: "Art. 6o Toda concessão ou

permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido

nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato. § 1o Serviço adequado é o que satisfaz as condições

de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e

modicidade das tarifas."

- Assim, não se trata o caso de nenhuma espécie de usurpação de atribuição, e não pretende o judiciário em

nenhum momento tomar o lugar da ANEEL para estabelecer os reajustes tarifários que a ela competem,

entretanto, deve o ato administrativo ilegítimo e ilegal deixar de surtir efeitos, máxime quando prejudicial a uma

coletividade que é hipossuficiente frente ao mesmo.

- Os contratos administrativos possuem determinadas peculiaridades, entre elas a garantia ao equilíbrio

econômico-financeiro. A lei de concessão de serviços públicos também cuidou de abordar o tema nos art. 9º, 10 e

11. O artigo 11, já considerado nesta oportunidade, dispõe inclusive que as receitas alternativas, complementares,

acessórias ou de projetos associados serão obrigatoriamente consideradas para a aferição inicial do equilíbrio

econômico-financeiro do contrato.
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- Destaque-se que o art. 10 da referida lei estabelece que "sempre que forem atendidas as condições do contrato,

considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro".

- Nesse sentido, importante salientar que o contrato de concessão firmado entre a ANEEL e as concessionárias de

serviço público de distribuição de energia previu na quinta subcláusula da Cláusula Primeira que seria condição

para o exercício de atividade empresarial por parte da concessionária, a destinação parcial das receitas auferidas

com este tipo de atividade ao favorecimento da modicidade das tarifas do serviço de energia elétrica.

- Tendo em vista que a venda dos excedentes de energia elétrica no MAE é atividade empresarial (inserida no

processo de circulação de bens e serviços, típico da atividade empresarial), para o correto cumprimento das

condições do contrato firmado, deveria ter existido à época das vendas, destinação parcial das receitas auferidas

ao favorecimento das tarifas do serviço de energia elétrica, conforme a supracitada cláusula pactuada pelas partes

previamente.

- No que diz respeito ao período de racionamento, em que tais excedentes não existiram, não há que se falar na

destinação parcial das receitas, já que não poderia a concessionária computar uma verba que não existiu, o que

certamente oneraria a prestação do serviço.

- Desse modo, desconsiderando-se o período de racionamento, ocorrido no Brasil (Junho/2001 a Fevereiro/2002),

restam abrangidos pelo pedido do autor da Ação Civil Pública os períodos relativos aos anos anteriores ao

racionamento (1999 e 2000) e os períodos posteriores a 2002, durante os quais foi mantida a metodologia de

cálculo questionada.

- Tendo em vista que o contrato firmado pelas partes previa destinação parcial das receitas arrecadadas com a

atividade empresarial à modicidade das tarifas, deverão as partes fixarem a percentagem de receitas que deve ser

destinada à esse fim, em razão da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

- No que tange à fixação da verba honorária, esta deverá ser mantida, vez que mensurada dentro dos limites legais

e não impugnada pelas apelantes.

- Relativamente à prescrição quinquenal, tendo sido a ação interposta em 2002 e referindo-se o pedido aos fatos

ocorridos a partir de 1999, não se observa a incidência da mesma.

- Remessa oficial e apelações parcialmente providas para reconhecer a desnecessidade do cômputo das receitas

provenientes das vendas de excedentes somente no período abrangido pelo racionamento de energia (2001 a 2002)

e para determinar que tais receitas sejam parcialmente incorporadas na metodologia de cálculo dos reajustes

anuais dos anos anteriores ao racionamento (1999 e 2000) e nos reajustes dos anos posteriores a 2002 em que se

obedeceu a mesma sistemática de cálculos questionada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029546-46.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.029546-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : SP220000 ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE e outro

APELANTE : Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Sao Paulo DER/SP

ADVOGADO : SP256036B JOSE CARLOS NOVAIS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ROSANE CIMA CAMPIOTTO e outro

PARTE RÉ : DEUZEDIR MARTINS

ADVOGADO : SP183463 PERSIO THOMAZ FERREIRA ROSA e outro

PARTE RÉ : CATARINA FERRAZ BLASSIOLI e outros

: RICARDO FERRAZ BLASSIOLI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO AMBIENTAL. FAUNA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO. FORMALIZAÇÃO DE ACORDO. POSSIBILIDADE. ASSUNÇÃO DE OBRIGAÇÕES

PELOS DNIT E DER/SP NO SENTIDO DE EVITAR ATROLAMENTO DE ANIMAIS SILVESTRES ENTRE

OS QUILÔMETROS 72 E 75 DA RODOVIA FERNÃO DIAS. HOMOLOGADO POSTERIOR COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DOS RÉUS. NÃO CONFIGURADA. NÃO

CUMPRIMENTO DO ACORDO POR PARTE DO DER/SP. ALEGAÇÃO DE INEXEQUIBILIDADE DAS

OBRIGAÇÕES. NÃO SUBSISTENTE. PERDA DE OBJETO DA AÇÃO. INOCORRÊNCIA.

TRANSMUTAÇÃO DE LIMINAR EM SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA. CABIMENTO. OFENSA AO

PACTO FEDERATIVO. NÃO OCORRÊNCIA.

1 - Válido e eficaz o acordo ajustado na audiência de conciliação, porque agiliza a tomada de providências nessa

área sensível que é a ambiental, notadamente no caso em que animais silvestres são atropelados ao cruzar a

Rodovia Fernão Dias nos quilômetros 72 a 75, por ausência de alambrados e passarelas para a fauna.

2 - O DNIT E O DER/SP são partes legítimas e solidárias para figurar no polo passivo da ação, mormente quando

o primeiro concedeu a execução da duplicação da rodovia à autarquia estadual e ficou, por imposição legal, com a

responsabilidade fiscalizatória.

3 - O fato de a autoestrada ter sido concedida, em maio de 2008, à empresa privada não exime o DER/SP e o

DNIT do cumprimento do ajustado em 2003, porque ambos têm o dever constitucional e legal de proteger o meio

ambiente e preservar as florestas, fauna e flora, que é uma tarefa comum a todos os entes da federação (União,

Estados, Distrito Federal e Municípios).

4 - As obrigações assumidas pelo DER/SP resumem-se a estudos ambientais, os quais não sofreram qualquer

limitação com a concessão da rodovia. Quanto ao acréscimo do alambrado de dois para três metros, as

providências devem ser tomadas pelos réus junto à concessionária, se é que já não tenha sido objeto da concessão,

dado que o problema já era evidente em 2003 e a assunção da rodovia pela empresa privada deu-se em 2008.

5 - Não há que se falar em invalidade do processo, na medida em que a autarquia estadual esteve devidamente

representada na audiência e o acordo foi firmado pela Procuradora estadual, pelo Superintendente do DER/SP e

demais participantes, com a concordância do autor da ação. A Emenda Constitucional Estadual nº 19/2004, que

determina a submissão do teor do acordo à avaliação do Procurador Geral do Estado, é inaplicável ao caso,

porquanto promulgada após a data da audiência de conciliação.

6 - A suposição do recorrente de que a expedição da licença posterior (de operação) revalida a anterior (de

instalação), mesmo que houvesse vícios ou irregularidades, não encontra suporte na legislação ambiental, de modo

que não há esvaziamento da ação.

7 - A homologação do acordo, ainda que tempo depois de firmado, nada mais fez do que por fim a uma ação que,

com a inquestionável concordância das partes, nenhum outro conflito de interesse restava nos autos. Se as partes

deliberaram livremente sobre o acordo, inexiste transgressão aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

8 - Se todo o objeto da pretensão do autor foi obtido com a assunção unilateral de obrigações pelos réus, não há

que se falar em renúncia ou indisponibilidade do objeto pelo Parquet.

9 - Também não incorreu o Magistrado em violação à preclusão pro judicato, na medida em que, constatado que o

acordo firmado havia exaurido a pretensão resistida, reconheceu, por sentença, os termos ajustados entre as partes,

já que desnecessária qualquer nova manifestação judicial.

10 - A Carta Magna e a legislação ambiental atribuem aos quatro entes da federação competência comum para que

possam exercer sem qualquer relação de hierarquia, mediante uma relação de cooperação, a proteção do meio

ambiente e a preservação das florestas, fauna e flora, de modo que não há respaldo para a alegação de afronta ao

pacto federativo.

11 - Matéria preliminar rejeitada e agravos retidos e apelações não providos.

12 - Deve ser retificada a autuação para excluir os indicados como réus e sucedido, à vista do desmembramento da

ação de improbidade administrativa, determinado pelo juízo a quo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento aos agravos

: FABRICIO FERRAZ BLASSIOLI

: RAQUEL FERRAZ BLASSIOLI

: GIOVANNA RODRIGUES MENDES BLASSIOLI incapaz

: CLARISSA GOMES JORDAO incapaz

SUCEDIDO : PEDRO RICARDO FRISSINA BLASSIOLI falecido(a)

No. ORIG. : 00295464620024036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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retidos e às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009075-81.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO.

ARTIGO 1º DA LEI Nº 9.873/99. ARTIGO 1º DO DECRETO 20.910/1932. CINCO ANOS. PRAZO NÃO

CONSUMADO.

- A multa aplicada pela autarquia tem natureza administrativa e não tributária, ante o regramento específico da

matéria. No que toca à contagem do prazo prescricional, deve ser observado o artigo 1º do Decreto nº

20.910/1932, assim como o artigo 1º da Lei nº 9.873/99, que dispõe ser de cinco anos o período para o

ajuizamento da execução fiscal de cobrança, contado do momento em que se torna exigível o crédito,

entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso representativo da controvérsia.

- A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/1980, na data em que o

juiz ordenar a citação e, nos termos do § 1º do artigo 219 do Código de Processo Civil, retroage à data da

propositura da ação.

- A inscrição em dívida ativa/CDA (fl. 03) aponta como data do termo inicial 02.05.1998. Porém, o devedor foi

notificado somente em 15.05.1998 (fl. 83), com o prazo de 60 dias para apresentar impugnação (fl. 82), momento

em que, não contestado o débito nem pago o valor devido, a partir de 15.07.1998, a teor do artigo 1º do Decreto nº

20.910/32 e artigo 1º da Lei nº 9.873/99, a autarquia teria o prazo de cinco anos para sua exigibilidade. Procedida

à inscrição do montante em 12.03.2003, o prazo prescricional ficou suspenso por 180 dias. A exequente moveu a

ação executiva em 29.07.2003 e o despacho de citação foi proferido em 09.08.2003, ou seja, dentro do lustro

legal, razão pela qual não há que se falar em prescrição.

- Apelação provida para afastar o reconhecimento da prescrição do débito e determinar o prosseguimento da

execução fiscal.

 

 

[Tab][Tab]

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento a apelação para afastar o reconhecimento da

prescrição do débito e determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

2003.60.00.009075-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : MS010228 SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO(A) : CLAUDINEY RODRIGUES PEDROZO

ADVOGADO : MS013558B OSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA e outro

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001169-97.2004.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE E DA SUCUMBÊNCIA. APLICAÇÃO. REDUÇÃO

DO VALOR ARBITRADO NA SENTENÇA. 

- A matéria relativa à incidência de honorários advocatícios na hipótese de extinção da execução fiscal foi

decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n° 1.111.002, representativo da

controvérsia, que firmou orientação no sentido de que, extinta a ação executiva em virtude do cancelamento do

débito pela exequente, o ônus pelo pagamento da verba sucumbencial deve recair sobre quem deu causa à

demanda. Foi o Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Mato Grosso do sul quem deu causa ao

ajuizamento da demanda, razão pela qual deve arcar com o pagamento da verba sucumbencial.

- No que se refere ao valor da verba honorária, frise-se que o montante pode ser arbitrado pelo magistrado

consoante apreciação equitativa do juiz, com fito no artigo, 20, §§ 3º e 4º, do Diploma Processualista, bem como

que não pode ser inferior a 1% (um por cento) do quantum executado, sob pena de ser considerado irrisório. Dessa

forma, considerados o valor da causa (R$ 1.795,99), o entendimento da corte superior exarado nas jurisprudências

anteriormente colacionadas, o trabalho realizado e a natureza da causa, bem como o disposto no artigo 20, §§ 3º e

4º, do Código de Processo Civil, reduzo os honorários em R$ 200,00 (duzentos reais) sobre o valor, pois propicia

remuneração adequada e justa ao profissional.

- Recurso provido em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do Conselho Regional de

Contabilidade do Estado do Mato Grosso do Sul a fim de reformar em a parte a sentença e reduzir os honorários

advocatícios para R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010102-56.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.60.02.001169-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : MS010228 SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO(A) : JOSE PAULINO FILHO

ADVOGADO : PR047605 MARIO ANTONIO ANDRADE

No. ORIG. : 00011699720044036002 1 Vr DOURADOS/MS

2004.61.00.010102-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : SONIA DA SILVA BETTEGA DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP184308 CRISTIANE SILVA OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. TÉCNICO EM FARMÁRCIA. REGISTRO.

ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA. REQUISITOS. NÃO OBSERVÂNCIA. PEDIDO

IMPROCEDENTE.

- O provimento vergastado, fulcrado em entendimento sedimentado no C. STJ, entendeu que a inscrição do

técnico em farmácia no respectivo conselho de classe e a assunção de responsabilidade técnica deveria observar os

seguintes requisitos: a) realização de curso de segundo grau completo; b) frequência a curso técnico de farmácia

de, no mínimo, 900 horas; c) prática de estágio profissional supervisionado de 10% sobre a carga total do curso

profissionalizante; e d) somatório da carga-horária em, no mínimo, 2.200 horas. 

- Na hipótese dos autos, verificou-se que, embora a demandante tenha comprovado a carga horária mínima

exigida de 2.200 horas - cursos regular e técnico -, o estágio supervisionado por ela frequentado, no total de 120

horas, foi inferior a 10% (dez por cento) da carga horária do curso técnico frequentado - 1.500 horas, não tendo,

assim, sido observadas as disposições do artigo 4º da Portaria MEC nº 363/95 que é claro ao preceituar que "á

carga horária total do curso deverá ser acrescentado um mínimo de 10%, destinado ao Estágio Profissional

Supervisionado".

- Equivocado o argumento da agravante no sentido de que o percentual de 10% deve ser considerado sobre a carga

curricular obrigatória de 1.200 horas e não sobre o total da carga horária do curso por ela frequentado, que inclui

atividades complementares. 

- Não restou observado, ainda, o requisito previsto no artigo 2º da Portaria MEC nº 363/95, na medida em que na

grade curricular do curso frequentado pela demandante/agravante não constam as matérias obrigatórias de Saúde

Coletiva e Assistência à Saúde.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001527-26.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. DEPÓSITO JUDICIAL.

LEVANTAMENTO PELA EXEQUENTE. EXTINÇÃO DO FEITO PELO PAGAMENTO. POSSIBILIDADE.

- Execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, objetivando a cobrança

de multa aplicada com fulcro no artigo 24 da Lei nº 3.820/60.

- Citada, a parte exequente ofereceu bens à penhora (fls. 18), requerendo, posteriormente, a substituição do bem

penhorado por depósito em dinheiro (fls. 92), pleito esse deferido pelo Juízo a quo (fls. 103).

- Deferido o pleito da exequente objetivando o levantamento do montante depositado, a parte executada não

ofereceu recurso, encontrando-se a matéria, portanto, preclusa.

- O argumento da apelante no sentido de que o provimento que autorizou o levantamento dos valores depositados

2004.61.11.001527-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : SUPERMERCADO TAUSTE LTDA

ADVOGADO : SP068157 AUGUSTO SEVERINO GUEDES e outro(a)

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro(a)
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nos autos consubstancia-se em mero despacho, porque assim classificado pela serventia judicial, mostra-se, no

mínimo, ingênuo.

- O que faz com que determinado ato judicial seja classificado como despacho ou decisão é o fato de ele possuir,

ou não, cunho decisório, sendo certo que, na espécie, o provimento que autorizou o levantamento dos numerários

contém, à toda evidência, natureza decisória, de modo que seria impugnável pela via do agravo de instrumento.

- O fato da serventia judicial ter, em determinada certidão, classificado o ato como despacho, não tem o condão de

alterar sua natureza, além do que, o mínimo que se espera dos causídicos atuantes nos autos é que saibam

distinguir as espécies de atos judiciais.

- Por outro lado, sedimentado o entendimento no sentido de que a execução de título extrajudicial é definitiva,

ainda quando pendente de julgamento apelo interposto em face de sentença que julgou improcedentes embargos à

execução. Verbete 317 da Súmula do C. STJ.

- Sendo definitiva a execução, e já tendo a exequente levantado os valores executados, de rigor a extinção do feito,

ainda que pendentes de julgamento definitivo os embargos à execução interpostos, posto que desprovidos de

efeito suspensivo, à mingua de requerimento da parte executada nesse sentido.

- A suspensão da execução fiscal não é decorrência automática do oferecimento da garantia, havendo, ainda, a

necessidade de haver requerimento do embargante e a análise da relevância dos fundamentos pelo magistrado,

além do risco de dano de difícil ou incerta reparação. Precedente do C. STJ.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006972-96.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR.

REMATRÍCULA EXTEMPORÂNEA. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA PROVIDA. 

-A impetração mandamental tem como objetivo a obtenção do provimento jurisdicional que assegure à autora,

Mayana Ortiz Duim, o direito de se matricular no segundo semestre do Curso de Comunicação Social - Rádio e

TV da Universidade Católica Dom Bosco - UCDBRelata que, após ser habilitada mediante processo seletivo e ter

concluído o 1º semestre do ano letivo de 2006, foi aberto o prazo destinado à realização da matrícula para o

segundo. Mas, por se encontrar desempregada, deixou de efetuar o pagamento dentro do prazo determinado. Em

virtude de tal circunstância, obteve permissão para frequentar as aulas em caráter extraoficial, todavia, durante

aquele período, não houve por parte da instituição universitária qualquer registro de sua presença em sala de aula

como meio de comprovar sua frequência escolar.

-Em defesa do direito que pretende ver reconhecido sustenta a impetrante que a controvérsia deve ser analisada

sob o ponto de vista constitucional. Ressalta que a educação é direito de todos e dever do Estado, conforme dispõe

o artigo 205 da Constituição. Faz menção literal ao seu artigo 206, inciso I, cuja norma diz que o ensino será

ministrado com base nos princípios de igualdade de condições para acesso e permanência na escola. Observa que

o papel assumido pelas universidades particulares não é apenas com o aluno, mas com o Estado como um todo,

2006.60.00.006972-4/MS
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consoante preceitua o artigo 209 da Carta Marga.

-A liminar foi deferida nos termos da decisão de fls. 20/21 para que o Reitor da UCDB procedesse à rematrícula

da aluna impetrante no referido curso.

-A Universidade foi notificada para prestar informações, o que foi feito às fls. 26/94. Confirmou que a impetrante

cursou o 1º semestre do Curso de Comunicação Social - Rádio e TV, contudo, quanto ao segundo, não é verídica

sua alegação de que frequentava normalmente as aulas, uma vez que, como não realizou sua matrícula no prazo

determinado, foi considerada desistente, consoante prevê o regimento interno. Em razão disso declara não ter

nenhum vínculo com a impetrante. Pontuou ainda que a aluna compareceu à instituição intempestivamente, no dia

30.08.2006 (fl. 30), para solicitação da matrícula, ou seja, fora do prazo, efetivamente encerrado no dia

21.08.2006. Daí o motivo do indeferimento (fl. 15).

-Relativamente à frequência, conquanto a inicial afirme o contrário (fl. 03), sustentou que a impetrante não tinha

autorização para frequentar as aulas e tampouco tinha conhecimento desse fato ante a inexistência de realização de

provas e trabalhos, o que só é permitido aos alunos regularmente matriculados.

-Para fundamentar suas alegações, citou dispositivos da Lei nº 9.870/99, de 23 de novembro de 1999, que dispõe

sobre o valor total das anuidades escolares e dá outras providências, bem como normas do seu regimento interno

(fls. 27/94).

-Cabe destacar de início que não se está diante de situação ensejadora da perda do objeto da ação mandamental,

pois a estudante obteve o provimento mandamental para efetuar a rematrícula em decorrência da liminar

concedida para tal fim. Pelo mesmo motivo, inaplicável a teoria do fato consumado às situações geradas por

provimentos de caráter provisório, que devem ser confirmadas em cognição exauriente.

-A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar o regramento anteriormente transcrito,

manifestou-se no sentido de que a instituição de ensino está autorizada a negar a renovação de matrícula de aluno

inadimplente, já que o procedimento não se encontra no âmbito das vedações previstas em lei.

-No caso dos autos, contudo, verifica-se que não houve situação de inadimplência propriamente, mas sim de

atraso no pagamento da mensalidade correspondente à rematrícula. A autora requereu à Universidade a

autorização para se matricular, ainda que fora do prazo definido pelo Regimento Geral da UCDB, pelo que,

mediante o pagamento dos débitos, demonstrou seu interesse na continuidade dos seus estudos universitários,

apesar das alegadas dificuldades financeiras em razão de se encontrar desempregada.

-Em situações tais como a descrita nos autos, a atitude por parte das instituições de ensino não pode ser inflexível

a ponto de prejudicar o futuro acadêmico da estudante, sobretudo por se tratar de situação diante da qual não há

nenhuma espécie de prejuízo à escola.

-Sabe-se que o direito à educação é estabelecido pela Constituição Federal, em seus artigos 205, 206, 208, inciso

V, e 209, inciso I. É fornecida pelo Estado por meio de universidades públicas ou, de forma delegada, pelas

particulares, que celebram contratos onerosos com os alunos. Não é razoável entender que a demora na efetivação

do pagamento da mensalidade correspondente à rematrícula possa impedir o aluno de dar continuidade a seus

estudos, ainda mais quando presente a boa-fé e o intuito de quitar a dívida, ainda que fora do prazo, notadamente

se o interregno for ínfimo tal qual o observado nestes autos.

-Merece destaque também o seguinte excerto extraído do parecer do Ministério Público Federal apresentado em

segunda instância, verbis: "As Universidades particulares têm compromisso com a educação, objetivo do Estado

brasileiro. Na medida em que obtiveram a autorização para funcionar, propuseram-se a fazê-lo não apenas com

o intuito de lucro, mas com finalidade de colaboração com relevante função estatal. Esse compromisso é evidente

e claro, pois, se assim não fosse, a delegação seria inviável. O compromisso assumido pela Universidade não é

com o aluno, mas com o Estado como um todo".

-À vista de que a liminar, deferida em setembro de 2006, determinou a rematrícula da impetrante, ratificada na

sentença, prolatada em 05 de setembro de 2007, a fim de tornar a ordem definitiva, de rigor a confirmação da

medida de urgência.

-Remessa oficial desprovida para que, confirmada por este tribunal, a sentença produza seus regulares efeitos.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0105150-04.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONSELHO DE CLASSE. ANUIDADES. NATUREZA TRIBUTÁRIA.

PRESCRIÇÃO PARCIAL RECONHECIDA DE OFÍCIO. MULTA PUNITIVA. NATUREZA NÃO

TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO PARCIAL RECONHECIDA DE OFÍCIO. NULIDADE DA CDA. NÃO

CONFIGURAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

- Na espécie, as CDA cumprem todos esses requisitos, de modo que inexiste a citada nulidade. Ademais, constata-

se que a data de inscrição dos débitos é a data da emissão da CDA.

- A ausência da indicação do livro e da folha de inscrição não importa nulidade, seja porque despicienda, à vista

da atual preparação e numeração mecânica ou eletrônica dos títulos executivos (artigo 2º, § 7º, da Lei

6.830/1980), seja porque o sistema processual brasileiro é norteado pelo princípio da instrumentalidade das

formas, que afasta eventual irregularidade quando não se verifica prejuízo à parte, como no presente caso.

- Dispõe o artigo 22, § único, da Lei nº 3.820/60: Art. 22. - O profissional de Farmácia, para o exercício de sua

profissão, é obrigado ao registro no Conselho Regional de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito, ficando

obrigado ao pagamento de uma anuidade ao respectivo Conselho Regional até 31 de março de cada ano,

acrescida de 20% (vinte por cento) de mora, quando fora desse prazo. Parágrafo único - As empresas que

exploram serviços para os quais são necessárias atividades profissionais farmacêuticas estão igualmente sujeitas

ao pagamento de uma anuidade, incidindo na mesma mora de 20% (vinte por cento), quando fora do prazo.

- De acordo com o artigo 15 da Lei nº 5.991/73: Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a

assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. § 1º - A presença

do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento. § 2º - Os

estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos de

impedimento ou ausência do titular. § 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da

existência de farmácia ou drogaria, e na falta do farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará

os estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro,

igualmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

- A lei prevê expressamente que além da farmácia, a drogaria deverá ter a assistência de técnico responsável.

Assim, a tese da agravante de que por ser drogaria não se enquadra nos termos do parágrafo único do artigo 22 da

Lei nº 3.820/60 não encontra amparo legal.

- De acordo com o § 1º do artigo 57 da Lei nº 5.991/73, o oficial de farmácia pode assumir responsabilidade

técnica da farmácia/drogaria, que também pode ser exercida por farmacêutico, no entanto, lhe é vedado exercer

outras atividades privativas dessa profissão.

- A inscrição no órgão de classe, por si só, obriga ao pagamento das anuidades e a recorrente não provou que não

é inscrita, ou seja, não se desincumbiu do ônus de provar suas alegações, consoante artigo 333, inciso I, do CPC.

Nesse sentido:

- O crédito em execução relativo às anuidades é tributário, conforme já decidido pelo STF (RTJ 85/701, 85/927,

92/352 e 93/1217), ante a sua natureza de contribuição parafiscal (artigo 21, § 2º, inciso I, da CF/69, e artigo 149

da CF/88). Assim, sujeita-se ao prazo prescricional quinquenal, seja pela incidência do Código Tributário

Nacional a partir de 1º de janeiro de 1967 (artigo 218 do CTN), seja em razão do princípio da continuidade no

período entre a EC 08/77 e a promulgação da atual Constituição (adotado pela 1ª Seção do STJ no EREsp n.º

146.213, relatado pelo Ministro José Delgado e julgado em 06/12/99, DJ de 28/02/00) ou em razão do regramento

tributário da matéria na CF/88.

- In casu, a constituição do crédito se dá com a notificação do executado na via administrativa, o que certamente é
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efetuado pelo credor antes do vencimento do débito. Precedentes desta corte regional.

- Em relação à anuidade de 2001 em cobrança, o termo inicial da prescrição é o vencimento ocorrido em

31/03/2001. Assim, ajuizada a execução mais de cinco anos após, em 10/11/2006, evidente que a obrigação já se

encontrava alcançada pela causa extintiva.

- O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que à execução fiscal de multa administrativa aplicam-

se as normas de interrupção e suspensão da prescrição contidas na Lei de Execução Fiscal, porquanto se trata de

dívida não tributária. Portanto, é pacífico que, se decorridos mais de cinco anos do despacho que determina a

citação da empresa (artigo 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80), impõe-se o reconhecimento do lustro.

- No caso dos autos, não foi juntada cópia do despacho de citação da empresa e nem mesmo de documento que

indique a data de sua citação. No entanto, a partir das datas dos vencimentos em 22/06/2001, 05/09/2001 e

08/10/2001 (fls. 16/18), está configurada a prescrição em relação às CDA 130130/06, 130131/06 e 130162/06,

visto que ultrapassado o prazo quinquenal quando do ajuizamento da ação em 10/11/2006.

- Agravo de instrumento desprovido. De ofício, declarada a prescrição da anuidade de 2001 e das multas punitivas

inscritas nas CDA 130130/06, 130131/06 e 130162/06.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e, de ofício, declarar

a prescrição da anuidade de 2001 e das multas punitivas inscritas nas CDA 130130/06, 130131/06 e 130162/06,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006304-73.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. REGISTRO DE ESTABELECIMENTO EM CONSELHOS

PROFISSIONAIS. NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA DE PROFISSIONAL FARMACEUTICO. OBJETO

SOCIAL DA EMPRESA. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver na sentença ou acórdão obscuridade, contradição ou

omissão, conforme prevê o art. 535 do Código de Processo Civil, bem como para sanar possível erro material

existente no acórdão. 

2. Não há, no v. acórdão ora embargado, qualquer omissão a ser sanada pela via destes embargos declaratórios,

visto que o julgado expressamente cuidou de analisar a questão relativa à necessidade de registro do

estabelecimento em Conselhos Profissionais, bem como a necessidade de assistência de profissional farmacêutico.

3. O julgado primeiramente avaliou os documentos juntados nos autos constatando que o objeto social da empresa

não guarda relação com os estabelecimentos elencados no artigo 6º da Lei n. 5.991/73.

4. Acerca do alegado de que o auto de infração e multas demonstram que comercializava medicamentos,

aplicando-se ao caso os dispositivos das Leis 6.830/80, 6.820/60 e 5.991/73 que impõem o registro em seus

quadros de profissionais inscritos no Conselho embargante, o voto condutor assim dispôs : "O critério legal de

obrigatoriedade de registro nos conselhos profissionais é determinado pela atividade preponderante da empresa,
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restando aqui caracterizado que a embargante não se enquadra às atribuições relacionadas aos profissionais de

farmácia." (...) "As provas e as circunstâncias dos fatos não a fazem sujeito passivo de anuidade devida ao

Conselho Regional de Farmácia, menos ainda da obrigatoriedade de manter responsável técnico farmacêutico." 

5. No que tange à natureza jurídica da Autarquia assim constou : "os casos que não abarca a atividade específica

de profissional da área de farmácia resta ao Conselho Regional de Farmácia tão somente enviar às autoridades

competentes relatórios documentados sobre os fatos que apurarem e cuja solução não seja de sua alçada (art. 10,

"c", da Lei 3.820/60)"

6. Na verdade, observa-se que sob tal pretexto (omissão) e prequestionamento, pretende a Embargante,

simplesmente, que esta Turma proceda à reapreciação da matéria, o que não se admite em sede de Embargos de

Declaração, que não se prestam à modificação do que foi minudentemente decidido. 

7. Finalmente, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento não dá margem à parte

instar ao órgão jurisdicional para que se pronuncie explicitamente sobre um ou outro dispositivo legal específico,

bastando que a matéria haja sido tratada na decisão. Vide julgados.

8. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Relatora para o acórdão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008858-69.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO RETIDO. REITERADO. PARCIALMENTE

ACOLHIDO. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - APP.

DANO AMBIENTAL. RECUPERAÇÃO E INDENIZAÇÃO. PROVAS REQUERIDAS. JULGAMENTO

ANTECIPADO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. SENTENÇA

ANULADA. RETORNO À VARA DE ORIGEM.

1. Agravo retido conhecido e parcialmente provido, porquanto reiterado (CPC, art. 523).

2. É cabível o reexame necessário em sede de ação civil pública por aplicação analógica do artigo 19 da Ação

Popular (Lei nº 4.717/65), mediante interpretação sistemática das ações de defesa dos interesses difusos e

coletivos. Precedentes jurisprudenciais.

3. O direito à prova é um dos fundamentos basilares do direito processual civil, seja na perspectiva constitucional

como no direito de defesa. O que conta realmente é que a perícia não serve apenas ao juiz, mas é importante meio

de garantir às partes o pleno exercício do contraditório e a efetiva participação na colheita de elementos que

2007.61.06.008858-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ALVARO STIPP e outro

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Furnas Centrais Eletricas S/A

ADVOGADO : SP191664A DÉCIO FLAVIO GONÇALVES TORRES FREIRE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI SP

ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro

APELADO(A) : LUIZ BURCKARTE FILHO

ADVOGADO : SP141924 PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES e outro

No. ORIG. : 00088586920074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     513/1354



possam contribuir para o deslinde da questão e que digam respeito a uma área especializada do conhecimento

humano. Negar tal oportunidade deixariam as partes impotentes e alijadas de interferir no processo de formação

do convencimento judicial em torno da matéria que não é de direito, mas de fato. Precedentes jurisprudenciais do

STJ e desta corte.

4. A necessidade de delimitação do dano em área de preservação permanente, de sua extensão, localização e

formas de recuperação de cada propriedade, o valor de eventual indenização etc., demonstra a indispensabilidade

da produção de prova pericial.

5. Preliminar relativa à prova pericial acolhida e, em consequência, provido parcialmente o apelo ministerial,

inclusive por força do reexame necessário, para anular a sentença em razão do cerceamento de defesa configurado

e determinado o retorno dos autos à origem para a complementação da instrução probatória.

6. Prejudicados o recurso do IBAMA e das demais pretensões recursais do órgão ministerial.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo retido para determinar ao réu,

ocupante do terreno indicado nos autos, que se abstenha de realizar qualquer nova intervenção na área indicada

como APP (100 metros), a não ser mediante autorização judicial, sob pena de multa diária de R$ 500,00, acolher a

preliminar de cerceamento de defesa arguida pelo Parquet e, em consequência, dar parcial provimento à sua

apelação, inclusive por força do reexame necessário, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à

Vara de origem para complementação da instrução probatória e declarar prejudicadas a apelação do IBAMA e as

demais pretensões recursais do órgão ministerial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006421-13.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. COISA JULGADA.

VIOLAÇÃO CONFIGURADA. NULIDADE CONHECIDA DE OFÍCIO. APELO PREJUDICADO.

- A correção efetuada pelo magistrado na sentença não se trata de mero erro material passível de correção a

qualquer tempo, sem que traga quaisquer modificações ao título executivo judicial. Sob o pretexto de corrigir

mero equívoco, o juiz violou a coisa julgada e substituiu o índice de correção monetária aplicado ao saldo da

conta de poupança indicada.

- Registre-se que o fato de o título executivo se referir a índice diverso do pleiteado na inicial constitui erro de

julgamento (extra petita) e não erro material. Assim, quaisquer pretensões de alterar o provimento judicial

definitivo só poderão ser veiculadas por meio da ação rescisória, observadas os requisitos previstos no Código de

Processo Civil. Cabível, portanto, reconhecer, de ofício, a nulidade da decisão de fl. 146, ante a manifesta

violação da coisa julgada. 

- Apelação prejudicada.

 

ACÓRDÃO

2007.61.20.006421-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : LUIS GONZAGA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA e outro
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a nulidade da decisão de fl. 146 e, em

consequência, declarar prejudicada a apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013605-16.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE.

REEXAME NECESSÁRIO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. NÃO OCORRÊNCIA.

APROVAÇÃO DE CONTAS POR ÓRGÃOS COMPETENTES. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO EM SEDE

JUDICIAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. FIXAÇÃO DAS SANÇÕES MANTIDA.

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.

- A imputação de improbidade administrativa decorre, em síntese, de supostas irregularidades perpetradas na

formalização e condução de processos licitatórios com o intuito de burlar o caráter competitivo dos certames

(Convites nºs 08/2005, 09/2005 e 10/2005, Convênios nºs 1594/2003 e 1832/2003) e favorecer empresas licitantes

e pessoas atuantes na denominada "Máfia das Sanguessugas", em prejuízo do Município de Apiaí e da União, bem

como da inobservância às normas e aos princípios que disciplinam e regem as licitações públicas. A inicial

assinalou a incidência do artigo 10, caput e incisos VIII, IX, XI e XII, bem como do artigo 11, caput e inciso I,

ambos da Lei nº 8.429/92.

- Trata-se de caso de remessa obrigatória, embora a Lei nº 7.347/85 silencie a respeito, porquanto, por

interpretação sistemática das ações de defesa dos interesses difusos e coletivos, conclui-se aplicável

analogicamente o artigo 19 da ação popular (Lei nº 4.717/65).

- No caso dos autos, não existe lei que determine a obrigatoriedade e, à vista da natureza da relação jurídica (ação

civil pública de improbidade administrativa), tem o apelado, na qualidade de demandante, a faculdade de definir o

polo passivo da ação a partir dos elementos de convicção que tiver contra cada um dos acusados, agentes públicos

ou não. Destarte, deve ser afastada a alegação de necessidade da inclusão dos terceiros nominados e beneficiários

indiretos do suposto ato ímprobo no polo passivo (artigos 3º da Lei de Improbidade Administrativa, 2º, 3º, 128,

214, 267, inciso IV, 284, 285, 293 e 301, inciso III, do CPC e 5º, incisos LIV e LV, da CF/88).

2008.61.10.013605-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : DONIZETTI BORGES BARBOSA e outros

ADVOGADO : SP231319 MILENA GUEDES CORRÊA PRANDO DOS SANTOS e outro

: SP272877 FERNANDO JAMMAL MAKHOUL

APELANTE : MARIA ELISA MANCA

: RUBENS BARRA RODRIGUES DE LIMA

: LUIZ DO CARMO BATISTA ROSA

: ADILSON RODRIGUES DE ALMEIDA

: VANDERLEI BORGES DE LIMA

ADVOGADO : SP231319 MILENA GUEDES CORRÊA PRANDO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : OSVALDO DOS SANTOS HEITOR JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE APIAI SP

ADVOGADO : SP119454 FABIO JOSE DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00136051620084036110 1 Vr SOROCABA/SP
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- Não prospera a tese de inexistência de eventual fraude nos certames mencionados nos autos, à vista da aprovação

pelos órgãos competentes (Controladoria da União e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo) da prestação de

contas do convênio federal e dos respectivos processos licitatórios. A teor do artigo 21, inciso II, da Lei nº

8.429/92, o exame jurisdicional do ato impugnado em sede de ação de improbidade administrativa não se vincula

à aprovação ou rejeição levadas a efeito pelo órgão de controle interno ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas.

Nesse sentido iterativa jurisprudência do S.T.J..

- As diversas irregularidades formais apontadas pelos auditores, tanto na fase inicial quanto nas demais etapas do

feito licitatório, no tocante à ausência da autorização para a abertura do certame, da identificação de quem retirou

o edital e do agente recebedor do bem, inexistência de comprovação de ampla divulgação da licitação, existência

de folhas não numeradas, falta de pesquisa prévia de preço de mercado, de indicação da disponibilidade dos

recursos e da minuta do edital com aprovação da assessoria jurídica da entidade, mais do que representar em

meras irregularidades administrativas, têm por consequência imediata maior dificuldade para o exercício dos

controles interno ou externo por órgãos competentes, já que ausentes elementos relevantes nos três feitos

administrativos.

- A Delta Veículos Especiais Ltda foi destinatária das três cartas-convites (08/2005, 09/2005 e 10/2005) e venceu

os dois certames relativos às aquisições do veículo van e do ônibus (cartas-convites nº 08/2005 e 09/2005).

Conforme declarou Luiz Antônio Trevisan Vedoin, no interrogatório colhido na Segunda Vara da Seção Judiciária

do Estado de Mato Grosso, trata-se de empresa pertencente a Sinomar Martins Camargo, a qual foi constituída,

em razão da necessidade de uma empresa do Estado do Paraná participar de licitações naquela unidade federativa,

além de esclarecer que a Delta passou a dar cobertura às suas empresas no ano de 2005.

- Conforme ressaltado no relatório de auditoria (convênio nº 1832/2003), houve fracionamento do objeto da

licitação para evitar a tomada de preços, modalidade correta para a espécie. Como descrito pelo interrogado Luiz

Antônio, eram realizados dois procedimentos licitatórios, de modo que ocorria um certame destinado à aquisição

da unidade móvel de saúde e outro, exclusivamente, para a aquisição dos equipamentos médico-hospitalares. A

providência garantia a utilização da carta-convite, o que propiciava o controle do resultado.

- O direcionamento de licitações para favorecer específica fornecedora está manifestamente delineado nos autos.

- As declarações das testemunhas ouvidas em juízo não têm o condão de infirmar a convicção acerca da

perpetração das ações descritas pelo autor, relativamente ao direcionamento das licitações, pois não participaram

diretamente dos procedimentos licitatórios, não se recordaram de fato específico acerca da reunião da comissão e

obtiveram informações por terceiros.

- Não se trata, portanto, de imputação de responsabilidade ao município baseada unicamente no depoimento de

Luiz Antônio, mas na análise do conjunto probatório produzido à luz do devido processo legal.

- Os acervos oral e documental consubstanciam um conjunto harmônico a demonstrar a materialidade e a autoria

em relação a Donizetti Borges Barbosa, bem como autoriza concluir que tenham os réus Maria Elisa Manca e

Rubens Barra Rodrigues de Lima concorrido, voluntária e conscientemente, para o direcionamento da licitação.

- Quanto aos réus Luiz do Carmo Batista Rosa, Adilson Rodrigues de Almeida e Vanderlei Borges de Lima,

membros da Comissão Permanente para o julgamento de licitações, o cotejo de suas declarações com as dos

outros réus, assim como documentos e depoimentos existentes, não demonstra que tenham concorrido voluntária e

conscientemente para a fraude verificada, na medida em que não há qualquer prova nos autos de que tivessem

conhecimento do direcionamento pretendido pelos demais apelantes, o que não afasta a possibilidade de

responderem por atuação negligente na Comissão de Licitação.

- Para a perpetração da fraude seria imprescindível o atendimento dos aspectos formais exigíveis para a realização

do certame, inclusive das atividades atinentes à Comissão de Licitação.

- Exsurge que a lei imputa função de maior complexidade do que a que estes réus, na verdade, desempenhavam.

Infere-se de suas declarações que se reuniam somente no dia da abertura dos envelopes para análise dos

documentos e propostas, não tinham atribuição específica e não acompanhavam o que acontecia antes ou depois

dessa sessão.

- Ainda que não tivessem conhecimento dos desígnios dos demais corréus, Luiz do Carmo Batista Rosa, Adilson

Rodrigues de Almeida e Vanderlei Borges de Lima assumiram o encargo de membros da Comissão Permanente,

mas não se desincumbiram das responsabilidades inerentes, de modo que propiciaram o êxito da realização da

conduta. Por outro lado, não demonstraram terem sido coagidos a tal proceder.

- Em relação aos corréus Luiz do Carmo Batista Rosa, Adilson Rodrigues de Almeida e Vanderlei Borges de

Lima, não há que se perquirir sobre a ausência de má-fé, à vista de suas condutas culposas, o que não se aplica a

Donizetti Borges Barbosa, Maria Elisa Manca e Rubens Barra Rodrigues de Lima, os quais atuaram com o dolo

de propiciar a contratação da empresa Delta Veículos Especiais Ltda mediante licitação inidônea.

- A afirmação da defesa de que foram realizadas as prévias pesquisas de preço não restou comprovada nos autos.

- Também não merece guarida a alegação de que o relatório CGU/DENASUS é impreciso quanto à diferença de

valor pago às licitantes em relação ao preço de mercado, bem como omisso quanto à demonstração dos

parâmetros de comparação.

- O método consiste, em síntese, no estabelecimento de preços de mercado relativos às unidades móveis de saúde
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e às transformações, por meio de ampla pesquisa, inclusive considerados os praticados pelo grupo Planam, além

de valores obtidos na Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas-FIPE e na Secretaria de Fazenda do Estado de

Rondônia-Sefaz/RO (tabela do IPVA), que utiliza a FIPE como referência. Assim, ao contrário do argumento da

defesa, há nos autos provas que demonstraram o prejuízo ao erário com a aquisição do ônibus e com a respectiva

adaptação.

- Com o intuito de demonstrar a regularidade procedimental afirma-se que a inexistência de autorização para a

abertura do certame não obsta sua homologação e que a lei não impõe a identificação da pessoa que retira o edital.

Não prospera a alegação. Ao tratar do procedimento e julgamento da licitação, o artigo 38 da Lei nº 8.666/93

prevê seu início, mediante a abertura de processo administrativo, o qual deverá ser instruído com a respectiva

autorização, bem como o comprovante da entrega do convite.

- Com a razão a sentença ao suscitar a incompatibilidade lógica de o corréu Rubens Barra R. de Lima, à vista de

sua formação jurídica, ter permitido a assinatura em nome de sociedade empresária sem que o signatário

comprovasse a qualidade de preposto.

- Eventual inconsistência do relatório DENASUS acerca do fim do prazo de vigência do convênio 1832/2003

deve-se às sucessivas renovações de prazo para a prestação de contas, o que não compromete a lisura da auditoria

realizada.

- É certo que a modalidade convite é a mais singela e demanda menos formalismo, razão pela qual não se exige a

publicação na imprensa oficial. Todavia, a Lei nº 8.666/93 admite a participação de interessados não convidados.

Seu artigo 22, § 3º, dispõe acerca da afixação, em local apropriado, de cópia do instrumento convocatório para

propiciar aos demais cadastrados na correspondente especialidade manifestarem seu interesse.

- O fato de as ações ilícitas relatadas por Luiz Antônio Vedoin antecederem o julgamento da licitação não exclui a

responsabilização dos membros da comissão, porquanto, como se viu, respondem culposamente pela perpetração

de suas condutas.

- A inexistência de enriquecimento ilícito não obsta a caracterização de improbidade, dado que, nestes autos, não

se cuida de condutas previstas no artigo 9º da Lei nº 8.429/92, mas, sim, as discriminadas no artigo 10, que

correspondem, respectivamente, a causar prejuízo ao erário.

- Evidente a ocorrência no caso sob análise, ao menos em relação ao convênio nº 1832/2003, elemento

indispensável para a caracterização dos atos de improbidade descritos no artigo 10 da Lei de improbidade, uma

vez que a conduta do agente público, em princípio, acarretou não apenas dano estimado em R$ 83.923,58, como

também a realização da transformação em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado e consequente

inexistência de consultório pediátrico/médico e ginecológico, o que privou a população do atendimento almejado

com o convênio. Despiciendo, portanto, o argumento acerca da inexistência de indício de que seria possível a

contratação do mesmo serviço de maneira diversa da que foi realizada pela Prefeitura de Apiai/SP, já que os

parâmetros foram obtidos por meio de pesquisas, o que indica a existência de outros fornecedores.

- Relativamente ao convênio nº 1594/2003, conforme consta à fl. 111 do apenso II, volume I, não se identificou

prejuízo ao erário, o que afasta a incidência do artigo 10 da LIA, porque a figura apresenta uma descrição de

conduta lesiva. Assim, como observou o juiz a quo, não há se falar em duas práticas de improbidade.

- A defesa escuda-se da prática de improbidade sob o fundamento de que houve a efetiva utilização do objeto

licitado, bem como o emprego dos recursos para as respectivas aquisições. O exame do caso dos autos não

abrange tais aspectos, os quais restaram incontroversos, mas o caráter fraudulento dos certames e o prejuízo

resultante do superfaturamento. O que a lei pretende tutelar no inciso VIII do artigo 10 da Lei nº 8.429/92 é a

licitude do procedimento licitatório e sua índole competitiva.

- Quanto à alegada impossibilidade de os apelantes apurarem a participação inidônea de empresas, à vista da

regularidade documental, não se apresenta plausível. Considerado o interesse daquela constituída para o fim de

participar em licitações, por certo seria apresentada toda a documentação necessária para o desiderato, tanto que

não se apontou nenhuma inconsistência em relação os documentos exibidos pela Delta Veículos Especiais Ltda, o

que não afasta a responsabilidade dos réus, já que a fraude não é relativa à indevida habilitação dos candidatos e,

sim, ao modo indevidamente dirigido para se chegar ao resultado.

- Assim, demonstradas a materialidade e a autoria do ato ímprobo, a manutenção da condenação é medida que se

impõe.

- In casu, foi constatada a incidência do artigo 10, caput e inciso VIII, da LIA.

- Restou comprovado o direcionamento da licitação com o intuito de favorecer a empresa Delta Veículos

Especiais Ltda, o que culminou no superfaturamento do objeto e prejuízo ao erário, perpetrado por Donizetti

Borges Barbosa com a participação voluntária e consciente dos corréus Maria Elisa Manca e Rubens Barra

Rodrigues de Lima.

- Outrossim, ainda que não tivessem conhecimento dos desígnios dos demais corréus, Luiz do Carmo Batista

Rosa, Adilson Rodrigues de Almeida e Vanderlei Borges de Lima assumiram o encargo de membros da comissão

permanente, mas não se desincumbiram das responsabilidades inerentes, de modo que propiciaram o êxito da

realização das condutas.

- Assim, todos os réus infringiram o artigo 10, caput e inciso VIII, da LIA. Donizetti Borges Barbosa, Maria Elisa
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Manca e Rubens Barra Rodrigues de Lima respondem por dolo, ao passo que Luiz do Carmo Batista Rosa,

Adilson Rodrigues de Almeida e Vanderlei Borges de Lima por culpa.

- É inegável, portanto, que incorreram na prática de graves atos de improbidade, porquanto fizeram tábua rasa das

disposições constitucionais e das leis de regência em matéria de licitação, que preveem a observância do princípio

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração, bem como o processamento e julgamento

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,

da publicidade, da probidade administrativa, em relação às quais estavam obrigados a obedecê-las.

- Em conclusão, o argumento de que as penas dos incisos I a III do artigo 12 devem ser necessariamente aplicadas

de forma cumulativa está superado pela expressa disposição do caput de que "podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente", incluída pela Lei nº 12.120/09 em resposta ao debate que se estabelecera e em consonância

com o entendimento do STJ. In casu, porém, à vista da gravidade dos atos praticados pelos réus, conforme

demonstrada anteriormente, com supedâneo no parágrafo único do artigo 12 da Lei nº 8.429/92, no que se refere à

fixação das penas entendo que o juízo a quo houve-se bem. Cabe ressaltar que, ao estabelecê-las em patamar

próximo ao mínimo legal, bem como ao optar pela cumulatividade, apontou as circunstâncias em que baseava sua

decisão.

- Constata-se que a sentença está bem fundamentada nos elementos de prova dos autos e, no que concerne à

fixação das sanções, nada há que se reparar. Houve descrição das condutas de cada um dos réus, apontaram-se os

motivos da cumulação das reprimendas, relativamente a Donizetti Borges Barbosa, Maria Elisa Manca e Rubens

Barra Rodrigues de Lima, bem como a valoração do pagamento de multa civil teve por base o grau de

participação dos apelantes em relação à perpetração da improbidade. Considerou-se a conduta culposa dos

apelantes que responderam nessa modalidade, o que resultou em dosimetria mais branda em relação aos demais.

- A Lei n.º 8.429/92 prevê especificamente a indisponibilidade de bens no âmbito das ações civis públicas de

improbidade administrativa, onde o periculum in mora está implícito no próprio comando legal, uma vez que visa

a "assegurar o integral ressarcimento do dano", exigida do requerente tão somente a demonstração, em tese, da

prática de conduta ímproba pelo requerido, com dano ao erário e/ou do enriquecimento ilícito do agente.

- Quanto à suposta insolvência suscitada, em decorrência da decretação de indisponibilidade de bens, bem como

da condenação a ressarcimento ao erário e multa civil, por não disporem do atinente montante, sequer foi

comprovada e, portanto, não pode justificar a não imposição da medida cautelar ou o abrandamento das

reprimendas.

- Por fim, incabível a afirmação de que a restituição de valores resultaria em enriquecimento ilícito da

administração, decorrente do ressarcimento integral do dano, ante a prestação do serviço. Não incide na espécie o

artigo 59 da Lei nº 8.666/93, o qual trata da nulidade do contrato administrativo, matéria manifestamente estranha

ao caso.

- Repise-se que restou inconteste o prejuízo, em razão do superfaturamento dos objetos licitados, o que impõe a

devolução dos valores relativos à perda patrimonial. A prestação de serviços propiciada pelos veículos adquiridos

não elide a fraude perpetrada, já que tal ocorreria independentemente do preço da aquisição.

- Rejeitada a preliminar e negado provimento à apelação dos réus e à remessa oficial tida por interposta.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação e à remessa

oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006312-70.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

2008.61.82.006312-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP285951 MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DROGARIA OMACHA LTDA -ME
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. REJEIÇÃO.

O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035285-35.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. LEGITIMIDADE. IPTU.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. TAXA DE COLETA DE LIXO DEVIDA. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

- Cuida, a hipótese, de execução fiscal na qual a Prefeitura Municipal da estância Hidromineral de Poá visa o

pagamento de Imposto Predial e Territorial Urbano pela Caixa Econômica Federal.

- O Programa de Arrendamento Residencial-PAR destina-se ao atendimento da população de baixa renda, sob a

forma de arrendamento residencial com opção de compra, conforme preceitua o art. 1º da Lei nº 10.188/2001.

- Observa-se que a gestão do Programa vincula-se ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa

Econômica Federal - CEF, com previsão de criação de um Fundo destinado à "segregação patrimonial e contábil

dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao Programa" (artigo 2º da Lei nº 10.188/2001).

- Mesmo que os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

façam parte do ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados (artigo 2º, § 3º, da Lei nº 10.188/2001), no que resulta

em sua sujeição passiva relativamente ao IPTU, e sua consequente legitimidade para figurar no polo passivo da

execução fiscal.

- No que se refere à responsabilidade tributária para o recolhimento do IPTU, esta Turma já firmou

posicionamento no sentido de que em se tratando de Programa ligado ao Ministério das Cidades, órgão vinculado

à União Federal, o reconhecimento da imunidade tributária recíproca se impõe.

- No concernente à cobrança da Taxa de Coleta de Lixo consigno que o E. Supremo Tribunal Federal já definiu

que referida espécie tributária não é alcançada pela imunidade recíproca, na medida em que o preceito

ADVOGADO : SP014853 JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro(a)

No. ORIG. : 00063127020084036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.82.035285-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : PREFEITURA DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE POA SP

ADVOGADO : SP168418 JOSÉ MARQUES NETO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00352853520084036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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constitucional apenas faz alusão apenas a imposto.

- Apelação parcialmente provida, para que a execução fiscal prossiga quanto à Taxa de Coleta de Lixo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032171-73.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. REJEITADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

O e. STJ no julgamento do REsp 1.134.186/RS, de relatoria do Ministro LUÍS FELIPE SALOMÃO, julgado sob

o rito do art. 543-C do CPC, declarou serem cabíveis os honorários advocatícios em fase de cumprimento de

sentença, desde que escoado o prazo para o pagamento voluntário a que alude o art. 475-J do CPC, que somente

se inicia após a intimação do advogado, com a baixa dos autos e a aposição do "cumpra-se".

Ausentes documentos que comprovem a intimação do advogado da executada.

A referida Corte Superior também declarou que não são devidos os honorários advocatícios pela rejeição da

impugnação ao cumprimento de sentença, caso apresentado nos autos.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0937212-35.1986.4.03.6100/SP

 

 

2009.03.00.032171-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ANTONIO VASCO FERNANDES DE AGUIAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229720 WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.028785-4 7 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.002372-3/SP
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EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPORTAÇÃO DE LEITE E DERIVADOS. ACIDENTE NUCLEAR NA USINA

DE CHERNOBYL. ÓBICE À IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS QUE CONTENHAM QUALQUER ÍNDICE

DE CONTAMINAÇÃO RADIOATIVA ARTIFICIAL, EXCETO O NATURAL. PRELIMINARES

REJEITADAS E APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A concessão de liminar, ainda que de caráter satisfativo, não prejudica o objeto de qualquer ação ou lhe retira o

interesse processual. Precedentes jurisprudenciais.

2. O fato de a insurgente não concordar com os argumentos que ensejaram a decisão objeto da apelação não a

torna viciada, írrita ou nula.

3. O objeto da ação é primacialmente impedir a importação, venda, comercialização, exposição à venda ou

qualquer outra forma de acesso ao consumidor de leite ou produto derivado e importado, que contenham

quaisquer índices de contaminação radioativa, exceto os naturais.

4. O monitoramento e o controle de radiação a que o ser humano está exposto direta ou indiretamente é de

fundamental importância para a saúde. A contaminação por radiação não diz respeito apenas àqueles que vivem

próximos ou trabalham em usinas nucleares. Todos são expostos diariamente a uma quantidade de radiação

proveniente do ambiente ou dos alimentos ingeridos.

5. A maior parte da radiação é natural, ou seja, é originária de fontes terrestres (na superfície ou no interior da

terra) ou de uma infinidade de raios cósmicos que atingem a terra constantemente. O restante é devido às fontes

artificiais criadas pelo ser humano: aplicações médicas e industriais, armas e usinas nucleares etc.

6. Em função da conjuntura econômica específica (Plano Cruzado) e em decorrência da carência de leite e

derivado para consumo da população do país, órgãos e instituições brasileiras (CINAB, SEAP, a COBAL e a

INTERBRÁS) promoveram sua importação. No tocante aos que viessem do Mercado Comum Europeu, a

COBAL, no edital de concorrência pública, à vista do acidente nuclear de Chernobyl (26.04.1986), previu que a

mercadoria contivesse zero de contaminação radioativa e que a CNEN pudesse analisá-la nos portos de destino e

vetar a descarga do navio.

7. A CNEN editou a Resolução nº 07/86 e fixou níveis máximos permitidos para produtos importados, que

revelaram desconsideração para com a saúde da população e falta de embasamento em estudos interdisciplinares,

porquanto baseou-se inopinadamente em índices da CEE e adotou-os para Cs 134 e 137, em valores maiores para

o leite do que para os demais produtos (3.700 Bq/kg e 600 Bq/kg). Os interesses do Brasil a respeito não poderiam

ser mais diversos dos da Europa, já que esta exportava algo sob risco, bem como não se concebe a incongruência

de se fixarem tetos maiores justamente para alimentos cuja ingestão alcançaria, em princípio, crianças e gestantes.

8. Não fosse a ação do Ministério Público e a jurisdição prestada com presteza na concessão de liminar, o que foi

importado seria consumido com consequências que a CNEN não se preocupou em impedir ou que poderia evitar

com uma atitude mais responsável.

9. A prova colacionada nos autos só confirma o acerto da liminar e da sentença recorrida. Os vários laudos

detectaram a presença de elementos radioativos artificiais em amostras dos produtos importados. São

desconhecidos os critérios utilizados, as quantidades de amostras, mas todos levam em conta limites da

Comunidade Europeia (3.700 Bq/kg para o leite em pó).

10. Não há estudos dos efeitos a longo prazo dos contaminantes radioativos, nem tampouco de curto prazo, não

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO

APELADO(A) : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PARTE RÉ : Cia Nacional de Abastecimento CONAB e outros

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA

PARTE RÉ : PETROBRAS COM/ INTERNACIONAL S/A INTERBRAS

: SECRETARIA ESPECIAL DE ABASTECIMENTO E PRECOS SEAP

:
COFRANLAIT COMPAGNIE FRANCAISE DES LAITS INDUSTRIELS ET
DERIVES

PARTE RÉ : GISA COM/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : SP221376 FLAVIA ROCCO PESCE

PARTE RÉ : J M G IMP/ E EXP/ LTDA

: BANCO ABN AMRO S/A

No. ORIG. : 00.09.37212-1 26 Vr SAO PAULO/SP
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obstante, quanto ao último aspecto, as experiências de Hiroshima, Nagazaki e Three Mile Island.

11. Os vários órgãos consultados e especialistas ouvidos permitem algumas conclusões que se mantêm válidas até

o presente, já que no longo de tantos anos, as partes não se desincumbiram de mostrar o contrário.

12. A par da nocividade à saúde da ingestão de alimento contaminado por radioisótopos, persiste uma indefinição

quanto a quais índices assegurariam que a população correria risco zero dos possíveis malefícios (danos nos

órgãos formadores de sangue e gônada, câncer, leucemia, efeitos genéticos).

13. Por envolver a população brasileira como um todo, afigura-se inconsequente que, sem pesquisas de campo

específicas, que demandam tempo e dinheiro, se adote qualquer tipo de índice, já que não se duvida do risco

envolvido na ingestão de alimentos contaminados artificialmente.

14. Muitos invocaram a relação custo-benefício, contudo, sob tal aspecto seria extremamente grave deferir ao

administrador público esse juízo, seja porque é difícil estabelecer uma situação concreta em que seria mais

importante subordinar a saúde dos brasileiros a interesses de natureza econômica, seja porque estes últimos têm

alcance imediato geralmente, ao passo que o comprometimento da vida e higidez física pode revelar-se anos à

frente.

15. Não é razoável importar produtos que contenham qualquer índice de radiação artificial e correr qualquer tipo

de risco à saúde da população que somente se verificará no futuro.

16. O tema, objeto desta ação, atinge o direito à vida e à saúde, à vista dos efeitos cancerígenos do consumo. A

Constituição Federal de 1967/E.C. nº 01/69 já os contemplava (arts. 8º, incisos XIV e XVII, "c", e 153, caput). Na

Constituição de 1988, relevante indicar o artigo 5º, caput, artigo 6º, caput, e toda a seção II do capítulo II do título

VIII. Era e é dever do Estado proteger a vida e a saúde dos seus cidadãos, direitos fundamentais de natureza

individual e social. Sem estudos consistentes não é possível afirmar, como fizeram alguns, que não há nocividade

ou que qualquer tipo de leite tem algum grau de radiação artificial.

17. Sob o ângulo da jurisdição, o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição estabelece a indeclinabilidade de o

Poder Judiciário apreciar lesão ou ameaça a direito. Na espécie, o Parquet traduziu nesta ação civil pública o

objetivo de tutelar a vida e a saúde dos cidadãos, sobretudo crianças e gestantes, dos efeitos deletérios do consumo

de leite ou produto derivado, importados com contaminação radioativa, e o Judiciário deve cumprir sua missão

constitucional.

18. O STF, em algumas oportunidades, entendeu que o Judiciário estava autorizado à adoção de provimentos

jurisdicionais para a tutela e eficácia dos direitos fundamentais como a vida e saúde, independentemente das

competências próprias do Executivo e do Legislativo (AgRg no RE nº 410.715/SP, rel. Min. Celso de Mello, AI nº

455.802/SP, rel. Min. Marco Aurélio, AI nº 475.571/SP, rel. Min. Marco Aurélio, RE nº 401.673/SP, rel. Min.

Marco Aurélio, RE nº 402.024/SP, rel. Min. Carlos Velloso). Da mesma forma e sentido julgado do STJ (Ag no

REsp 1.136.549/RS, rel. Min. Humberto Martins). Em consequência, não se enxerga, in casu, qualquer afronta ao

artigo 2ª da CF ou dispositivos que estabelecem competência a órgão do Executivo (CNEN ou outro) para regular

assuntos relativos à política nacional de energia nuclear (Lei nº 4.118/62, Lei nº 6.189/74, art. 2º e demais).

19. Caso semelhante, embora não na mesma extensão, concernente à carne importada da Europa, foi julgado pela

Primeira Turma do TRF da 4ª Região (AC 89.04.01659-2/RS).

20. Não bastassem os acidentes nucleares ocorridos (Three Mile Island, Chernobyl e Fukushima), que afetaram

gravemente populações próximas pela ação direta e, em função das nuvens radioativas, as distantes, não é

razoável que para o leite e produtos derivados importados do continente europeu não se exija índice zero de

contaminação radioativa artificial.

21. À vista da incerteza dos reais efeitos para o futuro que elementos radioativos, que muitas vezes têm meia-vida

extremamente longa, cabe se socorrer da sabedoria do filósofo Hans Jonas (O Princípio da Responsabilidade,

PUC Rio, 2007) sobre a responsabilidade dos seres humanos e, em especial, dos políticos ou políticas públicas de

longo prazo em relação ao futuro: "Portanto, para nós, contemporâneos, em decorrência do direito daqueles que

virão e cuja existência podemos desde já antecipar, existe um dever como agentes causais, graças ao qual nós

assumimos para com eles a responsabilidade por nossos atos cujas dimensões impliquem repercussões de longo

prazo".

22. Preliminares rejeitadas e apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

André Nabarrete
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Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001856-68.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. NOTIFICAÇÃO DO

CONTRIBUINTE. IMPRESCINDIBILIDADE.

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Tendo natureza jurídica tributária, é imprescidível a notificação do contribuinte para se aperfeiçoar o

lancamento de ofício e constituir o crédito tributário, sob pena de nulidade por vício de forma.

Os embargos de declaração deverão observar os lindes traçados no art. 535 do CPC.

Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002109-38.2009.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C §7º, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONSELHOS PROFISSIONAIS. COBRANÇA DE ANUIDADES. LEI Nº 12.514/2011. APLICAÇÃO NÃO

IMEDIATA. APELAÇÃO PROVIDA.

1. Decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.404.796/SP que o art. 8º da Lei 12.514 não é

2009.61.09.001856-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SANDRA FRANCHIN SINATURA

ADVOGADO : SP193612 MARCELA ELIAS ROMANELLI e outro(a)

No. ORIG. : 00018566820094036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.15.002109-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS

: SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES

APELADO(A) : IZABEL CRISTINA DE CASTRO GINI

No. ORIG. : 00021093820094036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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aplicável às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

2. Necessária a retratação para se seguir o entendimento consolidado pela Corte Superior, nos termos do art. 543-

C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

3. Apelação provida, em juízo de retratação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em Juízo de retratação, dar provimento a apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010353-07.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DE SENTENÇA. SÚMULA 240 DO SUPERIOR

TRIBNUNAL DE JUSTIÇA. NÃO ATENDIMENTO. AUSÊNCIA DE RELATÓRIO E FUNDAMENTAÇÃO.

- A sentença extintiva não observou a orientação firmada pelo STJ, dado que extinguiu o processo sem a anuência

do devedor, necessária, in casu, pois estabelecida a relação processual foi com a sua citação.

- O Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.120.097/SP, representativo da

controvérsia, firmou o entendimento de que uma vez firmada a relação processual também assiste ao réu o direito

à solução do conflito.

- A sentença representa a efetivação da prestação jurisdicional devida pelo Estado na resolução das questões

suscitadas pelas partes e, nessa condição, está sujeita ao atendimento dos requisitos impostos pela lei, nos termos

do artigo 458 do Código de Processo Civil.

- O relatório não só demonstra que o feito foi integralmente analisado pelo juízo, bem como evidencia o pedido,

além de expor as questões e controvérsias postas no processo. Igualmente, a motivação é requisito obrigatório das

decisões judiciais, sob pena de afronta ao inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal, que assim estabelece.

- Ausentes o relatório com a exposição da situação de fato posta nos autos, bem como a fundamentação necessária

a justificar a extinção do feito, se impõe o reconhecimento da nulidade da sentença.

- Preliminar de nulidade acolhida. Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, a fim de anular o processo e

determinar a baixa dos autos à vara de origem para regular processamento do feito, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

2010.03.99.010353-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN

APELADO(A) : VANDA HELENA PEREIRA CRUZEIRO -ME

No. ORIG. : 08.00.00000-1 1 Vr CRUZEIRO/SP
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00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016784-

47.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000547-62.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

2011.03.00.016784-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : OLGA KASSAB e outro(a)

ADVOGADO : SP048489 SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.263/266 v.

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA

INTERESSADO : MARIA KASSAB

ADVOGADO : SP048489 SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00087018020084036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.02.000547-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro(a)

APELADO(A) : ELISANGELA PASCOAL POMBAL

No. ORIG. : 00005476220114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.

ARTIGO 151, INCISO IV, DO CTN. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

- Não há qualquer nulidade no decisum, que satisfaz os requisitos formais. O provimento deste tribunal, ao acolher

o recurso, apenas substituir-se-á àquele. Trata-se, pois, de reforma. Constatada a existência de algum vício de

estrutura na sentença, não se ingressa no reexame da causa e, em consequência, deve-se anulá-la. Caso esteja

formalmente íntegra, a reapreciação envolve questões processuais e de mérito e, por isso, reformar-se-á ou não.

- Conforme disposto no artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, o parcelamento realizado após a

propositura da execução fiscal suspende a exigibilidade do crédito tributário, o que não justifica a extinção da

ação, dado que inadimplente o contribuinte, haverá o prosseguimento do feito. Precedentes do STJ.

- Firmada a adesão ao parcelamento nas condições estabelecidas em lei, consoante noticiado à fl. 31,

posteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, ocorrida em 28.01.2011, se impõe a reforma da sentença

extintiva. Tal entendimento, que demonstra a pretensão do Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo -

COREN/SP, se harmoniza com os dispositivos por ele suscitados em seu apelo, quais sejam, artigos 5º, inciso

XXXV, da Constituição Federal, 792 do Código de Processo Civil e 151, inciso VI, do Código Tributário

Nacional.

- Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, a fim de reformar a sentença

extintiva e determinar a suspensão do feito enquanto pendente o parcelamento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036093-35.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

GARANTIA. CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE PARA OPOSIÇÃO. ART. 16 DA LEI Nº 6.830/80.

VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios, hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- A economia processual e a celeridade não podem sobrepor-se à legalidade processual, contida no art. 5º, inciso

II, da CF, ainda mais por dispor o embargante de instrumento adequado para a discussão da questão, diverso dos

2011.61.82.036093-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

INTERESSADO(A) : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP

ADVOGADO : SP151524 DALSON DO AMARAL FILHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : EMBIARA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO : SP234186 ANTONIO GAVA JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 00360933520114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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embargos à execução, que exigem garantia da instância.

- A Súmula Vinculante 28 do E. STF não autoriza a dispensa da garantia integral para a interposição de embargos

do devedor na execução fiscal.

- As razões apresentadas pela embargante não revelam omissão, obscuridade e/ou contradição a sugerir a oposição

de embargos de declaração, mas mera pretensão de rediscussão de matéria já decidida ou inconformismo com o

resultado desfavorável do julgamento, que desafia recursos às instâncias superiores.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, deseja o embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite em

sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071286-14.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE CLASSE. COBRANÇA DE ANUIDADES. DEVOLUÇÃO DO

STJ. APURAÇÃO DO QUANTUM EXEQUENDO CONSIDERADO O VALOR PRINCIPAL E OS

ENCARGOS LEGAIS. LEI Nº 12.514/11.

- Em cumprimento à decisão do Superior Tribunal de Justiça, passo à análise do quantum exequendo e seus

encargos legais, nos termos do artigo 8º da Lei nº 12.514/11.

- O conselho ajuizou, em 06.12.2011, execução fiscal para cobrar anuidades vencidas no aporte de R$ 1.014,76

(mil e quatro reais e setenta e seis centavos), incluídos os encargos legais (multa, juros e correção monetária).

- A decisão da corte superior cinge-se à possibilidade de se considerar, para fins de aplicação do artigo 8º da Lei

nº 12.514/11, o valor correspondente a quatro anuidades no ano do ajuizamento da execução fiscal, incluídas

multas, juros e correção monetária, e não apenas a quantidade de parcelas em atraso.

- Considerado que o legislador escolheu como parâmetro o valor, não o número de quatro anuidades, a melhor

interpretação dessa regra é no sentido de que se considere o quantum total do débito, ou seja, acrescido dos seus

encargos.

- Está demonstrado, em conclusão, in casu, que o montante exequendo (R$ 1.014,76) preenche o requisito legal,

considerado o valor principal e os encargos legais (multa, juros e correção monetária), nos termos do artigo 8º do

citado diploma legal.

- Apelação provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em cumprimento à decisão do Superior Tribunal de Justiça, dar

provimento à apelação, a fim de reformar a sentença extintiva e determinar o regular prosseguimento do feito,

porquanto o valor exequendo ultrapassa o montante de quatro vezes a anuidade cobrada da pessoa física, nos

2011.61.82.071286-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro(a)

APELADO(A) : RENATA APARECIDA FERREIRA

No. ORIG. : 00712861420114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009442-66.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL -

SUPERMERCADOS. DESNECESSIDADE DE REGISTRO NA ENTIDADE FISCALIZADORA E DE

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL RESPONSÁVEL TÉCNICO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

REDUÇÃO.

A embargante exerce as seguintes atividades: "comércio varejista de outros produtos não especificados

anteriormente", conforme se verifica em pesquisa ao sítio da Receita Federal, no formulário "comprovante de

inscrição e situação cadastral". Ademais, em seu contrato social (cópia às fls. 12/17), consta que a embargante

explora o ramo de "comércio de produtos veterinários e prestação de serviços de tosquia e limpeza de animais."

As atividades exercidas pela embargante não estão relacionadas ao exercício de medicina veterinária, razão pela

qual entendo não haver necessidade de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária e contratação de

profissional responsável técnico pelo estabelecimento.

Na hipótese dos autos, considerando o valor da causa, o trabalho desenvolvido, a natureza da ação, o tempo de

tramitação do feito e os parâmetros adotados por esta e. Turma em feitos semelhantes, reduzo os honorários

advocatícios arbitrados para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, conforme entendimento desta

E. Turma julgadora.

Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001964-05.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

2012.61.05.009442-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro(a)

APELADO(A) : ATHENA PET SHOP COMERCIO DE PROD VETERINARIOS LTDA -ME

ADVOGADO : SP194162 ANA LUCIA DIAS FURTADO e outro(a)

No. ORIG. : 00094426620124036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.38.001964-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Barretos SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. PRESENÇA DE FARMACÊUTICO. RESP 1110906/SP REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA - ART. 543-C DO CPC. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

- A obrigatoriedade de profissional técnico farmacêutico nas farmácias e drogarias, encontra-se disciplinada no

artigo 15 da Lei nº 5.991/73, que trata do Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos

Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências. O artigo 4º de referido diploma legal conceitua drogaria,

farmácia e dispensário de medicamentos.

- Ausente previsão legal, inviável exigir a permanência de profissional farmacêutico no posto e/ou dispensário de

medicamentos, bem assim, em Unidades Básicas de Saúde, incluídas no conceito de "posto de medicamentos".

- "Se eventual dispositivo regulamentar, seja ele Decreto, Portaria ou Resolução, consignou tal obrigação, o fez de

forma a extrapolar os termos estritos da legislação vigente e, desta forma, não pode prevalecer" (REsp

1.110.906/SP). Assim, a obrigatoriedade da assistência e responsabilidade de farmacêutico em dispensários de

hospitais ou unidades de saúde, públicas ou privadas não pode subsistir nos termos em que dispõe o artigo 1º do

Decreto nº 85.878/81.

- A C. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento submetido à

sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil - REsp nº 1.110.906/SP, de que não é exigível a presença

de responsável técnico farmacêutico nos dispensários de medicamentos.

- Na ocasião, restou consignada a incidência da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos, cujo

conceito de dispensário de medicamentos foi atualizado para estabelecer que, "a partir da revogação da Portaria

Ministerial 316/77, ocorrida em 30/12/10, considera-se unidade hospitalar de pequeno porte o hospital cuja

capacidade é de até 50 leitos". Nesse passo, a interpretação dada pelo julgado afasta a alegada violação aos

princípios da isonomia, da proporcionalidade e da dignidade humana, bem assim aos artigos 6º e 196 da

Constituição Federal.

- Conforme Termo de Intimação/Auto de Infração (fls. 54, 58 e 63), a apelada foi autuada como UBS Alberto

Moreira - Farmácia Privativa UBS, Prefeitura Municipal de Barretos, assim, de rigor a manutenção da r. sentença

Singular.

- Nos termos da jurisprudência da Quarta Turma, e considerando o valor da causa (R$ 21.164,00 - em 01/03/2010

- fl. 02 dos autos em apenso), bem como a matéria discutida nos autos, os honorários advocatícios devem ser

fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, conforme a regra prevista no §

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

- Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008338-02.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP200724 RENÉ RADAELI DE FIGUEIREDO e outro

No. ORIG. : 00019640520124036138 1 Vr BARRETOS/SP

2012.61.82.008338-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES

: SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS

APELADO(A) : MARIA CONSTANCIA DE PAULA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL.

ANUIDADES. LEI Nº 12.514/2011. APLICABILIDADE.

O julgado encontra-se devidamente fundamentado, tendo inclusive destacado que o limite fixado pelo legislador

se aplicaria ao caso dos autos em razão do ajuizamento da ação ter ocorrido após à entrada em vigor da Lei nº

12.514/2011.

Não tendo a agravante trazido nada de novo que pudesse infirmar o quanto decidido, de rigor a manutenção do

provimento agravado.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025341-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA APLICADA POR VIOLAÇÃO AO

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PLAUSIBILIDADE DAS ALEGAÇÕES DA RECORRIDA NO

SENTIDO DE QUE A APLICAÇÃO DA MULTA DESBORDOU AOS LIMITES LEGAIS. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE QUE SE AFIGURA RECOMENDÁVEL. RECURSO IMPROVIDO.

- Consta dos autos que a multa imposta pela agravante à agravada está fundamentada no fato da instituição

bancária ter deixado de informar aos seus usuários, de forma prévia e eficaz, sobre a interrupção no fornecimento

de seus serviços no período entre às 22h30m do sábado (28.05.2011) e o início da noite de domingo (29.05.2011),

em razão de uma operação programada de ampliação de capacidade elétrica na unidade de processamento de

dados.

- O auto de infração e a imposição da multa estão fundamentados nos artigos 31, 56, inciso I e 57 da Lei nº

8.078/90, visto que a conduta da agravada expôs seus clientes a situações constrangedoras pela ausência de

comunicação prévia a respeito da paralisação de seus serviços.

- A decisão agravada deferiu tutela de urgência à agravada, impedindo a cobrança da multa imposta pela

agravante, assim como as demais medidas constritivas que lhe possam ser desfavoráveis, decorrentes do auto de

infração nº 01881-D8.

- Note-se que, de conformidade com a autuação do PROCON-SP, a conduta da agravada consistiu em deixar de

informar aos seus usuários de forma prévia e eficaz sobre a interrupção no fornecimento de seus serviços, no

período entre às 22h30m do sábado (28.05.2011) e o início da noite de domingo (29.05.2011), o que teria

importado em violação do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor que, em essência, assegura ao

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083380220124036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.025341-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : FUNDACAO DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR PROCON/SP

PROCURADOR : SP166623 TATIANA DE FARIA BERNARDI

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP300900 ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00150806120134036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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consumidor o direito de ter amplo acesso a informações sobre a qualidade dos produtos e serviços que lhe são

ofertados e sua funcionalidade.

- De outra parte, no que respeita aos parâmetros de fixação da pena de multa, a norma consumerista, Lei n°

8.078/90, faz prever critério qualitativo (art. 57, caput) e quantitativo (art. 57, par. único), de modo que a sanção

administrativa atenda ao primado da legalidade, da razoabilidade e da proporcionalidade, estabelecido tanto nos

textos da Lei Estadual n° 10.177/98 (art. 4°), quanto da Lei Federal n° 9.784/99 (art. 2°).

- No que se toca à pena de multa, o Decreto Federal n° 2.181/1997, que instituiu o Sistema Nacional de Defesa do

Consumidor (art. 2°), reproduz, em certa medida e nos estreitos limites de sua regulamentação, os mesmos

critérios de imposição previstos na norma consumerista, inclusive quanto à qualidade e à quantidade da sanção

possível de ser aplicada ao empresário desidioso em cumprir as normas de consumo.

- Somado a isso, o que se observa é que, para atender o preceito do artigo 57, a autoridade administrativa, para

atender ao princípio da legalidade quando da imposição de multa, não poderá extrapolar os limites da graduação

de que trata o preceito mencionado. Imperioso, assim, mensurar não somente a gravidade da infração, mas

também a vantagem auferida, além da condição econômica do infrator. São critérios que não se excluem e devem

ser sopesados quando da fixação do valor da multa e, sem previsão expressa na norma consumerista, não se pode

afirmar haja relação de preponderância de um desses elementos sobre os outros.

- Nesse sentido, em juízo sumário, o órgão de defesa do consumidor não mensurou a presença de qualquer

vantagem econômica. Na sua ausência, entendeu que se tratava de elemento neutro no contexto dos fatos,

supostamente favorável à agravada. Por seu turno, a manifestação técnica da Fundação PROCON-SP (fls.

157/163), cujos fundamentos foram integralmente adotados por sua Diretoria Executiva ao negar provimento ao

recurso administrativo da ora agravada, levou em consideração, como circunstância preponderante para

determinar a dosagem da pena de multa, a condição econômica do infrator, aferida segundo "sua receita mensal

bruta, correspondentes aos três meses contemporâneos à infração". Informa textualmente o parecer técnico, que é

esta a base de cálculo do valor da multa, critério de dosimetria previsto no artigo 32 da Portaria PROCON-SP nº

33/2009 (que deu nova redação à Portaria Normativa 26/2006) (fl. 161).

- Quanto à graduação da gravidade da conduta, adotou uma vez mais os critérios da Portaria PROCON-SP n°

26/2006. Esta classifica a gravidade da infração em três grupos, segundo a espécie de conduta violada. Na

hipótese dos autos, a conduta da agravada foi enquadrada no Grupo I.

- Assim, o órgão de defesa do consumidor, no seu desiderato de impor sanção à conduta da instituição bancária

agravada, considerou como base de cálculo da multa critérios não expressamente previstos no artigo 57, da Lei nº

8.078/90.

- Não se desconhecem o caráter repressivo e inibitório que devem revelar a sanção por descumprimento às normas

consumeristas. Todavia, a receita bruta mensal, como elemento genérico que compõe o quantum da multa pode se

revelar em critério que afronta o princípio da estrita legalidade, nomeadamente em matéria de sanção que atua na

esfera do patrimônio da agravada.

- Assim, a regulamentação do órgão de defesa do consumidor (art. 33, da Portaria Normativa PROCON n°

26/2006) não seria a sede apropriada para regular a matéria, desbordando seus limites de atuação, incorporando

aquele elemento de avaliação da capacidade econômico-financeiro da autuada, calculado através de fórmula

matemática desconhecida pela Lei n° 8.078/90.

- Aqui reside a plausibilidade do direito invocado pela recorrida, pois verifica-se provável excesso e afronta aos

princípios da proporcionalidade e razoabilidade na imposição da multa no valor de R$ 1.837.386,67 (hum milhão,

oitocentos e trinta e sete mil, trezentos e oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos), devido a conduta na qual,

em sede de Procedimento Administrativo Fiscal, sequer restou demonstrada qualquer vantagem auferida pela

instituição bancária, ou, por outro lado, prejuízo em concreto de seus usuários, devido à inoperância dos sistemas

de caixa eletrônico da agravada em curto período (entre às 22h30m do dia 28.05.2011 e o início da noite de

domingo, 29.05.2011), circunstâncias que, em tese, poderiam influenciar o quantum da sanção aplicada.

- Por tais razões, é a ação de conhecimento a melhor sede para esclarecimento dos fatos, visto ser necessária

dilação probatória a fim de melhor analisar a conduta da agravada e eventual excesso da multa aplicada e se a

imposição atende ao caráter punitivo e educativo que se pretende no caso em tela.

- Não prospera a irresignação do agravante relativamente à necessidade do depósito integral como condição para a

suspensão da exigibilidade da multa. É que a concessão de antecipação de tutela no feito subjacente está entre as

causas suspensivas do crédito tributário, prevista no inciso V, do artigo 151, do Código Tributário Nacional, regra

que excepciona o artigo 38 da Lei n° 6.830/80, mesmo em se tratando de dívida ativa de natureza não-tributária.

- Como já considerou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, o depósito do montante devido não é condição de

procedibilidade para a ação anulatória. Tal exigência viola o livre acesso à tutela jurisdicional. A tutela de

urgência concedida pelo juízo a quo, preenchidos os seus requisitos essenciais, é medida que confere plena

efetividade ao princípio do devido processo "substancial", não se justificando a restrição imposta pelo artigo 38 da

Lei nº 6.830/80.

- Recurso improvido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001181-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios à hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007406-72.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.001181-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUIBA SP

ADVOGADO : SP097232 TAISSA ANTZUK CARVALHO (Int.Pessoal)

CODINOME : MUNICIPIO DE CARAPICUIBA SP

No. ORIG. : 10.00.00034-9 A Vr CARAPICUIBA/SP

2013.03.99.007406-0/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS. RESP 1110906/SP REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA - ART. 543-C DO CPC. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Conforme Termo de Intimação/Auto de Infração (fls. 15/24), a apelada foi autuada como Posto de Saúde Jardim

de Faveri - Laboratório de Análises Clínicas, Prefeitura Municipal de Cosmópolis, cuja exigência de responsável

técnico não é necessária, nos termos do artigo 15 da Lei nº 5.991/73.

- Afasto a alegação de erro, uma vez que o v. acórdão embargado tratou especificamente da questão, ao

fundamentar que a ilegalidade da obrigatoriedade de profissional farmacêutico em dispensários de medicamentos

é extensível aos laboratórios de análises clínicas municipais.

- As razões trazidas pelo Conselho Regional no sentido de omissão quanto à apreciação do artigo 24 do Decreto nº

20.931/32 e à necessidade de registro de assunção de responsabilidade técnica do estabelecimento em possuir

farmacêutico para prestação de assistência sem o devido registro e/ou habilitação junto ao CRF/SP, não revelam

omissão, obscuridade e/ou contradição a sugerir a oposição de embargos de declaração, mas mera pretensão de

rediscussão de matéria já decidida ou inconformismo com o resultado desfavorável do julgamento, que desafia

recursos às instâncias superiores.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, deseja o embargante a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite em

sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015644-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP295339 AMILTON DA SILVA TEIXEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Cosmopolis SP

ADVOGADO : SP067971 ANA ROSA MARTELLI RODRIGUES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 05.00.00301-9 1 Vr COSMOPOLIS/SP

2013.03.99.015644-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO

DECRETADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20 DO CPC. REDUÇÃO.

1. No art. 20, § 3º, do CPC, o legislador estabeleceu os percentuais mínimo (10%) e máximo (20%) a serem

observados pelo juiz, excepcionando-os, sem afastá-los, nas hipóteses do § 4º, quando o caso concreto demandar

apreciação equitativa.

2. Assim, reformo a sentença para adequar os honorários advocatícios ao entendimento prevalecente nesta E.

Quarta Turma, fixando-os em 10% (dez por cento) do valor da causa.

3. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016724-

39.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECER TEMA RELATIVO À

POSSIBILIDADE DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM ATUAREM NOS DISPENSÁRIOS DE

MEDICAMENTOS.

 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver na sentença ou acórdão obscuridade, contradição ou

omissão conforme prevê o art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Ao prolatar a decisão, o juiz não está obrigado a examinar todos os fundamentos de fato e de direito trazidos à

discussão, podendo conferir aos fatos qualificação jurídica diversa da atribuída pelas partes.

3. Os embargos de declaração, mesmo para fins de prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art.

535 do CPC.

4. Diante do conteúdo ocupacional alinhado na legislação de regência, notadamente na Lei nº 7.498, de 25/06/86,

a qual, entre outras providências, dispõe sobre a regulamentação do exercício da enfermagem, em particular na

parte que toca à fixação das atribuições dos profissionais de enfermagem, em especial em seu artigo 11, não se

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA

APELADO(A) : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE SALESOPOLIS SP

ADVOGADO : SP223086 ISABELLE CAMARGO DE MACENA

No. ORIG. : 12.00.00000-9 1 Vr SALESOPOLIS/SP

2013.61.00.016724-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP277783 JAMILLE DE JESUS MATTISEN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

ADVOGADO : SP255042 ALEXANDRE DE JESUS SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00167243920134036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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vislumbra, aqui, onde, exatamente, pretende o Conselho profissional, ora embargante, vislumbrar alguma

interdição legal do profissional de enfermagem em atuar nos variados dispensários de medicamentos, existentes

nas diversas unidades que compõem o sistema nacional de saúde, na medida em que a própria lei, inclusive,

possibilita, inclusive, a prescrição de medicamentos, conforme fixado no inciso II, alínea c, do dispositivo legal

mencionado, e outras atividades de avançada complexidade técnica, refugindo, como já se assentou no acórdão

ora embargado, e na esteira de remansosa jurisprudência, da área afeta ao profissional de farmácia.

5. Embargos de declaração acolhidos apenas para aclarar o julgado, sem efeitos modificativos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para sanar a omissão

apontada, porém sem efeitos modificativos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010710-24.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao

julgamento dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência

dominante. Dessa forma, o referido artigo autoriza ao relator negar seguimento ao recurso quando for

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou dar provimento

quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou

de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A).

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do

mérito.

A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

Decisão mantida.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.05.010710-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

PROCURADOR : SP279922 CARLOS JUNIOR SILVA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00107102420134036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010732-82.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98, procurou dar agilidade ao

julgamento dos processos no Tribunal, valorizando o entendimento adotado em súmula ou jurisprudência

dominante. Dessa forma, o referido artigo autoriza ao relator negar seguimento ao recurso quando for

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; ou dar provimento

quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou

de Tribunal Superior (art. 557, caput e parágrafo 1º-A).

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do

mérito.

 A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

Decisão mantida.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003277-45.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

2013.61.05.010732-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP342506B BRENNO MENEZES SOARES

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00107328220134036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.12.003277-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP307687 SILVIA CASSIA DE PAIVA IURKY e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANDOVALINA SP

ADVOGADO : SP286109 EDUARDO FOGLIA VILLELA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. PRESENÇA DE FARMACÊUTICO. RESP 1110906/SP REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA - ART. 543-C DO CPC. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

- A obrigatoriedade de profissional técnico farmacêutico nas farmácias e drogarias, encontra-se disciplinada no

artigo 15 da Lei nº 5.991/73, que trata do Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos

Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências. O artigo 4º de referido diploma legal conceitua drogaria,

farmácia e dispensário de medicamentos.

- Ausente previsão legal, inviável exigir a permanência de profissional farmacêutico no posto e/ou dispensário de

medicamentos, bem assim, em Unidades Básicas de Saúde, incluídas no conceito de "posto de medicamentos".

- "Se eventual dispositivo regulamentar, seja ele Decreto, Portaria ou Resolução, consignou tal obrigação, o fez de

forma a extrapolar os termos estritos da legislação vigente e, desta forma, não pode prevalecer" (REsp

1.110.906/SP). Assim, a obrigatoriedade da assistência e responsabilidade de farmacêutico em dispensários de

hospitais ou unidades de saúde, públicas ou privadas não pode subsistir nos termos em que dispõe o artigo 1º do

Decreto nº 85.878/81.

- A C. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento submetido à

sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil - REsp nº 1.110.906/SP, de que não é exigível a presença

de responsável técnico farmacêutico nos dispensários de medicamentos.

- Na ocasião, restou consignada a incidência da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos, cujo

conceito de dispensário de medicamentos foi atualizado para estabelecer que, "a partir da revogação da Portaria

Ministerial 316/77, ocorrida em 30/12/10, considera-se unidade hospitalar de pequeno porte o hospital cuja

capacidade é de até 50 leitos". Nesse passo, a interpretação dada pelo julgado afasta a alegada violação aos

princípios da isonomia, da proporcionalidade e da dignidade humana, bem assim aos artigos 6º e 196 da

Constituição Federal.

- Conforme Termo de Intimação/Auto de Infração (fls. 37, 41 e 45), a apelada foi autuada como PAS

Assentamento Bom Pastor - Farmácia Privativa, Prefeitura Municipal de Sandovalina, assim, de rigor a

manutenção da r. sentença Singular.

- Nos termos da jurisprudência da Quarta Turma, e considerando o valor da causa (R$ 28.456,50 - em 06/04/2010

- fl. 02 dos autos em apenso), bem como a matéria discutida nos autos, os honorários advocatícios devem ser

fixados em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, conforme a regra prevista no § 4º

do artigo 20 do Código de Processo Civil.

- Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004421-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00032774520134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.00.004421-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : THIAGO ROBERTO APARECIDO MARCELINO FERRAREZI

ADVOGADO : SP299363 MAIRA GARZOTTI GANDINI

: SP319746 FERNANDA DE FARIA OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ALVARO STIPP e outro
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE. INDISPONIBILIDADE DOS BENS DOS RÉUS: EXISTÊNCIA DE

INDÍCIOS DA PRÁTICA DE ATOS ÍMPROBOS. PERICULUM IN MORA PRESUMIDO. GRAVO

DESPROVIDO.

- Pugna o MPF pelo enquadramento dos requeridos em atos de improbidade descritos da Lei nº 8.429/1992,

especificamente nos do artigo 9º (atos que importam enriquecimento ilícito), inciso IV (utilizar, em obra ou

serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à

disposição de qualquer das entidades mencionadas no art. 1°), 10 (atos que causam prejuízo ao erário), caput

(desvio de verbas públicas), incisos VIII (frustrar a licitude de processo licitatório ou não realizar licitação quando

exigido por lei) e XII (permitir, facilitar e concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente), e nos do artigo

11, caput (violação dos deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições).

- No caso, o juízo a quo, baseado em documentos mencionados na inicial e constantes do inquérito civil

(procedimento administrativo), reconheceu que o certame licitatório foi, a princípio, eivado de irregularidades.

- As razões de agravo se resumiram à alegação de inexistência de lesão ao patrimônio público e de irregularidade

que tenha causado dano ao erário. Limitaram-se à negativa geral quanto aos atos de improbidade e cuidaram da

suposta inexistência de enriquecimento ilícito, mas não trouxeram qualquer prova ou mesmo indício que refutasse

os argumentos da exordial ou das razões de decidir. Não foi acostado sequer algum documento que comprovasse

que a empresa contratada mediante inexigibilidade de licitação de fato detivesse, na condição de empresária dos

artistas contratados, a efetiva exclusividade. Não há, ainda, qualquer prova do recolhimento das contribuições

previdenciárias relativas aos contratos celebrados pela prefeitura com a respectiva empresa, bem assim da

execução total do que fora contratado pelo poder público municipal.

- Os agravantes não conseguiram demonstrar o desacerto do decisum agravado.

- Cumpre destacar as notas de empenho relativas à contratação da Banda Santa Esmeralda por outras

municipalidades, das quais costa como fornecedora a "Empreendimentos Artísticos Santa Esmeralda Ltda.", e o

contrato no qual a "Empreendimentos Artísticos Santa Esmeralda Ltda." figura como contratada para a realização

de show pela banda em questão.

- A contratação direta viola o 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93, que prevê a inexigibilidade da licitação para a

contratação de profissional do setor artístico diretamente ou por empresário exclusivo.

- Ademais, o artigo 7º da Lei nº 8.429/1992 revela que a demonstração da existência de indícios do dano ao erário

ou de enriquecimento ilícito - fumus boni iuris do feito principal - por si só legitima a concessão da aludida

liminar, considerado que o periculum in mora, requisito geral das medidas cautelares, encontra-se, nessa situação,

subentendido no artigo 37, § 4º, da Constituição Federal.

- A mera afirmação de que o bloqueio dos bens implica o sustento dos agravantes e respectivas famílias,

desacompanhada de qualquer prova, não tem o condão de alterar o decisum agravado.

- A administração pública está vinculada aos princípios constitucionais enunciados no artigo 37 da CF, em

especial ao da legalidade, de acordo com o qual apenas lhe é permitido agir da forma prevista em lei e, assim, o

simples cumprimento do contratado não é suficiente à satisfação do interesse público quando não observadas as

diretrizes legais e/ ou contratuais por ocasião de seu desenrolar.

- Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, bem assim determinar que os autos

tramitem sob sigilo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014112-

61.2014.4.03.0000/SP

PARTE RÉ : GILBERTO DE GRANDE e outro

: MARIA DE LURDES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00034450220124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL. SEM EFEITOS

MODIFICATIVOS.

O acórdão recorrido não se manifestou de forma expressa acerca da falta de manifestação prevista no artigo 17, §

7º, da Lei de Improbidade Administrativa.

O e. STJ declarou que "O fato de a Lei 8.429/1992 prever contraditório prévio ao recebimento da petição inicial

(art. 17, §§ 7º e 8º) não restringe o cabimento de tais medidas, que têm amparo em seus arts. 7º e 16 e no poder

geral de cautela do magistrado, passível de ser exercido mesmo inaudita altera pars (art. 804 do CPC)."

Ausência de relevância na fundamentação dos embargantes.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Embargos de declaração acolhidos, em parte, apenas para aclarar o julgado, sem efeitos modificativos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento os embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020430-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.00.014112-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : M A NASCIMENTO DROGARIA e outro(a)

ADVOGADO : SP069539 GENESIO CORREA DE MORAES FILHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.593/597 v.

INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal

INTERESSADO : MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP069539 GENESIO CORREA DE MORAES FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004891220144036116 1 Vr ASSIS/SP

2014.03.99.020430-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP250057 KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SAO MANUEL SP

ADVOGADO : SP321469 LUIZ FERNANDO MICHELETO (Int.Pessoal)

INTERESSADO(A) : MARIO JOSE CIAPPINA PUATTO e outro(a)

: LAURO FABIANO GRAVA LARA

ADVOGADO : SP164210 LAURO FABIANO GRAVA LARA

: SP111743 MARIO JOSE CIAPPINA PUATTO

No. ORIG. : 00062215620108260581 1 Vr SAO MANUEL/SP
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EMENTA

APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇAO FISCAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. APLICAÇÃO. 

- O autuado é o posto de saúde da Prefeitura de São Manuel, utilizado como dispensário de medicamentos, cuja

ausência de profissional de farmacêutico ensejou a aplicação de multa pelo conselho profissional.

- Não prospera a alegação de que a inexistência do dispensário de medicamentos no rol de estabelecimentos

liberados da necessidade de assistência profissional, previsto no artigo 19 da Lei n.º 5.991/73, o coloca

necessariamente na condição de obrigatoriedade assinalada pelo artigo 15 do mesmo diploma legal, porquanto

acaba por criar uma nova obrigação, não prevista expressamente pela lei, por meio da conjugação de seus

dispositivos. Da mesma maneira, não prevalece o artigo 1° do Decreto n° 85.878/81, tampouco a Portaria 344/98

do Ministério da Saúde com a finalidade de determinar a obrigatoriedade de profissional farmacêutico no

dispensário de medicamentos, pois são normas infralegais que não se destinam a estabelecer obrigações não

previstas em lei.

- Quanto à aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de recursos, não há que se falar em ofensa aos

princípios da isonomia, da proporcionalidade e da dignidade humana, tampouco aos artigos 1º, inciso III, 3º,

incisos III e IV, 5º, caput e inciso I, 6º e 196 da Constituição, porque o entendimento jurisprudencial surgiu com o

intuito de promover a interpretação do inciso XIV do artigo 4º da Lei n.º 5.991/73 com apoio na então vigente

Portaria Ministerial 316 de 26/08/1977.

- As questões relativas às Resoluções - RDC n° 306/04 e n° 138/03, além da Resolução - RDC n°10, de 02 de

janeiro de 2001, e ao artigo 10, alínea "c" da Lei n° 3.820/60 não alteram esse entendimento pelos motivos já

apontados.

- A imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, segundo o

qual aquele que ficar vencido no processo deve arcar com as despesas dele decorrentes.

- Considerados o valor da causa (R$ 39.451,22), o entendimento da corte superior exarado nas jurisprudências

anteriormente colacionadas, o trabalho realizado e a natureza da causa, bem como o disposto no artigo 20, §§ 3º e

4º, do Código de Processo Civil, justifica-se a fixação dos honorários advocatícios a serem pagos pelo Conselho

Regional de Farmácia do Estado de São Paulo R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), pois propicia remuneração

adequada e justa ao profissional. 

- Recurso provido em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do Conselho Regional de

Farmácia do Estado de São Paulo a fim de reduzir os honorários advocatícios fixados para R$ 1.500,00 (mil e

quinhentos reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026153-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.03.99.026153-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

APELADO(A) : MUNICIPIO DE CARAPICUIBA SP

ADVOGADO : SP097232 TAISSA ANTZUK CARVALHO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 09.00.18060-5 A Vr CARAPICUIBA/SP
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. INEXIGIBILIDADE.

VERBA HONORÁRIA FIXADA EM 10% SOBRE O VALOR DO DÉBITO. 

- Dispõe o artigo 24, parágrafo único, da Lei n º 3.820/60, que as empresas e estabelecimentos que exploram

serviços para os quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os

Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado.

- Como prevê o artigo 15 da Lei n.º 5.991/73, somente as farmácias comerciais e as drogarias estão obrigadas a

contar com a assistência de farmacêutico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia.

- A obrigação da presença de profissional farmacêutico não se estende ao dispensário médico do posto de saúde. O

fato de o ambulatório manter medicamentos industrializados, destinados, sob receita, aos munícipes, sem

finalidade comercial, não o obriga a ter a assistência de farmacêutico e nem a obter certificado de regularidade e

de habilitação legal do Conselho Regional de Farmácia, na medida em que não pode ser propriamente equiparada

à atividade de farmácias e drogarias.

- Não prospera a alegação de que a inexistência do dispensário de medicamentos no rol de estabelecimentos

liberados da necessidade de assistência profissional, previsto no artigo 19 da Lei n.º 5.991/73, o coloca

necessariamente na condição de obrigatoriedade assinalada pelo artigo 15 do mesmo diploma legal, pois acaba por

criar uma nova obrigação, não prevista expressamente pela lei, por meio da conjugação de seus dispositivos.

- Da mesma maneira, não prevalece a combinação do artigo 1° do Decreto n.º 85.878/81 e artigo 6° da Lei n.º

5.991/73, tampouco entre o artigo 11 da Lei nº 8.069/90 e artigo 15 da Lei nº 10.741/2003 com a finalidade de

determinar a obrigatoriedade de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos, porque não cabe ao

intérprete criar uma obrigação que não foi imposta pelo legislador.

- Pelo mesmo motivo tampouco preponderam as argumentações com supedâneo nos artigos 40, 41 e 42 da Lei n.º

5.991/73, porque tratam de aviamento de medicamentos, o que não é objeto do dispensário, bem como em relação

aos artigos 67 da Portaria do Ministério da Saúde n.º 344/98, 1º da Portaria da Secretaria de Atenção à Saúde n.º

1.017/02, 24 do Decreto n.º 20.931/32 e item 6.2 da Resolução n.º 10/01 da Agência Nacional da Vigilância

Sanitária, normas infralegais que não se destinam a estabelecer obrigações não previstas em lei.

- No tocante à aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de recursos, não há que se falar em ofensa aos

princípios da isonomia e da dignidade humana, tampouco aos artigos 1º, inciso III, 3º, incisos III e IV, 196 da

Constituição, porque o entendimento jurisprudencial surgiu com o intuito de promover a interpretação do inciso

XIV do artigo 4º da Lei n.º 5.991/73.

- A questão foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º Recurso

Especial n.º 1.110.906/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto

pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, ao entendimento de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é

possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos artigos. 15 e 19 do referido diploma

legal.

- Manutenção da verba honorária.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014711-46.2014.4.03.6128/SP

 

 

 

2014.61.28.014711-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI SP

ADVOGADO : SP186727 CLÁUDIA HELENA FUSO CAMARGO e outro(a)
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. COBRANÇA DE IPTU. CREDOR FIDUCIÁRIO. INCABIMENTO.

No agravo legal apresentado, a recorrente restringe-se a reprisar argumentos contidos em seu apelo e que já foram

devidamente rechaçados.

O provimento agravado deixou claro que o artigo 32 do CTN é claro ao definir que o IPTU tem como fato gerador

a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei

civil que, por sua vez, define como proprietário o possuidor dos direitos de uso, gozo e disposição do bem

(artigo 1.228 do CC), o que não ocorre no caso de propriedade fiduciária, onde não se fazem presentes nenhum

desses direitos.

O argumento no sentido de que o credor fiduciário é possuidor indireto do imóvel e que, nessa condição, seria

contribuinte do imposto, ex vi do artigo 34 do CTN, segundo o qual contribuinte do imposto é o proprietário do

imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título, não comporta acolhimento, na medida

em que o indigitado dispositivo deve ser interpretado à luz do inciso I do artigo 156 da Constituição Federal que

preceitua que compete aos Municípios instituir impostos sobre a propriedade predial e territorial urbana.

Desta feita, a posse apta a ensejar a incidência do IPTU somente é aquela qualificada pelo animus domini, não

incidindo sobre posse exercida de forma precária e que não tem objetiva a efetiva aquisição do bem, tal como

ocorre nos casos de credor fiduciário. Precedentes do C. STJ e do E. STF.

Não bastasse tais argumentos para rechaçar, de plano, a pretensão da exequente, registrou-se ainda que este

Tribunal possui entendimento no sentido de que deve ser aplicada a disposição contida no § 8º do artigo 27 da Lei

nº 9.514/97, que preceitua a responsabilidade do fiduciante (devedor) pelo pagamento dos impostos, taxas,

contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaia sobre o imóvel alienado fiduciariamente,

sendo tal previsão exceção à regra prevista no artigo 123 do CTN, segundo a qual "salvo disposições de lei em

contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser

opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias

correspondentes."

Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015456-26.2014.4.03.6128/SP

 

 

 

APELADO(A) : BERNADETE APARECIDA FURLAN FIGUEIREDO e outros(as)

: DAVID FIGUEIREDO JUNIOR

: Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00147114620144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2014.61.28.015456-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI SP

ADVOGADO : SP235319 JOSÉ BAZILIO TEIXEIRA MARÇAL e outro(a)

APELADO(A) : RODRIGO PAGLIARI e outros(as)

: VANESSA CRISTIANE DA COSTA PAGLIARI

: Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00154562620144036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO CONTRA ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

- Agravo com fundamento nos artigos 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto contra acórdão proferido

pela Quarta Turma desta corte que, à unanimidade, não conheceu da apelação da agravante ao fundamento de que

a decisão que exclui a Caixa Econômica Federal da execução fiscal e determina o retorno dos autos ao juízo

competente para o prosseguimento da cobrança em relação aos outros litisconsortes tem natureza interlocutória,

apta a ser desafiada por meio de agravo de instrumento e não pela interposição de apelação, como feita pela

municipalidade.

- Nos termos dos artigos 557 do Código de Processo Civil e 247, inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste

Tribunal, referido recurso somente é cabível contra decisão singular. Não há previsão legal quanto à sua utilização

para impugnar acórdão e, assim, sua interposição configura erro grosseiro, que inviabiliza a aplicação da

fungibilidade recursal, a despeito de respeitado ou não o prazo para outro recurso.

- Agravo não conhecido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000309-74.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 218 DA RESOLUÇÃO

414/2010. ANEEL. TRANSFERÊNCIA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA O MUNICÍPIO.

NECESSIDADE DE LEI ESPECÍFICA. RECURSO IMPROVIDO.

- Ao prever a transferência do sistema de iluminação pública à pessoa jurídica de direito público competente - no

caso, o Município de Poá/SP, a ANEEL extrapolou seu poder regulamentar, estabelecendo novas obrigações ao

Município, violando, por conseguinte, a autonomia municipal assegurada pelo artigo 18 da Constituição Federal.

- Da análise do artigo 175 da Constituição Federal, verifica-se que a prestação de serviços públicos deve ser feita

nos termos de lei. Por esta razão, não poderia um ato normativo infralegal, no caso uma Resolução Normativa,

transferir o sistema de iluminação pública para o Município, devendo, para tanto, ser instituída uma lei específica.

- Há de ser mantida a decisão atacada que determinou que as partes requeridas se abstenham de praticar quaisquer

atos tendentes a transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço (AIS)

2015.03.00.000309-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada TAÍS FERRACINI

AGRAVANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S/A

ADVOGADO : SP186458A GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXÃO e outro

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Poa SP

ADVOGADO : SP298168 RANIERI FERRAZ NOGUEIRA e outro

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00000072120154036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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para o município autor com fulcro na Resolução nº 414/2010 da ANEEL.

- Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

TAÍS FERRACINI

Relatora para o acórdão

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001513-56.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANEEL. RESOLUÇÕES N.º 414/2010 E N.º 479/2012.

TRANSFERÊNCIA DO ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO - AIS. DECRETO N.º 41.019/57. ATO

NORMATIVO. EXTRAPOLAÇÃO DO PODER REGULAMENTAR. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

- A ANEEL, ao editar as referidas normas, excede sua competência e o seu poder de regular o Decreto n.º

41.019/57, uma vez que, nos termos do § 2º do decreto mencionado, os sistemas de iluminação não são de

responsabilidade da municipalidade, bem como cria e amplia obrigações aos municípios, o que fere sua autonomia

(art. 18 da CF/88) e invade matéria reservada à lei e à competência da UF.

- Nos termos dispostos pelo inciso V do artigo 30 da Constituição Federal, é correto afirmar-se que o serviço de

iluminação pública, ante o seu a caráter local, é de incumbência municipal e deve ser prestado de forma direta ou

sob regime de concessão. Contudo a prestação do serviço condiciona-se e deve harmonizar-se com o que

estabelece o artigo 175 da Lei Maior.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001764-74.2015.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.001513-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

ADVOGADO : SP090393 JACK IZUMI OKADA

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE TARABAI SP

ADVOGADO : SP289957 SIDNEY RIBEIRO DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00066305920144036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2015.03.00.001764-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE. ANEEL.

RESOLUÇÕES N.º 414/2010 E N.º 479/2012. TRANSFERÊNCIA DO ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO

- AIS. DECRETO N.º 41.019/57. ATO NORMATIVO. EXTRAPOLAÇÃO DO PODER REGULAMENTAR.

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

- Não merece acolhimento a alegação de intempestividade do agravo de instrumento interposto, uma vez que, na

situação em apreço, a contagem do prazo recursal teve início com a juntada aos autos da carta precatória cujo

cumprimento deu ensejo à efetiva intimação da decisão agravada à recorrente, o que ocorreu em 19/01/2015.

Precedentes.

- A ANEEL, ao editar as referidas normas, excede sua competência e o seu poder de regular o Decreto n.º

41.019/57, uma vez que, nos termos do § 2º do decreto mencionado, os sistemas de iluminação não são de

responsabilidade da municipalidade, bem como cria e amplia obrigações aos municípios, o que fere sua autonomia

(art. 18 da CF/88) e invade matéria reservada à lei e à competência da UF.

- Nos termos dispostos pelo inciso V do artigo 30 da Constituição Federal, é correto afirmar-se que o serviço de

iluminação pública, ante o seu a caráter local, é de incumbência municipal e deve ser prestado de forma direta ou

sob regime de concessão. Contudo a prestação do serviço condiciona-se e deve harmonizar-se com o que

estabelece o artigo 175 da Lei Maior.

- Preliminar de intempestividade rejeitada e agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a preliminar de intempestividade e negar provimento ao

agravo de instrumento. Prejudicado o pedido de reconsideração, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002811-83.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM e outro

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE ICEM SP

ADVOGADO : SP164977 BRUNO HENRIQUE SILVESTRIN DELFINO e outro

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00057620220144036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2015.03.00.002811-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE DOURADOS

ADVOGADO : MS008924 ISAU DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA

PARTE RÉ : MUNICIPIO DE ITAPORA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00039539520144036002 1 Vr DOURADOS/MS
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

MANUTENÇÃO DAS VIAS INTERNAS DE RESERVA INDÍGENAS. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO.

JUNTADA DE MANDADO DE INTIMAÇÃO. PRODUTORES RURAIS.

Diante da determinação de intimação por Oficial de Justiça (carta precatória), deve ser reconhecida a

tempestividade do recurso, visto que o início do prazo recursal se deu com a juntada do mandado cumprido.

Ausência de relevância na fundamentação, uma vez que com relação aos serviços prestados pela municipalidade é

de rigor o reconhecimento de condições de igualdade entre os produtores rurais e os indígenas, visto que estes

últimos também devem ser considerados como produtores rurais.

A invocação da impossibilidade de obtenção do cascalho, por falta de autorização do órgão ambiental, não se

sustenta, eis que negligentemente os Municípios deixaram de apresentar os pontos de GPS necessários para

identificação das jazidas no projeto de extração apresentado.

É uma afronta à dignidade da pessoa humana, submeter os indígenas a condições tão inóspitas, dificultando o

acesso à rede de saúde regular, à escola para crianças da comunidade e ao escoamento de sua produção agrícola.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003364-33.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUÇÃO DE PROVA. FORMAÇÃO DE CONVENCIMENTO.

A produção de prova destina-se à formação do convencimento do juiz, não podendo caracterizar cerceamento de

defesa o indeferimento de produção de prova formulado pelo ora agravante, bem como quando o juiz entender,

por já se encontrarem nos autos todos os elementos essenciais, não havendo necessidade de produção de prova .

Cabe ao juiz decidir sobre a necessidade ou não de sua realização, bem como sobre a forma como esta é

conduzida, conforme o art. 130 do CPC, haja vista que ele é o destinatário da prova .

A produção de prova deverá ocorrer quando exista um fato que escape do conhecimento ordinário do julgador e

cuja aferição dependa de conhecimento especial, técnico ou científico.

Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

2015.03.00.003364-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : LUIS AUGUSTO CALVO DE MOURA ANDRADE

ADVOGADO : SP188771 MARCO WILD e outro(a)

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA

PARTE RÉ : MARCELO MACHADO LEAO e outros(as)

: CESAR AUGUSTO BRAGADA

: CHRISTIAN GUERATTO LOVATTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00150614020134036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004230-41.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIÇO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 30, V, E 149-A, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 218 DA

RESOLUÇÃO ANEEL Nº 414/2010. TRANSFERÊNCIA PELA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA

ELÉTRICA DO ATIVO IMOBILIZADO AO MUNICÍPIO. RESISTÊNCIA INJUSTIFICADA.

1. O serviço de iluminação pública é efetivamente daqueles que se imbricam no "peculiar interesse municipal", e

nesse sentido não é dado ao Município deixar de assumir sua competência constitucional.

2. Há centenas de decisões no E. STJ acerca da legalidade da cobrança pelos Municípios das denominadas

contribuições para o custeio de iluminação pública.

3. Não há de se objetar com o atuar da agência reguladora - ANEEL na hipótese dos autos. Isto porque o poder

regulamentar não pode ser confundido com o poder regulatório, que são institutos absolutamente diversos.

4. A ANEEL tem suas atribuições decorrentes da Lei nº 9.427/96 e que envolvem a regulação e fiscalização da

produção, transmissão, distribuição, comercialização de energia elétrica, em consonância com as políticas e

diretrizes governamentais.

5. A responsabilidade do Município pela adequada e eficaz prestação do serviço de iluminação pública não pode

ser confrontada pela sua não aceitação na competência/dever que lhe é constitucionalmente atribuído. Não há

qualquer malferimento na autonomia municipal, tanto assim que mais de 63% dos Municípios brasileiros já

assumiram a titularidade dos ativos para a prestação do serviço segundo informação da agravante.

6. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da

Relatora, vencida a Desembargadora Federal Mônica Nobre, que negou provimento ao recurso.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005182-20.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.004230-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

ADVOGADO : SP090393 JACK IZUMI OKADA e outro(a)

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE TACIBA

ADVOGADO : SP137768 ADRIANO GIMENEZ STUANI e outro(a)

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00001217820154036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA INOMINADA. SUBSTITUIÇÃO

DO POLO PASSIVO INCABÍVEL.

De acordo com o conjunto probatório acostado nos autos, verifica-se que a medida cautelar preparatória

inominada fora ajuizada em face de Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e do Liquidante da AVS

Seguradora, ora Recorrente, com o objetivo de averiguar os atos praticados na condução da liquidação.

Em que pese à nomeação posterior do atual Liquidante Luiz Cláudio Moras, a ação originária visa à

responsabilização do Agravante no período de sua gestão como liquidante da pessoa jurídica.

Não há que se invocar danos morais pelo só fato de estar sendo demandado, pois os atos praticados por qualquer

gestor devem se ater aos princípios da legalidade, moralidade e eficiência.

Incabível a substituição do polo passivo do feito, visto que não há como imputar a responsabilidade do atual

liquidante pela conduta exercida pelo seu antecessor.

Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006002-39.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIÇO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 30, V, E 149-A, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 218 DA

2015.03.00.005182-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : HELCIO GASPAR

ADVOGADO : SP159526 HÉLCIO GASPAR e outro(a)

AGRAVADO(A) : ALFREDO ARIAS VILLANUEVA

ADVOGADO : SP196921 ROBERT FURDEN JUNIOR e outro(a)

PARTE RÉ : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP

ADVOGADO : SP127599 ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00046920220134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.006002-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA CNEE

ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE NOVA ALIANCA SP

ADVOGADO : SP184881 WAGNER CÉSAR GALDIOLI POLIZEL e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00059032120144036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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RESOLUÇÃO ANEEL Nº 414/2010. TRANSFERÊNCIA PELA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA

ELÉTRICA DO ATIVO IMOBILIZADO AO MUNICÍPIO. RESISTÊNCIA INJUSTIFICADA.

1. O serviço de iluminação pública é efetivamente daqueles que se imbricam no "peculiar interesse municipal", e

nesse sentido não é dado ao Município deixar de assumir sua competência constitucional.

2. Há centenas de decisões no E. STJ acerca da legalidade da cobrança pelos municípios das denominadas

contribuições para o custeio de iluminação pública.

3. Não há de se objetar com o atuar da agência reguladora - ANEEL na hipótese dos autos. Isto porque o poder

regulamentar não pode ser confundido com o poder regulatório, que são institutos absolutamente diversos.

4. A ANEEL tem suas atribuições decorrentes da Lei nº 9.427/96 e que envolvem a regulação e fiscalização da

produção, transmissão, distribuição, comercialização de energia elétrica, em consonância com as políticas e

diretrizes governamentais.

5. A responsabilidade do Município pela adequada e eficaz prestação do serviço de iluminação pública não pode

ser confrontada pela sua não aceitação na competência/dever que lhe é constitucionalmente atribuído. Não há

qualquer malferimento na autonomia municipal, tanto assim que mais de 63% dos municípios brasileiros já

assumiram a titularidade dos ativos para a prestação do serviço segundo informação da agravante.

6. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da

Relatora, vencida a Desembargadora Federal Mônica Nobre, que negou provimento ao recurso.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008850-96.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUERIMENTO DE NOVA

TENTATIVA DE PENHORA PELO SISTEMA BACENJUD. RAZOABILIDADE. POSSIBILIDADE.

RECURSO PROVIDO.

- Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655, I, do Código de Processo Civil, a penhora

recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se, nessa hipótese, o numerário depositado em

estabelecimento bancário sobre o qual se poderá recair a constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).

- Destarte, tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência

na ordem legal (art. 655, I, CPC, em perfeita consonância com a Lei n. 6.830/1980 - art. 11, I), deve ela ser levada

em conta pelo Juízo para adoção desse item na constrição, sem a imposição de outros pressupostos não previstos

pela norma. Havendo manifestação do exequente nesse sentido, a providência ganha maior força, pois esse é o

único requisito imposto pelo caput do art. 655-A, CPC. Praticamente, e com pouquíssimas exceções, pode-se dizer

que, havendo tal solicitação por parte do exequente, a penhora online é irrecusável.

- Os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de

acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º, LXXVIII).

- Por conta da própria dinâmica de execução da penhora online, se houver recursos no dia em que enviada a ordem

2015.03.00.008850-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP307687 SILVIA CASSIA DE PAIVA IURKY e outro

AGRAVADO(A) : FELICIO E ROCHA LTDA -ME

PARTE RÉ : IOLANDA ROCHA DE FELICIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 07122309719984036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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de bloqueio então a medida terá êxito, de modo que o sucesso do credor está em grande parte ligado ao momento

em que se dá o bloqueio.

- Considerando-se que o ordenamento jurídico pátrio não condiciona a execução de nova ordem de bloqueio a

nenhuma circunstância, na busca pela eficácia da prestação jurisdicional, diversos tribunais, entre eles o E. STJ,

passaram a admitir que o pedido de penhora online fosse reiterado ou em razão da apresentação de novas provas

ou elementos que demonstrem a adequação da medida, ou em razão de decurso de prazo significativo entre uma

ordem e outra.

- No caso dos autos, observo que foi realizada tentativa de bloqueio de valores em novembro de 2008 (fls.

154/155), tendo transcorrido prazo suficiente para que houvesse alteração da situação econômica da executada.

- Assim, não sendo verificados pedidos frequentes e desarrazoados por parte do exequente e, tendo por base o art.

13 §2º do Regulamento do Bacenjud e o entendimento jurisprudencial adrede mencionado, considero

recomendável a reiteração da ordem de bloqueio.

- Recurso provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009546-35.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IPTU. AFASTADA

MULTA IMPOSTA NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE EFEITO

PROTELATÓRIO.

Nos termos do § 3º do art. 2º da Lei nº 10.188/01, os imóveis albergados pelo programa de arrendamento

Residencial são "mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF", razão pela qual deve ser reconhecida da referida

a legitimidade passiva da referida instituição financeira para figurar no feito.

A União Federal é a responsável tributária pelo recolhimento do IPTU, em razão do mencionado programa estar

vinculado ao Ministério das Cidades, órgão desconcentrado do Poder Executivo Federal.

O Superior Tribunal de Justiça já manifestou que é cabível o reconhecimento, de ofício, da imunidade tributária.

Afastada a multa aplicada nos embargos de declaração, haja vista que tendo em vista o reconhecimento da tese da

ora agravante, os declaratórios não possuíam caráter protelatório.

Agravo de instrumento parcialmente provido para afastar a cobrança do IPTU e da multa imposta nos embargos

de declaração.

 

ACÓRDÃO

2015.03.00.009546-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes SP

PROCURADOR : SP191918 MOACYR MARGATO JUNIOR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00090109420114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009555-94.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N.º

10.188/2001. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. IMUNIDADE RECÍPROCA.

ARTIGO 150, INCISO VI, ALÍNEA "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DA EXCEPTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS.

NÃO VERIFICAÇÃO.

- Exceção de pré-executividade, na qual a empresa pública alega ilegitimidade para figurar no polo passivo da

execução fiscal de imposto predial e territorial urbano - IPTU, bem como imunidade, nos termos do artigo 150,

inciso VI, da CF/88. A decisão impugnada a rejeitou, ao fundamento de que os imóveis que integram o Programa

de Arrendamento Residencial - PAR não pertencem à União, mas, sim, ao Fundo de Arrendamento Residencial -

FAR, administrado pela agravante no exercício de atividade privada, de modo que não há que se falar em

imunidade recíproca em relação ao IPTU, tampouco sua ilegitimidade passiva, assim como a a isenção tributária

na forma da Lei Complementar Municipal nº 36/2005 e da Lei Municipal nº 6284/2009 é condicionada a

requerimento específico e individual, instruído com os documentos necessários para comprovação dos requisitos

amoldados nas mencionadas leis, o que não foi demonstrado pela recorrente.

- É possível a análise das questões anteriormente explicitadas por meio de exceção de pré-executividade, uma vez

que dizem respeito a matérias de ordem pública (legitimidade passiva), bem como que não depende de dilação

probatória (imunidade tributária - artigo 150, inciso VI, da CF/88), nos termos da Súmula 393 do STJ.

Desnecessária, destarte, a observância do artigo 16 da LEF para impugná-las.

- O programa destina-se ao atendimento da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial

com opção de compra, conforme preceitua o artigo 1º, caput, §1º, da Lei nº 10.188/2001. Sua gestão compete ao

Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal, que está autorizada a criar um fundo

destinado à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários a ele destinados.

- Os §§ 3º e 4º do artigo 2º da Lei nº 10.188/2001 são claros quanto à propriedade dos bens adquiridos ser desse

fundo financeiro (caput do artigo 2º), o qual, segundo o § 2º do artigo 2º-A, terá direitos e obrigações próprias e,

conforme os artigos 3º-A e 4º, inciso VI, responderá por suas obrigações até o limite dos bens e direitos

integrantes de seu patrimônio e é representado pela agravante. O fundo de arrendamento residencial (FAR),

portanto, confia seus bens à CEF, que o representa, a fim de viabilizar a operacionalização do programa e o

patrimônio de ambas não se comunicam (§ 3º do artigo 2º da Lei n.º 10.188/01), eis que, ratifique-se, a empresa

pública agirá em nome do fundo, que tem direitos e obrigações próprias. Esclareça-se que a denominação de

proprietária fiduciária conferida à recorrente, na relação que mantém com o fundo, é imprópria e não tem

nenhuma ligação com os artigos 23 da Lei n.º 9.514/97 e 1.245 do CC.

- Na linha dos fundamentos anteriormente explicitados, é a certidão de registro de imóvel, acostada às fl. 53, ao

dispor expressamente que: "o imóvel desta matrícula constitui patrimônio do fundo a que se refre o "caput" do
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artigo 2º da Medida Provisória 1864 de 29 de Junho de 1999 (atual Lei 10.188/2001) que instituiu o PAR -

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. 2º) O imóvel bem como seus frutos e rendimentos serão

mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF e não se comunicam com o patrimônio desta (...)".

- Portanto, o próprio fundo é responsável pelos compromissos advindos dos bens que lhe pertencem e a

recorrente, na qualidade de sua representante, deve figurar no polo passivo das ações que os envolvam, pois a lei

expressamente assim determina (inciso VI do artigo 4º da Lei n.º 10.188/01).

- Por fim, os argumentos de que o escopo do programa em referência é a concretização de um direito social,

previsto no artigo 6º da Constituição Federal, isento de atividade econômica, tipificada pelo mesmo diploma no

artigo 173, bem como a erradicação de favelas e submoradias, em apoio às políticas municipais de habitação, nos

termos do artigo 30, inciso VIII, da Constituição Federal, não têm o condão de justificar a alegada ilegitimidade

passiva. Ressalte-se que este dispositivo constitucional é norma geral, segundo a qual compete aos municípios

promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do

parcelamento e da ocupação do solo urbano, e não possui relação com o PAR, cuja lei de regência não prevê a

participação dos municípios na sua consecução.

- Por fim, os artigos 1º, §1º, 2º, §§ 3º e 4º, 3º, 4º da Lei n.º 10.188/2001, 5º, inciso XII, do Decreto n.º 7.973/2013,

27, §8º, da Lei n.º 9.514/1997, 123 do CTN não têm o condão de infirmar o entendimento anteriormente

explicitado. Assim, não procede a alegação de ilegitimidade passiva ad causam, o que justifica a manutenção da

decisão agravada, sob esse aspecto.

- Reconhecida a legitimidade passiva da agravante, passa-se à análise da responsabilidade tributária relativamente

ao IPTU.

- A Lei nº 4.320/1964, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e

balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, conceitua fundo especial no artigo 71.

- Em conclusão, os bens adquiridos no âmbito do Programa de Arrendamento Residencial (PAR) pertencem ao

Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), o qual, nos termos da Lei nº 4.320/1964, é um fundo especial que

está indissociavelmente ligado a um órgão da administração, in casu, o Ministério das Cidades.

- Das características anteriormente explicitadas decorre a consequência, relativamente ao IPTU, cuja exigibilidade

ora se questiona, de que sofre as limitações decorrentes da garantia da imunidade tributária recíproca, que é

caracterizada pela igualdade político-jurídica dos entes que a compõe. Assim, é vedada a instituição de impostos

sobre o patrimônio, a renda e os serviços uns dos outros, como assegura o artigo 150, inciso VI, alínea "a", da

Constituição Federal

- No caso dos autos, por serem os imóveis do Fundo de Arrendamento Residencial patrimônio da União, inegável

que incide a regra imunizante prevista no citado dispositivo constitucional.

- Demonstrada a incidência da imunidade recíproca, entendo que a decisão que determinou a responsabilização da

recorrente, nos termos do artigo 34 do CTN, deve ser reformada nesse sentido. Saliento que a isenção tributária na

forma da Lei Complementar Municipal nº 36/2005, da Lei Municipal nº 6.284/2009 (artigos 11 e 14) e artigos 176

e 179 do CTN não altera o entendimento anteriormente mencionado.

- Acolhida a exceção de pré-executividade, faz-se necessária a condenação a honorários, à vista da jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual o acolhimento do incidente de pré-executividade, mesmo que

resulte apenas na extinção parcial da execução fiscal, dá ensejo à condenação na verba honorária proporcional

à parte excluída de feito executivo. Nesse sentido: AgRg no Ag 1.236.272/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJe 03/02/2011, REsp 1.212.247/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,

DJe 14/02/2011, AgRg no REsp 1.143.559/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe

14/12/2010, REsp 948.412/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 03/11/2010 (REsp 1243090/RS, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 28/04/2011).

- Consideradas as normas das alíneas a, b e c do §3º do artigo 20 do CPC, notadamente o grau de zelo e o trabalho

desenvolvido pelo patrono do recorrente, o tempo exigido, a complexidade da causa, bem como o valor inicial da

execução fiscal de R$ 1.054,67 (mil e cinquenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), fixo os honorários

advocatícios em R$ 100,00 (cem reais).

- Os embargos de declaração opostos pela CEF foram considerados protelatórios pelo juízo a quo, ao fundamento

de que opostos com a finalidade de reexaminar a decisão, razão pela qual foi aplicada a multa de 1% sobre o valor

da causa, a teor do artigo 538, parágrafo único do CPC.

- Sob esse aspecto o decisum deve ser modificado. Verifica-se das razões dos embargos que a agravante sustenta

omissão no julgado quanto à aplicação da regra prevista no artigo 123 do CTN, para fins de reconhecimento da

sua ilegitimidade passiva. Apesar dessa matéria não ter sido alegada em exceção de pré-executividade, foi

deduzida na impugnação apresentada pela recorrida. Dessa forma, a ausência de pronunciamento a respeito dessa

questão evidencia omissão da decisão agravada nesse ponto, o que afasta o caráter protelatório dos embargos e,

em consequência, a multa do artigo 538, parágrafo único, do CPC.

- Agravo de instrumento provido, para: i) acolher a exceção de pré-executividade, em razão da imunidade

relativamente ao IPTU e, em consequência, extinguir a execução fiscal, com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do CPC; ii) afastar a condenação da agravante relativamente à multa do artigo 538, parágrafo
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único, do CPC; iii) condenar a agravada ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 100,00 (cem

reais).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para: i) acolher a

exceção de pré-executividade, em razão da imunidade relativamente ao IPTU e, em consequência, extinguir a

execução fiscal, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC; ii) afastar a condenação da

agravante relativamente à multa do artigo 538, parágrafo único, do CPC; iii) condenar a agravada ao pagamento

de honorários advocatícios no valor de R$ 100,00 (cem reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009608-75.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IPTU. AFASTADA

MULTA IMPOSTA NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE EFEITO

PROTELATÓRIO.

Nos termos do § 3º do art. 2º da Lei nº 10.188/01, os imóveis albergados pelo programa de arrendamento

Residencial são "mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF", razão pela qual deve ser reconhecida da referida

a legitimidade passiva da referida instituição financeira para figurar no feito.

A União Federal é a responsável tributária pelo recolhimento do IPTU, em razão do mencionado programa estar

vinculado ao Ministério das Cidades, órgão desconcentrado do Poder Executivo Federal.

O Superior Tribunal de Justiça já manifestou que é cabível o reconhecimento, de ofício, da imunidade tributária.

Afastada a multa aplicada nos embargos de declaração, haja vista que tendo em vista o reconhecimento da tese da

ora agravante, os declaratórios não possuíam caráter protelatório.

Agravo de instrumento parcialmente provido para afastar a cobrança do IPTU e da multa imposta nos embargos

de declaração.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA
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Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009611-30.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N.º

10.188/2001. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. IMUNIDADE RECÍPROCA.

ARTIGO 150, INCISO VI, ALÍNEA "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DA EXCEPTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS.

NÃO VERIFICAÇÃO.

- Exceção de pré-executividade, na qual a empresa pública alega ilegitimidade para figurar no polo passivo da

execução fiscal de imposto predial e territorial urbano - IPTU, bem como imunidade, nos termos do artigo 150,

inciso VI, da CF/88. A decisão impugnada a rejeitou, ao fundamento de que os imóveis que integram o Programa

de Arrendamento Residencial - PAR não pertencem à União, mas, sim, ao Fundo de Arrendamento Residencial -

FAR, administrado pela agravante no exercício de atividade privada, de modo que não há que se falar em

imunidade recíproca em relação ao IPTU, tampouco sua ilegitimidade passiva, assim como a a isenção tributária

na forma da Lei Complementar Municipal nº 36/2005 e da Lei Municipal nº 6284/2009 é condicionada a

requerimento específico e individual, instruído com os documentos necessários para comprovação dos requisitos

amoldados nas mencionadas leis, o que não foi demonstrado pela recorrente.

- É possível a análise das questões anteriormente explicitadas por meio de exceção de pré-executividade, uma vez

que dizem respeito a matérias de ordem pública (legitimidade passiva), bem como que não depende de dilação

probatória (imunidade tributária - artigo 150, inciso VI, da CF/88), nos termos da Súmula 393 do STJ.

Desnecessária, destarte, a observância do artigo 16 da LEF para impugná-las.

- O programa destina-se ao atendimento da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial

com opção de compra, conforme preceitua o artigo 1º, caput, §1º, da Lei nº 10.188/2001. Sua gestão compete ao

Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal, que está autorizada a criar um fundo

destinado à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários a ele destinados.

- Os §§ 3º e 4º do artigo 2º da Lei nº 10.188/2001 são claros quanto à propriedade dos bens adquiridos ser desse

fundo financeiro (caput do artigo 2º), o qual, segundo o § 2º do artigo 2º-A, terá direitos e obrigações próprias e,

conforme os artigos 3º-A e 4º, inciso VI, responderá por suas obrigações até o limite dos bens e direitos

integrantes de seu patrimônio e é representado pela agravante. O fundo de arrendamento residencial (FAR),

portanto, confia seus bens à CEF, que o representa, a fim de viabilizar a operacionalização do programa e o

patrimônio de ambas não se comunicam (§ 3º do artigo 2º da Lei n.º 10.188/01), eis que, ratifique-se, a empresa

pública agirá em nome do fundo, que tem direitos e obrigações próprias. Esclareça-se que a denominação de

proprietária fiduciária conferida à recorrente, na relação que mantém com o fundo, é imprópria e não tem

nenhuma ligação com os artigos 23 da Lei n.º 9.514/97 e 1.245 do CC.

- Na linha dos fundamentos anteriormente explicitados, é a certidão de registro de imóvel, acostada às fl. 53, ao

dispor expressamente que: "o imóvel desta matrícula constitui patrimônio do fundo a que se refre o "caput" do

artigo 2º da Medida Provisória 1864 de 29 de Junho de 1999 (atual Lei 10.188/2001) que instituiu o PAR -

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. 2º) O imóvel bem como seus frutos e rendimentos serão

mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF e não se comunicam com o patrimônio desta (...)".

- Portanto, o próprio fundo é responsável pelos compromissos advindos dos bens que lhe pertencem e a

recorrente, na qualidade de sua representante, deve figurar no polo passivo das ações que os envolvam, pois a lei

expressamente assim determina (inciso VI do artigo 4º da Lei n.º 10.188/01).
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- Por fim, os argumentos de que o escopo do programa em referência é a concretização de um direito social,

previsto no artigo 6º da Constituição Federal, isento de atividade econômica, tipificada pelo mesmo diploma no

artigo 173, bem como a erradicação de favelas e submoradias, em apoio às políticas municipais de habitação, nos

termos do artigo 30, inciso VIII, da Constituição Federal, não têm o condão de justificar a alegada ilegitimidade

passiva. Ressalte-se que este dispositivo constitucional é norma geral, segundo a qual compete aos municípios

promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do

parcelamento e da ocupação do solo urbano, e não possui relação com o PAR, cuja lei de regência não prevê a

participação dos municípios na sua consecução.

- Por fim, os artigos 1º, §1º, 2º, §§ 3º e 4º, 3º, 4º da Lei n.º 10.188/2001, 5º, inciso XII, do Decreto n.º 7.973/2013,

27, §8º, da Lei n.º 9.514/1997, 123 do CTN não têm o condão de infirmar o entendimento anteriormente

explicitado. Assim, não procede a alegação de ilegitimidade passiva ad causam, o que justifica a manutenção da

decisão agravada, sob esse aspecto.

- Reconhecida a legitimidade passiva da agravante, passa-se à análise da responsabilidade tributária relativamente

ao IPTU.

- A Lei nº 4.320/1964, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e

balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, conceitua fundo especial no artigo 71.

- Em conclusão, os bens adquiridos no âmbito do Programa de Arrendamento Residencial (PAR) pertencem ao

Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), o qual, nos termos da Lei nº 4.320/1964, é um fundo especial que

está indissociavelmente ligado a um órgão da administração, in casu, o Ministério das Cidades.

- Das características anteriormente explicitadas decorre a consequência, relativamente ao IPTU, cuja exigibilidade

ora se questiona, de que sofre as limitações decorrentes da garantia da imunidade tributária recíproca, que é

caracterizada pela igualdade político-jurídica dos entes que a compõe. Assim, é vedada a instituição de impostos

sobre o patrimônio, a renda e os serviços uns dos outros, como assegura o artigo 150, inciso VI, alínea "a", da

Constituição Federal

- No caso dos autos, por serem os imóveis do Fundo de Arrendamento Residencial patrimônio da União, inegável

que incide a regra imunizante prevista no citado dispositivo constitucional.

- Demonstrada a incidência da imunidade recíproca, entendo que a decisão que determinou a responsabilização da

recorrente, nos termos do artigo 34 do CTN, deve ser reformada nesse sentido. Saliento que a isenção tributária,

na forma da Lei Complementar Municipal nº 36/2005, da Lei Municipal nº 6.284/2009 (artigos 11 e 14) e artigos

176 e 179 do CTN, não altera o entendimento anteriormente mencionado.

- Acolhida a exceção de pré-executividade, faz-se necessária a condenação a honorários, à vista da jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual o acolhimento do incidente de pré-executividade, mesmo que

resulte apenas na extinção parcial da execução fiscal, dá ensejo à condenação na verba honorária proporcional

à parte excluída de feito executivo. Nesse sentido: AgRg no Ag 1.236.272/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJe 03/02/2011, REsp 1.212.247/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,

DJe 14/02/2011, AgRg no REsp 1.143.559/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe

14/12/2010, REsp 948.412/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 03/11/2010 (REsp 1243090/RS, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 28/04/2011).

- Consideradas as normas das alíneas a, b e c do §3º do artigo 20 do CPC, notadamente o grau de zelo e o trabalho

desenvolvido pelo patrono do recorrente, o tempo exigido, a complexidade da causa, bem como o valor inicial da

execução fiscal de R$ 952,64 (novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), fixo os

honorários advocatícios em R$ 100,00 (cem reais).

- Os embargos de declaração opostos pela CEF foram considerados protelatórios pelo juízo a quo, ao fundamento

de que opostos com a finalidade de reexaminar a decisão, razão pela qual foi aplicada a multa de 1% sobre o valor

da causa, a teor do artigo 538, parágrafo único do CPC.

- Sob esse aspecto o decisum deve ser modificado. Verifica-se das razões dos embargos que a agravante sustenta

omissão no julgado quanto à aplicação da regra prevista no artigo 123 do CTN, para fins de reconhecimento da

sua ilegitimidade passiva. Apesar dessa matéria não ter sido alegada em exceção de pré-executividade, foi

deduzida na impugnação apresentada pela recorrida. Dessa forma, a ausência de pronunciamento a respeito dessa

questão evidencia omissão da decisão agravada nesse ponto, o que afasta o caráter protelatório dos embargos e,

em consequência, a multa do artigo 538, parágrafo único, do CPC.

- Agravo de instrumento provido, para: i) acolher a exceção de pré-executividade, em razão da imunidade

relativamente ao IPTU e, em consequência, extinguir a execução fiscal, com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do CPC; ii) afastar a condenação da agravante relativamente à multa do artigo 538, parágrafo

único, do CPC; iii) condenar a agravada ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 50,00

(cinquenta reais).
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para: i) acolher a

exceção de pré-executividade, em razão da imunidade relativamente ao IPTU e, em consequência, extinguir a

execução fiscal, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC; ii) afastar a condenação da

agravante relativamente à multa do artigo 538, parágrafo único, do CPC; iii) condenar a agravada ao pagamento

de honorários advocatícios no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009659-86.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N.º

10.188/2001. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. IMUNIDADE RECÍPROCA.

ARTIGO 150, INCISO VI, ALÍNEA "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DA EXCEPTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS.

NÃO VERIFICAÇÃO.

- Não se conhece da segunda contraminuta, uma vez que, com a apresentação da primeira, operou-se a preclusão

consumativa.

- Exceção de pré-executividade, na qual a empresa pública alega ilegitimidade para figurar no polo passivo da

execução fiscal de imposto predial e territorial urbano - IPTU, bem como imunidade, nos termos do artigo 150,

inciso VI, da CF/88. A decisão impugnada a rejeitou, ao fundamento de que os imóveis que integram o Programa

de Arrendamento Residencial - PAR não pertencem à União, mas, sim, ao Fundo de Arrendamento Residencial -

FAR, administrado pela agravante no exercício de atividade privada, de modo que não há que se falar em

imunidade recíproca em relação ao IPTU, tampouco sua ilegitimidade passiva, assim como a a isenção tributária

na forma da Lei Complementar Municipal nº 36/2005 e da Lei Municipal nº 6284/2009 é condicionada a

requerimento específico e individual, instruído com os documentos necessários para comprovação dos requisitos

amoldados nas mencionadas leis, o que não foi demonstrado pela recorrente.

- É possível a análise das questões anteriormente explicitadas por meio de exceção de pré-executividade, uma vez

que dizem respeito a matérias de ordem pública (legitimidade passiva), bem como que não depende de dilação

probatória (imunidade tributária - artigo 150, inciso VI, da CF/88), nos termos da Súmula 393 do STJ.

Desnecessária, destarte, a observância do artigo 16 da LEF para impugná-las.

- O programa destina-se ao atendimento da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial

com opção de compra, conforme preceitua o artigo 1º, caput, §1º, da Lei nº 10.188/2001. Sua gestão compete ao

Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal, que está autorizada a criar um fundo

destinado à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários a ele destinados.

- Os §§ 3º e 4º do artigo 2º da Lei nº 10.188/2001 são claros quanto à propriedade dos bens adquiridos ser desse

fundo financeiro (caput do artigo 2º), o qual, segundo o § 2º do artigo 2º-A, terá direitos e obrigações próprias e,

2015.03.00.009659-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes SP

PROCURADOR : SP181100 FABIO MUTSUAKI NAKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00080322020114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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conforme os artigos 3º-A e 4º, inciso VI, responderá por suas obrigações até o limite dos bens e direitos

integrantes de seu patrimônio e é representado pela agravante. O fundo de arrendamento residencial (FAR),

portanto, confia seus bens à CEF, que o representa, a fim de viabilizar a operacionalização do programa e o

patrimônio de ambas não se comunicam (§ 3º do artigo 2º da Lei n.º 10.188/01), eis que, ratifique-se, a empresa

pública agirá em nome do fundo, que tem direitos e obrigações próprias. Esclareça-se que a denominação de

proprietária fiduciária conferida à recorrente, na relação que mantém com o fundo, é imprópria e não tem

nenhuma ligação com os artigos 23 da Lei n.º 9.514/97 e 1.245 do CC.

- Na linha dos fundamentos anteriormente explicitados, é a certidão de registro de imóvel, acostada às fl. 53, ao

dispor expressamente que: "o imóvel desta matrícula constitui patrimônio do fundo a que se refre o "caput" do

artigo 2º da Medida Provisória 1864 de 29 de Junho de 1999 (atual Lei 10.188/2001) que instituiu o PAR -

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. 2º) O imóvel bem como seus frutos e rendimentos serão

mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF e não se comunicam com o patrimônio desta (...)".

- Portanto, o próprio fundo é responsável pelos compromissos advindos dos bens que lhe pertencem e a

recorrente, na qualidade de sua representante, deve figurar no polo passivo das ações que os envolvam, pois a lei

expressamente assim determina (inciso VI do artigo 4º da Lei n.º 10.188/01).

- Por fim, os argumentos de que o escopo do programa em referência é a concretização de um direito social,

previsto no artigo 6º da Constituição Federal, isento de atividade econômica, tipificada pelo mesmo diploma no

artigo 173, bem como a erradicação de favelas e submoradias, em apoio às políticas municipais de habitação, nos

termos do artigo 30, inciso VIII, da Constituição Federal, não têm o condão de justificar a alegada ilegitimidade

passiva. Ressalte-se que este dispositivo constitucional é norma geral, segundo a qual compete aos municípios

promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do

parcelamento e da ocupação do solo urbano, e não possui relação com o PAR, cuja lei de regência não prevê a

participação dos municípios na sua consecução.

- Por fim, os artigos 1º, §1º, 2º, §§ 3º e 4º, 3º, 4º da Lei n.º 10.188/2001, 5º, inciso XII, do Decreto n.º 7.973/2013,

27, §8º, da Lei n.º 9.514/1997, 123 do CTN não têm o condão de infirmar o entendimento anteriormente

explicitado. Assim, não procede a alegação de ilegitimidade passiva ad causam, o que justifica a manutenção da

decisão agravada, sob esse aspecto.

- Reconhecida a legitimidade passiva da agravante, passa-se à análise da responsabilidade tributária relativamente

ao IPTU.

- A Lei nº 4.320/1964, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e

balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, conceitua fundo especial no artigo 71.

- Em conclusão, os bens adquiridos no âmbito do Programa de Arrendamento Residencial (PAR) pertencem ao

Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), o qual, nos termos da Lei nº 4.320/1964, é um fundo especial que

está indissociavelmente ligado a um órgão da administração, in casu, o Ministério das Cidades.

- Das características anteriormente explicitadas decorre a consequência, relativamente ao IPTU, cuja exigibilidade

ora se questiona, de que sofre as limitações decorrentes da garantia da imunidade tributária recíproca, que é

caracterizada pela igualdade político-jurídica dos entes que a compõe. Assim, é vedada a instituição de impostos

sobre o patrimônio, a renda e os serviços uns dos outros, como assegura o artigo 150, inciso VI, alínea "a", da

Constituição Federal

- No caso dos autos, por serem os imóveis do Fundo de Arrendamento Residencial patrimônio da União, inegável

que incide a regra imunizante prevista no citado dispositivo constitucional.

- Demonstrada a incidência da imunidade recíproca, entendo que a decisão que determinou a responsabilização da

recorrente, nos termos do artigo 34 do CTN, deve ser reformada nesse sentido. Saliento que a isenção tributária na

forma da Lei Complementar Municipal nº 36/2005, da Lei Municipal nº 6.284/2009 (artigos 11 e 14) e artigos 176

e 179 do CTN não altera o entendimento anteriormente mencionado.

- Acolhida a exceção de pré-executividade, faz-se necessária a condenação a honorários, à vista da jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual o acolhimento do incidente de pré-executividade, mesmo que

resulte apenas na extinção parcial da execução fiscal, dá ensejo à condenação na verba honorária proporcional

à parte excluída de feito executivo. Nesse sentido: AgRg no Ag 1.236.272/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJe 03/02/2011, REsp 1.212.247/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,

DJe 14/02/2011, AgRg no REsp 1.143.559/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe

14/12/2010, REsp 948.412/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 03/11/2010 (REsp 1243090/RS, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 28/04/2011).

- Consideradas as normas das alíneas a, b e c do §3º do artigo 20 do CPC, notadamente o grau de zelo e o trabalho

desenvolvido pelo patrono do recorrente, o tempo exigido, a complexidade da causa, bem como o valor inicial da

execução fiscal de R$ 965,61 (novecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e um centavos), fixo os honorários

advocatícios em R$ 100,00 (cem reais).

- Os embargos de declaração opostos pela CEF foram considerados protelatórios pelo juízo a quo, ao fundamento

de que opostos com a finalidade de reexaminar a decisão, razão pela qual foi aplicada a multa de 1% sobre o valor

da causa, a teor do artigo 538, parágrafo único do CPC.
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- Sob esse aspecto o decisum deve ser modificado. Verifica-se das razões dos embargos que a agravante sustenta

omissão no julgado quanto à aplicação da regra prevista no artigo 123 do CTN, para fins de reconhecimento da

sua ilegitimidade passiva. Apesar dessa matéria não ter sido alegada em exceção de pré-executividade, foi

deduzida na impugnação apresentada pela recorrida. Dessa forma, a ausência de pronunciamento a respeito dessa

questão evidencia omissão da decisão agravada nesse ponto, o que afasta o caráter protelatório dos embargos e,

em consequência, a multa do artigo 538, parágrafo único, do CPC.

- Segunda contraminuta não conhecida. Agravo de instrumento provido, para: i) acolher a exceção de pré-

executividade, em razão da imunidade relativamente ao IPTU e, em consequência, extinguir a execução fiscal,

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC; ii) afastar a condenação da agravante

relativamente à multa do artigo 538, parágrafo único, do CPC; iii) condenar a agravada ao pagamento de

honorários advocatícios no valor de R$ 100,00 (cem reais).

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da segunda contraminuta e dar provimento ao

agravo de instrumento, para: i) acolher a exceção de pré-executividade, em razão da imunidade relativamente ao

IPTU e, em consequência, extinguir a execução fiscal, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso

I, do CPC; ii) afastar a condenação da agravante relativamente à multa do artigo 538, parágrafo único, do CPC;

iii) condenar a agravada ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 100,00 (cem reais), nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009679-77.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. QUESTÕES QUE NÃO FORAM OBJETO DO

DECISUM AGRAVADO. NÃO CONHECIMENTO. BACENJUD. REITERAÇÃO DA PROVIDÊNCIA.

CABIMENTO.

- As alegações de que o bloqueio de numerário de conta corrente por meio do Sistema BACEN-JUD passou a ser

opção preferencial para penhora, consoante o artigo 11 da LEF e a autorização expressa prevista nos artigos 655-

A e 655, inciso I, do Estatuto Processualista, assim como a Resolução n° 524, de 28 de setembro de 2006, do

Conselho Nacional de Justiça e, por outro lado, de que por se tratar de microempresa é possível a penhora

eletrônica sobre ativos financeiros vinculados ao CPF do empreendedor individual, na medida em que é ilimitada

a sua responsabilidade pelos débitos da empresa, segundo os artigos 1.157, parágrafo único, e 1.158, § 3°, do

2015.03.00.009679-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

AGRAVADO(A) : TANIA MARCIA CUCENA GIL -ME

ADVOGADO : SP027199 SILVERIO POLOTTO e outro

PARTE RÉ : TANIA MARCIA CUCENA GIL
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Código Civil, assim como o artigo 124, inciso II, do CTN e artigo 3, § 2°, do Decreto n° 3708/19, não devem ser

conhecidas, uma vez que não foram apreciadas no decisum recorrido.

-A corte superior entende que se apresenta plausível a renovação da medida constritiva, desde que observado o

princípio da razoabilidade no caso concreto. A reiteração da ordem não configura abuso ou excesso de poder, ao

contrário, a providência é lícita porque prevista no Regulamento do BACENJUD, em seu artigo 13, § 2º, que

possibilita nova determinação de bloqueio de valores contra o mesmo executado, no mesmo processo, norma que

se amolda à espécie e se coaduna à jurisprudência. Houve uma única tentativa de bloqueio pelo aludido sistema

em 28/08/2007, de forma que é perfeitamente razoável, dado o tempo decorrido, que seja realizada nova tentativa.

- Agravo de instrumento provido, a fim de reformar a decisão recorrida, para determinar a realização da penhora

on line via BACEN-JUD dos ativos financeiros em nome do titular da executada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte o agravo de instrumento e, na parte

conhecida, dar-lhe provimento para determinar a realização da penhora on line via BANCENJUD dos ativos

financeiros em nome do titular da executada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021492-77.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VALOR

INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS NA ÉPOCA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRESENÇA

DE FARMACÊUTICO. RESP 1110906/SP REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA - ART. 543-C DO

CPC. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

- Conforme o artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, o reexame necessário não se aplica quando a

condenação ou o direito controvertido não exceder a 60 (sessenta) salários mínimos.

- Na espécie, consoante consulta ao Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, na data da sentença o

valor da execução era de R$ 29.979,00 (vinte e nove mil, novecentos e setenta e nove reais). Por sua vez, em

janeiro de 2014, 60 (sessenta) salários mínimos correspondiam ao valor de R$ 43.440,00 (quarenta e três mil,

quatrocentos e quarenta reais).

- Sendo o valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, a época da sentença, incabível o reexame

necessário.

- A obrigatoriedade de profissional técnico farmacêutico nas farmácias e drogarias, encontra-se disciplinada no

artigo 15 da Lei nº 5.991/73, que trata do Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos

Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências. O artigo 4º de referido diploma legal conceitua drogaria,

farmácia e dispensário de medicamentos.

- Ausente previsão legal, inviável exigir a permanência de profissional farmacêutico no posto e/ou dispensário de

2015.03.99.021492-9/SP
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medicamentos, bem assim, em Unidades Básicas de Saúde, incluídas no conceito de "posto de medicamentos".

- "Se eventual dispositivo regulamentar, seja ele Decreto, Portaria ou Resolução, consignou tal obrigação, o fez de

forma a extrapolar os termos estritos da legislação vigente e, desta forma, não pode prevalecer" (REsp

1.110.906/SP). Assim, a obrigatoriedade da assistência e responsabilidade de farmacêutico em dispensários de

hospitais ou unidades de saúde, públicas ou privadas não pode subsistir nos termos em que dispõe o artigo 1º do

Decreto nº 85.878/81.

- A C. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento submetido à

sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil - REsp nº 1.110.906/SP, de que não é exigível a presença

de responsável técnico farmacêutico nos dispensários de medicamentos.

- Na ocasião, restou consignada a incidência da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos, cujo

conceito de dispensário de medicamentos foi atualizado para estabelecer que, "a partir da revogação da Portaria

Ministerial 316/77, ocorrida em 30/12/10, considera-se unidade hospitalar de pequeno porte o hospital cuja

capacidade é de até 50 leitos". Nesse passo, a interpretação dada pelo julgado afasta a alegada violação aos

princípios da isonomia, da proporcionalidade e da dignidade humana, bem assim aos artigos 6º e 196 da

Constituição Federal.

- Conforme Termo de Intimação/Auto de Infração (fls. 73, 80, 86, 93, 100, 116 e 130), a apelada foi autuada como

Centro de Saúde Paulo Justo - Farmácia Privativa UBS, Prefeitura Municipal de São Manuel, assim, de rigor a

manutenção da r. sentença Singular.

- Nos termos da jurisprudência da Quarta Turma, e considerando o valor da causa (R$ 52.840, 82 - em 10/03/2011

- fls. 14/15), bem como a matéria discutida nos autos, os honorários advocatícios devem ser fixados em 5% (um

por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, conforme a regra prevista no § 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil.

- Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023331-40.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRESENÇA DE FARMACÊUTICO. RESP 1110906/SP

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA - ART. 543-C DO CPC. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

2015.03.99.023331-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP250057 KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI

APELADO(A) : MARIO JOSE CIAPPINA PUATTO e outro

: LAURO FABIANO GRAVA LARA

ADVOGADO : SP111743 MARIO JOSE CIAPPINA PUATTO

PARTE RÉ : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MANUEL SP

ADVOGADO : SP321469 LUIZ FERNANDO MICHELETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 11.00.00003-8 1 Vr SAO MANUEL/SP
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- A obrigatoriedade de profissional técnico farmacêutico nas farmácias e drogarias, encontra-se disciplinada no

artigo 15 da Lei nº 5.991/73, que trata do Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos

Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências. O artigo 4º de referido diploma legal conceitua drogaria,

farmácia e dispensário de medicamentos.

- Ausente previsão legal, inviável exigir a permanência de profissional farmacêutico no posto e/ou dispensário de

medicamentos, bem assim, em Unidades Básicas de Saúde, incluídas no conceito de "posto de medicamentos".

- "Se eventual dispositivo regulamentar, seja ele Decreto, Portaria ou Resolução, consignou tal obrigação, o fez de

forma a extrapolar os termos estritos da legislação vigente e, desta forma, não pode prevalecer" (REsp

1.110.906/SP). Assim, a obrigatoriedade da assistência e responsabilidade de farmacêutico em dispensários de

hospitais ou unidades de saúde, públicas ou privadas não pode subsistir nos termos em que dispõe o artigo 1º do

Decreto nº 85.878/81.

- A C. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento submetido à

sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil - REsp nº 1.110.906/SP, de que não é exigível a presença

de responsável técnico farmacêutico nos dispensários de medicamentos.

- Na ocasião, restou consignada a incidência da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos, cujo

conceito de dispensário de medicamentos foi atualizado para estabelecer que, "a partir da revogação da Portaria

Ministerial 316/77, ocorrida em 30/12/10, considera-se unidade hospitalar de pequeno porte o hospital cuja

capacidade é de até 50 leitos". Nesse passo, a interpretação dada pelo julgado afasta a alegada violação aos

princípios da isonomia, da proporcionalidade e da dignidade humana, bem assim aos artigos 6º e 196 da

Constituição Federal.

- Conforme Termo de Intimação/Auto de Infração (fls. 73, 80, 86, 93, 100, 116 e 130), a apelada foi autuada como

Centro de Saúde Paulo Justo - Farmácia Privativa UBS, Prefeitura Municipal de São Manuel, assim, de rigor a

manutenção da r. sentença Singular.

- Nos termos da jurisprudência da Quarta Turma, e considerando o valor da causa (R$ 52.840, 82 - em 10/03/2011

- fls. 14/15), bem como a matéria discutida nos autos, os honorários advocatícios devem ser fixados em 1% (um

por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, conforme a regra prevista no § 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil.

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023334-92.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EM RAZÃO DO VALOR. ARTIGO 20 DA LEI Nº 10.522/02. INAPLICABILIDADE.

- O artigo 20 da Lei nº 10.522/02 dirige-se aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional ou por ela cobrados e não se aplica aos conselhos de fiscalização profissional, conforme já

decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.º 1363163/SP, representativo de controvérsia;

- A recente edição da Lei n.º 12.514/11, cuida das contribuições devidas aos conselhos profissionais. O legislador

2015.03.99.023334-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMORES

APELADO(A) : LUCIANO JOSE DA CONCEICAO

No. ORIG. : 11.00.00019-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as

respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada aos feitos

propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por impossibilidade

jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que quatro anuidades.

Precedente STJ.

- Verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 02). Afigura-se inaplicável também a

limitação prevista na norma citada;

- Apelo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, a fim de determinar o

prosseguimento da execução fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025960-84.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO.

COMPETÊNCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE

PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.

Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no

estabelecimento comercial.

O dispensário de medicamentos fornece medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não

havendo manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas

ou manipulação de remédios por qualquer processo.

Não havendo obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de medicamentos, é

ilegítima a autuação da instituição.

Na hipótese dos autos, considerando o valor da causa, o trabalho desenvolvido, a natureza da ação, o tempo de

tramitação do feito e os parâmetros adotados por esta e. Turma em feitos semelhantes, reduzo os honorários

advocatícios fixando-os em R$ 1.000,00 (mil reais), conforme entendimento desta E. Turma julgadora.

Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

2015.03.99.025960-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPEI SP

PROCURADOR : SP318141 RAMIREZ MELO NOGUEIRA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00005177120138260059 1 Vr BANANAL/SP
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00065 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0000069-03.2015.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. JUIZ. ARTIGO 135, INCISO V. PARCIALIDADE NÃO

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA.

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a suspeição deve estar lastreada em fatos comprovados nos autos,

não bastando a simples dedução acerca da intenção do juiz, com esteio em decisões prolatadas nos autos,

desfavoráveis ao excipiente.

Ausência de fundamentos ou subsídios fáticos que permitam deduzir que o julgador agiu de modo parcial para

beneficiar qualquer das partes.

3. Exceção de suspeição que se rejeita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a exceção de suspeição, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 14375/2015 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003009-89.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 184, § 2º, DO CÓDIGO PENAL.

2015.61.06.000069-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EXCIPIENTE : MARCOS ALVES PINTAR

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro(a)

EXCEPTO(A) : JUIZ FEDERAL WILSON PEREIRA JUNIOR

CODINOME : WILSON PEREIRA JUNIOR

PARTE RÉ : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

No. ORIG. : 00000690320154036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.60.05.003009-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : RICARDO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : MS010218 JAQUELINE MARECO PAIVA LOCATELLI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00030098920114036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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TRANSNACIONALIDADE COMPROVADA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que compete à Justiça Federal processar e

julgar causas relativas ao disposto no art. 184, § 2º, do Código Penal, quando caracterizada a transnacionalidade

do crime (STJ, CC 201200707105, Rel. Des. Conv. Newton Trisotto, j. 08.04.15; AGRESP n. 201301194043,

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 22.04.14; AGRESP n. 201301316246, Rel. Min. Moura Ribeiro, j.

26.11.13).

2. A competência da Justiça Federal também exsurge do disposto no art. 109, V, da Constituição da República,

considerando que a violação de direitos autorais é regulada na Convenção de Berna para a Proteção das Obras

Literárias e Artísticas, promulgada no País pelo Decreto n. 75.699/75, e que a execução do crime tenha sido

iniciada no estrangeiro e o resultado tenha ocorrido no Brasil (TRF 3ª Região, RSE n. 00002268920094036007,

Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 09.02.10; TRF 4ª Região, ACR n. 200070020042427, Rel Des. Fed. Élcio

Pinheiro de Castro, j. 14.04.04).

3. Provido o recurso em sentido estrito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Relator para Acórdão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38828/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005603-17.2014.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da renúncia do mandato informada às fls. 336/339 e 375, intime-se pessoalmente o réu LUCAS DE GOES

BARROS para que, no prazo de 5 (cinco) dias, constitua novo defensor, advertindo-lhe que, em caso de omissão,

será nomeado um Defensor Público Federal para representá-lo.

Não sendo encontrado o réu, ou transcorrido in albis o prazo, remetam-se os autos à ilustrada Defensoria Pública

da União, a fim de que seja nomeado um Defensor Público Federal para assumir a defesa do sobredito acusado.

O novo advogado do acusado ou a Defensoria Pública da União deverá arrazoar o apelo interposto pelo referido

réu, ou ratificar as razões recursais acostadas às fls. 345/374 no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 600, §4.º,

do Código de Processo Penal.

2014.61.20.005603-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MICHAEL WILLIAN DE OLIVEIRA reu/ré preso(a)

: WELLINGTON LUIZ FACIOLI reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP159426 PAULO HENRIQUE DE ANDRADE MALARA e outro(a)

APELANTE : LUCAS DE GOES BARROS reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP206101 HEITOR ALVES e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

ABSOLVIDO(A) : GABRIEL ALVES BEZERRA

EXCLUIDO(A) : BRUNO LEONARDO BERGAMASCO (desmembramento)

: FERNANDO FERNANDES RODRIGUES (desmembramento)

No. ORIG. : 00056031720144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Em sendo juntadas as razões recursais ou ratificadas as juntadas pelo advogado constituído anteriormente,

remetam-se os autos ao juízo de origem para que o órgão ministerial de primeiro grau apresente as contrarrazões.

Após, dê-se nova vista dos autos à Procuradoria Regional da República para manifestação e, finalmente, proceda-

se às anotações respectivas, e tornem os autos conclusos para julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0018909-46.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 228/231, que indeferiu o pedido liminar no sentido de

conceder a liberdade provisória ao paciente, mediante termo de comparecimento, com a expedição de alvará de

soltura (fls. 235/248).

Reitera-se o pedido de que o acusado aguarde o julgamento em liberdade até decisão final, uma vez que está preso

há mais de 10 (dez) dias e ainda não foi oferecida denúncia, estando presentes os requisitos do art. 350 do Código

de Processo Penal (fls. 235/236).

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 239/248).

Decido.

Mantenho a decisão de fls. 228/231 por seus próprios fundamentos.

Anoto que a autoridade impetrada informou que o prazo de encerramento do inquérito policial encerrar-se-ia em

24.08.15 (fl. 239v.), sendo certo que, em consulta ao sistema eletrônico de consulta processual da Justiça Federal,

verifiquei que, em 28.08.15, disponibilizou-se no Diário Eletrônico da Justiça da 3ª Região (pág. 164) decisão que

defere a dilação do inquérito policial (Autos n. 0004988-17.2015.4.03.6112).

Ante o exposto, recebo o pedido de reconsideração como agravo regimental. Anote-se.

Oportunamente o feito será levado a julgamento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0020527-26.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

2015.03.00.018909-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : LEANDRO CELANTE MADEIRA

PACIENTE : VALTER LINO DA SILVA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : PR041121 LEANDRO CELANTE MADEIRA

: SP096983 WILLIAM GURZONI

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00049881720154036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2015.03.00.020527-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : CRISTIAN WESLLEN RODRIGUES SOUZA
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DESPACHO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de Cristian Wesllen Rodrigues Souza, "para

que seja imediatamente colocado em liberdade, independentemente do pagamento da fiança, mantendo-se as

demais condições da liberdade provisória já concedida" (fl. 9).

Considerando que o presente writ foi impetrado via fac-símile, aguarde-se por 5 (cinco) dias a entrega dos

originais, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Lei n. 9.800/99.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0020430-26.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado por Lucimeiry Pires de Avila Nogueira em favor de Gillian da Silva Prado

, por meio do qual objetiva o reconhecimento da ilegalidade da prisão ou a substituição da prisão preventiva por

medida cautelar alternativa, nos Autos nº 0003178-17.2015.4.03.6141, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de

São Vicente/SP.

Não foram juntados documentos.

O pedido comporta indeferimento liminar.

Na ação constitucional de habeas corpus, a cognição é sumária, ou seja, não há fase instrutória, razão pela qual

somente se admite o exame da prova pré-constituída que acompanha a impetração.

Assim, a despeito da ausência de formalismo (art. 654 do CPP), a inicial deve sempre vir acompanhada de

documentos suficientes à compreensão e à comprovação do alegado, sob pena de inépcia.

No particular, verifico que o impetrante/paciente não instruiu a ação com os documentos necessários à

comprovação das alegações formuladas na inicial, o que impede a análise de eventual ilegalidade ou abuso de

poder.

Por esses fundamentos, indefiro liminarmente o habeas corpus, nos termos do artigo 188 do Regimento Interno

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0020399-06.2015.4.03.0000/SP

PACIENTE : CRISTIAN WESLLEN RODRIGUES SOUZA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : MS002317A ANTONIO CARLOS KLEIN

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00011465620154036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2015.03.00.020430-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

IMPETRANTE : LUCIMEIRY PIRES DE AVILA NOGUEIRA

PACIENTE : GILLIAN DA SILVA PRADO reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP155753 LUCIMEIRY PIRES DE AVILA NOGUEIRA e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00031781720154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Wilson Meirelles Rosa, em favor de Sidnei

Costa Rodrigues de Oliveira, para a revogação da prisão preventiva decretada nos Autos nº 0002606-

91.2014.4.03.6110, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP.

O impetrante alega, em síntese, que (fls. 2/25):

a) o paciente foi preso em 30/06/2015 pela suposta prática dos crimes previstos nos artigos 241-A, 241-B e 241-E

da Lei nº 8.069/90;

b) o suposto crime imputado não foi praticado com violência ou grave ameaça à pessoa e não pode a prisão

cautelar basear-se na gravidade do delito, sob pena de violar o princípio da presunção de inocência;

c) não estão presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, razão pela qual deve ser revogada

a prisão preventiva;

d) o paciente é primário, tem bons antecedentes, exerce ocupação lícita e possui residência fixa.

Foram juntados aos autos documentos (fls. 6/25).

É o relatório.

Decido.

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

A prisão cautelar do paciente foi decretada com base em investigações realizadas no bojo da "Operação

Moikano", por meio da qual se objetivou desmantelar rede de pedofilia na internet.

Segundo informações prestadas pela autoridade coatora, no curso do Inquérito Policial nº 526/2013, relativo à

"Operação Glasnost", foi deferida busca e apreensão de material existente no ambiente virtual da conta de e-mail

moikano_br@hotmail.com, bem como busca domiciliar na residência de seu usuário, Guilherme Augusto Tozzi

Branco. Este investigado foi preso em flagrante no bojo do Inquérito Policial nº 597/2013.

Em seguida, consta que a empresa "Microsoft", em cumprimento a ordem judicial, encaminhou à Autoridade

Policial um link por meio do qual foi possível obter cópia do conteúdo completo dos arquivos contidos na conta

moikano_br@hotmail.com.

Foi apurada, então, a existência de outro endereço eletrônico (alex15rs@hotmail.com) envolvido na troca e

disseminação de arquivos com conteúdo pornográfico envolvendo crianças e adolescentes. Após o afastamento do

sigilo telemático desta conta de e-mail, descobriu-se uma grande rede de compartilhamento de arquivos com

pornografia infantil por meio da internet.

Destas investigações, teve origem a "Operação Moikano", que foi deflagrada em 30/06/2015, após o deferimento

de busca e apreensão em 48 (quarenta e oito) endereços e decretação da prisão preventiva de 26 (vinte e seis)

pessoas.

Restou apurado que os investigados trocavam mensagens eletrônicas que tinham como anexos arquivos de foto ou

vídeo contendo pornografia infanto-juvenil.

Assim, para cada conta de e-mail cujo sigilo telemático foi afastado, tentou-se identificar seu usuário e a possível

existência de material ilícito armazenado ou compartilhado.

Neste contexto, o paciente foi identificado como sendo o usuário da conta de e-mail sidneicostas@gmail.com e foi

preso preventivamente em 30/06/2015.

A decisão que decretou a prisão preventiva do paciente foi suficientemente fundamentada.

Nos termos do artigo 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser decretada como

garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a

aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria.

A manutenção da custódia cautelar é medida de rigor.

Há, no caso, prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, demonstrados, inclusive, pelo

oferecimento de denúncia, a qual foi recebida.

A prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública, por conveniência da instrução criminal e para

assegurar a aplicação da lei penal.

2015.03.00.020399-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

IMPETRANTE : WILSON MEIRELLES ROSA

PACIENTE : SIDNEI COSTA RODRIGUES DE OLIVEIRA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP314253 WILSON MEIRELLES ROSA e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00026069120144036110 1 Vr SOROCABA/SP
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Com efeito, segundo o caput do artigo 227 da Constituição da República, é dever da família, da sociedade e do

Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,

exploração, violência, crueldade e opressão.

Além disso, o Estatuto da Criança e do Adolescente prevê proteção integral à criança e ao adolescente (art. 1º).

De fato, a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do adolescente garantem proteção integral e com

absoluta prioridade a todas as crianças e adolescentes e os crimes previstos nos artigos 241-A e 241-B do Estatuto

da Criança e do Adolescente são gravíssimos.

No particular, o crime de pedofilia coloca em risco concretamente a ordem pública, uma vez que envolve sujeitos

vulneráveis, ainda em formação e acarreta prejuízos irreparáveis e ou de difícil reparação aos direitos das crianças

e dos adolescentes.

Há, pois, indícios seguros de que o paciente está envolvido em eventos criminosos relativos à divulgação e ao

compartilhamento de arquivos contendo pornografia infanto-juvenil na internet.

Além disso, a custódia cautelar irá garantir a ordem pública de modo a impedir a reiteração delitiva, tendo em

vista a facilidade com que conteúdos indevidos são divulgados por meio da rede mundial de computadores.

A medida também é necessária e adequada por conveniência da instrução criminal para resguardar buscas e

apreensões e depoimentos de testemunhas e vítimas, bem como para evitar a destruição de provas.

Note-se que, em liberdade, poderá o paciente utilizar-se de sua má conduta social e da vulnerabilidade de crianças

e adolescentes para dissuadi-los de seu propósito de contribuir para a elucidação dos fatos, de modo a retirar a

tranquilidade das vítimas e a espontaneidade de seus depoimentos.

Ademais, a prisão preventiva irá garantir a aplicação da lei penal, impedindo que o paciente empreenda fuga e em

caso de futura condenação.

Além disso, a pena máxima prevista para o crime estabelecido no artigo 241-A do Estatuto da Criança e do

Adolescente é de 6 (seis) anos, o que autoriza a segregação cautelar do paciente, nos termos do artigo 313, inciso

I, do Código de Processo Penal.

Também não restaram comprovados os requisitos subjetivos para a revogação da prisão preventiva.

E ainda que assim não fosse, a jurisprudência dos tribunais superiores é pacífica no sentido de que o

preenchimento dos requisitos subjetivos não implica, necessariamente, a revogação da prisão preventiva, se

preenchidos os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer (art. 180, caput, RITRF da

3ª Região).

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0019800-67.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, em favor de Carlos Alberto do Valle e Benedito Laércio de

Moraes, pretendendo-se o relaxamento da prisão preventiva, tendo em vista o excesso de prazo do Ministério

2015.03.00.019800-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : SILVIO LUIZ MACIEL

PACIENTE : CARLOS ALBERTO DO VALLE reu/ré preso(a)

: BENEDITO LAERCIO DE MORAES reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP252379 SILVIO LUIZ MACIEL e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00017784620154036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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Público para o oferecimento da denúncia (fl. 12).

Alega, em síntese, o seguinte:

a) em 22.07.15, os pacientes foram presos em flagrante pela prática do delito previsto no art. 334-A, § 1º, IV e V,

do Código Penal, em razão da apreensão de cigarros de origem estrangeira;

b) o paciente Benedito Laércio de Morais conduzia o veículo VW/Gol, placas DXF-2334, tendo como passageiro

o outro paciente, Carlos Alberto do Valle, ambos atuando na escolta do caminhão Volvo/460, placas MLF-0460,

posteriormente localizado em frente a um galpão, onde foram encontradas mais de 1.000 (mil) caixas de cigarros

estrangeiros sem documentação fiscal;

c) foram encontrados rádios transceptores em ambos os veículos;

d) o macaco do caminhão foi encontrado no interior do automóvel ocupado pelos ora pacientes;

e) em 29.07.15, a Autoridade Policial concluiu o inquérito policial (fls. 13/16);

f) em 31.07.15, o Juízo a quo converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva e indeferiu o pedido de

liberdade provisória (fls. 29/30);

g) em 05.08.15, o Ministério Público Federal recebeu os autos do inquérito policial e, em 06.08.15, manifestou-se

no sentido de haver pendências essenciais ao oferecimento de denúncia e requereu a concessão do prazo de 15

(quinze) dias previsto no art. 66 da Lei n. 5.010/66 (fls. 18/19);

h) mencionou a imprescindibilidade da juntada das principais peças do Inquérito Policial n. 0005497-

21.2005.4.03.6120, referido no auto de prisão em flagrante, em razão da existência de elementos a indicar

eventual participação do paciente Benedito Laércio de Moraes em fatos tipificados no art. 288 do Código Penal;

i) em 10.08.15, o Juízo a quo deferiu o pedido de prorrogação, concedendo o prazo máximo de 15 (quinze) dias;

j) o fumus boni iuris decorre do excesso de prazo para o oferecimento da denúncia, encerrado em 10.08.15, sem

que tenha havido qualquer circunstância excepcional que o justifique;

k) o periculum in mora decorre do cerceamento indevido à liberdade dos pacientes (fls. ).

Foram juntados documentos (fls. 13/41).

Tendo em vista a anterior impetração do Habeas Corpus n. 2015.03.00.017582-2, com idêntico objeto e cuja

liminar foi indeferida em 07.08.14, o impetrante foi intimado a esclarecer o interesse no presente writ.

O impetrante informou que naqueles autos pretendia-se a liberdade provisória em razão de prisão desnecessária e

nestes pretende-se o relaxamento da prisão por ilegalidade superveniente, em razão do excesso de prazo para o

oferecimento da denúncia (fls. 44/45). 

Decido.

Excesso de prazo. Princípio da razoabilidade. Aplicabilidade. É aplicável o princípio da razoabilidade para a

aferição do excesso de prazo para a conclusão do processo criminal. Segundo esse princípio, somente se houver

demora injustificada é que se caracterizaria o excesso de prazo (STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j.

11.12.07; HC n. 87.975, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.02.08).

Liberdade provisória. Requisitos subjetivos. Insuficiência. Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais

como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não lhe são garantidoras ao direito à

revogação da prisão cautelar, se existem outras que recomendam a custódia cautelar (STJ, 5ª Turma, HC n.

89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 11.12.07, DJ 10.03.08, p. 1; 6ª Turma, RHC n 11.504-SP, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 18.10.01, DJ 04.02.02, p. 548). Esse entendimento é aplicável ao delito de

descaminho (STJ, 5ª Turma, RHC n. 21.948, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, unânime, j. 25.10.07, DJ

19.11.07, p. 247, v. 221, p. 313; STJ, 5ª Turma, HC n. 89.606, Rel. Des. Jane Silva, unânime, j. 28.11.07, DJ

17.12.07, p. 276).

Do caso dos autos. A impetração pleiteia o relaxamento da prisão preventiva de Carlos Alberto do Valle e

Benedito Laércio de Moraes alegando excesso de prazo para o oferecimento da denúncia (fls. 2/12).

Não se verifica constrangimento a sanar por meio do presente writ.

Consta dos autos que, em 22.07.15, os pacientes foram presos em flagrante, pela prática do delito de contrabando,

em razão da apreensão de cigarros de origem estrangeira.

A prisão em flagrante dos pacientes foi convertida em prisão preventiva e foram indeferidos os pedidos de

liberdade provisória, nos seguintes termos:

(...)

Há pressuposto para a aplicação de medida cautelar, a saber, prova de materialidade e indício de autoria. Como

já dito, os presos foram surpreendidos em escola de veículo de carga, usado para carregar e descarregar

cigarros de origem estrangeira, mas de comercialização proibida no território nacional. Há prova indireta de

materialidade do contrabando de cigarros, pois a autoridade policial apreendeu os cigarros (fls. 40). É fato

serem conhecidos os rótulos de origem espúria, como no caso. Há indícios de autoria, pois a escola que os presos

empreendiam facilita, auxilia o contrabando ocorrido.

Há fundamento à prescrição de media cautelar, consistente na necessidade de evitar a prática de infração penal

(Código de Processo Penal, art. 281, I). com efeito, a descrição do flagrante indica envolvimento de ambos os

presos no contrabando de vultosa quantidade de cigarros. Essa quantidade sugere não terem participado de

conduta comezinha: dos fatos se infere que a operação era de grande proporção, pois lançaram mão de escolta,
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caminhão de carga e galpão para armazenamento. Os cigarros abasteceriam o mercado informal em grande

escala. A participação em atos que tais não se dá episodicamente e não se faz com poucas pessoas. Quero

significar: os presos se envolveram em crime de grande proporção; somente quem se dedica a essa prática detém

a confiança de comparsas para ser admitido no butim. Em consequência, tudo indica terem o crime como modo

de vida, logo, podem vir a delinquir novamente.

Cogitando-se da prisão preventiva, observo que os fatos se amoldam ao art. 334-A do Código Penal, a prescrever

pena de reclusão de dois a cinco anos. Preenche-se a condição do art. 313, I, do Código de Processo Penal.

Entendo imprescindível a prisão cautelar. A aplicação de outras medidas, como liberdade provisória mediante

fiança não surtiria o efeito desejado de, mantendo os presos atados ao processo, coibir nova prática de infração

penal. Como aludido anteriormente, envolveram-se em operação de larga escala, o que indica sopesado

propósito de se aterem ao crime. Há risco de virem a infringir novamente a lei. Só a segregação faz evitar nova

conduta criminosa.

Pressuposto, fundamento, condição e imprescindibilidade implementados, o flagrante deve se converter em

prisão preventiva. (fls. 29/30)

Considerando a induvidosa ocorrência do crime e a presença de suficientes indícios de autoria, evidenciados pela

prisão em flagrante delito, não se verifica constrangimento ilegal na segregação cautelar, que atende aos requisitos

dos arts. 312 e 313, ambos do Código de Processo Penal, especialmente a garantia da ordem pública.

A pena máxima prevista para o delito imputado aos pacientes (5 anos de reclusão) autoriza a decretação da

custódia cautelar, nos termos do art. 313, I, do Código de Processo Penal.

Note-se, ademais, que não se logrou fazer prova de que os pacientes preenchem os requisitos subjetivos para a

concessão da liberdade provisória, relativos à residência fixa, à ocupação lícita e aos bons antecedentes.

À míngua de comprovação de demora injustificada na tramitação do inquérito, não se verifica, por ora, o alegado

excesso de prazo. Ressalto que os prazos para término das investigações e oferecimento da denúncia não são

peremptórios e observam o princípio da razoabilidade.

Impende salientar que o deferimento de pedido liminar em sede de habeas corpus destina-se a casos excepcionais

em que haja ofensa manifesta ao direito de ir e vir do paciente e desde que preenchidos os seus pressupostos

legais, consistentes no fumus boni iuris e no periculum in mora, não demonstrados no caso.

Sem prejuízo de uma análise aprofundada quando do julgamento do mérito do presente writ, por ora entendo não

assistir razão à impetrante.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0020528-11.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de Habeas Corpus impetrado por Julio Cezar Sanches Nunes, em favor de NICOLAU AREVALO

SANABRIA, sob o argumento de que estaria sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 1ª

Vara de Naviraí-MS.

O paciente foi preso em flagrante em 03.09.2015, transportando cigarros de origem estrangeira sem a

documentação legal, após ser abordado em fiscalização de rotina da policia federal.

2015.03.00.020528-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : JULIO CEZAR SANCHES NUNES

PACIENTE : NICOLAU AREVALO SANABRIA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : MS015510 JULIO CEZAR SANCHES NUNES e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00012115120154036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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Alega que a autoridade judicial foi comunicada da prisão e tão somente analisou a formalidade do flagrante e o

paciente se contra custodiado sem que lhe tenha sido convertida a prisão em preventiva.

Entende ilegal a restrição de liberdade, devendo o paciente ser posto em liberdade, expedindo-se alvará de soltura.

Juntou os documentos de fls. 08/32.

Relatados, decido.

Tendo em vista que da prova pré-constituída trazida pelo impetrante, não há como se aferir quais os fatos

concretos e os motivos que resultaram no alegado constrangimento ilegal, o que impossibilita a correta análise dos

fatos veiculados na inicial, postergo a análise do pedido de liminar.

Desta sorte, requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Com a vinda destas, tornem os autos conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0020319-42.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pela Defensoria Pública da União, em favor de

Davi da Silva Fernandes e Anderson de Jesus Passos, para a revogação da prisão preventiva decretada contra o

paciente na Ação Penal nº 0010137-78.2015.4.03.6181, em trâmite perante a 4ª Vara Federal de São Paulo/SP.

O impetrante alega, em síntese, que (fls. 2/12):

a) os pacientes foram presos em flagrante pela suposta prática do crime previsto no artigo 155, §4º, incisos I e IV

c. c. o artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal;

b) ausentes os requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, deve ser revogada a prisão

preventiva;

c) a manutenção da segregação cautelar viola o princípio da presunção de inocência.

Foram juntados aos autos documentos (fls. 13/77).

É o relatório.

Decido.

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

Consta dos autos que, no dia 23/08/2015, os pacientes foram presos em flagrante, no interior de agência da Caixa

Econômica Federal, pela suposta prática de tentativa de furto qualificado.

Decorre que foram encontrados em poder dos pacientes botijão de gás, maçarico, pé de cabra e outros objetos

usualmente utilizados para a destruição de caixas eletrônicos.

No momento em que policiais adentraram na agência bancária, os pacientes tentaram se esconder. Foi constatado

que os pacientes cortaram partes plásticas de um dos caixas eletrônicos, que parte de uma grade externa que dá

acesso ao interior da agência estava danificada e que câmeras de monitoramento foram cobertas.

Ouvidos pela Polícia, ambos confirmaram que tentavam furtar dinheiro em detrimento da Caixa Econômica

Federal (fls. 26 e 27).

A autoridade coatora homologou a prisão em flagrante e a converteu em prisão preventiva de forma fundamentada

2015.03.00.020319-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : ANDERSON DE JESUS PASSOS reu/ré preso(a)

: DAVID DA SILVA FERNANDES reu/ré preso(a)

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00101377820154036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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(fls. 72/77).

Nos termos do artigo 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser decretada como

garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a

aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria.

Com efeito, a manutenção da custódia cautelar do paciente é medida de rigor.

No caso, há prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, conforme se infere do auto de prisão de

prisão em flagrante, das declarações prestadas pelos policiais que prenderam os pacientes, dos interrogatórios

extrajudiciais (fls. 20/35) e do boletim de ocorrência (fls. 36/52).

Ademais, a prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal.

A custódia cautelar irá garantir a ordem pública e impedir que os pacientes voltem a praticar ilícitos penais. Trata-

se de delito grave, que causa insegurança no meio social e praticado mediante utilização de produtos perigosos,

tais como botijão de gás, colocando em risco a sociedade. 

As circunstâncias em que o crime foi praticado, incluindo o acobertamento das câmeras de monitoramento da

instituição bancária, o rompimento da grade externa e a utilização de produtos comumente utilizados para a

explosão de caixas eletrônicos denotam a gravidade da conduta delitiva.

A medida também é necessária, adequada e garantirá a aplicação da lei penal, impedindo eventual fuga, bem

como em caso de condenação.

Note-se que o próprio paciente David da Silva Fernandes declarou já ter sido processado pela prática do crime de

receptação, o que denota sua personalidade voltada para a prática de crimes. 

Por outro lado, a pena máxima prevista para o crime de furto qualificado é de 8 (oito) anos (art. 155, §4º, do CP),

fato que autoriza a segregação cautelar do paciente, nos termos do artigo 313, inciso I, do Código de Processo

Penal.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer (art. 180, caput, RITRF da

3ª Região).

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0020275-23.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por André Lima de Andrade, em favor de Bruno

Willians Rodrigues Moreira, para a revogação da prisão preventiva decretada contra o paciente na Ação Penal nº

0006128-65.20154.03.6119, em trâmite perante a 5ª Vara Federal de Guarulhos/SP, ou para a aplicação de medida

cautelar diversa da prisão.

O impetrante alega, em síntese, que (fls. 2/7):

a) o paciente foi preso em flagrante, em 15/06/2015, pela prática do crime previsto no artigo 33, caput, c. c. o

artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/06;

b) ausentes os requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, deve ser revogada a prisão

preventiva e, alternativamente, deve ser aplicada medida cautelar alternativa;

c) o paciente é primário, tem bons antecedentes, possui residência fixa e exerce ocupação lícita;

2015.03.00.020275-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

IMPETRANTE : ANDRE LIMA DE ANDRADE

PACIENTE : BRUNO WILLIANS RODRIGUES MOREIRA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP357788 ANDRÉ LIMA DE ANDRADE e outro(a)

CODINOME : BRUNO WILLIAN RODRIGUES MOREIRA reu/ré preso(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00061286520154036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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d) argumentos genéricos e a gravidade abstrata do crime não podem ensejar a segregação cautelar do paciente.

Foram juntados aos autos documentos (fls. 8/25).

É o relatório.

Decido.

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

Consta dos autos que, no dia 15/06/2015, o paciente foi preso em flagrante no Aeroporto Internacional de São

Paulo, localizado em Guarulhos/SP, ao tentar embarcar em voo da companhia aérea "Qatar Airways", com destino

ao Egito, transportando 2.968g (duas mil, novecentas e sessenta e oito) gramas de cocaína.

Ouvido pela Polícia, o paciente declarou que se encontrava em dificuldades financeiras e que iria receber a

quantia de U$8.000 (oito mil) dólares americanos para realizar o transporte da droga para o exterior (fls. 21/22).

A autoridade coatora homologou a prisão em flagrante e a converteu em prisão preventiva de forma fundamentada

(fls. 24/25).

Nos termos do artigo 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser decretada como

garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a

aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria.

Com efeito, a manutenção da custódia cautelar do paciente é medida de rigor.

No caso, há prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, conforme se infere do interrogatório

extrajudicial do paciente, das declarações dos policiais que realizaram sua prisão em flagrante, bem como da

denúncia já oferecida.

Ademais, a prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal.

A custódia cautelar irá garantir a ordem pública e impedir que o paciente volte a praticar ilícitos penais. Trata-se

de delito grave, cujo bem jurídico tutelado é a saúde pública e que é equiparado a crime hediondo.

O fato de o paciente ter viajado de Foz do Iguaçu/PR até São Paulo/SP, de onde pretendia embarcar com destino

ao Egito e com escala no Catar demonstra a gravidade da conduta delitiva.

A medida também é necessária, adequada e garantirá a aplicação da lei penal, impedindo eventual fuga, bem

como em caso de condenação.

Por outro lado, a pena máxima prevista para o crime estabelecido no artigo 33 da Lei nº 11.343/06 é de 15

(quinze) anos, o que autoriza a segregação cautelar do paciente, nos termos do artigo 313, inciso I, do Código de

Processo Penal.

Ainda, a jurisprudência dos tribunais superiores é pacífica no sentido de que o preenchimento dos requisitos

subjetivos não implica, necessariamente, a revogação da prisão preventiva, se preenchidos os requisitos do artigo

312 do Código de Processo Penal.

Assim, a suposta primariedade do paciente não enseja a concessão de liberdade provisória.

Por fim, tendo em vista a gravidade do crime (tráfico transnacional de vultosa quantidade de drogas) e as

circunstâncias do fato (transporte de drogas entre Estados da Federação), não é o caso de aplicação das medidas

cautelares alternativas à prisão estabelecidas no artigo 319 do Código de Processo Penal.

Verificados os requisitos da necessidade e da adequação, a manutenção da prisão preventiva é medida que se

impõe (artigo 282, caput, inciso II, c. c. § 6º, ambos do Código de Processo Penal).

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer (art. 180, caput, RITRF da

3ª Região).

Intime-se.

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0020212-95.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.020212-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS

: SAMIA MOHAMAD HUSSEIN

PACIENTE : FABIO VALIENGO VALERI

ADVOGADO : SP088552 MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus impetrada por Maria Claudia Seixas e Samia Mohamad Hussein, em favor de

FABIO VALIENGO VALERI contra ato do Juízo Federal da 6ª Vara de Ribeirão Preto/SP.

 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado como incurso nas penas do art. 168-A, §1º, I c/c art. 71 e art. 337-

A, incisos I e III c/c art. 71, todos do Código Penal.

 

Alega cerceamento de defesa, uma vez que o juízo entendeu preclusa a oitiva da testemunha arrolada em resposta

preliminar, sem abrir oportunidade da defesa de se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça que não a

localizou.

 

Aduz, também, a existência do periculum in mora, ante à iminente realização de audiência para o interrogatório

do paciente marcada para o dia 10.09.2015.

 

Pugna pelo sobrestamento do andamento da ação penal até julgamento final desta ordem e, no mérito, pela

anulação da decisão.

 

Juntou os documentos de fls. 15/63.

 

É o relatório. Decido.

 

É certo que, com a nova redação dada aos artigos 397 a 405 do CPP pela Lei federal n.º 11.719/2008, em matéria

de substituição de testemunhas, por força do art. 3º do CPP, passou a viger o art. 408 do Código de Processo Civil;

pelo qual, depois de apresentado o rol de testemunhas, a parte só pode substituir a testemunha que, tendo mudado

de residência, não for encontrada pelo oficial de justiça.

 

Bem, no caso dos autos, a testemunha oportunamente arrolada pela defesa não foi encontrada no endereço

fornecido e, somado a isso, juntou-se a pesquisa no sítio eletrônico da Receita Federal, na qual consta que a

testemunha não está cadastrada. Diante destes fatos, o juízo impetrado entendeu preclusa a sua oitiva, sem abrir

oportunidade da defesa de se manifestar sobre os fatos.

 

Entendo que a preclusão declarada, além de prematura, colide com o princípio constitucional da ampla defesa,

considerando que outras medidas deveriam ter sido adotadas pelo juízo singular.

Caso a testemunha não seja localizada, deverá ser possibilitada à defesa a sua substituição, caso entenda

necessário. Frise-se que a defesa arrolou a testemunha no momento processual adequado, mas foi cerceada no seu

direito de manifestar-se sobre a sua não localização.

Ademais, não sendo possível saber se o arrolamento daquela testemunha específica é manobra protelatória da

defesa, e existindo a possibilidade de substituição da testemunha arrolada quando não localizada, não há que se

falar em prova preclusa.

 

Diante do exposto DEFIRO A LIMINAR e torno sem efeito a decisão de fl. 623 dos autos principais, suspendo o

andamento do feito e determino seja aberta oportunidade da defesa se manifestar sobre a não localização da

testemunha em questão, garantindo-se o direito à substituição, caso entenda necessário.

 

Oficie-se com urgência o Juízo de origem, requisitando as informações.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39026/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019071-31.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES

Vista à parte apelada VIVO S/A para impugnação aos Embargos Infringentes opostos pela Agência Nacional de

Telecomunicações - ANATEL, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 508 e 531 do Código de

Processo Civil.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

MARCELO RIBEIRO GONÇALVES TEOTONIO

Secretário

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39003/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002096-75.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2002.61.00.019071-6/SP

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP075690 LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA e outro(a)

APELADO(A) : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : CE019998 FELIPE FERREIRA DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : VIVO S/A

ADVOGADO : SP154351 RENATO JOSE CURY

: SP091370 SERGIO PINHEIRO MARCAL

SUCEDIDO(A) : TELESP CELULAR S/A

96.03.093552-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : CONCREPAV S/A ENGENHARIA DE CONCRETO e outros(as)

: EMPATE ENGENHARIA E COM/ LTDA

: EQUIPAV S/A ACUCAR E ALCCOL

: AGROPAV AGROPECUARIA LTDA

: EQUIPAV S/A PAVIMENTACAO ENGENHARIA E COM/

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outros(as)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 95.00.02096-3 13 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos,

 

 

Em embargos de declaração opostos às fls. 374/377, os contribuintes aduzem contraditório o dispositivo do

decisum ao dar provimento parcial à sua apelação, porquanto, no seu entender, o pedido, supletivamente,

formulado em seu recurso teria sido acolhido, no Juízo de Retratação exercido. Alegam, outrossim, omisso o

acórdão quanto aos honorários sucumbenciais, os quais, supostamente seriam devidos pela União Federal,

considerando o acolhimento integral de sua pretensão.

 

Por seu turno, a União Federal, em embargos de declaração às fls. 379/380, aduz omisso o decisum ao

desconsiderar decisão proferida pelo Juizo a quo extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, V, do CPC, no

tocante à apelante Equipav S/A. Pavimentação Engenharia Comércio, em virtude de sua adesão a Parcelamento

Fiscal. Salienta ter referida decisão transitado em julgado.

 

Complementa, ainda, não teria sido possível o Juízo de Retratação, na espécie, porquanto não haveria nos autos

informação acerca do agravo interposto contra decisão denegatória do Recurso Extraordinário.

 

Postula-se a atribuição de efeitos modificativos ao aludido recurso, de modo a ser reformado o acórdão

impugnado.

 

Na hipótese de os embargos de declaração assumirem caráter modificativo, impõe-se a observância do princípio

do contraditório, conforme orientação do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"Em face do caráter modificativo dos Embargos (fls. 251/252), abra-se vista dos autos aos embargados, para

impugnação."

(EDCL. no RECURSO EXTRAORDINÁRIO nº. 232.444-5, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU 30/03/2001, p. 143).

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS - EFEITO MODIFICATIVO - CONTRADITÓRIO.

1. Os embargos veiculam pedido de modificação da decisão proferida. 2. Diga o Embargado."

(EDCL. nos RREE nºs. 246.543-7, 249.968-4 e 266.110-4, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 30/03/2001, p. 143).

 

Vista à parte Autora e à União Federal para manifestação, no prazo de dez dias.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052902-23.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

1999.61.82.052902-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : IND/ TEXTIL KOLLER LTDA

ADVOGADO : SP156893 GUSTAVO DE FREITAS e outro(a)
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DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com objetivo de cobrar crédito tributário inscrito em dívida ativa.

A r. sentença determinou a extinção da execução com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC,

devido ao reconhecimento da prescrição, condenando a União em trezentos reais, a título de honorários

advocatícios.

Mediante decisão monocrática, negou-se seguimento à apelação. Referida decisão foi mantida pela Sexta Turma

deste Tribunal ao negar seguimento ao agravo legal.

Interposto recurso especial pela União, por decisão monocrática proferida pela i. Vice Presidente desta Corte

Regional, com fundamento no art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, foi determinado o retorno dos

autos a esta Turma julgadora para reexame da matéria.

 

DECIDO.

 

Da análise cautelosa do acórdão do C. STJ proferido no REsp 1120295, no qual se embasou a i. Vice Presidência

para devolver os autos a esta Turma para eventual exercício do juízo de retratação, constata-se que a decisão

proferida por este Juízo não contraria seu fundamento.

Com efeito, a E. Sexta Turma deste Tribunal considerou não ser aplicável ao caso a retroatividade prevista na

súmula 106 do C. STJ, já que a demora na citação não ocorreu devido a falhas no mecanismo de justiça, mas sim

por falta de diligência da exequente, razão pela qual se reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão

executiva.

Note-se que o ajuizamento da execução ocorreu em 03/09/99, quando ainda vigente a redação antiga do art. 174

do CTN. Ademais, o próprio acórdão repetitivo do STJ ressalva a aplicação do art. 219, §2º, do CPC, segundo o

qual incumbe à exequente ser diligente ao promover a citação do réu.

A decisão recorrida está, portanto, em consonância com o recurso repetitivo utilizado como paradigma pela i.

Vice-Presidência para devolver os autos a esta Sexta Turma.

Ante o exposto, não se encontra configurada hipótese para o exercício de juízo de retratação previsto no art. 543-

C, § 7º, II, do CPC.

Devolvam-se os autos à i. Vice-Presidente desta Corte Regional, para que proceda às providências cabíveis.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009452-24.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2003.03.99.000316-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ROBERTO NOBREGA CENTOLA

ADVOGADO : SP020829 JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : SP207094 JOSE DE PAULA EDUARDO NETO

: SP049557 IDALINA TEREZA ESTEVES DE OLIVEIRA

: SP279865 SUELI ALEXANDRINA DA SILVA

: SP103587 JOSE QUAGLIOTTI SALAMONE

No. ORIG. : 95.00.09452-5 9 Vr SAO PAULO/SP
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Fl. 216: Diante da informação da Subsecretaria, intime-se o BANCO ITAÚ para regularizar os documentos, sob

pena de indeferimento.

Na sequência, a Subsecretaria da Sexta Turma deverá renumerar as folhas dos autos.

Após, venham-me os autos conclusos para julgamento.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0600001-03.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista os documentos de fls. 361/381, bem como a manifestação da União Federal (Fazenda Nacional)

de fls. 384, remetam-se os autos a Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR, para alteração da

razão social da impetrante, ora apelante, de Engepack Embalagens São Paulo Ltda. para Engepack Embalagens

São Paulo S/A.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017909-02.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Renúncia

Vistos.

2007.03.99.047941-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ENGEPACK EMBALAGENS SAO PAULO LTDA

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 98.06.00001-3 8 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.82.017909-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP327178 RODRIGO DE RESENDE PATINI e outro(a)

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

PROCURADOR : SP195447 RENATA PIRES CAVALSAN e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS
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Trata-se de apelações interpostas pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO PAULO em face da r. sentença que, em autos de embargos à execução, declarou inexigíveis as multas nº

010908-3 e 010909-1 e exigível a multa 010900-8, julgando parcialmente procedentes os presentes embargos à

execução fiscal e extinguindo o presente feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código

de Processo Civil, sendo que em face da sucumbência recíproca, estabeleceu que cada parte arcará com os

honorários de seus patronos, sem custas (artigo 7º da Lei nº 9.289/96) e sem reexame necessário (artigo 475, §2º

do CPC).

Às fls. 805/809, a embargante Caixa Econômica Federal informa que houve a formalização e quitação de

parcelamento/acordo extrajudicial celebrado com a embargada, referente à Certidão de Dívida Ativa - CDA

472.444-5/08-4 (Parcelamento 2571189-0), razão pela qual renuncia e desiste dos presentes embargos à execução.

Requer assim a extinção e arquivamento dos presentes embargos, esclarecendo que houve pagamento de custas

judiciais e honorários advocatícios à embargada.

Instada a se manifestar acerca do pedido de fls. 805/809, a embargada (Prefeitura Municipal de São Paulo) vem

"esclarecer que os documentos de fls. 806/809 não demonstram a adesão do executado ao PPI, muito menos a

quitação da dívida, e vê-se claramente às fls. 06 que a situação do parcelamento indica a fase "em intenção".

Assim, requer seja a apelante instada a trazer aos autos o comprovante da mencionada quitação, pois a dívida

permanece ativa nos bancos de dados da apelada, nesta data. No mais, não se opõe a exequente ao pedido de

desistência dos embargos opostos e ao direito nos quais se fundam." (fls. 817). 

Às fls. 821/827, a embargante Caixa Econômica Federal informa que a CDA 472.444-5/08-4, foi incluída no

parcelamento conforme termo de adesão (fls. 822/824 e 826/827), bem como junta cópia da guia de pagamento

devidamente autenticada (fls. 825), requer assim a renúncia aos direitos em que se fundam os embargos e a

extinção da execução apensada em face do pagamento.

Homologo o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de

mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, restando prejudicadas as apelações interpostas

pela Caixa Econômica Federal e pela Prefeitura Municipal de São Paulo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo a quo.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023966-54.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A UNIÃO FEDERAL e a empresa RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA interpuseram APELAÇÃO

contra a sentença de parcial procedência da AÇÃO CIVIL PÚBLICA ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL, objetivando assegurar a liberdade de consciência e de crença religiosa prevista no artigo 5º, VI, da

Constituição Federal (fls. 2/10, 184/201).

Os recursos foram recebidos no efeito devolutivo e o parquet ofereceu contrarrazões (fls. 217/224, 230/236, 237,

239/250, 253/264).

Em 8/11/2013, o processo foi distribuído nessa Corte, a minha relatoria (fls. 286).

A PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA apresentou parecer (fls. 287/293).

Em 14/5/2015, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e a RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA

2010.61.00.023966-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO : SP193035 MARCO AURÉLIO DE SOUZA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro(a)

No. ORIG. : 00239665420104036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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informaram que se compuseram (fls. 306/310).

A RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA comprometeu-se a veicular campanha sobre a diversidade

de crenças no Brasil e de não crença (ateísmo), em 72 inserções de 40 segundos, no CANAL LIVRE e na BAND,

durante os intervalos dos programas "Brasil Urgente" e "Jornal da BAND", entre 21/5 e 1/11/2015; e a desistir do

apelo (fls. 306/310).

Feitas as inserções, o MPF (3) considerará integralmente cumprida a obrigação fixada na sentença, e desistirá da

execução provisória nº 0002043-30.2014.403.6100, em trâmite perante a 5ª Vara Federal Cível de São Paulo,

Capital (fls. 306/310).

Assim, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e a RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA

requereram a homologação do acordo e a extinção do feito, com fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo

Civil, aduzindo que renunciam ao prazo recursal decorrente (fls. 306/310).

A PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA opinou pelo desentranhamento da petição de fls. 306/310 e

remessa a 5ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP, para acompanhamento do cumprimento do acordo no bojo da

execução provisória nº 0002043-30.2014.403.6100. Também, pela manutenção da cópia da petição de fls. 306/310

nesses autos e a suspensão do processamento dos recursos interpostos (fls. 314).

A UNIÃO FEDERAL, por sua vez, informou que persiste o interesse no julgamento da sua APELAÇÃO (fls.

319/323).

Assim, por todo o exposto, determino que:

1) a petição de fls. 306/310 seja desentranhada, remetida a 5ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP e juntada

à execução provisória nº 0002043-30.2014.403.6100, para que o cumprimento do acordo firmado entre o

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e a RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA, no período de

21/5 e 1/11/2015, possa ser acompanhado;

2) a cópia da petição de fls. 306/310 seja mantida nesses autos;

3) o Juízo da 5ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP informe sobre o cumprimento do referido acordo em

até 20 dias úteis, contados da data prevista para o término das obrigações assumidas, 1/11/2015; 

4) o processamento das APELAÇÕES interpostas pela UNIÃO FEDERAL e pela empresa RÁDIO E

TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA nesse feito permaneça SUSPENSO até o recebimento da

informação requerida ao Juízo da 5ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP, quando serão adotadas as

providências cabíveis.

Intime-se.

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025120-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1) Fls. 196: Remetam-se os autos ao órgão competente para a anotação da sucessora da agravada.

2) Anote-se, para os fins das futuras intimações, o nome do advogado Marcelo Saldanha Rohenkohl, OAB/SP nº

269.098.

3) Tendo em vista o tempo decorrido entre a garantia dada em Juízo, a decisão impugnada neste recurso e a

entrada em vigor da Lei nº 13.043/2014, intime-se a agravante para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar,

detalhadamente, se há interesse no julgamento do presente recurso.

Intimem-se.

2012.03.00.025120-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP

No. ORIG. : 04.00.01703-0 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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São Paulo, 02 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010326-53.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 132/165: À Secretaria de Registro e Informações Processuais para a retificação da denominação da

impetrante, ora parte autora: Gail Guarulhos Indústria e Comércio Ltda. para Gressit Revestimentos Indústria e

Comércio Ltda., consoante atos societários de fls. 250/261, bem como a manifestação da União Federal (Fazenda

Nacional) de fls. 264.

Int.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029895-93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra decisão que deferiu em

parte pedido de liminar formulado em mandado de segurança.

2012.61.19.010326-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : GAIL GUARULHOS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP225135 TATIANA DE JESUS PAIVA PRADO

: SP339728 MAITHÊ PEREIRA MAXIMIANO

: SP167528 FERNANDA DE SOUZA MELLO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00103265320124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.029895-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : DEUTSCHE BANK S/A BANCO ALEMAO

ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

: SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00199589220144036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Sucede que foi proferida sentença nos autos originários que extinguiu o feito sem resolução do mérito com relação

ao Delegado Especial das Instituições Financeiras de São Paulo e concedeu parcialmente a segurança tão somente

para afastar a ordem contida no item 7 do Mandado de Procedimento Fiscal nº 08.1.90.00-2014-02956-0 (fls.

259/264v).

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, caput do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011649-15.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em ação de conhecimento processada sob o rito comum ordinário

ajuizada com o fim de obter cirurgia de implante osseointegrado para retenção de prótese auricular a ser realizado

por profissional de sua escolha, com a subvenção de todos os medicamentos relacionados à intervenção cirúrgica,

indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Evitando-se a tautologia, eis o relatório da decisão impugnada que expõe a controvérsia:

 

"(...)

Informa que nasceu com uma "má formação do osso temporal esquerdo que acomete a hemiface, a orelha externa

e média a esquerda" e que em decorrência dessa deformidade necessita passar por um procedimento cirúrgico

para recuperação e reconstrução do ouvido. 

Relata que de acordo com o especialista consultado a técnica a ser utilizada e que melhor se adequa as suas

necessidades é a realização de implantes ósseo integrados para retenção da prótese auricular, cuja cirurgia,

prótese e instalação foram orçadas em R$40.000,00. 

Menciona que o procedimento pretendido não é fornecido pelo SUS e que não tem condições de arcar com as

despesas da cirurgia. 

Argumenta que a deformidade apresentada vem lhe causando constrangimento e prejudicando seu convívio

social. 

Expõe que a questão exposta envolve o direito à saúde e à vida e que a Fazenda Pública tem o dever de propiciar

aos necessitados o tratamento mais adequado e eficaz às suas necessidades" - fl. 27, verso.

 

Ao repisar os fundamentos de fato e de direito expostos em sua inicial, requer a atribuição de efeito suspensivo ao

recurso e a reforma da decisão agravada.

Os agravados apresentaram resposta.

O MPF opinou pelo não provimento do recurso.

2015.03.00.011649-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : RODRIGO VILAS BOAS MESTANZA incapaz

ADVOGADO : SP230185 ELIZABETH CRISTINA NALOTO e outro(a)

REPRESENTANTE : SEGUNDO NILO MESTANZA MUNOZ

ADVOGADO : SP230185 ELIZABETH CRISTINA NALOTO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : Estado de Sao Paulo e outro(a)

: MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00065161020154036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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DECIDO.

Com efeito, a saúde é direito constitucionalmente assegurado, encontrando-se disciplinado nos arts. 196, e

seguintes, da Constituição Federal.

Dispõe a CF:

 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos

da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através

de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem

um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.

Parágrafo Único. O Sistema Único de Saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recurso do orçamento

da seguridade social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes."

 

Infere-se daí, competir ao Estado a garantia da saúde mediante a execução de política de prevenção e assistência à

saúde, com a disponibilização dos serviços públicos de atendimento à população, tendo a Constituição Federal

delegado ao Poder Público competência para editar leis objetivando a regulamentação, fiscalização e controle dos

serviços e ações da saúde.

Cabe observar haver expressa disposição constitucional sobre o dever de participação da União no financiamento

do Sistema Único de Saúde, nos termos do art. 198, parágrafo único, da Constituição Federal.

A esse respeito decidiram o C. STJ e esta E. Corte Regional:

 

"O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros

e Municípios, de modo que, qualquer dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo

de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros" 

(REsp 854.316/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 26.09.2006

p. 199).

"CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL - OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTO - DOENÇA GRAVE - LEGITIMIDADE DA UNIÃO - OBRIGAÇÃO ESTATAL SOLIDÁRIA -

DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA - DEVER DE FORNECER O MEDICAMENTO. 

I - Se por um lado é factível que, nos moldes da descentralização instituída pelo SUS, não caiba à União o

fornecimento de medicamento s, por outro, impende ressaltar que o direito à percepção de medicamento s

decorre primeiramente do direito à vida, garantido no "caput" do art. 5º da Constituição Federal, pelo qual o

Estado deve zelar. Também é garantido o direito à saúde (art. 6º), sendo de competência da União, Estados,

Distrito Federal e Municípios o cuidado com ela (art. 23, II), bem como a organização da seguridade social,

garantindo a "universalidade da cobertura e do atendimento", (art. 194, parágrafo único, I). 

II - O STF e o STJ já decidiram que a obrigação de fornecer remédios aos necessitados decorre de preceito

constitucional, sendo solidária a responsabilidade da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (g.n.) 

III - Nos termos do artigo 196 da Constituição Federal a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso

universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. Em seu artigo 198, a

Constituição da República assegura que as ações e serviços públicos de saúde devem ter como diretriz o

atendimento integral, linha mestra elevada à categoria de princípio pela Lei nº 8.080/90, cujo artigo 7º, II, edita:

"Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou conveniados que integram o

Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da

Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes princípios: (...) II - integralidade de assistência, entendida

como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos,

exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema;" 

IV - Por integralidade da assistência deve-se entender o fornecimento de remédios àqueles que precisam,

atividade incluída no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme se extrai do artigo 6º, I, "d",

da já mencionada Lei nº 8.080/90. 

V - Os documentos acostados aos autos demonstram ser autora portadora de Diabetes Mellitus Tipo 1,

apresentando quadro de hipoglicemias assintomáticos, tendo havido sensível melhora com o uso da insulina

glargina (Lantus). Há provas também, não contestadas, de que os remédios dos quais a autora precisa lhe
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oneram em mais de novecentos reais mensais, quantia bastante elevada para a imensa maioria dos brasileiros. 

VI - Os comandos emanados da Constituição da República Federativa do Brasil e da Lei (Lei nº 8.080/90) são

destinados a proteger um bem maior - o direito à vida -, não sendo admissível alegações de cunho meramente

financeiro para obstar o fornecimento de medicamento a quem necessita. Assim, sopesados todos os valores

envolvidos, aqueles relacionados ao direito à vida, à dignidade da pessoa humana, à saúde, à assistência social e

à solidariedade, devem prevalecer sobre eventuais restrições financeiras. Precedentes. 

VII - Apelações e remessa oficial improvidas". 

(TRF-3, APELREE 200461140056690, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ1 DATA:

06/04/2010 PÁGINA: 237). 

 

Com efeito, não obstante as razões apresentadas pelo agravante, ausente, na espécie, os pressupostos do artigo 558

do CPC autorizadores da concessão da medida pleiteada. Os argumentos apresentados não infirmaram a

fundamentação da decisão recorrida que, a propósito são condizentes com o entendimento deste relator, verbis:

 

"(...)

Não há, por outro lado, notícia nos autos que tal procedimento não é feito pelo Sistema Único de Saúde, nem que

não há outra opção de técnica similar que lhe atenda, razão pela qual faz-se imprescindível a oitiva dos réus. 

Os documentos apresentados não são prova inequívoca da exclusividade da opção de tratamento cirúrgico para

a deformidade que acomete o demandante, ou de que seja essa a melhor opção. 

Ademais, por tratar-se de custeio imediato do tratamento pretendido, a pretensão liminar antecipatória do autor

tem cunho satisfativo e deve aguardar a fase probatória.

 Ressalte-se que este Juízo não está a negar a necessidade de um procedimento de reparação, só não verifica a

verossimilhança nas alegações para deferimento da pretensão liminar de imediato" - fl. 28.

 

Dessa forma, ausente prova sobre a urgência do procedimento pleiteado, e considerando a cognição sumária

desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de apreciação de efeito

suspensivo ao recurso, entendo pela ausência dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015309-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, acolheu em parte a exceção de pré-executividade

oposta e condenou-o ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

parcela que foi reduzida do débito cobrado no feito de origem.

Aduz ser indevida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios na medida em que não ocorreu a

2015.03.00.015309-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : SP239411 ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES

AGRAVADO(A) : ALEX FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : RICARDO ASSED BEZERRA DA SILVA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00212020920114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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extinção da execução fiscal de origem.

Sustenta a higidez da inscrição em dívida ativa porquanto o agravante tenha sido autorizado, nos termos da

legislação de regência (Leis nºs 6.994/82, 7.394/85 e 11.000/04; Decreto nº 92.790/86), a instituir e cobrar

anuidades de seus filiados, não sendo possível reconhecer a inconstitucionalidade da expressão "fixar" contida no

art. 2º da Lei nº 11.000/04.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

O agravado apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, bem como outras

matérias, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de

pré-executividade para veicular referidas questões.

No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o

título executivo e, por consequência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-

executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se).

A agravante ajuizou a execução fiscal de origem com vistas à cobrança dos débitos constantes da CDA nº 5222

(anuidades referentes aos exercícios de 2006 a 2010). Intimado, o executado opôs exceção de pré-executividade

na qual alegou, dentre outras questões, a inconstitucionalidade da expressão "fixar" constante do art. 2º, caput e §

1º, da Lei nº 11.000/04, verbis:

"Art. 2º Os Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a fixar, cobrar e executar as

contribuições anuais, devidas por pessoas físicas ou jurídicas, bem como as multas e os preços de serviços,

relacionados com suas atribuições legais, que constituirão receitas próprias de cada Conselho.

§ 1º Quando da fixação das contribuições anuais, os Conselhos deverão levar em consideração as profissões

regulamentadas de níveis superior, técnico e auxiliar.

(...)"

O Juízo da causa acolheu a alegação de inconstitucionalidade por considerar que o dispositivo em questão afronta

o princípio da legalidade estrita (art. 150, I, da Constituição da Republica) ao autorizar que o próprio Conselho de

Fiscalização proceda à fixação da anuidade, em detrimento da lei instituidora do tributo, a exemplo do que

ocorrera anteriormente com o art. 58, caput e §§ 1º a 8º, da Lei nº 9.649/98, declarados inconstitucionais por

ocasião do julgamento da ADI 1717-6/DF, cuja ementa transcrevo:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DO

ART. 58 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI FEDERAL Nº 9.649, DE 27.05.1998, QUE TRATAM DOS SERVIÇOS

DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÕES REGULAMENTADAS.

1. Estando prejudicada a Ação, quanto ao § 3º do art. 58 da Lei nº 9.649, de 27.05.1998, como já decidiu o

Plenário, quando apreciou o pedido de medida cautelar, a Ação Direta é julgada procedente, quanto ao mais,

declarando-se a inconstitucionalidade do "caput" e dos § 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º do mesmo art. 58.

2. Isso porque a interpretação conjugada dos artigos 5°, XIII, 22, XVI, 21, XXIV, 70, parágrafo único, 149 e 175

da Constituição Federal, leva à conclusão, no sentido da indelegabilidade, a uma entidade privada, de atividade

típica de Estado, que abrange até poder de polícia, de tributar e de punir, no que concerne ao exercício de

atividades profissionais regulamentadas, como ocorre com os dispositivos impugnados.

3. Decisão unânime." 

(ADI 1717-6, Rel. Min. Sydney Sanches, v.u., j. 07/11/2002, DJ 28/03/2003)

 

Cumpre salientar que o art. 2º, caput e § 1º, da Lei nº 11.000/04 é objeto da ADI nº 3408/DF, distribuído à

relatoria do Min. Dias Toffoli, ainda pendente de apreciação do pedido cautelar, como se infere de consulta

realizada ao sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal. Tal situação reforça a presunção de constitucionalidade

da norma impugnada na exceção de pré-executividade, a despeito do pronunciamento contrario sensu do Juízo a

quo.

Por outro lado, mister ressaltar não ser possível, não somente por ocasião da atribuição de efeito suspensivo ao

agravo de instrumento, como também por ocasião do julgamento do recurso, a declaração da inconstitucionalidade

de lei ou ato normativo, seja pelo relator, seja pelo órgão colegiado fracionário, sob pena de violação à reserva de

plenário estabelecida no art. 97 da Constituição da República, circunstância que reforça a plausibilidade da
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alegação da agravante.

No tocante à condenação do agravante ao pagamento de honorários advocatícios, tem-se que o artigo 20, § 1º do

CPC estabelece: "o juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido". Conforme

se infere, não há previsão de condenação em honorários advocatícios quando se tratar de incidente processual,

salvo se este ensejar a extinção do processo.

Nesse mesmo sentido, pacificou-se a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. NÃO CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A sucumbência, por força da exceção de pré-executividade, pressupõe extinção total ou parcial da execução,

não incindindo quando há prosseguimento da execução fiscal, com possibilidade de interposição de embargos à

execução.

2. A exceção de pré-executividade rejeitada não impõe ao excipiente condenação em ônus sucumbenciais

(Precedentes do STJ: AgRg no REsp 999.417/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em

01.04.2008, DJ 16.04.2008; REsp 818.885/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

06.03.2008, DJ 25.03.2008; EDcl no REsp 698.026/CE, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em

15.12.2005, DJ 06.02.2006; e AgRg no Ag 489.915/SP, Rel. Ministro Barros Monteiro, Quarta Turma, julgado

em 02.03.2004, DJ 10.05.2004).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1259216/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe 17/08/2010)

Dessa forma, não tendo sido colocado termo ao processo de origem, indevida a condenação da agravante ao

pagamento de honorários advocatícios.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016854-25.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 29/31 do agravo, fls. 242/244 dos autos

originais) que (a) em relação aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União sob n.ºs 80.7.09.004551-14,

80.5.09.009460-59, 80.5.09.009461-30, 80.6.13.006553-69 e 80.2.07.011427-48 e às seis prestações em atraso do

parcelamento da Lei n.º 11.941/09 relativas aos débitos administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, bem como quanto ao PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL DE SÃO PAULO, o d.

Juízo INDEFERIU A IMPETRAÇAO in limine, e (b) quanto ao que remanescia, o Magistrado indeferiu pedido

de liminar em mandado de segurança, sendo o item (b) aquele que é especificamente objeto do pedido de reforma

por meio do presente recurso.

2015.03.00.016854-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : UNIVERSO ONLINE LTDA

ADVOGADO : SP181562 RODRIGO RODRIGUES LEITE VIEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00138458820154036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Sucede que foi proferida sentença nos autos originários nos seguintes termos (fls. 356/258v):

 

"...

Uma vez que não houve antecipação dos efeitos da tutela recursal em relação ao indeferimento da inicial quanto

aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União sob n.ºs 80.7.09.004551-14, 80.5.09.009460-59, 80.5.09.009461-

30, 80.6.13.006553-69 e 80.2.07.011427-48 e às seis prestações em atraso do parcelamento da Lei n.º 11.941/09

relativas aos débitos administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e do consequente

indeferimento da inicial em relação ao Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo, cinge-se a

demanda a suposto ato coator praticado pelo Delegado Especial da Receita Federal do Brasil de Administração

Tributária.

Como é cediço, o interesse processual pode ser desdobrado em três elementos: necessidade, utilidade e

adequação. Ou seja, é preciso demonstrar a necessidade da tutela jurisdicional, a utilidade do provimento

pretendido para solução da lide e a adequação da via eleita para sua satisfação.

O mandado de segurança, nos termos do artigo 5º, LXIX, da CF e artigo 1º da Lei n.º 12.016/09, é cabível para

proteção de direito líquido e certo, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou

jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade.

No caso dos autos, conforme documento de fl. 292v, verifica-se que, em 08.07.2015, houve liberação da emissão

da certidão de regularidade fiscal quanto aos débitos controlados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,

ou seja, em data anterior ao ajuizamento da presente demanda (ocorrido em 17.07.2015).

Assim, não reconheço qualquer ameaça a direito líquido e certo da impetrante por ato do Delegado Especial da

Receita Federal do Brasil de Administração Tributária, restando configurada a ausência de ato coator por parte

da referida autoridade.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, em relação ao Delegado Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária, nos

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil c/c artigo 6º, §5º, da Lei n.º 12.016/09, DENEGO A

SEGURANÇA.

Sem condenação em verba honorária, a teor do artigo 25 da Lei n.º 12.016/09. Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Tendo em vista a interposição do Agravo de Instrumento n.º 0016854-25.2015.403.0000, comunique-se o teor

desta à 6ª Turma do e. tribunal Regional Federal da 3ª Região.

P.R.I.C."

 

Por conta da parte final do dispositivo, o sentenciamento do feito foi comunicado a este Relator por e-mail,

conforme as regras desta Corte.

A superveniência de sentença prejudica o exame de agravo de instrumento contra decisão interlocutória proferida

no curso do processo que lhe deu origem, configurando carência superveniente de interesse recursal (TJSC - AG

20120874646/SC (Acórdão), Relator: Des. José Volpato de Souza, Data de Julgamento: 02/10/2013, Quarta

Câmara de Direito Público), porquanto havendo a sentença "...ocorre a absorção do conteúdo da liminar

guerreada... As partes, conseqüentemente, não se encontram sob a égide da decisão agravada, mas sim, sob os

efeitos da sentença" (TRF/5ª Região - AGTR: 99635 PE 0070544222009405000001, Relator: Desembargador

Federal Paulo Gadelha, Data de Julgamento: 23/03/2010, Segunda Turma, Data de Publicação: Fonte: Diário da

Justiça Eletrônico - Data: 22/04/2010 - Página: 407 - Ano: 2010).

Bem por isso que o STJ "...possui iterativos precedentes no sentido de que a superveniência da sentença de mérito

no mandado de segurança possui a força de afastar qualquer discussão acerca da liminar que a precedeu;

circunstância a tornar prejudicados os recursos contra a decisão interlocutória" (AgRg nos EDcl no REsp:

658.436/PR, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 18/09/2007, T2 - SEGUNDA

TURMA, Data de Publicação: DJ 27.09.2007 p. 248).

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, caput do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4657/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014710-79.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art.

269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Não houve condenação em honorários advocatícios.

Decisão não submetida à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, o provimento do recurso para dar prosseguimento à execução fiscal. Sustenta não ter ocorrido

a prescrição da pretensão executiva, pois não preenchidos os requisitos legais necessários.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a

2015.03.00.019628-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : LOTERICA A CAPITALISTA LTDA -ME

ADVOGADO : SP122478 LUIZ ROSELLI NETO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP259471 PATRICIA NOBREGA DIAS e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137981720154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.19.014710-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : MADEIREIRA BARRIGA VERDE LTDA e outros(as)

: FLEURI CAMILO BRIDI

: IVORI LUIS BRIDI

No. ORIG. : 00147107920004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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lançamento por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal

consolidou seu entendimento.

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de

constituir o crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo,

dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões,

conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

Na presente hipótese, contudo, inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda

Nacional em buscar obter a citação da empresa executada. Note-se ter optado por redirecionar o feito diretamente

aos sócios, sem que antes lograsse obter a interrupção da prescrição mediante a citação da empresa.

Neste sentido, destaco excerto da r. sentença (fls. 125, verso):

 

"(...) tem-se no caso em análise:

i) a data da constituição definitiva do crédito foi em 10.05.1996, por Declaração de Rendimentos, pessoal,

conforme consta da CDA (COFINS);

ii) a inicial do executivo fiscal foi protocolada em 08/.07.1999;

iii) o despacho que ordenou a citação ocorreu em 17.09.1999;

iv) a citação válida do executado não ocorreu até a presente data;

v) não houve tentativa de citação pessoal, por mandado;

vi) houve pedido de sobrestamento do feito pela exequente (fls. 25 e 65)

vii) há penhora de bens do sócio"

 

Convém assinalar, outrossim, que as citações de fls. 59 e 62 referem-se aos sócios e não à empresa executada.

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos

entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação da empresa executada, ato processual não realizado

até a presente data.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001675-14.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

2002.61.09.001675-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MOTO SNOB COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Ação ajuizada em 05 de abril de 2002, objetivando a declaração da existência do crédito a favor da requerente,

consistente no indébito da contribuição social do salário-educação e da contribuição incidente sobre o pagamento

a administradores e autônomos, autorizando a compensação dos recolhimentos efetuados entre setembro de 1989 e

dezembro de 1996, acrescido de correção monetária a partir do pagamento indevido, inclusive expurgos

inflacionários, com tributos da mesma espécie, ou alternativamente, por opção da autora, o direito a transferência

através de cessão a terceiros. Requereu, ainda, a aplicação dos juros de mora a base de 1% ao mês, sendo que a

partir de janeiro de 1996, a aplicação dos juros deverá ser feita com base na taxa Selic.

Deu-se à causa o valor de R$ 427.355,15 em abril de 2002.

A sentença, na parte dispositiva, julgou improcedente o pedido formulado por Moto Snob Comércio e

Representações Ltda., inscrita no CNPJ sob o n. 50.112.952/0001-75, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, em razão da prescrição. Extinguiu o processo com

julgamento do mérito, nos termos do inc. IV, do art. 269, do Código de Processo Civil. Declarou a

inconstitucionalidade da exigência do salário-educação, até o advento da Lei nº 9.424/96. Declarou também a

prescrição do direito à compensação dos valores pagos sob o pálio dos Decretos-leis nºs 1.422/75 e 87.043/82,

bem como de todas as parcelas pagas pela autora a título de contribuição ao pro labore. Condenou a parte autora

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), a teor do que preceitua o art.

20, do Código de Processo Civil. Custas "ex lege". Sentença não submetida ao reexame necessário (fls. 281/303).

A parte autora interpôs recurso de apelação, para o fim de modificar a sentença no tocante à adoção do prazo

prescricional decenal, reconhecendo o direito de repetição das contribuições previdenciárias declaradas

inconstitucionais na r. sentença, e condenar a União Federal nos ônus de sucumbência (fls. 308/321).

A decisão monocrática proferida pelo Juiz Federal Convocado Rubens Calixto negou seguimento à apelação sem

apreciar o reexame necessário da sentença.

A e. Turma D, do Judiciário em Dia, por maioria, negou provimento ao agravo legal. Vencida a Desembargadora

Federal Alda Basto, que dava provimento ao agravo legal.

No momento em que seriam apreciados os requisitos de admissibilidade do recurso especial interposto pela

requerente foi determinado o retorno dos autos à colenda Turma julgadora em observância ao artigo 543-C, § 7º,

II, do Código de Processo Civil, tendo em vista o julgamento proferido pelo colendo STJ no Recurso Especial nº

1.269.570/MG (fls. 467).

A Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação,

anulou de ofício o processo a partir da decisão proferida às fls. 333/334, restando prejudicado o agravo legal

(fls.470/472).

É o relatório.

 

Decido.

O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também

a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido

haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores ou no próprio Tribunal; é o caso dos autos.

Inicialmente, dou por interposta a remessa oficial, nos termos do artigo 475, I, do Código de Processo Civil.

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais

cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP066423 SELMA DE MOURA CASTRO e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa,

tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo

de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de

proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações constitucionais e

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula

do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do

novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art.

2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na

maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco

impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC

118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o

decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do

CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Assim, considerando que a ação foi ajuizada em 05/4/2002 (sistemática decenal), operou-se a prescrição em

relação às parcelas anteriores a 04/4/1992.

No mais, encontra-se superada a discussão em torno da suposta inconstitucionalidade das contribuições

previdenciárias relativas ao salário educação.

O plenário do Supremo Tribunal Federal em sessão de 17/10/2001, por maioria de votos - vencido apenas o Min.

Marco Aurélio - concluiu o julgamento do RE nº 290.079/SC onde reconheceu a inexistência de

incompatibilidade do salário-educação tanto com a EC nº 1/69, quanto com a atual Magna Carta; considerou ainda

válida a alíquota prevista no DL 1.422/75, e ainda que a circunstância de a Carta atual fazer remissão no § 5º do

art. 212 ao instituto jurídico do salário-educação já existente na ordem jurídica anterior, deve ser compreendida no

sentido da recepção da contribuição na forma em que se encontrava, aproveitando-se tudo aquilo que fosse

compatível com sua nova natureza tributária.

Este entendimento encontra-se consolidado consoante se vê da Súmula nº 732 do Supremo Tribunal Federal:

 

É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA

DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9424/1996.

 

Por outro lado, a inconstitucionalidade da exação enquanto veiculada pelas Leis nºs. 7.787/89 (artigo 3º, I) e

8.212/91 (artigo 22, I) não tem espaço para discussão porque já foi objeto de decisão pelo Supremo Tribunal

Federal há muito tempo. No primeiro caso, através do RE nº 166.772/RS (pleno, j. 12/5/94, DJ 16/12/94,

p.34.869 - desse julgado surgiu a Resolução nº 14 do Senado Federal em 19/4/95) e no segundo caso na ADIN nº

1.102/2/DF (Pleno, j. 5/10/95, DJ 17/11/95, p. 39.205).

Assim, quem pagou tributo declarado inconstitucional tem direito de se ressarcir através da compensação.

O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que à compensação tributária deve ser aplicado o

regime jurídico vigente à época do ajuizamento da ação (REsp 1.137.738/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira

Seção, DJe 1°.2.2010; REsp 1.164.452/MG, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.9.2010).

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,
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para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior." 

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de
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28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

No presente caso, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 05/4/2002, a compensação dos valores indevidamente

recolhidos pode ser feita com contribuições da mesma espécie, conforme pedido inicial, respeitada a regra do

artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

Destarte, a correção monetária será feita a partir do pagamento indevido com base na Resolução 267/ 2013, do

CJF. 

A partir de 1º/1/96 os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer

outro índice, restando indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não

aconteceu durante o período de pagamento ora recuperado. Indevida a incidência de juros de mora, além do que a

incidência única é a da SELIC.

Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a atualização dos débitos do

contribuinte para com a Fazenda Pública - § 4° do artigo 39 da Lei nº 9.250/95 - pelo critério da isonomia haverá

de ser a SELIC utilizada na via inversa. Nenhuma outra norma, ainda que posterior, pode ser invocada para fins de

correção monetária, se importar diminuição na recomposição do patrimônio do contribuinte lesado, já que a União

Federal se vale da SELIC para fins de corrigir seus créditos.

Sucumbência recíproca.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida.

Após decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011659-97.2003.4.03.6105/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial relativa a r. sentença de fls. 155 e verso que extinguiu a execução fiscal ajuizada pela

União Federal com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em face do encerramento

definitivo do processo de falência, não tendo justa causa para o prosseguimento do feito perante os sócios.

Os autos foram remetidos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O decreto de quebra equivale à extinção regular da empresa, posto que sua situação foi submetida ao Judiciário

que a examinou com fundamento em lei, concluindo pela falência.

Outrossim, o inquérito judicial falimentar foi arquivado em razão da inexistência de elementos suficientes para a

instauração de ação penal, extinguindo-se as obrigações do falido e dos corresponsáveis (fls. 148/150).

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Egrégia Corte (destaquei):

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FALÊNCIA

DA EXECUTADA. REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS

ENSEJADORES.

1. Não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a

ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto,

a decretação de falência da empresa. A certidão de objeto e pé não comprova a ocorrência de crime

falimentar, mas, tão somente, aponta a instauração de inquérito judicial e o recebimento da denúncia.

2. Encerrado o processo falimentar, não se pode pretender o redirecionamento do feito executivo a fim de atribuir,

aos sócios, a responsabilidade pessoal pela dívida não satisfeita.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

(Sexta Turma, AI nº 0027125-98.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 13/12/2012, DJ

19/12/2012)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. ENCERRAMENTO DE

FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO REGULAR. NÃO

DEMONSTRADOS INDÍCIOS DE FRAUDE OU INFRAÇÃO. AÇÃO PENAL. ACUSAÇÃO DE CRIME

FALIMENTAR. RECEBIMENTO DENÚNCIA . SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. SEM

COMPROVAÇÃO DE CONDENAÇÃO. JUSTIFICATIVA REFUTADA PELA JURISPRUDÊNCIA.

AGRAVO LEGAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1 - Redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade executada. Consta dos autos que

processo falimentar já está encerrado.

2 - Para que a execução fiscal possa ser redirecionada, o ente público deve trazer à tona indícios de que os sócios

diretores ou administradores da sociedade agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o

contrato social, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional. Precedentes STJ e desta Corte.

3 - A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão

dos sócios no polo passivo, pois é o procedimento legalmente previsto para assegurar o concurso entre os credores

e a satisfação dos seus créditos.

4 - Outrossim, a agravante sustenta que, nos termos do documento de fl. 33, resta evidente a prática de atos ilícitos

e com excesso de poderes pelo responsável tributário da executada. Informação extraída do andamento de

19/01/2005 da Ficha Cadastral da empresa, acostada aos autos às fls. 31/33, que noticia o ajuizamento de "Ação

de Crime Falimentar", em que figura, dentre os réus, José Luiz Ferreira, onde foi determinada a suspensão

condicional do processo pelo prazo de 2 anos, nos termos do artigo 89 da Lei n. 9.099/95.

5 - Considerando que a informação é de 2005, e que a agravante não apresentou certidão de objeto e pé atualizada

daquela ação penal, só é possível concluir que houve o oferecimento de denúncia contra o referido réu.

6 - Tal fato não configura a circunstância prevista no art. 135, CTN, a ponto de justificar o

redirecionamento da execução fiscal, posto que não restou comprovada a efetiva prática do crime.

Precedente STJ.

7 - Sem demonstração de indícios de fraude ou de infração à lei ou ao contrato social pelos sócios-gerentes,

impossível é a sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal.

8 - Negado provimento ao agravo legal.

(Terceira Turma, AC nº 0005443-44.2007.4.03.6182, Rel., Des. Fed. Nery Júnior, j. 17/11/2011, DJ 02/12/2011)

Para redirecionar a execução que até a falência tramitava somente contra a empresa quebrada, é preciso que a
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exequente atenda o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional, ou seja, demonstre a concorrência dos

sócios na situação de bancarrota.

Todavia, nada disso restou demonstrado nos autos da execução fiscal, sendo certo que a mera ausência de quitação

ou de recolhimento dos tributos ora em cobro não basta para caracterizar infração à lei.

A decisão recorrida encontra-se conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA. EXIGUIDADE DE BENS. REDIRECIONAMENTO.

1. No STJ o entendimento é de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a

responsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN.

2. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois, além de estar prevista legalmente,

consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar compromissos

assumidos.

3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da Execução Fiscal caso fique demonstrada a

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração a lei, contrato social ou estatutos.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg. no AREsp. 128924/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 28/08/2012, DJ 03/09/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA

FALIDA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 07. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI

6.830/80. IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, DJ 20.06.2005;

REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas.

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art.

135, inc. III, do CTN.

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente

em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com

dolo ou culpa.

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste

eg. Tribunal.

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora.

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas

hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte

que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito

fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de

hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda

Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma,

Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator

Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004).

10. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 04/03/2010, DJe 22/03/2010)

Pelo exposto, estando a r. sentença em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal Superior e deste

Tribunal e tratando-se de remessa oficial manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 04 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0056252-77.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial relativa a r. sentença proferida em 12/01/2015 (fls. 147/149), que extinguiu a execução

fiscal ajuizada pela União Federal, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, c/c os artigos 462,

caput e 598, caput, ambos do Código de Processo Civil e artigos 1º e 3º, parágrafo único, ambos da Lei nº

6.830/80, declarando prescritos os créditos tributários.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Tribunal.

DECIDO.

Inicialmente, observo que a sentença prolatada pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável à

União Federal, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa apresentar plena eficácia.

Essa conclusão advém da aplicação da norma contida no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, com a

redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.352/2001, que determina que está sujeita ao duplo grau de jurisdição

somente a sentença que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da

Fazenda Pública, não cabendo o reexame necessário dessas sentenças se proferidas em execução fiscal.

 

"O CPC art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e

Fundações Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de

procedência dos embargos opostos em execução de dívida ativa (inciso II). Não há, pois, que estendê-lo os demais

casos" (RSTJ 179/26; Corte Especial). Ou seja, não cabe remessa oficial contra a sentença que julga

improcedentes embargos à execução opostos pela Fazenda Pública. Nesse sentido: "A remessa de ofício

consignada no art. 475, II, do CPC, não alcança a hipótese na qual a Fazenda, impugnando execução apresentada

pelo particular, opõe embargos e obtém parcial provimento (STJ-1ª Seção, ED no Resp 522.904, Min. José

Delgado, j. 14.10.05, um voto vencido, DJU 24.10.05)" - (in Código de Processo Civil e Legislação Processual em

Vigor, Theotonio Negrão, José Roberto F. Gouvêa e Luiz Guilherme A. Bondioli, 42ª edição, Ed. Saraiva, 2010,

p. 532)

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial o que faço com fulcro no que dispõe o caput do art. 557 do

Código de Processo Civil c/c o enunciado contido na Súmula nº 253 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012265-91.2004.4.03.6105/SP

 

 

2003.61.82.056252-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : JOTAPE TRANSPORTES NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA e outros(as)

: ARMINDO DOS SANTOS FERREIRA espolio

: SERGIO LEMES DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00562527720034036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2004.61.05.012265-0/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal por

verificar a ocorrência de prescrição intercorrente. Sem condenação em honorários advocatícios. Decisão não

submetida à remessa oficial.

Requer, o apelante, a reforma da sentença, porquanto não foi devidamente intimado da suspensão do feito

conforme previsto no art. 40 da LEF, impedindo a ocorrência da prescrição intercorrente.

Sem contrarrazões os autos foram encaminhados ao Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

A Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o §4º ao art. 40, com a seguinte redação:

"§4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato".

 

Trata-se de norma processual que possibilita ao magistrado conhecimento ex officio da prescrição. Em matéria

processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, bem assim aos recursos

interpostos, independentemente da fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos futuros de

acordo com o referido princípio tempus regit actum.

Assim, nos processos de execução fiscal em curso, após ouvida a Fazenda Pública para que se manifeste, v.g.,

sobre eventual hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, poderá ser pronunciada a prescrição,

independentemente de alegação do executado.

Esta Egrégia Sexta Turma confere igual tratamento à matéria, consoante acórdão que passo a transcrever:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. PRÉVIA

MANIFESTAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. REGULARIDADE. INTIMAÇÃO DA DECISÃO DE

ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE. 1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º

6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da

prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da

execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito. 2. Tendo

havido manifestação da Fazenda Pública, veiculada no bojo de impugnação à exceção de pré-executividade

apresentada pela executada, acerca da prescrição intercorrente, restou cumprida a exigência insculpida no art.

40, § 4º da LEF. 3. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela

o desinteresse da Fazenda Pública em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer

causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações

jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 4. Não há qualquer vício de

intimação, uma vez que o subseqüente arquivamento do processo, após o período de suspensão do feito, é a

decorrência legal do decurso do prazo de 1 (um) ano e prescinde de intimação da parte. Precedente: TRF3, 1ª

Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442.

5. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição

tributária intercorrente. 6. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa,

j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 7. Apelação improvida.

(TRF, AC 1549836, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 03/12/10)

 

Cumpre ressaltar ter, o C. Superior Tribunal de Justiça, reiteradamente reconhecido a prescrição intercorrente,

como se pode conferir da análise do REsp 1102554, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

n.º 08/2008:

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade CRC

ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro(a)

APELADO(A) : GUTEMBERG RODRIGUES ARAUJO

No. ORIG. : 00122659120044036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE. 1. A omissão apontada acha-se ausente. Tanto o

acórdão que julgou a apelação como aquele que examinou os embargos de declaração manifestaram-se

explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição intercorrente somente se aplica às execuções

arquivadas em face da não localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não incidindo sobre o

arquivamento decorrente do baixo valor do crédito. Prejudicial de violação do art. 535 do CPC afastada. 2.

Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa na

distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o

processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa

norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público. 3. A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente quando não localizados o devedor

ou bens penhoráveis - impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis -, também justifica o decreto de

prescrição nos casos em que as execuções são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados. 4.

O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado o limite

legal - deve ser interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF - que prevê a prescrição

intercorrente -, de modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando assim

a perpetuidade dessas ações de cobrança. 5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.

(STJ, REsp 1102554, rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009)

 

Na hipótese dos autos, todavia, verifico não ter sido cientificado corretamente o Conselho Profissional a respeito

da suspensão da execução fiscal, pois não respeitada sua prerrogativa de intimação pessoal, prevista no artigo 25

da Lei nº 6.830/80.

Assim, não se pode presumir a inércia do exequente, tampouco concluir haver ocorrido a prescrição intercorrente

disposta no art. 40, § 4º da Lei de Execuções Fiscais.

Frise-se, inclusive, ter sido suspensa a execução de ofício pelo MM. Juízo, sem requerimento do exequente, fato

capaz de fortalecer a conclusão referente à ausência de conhecimento pelo Conselho quanto ao sobrestamento do

feito.

Por configurar nulidade processual causadora de prejuízo ao exequente, a ilegal intimação poderá ser conhecida

de ofício, para determinar-se o retorno dos autos à vara de origem, a fim de prosseguir com o executivo fiscal.

Neste sentido, é o entendimento do C. STJ e da E. Sexta Turma deste Tribunal, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE

EFEITOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. OCORRÊNCIA DE

PREJUÍZO À PARTE. NULIDADE PROCESSUAL. (EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. COBRANÇA.

LEGITIMIDADE PASSIVA. PROPRIETÁRIO E POSSUIDOR. CONCOMITÂNCIA. LEGISLAÇÃO

MUNICIPAL). 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão,

contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. In casu, o acórdão embargado não

analisou a controvérsia à luz da Lei 11.483/2007, que extinguiu a RFFSA, determinando que a União Federal a

sucedesse nos direitos, obrigações e ações judiciais em que fosse autora, ré, assistente, opoente ou terceira

interessada. 3. A União não restou intimada, na instância ordinária, de quaisquer atos processuais, apesar das

petições, oportunamente juntadas aos autos, informando acerca do processo de extinção da RFFSA e requerendo

que as citações e intimações fossem a ela dirigidas, anteriormente à prolatação do acórdão recorrido. 4. A

intimação pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor no feitos em que figura como interessada,

autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõe o art. 38 da Lei Complementar

73/93 e art. 6º da Lei 9.028/75. (Precedentes: AgRg no REsp 1052219/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, DJe 05/11/2008; REsp 746.713/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, DJe 26/08/2008; EREsp 510.163/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ

08/10/2007; REsp 914.869/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ 07/05/2007) 5.

Com efeito, quando eventual nulidade processual ou falta de condição da ação ou de pressuposto processual

impede, a toda evidência, o regular processamento da causa, cabe ao tribunal, mesmo de ofício, conhecer da

matéria, nos termos previstos no art. 267, § 3º e no art. 301, § 4º do CPC, reconhecendo-se o efeito translativo

como inerente também ao recurso especial. Inteligência da Súmula 456 do STF e do art. 257 do RISTJ.

(Precedentes: REsp 801.154/TO, DJ 21.05.2008; REsp 911.520/SP, DJ 30.04.2008; REsp 869.534/SP, DJ

10.12.2007; REsp 660519/CE, DJ 07.11.2005) 6. Deveras, informado que é o sistema processual pelo princípio

da instrumentalidade das formas, somente a nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser

declarada (pas des nullités sans grief), qual a hipótese do caso sub judice. 7. Embargos de declaração acolhidos

com efeitos infringentes, para negar provimento ao recurso especial, determinando o retorno dos autos à

instância de origem para que proceda à intimação da União Federal acerca do acórdão prolatado pelo Tribunal

Estadual em sede de apelação.

(EDERESP 993364, rel. Min. LUIZ FUX, STJ-PRIMEIRA TURMA, DJ 25/03/2009)
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PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - RITO DA

L.E.F. - POSSIBILIDADE - INTIMAÇÃO PESSOAL OU VIA A.R. - NATUREZA PÚBLICA DO CONSELHO

1. O artigo 58 da Lei nº 9.649/98, por conferir natureza privada aos serviços de fiscalização profissional, foi

declarado inconstitucional pelo C. STF em 07/11/2002 no julgamento da ADIn nº 1.717-6/DF (Rel. Min. Sidney

Sanches).

2. O rito da Lei de Execuções Fiscais é adequado às execuções fiscais ajuizadas pelo CRF em razão de sua

natureza pública. Súmula nº 66 do C. STJ. 

3. As intimações do CRF deverão ser realizadas pessoalmente, ou via carta com aviso de recebimento (A.R.) em

cidades onde não haja procurador autárquico ali residente, em virtude da prerrogativa legal do Conselho-

exequente.

4. Deverá prosseguir a execução fiscal mediante a anulação da sentença e a baixa dos autos ao juízo do 1º grau,

uma vez que a inicial do presente feito é regular.

(AC 683064, rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, TRF3-Sexta Turma, DJ 27/10/2009)

 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, mediante a anulação dos atos processuais

seguintes à intimação por Diário Oficial cientificada às fls. 18.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000320-65.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União Federal em face da sentença que extinguiu a

execução fiscal por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação em honorários advocatícios.

Pleiteia a apelante o provimento do recurso com vistas ao prosseguimento da execução fiscal, porquanto não

configurada a prescrição da pretensão executiva in casu.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal consolidou seu

entendimento.

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de

constituir o crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo,

dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões,

conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

2004.61.19.000320-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : TRANSPORTADORA VHB LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00003206520044036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

No presente caso não se configurou a prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a

cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário (entrega da DCTF em 24/09/99 - fl. 47) e o

ajuizamento da execução fiscal (26/01/04 - fl. 02).

Na presente hipótese, aplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional

em praticar atos capazes para dar andamento ao processo e obter a citação da empresa executada.

Com efeito, revela-se ter sido a exequente diligente na condução do feito, buscando a citação do executado por

diversas oportunidades.

Após retorno da carta de citação da empresa com AR negativo acostado aos autos em 03/12/2004, requereu a

União Federal o sobrestamento do feito e, em fevereiro de 2006, após acostar aos autos a ficha cadastral da

empresa emitida pela JUCESP, pleiteou a citação da pessoa jurídica por correio no novel endereço da executada

(fls. 17 verso, 25, 34).

Em maio de 2007, o juízo "a quo" deferiu o pedido e determinou a citação da empresa no endereço indicado pela

exequente.

Apenas em 10/11/2010 foi acostados aos autos AR negativo, determinando o Juízo "a quo" a expedição de

mandado para citação (fls. 41 e 43).

Entretanto, sem que houvesse nos autos notícia da expedição do referido mandado citatório, determinou o Juízo "a

quo", em 24/04/2013, a manifestação da União Federal sobre a ocorrência da prescrição.

Sobreveio, então, a sentença reconhecendo a prescrição do crédito tributário.

Sobre o tema, prevalece o entendimento de que a demora da citação, sem concorrência do exequente, mas

decorrente apenas da demora dos mecanismos judiciários ou de atos fraudulentos do executado não pode ser

computada, para fins de prescrição, nos termos da Súmula 106 do STJ (TRF 3ª Região, AC 1320844, Rel. Cecília

Marcondes, 9/6/2009).

Por tal razão de rigor a reforma da sentença apelada e o prosseguimento do feito executivo.

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação e à remessa oficial, com fulcro no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022846-49.2005.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação pelo rito ordinário proposta por Cooptech Cooperativa de Trabalho dos Empreendedores em

Tecnologia da Informação, Telemarketing, Engenharia e Telecomunicações em face da União Federal (Fazenda

Nacional) objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária ao recolhimento das

contribuições ao PIS e à COFINS, sobre receita obtida da prestação de serviços firmada com terceiros tomadores

de serviço.

Sustentou a autora, em síntese:

a) que na condição de sociedade cooperativa, fazia jus à isenção da COFINS, prevista no art. 6º, I, da Lei

Complementar nº 70/91, a qual fora revogada pelo art. 72, II, "a", da Medida Provisória nº 2158-33/2001, em

afronta ao princípio da hierarquia das leis, posto que não veiculada por lei complementar (art. 146, III, "c", da

Constituição Federal);

b) que não obstante a isenção, tratando-se de cooperativa, não estava sujeita à incidência do PIS e da COFINS

porque todos os resultados obtidos de sua atividade, praticada sem fins lucrativos e no interesse de seus

cooperados, não caracterizariam receita tributável e reverteriam em benefício de seus associados;

c) que a prestação de serviços realizada aos tomadores desses serviços deriva do próprio ato cooperativo, decorre

da "função específica das cooperativas, e por essa razão, não há que se falar na incidência de qualquer tributo".

Valor atribuído à causa: R$ 15.455,28 em 07/10/2005 (emenda à inicial de fls. 76/78).

O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fl. 121).

Apresentadas contestação (fls. 130/141) e réplica (fls. 164/176), sobreveio sentença julgando procedente o pedido

(fls. 183/185).

Interposta apelação pela União (fls. 199/203), subiram os autos a esta Corte.

Em sede recursal, o Des. Fed. Lazarano Neto por decisão monocrática (art. 557 do Código de Processo Civil)

anulou a sentença de fls. 183/185 por haver incorrido em julgamento citra petita e determinou o retorno dos autos

ao Juízo de origem para prolação de nova sentença (fls. 215/216).

Ato contínuo o MM. Juiz a quo sentenciou o feito, julgando improcedente o pedido e condenando a autora ao

pagamento de verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da causa (art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil)

(fls. 228/231).

Ressaltou o MM. Juiz a quo que nos termos do art. 79 da Lei nº 5.764/71, consideram-se "atos cooperativos os

praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando

associados, para a consecução dos objetivos sociais"; que as operações (sejam o fornecimento de bens ou

serviços) praticadas a não-associados não se inserem no contexto do art. 79 do mencionado diploma legal,

devendo por conseguinte, serem contabilizadas em separado e os resultados obtidos, considerados como renda

tributável.

Irresignada, apelou a autora repisando os argumentos esposados na exordial com vistas à reforma da sentença (fls.

241/262).

Contrarrazões às fls. 265/283.

É o relatório, sem revisão.

Decido.

A matéria sob análise encontra-se pacificada diante do quanto decidido em sede dos RE nºs 598.085/RJ e

599.362/RJ, ambos julgados em 06/11/2014 pela sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-B do Código de

Processo Civil).

No julgamento do RE nº 598.085/RJ, sob a relatoria do Min. Luiz Fux, o Supremo Tribunal Federal entendeu pela

constitucionalidade da revogação da isenção do benefício fiscal (isenção da COFINS) previsto no art. 6º, I, da LC

nº 70/91, pela MP 1858-6 e suas reedições e destacou a diferença entre os conceitos de atos cooperativos próprios

ou internos, "aqueles realizados pela cooperativa com os seus associados (cooperados) na busca dos seus objetivos

institucionais", praticados na forma do art. 79 da Lei nº 5.764/71 que não geram receita nem faturamento para as

sociedades cooperativas, e os atos não cooperativos por exclusão, atinentes àqueles atos ou negócios praticados

com terceiros não associados (cooperados), pessoas físicas ou jurídicas tomadoras de serviço. Confira-se:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. TRIBUTÁRIO. ATO COOPERATIVO.

COOPERATIVA DE TRABALHO. SOCIEDADE COOPERATIVA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS.

POSTO REALIZAR COM TERCEIROS NÃO ASSOCIADOS (NÃO COOPERADOS) VENDA DE

MERCADORIAS E DE SERVIÇOS SUJEITA-SE À INCIDÊNCIA DA COFINS, PORQUANTO AUFERIR

RECEITA BRUTA OU FATURAMENTO ATRAVÉS DESTES ATOS OU NEGÓCIOS JURÍDICOS.

CONSTRUÇÃO DO CONCEITO DE "ATO NÃO COOPERATIVO" POR EXCLUSÃO, NO SENTIDO DE QUE

SÃO TODOS OS ATOS OU NEGÓCIOS PRATICADOS COM TERCEIROS NÃO ASSOCIADOS

(COOPERADOS), EX VI, PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS TOMADORAS DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE

DE REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO FISCAL (ISENÇÃO DA COFINS) PREVISTO NO INCISO I, DO ART. 6°,

No. ORIG. : 00228464920054036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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DA LC Nº 70/91, PELA MP Nº 1.858-6 E REEDIÇÕES SEGUINTES, CONSOLIDADA NA ATUAL MP Nº 2.158-

35. A LEI COMPLEMENTAR A QUE SE REFERE O ART. 146, III, "C", DA CF/88, DETERMINANTE DO

"ADEQUADO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO AO ATO COOPERATIVO", AINDA NÃO FOI EDITADA. EX

POSITIS, DOU PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

1. As contribuições ao PIS e à COFINS sujeitam-se ao mesmo regime jurídico, porquanto aplicável a mesma

ratio quanto à definição dos aspectos da hipótese de incidência, em especial o pessoal (sujeito passivo) e o

quantitativo (base de cálculo e alíquota), a recomendar solução uniforme pelo colegiado. 

2. O princípio da solidariedade social, o qual inspira todo o arcabouço de financiamento da seguridade social, à

luz do art. 195 da CF/88, matriz constitucional da COFINS, é mandamental com relação a todo o sistema

jurídico, a incidir também sobre as cooperativas. 

3. O cooperativismo no texto constitucional logrou obter proteção e estímulo à formação de cooperativas, não

como norma programática, mas como mandato constitucional, em especial nos arts. 146, III, c; 174, § 2°; 187, I

e VI, e 47, § 7º, ADCT. O art. 146, c, CF/88, trata das limitações constitucionais ao poder de tributar, verdadeira

regra de bloqueio, como corolário daquele, não se revelando norma imunitória, consoante já assentado pela

Suprema Corte nos autos do RE 141.800, Relator Ministro Moreira Alves, 1ª Turma, DJ 03/10/1997. 

4. O legislador ordinário de cada pessoa política poderá garantir a neutralidade tributária com a concessão de

benefícios fiscais às cooperativas, tais como isenções, até que sobrevenha a lei complementar a que se refere o

art. 146, III, c, CF/88. O benefício fiscal, previsto no inciso I do art. 6º da Lei Complementar nº 70/91, foi

revogado pela Medida Provisória nº 1.858 e reedições seguintes, consolidada na atual Medida Provisória nº

2.158, tornando-se tributáveis pela COFINS as receitas auferidas pelas cooperativas (ADI 1/DF, Min. Relator

Moreira Alves, DJ 16/06/1995). 

5. A Lei nº 5.764/71, que define o regime jurídico das sociedades cooperativas e do ato cooperativo (artigos 79,

85, 86, 87, 88 e 111), e as leis ordinárias instituidoras de cada tributo, onde não conflitem com a ratio ora

construída sobre o alcance, extensão e efetividade do art. 146, III, c, CF/88, possuem regular aplicação. 

6. Acaso adotado o entendimento de que as cooperativas não possuem lucro ou faturamento quanto ao ato

cooperativo praticado com terceiros não associados (não cooperados), inexistindo imunidade tributária, haveria

violação a determinação constitucional de que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, ex vi,

art. 195, I, b, da CF/88, seria violada. 

7. Consectariamente, atos cooperativos próprios ou internos são aqueles realizados pela cooperativa com os

seus associados (cooperados) na busca dos seus objetivos institucionais. 

8. A Suprema Corte, por ocasião do julgamento dos recursos extraordinários 357.950/RS, 358.273/RS,

390.840/MG, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ 15-08-2006, e 346.084/PR, Relator Min.

ILMAR GALVÃO, Relator p/ Acórdão Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ 01-09-2006, assentou a

inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo das contribuições destinadas ao PIS e à COFINS,

promovida pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, o que implicou na concepção da receita bruta ou

faturamento como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer

da venda de serviços. 

9. Recurso extraordinário interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), com fulcro no art. 102, III, "a", da

Constituição Federal de 1988, em face de acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região,

verbis: TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COOPERATIVA. LEI Nº. 5.764/71. COFINS. MP N°.

1.858/99. LEI 9.718/98, ART. 3°, § 1° (INCONSTITUCIONALIDADE). NÃO-INCIDÊNCIA DA COFINS SOBRE

OS ATOS COOPERATIVOS. 1. A Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 (DOU de

16/12/1998) não tem força para legitimar o texto do art. 3°, § 1°, da Lei nº. 9.718/98, haja vista que a lei entrou

em vigor na data de sua publicação, em 28 de novembro de 1998. 2. É inconstitucional o § 1° do artigo 3º da Lei

n° 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por

pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada.

(RREE. 357.950/RS, 346.084/PR, 358.273/RS e 390.840/MG) 3. Prevalece, no confronto com a Lei nº. 9718/98,

para fins de determinação da base de cálculo da Cofins o disposto no art. 2° da Lei n° 70/91, que considera

faturamento somente a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de

qualquer natureza. 4. Os atos cooperativos (Lei nº. 5.764/71 art. 79) não geram receita nem faturamento para

as sociedades cooperativas. Não compõem, portanto, o fato imponível para incidência da Cofins. 5. Em se

tratando de mandado de segurança, não são devidos honorários de advogado. Aplicação das Súmulas 512 do

STF e 105 do STJ. 6. Apelação provida. (fls. 120/121). 

10. A natureza jurídica dos valores recebidos pelas cooperativas e provenientes não de seus cooperados, mas de

terceiros tomadores dos serviços ou adquirentes das mercadorias vendidas e a incidência da COFINS, do PIS e

da CSLL sobre o produto de ato cooperativo, por violação dos conceitos constitucionais de "ato cooperado",

"receita da atividade cooperativa" e "cooperado", são temas que se encontram sujeitos à repercussão geral nos

recursos: RE 597.315-RG, Relator Min. ROBERTO BARROSO, julgamento em 02/02/2012, Dje 22/02/2012, RE

672.215-RG, Relator Min. ROBERTO BARROSO, julgamento em 29/03/2012, Dje 27/04/2012, e RE 599.362-RG,

Relator Min. DIAS TOFFOLI, Dje-13-12-2010, notadamente acerca da controvérsia atinente à possibilidade da
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incidência da contribuição para o PIS sobre os atos cooperativos, tendo em vista o disposto na Medida

Provisória nº 2.158-33, originariamente editada sob o nº 1.858-6, e nas Leis nºs 9.715 e 9.718, ambas de 1998. 

11. Ex positis, dou provimento ao recurso extraordinário para declarar a incidência da COFINS sobre os atos

(negócios jurídicos) praticados pela recorrida com terceiros tomadores de serviço, resguardadas as exclusões e

deduções legalmente previstas. Ressalvo, ainda, a manutenção do acórdão recorrido naquilo que declarou

inconstitucional o § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta.(RE 598085,

Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-027 DIVULG 09-02-2015 PUBLIC 10-02-2015) 

O RE nº 599.362/RJ, de relatoria do Min. Dias Toffoli, analisou a natureza jurídica dos valores recebidos pelas

cooperativas e provenientes não de seus cooperados, mas de terceiros tomadores dos serviços ou adquirentes

das mercadorias vendidas, ratificando o entendimento no sentido de que a renda auferida pela cooperativa, em

razão da contratação de serviços e/ou da venda de produtos a terceiros tomadores de serviços, é faturamento,

constituindo os resultados positivos como receita tributável. Transcrevo a ementa do mencionado julgado:

 

EMENTA Recurso extraordinário. Repercussão geral. Artigo 146, III, c, da Constituição Federal. Adequado

tratamento tributário. Inexistência de imunidade ou de não incidência com relação ao ato cooperativo. Lei nº

5.764/71. Recepção como lei ordinária. PIS/PASEP. Incidência. MP nº 2.158-35/2001. Afronta ao princípio da

isonomia. Inexistência. 

1. O adequado tratamento tributário referido no art. 146, III, c, CF é dirigido ao ato cooperativo. A norma

constitucional concerne à tributação do ato cooperativo, e não aos tributos dos quais as cooperativas possam vir

a ser contribuintes. 2. O art. 146, III, c, CF pressupõe a possibilidade de tributação do ato cooperativo ao dispor

que a lei complementar estabelecerá a forma adequada para tanto. O texto constitucional a ele não garante

imunidade ou mesmo não incidência de tributos, tampouco decorre diretamente da Constituição direito subjetivo

das cooperativas à isenção. 3. A definição do adequado tratamento tributário ao ato cooperativo se insere na

órbita da opção política do legislador. Até que sobrevenha a lei complementar que definirá esse adequado

tratamento, a legislação ordinária relativa a cada espécie tributária deve, com relação a ele, garantir a

neutralidade e a transparência, evitando tratamento gravoso ou prejudicial ao ato cooperativo e respeitando,

ademais, as peculiaridades das cooperativas com relação às demais sociedades de pessoas e de capitais. 4. A Lei

nº 5.764/71 foi recepcionada pela Constituição de 1988 com natureza de lei ordinária e o seu art. 79 apenas

define o que é ato cooperativo, sem nada referir quanto ao regime de tributação. Se essa definição repercutirá ou

não na materialidade de cada espécie tributária, só a análise da subsunção do fato na norma de incidência

específica, em cada caso concreto, dirá. 5. Na hipótese dos autos, a cooperativa de trabalho, na operação com

terceiros - contratação de serviços ou vendas de produtos - não surge como mera intermediária de trabalhadores

autônomos, mas, sim, como entidade autônoma, com personalidade jurídica própria, distinta da dos

trabalhadores associados. 6. Cooperativa é pessoa jurídica que, nas suas relações com terceiros, tem

faturamento, constituindo seus resultados positivos receita tributável. 7. Não se pode inferir, no que tange ao

financiamento da seguridade social, que tinha o constituinte a intenção de conferir às cooperativas de trabalho

tratamento tributário privilegiado, uma vez que está expressamente consignado na Constituição que a seguridade

social "será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei" (art. 195, caput, da

CF/88). 8. Inexiste ofensa ao postulado da isonomia na sistemática de créditos conferida pelo art. 15 da Medida

Provisória 2.158-35/2001. Eventual insuficiência de normas concedendo exclusões e deduções de receitas da

base de cálculo da contribuição ao PIS não pode ser tida como violadora do mínimo garantido pelo texto

constitucional. 9. É possível, senão necessário, estabelecerem-se diferenciações entre as cooperativas, de acordo

com as características de cada segmento do cooperativismo e com a maior ou a menor necessidade de fomento

dessa ou daquela atividade econômica. O que não se admite são as diferenciações arbitrárias, o que não ocorreu

no caso concreto. 10. Recurso extraordinário ao qual o Supremo Tribunal Federal dá provimento para declarar a

incidência da contribuição ao PIS/PASEP sobre os atos (negócios jurídicos) praticados pela impetrante com

terceiros tomadores de serviço, objeto da impetração.

(RE 599362, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-027 DIVULG 09-02-2015 PUBLIC 10-02-2015) 

Pelo exposto, como a matéria posta a deslinde encontra-se assentada em jurisprudência oriunda do Supremo

Tribunal Federal, à vista de recurso manifestamente improcedente, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Com o trânsito, dê-se baixa.

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005577-79.2005.4.03.6105/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal por

verificar a ocorrência de prescrição intercorrente. Sem condenação em honorários advocatícios. Decisão não

submetida à remessa oficial.

Requer, o apelante, a reforma da sentença, porquanto não foi devidamente intimado da suspensão do feito

conforme previsto no art. 40 da LEF, impedindo a ocorrência da prescrição intercorrente.

Sem contrarrazões os autos foram encaminhados ao Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

A Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o §4º ao art. 40, com a seguinte redação:

"§4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato".

 

Trata-se de norma processual que possibilita ao magistrado conhecimento ex officio da prescrição. Em matéria

processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, bem assim aos recursos

interpostos, independentemente da fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos futuros de

acordo com o referido princípio tempus regit actum.

Assim, nos processos de execução fiscal em curso, após ouvida a Fazenda Pública para que se manifeste, v.g.,

sobre eventual hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, poderá ser pronunciada a prescrição,

independentemente de alegação do executado.

Esta Egrégia Sexta Turma confere igual tratamento à matéria, consoante acórdão que passo a transcrever:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. PRÉVIA

MANIFESTAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. REGULARIDADE. INTIMAÇÃO DA DECISÃO DE

ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE. 1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º

6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da

prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da

execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito. 2. Tendo

havido manifestação da Fazenda Pública, veiculada no bojo de impugnação à exceção de pré-executividade

apresentada pela executada, acerca da prescrição intercorrente, restou cumprida a exigência insculpida no art.

40, § 4º da LEF. 3. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela

o desinteresse da Fazenda Pública em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer

causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações

jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 4. Não há qualquer vício de

intimação, uma vez que o subseqüente arquivamento do processo, após o período de suspensão do feito, é a

decorrência legal do decurso do prazo de 1 (um) ano e prescinde de intimação da parte. Precedente: TRF3, 1ª

Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442.

5. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição

tributária intercorrente. 6. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa,

j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 7. Apelação improvida.

(TRF, AC 1549836, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 03/12/10)

 

Cumpre ressaltar ter, o C. Superior Tribunal de Justiça, reiteradamente reconhecido a prescrição intercorrente,

2005.61.05.005577-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : JARBAS PEREIRA DE GODOY

No. ORIG. : 00055777920054036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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como se pode conferir da análise do REsp 1102554, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

n.º 08/2008:

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE. 1. A omissão apontada acha-se ausente. Tanto o

acórdão que julgou a apelação como aquele que examinou os embargos de declaração manifestaram-se

explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição intercorrente somente se aplica às execuções

arquivadas em face da não localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não incidindo sobre o

arquivamento decorrente do baixo valor do crédito. Prejudicial de violação do art. 535 do CPC afastada. 2.

Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa na

distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o

processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa

norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público. 3. A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente quando não localizados o devedor

ou bens penhoráveis - impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis -, também justifica o decreto de

prescrição nos casos em que as execuções são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados. 4.

O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado o limite

legal - deve ser interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF - que prevê a prescrição

intercorrente -, de modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando assim

a perpetuidade dessas ações de cobrança. 5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.

(STJ, REsp 1102554, rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 08/06/2009)

 

Na hipótese dos autos, todavia, verifico não ter sido cientificado corretamente o Conselho Profissional a respeito

da suspensão da execução fiscal, pois não respeitada sua prerrogativa de intimação pessoal, prevista no artigo 25

da Lei nº 6.830/80.

Assim, não se pode presumir a inércia do exequente, tampouco concluir haver ocorrido a prescrição intercorrente

disposta no art. 40, § 4º da Lei de Execuções Fiscais.

Frise-se, inclusive, ter sido suspensa a execução de ofício pelo MM. Juízo, sem requerimento do exequente, fato

capaz de fortalecer a conclusão referente à ausência de conhecimento pelo Conselho quanto ao sobrestamento do

feito.

Por configurar nulidade processual causadora de prejuízo ao exequente, a ilegal intimação poderá ser conhecida

de ofício, para determinar-se o retorno dos autos à vara de origem, a fim de prosseguir com o executivo fiscal.

Neste sentido, é o entendimento do C. STJ e da E. Sexta Turma deste Tribunal, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE

EFEITOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. OCORRÊNCIA DE

PREJUÍZO À PARTE. NULIDADE PROCESSUAL. (EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. COBRANÇA.

LEGITIMIDADE PASSIVA. PROPRIETÁRIO E POSSUIDOR. CONCOMITÂNCIA. LEGISLAÇÃO

MUNICIPAL). 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão,

contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. In casu, o acórdão embargado não

analisou a controvérsia à luz da Lei 11.483/2007, que extinguiu a RFFSA, determinando que a União Federal a

sucedesse nos direitos, obrigações e ações judiciais em que fosse autora, ré, assistente, opoente ou terceira

interessada. 3. A União não restou intimada, na instância ordinária, de quaisquer atos processuais, apesar das

petições, oportunamente juntadas aos autos, informando acerca do processo de extinção da RFFSA e requerendo

que as citações e intimações fossem a ela dirigidas, anteriormente à prolatação do acórdão recorrido. 4. A

intimação pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor no feitos em que figura como interessada,

autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõe o art. 38 da Lei Complementar

73/93 e art. 6º da Lei 9.028/75. (Precedentes: AgRg no REsp 1052219/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, DJe 05/11/2008; REsp 746.713/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, DJe 26/08/2008; EREsp 510.163/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ

08/10/2007; REsp 914.869/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ 07/05/2007) 5.

Com efeito, quando eventual nulidade processual ou falta de condição da ação ou de pressuposto processual

impede, a toda evidência, o regular processamento da causa, cabe ao tribunal, mesmo de ofício, conhecer da

matéria, nos termos previstos no art. 267, § 3º e no art. 301, § 4º do CPC, reconhecendo-se o efeito translativo

como inerente também ao recurso especial. Inteligência da Súmula 456 do STF e do art. 257 do RISTJ.

(Precedentes: REsp 801.154/TO, DJ 21.05.2008; REsp 911.520/SP, DJ 30.04.2008; REsp 869.534/SP, DJ

10.12.2007; REsp 660519/CE, DJ 07.11.2005) 6. Deveras, informado que é o sistema processual pelo princípio

da instrumentalidade das formas, somente a nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser

declarada (pas des nullités sans grief), qual a hipótese do caso sub judice. 7. Embargos de declaração acolhidos

com efeitos infringentes, para negar provimento ao recurso especial, determinando o retorno dos autos à
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instância de origem para que proceda à intimação da União Federal acerca do acórdão prolatado pelo Tribunal

Estadual em sede de apelação.

(EDERESP 993364, rel. Min. LUIZ FUX, STJ-PRIMEIRA TURMA, DJ 25/03/2009)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - RITO DA

L.E.F. - POSSIBILIDADE - INTIMAÇÃO PESSOAL OU VIA A.R. - NATUREZA PÚBLICA DO CONSELHO

1. O artigo 58 da Lei nº 9.649/98, por conferir natureza privada aos serviços de fiscalização profissional, foi

declarado inconstitucional pelo C. STF em 07/11/2002 no julgamento da ADIn nº 1.717-6/DF (Rel. Min. Sidney

Sanches).

2. O rito da Lei de Execuções Fiscais é adequado às execuções fiscais ajuizadas pelo CRF em razão de sua

natureza pública. Súmula nº 66 do C. STJ. 

3. As intimações do CRF deverão ser realizadas pessoalmente, ou via carta com aviso de recebimento (A.R.) em

cidades onde não haja procurador autárquico ali residente, em virtude da prerrogativa legal do Conselho-

exequente.

4. Deverá prosseguir a execução fiscal mediante a anulação da sentença e a baixa dos autos ao juízo do 1º grau,

uma vez que a inicial do presente feito é regular.

(AC 683064, rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, TRF3-Sexta Turma, DJ 27/10/2009)

 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, mediante a anulação dos atos processuais

seguintes à intimação por Diário Oficial cientificada às fls. 14.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005035-42.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO

- CREMESP em face de sentença proferida nos autos da execução fiscal, onde se objetiva a cobrança de anuidade

referente aos exercícios de 2004 e 2005.

A r. sentença julgou extinta a execução, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC c.c

art. 8º da Lei 12.514/2011, ante a ausência das condições de procedibilidade da ação.

Em razões recursais, o Conselho Profissional sustenta, em síntese, que o disposto no artigo 8º da Lei nº

12.514/2011, que limita a execução judicial pelos Conselhos ao valor de quatro anuidades, não deve ser aplicado

nas execuções fiscais em curso. Requer o provimento do apelo para determinar o prosseguimento do feito.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

2007.61.21.005035-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro(a)

APELADO(A) : CLISVAL CLINICAS INTEGRADAS DO VALE LTDA

No. ORIG. : 00050354220074036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Cuida a hipótese dos autos de execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São

Paulo - CREMESP contra Clisval Clínicas Integradas do Vale Ltda., objetivando a cobrança da anuidade relativa

aos exercícios de 2004 e 2005, no valor de R$ 1.698,56 - montante do débito corrigido até 30.11.2007 (fls. 03).

Com efeito, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.363.163/SPA,

submetido ao regime dos recursos repetitivos, a que alude o art. 543-C do Código de Processo Civil, afastou a

aplicação do disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de

Fiscalização Profissional, "mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos

Conselhos de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto", in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções

fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional.

2. Da simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-

se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou

por ela cobrados.

3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da execução fiscal foi determinada

pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União,

dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de demandas

desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que poderão advir de sua procedência.

4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos Conselhos de Fiscalização

Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente

porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser

aplicada no caso concreto.

5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02

configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à obtenção da tutela

jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para que as

entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm direito.

6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC".

(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

30/09/2013)

 

De outra parte, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.404.796/SP, submetido

à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido da

inaplicabilidade do artigo 8º da Lei n. 12.514/11 às execuções propostas antes de sua entrada em vigor, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se
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determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(REsp 1404796/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 26.03.2014, v.u., DJe

09.04.2014)

 

In casu, como a presente execução foi ajuizada em 03.12.2007, antes da entrada em vigor da Lei n. 12.514/11

(31.10.2011), merece provimento a apelação para que os autos retornem ao juízo de origem para o regular

processamento da execução.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

determinando-se o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014100-50.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO

- CREMESP em face de sentença proferida nos autos da execução fiscal, onde se objetiva a cobrança de anuidade

referente aos exercícios de 2006, 2007 e 2008.

A r. sentença julgou extinta a execução, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC c.c

art. 8º da Lei 12.514/2011, ante a ausência de interesse de agir.

Em razões recursais, o Conselho Profissional sustenta, em síntese, que o disposto no artigo 8º da Lei nº

12.514/2011, que limita a execução judicial pelos Conselhos ao valor de quatro anuidades, não deve ser aplicado

nas execuções fiscais em curso. Aduz que referida lei não poderá ser aplicada às ações judiciais propostas antes da

sua entrada em vigor, sob pena de afronta à garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, previstos no art.

5º, XXXV, da Constituição Federal. Requer o provimento do apelo para determinar o prosseguimento do feito.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

2009.61.02.014100-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro(a)

APELADO(A) : GUSTAVO REYNALDO HERRERA RODRIGUEZ

No. ORIG. : 00141005020094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Cuida a hipótese dos autos de execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São

Paulo - CREMESP contra Gustavo Reynaldo Herrera Rodriguez, objetivando a cobrança da anuidade relativa aos

exercícios de 2006, 2007 e 2008, no valor de R$ 1.485,14 - montante do débito corrigido até 30.11.2009 (fls. 03).

Com efeito, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.363.163/SPA,

submetido ao regime dos recursos repetitivos, a que alude o art. 543-C do Código de Processo Civil, afastou a

aplicação do disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de

Fiscalização Profissional, "mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos

Conselhos de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto", in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções

fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional.

2. Da simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-

se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou

por ela cobrados.

3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da execução fiscal foi determinada

pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União,

dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de demandas

desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que poderão advir de sua procedência.

4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos Conselhos de Fiscalização

Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente

porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser

aplicada no caso concreto.

5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02

configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à obtenção da tutela

jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para que as

entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm direito.

6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC".

(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

30/09/2013)

De outra parte, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.404.796/SP, submetido

à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido da

inaplicabilidade do artigo 8º da Lei n. 12.514/11 às execuções propostas antes de sua entrada em vigor, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos
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Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(REsp 1404796/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 26.03.2014, v.u., DJe

09.04.2014)

In casu, como a presente execução foi ajuizada em 15.12.2009, antes da entrada em vigor da Lei n. 12.514/11

(31.10.2011), merece provimento a apelação para que os autos retornem ao juízo de origem para o regular

processamento da execução.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

determinando-se o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002348-93.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO PAULO -

COREN/SP em face de sentença proferida nos autos da execução fiscal, onde se objetiva a cobrança de anuidade

referente aos exercícios de 2005, 2006 e 2007.

A r. sentença julgou extinta a execução, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC c.c

art. 8º da Lei 12.514/2011, ante a impossibilidade jurídica do pedido.

Em razões recursais, o Conselho Profissional sustenta, em síntese, que o valor cobrado na presente execução está

em consonância com o artigo 8º da Lei nº 12.514/2011. Aduz que referida lei não poderá ser aplicada, sob pena de

afronta ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Requer o provimento do apelo para determinar o

prosseguimento do feito.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

2010.61.19.002348-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro(a)

APELADO(A) : NEIDE MARIA DA SILVA

No. ORIG. : 00023489320104036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Cuida a hipótese dos autos de execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo -

COREN/SP contra Neide Maria da Silva, objetivando a cobrança da anuidade relativa aos exercícios de 2005,

2006 e 2007, no valor de R$ 429,00 - montante do débito corrigido até 18.02.2010 (fls. 04).

Com efeito, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.363.163/SPA,

submetido ao regime dos recursos repetitivos, a que alude o art. 543-C do Código de Processo Civil, afastou a

aplicação do disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de

Fiscalização Profissional, "mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos

Conselhos de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto", in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções

fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional.

2. Da simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-

se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou

por ela cobrados.

3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da execução fiscal foi determinada

pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União,

dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de demandas

desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que poderão advir de sua procedência.

4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos Conselhos de Fiscalização

Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente

porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser

aplicada no caso concreto.

5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02

configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à obtenção da tutela

jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para que as

entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm direito.

6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC".

(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

30/09/2013)

 

De outra parte, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.404.796/SP, submetido

à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido da

inaplicabilidade do artigo 8º da Lei n. 12.514/11 às execuções propostas antes de sua entrada em vigor, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo
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conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(REsp 1404796/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 26.03.2014, v.u., DJe

09.04.2014)

 

In casu, como a presente execução foi ajuizada em 18.03.2010, antes da entrada em vigor da Lei n. 12.514/11

(31.10.2011), merece provimento a apelação para que os autos retornem ao juízo de origem para o regular

processamento da execução.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

determinando-se o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023294-12.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em 16.12.2011 por UNIVERSO ONLINE

2011.61.00.023294-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : UNIVERSO ONLINE S/A e outros(as)

: UOL DIVEO TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP173676 VANESSA NASR

SUCEDIDO(A) : UOL HOST TECNOLOGIA LTDA

APELADO(A) : DIVEO DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA

: EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A

ADVOGADO : SP173676 VANESSA NASR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00232941220114036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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S.A. e outras em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP, objetivando obter ordem que reconheça o direito

de excluírem da base de cálculo do IRPJ e da CSLL os valores recebidos a título de juros de mora em razão do

adimplemento das faturas em atraso pelos seus clientes, dada a sua natureza indenizatória, bem como reconheça o

direito de compensarem os valores indevidamente recolhidos a esse título nos últimos cinco anos.

Liminar deferida para suspender a exigibilidade do IRPJ e da CSLL incidentes sobre os valores dos juros de mora

exigidos nas faturas recebidas em atraso pelas impetrantes (fls. 1164/1166).

Em 30.03.2012, o Juiz a quo proferiu sentença, concedendo a segurança para reconhecer o direito das

impetrantes de procederem à exclusão, das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, dos valores a título dos juros de

mora recebidos em razão do adimplemento das faturas em atraso, bem como reaverem no âmbito da Receita

Federal os valores indevidamente pagos a este título, nos últimos cinco anos contados da propositura da demanda

(fls. 1194/1196).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) interpôs apelação, pugnando pela reforma da sentença,

sustentando, em síntese, que, in casu, os juros de mora têm natureza de lucros cessantes, representando ao credor

o que deixou de ganhar, motivo pelo qual devem compor a base de cálculo do IRPJ e da CSLL (fls. 1199/1215).

Contrarrazões às fls. 1218/1237.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da apelação (fls. 1239/1242).

É o relatório.

DECIDO.

A r. sentença não pode subsistir.

Com efeito, os juros moratórios oriundos de pagamentos de faturas a destempo pelos clientes da empresa

requerente ostentam a natureza jurídica de lucros cessantes e não se revestem de caráter meramente indenizatório,

mas sim remuneratório.

 

Deveras, o lucro cessante representa aquilo que o credor razoavelmente deixou de lucrar, à vista do que foi

pactuado no contrato, por força do inadimplemento da contraparte. Assim, se a fatura de prestação de serviços

vem a ser paga a destempo, com inclusão de um plus a título de juros, esse plus representa a composição do que a

empresa provedora de serviços de internet teria direito a receber pelo serviço prestado ao usuário devedor. Por

isso não é indenização, mas sim recomposição do preço anteriormente ajustado entre as partes quando da

celebração do contrato de prestação de serviço.

 

Nesse sentido, firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (destaquei):

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA. NATUREZA DE RENDIMENTO TRIBUTÁVEL COMO REGRA GERAL.

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO

EM RECURSO REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.138.695/SC. JUROS DE MORA CONTRATUAIS. LUCROS

CESSANTES. INCIDÊNCIA DO IRPJ E DA CSLL. PIS/COFINS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 211/STJ. NÃO INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.

1. A alegação genérica de violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, sem explicitar os pontos em que

teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF.

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1138695/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

pacificou entendimento no sentido de que os juros de mora ostentam a natureza jurídica de lucros cessantes e,

por conseguinte, submetem-se, em regra, à tributação pelo IRPJ e pela CSLL.

3. Consoante precedentes do Superior Tribunal de Justiça, com a publicação do acórdão referente ao recurso

julgado sob o rito dos recursos repetitivos, impõe-se sua aplicação aos casos análogos, independentemente do

trânsito em julgado da decisão nele proferida.

4. Incidem o IRPJ e a CSLL sobre os juros de mora decorrente do inadimplemento de contratos, pois ostentam

a mesma natureza de lucros cessantes.

(...)

(AgRg no REsp 1469995/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2014,

DJe 15/10/2014)

TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ

E DA CSLL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.138.695/SC. JUROS DE MORA

CONTRATUAIS. LUCROS CESSANTES. INCIDÊNCIA DO IRPJ E DA CSLL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA

OPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO EM RECURSO REPETITIVO. SOBRESTAMENTO DO FEITO. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO LEGAL. VIOLAÇÃO DA CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.
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1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial Repetitivo de n. 1.138.695-SC, pacificou o

entendimento de que os juros moratórios ostentam a natureza jurídica de lucros cessantes e, portanto,

submetem-se, em regra, à tributação pelo IRPJ e pela CSLL.

Do mesmo modo, incide os indigitados tributos sobre os juros contratuais, pois, a toda evidência, ostentam a

mesma natureza de lucros cessantes.

(...)

(AgRg no REsp 1463979/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/09/2014,

DJe 16/09/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. NATUREZA DE RENDIMENTO TRIBUTÁVEL

COMO REGRA GERAL. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. POSSIBILIDADE.

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.138.695/SC.

1. Cinge-se a controvérsia à incidência de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre

o Lucro Líquido (CSLL) sobre os valores percebidos a título de juros de mora.

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.138.695/SC, pelo regime do art.

543- C do CPC, pacificou o entendimento de que os juros moratórios ostentam a natureza jurídica de lucros

cessantes e, portanto, submetem-se, em regra, à tributação pelo IRPJ e pela CSLL.

3. Em relação à alegada natureza indenizatória dos juros de mora, para fins de incidência tributária, registro

que a jurisprudência do STJ foi uniformizada no REsp 1.089.720/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, julgado em 10.10.2012, cujo entendimento preconiza que, em regra, os juros de mora são

considerados rendimento tributário. Nesse julgamento consignou-se ainda que os juros de mora, sendo verba

acessória, seguem a mesma sorte da verba principal - accessorium sequitur suum principale.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1443654/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/05/2014,

DJe 20/06/2014)

EMEN: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. JUROS DE MORA. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO

IRPJ E DA CSLL. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO REsp 1.138.695/SC JULGADO SOB O RITO DO

ART. 534-C, DO CPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA OPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO EM RECURSO

REPETITIVO. SOBRESTAMENTO DO FEITO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. VIOLAÇÃO DO ART. 557

DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial Repetitivo de n. 1.138.695-SC, pacificou o

entendimento de que os juros moratórios ostentam a natureza jurídica de lucros cessantes e, portanto,

submetem-se, em regra, à tributação pelo IRPJ e pela CSLL. 

2. Não há norma legal que ampare a pretensão de sobrestamento do feito ante a pendência de apreciação dos

embargos de divergência opostos contra o acórdão proferido sob o rito dos recursos repetitivos. 

3. A eventual nulidade da decisão monocrática calcada no artigo 557 do CPC fica superada com a reapreciação

do recurso pelo órgão colegiado, na via de agravo regimental. Agravo regimental improvido. ..EMEN:

(AGRESP 201401828120, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:17/11/2014 ..DTPB:.)

Na mesma toada, os seguintes precedentes desta Corte (destaquei):

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. IRPJ E CSLL.

INCIDÊNCIA SOBRE JUROS E MULTA DE MORA. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Consolidada a jurisprudência no sentido de que os juros e a multa de mora configuram encargo financeiro e

acréscimo patrimonial para efeito de incidência fiscal.

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

4. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0000047-65.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 09/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/04/2015)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. IRPJ E CSLL. INCIDÊNCIA SOBRE

JUROS E MULTA DE MORA. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.

1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma que,

à luz da legislação aplicável, decidiu expressamente que "O Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido, com

efeito, que os juros e a multa de mora configuram encargo financeiro e acréscimo patrimonial para efeito de

incidência fiscal. A propósito e em reforço ao expendido, cabe destacar que, ao julgar o RESP 1.470.161,
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interposto contra acórdão, que declarou exigível IRPJ/CSL sobre encargos financeiros (juros e multa de mora)

cobrados em contas pagas em atraso (TRF5: AC 465808-PB. Rel. Des. Fed. FRANCISCO BARROS DIAS, DJ

21.07.2010), o relator negou seguimento ao recurso da Companhia Energética de Pernambuco, fundamentando

que: 'A jurisprudência entende que a correção monetária e os juros, bem como multas e encargos recebidos

por atraso em pagamento, decorrentes diretamente das operações realizadas pelas empresas constantes de seus

objetos sociais, configuram rendimentos e devem ser considerados como um produto da venda de bens e/ou

serviços' (Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 04/02/2015)".

2. Concluiu o acórdão que "No caso, a sentença reconheceu inexigível o IRPJ/CSL sobre juros de mora,

atribuindo caráter indenizatório a tal verba, o que colide com a firme e consolidada jurisprudência, ensejando,

portanto, reforma; de forma contrária, foi reconhecido, quanto à multa de mora, que se trata de aquisição de

renda, passível de tributação, em conformidade com a orientação pretoriana destacada, cabendo, pois, nesta

parte, a confirmação do julgado a quo. No mais, em razão da exigibilidade fiscal sobre as verbas ora em

discussão, resta prejudicado o pedido de compensação".

3. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira

imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por

certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos

43, 109,110 do CTN; 395 e 404 do CC; 153, III e 195, I, 'c' da CF, como mencionado, caso seria de discutir a

matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de

declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado

por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável

na via eleita.

5. Embargos de declaração rejeitados.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0000047-65.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 21/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2015)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - ACÓRDÃO PARADIGMA -

INEXISTÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO - DECISÃO MONOCRÁTICA (ART. 557 DO CPC) - BASE DE

CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA (IRPJ) E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE

O LUCRO LÍQUIDO (CSLL) - EXCLUSÃO DOS JUROS MORATÓRIOS E DA MULTA CONTRATUAL - RESP

1.138.695/SC - RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA - ART. 543-C DO CPC. 

O excelso Supremo Tribunal Federal assentou que é possível a utilização da orientação firmada pelo Plenário,

com acórdão ainda não transitado em julgado, como fundamento de decisões monocráticas proferidas com base

no art. 557, caput, do CPC (RE 646.134 AgR). 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.138.695/SC, pelo regime do art.

543- C do CPC, decidiu que (a) os juros incidentes na devolução dos depósitos judiciais possuem natureza

remuneratória e não escapam à tributação pelo IRPJ e pela CSLL; (b) os juros incidentes na repetição do

indébito tributário, não obstante a constatação de se tratarem de juros moratórios, encontram-se dentro da base

de cálculo do IRPJ e da CSLL, dada a sua natureza de lucros cessantes , compondo o lucro operacional da

empresa; (c) os juros de mora pagos em decorrência de sentenças judiciais, que, muito embora se tratem de

verbas indenizatórias, possuem a natureza jurídica de lucros cessantes , consubstanciando-se em evidente

acréscimo patrimonial previsto no art. 43, II, do CTN (acréscimo patrimonial a título de proventos de qualquer

natureza), razão pela qual é legítima sua tributação pelo Imposto de Renda, salvo a existência de norma isentiva

específica ou a constatação de que a verba principal a que se referem os juros é verba isenta ou fora do campo de

incidência do IR (tese em que o acessório segue o principal). Os juros de mora e a multa, oriundos de

pagamentos efetuados a destempo pelos clientes da empresa, decorrentes de disposições contratuais estipuladas

entre as partes, não se revestem de caráter meramente indenizatório, mas sim remuneratório; sendo acessórios

do principal, têm as características deste; por conseguinte, geram acréscimo patrimonial sobre o qual incide o

IRPJ e a CSLL. Precedentes. Agravo legal desprovido.

(AMS 00066777820104036110, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

TRIBUTÁRIO - CONTRATOS - PAGAMENTO COM ATRASO - JUROS MORATÓRIOS - ACRÉSCIMO

PATRIMONIAL - IRPJ E CSLL - INCIDÊNCIA.

1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus

incisos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do

contribuinte.

2. A CSLL - Contribuição Social Sobre o Lucro das pessoas jurídicas, por sua vez, instituída pela Lei nº Lei n.º

7.689/88, destina-se ao financiamento da seguridade social incidindo sobre o lucro da pessoa jurídica, conforme

previsão do artigo 1º da referida Lei, encontrando inserta entre as contribuições previstas no artigo 195, I, "a" da

CF.
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3. Os juros moratórios, no caso, são originários de contratos entre a impetrante e a sua clientela, cujo objeto

principal é o lucro, que advém da prestação de serviço para sua contratante.

4. Os juros de mora têm, por um lado, o escopo de remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e, por

outro, inibir a procrastinação do pagamento porquanto representam um acréscimo mensal ao valor originário do

débito.

5. O inadimplemento da obrigação gera, portanto, encargos contratuais que não podem ser considerados como

danos emergentes, pois a impetrante apenas deixou de lucrar com o serviço prestado diante do referido atraso,

contudo a obrigação principal assumida pelo contratado não foi afetada, o que se deixou de receber no

vencimento, será recompensado com a incidência dos encargos financeiros, tidos como lucros cessantes.

6. O lucro oriundo dos juros moratórios deve compor a base de cálculo do IRPJ e da CSLL.

7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0012159-37.2010.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE

BRUYN, julgado em 12/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2014)

 

Ausente qualquer direito líquido e certo, a segurança deve ser denegada.

Ante o exposto, tendo em vista que a matéria posta em deslinde está assentada na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação e ao reexame necessário para denegar a segurança.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018478-32.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, declaro extinto o processo com julgamento do

mérito, nos termos do artigo 269, V, do CPC. Por consequência, ante a substituição da sentença pela presente

decisão, julgo prejudicada a apelação, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 557 do CPC.

Sem condenação em honorários advocatícios, pois já fixados por ocasião do parcelamento, consoante indicado às

fls. 51/55.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001780-60.2012.4.03.6005/MS

 

 

2011.61.82.018478-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP198610 CLOVIS FAUSTINO DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP327178 RODRIGO DE RESENDE PATINI e outro(a)

No. ORIG. : 00184783220114036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2012.60.05.001780-0/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     616/1354



 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 19/07/2012 pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado

de Mato Grosso do Sul visando a cobrança de anuidade referente ao exercício de 2006.

Na sentença de fls. 27/29 a d. Juíza a qua julgou extinta a execução fiscal com fulcro no artigo 8º da Lei nº

12.514/2011 c/c o artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Sem custas.

Apela o exequente requerendo a reforma da sentença, sob o fundamento de que a Lei nº 12.514/2011 não pode ser

aplicada aos fatos geradores ocorridos anteriormente a sua vigência, sob pena de afronta ao direito adquirido.

Aduz, ainda, que a referida lei é inconstitucional, pois contraria o artigo 146, III, "b", da Constituição Federal (fls.

33/44).

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 8º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, que dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelece que:

 

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se verifica da análise do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, estabeleceu-se um quantum mínimo para a

cobrança judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais quando se tratar de cobrança de créditos de valor

inferior a quatro anuidades, como é o caso dos autos.

Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos Conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, não procedendo a alegação do apelante de que só surtiria efeitos sobre os

fatos geradores ocorridos posteriormente à sua vigência.

É oportuno deixar consignado que a Lei nº 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos

devidos aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se

faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de

processamento, tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma

de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

No entanto, nada impede o exequente de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no

caput do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único

desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

Tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no caput do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000832-33.2013.4.03.6119/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE :
Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do Mato Grosso do Sul
CRMV/MS

ADVOGADO : MS010489 MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA

APELADO(A) : FRIGORIFICO MARGEM LTDA

No. ORIG. : 00017806020124036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2013.61.19.000832-1/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença de fls. 25/26 que julgou extinta execução fiscal ajuizada

em 14/02/2013 pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com fundamento no artigo 8º da Lei nº

12.514/2011 c/c o artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em virtude da impossibilidade jurídica do pedido,

sob o fundamento de que o valor executado não atinge o valor mínimo de quatro anuidades estabelecido na Lei nº

12.514/2011. Não foram arbitrados honorários advocatícios. Custas na forma da lei.

 

Apela o exequente requerendo a reforma da r. sentença, alegando que a quantia executada supera o valor mínimo

previsto no artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 (fls. 29/36).

 

Após o recebimento do recurso no duplo efeito os autos foram remetidos a esta e. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com a edição da Lei nº 12.514/2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, o

artigo 8º previu que:

 

Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada

Conselho a promoção da cobrança judicial, ex vi do artigo 7º da Lei nº 12.514/2011.

 

No caso, observa-se que o objeto da execução fiscal versa a cobrança de quatro anuidades e, também, que o débito

corresponde ao quádruplo da anuidade cobrada do inscrito. Adotando como parâmetro a anuidade fixada para o

ano de 2012 (R$ 171,00 x 4 = R$ 684,00 - fls. 37/41) vemos que o valor executado (R$ 856,03 - fls. 03), com os

consectários, supera o mínimo legal.

 

Esse é o entendimento recente do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADES DE CONSELHO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI Nº

12.514/2011. INTERPRETAÇÃO DA NORMA LEGAL. VALOR EXEQUENDO SUPERIOR AO

EQUIVALENTE A 4 (QUATRO) ANUIDADES. CONSECTÁRIOS LEGAIS. CONSIDERAÇÃO.

1. O art. 8º da Lei nº 12.514/2011 estabelece que: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes

a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 2.

Da leitura do dispositivo legal, extrai-se que a limitação imposta para o ajuizamento da execução fiscal refere-se

ao valor da dívida na época da propositura da ação, o qual não poderá ser "inferior a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

3. No caso concreto, apesar de a dívida executada referir-se a apenas 3 (três) anuidades, o valor do montante

executado, ou seja, principal mais acréscimos legais, supera em muito o equivalente "a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente", não havendo, por isso, razão para se extinguir o

feito. Precedente: REsp 1.488.203/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, 2.ª Turma, j. em 20/11/2014, DJe

28/11/2014.

4. Ademais, "não obstante o legislador tenha feito referência à quantidade de quatro anuidades, a real intenção foi

prestigiar o valor em si do montante exequendo, pois, se de baixo aporte, eventual execução judicial seria ineficaz,

já que dispendioso o processo judicial" (REsp 1.468.126/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, 2.ª Turma, j. em

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro(a)

APELADO(A) : SOLANGE CAZUZA DE LIMA SANTOS

No. ORIG. : 00008323320134036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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24/02/2015, DJe 06/03/2015).

5. Recurso especial a que se dá provimento, em ordem a ensejar a retomada da execução.

(REsp 1425329/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe

16/04/2015)

 

Pelo exposto, dou provimento ao recurso, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, determinando o prosseguimento da execução fiscal.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009120-67.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença de fls. 25/26 que julgou extinta execução fiscal ajuizada

em 04/11/2013 pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com fundamento no artigo 8º da Lei nº

12.514/2011 c/c o artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em virtude da impossibilidade jurídica do pedido,

sob o fundamento de que o valor executado não atinge o valor mínimo de quatro anuidades estabelecido na Lei nº

12.514/2011. Não foram arbitrados honorários advocatícios. Custas na forma da lei.

 

Apela o exequente requerendo a reforma da r. sentença, alegando que a quantia executada supera o valor mínimo

previsto no artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 (fls. 29/36).

 

Após o recebimento do recurso no duplo efeito os autos foram remetidos a esta e. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com a edição da Lei nº 12.514/2011, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, o

artigo 8º previu que:

 

Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada

Conselho a promoção da cobrança judicial, ex vi do artigo 7º da Lei nº 12.514/2011.

 

No caso, observa-se que o objeto da execução fiscal versa a cobrança de quatro anuidades e, também, que o débito

2013.61.19.009120-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP086929 GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES e outro(a)

APELADO(A) : ROSA GARCIA DE SOUZA

No. ORIG. : 00091206720134036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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corresponde ao quádruplo da anuidade cobrada do inscrito. Adotando como parâmetro a anuidade fixada para o

ano de 2012 (R$ 171,00 x 4 = R$ 684,00 - fls. 37/41) vemos que o valor executado (R$ 830,30 - fls. 03), com os

consectários, supera o mínimo legal.

 

Esse é o entendimento recente do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADES DE CONSELHO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI Nº

12.514/2011. INTERPRETAÇÃO DA NORMA LEGAL. VALOR EXEQUENDO SUPERIOR AO

EQUIVALENTE A 4 (QUATRO) ANUIDADES. CONSECTÁRIOS LEGAIS. CONSIDERAÇÃO.

1. O art. 8º da Lei nº 12.514/2011 estabelece que: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes

a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 2.

Da leitura do dispositivo legal, extrai-se que a limitação imposta para o ajuizamento da execução fiscal refere-se

ao valor da dívida na época da propositura da ação, o qual não poderá ser "inferior a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

3. No caso concreto, apesar de a dívida executada referir-se a apenas 3 (três) anuidades, o valor do montante

executado, ou seja, principal mais acréscimos legais, supera em muito o equivalente "a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente", não havendo, por isso, razão para se extinguir o

feito. Precedente: REsp 1.488.203/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, 2.ª Turma, j. em 20/11/2014, DJe

28/11/2014.

4. Ademais, "não obstante o legislador tenha feito referência à quantidade de quatro anuidades, a real intenção foi

prestigiar o valor em si do montante exequendo, pois, se de baixo aporte, eventual execução judicial seria ineficaz,

já que dispendioso o processo judicial" (REsp 1.468.126/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, 2.ª Turma, j. em

24/02/2015, DJe 06/03/2015).

5. Recurso especial a que se dá provimento, em ordem a ensejar a retomada da execução.

(REsp 1425329/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe

16/04/2015)

 

Pelo exposto, dou provimento ao recurso, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, determinando o prosseguimento da execução fiscal.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011155-23.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.61.00.011155-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : ANDRE ILDEFONSO ALVES e outros(as)

: BRUNO ILDEFONSO ALVES

: SAMUEL ALVES POMARO

: THIAGO ALVES POMARO

ADVOGADO : SP309069 YURI BRISOLA GONÇALVES e outro(a)

PARTE RÉ : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADVOGADO : SP068853 JATYR DE SOUZA PINTO NETO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00111552320144036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     620/1354



Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de que seja afastada a

necessidade de registro perante a Ordem dos Músicos do Brasil - OMB/SP, bem como de expedição da nota

contratual, garantindo a possibilidade de livre realização de eventos musicais.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, para assegurar o livre exercício da profissão

de músico sem a necessidade de filiação no Conselho Regional da Ordem dos Músicos e da necessidade de

expedição da nota contratual. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Dentre os direitos e garantias constitucionalmente assegurados, a Magna Carta consagra a liberdade de exercício

profissional, em seu art. 5º, XIII, explicitando:

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a

lei estabelecer;

É certo que o exercício desse direito será disciplinado por lei, que fixará as condições e requisitos de capacitação

necessários ao desempenho do trabalho, ofício ou profissão, observado o interesse público existente.

A corroborar esse entendimento, a própria Lei Maior outorgou à União Federal a competência para disciplinar as

condições para o exercício das profissões (art. 22, XVI).

Quanto à ressalva constitucional, assevera José Afonso da Silva, que:

O princípio é o da liberdade reconhecida. No entanto, a Constituição ressalva, quanto à escolha e exercício de

ofício e profissão, que ela fica sujeita à observância das "qualificações profissionais que a lei exigir". Há, de fato,

ofícios e profissões que dependem de capacidade especial, de certa formação técnica, científica ou cultural.

(Curso de Direito Constitucional Positivo. São Paulo: Malheiros, 1996, p. 250)

Assim, conclui-se que a regulamentação do exercício de determinada profissão é essencial no que concerne

àquelas atividades que exigem qualificação específica ou formação superior, cujo mau desempenho pode vir a

gerar qualquer ato danoso, nocivo ou inconveniente ao público que delas se utilizam.

Vale citar trecho do comentário expendido por Celso Ribeiro Bastos, no que se refere ao dispositivo constitucional

citado:

Para que uma determinada atividade exija qualificações profissionais para o seu desempenho, duas condições

são necessárias: uma, consistente no fato de a atividade em pauta implicar conhecimentos técnicos e científicos

avançados. É lógico que toda profissão implica algum grau de conhecimento. Mas muitas delas, muito

provavelmente a maioria, contentam-se com um aprendizado mediante algo parecido com um estágio

profissional. A iniciação destas profissões pode-se dar pela assunção de atividades junto às pessoas que as

exercem, as quais, de maneira informal, vão transmitindo os novos conhecimentos.

Outras contudo demandam conhecimento anterior de caráter formal em instituições reconhecidas. As dimensões

extremamente agigantadas dos conhecimentos aprofundados para o exercício de certos misteres, assim como o

embasamento teórico que eles pressupõem, obrigam, na verdade a este aprendizado formal.

Outro requisito a ser atendido para regulamentação é que a profissão a ser regulamentada possa trazer um sério

dano social.

(Comentários à Constituição do Brasil. 2º Vol. São Paulo: Saraiva, 1989, p. 77/78)

E é justamente a partir dessa regulamentação, que nasce o poder de fiscalização de determinadas profissões, como

forma de coibir abusos e eventuais danos materiais, à saúde ou segurança das pessoas.

Especificamente, quanto ao tema vertido no presente feito, a Lei nº 3.857, de 22/12/1960, que criou a Ordem dos

Músicos do Brasil, assim dispôs em seus arts. 16, 28, caput, e 29:

Art. 16. Os músicos só poderão exercer a profissão depois de regularmente registrados no órgão competente do

Ministério da Educação e Cultura e no Conselho Regional dos Músicos sob cuja jurisdição estiver compreendido

o local de sua atividade.

...........................................

Art. 28. É livre o exercício da profissão de músico, em todo o território nacional, observados os requisitos da

capacidade técnica e demais condições estipuladas em lei:

...........................................

Art. 29. Os músicos profissionais, para os efeitos desta lei, se classificam em:

a)compositores de música erudita ou popular;

b)regentes de orquestras sinfônicas, óperas, bailados, operetas, orquestras mistas, de salão, ciganas, jazz, jazz-

sinfônico, conjuntos corais e bandas de música;

c)diretores de orquestras ou conjuntos populares;

d)instrumentais de todos os gêneros e especialidades;
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e)professores de todos os gêneros e especialidades;

f)professores particulares de música;

g)diretores de cena lírica;

h)arranjadores e orquestradores;

i)copistas de música.

Em recente decisão, com o julgamento do RE nº 414426/SC, submetido ao Plenário, o E. Supremo Tribunal

Federal consagrou o entendimento quanto à desnecessidade de inscrição dos músicos na Ordem dos Músicos do

Brasil, nesses termos:

DIREITO CONSTITUCIONAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL E LIBERDADE DE EXPRESSÃO. EXIGÊNCIA

DE INSCRIÇÃO EM CONSELHO PROFISSIONAL. EXCEPCIONALIDADE. ARTS. 5º, IX e XIII, DA

CONSTITUIÇÃO. Nem todos os ofícios ou profissões podem ser condicionadas ao cumprimento de condições

legais para o seu exercício. A regra é a liberdade. Apenas quando houver potencial lesivo na atividade é que

pode ser exigida inscrição em conselho de fiscalização profissional. A atividade de músico prescinde de controle.

Constitui, ademais, manifestação artística protegida pela garantia da liberdade de expressão.

(Tribunal Pleno, RE nº 414426/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 01/08/2011, DJe-194 10/10/2011)

Nesse sentido, também já se manifestou a E. Sexta Turma desta Corte:

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. LEI N. 3.857/60. ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. MÚSICOS.

REGISTRO. DESNECESSIDADE. ANUIDADE. INEXIGIBILIDADE. NOTA CONTRATUAL. EXIGÊNCIA DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA OMB. I - A profissão de músico encontra-se

regulamentada pela Lei n. 3.857/60, a qual criou a Ordem dos Músicos do Brasil. II - Decisão do Colendo

Supremo Tribunal Federal, em Plenário, por unanimidade, no sentido da desnecessidade de registro dos músicos

junto à Ordem dos Músicos do Brasil, no julgamento do RE 414426. III - Inexigibilidade da anuidade, em face da

desnecessidade de registro junto ao Conselho Regional da Ordem dos Músicos do Brasil. IV - Nota contratual

exigida pelo Ministério do Trabalho, sendo a Ordem dos Músicos do Brasil parte ilegítima em demanda

discutindo tal exigência. V - Nos termos do art. 69, da Lei n. 3.857/60, os contratos dos músicos devem ser

encaminhados, para fins de registro, ao órgão competente do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, não

exigindo tal diploma legal, para fins de registro dos contratos, a inscrição dos músicos perante a OMB. VI -

Remessa Oficial improvida. Apelação improvida.

(AMS 2008.61.02.011338-9, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 01/09/2011, DJF3 CJ1 08/09/2011, p. 569)

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL -

DESNECESSIDADE. 1. Os artigos 16 e 18 da Lei nº 3.857/60 não foram recepcionados pela Constituição

Federal de 1988, por serem incompatíveis com a liberdade de expressão artística e de exercício profissional

asseguradas no artigo 5º, incisos IX e XIII. 2. A regulamentação de atividade profissional depende da

demonstração de existência de interesse público a proteger. 3. A atividade de músico não oferece risco à

sociedade, diferentemente, por exemplo, das atividades exercidas por advogados, médicos, dentistas,

farmacêuticos e engenheiros, que lidam com bens jurídicos extremamente importantes, tais como liberdade, vida,

saúde, patrimônio e segurança das pessoas. 4. Desnecessária a exigência de inscrição perante órgão de

fiscalização, seja ele ordem ou conselho. 5. Precedentes do TRF da 3ª e da 4ª Região.

(AMS 2010.61.00.014115-5, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 24/03/2011, DJF3 CJ1 31/03/2011, p. 1182)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC e na Súmula n.º 253, do E. STJ, nego

seguimento à remessa oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001264-51.2014.4.03.6108/SP

 

 

 

2014.61.08.001264-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : LEONARDO JOSE RIBEIRO e outro(a)

: FERNANDA SBEGHEN YASSUDA

ADVOGADO : SP324060 RAFAEL SBEGHEN YASSUDA e outro(a)

PARTE RÉ : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012645120144036108 1 Vr BAURU/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de que seja afastada a exigência

de registro perante a Ordem dos Músicos do Brasil - OMB/SP, bem como o pagamento de anuidades e garantir a

possibilidade de livre realização de eventos musicais.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, para determinar que a autoridade impetrada

se abstenha de praticar qualquer ato tendente a obrigar os impetrantes a se inscreverem na OMB, bem como se

sujeitarem ao pagamento de anuidades e expedição de nota contratual. A sentença foi submetida ao reexame

necessário.

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Dentre os direitos e garantias constitucionalmente assegurados, a Magna Carta consagra a liberdade de exercício

profissional, em seu art. 5º, XIII, explicitando:

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a

lei estabelecer;

É certo que o exercício desse direito será disciplinado por lei, que fixará as condições e requisitos de capacitação

necessários ao desempenho do trabalho, ofício ou profissão, observado o interesse público existente.

A corroborar esse entendimento, a própria Lei Maior outorgou à União Federal a competência para disciplinar as

condições para o exercício das profissões (art. 22, XVI).

Quanto à ressalva constitucional, assevera José Afonso da Silva, que:

O princípio é o da liberdade reconhecida. No entanto, a Constituição ressalva, quanto à escolha e exercício de

ofício e profissão, que ela fica sujeita à observância das "qualificações profissionais que a lei exigir". Há, de fato,

ofícios e profissões que dependem de capacidade especial, de certa formação técnica, científica ou cultural.

(Curso de Direito Constitucional Positivo. São Paulo: Malheiros, 1996, p. 250)

Assim, conclui-se que a regulamentação do exercício de determinada profissão é essencial no que concerne

àquelas atividades que exigem qualificação específica ou formação superior, cujo mau desempenho pode vir a

gerar qualquer ato danoso, nocivo ou inconveniente ao público que delas se utilizam.

Vale citar trecho do comentário expendido por Celso Ribeiro Bastos, no que se refere ao dispositivo constitucional

citado:

Para que uma determinada atividade exija qualificações profissionais para o seu desempenho, duas condições

são necessárias: uma, consistente no fato de a atividade em pauta implicar conhecimentos técnicos e científicos

avançados. É lógico que toda profissão implica algum grau de conhecimento. Mas muitas delas, muito

provavelmente a maioria, contentam-se com um aprendizado mediante algo parecido com um estágio

profissional. A iniciação destas profissões pode-se dar pela assunção de atividades junto às pessoas que as

exercem, as quais, de maneira informal, vão transmitindo os novos conhecimentos.

Outras contudo demandam conhecimento anterior de caráter formal em instituições reconhecidas. As dimensões

extremamente agigantadas dos conhecimentos aprofundados para o exercício de certos misteres, assim como o

embasamento teórico que eles pressupõem, obrigam, na verdade a este aprendizado formal.

Outro requisito a ser atendido para regulamentação é que a profissão a ser regulamentada possa trazer um sério

dano social.

(Comentários à Constituição do Brasil. 2º Vol. São Paulo: Saraiva, 1989, p. 77/78)

E é justamente a partir dessa regulamentação, que nasce o poder de fiscalização de determinadas profissões, como

forma de coibir abusos e eventuais danos materiais, à saúde ou segurança das pessoas.

Especificamente, quanto ao tema vertido no presente feito, a Lei nº 3.857, de 22/12/1960, que criou a Ordem dos

Músicos do Brasil, assim dispôs em seus arts. 16, 28, caput, e 29:

Art. 16. Os músicos só poderão exercer a profissão depois de regularmente registrados no órgão competente do

Ministério da Educação e Cultura e no Conselho Regional dos Músicos sob cuja jurisdição estiver compreendido

o local de sua atividade.

...........................................

Art. 28. É livre o exercício da profissão de músico, em todo o território nacional, observados os requisitos da

capacidade técnica e demais condições estipuladas em lei:

...........................................

Art. 29. Os músicos profissionais, para os efeitos desta lei, se classificam em:

a)compositores de música erudita ou popular;

b)regentes de orquestras sinfônicas, óperas, bailados, operetas, orquestras mistas, de salão, ciganas, jazz, jazz-
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sinfônico, conjuntos corais e bandas de música;

c)diretores de orquestras ou conjuntos populares;

d)instrumentais de todos os gêneros e especialidades;

e)professores de todos os gêneros e especialidades;

f)professores particulares de música;

g)diretores de cena lírica;

h)arranjadores e orquestradores;

i)copistas de música.

Em recente decisão, com o julgamento do RE nº 414426/SC, submetido ao Plenário, o E. Supremo Tribunal

Federal consagrou o entendimento quanto à desnecessidade de inscrição dos músicos na Ordem dos Músicos do

Brasil, nesses termos:

DIREITO CONSTITUCIONAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL E LIBERDADE DE EXPRESSÃO. EXIGÊNCIA

DE INSCRIÇÃO EM CONSELHO PROFISSIONAL. EXCEPCIONALIDADE. ARTS. 5º, IX e XIII, DA

CONSTITUIÇÃO. Nem todos os ofícios ou profissões podem ser condicionadas ao cumprimento de condições

legais para o seu exercício. A regra é a liberdade. Apenas quando houver potencial lesivo na atividade é que

pode ser exigida inscrição em conselho de fiscalização profissional. A atividade de músico prescinde de controle.

Constitui, ademais, manifestação artística protegida pela garantia da liberdade de expressão.

(Tribunal Pleno, RE nº 414426/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 01/08/2011, DJe-194 10/10/2011)

Nesse sentido, também já se manifestou a E. Sexta Turma desta Corte:

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. LEI N. 3.857/60. ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. MÚSICOS.

REGISTRO. DESNECESSIDADE. ANUIDADE. INEXIGIBILIDADE. NOTA CONTRATUAL. EXIGÊNCIA DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA OMB. I - A profissão de músico encontra-se

regulamentada pela Lei n. 3.857/60, a qual criou a Ordem dos Músicos do Brasil. II - Decisão do Colendo

Supremo Tribunal Federal, em Plenário, por unanimidade, no sentido da desnecessidade de registro dos músicos

junto à Ordem dos Músicos do Brasil, no julgamento do RE 414426. III - Inexigibilidade da anuidade, em face da

desnecessidade de registro junto ao Conselho Regional da Ordem dos Músicos do Brasil. IV - Nota contratual

exigida pelo Ministério do Trabalho, sendo a Ordem dos Músicos do Brasil parte ilegítima em demanda

discutindo tal exigência. V - Nos termos do art. 69, da Lei n. 3.857/60, os contratos dos músicos devem ser

encaminhados, para fins de registro, ao órgão competente do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, não

exigindo tal diploma legal, para fins de registro dos contratos, a inscrição dos músicos perante a OMB. VI -

Remessa Oficial improvida. Apelação improvida.

(AMS 2008.61.02.011338-9, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 01/09/2011, DJF3 CJ1 08/09/2011, p. 569)

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL -

DESNECESSIDADE. 1. Os artigos 16 e 18 da Lei nº 3.857/60 não foram recepcionados pela Constituição

Federal de 1988, por serem incompatíveis com a liberdade de expressão artística e de exercício profissional

asseguradas no artigo 5º, incisos IX e XIII. 2. A regulamentação de atividade profissional depende da

demonstração de existência de interesse público a proteger. 3. A atividade de músico não oferece risco à

sociedade, diferentemente, por exemplo, das atividades exercidas por advogados, médicos, dentistas,

farmacêuticos e engenheiros, que lidam com bens jurídicos extremamente importantes, tais como liberdade, vida,

saúde, patrimônio e segurança das pessoas. 4. Desnecessária a exigência de inscrição perante órgão de

fiscalização, seja ele ordem ou conselho. 5. Precedentes do TRF da 3ª e da 4ª Região.

(AMS 2010.61.00.014115-5, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 24/03/2011, DJF3 CJ1 31/03/2011, p. 1182)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC e na Súmula n.º 253, do E. STJ, nego

seguimento à remessa oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015545-49.2014.4.03.6128/SP
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DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela Fazenda Pública do Município de Jundiaí em face da Caixa Econômica

Federal visando a cobrança de dívida ativa referente ao IPTU e Taxa de Coleta de Lixo no valor de R$ 769,51.

 

O d. Juiz a quo reconheceu a ilegitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo passiva da ação e

julgou extinta a execução fiscal nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Não houve

condenação na verba honorária.

 

Apela a exequente requerendo a reforma da sentença, sustentando que a execução fiscal foi corretamente ajuizada

em face da Caixa Econômica Federal, posto que a existência de possuidor não exclui a legitimidade da

proprietária do imóvel, bem como que a propriedade de bem imóvel só se adquire com o registro do título de

transferência no Cartório de Registro de Imóveis (fls. 10/27).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A propriedade fiduciária é um direito real destinado a garantir um financiamento efetuado pelo devedor alienante

perante o credor que tem para si a propriedade fiduciária. O bem passa a pertencer ao credor, o que lhe é

favorável, pois se converte em proprietário do bem dado em garantia, podendo, em caso de inadimplemento,

alienar o bem para levantar numerário e se recuperar quanto ao não adimplemento da dívida.

 

No caso deve ser observado o disposto no artigo 27, § 8º, da Lei nº 9.514/97:

 

"Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros

encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos

termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse."

 

Assim, a responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária

deve ficar a cargo do devedor fiduciante, o que afasta a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no

polo passivo da execução fiscal.

 

Anoto que a matéria já foi decidida por este Tribunal Regional Federal:

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO.

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

CREDORA FIDUCIÁRIA. ART. 27, PAR. 8º, LEI Nº 9.514/97. RESPONSABILIDADE DO FIDUCIANTE.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Caixa Econômica Federal é proprietária do imóvel que ensejou a cobrança do

IPTU e Taxa de Coleta de Lixo na condição de credora fiduciária. 2. Aplica-se à espécie dos autos o disposto no

art. 27, §8º da Lei n.º 9.514/97, segundo o qual: Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas,

contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja

posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser

imitido na posse. 3. Tal previsão, ao atribuir ao devedor fiduciante a responsabilidade pelo pagamento de tributos

que recaiam sobre o imóvel, quando no exercício da posse direta, constitui-se em exceção à regra exposta no art.

123 do CTN, que trata da 'inoponibilidade de convenções particulares à Fazenda Pública que pretendam modificar

a definição legal do sujeito passivo de obrigação tributária'. 4. Ilegitimidade da CEF para figurar no pólo passivo

da Execução Fiscal. Sentença mantida. 5. Agravo legal improvido.

(AC 00106929420144036128, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PARÁGRAFO 8º DO ARTIGO 27 DA LEI 9.514/97. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

CREDORA FIDUCIÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. - A questão da responsabilidade quanto aos tributos

que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel cuja posse tenha sido transferida por meio de alienação fiduciária

encontra previsão específica na Lei n.º 9.514/97, na redação dada pela Lei 10.931/2004, especificamente no

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00155454920144036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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parágrafo 8º de seu artigo 27. - In casu, observa-se da Certidão de Registro de Imóveis, que o imóvel ao qual se

refere à taxa objeto da execução fiscal foi alienado fiduciariamente à Caixa Econômica Federal que, nos termos do

referido parágrafo 8º do artigo 27 da Lei 9.514/97, figura como proprietária tão somente na condição de credora

fiduciária, o que exclui sua legitimidade para figurar no polo passivo da execução. - Na condição de mera credora

fiduciária, não se caracteriza a instituição financeira como usuária, ainda que potencial, da Taxa de Resíduos

Sólidos Domiciliares - TRSD, o que reafirma sua ilegitimidade. - Outrossim, a regra inserta no parágrafo 2º do

artigo 86 da Lei Municipal n.º 13.478/02, que prevê os proprietários não usuários devem requerer sua exclusão do

cadastro fiscal para fins de responsabilização fiscal, não tem o condão de se sobrepor à Lei n.º 9.514/97, à vista de

sua hierarquia federal. - Não há que se falar em violação aos artigos 1º e 30 da Constituição Federal e 77 e 123 do

CTN, na medida em que a Lei n.º 9.514/97 foi concebida para regular as situações jurídicas ocorridas no âmbito

da alienação fiduciária de imóveis e, por tal razão, se caracteriza como uma exceção às regras gerais tributárias

constantes do Código Tributário Nacional. - Considerado o valor da dívida, que supera a quantia de R$ 945,63, e

observados alguns critérios da norma processual (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC), quanto à natureza e a importância

da causa, assim como o trabalho realizado pelo advogado, apresenta-se razoável fixar a verba honorária em R$

150,00, conforme o entendimento da 4ª Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que se coaduna com

aquele pacificado na corte superior (Resp 153.208-RS, rel. Min. Nilson Naves, 3ª turma, v.u., Dju 1.6.98). -

Agravo de instrumento provido.

(AI 00287815620134030000, JUÍZA CONVOCADA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, TRF3 - QUARTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE SÃO

PAULO. TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES - TRSD. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CREDORA FIDUCIÁRIA. ILEGITIMIDADE. 1. Por força do art. 109 do Código

Tributário Nacional, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o qual preceitua que

se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de garantir uma dívida. 2.

A alienação fiduciária de bens imóveis trata-se de um negócio jurídico pelo qual o devedor-fiduciante contrata a

transferência da propriedade de coisa imóvel ao credor-fiduciário com o objetivo de garantia. Conclui-se que, de

fato, a Caixa Econômica Federal é proprietária do imóvel, mas tal propriedade equivale a um direito real de

garantia, visto que o uso e o gozo do bem ficam a cargo da devedora-fiduciante, agindo como se proprietária

fosse. 3. Aplica-se à espécie o disposto no art. 27, § 8º, da Lei n.º 9.514/97, na redação dada pela Lei 10.931/2004,

segundo o qual: 'Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e

quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o

fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse.' 4. Existindo previsão

legal acerca do tema, entende-se que deve ser analisada como exceção à regra prevista no art. 123 do CTN ('Art.

123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo

pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito

passivo das obrigações tributárias correspondentes.') Deste modo, a responsabilidade pelo pagamento de tributos

que recaiam sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária deve ficar a cargo do devedor fiduciante. 5. O artigo 86

da Lei Municipal nº. 13.478/02, com as alterações dadas pelas Leis Municipais nº. 13.522/2003 e 13.699/2003,

informa ser 'contribuinte da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD o munícipe-usuário dos serviços

previstos no artigo 83, conforme definido nesta lei.' Conclui-se que o contribuinte da taxa somente pode ser o

usuário, efetivo ou potencial, dos serviços de coleta de resíduos sólidos, restando, assim, patente a ilegitimidade

da Caixa Econômica Federal para figurar no polo passivo da presente execução fiscal, uma vez que se encontra na

posição de credora fiduciária do imóvel, não usufruindo, ainda que em potencial, dos serviços prestados pelo

Município exequente. 6. Precedentes desta Corte: AC 00552627620094036182, DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013

..FONTE_REPUBLICACAO; AC 00263466120114036182, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO,

TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO. 7. Apelação

desprovida.

(AC 00380374320094036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dessa forma, tratando-se de recurso em manifesto confronto com julgados oriundos das três Turmas que integram

a 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal, nego-lhe seguimento nos termos do que dispõe o caput do artigo 557

do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de agosto de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004280-11.2014.4.03.6141/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO

DE SÃO PAULO - CRMV/SP em face de sentença proferida nos autos da execução fiscal, onde se objetiva a

cobrança de anuidade referente ao exercício de 2006.

A r. sentença julgou extinta a execução, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, VI, e 598,

ambos do CPC c.c art. 8º da Lei 12.514/2011.

Em razões recursais, o Conselho Profissional sustenta, em síntese, que o disposto no artigo 8º da Lei nº

12.514/2011, que limita a execução judicial pelos Conselhos ao valor de quatro anuidades, não deve ser aplicado

nas execuções fiscais em curso. Requer o provimento do apelo para determinar o prosseguimento do feito.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Cuida a hipótese dos autos de execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado

de São Paulo - CRMV/SP contra Marcos Andrade da Fonseca, objetivando a cobrança da anuidade relativa ao

exercício de 2006, no valor de R$ 367,66 - montante do débito corrigido até 28.03.2008 (fls. 04).

Com efeito, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.363.163/SPA,

submetido ao regime dos recursos repetitivos, a que alude o art. 543-C do Código de Processo Civil, afastou a

aplicação do disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de

Fiscalização Profissional, "mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos

Conselhos de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto", in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções

fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional.

2. Da simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-

se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou

por ela cobrados.

3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da execução fiscal foi determinada

pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União,

dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de demandas

2014.61.41.004280-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro(a)

APELADO(A) : MARCOS ANDRADE DA FONSECA
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desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que poderão advir de sua procedência.

4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos Conselhos de Fiscalização

Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente

porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser

aplicada no caso concreto.

5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02

configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à obtenção da tutela

jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para que as

entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm direito.

6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC".

(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

30/09/2013)

 

De outra parte, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.404.796/SP, submetido

à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido da

inaplicabilidade do artigo 8º da Lei n. 12.514/11 às execuções propostas antes de sua entrada em vigor, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(REsp 1404796/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 26.03.2014, v.u., DJe

09.04.2014)

 

In casu, como a presente execução foi ajuizada em 28.07.2009, antes da entrada em vigor da Lei n. 12.514/11

(31.10.2011), merece provimento a apelação para que os autos retornem ao juízo de origem para o regular

processamento da execução.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

determinando-se o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045200-98.2014.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art. 267, VI, do

CPC, condenando a União em R$1.000,00 a título de honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa

oficial.

Pleiteia, a apelante, o afastamento dos honorários advocatícios tendo em vista haver reconhecido que a

exigibilidade da dívida estava suspensa no momento do ajuizamento.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Na presente hipótese, da observação da exceção de pré-executividade oposta, verifico ter sido equivocadamente

ajuizada a execução fiscal, conforme dispõe o art. 151, VI, do CTN, porquanto o crédito estava com a

exigibilidade suspensa por força do parcelamento ao qual o contribuinte aderira em 28/08/14, data anterior ao

ajuizamento deste processo executivo em 12/09/14.

Não há, assim, título executivo válido, razão pela qual se impõe a extinção da execução com base no art. 267, VI,

do CPC.

Por conseguinte, deverá a União ser condenada nos honorários advocatícios, pois extinta a execução em razão do

acolhimento da exceção de pré-executividade, em regra devem ser reembolsadas as despesas havidas pelo

executado por força do princípio da causalidade.

A propósito do tema, são os precedentes do C. STJ em acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos (art.

543-C do CPC) e da E. Sexta Turma deste Tribunal. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008. 

(REsp 1185036/PE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 01/10/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

2014.61.82.045200-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SUL DISTRIBUIDORA DE COMPONENTES ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : SP194953 CAIO MARCO BARTINE NASCIMENTO e outro(a)

No. ORIG. : 00452009820144036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes (...)

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1111002/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009)

 

Honorários advocatícios mantidos no quantum fixado na sentença, pois foram arbitrados com atenção ao disposto

no artigo 20, §4º, do CPC.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, do CPC.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018329-16.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão proferida em sede de execução fiscal,

nos seguintes termos:

 

Dê-se nova vista dos autos à Exequente para que, no prazo de 10 dias, se manifeste quanto à eventual ocorrência

de causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, indicando expressamente os respectivos marcos.

No caso de manifestação positiva, ou seja, no caso de existência de causas suspensivas ou interruptivas do prazo

prescricional, desde já determino o arquivamento destes autos, sem baixa na distribuição, nos termos do artigo

2015.03.00.018329-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : G M A COML/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00058930820144036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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20 da Lei nº 10.522/2002 e artigo 40 da Lei nº 6.830/80 (AGRESP 1033242, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma,

DJe de 24.8.2009).

No caso de manifestação negativa, façam-se os autos conclusos.

 

Dessa decisão, a parte opôs embargos de declaração sendo proferida a seguinte decisão:

 

Deixo de conhecer do recurso diante de seu flagrante descabimento, inexistindo omissão, obscuridade ou

contradição no despacho sem conteúdo decisório e de intelecção bastante óbvia.

A presunção de legitimidade das certidões de dívida ativa em momento algum foi contestada por este juízo. Ao

contrário, foi tomando em conta as informações existentes no título executivo e confrontando-as com a data do

despacho de citação que entendi por bem oportunizar ao Fisco o apontamento de eventuais causas obstativas da

prescrição.

Como é cediço, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada

e não paga conta-se da data do vencimento ou na data da entrega da declaração, o que for posterior. E, no caso

vertente, a CDA apresenta-se incompleta, não indicando a data da declaração ou a existência de processo

administrativo, de modo que, observando estritamente as informações extraídas da certidão, o crédito estaria

fulminado pela prescrição. 

Indiscutível que a prescrição é matéria de ordem pública que deve ser conhecida de ofício pelo Juiz, que, por

cautela, intimou a exequente para se manifestar sobre as causas suspensivas ou interruptivas. 

Vale frisar que a Fazenda não foi intimada para apresentar cópia do processo administrativo, mas somente para

complementar, no seu próprio interesse, as informações omitidas na CDA. 

A negativa de cooperação com o juízo manifestada por meio dos embargos de declaração - descabidos e

desnecessários - configura hipótese clara de litigância de má-fé, descrita no artigo 17, inciso IV do CPC: Art. 17.

Reputa-se litigante de má-fé aquele que: (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980) IV - opuser resistência

injustificada ao andamento do processo; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980).

Diante do exposto, deixo de conhecer dos embargos de declaração e condeno a exequente ao pagamento da multa

prevista no artigo 18 do CPC, fixada em 1% (um por cento) do valor atribuído à causa. 

Intime-se a exequente para cumprir, em 5 (cinco) dias, o determinado na decisão de fl. 32

 

Aduz a agravante que CDA apresentada não está incompleta e que como exequente ela não teria interesse em

procrastinar o feito.

Sustenta que a decisão condiciona o prosseguimento da execução fiscal à comprovação de que o crédito não está

prescrito, bem como não há razoabilidade na dúvida a respeito da ocorrência de prescrição na medida em que a

dívida regularmente inscrita goza de presunção de liquidez e certeza.

Por fim, requer seja afastada a multa por litigância de má-fé.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, observo que embora o d. magistrado a quo formalmente não tenha conhecido dos embargos de

declaração, da leitura da decisão proferida é possível verificar que os argumentos apresentados pela embargante

foram apreciados e rejeitados.

Assim, passo à análise do presente instrumento.

A execução fiscal foi ajuizada em 30/10/2003 para cobrança de débitos vencidos em outubro e novembro de 1998.

A exequente requereu o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, em razão do artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei nº 11.033/2004.

O magistrado a quo determinou a intimação da exequente para que demonstrasse se houve causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição. Na mesma oportunidade decidiu que em caso de manifestação positiva, desde já estaria

determinado o arquivamento dos autos, nos termos dos artigos 20 da Lei nº 10.522/2002 e 40 da Lei nº 6.830/80.

Não há dúvida de que o prosseguimento da execução foi condicionada à demonstração da ocorrência - ou - não -

de causa suspensiva/ interruptiva da prescrição, todavia, o nosso ordenamento jurídico não autoriza a prolação de

decisões condicionais.

Nesse sentido:

 

..EMEN: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PREFERÊNCIA. CRÉDITO

HIPOTECÁRIO. GARANTIA REAL. CONCURSO DE CREDORES. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO

DISPOSITIVO INFRACONSTITUCIONAL VIOLADO. SÚMULA 284 DO STF. 

(...)

2. É vedado a prolação de decisão de caráter condicional (art. 459, do CPC). Deveras, "o requisito da certeza

afere-se pelo objeto sobre o qual dispõe o ato decisório; por isso, sendo líquido o pedido, é vedado ao juiz

proferir decisão ilíquida (art. 459, parágrafo único do CPC. Decorrência dessa regra é a que impede o juiz de
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proferir decisão condicional; isto é, ao proferir a sua decisão o juiz deve evitar que o seu ato seja fonte de

dúvidas. Assim, se a parte pediu a condenação do réu em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), não pode o juiz

condená-la a pagar 'o que ficar apurado posteriormente', nem sujeitar a condenação a qualquer comprovação"

(FUX, Luiz. Curso de Direito Processual Civil, 3ª ed., p. 792). 

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido. ..EMEN:(RESP 200602227351, LUIZ

FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2008 ..DTPB:.)

EMEN: CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. - É lícita a

capitalização mensal de juros nos contratos bancários celebrados a partir de 31.03.2000 (MP 1.963-17, atual

MP nº 2.170-36), desde que pactuada. - Impossível permitir a incidência em periodicidade mensal de tal encargo,

baseado em mera presunção de sua existência, condicionada a prova posterior, realizada na fase de liquidação,

sob pena de proferir decisão condicional (art. 460, parágrafo único, do CPC). ..EMEN:(AGRESP 200600859120,

HUMBERTO GOMES DE BARROS, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA:16/04/2007 PG:00197 ..DTPB:.)

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. -

APOSENTADORIA ESPECIAL - VEDAÇÃO DE CONTINUIDADE DO TRABALHO - ART. 57, § 8º DA LEI Nº

8.213/91 - POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DOS ATRASADOS. 

I - A decisão agravada manifestou-se no sentido de que o termo inicial do beneficio de aposentadoria especial,

fixado judicialmente, não pode estar subordinado ao futuro afastamento ou extinção do contrato de trabalho, a

que faz alusão o art.57, §8º da Lei 8.213/91, uma vez que estaria a se dar decisão condicional, vedada pelo

parágrafo único do art.460 do C.P.C., pois somente com o trânsito em julgado haverá, de fato, direito à

aposentadoria especial.

(...)

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º do C.P.C.).(AC 00009653620124036111, DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/01/2015

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERMANÊNCIA

NO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE EM CONDIÇÕES PENOSAS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

NEGADO. VALOR EM ATRASO DEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1.O termo inicial da aposentadoria especial, fixado judicialmente, não pode estar subordinado à extinção do

contrato de trabalho exercido sob condições penosas, a que faz alusão o art.57, §8º da Lei 8.213/91, dada a

impossibilidade de se dar decisão condicional, vedada pelo parágrafo único do art.460 do C.P.C.

(...)

3. Agravo legal desprovido.(AC 00003493220154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/07/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Além do mais, a ocorrência de causa suspensiva ou interruptiva da contagem do prazo prescricional se trata de

questão que demanda dilação probatória sendo imprescindível a apreciação da documentação pelo órgão julgador,

o que impede a 'prévia' determinação de arquivamento dos autos em caso de manifestação positiva da exequente.

Por fim, não restando caracterizada a "negativa de cooperação" mencionada na decisão agravada a multa por

litigância de má-fé deve ser afastada.

Tendo em vista os julgados oriundos do E. Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar ao magistrado a quo

que decida conclusivamente a respeito do prosseguimento do feito.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Comunique-se.

Int.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018572-57.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.018572-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ANTONIA MATILDE DOS SANTOS XAVIER BRASILINO

ADVOGADO : SP324614 LUIS DANIEL PELEGRINE e outro(a)

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antonia Matilde dos Santos Xavier Brasilino em face de decisão

que deferiu inaudita altera pars a liminar pleiteada pelo Ministério Público Federal, consistente em decretar a

indisponibilidade dos bens pertencentes aos requeridos para fins de garantir o ressarcimento dos danos materiais

causados à União.

Na ação civil pública de origem, o Ministério Público Federal pretende a condenação dos réus por atos de

improbidade administrativa praticados durante a execução dos convênios firmados entre a ONG "PRA FRENTE

BRASIL" e a União, por meio do Ministério dos Esportes, no âmbito denominado "PROGRAMA SEGUNDO

TEMPO", no qual as verbas públicas eram repassadas à ONG.

Segundo o Ministério Público Federal, as referidas verbas federais eram desviadas pelos réus em proveito próprio

ou de terceiro, o que deu ensejo ao ajuizamento de 02 ações penais (nº 0009346-51.2012.403.6105 e nº 0003833-

34.2014.403.6105), bem como da ação de sequestro de bens nº 0003834-19.2014.403.6105.

Nas razões do agravo de instrumento, narra a recorrente que é pregoeira oficial do Município de Jaguariúna e foi

designada para ser pregoeira dos procedimentos licitatórios realizados pela ONG "PRA FRENTE BRASIL".

Sustenta que não se pode concluir pela irregularidade de uma licitação e consequente celebração de um contrato

apenas por meras suposições, como ocorreu no caso.

Alega que sua função se limitava a verificar a contratação de maior benefício ao interesse público, qual seja, o de

menor preço.

Afirma ainda que não praticou qualquer ato desonesto, doloso ou com intuito de fraudar a lei, não havendo prova

de que sua conduta tenha ocasionado prejuízo ao erário.

É o breve relatório.

Decido.

Inicialmente, observo que o Ministério Público Federal descreveu na peça exordial as condutas adotadas pelos

réus com a finalidade de desviar dinheiro público:

Forjaram empresas com o único propósito de vencer as licitações realizadas pela ONG, dando um aparente

aspecto de legalidade aos certames;

Fraudaram as licitações ante o conhecimento de situação não sabida pelos demais interessados - que os produtos

comprados não seriam fornecidos ou, ao menos, não seriam fornecidos em sua integralidade, ou que o contrato

seria aditado até o valor próximo ao limite permitido;

Apropriaram-se indevidamente dos recursos públicos destinados ao pagamento das despesas com a execução dos

contratos firmados nas licitações e, depois, deram destinações espúrias a tais recursos;

Mascaravam pagamentos a 'monitores fantasmas', com evidente intuito de ocultar a real destinação dos recursos
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PARTE RÉ : KARINA VALERIA RODRIGUEZ e outros(as)

: LEO EDUARDO ZONZINI

: ROSA MALVINA DA SILVA

: MARCELO VILLALVA

: REINALDO MORANDI

: JORDANA PETILLO

: CLEIDE DO NASCIMENTO VILLALVA

: LUCIANA VILLALVA ZONZINI

: REGIVALDO MARIO DONISETE DA SILVA

: JOAO PAULO ZONZINI

: BRUNO ZALLA FOSCO

: SIMONE HAERBE FRANCESCHINI

: ONG PRA FRENTE BRASIL

: MARCELO VILLALVA -EPP

: RNC COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -ME

: ESPORTE E ACAO COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA -EPP

: SPL PROMOCOES E EVENTOS LTDA -ME

: FRAME WORK PRODUCOES LTDA -ME

: H ALIMENTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00080606720144036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     633/1354



públicos desviados;

Ludibriaram municípios que já estavam inclusos no 'PROGRAMA SEGUNDO TEMPO', a fim de receber duas

vezes pelo mesmo serviço, uma contrapartida da União e outra do município respectivo.

 

No tocante à agravante Antonia Matilde dos Santos Xavier Brasilino o MPF concluiu que a sua relação com as

empresas fraudulentas é objetiva, uma vez que as licitações por ela coordenadas estão no centro de todo o

esquema ilícito.

Além do mais, a agravante e seu marido atuaram como monitores da ONG, tendo percebidos verbas federais pelo

suposto exercício de atividade de monitoria.

Assim, diante dos fatos noticiados o magistrado a quo verificou a existência de fortes indícios de prática ímproba,

o que justificou a necessária garantia do alegado dano ao erário, ao menos até o completo esclarecimento dos

fatos.

A jurisprudência do C. STJ estabeleceu que em caso de improbidade administrativa a decretação de

indisponibilidade de bens caracteriza tutela de evidência. Ou seja, independe da comprovação do periculum in

mora concreto, consistente na dilapidação do patrimônio, bastando a demonstração do fumus boni iuris,

decorrente de fundados indícios da prática de atos ímprobos. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS DO

PROMOVIDO. DECRETAÇÃO. REQUISITOS. EXEGESE DO ART. 7º DA LEI N. 8.429/1992, QUANTO AO

PERICULUM IN MORA PRESUMIDO.

1. O fundamento utilizado pelo acórdão recorrido diverge da orientação que se pacificou no âmbito desta Corte,

inclusive em recurso repetitivo (REsp 1.366.721/BA, Primeira Seção, j. 26/2/2014), no sentido de que a

decretação de indisponibilidade de bens em improbidade administrativa caracteriza tutela de evidência.

2. Daí a desnecessidade de comprovar a dilapidação do patrimônio para a configuração de periculum in mora, o

qual estaria implícito ao comando normativo do art. 7º da Lei n. 8.429/92, bastando a demonstração do fumus

boni iuris, consistente em indícios de atos ímprobos.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no REsp 1314088/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/6/2014,

DJe 27/6/2014)

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE

BENS. DESNECESSIDADE DE PERICULUM IN MORA CONCRETO. FUMUS BONI IURIS DEMONSTRADO.

CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL PROPORCIONAL À LESÃO E AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO

RESPECTIVO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem-se alinhado no sentido da desnecessidade de prova de

periculum in mora concreto, ou seja, de que o réu estaria dilapidando seu patrimônio, ou na iminência de fazê-lo,

exigindo-se apenas a demonstração de fumus boni iuris, consistente em fundados indícios da prática de atos de

improbidade. No mesmo sentido: REsp 1319515/ES, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. p/ Acórdão

Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 22/08/2012, DJe 21/09/2012.

2. A indisponibilidade dos bens deve recair sobre o patrimônio dos réus de modo suficiente a garantir o integral

ressarcimento de eventual prejuízo ao erário, levando-se em consideração, ainda, o valor de possível multa civil

como sanção autônoma que venha a ser aplicada.

Agravo regimental parcialmente provido.

(STJ - AgRg no REsp 1414569/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

6/5/2014, DJe 13/05/2014)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

INDISPONIBILIDADE DE BENS . ART. 7º DA LEI 8.429/92. TUTELA DE EVIDÊNCIA. COGNIÇÃO

SUMÁRIA. PERICULUM IN MORA. EXCEPCIONAL PRESUNÇÃO. PRESCINDIBILIDADE DA

DEMONSTRAÇÃO DE DILAPIDAÇÃO PATRIMONIAL. FUMUS BONI IURIS. PRESENÇA DE INDÍCIOS DE

ATOS ÍMPROBOS. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A Primeira Seção desta Corte Superior firmou a orientação no sentido de que a decretação de

indisponibilidade de bens em improbidade administrativa dispensa a demonstração de dilapidação do patrimônio

para a configuração de periculum in mora, o qual estaria implícito ao comando normativo do art. 7º da Lei

8.429/92, bastando a demonstração do fumus boni iuris que consiste em indícios de atos ímprobos (REsp

1.319.515/ES, 1ª Seção, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ acórdão Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJe 21.9.2012).

2. No caso concreto, o Tribunal de origem expressamente reconheceu a presença do fumus boni iuris (indícios de

ato de improbidade administrativa), entretanto, afastou a presença do periculum in mora em face da ausência de

atos de dilapidação patrimonial, o que é desnecessário para a decretação da constrição patrimonial.

3. Agravo regimental não provido.
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(STJ - AgRg no REsp 1407616/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 24/4/2014, DJe 2/5/2014)

 

Entende o STJ que a indisponibilidade decorre do próprio texto constitucional (art. 37, § 4º da CF) uma vez

presentes vestígios da improbidade; o periculum in mora é presumido (AgRg no AREsp 188.986/MG, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2012, DJe 24/09/2012) e esse

requisito é implícito ao comando normativo do art. 7º da Lei n. 8.429/92 (REsp 1315092/RJ, Rel. Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 05/06/2012, DJe 14/06/2012; AgRg no AREsp 133.243/MT, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 24/05/2012; MC 9.675/RS, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe 03/08/2011; EDcl no REsp

1211986/MT, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/05/2011, DJe

09/06/2011).

Outrossim, a decretação da indisponibilidade de bens não pressupõe prova da dilapidação patrimonial, como,

aliás, também pensa o STJ (AgRg no AREsp 149.817/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe 20/11/2012 - REsp 1280826/MT, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 11/12/2012, DJe 19/12/2012).

Nesse sentido, colaciono candente aresto:

 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. MEDIDA CAUTELAR

DE INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 7º DA LEI Nº 8.429/92. VIOLAÇÃO CONFIGURADA. PERICULUM

IN MORA PRESUMIDO. FUMUS BONI IURIS PRESENTE, CONFORME AFIRMAÇÃO DO TRIBUNAL A

QUO.

1. Verifica-se no comando do art. 7º da Lei 8.429/1992 que a indisponibilidade dos bens é cabível quando o

julgador entender presentes fortes indícios de responsabilidade na prática de ato de improbidade que cause dano

ao Erário, estando o periculum in mora implícito no referido dispositivo, atendendo determinação contida no art.

37, § 4º, da Constituição, segundo a qual "os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos

direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma

e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível". Precedente: REsp 1319515/ES, Rel. Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe 21/09/2012.

2. O Tribunal a quo, ao analisar os autos, concluiu pela existência do fumus boni iuris, sendo cabível a

decretação da indisponibilidade de bens.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1229942/MT, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2012, DJe 12/12/2012)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência desta Egrégia Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. INDÍCIOS DE IMPROBIDADE. INDISPONIBILIDADE DE BENS. POSSIBILIDADE.

PRESCINDIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DO RISCO DE DANO (PERICULUM IN MORA), QUE SE

PRESUME. PREVISÃO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

- A indisponibilidade de bens é medida prevista no art. 37, § 4º, da Constituição Federal e prescinde da

comprovação do risco de dano (periculum in mora), que se presume, nos termos do art. 7º da Lei 8.429/92, desde

que evidenciada a relevância da fundamentação (fumus boni iuris).

- A imputação de ato de improbidade administrativa decorre da suposta conduta de indevida celebração de

contratos com empresa intermediária para a prestação de serviços artísticos mediante a inexigibilidade de

licitação, cuja modalidade é prevista no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93.

- Da análise do acervo probatório, constata-se que houve contratações de artistas para que se apresentassem em

tais eventos, mediante inexigibilidade de licitação. O argumento de que houve a intermediação de empresa cai

por terra, porquanto esta os representava apenas em datas específicas (fls. 145, 148, 151, 154, 170, 173, 210/216,

304 e 307), o que não se amolda ao dispositivo legal e constitui fundados indícios da prática das condutas

ímprobas consoante narradas na inicial.

- Quanto aos pedidos de Antônio Carlos Favaleça e Fábio Whitaker Gonzáles, no tocante à limitação dos bens

objeto da indisponibilidade, à liberação das contas corrente em que supostamente recebem a aposentadoria e

pró-labore e dos bens de família, incabível a apreciação no âmbito deste agravo de instrumento, à vista da

ausência de manifestação do autor da ação nos autos originários. Deste modo, em observância aos princípios do

contraditório e do duplo grau de jurisdição, tais questões devem ser dirimidas no juízo de origem com

oportunidade de o Parquet pronunciar-se a respeito.
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- Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0031662-06.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MÔNICA NOBRE, julgado em 8/5/2014, e-DJF3 28/5/2014)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO QUE POSTERGOU A ANÁLISE DA LIMINAR EM RAZÃO DA

AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DA PRÁTICA DE ATO ÍMPROBO. CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS PARA

FESTIVAL CULTURAL POR MEIO DE EMPRESA INTERMEDIÁRIA. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS DE INEXIGIBILIDADE PREVISTOS NO ARTIGO 25, III, DA LEI DE LICITAÇÃO. RECURSO

PROVIDO.

1. A Prefeitura Municipal de Paranapuã firmou o convênio com o Ministério do Turismo objetivando recursos

públicos para realizar o "1º Festival Cultural de Paranapuã". Ocorre que a contratação de artistas junto à

empresa "M. Sampaio Promoções Artísticas Ltda" foi celebrado mediante Processo de Inexigibilidade de

Licitação.

2. Para configurar a hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso III, do art. 25, da Lei de

Licitações, a contratação dos artistas deve se dar diretamente com o artista ou através do seu empresário

exclusivo, que é aquele que gerencia o artista de forma permanente. A figura do empresário exclusivo não se

confunde com o mero intermediário na medida em que este detém a exclusividade limitada a apenas

determinados dias ou eventos.

3. No caso, os atestados firmados pelos representantes legais dos artistas declaravam que a exclusividade se

limitava aos shows do dia 03 ou 04 de maio no 1º Festival Cultural de Paranapuã.

4. Assim, não foram preenchidos os requisitos do inciso III do art. 25 da Lei nº 8.666/93 uma vez que a

contratação não foi diretamente com os artistas ou através de empresário exclusivo, mas sim por meio de pessoa

interposta.

5. Quanto ao periculum in mora, decorre da simples presença do requisito inaugural (fumus boni iuris), já que a

jurisprudência do STJ localiza no § 4º do art. 37 da Constituição a base irretorquível dessa providência, tão logo

seja visível a verossimilhança das práticas ímprobas.

6. Agravo de instrumento provido para decretar a indisponibilidade de bens dos agravados.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0025817-27.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 25/7/2013, e-DJF3 2/8/2013)

 

Destarte, a r. decisão agravada que deferiu parcialmente a liminar a fim de determinar o bloqueio de bens da

agravante, caso ainda não realizado pelo Juízo Criminal, deve ser mantida.

Tratando-se, portanto, de recurso manifestamente improcedente e em confronto com jurisprudência de Tribunal

Superior, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Comunique-se.

Int.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018864-42.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, revendo posicionamento

anteriormente adotado, determinou a exclusão dos sócios da empresa executada do polo passivo da execução
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fiscal.

Assim procedeu o magistrado a quo por entender que não se encontram presentes os requisitos previstos no artigo

135 do Código Tributário Nacional a justificar o redirecionamento da execução fiscal.

Nas razões do agravo a exequente reitera que o redirecionamento da execução em face dos sócios tem por

fundamento a dissolução irregular da empresa, conforme certidão do oficial de justiça.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos

cadastros oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, circunstância apta a

ensejar o redirecionamento da dívida em face do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional.

Há nos autos notícia de que a empresa não foi localizada em seu endereço quando da tentativa de cumprimento do

mandado de penhora, avaliação e intimação pelo oficial de justiça em 1º/03/2011 (fl. 34).

Ocorre que José Nilson da Silva Ramos e Francisco Parreira Pinto Júnior pertenciam ao quadro social da empresa

na data do ato que fêz presumir a dissolução irregular.

Anoto que o Superior Tribunal de Justiça recentemente alterou a sua jurisprudência, passando a entender serem

irrelevantes para a definição da responsabilidade por dissolução irregular a data da ocorrência do fato gerador da

obrigação tributária, bem como o momento em que vencido o prazo para pagamento do respectivo débito.

Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135 DO CTN. PRESUNÇÃO DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NOS TERMOS DA SÚMULA 435/STJ. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO -

GERENTE QUE EXERCIA ESSE ENCARGO POR OCASIÃO DO ATO PRESUMIDOR DA DISSOLUÇÃO.

POSSIBILIDADE. DATA DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR OU VENCIMENTO DO TRIBUTO.

IRRELEVÂNCIA. RECENTE MUDANÇA DE ENTENDIMENTO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Hipótese em que o Tribunal de origem afastou a responsabilidade dos sócio s-gerentes da sociedade

contribuinte executada por entender que estes, embora ocupassem a gerência no momento da dissolução

irregular presumida, não exerciam a direção da entidade por ocasião da ocorrência do fato gerador da

obrigação tributária ou do vencimento do respectivo tributo.

2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular ou em ato que

presuma sua ocorrência - encerramento das atividades empresariais no domicílio fiscal, sem comunicação aos

órgãos competentes (Súmula 435/STJ) -, pressupõe a permanência do sócio na administração da sociedade no

momento dessa dissolução ou do ato presumidor de sua ocorrência, uma vez que, nos termos do art. 135, caput,

III, CTN, combinado com a orientação constante da Súmula 435/STJ, o que desencadeia a responsabilidade

tributária é a infração de lei evidenciada na existência ou presunção de ocorrência de referido fato.

3. Consideram-se irrelevantes para a definição da responsabilidade por dissolução irregular (ou sua presunção)

a data da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, bem como o momento em que vencido o prazo para

pagamento do respectivo débito.

4. No caso concreto dos autos, o Tribunal de origem, à luz do contexto fático-probatório, concluiu que as pessoas

contra quem se formulou o pedido de redirecionamento gerenciavam a sociedade no momento da constatação do

ato presumidor da dissolução irregular.

5. Incabível, assim, a limitação temporal do valor devido, sendo os sócio s atingidos pelo redirecionamento, nos

moldes acima expostos, responsáveis pelo valor integral da dívida.

6. Recurso especial da Fazenda Nacional provido.

(REsp 1530477/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe

12/08/2015 - grifei)

 

Estando o recurso em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, dou

provimento ao agravo de instrumento (artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil).

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019329-51.2015.4.03.0000/SP

 
2015.03.00.019329-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, ante o pedido de bloqueio de ativos

financeiros da executada por meio do Sistema BACENJUD, determinou que a exequente comprove,

documentalmente, as diligências efetuadas para localização de bens do devedor (DETRAN, todos os 18 (dezoito)

Cartórios de Registro de Imóveis, sites oficiais, etc) e as respectivas respostas, no prazo de 10 (dez) dias.

Alega, em síntese, que nada obsta a efetivação de penhora on line, nos termos do disposto no art. 655-A, do

Código de Processo Civil e a ordem de preferência para a penhora estatuída no art. 11 da Lei nº 6.830/80; que o

esgotamento das diligências não é requisito para a concessão do pedido de bloqueio dos valores eventualmente

existentes em contas corrente do devedor.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

É entendimento desta Relatora, externado em diversas decisões, que a quebra do sigilo bancário visando obter

informações a respeito de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do sistema

BACENJUD somente deve ser admitida em situações excepcionais, após o esgotamento das diligências visando a

localização de bens do executado (cf, dentre outros, AI nº 0006538-26.2010.4.03.0000).

Todavia, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar

como marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação

dada ao art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line

efetuado após a entrada em vigor da referida legislação (Resp nº 1.101.288/RS, entre outros).

E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de

divergência (ERESP 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Dje 26/05/2010), em acórdão assim ementado:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE.

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS

VIAS EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE.

EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo

Civil, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem

de penhora e equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais

dirigidas à localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen

Jud, informando a sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva.

2. Embargos de divergência acolhidos.

 

Revejo, portanto, posicionamento anteriormente adotado e passo a acolher o entendimento ora esposado pelo E.

STJ, no sentido de dispensar a necessidade da exequente promover o esgotamento de diligências para localizar

bens do executado, quando tal pedido tiver sido efetuado após as alterações promovidas pela Lei nº 11.382/2006.

Assim, citado o devedor tributário, se não forem apresentados bens, no prazo legal, poderá a exequente requerer,

desde logo, a penhora on line.

No caso vertente, a executada, citada, não pagou o débito ou nomeou bens à penhora (fls. 22). 

Dessa forma, nada obsta a utilização do sistema BACENJUD com o intuito de rastrear e bloquear ativos

financeiros do executado, a fim de garantir a execução.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : MARIA BERNARDO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00025004420134036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019391-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou exceção de pré-executividade em sede de

execução fiscal de dívida ativa tributária.

Nas razões recursais a parte agravante sustenta o cabimento da objeção no caso presente e reitera a alegação de

erro no cálculo que originou a CDA.

Decido.

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite

utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e

qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e

seus pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que

reclamam contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito

Processual Civil, vol. II, 33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266).

É notório que a parte desprezou o espaço restrita em que é possível abrir-se discussão contra o processo executivo

fora do âmbito dos embargos do executado, abusando do direito de litigar, pois indicou "erro no cálculo" que não

pode ser verificado nos limites singelos que a exceção é convinhável, ou seja, desbordou dos lindes em que os

defeitos do título executivo são visíveis ictu oculi.

Atender-se o pleito da parte agravada nos moldes em que colocado importa em transformar o Poder Judiciário em

legislador positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma providência que não passa de uma criação

jurisprudencial, visto que a exceção de pré-executividade não é prevista em lei.

Ademais, em atenção à garantia constitucional insculpida no artigo 5°, LV, mesmo provas documentais pré-

constituídas dependem de contraditório para serem aproveitadas no processo, como é o caso dos autos.

Essa é a posição sumulada do Superior Tribunal de Justiça:

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória.

(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009)

 

Este entendimento persevera, como segue:

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. "A exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória" (STJ, Súmula nº 393). Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 171.360/SC, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/11/2012, DJe 26/11/2012)

2015.03.00.019391-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ANA DE ALCANTARA LOPES MARTINS

ADVOGADO : SP175082 SAMIR SILVINO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP

No. ORIG. : 00041724320138260191 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. ARTIGO 135,

INCISO III, DO CTN. MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. SÚMULA 393 DO STJ.

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória." (Súmula 393 do STJ)

2. "A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de

dilação probatória." (REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009)

3. In casu, é imprescindível a dilação probatória, de modo a avaliar a questão da responsabilidade do sócio por

tributos a cargo da empresa, uma vez que se vislumbram duas situações: ou a Certidão de Dívida Ativa não traz o

nome do sócio, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda prova a cargo da Fazenda Pública de

que incorreu ele em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; ou seu nome vem

impresso na CDA, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão

que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 924.857/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe

29/09/2010)

Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os

embargos do devedor, onde toda matéria interessante à defesa pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do

Código de Processo Civil operada recentemente.

O que não pode existir, sob pena de a criação jurisprudencial sobrepujar a do legislador, invadindo-lhe as

competências constitucionais, é tolerar o alargamento de uma trilha estreita aonde na verdade só seria possível ser

deduzida matéria apurável "ictu oculi" porquanto de pronto se poderia verificar a invalidade do título executivo.

Tratando-se de recurso manifestamente improcedente, além de confrontar com jurisprudência dominante de

Tribunal Superior, nego seguimento ao agravo de instrumento com base no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Int. 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031992-08.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se execução fiscal ajuizada em 29/08/1997 perante o Juízo de Direito da Vara Distrital de Cajamar/SP pela

União Federal em face de Hansa Informática Ltda visando a cobrança de dívida ativa.

A executada foi citada por correio e, em face da não localização de bens passíveis de penhora, a exequente

requereu a suspensão do feito, o que foi deferido em 23/11/2005, tendo a d. Juíza de Direito determinado que se

aguardasse no arquivo. Não houve intimação da exequente.

Os autos foram desarquivados em julho de 2014 e a d. Juíza de primeiro grau reconheceu a ocorrência da

prescrição intercorrente e extinguiu a execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo

Civil.

Apela a União Federal arguindo, preliminarmente, a incompetência absoluta da Justiça Estadual de Cajamar/SP

para julgar a execução fiscal, uma vez que por força do Provimento nº 335, de 14/11/2011, do Conselho da Justiça

2015.03.99.031992-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : HANSA INFORMATICA LTDA e outro(a)

: JUAREZ NEVES

No. ORIG. : 00006303419978260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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Federal da 3ª Região, foi determinada a instalação da 1ª Vara da Justiça Federal de Jundiaí/SP, com efeitos a partir

de 25/11/2011 e como a Vara Distrital de Cajamar/SP pertence à Comarca de Jundiaí/SP, com a instalação de

Vara Federal na sede da Comarca a competência delegada prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal

deixou de existir, devendo ser anulados os atos processuais a partir de 25/11/2011. No mérito, rechaça a

ocorrência da prescrição intercorrente, sob o fundamento de que não foi intimada da decisão que deferiu a

suspensão do feito e encaminhou os autos ao arquivo.

Após o recebimento do recurso no duplo efeito os autos foram remetidos a esta e. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal prevê que:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

Em virtude do preceito constitucional, foi recepcionado o artigo 15 da Lei nº 5.010/66, que preceituava o

seguinte:

Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais são

competentes para processar e julgar:

I - os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas

Comarcas.

(...)

No caso dos autos a demanda foi ajuizada perante a Vara Distrital de Cajamar/SP, domicílio do devedor, e que

está vinculada à Comarca de Jundiaí/SP, que não era sede de vara da Justiça Federal à época, sendo a hipótese de

competência delegada prevista nos precitados dispositivos legais.

No entanto, for força do Provimento nº 335, de 14/11/2011, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, foi

determinada a instalação da 1ª Vara da Justiça Federal de Jundiaí/SP, com competência não especializada sobre

toda a extensão territorial correspondente à Comarca Estadual, com efeitos a partir de 25/11/2011.

Havendo, na Comarca, Vara da Justiça Federal, é desta a competência para julgar execução fiscal promovida pela

Fazenda Nacional, posto que a delegação de jurisdição federal para juízo estadual só ocorre quando não haja, na

Comarca, Vara da Justiça Federal. De se lembrar que o Foro (ou Vara) Distrital não se distingue, no âmbito da

organização judiciária estadual, como "comarca diversa".

Dessa maneira, a partir do momento da instalação da Vara Federal na Comarca de Jundiaí/SP onde se situa o Foro

Distrital de Cajamar/SP, não subsiste a delegação de competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição

Federal, devendo os autos serem remetidos à Vara Federal.

Precedentes do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETENCIA. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA PELA FAZENDA

NACIONAL. AJUIZAMENTO NO JUIZO ESTADUAL (VARA DISTRITAL). INSTALAÇÃO DE VARA DA

JUSTIÇA FEDERAL NA COMARCA. COMPETENCIA DO JUIZO FEDERAL.

AJUIZADA EXECUÇÃO FISCAL PELA FAZENDA NACIONAL, NO JUIZO DE DIREITO DE VARA

DISTRITAL, UMA VEZ INSTALADA SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL NA RESPECTIVA COMARCA, E DESTA

JUSTIÇA ESPECIALIZADA A COMPETENCIA PARA JULGAR O FEITO.

CONFLITO CONHECIDO, PARA DECLARAR COMPETENTE O JUIZO FEDERAL DA 2A. VARA DE

PIRACICABA-SJ/SP, O SUSCITANTE. DECISÃO UNANIME.

(CC 16.676/SP, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA SECAO, julgado em 14/08/1996, DJ

09/09/1996, p. 32310)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FATO EXTINTIVO OCORRIDO DURANTE O PROCESSAMENTO

DO RECURSO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1.....

2.....

3. As execuções fiscais em favor da Fazenda Federal devem ser ajuizadas perante a Justiça Federal, admitindo a

CF que o seja na Justiça Estadual se no local de domicílio do executado não há vara federal.

4. Criada vara federal no foro do domicílio do executado, devem os processos de execução ser redistribuídos

para a Justiça Federal.

5. Recurso especial provido.

(REsp 725.667/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2006, DJ

30/08/2006, p. 173)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.
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INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO CONHECIDO PARA

DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal

na Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no CC 115.029/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011,

DJe 19/04/2011)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.

VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE DELEGAÇÃO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. A Primeira Seção do STJ firmou o entendimento de que, pertencendo o Foro Distrital a Comarca sede da

Justiça Federal, não incide a regra de delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição.

2. Inexistindo delegação de competência, é inaplicável o disposto na Súmula 3/STJ.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal suscitado.

(CC 114.885/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/02/2011, DJe

15/03/2011)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para anular a sentença, devendo os autos serem remetidos à

Justiça Federal de Jundiaí/SP, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031993-90.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se execução fiscal ajuizada em 22/08/2003 perante o Juízo de Direito da Vara Distrital de Cajamar/SP pela

União Federal em face de Kleanferg Limpeza e Conservação S/C Ltda ME visando a cobrança de dívida ativa.

 

A executada foi citada por correio e, em face da não localização de bens passíveis de penhora, a exequente

requereu o bloqueio de valores pelo sistema Bacenjud, o que foi deferido, tendo a d. Juíza de Direito determinado

que se aguardasse a resposta no arquivo. A exequente foi cientificada em 07/02/2007.

 

Os autos foram desarquivados em julho de 2014 e a d. Juíza de primeiro grau reconheceu a ocorrência da

prescrição intercorrente e extinguiu a execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo

Civil.

 

Apela a União Federal arguindo, preliminarmente, a incompetência absoluta da Justiça Estadual de Cajamar/SP

para julgar a execução fiscal, uma vez que por força do Provimento nº 335, de 14/11/2011, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, foi determinada a instalação da 1ª Vara da Justiça Federal de Jundiaí/SP, com efeitos a partir

de 25/11/2011 e como a Vara Distrital de Cajamar/SP pertence à Comarca de Jundiaí/SP, com a instalação de

2015.03.99.031993-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : KLEANFERG LIMPEZA E CONSERVACAO S/C LTDA -ME

No. ORIG. : 00019033820038260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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Vara Federal na sede da Comarca a competência delegada prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal

deixou de existir, devendo ser anulados os atos processuais a partir de 25/11/2011. No mérito, rechaça a

ocorrência da prescrição intercorrente, sob o fundamento de que não foi intimada para se manifestar sobre o

resultado da pesquisa Bacenjud.

 

Após o recebimento do recurso no duplo efeito os autos foram remetidos a esta e. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal prevê que:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

 

Em virtude do preceito constitucional, foi recepcionado o artigo 15 da Lei nº 5.010/66, que preceituava o

seguinte:

 

Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais são

competentes para processar e julgar:

I - os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas

Comarcas.

(...)

 

No caso dos autos a demanda foi ajuizada perante a Vara Distrital de Cajamar/SP, domicílio do devedor, e que

está vinculada à Comarca de Jundiaí/SP, que não era sede de vara da Justiça Federal à época, sendo a hipótese de

competência delegada prevista nos precitados dispositivos legais.

 

No entanto, for força do Provimento nº 335, de 14/11/2011, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, foi

determinada a instalação da 1ª Vara da Justiça Federal de Jundiaí/SP, com competência não especializada sobre

toda a extensão territorial correspondente à Comarca Estadual, com efeitos a partir de 25/11/2011.

 

Havendo, na Comarca, Vara da Justiça Federal, é desta a competência para julgar execução fiscal promovida pela

Fazenda Nacional, posto que a delegação de jurisdição federal para juízo estadual só ocorre quando não haja, na

Comarca, Vara da Justiça Federal. De se lembrar que o Foro (ou Vara) Distrital não se distingue, no âmbito da

organização judiciária estadual, como "comarca diversa".

 

Dessa maneira, a partir do momento da instalação da Vara Federal na Comarca de Jundiaí/SP onde se situa o Foro

Distrital de Cajamar/SP, não subsiste a delegação de competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição

Federal, devendo os autos serem remetidos à Vara Federal.

 

Precedentes do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETENCIA. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA PELA FAZENDA

NACIONAL. AJUIZAMENTO NO JUIZO ESTADUAL (VARA DISTRITAL). INSTALAÇÃO DE VARA DA

JUSTIÇA FEDERAL NA COMARCA. COMPETENCIA DO JUIZO FEDERAL.

AJUIZADA EXECUÇÃO FISCAL PELA FAZENDA NACIONAL, NO JUIZO DE DIREITO DE VARA

DISTRITAL, UMA VEZ INSTALADA SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL NA RESPECTIVA COMARCA, E DESTA

JUSTIÇA ESPECIALIZADA A COMPETENCIA PARA JULGAR O FEITO.

CONFLITO CONHECIDO, PARA DECLARAR COMPETENTE O JUIZO FEDERAL DA 2A. VARA DE

PIRACICABA-SJ/SP, O SUSCITANTE. DECISÃO UNANIME.
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(CC 16.676/SP, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA SECAO, julgado em 14/08/1996, DJ

09/09/1996, p. 32310)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FATO EXTINTIVO OCORRIDO DURANTE O PROCESSAMENTO

DO RECURSO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1.....

2.....

3. As execuções fiscais em favor da Fazenda Federal devem ser ajuizadas perante a Justiça Federal, admitindo a

CF que o seja na Justiça Estadual se no local de domicílio do executado não há vara federal.

4. Criada vara federal no foro do domicílio do executado, devem os processos de execução ser redistribuídos

para a Justiça Federal.

5. Recurso especial provido.

(REsp 725.667/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2006, DJ

30/08/2006, p. 173)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO CONHECIDO PARA

DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal

na Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no CC 115.029/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011,

DJe 19/04/2011)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.

VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE DELEGAÇÃO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. A Primeira Seção do STJ firmou o entendimento de que, pertencendo o Foro Distrital a Comarca sede da

Justiça Federal, não incide a regra de delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição.

2. Inexistindo delegação de competência, é inaplicável o disposto na Súmula 3/STJ.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal suscitado.

(CC 114.885/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/02/2011, DJe

15/03/2011)

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para anular a sentença, devendo os autos serem remetidos à

Justiça Federal de Jundiaí/SP, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032020-73.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.032020-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

Trata-se execução fiscal ajuizada em 06/10/2005 perante o Juízo de Direito da Vara Distrital de Cajamar/SP pela

União Federal em face de Nossa Cantina Kanngey Ltda ME visando a cobrança de dívida ativa.

 

A executada foi citada por correio e, em face da não localização de bens passíveis de penhora, a exequente

requereu o bloqueio de valores pelo sistema Bacenjud, o que foi deferido, tendo a d. Juíza de Direito determinado

que se aguardasse a resposta no arquivo. A exequente foi cientificada em 26/07/2007.

 

Os autos foram desarquivados em julho de 2014 e a d. Juíza de primeiro grau reconheceu a ocorrência da

prescrição intercorrente e extinguiu a execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo

Civil.

 

Apela a União Federal arguindo, preliminarmente, a incompetência absoluta da Justiça Estadual de Cajamar/SP

para julgar a execução fiscal, uma vez que por força do Provimento nº 335, de 14/11/2011, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, foi determinada a instalação da 1ª Vara da Justiça Federal de Jundiaí/SP, com efeitos a partir

de 25/11/2011 e como a Vara Distrital de Cajamar/SP pertence à Comarca de Jundiaí/SP, com a instalação de

Vara Federal na sede da Comarca a competência delegada prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal

deixou de existir, devendo ser anulados os atos processuais a partir de 25/11/2011. No mérito, rechaça a

ocorrência da prescrição intercorrente, sob o fundamento de que não foi intimada para se manifestar sobre o

resultado da pesquisa Bacenjud.

 

Após o recebimento do recurso no duplo efeito os autos foram remetidos a esta e. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal prevê que:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

 

Em virtude do preceito constitucional, foi recepcionado o artigo 15 da Lei nº 5.010/66, que preceituava o

seguinte:

 

Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais são

competentes para processar e julgar:

I - os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas

Comarcas.

(...)

 

No caso dos autos a demanda foi ajuizada perante a Vara Distrital de Cajamar/SP, domicílio do devedor, e que

está vinculada à Comarca de Jundiaí/SP, que não era sede de vara da Justiça Federal à época, sendo a hipótese de

competência delegada prevista nos precitados dispositivos legais.

 

No entanto, for força do Provimento nº 335, de 14/11/2011, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, foi

determinada a instalação da 1ª Vara da Justiça Federal de Jundiaí/SP, com competência não especializada sobre

toda a extensão territorial correspondente à Comarca Estadual, com efeitos a partir de 25/11/2011.

APELADO(A) : NOSSA CANTINA KANNGEY LTDA -ME

No. ORIG. : 05.00.00057-0 1 Vr CAJAMAR/SP
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Havendo, na Comarca, Vara da Justiça Federal, é desta a competência para julgar execução fiscal promovida pela

Fazenda Nacional, posto que a delegação de jurisdição federal para juízo estadual só ocorre quando não haja, na

Comarca, Vara da Justiça Federal. De se lembrar que o Foro (ou Vara) Distrital não se distingue, no âmbito da

organização judiciária estadual, como "comarca diversa".

Dessa maneira, a partir do momento da instalação da Vara Federal na Comarca de Jundiaí/SP onde se situa o Foro

Distrital de Cajamar/SP, não subsiste a delegação de competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição

Federal, devendo os autos serem remetidos à Vara Federal.

 

Precedentes do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETENCIA. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA PELA FAZENDA

NACIONAL. AJUIZAMENTO NO JUIZO ESTADUAL (VARA DISTRITAL). INSTALAÇÃO DE VARA DA

JUSTIÇA FEDERAL NA COMARCA. COMPETENCIA DO JUIZO FEDERAL.

AJUIZADA EXECUÇÃO FISCAL PELA FAZENDA NACIONAL, NO JUIZO DE DIREITO DE VARA

DISTRITAL, UMA VEZ INSTALADA SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL NA RESPECTIVA COMARCA, E DESTA

JUSTIÇA ESPECIALIZADA A COMPETENCIA PARA JULGAR O FEITO.

CONFLITO CONHECIDO, PARA DECLARAR COMPETENTE O JUIZO FEDERAL DA 2A. VARA DE

PIRACICABA-SJ/SP, O SUSCITANTE. DECISÃO UNANIME.

(CC 16.676/SP, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA SECAO, julgado em 14/08/1996, DJ

09/09/1996, p. 32310)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FATO EXTINTIVO OCORRIDO DURANTE O PROCESSAMENTO

DO RECURSO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1.....

2.....

3. As execuções fiscais em favor da Fazenda Federal devem ser ajuizadas perante a Justiça Federal, admitindo a

CF que o seja na Justiça Estadual se no local de domicílio do executado não há vara federal.

4. Criada vara federal no foro do domicílio do executado, devem os processos de execução ser redistribuídos

para a Justiça Federal.

5. Recurso especial provido.

(REsp 725.667/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2006, DJ

30/08/2006, p. 173)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO CONHECIDO PARA

DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal

na Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no CC 115.029/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011,

DJe 19/04/2011)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.

VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE DELEGAÇÃO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. A Primeira Seção do STJ firmou o entendimento de que, pertencendo o Foro Distrital a Comarca sede da

Justiça Federal, não incide a regra de delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição.

2. Inexistindo delegação de competência, é inaplicável o disposto na Súmula 3/STJ.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal suscitado.

(CC 114.885/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/02/2011, DJe

15/03/2011)

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para anular a sentença, devendo os autos serem remetidos à

Justiça Federal de Jundiaí/SP, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
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Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032040-64.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se execução fiscal ajuizada em 26/08/1999 perante o Juízo de Direito da Vara Distrital de Cajamar/SP pela

União Federal em face de Vektra Serviços e Representações Ltda visando a cobrança de dívida ativa.

 

A executada foi citada por edital e, em face da adesão da executada ao programa de parcelamento, a exequente

requereu a suspensão do feito, o que foi deferido, tendo a d. Juíza de Direito determinado que se aguardasse

provocação no arquivo. A exequente foi cientificada em 16/09/2004.

 

Os autos foram desarquivados em julho de 2014 e a d. Juíza de primeiro grau reconheceu a ocorrência da

prescrição intercorrente e extinguiu a execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo

Civil.

 

Apela a União Federal arguindo, preliminarmente, a incompetência absoluta da Justiça Estadual de Cajamar/SP

para julgar a execução fiscal, uma vez que por força do Provimento nº 335, de 14/11/2011, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, foi determinada a instalação da 1ª Vara da Justiça Federal de Jundiaí/SP, com efeitos a partir

de 25/11/2011 e como a Vara Distrital de Cajamar/SP pertence à Comarca de Jundiaí/SP, com a instalação de

Vara Federal na sede da Comarca a competência delegada prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal

deixou de existir, devendo ser anulados os atos processuais a partir de 25/11/2011. No mérito, rechaça a

ocorrência da prescrição intercorrente, sob o fundamento de que não foi intimada para dar prosseguimento ao

feito.

 

Após o recebimento do recurso no duplo efeito os autos foram remetidos a esta e. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal prevê que:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

2015.03.99.032040-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : VEKTRA SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA

No. ORIG. : 00012585219998260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

 

Em virtude do preceito constitucional, foi recepcionado o artigo 15 da Lei nº 5.010/66, que preceituava o

seguinte:

 

Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais são

competentes para processar e julgar:

I - os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas

Comarcas.

(...)

 

No caso dos autos a demanda foi ajuizada perante a Vara Distrital de Cajamar/SP, domicílio do devedor, e que

está vinculada à Comarca de Jundiaí/SP, que não era sede de vara da Justiça Federal à época, sendo a hipótese de

competência delegada prevista nos precitados dispositivos legais.

 

No entanto, for força do Provimento nº 335, de 14/11/2011, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, foi

determinada a instalação da 1ª Vara da Justiça Federal de Jundiaí/SP, com competência não especializada sobre

toda a extensão territorial correspondente à Comarca Estadual, com efeitos a partir de 25/11/2011.

 

Havendo, na Comarca, Vara da Justiça Federal, é desta a competência para julgar execução fiscal promovida pela

Fazenda Nacional, posto que a delegação de jurisdição federal para juízo estadual só ocorre quando não haja, na

Comarca, Vara da Justiça Federal. De se lembrar que o Foro (ou Vara) Distrital não se distingue, no âmbito da

organização judiciária estadual, como "comarca diversa".

Dessa maneira, a partir do momento da instalação da Vara Federal na Comarca de Jundiaí/SP onde se situa o Foro

Distrital de Cajamar/SP, não subsiste a delegação de competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição

Federal, devendo os autos serem remetidos à Vara Federal.

 

Precedentes do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETENCIA. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA PELA FAZENDA

NACIONAL. AJUIZAMENTO NO JUIZO ESTADUAL (VARA DISTRITAL). INSTALAÇÃO DE VARA DA

JUSTIÇA FEDERAL NA COMARCA. COMPETENCIA DO JUIZO FEDERAL.

AJUIZADA EXECUÇÃO FISCAL PELA FAZENDA NACIONAL, NO JUIZO DE DIREITO DE VARA

DISTRITAL, UMA VEZ INSTALADA SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL NA RESPECTIVA COMARCA, E DESTA

JUSTIÇA ESPECIALIZADA A COMPETENCIA PARA JULGAR O FEITO.

CONFLITO CONHECIDO, PARA DECLARAR COMPETENTE O JUIZO FEDERAL DA 2A. VARA DE

PIRACICABA-SJ/SP, O SUSCITANTE. DECISÃO UNANIME.

(CC 16.676/SP, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA SECAO, julgado em 14/08/1996, DJ

09/09/1996, p. 32310)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FATO EXTINTIVO OCORRIDO DURANTE O PROCESSAMENTO

DO RECURSO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1.....

2.....

3. As execuções fiscais em favor da Fazenda Federal devem ser ajuizadas perante a Justiça Federal, admitindo a

CF que o seja na Justiça Estadual se no local de domicílio do executado não há vara federal.

4. Criada vara federal no foro do domicílio do executado, devem os processos de execução ser redistribuídos

para a Justiça Federal.

5. Recurso especial provido.

(REsp 725.667/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2006, DJ

30/08/2006, p. 173)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO CONHECIDO PARA

DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.
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Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal

na Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no CC 115.029/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011,

DJe 19/04/2011)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.

VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE DELEGAÇÃO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. A Primeira Seção do STJ firmou o entendimento de que, pertencendo o Foro Distrital a Comarca sede da

Justiça Federal, não incide a regra de delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição.

2. Inexistindo delegação de competência, é inaplicável o disposto na Súmula 3/STJ.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal suscitado.

(CC 114.885/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/02/2011, DJe

15/03/2011)

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para anular a sentença, devendo os autos serem remetidos à

Justiça Federal de Jundiaí/SP, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39030/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025548-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora sobre a eventual ocorrência de coisa julgada, tendo em vista a documentação acostada

a fls. 254/265 vº. Int. Após, apreciarei o pedido de fls. 266.

2013.03.99.025548-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : FLAVIO GUTIERRE ASSUMPCAO

ADVOGADO : SP243827 ALEXANDRE DE LUCAS DA SILVA PEDROSO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00151-6 1 Vr MIRASSOL/SP
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São Paulo, 01 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4649/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000263-02.2007.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge

consubstanciado na certidão de casamento, em 1977.

2007.60.03.000263-6/MS
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.

28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) consagrou o entendimento de que o início de prova material do exercício de

atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido. Declinaram os nomes dos

empregadores para os quais laborou, bem como as atividades por ela desempenhadas.

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar o exercício da atividade

rural, meses anteriores a data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício, ainda que

descontínuas.

Faz jus, portanto, ao benefício pleiteado.

Ressalte-se, outrossim, no tocante ao administrador de fazenda, precedente da 9ª turma desta Corte:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA E PESCADOR

ARTESANAL. CTPS. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

ATIVIDADES COMPROVADAS.

5 - A atividade campesina não está adstrita somente àqueles trabalhadores que lidam diretamente no preparo,

cultivo e colheita dos produtos cultivados, havendo uma estrutura organizacional que cerca a atividade na

lavoura, que vai desde o empregado que coordena e orienta os trabalhadores braçais até o administrador da

propriedade, que não perdem a característica de empregados rurais, uma vez que a atividade é desenvolvida nas

áreas destinadas à exploração econômica do imóvel." (AC nº 1004150-SP, Relator Desembargador Federal

Nelson Bernardes, j. 28/08/2006, DJU 29.09.2006, Seção 2, fls. 495 a 512).

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o

STJ, em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp

1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

A data de início do benefício deve ser a do requerimento administrativo, sendo esse o entendimento predominante

do Superior Tribunal de Justiça (AGA 200802299030, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA

TURMA, DJE DATA: 15/03/2010).

 Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores
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incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido de aposentadoria

rural por idade. Correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima explicitada,

observada a prescrição quinquenal.

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome do segurado - data de início - DIB - 20.03.2007, e renda

mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 29 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028392-76.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 175/177 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 181/185, pugna o autor pela procedência do pedido, sob a alegação de que restaram

preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

2015.03.99.028392-7/SP
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progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme

preconiza o art. 367 do CPC.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

 

Ao caso dos autos.

A qualidade de segurado restou comprovada nos autos, haja vista que na data do ajuizamento da ação

(27/05/2011), o autor se encontrava em gozo de auxílio-doença no período deferido administrativamente pela

autarquia previdenciária, desde 16/03/2005 (extrato do sistema CNIS anexo a esta decisão).

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial acostado às fls.

118/119, segundo o qual "O autor apresenta patologia a nível de coluna lombar, quadro degenerativo e

compressão de raiz nervosa a nível lombar".

Em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, o expert asseverou que: "o autor não poderá recuperar sua

capacidade laboral totalmente em caráter definitivo, sendo portanto incapacidade permanente" e que "o

periciando poderá apenas exercer atividades profissionais que não demandem esforço físico, que não exija

permanecer em posição ortostática por tempo prolongado ou mesmo na posição sentada por tempo prolongado."

Instado a prestar esclarecimentos, o douto perito do juízo afirmou que o autor apresenta incapacidade parcial que

o impossibilita de exercer atividades que exijam sobrecarga sobre a coluna vertebral, como a que ele exercia

(mecânico de automóveis). Informou, ainda, o expert que apesar do procedimento cirúrgico a que se submeteu não

haverá cura por completo, mas tão somente alívio dos sintomas, fls. 152/154.

Em que pese o laudo pericial afirmar que a incapacidade é parcial, o magistrado não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção.

Assim, no cotejo da farta documentação juntada aos autos, verifica-se que o autor vem usufruindo do benefício de

auxílio-doença, deferido administrativamente em 16/03/2005, com sucessivas prorrogações, a demonstrar que a

autarquia previdenciária, nesse interregno, reconheceu a incapacidade do autor.

Ademais, não se pode desprezar os laudos, imagens de exames e atestados médicos, juntados aos autos, que

reiteram a impossibilidade do postulante permanecer em posição sentada ou em pé por período prolongado.

Diante disso, resta verificar se há possibilidade de reabilitar o autor para outra atividade que lhe permita o

sustento, devendo ser levado em conta a sua experiência profissional (mecânico) e a limitação quanto a posição

(sentado/em pé).

Nesse contexto, resta clara a impossibilidade de reabilitação, logo, as condições presentes nos autos autorizam a

conclusão de que o autor está incapaz total e definitivamente para o trabalho.

Em face de todo o explanado o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data da

citação (DIB: 21/06/2011), em valor a ser calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno,

que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos

aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

Saliento, por oportuno, que por ocasião da execução, deverão ser compensados os valores eventualmente

recebidos administrativamente, por força de decisão judicial ou em razão de tutela antecipada, em face da vedada

cumulação de benefícios.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por outro lado, verifica-se que o autor está em gozo de auxílio-doença concedido administrativamente.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do Seguro

Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao

cumprimento desta decisão, para converter o benefício de auxílio-doença para aposentadoria por invalidez,

no prazo máximo de 20 (vinte) dias, em favor de RODRIGO CARLOS GARGANTINI MARQUES, com data

de início do benefício, a partir da citação - (DIB: 21/06/2011), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

autor para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Comunique-se ao INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022250-56.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto

no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a

partir de 01.01.2011 é possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

 

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS, mas,

sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

2015.03.99.022250-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : NEUZA FATIMA DA SILVA PACHECO

ADVOGADO : SP214687 CARLOS EDUARDO SIMÕES DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032486520148260104 1 Vr CAFELANDIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     655/1354



 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação

dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 11.718, de 2008).

 

Assim, passo à apreciação do pedido inicial nos termos do art. 515, 1º, do CPC, com a redação dada pela Lei n.

10.352/2001.

 

Tendo o(a) autor(a) completado a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete

às regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n.

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008): 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55

(cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente

anterior ao requerimento.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar

e como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão do benefício. Se o(a) autor(a) deixou as lides rurais

após trabalhar pelo período exigido, não tem sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o princípio da uniformidade

e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é

de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão

do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade pelo período de carência (180 meses), dispensando o pagamento das contribuições

previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao
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trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 18.4.2013, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

rurícola pelo período de 180 meses.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, o(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 20-53.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário".

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei n. 8.213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Cabe investigar o real significado da exigência de comprovação da atividade no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. O(A) autor(a) deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento?

Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado

imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento
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do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 48 da Lei

8.213/91.

 

A autora apresentou início de prova material do exercício da atividade rural: certidão de casamento lavrada em

13.12.1975 na qual o marido está qualificado como lavrador; matrícula de imóvel rural com extensão de 91.96 ha

em nome do sogro, indicando aquisição em 27.8.1970 e venda em 30.9.2003; certificado de cadastro do referido

imóvel rural nos anos de 1996 e 1997; nota fiscal demonstrando a comercialização de casulos de bicho da seda em

11.1.1985; cópias de sua CTPS apontando períodos de trabalho rural de 11.4.1983 a 28.8.1983 e de 1.7.2010 a

14.3.2011.

 

A consulta ao CNIS (fls. 76-77) confirma os apontamentos em CTPS e demonstra o recolhimento de

contribuições individuais de 4.2006 a 11.2006 sem que, contudo, seja suficiente para lhe retirar a qualidade de

trabalhadora rural.

 

Ademais, a prova testemunhal confirmou o trabalho rural da autora.

 

Desse modo, restaram comprovados os requisitos necessários previsto na legislação previdenciária para obtenção

da aposentadoria por idade pretendida.

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo, quando já preenchidos os requisitos

legais.

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de

requerimento.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

DOU PROVIMENTO à apelação para julgar procedente o pedido de aposentadoria por idade desde o

requerimento administrativo, fixando a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste
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Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, e os juros de mora em 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 e os honorários

advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autor a à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado(a): NEUZA FÁTIMA DA SILVA PACHECO

CPF: 200.078.518-20

DIB: 26.5.2014

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031099-51.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) interposto por MARIA HELENA RONZANI em face da decisão

monocrática de fls. 101/104, que deu parcial provimento à apelação do INSS, para fixar o termo final do benefício

auxílio doença e cassou a tutela concedida.

Em razões recursais de fls. 107/114, requer o agravante a não submissão de seu benefício a um termo final, bem

como a reimplantação da tutela.

Vistos em juízo de retratação, nos termos do art. 557, §1º, do CPC.

Melhor analisando os autos, verifico que assiste razão ao agravante, eis que fixar um termo final ao benefício de

auxílio doença equivale à alta programada praticada anteriormente pelo INSS, o que se revela inadmissível.

Desta forma, reconsidero a decisão de fls. 101/104 e passo a nova análise.

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 79/81 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela

antecipada e determinou a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 84/91, requer a autarquia previdenciária a suspensão dos efeitos da tutela antecipada

2014.03.99.031099-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA HELENA RONZANI

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

No. ORIG. : 11.00.00008-6 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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deferida. No mais, pugna pela reforma da r. sentença e a determinação de termo final ao benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

No tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais

sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à

natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).

 

No mais, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

(...) 

A autora apresenta inaptidão laborativa decorrente de acidente ocorrido no ano de 2006, quando ainda não

havia ingressado no RGPS, pelo que se conclui que a incapacidade já existia antes mesmo da sua filiação e,

ainda, não restou demonstrado que a doença progrediu ou se agravou, impedindo-a de trabalhar, o que afasta a

concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, e art. 59, parágrafo único, ambos da Lei nº

8.213/91.

(...)

Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça. Agravo improvido"

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 0014247-49.2014.4.03.9999, Des. Fed. Rel. Tania Marangoni, e-DJF3 de 28/11/2014).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. CONSIDERAÇÃO DOS ASPECTOS

SÓCIO-ECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. O Tribunal de origem deixou claro que, na hipótese dos autos, o autor não possui condições de competir no

mercado de trabalho, tampouco desempenhar a profissão de operadora de microônibus.

2. Necessário consignar que o juiz não fica adstrito aos fundamentos e à conclusão do perito oficial, podendo

decidir a controvérsia de acordo o princípio da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado.

3. A concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n.

8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas

tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho. Precedentes das Turmas da Primeira e Terceira

Seção. Incidência da Súmula 83/STJ Agravo regimental improvido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp nº 384337 SP 2013/0271311-6, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe de

09/10/2013)

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

In casu, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época

da propositura da ação, vale dizer, 04 de fevereiro de 2011, a requerente encontrava-se dentro do período de graça,

já que estava em gozo de auxílio-doença de 01 de setembro de 2010 até 31 de outubro de 2010, conforme

documentos de fl. 22.

Por sua vez, a incapacidade para o trabalho ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial realizado em 29 de

março de 2012, de fls. 52/56, o qual concluiu que a periciada é portadora de déficit visual compensado pelo uso de

lentes corretivas - em fase de adaptação, depressão psíquica e hipertensão atualmente descompensada,

encontrando-se incapacitada de forma absoluta e temporária contados da realização da perícia por três meses para

o exercício das atividades laborativas.

Não obstante o expert tenha determinado a data de início da incapacidade como a data de realização da perícia

médica, infere-se do conjunto probatório produzido nos autos, mormente pelos atestados médicos de fl. 14, datado

de 18/10/2010; de fl. 57, datado de 17/02/2012, CID F32), que a parte autora já estava acometida anteriormente da

mesma moléstia incapacitante, qual seja, episódio depressivo.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus à concessão benefício de auxílio-doença até nova avaliação

do instituto autárquico e futura alta ou conversão em aposentadoria por invalidez. Saliento, por oportuno, que é
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devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos

aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

No mais, quanto ao fato de que o segurado continuou trabalhando, é cediço que a Seguridade Social tem por

escopo salvaguardar a subsistência do trabalhador face às contingências sociais, mediante a concessão de

benefícios ou serviços. Em síntese, a permanência do autor no exercício das atividades laborativas, para o

provimento das suas necessidades básicas, por si só não impede a concessão do benefício vindicado, notadamente

porque a perícia médica confirmou sua incapacidade. Desta feita, também não há que se falar em desconto de

benefício nos períodos em que houve contribuição previdenciária pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, reconsidero a decisão de fls. 101/104 e, em novo

julgamento, nego seguimento à apelação do INSS e, consequentemente, determino a reimplantação da tutela

até nova avaliação do instituto previdenciário.

Comunique-se o INSS.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de junho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000132-33.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão monocrática de fls. 138/141 que,

nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, reconsiderou a decisão de fls. 127/128, para dar provimento à

sua apelação, condicionando a cessação do benefício de auxílio-doença que lhe foi concedido pela r. sentença

recorrida, à sua reavaliação/reabilitação profissional, e negou seguimento ao recurso do INSS, restando

prejudicado o agravo legal por ela interposto.

Sustenta a embargante, em síntese, que a decisão padece de omissão, pois que não se pronunciou sobre a tutela

antecipada deferida na sentença e que fora cessada pelo decisum reconsiderado (fls. 143/144).

É o relatório.

 

Decido.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

Revendo os autos, constato que assiste razão ao embargante.

O decisum incorreu na omissão apontada, que passo a sanar da seguinte forma.

Tendo em vista a reconsideração da decisão de fls. 127/128, impõe-se o restabelecimento da tutela antecipada

concedida na sentença (fls. 94/95).

2013.61.27.000132-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : PATRICIA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00001323320134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Assim, independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os

documentos de Patrícia Conceição da Silva, CPF nº 255.221.148-86, a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-doença, no valor a ser calculado na forma da legislação

previdenciária, com data de início - DIB em 01/11/2012 (data do requerimento administrativo - fls. 25), com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. Aludido ofício poderá

ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração, para sanar a omissão apontada, nos termos acima

estabelecidos.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022658-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão monocrática de fls. 197/198 que,

nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação autárquica para julgar

improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial em relação à autora Estela da Silva Souza,

determinando, ainda, a suspensão da tutela quanto à referida beneficiária.

Sustenta a embargante, em síntese, que a decisão padece de contradição entre a fundamentação e a parte

dispositiva, na medida em que apesar de considerar comprovada a miserabilidade "dos requerentes", adotando

entendimento no sentido da exclusão do cálculo da renda per capta familiar o amparo social recebido pelos idosos

e deficientes, constou no dispositivo a improcedência do pleito deduzido por um dos autores (fls. 201/202).

É o relatório.

 

Decido.

 

De início, reconheço erro material constante na decisão de fls. 197/198, no que se refere à condenação em verba

honorária. A sentença fixou os honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação. Contra tal

imposição houve impugnação específica da autarquia federal pleiteando sua redução para 5%. Todavia, o decisum

objurgado não se manifestou sobre a matéria.

Desta feita, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, os quais constarão no novo dispositivo da decisão de fls. 198.

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

2014.03.99.022658-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO FRANCISCO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) e outro(a)

: ESTELA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : SP182266 MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR

No. ORIG. : 12.00.00053-0 1 Vr SANTA BRANCA/SP
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constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

Revendo os autos, constato que assiste razão à parte embargante.

O decisum incorreu na contradição apontada, que passo a sanar, nos seguintes termos.

Conforme se observa a decisão embargada após exame dos pressupostos legais necessários à concessão do amparo

social ao idoso (idade igual ou superior a 65 anos e hipossuficiência do pretendente à benesse) concluiu pela

comprovação de ambos, destacando que: "(...) "O requisito etário resta comprovado, eis que quando da

propositura da ação os autores já contavam com 65 (sessenta e cinco) anos de idade." (...) "Por fim, aplicando o

atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por demonstrada a situação

de miserabilidade dos requerentes.", para, ao final concluir que "Dessa forma, restam atendidos os critérios para

concessão do benefício em tela."

Apesar da fundamentação no sentido do reconhecimento do direito dos postulantes ao recebimento do benefício

pretendido, na parte dispositiva constou a improcedência do pleito de um dos coautores, com determinação de

suspensão da tutela concedida na sentença.

Segue-se, portanto, que a conclusão não poderia ser outra senão a manutenção da r. sentença recorrida no tocante

à concessão do benefício assistencial ao idoso a cada um dos postulantes e, nesse aspecto, desacolhidas as razões

recursais da autarquia ré.

Oportuno acrescentar na fundamentação do mérito decisório que, quanto à hipossuficiência dos autores idosos, a

consulta ao sistema CNIS referente ao terceiro filho, integrante do núcleo familiar, não obsta a concessão dos

benefícios assistenciais aos demandantes. Não há registro de vínculo empregatício do mesmo, apenas

contribuições previdenciárias sponte propria, sem inscrição de atividade formal. Verifica-se, portanto, que o

mesmo ainda se encontra desempregado, realizando trabalhos informais, com renda baixa e variável, conforme,

inclusive, destacado pelo MPF nas ponderações trazidas em seu parecer (fls.188/189).

Aludidos recolhimentos não implicam, necessariamente, em comprovação de efetivo exercício de atividade com

obtenção de remuneração mensal, podendo significar apenas que o contribuinte busca a manutenção de sua

qualidade de segurado, a fim de obter cobertura previdenciária caso também necessite de algum benefício.

Anote-se, por fim, que também a correção monetária e os juros de mora devem ser estabelecidos nos seguintes

termos:

 

"Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015".

 

Tecidas essas considerações, impõe-se a correção do dispositivo da referida decisão, para que passe a constar a

redação que segue:

"Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, apenas para reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Mantida, no mais, a r. sentença recorrida, na forma da

fundamentação supra, observando-se no tocante à correção monetária e aos juros de mora, o quanto explicitado

nesta decisão."

Ante o exposto, corrijo, de ofício, erro material na decisão embargada, em relação à verba honorária, e

ACOLHO os embargos de declaração ofertados pela autora, para sanar a contradição apontada, nos termos da

fundamentação supra. Retificado o dispositivo da decisão de fls. 197/198. Restabelecida a tutela antecipada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de Estela da Silva Souza, CPF 433.343.028-30, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, com data de início - DIB em 04.09.12, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.
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São Paulo, 21 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028218-67.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a

sentença de procedência do pedido de pensão por morte ajuizado por Maria Aparecida da Conceição, em razão do

óbito de Euclydes Maccari, ocorrido em 22/5/2013 (fls. 02/04).

A sentença atacada reconheceu o direito da autora à implantação de pensão por morte, por ter comprovado ser

dependente econômica do extinto, na condição de companheira, condenando o INSS à implantação do benefício

desde a data do óbito do segurado e ao pagamento da verba sucumbencial (fls. 69/70 v.).

O INSS apela, afirmando que a autora não comprovou nos autos sua dependência econômica em relação ao

extinto. Subsidiariamente, pede que a DIB seja fixada na data do requerimento administrativo formulado pela

demandante (fls. 79/81).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 83/83 v.), subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, considerando que a DIB foi fixada na data da citação da autarquia previdenciária, em 25/7/2013

(fls. 13 e 70) e a ação foi sentenciada em 09/02/2015 (fl. 70 v.), não cabe análise da sentença em sede de remessa

oficial, tendo em vista que o valor devido à demandante não supera a quantia de 60 (sessenta) salários mínimos,

nos termos do art. 475 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Ocorrido o falecimento do

segurado em 22/5/2013 (fl. 08), aplicável à espécie a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Sobre o benefício de pensão por morte, dispõe o art. 201, V, da Constituição Federal:

 

Art. 201. A Previdência Social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

(...)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no §2º (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

 

Os artigos 74 e 16 da Lei n. 8.213/91, por sua vez, estão assim redigidos, respectivamente:

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei n. 9.528, de

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997)

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:
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I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei n. 9.032, de 1995)

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada

pela Lei n. 9.032, de 1995)

IV - (Revogado pela Lei n. 9.032/1995)

 

Os requisitos legais para a obtenção da pensão por morte são, pois: a) o óbito; b) a qualidade de segurado daquele

que faleceu; c) a dependência econômica em relação ao segurado falecido.

No caso em análise, o óbito do companheiro da autora ocorreu em 22/5/2013 (fl. 000818), houve requerimento

administrativo formulado à autarquia previdenciária em 18/6/2013 (fl. 06) e esta ação foi ajuizada em 16/7/2013

(fl. 02).

A qualidade de segurado do falecida ficou demonstrada pelo extrato DATAPREV-PLENUS de fl. 30, que informa

que ele recebia aposentadoria por idade desde 15/9/2003, benefício cessado na data de seu óbito.

No que se refere à dependência econômica alegada pela autora, a união estável entre o segurada e a demandante se

comprovou pelos documentos de fls. 08, 11 e 32/34, consistentes em comprovantes de residência comum e conta

conjunta em estabelecimento bancário.

Esse início de prova material foi corroborado pela prova testemunhal dos autos, a qual demonstra que o

relacionamento mantido pelo casal, por cerca de 10 (dez) anos até a data da morte do segurado, apontando que a

união do casal era estável, duradoura, pública, notória e com intenção de convívio uxório a fim de constituir

família (fls. 60/61 v.).

Impende destacar que a jurisprudência exarada no âmbito deste C. TRF 3ª Região não exige prova material (nem

mesmo início de prova documental) acerca da união estável, para que se caracterize o relacionamento uxório,

dando relevância à prova testemunhal, mesmo aquela realizada de forma exclusiva, conforme se vê dos seguintes

julgados:

 

(...). PREVIDENCIÁRIO. (...). PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA

TESTEMUNHAL. SUFICIÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. (...).

1. (...).

2. O reconhecimento da união estável e a relação de dependência econômica, para fins de pensão por morte,

pode ser realizado mediante prova exclusivamente testemunhal, desde que os depoimentos sejam coerentes e

idôneos.

3. (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 1.166.848, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, j. 17/10/2011)

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO - UNIÃO ESTÁVEL - COM PROVA

ÇÃO - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - POSSIBIL IDADE .

I - Para a caracterização da união estável não é necessário que se comprove a convivência sob o mesmo teto

(Súmula 382 do STF), bastando a demonstração de estabil idade e aparência de casamento. Precedentes do STJ.

II - A prova exclusivamente testemunhal é suficiente à com provação da relação estável e dura dou ra.

Precedentes do STJ.

III - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.182.393, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 04/9/2007)

 

Aliada, pois, a prova documental à prova oral, firme e coesa, o conjunto probatório é suficiente a embasar o

reconhecimento da união estável alegada pela autora, sendo a dependência econômica presumida, nos termos do

art. 16, I e §4º, da Lei n. 8.213/91.

Com prova dos requisitos legais mencionados, é de rigor a manutenção da sentença de concessão do benefício de

pensão por morte em favor da apelada.

Quanto ao termo inicial do benefício, respeitado o prazo do art. 74 da Lei n. 8.213/91, conforme se vê às fls. 06 e

08, a DIB deveria ter sido fixada na data do óbito do segurado. Todavia, ausente recurso voluntário da parte autora

e vedada a reformatio in pejus deve ser negado seguimento, inclusive nesse aspecto, ao recurso do INSS, mantida

a data de início do benefício na citação da autarquia previdenciária.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e

NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantida a sentença em exame tal como lançada pelo d. Juízo a quo.

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com

os documentos da autora e do falecido, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação da

pensão por morte em favor da demandante, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta

E. Corte.
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Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

Publique-se, intimem-se, cumpra-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 27 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025581-46.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, desde a cessação (26/10/2012), com conversão em aposentadoria por invalidez a partir da perícia médica,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 14/25).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde

10/09/2013 (início do quadro incapacitante fixado na perícia). Prestações em atraso pagas de uma só vez, correção

monetária nos termos da Lei 6.899/81 e Súmulas 43 e 148 do STJ, desde os vencimentos; juros de mora desde a

citação, sendo que, para fins de atualização monetária e compensação da mora, incidência, de uma única vez, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei 11.960/09). Despesas

processuais, honorários advocatícios de 10% (dez por cento), sobre o valor das prestações vencidas até a data da

sentença, e honorários periciais de R$ 200,00 (duzentos reais). Isenção de custas.

Sentença proferida em 06/02/2015, não submetida ao reexame necessário.

O(a) autor(a) apelou para requerer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da cessação do auxílio-

doença recebido na via administrativa, aos 26/10/2012, ou na data do ajuizamento da ação, aos 28/11/2012.

O INSS apela para pugnar pela improcedência do pedido. Em caso de manutenção da procedência, pede que o

termo inicial do auxílio-doença seja fixado na data juntada do laudo pericial aos autos.

Contrarrazões de apelação da parte autora com pedido de tutela antecipada.

Subiram os autos.

 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no DJ em 03.12.2009. Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 92/103, informa que o autor(a) sofre de hipertensão arterial, artralgia de joelhos e

lombalgia devido à osteoartrose, necessitando de tratamento clínico, ortopédico e fisioterápico, estando

incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, com período estimado em 06 (seis) meses.
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Indagado sobre o início da incapacidade, asseverou o perito que, consoante os documentos médicos apresentados,

em 10/09/2013 já era portadora dos males ortopédicos que a incapacitam para o trabalho.

Correta, portanto, a concessão do auxílio-doença, cuja cessação está condicionada à recuperação do(a)

segurado(a).

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28.06.2004, p. 00427, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 08.07.2009, p. 1492).

O termo inicial é mantido conforme fixado na r. sentença, isto é, na data de início da incapacidade fixada pelo

perito.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

Antecipo a tutela jurisdicional, nos termos do art. 273, consoante requerido, para que o INSS proceda à imediata

implantação do benefício. Intime-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): RITA BERNARDO SILVESTRE

CPF: 377.569.788-89

DIB: 10/09/2013

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para explicitar que a correção monetária

das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e

da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os juros moratórios em em 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas

vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão

acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA.

Expeça-se ofício ao INSS.

Int.
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São Paulo, 31 de julho de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026207-65.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Narciso Gomes Chaves em face do INSS, em que se pleiteia o

reconhecimento de labor rural de 04/1963 a 02/1977 e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Depoimentos testemunhais (fls.146/147).

Sentença de improcedência do pedido prolatada em 17/09/2014 (fls. 148/150). Não reconhecido o exercício de

labor rural, extinto o feito, com julgamento do mérito. Condenada a parte autora ao pagamento de custas e

despesas processuais, bem como honorários advocatícios.

Apela o autor. Requer a reforma da sentença e o reconhecimento de todo o período de atividade rural requerido na

exordial, bem como a concessão do benefício de aposentadoria.

Sem contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Pretende o autor, nascido em 13/10/1952, o reconhecimento do labor rural desde abril de 1963 a fevereiro de 1977

em que teria desempenhado atividades rurícolas em propriedades de terceiros.

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não
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apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL .

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Assim, adoto o referido posicionamento.

Passo à análise do caso concreto.

Carreou o autor aos autos como documento mais remoto sua CTPS, com o respectivo registro datado de

15/03/1977 a 07/05/1977, no qual está qualificado como rurícola, a ser considerado como início de prova material.

A prova testemunhal foi coerente e corroborou o efetivo labor rural exercido pela parte autora desde o ano de

1963 até 1979 (fls. 146/147).

Não obstante ter havido divergência quanto à data de início e término de labor nas propriedades do Sr. Donato

Aurieme e do Sr. Alberto Ragazzo, o desempenho do labor campesino pela parte autora desde a tenra idade foi

devidamente corroborado.

Dessa forma, o conjunto probatório coligido aos autos mostra-se suficiente para a comprovação do

desenvolvimento de trabalho rural no intervalo de 13/10/1964, quando o demandante completou 12 anos de idade,

até 28/02/1977.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,
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garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se os períodos de trabalho incontroversos, mencionados na contagem autárquica (fls. 65/71), o

período de labor rural ora reconhecido (13/10/1964 a 28/02/1977), descontado o período concomitante de

01/09/1976 a 31/01/1977 (já reconhecido pelo INSS às fls. 71), possui o autor, até a data do requerimento

administrativo (06/05/2009), o total de 36 (trinta e seis) anos, 4 (quatro) meses e 22 (vinte e dois) dias ,

suficientes à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição.

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS (fls. 34/55), é suficiente para garantir-lhe o

cumprimento do período de carência na data do pleito administrativo, ex vi do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

A aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição deve ser concedida a partir da data do requerimento

administrativo em 06/05/2009, descontados eventuais valores inacumuláveis pagos na via administrativa.

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer o período de

atividade rural, sem registro em CTPS, de 13/10/1964 a 28/02/1977, e condenar a autarquia a conceder o benefício

de aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição desde a data do requerimento administrativo em
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06/05/2009. Honorários advocatícios, correção monetária e juros moratórios, nos termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de NARCISO GOMES CHAVES, CPF 866.176.808-04, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição, com data de início

- DIB em 06/05/2009, data do requerimento administrativo, com observância, inclusive, das disposições do art.

461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 24 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008315-80.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

A autora completou 55 anos em 19.1.1988, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha

dispositivos que não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que

estabelecia a idade mínima de 65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas.

 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55

anos, nos termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o

dispositivo legal que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, §

único) não encontrou amparo constitucional.

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade

aos rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou

arrimo de família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da

2014.03.99.008315-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : DESOLINA GUERRA TROVO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP262621 EDSON GRILLO DE ASSIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00125-3 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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Lei Complementar n. 16/1973.

 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul,

Relator Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98:

 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola.

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s

183 e 306.

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal.

Embargos de divergência conhecidos e providos.

 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção 183/RS,

extrai-se o seguinte trecho:

 

1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação

para agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o

desfecho do Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso

Nacional, e relativo aos planos de benefícios e de custeio da Previdência Social.

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr.

Presidente da República, que o vetou integralmente.

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a

segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48,

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a

aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos

de idade para os trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se

como será calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria.

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal,

razão por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção.

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado.

 

Prossegue o Relator:

 

Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da

Constituição Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade

estabelecida na Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se

homem, ou 60 anos, se mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em

virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da

Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção.

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da

Carta Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes

eram trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a

eles outorgado dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa

fosse auto-aplicável, não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como

ocorreu, não se viria a julgá-lo prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí,

a ementa desse acórdão ter traduzido exatamente o que nele se decidiu;

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.-

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito

para cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991,

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de

injunção que se julga prejudicado.'

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o

Mandado de Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê:

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do

art. 59, do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas

as Leis n°s 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de
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Benefícios de previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado.

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse

há inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-

aplicável.'

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores

rurais, não só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a

aposentadoria dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada

parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou -

de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não

fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as

normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do

empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de

idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao

idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no

sistema previdenciário geral.

 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991.

 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo

de família, na forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n.

16/1973.

 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade -

60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da

referida lei, restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família.

 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos,

se mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito.

 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art.

142 do PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a) deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o
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trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou os documentos de fls. 10-12.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a
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proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

A autora apresentou início de prova material do exercício da atividade rural: certidão de casamento lavrada em

30.5.1953, na qual o marido está qualificado como lavrador.

 

A consulta aos sistemas PLENUS e CNIS (fls. 28-36 e doc. anexado) demonstra a inexistência de vínculos

empregatícios em nome da autora. Quanto ao marido, aponta o recolhimento de contribuições previdenciárias

como autônomo nos períodos de 11.1991 a 4.1992, de 6.1992 a 4.1994, de 11.1994 a 12.1994 e de 2.1995 a

4.1998, bem como a concessão administrativa de aposentadoria por idade rural em 19.5.1998.

 

Ademais, a prova testemunhal confirmou o trabalho rural da autora.

 

Desse modo, restaram comprovados os requisitos necessários previsto na legislação previdenciária para obtenção

da aposentadoria por idade pretendida.

 

O termo inicial para concessão do benefício é fixado na data da citação, nos termos do art. 219 do Código de

Processo Civil, posto que somente neste momento a autarquia previdenciária foi constituída em mora.

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de

requerimento.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),
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na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

DOU PROVIMENTO à apelação para julgar procedente o pedido de aposentadoria por idade desde a citação,

fixando a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, e os juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, na

forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1%

ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 e os honorários advocatícios em 10% das

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autor a à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado(a): DESOLINA GUERRA TROVO

CPF: 196.381.708-75

DIB: 4.7.2013

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028330-70.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.028330-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SIDNEI PEGORARO

ADVOGADO : SP272906 JORGE SOARES DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP

No. ORIG. : 11.00.00018-4 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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Apelação de sentença que, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido de aposentadoria rural

por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, defendendo, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de aplicação da correção monetária e

dos juros de mora.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos,

conforme previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n.

10.352/2001. Trata-se de benefício de valor mínimo com abono anual, cujo termo inicial foi fixado em 25.2.2011,

tendo sido proferida a sentença em 30.7.2013.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia

familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a) deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de
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carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O autor completou 60 anos em 24.2.2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 156 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, o autor juntou os documentos de fls. 11-126.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386, 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.
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Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

O autor apresentou início de prova material do trabalho no campo: certificado de dispensa de incorporação

emitido pelo Ministério do Exército em 9.9.1968 no qual está qualificado como lacrador; certidão de casamento

lavrada em 18.12.1976 na qual está qualificado como lavrador; declaração de produtor rural emitida pelo autor em

18.4.2000 indicando início de atividade em 25.6.1968; matrícula de imóvel rural qualificando o autor como

donatário de imóvel rural com extensão de 17,42 ha em 6.10.1993, figurando como doador o pai; notas fiscais de

produtor rural emitidas pelo pai ao longo dos anos de 1967 a 1974, 1980, de 1982 a 1988 e de 1989 a 1993; notas

fiscais de produtor rural emitidas pelo autor ao longo dos anos de 1994 a 2009.

 

A consulta ao CNIS (fls. 150-159) aponta o recolhimento de contribuições previdenciárias pelo autor em períodos

intercalados, ao longo dos anos de 1985 a 2008, na qualidade de autônomo. Por sua vez, consta à fl. 116 consulta

à Junta Comercial do Estado de São Paulo indicando o autor como empresário no ramo de transportes, no período

de 29.3.1996 a 10.6.2008.

 

Contudo, os demais documentos acostados aos autos demonstram satisfatoriamente o efetivo exercício da

atividade rural em regime de economia familiar no período de carência.

 

A prova testemunhal confirmou o trabalho rural do autor.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar a correção

monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei

6.899/81 e da legislação superveniente, e os juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos

arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a

partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da

Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art.

5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.
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Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autor a à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado(a): SIDNEI PEGORARO

CPF: 602.898.488-49

DIB: 25.2.2011

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039969-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária por meio da qual NAIR DE AQUINO ROCHA requer a condenação do INSS à

concessão do benefício de aposentadoria por idade.

A sentença prolatada em audiência condenou o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por idade,

desde a data do requerimento administrativo em 14/09/2010. Fixou honorários em 10% do valor da condenação

(fl. 108). 

Apela o INSS. Sustenta indevida a concessão do benefício à parte autora, uma vez que não se encontram

preenchidos os requisitos legais. Subsidiariamente, pugna pela retificação dos critérios de juros de mora,

atualização monetária e redução da verba honorária.

Sem contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

Pugna a parte autora pela antecipação de tutela de fls. 161/162. 

É o relatório. DECIDO.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei nº 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência.

A parte autora implementou o requisito idade (60 anos) em 2009. Como a filiação ao Regime Geral de

Previdência Social - RGPS se deu antes de 24 de julho de 1991, a carência corresponde a 168 contribuições

mensais, segundo a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Anoto que a perda da qualidade de segurado não será óbice à obtenção do benefício da aposentadoria por idade

em razão da nova disposição posta na Lei nº 10.666/03.

Com efeito, o parágrafo 1º, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 dispensa a comprovação da qualidade de segurado no

2012.03.99.039969-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NAIR DE AQUINO ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 10.00.00168-7 1 Vr ITU/SP
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momento do requerimento do benefício, quando se trata de pedido de aposentadoria por idade, desde que o

segurado conte com o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência.

 

Nesse sentido, cito decisão do STJ:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. CARÊNCIA CUMPRIDA. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A Terceira Seção firmou o entendimento de que "não se exige a implementação

simultânea dos requisitos, simplesmente porque, de regra, o segurado tem de comprovar ter vertido a totalidade

das contribuições necessárias e ter determinada idade a fim de obter o benefício previdenciário, embora tenha

perdido a qualidade de segurado". 2. Mostra-se razoável a concessão de aposentadoria ao segurado que cumpriu

o período de carência, isto é, recolheu o número mínimo de contribuições determinado em lei, de modo a

preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, ainda que à época em que complete a

idade exigida não mais se encontre filiado ao Regime Geral da Previdência Social. 3. Em sede de recurso

especial é inviável o exame de afronta a dispositivos constitucionais, de exclusiva competência do Supremo

Tribunal Federal pela via do extraordinário, ainda que para fins de prequestionamento. 4. Agravo regimental

improvido. ..EMEN:(AGRESP 200101273516, PAULO GALLOTTI, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:23/10/2006

PG:00358 ..DTPB:.)

 

A parte autora, por ocasião do ajuizamento, já havia recolhido aos cofres previdenciários carência superior à

exigida, conforme se observa do extrato CNIS de fl. 135 dos autos.

Portanto, faz jus à aposentadoria por idade, contudo, na modalidade urbana.

Nesse aspecto, merece reforma a sentença que fundamentou a concessão da aposentadoria por idade, na

modalidade rural, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise, apesar do início de prova material apresentado da atividade rural, verifica-se que o cônjuge da

demandante, bem como ela própria, exercem atividades laborais em vínculos urbanos desde 1987, o que indica o

abandono das lides rurais.

Como o pedido inicial foi genérico, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, não há que se falar

em julgamento extra petita.

Dessa forma, é de rigor a condenação do INSS ao pagamento do benefício de aposentado por idade, desde a data

do requerimento administrativo em 14/09/2010.

Válido salientar, que se o segurado apresenta a carência mínima do benefício, é irrelevante que venha a perder a

condição de segurado, bastando o preenchimento do requisito de idade para que faça jus ao benefício de

aposentadoria, direito que é adquirido independentemente da data de requerimento desse benefício, data esta a ser

considerada apenas como o termo inicial do benefício a ser implantado.

A data de início do benefício deve ser a do requerimento administrativo, sendo esse o entendimento predominante

do Superior Tribunal de Justiça (AGA 200802299030, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA

TURMA, DJE DATA: 15/03/2010).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, no

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a somatória das prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS apenas para retificar os consectários legais, nos termos da fundamentação acima.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de NAIR DE AQUINO ROCHA, CPF 072.772.488-64, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo com data de início -

DIB em 14/09/2010, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.
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São Paulo, 22 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002643-52.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Benedito Traldi em face do INSS, em que se pleiteia o

reconhecimento de labor rural de 03/1968 a 01/1991 e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Depoimentos testemunhais (fls.187/188).

Sentença de parcial procedência do pedido prolatada em 05/04/2011 (fls. 189/191). Reconhecido o exercício de

labor rural de 12/10/1979 a 10/04/1986 com o desconto da competência 01/1986, na qual houve recolhimento

como autônomo. Estabelecida sucumbência recíproca.

Apela o autor. Requer a reforma da sentença e o reconhecimento de todo o período de atividade rural requerido na

exordial, bem como a concessão do benefício de aposentadoria.

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Pretende o autor, nascido em 08/03/1956, o reconhecimento do labor rural desde seus 12 anos de idade em

03/1968 a 01/1992 em que teria desempenhado atividades rurícolas juntamente com seus familiares e

posteriormente em sua propriedade.

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

2009.61.24.002643-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BENEDITO TRALDI

ADVOGADO : SP284255 MESSIAS EDGAR PEREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026435220094036124 1 Vr JALES/SP
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Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL .

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Assim, adoto o referido posicionamento.

Passo à análise do caso concreto.

Carreou o autor aos autos como documento mais remoto seu título eleitoral, datado de 30/10/1975, no qual está

qualificado como lavrador, a ser considerado como início de prova material.

 

No entanto, as testemunhas ouvidas em audiência, não corroboraram de forma satisfatória o todo o interregno de

labor rural alegado na inicial e não comprovam o exercício do trabalho campesino no período anterior ao ano de

1972.

A testemunha Clóvis Inácio Neves disse que conheceu o autor quando trabalhava em uma loja de móveis fazendo

entregas e montando mercadorias, "... que na ocasião das entregas viu o autor na casa dele junto com a família,

mas não o viu trabalhando na roça".

A testemunha Antônio Ovacir Furlan, por sua vez, afirmou que era proprietário de um armazém e que o autor era

seu cliente por volta de 1972 a 1983, "... que nessa época o autor plantava café como parceiro da Família

Zambom no Ribeirão Lagoa; que o autor trabalhava com a família dele que era grande...".

No caso, essa testemunha informou apenas parte do período de labor campesino anterior ao documento mais

remoto juntado aos autos.

 

A prova testemunhal corroborou o efetivo labor rural exercido pela parte autora apenas a partir de 1972 e não se

revestiu de força probatória suficiente para comprovar o exercício da faina rural no período compreendido entre

08/03/1968 a 31/12/1971.

 

Dessa forma, resta reconhecido o intervalo de 01/01/1972 a 10/04/1986, descontando a competência 01/1986, na

qual o autor contribuiu como autônomo.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     684/1354



segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Em 16.12.98 (data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98), somados o período de trabalho

campesino ora reconhecido, com os vínculos empregatícios comprovados através de cópias de CTPS do autor (fls.

67) e de extrato de CNIS (em anexo), o autor apresentava apenas 21 anos, 04 meses e 15 dias de tempo de

serviço/contribuição.

No presente caso, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, necessário o

cumprimento de 33 anos, 05 meses e 12 dias de labor, considerado o "pedágio" consignado no art. 9º, § 1º, inciso

I, da referida Emenda.

Contudo, anoto que, até a data do requerimento administrativo (14.09.09), o autor contava com 29 anos 6 meses e

5 dias de tempo de serviço/contribuição, insuficientes à concessão do benefício e já havia completado os 53

(cinquenta e três) anos de idade exigidos pelo art. 9º, inciso I, da citada Emenda.

No entanto, por sua vez, considerando que o requerente continuou trabalhando após o ajuizamento da ação

judicial, conforme se verifica da consulta ao CNIS anteriormente referida, aplicável o disposto no art. 462 do

CPC, para acrescer o período laborado no curso da ação.

Tendo o autor completado 33 (trinta e três) anos 5 (cinco) meses e 12 (doze) dias de tempo de serviço/

contribuição exigidos pelas regras de transição da Emenda Constitucional nº 20/98, denominadas "pedágio" em

20/03/2015 (tabela anexa), faz jus ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição a partir

de então.

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS e como contribuinte individual, é suficiente para

garantir-lhe o cumprimento do período de carência na data supra, ex vi do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, inc. II, c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

A data de início do benefício deve corresponder àquela em que implementadas todas as condições para a fruição

do benefício - DIB 20/03/2015, assim como os juros de mora devem incidir a partir dessa data, vez que posterior à

citação do INSS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     685/1354



A aposentadoria proporcional por tempo de serviço/contribuição deve ser concedida a partir de 20/03/2015,

descontados eventuais valores inacumuláveis pagos na via administrativa.

 

CONSECTÁRIOS

 

No presente caso, entendo pela sucumbência recíproca, de conformidade com o caput do art. 21 do CPC,

compensando-se os honorários advocatícios sucumbenciais.

Sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita e isento o INSS de custas processuais, nada se impõe quanto a

isso.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Ressalte-se que os juros de mora, caso a data de início do benefício concedido seja posterior à citação, somente se

computam a partir da data das parcelas devidas.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer o período de

atividade rural, sem registro em CTPS, de 01/01/1972 a 10/04/1986, descontando a competência 01/1986, na qual

o autor contribuiu como autônomo e condenar a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de serviço/contribuição desde 20/03/2015. Consectários, nos termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de BENEDITO TRALDI, CPF 786.614.718-34, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço/contribuição, com data de início -

DIB em 20/03/2015, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 30 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010264-08.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.99.010264-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZABEL DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO : MS012711A JEZUALDO GALESKI

No. ORIG. : 08000015320128120023 1 Vr IVINHEMA/MS
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Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), que tem por objeto a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Alega o(a)

autor(a) que é trabalhador rural, bóia-fria.

A inicial juntou documentos (fls. 19/43).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez,

desde o requerimento administrativo (15/10/2010). Prestações em atraso acrescidas de correção monetária e juros

de mora nos termos em que explicita. Isenção de custas. Fixou honorários advocatícios em 10% do valor das

prestações vencidas (Súmula 111) e antecipou a tutela.

Sentença proferida em 29/10/2014, não submetida à remessa oficial.

O INSS apelou, alegando a não comprovação da qualidade de segurado(a), ao argumento de que não há início de

prova material aceitável do alegado labor rural. Pugna pela improcedência do pedido. Caso mantida a sentença,

pede que a correção monetária e os juros de mora observem o disposto na Lei 11.960/09.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no DJ em 03.12.2009. Tenho por interposta a remessa oficial.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como bóia-fria.

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e

permanentemente para o exercício de suas atividades habituais, desde que cumprida a carência de 12

contribuições mensais, dispensável nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou

segurado especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses

correspondentes à respectiva carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

Não há início de prova material para embasar o pedido do(a) autor(a).

As declarações juntadas consubstanciam meros documentos particulares, equivalentes às provas testemunhais

colhidas, cuja veracidade de seu teor se presume, apenas, em relação aos seus signatários, não gerando efeitos

contra terceiros (art. 368, CPC), nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA

DOCUMENTAL INSUFICIENTE - SÚMULA 149/STJ - INCIDÊNCIA. - Para efeito de obtenção do benefício

previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, a comprovação da atividade rural não pode ser feita

através de prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início razoável de prova material. A

declaração do empregador de que a autora laborou em sua propriedade agrícola é documento que não pode ser

considerado como prova material, pois resume-se numa mera declaração, equivalente às demais provas

testemunhais. - Incidência da Súmula 149/STJ. - Recurso conhecido e provido." (STJ, 5ª Turma, RESP/SP

479957, j. 01.04.2003, rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u, DJU de 1112.05.2003, p. 345)

 

A cópia da carteira de sindicato rural, expedida em 01/02/2002, e os recibos anexados às fls. 29/30 não possuem

fé pública e, isolados, não se prestam a comprovação do trabalho rural.

Apesar de os depoimentos testemunhais corroborarem o labor rural, a ausência de início de prova material do

labor no meio campesino impede o reconhecimento da condição de trabalhador(a) rural.

Assim, não faz jus aos benefícios pleiteados.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhador rural. 

II - Juntou com a inicial: protocolo de entrega de título eleitoral, em nome do requerente, constando exercer a

função de trabalhador agrícola/lavrador, sem data; certificado de dispensa de incorporação, do Ministério do

Exército, de 03/09/81, qualificando o autor como lavrador. III - Perícia médica judicial informa que o autor é

portador de psicose epiléptica, enfermidade que impede o exercício de atividades laborativas. Conclui pela
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incapacidade total e permanente. 

IV - Início de prova material da alegada condição de rurícola é frágil e antigo, consistindo, apenas, em

certificado de dispensa de incorporação, do Ministério do Exército, do remoto ano de 1981 e protocolo de

entrega de título eleitoral, sem data. 

V - Testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao labor rural, não sendo hábil a confirmar

o exercício de atividade campesina pelo período legalmente exigido. 

VI - O conjunto probatório mostra, portanto, que o autor não logrou comprovar a qualidade de segurado

especial. 

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. 

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Agravo improvido.

(TRF 3ª R., 8ª Turma, AC 00253165420094039999, DJF3 Judicial 1 16.03.2012, Rel. Des. Fed. Marianina

Galante).

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. A TRABALHADORA RURAL. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADA. - (...) 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e permanente, e cumprimento do período de carência (12 meses) - o autora faria jus, em tese,

à aposentadoria por invalidez.

 - O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como trabalhador rural. - Configurada, contudo, a perda da qualidade de segurada da autora que, tendo

demonstrado o labor rural até janeiro de 1984, não comprovou prosseguir desenvolvendo a mesma atividade até

o advento da patologia incapacitante. 

- (...)

 - Agravo retido a que se nega provimento. Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar

improcedente a demanda.

(TRF 3ª R., 8ª Turma, AC 00281914619994039999, DJU 13.04.2005, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann).

DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DO INSS, para

julgar improcedente o pedido. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a)

autor(a) beneficiário(a) da justiça gratuita, conforme entendimento do STF.

Expeça-se ofício ao INSS.

Int.

 

São Paulo, 31 de julho de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038427-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.038427-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA APARECIDA PINHEIRO RIBEIRO

ADVOGADO : SP276806 LINDICE CORREA NOGUEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00067-1 1 Vr PIRACAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     688/1354



Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão monocrática de fls. 81/88 que

deu parcial provimento à sua apelação, somente para reconhecer o labor rural exercido sem registro em CTPS de

30/09/1968 (data em que a autora completou 12 anos de idade) a 31/08/1989, e período de labor especial com

conversão para tempo comum, de 01/09/1999 a 31/08/2007, determinando-se a sucumbência recíproca. Deixou de

conceder a aposentadoria integral ante o não preenchimento do requisito carência.

Sustenta a embargante que a decisão padece de contradição, no tocante aos parâmetros estabelecidos para

contagem da carência.

É o relatório.

Decido.

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

Revendo os autos, observo que assiste parcial razão à embargante.

Trata-se de ação ajuizada por MARIA APARECIDA PINHEIRO RIBEIRO em face do INSS, na qual requer o

reconhecimento de períodos de labor rural sem registro em CTPS e períodos de labor sujeitos a condições

especiais, com a conversão em comum, visando à concessão de aposentadoria por tempo de serviço desde o

requerimento administrativo em 26/03/2013.

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas processuais.

(fls. 58/59).

Apelou a parte autora, sustentando a necessidade de reforma da r. sentença no que tange ao reconhecimento do

labor rural desde seus 12 anos. No mérito, pugna pela procedência do pedido.

Realizado o julgamento monocrático, a parte autora opôs os embargos de declaração, ora em análise.

Sustenta na peça recursal que a decisão, equivocadamente, exigiu 144 meses de contribuição para o

preenchimento da carência, nos termos do artigo 142 da Lei 8.213/91, vez que entendeu que a autora completou

seus 30 (trinta) anos de serviço/contribuição, necessários para a concessão do benefício pleiteado, no ano de 2005.

Aduz que, considerado o período reconhecido como especial, esse tempo de 30 anos já estaria preenchido em

2003, e assim, seria necessário o recolhimento de 132 meses de contribuições, o que restou demonstrado nos

autos.

Diante da reanálise do feito, considerado o período especial reconhecido na decisão de fls. 81-88, verifico que a

autora completou 30 anos de labor no ano de 2004, conforme tabela anexa, o que implica na necessidade de

comprovação de 138 contribuições previdenciárias.

Às fls. 90, há, nos autos, planilha de contagem de carência, em que se demonstra 11 anos, 5 meses e 13 dias de

recolhimentos, sendo que estes últimos 13 dias equivalem a uma contribuição mensal, de forma que a segurada

apresenta 138 meses de contribuição, atendendo ao requisito legal da carência.

Somado o período de labor rural sem registro em CTPS, o período especial convertido em comum, e o registro em

CTPS, a parte autora possui 33 anos, 11 meses e 20 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão do benefício

de aposentadoria integral por tempo de contribuição (fls. 89).

A aposentadoria deve ser concedida a partir da data do requerimento administrativo em 26/03/2013, descontados

eventuais valores inacumuláveis pagos na via administrativa.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,
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DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de MARIA APARECIDA PINHEIRO RIBEIRO, fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos da legislação previdenciária

respectiva, com data de início - DIB em 26/03/2013, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§

4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração da parte autora, reconhecendo o vício nele apontado e,

excepcionalmente, empresto-lhes efeitos infringentes, a fim de, em novo julgamento, julgar procedente o pedido

inicial para conceder o benefício de aposentadoria integral a partir do requerimento administrativo (26/03/2013).

Explicitados os consectários e fixados os honorários advocatícios nos termos acima e deferida a tutela específica,

consoante fundamentação acima.

Publique-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011319-98.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor nocivo, com conversão em comum

(10.05.82 a 05.03.97 e de 10.06.08 a 28.05.09), e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de parcial procedência do pedido, prolatada em 09.08.13. Reconhecido o trabalho nocivo, com

conversão em comum, do lapso de 10.05.82 a 05.03.97. Sucumbência recíproca. Deferida tutela antecipada

parcial. Determinada a remessa oficial.

Apelação da parte autora. Pugna pelo reconhecimento do labor especial, com conversão em comum, de 10.06.08 a

28.05.09 e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

PRELIMINARMENTE

Inicialmente, observo que a sentença recorrida, por possuir natureza declaratória, não está sujeita ao reexame

necessário, por força do disposto no art. 475, §2º do Código de Processo Civil.

Nesse sentido o entendimento da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

2012.61.83.011319-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : COR JESUS MACIEL QUINTAO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00113199820124036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO, INTELIGÊNCIA DO §2º

DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI 10.352/01.

1. Nos termos do art. 475, §2º, do CPC, a sentença não está sujeita a reexame necessário quando "a condenação,

ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos". Considera-se

"valor certo", para esse efeito, o que decorre de uma sentença líquida, tal como prevê o art. 459 e seu parágrafo,

combinado com o art. 286 do CPC.

2. Os pressupostos normativos para a dispensa do reexame têm natureza estritamente econômica e são aferidos,

não pelos elementos da demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a

julga.

3. A norma do art. 475, §2º, é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza econômica, com

sentenças declaratórias e com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de produzir condenação

de valor certo ou de definir o valor certo do objeto litigioso.

4. No caso, a ação tem por objeto a averbação de tempo de serviço de atividade rural para fins de aposentadoria,

sendo que a sentença não contém "condenação" e nem define o valor litigioso.

5. Embargos de divergência providos". (ERESP- 600596- Corte Especial STJ- DJE 23.11.09)

 

MÉRITO

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que

"[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desse parágrafo depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro
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reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar". 

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo. 

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais
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ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que
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demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

 

CASO CONCRETO

 

Quanto ao interregno pleiteado como especial, com conversão em comum, de 10.06.08 a 28.05.09, há nos autos

Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP (fls. 24-25), donde se extrai que o requerente, no desempenho de suas

atividades junto à empresa Hiter Ind. e Com. de Controle Termo-Hidráulico Ltda, esteve exposto a ruído na ordem

de 86,2 dB(A).

 

Destarte, merece consideração como especial, com conversão em tempo comum, o período de 10.06.08 a

28.05.09.
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CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no

corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se os intervalos de trabalho comprovados em CTPS e em extrato de CNIS (fls.31 e 52-64),

considerados os lapsos reconhecidos como especiais, com conversão em comum, totaliza o demandante,

observada a carência legal, até o requerimento administrativo, 37 anos, 05 meses e 12 dias de tempo de

serviço/contribuição, o que enseja o deferimento da concessão da aposentadoria integral por tempo de

contribuição.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, àquele que

completou 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço.

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, inc. II, c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

A data de início do benefício deve ser estabelecida no requerimento administrativo, em 30.07.12 (fls. 41), com

fundamento no art. 54 da Lei nº 8.213/91 e entendimento predominante do STJ e desta Corte.

 

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios cujo percentual deve ser reduzido para 10% (dez por cento), a incidir sobre o valor da

condenação, entendida esta como as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça.
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O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de COR JESUS MACIEL QUINTÃO, CPF 012.523.028-19, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, no valor de um salário

mínimo ou a ser calculado na forma da legislação previdenciária, com data de início - DIB em 30.07.12, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, concedo a antecipação de tutela e, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, para reconhecer o labor especial do lapso

de 10.06.08 a 28.05.09 e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do

requerimento administrativo, nos termos da fundamentação. Verbas sucumbenciais, correção monetária e dos

juros de mora.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006424-03.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.61.26.006424-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JURANDY CORDEIRO DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064240320144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Vistos, em decisão.

 

JURANDY CORDEIRO DE SOUZA JUNIOR impetrou mandado de segurança contra ato coator do Gerente

Executivo do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em Santo André/SP, objetivando o

reconhecimento dos períodos de 01/04/1985 a 31/03/1989, de 01/04/1989 a 31/12/2000 e de 09/11/2003 a

05/02/2014 como especiais, com a consequente concessão da aposentadoria especial a contar do requerimento

administrativo.

 

Cópias do procedimento administrativo acostadas a fls. 13/68.

 

O INSS apresentou defesa, nos termos do art. 7º da Lei 12.016/09 sustentando, em preliminar a inadequação da

via eleita. No mérito, sustentou a legalidade do ato administrativo ora impugnado (fls. 78/90).

 

O Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido, denegando a segurança, extinguindo o processo, com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

 

Sentença proferida em 05.03.2015.

 

O impetrante apelou, sustentando a comprovação dos requisitos autorizadores para a concessão do benefício

postulado na inicial do presente mandamus.

 

Com a apresentação das contrarrazões, subiram os autos.

 

O representante do Parquet Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem a intervenção ministerial, ante a

disponibilidade do direito (fls. 132/134).

 

É o relatório

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

 

É da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, como se depreende do art. 5º,

inciso LXIX, da Constituição da República de 1988.

 

Trata-se o direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como menciona Celso Agrícola Barbi:

 

" O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito

subjetivo no processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a

caracterização de liquidez e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de

forma incontestável, certa, no processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é

adequada a uma demonstração imediata e segura dos fatos" ("Do mandado de segurança". Editora Forense,

1987, página 87).

 

Assim, perfeitamente possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que circunscrita a

questões unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental.

 

In casu, discute-se o direito líquido e certo ao enquadramento como especial do tempo de serviço laborado nos

períodos de 01/04/1985 a 31/03/1989, de 01/04/1989 a 31/12/2000 e de 09/11/2003 a 05/02/2014, com a

consequente concessão da aposentadoria especial.

 

Os documentos acostados aos autos comprovam a liquidez e a certeza do direito, não havendo que se falar em

inadequação da via eleita ou a necessidade de ampla dilação probatória.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal
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entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo

seguida pelo Superior Tribunal de Justiça, consoante se vê de V. Acórdão assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp nº 415298 - SC, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, unânime, DJe de 06.04.2009)

 

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, a comprovação do exercício de atividade especial era

realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta

nos Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais

foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357, de 07 de dezembro de 1991, que "Aprova o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992,

que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7

de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência uníssona do Superior Tribunal de Justiça acerca da

matéria, através da ementa a seguir transcrita:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é
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direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.(AgRg no Resp nº 929774 - SP, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi,

unânime, DJe de 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28 de maio de 1998, véspera da edição

da Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de

serviço seria computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05 de março de 1997 -

Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado

especial se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º)

exigência de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29 de abril a 1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do

Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, verificou-se substancial alteração

do quadro legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto

nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmado orientação no

sentido da viabilidade da conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada

após 28 de maio de 1998, segundo os julgados cujas ementas transcrevo, a seguir:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido. (AgRg no Resp nº 1087805 - RN, 5ª Turma, Relator Ministra Laurita Vaz, unânime, DJe de

23.03.2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE
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DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria.

2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio

da análise da prova pericial.

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições

de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver

o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7).

4. Recurso especial improvido. (Resp nº 1108945 - RS, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, unânime, DJe de

03.08.2009) 

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, que "Altera dispositivos do

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 06 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do artigo 65 do Decreto nº 3.048/99, nos seguintes

termos:

 

" Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

No REsp 1398260 (Rel. Min. Herman Benjamin), em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu, por maioria, a

impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de

trabalho para configuração do tempo de serviço especial (j. 14.05.2014).

 

Quanto ao EPC ou EPI - equipamento de proteção coletiva ou equipamento de proteção individual, cujo uso

poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir

da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que confirma as condições

especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que

desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI - equipamento de

proteção individual utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou

não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ prevalecia o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC - equipamento de

proteção coletiva ou EPI - equipamento de proteção individual não descaracteriza a atividade especial. Confira-se,

a respeito, REsp 200500142380, publicado no DJ de 10/04/2006.

 

Também nesse sentido a súmula 09 da TNU - Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais:
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"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

 

O STF concluiu, em 04/12/2014, o julgamento do ARE 664335, com repercussão geral reconhecida, que fixa duas

teses, por maioria de votos, a saber:

 

1 - o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de

modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não

haverá respaldo à concessão constitucional da aposentadoria especial:

 

2 - na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de

Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos controversos.

 

Para comprovar que esteve exposto a agentes agressivos à saúde e à integridade física nos períodos mencionados

na inicial, o impetrante apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 37/40).

 

Referido documento substitui os formulários e laudos periciais utilizados ao longo de décadas, para infirmar as

condições especiais de trabalho nas empresas, desde que devidamente identificado o responsável técnico pelas

informações ali contidas, consoante jurisprudência consolidada nesta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. 

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido. (AC nº 2008.03.99.028390-

0, Décima Turma, Relator Desembargador federal Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE

DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. DESCARACTERIZAÇÃO. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

COMPROVAÇÃO PARCIAL. EC N. 20/98. APLICABILIDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

I. Não é o caso de remessa oficial, em face da ausência de liquidez da sentença recorrida, não se enquadrando a

hipótese nas previstas no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n.

10.352/2001.

II. A preliminar de nulidade da sentença argüida pela parte autora, sob o fundamento de que o julgamento

antecipado da lide sem produção de prova pericial teria ocasionado cerceamento de defesa, deve ser afastada,

em consonância com o princípio da economia processual. Isso porque a necessidade de produção de prova

pericial restou suprida pelos perfis profissiográficos elaborados pelos empregadores, os quais constam no

procedimento administrativo apresentado pelo INSS em 2º grau. Assim, a ausência de prejuízo impede a anulação

do ato judicial. 

III. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais,

que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao

tempo da efetiva prestação dos serviços.

IV. O autor laborou, no período de 15.07.1974 a 15.01.1975, na empresa Amazonas Produtos para Calçados

Ltda., na função de auxiliar de carga e descarga, setor de transporte, bem como nos períodos de 08.10.1977 a

26.05.1979, na empresa Eralves Comercial Ltda., de 01.10.1979 a 30.04.1983, na empresa Eufrauzino Materiais

para Construção Ltda, de 05.07.1983 a 03.11.1986, na empresa São José Ltda., de 15.12.1986 a 05.02.1991 e de

01.03.1991 a 12.11.1998, na empresa Viação São Bento S/A, todos na função de motorista de caminhão,

conforme demonstram o formulários SB-40 (fls. 24/30). V. As atividades de ajudante e motorista de caminhão
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estão enquadradas como especial no item 2.4.4, do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964, bem como no item

2.4.2, do Decreto 83.080/79.

VI. Conforme fundamentos já expostos, com o advento da Lei 9.032 de 28/04/95, o segurado passou a ostentar o

encargo de comprovar o efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de

Benefícios), não sendo suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a

determinada categoria profissional.

VII. No procedimento administrativo apresentado pelo INSS, consta Perfil Profissiográfico Previdenciário

efetuado pela empresa Viação São Bento Ltda., indicando que o autor esteve exposto a ruído de 85 dB, no

exercício da função de motorista de veículos pesados, no período de 01.03.1991 a 12.11.1998. 

VIII. Quanto ao agente agressivo ruído, a jurisprudência dos nossos Tribunais consolidou orientação no sentido

de que até 05/03/1997 considera-se insalubre a atividade laboral submetida a ruído acima de 80 dB, consoante

normas contidas nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos artigos 295 do

Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92. Com o advento do Decreto 2.172, de 05.03.1997, que revogou

expressamente o Decreto 611/92, passou-se a qualificar como insalubre a atividade laboral exercida com

exposição ao agente nocivo ruído acima de 90 dB (Precedente do STJ).

IX. Tendo em vista o agente agressivo ruído de 85 dB a que o autor esteve exposto, sua atividade deve ser

considerada como especial, de 28.04.1995 a 04.03.1997, devendo o período de 05.03.1997 a 12.11.1998, ser

considerado como comum. 

...

XVI. Preliminar rejeitada. Remessa oficial não conhecida. Apelação do autor a qual se nega provimento.

Apelação do INSS parcialmente provida. (AC nº 2001.61.13.004072-6, Nona Turma, Relator Juiz Federal

Convocado Hong Kou Hen, julgado em 29.09.2008, DJF3 de 15.10.2008).

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS. O perfil profissiográfico

previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico. Considera-

se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D. 53.831/64, item 1.2.9. Embargos

de declaração parcialmente acolhidos. (AC nº 2008.03.99.032757-4, Décima Turma, Relatora Juíza Federal

Convocada Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008).

 

Os PPP's acostados aos autos comprovam que, nos períodos de 01/04/1985 a 31/03/1989, de 01/04/1989 a

31/12/2000 e de 19/11/2003 a 05/02/2014 o impetrante trabalhou para a empresa Volkswagen Brasil exercendo a

função de "Técnico Tempos e Métodos" (de 01/04/1985 a 31/01/1988) e de "Técnico Industrial" (de 01/02/1988 a

31/03/1989) e para a empresa Ford Motor Brasil exercendo as funções de "analista industrial PL" (de 01/04/1989

a 31/12/1995), "Eng. industrial PL" (de 01/01/1996 a 31/01/1999 e de 01/02/1999 a 30/09/2011) e na função de

"Eng. Manufatura PL", no período compreendido entre 01/10/2011 a 05/02/2014.

 

Os referidos documentos comprovam que o impetrante esteve exposto, de forma habitual e permanente, não

ocasional ou intermitente ao agente agressivo ruído acima de 85 (oitenta e cinco) decibéis nos períodos de

01/04/1985 a 31/01/1988 (86 dB) e de 01/02/1988 a 31/03/1989 (86 dB) e acima de 90 (noventa) decibéis no

intervalo entre 01/04/1989 a 31/12/2000 (91 dB) e, novamente, ao agente agressivo ruído acima de 85 (oitenta e

cinco) decibéis no período de 19/11/2003 a 05/02/2014.

 

Assim, viável o reconhecimento da atividade especial nos moldes pleiteados na inicial.

 

Conforme tabela, que ora se junta, tem o impetrante 25 (vinte e cinco) anos, 11(onze) meses e 19 (dezenove) dias

de tempo de serviço exercido em condições especiais, suficientes para a concessão da aposentadoria especial.

 

No tocante ao termo inicial do benefício, cumpre registrar que o caso não se amolda ao teor das Súmulas 269 e

271, do Supremo Tribunal Federal, pois a fixação da DIB na data do requerimento administrativo (24.05.2014)

não configura reconhecimento de valores pretéritos, eis que se trata de mera consequência do reconhecimento da

ilegalidade e/ou abusividade perpetradas pela autoridade coatora.

 

Cálculo da RMI da aposentadoria especial nos termos postos pelo art. 57, da Lei n. 8.213/91.

 

DOU PROVIMENTO à apelação concedendo a segurança a fim de determinar que a autoridade impetrada

reconheça como especial os períodos de 01/04/1985 a 31/03/1989, de 01/04/1989 a 31/12/2000 e de 19/11/2003 a

05/02/2014 e, em consequência, conceda o benefício de aposentadoria especial em nome do impetrante, com DIB
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fixada na data do requerimento administrativo.

 

Presentes os requisitos autorizadores, ANTECIPO a tutela jurisdicional para que o INSS conceda o benefício de

aposentadoria especial. Oficie-se a autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de multa.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: JURANDY CORDEIRO DE SOUZA JÚNIOR

CPF: 009.623.788-01

DIB: data do requerimento administrativo (24.05.2014)

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

São Paulo, 31 de julho de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026114-05.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a sentença de procedência

ao pedido de pensão por morte ajuizado por Silmara Susi Santos de Almeida, em razão do óbito de seu

companheiro, Ronaldo de Jesus Carvalho, ocorrido em 14/6/1994 (fls. 02/06 v.).

A sentença veio fundamentada no fato de terem sido demonstrados os requisitos legais à concessão do benefício,

que fora condenada a autarquia previdenciária apelante desde a data do indeferimento do requerimento

administrativo formulado pela autora, bem como ao pagamento da verba sucumbencial (fls. 72/72 v.).

Em suas razões de apelação, o INSS afirma, preliminarmente, a necessidade de reexame oficial. No mérito, alega

a ocorrência de prescrição de fundo de direito e, ainda, que não estão comprovados os requisitos legais à

concessão do benefício, porquanto considera a prova dos autos insuficiente a tanto, razão pela qual pleiteia a

reforma da sentença atacada, para que seja julgado improcedente o pedido inicial. Subsidiariamente, pleiteia a

fixação do termo inicial do benefício à sua citação e a adequação dos juros de mora e correção monetária à

legislação e jurisprudência que entende devidos no caso dos autos. Por fim, pugna pela compensação dos valores

pagos em nome da autora, ainda que destinados à filha comum do casal, tendo em vista tratar-se de beneficiária

pertencente ao mesmo núcleo familiar do segurado e da demandante, ora apelada (fls. 75 v./88).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 91/96 v.), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

É o breve relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, fixada a DIB em 05/9/2011 (fl. 30) e sentenciado o feito em 06/4/2015 (fl. 72 v.), cabível a

análise dos autos em sede de remessa oficial, nos termos do art. 475 do Código de Processo Civil, a qual tenho por

2015.03.99.026114-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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interposta, haja vista o silêncio do d. Magistrado a quo. Passo, pois, à análise do mérito recursal.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Assim, ocorrido o falecimento

do companheiro da autora em 14/6/1994 (fl. 11), aplica-se a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão da pensão por morte exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da

condição de dependente do postulante em relação ao morto e da qualidade de segurado da pessoa falecida ou, no

caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria

(artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes estão

relacionados no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise o óbito do segurado ocorreu em 14/6/1994 (fl. 11), houve requerimento administrativo

formulado ao INSS em 23/8/2011 (fl. 30 v.) e a presente ação foi ajuizada aos 30/01/2014 (fl. 02).

A qualidade de segurado do falecido restou demonstrada à fl. 88, eis que era empregado da empresa Ramisul Mão

de Obra Temporária, desde 08/6/1993 até a data do óbito.

No que se refere à condição de companheira da autora em relação ao extinto, a demandante trouxe aos autos o

início de prova material de fls. 13/15 v., consistente no nascimento de filha comum do casal e sentença exarada no

âmbito da Justiça Estadual, reconhecendo o relacionamento estável mantido por Ronaldo e Silmara.

Esse início de prova material foi corroborado pela prova testemunhal (emprestada e ademais produzida nestes

autos - fls. 15, 15 v. e 69 v.), que dá conta de que o casal, por mais de 10 (dez) anos e até a data do óbito, esteve

junto, convivendo de forma afetiva, estável, notória, duradoura e com intuito de constituir família.

Ainda que não haja vasta prova documental a respeito do alegado pela autora, a jurisprudência exarada no âmbito

deste C. TRF 3ª Região não exige prova material nem mesmo em seu início, para que se caracterize a união

estável, dando relevância à prova testemunhal, mesmo aquela realizada de forma exclusiva, conforme se vê dos

seguintes julgados:

 

(...). PREVIDENCIÁRIO. (...). PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA

TESTEMUNHAL. SUFICIÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. (...).

1. (...).

2. O reconhecimento da união estável e a relação de dependência econômica, para fins de pensão por morte,

pode ser realizado mediante prova exclusivamente testemunhal, desde que os depoimentos sejam coerentes e

idôneos.

3. (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 1.166.848, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, j. 17/10/2011)

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO - UNIÃO ESTÁVEL - COM PROVA

ÇÃO - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE.

I - Para a caracterização da união estável não é necessário que se comprove a convivência sob o mesmo teto

(Súmula 382 do STF), bastando a demonstração de estabilidade e aparência de casamento. Precedentes do STJ.

II - A prova exclusivamente testemunhal é suficiente à com prova ção da relação estável e duradoura.

Precedentes do STJ.

III - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.182.393, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 04/9/2007)

 

Assim, demonstrada a existência da união estável alegada na exordial, a dependência econômica é presumida à luz

do art. 16, § 4º, da Lei n. 8.213/91.

Tendo em vista a comprovação de anterior requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deveria ter

sido fixado na data do óbito do segurado, respeitada a prescrição quinquenal contada do ajuizamento da ação,

mormente porquanto o óbito deu-se antes das modificações da Lei n. 9.528/97. No entanto, à falta de recurso

voluntário da autora, mantenho a DIB na data fixada pelo d. Juízo sentenciante.

Ainda que assim não fosse, é mister considerar que a pensão por morte em comento foi paga à filha comum do

casal, filha da autora e do segurado, e, portanto, a demandante titularizava o benefício, mas o revertia para a

manutenção do lar e sustento básico de ambas, mãe e filha, tendo em vista que se trata do mesmo núcleo familiar.

Assim, determinar o pagamento da pensão por morte deixada pelo segurado desde a data do óbito do segurado ou

desde o indeferimento administrativo, tal como fez o d. Juízo a quo implicaria em pagar duas vezes pelo mesmo

benefício, ainda que os valores tenham sido pagos à filha do falecido de forma exclusiva. Autorizado está, pois, o

INSS, a descontar dos valores devidos à apelante as parcelas integrais pagas antes à sua filha, devendo a pensão

por morte ser implantada em sua cota integral em favor da demandante desde a data em que a antiga beneficiária

completou 21 (vinte e um) anos, ou seja, a partir de 04/11/2013 (fl. 12 v.).

No caso dos autos a prescrição quinquenal, que não atinge o fundo de direito, deve ser verificada a partir do
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ajuizamento da ação. Considerando que o requerimento administrativo foi formulado em 2011 e esta demanda foi

ajuizada em 2014, não há que se falar em transcurso de prazo prescricional, porque respeitados os 05 (cinco) anos

a partir da DER, conforme o art. 103 da Lei n. 8.213/91, bem como fixada a DIB somente na data do

indeferimento administrativo do benefício, em 05/9/2011 (fl. 30). Nesses termos, o seguinte entendimento

jurisprudencial:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTABELECIMENTO DE PENSÃO POR MORTE. PRESCRIÇÃO

DO FUNDO DE DIREITO. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. A questão central do recurso especial gira em torno da ocorrência ou não da prescrição da pretensão ao

reconhecimento do direito à pensão por morte.

2. Relativamente à ocorrência ou não da prescrição do fundo de direito, parte-se da definição de que os

benefícios previdenciários estão ligados ao próprio direito à vida e são direito s sociais que compõem o quadro

dos direito s fundamentais.

3. A pretensão ao benefício previdenciário em si não prescreve, mas tão somente as prestações não reclamadas

em certo tempo, que vão prescrevendo uma a uma, em virtude da inércia do beneficiário. Inteligência do

parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/1991.

4. Recurso especial conhecido e não provido.

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 1.439.299, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 22/5/2014)

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. (...). APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ E PENSÃO POR MORTE. (...).

1 - (...).

7 - Os benefícios de natureza previdenciária são imprescritíveis, prescrevendo tão-somente as quantias não

abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação e não a matéria de fundo propriamente dita, nos

termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.

8 - (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 195.477, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/10/2006)

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08 de abril de 1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), e pela legislação superveniente a partir

de cada vencimento (Súmula n. 08 do E. TRF da 3ª Região).

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último Diploma, e do art.

161, §1º, do CTN. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, nos termos

do precedente do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 08/11/2011.

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consonantes com o decidido pelo C. STF nas ADIs

n. 4.357 e n. 4.425, com efeitos já modulados em 25/3/2015.

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111/STJ, cujo

enunciado foi modificado pela E. 3ª Seção em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações

previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença. Precedentes

desta Turma Julgadora.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial e à apelação do INSS, apenas para adequar a incidência dos consectários legais e honorários

advocatícios incidentes sobre o valor devido, bem como autorizar os descontos dos valores já pagou à filha do

segurado dos valores devidos à demandante, ora apelada, tudo na forma da fundamentação supra, mantido, no

mais, o julgado em exame.

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com

os documentos da autora e do falecido, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação da

pensão por morte ora reconhecida, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código

de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta E.

Corte.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

São Paulo, 20 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028199-61.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a sentença de procedência

do pedido de pensão por morte ajuizado por Daniel de Almeida Sant'ana, em decorrência do falecimento de sua

esposa, Maria Beatriz Camargo Sant'ana, ocorrido em 16/6/2013 (fls. 02/06).

A sentença de procedência do pedido veio fundamentada no fato de ter o autor comprovado os requisitos à

concessão do benefício, quando do óbito da segurada, condenado a autarquia ré à implantação da pensão por

morte requerida desde a data do óbito da segurada, bem como ao pagamento da verba sucumbencial (fls. 95/96).

O INSS, em suas razões recursais, pugna pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito, ao

argumento de que não houve comprovação dos requisitos à concessão do benefício pleiteado na inicial.

Subsidiariamente, pede a adequação dos juros de mora e da correção monetária à legislação e jurisprudência que

entende devidos no caso dos autos (fls. 102/105 v.).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 110/112), subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Ocorrido o falecimento da

esposa do autor em 16/6/2013 (fl. 14), aplica-se a Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a concessão

do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do falecido, ou, no caso de perda da qualidade de segurado,

o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (arts. 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise, o óbito da esposa do autor ocorreu em 16/6/2013 (fl. 14), houve requerimento administrativo

formulado ao INSS em 15/7/2013 (fl. 09) e esta ação foi ajuizada em 25/9/2014 (fl. 02).

O autor alega que sua falecida esposa era trabalhadora rural, e, dessa forma, detinha a qualidade de segurada

perante a Previdência Social. Para comprovação do efetivo exercício do labor rurícola pela finada, o marido da

falecida trouxe aos autos cópias da certidão de seu casamento com a extinta, título de propriedade de imóvel rural,

recolhimento de ITR respectivo, cadastro de contribuinte especial rural, venda de gado e de colheita, cuja criação

e plantio se deram em regime de economia familiar, concessão de auxílio-doença na condição de segurado

especial rural, tudo a comprovar sua condição de lavrador e que o autor e a falecida viviam em área rural, bem

como trabalhavam, ambos, em regime de economia familiar (fls. 18/31 e 40//41).

Tais documentos são aptos a indicar, inicialmente, o trabalho rural da falecida cônjuge, e, ainda que assim não

fosse, a jurisprudência do C. STJ (REsp n. 652.591/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28/9/2004) consagrou o

entendimento de que o início de prova material do exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao

outro, por extensão.

Esse início de prova material foi devidamente corroborado pelo depoimento das testemunhas ouvidas sob o crivo

do contraditório e da ampla defesa, a qual afirmou que ambos sempre trabalharam em atividade rural por toda a

vida do casal, em regime de economia familiar (fls. 97/99).

Assim, além de a prova dos autos ser no sentido de que a falecida efetivamente trabalhou nas lides rurais, acerca

da extensão da profissão de lavrador do marido em relação à esposa que se dedicava às lides domésticas é

entendimento jurisprudencial que ora adoto, como segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. QUALIFICAÇÃO

2015.03.99.028199-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DANIEL DE ALMEIDA SANTANA

ADVOGADO : SP277333 REINALDO RODRIGUES DE MELO

No. ORIG. : 00043238220148260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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PROFISSIONAL DO MARIDO COMO LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO.

EXTENSÃO À ESPOSA. CNIS. CARÊNCIA COMPROVADA. BENEFICIO DEVIDO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA.

I. Documentos expedidos por órgãos oficiais, descrevendo a profissão do marido como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (artigo 55, § 3º) para efeito de comprovar a

condição de rurícola da esposa, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

II. Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora.

III. Apesar de constar nos extratos do CNIS que a autora recebe pensão por morte do marido, desde 23/01/2007,

como comerciário, que ele possuía vários vínculos urbanos, a partir de 27/09/77, e que recebeu aposentadoria

por tempo de contribuição, como comerciário/empregado, de 26/10/93 a 23/01/2007, não restou

descaracterizada a sua condição de trabalhadora rural, pois foi cumprida a carência exigida em lei.

IV. Presentes os requisitos do art. 461, §3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a

imediata implantação do benefício.

V. Apelação desprovida. Sentença mantida.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 1.157.917, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 12/7/2010)

 

Dessa forma, restou comprovada a qualidade de segurada da extinta, na condição de trabalhadora rural.

A certidão de casamento juntada à fl. 13 comprova que o autor era marido da falecida. Assim, à luz do art. 16, §

4º, da Lei de Benefícios, é desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o citado

dispositivo, a mesma é presumida em relação ao cônjuge do segurado.

Preenchidos os requisitos previstos na legislação de regência, é de rigor a manutenção da sentença que julgou

procedente o pedido e, confirmado o julgamento.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08 de abril de 1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), e pela legislação superveniente a partir

de cada vencimento (Súmula n. 08 do E. TRF da 3ª Região).

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último Diploma, e do art.

161, §1º, do CTN. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, nos termos

do precedente do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 08/11/2011.

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consonantes com o decidido pelo C. STF nas ADIs

n. 4.357 e n. 4.425, com efeitos já modulados em 25/3/2015.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, apenas para adequar a incidência dos consectários legais sobre o valor devido à legislação e

jurisprudência mencionadas na fundamentação, mantida, no mais, a sentença em exame.

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, expeça-se ofício ao INSS, instruído com cópias dos

documentos do autor e da falecida, para imediato cumprimento, tendo em vista o disposto no art. 461 do Código

de Processo Civil, tratando-se de verba de natureza alimentar, podendo o ofício ser substituído por e-mail nos

termos das normas desta C. Corte.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 24 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016253-05.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.016253-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DIRCE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO

No. ORIG. : 08.00.00018-9 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em carteira

profissional de 18/11/1972 a 10/02/1976, 01/11/1980 a 02/06/1985 e de 26/10/1985 a 31/03/1987, bem como do

labor urbano exercido junto à Prefeitura Municipal de Junqueirópolis e a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição integral.

Beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido, prolatada em 11/02/2009. Reconhecendo o labor rural da autora exercido sem

registro em CTPS pelos períodos pleiteados na exordial, bem como condenou o INSS ao pagamento da

aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação, acrescido de correção monetária e juros de mora.

Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. Sentença não

submetida ao reexame necessário.

Apelação autárquica. Pugna o ente previdenciário pela improcedência do pleito. Sustenta indevido o

reconhecimento do labor rural, ante a ausência do início de prova material e a necessidade dos recolhimentos

previdenciários e a comprovação da carência necessária. Pleiteia, por fim, a redução da verba honorária fixada.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

PREFACIALMENTE

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.
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Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Assim, adoto o referido posicionamento.

Passo à análise do caso concreto.

Carreou a autora aos autos Seus comprovantes de matricula escolar, datados de 1975 e 1976, onde seu pai fora

qualificado como lavrador (fls. 16 e 18), bem como os comprovantes de "pagamento de empreita" em seu nome

datado de 04/03/1985 (fls. 20) e realizados pela Cooperativa dos Trabalhadores Rurais Temporários de

Junqueirópolis referentes aos meses de 03/1985 e 06/1986 (fls. 24/25). Além do registro em CTPS de fls. 27/28,

demonstrando que ela exerceu as lides campesinas de maneira formal de junho a outubro de 1985.

Não obstante conste da referida CTPS que ela desempenhou a função de doméstica de 01/06/1979 a 30/06/1979,

ínfimo período não tem o condão de ilidir o início de prova material apresentado, bem como a requerente renovou

seu conjunto probatório com os comprovantes de pagamento anteriormente mencionados.

Os depoimentos testemunhais foram uníssonos em afirmar que a requerente laborou na roça desde tenra idade, já

tendo laborado pela Paulo Dias e Agrovale, sempre nas lavouras de café e cana (fls. 60/62).

Saliente-se que labor campesino, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, poderá ser computado,

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal..

Dessa forma, o conjunto probatório coligido aos autos mostra-se suficiente para a comprovação do

desenvolvimento de trabalho rural pela requerente, sem registro em CTPS, nos intervalos de 18/11/1972 (data em

que a autora completou 12 anos de idade) a 10/02/1976, 01/11/1980 a 02/06/1985 e de 26/10/1985 a 31/03/2007.

DO LABOR URBANO PRESTADO JUNTO À PREFEITURA MUNICIPAL DEJUNQUEIRÓPOLIS.

Consta da Certidão emitida pela Prefeitura Municipal de Junqueirópolis de fls. 29, que a requerente laborou como

auxiliar de serviços junto a este órgão, tendo ingressado em 01/04/1987, pelo regime celetista até 20/03/1990,

quando foi transferida para o regime estatutário, "...contribuindo com o INSS...". Em 19/03/1992, passou a

contribuir para a Previdência Municipal, de acordo com a Lei nº 12.621/91 e, a partir de 01/07/1999, com a

extinção do Instituto de Previdência do Servidor Público Municipal de Junqueirópolis, passou a recolher

novamente aos cofres do INSS.

Entendo que referido período merece ser computado, em vista do disposto no § 9º do art. 201 da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98, que prevê que "Para efeito de aposentadoria,

é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada,

rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente,

segundo critérios estabelecidos em lei".

Anoto, ainda, que a parte autora não exerceu, no mesmo interregno, atividade concomitante no âmbito do regime

geral.

A este respeito, deve ser observado por analogia o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO. CONTAGEM RECÍPROCA

. 

1. Comprovado o exercício de atividade pelo segurado como servidor público, com recolhimento de contribuições

a regime próprio de previdência, o respectivo tempo de contribuição deve ser computado para fins de concessão

e cálculo de aposentadoria por tempo de serviço no Regime Geral de Previdência Social, assegurada a contagem

recíproca com base no § 2º do artigo 202 da Constituição Federal e no artigo 94, parágrafo único, da Lei nº

8.213/91. 

2. Reexame necessário desprovido." 

(TRF da 3ª Região, Processo n.º 200403990307260, REOAC n.º 970373, 10ª T., Rel. Des. Fed. Galvão Miranda,

v. u., D: 09/06/2006, DJU: 12/07/2006, pág: 695) 

Ressalvo a vedação de contagem por um sistema de tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria

pelo outro, ex vi do inciso III, do art. 96, o que vislumbro não ter ocorrido no caso em apreço, em análise ao

conjunto probatório produzido.
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Ademais, no que tange à forma de compensação entre os regimes, cabe à autarquia federal fiscalizar e cobrar do

responsável tributário na forma da lei. Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTAGEM RECÍPROCA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

URBANO. EMPREGADO. CERTIDÃO. COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTOS. DESNECESSIDADE.

ENCARGO TRIBUTÁRIO DO EMPREGADOR. DEVER DE FISCALIZAÇÃO DO INSS.

- O pedido de aposentação formulado mediante contagem recíproca de tempo, por decorrência de expresso

mandamento constitucional (artigo 201, § 9º, da Constituição Federal), estará condicionado à compensação

financeira entre os sistemas previdenciários aos quais o pretendente tenha-se vinculado.

- As Leis 8.212/91 e 8.213/91 (artigos 45 e 96, inciso IV, respectivamente) prevêem a necessidade de se recolher

valores a título de contribuição como condição sine qua non para efeito de correlata averbação do período

trabalhado. O substrato da exigência em tela revela nítido caráter indenizatório que encontra razão de ser em

face da própria contraprestação previdenciária reclamada, vale dizer, o cômputo de um determinado lapso

temporal laborado e as conseqüências de sua averbação.

- Ao trabalhador urbano empregado descabe a exigência da prova de recolhimento das obrigações

previdenciárias concernentes ao período judicialmente demonstrado.

- A obrigação de indenizar era do empregador, e a fiscalização competia ao INSS, de tal sorte que a omissão

destes não poderia prejudicar a parte autora.

- No entanto, devem ser excluídos da certidão de tempo de serviço os períodos nos quais laborou como

empresária sem comprovar os recolhimentos respectivos.

- Recurso e remessa oficial parcialmente providos."

(AMS 1999.61.08.003689-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T., j. 15.10.2007, DJ 21.11.2007).

Dessa forma, deve ser computado pelo INSS o tempo de serviço em questão (01/04/1987 a 01/07/1999, quando

passou a recolher diretamente ao INSS).

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e,

mais recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade

instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no

corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

CONCLUSÃO

Computando-se o período laborado em atividade rural, com os intervalos de trabalhos existentes em CTPS de fls.
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27/28, na Certidão da Prefeitura Municipal de Junqueirópolis (fls. 29) e no Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (planilhas anexas), totaliza a demandante, observada a carência legal, até a propositura da ação, em

28/02/2008, com 30 anos, 07 meses e 22 dias de labor (conforme planilha anexa), o que autoriza a concessão da

aposentadoria integral, a partir da citação em 11/04/2008, nos termos em que concedido na r. sentença.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, àquele que

completou 30 (trinta) anos de tempo de serviço.

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, inc. II, c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

CONSECTÁRIOS

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

TUTELA ANTECIPADA

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de MARIA DIRCE DE SOUZA SILVA - CPF 069.704.378-92, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, em valor a ser calculado

na forma da legislação previdenciária, com data de início - DIB - na citação (11/04/2008), com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

DISPOSITIVO

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento e ao apelo do INSS e

dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de correção monetária

e juros de mora, consoante fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

São Paulo, 22 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005381-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2013.03.99.005381-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP241804 PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NAIR DANIEL RASTELLI

ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 08.00.00114-2 1 Vr BRODOWSKI/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença ou benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de parcial procedência do pedido para condenar o INSS a conceder o benefício assistencial à parte

autora. Deferida antecipação de tutela. Dispensado o reexame necessário.

Apelação do INSS. No mérito, pugna pela improcedência do pedido e, subsidiariamente pela alteração do termo

inicial do benefício.

Recurso adesivo da parte autora. No mérito, pugna pela concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência

Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da

Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação,

mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento

particularizado (...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição".

Na hipótese, o médico perito concluiu pela incapacidade parcial e temporária.

Não obstante a perícia tenha concluído pela incapacidade parcial da demandante para o trabalho, deve ser deferida

a concessão do auxílio-doença, visto que a enfermidade diagnosticada impede o exercício da atividade executada

pela requerente, mas permite sua reabilitação para o exercício de outras funções que não exijam grande esforço

físico. Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula AGU nº 28, publicada em 10/06/2008:

"Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua

atividade habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por

incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais".

Portanto, tratando-se de incapacidade parcial, o autor faz jus ao benefício de auxílio-doença, desde que cumpridos

os demais requisitos.

Quanto ao cumprimento da carência exigida, as anotações constantes da CTPS e a pesquisa ao sistema CNIS,

colacionada às fls. 61-77 comprovam o exercício de trabalho por tempo superior ao necessário.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, conforme jurisprudência pacificada do Eg. STJ

(AgRg no AREsp 298.910).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA
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TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Por fim, expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a

conversão imediata do benefício assistencial para auxílio-doença.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS e, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA,

na forma acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 31 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003750-59.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

EDENA APARECIDA ALVES ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento de pensão por morte pelo falecimento do esposo, cumulado com indenização por danos morais.

Narra a inicial que a autora obteve a pensão por morte com data de início em 09/10/2003 (data do óbito). Noticia o

benefício foi suspenso em 01/03/2012, sob o argumento de irregularidade/erro administrativo. Sustenta que não

houve a perda da qualidade de segurado do falecido entre o último vínculo empregatício e a data do óbito. Pede a

procedência do pedido.

O juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento do ônus sucumbencial,

observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

A autora apela, sustando, preliminarmente, que houve cerceamento de defesa, ao argumento de que pretendia

comprovar o desemprego involuntário do falecido por meio de envio de ofício ao Ministério do Trabalho, sendo

que o julgamento antecipado da lide impediu a produção da prova. No mérito, afirma que o finado possui mais de

120 contribuições e que esteve desempregado de forma involuntária, motivo pelo qual não perdeu a qualidade de

segurado. Pede o restabelecimento da pensão por morte desde a suspensão administrativa. Não reiterou o pedido

de indenização por danos morais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois a situação de desemprego involuntário pode ser efetuada por

meio de consulta ao "site" do Ministério do Trabalho e Emprego, com utilização do número do PIS do segurado,

providência efetuada por esta Relatora, cujo extrato anexo a esta decisão, restando superada a alegação.

No mérito, em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual "tempus regit actum" impõe a aplicação

da legislação vigente na data do óbito do segurado.

Considerando que o falecimento ocorreu em 2003, aplica-se a Lei 8.213/91.

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 12.

2012.61.14.003750-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : EDENA APARECIDA ALVES

ADVOGADO : SP067547 JOSE VITOR FERNANDES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037505920124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A questão controvertida diz respeito apenas à qualidade de segurado do falecido.

Cabe apurar, então, se o "de cujus" mantinha tal condição à época do óbito.

O extrato do CNIS (fls. 16) indica a existência de vínculos empregatícios, nos períodos de 25/08/75 a 01/02/76,

23/08/76 a 30/06/78, 25/10/78 a 30/04/79, 13/09/79 a 04/12/79, 31/12/79 a 10/07/89, 06/11/89 a 12/89, 01/09/90 a

10/10/91, 04/01/93 a 03/08/94, 15/05/95 a 19/09/95, 20/09/95 a 17/03/98, 01/07/99 a 04/01/01 e de 17/04/2001 a

24/04/2001.

O extrato obtido no "site" do Ministério do Trabalho e Emprego, anexado a esta decisão, comprova a situação de

desemprego involuntário do falecido, pois comprova o recebimento de seguro-desemprego após o encerramento

do vínculo empregatício exercido no período de 01/07/99 a 04/01/2001 (pagamento das parcelas em 05/03/01,

02/04/01, 02/05/01 e 06/06/01).

Considerando que o falecido tinha mais de 120 contribuições sem interrupção que acarretasse a perda da

qualidade de segurado e foi comprovada a situação de desemprego, o período de graça somente teria encerrado em

2004, nos termos do art. 15, II e §§1º e 2º, da Lei 8.213/91, motivo pelo qual ainda mantinha a qualidade de

segurado na data do óbito (09/10/2003).

A alegação posta em contestação, de que houve perda da qualidade de segurado a partir dos vínculos encerrados

em 10/10/91 e 17/03/98 é descabida, pois em 1991 o falecido já possuía mais de 120 contribuições sem perda da

qualidade de segurado, de modo que, naquele interstício, entre o encerramento do vínculo aos 10/10/91 e o início

do próximo vínculo em 01/01/93, contava com período de graça de 24 meses, não havendo, assim, perda da

qualidade de segurado. O mesmo se dá em relação ao vínculo encerrado em 17/03/98, com o novo vínculo

iniciado sem seguida, aos 01/07/99. 

Portanto, reconhecido período de graça de 36 meses do falecido, restaram atendidos os requisitos legais para a

concessão do benefício, tendo sido a suspensão do mesmo indevida, sendo imperioso o restabelecimento da

pensão por morte, desde a data de sua suspensão, aos 01/03/2012.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas

efetivamente comprovadas.

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

REJEITO A PRELIMINAR E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para determinar o

restabelecimento da pensão por morte da parte autora (NB 131.322.341-4), desde a data da suspensão indevida

(01/03/12), com o pagamento das prestações em atraso acrescidas de correção monetária na forma das Súmulas 08

deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais

valores já pagos, e juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. A

autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas. Honorários advocatícios fixados em 10% das

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda ao imediato restabecimento do benefício.

Oficie-se à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa

diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: LUIS RODRIGUES ALVES

Beneficiária: EDENA APARECIDA ALVES

NB: 131.322.341-4

CPF: 119.726.918/56

Data do restabelecimento: 01/03/2012 (data da suspensão indevida)

Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     714/1354



 

São Paulo, 31 de julho de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018982-91.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas, despesas

processuais e dos honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, observando-se os termos do art.

12, da Lei 1.060/50.

 

Em apelação, a autora sustenta que preencheu os requisitos necessários ao deferimento do benefício assistencial

de prestação continuada.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

O Ministério Público Federal manifesta-se pelo parcial provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

2015.03.99.018982-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : IDINEY RACHEL PIRES DE MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00049-1 3 Vr ITAPETININGA/SP
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O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ (REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190):

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes,j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem
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pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosa s e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS, na prática, resulta na inexistência de nenhum

critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da

situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salario mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

No caso dos autos, a autora contava com 66 (sessenta e seis) anos quando ajuizou a presente ação, tendo por isso a

condição de idosa.

 

O estudo social feito em 25.09.2014, às fls. 95/97, dá conta de que a autora reside com o marido, Ademar Silva

Moraes, de 73 anos, e a filha Luana Rafaela Pires Moraes, de 24, em casa própria. As despesas da família são:

alimentação R$ 200,00; água R$ 65,00; luz R$ 139,33; remédios R$ 200,00. A renda da família advém da

aposentadoria do marido da autora, no valor de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais) mensais, e do "bico"

da filha, como segurança, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora elencados na lei, estejam apenas transitoriamente sob

o mesmo teto.
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Assim, o grupo familiar da autora é formado por ela, pelo marido e a filha.

 

A consulta ao CNIS (fls. 158/162) indica que o marido da autora é beneficiário de aposentadoria por invalidez,

desde 01.02.1995, no valor de um salário mínimo por mês, e o último vínculo de emprego da filha cessou em

20.12.2011.

 

Assim, levando em consideração o trabalho informal da filha da autora, como segurança, entendo que não se

justifica o indeferimento do benefício.

 

A situação é precária e de miserabilidade, dependendo a parte autora do benefício assistencial para suprir as

necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

 

Comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97, não alcançados pela declaração de inconstitucionalidade, calculados na forma do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013, do Conselho da Justiça Federal

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para julgar procedente o pedido de benefício assistencial

desde a data do requerimento administrativo, em 14.02.2014, fixando a correção monetária das parcelas vencidas

na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

os juros de mora nos termos da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, não alcançados pela declaração

de inconstitucionalidade, calculados na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução

267/2013, do Conselho da Justiça Federal. Por sua sucumbência, arcará a autarquia com o pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da condenação, entendida esta

como as parcelas vencidas até a data da sentença, excluídas as vincendas. Não cabe condenação da autarquia ao

pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento.

 

Beneficiário: IDINEY RACHEL PIRES DE MORAES

CPF.: 110.429.548-28

DIB: 14.02.2014

RMI: um salário mínimo

 

Int.
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São Paulo, 03 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018668-48.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção de benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, a autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 33.

 

O Juiz de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da causa, observando-se os termos da Lei 1.060/50.

 

Sentença proferida em 04.12.2014.

 

A autora apelou, afirmando terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede

a reforma integral da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

2015.03.99.018668-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : CLAUDINEIA DE FATIMA ALVES

ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00043-8 2 Vr RANCHARIA/SP
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O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ (REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190):

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"
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(destaquei).

 

A fixação da renda per capita familiar inferior ao salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o

art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosas e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS, na prática, resulta na inexistência de nenhum

critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da

situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salário mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O laudo pericial feito em 25.09.2012, às fls. 109/110, atesta que a autora é portadora de genovaro severo e desvio

em vago nos tornozelos, problemas que a incapacitam de forma total e definitiva para a prática de atividade

laborativa, insucessível de recuperação ou reabilitação profissional.

 

As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e

II.

 

O estudo social feito em 05.01.2012, às fls. 89/91, dá conta de que a autora reside com o marido Lindomar

Pinheiro, de 30 anos, e o filho Guilherme Alves Pinheiros, de 05, em casa alugada, sem revestimento, contendo

apenas três cômodos, sendo um quarto, uma cozinha e um banheiro. As despesas são: energia R$ 40,00; água R$

20,00; alimentação R$ 200,00; aluguel R$ 150,00; remédios R$ 140,00. A renda da família advém do Programa

Bolsa Família, no valor de R$ 102,00 (cento e dois reais) mensais, e do trabalho informal do marido, como

diarista na construção civil, no valor de R$ 27,00 (vinte e sete reais) por dia.

 

A consulta ao CNIS (fls. 116/119 e 180/181), complementada nesta data, indica que o marido da autora tem

vínculo de emprego com AGROVINA IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, COMERCIO E REPRESENTAÇÃO,

no período de 09.11.2007 a 21.03.2011, recebendo o valor, em média, de pouco mais que um salário mínimo e

meio ao mês, e com DERCO COM E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, de

02.04.2012 a 04/2013, ISMAEL CORREIA MONTAGEM - ME, de 02.05.2014 a 20.02.2015, e desde

16.03.2015, com FRIGORÍFICO BETTER BEEF LTDA, percebendo o valor, em média, de menos que um

salário mínimo e meio ao mês.
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Dessa forma, ainda que a renda familiar per capita seja pouco superior a metade do salário mínimo, levando-se

em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não se justifica

o indeferimento do benefício.

 

A situação é precária e de miserabilidade, dependendo a parte autora do benefício assistencial para suprir as

necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

 

Comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97, não alcançados pela declaração de inconstitucionalidade, calculados na forma do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para julgar procedente o pedido de pagamento do benefício

assistencial desde a data do requerimento administrativo, em 14.05.2009, fixando a correção monetária das

parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, os juros de mora em 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do CC e 161, § 1º, do CTN; e,

a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, não alcançados pela declaração

de inconstitucionalidade, calculados na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução

267/2013, do Conselho da Justiça Federal. Por sua sucumbência, arcará a autarquia com o pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da condenação, entendida esta

como as parcelas vencidas até a data da sentença, excluídas as vincendas. Não cabe condenação da autarquia ao

pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento.

 

Beneficiário: CLAUDINÉIA DE FÁTIMA ALVES

CPF: 051.840.819-17

DIB: 14.05.2009

RMI: um salário mínimo

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020715-92.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

A parte autora apelou. No mérito pleiteou a reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O requisito etário resta comprovado, eis que quando da propositura da ação o autor já contava com 65 (sessenta e

cinco) anos de idade.

O estudo social dá conta que a parte autora reside com o esposo. A assistente social relatou que a renda da família

é proveniente do benefício de aposentadoria do marido, no valor de 1 (um) salário mínimo por mês.

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade da requerente.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

2015.03.99.020715-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP293590 LUIZ RODOLFO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159324 NEUSA MARIA GUIMARÃES PENNA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00043-8 1 Vr SAO BENTO DO SAPUCAI/SP
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Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 10.12.12 (fls. 19).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas e despesas processuais (Lei nº 9.289/96).

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de MARIA APARECIDA DOS SANTOS, CPF 268.604.878-60, a fim de que se adotem as providências cabíveis

à imediata implantação do benefício assistencial, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma da

legislação previdenciária, com data de início - DIB em 10.12.12, com observância, inclusive, das disposições do

art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

Posto isso, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na

forma acima explicitada.

Intimem-se. Publique-se. Expeça-se o necessário.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 30 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020684-72.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.020684-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : NAIR CURTULO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANA SOUSA GOMES
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, a autora é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua

família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 15.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas, despesas

processuais e dos honorários advocatícios fixados em 15% do valor da causa, observando-se os termos dos art. 12

da Lei 1.060/50.

 

Em apelação, a autora sustenta que preencheu os requisitos necessários ao deferimento do benefício assistencial

de prestação continuada.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

O Ministério Público Federal manifesta-se pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00148-6 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ (REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190):

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes,j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

A fixação da renda per capita familiar inferior ao salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o

art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosas e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.
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A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS, na prática, resulta na inexistência de nenhum

critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da

situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salario mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

No caso dos autos, a autora contava com 66 (sessenta e seis) anos quando ajuizou a presente ação, tendo por isso a

condição de idosa.

 

O estudo social feito em 15.08.2011, às fls. 77/79, indica que a autora reside com o marido, Euclydes Henrique de

Souza, de 74 anos, em casa própria, antiga e danificada pelo tempo, contendo dois dormitórios, sala, cozinha e

banheiro externo. O casal tem um automóvel FIAT, ano 1983. As despesas são: alimentação R$ 300,00; gás R$

38,00; IPTU R$ 90,00; energia elétrica R$ 47,00; telefone celular R$ 24,00; funerária R$ 65,00; farmácia R$

70,00; combustível R$ 70,00. O casal conta com a ajuda dos filhos para vestuários e remédios da Rede Pública de

Saúde. A renda da família advém da aposentadoria do marido, no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e

cinco reais) mensais, e das pequenas vendas de verduras, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais.

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade,

desde 07.12.2005, no valor de um salário mínimo.

 

Embora a renda familiar per capita seja pouco superior a metade do salário mínimo, levando-se em consideração

as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não se justifica o indeferimento

do benefício.

 

A situação é precária e de miserabilidade, dependendo a parte autora do benefício assistencial para suprir as

necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

 

Considerando que não há prova do requerimento na via administrativa, o benefício é devido a partir da citação,

nos termos do art. 219 do CPC.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97, não alcançados pela declaração de inconstitucionalidade, calculados na forma do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013, do Conselho da Justiça Federal.
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As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Consigno que a parte autora aguarda a prestação jurisdicional desde junho de 2009, que, aliado ao fato de que há

fundado receio de dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua

subsistência, em face do caráter alimentar do benefício, caracterizados estão, respectivamente, o relevante

fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, condenando

o INSS a pagar o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário

mínimo, desde a data da citação, em 16.07.2009, com incidência da correção monetária nos termos das Súmulas

08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, e dos juros de mora

fixados nos termos da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, não alcançados pela declaração

de inconstitucionalidade, calculados na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução

267/2013, do Conselho da Justiça Federal. Por sua sucumbência, arcará a autarquia com o pagamento dos

honorários advocatícios, que, observado o § 3º do art. 20 do CPC, fixo em 10% das parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não cabe condenação da autarquia ao pagamento de custas

processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento.

 

Beneficiária: NAIR CURTULO DE SOUZA

CPF: 315.454.178-06.

DIB: 16.07.2009.

RMI: um salário mínimo.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017276-73.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.017276-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : CICERO FELIX SOARES

ADVOGADO : SP319024 LUDMILLA GOMES FABIANO ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00055-9 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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DECISÃO

 

Ação ajuizada contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Segundo a inicial, a parte autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.

 

O juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios

arbitrados em R$ 724,00, observando-se os termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Em apelação, a parte autora alega ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício assistencial,

postulando a reforma do julgado.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento da apelação, com a antecipação da tutela.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos

sociais àqueles que efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011, publicada

no DOU 07.7.2011, que adotou a expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário
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mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi arguida na

ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, NO Recurso Especial nº 222778/SP, 5ª Turma,

Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes,j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como

objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do benefício

assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, da Lei Maior, não pudesse ser superior a 1 (um) salário

mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um número bem maior de pessoas idosas

e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência Social, o mesmo grau de dignidade e

de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.
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A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social, na prática,

resulta na inexistência de nenhum critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas

disponíveis para a verificação da situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salário mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O laudo médico-pericial feito em 05.05.2014, às fls. 52/56, atesta que o autor é portador de "OMBRO DIREITO:

ruptura total do supra-espinhoso, tendinopatia do subescapular, ruptura parcial do infra-espinhoso. OMBRO

ESQUERDO: TENOSSINOVITE DO CABO LONGO DO BÍCEPES. Ruptura do supra-espinhoso, ruptura

parcial do subescapular. GONARTROSE DOS JOELHOS DIREITO E ESQUERDO, COLUNA CERVICAL:

rarefação óssea difusa, fusão dos corpos vertebrais C6/C7, osteófitos marginais nos corpos vertebrais cervicais de

C3 a C7. COLUNA LOMBAR: redução dos espaços discais L4/L5 e L5/S1. Osteofitos marginais nos corpos

vertebrais lombares, alguns formando pontes ósseas". Em reposta aos quesitos, o perito relata que o autor está

incapacitado para a prática de atividade laborativa.

 

As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e

II.

 

Entretanto, verifico que o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos em 14-01-2014, tendo, por isso, a condição

de idoso.

 

O estudo social feito em 21.01.2014, às fls. 58/60, dá conta de que o autor reside com o filho Vanderlei Felix

Soares, de 36 anos, a nora Rita Maria Henrique, de 41, e os netos Leonardo Henrique Soares, de 17, e Gislaine

Henrique Soares, de 13, em casa própria, de madeira, em estado ruim de conservação, contendo seis cômodos,

sendo três quartos, duas salas, cozinha e banheiro. As despesas são: alimentação R$ 1.000,00; luz R$ 80,50; água

R$ 17,30; farmácia R$ 100,00. A renda da família advém do trabalho formal do filho e da nora na USINA DE

AÇUCAR E ALCCOL YPE, na condição de ruralistas, no valor total de R$ 1.897,68 (mil, oitocentos e noventa e

sete reais e sessenta e oito centavos) mensais.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora elencados na lei, estejam apenas transitoriamente sob

o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar do autor é formado apenas por ele, constituindo o filho, a nora e os netos núcleo familiar

distinto.
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Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o último vínculo de emprego do autor cessou em 02.03.2001.

 

Dessa forma, levando-se em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas,

entendo que não se justifica o indeferimento do benefício.

 

A situação é precária e de miserabilidade, uma vez que o autor não tem renda, dependendo benefício assistencial

para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela

Constituição Federal.

 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

 

Comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são devidos a contar da data da citação, ocorrida na vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97, não alcançados pela declaração de inconstitucionalidade, calculados na forma do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Fixo honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Consigno que a parte autora aguarda a prestação jurisdicional desde julho de 2013, que, aliado ao fato de que há

fundado receio de dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua

subsistência, em face do caráter alimentar do benefício, caracterizados estão, respectivamente, o relevante

fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, condenando o INSS a

pagar o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, desde a

data do requerimento administrativo, em 01.03.2013, com incidência da correção monetária nos termos das

Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, e dos juros de

mora nos termos da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, não alcançados pela declaração de

inconstitucionalidade, calculados na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução

267/2013, do Conselho da Justiça Federal. Por sua sucumbência, arcará a autarquia com o pagamento dos

honorários advocatícios, que, observado o § 3º do art. 20 do CPC, fixo em 10% das parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não cabe condenação da autarquia ao pagamento de custas

processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento.

 

Beneficiária: CÍCERO FELIX SOARES

CPF: 211.536.559-34

DIB: 01.03.2013
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RMI: um salário mínimo

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019567-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

Nas suas razões de recurso, a parte autora requer a reforma da r. sentença.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

De início cumpre assinalar que a parte autora postula na inicial o deferimento de aposentadoria rural por idade, em

razão do exercício do labor campesino na qualidade de trabalhadora rural.

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata

de concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os

pressupostos necessários à sua concessão.

Verifica-se que até julho de 2006, o trabalhador rural estava amparado pelo art. 143 da Lei 8.213/91 para requerer

aposentadoria por idade mediante comprovação da atividade rural. Com a edição da medida provisória n.

312/2006, foi prorrogado por mais dois anos o prazo do art. 143 para o assalariado rural empregado. Com a

vigência da Lei n. 11.718, de 20.06.2008, a regra do artigo 143 foi prorrogada até dezembro de 2010, tanto para o

empregado rural quanto para o trabalhador rural prestador de serviços eventuais.

A Lei n. 11.718 assim dispõe:

"Art. 2º. Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010.

Parágrafo Único. Aplica-se o disposto no caput ao trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado

contribuinte individual, que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem

relação de emprego".

Art. 3º Na concessão de aposentadoria por idade do empregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo,

será contado para efeito de carência:

I - até 31 de dezembro de 2010, o período comprovado de emprego, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213, de

1991;

II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego será multiplicado por três dentro

do respectivo ano civil; e

III - de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego será multiplicado por dois,

limitado a doze meses dentro do respectivo ano civil.

Ressalto que os popularmente titulados volantes, boias-frias e diaristas são qualificados como empregados, os

quais estabelecem contratos de safra, empreitada ou temporários.

Do mesmo modo, o segurado especial, caracterizado como segurado obrigatório da previdência social, pelo artigo

11, inciso VII, tem direito ao benefício de aposentadoria por idade, na qualidade de trabalhador rural, nos termos

dos artigos 39, inciso I, c/c 143 da Lei n. 9.213/91. Basta, pois, que se prove a efetiva prestação da atividade,
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nessa condição.

Nesse sentido, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. DECADÊNCIA. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. MP 312/06, CONVERTIDA NA

LEI Nº 11.368/06 E MP 410/2007. LIMITAÇÃO AO EMPREGADO RURAL FORMALMENTE CONTRATADO.

INEXISTÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 1. Tratando-se de segurado especial enquadrado no art. 11, VII, da Lei

8.213/91, após o decurso do prazo fixado pelo regramento afeto à matéria, a pretensão deve ser analisada à luz

do art. 39, I, do citado diploma legal, para fins de aposentadoria rural por idade. 2. O prazo consignado no art.

143 da lei previdenciária teve vigência até 26.07.2006. No entanto, a Medida Provisória nº. 312/06, convertida

na Lei nº. 11.368/06, prorrogou o aludido prazo por mais dois anos que, posteriormente, foi novamente

prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010, pela Medida Provisória nº 410, de 28 de dezembro de 2007. 3.

Não há qualquer limitação quanto ao alcance da citada prorrogação legal ser dirigida apenas aos trabalhadores

rurais formalmente empregados/contratados, sendo aplicável, também, aos trabalhadores rurais sem vínculo

empregatício formal, desde que comprovada a atividade rural, por início de prova material, corroborada por

prova testemunhal, pelo prazo de carência exigida. Precedentes: AC 2007.01.99.058848-3/GO, Rel.

Desembargador Federal Carlos Moreira Alves, Segunda Turma, e-DJF1 p.172 de 18/08/2008; AC

2008.01.99.006725-1/GO, Rel. Desembargador Federal Antônio Sávio De Oliveira Chaves, Primeira Turma,e-

DJF1 p.258 de 19/08/2008; AC 2008.01.99.006793-3/GO, Rel. Juiz Federal Iran Velasco Nascimento (conv),

Segunda Turma,e-DJF1 p.225 de 24/04/2008. 4. Impossibilidade da análise do mérito, nos termos do § 3º do art.

515 do Código de Processo Civil, ante a ausência de prova testemunhal. 5. Apelação provida, para anular a

sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem com regular processamento e julgamento do feito.

(AC - APELAÇÃO CIVEL - 200801990295276 - DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI

- SEGUNDA TURMA DJF1 DATA:13/07/2009 PAGINA:239)

Ademais, percebe-se que a referida Lei não teve a finalidade de extinguir o direito à percepção de aposentadoria

por idade pelos rurícolas.

Nesse sentido, destaco o seguinte julgado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. EMPREGADOS E AUTÔNOMOS. REGRA TRANSITÓRIA. DECADÊNCIA. AFASTAMENTO.

PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

Com o advento das Leis 9.032/95 e 9.063/95, as regras dos Arts. 39, I, e 143, ambos da LOPS, tornaram-se

idênticas, sendo indiferente o fundamento à concessão do benefício, durante o lapso compreendido entre essas

leis e o término do prazo previsto no Art. 143 da Lei 8.213/91. Com o decurso do mencionado prazo de 15 anos, o

benefício deve ser concedido com base no Art. 39, I, da mesma lei.

2. As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do citado

Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo, mas

calculada de acordo com os salários-de-contribuição.

3. Ainda assim, não previu o legislador a decadência para a hipótese de pedido de aposentadoria por idade

formulado por empregados e autônomos, após 31/12/10. O que a Lei 11.718/08 trouxe a esses segurados foi mais

uma regra transitória.

4. O Ministério da Previdência Social emitiu parecer, vinculativo aos Órgãos da Administração Pública (Parecer

39/06), pela repetição da regra do Art. 143 no Art. 39, I, da Lei 8213/91, havendo incongruência, portanto, em o

Judiciário declarar a decadência do direito de o autor pleitear a aposentadoria por idade, quando, na seara

administrativa, o pleito é admitido com base no Art. 39, I, da Lei 8213/91, nos mesmos termos em que vinha

sendo reconhecido o direito com fulcro no Art. 143 da mesma lei.

5. Apelação provida para afastar a prejudicial de mérito (decadência) e determinar o prosseguimento da ação em

seus ulteriores termos".

(10ª Turma, AC nº 2011.03.99.019725-2, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 04.10.2011, DJ 13.10.2011).

Portanto, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, após

31.12.2010, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, durante o lapso

necessário, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Para a concessão do benefício não há necessidade de recolhimento das contribuições previdenciárias. Ainda

continua sendo suficiente a comprovação da faina agrária.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência
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Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural consubstanciado na

certidão de casamento, contrato de parceria, nos diversos vínculos empregatícios rurais e nos documentos que

comprovam a exploração da propriedade.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora, sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido.

Faz jus, portanto, ao benefício pleiteado.

Acresça-se que, o fato de o autor laborar como tratorista não descaracteriza a condição de rurícola. A função de

tratorista pode ser considerada atividade rural, desde que seja desenvolvida em propriedade agrícola e esteja

relacionada ao meio rural, pois, nesse caso, o trator é o instrumento de trabalho no campo. E, na espécie, vê-se que

o autor desempenhava sua atividade como tratorista agrícola.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial deste Tribunal e também do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, in verbis:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE

ATIVIDADE RURAL. TRATORISTA EM ESTABELECIMENTO AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

NÃO SE EXIGE DOCUMENTO DE TODO O PERÍODO LABORADO. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E

CONVINCENTE. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. A prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula 149 do STJ, pelas testemunhas inquiridas

em audiência, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na lide

rurícola pela parte autora, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural pleiteado. 

2. Não se exige prova documental mês a mês ou datada em todos os anos do labor rural, vez que a prova

testemunhal tem o condão de delimitar a amplitude do início de prova material do efetivo desempenho da

atividade campesina. 

3. O cargo de tratorista , desempenhado em fazenda com exploração agrícola ou agropecuária, corresponde a

trabalho rural. Precedentes

4. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência da Colenda Corte Superior, razão pela qual não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão adotada pela decisão

agravada. 

5. Agravo desprovido." 

(TRF3ª Reg., AC nº 1411038, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 29/11/2011,

v.u., e-DJF3 Judicial 1 07/12/2011)

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.
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II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da entrada do requerimento administrativo, eis que nesta data

a autora já havia implementado todos os requisitos do benefício.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido de aposentadoria

rural por idade. Correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome do segurado - data de início - DIB - da citação e renda

mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 31 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031522-79.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

Em suas razões, a autarquia pugna pelo reexame necessário e reforma da sentença a fim de que seja julgado

improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, diante da não

comprovação da atividade rural pelo período legalmente exigido.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural consistente na certidão de

casamento, certidão de nascimento dos filhos e contratos registrados na CTPS da requerente.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.

28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) consagrou o entendimento de que o início de prova material do exercício de

atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido. a concessão do benefício, ainda

que descontínuas. Faz jus, portanto, ao benefício pleiteado.

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar o exercício da atividade

rural, meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício. Faz jus,

portanto, ao benefício pleiteado.

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.
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IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da entrada do requerimento administrativo, eis que nesta data

a autora já havia implementado todos os requisitos do benefício.

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome do segurado - DIB - 23.08.2010 e renda mensal inicial -

RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil.

Posto isso, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 31 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010561-61.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Ação previdenciária em que se pleiteia a revisão de benefício, nos termos do disposto no art. 58, ADCT -

R. sentença a reconhecer que a concessão da pensão por morte inobservou o art. 75, Lei 8.213/91, vigente ao

tempo dos fatos - Julgamento "extra petita" configurado - Decadência consumada, consoante o RESP 1309529,

apreciado sob o rito do art. 543-C, CPC - Improcedência ao pedido - Provimento à remessa oficial

 

 

Cuida-se de remessa oficial, em ação ordinária, ajuizada por Nair Janelli Artuzo em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, colimando a revisão de benefício previdenciário, nos termos do disposto no art. 58, ADCT,

para que a pensão por morte, recebida a partir de 1992, observe, efetivamente, o número de salários mínimos

existentes no salário de contribuição adotado no benefício originário.

 

A r. sentença, fls. 211/216, julgou parcialmente procedente o pedido, afastando, inicialmente, a alegação de

decadência, vez que o art. 103 da Lei 8.213/91 não atinge relações anteriores. No mais, assentou que o benefício

2008.61.83.010561-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : NAIR JANELLI ARTUZO

ADVOGADO : SP060740 IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214B LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00105616120084036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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foi concedido em 1992, portanto fora do período tratado no art. 58, ADCT, porém, de acordo com a Contadoria

Judicial, constatou-se que a pensão por morte inobservou o art. 75, Lei 8.213/91, vigente ao tempo dos fatos,

sendo correto que a pensão corresponda a 90% do valor da aposentadoria. Observada a prescrição quinquenal,

determinou o pagamento de valores atrasados, com juros de mora de 1% a.m. e correção monetária conforme o

Provimento 64, CGJF. Sujeitou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o

valor da condenação, observada a Súmula 111, STJ. Antecipou a tutela para determinar a imediata revisão do

benefício.

 

Não apresentados recursos voluntários, fls. 229, verso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Ao início, destaque-se que a petição inicial da parte autora unicamente almeja a revisão do benefício com fulcro

no art. 58, ADCT, fls. 02/05, extrapolando, assim, a providência ordenada pela r. sentença, aos limites do pedido

do polo segurado.

 

Ou seja, a r. sentença possui caráter extra petita, haja vista o que dispõem os artigos 459, primeira parte, e 460,

ambos do Código de Processo Civil. 

 

Como previsto nos retratados artigos, é defeso ao Juiz proferir sentença, a favor do ente autor, de natureza diversa

da pedida. 

 

É dizer, consagrada a adstrição ou correlação processual, entre julgamento e pedido (art. 128, CPC), tanto não se

verificou em sua inteireza, no caso vertente, deste sentir o v. aresto pretoriano, a contrario senso:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - A sentença analisou estritamente os pedidos contidos na inicial, não se tratando de hipótese de julgamento

extra petita.

..."

(TRF 3ª Região, NONA TURMA, AC 0011360-37.2014.4.03.6105, Rel. JUÍZA CONVOCADA MARISA CUCIO,

julgado em 04/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/05/2015)

 

Ainda que assim não fosse, fulminado pela decadência o pleito revisional em pauta.

 

Frise-se, então, repousa o pleito particular para que a pensão por morte, recebida a partir de 1992, observe,

efetivamente, o número de salários mínimos existentes no salário de contribuição adotado no benefício originário,

fls. 04, item 17, logo atacada a forma como calculado o benefício, sua gênese.

 

Historicamente, o caput do art. 103, Lei 8.213/91, cuidava do instituto da prescrição, para afastar pleitos

revisionais intempestivos, eternizadores da rediscussão da implantação previdenciária pertinente.

 

Com sua alteração redacional e a configuração do instituto, mais propriamente, como sendo o da decadência, a

esta é que se passa a examinar.

 

A Lei nº 8.213/91, assim dispõe:

 

Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)
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Representa a decadência elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em

sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.

 

A traduzir a decadência prazo fatal para o exercício de dado direito potestativo de um lado, assim se contrapondo

ao estado de sujeição de outro, notório que traduz o decurso do tempo, além do prazo legal àquela faculdade, a

necessária moção de apaziguamento, de consolidação das relações jurídicas. 

 

No caso concreto, a pensão por morte foi concedida no ano 1992, fls. 09, somente tendo sido ajuizada a presente

em 23/10/2008, fls. 02, assim superados dez anos da vigência da norma introdutora de dito parâmetro, matéria

apaziguada ao âmbito do art. 543-C, CPC:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO

DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA.

DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA

PELA MP 1.523-9/1997, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE.

TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL.

AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO DE INTERVENÇÃO COMO "AMICUS CURIAE" E DE

SUSTENTAÇÃO ORAL. AGRAVO REGIMENTAL DA CFOAB 

...

15. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997,

convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a

esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997).

16. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e revisando a

orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda Regimental

STJ 14/2011, firmou o entendimento, com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos antes da

Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios, de que "o termo inicial do

prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em

vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012).

17. Concedido, no caso específico, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o

prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de revisão de

ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV,

do CPC.

18. Agravos Regimentais não providos e Recurso Especial provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(REsp 1309529/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/11/2012, DJe

04/06/2013)

 

 

Em outro dizer, considerando-se como termo a quo o dia 28/06/1997, tal como firmado pelo C. STJ, tinha como

limite para ajuizamento a parte segurada o dia 28/06/2007.

 

Logo, inconteste sequer se poder adentrar ao âmbito das discussões afetas ao pleito meritório de revisão, pois que

colhida pela decadência (esta, resultante da conjugação da inércia com o decurso do tempo, como antes destacado)

sua pretensão.

 

Por este motivo, tudo o mais restando prejudicado.

 

Por conseguinte, em âmbito de prequestionamento, refutados se põem os demais ditames legais invocados em

polo vencido, que objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado polo

(artigo 93, IX, CF).
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Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial

, reformada a r. sentença, para julgamento de improcedência ao pedido, na forma aqui estatuída.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

À Subsecretaria, de pronto, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com

os documentos necessários do polo autor, diante da cassação, neste ato, da antecipação de tutela concedida pelo E.

Juízo a quo. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, acaso segura e eficaz a medida.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006844-92.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 10/23).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a data da cessação do auxílio-doença ou a contar do laudo pericial, correção monetária e juros de

mora de acordo com o art. 1º- F da Lei 9.494/97, e honorários advocatícios de 10% das parcelas vencidas até a

data da sentença, e antecipou a tutela.

Sentença proferida em 19/05/2014, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando a perda da qualidade de segurado(a). 

Com contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O laudo pericial, acostado às fls. 136/141, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "artrose na coluna

vertebral e joelhos e insuficiência venosa no membro inferior esquerdo".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente desde 2010.

Dessarte, o assistente do juízo não corroborou a alegação do(a) autor(a) no sentido de que a incapacidade teve

início em 2006.

Sendo assim, evidenciado que o(a) autor(a) não detinha a qualidade de segurado(a) quando surgiu a incapacidade,

pois, conforme os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ele(a) verteu contribuições para o

2015.03.99.006844-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZABEL FARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI SP

No. ORIG. : 10.00.00062-5 2 Vr PIRAJUI/SP
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Regime Geral da Previdência Social - RGPS tão-somente no período de 01/11/2002 a 31/05/2004.

Portanto, não faz jus aos benefícios pleiteados.

Nesse sentido:

 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I- A parte autora não manteve a qualidade de segurado, requisito necessário para a concessão do benefício

(artigo 15, da Lei nº 8.213/91). 

II- Não houve comprovação, de forma efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à época

em que ainda detinha a condição de segurado, motivo pelo qual não há como possa ser concedido o benefício

pleiteado. 

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ. 

IV- A confirmação de decisão monocrática pelo órgão colegiado supera eventual violação do art. 557 do Código

de Processo Civil, consoante jurisprudência pacífica do C. STJ. 

V- Agravo improvido.

(TRF3, 8ª Turma, AC 00128999320144039999, Rel. Des. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/06/2015) 

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(STJ, 6ª T., AGRESP - 943963, DJE 07/06/2010, Rel. Des. Conv. TJ/SP Celso Limongi) 

 

DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, para julgar improcedente o pedido e REVOGO

A TUTELA ANTECIPADA. 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Expeça-se ofício ao INSS.

Int.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025322-51.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

2015.03.99.025322-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : FERNANDO BENTO BARBOZA

ADVOGADO : MS013804 JORGE NIZETE DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08002349320128120041 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS
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concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Em síntese, sustenta o preenchimento de todos os requisitos necessários à obtenção do benefício e requer a

reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que,

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a perícia judicial, ocorrida em 23/8/2013 constatou que o autor (nascido em 27/6/1952)

apresenta dificuldade de deambulação; impossibilidade de extensão da articulação do cotovelo direito; artrose em

joelho esquerdo; derrame articular e fratura de 4º metacarpo esquerdo. Concluiu haver incapacidade total e

permanente para o trabalho habitual rural (fls. 98/105).

O perito não fixou o início da incapacidade, porém afirmou que os sintomas tiveram início havia cinco anos e

"desde então apresenta dificuldade de realizar atividades que exijam uso da força muscular" (item 3 - fl. 103).

Malgrado o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por profissional

da confiança do Juiz e equidistante das partes.

Ademais, os elementos probatórios apresentados não autorizam convicção em sentido diverso do laudo pericial.

As informações extraídas do sistema CNIS/DATAPREV revelam que a parte autora manteve vínculos trabalhistas

em 1980 e de 2004 a 2010, bem como verteu recolhimentos à Previdência Social no período de novembro de 2011

a maio de 2012 (fl. 57).

Cumpridos estão, pois, os requisitos da carência e da qualidade de segurado.

Nessas circunstâncias, a parte autora possui os requisitos legais para o recebimento de aposentadoria por

invalidez, a impor a reforma da r. sentença, conforme a jurisprudência dominante (AC 1305984, Proc. n.

2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 23/09/2008; AC

1184913, Proc. n. 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, julg. 18/08/2008, DJF 10/09/2008;

AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, DJU

15/12/2006).

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo apresentado em 2/4/2012(fl.

58), por estar em consonância com os elementos probatórios e com a jurisprudência dominante.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

1. O termo inicial da concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez é a prévia postulação

administrativa ou o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença. Ausentes a postulação administrativa e o

auxílio-doença, o termo a quo para a concessão do referido benefício é a citação. Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido." (AgRg no REsp 1418604/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em

11/02/2014)

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos da Lei n. 8.213/91, observada a redação vigente à

época da concessão.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da
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Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo).

Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em

restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do

Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n.

3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa

portadora de doença que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do

benefício. Determino a remessa desta decisão à autoridade administrativa, por via eletrônica, para cumprimento da

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

 

Segurado: Fernando Bento Barboza

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 2/4/2012

RMI: "a ser calculado pelo INSS"

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora para, nos termos da fundamentação desta decisão,

condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por invalidez, com os consectários legais. Antecipo, de ofício, a

tutela jurisdicional para permitir a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024547-36.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de pensão por

morte e demais consectários legais. Decisão não submetida ao reexame necessário.

O INSS alega, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Contudo, se

assim não for considerado, requer a alteração dos critérios de incidência de correção monetária e juros de mora.

Prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, após distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

2015.03.99.024547-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA CLAUDIA DUTRA PARE e outros(as)

: LUIZ FELIPE DUTRA CARDOSO incapaz

: CLAUDIO HENRIQUE DUTRA CARDOSO incapaz

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS

REPRESENTANTE : ANA CLAUDIA DUTRA PARE

No. ORIG. : 13.80.05382-4 1 Vr RIO BRILHANTE/MS
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 18/09/2014, condenou a Autarquia Previdenciária a valor

superior a 60 (sessenta) salários mínimos (Artigo 475, § 2º), constatado, neste caso, por simples operação

aritmética do montante devido entre o óbito e a decisão impugnada. Sujeita-se, portanto, ao duplo grau obrigatório

de jurisdição, por força do disposto no inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela

Lei n.º 10.352/2001.

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefício

previdenciário, a lei vigente à época do fato que o originou.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 19/2/2010 (g. n.):

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Para obtenção de pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido. Segundo o artigo 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício

independe do cumprimento do período de carência.

 

A qualidade de segurado, em se tratando de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa, exigindo a Lei

n. 8.213/91 início de prova material para comprovar essa condição, afastando por completo a prova

exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 STJ). Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de

um cônjuge ao outro, e, ainda que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado (STJ,

REsp 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, rel. Ministra Laurita Vaz).

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem elas desnecessárias, bastando a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp n. 207.425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999,

v.u., DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; REsp n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

O exigido início razoável de prova material é constituído pela Carteira de Trabalho e Previdência Social, na qual

estão anotados dois contratos de trabalho de natureza rural nos anos de 2007 e 2008 (fls. 18/21) e pelos

documentos de fls. 26/30, referentes ao lote de assentamento rural em que o falecido residia e desenvolvia

atividade em regime de economia familiar. 25/31).

Ademais, no depoimento colhido por ocasião da audiência de instrução e julgamento, a testemunha foi

convincente em demonstrar que ele efetivamente trabalhava como rurícola ao tempo do óbito.

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta

comprovada a qualidade de segurado do extinto até a data do óbito.

A propósito, destaco os seguintes julgados:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MARIDO. RURÍCOLA. SEGURADO

ESPECIAL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 39, I, 74 A

79 DA LEI Nº. 8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL COMPROVADA. ATIVIDADE COMPROVADA.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-

mínimos, de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Demonstrada a qualidade de segurado e a condição de dependência, é de se conceder o benefício, nos termos

dos arts. 201, V, da Constituição Federal e 39, inciso I e 74 a 79 da Lei n.º 8.213/91. 

3 - Comprovado o exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, do marido falecido, por meio de

prova documental, corroborada pela prova testemunhal, bem como a qualidade de segurado. 

4 - O benefício de pensão por morte independe de carência, nos termos do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

5 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria

ao trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, nos arts. 26, III c.c. 39, I, deu tratamento diferenciado ao

segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da
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atividade rural. 

6 - Dispensável a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art.

16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma é presumida em relação ao cônjuge. 

(...) 

11 - Remessa oficial não conhecida. Apelações parcialmente providas. Tutela concedida para imediata

implantação do benefício." 

(TRF/3ª Região, Nona Turma, AC 1032712, processo 200503990241010, v.u., Rel. Nelson Bernardes, DJU

13/10/2006, p. 813) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADA DA FALECIDA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do trabalhador rural (art. 16 da Lei n°

8.213/91). 

- É presumida a dependência econômica do cônjuge da falecida (art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). A qualificação

do marido como lavrador é extensível à esposa, quando há início de prova material, corroborada por prova

testemunhal idônea. Precedentes do STJ. 

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento. Tutela concedida de ofício." 

(TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC 1332478, processo 200803990356975, v.u., Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

17/11/2010, p. 3.317) 

 

Quanto à condição de dependente do segurado, fixa o artigo 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n.

12.470, de 2011 (g. n.):

 

"Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou

relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; (Redação dada pela Lei nº)

II - os pais;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

 

Os autores Luiz Felipe Dutra Cardoso e Claudio Henrique Dutra Cardoso comprovaram, por meio das certidões

de nascimento acostadas aos autos, a condição de filhos menores de 21 anos do falecido e, em decorrência, a sua

dependência (presunção legal).

 

No que toca à coautora Ana Claudia Dutra Paré, não obstante a dependência presumida da companheira,

consoante o art. 16, § 4º, da Lei n. 8.213/91, é preciso, antes, perquirir a existência do seu pressuposto, a união

estável. Não basta asseverar a qualidade de companheira na data do óbito; esta deve ser provada, para que possa

valer a presunção mencionada.

Nesse sentido, a declaração de óbito (fl. 18), na qual consta que a autora era companheira do falecido, e as

certidões de nascimento dos filhos do casal, somadas ao depoimento testemunhal, comprovam a convivência

pública, contínua e duradoura até o instante do óbito.

Dessa forma, em conformidade com a legislação aplicável, as exigências legais para obtenção do benefício foram

atendidas: qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica da parte autora.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as
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vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

 

Com relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal

ou a dispositivos constitucionais.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino a remessa desta decisão à autoridade administrativa, por via eletrônica, para cumprimento da ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

 

Beneficiários: ANA CLAUDIA DUTRA PARÉ

[Tab][Tab]LUIZ FELIPE DUTRA CARDOSO

[Tab][Tab]CLAUDIO HENRIQUE DUTRA CARDOSO

Benefício: Pensão por Morte

DIB: 19/2/2010

RMI: "um salário mínimo"

 

Diante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação ofertada pelo INSS,

para fixar os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora na forma acima indicada, e mantenho,

no mais, a sentença recorrida. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica para permitir a imediata implantação do

benefício concedido.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015194-74.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria rural por

idade.

Em suas razões, a autarquia pugna pelo reexame necessário e reforma da sentença a fim de que seja julgado

improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, diante da não

comprovação da atividade rural pelo período legalmente exigido. Insurge-se no tocante à data de início do

benefício e honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

2012.03.99.015194-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIANA CORREA RAMIRES

ADVOGADO : MS012714 ARNO ADOLFO WEGNER

CODINOME : LUCIANA CORREIA RAMIRES RIOS

: LUCIANA CORREIA RAMIRES

No. ORIG. : 08000647220118120004 1 Vr AMAMBAI/MS
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período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Pretende a parte autora o reconhecimento do tempo trabalhado, em regime de economia familiar.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material consistente na certidão de casamento,

certidão de nascimento e coprovante de aquisição de vacina.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido.

Nesse contexto, as provas produzidas conduzem à conclusão de que desenvolvam esta atividade no citado regime,

que na forma da lei pressupõe uma restrita unidade rural, onde os membros de uma mesma família realizam

trabalho indispensável à própria subsistência e exercido em mútua dependência e colaboração.

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.
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Posto isso, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para reduzir a verba honorária, conforme

fundamentação supra.

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome do segurado, com data de início - DIB - 21.01.2011 e

renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 29 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003844-78.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, desde o

requerimento administrativo, bem como o pagamento de indenização por danos morais.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para: (i) enquadrar como tempo especial os lapsos de

5/4/1976 a 11/12/1980, de 21/1/1981 a 7/3/1983, de 18/5/1983 a 3/8/1984, de 3/9/1984 a 9/11/1984, de

23/11/1984 a 22/3/1985, de 8/4/1985 a 27/2/1988, de 11/4/1988 a 3/8/1988, de 1º/8/1988 a 12/11/1991, de

1º/6/1992 a 29/12/1994, de 14/8/1995 a 5/3/1997, de 19/11/2003 a 26/12/2003, de 7/6/2004 a 17/12/2004, de

1º/2/2005 a 22/12/2005, de 1º/2/2006 a 20/12/2006 e de 2/7/2007 a 30/10/2008; (ii) determinar a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição, desde a citação (9/12/2010), com correção monetária e acréscimo de

juros de mora. Ademais, fixou a sucumbência recíproca e antecipou a tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual reafirma o direito ao reconhecimento da natureza especial

dos períodos alegados, bem como a concessão da aposentadoria especial ou da aposentadoria por tempo de

contribuição. Insurge-se, ainda, contra a verba honorária.

Não resignada, a autarquia também recorreu. Alega a impossibilidade dos enquadramentos efetuados. Ademais,

requer a modificação do termo inicial do benefício e, ao final, prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

2010.61.13.003844-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : AITON FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00038447820104036113 3 Vr FRANCA/SP
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial; bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído

no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas
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regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

No caso em tela, a parte autora pretende o reconhecimento do exercício de atividade sob condições prejudiciais à

saúde, na condição de auxiliar de sapateiro, ajudante de plancheamento, chefe de sola, chefe de plancheamento,

subchefe de seção, chefe de seção, frisador e encarregado de plancheamento, nas empresas e períodos indicados

na peça inaugural, com o fim de obter a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

Essa pretensão, contudo, é incabível.

Isso porque a atividade de sapateiro, a despeito de ostentar certa carga insalubre, em virtude da exposição a

agentes nocivos inerentes à profissão, como "cola de sapateiro" (hidrocarboneto tóxico), não encontra previsão

nos Decretos n. 53.831, de 25 de março de 1964, e 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

Ademais, a parte autora não se desincumbiu do ônus que realmente lhe toca quando instruiu a peça inicial, qual

seja: carrear prova documental descritiva das condições insalubres às quais permaneceu exposta no ambiente

laboral, como formulários padrão e laudo técnico individualizado.

Ressalte-se que o laudo pericial, encomendado pelo Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de

Franca/SP (fls. 102/149), não se mostra apto a atestar as condições prejudiciais do obreiro nas funções alegadas,

com permanência e habitualidade, por reportar-se, de forma genérica, às indústrias de calçados de Franca sem

enfrentar as especificidades do ambiente de trabalho de cada uma delas. Em suma, trata-se de documento que não

traduz, com fidelidade, as reais condições vividas individualmente, à época, pela parte autora nos lapsos

debatidos.

Da mesma forma, o laudo técnico pericial coligido aos autos às fls. 216/237 também não é bastante para a

caracterização da atividade como especial nos interstícios vindicados, pela ausência de dados técnicos e pela

impossibilidade de avaliação, in loco, das condições de trabalho da parte autora.

Com efeito, a perícia de forma indireta, lastreada em suposta similaridade das empresas trabalhadas pela parte

autora, despreza as especificidades inerentes a cada uma.

Nesse sentido (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante,

porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. II -

Questionam-se os períodos de 01/11/1973 a 11/10/1974, 01/08/1975 a 16/03/1977, 01/08/1978 a 17/12/1980,

02/03/1981 a 30/06/1982, 01/07/1982 a 31/01/1985, 01/08/1985 a 09/08/1994 e 01/03/1995 a 18/06/2003, pelo

que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem

sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. III - É possível o

reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/11/1973 a 11/10/1974, 01/08/1975 a 16/03/1977,

01/08/1978 a 17/12/1980, 02/03/1981 a 30/06/1982, 01/07/1982 a 31/01/1985, 01/08/1985 a 09/08/1994 e

01/03/1995 a 05/03/1997, para os quais o demandante apresentou os formulários de fls. 19-30, que dão conta do

labor como fundidor, no setor de fundição, da empresa "Poppi Máquinas e Equips Ltda". IV - O laudo técnico

judicial realizado em empresas paradigmas não retrata as condições do segurado em seu ambiente de trabalho,

assim, não é hábil para comprovar o desempenho de atividade sob condições especiais. V - É possível o

enquadramento, pela categoria profissional, como fundidor, que está elencada no item 2.5.3, do Decreto nº

53.831/64 e item 2.5.1, do Decreto nº 83.080/79, Anexo II. VI - O enquadramento foi possível apenas até

05/03/1997, tendo em vista que a partir dessa data, foi editado o Decreto de nº 2.172/97 que, ao regulamentar a

Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, determinou que somente a efetiva comprovação da

permanente e habitual exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, por laudo técnico (arts. 58, §s 1 e2º da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia caracterizar a especialidade do labor. VII - O

requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial. VIII - A partir de 1978, as empresas

passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição

do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em

alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. IX - Utilizados para atenuar os efeitos

prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar atividade prestada, até

porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas resguarda-se de um

mal maior. X - O segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91. XI - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das

partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos. XII - A decisão

monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir

recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. XIII - É assente a orientação
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pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em

que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso

de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não merece reparos a

decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior

Tribunal de Justiça." XV - Agravo improvido." (APELREEX 00034337420064036113, DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014)

 

Por esse motivo, foi afastada a perícia por similaridade como elemento de prova, cujo fundamento adoto para

não considerar os aludidos documentos apresentados pela parte autora.

Assim, a parte autora não logrou reunir elementos elucidativos suficientes à demonstração do labor especial nos

períodos requeridos.

Desse modo, o autor não faz jus à concessão de aposentadoria especial, e, quanto ao pleito sucessivo de

aposentadoria por tempo de serviço, estão ausentes os requisitos insculpidos no artigo 201, § 7º, inciso I, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98.

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça

gratuita.

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação

federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, bem como dou provimento à apelação

autárquica e à remessa oficial, para, nos termos da fundamentação, julgar improcedente o pedido. Em

decorrência, casso expressamente a tutela jurídica anteriormente concedida.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Esta decisão serve como ofício.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005242-78.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde o dia seguinte à alta administrativa, acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a tutela antecipada.

A inicial juntou documentos (fls. 16/69).

A tutela antecipada foi indeferida. Inconformado(a), o(a) autor(a) interpôs agravo de instrumento. Por não se

enquadrar nas hipóteses previstas no art. 527, II, do CPC, o agravo de instrumento foi convertido em retido. 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-

doença, desde 06/01/2009, juros de mora e correção monetária de acordo com a Lei 11.960/09, reconheceu a

sucumbência recíproca, e antecipou a tutela.

Sentença proferida em 13/10/2014, submetida ao reexame necessário.

O(A) autor(a) apela, aduzindo que está incapacitado(a) de forma total e permanente, fazendo jus à concessão da

aposentadoria por invalidez e à condenação em honorários advocatícios.

O INSS apela, requerendo, inicialmente, a revogação da tutela antecipada. No mérito, sustenta que não há

2009.61.83.005242-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MAURO SANGERMANO

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00052427820094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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incapacidade, no mais, requer a manutenção da sucumbência recíproca. 

Com contrarrazões do(a) autor(a), vieram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Por não ter sido reiterado, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 135/146 e complementado às fls. 172/174, comprova que o(a) autor(a) é

portador(a) de "lombalgia crônica e cervicalgia crônica". 

 

O assistente do juízo conclui pela aptidão do(a) autor(a), pois as enfermidades "encontram-se controladas e sem

sinais de comprometimento radicular, visto que, não observamos contratura da musculatura para-vertebral e as

manobras provocativas de dor estão negativas."

 

Considerando-se que a qualificação profissional do(a) autor(a) anotada em Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS refere-se a atividade administrativa, considerada de baixo grau de esforço físico não há que se falar

em necessidade de reabilitação.

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença (artigo 59 da Lei n.º 8.213/91). 

III- Apelação improvida. 

(TRF - 3ª R., 8ª Turma, AC 20100399029309., DJF3 CJ1 DATA:24.03.2011, p.: 896, Rel DES. FED. NEWTON

DE LUCCA 

 

NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL e à APELAÇÃO DO

INSS para julgar improcedente o pedido, e por conseguinte, revogo a tutela antecipada, RESTANDO

PREJUDICADA A APELAÇÃO DO(A) AUTOR(A).

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.
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Expeça-se ofício à autarquia.

Int.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002580-42.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A autora ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o cômputo dos períodos

em gozo de auxílio-doença na contagem da carência, com a consequente concessão da aposentadoria por idade de

trabalhadora urbana.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade,

com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a

sentença. Deferiu, ainda, a tutela antecipada.

 

Sentença proferida em 03.03.2015, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não terem sido preenchidos os requisitos necessários ao deferimento da aposentadoria

por idade e requerendo, em consequência, a reforma do julgado.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91. 

 

O caput do referido art. 48 dispõe: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, e homem, 60 (sessenta) se mulher".

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda,

adquirido o direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS. 

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de

transição.

 

A autora completou 60 anos em 16.07.2010, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do

período de carência de 174 meses, ou seja, 14 anos e 6 meses.

2014.61.27.002580-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP365785 MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA RODRIGUES NARCISO

ADVOGADO : SP214613 RAQUEL VUOLO LAURINDO DOS SANTOS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00025804220144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Juntou cópias das CTPS (fls. 18/35) com anotações de vínculos:

 

- de 01.12.1983 a 13.03.1984, de 19.11.1984 a 25.03.1985 na condição de "ajudante de serviços gerais"; 

- de 01.11.1986 a 30.11.1988 e de 01.08.1990 a 16.05.1991 como "empregada doméstica";

- de 04.11.1991 a 24.04.1992 como "trabalhadora rural";

- de 02.09.2002 a 18.06.2003 e de 02.02.2004 a 12.04.2005 como "auxiliar de vendas";

- a partir de 15.09.2012, sem data de saída, como "trabalhadora rural".

 

A autora tem anotação de vínculo de trabalho como "caseira", junto a Moacir Turola, no sítio Rancho Alegre,

porém, a data de admissão está visivelmente rasurada, tendo sido superposto o número "4" sobre o número "5".

 

Embora o INSS nem sequer tenha incluído o vínculo na contagem de tempo de serviço, viável computar o período

de 01.12.1995 a 08.12.1995.

 

A autora conta com outros vínculos de trabalho e recolhimentos previdenciários, conforme extrato do CNIS (fls.

39/40).

 

Em recurso repetitivo (Resp 1352791-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 27.11.2013), o STJ firmou

posicionamento no sentido de que os períodos em que o rurícola trabalhou com registro em CTPS na atividade

rural devem ser computados para efeito de carência. Isso porque o responsável pelo recolhimento para o Funrural

era o empregador, não o empregado.

 

Os períodos em gozo de auxílio-doença, desde que intercalados por períodos contributivos, devem ser incluídos

na contagem da carência.

 

Esse é o entendimento do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

CÔMPUTO DO PERÍODO EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA PARA FINS DE CARÊNCIA, DESDE QUE

INTERCALADO COM PERÍODO CONTRIBUTIVO. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA DEFINITIVAMENTE

DECIDIDA, CONFORME APURADO PELA CORTE LOCAL. AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO.

PRECLUSÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.

1. Nos termos do art. 55, II, da Lei nº 8.213/1991, o período em que o autor esteve em gozo de auxílio-doença só

será computado para fins de carência, se intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo, o que

não se verificou na hipótese dos autos.

2. A discussão relativa ao fato de que, o afastamento das atividades laborais do autor foi decorrente de auxílio-

doença acidentário e não de auxílio-doença, não foi apreciada pelo Tribunal de origem, tampouco suscitada nas

contrarrazões ao recurso especial, caracterizando-se clara inovação recursal que não pode ser conhecida neste

momento processual.

......

(AgRg nos EDcl no REsp 1232349 / SC, 2011/0016739-5, T5 - 5ª Turma, Rel: Min. MARCO AURÉLIO

BELLIZZE, julg. 25.09.2012, DJe 02.10.2012)

 

Conforme tabela anexa, incluindo-se também os períodos de trabalho rural anotados em CTPS e aqueles em que

esteve em gozo de auxílio-doença, até o pedido administrativo - 05.12.2012, a autora tem 14 anos, 3 meses e 21

dias, não cumprindo com a carência necessária ao deferimento do benefício.

 

DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido, cassando a tutela deferida. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, por ser a

parte autora beneficiária da justiça gratuita.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.
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São Paulo, 06 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021231-15.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, a autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 44.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo, em 22.03.2012,

com correção monetária pelo INPC, juros de mora nos termos da Lei 11.960/09 e honorários advocatícios

arbitrados em R$ 1.500,00. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela.

 

Sentença proferida em 03.06.2014, não submetida ao reexame necessário.

 

Em apelação, o INSS pede, preliminarmente, a submissão da sentença à remessa oficial e a revogação da tutela

antecipada e, no mérito, sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão

pela qual a apelada não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado, além da exclusão da

multa diária do prazo de 45 dias para implantação do benefício. Caso o entendimento seja outro, requer a redução

dos honorários advocatícios para 10% das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

2015.03.99.021231-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP288428 SÉRGIO BARREZI DIANI PUPIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA BOTEGA FROMAGIO

ADVOGADO : SP242865 RENATA WOLFF DOS SANTOS

CODINOME : ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA BOTEGA

No. ORIG. : 12.00.00036-9 1 Vr PALMITAL/SP
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Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto

no art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de benefício de

valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 22.03.2013.04.2011, tendo sido proferida a sentença em

03.06.2014.

 

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

 

Assim, rejeito a preliminar e passo à analise do mérito.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da

Constituição Federal. Em seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67

(sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela

família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011, publicada

no DOU 07.7.2011, que adotou a expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ (um quarto) do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi

arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do

salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova

poderiam ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta

carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ, no Recurso Especial nº 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".
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A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como

objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do benefício

assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, da Lei Maior, não pudesse ser superior a 1 (um) salário

mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um número bem maior de pessoas idosas

e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência Social, o mesmo grau de dignidade e

de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social, na prática,

resulta na inexistência de nenhum critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas

disponíveis para a verificação da situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per
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capita familiar for inferior a metade do salário mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas possam

ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O laudo médico-pericial feito em 20.03.2013, às fls. 88/90, atesta que a autora é portadora de "paraplegia espática

de membros inferiores G 82.1, Schwannoma Medular D 32.

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

O estudo social feito em 03.12.2013, às fls. 95/97, indica que a autora reside com o marido, Claudécio dos Reis

Fromagio, de 36 anos, em casa alugada, contendo cinco cômodos, sendo dois quartos, sala, cozinha e banheiro. As

despesas são: aluguel R$ 400,00; água R$ 55,00; energia elétrica R$ 130,00; IPTU R$ 15,00; telefone R$ 15,00;

farmácia R$ 200,00; alimentação R$ 500,00; gás R$ 43,00; outros R$ 300,00. A renda da família advém do

trabalho do autor, como marceneiro, no valor de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais) mensais.

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora tem vínculo de emprego com

MARCENARIA ESPECIALIZADA BREGANO LTDA - EPP, desde 18.08.2014, auferindo, em maio de 2015, o

valor de R$ 1.722,00 (mil, setecentos e vinte e dois reais) mensais.

 

Assim, a renda familiar per capita sempre foi, e muito, superior à metade do salário mínimo.

 

Por isso, a autora não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

 

A fixação de multa por dia de atraso, em caso de descumprimento do julgado, é matéria a ser resolvida na fase de

execução, sendo incabível na de conhecimento.

 

REJEITO a preliminar e DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido, cassando a tutela concedida.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita,

conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002513-61.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.61.13.002513-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CELIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00025136120104036113 3 Vr FRANCA/SP
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Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, desde o

requerimento administrativo, bem como o pagamento de indenização por danos morais.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para: (i) enquadrar como tempo especial os lapsos de

17/8/1979 a 20/5/1980, de 2/6/1980 a 12/1/1981, de 16/12/1983 a 17/2/1987, de 20/5/1987 a 2/8/1987, de

3/8/1987 a 2/9/1988, de 2/11/1988 a 2/9/1989, de 3/5/1990 a 26/2/1991, de 19/3/1991 a 27/3/1991, de 1º/4/1991 a

15/7/1993, de 1º/11/1993 a 28/2/1995 e de 6/3/1995 a 19/12/1996; (ii) determinar a concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição, desde 20/8/2011 (quando atingiu 35 anos de tempo de serviço), com correção

monetária e acréscimo de juros de mora. Ademais, fixou a sucumbência recíproca e antecipou a tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual reafirma o direito ao reconhecimento da natureza especial

dos períodos alegados, bem como a concessão da aposentadoria especial ou da aposentadoria por tempo de

contribuição. Insurge-se, ainda, contra a verba honorária.

Não resignada, a autarquia também recorreu. Alega a impossibilidade dos enquadramentos efetuados. Ademais,

requer a modificação do termo inicial do benefício e, ao final, prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial; bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do
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serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído

no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

In casu, no tocante aos intervalos de 19/3/1991 a 27/3/1991 e de 6/3/1995 a 19/12/1996, laudo técnico aponta a

exposição, habitual e permanente, a ruído superior aos limites previstos na norma em comento.

Entretanto, com relação ao lapso de 2/11/1997 a 16/11/2009, inviável é o enquadramento perseguido, visto que o

documento acima mencionado consigna a exposição ao agente agressivo ruído abaixo dos limites de tolerância

estabelecidos na legislação citada.

De igual modo, no tocante aos demais lapsos requeridos como especiais, a parte autora pretende o reconhecimento

do exercício de atividade sob condições prejudiciais à saúde, na condição de auxiliar de sapateiro, sapateiro,

separador de materiais, cortador, cortador de forro e cortador de pele nas empresas e períodos indicados na peça

inaugural, com o fim de obter a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

Essa pretensão, contudo, é incabível.

Isso porque a atividade de sapateiro, a despeito de ostentar certa carga insalubre, em virtude da exposição a

agentes nocivos inerentes à profissão, como "cola de sapateiro" (hidrocarboneto tóxico), não encontra previsão

nos Decretos n. 53.831, de 25 de março de 1964, e 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

Ademais, a parte autora não se desincumbiu do ônus que realmente lhe toca quando instruiu a peça inicial, qual

seja: carrear prova documental descritiva das condições insalubres às quais permaneceu exposta no ambiente

laboral, como formulários padrão e laudo técnico individualizado.

Ressalte-se que o laudo pericial, encomendado pelo Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de

Franca/SP (fls. 80/127), não se mostra apto a atestar as condições prejudiciais do obreiro nas funções alegadas,

com permanência e habitualidade, por reportar-se, de forma genérica, às indústrias de calçados de Franca sem

enfrentar as especificidades do ambiente de trabalho de cada uma delas. Em suma, trata-se de documento que não

traduz, com fidelidade, as reais condições vividas individualmente, à época, pela parte autora nos lapsos

debatidos.

Da mesma forma, o laudo técnico pericial coligido aos autos às fls. 222/238 também não é bastante para a

caracterização da atividade como especial nos interstícios vindicados de 17/8/1979 a 20/5/1980, de 2/6/1980 a

12/1/1981, de 1º/4/1981 a 10/12/1983, de 16/12/1983 a 17/2/1987, de 20/5/1987 a 10/7/1987, de 3/8/1987 a

2/9/1988, de 2/11/1988 a 2/12/1989, de 3/5/1990 a 26/2/1991, de 1º/4/1991 a 15/7/1993 e de 1º/11/1993 a

28/2/1995, pela ausência de dados técnicos e pela impossibilidade de avaliação, in loco, das condições de trabalho

da parte autora.

Com efeito, a perícia de forma indireta, lastreada em suposta similaridade das empresas trabalhadas pela parte

autora, despreza as especificidades inerentes a cada uma.

Nesse sentido (g. n.):
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante,

porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. II -

Questionam-se os períodos de 01/11/1973 a 11/10/1974, 01/08/1975 a 16/03/1977, 01/08/1978 a 17/12/1980,

02/03/1981 a 30/06/1982, 01/07/1982 a 31/01/1985, 01/08/1985 a 09/08/1994 e 01/03/1995 a 18/06/2003, pelo

que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem

sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. III - É possível o

reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/11/1973 a 11/10/1974, 01/08/1975 a 16/03/1977,

01/08/1978 a 17/12/1980, 02/03/1981 a 30/06/1982, 01/07/1982 a 31/01/1985, 01/08/1985 a 09/08/1994 e

01/03/1995 a 05/03/1997, para os quais o demandante apresentou os formulários de fls. 19-30, que dão conta do

labor como fundidor, no setor de fundição, da empresa "Poppi Máquinas e Equips Ltda". IV - O laudo técnico

judicial realizado em empresas paradigmas não retrata as condições do segurado em seu ambiente de trabalho,

assim, não é hábil para comprovar o desempenho de atividade sob condições especiais. V - É possível o

enquadramento, pela categoria profissional, como fundidor, que está elencada no item 2.5.3, do Decreto nº

53.831/64 e item 2.5.1, do Decreto nº 83.080/79, Anexo II. VI - O enquadramento foi possível apenas até

05/03/1997, tendo em vista que a partir dessa data, foi editado o Decreto de nº 2.172/97 que, ao regulamentar a

Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, determinou que somente a efetiva comprovação da

permanente e habitual exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, por laudo técnico (arts. 58, §s 1 e2º da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia caracterizar a especialidade do labor. VII - O

requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial. VIII - A partir de 1978, as empresas

passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição

do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em

alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. IX - Utilizados para atenuar os efeitos

prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar atividade prestada, até

porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas resguarda-se de um

mal maior. X - O segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91. XI - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das

partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos. XII - A decisão

monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir

recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. XIII - É assente a orientação

pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em

que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso

de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não merece reparos a

decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior

Tribunal de Justiça." XV - Agravo improvido." (APELREEX 00034337420064036113, DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014)

 

Por esse motivo, foi afastada a perícia por similaridade como elemento de prova, cujo fundamento adoto para

não considerar os aludidos documentos apresentados pela parte autora.

Assim, a parte autora não logrou reunir elementos elucidativos suficientes à demonstração do labor especial

nesses períodos.

Desse modo, o autor não faz jus à concessão de aposentadoria especial, e, quanto ao pleito sucessivo de

aposentadoria por tempo de serviço, estão ausentes os requisitos insculpidos no artigo 201, § 7º, inciso I, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98.

Ademais, entendo não ser possível a aplicação do disposto no artigo 462 do Código de processo Civil para

computar período de atividade posterior à propositura da ação.

Quanto à indenização por danos morais, a mera contrariedade acarretada pela decisão administrativa, de negar

benefícios previdenciários, não pode ser alçada à categoria de dano moral, já que não está patenteada conduta

despropositada e de má-fé do INSS, encarregado de zelar pelo dinheiro público. Ademais, não restaram

comprovados os prejuízos que teria sofrido.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as

custas processuais.

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação

federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, bem como dou parcial provimento à apelação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     762/1354



autárquica e à remessa oficial, para, nos termos da fundamentação: (i) delimitar o enquadramento da atividade

especial aos interstícios de 19/3/1991 a 27/3/1991 e de 6/3/1995 a 19/12/1996; (ii) julgar improcedente o pedido

de concessão de benefício previdenciário. Em decorrência, casso expressamente a tutela jurídica anteriormente

concedida.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Esta decisão serve como ofício.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003724-98.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como o pagamento

de indenização de dano moral.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para: (i) enquadrar como tempo especial os lapsos de

1º/3/1963 a 27/2/1965, de 26/7/1971 a 22/9/1971, de 1º/3/1972 a 15/6/1972, de 1º/7/1972 a 11/1/1974, de

20/2/1974 a 14/5/1974, de 1º/6/1974 a 20/8/1974, de 2/5/1975 a 5/10/1975, de 6/10/1975 a 18/3/1976, de 2/5/1977

a 7/7/1977, de 1º/9/1977 a 5/2/1978, de 13/11/1978 a 3/5/1979, de 1º/8/1979 a 5/11/1979, de 6/2/1980 a

29/8/1980, de 24/2/1981 a 28/8/1981, de 1º/10/1981 a 19/2/1982, de 1º/9/1982 a 18/4/1986, de 5/9/1986 a

13/10/1987, de 1º/6/1988 a 24/8/1988, de 2/1/1989 a 10/4/1990, de 2/7/1990 a 31/8/1990, de 1º/4/1991 a

10/12/1991, de 1º/7/1992 a 15/11/1992, de 1º/2/1995 a 1º/2/1996 e de 1º/4/1996 a 26/12/1996; (ii) determinar a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, desde a citação (30/1/2012), com correção monetária e

acréscimo de juros de mora. Ademais, fixou a sucumbência recíproca e antecipou a tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual exora a procedência integral dos pleitos insertos na

exordial. Insurge-se, ainda, contra a verba honorária.

Não resignada, a autarquia também recorreu. Alega a impossibilidade dos enquadramentos efetuados. Ademais,

requer a modificação dos juros moratórios e da correção monetária. Ao final, prequestiona a matéria para fins

recursais.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

2011.61.13.003724-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : SERAFIM CASEMIRO RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00037249820114036113 3 Vr FRANCA/SP
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aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial; bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (artigo 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído

no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação
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dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

No caso em tela, a parte autora pretende o reconhecimento do exercício de atividade sob condições prejudiciais à

saúde, na condição de aprendiz, sapateiro, plancheador, chefe de seção, chefe de plancheamento, plancheador,

acabador, encarregado de plancheamento, frizador e lixador, nas empresas e períodos indicados na peça

inaugural, com o fim de obter a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Essa pretensão, contudo, é incabível.

Isso porque a atividade de sapateiro, a despeito de ostentar certa carga insalubre, em virtude da exposição a

agentes nocivos inerentes à profissão, como "cola de sapateiro" (hidrocarboneto tóxico), não encontra previsão

nos Decretos n. 53.831, de 25 de março de 1964, e 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

Ademais, a parte autora não se desincumbiu do ônus que realmente lhe toca quando instruiu a peça inicial, qual

seja: carrear prova documental descritiva das condições insalubres às quais permaneceu exposta no ambiente

laboral, como formulários padrão e laudo técnico individualizado.

Ressalte-se que o laudo pericial, encomendado pelo Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de

Franca/SP (fls. 202/255), não se mostra apto a atestar as condições prejudiciais do obreiro nas funções alegadas,

com permanência e habitualidade, por reportar-se, de forma genérica, às indústrias de calçados de Franca sem

enfrentar as especificidades do ambiente de trabalho de cada uma delas. Em suma, trata-se de documento que não

traduz, com fidelidade, as reais condições vividas individualmente, à época, pela parte autora nos lapsos

debatidos.

Por esse motivo, foi afastada a perícia por similaridade como elemento de prova, cujo fundamento adoto para

não considerar o aludido documento apresentado pela parte autora.

Assim, a parte autora não logrou reunir elementos elucidativos suficientes à demonstração do labor especial.

Desse modo, ausentes os requisitos insculpidos no artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a

redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98.

Quanto à indenização por danos morais, a mera contrariedade acarretada pela decisão administrativa, de negar

benefícios previdenciários, não pode ser alçada à categoria de dano moral, já que não está patenteada conduta

despropositada e de má-fé do INSS, encarregado de zelar pelo dinheiro público. Ademais, não restaram

comprovados os prejuízos que teria sofrido.

Contudo, a parte autora, embora vencida, está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser

beneficiária da justiça gratuita.

Assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada ou a dispositivos da Constituição.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, bem como dou provimento à apelação

autárquica e à remessa oficial, para, nos termos da fundamentação, julgar improcedente o pedido. Em

decorrência, casso expressamente a tutela jurídica anteriormente concedida.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Esta decisão serve como ofício.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025519-06.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2015.03.99.025519-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA DO CARMO ROSA GIMENES

ADVOGADO : SP130158 JOSE DOMINGOS FERRARONI

No. ORIG. : 30020300420138260615 1 Vr TANABI/SP
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Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento do pedido de reconsideração (18/07/2013), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 09/23).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de

aposentadoria por invalidez, desde a data da perícia médica (10/04/2014), juros de mora segundo o art. 1º - F da

Lei 11.960/09, correção monetária segundo as Súmulas 08 desta Corte e 148 do STJ, e reconheceu a sucumbência

recíproca.

 

Sentença proferida em 03/11/2014, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, aduzindo a falta de interesse de agir. Caso mantida a sentença, pugna pela fixação do termo inicial

do benefício no mês subsequente ao último vínculo empregatício (01/11/2014) e desconto dos períodos em que,

eventualmente, tenha exercido atividade laboral.

 

Com contrarrazões, vieram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03/12/2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

A preliminar de falta de interesse de agir por falta de novo requerimento administrativo não merece subsistir.

Cumpre ressalvar, porém, o entendimento, que passei a adotar recentemente, no sentido de que se faz necessária a

comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido.

Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de

agir.

No entanto, não deve ser adotado esse procedimento em processos já em tramitação, em que o réu contesta o

mérito da pretensão inicial. Com a resistência ao pedido inicial, está configurado o interesse processual.

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 52/57, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "diabetes mellitus,

hipertensão arterial e apresenta quadro compatível com artrose degenerativa (devido ao envelhecimento natural do

ser humano) e ombro doloroso". O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e

permanente desde 09/2013.

Por outro lado, a manutenção da atividade habitual ocorre porque a demora na implantação do benefício

previdenciário, na esfera administrativa ou judicial, obriga o(a) trabalhador(a), apesar dos problemas de saúde

incapacitantes, a continuar a trabalhar para garantir a subsistência, colocando em risco sua integridade física e

agravando suas enfermidades. Portanto, o benefício é devido também no período em que o autor exerceu atividade

remunerada.

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 
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3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti).

 

O termo inicial do benefício é mantido, pois comprovado que a incapacidade surgiu em período anterior ao laudo

pericial, bem como vedada a reformatio in pejus.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os demais consectários legais não foram objeto de impugnação.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para explicitar que a

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. NEGO

PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): ANTONIA DO CARMO ROSA GIMENES

CPF: 199.527.118-75

DIB: 10/04/2014

RMI: a ser calculada pelo INSS

Int.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017400-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

2013.03.99.017400-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ARI RODRIGUES CLETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP116621 EDEMIR DE JESUS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00068-4 3 Vr ITAPETININGA/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge

consubstanciado na certidão de casamento, certidão de nascimento dos filhos e nos vínculos empregatícios

registrados na CTPS.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido..

Em que pese o curto vínculo urbano, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar

a predominância do exercício da atividade rural, nos meses anteriores à data em que completou a idade necessária

para a concessão do benefício, ainda que descontínuas.

Faz jus, portanto, ao benefício pleiteado.

Ressalte-se, outrossim, no tocante ao administrador de fazenda, precedente da 9ª turma desta Corte:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA E PESCADOR

ARTESANAL. CTPS. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

ATIVIDADES COMPROVADAS.

5 - A atividade campesina não está adstrita somente àqueles trabalhadores que lidam diretamente no preparo,

cultivo e colheita dos produtos cultivados, havendo uma estrutura organizacional que cerca a atividade na

lavoura, que vai desde o empregado que coordena e orienta os trabalhadores braçais até o administrador da

propriedade, que não perdem a característica de empregados rurais, uma vez que a atividade é desenvolvida nas

áreas destinadas à exploração econômica do imóvel." (AC nº 1004150-SP, Relator Desembargador Federal

Nelson Bernardes, j. 28/08/2006, DJU 29.09.2006, Seção 2, fls. 495 a 512).

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o

STJ, em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp

1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     768/1354



públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, momento em que a pretensão se tornou

resistida.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido de aposentadoria

rural por idade. Correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome do segurado - data de início - DIB - da citação, e renda

mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 29 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010117-79.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.010117-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : HIAGO JUNIO MONTANA incapaz e outro(a)

: YASMIN INAIA MONTANA incapaz

ADVOGADO : SP197257 ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA INACIO DA SILVA MONTANA

ADVOGADO : SP197257 ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

HIAGO JUNIOR MONTANA e YASMIM INAIÁ MONTANA ajuizaram ação contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de JUNISMAR MARIA MONTANA,

falecido em 05/10/2011.

 

Narra a inicial que os autores são filhos menores impúberes do falecido, sendo seus dependentes. Noticia que o de

cujus era trabalhador rural. Pedem a procedência do pedido, com o pagamento da pensão por morte desde a data

do óbito.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 27.

 

Documentos (fls. 09/25 e 85)

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido. Condenados os autores ao pagamento do ônus sucumbencial,

observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sentença proferida em 29/08/2014.

 

Os autores apelam, alegando, em síntese, que há início de prova material do labor rural, inclusive na data do óbito.

A última ocupação do falecido foi a de lavrador. A profissão habitual, exercida desde a infância até o óbito, foi a

de lavrador. Pedem a concessão da pensão por morte desde a data do óbito.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2011, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 85.

 

A condição de dependente dos autores está comprovada, por serem filhos do falecido, na forma da Lei nº

8.213/91.

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo.

 

Os autores juntaram aos autos os documentos de fls. 09/25 e 85.

 

A cópia da CTPS (fls. 18/21) indica que exerceu atividade de natureza urbana, nos períodos de 19/06/1990 a

16/04/1991, 06/06/1993 a 12/09/1993, 05/04/1995 a 04/05/1995, 15/03/1999 a 09/08/1999 e de 01/03/2008 a

30/08/2008; e atividade rural, nos períodos de 01/05/1996 a 31/10/1996, 02/02/1998 a 22/04/1998, 01/09/1998 a

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00081-0 1 Vr NHANDEARA/SP
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30/10/1998, 19/11/1999 a 08/06/2001 e de 04/05/2004 a 02/07/2004 (fls. 18/21).

 

Os vínculos empregatícios foram confirmados pela pesquisa CNIS, cujos extratos anexo a esta decisão. Destaque-

se que consta mais um vínculo no extrato do CNIS, no período de 16/07/2012 a 07/2012, que não pode ser

considerado, pois lançado equivocadamente, tendo em vista que o óbito ocorreu em 05/10/2011.

 

Para comprovação do labor rural, anexaram, ainda, cópia da certidão de casamento do falecido, celebrado em

30/04/2003, na qual está qualificado como lavrador (fls. 10); cópia das certidões de nascimento dos autores, aos

26/06/2007 e 30/10/2008, nas quais o falecido figura com a mesma profissão (fls. 11/12); e cópia da certidão de

óbito, ocorrido aos 05/10/2011, constando sua profissão como lavrador (fls. 85).

 

Na audiência, realizada em 20/08/2014, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 140/141), que

confirmaram o exercício de atividade rural pelo falecido, que deixou de trabalhar dois meses antes do falecimento.

 

Assim, na data do óbito, o falecido mantinha a condição de segurado, sendo devido o benefício de pensão por

morte.

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a

redação então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei, observado o disposto na Constituição Federal.

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do óbito (05/10/2011), uma vez que não corre prazo prescricional em

desfavor de absolutamente incapaz (art. 3º, I, CC) e o termo final do pagamento deve ser a data em que os autores

completarem 21 anos.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DOS AUTORES para condenar o INSS ao pagamento da pensão por

morte, desde a data do óbito (05/10/2011), nos termos da Lei 8.213/91 e respeitada a Constituição Federal, com o

pagamento das prestações em atraso acrescidas de correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e

148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e

juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o

dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de

seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960 /09 (29.06.2009), na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a

partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. A autarquia é isenta do

pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo, entretanto, reembolsar as

despesas devidamente comprovadas. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     771/1354



 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária,

que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: JUNISMAR MARIA MONTANA

CPF: 133.356.838-03

Beneficiários: HIAGO JUNIOR MONTANA e YASMIM INAIÁ MONTANA

REPRESENTANTE: MARIA DE FÁTIMA INACIO DA SILVA MONTANA

CPF: 363.438.658-45

DIB: 05/10/2011 (data do óbito)

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

São Paulo, 31 de julho de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026454-46.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo (09/12/2011), acrescidas as parcelas vencidas

dos consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 08/29).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde a

data do laudo pericial (12/11/2012), correção monetária e juros de mora de acordo com o art. 1º - F da Lei

9.494/97, e honorários advocatícios de 10% da condenação, observada a Súmula 111 do STJ.

 

Sentença proferida em 06/11/2014, não submetida ao reexame necessário.

 

O(A) autor(a) apela, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo

(09/12/2011).

 

Sem contrarrazões, vieram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

2015.03.99.026454-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARINA FERREIRA DE ALMEIDA COSTA

ADVOGADO : SP223968 FERNANDO HENRIQUE VIEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00022-3 3 Vr TATUI/SP
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Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03/12/2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 82/89, o(a) autor(a) é portador(a) de "déficit funcional nos

membros superiores devido a tendinopatia nos ombros proveniente das lesões dos tendões supra-espinhosos."

 

O assistente do juízo conclui pela incapacidade total e temporária.

 

Correta a concessão do auxílio-doença, que deve ser pago enquanto não modificadas as condições de incapacidade

do(a) autor(a).

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.00253, Rel. Min. Vicente Leal).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, pois comprovado o

preenchimento dos requisitos necessários à sua concessão desde então.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para explicitar que a

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo

(09/12/2011).

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): MARINA FERREIRA DE ALMEIDA COSTA

CPF: 099.179.748-57
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DIB: 09/12/2011

RMI: a ser calculada pelo INSS

Int.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000230-14.2014.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Sentença de improcedência do pedido.

Sustenta a parte autora que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício de auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)."

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 37/40 constatou que o autor apresenta quadro de insuficiência

cardíaca, caracterizando cardiopatia grave. Concluiu pela incapacidade total e permanente, desde 09/13.

Sendo assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, desde que atendidos os demais requisitos para sua concessão.

A carência e a qualidade de segurado restaram preenchidas, pois o autor verteu contribuições individuais no

2014.61.17.000230-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANGELO AUGUSTO CREAZZO

ADVOGADO : SP171937 LUCIANE LENGYEL e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002301420144036117 1 Vr JAU/SP
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período de 06/11 a 05/12 e recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 05/12 a 07/13.

Cumpre salientar que a patologia "cardiopatia grave" está no rol das doenças que dispensam carência, conforme

legislação previdenciária (artigo 151 da Lei nº 8.213/91).

Ademais, quando do início da incapacidade (em 09/13), o autor detinha a qualidade de segurado, nos termos do

artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

Consigna-se que ainda que a doença seja anterior à filiação /reingresso ao RGPS não obsta o benefício

previdenciário pleiteado, desde que a incapacidade seja posterior. Nesse sentido, vale conferir a ementa do

seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência.

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa

circunstância não é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ.

3. Recurso não conhecido."

(REsp 196.821/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/1999, DJ 18/10/1999,

p. 260)

A data de início do benefício deve ser fixada na data da cessação indevida do benefício anteriormente concedido à

parte autora, pois o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou

desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de ANGELO AUGUSTO CREAZZO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria por invalidez no valor estabelecido por lei, com data de início - DIB em 02/07/13, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 31 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016145-63.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.016145-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA DE LOURDES MACHADO

ADVOGADO : SP227777 ALLAN VENDRAMETO MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
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DECISÃO

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 10.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas, despesas

processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observando-se os termos do art. 12

da Lei 1.060/50.

 

Em apelação, a autora sustenta que preencheu todos os requisitos necessários para obtenção do benefício

assistencial.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

O Ministério Público Federal manifesta-se pelo provimento da apelação, com a antecipação da tutela.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00095-9 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ (REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190):

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes,j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um
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número bem maior de pessoas idosa s e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS, na prática, resulta na inexistência de nenhum

critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da

situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salario mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

No caso dos autos, a autora contava com 72 (setenta e dois) anos quando ajuizou a presente ação, tendo por isso a

condição de idosa.

 

O estudo social feito em juntado aos autos em 31.10.2013, às fls. 58/62, dá conta de que a autora reside com o

marido, João Machado, de 74 anos, e o filho Cirineu Machado, de 55, em casa própria, de alvenaria, contendo sete

cômodos, sendo três quartos, uma cozinha, uma sala e dois banheiros. As despesas são: energia R$ 43,00; água R$

29,00; gás R$ 42,00; alimentação R$ 140,00; farmácia R$ 60,00. A única renda da família advém da

aposentadoria do marido, no valor de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais) mensais. O filho não trabalha,

pois apresenta problemas psiquiátricos.

 

A consulta ao CNIS (fls. 109/110), complementada nesta data, indica que o marido da autora é beneficiário de

aposentadoria por idade, desde 17.12.2004, no valor de um salário mínimo mensais. O filho Cirineu não tem

registro no Cadastro Nacional de Informações Sociais.

 

Assim, a renda familiar per capita é inferior a metade do salário mínimo atual.

 

Dessa forma, levando-se em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas,

entendo que não se justifica o indeferimento do benefício.

 

A situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a) do benefício assistencial para suprir as

necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Assim, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

 

O benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),
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na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

O fato de estar a autora aguardando a prestação jurisdicional desde novembro de 2012, bem como o fundado

receio de dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em

face do caráter alimentar do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio

de ineficácia do provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos

os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a

concessão liminar da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, condenando

o INSS a pagar o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário

mínimo, desde a data da citação, em 15.04.2013, com incidência da correção monetária nos termos das Súmulas

08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, e dos juros de mora

nos termos da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Por sua sucumbência, arcará a autarquia

com o pagamento dos honorários advocatícios, que, observado o § 3º do art. 20 do CPC, fixo em 10% das parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não cabe condenação da autarquia ao

pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Antecipo , de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento.

 

Beneficiária: MARIA DE LOURDES MACHADO

CPF: 177.358.438-36.

DIB: 15.04.2013.

RMI: um salário mínimo.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000980-81.2013.4.03.6139/SP

 

 

 

2013.61.39.000980-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEONARDO CAMARGO CAMPOS DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP061676 JOEL GONZALEZ e outro(a)

REPRESENTANTE : SUZANA SILVA CAMARGO
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DECISÃO

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o autor é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 31.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação, em 03.07.2013, com correção

monetária nos termos da Resolução 267/2013 do CJF, juros de mora nos termos dos arts. 406 do CC e 161, § 1º,

do CTN, e honorários advocatícios de 10% das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula

111 do STJ.

 

Sentença proferida em 17.12.2014, submetida ao reexame necessário.

 

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela

qual o apelado não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja

outro, requer a fixação da correção monetária e dos juros de mora nos termos da Lei 11.960/2009.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

O Ministério Público Federal manifesta-se pelo não conhecimento da remessa oficial e pelo improvimento da

apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto

no art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de benefício de

valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 03.07.2013, tendo sido proferida a sentença em 17.12.2014.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

ADVOGADO : SP061676 JOEL GONZALEZ e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00009808120134036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ (REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190):

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes,j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

A fixação da renda per capita familiar inferior ao salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o

art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social.
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A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosas e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS, na prática, resulta na inexistência de nenhum

critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da

situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salario mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O laudo médico-pericial feito em 28.04.2014, às fls. 63/67, atesta que o autor apresenta quadro compatível com

distrofia muscular progressiva de duchenne (CID G 710), não deambula e tem dificuldades com os membros

superiores.

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

O estudo social feito em 06.11.2013, às fls. 56/60, indica que o autor reside com o pai, Maurício Campos de

Oliveira, de 37 anos, a mãe, Suzana Silva Camargo, de 36, e os irmãos André Luis Camargo Campos de Oliveira,

de 14, e Gabriel Camargo Campos de Oliveira, de 13, em casa cedida, contendo dois quartos, sala, cozinha e

banheiro. As despesas são: alimentação e produtos de higiene R$ 400,00; energia elétrica R$ 60,00; gás R$ 42,00;

água R$ 10. A renda da família advém do trabalho dos pais do autor, na lavoura, no valor total de R$ 600,00

(seiscentos reais) mensais.

 

A consulta ao CNIS (fls. 26/132) indica que os pais do autor têm vários vínculos de emprego com Rafael

Hiroyoshi Kossugue, sendo que o último vínculo da mãe cessou em 20.04.2014 e o do pai em 18.05.2015,

percebendo o valor, em média, pouco mais que um salário mínimo ao mês cada um.

 

Ainda que a renda familiar per capita seja pouco superior à metade do salário mínimo, levando-se em

consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não se justifica o

indeferimento do benefício.

 

A situação é precária e de miserabilidade, dependendo a parte autora do benefício assistencial para suprir as

necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97, não alcançados pela declaração de inconstitucionalidade, calculados na forma do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Consigno que a parte autora aguarda a prestação jurisdicional desde junho de 2013, que, aliado ao fato de que há

fundado receio de dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua

subsistência, em face do caráter alimentar do benefício, caracterizados estão, respectivamente, o relevante

fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar a correção

monetária nos termos das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, e os juros de mora nos termos da Lei 11.960/09

(29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, não alcançados pela declaração de inconstitucionalidade, calculados na

forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013, do Conselho da Justiça

Federal.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento.

 

Beneficiária: LEONARDO CAMARGO CAMPOS DE OLIVEIRA (incapaz)

CPF: 410.308.178-39

Representante: SUZANA SILVA CAMARGO

CPF: 356.413.688-65

DIB: 03.07.2013.

RMI: um salário mínimo

 

Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014016-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.014016-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA SALOME NEVES FRANCISCO

ADVOGADO : SP148195 ADRIANO OSORIO PALIN

CODINOME : MARIA SALOME NEVES
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

Em suas razões, a autarquia pugna pelo reexame necessário e reforma da sentença a fim de que seja julgado

improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, diante da não

comprovação da atividade rural pelo período legalmente exigido. Insurge-se no tocante ao critério de juros e

correção monetária.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente nos

diversos contratos registrados na CTPS.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.

28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) consagrou o entendimento de que o início de prova material do exercício de

atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido. a concessão do benefício, ainda

que descontínuas. Faz jus, portanto, ao benefício pleiteado.

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar o exercício da atividade

rural, meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício. Faz jus,

portanto, ao benefício pleiteado.

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 10.00.00102-0 1 Vr MATAO/SP
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II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, momento em que a pretensão se tornou

resistida.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome do segurado - DIB - da citação e renda mensal inicial -

RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil.

Posto isso, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para explicitar o critério dos juros e correção

monetária, conforme fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 31 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010186-60.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2008.61.83.010186-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE FRANCISCO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00101866020084036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     785/1354



DECISÃO

 

Trata-se de apelações das partes em face de sentença que julgou procedente pedido de restabelecimento do

benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, com consectários legais, bem como

determinou imediata implantação do benefício, em virtude da natureza alimentar de que se reveste. 

Decisão submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, a parte autora requer a alteração do termo inicial do benefício e a majoração da verba honorária.

O INSS, por seu turno, sustenta o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do

benefício concedido, por não ter sido comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho. Contudo, se

assim não for considerado, requer a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Ressalto, preliminarmente, que a sentença, prolatada em 10/02/2014, condenou a Autarquia Previdenciária a valor

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º

do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/2001, motivo pelo qual nego

seguimento à remessa oficial.

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O INSS alega não ter sido comprovado o requisito da incapacidade total e permanente para o exercício da

atividade laborativa.

De acordo com o laudo pericial, a parte requerente é portadora de "asma, doença pulomonar das vias aéreas

inferiores, caracterizada por broncoespasmo, produção de muco e edema", que a incapacita de forma parcial e

permanente para exercer atividades laborativas que exijam esforços físicos. O perito judicial informou, ainda,

que a parte autora possui impedimento para qualquer atividade que demande qualquer esforço físico, só estando

apto para exercer funções sedentárias.

Consigno que, embora trabalhador braçal, impedido de desempenhar sua atividade habitual, trata-se de pessoa

relativamente jovem (43 anos por ocasião da perícia), cabendo, por ora, considerar possível adaptá-la a atividade

menos penosa. Nesse passo, impõe-se a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora, a fim de que seja

submetida a processo de reabilitação, nos termos do disposto no artigo 62 da Lei n. 8.213/91.

Friso que o benefício será devido até a conclusão de processo de reabilitação do segurado, visto que a legislação

previdenciária garante o recebimento de auxílio-doença enquanto perdurar o processo de reabilitação profissional.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de auxílio-

doença, impondo-se a reforma parcial da decisão de primeira instância (AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des.

Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta,

DJF3 24/03/209).

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 61 da Lei n. 8.213/91, observada a

redação vigente à época da concessão.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, conforme entendimento firmado sob o regime do

artigo 543-C do CPC pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.369.165/SP, Relator Min.

Benedito Gonçalves, publicado em 06/03/2014).

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que se trata de pessoa portadora de

doença incapacitante que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em

caso de descumprimento.
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Segurado: Jose Francisco de Araujo

Benefício: Auxílio-doença

DIB: 10/02/2009

RMI: "a ser calculada pelo INSS"

 

Ressalto que, consoante sentença de folhas 158/159, a parte autora, por força de tutela antecipada concedida

nestes autos, percebe o benefício de aposentadoria por invalidez. Com efeito, uma vez implantado o auxílio-

doença ora concedido, o INSS deverá cessar o pagamento daquele benefício. Por ocasião da liquidação, serão

compensados os valores pagos a título de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, ante a impossibilidade de

cumulação dos benefícios (artigo 124 da Lei n. 8.213/91).

Diante do exposto, dou parcial provimento às apelações das partes, para condenar a autarquia a conceder à parte

autora benefício de auxílio-doença, desde a citação e até a conclusão do processo de reabilitação a que será

submetido o segurado, e a pagar os consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício,

a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Ademais, autorizo a compensação dos valores

recebidos a título de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença no período desta condenação.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029171-31.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a

sentença de procedência do pedido de pensão por morte ajuizado por Irene Machado de |Oliveira, em razão do

óbito de Donizeti Rochel, falecido em 22/4/2009.

A decisão apelada está fundamentada na comprovação, pela parte autora, do requisito da dependência econômica

em relação ao falecido. Vencida, a autarquia previdenciária foi condenada à implantação do benefício desde a sua

citação e ao pagamento da verba sucumbencial (fls. 63/65).

Em sua apelação, o INSS sustenta, em síntese, que não foram comprovados os requisitos legais para a concessão

do benefício. Assim, pede a reforma da sentença atacada, para que o pedido inicial seja julgado improcedente.

Subsidiariamente, pede a adequação dos honorários advocatícios à legislação e jurisprudência que entende

aplicáveis ao caso dos autos (fls. 68/77).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 81/82), subiram os autos a este C. TRF da 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Ocorrido o falecimento do

segurado em 22/4/2009 (fl. 11), aplica-se a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, que disciplina a concessão do

benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

2015.03.99.029171-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRENE MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

CODINOME : IRENE DE OLIVEIRA ROCHEL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP

No. ORIG. : 14.00.00071-4 1 Vr ANGATUBA/SP
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Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a) a comprovação da condição

de dependente do postulante e b) da qualidade de segurado do extinto, ou no caso de perda da qualidade de

segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. os artigos 30, da

Lei n. 8.212/91, e 14, do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise o óbito de Donizeti Rochel ocorreu em 22/4/2009 (fl. 11) e esta ação foi ajuizada em

20/3/2014 (fl. 02). Todavia, a qualidade de dependente da autora em relação ao finado não restou comprovada nos

autos, ante a ausência de documentos que formem início de prova material do alegado na exordial e, mormente,

diante da prova oral, que contraria as demais provas dos autos.

Não há nos autos qualquer demonstração acerca da dependência econômica da autora em relaçõ ao finado. Em

que pese a declarante tenha sido casada com o falecido, dele se separou judicialmente, em 25/11/2001, conforme

prova a averbação em sua certidão de casamento (fl. 10).

Não há demonstração de que o casal tenha estabelecido entre si o pagamento de pensão alimentícia nem há nos

autos qualquer demonstração de que a autora recebia ajuda material, fosse mantida em sua sobrevivência ou

tivesse as despesas do lar custeadas pelo extinto.

A demandante alega que houve pedido administrativo de pensão por morte e que o pleito teria sido indeferido. No

entanto, não comprova nem o protocolo do pedido nem seu indeferimento.

A sentença reconhece a existência de união estável entre o falecido e a autora, asseverando que o casal teria se

reconciliado após a referida separação judicial. Todavia, não há alegação exordial nem pedido de reconhecimento

de tal relacionamento, o que torna a sentença extra petita.

A certidão de óbito dá conta de que Donizeti faleceu em domicílio, no Sítio Estância Laura, enquanto a autora

morava em endereço diverso, na zona urbana, o que, por si só, já descaracteriza o more uxório que nem sequer foi

alegada pela demandante.

Desse modo, restou evidente que a apelante e o segurado estavam, de fato e de direito, separados, e não

mantinham relação afetiva, pública, notória, estável ou tinham o intuito de manter a unidade familiar

anteriormente formada, eis que não demonstrado que viviam como marido e mulher nem mesmo coabitavam, o

que, repito, nem sequer foi asseverado na exordial.

Ademais, com a separação judicial do casal, mormente diante de não haver obrigação à pensão alimentícia

comprovada, a dependência econômica do art. 16 da Lei n. 8.213/91 deixa de ser presumida, devendo ser,

portanto, demonstrada, não se prestando o benefício de pensão por morte à complementação de renda de um dos

cônjuges, porquanto tem a finalidade de manutenção de sustento do beneficiário. Nesse sentido, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITOS LEGAIS

NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Inocorrente o alegado cerceamento de defesa, uma vez que há nos autos elementos suficientes para a resolução

do mérito da causa, e tendo em vista que, em respeito ao princípio do livre convencimento motivado, cabe ao Juiz

a livre apreciação do conjunto probatório e da necessidade de dilação probatória.

II. Com a separação judicial dos cônjuges, a dependência econômica deixa de ser presumida (art. 16, § 4º da Lei

n.º 8.213/91), de modo que seria necessário que a parte autora comprovasse que continuou a depender

economicamente do falecido após a separação ocorrida no ano de 1981, o que não se verificou no presente caso.

III. A autora não apresentou nenhuma prova material para comprovar sua dependência econômica em relação ao

falecido.

IV. Não obstante a inexistência de prova documental da alegada dependência, foi realizado estudo

socioeconômico, que teve como conclusão que a pensão alimentícia, e depois a pensão por morte recebida pela

filha da autora até completar a maioridade, em 2001, em razão do falecimento do seu genitor, representava

apenas um complemento no orçamento familiar e destinava-se apenas à manutenção das despesas pessoais da

menor.

V. Desse modo, a parte autora não faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, tendo em vista o não

preenchimento dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.

VI. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.361.706, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 08/10/2013) 

 

Não caracterizada, pois, a dependência econômica alegada na inicial e, ausente um dos requisitos legais à

concessão do benefício pleiteado, é de rigor a reforma da sentença de procedência do pedido exordial.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à

apelação do INSS, para reformar a sentença em exame e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido inicial, nos termos da fundamentação supra, invertendo-se os ônus da sucumbência, isenta a parte autora
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do pagamento da verba sucumbencial nos termos da Lei n. 1.060/50.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

referentes ao falecido e à autora, a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis ao imediato cumprimento

desta decisão e respectiva cessação do benefício de pensão por morte implantado em favor da apelada, o que faço

com base nas disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail, na forma disciplinada nas normas internas dessa E. Corte.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 29 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031320-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação da parte autora e de recurso adesivo do INSS em face da sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem

como antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata implantação do benefício. 

Decisão submetida ao reexame necessário.

A parte autora requer a alteração do termo inicial do benefício.

O INSS, por sua vez, sustenta o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do

benefício. Requer, ainda, a alteração dos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, bem

como a redução da verba honorária.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 26/03/2014, condenou a Autarquia Previdenciária a valor

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º

do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego

seguimento à remessa oficial.

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessários à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

2014.03.99.031320-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CILSON HENRIQUESSON
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural.

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, pois passou a integrar sistema único,

com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência

Social.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo nas jurisprudências do egrégio Superior Tribunal de

Justiça e nesta Corte: STJ/5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001;

STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo n.

200403990027081, rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/10ª Turma, Processo

200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, a Lei n. 8.213/91 exige início de prova material, afastando

por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovação da condição de rurícola da parte autora.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados nesse dispositivo.

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos

das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de

forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Assim

dispõe o artigo 11, VII c/c artigo 39, I, da Lei n. 8.213/91.

No caso dos autos, com a inicial foram juntadas cópias da certidão de casamento da parte autora, realizado em

11/11/1980, e do certificado de dispensa de incorporação, datado de 08/12/1976, nas quais consta sua profissão

como lavrador.

Não obstante os apontamentos em nome da parte autora, os dados do CNIS/DATAPREV revelam vínculos

empregatícios de natureza urbana nos períodos de 01/10/1978 a 28/09/1979 e 01/04/1997 a 07/04/1997, bem

como recolhimento de contribuições como contribuinte individual nos períodos de dezembro de 2006 a julho de

2007 e de janeiro a fevereiro de 2009.

Por sua vez, os testemunhos colhidos, genéricos e mal circunstanciados, não comprovam o labor rural no período

exigido em lei.

Nesse passo, o conjunto probatório não se afigura suficiente para a comprovação de que a parte autora tenha

desenvolvido atividades rurais até o advento de incapacidade, nos termos da legislação previdenciária.

Nesse sentido, cito julgado desta egrégia Corte: APELREE 829684, Proc. 2001.61.24.002345-0, 7ª T. Rel. Des.

Fed. Eva Regina, DJF3 CJ1 9/9/2009, p. 820.

Entretanto, na hipótese, o laudo pericial atesta ser a parte autora portadora de doenças que lhe acarretam

incapacidade desde a data do laudo pericial, ou seja, 23/11/2012, época em que a parte autora não mais ostentava

a qualidade de segurada, por ter sido superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei n. 8.213/91.

Ressalte-se que a prorrogação do período de graça para 24 meses somente seria possível se demonstrado o

recolhimento de 120 contribuições mensais sem interrupção, o que não ocorreu no caso em tela.

Ademais, também não há comprovação da situação de desemprego (relativo ao último vínculo) perante órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, sendo incabível a prorrogação da qualidade de

segurado por mais 12 meses, nos moldes do artigo 15, § 2°, da Lei n. 8.213/91.

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da parte autora, nos termos do

disposto no artigo 102 da Lei n. 8.213/91.

Não se aplica à espécie o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a

parte autora deixou de trabalhar em virtude da doença apontada.

A parte requerente, por sua vez, não demonstrou ter parado de trabalhar em razão dos males de que é portadora,

pois não apresentou elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado nesse sentido, como relatórios

médicos contemporâneos ao respectivo período.

Anoto, por oportuno, haver razoável diferença entre data de início da doença e data de início da incapacidade,

sendo esta última adotada como critério para a concessão do benefício ora pleiteado.

Dessa forma, não é devida a concessão dos benefícios por incapacidade à parte autora, por ausência de

manutenção da qualidade de segurada, muito embora esteja comprovada a incapacidade para o trabalho.

Nesse sentido, cito o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de

atividade laborativa. 
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A data de saída de sua última atividade protegida por relação de emprego se deu em 20 de outubro de 1994.

Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 19 de fevereiro de 1998, a autora não mais detinha a qualidade de

segurada da previdência social. 

Consoante depoimentos testemunhas, verifica-se que a autora exerceu atividade laborativa na condição de

rurícola até meados do ano de 1993, ou seja, em período anterior ao constatado em seu último registro da

Carteira Profissional - 1994. 

Ademais, na data da incapacidade - 1997, constatada com a realização do exame médico pericial, a autora já

perdera o requisito essencial que era a condição de segurado, afastando a aplicação do artigo 102 da Lei nº

8.213/91. 

Prejudicada a análise do requisito da incapacidade laborativa da autora. 

Apelação da autora improvida." 

(AC 2001.03.99.004930-0, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 30/04/2004, p. 520) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Remessa oficial e apelação do INSS providas." 

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 10/12/2008, p. 472) 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo DD. Juízo a quo. Determino a remessa

desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício

ora pleiteado.

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à apelação autárquica, para julgar

improcedente o pedido, com exclusão de custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte

autora. Em decorrência, casso a tutela jurisdicional concedida em sentença. Dou por prejudicada a análise da

apelação interposta pela parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002319-86.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-reclusão,

desde o requerimento administrativo (14/1/2013), e determinou a incidência de correção monetária e acréscimo de

juros de mora sobre as parcelas vencidas. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento de honorários
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advocatícios e deferiu antecipação de tutela jurídica.

Decisão não sujeita ao reexame necessário.

Em recurso, o apelante alega a ausência de comprovação da dependência econômica.

À fl. 100 informa o INSS que implantou o benefício sem emissão de créditos, por ter o segurado instituidor

progredido para o regime aberto.

Sem as contrarrazões ou manifestação sobre a informação, os autos subiram a este Egrégio Tribunal Regional

Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

O benefício reclamado nesta ação, devido aos dependentes dos segurados de baixa renda (art. 201, IV, da

Constituição Federal), está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

O debate travado a respeito circunscreve-se à renda geradora do direito ao auxílio-reclusão. Nesse ponto, o

Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o entendimento de que

a renda a ser considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes.

A respeito, os julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE N. 587.365, Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, STF) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. BAIXA RENDA A SER CONSIDERADA. I - O Colendo Supremo Tribunal Federal já pacificou

entendimento no sentido de que a renda a ser considerada para fins de concessão do auxílio-reclusão é a do

segurado preso e não de seus dependentes. II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º,

do Código de Processo Civil improvido." 

(AC 200703990185600, DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 28/4/2010) 

À obtenção do auxílio-reclusão, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente;

recolhimento do segurado a estabelecimento prisional; qualidade de segurado do recolhido à prisão; renda bruta

mensal não excedente ao limite. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe

do cumprimento do período de carência.

A controvérsia cinge-se ao requisito da dependência econômica. Quanto à condição de dependente do segurado,

fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95 (g. n.):
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"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II- os pais;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

No caso, por tratar-se de genitora do encarcerado - condição demonstrada cópia da cédula de identidade acostada

aos autos -, a dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, II e § 4º, da Lei n.

8.213/91.

Todavia, a prova produzida é por demais frágil.

A única testemunha ouvida afirmou acerca do trabalho rural do autor quando menor. Relatou, genericamente, que

a família passava por dificuldades financeiras e que o encarcerado auxiliava nas despesas da casa, a despeito do

trabalho do pai como servente de pedreiro, pois a autora, com problemas de saúde, não trabalhava.

Preliminarmente, não há provas materiais do trabalho rural do preso, exigência prevista no artigo 55, § 3º, da Lei

n. 8.213/91. O único registro em CTPS é na qualidade de balconista.

Por outro lado, a autora, nascida em 6/11/1959, a despeito de ser portadora de diabetes mellitus e hipertensão

arterial, não comprovou a incapacidade para o trabalho. Possui curtos vínculos empregatícios, não contínuos,

anotados no CNIS desde 1977.

Ademais, na petição inicial, foi omitido seu estado civil. Nenhuma menção ao marido, nem a respectiva situação

financeira.

Contudo, a existência deste é aferível por meio do requerimento administrativo, do qual se colhe a qualificação da

autora como casada e um contrato de locação firmado pelo pai do segurado em 2012 e pago por ela.

Registre-se que o contrato de locação e seu respectivo pagamento, no valor de R$ 1.350,00, são posteriores à

prisão, não se concebendo nenhum ajuda do filho em seu pagamento.

Aliás, o segurado, nascido em 24/2/1986, foi privado de sua liberdade muito jovem, ou seja, em 4/10/2005 - na

ocasião contava 19 anos de idade -, situação alterada somente quando teve progressão da pena para o regime

aberto em 4/12/2013 (fl. 101).

Antes da prisão, o encarcerado teve histórico ínfimo de contribuição, trabalhou durante o período de 1/12/2004 a

30/12/2004, por remuneração específica de R$ 407,00.

Assim, não obstante o alegado domicílio em comum, constatável apenas por prova testemunhal, e o fato da autora

figurar como sua dependente na CTPS, não é razoável admitir que a autora dependia economicamente do filho,

que colaborou com as despesas da casa por período fugaz.

Colaboração nas despesas jamais pode ser equiparado à dependência econômica.

A respeito, destaco os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-RECLUSÃO - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDA. 

A dependência econômica da mãe em relação ao seu filho preso não é presumida, devendo ser comprovada, nos

termos do art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91. Inexistente nos autos prova dessa dependência, a improcedência do

pedido é medida que se impõe. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 976338, processo 200403990335279, Rel. Leide Polo, 7ª Turma, DJF3 CJ1 de 2/6/2010, p.

312) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. MÃE. DEPENDÊNCIA DO FILHO NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Nos termos do § 7º do art. 16, do Decreto n.º 3.048/99, para que se configure a condição de dependente

previdenciário, com exceção do cônjuge, companheira, companheiro e filho não emancipado de qualquer

condição, menor de vinte e um anos ou inválido, a dependência econômica deverá ser devidamente comprovada. 

2. É dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a formação de sua convicção, o

juiz apreciará livremente as provas produzidas, motivando, contudo, as decisões proferidas (art. 131, CPC), sob

pena de nulidade (art. 93, IX, CF). 

3. Diante da insuficiência de elementos nos presentes autos que afirmem a dependência econômica da parte

autora, restando, desta forma, duvidosa a sua condição de dependente previdenciário, requisito indispensável à

concessão do benefício de auxílio-reclusão, nos termos do art. 80, da Lei n. 8.213/91, a autora não faz jus ao

reconhecimento do direito pleiteado. 

4. Apelação improvida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1171016, processo 200703990030457, Rel. Juiz Convocado Fernando Gonçalves, Turma

Suplementar da 3ª Seção, DJU de 24/10/2007, p. 653) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE FILHO. DEPENDÊNCIA NÃO COMPROVADA. BENEFÍCIO
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INDEVIDO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. RECURSO

ADESIVO PREJUDICADO. - O mero auxílio financeiro não caracteriza a dependência mencionada no art. 16, §

4º, da Lei 8.213/1991. - No caso, a requerente possuía rendimentos próprios, uma vez que era beneficiária de

aposentadoria por invalidez, e vivia com seus dois filhos, os quais contribuíam para o seu sustento. - Assim, ainda

que o falecido auxiliasse no pagamento das despesas da casa, não restou demonstrada a dependência econômica

da autora em relação a ele. - Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. Recurso adesivo

prejudicado."

(TRF/3ª Região, AC n. 114293, processo 0034051-81.2006.4.03.9999, Rel. Paulo Fontes, Oitava Turma, j.

29/10/2012, e-DJF3 Judicial1 data:14/11/2012)

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de

auxílio-reclusão.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo,

todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar sob o pálio da justiça gratuita. Casso

expressamente a tutela jurídica anteriormente concedida.

Intimem-se.

 

Este decisão vale como ofício. 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009100-49.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Ação previdenciária em que se pleiteia o reajuste do benefício previdenciário em observância aos tetos

previdenciários firmados pelas EC 20/1998 e 41/2003 - Decadência inocorrente - Inexistência de reflexos no

benefício do autor, pelo fato de perceber valores inferiores aos limites estatuídos pelas mudanças constitucionais

- Interesse processual inexistente - Improcedência ao pedido - Provimento à apelação do INSS e à remessa oficial

- Prejudicada a apelação do segurado

 

 

Cuida-se de apelações e de remessa oficial, em ação ordinária, ajuizada por Darcy Dalla Vecchia em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, colimando o reajuste do benefício previdenciário em observância aos

tetos previdenciários firmados pelas EC 20/1998 e 41/2003, bem assim seja utilizado o valor integral do salário de

beneficio como base de cálculo para o primeiro reajuste após a concessão.

 

A r. sentença, fls. 262/268, julgou parcialmente procedente o pedido, asseverando, inicialmente, que o

ordenamento impõe a correção das contribuições consideradas no período de apuração, sendo que qualquer

2011.61.83.009100-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : DARCY DALLA VECCHIA

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro(a)
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APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
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limitação dissonante ao preceito constitucional já foi objeto de revisão, art. 26, Lei 8.870/94 e art. 26, Lei

8.880/94. Por sua vez, assentou que as EC 20/98 e 41/03 possuem aplicação imediata, assim, àqueles que

perceberam benefícios com base em limitador anterior, levando-se em consideração os salários de contribuição

utilizados para os cálculos iniciais, têm direito à elevação do valor. Determinou a revisão do benefício, com o

pagamento de prestações vencidas, observada a prescrição quinquenal, com atualização nos termos do Provimento

vigente da CGJF, com juros a partir da citação de 6% a.a. até 10/01/2003. Após no percentual de 1%. Com o

advento da Lei 11.960, incidente o art. 1º-F, Lei 9.494/97. Cada parte a arcar com os honorários de seu Patrono.

Determinou a antecipação de tutela para que seja implantada a revisão do benefício.

 

Apelou a parte privada, fls. 277/290, alegando, em síntese, ser equivocado o desfecho sucumbencial, pois seus

pedidos estão em consonância com a Corte Suprema, não se tratando de revisão do art. 26 da Lei 8.880/94, assim

seu pedido foi de total procedência.

 

Apelou o INSS, fls. 291/306, alegando, em síntese, que o segurado não comprovou teve seu benefício limitado ao

teto do salário de contribuição, portanto não possui interesse jurídico na demanda, suscitando ocorrência de

decadência e de prescrição, postulando observância ao art. 1º-F, Lei 9.494/97.

 

Apresentadas as contrarrazões pela parte privada, fls. 311/320, sem preliminares, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Merece reforma a r. sentença.

 

Inicialmente, inocorrente decadência, porque não se trata de revisão do ato concessório do benefício:

 

"AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NOVOS LIMITES

MÁXIMOS INSTITUÍDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA.

INOCORRÊNCIA. PROCEDÊNCIA.

I- O prazo decadencial previsto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, incide nas ações visando a revisão do ato de

concessão de benefício previdenciário, o que não ocorre na presente ação. No caso dos autos, trata-se de

readequação do valor da renda mensal aos novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03.

..."

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0005926-41.2012.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NEWTON DE LUCCA, julgado em 13/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2015)

 

 

No mérito, firmando a Suprema Corte a constitucionalidade das Emendas 20/1998 e 41/2003, no rito da

Repercussão Geral, RE 564354, para o êxito dos reflexos emanados daqueles delimitadores, necessariamente o

benefício do segurado deveria ter sido balizado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação

previdenciária ao tempo da publicação das alterações constitucionais:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. REAJUSTE DO TETO

PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO

IMPROVIDO.

1. O salário de benefício deve ser limitado ao teto previdenciário vigente na data do seu início.

2. Não há direito adquirido à reposição da renda mensal, por força dos tetos estabelecidos pelas ECs nos

20/1998 e 41/2003, sendo inviável o seu recálculo após o deferimento do benefício tão-somente para se adaptar

aos novos limites.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1243138/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 07/10/2014, DJe

15/10/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS
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20/1998 E 41/2003. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO INFERIOR AO TETO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.

II. Verifica-se que o benefício da parte autora não alcançou o teto legal, uma vez que o cálculo de seu salário-de-

benefício resultou em um valor inferior ao teto, não sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564.354/SE.

III. Apelação a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0001402-93.2011.4.03.6311, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 26/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA

RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

II - No caso em comento, o benefício titularizado pelo autor, embora limitado ao teto na data da concessão, não

sofreu tal restrição à época da entrada em vigor das aludidas Emendas, visto que o valor da renda mensal

recebida na competência de novembro de 2010 é muito inferior ao limite máximo de pagamento. Assim, não se

aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do

Código de Processo Civil.

III - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC).

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0014909-54.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2012)

 

 

Com efeito, nas datas das EC 20/1998 (R$ 1.200,00) e 41/2003 (R$ 2.400,00) o ente segurado percebia quantia

inferior ao teto então modificado - em junho de 1998 sua MR era de R$ 985,86, fls. 51, e em junho/2003 sua MR

era de R$ 1.470,58, fls. 52 - portanto a nova estipulação de valores não impactou sobre o beneficio em pauta.

 

Aliás, nem se diga, outrossim, que ao tempo da concessão do benefício, fls. 17/18, havia a renda mensal sido

demarcada pelo teto, porquanto a limitação deveria se dar ao tempo da entrada das Emendas Constitucionais, o

que inocorrido, como visto.

 

Prejudicados, pois, demais temas suscitados, inclusive a apelação privada, que expressamente salientou não se

tratar de revisão do art. 26 da Lei 8.880/94, mas visava unicamente adequação ao novo teto, fls. 281, penúltimo

parágrafo, merecendo recordar o trecho do AgRg no REsp 1243138, acima citado: "Não há direito adquirido à

reposição da renda mensal, por força dos tetos estabelecidos pelas ECs nos 20/1998 e 41/2003...".

 

Fixados honorários advocatícios, em prol do INSS, no importe de 10% sobre o valor dado à causa, art. 20, CPC,

condicionada a execução da rubrica para quando o quadro de fortuna da parte vencida vier de mudar a melhor, nos

termos e no tempo firmados pela Lei 1.060/50, por este motivo ausentes custas, fls. 25.

 

Por conseguinte, em âmbito de prequestionamento, refutados se põem os demais ditames legais invocados em

polo vencido, que objetivamente a não socorrer, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado polo

(artigo 93, IX, CF).

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à

remessa oficial, reformada a r. sentença, para julgamento de improcedência ao pedido, na forma aqui estatuída,

prejudicada a apelação privada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

À Subsecretaria, de pronto, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com

os documentos necessários do polo autor, diante da cassação, neste ato, da antecipação de tutela concedida pelo E.

Juízo a quo. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, acaso segura e eficaz a medida.
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São Paulo, 04 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020305-34.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto

no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a

partir de 01.01.2011 é possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

 

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS, mas,

sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação

dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).
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§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 11.718, de 2008).

 

Assim, passo à apreciação do pedido inicial nos termos do art. 515, 1º, do CPC, com a redação dada pela Lei n.

10.352/2001.

 

Tendo o(a) autor(a) completado a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete

às regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n.

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008): 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55

(cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente

anterior ao requerimento.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão do benefício. Se o(a) autor(a) deixou as lides rurais

após trabalhar pelo período exigido, não tem sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o princípio da uniformidade

e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é

de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão

do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade pelo período de carência (180 meses), dispensando o pagamento das contribuições

previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 20.10.2011, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

rurícola pelo período de 180 meses.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, o(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 16-47.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente
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testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário".

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei n. 8.213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Cabe investigar o real significado da exigência de comprovação da atividade no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. O(A) autor(a) deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento?

Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado

imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 48 da Lei

8.213/91.

 

A autora apresentou início de prova do exercício da atividade rural: sua certidão de casamento e de nascimento de

filha lavradas, respectivamente, em 21.3.1984 a 12.2.1987, nas quais o marido está qualificado como lavrador,
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além de cópias da CTPS do marido apontando períodos de trabalho rural de 2.1.1991 a 19.7.1991, de 28.8.1991 a

17.2.1992, de 25.8.1993 a 11.12.1993, de 24.1.1996 a 22.12.1996, de 26.4.1997 a 20.12.1998, de 7.7.1999 a

10.7.2002, de 18.1.2003 a 19.9.2008, de 29.10.2009 a 26.1.2010, de 3.11.2010 a 17.12.2010, de 13.1.2011 a

4.11.2011 e de 21.5.2012 a 24.10.2012.

 

Ademais, a prova testemunhal confirmou o trabalho da autora na atividade rural.

 

A consulta ao CNIS (fl. 76 e doc. anexado) nada informa quanto ao histórico profissional da autora e confirma os

períodos de trabalho rural do marido.

 

Desse modo, restaram comprovados os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por idade

pretendida.

 

O termo inicial para concessão do benefício é fixado na data do requerimento administrativo, quando já

preenchidos os requisitos legais.

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de

requerimento.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

DOU PROVIMENTO à apelação para julgar procedente o pedido de aposentadoria por idade desde o

requerimento administrativo, fixando a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste

Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, e os juros de mora em 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 e os honorários

advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autor a à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado(a): NAZINHA FERREIRA DE ALMEIDA

CPF: 018.969.471-82
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DIB: 17.12.2012

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018461-49.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença de fls. 149/154 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 156/161, pugna a parte autora pela reforma da r. sentença, ao fundamento de ter

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, destaco acórdão deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

(...) 

A autora apresenta inaptidão laborativa decorrente de acidente ocorrido no ano de 2006, quando ainda não

havia ingressado no RGPS, pelo que se conclui que a incapacidade já existia antes mesmo da sua filiação e,

ainda, não restou demonstrado que a doença progrediu ou se agravou, impedindo-a de trabalhar, o que afasta a

concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, e art. 59, parágrafo único, ambos da Lei nº

8.213/91.

(...)

Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça. Agravo improvido"

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 0014247-49.2014.4.03.9999, Des. Fed. Rel. Tania Marangoni, e-DJF3 de 28/11/2014).
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. CONSIDERAÇÃO DOS ASPECTOS

SÓCIO-ECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. O Tribunal de origem deixou claro que, na hipótese dos autos, o autor não possui condições de competir no

mercado de trabalho, tampouco desempenhar a profissão de operadora de microônibus.

2. Necessário consignar que o juiz não fica adstrito aos fundamentos e à conclusão do perito oficial, podendo

decidir a controvérsia de acordo o princípio da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado.

3. A concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n.

8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas

tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho. Precedentes das Turmas da Primeira e Terceira

Seção. Incidência da Súmula 83/STJ Agravo regimental improvido."

 (STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp nº 384337 SP 2013/0271311-6, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe de

09/10/2013)

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. Para tanto, trouxe

aos autos início razoável de prova material do labor rurícola com a certidão de casamento de fl. 12 e certidão de

nascimento de sua filha (fl. 13), nas quais seu marido fora qualificado como lavrador nos anos de 1994 e 1997.

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador, constante de

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são
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exercidas as atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des.

Fed. Rel. Galvão Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628.

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo,

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em

audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre

trabalhou nas lides rurais, cumprindo, assim, o período de carência.

A incapacidade para o trabalho, não obstante tenho sido ilidida pelo laudo de fls. 56/59, ficou devidamente

comprovada pelo laudo pericial, realizado por médico especialista em psiquiatria, de fls. 95/97 e complemento às

fls. 124/125, o qual atesta que a periciada é portadora de transtorno bipolar, encontrando-se incapacitada total e

permanentemente para o trabalho.

A qualidade de segurada, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas

afirmaram que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde

(fls. 83/84).

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, 16/08/2010 (fl. 17),

eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a ZENI GONÇALVES DIAS

com data de início do benefício - (DIB 16/08/2010), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte

autora para reformar a r. sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada.

Concedo a tutela específica.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020085-70.2014.4.03.9999/MS

 
2014.03.99.020085-9/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de pensão por

morte e demais consectários legais. Decisão submetida ao reexame necessário.

O INSS alega, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Contudo, se

assim não for considerado, requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários

advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, após distribuição, vieram

conclusos.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso e requer a antecipação dos

efeitos da tutela.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 5/9/2013, condenou a Autarquia Previdenciária a valor

superior a 60 (sessenta) salários mínimos (Artigo 475, § 2º), constatado, neste caso, por simples operação

aritmética do montante devido entre a o termo inicial do benefício (óbito) e a decisão impugnada. Está sujeita,

portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto no inciso I do artigo 475 do Código de

Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 10.352/2001.

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefício

previdenciário, a lei vigente à época do fato que o originou.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 19/5/2009 (g. n.):

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Para obtenção de pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido. Segundo o artigo 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício

independe do cumprimento do período de carência.

 

Quanto à condição de dependente do segurado, fixa o artigo 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n.

9.032/95 (g. n.):

 

"I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

(...)

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSLEIMAR MODESTO incapaz

ADVOGADO : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

REPRESENTANTE : MARCIO MODESTO

ADVOGADO : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMAMBAI MS

No. ORIG. : 08008799820138120004 1 Vr AMAMBAI/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     804/1354



§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

No caso, pela cópia da certidão de nascimento acostada aos autos (fl. 18), o autor comprova a condição de filho

menor de 21 (vinte e um) anos do falecido e, em decorrência, a sua dependência (presunção legal).

A qualidade de segurado, em se tratando de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa, exigindo a Lei

n. 8.213/91 início de prova material para comprovar essa condição, afastando por completo a prova

exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 STJ). Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de

um cônjuge ao outro, e, ainda que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado (STJ,

REsp 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, rel. Ministra Laurita Vaz).

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem elas desnecessárias, bastando a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp n. 207.425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999,

v.u., DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; REsp n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

O exigido início razoável de prova material é constituído pela certidão de nascimento do autor e pela certidão de

óbito de seu pai, nas quais o falecido está qualificado como lavrador, além da declaração de exercício de atividade

rural emitida pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI (fls. 16/17).

Ademais, nos depoimentos colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, as testemunhas foram

convincentes em demonstrar que ele efetivamente trabalhava como rurícola ao tempo do óbito.

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta

comprovada a qualidade de segurado do extinto até a data do óbito.

A propósito, destaco os seguintes julgados:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MARIDO. RURÍCOLA. SEGURADO

ESPECIAL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 39, I, 74 A

79 DA LEI Nº. 8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL COMPROVADA. ATIVIDADE COMPROVADA.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-

mínimos, de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Demonstrada a qualidade de segurado e a condição de dependência, é de se conceder o benefício, nos termos

dos arts. 201, V, da Constituição Federal e 39, inciso I e 74 a 79 da Lei n.º 8.213/91. 

3 - Comprovado o exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, do marido falecido, por meio de

prova documental, corroborada pela prova testemunhal, bem como a qualidade de segurado. 

4 - O benefício de pensão por morte independe de carência, nos termos do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

5 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria

ao trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, nos arts. 26, III c.c. 39, I, deu tratamento diferenciado ao

segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da

atividade rural. 

6 - Dispensável a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art.

16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma é presumida em relação ao cônjuge. 

(...) 

11 - Remessa oficial não conhecida. Apelações parcialmente providas. Tutela concedida para imediata

implantação do benefício." 

(TRF/3ª Região, Nona Turma, AC 1032712, processo 200503990241010, v.u., Rel. Nelson Bernardes, DJU

13/10/2006, p. 813) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADA DA FALECIDA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do trabalhador rural (art. 16 da Lei n°

8.213/91). 

- É presumida a dependência econômica do cônjuge da falecida (art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). A qualificação

do marido como lavrador é extensível à esposa, quando há início de prova material, corroborada por prova

testemunhal idônea. Precedentes do STJ. 

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento. Tutela concedida de ofício." 

(TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC 1332478, processo 200803990356975, v.u., Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1
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17/11/2010, p. 3.317) 

 

Quanto ao termo inicial da pensão, há de ser observada a condição particular do dependente do falecido,

especialmente a de incapaz, para o qual os prazos previstos nos artigos 74 e 79 da Lei n. 8.213/91 possuem nítida

natureza prescricional, e a prescrição não corre contra absolutamente incapazes (artigo 198, inciso I, do Código

Civil).

Assim, para o filho que se encontrava nessa condição (menor de 16 anos de idade) na data do requerimento

administrativo, o termo inicial do benefício a que faz jus deve ser a data do óbito (19/5/2009), tal como fixado na

r. sentença recorrida.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal

ou a dispositivos constitucionais.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino a remessa desta decisão à autoridade administrativa, por via eletrônica, para cumprimento da ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

 

Beneficiário: JOSLEIMAR MODESTO

Representante: MÁRCIO MODESTO

Benefício: Pensão por Morte

RMI: 1 (um) salário mínimo

 

Diante o exposto, nego seguimento à apelação ofertada pelo INSS e dou parcial provimento à remessa oficial,

para fixar os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora nos termos da fundamentação desta

decisão. Mantenho, no mais, a sentença recorrida.

Intimem-se.

Ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000845-80.2013.4.03.6006/MS

 

 

 

2013.60.06.000845-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : CILSA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : PR039693 ANGELICA DE CARVALHO CIONI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ185391 TIAGO ALLAM CECILIO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto

no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a

partir de 01.01.2011 é possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

 

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS, mas,

sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação

dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 11.718, de 2008).

 

Assim, passo à apreciação do pedido inicial nos termos do art. 515, 1º, do CPC, com a redação dada pela Lei n.

10.352/2001.

 

Tendo o(a) autor(a) completado a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete

às regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n.

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008): 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55

(cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente

anterior ao requerimento.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

No. ORIG. : 00008458020134036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão do benefício. Se o(a) autor(a) deixou as lides rurais

após trabalhar pelo período exigido, não tem sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o princípio da uniformidade

e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é

de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão

do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade pelo período de carência (180 meses), dispensando o pagamento das contribuições

previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 14.8.2012, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

rurícola pelo período de 180 meses.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, o(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 20-60.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário".

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora como lavradora, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei n. 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da
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citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

Cabe investigar o real significado da exigência de comprovação da atividade no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. O(A) autor(a) deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento?

Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado

imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 48 da Lei

8.213/91.

 

A autora apresentou início de prova material do exercício da atividade rural: sua certidão de casamento e de

nascimento de filhos lavradas, respectivamente, em 11.11.1976, 18.11.1977, 8.9.1980, 1.5.1989 e 1.6.1989 nas

quais o ex-marido está qualificado como lavrador, além de cópias de sua CTPS apontando vínculo rural de

31.5.2010 a 20.8.2010.

 

|A consulta ao CNIS (doc. anexado) demonstra vínculos empregatícios de natureza rural em nome da autora, de

17.5.2005 a 20.7.2005 e de 31.5.2010 a 20.8.2010.

 

Ademais, a prova testemunhal confirmou o trabalho rural da autora, inclusive após o encerramento do último

período rural.

 

Desse modo, restaram comprovados os requisitos necessários previsto na legislação previdenciária para obtenção

da aposentadoria por idade pretendida.

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo, quando já preenchidos os requisitos

legais.

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de

requerimento.
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

DOU PROVIMENTO à apelação para julgar procedente o pedido de aposentadoria por idade desde o

requerimento administrativo, fixando a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste

Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, e os juros de mora em 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 e os honorários

advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autor a à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado(a): CILSA APARECIDA DA SILVA

CPF: 965.993.161-15

DIB: 10.6.2013

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021645-13.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

2015.03.99.021645-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : FLORENTINA LUIZA DA SILVA

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto

no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a

partir de 01.01.2011 é possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

 

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS, mas,

sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação

dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 11.718, de 2008).

 

Assim, passo à apreciação do pedido inicial nos termos do art. 515, 1º, do CPC, com a redação dada pela Lei n.

10.352/2001.

 

Tendo o(a) autor(a) completado a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete

às regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n.

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008): 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55

(cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente

anterior ao requerimento.

 

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08003741120138120036 1 Vr INOCENCIA/MS
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A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão do benefício. Se o(a) autor(a) deixou as lides rurais

após trabalhar pelo período exigido, não tem sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o princípio da uniformidade

e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é

de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão

do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade pelo período de carência (180 meses), dispensando o pagamento das contribuições

previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 9.6.2013, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

rurícola pelo período de 180 meses.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, o(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 11-25.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário".

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei n. 8.213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova
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documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Cabe investigar o real significado da exigência de comprovação da atividade no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. O(A) autor(a) deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento?

Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado

imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 48 da Lei

8.213/91.

 

A autora apresentou início de prova material do exercício da atividade rural: certidão de casamento lavrada em

25.7.1981 na qual o marido está qualificado como lavrador e cópias da CTPS do marido indicando vínculos

empregatícios rurais de 1.8.1988 a 31.1.1990, de 1.7.1990 a 31.12.1991, de 1.3.1992 a 15.7.1999, de 1.1.2003 a

30.12.2005, de 1.6.2007 a 1.10.2009 e a partir e 1.3.2010 sem data de rescisão.

 

A consulta ao CNIS (fls. 44-53 e doc. anexado) informa período rural em nome da autora de 1.6.1996 a

31.10.1997 e urbano de 10.4.2000 a 7.2000. Quanto ao marido, demonstra vínculos rurais de 1.3.1992 a

15.7.1999, de 1.1.2003 a 30.12.2005, de 1.6.2007 a 1.10.2009, de 1.3.2010 a 11.9.2014 e a partir de 1.5.2015,

além de período urbano de 1.3.2000 a 5.2002. Ressalte-se que os curtos períodos urbanos nos históricos

profissionais tanto da autora quanto do marido não são suficientes para retirar a qualidade de rurícola da

demandante.

 

Ademais, a prova testemunhal confirmou o trabalho rural da autora.

 

Desse modo, restaram comprovados os requisitos necessários previsto na legislação previdenciária para obtenção

da aposentadoria por idade pretendida.
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O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo, quando já preenchidos os requisitos

legais.

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de

requerimento.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

DOU PROVIMENTO à apelação para julgar procedente o pedido de aposentadoria por idade desde o

requerimento administrativo, fixando a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste

Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, e os juros de mora em 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 e os honorários

advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autor a à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado(a): FLORENTINA LUIZA DA SILVA

CPF: 489.218.401-25

DIB: 16.10.2013

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026967-14.2015.4.03.9999/MS

 
2015.03.99.026967-0/MS
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge

consubstanciado na certidão de casamento, cartão de produtor rural e notas fiscais.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.

28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) consagrou o entendimento de que o início de prova material do exercício de

atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido. Declinaram as propriedades nas

quais laborou e as atividades desempenhadas.

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar a predominância do

exercício da atividade rural, nos meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do

benefício, ainda que descontínuas.

Faz jus, portanto, ao benefício pleiteado.

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : INES MARIA PARTICHELLI

ADVOGADO : MS016705 FERNANDA RIBEIRO ROCHA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00069-0 1 Vr BANDEIRANTES/MS
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Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

A data de início do benefício deve ser a do requerimento administrativo, sendo esse o entendimento predominante

do Superior Tribunal de Justiça (AGA 200802299030, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA

TURMA, DJE DATA: 15/03/2010).

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido de aposentadoria

rural por idade. Correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome do segurado - data de início - DIB - 02.04.2014, e renda

mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 28 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001491-67.2011.4.03.6004/MS

 
2011.60.04.001491-2/MS
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DECISÃO

Apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto

no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a

partir de 01.01.2011 é possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

 

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS, mas,

sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação

dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 11.718, de 2008).

 

Assim, passo à apreciação do pedido inicial nos termos do art. 515, 1º, do CPC, com a redação dada pela Lei n.

10.352/2001.

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : INACIO MANOEL DA COSTA

ADVOGADO : MS007217 DIRCEU RODRIGUES JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB014298 OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014916720114036004 1 Vr CORUMBA/MS
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Tendo o(a) autor(a) completado a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete

às regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n.

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008): 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55

(cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente

anterior ao requerimento.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia

familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão do benefício. Se o(a) autor(a) deixou as lides rurais

após trabalhar pelo período exigido, não tem sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o princípio da uniformidade

e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é

de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão

do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade pelo período de carência (180 meses), dispensando o pagamento das contribuições

previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 10.5.2011, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

rurícola pelo período de 180 meses.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, o(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 7-66.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário".

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei n. 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.
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É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Cabe investigar o real significado da exigência de comprovação da atividade no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. O(A) autor(a) deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento?

Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado

imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 48 da Lei

8.213/91.

 

O autor apresentou início de prova material do trabalho no campo: certidão de casamento lavrada em 28.9.1971 na

qual está qualificado com agricultor; certidão emitida pelo INCRA em 8.4.2011 informando que o autor exerce

atividade rural em regime de economia familiar desde 6.9.2005; comprovantes de aquisição de vacina contra a

febre aftosa ao longo dos anos de 2004, 2005, 2006, 2007, 2008, 2009, 2010 e 2011; declarações anuais de

produtor rural emitidas de 2005 a 2010; recibos de entrega de declaração do ITR referentes aos anos de 2000 a

2009, pertinentes a imóvel rural com extensão de 16 ha; cópias de sua CTPS apontando período de trabalho rural

iniciado em 30.4.1991 sem data de rescisão.

 

A consulta ao CNIS (fl. 88) demonstra que o vínculo rural iniciado em 30.4.1991 encerrou-se 1.1.1997 e que o

autor apresenta cadastro no CAFIR no período de 31.12.2007 a 13.3.2012.
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A prova testemunhal corroborou o exercício do labor rural no período de carência, de modo que é de ser

concedido o benefício.

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo, quando já preenchidos os requisitos

legais.

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de

requerimento.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

DOU PROVIMENTO à apelação para julgar procedente o pedido de aposentadoria por idade desde o

requerimento administrativo, fixando a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste

Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, e os juros de mora em 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 e os honorários

advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autor a à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado(a): INACIO MANOEL DA COSTA

CPF: 711.653.394-04

DIB: 10.5.2011

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2015.

MARISA SANTOS
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027333-53.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A r. sentença de fl. 178 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. Feito submetido ao

reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 184/195, pugna a autarquia previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes ao termo inicial.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, destaco acórdão deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

(...) 

A autora apresenta inaptidão laborativa decorrente de acidente ocorrido no ano de 2006, quando ainda não

havia ingressado no RGPS, pelo que se conclui que a incapacidade já existia antes mesmo da sua filiação e,

ainda, não restou demonstrado que a doença progrediu ou se agravou, impedindo-a de trabalhar, o que afasta a

concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, e art. 59, parágrafo único, ambos da Lei nº

8.213/91.

(...)

Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça. Agravo improvido"

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 0014247-49.2014.4.03.9999, Des. Fed. Rel. Tania Marangoni, e-DJF3 de 28/11/2014).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

2015.03.99.027333-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP292717 CLEITON DANIEL ALVES RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 00022904820148260664 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. CONSIDERAÇÃO DOS ASPECTOS

SÓCIO-ECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. O Tribunal de origem deixou claro que, na hipótese dos autos, o autor não possui condições de competir no

mercado de trabalho, tampouco desempenhar a profissão de operadora de microônibus.

2. Necessário consignar que o juiz não fica adstrito aos fundamentos e à conclusão do perito oficial, podendo

decidir a controvérsia de acordo o princípio da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado.

3. A concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n.

8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas

tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho. Precedentes das Turmas da Primeira e Terceira

Seção. Incidência da Súmula 83/STJ Agravo regimental improvido."

 (STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp nº 384337 SP 2013/0271311-6, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe de

09/10/2013)

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 17 de agosto de 2014, às fls. 142/144, inferiu que na data do exame

pericial não foi caracterizada incapacidade laborativa devido à cervicalgia e à lombalgia.

Apesar de o juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o

preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade do postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,
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quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. Deixo de condená-

lo no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS para julgar improcedente o pedido da parte autora. Revogo a tutela antecipada concedida anteriormente.

Comunique-se o INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028739-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-reclusão, desde

a data do encarceramento (14/2/2011), e determinou a incidência de correção monetária e acréscimo de juros de

mora sobre as parcelas vencidas. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios e

deferiu antecipação de tutela jurídica.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social requer, preliminarmente, a suspensão dos efeitos

da tutela. No mérito, sustenta a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício,

precipuamente quanto à renda do segurado. Prequestiona a matéria para fins recursais.

As contrarrazões foram apresentadas.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa oficial, pelo provimento

do apelo do INSS e pela cassação da tutela antecipada.

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.
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É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

A sentença prolatada, em 3/12/2013, condenou a autarquia a valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos

(artigo 475, § 2º do CPC), constatado, neste caso, por simples operação aritmética do montante devido entre o

termo inicial do benefício (14/2/2011) e a decisão impugnada, considerada, ainda, a renda mensal implantada por

ocasião da tutela jurisdicional (R$ 1.129,47).

Em decorrência, conheço da remessa oficial, a teor do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação

dada pela Lei n. 10.352/2001.

O pedido de suspensão da tutela jurisdicional, por tangenciar o mérito, será com este analisado.

Feitas essas considerações, passo ao exame do mérito.

O benefício reclamado nesta ação, devido aos dependentes dos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da

Constituição Federal), está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

O debate travado a respeito circunscreve-se à renda geradora do direito ao auxílio-reclusão. Nesse ponto, o

Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o entendimento de que

a renda a ser considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes.

A respeito, os julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE N. 587.365, Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, STF) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. BAIXA RENDA A SER CONSIDERADA. I - O Colendo Supremo Tribunal Federal já pacificou

entendimento no sentido de que a renda a ser considerada para fins de concessão do auxílio-reclusão é a do

segurado preso e não de seus dependentes. II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º,

do Código de Processo Civil improvido." 

(AC 200703990185600, DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 28/4/2010) 

 

À obtenção do auxílio-reclusão, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente;

recolhimento do segurado a estabelecimento prisional; qualidade de segurado do recolhido à prisão; renda bruta

mensal não excedente ao limite. Segundo o artigo 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício

independe do cumprimento do período de carência.

No caso vertente, o atestado de permanência carcerária demonstra o encarceramento em 14/2/2011.
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Com relação à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da

Lei n. 8.213/91, verifica-se que o último vínculo empregatício do falecido se estendeu até 1/12/2010. Manteve,

portanto, a qualidade de segurado por pelo menos 12 (doze) meses, nos termos do artigo 15, II, da Lei n. 8.213/91.

Com relação à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n.

9.032/95 (g. n.):

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

Na hipótese, pela cópia da certidão de nascimento acostada aos autos, o autor comprova a condição de filho do

encarcerado e, em decorrência, a sua dependência (presunção legal).

Todavia, o requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido não restou preenchido.

Ainda que o segurado, à época da prisão, estivesse desempregado, essa condição, contudo, não afastaria a lei

quanto ao limite a que estão submetidos todos os possíveis beneficiados do auxílio-reclusão.

De igual modo, a inexistência de renda na data do efetivo recolhimento à prisão não subtrai a aplicação da lei, pois

o último salário-de-contribuição do segurado será o critério para verificação de ser ou não de baixa renda.

Nesse sentido, é o entendimento desta Nona Turma, cuja ementa transcrevo:

 

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.

I - Em sede de agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada. II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende

conceder o MPF, uma vez que apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de

desemprego do recluso, não se reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se,

portanto, o último salário de contribuição do recluso). III - Não se justifica a utilização de remuneração parcial

para se aferir a viabilidade ou não da concessão de um benefício. IV - Razões recursais que não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele decidida. V - Agravos improvidos."

(TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956)

 

Firmadas essas premissas, tem-se que a última remuneração mensal informada (R$ 1.010,82 - referente ao mês de

novembro de 2010), assim como as que lhe antecedem, são superiores ao limite vigente na data da cessação dessas

contribuições (R$ 810,18 - MPS n. 333, de 29/6/2010).

Ressalta-se que o salário do mês de dezembro de 2010 (R$ 40,70) não pode ser considerado para fins de

constatação do limite estabelecido, pois esta remuneração é proporcional aos dias trabalhados no referido mês.

Dessa forma, não estão presentes, simultaneamente, todos os requisitos necessários à concessão do auxílio-

reclusão.

A propósito, destaco o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

(...)

II - O mérito da matéria em debate já foi apreciado em sede de recurso extraordinário pelo Supremo Tribunal

Federal, que entendeu que a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes.

III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo

empregatício do segurado no período de janeiro a outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da

prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite

máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98 (R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002).

(...)

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada."
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(TRF/3ª Região, AC n. 1.057.265, Processo 2005.03.99.040907-3, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de

18/3/2010, p. 1.470)

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de

auxílio-reclusão.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo INSS, para julgar

improcedente o pedido. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar sob o

pálio da justiça gratuita. Casso expressamente a tutela jurídica anteriormente concedida.

Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Esta decisão serve como ofício.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004191-96.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

APARECIDA REGINA DOS SANTOS ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de RAFAEL FRANCISCO DOMINGUES JUNIOR, falecido em

01/06/2007.

 

Narra a inicial que a parte autora é genitora do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o falecido era solteiro,

sem filhos e morava com a parte autora, auxiliando no sustento familiar. Pede a procedência do pedido.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por morte, desde a

data do requerimento administrativo (28/10/2008), correção monetária e juros de mora nos termos em que

explicita. Custas na forma da Lei. Fixou honorários advocatícios de R$ 1.500,00 e antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 11/12/2014, submetida à remessa oficial.

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos.

 

É o relatório.

2014.61.05.004191-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : APARECIDA REGINA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP109794 LUIS MARTINS JUNIOR e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00041919620144036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2007, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 29.

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que o falecido manteve diversos vínculos

empregatícios, sendo o último para o período de 01/09/2006 a 01/06/2007, consoante extratos do CNIS, ora

anexados aos autos.

 

Cabe apurar, então, se a parte autora era, efetivamente, dependente do filho, na data do óbito.

 

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - (...)

II - os pais; 

III - (...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Para comprovação da dependência econômica a parte autora apresentou cópia de sua CTPS, com vínculo

empregatício desde 10/05/2010 (fls. 21/23), cópia da certidão de óbito, ocorrido aos 01/06/2007, dando conta que

o falecido era solteiro, não deixou filhos e residia na Avenida Paulista, nº 2014, Jardim Morro Alto, Paulínia/SP

(fls. 29); cópias de correspondência em nome do falecido e em seu nome, constando o mesmo endereço (fls. 31,

36/40 e 51-55); cópias de comprovante de pagamento de seguro de vida de seu filho, pagos para a parte autora e

seu companheiro, genitor do falecido, na proporção de 50% para cada um (fls. 32/35); cópia de termo de rescisão

de contrato de trabalho do falecido, assinado pela parte autora no local destinado ao trabalhador (fls. 41); cópia de

alvará judicial autorizando a autora e seu companheiro a levantarem o FGTS do falecido (fls. 42), e cópia do

processo administrativo, constando os mesmos documentos (fls.67/74).

 

Não há nos autos nenhum documento que comprove a dependência econômica da parte autora em relação ao

falecido, pois o recebimento do seguro de vida, das verbas rescisórias e valore de FGTS, se deram na condição de

herdeira do filho, e não em virtude de dependência econômica, tanto que o genitor do falecido também recebeu

valores.

 

Ademais, os extratos do CNIS, ora anexados aos autos, demonstram que a parte autora sempre trabalhou e auferiu

renda. Manteve vínculos empregatícios, nos períodos de 18/04/1983 a 16/06/1984, 07/01/1985 a 10/04/1987,

01/01/1988 a 30/08/1990, 02/01/1991 a 30/01/1993, 01/08/1993 a 28/02/2000, 02/01/2001 a 01/2002, 01/03/2004

a 14/08/2006 (auxílio-doença), 10/05/2010 a 06/2015, isto é, trabalha até os dias atuais.

 

O salário da parte autora, para a competência de junho/2015 foi de R$ 1.499,92.

 

Além disso, a parte autora recebe aposentadoria por idade desde 22/01/2015, NB 167.603.739-7, no valor atual de

R$ 1.639,23. 

 

Portanto, possui duas fontes de renda, que somadas alcançam o valor de R$ 3.139,15 (três mil, cento e trinta e

nove reais e quinze centavos).

 

Na audiência, realizada em 03/12/2014, foram colhidos os depoimentos das testemunhas, que não foram
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convincentes para demonstrar a dependência econômica, pois as duas testemunhas afirmaram que a parte autora

não trabalhava e o filho era quem sustentava a casa.

 

Ocorre que a verdade é que a parte autora sempre trabalhou, tanto que detinha carência suficiente para obter

aposentadoria assim que atingiu o requisito da idade mínima.

 

No caso, eventual ajuda ou auxílio não se confunde com dependência econômica para fins previdenciários.

 

Não restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício, pois não restou comprovada

a dependência econômica da parte autora em relação ao filho falecido.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA ENTRE

A GENITORA E O DE CUJUS NÃO DEMONSTRADA. SÚMULA 7/STJ.

1. Para fins de concessão de pensão por morte, somente tem presunção de dependência as classes elencadas no

inciso I, do art. 16 da Lei 8.213/91, devendo os demais, como no caso dos autos, que envolve a genitora e o

segurado falecido, comprovar dependência econômica em relação ao de cujus.

2. Tendo o Tribunal a quo entendido que a prova produzida nos autos não logrou demonstrar a efetiva

dependência econômica entre a genitora e a segurada falecida, a alteração desse entendimento exige a incursão

no acervo fático-probatório dos autos, o que, entretanto, encontra óbice na Súm. 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 5ª Turma, AGResp 961907, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 05.11.2007, p. 369).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA.

- A dependência econômica da genitora em relação ao filho falecido não é presumida, devendo ser comprovada,

a teor do disposto no §4º do art. 16 da Lei 8.213/91.

- Não tendo a autora se desincumbido do ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito, nos termos do inc. I

do art. 333 do CPC, pois, além da apólice de seguro, juntada à autora exordial, inexistiu qualquer outra prova

nestes autos, a respeito de sua dependência econômica em relação ao seu filho.

- Apelação da autora improvida". 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, Proc. 2006.61.27.000841-2, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, DJF3 26.06.2009, p. 427).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.

(...)

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto

probatório harmônico e consistente.

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer

hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem

ser acudidos socialmente na ausência de provedor.

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte.

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida

do segurado José Aparecido David."

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Proc.2002.03.99.003157-9, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 07.07.2009, p.

458).

 

Sendo assim, não faz jus ao benefício pleiteado.

 

DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. REVOGO A

TUTELA ANTECIPADA. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a)

beneficiário(a) da justiça gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Expeça-se ofício ao INSS
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Int.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023739-31.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença de fls. 251/256 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 264/275, aduz a autarquia previdenciária a existência de coisa julgada. No mérito,

pugna pela reforma da r. sentença, ao fundamento de a parte autora não ter preenchido os requisitos autorizadores

à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Suscita, por fim, o prequestionamento para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Preliminarmente, a teor do disposto no art. 267, V, do Código de Processo Civil, caracterizada a perempção,

litispendência ou coisa julgada, o processo será extinto sem julgamento do mérito, independentemente de arguição

da parte interessada, uma vez que a matéria em questão pode e deve ser conhecida de ofício pelo Juiz, em

qualquer tempo e grau de jurisdição (§ 3º).

Nos termos do art. 301, § 3º, primeira parte, do mesmo código, considera-se efeito da litispendência a

impossibilidade de repropositura de um mesmo pleito, ou seja, veda-se o curso simultâneo de duas ou mais ações

judiciais iguais, em que há a identidade das partes, do objeto e da causa de pedir, tanto próxima como remota (§

2º). A rigor, a litispendência propriamente dita nada mais é do que uma ação pendente, surgida com a citação

válida (art. 219, caput), que se mantém até o trânsito em julgado da sentença de mérito.

Igualmente, a coisa julgada material impede o ajuizamento de demanda idêntica à anterior, com fundamento no já

citado inciso V do art. 267, entendendo-se como tal, de acordo com o art. 467, a eficácia "que torna imutável e

indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário". Para esclarecimento da matéria,

assim como a defesa processual precedente, a 2ª parte do § 3º do art. 301 não conceitua especificamente a res

judicata, mas, na verdade, prevê uma de suas consequências.

Constatada a simultaneidade de processos iguais e não havendo sentença de mérito transitada em julgado, deverá

ser extinto aquele cuja citação tenha ocorrido por último. Sobrevindo, no entanto, a coisa julgada material, a

extinção recairá sobre a ação em trâmite, ainda que sua citação se tenha dado primeiro, neste caso, em observância

ao princípio da economia processual.

No caso concreto, verifica-se a existência do Processo nº 2006.63.02.015974-9, idêntico à presente demanda, no

que diz respeito às partes, objeto e causa petendi, que tramitou perante a Justiça Especial Federal Cível de

Ribeirão Preto. Naqueles autos, o pedido do autor foi negado por sentença datada de 22 de maio de 2007 e com

trânsito em julgado em 23 de outubro daquele mesmo ano, conforme documentos de fls. 47/48, ou seja,

anteriormente ao ajuizamento desta ação, que ocorreu em 07 de outubro de 2010, o que impõe a extinção deste

feito, sem julgamento do mérito, devido a presença de pressuposto negativo de constituição e de desenvolvimento

válido e regular do processo, conquanto evidenciada a hipótese de coisa julgada material.

Cumpre observar que o novo documento médico trazido aos autos apesar de contemporâneo retroage a 30 de

2015.03.99.023739-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ173372 PATRICIA BOECHAT RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVIA DE FATIMA MATTOS TAVARES

ADVOGADO : SP153619 ANTONIO ALVES DE SENA NETO

No. ORIG. : 00076599220108260072 2 Vr BEBEDOURO/SP
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agosto de 2005 e não demonstra agravamento da doença, não cabendo a rediscussão do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão dos benefícios por incapacidade nesses autos.

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor a extinção do feito. Deixo de condenar o autor no pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, acolho a matéria preliminar para

julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código mencionado.

Revogo a tutela antecipada concedida.

Comunique-se o INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007403-61.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 24/06/2009 por Valmir Ferreira de Lima em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia o reconhecimento de períodos de labor especial (de

04/08/1980 a 31/12/1982 e de 06/03/1997 a 23/04/2009) e a concessão de aposentadoria especial.

Autor beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos.

Sentença de improcedência do pedido, com condenação do autor ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), observando-se, quando da execução, a perda da condição

de hipossuficiente.

Apelação da parte autora, em que pugna pela reforma do julgado e consequente procedência do pleito, aduzindo,

em síntese, a comprovação das atividades por ele desenvolvida nos períodos indicados na inicial, cuja soma perfaz

tempo de serviço suficiente à percepção da benesse postulada.

Transcorrido in albis o prazo para as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

2009.61.83.007403-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VALMIR FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
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pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91.

Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos

trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Da leitura desse parágrafo depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido".

(STJ, AGARESP nº 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12)

 

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 
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- Verifica-se que o segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído, de forma

habitual e permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). 

- No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002). 

- Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência,

em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de

Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ocorrido

em 11.03.2002. 

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia. 

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que

tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que atingem o segurado em seu ambiente de

trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de

serviço em condições especiais. 

- Precedentes do E. STJ e desta C. Corte. 

- Agravo legal improvido."

(TRF3, APELREEX nº 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13) (g. n)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. 

I - A decisão agravada esposou o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os

agentes nocivos que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

Precedentes deste TRF. 

II - Agravo (art. 557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido."

(TRF3, AC nº 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13) (g. n)

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

DO AGENTE AGRESSIVO ELETRICIDADE 

 

O Decreto nº 53.831/64 prevê, em seu anexo, a periculosidade do agente eletricidade (código 1.1.8) para trabalhos

permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes (eletricistas, cabistas, montadores

e outros), com tempo de trabalho mínimo, para a aposentadoria especial, de 25 (vinte e cinco) anos e exigência de

exposição à tensão superior a 250 volts.

Posteriormente, a Lei nº 7.369/85 reconheceu o trabalho no setor de energia elétrica, independentemente do cargo,

categoria ou ramo da empresa, como periculoso e o Decreto nº 93.41286, ao regulamentar tal lei, considerou o

enquadramento na referida norma dos trabalhadores que permanecessem habitualmente em área de risco, nelas
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ingressando, de modo intermitente e habitual, conceituando equipamentos ou instalações elétricas em situação de

risco aqueles de cujo contato físico ou exposição aos efeitos da eletricidade resultem em incapacitação, invalidez

permanente ou morte.

 

CASO CONCRETO

 

Quanto aos intervalos especiais pleiteados pelo autor, há nos autos os seguintes documentos:

- de 04/08/1980 a 31/12/1982: Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 38/39), o qual atesta que o autor,

no exercício de suas atividades nas funções de aprendiz e trainee, junto à empresa "Companhia Energética de São

Paulo - CESP", laborou em contato, com eletricidade, em tensão elétrica superior a 250 volts, verificando-se, pela

descrição das atividades, que a exposição foi habitual e permanente, como aprendiz; e

- de 06/03/1997 a 23/04/2009: Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 26/28), donde se extrai que

demandante exerceu os cargos de técnico de recursos humanos, técnico eletricista pleno, técnico eletricista sênior

e instrutor de treinamento II, junto à empresa "Elektro Eletricidade e Serviços S/A", laborando em contato, de

modo habitual e permanente, conforme descrição das atividades que desenvolvia, com eletricidade em tensão

elétrica superior a 250 volts.

Destarte, merecem reconhecimento como especiais os intervalos de 04/08/1980 a 31/08/1982 e de 06/03/1997 a

23/04/2009.

 

CONCLUSÃO

 

Somados o interregno de labor nocivo reconhecido administrativamente (23/03/1983 a 05/03/1997), com os

períodos de labor especial, ora reconhecidos, totaliza o demandante, até o requerimento administrativo

(23/04/2009 - fls. 33), observada a carência legal, 28 (vinte e oito) anos, 01 (um) mês e 29 (vinte e nove) dias

de tempo de serviço, superior aos 25 anos exigidos para a concessão do benefício pleiteado (agente nocivo:

eletricidade - código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64).

Nessa esteira, de rigor a reforma da sentença, para reconhecer a especialidade de parte dos períodos indicados pelo

autor e conceder-lhe aposentadoria especial.

Quanto ao marco inicial do benefício, convém primeiro tecer as seguintes considerações.

Conforme se observa dos autos, quando do requerimento administrativo, protocolizado em 23/04/2009 (fls. 20), o

postulante apresentou documentos comprobatórios da atividade especial apenas em relação aos períodos laborados

junto à "Elektro Eletricidade e Serviços S/A", sendo que o PPP relativo ao interregno de trabalho na empresa

"Companhia Energética de São Paulo - CESP", cujo reconhecimento incluído tão só no pedido deduzido neste

feito, se acha datado de 20/05/2009 e foi trazido apenas nesta ação.

Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na citação, ocorrida em 23/09/2010 (fls. 49), data em que o

INSS tomou conhecimento da pretensão objeto da presente ação.

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,
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DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da parte autora, para reformar a r. sentença recorrida, e reconhecer como especiais os intervalos de

04/08/1980 a 31/08/1982 e de 06/03/1997 a 23/04/2009, conceder-lhe o benefício de aposentadoria especial, a

partir da citação, e estabelecer as verba honorária e os critérios de correção monetária e juros de mora, na forma

da fundamentação supra.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de Valmir Ferreira de Lima, CPF nº 056.912.948-65, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria especial, no valor a ser calculado na forma da legislação

previdenciária, com data de início - DIB em 23/09/2010 (data da citação - fls. 49), com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-

mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 03 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038287-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, ou a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-acidente de qualquer natureza, acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela antecipada.

A inicial juntou documentos (fls. 07/21).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-acidente, desde a

juntada do laudo pericial (08/11/2013), correção monetária, juros de mora, e reconheceu a sucumbência recíproca.

Sentença proferida em 15/09/2014, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, alegando, inicialmente, a necessidade de observância do reexame necessário. No mérito, sustenta

que não foram comprovados o nexo causal e a incapacidade. Caso outro seja o entendimento, pugna pela apuração

dos juros de mora de acordo com a Lei 11.960/09, bem como manutenção dos honorários advocatícios e termo

inicial do benefício.

O(A) autor(a) apela, requerendo a apuração da correção monetária segundo o INPC-E, juros de mora de 1% ao

mês e condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 2.000,00 ou R$ 3.560,00.

Sem contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

2014.03.99.038287-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : DAIANE MEDINA BATISTA

ADVOGADO : SP067806 ELI AGUADO PRADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No. ORIG. : 13.00.00067-9 1 Vr DIADEMA/SP
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STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03/12/2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O auxílio-acidente é a indenização em razão da redução da capacidade para o trabalho habitual decorrente de

sequela oriunda de acidente de qualquer natureza.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 60/66, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "sequelas com prejuízo

funcional" em razão de "síndrome do manguito rotador em ombro direito".

O assistente do juízo conclui que houve redução da capacidade laboral de forma parcial e permanente.

Assim, evidenciada a incapacidade para o exercício do trabalho habitual ("auxiliar serviços gráficos manuais"),

sendo necessária reabilitação para atividades compatíveis com as limitações diagnosticadas.

Por outro lado, oportuno observar que a própria autarquia-ré reconheceu a existência do acidente de qualquer

natureza como causa da "rotura das fibras superficiais do tendão do músculo supraespinhoso" ao deferir o

benefício de auxílio-doença com isenção do cumprimento da carência.

Correta a concessão do auxílio-acidente de qualquer natureza.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. REDUÇÃO DA CAPACIDADE AFERIDA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. BENEFÍCIO DEVIDO. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO JULGAMENTO DO RESP.

1109591/SC, PROCESSADO COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 

1. A norma legal estabelece que o auxílio-acidente será devido como indenização ao segurado quando, após

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia (art. 86 da Lei n. 8.213, de 1991, com a

redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997). 

2. No julgamento do Resp n. 1109591/SC, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, esta

Corte firmou o entendimento no sentido de que o nível do dano e, em consequência, o grau do maior esforço, não

interferem na concessão do benefício acidentário, bastando, para tanto, a comprovação de existência de lesão

que implique a redução de capacidade.

3. Dentro do quadro fático-probatório delineado pela instância ordinária está atestada a redução da capacidade

para o trabalho do autor, motivo pelo qual o segurado faz jus ao benefício acidentário. 

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, 5ª Turma, AGA 201002189279, AGA 1387647, DJE 17/05/2011, Rel. Min. Jorge Mussi). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE. ARTIGOS 42 A 47, 59 A 62 E 86 DA LEI Nº 8.213, DE

24.07.1991. ACIDENTE DE TRÂNSITO. LESÃO CONSOLIDADA. INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E

PERMANENTE. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO DO RECURSO COM BASE NO ART. 557 DO CPC.

AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

3. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. 

4. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. Requisitos legais preenchidos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, APELREEX 00074715720094036103, APELREEX - 1823027, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis,

e-DJF3 Judicial 1, 26/06/2013).

 

 

O termo inicial do benefício não foi objeto de impugnação, portanto, deve ser mantido, pois a aplicação do

entendimento desta Turma caracteriza reformatio in pejus, o que é vedado.
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

O(A) autor(a) sucumbiu em parte mínima do pedido, portanto, fixo os honorários advocatícios em 10% das

parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ.

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para explicitar que a

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para fixar os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação,

na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11/01/2003); em

1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29/06/2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de

juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a

partir dos respectivos vencimentos. DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO(A) AUTOR(A) para

arbitrar os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): DAIANE MEDINA BATISTA

CPF: 371.756.148-02

DIB: 08/11/2013

RMI: a ser calculada pelo INSS

Int.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002229-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2014.03.99.002229-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : SONIA FRANCISCO MENINO e outros

: JOSIELY EUGENIA DA SILVA

: JOSEANE FRANCISCO DA SILVA

: ALESSANDRA FRANCISCA DA SILVA incapaz

: LEONARDO FRANCISCO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP180424 FABIANO LAINO ALVARES

REPRESENTANTE : SONIA FRANCISCO MENINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     836/1354



DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de pensão por

morte.

Em recurso, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício.

As contrarrazões foram apresentadas.

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso de apelação.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou.

Contudo, sendo a legislação referente aos rurícolas fruto de longa evolução, refletida em inúmeros diplomas

legislativos a versar sobre a matéria, é mister destacar alguns aspectos pertinentes a essa movimentação

legislativa, para, assim, deixar claros os fundamentos do acolhimento ou rejeição do pedido.

Pois bem. Embora a primeira previsão legislativa de concessão de benefícios previdenciários ao trabalhador rural

estivesse consubstanciada no Estatuto do Trabalhador Rural (Lei n. 4.214/63), que criou o Fundo de Assistência e

Previdência do Trabalhador Rural - FUNRURAL com essa finalidade, somente depois da edição da Lei

Complementar n. 11, de 25 de maio de 1971, passaram alguns desses benefícios, de fato, dentre os quais o de

pensão por morte, a ser efetivamente concedidos, muito embora limitados a um determinado percentual do salário-

mínimo.

Alteração importante, antes do advento da Constituição de 1988, somente viria a ocorrer com a edição da Lei n.

7.604, de 26 de maio de 1987, quando o artigo 4º dispôs que, a partir de 1º de abril de 1987, passar-se-ia a pagar a

pensão por morte, regrada pelo art. 6º da Lei Complementar n. 11/71, aos dependentes do trabalhador rural

falecido em data anterior a 26 de maio de 1971.

Na época, não se perquiria a qualidade de segurado, nem o recolhimento de contribuições, por possuírem os

benefícios previstos na Lei Complementar n. 11/1971, relativa ao FUNRURAL, caráter assistencial.

Somente a Constituição Federal de 1988 poria fim à discrepância de regimes entre a Previdência Urbana e a Rural,

medida, por sinal, concretizada pelas Leis n. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 5/11/2009:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe

do cumprimento do período de carência.

 

Quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original (g. n.):

 

"I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

No caso, pelas cópias da certidão de casamento e das certidões de nascimento trazidas à colação (fl. 9 e 89/103),

os autores comprovam a condição de cônjuge e filhos do falecido e, em decorrência, a sua dependência (presunção

legal).

A qualidade de segurado do falecido, em se tratando de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa, por

isso que exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material para comprovar essa condição, afastando por completo a
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prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 STJ). Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de

lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser

comprovado (STJ, REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, rel. Ministra

Laurita Vaz).

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente

a comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp n. 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999,

v.u., DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, REsp n. 502.817, 5ª Turma, j. em

14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

O exigido início razoável de prova material é constituído pela certidão de casamento, realizado em 1993, e

certidão de nascimento da filha Josiely Eugenia da Silva, lavrada em 1992, nas quais está anotada a profissão de

lavrador do falecido, além da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social com diversas anotações de

trabalho, todos de natureza rural, no período de 1983 a 1992 e nos anos de 2006 e 2007 (fls. 9 e 11/15).

Anoto que, muito embora na certidão de óbito conste a profissão do de cujus como motorista, tal informação

restou isolada nos autos, já que todos os demais documentos indicam uma vida dedicada aos serviços rurais.

Ademais, nos depoimentos colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, as testemunhas foram

convincentes em demonstrar que ele efetivamente trabalhava como rurícola ao tempo do óbito.

Todos os depoentes declararam ter trabalhado com o falecido e com sua esposa, em diversas fazendas da região,

até dias antes de seu falecimento.

Tem-se, portanto, que, da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta

comprovada a qualidade de segurado do extinto até a data do óbito.

A propósito, destaco os seguintes julgados:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MARIDO. RURÍCOLA. SEGURADO

ESPECIAL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 39, I, 74 A

79 DA LEI Nº. 8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL COMPROVADA. ATIVIDADE COMPROVADA.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-

mínimos, de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Demonstrada a qualidade de segurado e a condição de dependência, é de se conceder o benefício, nos termos

dos arts. 201, V, da Constituição Federal e 39, inciso I e 74 a 79 da Lei n.º 8.213/91. 

3 - Comprovado o exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, do marido falecido, por meio de

prova documental, corroborada pela prova testemunhal, bem como a qualidade de segurado. 

4 - O benefício de pensão por morte independe de carência, nos termos do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

5 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria

ao trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, nos arts. 26, III c.c. 39, I, deu tratamento diferenciado ao

segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da

atividade rural. 

6 - Dispensável a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art.

16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma é presumida em relação ao cônjuge. 

(...)

11 - Remessa oficial não conhecida. Apelações parcialmente providas. Tutela concedida para imediata

implantação do benefício."

(TRF/3ª Região, Nona Turma, AC 1032712, processo 200503990241010, v.u., Rel. Neslon Bernardes, DJU

13/10/2006, p. 813) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADA DA FALECIDA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do trabalhador rural (art. 16 da Lei n°

8.213/91). 

- É presumida a dependência econômica do cônjuge da falecida (art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). A qualificação

do marido como lavrador é extensível à esposa, quando há início de prova material, corroborada por prova

testemunhal idônea. Precedentes do STJ. 

(...)

- Apelação a que se dá parcial provimento. Tutela concedida de ofício."

(TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC 1332478, processo 200803990356975, v.u., Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

17/11/2010, p. 3.317) 
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Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por

morte.

Quanto ao termo inicial da pensão, há de ser observada a condição particular dos dependentes do falecido,

especialmente a de incapaz, já que os prazos previstos nos artigos 74 e 79 da Lei n. 8.213/91 possuem nítida

natureza prescricional, e a prescrição não corre contra absolutamente incapazes (art. 198, inciso I, do Código

Civil).

Assim, aos filhos que se encontravam nessa condição (menores de 16 anos de idade) na data do requerimento

administrativo, o termo inicial de sua cota-parte do benefício deve ser fixado na data do óbito.

De outra parte, para o cônjuge e os filhos, que já não ostentavam a condição de incapazes na data do requerimento

administrativo, o termo inicial deve coincidir com esta data - 25/8/2010.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do

disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual n. 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do CPC, para determinar ao INSS a

imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino a

remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Beneficiários: Sonia Francisco Menino (DIB 25/8/2010)

[Tab][Tab] Alessandra Francisca da Silva (DIB 5/11/2009)

[Tab][Tab] Leonardo Francisco da Silva (DIB 5/11/2009)

Benefício: Pensão por Morte

RMI: "um salário mínimo mensal"

 

Diante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pela autora, para

condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de pensão por morte e a pagar os consectários nos termos da

fundamentação desta decisão. Antecipo, ex oficio, a tutela jurídica, para permitir a imediata implantação do

benefício.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000478-37.2015.4.03.9999/SP

 

 

2015.03.99.000478-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de pensão por

morte e demais consectários legais. Decisão submetida ao reexame necessário.

Em razões de recurso, o Instituto Nacional do Seguro Social sustenta a sujeição da decisão de primeira instância

ao duplo grau de jurisdição, a fim de que seja reexaminada toda a matéria que lhe é desfavorável e o não

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. Contudo, se assim não for considerado, requer a

alteração dos critérios de incidência de correção monetária e juros de mora e a redução dos honorários

advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, após distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 11/4/2014, condenou a Autarquia Previdenciária a valor

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º

do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não

conheço da remessa oficial.

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefício

previdenciário, a lei vigente à época do fato que o originou.

Contudo, sendo a legislação referente aos rurícolas fruto de longa evolução, refletida em inúmeros diplomas

legislativos a versar sobre a matéria, é mister destacar alguns aspectos pertinentes a essa movimentação

legislativa, para, assim, deixar claros os fundamentos do acolhimento ou rejeição do pedido.

Pois bem. Embora a primeira previsão legislativa de concessão de benefícios previdenciários ao trabalhador rural

estivesse consubstanciada no Estatuto do Trabalhador Rural (Lei n. 4.214/63), que criou o Fundo de Assistência e

Previdência do Trabalhador Rural - FUNRURAL com essa finalidade, somente depois da edição da Lei

Complementar n. 11, de 25 de maio de 1971, passaram alguns desses benefícios, de fato, dentre os quais o de

pensão por morte, a ser efetivamente concedidos, muito embora limitados a um determinado percentual do salário-

mínimo.

Alteração importante, antes do advento da Constituição de 1988, somente viria a ocorrer com a edição da Lei n.

7.604, de 26 de maio de 1987, quando o artigo 4º dispôs que, a partir de 1º de abril de 1987, passar-se-ia a pagar a

pensão por morte, regrada pelo artigo 6º da Lei Complementar n. 11/71, aos dependentes do trabalhador rural

falecido em data anterior a 26 de maio de 1971.

Na época, não se perquiria sobre a qualidade de segurado, nem sobre o recolhimento de contribuições, por

possuírem os benefícios previstos na Lei Complementar n. 11/1971, relativa ao FUNRURAL, caráter assistencial.

Somente a Constituição Federal de 1988 poria fim à discrepância de regimes entre a Previdência Urbana e a Rural,

medida, por sinal, concretizada pelas Leis n. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na

data do óbito, ocorrido em 22/8/2008 (g. n.):

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP307756 MARCO ANTONIO PORTO SIMÕES

No. ORIG. : 00067227020118260291 3 Vr JABOTICABAL/SP
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Para obtenção de pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido. Segundo o artigo 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício

independe do cumprimento do período de carência.

Quanto à condição de dependente do segurado, fixa o artigo 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n.

12.470, de 2011 (g. n.):

 

"I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou

relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em que pese a dependência presumida da companheira, consoante o artigo 16, § 4º, da Lei n. 8.213/91, é preciso,

antes, perquirir a existência do seu pressuposto: a união estável. Não basta asseverar a qualidade de companheira

na data do óbito; esta deve ser provada, para que possa valer a presunção mencionada.

Nesse sentido, a certidão de óbito acostada aos autos, na qual consta como domicílio do falecido o mesmo

endereço declarado na inicial, somados aos depoimentos testemunhais, comprovam a convivência pública,

contínua e duradoura até o instante do óbito.

Por outro lado, em consulta ao CNIS/DATAPREV (fl. 64), verificou-se que o falecido era titular de renda mensal

vitalícia por incapacidade desde 10/8/1995. Contudo, tal fato não ilide o direito da autora à pensão requerida, não

obstante esse benefício seja personalíssimo e intransferível, uma vez que, do conjunto probatório, extrai-se que o

extinto faria jus à aposentadoria por invalidez.

A aposentadoria por invalidez será devida se o segurado reúne as seguintes condições: qualidade de segurado,

carência de doze contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como

demonstração de que não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa; por isso

a Lei n. 8.213/91 exige início de prova material para comprovar essa condição, afastando por completo a prova

exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 STJ). Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de

um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado (STJ,

REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, rel. Ministra Laurita Vaz).

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem elas desnecessárias, bastando a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp n. 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999,

v.u., DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, REsp n. 502.817, 5ª Turma, j. em

14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

No caso, a certidão de óbito e as certidões de casamento dos filhos do casal, nas quais o falecido foi qualificado

como lavrador, somados aos depoimentos testemunhais, comprovam o exercício de atividade rural até que veio a

ser acometido por mal incapacitante.

Dessa forma, o falecido companheiro da autora deixou de contribuir para a Previdência em razão dos males

relatados, os quais, a toda evidência, ocasionaram a incapacidade total para o trabalho, reconhecida pela própria

autarquia federal ao lhe conceder benefício assistencial em decorrência de sua deficiência.

Aplica-se, pois, o entendimento jurisprudencial dominante de que não perde a qualidade de segurado quem deixa

de recolher contribuições em razão da incapacidade laborativa, desde que haja coincidência entre a data do

surgimento dos males incapacitantes com a ausência de atividade remunerada, pois, respeitados o período de graça

e a carência previsto nos artigos 15 e 25 da Lei n. 8.213/91, a incapacidade tem cobertura previdenciária.

 

A propósito, destaco os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA.

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado;

Impossibilidade conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

Agravo não provido."

(STJ, AGRESP n. 494190, Processo 200201684469/PE, Rel. Paulo Medina, 6ª Turma, DJ de 22/9/2003, p. 402) 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MARIDO. RURÍCOLA. SEGURADO

ESPECIAL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 39, I, 74 A

79 DA LEI Nº. 8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL COMPROVADA. ATIVIDADE COMPROVADA.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-

mínimos, de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Demonstrada a qualidade de segurado e a condição de dependência, é de se conceder o benefício, nos termos

dos arts. 201, V, da Constituição Federal e 39, inciso I e 74 a 79 da Lei n.º 8.213/91. 

3 - Comprovado o exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, do marido falecido, por meio de

prova documental, corroborada pela prova testemunhal, bem como a qualidade de segurado. 

4 - O benefício de pensão por morte independe de carência, nos termos do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

5 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria

ao trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, nos arts. 26, III c.c. 39, I, deu tratamento diferenciado ao

segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da

atividade rural. 

6 - Dispensável a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art.

16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma é presumida em relação ao cônjuge. 

(...)

11 - Remessa oficial não conhecida. Apelações parcialmente providas. Tutela concedida para imediata

implantação do benefício."

(TRF/3ª Região, Nona Turma, AC 1032712, processo 200503990241010, v.u., Rel. Nelson Bernardes, DJU

13/10/2006, p. 813) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADA DA FALECIDA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do trabalhador rural (art. 16 da Lei n°

8.213/91). 

- É presumida a dependência econômica do cônjuge da falecida (art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). A qualificação

do marido como lavrador é extensível à esposa, quando há início de prova material, corroborada por prova

testemunhal idônea. Precedentes do STJ. 

(...)

- Apelação a que se dá parcial provimento. Tutela concedida de ofício."

(TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC 1332478, processo 200803990356975, v.u., Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

17/11/2010, p. 3.317) 

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ressalto que, conforme consulta ao CNIS/DATAPREV, a parte autora, desde 12/8/2004, percebe o benefício de

amparo social ao idoso (NB 1352811712), cujo pagamento deve ser cessado a partir da data de implantação da

pensão por morte ora concedida. Por ocasião da liquidação, serão compensados os valores pagos

administrativamente a título de benefício assistencial, ante a impossibilidade de cumulação com qualquer outro

(artigo 20, § 4º, da Lei n. 8.742/93).

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o
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INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino a remessa desta decisão à autoridade administrativa, por via eletrônica, para cumprimento da ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

 

Beneficiários: MARIA PEREIRA DOS SANTOS

Benefício: Pensão por Morte

DIB: 25/1/2012

RMI: "um salário mínimo"

 

Diante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para

fixar os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima

indicada. Determino a compensação dos valores pagos à parte autora a título de benefício assistencial, por ocasião

da liquidação, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a

imediata implantação do benefício concedido.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004540-70.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Ação previdenciária colimando que a pensão por morte equivalha a 100% da aposentadoria (R$

9.265,00) de seu falecido marido - Aposentadoria de aeronauta - Necessidade de observância aos tetos

constitucionais já estabelecidos antes da concessão da pensão por morte (2011) - Improcedência ao pedido -

Provimento à apelação e à remessa oficial

 

 

 

Cuida-se de apelação e de remessa oficial, em ação ordinária, ajuizada por Meibel Silveira Marques Rodrigues

Álvares em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, colimando que sua pensão por morte equivalha a

100% da aposentadoria (R$ 9.265,00) de seu falecido marido (aposentadoria especial de aeronauta).

 

A r. sentença, fls. 66/68, julgou procedente o pedido, asseverando que como a aposentadoria já estava em curso, o

valor devido, a título de pensão, é de 100% desta, invocando direito adquirido e ato jurídico perfeito. Determinou

a revisão do benefício e o pagamento de atrasados desde 27/04/2011, atualizado na forma do Provimento 64/2005,

com juros de 0,5% a.m. Antecipou a tutela, para fins de implantação do benefício. Sujeitou o INSS ao pagamento

de honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença.

 

Apelou o INSS, fls. 74/86, inicialmente pleiteando a suspensão da antecipação de tutela. No mais, aduz que a

2012.61.05.004540-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MEIBEL SILVEIRA MARQUES RODRIGUES ALVARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP141662 DENISE MARIM e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00045407020124036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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pensão litigada foi implantada no ano 2011, assim posterior à EC 20/98, logo vedada a adoção de critérios

diferenciados para a concessão de benefícios no RGPS, assim a pensão deve ser limitada ao teto aplicado a todos

os demais benefícios do Regime Geral.

 

Apresentadas as contrarrazões, fls. 90/96, sem preliminares, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

De sucesso a apelação do INSS.

 

Realmente, a pensão recebida pela parte apelada foi concedida no ano 2011, fls. 28, momento no qual o § 1º, do

art. 201, Lei Maior, vedava a adoção de critérios diferenciados para a concessão de aposentadorias aos

beneficiários do RGPS:

 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de

2005)

 

Com efeito, cediço o entendimento de que a concessão de benefícios previdenciários a se reger pela legislação do

tempo da concessão:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 44, DA LEI 8.213/91. REVOGAÇÃO

PELA LEI 9.032/95. RETROATIVIDADE.

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

I. O benefício previdenciário deve ser regulado pela lei vigente à época em que preenchidos os requisitos

necessários à sua concessão.

Princípio tempus regit actum.

..."

(AgRg no REsp 961.712/PE, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 02/12/2014, DJe

03/02/2015)

 

 

Ou seja, implementada a condição de percebimento de pensão no ano 2011, em função do óbito do titular do

benefício previdenciário, evidente que a autora deve se adequar às limitações impostas nas normas

previdenciárias, para gozo do benefício, significando dizer está o provento limitado ao teto do RGPS, nenhuma

quantia superior lhe sendo devida.

 

Aliás, no emblemático julgamento do RE 564354, apreciado ao âmbito da Repercussão Geral, o Excelso Pretório

estabeleceu que as implementações das diretrizes das EC 20/98 e 41/03 possuíam aplicação imediata, ao

estatuírem tetos ao Regime Geral de Previdência Social:

 

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
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inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)

 

 

Portanto, jungida a concessão do benefício às regras vigentes ao tempo da concessão, as quais impunham

limitação ao teto previdenciário, imperativa se põe sua observância:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - REVISÃO DA RENDA MENSAL DE PENSÃO POR

MORTE - APOSENTADORIA DE AERONAUTA - RESPEITO AOS TETOS CONSTITUCIONAIS JÁ

ESTABELECIDOS ANTES DA CONCESSÃO DA PENSÃO POR MORTE - NEGADO PROVIMENTO AO

RECURSO. 

1 - A autora postula a equiparação do seu benefício de pensão por morte ao valor integral recebido pelo seu

falecido marido como aposentadoria concedida pela lei previdenciária, ressaltando o respeito ao direito

adquirido e à irredutibilidade do valor do benefício. 

2 - Não se discute o valor da aposentadoria especial de aeronauta, recebida pelo de cujus, desde 1967, mas sim o

valor da pensão oriunda deste benefício. 

3 - O benefício de pensão por morte rege-se pela lei do óbito, assim como já decidido pelo egrégio STF. 

4 - É pacífico o entendimento no sentido de aplicar-se, para fins de aposentação, a legislação vigente à época em

que se implementaram as condições necessárias à concessão do benefício, em razão do princípio tempus regit

actum, enquanto a questão que diz respeito à revisão dos benefícios previdenciários obedece ao disposto na lei

previdenciária. 

5 - Com a edição da lei 8.213/91, os benefícios previdenciários passaram a ser reajustados na forma definida em

seu art. 41, II, sendo certo que tal diploma legal desvinculou a atualização dos benefícios dos índices utilizados

para a atualização do salário mínimo, tendo o legislador constituinte delegado ao legislador ordinário a tarefa

da escolha de reajuste que pudesse traduzir, de forma mais aproximada, a manutenção do valor real dos aludidos

benefícios, observando-se o art. 201, §2º, da CRFB/88. 

6 - Sendo o benefício da autora regido pelas regras constantes do Plano de Benefícios da Previdência Social, na

vigência da lei 8.213/91, é de lhe ser aplicado o teto imposto aos benefícios do Regime Geral da Previdência pelo

artigo 201 da CRFB, tendo a Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, sepultado de vez a questão em seu

artigo 5º. Precedente: AC 200951018145244, TRF2, Primeira Turma Especializada, Relator Des. fed. ABEL

GOMES, j. 26/03/2013, E-DJF2R 29/04/2013. 

7 - Não há falar em violação a direito adquirido ou ato jurídico perfeito, eis que a adequação legislativa fundou-

se em princípios de razoabilidade e moralidade, com respeito ao sistema constitucional vigente. 

8 - NEGADO PROVIMENTO ao recurso."

(AC 201151510222920, Desembargadora Federal SIMONE SCHREIBER, TRF2 - SEGUNDA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::14/11/2014.) 

 

 

Por conseguinte, em âmbito de prequestionamento, refutados se põem os demais ditames legais invocados em

polo vencido, e art. 9º, Lei 3.501/98, art. 75, Lei 8.213/91, que objetivamente a não socorrer, com seu teor e

consoante este julgamento, ao mencionado polo (artigo 93, IX, CF).

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à

remessa oficial, reformada a r. sentença, para julgamento de improcedência ao pedido, sujeitando-se a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor da causa, com atualização

monetária até o seu efetivo desembolso, com juros segundo o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado

pela Resolução 267/2013, condicionada a execução desta rubrica para quando o quadro de fortuna da parte

vencida vier de mudar a melhor, nos termos e no tempo firmados pela Lei 1.060/50, por este motivo ausentes
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custas, fls. 48/49.

 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

À Subsecretaria, de pronto, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com

os documentos necessários do polo autor, diante da cassação, neste ato, da antecipação de tutela concedida pelo E.

Juízo a quo. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, acaso segura e eficaz a medida.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008179-30.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença, ou

de aposentadoria por invalidez ou de benefício assistencial, desde a incapacidade (28/08/2010), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Com a inicial juntou documentos (fls. 19/55).

Às fls. 374/375, o(a) autor(a) desistiu do pedido de benefício assistencial.

O Ministério Público Federal em primeira instância opinou pela improcedência do pedido, diante da preexistência

da enfermidade.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde 14/08/2012, correção monetária segundo a Resolução 267/13 do CJF, honorários advocatícios de

10% das parcelas vencidas até a data da sentença, honorários periciais de R$ 234,80, e antecipou a tutela.

Sentença proferida em 14/01/2014, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, alegando a preexistência da incapacidade.

Com contrarrazões, vieram os autos.

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação e alteração, de ofício, do termo

inicial do benefício.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 105/111, o(a) autor(a) é portador(a) de "demência vascular".

2011.61.06.008179-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEILA PEREZ RAINHO BERNARDINO incapaz

ADVOGADO : SP301592 DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI e outro

REPRESENTANTE : FABIANO RENATO BUONO

ADVOGADO : SP301592 DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00081793020114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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O assistente do juízo conclui pela incapacidade total e permanente.

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. Os antecedentes médicos anexados aos autos (fls. 170/373) demonstram

que o(a) autor(a) passou por internações desde 1995 em razão de úlcera profunda nos membros inferiores. Dessa

forma, restou evidenciado que a incapacidade teve início antes do ingresso do(a) autor(a) no Regime Geral da

Previdência Social - RGPS, na qualidade de contribuinte individual, desde 04/2007, quando contava com 73 anos.

Portanto, aplicável o disposto nos arts. 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

AÇÃO ORDINÁRIA - PREVIDENCIÁRIO - PRETENDIDA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PREEXISTÊNCIA DA DOENÇA A IMPOSSIBILITAR A CONCESSÃO

DOS BENEFÍCIOS - PROVIMENTO AO APELO PÚBLICO 

1. Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II todos da Lei 8.213/91. 

2. O r. laudo pericial de fls. 86/96, complementado a fls. 117/118, constatou que a parte autora é portadora de

quadro poliarticular de osteopenias, espondiloartrose, discopatias, espondilólise, espondilolistese, escoliose e

artrite reumatoide, afirmando o Sr. Perito que tais males a tornam parcial e definitivamente incapacitada para o

labor. 

3. Em seus comentários, salientou o expert que as enfocadas doenças, excetuada a escoliose, de natureza

congênita, tiveram início há 30 anos (portanto em 1980, datado o r. laudo de 2010, fls. 118). A data de início da

incapacidade, por seu turno, por estimativa, foi fixada no ano de 2000. 

4. De acordo com o CNIS acostado a fls. 49, a parte autora somente verteu contribuições à Previdência no

interregno de 07/2004 até 08/2008. 

5. Como é cediço, doença preexistente ao reingresso à filiação ao RGPS, ressalvado o seu agravamento após a

implementação da carência prevista em lei, não é amparada pela legislação vigente. 

6. Com efeito, nos termos do § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91, "a doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão". (Precedente) 

7. A prova técnica produzida ao feito concluiu que os males flagrados em perícia tornam a parte autora incapaz

para o labor desde o ano de 2000. Neste sentido, confira-se fls. 118. 

8. Conforme se denota, só passou a contribuir, a parte recorrida, a partir de julho de 2004, aos 57 (cinquenta e

sete) anos de idade (fls. 87), quando já se encontrava incapacitada para o labor, fls. 49. 

9. Evidente, portanto, já padecia a parte autora, quando de seu ingresso ao RGPS, dos graves males apontados

na perícia. 

10. Seguro afirmar que a parte demandante só passou a contribuir à Previdência quando já havia se tornado

incapaz para seus serviços. 

11. É inadmissível, insista-se, que o segurado passe toda a vida laborativa sem contribuir para a Previdência

Social e, somente quando necessita do benefício em virtude dos males inerentes à idade e ao cansaço do labor

físico, inicie o recolhimento de contribuições. 

12. Nos termos do art. 201, caput, da Constituição Federal, a Previdência Social é essencialmente contributiva e

de filiação obrigatória, concedendo benefícios mediante ao atendimento dos requisitos legais, sob pena de se

transformar em Assistência Social, assegurada aos desamparados, privados da possibilidade de contribuírem

regularmente (art. 6º, CF). 

13. Impositiva a reforma da r. sentença, provido o apelo, a fim de julgar improcedente o pedido inicial, ausentes

custas (não despendidas pela autora, por ser beneficiária da AJG, fls. 35), fixados honorários advocatícios, em

prol da parte ré, em 10% do valor atribuído à causa (R$ 4.980,00, fls. 08), atualizados monetariamente desde o

ajuizamento até o efetivo desembolso, cifra consentânea aos contornos da lide, art. 20, CPC, condicionada a

exequibilidade da verba à regra prevista no at. 12 da Lei n. 1.060/50. 

14. Provimento à apelação. 

(TRF, 3ª R., 8ª T., AC 00284485120114039999, Rel. Juiz Federal Convocado Silva Neto, e-DJF3 Judicial 1,

13/01/2015).

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA PREEXISTÊNCIA. 

I- Restou suficientemente analisada a matéria, demonstrando que as enfermidades apresentadas pela parte

autora (lombalgia crônica, escoliose e osteo-artrose), eram anteriores ao ingresso ao sistema previdenciário

ocorrido em abril de 2004, não havendo que falar em agravamento posterior que pudesse tê-la impedido de

trabalhar, quando se poderia enquadrar a situação na previsão descrita no art. 42, §2º da Lei nº 8.213/91. 

II - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela autora, improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990159025, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 27/01/2010, p. 1281).

 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios pleiteados.
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DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL e À APELAÇÃO para julgar improcedente o pedido e REVOGO

A TUTELA ANTECIPADA.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Expeça-se ofício ao INSS.

 

Int.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004739-45.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Em síntese, sustenta o preenchimento de todos os requisitos necessários à obtenção do benefício e requer a

reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que,

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a perícia judicial, ocorrida em 26/3/2014 constatou ser o autor portador de retinopatia diabética

não proliferativa severa que lhe acarreta incapacidade total e permanente par ao trabalho desde maio de 2011.

Malgrado o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por profissional

da confiança do Juiz e equidistante das partes.

Ademais, os documentos médicos apresentados às fls. 9/13 e 90/91 não autorizam convicção em sentido diverso

do laudo pericial.

As informações extraídas do sistema CNIS/DATAPREV revelam que a parte autora manteve vínculos trabalhistas

entre 1984 e 2000, bem como verteu recolhimentos à Previdência Social de fevereiro de 2002 a março de 2015.

2015.03.99.004739-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LEONARDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP137958 ANDREIA JOAQUINA DE ANDRADE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00003-3 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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Cumpridos estão, pois, os requisitos da carência e da qualidade de segurado quando do início da incapacidade.

Nessas circunstâncias, a parte autora possui os requisitos legais para o recebimento de aposentadoria por

invalidez, a impor a reforma da r. sentença, conforme a jurisprudência dominante (AC 1305984, Proc. n.

2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 23/09/2008; AC

1184913, Proc. n. 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, julg. 18/08/2008, DJF 10/09/2008;

AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, DJU

15/12/2006).

À míngua de pedido na esfera administrativa e considerada a data de início da incapacidade apontada na perícia, o

termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (DIB em 18/2/2013 - fl. 36), conforme entendimento

firmado sob o regime do artigo 543-c do CPC pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (REsp

1.369.165/SP, Relator Min. Benedito Gonçalves, publicado em 06/03/2014).

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos da Lei n. 8.213/91, observada a redação vigente à

época da concessão.

O recebimento de valor incompatível com a percepção deste benefício deve ser compensado por ocasião da

liquidação.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no artigo 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo).

Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em

restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do

Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n.

3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa

portadora de doença que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do

benefício. Determino a remessa desta decisão à autoridade administrativa, por via eletrônica, para cumprimento da

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

 

Segurado: Leonardo Rodrigues da Silva

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 18/2/2013

RMI: "a ser calculado pelo INSS"

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora para, nos termos da fundamentação desta decisão,

condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por invalidez, com os consectários legais. Antecipo, de ofício, a

tutela jurisdicional para permitir a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043724-88.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.043724-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge

consubstanciado na certidão de casamento, contrato agrícola e notas fiscais de produtor.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.

28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) consagrou o entendimento de que o início de prova material do exercício de

atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido.

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar a predominância do

exercício da atividade rural, nos meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do

benefício, ainda que descontínuas.

Faz jus, portanto, ao benefício pleiteado.

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA NACAE VITORINO

ADVOGADO : SP191470 VANESSA DE OLIVEIRA AMENDOLA CAPITELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00016-5 1 Vr URUPES/SP
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PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, momento em que a pretensão se tornou

resistida.

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido de aposentadoria

rural por idade. Correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome do segurado - data de início - DIB - da citação, e renda

mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 29 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000644-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.000644-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BRASILINA PRUDENTE DA COSTA PAIVA incapaz

ADVOGADO : SP239277 ROSANA MARIA DO CARMO NITO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge

consubstanciado nos contratos registrados na CTPS do cônjuge e da requerente.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.

28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) consagrou o entendimento de que o início de prova material do exercício de

atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido.

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar a predominância do

exercício da atividade rural, nos meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do

benefício, ainda que descontínuas.

Faz jus, portanto, ao benefício pleiteado.

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

REPRESENTANTE : ELIZABETE TEIXEIRA DE PAIVA NASCIMENTO

ADVOGADO : SP239277 ROSANA MARIA DO CARMO NITO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00131-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, momento em que a pretensão se tornou

resistida.

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido de aposentadoria

rural por idade. Correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome do segurado - data de início - DIB - da citação, e renda

mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 29 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4652/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038686-03.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.038686-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANESIO LEMES (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, no período de 1958 a 1970,

com averbação e expedição de certidão do tempo de serviço.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Depoimentos testemunhais.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação da parte autora. Pugna pela procedência do pleito.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 É o breve relatório.

 Decido.

 A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 Pretende o requerente seja reconhecido labor rural.

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00133-4 2 Vr PEDREIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     854/1354



Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Assim, adoto o referido posicionamento.

Passo à análise do caso concreto.

Carreou o autor certificado de isenção militar - 1958.

Todavia, as testemunhas foram imprecisas no tocante à periodicidade em que o requerente exerceu o labor rural e

não se revestiram de força o bastante para ampliar a eficácia do apontamento juntado para comprovar o período

alegado .

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001522-89.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

Em suas razões, a autarquia pugna pela reforma da sentença a fim de que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, diante da não comprovação da

atividade rural pelo período legalmente exigido.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

2009.61.23.001522-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA CARDOSO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP198777 JOANA D ARC DE SOUZA e outro(a)

No. ORIG. : 00015228920094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

certidão de casamento.

Entretanto, as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam a aposentadoria

por invalidez do cônjuge, em 1986.

Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tenha consagrado o entendimento de que o início de prova material do

exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, referido documento não resiste

à contraprova consistente no registro do CNIS, ficando caracterizado o rompimento da atividade campesina em

comum.

A admissão de documento em nome do marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da

atividade que se presume ser comum ao casal.

Desse modo, havendo prova do abandono das atividades rurais, eventual retorno da lida no campo deve ser objeto

de prova pela autora, com a apresentação de novos documentos.

Por consequência, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão

sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de

existência de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça por

meio da Súmula nº 149, que diz: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

Nesse contexto, não restou comprovada a atividade rural durante o lapso necessário para obtenção do benefício,

nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção
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previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido da parte autora, na forma da fundamentação.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010026-62.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo de

serviço rural, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da aquisição do

direito.

 

Na ausência de requerimento administrativo, foi consignada a extinção do processo sem resolução do mérito.

Após a anulação da sentença por este Tribunal, o feito prosseguiu, com requerimento administrativo, contestação

e produção de prova oral.

 

Pela nova sentença, o juízo a quo julgou procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço rural relativo ao

período de 01/01/1977 a 28/07/1985, com o que a autora obteve o direito à concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição a partir da DER (15/08/2012). Valores em atraso com correção monetária e juros desde a data em

que deveriam ter sido pagos, observando-se os índices previstos para as condenações contra a Fazenda Pública,

ressalvando que os juros relativos às prestações anteriores à citação deverão incidir a partir da citação. Honorários

advocatícios fixados em 15% dos valores vencidos até a data da sentença.

 

Sentença submetida ao reexame necessário, prolatada em 26/06/2014.

 

O INSS apelou, pugnando pela reforma integral da sentença, com a improcedência do pedido. Se vencido, requer

a mitigação da verba honorária, alegando a aplicabilidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97 quanto à correção

monetária e juros, ao menos até a modulação dos efeitos do julgamento das ADIs concernentes à questão.

 

Recurso adesivo da autora, relativamente à correção monetária e compensação da mora (juros), requerendo a

fixação da correção monetária e juros nos termos das ADIs.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

2010.03.99.010026-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUIZA FRANCISCA DA CRUZ

ADVOGADO : PR035732 MARCELO MARTINS DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP

No. ORIG. : 09.00.00018-2 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     857/1354



Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de

14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado
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pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

A autora teve reconhecida a atividade como rurícola no período de 01/01/1977 (quando tinha 20 anos de idade) a

28/07/1985, nos termos da sentença.

 

Evidente que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, principalmente

quanto ao alcance da prova e a possibilidade de seu aproveitamento por outrem.

 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em

reciprocidade entre os membros que compõem a entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação

profissional de um membro para outro, como ocorre entre os cônjuges, dos pais para os filhos, e em outras

hipóteses nas quais presente o parentesco.

 

Por outro lado, no reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da

prova material, que não em nome próprio, face ao caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado.

 

Assim, o diarista não poderá se aproveitar do início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que

de algum familiar, salvo em casos excepcionais, e desde que devidamente amparados pelo corpo probatório dos

autos.

 

Ocorre, no entanto, que, se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro

lado, o início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a

existência de prova testemunhal robusta.

 

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1....

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.
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5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido - REsp 434015/CE, DJ 17.03.2003).

Para comprovar o tempo de serviço rural, a autora juntou a seguinte documentação:

 

- certidão de nascimento de seu filho, com assento lavrado em 29/11/1977, onde consta a sua profissão como

lavradora;

- cópia da CTPS, constando vínculos rurais em intervalos entre 1985 e 1990.

 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende

da apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme previsto no art. 55, § 3º, da Lei

8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do STJ.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

A certidão de nascimento do filho apresentada informa o trabalho rural da autora, sendo início de prova material

da atividade.

 

Os vínculos rurais registrados em CTPS já foram incluídos na contagem realizada administrativamente pela

autarquia, sendo incontroverso sua aceitação como início de prova para o período que a autora pretende ver

reconhecido na presente lide.

 

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, vinha decidindo que o ano do documento mais remoto, onde

conste a qualificação de lavrador, era o marco inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse

a período anterior. Contudo, com o julgamento do Recurso Especial 1.348.633/SP, representativo de controvérsia,

de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de admitir o

reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que corroborado

por prova testemunhal firme e coesa.

 

As testemunhas corroboraram a prova documental, quanto ao trabalho como bóia-fria/diarista.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

Em recurso repetitivo (Resp 1352791-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgamento em 27/11/2013), o STJ

firmou posicionamento de que os períodos em que o rurícola trabalhou com registro em CTPS na atividade rural

devem ser computados para efeito de carência. Isto porque o responsável pelo recolhimento para o Funrural era o

empregador, não o empregado.

 

Já o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, no caso de

inexistência de registro em CTPS.

 

Assim, fica confirmada a possibilidade de se considerar o tempo trabalhado como rurícola, sem registro em CTPS,

para efeitos de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da sentença, a saber, de 01/01/1977 a

28/07/1985.
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Quanto à concessão da aposentadoria, a autora cumpriu o requisito carência, nos termos do art. 142 da Lei

8.213/91, como consta no próprio resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição constante nos

autos, efetuado administrativamente pela autarquia (fls. 91/92).

 

Com o tempo rural reconhecido em sentença, a autora alcança os 30 anos exigidos para a concessão do benefício,

nos termos da tabela anexa.

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da DER (15/08/2012).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

A verba honorária é ora fixada em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e do entendimento da Nona Turma.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, ao recurso adesivo e à remessa oficial, para determinar os critérios

de incidência da correção monetária, juros e verba honorária como segue. A correção monetária das parcelas

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo

CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta

de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. A verba honorária é ora fixada em 10% do valor da

condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e do

entendimento da Nona Turma.

 

Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000168-07.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.19.000168-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDIJAIME CURCINO ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP116365 ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS e outro(a)

CODINOME : EDIJAIME CURCINO DA ROCHA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001680720104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e recurso adesivo da parte autora em face de sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. 

Decisão submetida ao reexame necessário.

O INSS sustenta a prescrição do fundo de direito, tendo em vista o decurso do quinquênio subsequente ao

indeferimento administrativo do benefício por incapacidade.

Por sua vez, a parte autora requer a majoração dos honorários advocatícios.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

É o relatório. 

Decido.

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A sentença prolatada, em 18/6/2014, condenou a autarquia a valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos

(artigo 475, § 2º do CPC), constatado, neste caso, por simples operação aritmética do montante devido entre o

termo inicial do benefício (15/11/2004) e a decisão impugnada.

Em decorrência, conheço da remessa oficial, a teor do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação

dada pela Lei n. 10.352/2001.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso vertente, depreende-se do CNIS de fls. 363/364 que a parte autora manteve vínculos trabalhistas de 1975

a 1998 e verteu recolhimentos à Previdência Social, como contribuinte individual em 2004 e em 2009, bem como

percebeu auxílios-doença nos seguintes períodos: (i) 6/6/2007 a 14/3/2008; (ii) 10/4/2008 a 10/6/2008; e (iii)

16/3/2009 a 30/9/2009.

No mesmo cadastro consta, ainda, a concessão de aposentadoria por idade desde 22/4/2013.

Comprovados estão, pois, a qualidade de segurado e o cumprimento da carência quando ajuizada esta ação, em

12/1/2010.

Para aferição da capacidade laboral, foram designadas perícias nas especialidades clínica médica, oftalmologia e

ortopedia.

O laudo do especialista em oftalmologia constatou que o autor, muito embora fosse portador de glaucoma, não

apresentou incapacidade para o trabalho por ocasião da perícia, em 21/11/2013.

Já o médico ortopedista concluiu haver incapacidade total e permanente para o trabalho em razão de hérnia de

disco lombar e lombociatalgia, com radiculopatia ativa.

Segundo o perito, a incapacidade teve início em "13/1/2005, quando foi concedido o benefício" (item 43. - fl.

334).

Por sua vez, a perita clínica geral apontou ser o autor portador de hipertensão arterial sistêmica, transtorno de

disco intervertebral, glaucoma sem comprometimento da acuidade visual, miocardiopatia dilatada e isquêmica

(miocardiopatia grave) e arritmia, que lhe acarretam incapacidade total e permanente desde 15/11/2004 - data do

ecocardiograna apresentado.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Consoante informações extraídas do sistema PLENUS (HISMED), os auxílios-doença, à exceção do NB

529.964.916-5, foram concedidos ao autor em razão dos problemas cardíacos e ortopédicos, assim como apontado

nas perícias.

Portanto, não obstante a conclusão da perícia do especialista em oftalmologia, os elementos probatórios dos autos

permitem convicção convergente para as conclusões dos demais médicos.

Ressalte-se, por pertinente, que a miocardiopatia grave dispensa o cumprimento da carência, a teor do artigo 26,

inciso II, da Lei de Benefícios.

Nessas circunstâncias, a parte autora possui os requisitos legais para o recebimento de aposentadoria por

invalidez, devendo ser mantida a sentença neste aspecto, conforme a jurisprudência dominante (AC 1305984,
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Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 23/09/2008;

AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, julg. 18/08/2008, DJF

10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg.

06/11/2006, DJU 15/12/2006).

Considerada a data do ajuizamento desta ação (12/1/2010 - fl. 2), deverá ser observada a prescrição quinquenal,

consoante Súmula n. 85 do E. Superior Tribunal de Justiça.

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos da Lei n. 8.213/91, observada a redação vigente à

época da concessão.

O recebimento de valor incompatível com a percepção deste benefício deve ser compensado por ocasião da

liquidação.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo).

Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em

restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do

Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n.

3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e do artigo 27 do CPC.

Em virtude do gozo de aposentadoria por idade, caberá a parte autora, no momento oportuno, optar pelo benefício

que lhe seja mais vantajoso. Anote-se, porém, que, em conformidade com o art. 124, II, da Lei n. 8.213/91, a

opção pela aposentadoria por idade não ensejará cobrança de prestações a título de aposentadoria por invalidez.

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, mantendo a sentença recorrida tal como

lançada.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002913-54.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento da natureza

especial das atividades exercidas de 13.01.1978 a 11.04.1990, de 24.01.1991 a 13.11.1991, de 01.02.1994 a

2010.61.20.002913-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO : SP157298 SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES SEGURA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00029135420104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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30.09.1994, de 01.02.1995 a 21.09.1995 e de 16.10.1995 a 13.06.2007, com a consequente concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

O juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a natureza especial das atividades que

indica. Diante da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios foram compensados.

 

Sentença proferida em 11.10.2012, submetida ao reexame necessário.

 

A autora apelou, sustentando o necessário reconhecimento da natureza especial de todas as atividades indicadas,

com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

Em apelação, o INSS alegou não haver prova da especialidade nos períodos reconhecidos, requerendo a reforma

da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da
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publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo em questão desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio

INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes
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termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE
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SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Ressalvo que o INSS já reconheceu a natureza especial das atividades exercidas de 01.02.1994 a 30.09.1994,

razão pela qual deixo de apreciá-las.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou cópias da CTPS e perfis profissiográficos

previdenciários emitidos por:

 

- Usina Santa Luiza S/A, indicando exposição a nível de ruído de 90,7 decibéis de 04.10.1977 a 26.12.1977; e de

84,8 decibéis, de 13.01.1978 a 30.04.1982 (fls. 17);

 

- Usina Santa Luiza S/A, indicando que era "soldador", com exposição a nível de ruído de 89,9 decibéis, de

01.05.1982 a 11.04.1990; e a partir de 05.10.1995, a gases de solda, fumos metálicos, poeira de rebolo e limalha

de ferro, sem quantificação (fls. 19);

 

- Usina Santa Luiza S/A, indicando que era "soldador II", com exposição a nível de ruído de 94,3 decibéis, de

15.05.2002 a 24.06.2002; de 86,3 decibéis, de 18.03.2003 a 21.03.2003; de 88,8 decibéis, de 28.01.2005 a

13.06.2007 (fls. 20/21).

 

Foi determinada a realização de perícia técnica, cujo laudo se encontra encartado às fls. 61/70.

 

Entretanto, o documento não pode ser admitido para comprovar a exposição a agente agressivo, pois tendo em

vista a desativação da Usina Açucareira Santa Luiza Ltda., a perícia foi realizada em empresa paradigma e, dessa

forma, o documento não reflete as condições em que realizadas as atividades no efetivo local de trabalho.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

A função de "soldador" consta da legislação especial e sua natureza especial pode ser reconhecida apenas pelo

enquadramento profissional até 05.03.1997, ocasião em que passou a ser obrigatória a apresentação do laudo

técnico ou do perfil profissiográfico previdenciário para comprovação da efetiva exposição a agente agressivo.
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Portanto, viável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 13.01.1978 a 11.04.1990, de

24.01.1991 a 13.11.1991, de 01.02.1995 a 21.09.1995, de 16.10.1995 a 05.03.1997, de 15.05.2002 a 24.06.2002,

de 28.01.2005 a 04.07.2006, e de 02.12.2006 a 21.01.2007.

 

Até o pedido administrativo - 05.11.2008, o autor conta com 33 anos, 5 meses e 22 dias, tempo suficiente para a

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, visto que cumprido o "pedágio" constitucional. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% (um por cento) ao mês

a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da

Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art.

5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, entendida esta como as

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e às apelações para reformar a sentença e reconhecer a

natureza especial das atividades exercidas de 13.01.1978 a 11.04.1990, de 24.01.1991 a 13.11.1991, de

01.02.1995 a 21.09.1995, de 16.10.1995 a 05.03.1997, de 15.05.2002 a 24.06.2002, de 28.01.2005 a 04.07.2006, e

de 02.12.2006 a 21.01.2007, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria proporcional por tempo de

serviço, desde o pedido administrativo - 05.11.2008. Fixo a correção monetária na forma das Súmulas 08 deste

Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais

valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma

dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% (um

por cento) ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a

partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de

juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a

partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas

vencidas até a sentença.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013238-93.2010.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, bem como estabeleceu os consectários legais. Ademais, concedeu a tutela jurídica

provisória em virtude da natureza alimentar do benefício.

Decisão submetida a reexame necessário.

Nas razões recursais, a parte autora insurge-se somente contra o termo inicial do benefício, requerendo sua

alteração para a data da cessação do auxílio-doença.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Inicialmente, nego seguimento à remessa oficial, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, que

afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando o valor controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, como é este caso.

Discute-se somente o termo inicial do benefício.

No caso vertente, a perícia judicial do especialista em cardiologia, ocorrida em 24/8/2013, concluiu pela

incapacidade total e permanente da parte autora em razão de doença coronariana crônica, com insuficiência

cardíaca congestiva compensada (fls. 136/141).

O perito afirmou haver incapacidade "desde o final de 2012, quando houve piora clínica" (item 4 - fl. 141).

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Na hipótese, muito embora o autor tenha percebido auxílio-doença de 1º/5/2007 a 15/5/2008 (NB 570.501.636-7),

os elementos probatórios dos autos não comprovam haver incapacidade total e permanente desde então.

As informações obtidas do sistema Plenus (HISMED) revelam que a concessão administrativa do referido auxílio-

doença foi decorrente de doença diversa (ortopédica), classificada pelo CID M51 - "outros transtornos de disco

intervertebrais".

Ademais, o documento médico mais antigo apresentado que se reporta à doença coronariana data de fevereiro de

2009 (fl. 47).

Cumpre ressaltar que a existência de doenças não significa, necessariamente, incapacidade laboral.

Além disso, anoto haver razoável diferença entre a data de início da doença e a de início da incapacidade, sendo

esta última adotada como critério para a concessão de benefício.

Quanto a esse ponto, não se pode olvidar que a doença cardíaca, embora tenha sido referida como despontada

havia muitos anos, não impediu o autor de trabalhar até "setembro de 2012", tal como afirmado pelo perito,

quando houve a piora clínica.

Essa constatação, aliás, encontra respaldo na declaração do próprio autor, por ocasião da perícia, ao afirmar que

"parou de trabalhar em setembro de 2012" (item 8 - Antecedentes Profissiográficos - fl. 138).

A corroborar o início da incapacidade em setembro de 2012, o relatório médico apresentado na perícia (item 11 -

Documentos médicos), datado em 8/10/2012, declara a evolução da doença isquêmica crônica do coração, com

"miocardiopatia isquêmica com fração ejeção do ventrículo esquerdo de 38%".

Nesse passo, à míngua de comprovação de que a incapacidade remonta a período anterior ao apontado pela perícia

judicial, o termo inicial do benefício fica fixado na data da citação, por estar em consonância com o entendimento

firmado pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

"ART. 543-C DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO

DO BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219,

CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C

do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e

deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via

judicial quando ausente a prévia postulação administrativa.

2. Recurso especial do INSS não provido."

(REsp 1369165/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe

07/03/2014)

 

Em decorrência, impõe-se a reforma da r. sentença nesse aspecto, consoante a jurisprudência dominante.

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação para, nos termos da

fundamentação desta decisão, alterar o termo inicial da aposentadoria por invalidez para a data da citação.

No. ORIG. : 00132389320104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040679-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a autarquia pugna pela reforma da sentença. Insurge-se no tocante ao termo inicial do

benefício e honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

certidão de casamento,.

Entretanto, as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam o cadastro da

requerente como empresária, em 1995 e seu divórcio em 1996.

2011.03.99.040679-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tenha consagrado o entendimento de que o início de prova material do

exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, referido documento não resiste

à contraprova consistente no vínculo ulterior registrado no CNIS.

Nesse contexto, embora as testemunhas tenham mencionado o labor agrário da parte autora, não se revestiram de

força o bastante para ampliar a eficácia dos apontamentos juntados e atestar soberanamente a pretensão deduzida

nestes autos.

Desse modo, não restou comprovada a predominância da atividade rural durante o lapso necessário para obtenção

do benefício, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Tal benefício visa socorrer aqueles trabalhadores que dedicaram a maior parte da sua vida ou sempre laboraram na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos. Razão pela qual se beneficiam do

rebaixamento da idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autarquia.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044957-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.044957-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

Em suas razões, a autarquia pugna pela reforma da sentença a fim de que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, diante da não comprovação da

atividade rural pelo período legalmente exigido. Insurge-se no tocante ao termo inicial do benefício e critério de

juros e correção monetária.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material consistente na certidão de casamento, título e

certidão eleitoral, bem como nos documentos que demostram a exploração de propriedade rural.

Entretanto, as testemunhas não se revestiram de força o bastante para ampliar a eficácia dos apontamentos

juntados, no tocante à atividade desenvolvida em regime de economia familiar, haja vista que as pesquisas

realizadas no DATAPREV apontam classificação da propriedade como empresa.

Cumpre destacar que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não serve como início de prova

material, pois não foi homologada pelo Ministério Público ou INSS.

Desse modo, as provas produzidas não conduzem à conclusão de que desenvolvam esta atividade no citado

regime, que na forma da lei pressupõe uma restrita unidade rural, onde os membros de uma mesma família

realizam trabalho indispensável à própria subsistência e exercido em mútua dependência e colaboração.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ GARCIA

ADVOGADO : SP274100 JULIANA DE FÁTIMA GARCIA

No. ORIG. : 10.00.00102-8 1 Vr ITARARE/SP
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1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido da parte autora, na forma da fundamentação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009675-97.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza

especial das atividades exercidas de 30.12.1983 a 05.03.1997, com a consequente concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, desde o pedido administrativo - 04.12.2008, com correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Deferiu, ainda, a tutela antecipada.

 

Sentença proferida em 08.10.2012, submetida ao reexame necessário.

 

2011.61.05.009675-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : JOSE DOS SANTOS PEDROSA

ADVOGADO : SP208917 REGINALDO DIAS DOS SANTOS e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00096759720114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Não houve interposição de recursos voluntários, e os autos subiram a esta Corte pela remessa oficial.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo em questão desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio

INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     874/1354



 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é
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direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou cópias da CTPS; formulário específico e perfil

profissiográfico previdenciário emitidos por Companhia Paulista de Trens Metropolitanos-CPTM e respectivo

laudo técnico, para o período de 30.12.1983 a 31.12.2003, indicando exposição preponderante a tensão elétrica

superior a 250 volts (fls. 66/73).

 

A tensão superior a 250 volts é condição que consta da legislação especial e, assim, a natureza especial das

atividades exercidas de 30.12.1983 a 05.03.1997 pode ser reconhecida.

 

Conforme tabela que acompanha a sentença, até o pedido administrativo - 04.12.2008, conta o autor com 35 anos,

2 meses e 24 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para fixar a correção monetária na forma das Súmulas 08 deste

Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais

valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos. Mantenho a tutela deferida.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005706-65.2011.4.03.6108/SP

 
2011.61.08.005706-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito,

nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, por ausência de pressuposto de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude da não habilitação dos sucessores processuais.

Nas razões recursais, o cônjuge da falecida autora sustenta que a certidão de casamento foi colacionada aos autos.

Diante disso, requer a reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

No caso dos autos, a parte autora ajuizou esta ação em 25/7/2011, pleiteando a concessão de benefício por

incapacidade laboral.

Contudo, antes de iniciada a fase instrutória, foi noticiado seu óbito e requerida a habilitação do viúvo como

sucessor processual.

Instado a promover a habilitação dos demais sucessores da falecida, o habilitando requereu o prazo de cento e

vinte dias, o qual foi deferido pelo magistrado a quo à fl. 211.

Ocorre que o prazo transcorreu in albis, inviabilizando-se, por consequência, o desenvolvimento regular da

relação processual.

Nesse passo, à míngua de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, impositiva

a extinção do feito sem resolução de mérito, a teor do art. 267, IV, e § 1º, da lei processual civil.

Nesse diapasão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ÓBITO DA PARTE AUTORA.

EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO MÉRITO POR AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DE SUCESSORES.

DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não regularizada a

representação processual. II - Sentença de procedência do pedido. Apresentada proposta de acordo pelo INSS em

segunda instância. Homologação de acordo, em face da concordância da parte autora. III - Posteriormente, veio

informação de que no momento do cumprimento da proposta, verificou-se que a parte havia falecido em

26/07/2010, antes da data aposta pelo procurador do mesmo, aceitando o acordo (29/09/2010). IV -

Homologação do acordo tornada sem efeito a fls. 144, tendo sido concedido o prazo de 45 dias para a

habilitação dos herdeiros. V - Decorrido in albis o prazo para a habilitação dos herdeiros. VI - Sobreveio

despacho (fls. 149), determinando nova intimação do advogado que patrocinou a causa até o falecimento do

autor, para que promovesse a habilitação de eventuais sucessores, nos termos do art. 265, § 1º, e art. 1.055,

ambos do CPC, publicado em 15/09/2011, quedando-se inerte. VII - A morte da parte autora é causa de extinção

do mandato do advogado, nos termos do art. 682, inc. II, do Código Civil, necessitando, para regular

processamento do feito, habilitação dos sucessores e regularização na representação processual. VIII - Até a

presente data, o advogado não providenciou a regularização da representação processual dos autos, o que

inviabiliza o desenvolvimento regular da relação processual. IX - Inaplicabilidade do disposto no art. 265, § 1º,

alínea b do C.P.C., tendo em vista que não se iniciou ainda o julgamento do presente feito. X - Decisão

monocrática com fundamento no art. 557, § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso

manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado,

não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. XI - E pacífico o entendimento nesta E.

Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando

não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação

à parte. XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes

desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XIII - Agravo improvido." (TRF-3 - AC: 51285 SP 0051285-

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CELINA REIS CARVALHO

ADVOGADO : SP082884 JOAO PEDRO TEIXEIRA DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057066520114036108 2 Vr BAURU/SP
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08.2008.4.03.9999, Relator: JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, Data de Julgamento: 26/11/2012,

OITAVA TURMA)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MORTE DA PARTE AUTORA. FALTA

DE HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO DO

PROCESSO. EXTINÇAO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. I - Da análise de todo processado,

depreende-se que foram cumpridas todas as diligências com o escopo de assegurar a habilitação dos eventuais

sucessores do autor, contudo seu patrono não trouxe qualquer documento ou informação sobre a existência

destes. II - Ante a falta do sujeito processual, fato este impeditivo da própria formação da relação jurídica

processual, afigura-se a ausência de pressuposto de constituição do processo, a autorizar a extinção do processo,

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. III - O tema em apreço pode ser conhecido de

ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, a teor do § 3º do art. 267 do CPC. Desse modo, o reconhecimento

da ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo pode ser feito por

Órgão Judicial de 2ª instância mesmo que haja decisão de mérito na sentença recorrida. IV - Agravo regimental

desprovido." (TRF-3 - APELREE: 4683 SP 2003.61.83.004683-7, Relator: JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ,

Data de Julgamento: 27/01/2009, DÉCIMA TURMA)

Em decorrência, impõe-se a manutenção da r. sentença, por estar consonância com a jurisprudência dominante.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008117-69.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento da natureza

especial das atividades exercidas de 1976 a 1981, de 1981 a 1995 e de 1995 a 2011, como professor e na

qualidade de dirigente sindical, visto que equivalentes às de direção de unidade escolar, de coordenação e

assessoramento pedagógico, com a consequente concessão da aposentadoria de professor.

 

O Juízo de 1º grau julgou reconheceu a natureza especial das atividades exercidas como professor, de 01.04.1977

a 31.01.1987, condenando o INSS a revisar a RMI da aposentadoria por tempo de serviço, desde 01.06.2011, com

correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Sentença proferida em 16.08.2012, não submetida ao reexame necessário.

 

O autor apelou, alegando haver comprovado a natureza especial das atividades exercidas como dirigente sindical,

pleiteando a concessão da aposentadoria de professor.

 

Em apelação, o INSS alega que os períodos de atividade como professor, laborados anteriormente à EC-20, serão

acrescidos em 17%, no caso da opção pela aposentadoria por tempo de contribuição, desde que cumpridos 35 anos

de contribuição (para o homem), exclusivamente em funções de magistério, requerendo a reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

2011.61.12.008117-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ADEMIR RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159141 MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00081176920114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     879/1354



É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;
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b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.
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1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo
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antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

A aposentadoria dos professores deixou de ter caráter de aposentadoria especial a partir da vigência da EC 18 de

30.06.1981.

 

O novo regime jurídico estabelecido pela EC 20/98 prevê regras de transição para a aposentadoria dos que

exerciam atividades de magistério antes da sua vigência. Isso porque a restrição ao magistério na educação e no

ensino fundamental e médio não existia na legislação anterior e, por isso, não poderia retroagir para alcançar

períodos antes computados para esse fim, retirando direitos já adquiridos.

 

O regime de transição está fixado no art. 9º, § 2º, da EC 20/98:

 

Art. 9º

§ 2º O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte

por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda

contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e vinte por cento, se mulher, desde que se aposente,

exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério. 

 

Ficou garantido aos professores que ingressaram no RGPS antes da publicação da EC 20/98, mas ainda não

haviam cumprido os requisitos para se aposentarem, um acréscimo de 17%, se homem, e de 20%, se mulher, ao

seu tempo de exercício de atividade de magistério até a data da publicação - 15.12.1998.

 

Entretanto, esse benefício só pode ser concedido se o professor optar por se aposentar na forma do caput do art.

9º, isto é, com 35 anos de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher; e, ainda, a atividade até então exercida

tem de ser exclusivamente no magistério.

 

As regras de transição não exigem que o magistério seja exclusivo na educação infantil, no ensino fundamental e

médio, podendo, por isso, ser computado o magistério de nível superior, desde que não concomitante com

atividades diversas. 

 

O autor exerceu atividades na condição de professor, de 01.04.1977 a 31.01.1987, ocasião em que passou a ser

dirigente do Sindicato dos Trabalhadores dos Estabelecimentos de Ensino de Presidente Prudente.

 

Embora o autor seja professor, as atividades de dirigente sindical não podem ser equiparadas às de direção de

unidade escolar, de coordenação e assessoramento pedagógico, uma vez que não são exercidas em

estabelecimento de educação básica.

 

Caso pretenda se aposentar utilizando apenas os períodos laborados como professor, os períodos anteriores à

edição da EC-20 deverão ser acrescidos em 17% e somados aos períodos posteriores àquela data, devendo o autor

completar 35 anos de tempo de serviço para fazer jus ao benefício.

 

Tendo em vista que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço onde foram computados períodos

não trabalhados em instituições de ensino, não é possível o acréscimo de 17% nas atividades exercidas como

professor, no período anterior a 15.12.1998.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação do autor e DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação do INSS para reformar a sentença e excluir o reconhecimento da natureza especial das atividades
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exercidas de 01.04.1977 a 31.01.1987, julgando improcedente o pedido. Sem condenação em custas processuais e

honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008093-20.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a aposentadoria por tempo de

serviço de professor, excluindo-se as atividades exercidas junto ao Governo do Estado de São Paulo em que

trabalhou como "comissionado" e como "estatutário".

 

Emenda à inicial, especificando os períodos que pretende ver reconhecidos como especiais (fls. 28/29).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor nas verbas da sucumbência,

ressalvando os benefícios da justiça gratuita.

 

O autor apela, alegando haver comprovado a natureza especial das atividades, pleiteando a concessão do

benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

2011.61.19.008093-0/SP
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afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.
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2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação
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relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou cópias da CTPS com anotações de vínculos de

01.02.1971 a 30.04.1971, na condição de "aux.montagem"; de 23.09.1971 a 31.08.1973, na condição de "aprendiz

ajustador mecânico"; de 01/outubro/ilegível a 13/janeiro/ilegível, na condição de "aprendiz de mecânico" (fls.

65/77), mas não foram apresentadas cópias da CTPS para os demais vínculos.

 

Não foram juntados formulários específicos, laudos técnicos ou perfis profissiográficos previdenciários para

comprovar a efetiva exposição a agente agressivo e, considerando que as funções exercidas pelo autor não estão

enquadradas na legislação especial, não é possível reconhecer as condições especiais de trabalho nos períodos de

01.02.1971 a 30.04.1971, de 23.09.1971 a 31.08.1973, de 01.10.1973 a 13.01.1976, de 14.01.1976 a 10.04.1976,

de 01.06.1976 a 16.07.1977 e de 02.08.1977 a 03.11.1981.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     887/1354



 

A aposentadoria dos professores deixou de ter caráter de aposentadoria especial a partir da vigência da EC 18 de

30.06.1981.

 

O novo regime jurídico estabelecido pela EC 20/98 prevê regras de transição para a aposentadoria dos que

exerciam atividades de magistério antes da sua vigência. Isso porque a restrição ao magistério na educação e no

ensino fundamental e médio não existia na legislação anterior e, por isso, não poderia retroagir para alcançar

períodos antes computados para esse fim, retirando direitos já adquiridos.

 

O regime de transição está fixado no art. 9º, § 2º, da EC 20/98:

Art. 9º

§ 2º O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte

por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda

contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e vinte por cento, se mulher, desde que se aposente,

exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério. 

 

Ficou garantido aos professores que ingressaram no RGPS antes da publicação da EC 20/98, mas ainda não

haviam cumprido os requisitos para se aposentarem, um acréscimo de 17%, se homem, e de 20%, se mulher, ao

seu tempo de exercício de atividade de magistério até a data da publicação - 15.12.1998.

 

Entretanto, esse benefício só pode ser concedido se o professor optar por se aposentar na forma do caput do art.

9º, isto é, com 35 anos de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher; e, ainda, a atividade até então exercida

tem de ser exclusivamente no magistério.

 

As regras de transição não exigem que o magistério seja exclusivo na educação infantil, no ensino fundamental e

médio, podendo, por isso, ser computado o magistério de nível superior, desde que não concomitante com

atividades diversas. 

 

O autor exerceu atividades na condição de professor, de 01.02.1989 a 02.01.1992, de 01.03.1994 a 29.07.1994, de

01.03.1995 a 28.02.1996, de 01.08.1996 a 18.05.2011.

 

Aplicando-se o percentual de 17% sobre as atividades exercidas até 15.12.1998, o autor conta, até o pedido

administrativo - 18.05.2011, com 20 anos, 3 meses e 7 dias de tempo de serviço exercido somente como

professor, não alcançando 30 anos, necessários para a concessão da aposentadoria de professor.

 

Caso pretenda se aposentar nos termos das regras de transição estabelecidas pela EC-20 em seu art. 9º, I e II, até o

pedido administrativo - 18.05.2011, tem 30 anos, 2 meses e 22 dias, insuficientes para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Até o ajuizamento da ação - 05.08.2011, ele tem aproximadamente mais 3 meses de tempo de serviço, ainda

insuficientes para o deferimento do benefício.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação do autor.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008395-89.2011.4.03.6138/SP

 

 

2011.61.38.008395-3/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza

especial de todas as atividades exercidas, com a consequente concessão da aposentadoria especial.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas processuais e dos

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ressalvando os benefícios da justiça gratuita.

 

O autor apelou, sustentando a necessidade da produção de prova testemunhal para comprovar a natureza especial

das atividades, requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : GUSTAVO DA MATA FILHO

ADVOGADO : SP287256 SIMONE GIRARDI DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083958920114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz desde a origem o dispositivo em questão, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio

INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     890/1354



ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

A prova testemunhal não atesta as condições de trabalho, pois a comprovação da natureza especial de atividades é

feita por meio de formulário específico e laudo técnico da empresa, firmado por profissional especializado Médico

do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, sendo ônus do autor a apresentação dos documentos.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou cópias da CTPS com anotações de vínculos na

condição de "auxiliar de escritório", "gerente" e "frentista"; LTCAT da empresa Natal Kifouri & Cia. Ltda.,

indicando que de 02.05.1999 a 11.06.2011 ficou exposto a produto químico de maneira intermitente e habitual

(fls. 99); perfil profissiográfico previdenciário emitido por Natal Kifouri Cia. Ltda., relatando que de 02.05.1999 a

11.06.2011 ficou exposto a produtos químicos, sem indicação de profissional responsável pelos registros

ambientais (fls. 102/103).

 

No processo administrativo o autor apresentou PPP da Natal Kifouri Cia. Ltda., onde consta exposição a "ruído" e

"produto derivado do petróleo", sem quantificação ou especificação, e indicando como profissional responsável

por registros ambientais o Dr. Nelson Gonçalves da Silva, CRM 31.357, médico nefrologista.

 

As funções de "auxiliar de escritório" e "gerente" não estão enquadradas na legislação especial, sendo

indispensável a apresentação do laudo técnico ou, a partir de 05.03.1997, do PPP, para comprovação da efetiva

exposição a agente agressivo, documentos não trazidos aos autos, o que inviabiliza o reconhecimento da natureza

especial dessas atividades.

 

A natureza especial da atividade de "frentista" pode reconhecida apenas pelo enquadramento profissional até

05.03.1997, quando passou a ser obrigatória a apresentação do laudo técnico ou do perfil profissiográfico

previdenciário.
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Embora o autor tenha juntado LTCAT (fls. 99), o Médico do Trabalho responsável pelas informações assinala que

a exposição era intermitente e, portanto, não é possível reconhecer as condições especiais de trabalho no período

de 02.05.1999 a 11.06.2011.

 

Os PPPs apresentados também não podem ser admitidos para comprovar a natureza especial daquelas atividades

pois o documento de fls. 102/103 não está respaldado por profissional habilitado Médico do Trabalho ou

Engenheiro de Segurança do Trabalho, e os documentos de fls. 139/144 indicam como responsável pelos registros

ambientais médico cuja especialidade é a Nefrologia e, portanto, não habilitado a expedir laudo técnico de

condições ambientais.

 

Dessa forma, não há como reconhecer a natureza especial de nenhuma das atividades indicadas.

 

Portanto, a sentença não merece reparos.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação do autor. 

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002496-72.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão de benefício

previdenciário mediante o afastamento do critério de aplicação da "média nacional única para ambos os sexos" no

cálculo do fator previdenciário. Requer, ainda, a condenação do INSS no pagamento de indenização por danos

morais.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação. Nas razões de recurso, aduz a inconstitucionalidade do fator

previdenciário, bem como do artigo 29, I, §§ 7º e 9º, da Lei n. 8.213/91. Requer, na hipótese de manutenção do

fator previdência no cálculo do benefício, a utilização de critérios diferenciados para os segurados dos sexos

feminino e masculino. Ademais, pretende indenização por danos morais.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, neste recurso, a aplicação dos índices do fator previdenciário na concessão do benefício. A parte

autora afirma que o critério de cálculo do fator previdenciário utilizado na concessão de seu benefício causou

2011.61.83.002496-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : TERSIA MARY RIBEIRO MIRANDA

ADVOGADO : SP278423 THIAGO BARISON DE OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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redução no valor de sua aposentadoria.

Nesse aspecto, destaco que, em regra, os benefícios são regidos pelo princípio "tempus regit actum", ou seja, são

concedidos em conformidade com a lei vigente à época.

Acerca do tema, colaciono o seguinte aresto:

"REVISÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.032/95 A BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO, NESSE DIPLOMA

LEGISLATIVO, DE SUA APLICAÇÃO RETROATIVA. INEXISTÊNCIA, AINDA, NA LEI, DE CLÁUSULA

INDICATIVA DA FONTE DE CUSTEIO TOTAL CORRESPONDENTE À MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. ATUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO COMO LEGISLADOR POSITIVO. VEDAÇÃO.

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.

- Os benefícios previdenciários devem regular-se pela lei vigente ao tempo em que preenchidos os requisitos

necessários à sua concessão. Incidência, nesse domínio, da regra "tempus regit actum", que indica o estatuto de

regência ordinariamente aplicável em matéria de instituição e/ou de majoração de benefícios de caráter

previdenciário. Precedentes. 

- A majoração de benefícios previdenciários, além de submetida ao postulado da contrapartida (CF, art. 195, §

5º), também depende, para efeito de sua legítima adequação ao texto da Constituição da República, da

observância do princípio da reserva de lei formal, cuja incidência traduz limitação ao exercício da atividade

jurisdicional do Estado. Precedentes. 

- Não se revela constitucionalmente possível, ao Poder Judiciário, sob fundamento de isonomia, estender, em

sede jurisdicional, majoração de benefício previdenciário, quando inexistente, na lei, a indicação da

correspondente fonte de custeio total, sob pena de o Tribunal, se assim proceder, atuar na anômala condição de

legislador positivo, transgredindo, desse modo, o princípio da separação de poderes. Precedentes. 

- A Lei nº 9.032/95, por não veicular qualquer cláusula autorizadora de sua aplicação retroativa, torna

impertinente a invocação da Súmula 654/STF."

(STF; RE-AgR 461904RE-AgR; AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO) 

Assim, o valor do benefício deve ser calculado com base no artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela

Lei n. 9.876, de 26/11/1999, que dispõe (g. n.):

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário de contribuição na data de início do benefício.

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

(...)".

Nesse particular, é relevante destacar que, se a lei atribui competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE para elaborar e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira,

não tem o Poder Judiciário o condão de modificar esses critérios, sob pena de afrontar os princípios da

independência e da harmonia dos Poderes (artigo 2º da Constituição Federal).

No cumprimento dessas diretrizes é que, em consonância com o disposto no artigo 2º do Decreto Presidencial n.

3.266, de 29 de novembro de 1999, o IBGE vem divulgando, anualmente, a Tábua Completa de Mortalidade,

relativa ao ano anterior, no primeiro dia útil do mês de dezembro de cada ano.

E, com fundamento no artigo 32, § 13, do Decreto n. 3.048/1999, a tábua de mortalidade a ser utilizada é aquela

da data do requerimento do benefício.

Assim, como o cálculo do benefício deve obedecer a critérios da lei vigente à época de sua concessão, não é

cabível a revisão pretendida.

A esse respeito, confira-se a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida
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no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. I 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a

responsabilidade pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar

os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de

sucumbência.

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida."

(AC 200961830070994, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/8/2010)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99. JULGAMENTO DE

LIMINAR EM ADIN PELO STF. FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO. TÁBUA DE MORTALIDADE.

COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO IBGE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos

pela possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos

critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-

7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito

constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. 

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos. 

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados, sob pena de avocar para si

competência dado ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos

Poderes (art. 2º da C.F). 

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade que não a vigente à data do

requerimento/concessão do benefício, garantindo-se, contudo, a aplicação de tábua anterior se comprovado que,

durante a sua vigência, tenha o segurado preenchido todos os requisitos necessários para a concessão do

benefício. 

- Inexistência de pedido expresso na exordial de utilização de tábua diversa da efetivamente utilizada pelo INSS,

ao argumento de direito adquirido. Ausência de demonstração de preenchimento dos requisitos necessários à

concessão do benefício em data anterior aquela em que efetivamente foi requerido. 

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Agravo legal desprovido." 

(AC 200861830120506, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 14/7/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001.

BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO. 

O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L.

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF). Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua

concessão, sendo descabida a pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido

no ano de 2004. Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

(IBGE) para elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios

utilizados pelo mesmo. Apelação desprovida." 

(AC 200561830031296, JUIZ CASTRO GUERRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 3/12/2008)

Ademais, a matéria versada neste feito já foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da
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medida cautelar na ADIn n. 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, o qual afastou a arguição de

inconstitucionalidade das alterações do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, promovidas pela Lei n. 9.876/99, conforme

ementa a seguir transcrita:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 5/12/2003, p. 17)

 

No mesmo sentido, trago os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO

29, INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE.

I - Entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da

atual Constituição Federal.

II - Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário, nos
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termos do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99. III - Agravo legal

desprovido."

(AC 200761070048820, JUIZ CARLOS FRANCISCO, TRF3 - NONA TURMA, 29/7/2010)

"PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NULIDADE. ARTIGO 285 DO CPC. INOCORRÊNCIA

RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99.

JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença,

haja vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as

reiteradas contestações apresentadas nas lides análogas.

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

2111, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº

8.213/91.

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida

sob a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da

concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

por ele adotados.

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida."

(AC 200961830083230, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/08/2010)

 

Dessa feita, conclui-se que a conduta do INSS de aplicar o fator previdenciário na aposentadoria em questão foi

correta, pois atendeu ao preceito legal vigente à data de início do benefício, e, consoante pronunciamento da

Suprema Corte, o critério etário, incorporado no cálculo do valor do benefício pela Lei n. 9.876/99, não importa

em nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade.

Em face do não acolhimento do pedido principal, resta prejudicado o pedido de indenização por danos morais.

Assim, não merece guarida a pretensão inicial e, em decorrência, a manutenção da r. sentença a quo é medida que

se impõe, porquanto em harmonia com a jurisprudência dominante.

Diante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008056-92.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza

especial das atividades indicadas na inicial e o cômputo do período em que recebeu seguro desemprego na

contagem de tempo de serviço, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição, desde o pedido administrativo - 19.05.2011, com correção monetária,

juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Deferiu, ainda, a
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tutela antecipada.

 

Sentença proferida em 29.05.2014, submetida ao reexame necessário.

 

O autor apelou, alegando ter comprovado a natureza especial de todas as atividades pleiteadas bem como

requerendo a inclusão do período em que recebeu seguro desemprego na contagem do tempo de serviço, e o

deferimento da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

Em apelação, o INSS sustenta não haver prova das condições especiais de trabalho no período reconhecido e pede,

em consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo em questão desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio
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INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,
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biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.
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2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou cópias da CTPS; formulário específico emitido

por Itautrade Participações Ltda., sem laudo técnico, indicando que no período de 20.12.1976 a 19.02.1982, na

condição de "conferente", ficou sujeito a ruído das máquinas e a poeiras minerais (fls. 20); formulário específico

emitido por Bunge Fertilizantes S/A, e respectivo laudo técnico, indicando que no período de 20.02.1982 a

30.01.1989, na condição de "conferente", esteve exposto a níveis de ruído superiores a 90 decibéis (fls. 24/26).

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas de 20.02.1982 a 30.01.1989 pode ser reconhecida.

 

Entretanto, o período anterior, de 20.12.1976 a 19.02.1982, não pode ser considerado especial, pois além de não

haver indicação do nível de ruído e tampouco do tipo de poeira aos quais o autor estaria submetido, não se

encontra respaldado em laudo técnico.

 

O seguro desemprego tem por objetivo conceder assistência financeira temporária ao trabalhador demitido sem

justa causa.

 

Assim, não é possível computar como tempo de serviço o período durante o qual o autor recebeu seguro

desemprego porque, por óbvio, não estava trabalhando e também não houve qualquer contribuição à Previdência.

 

Conforme tabela que acompanha a sentença, até o pedido administrativo - 19.05.2011, conta o autor com 53 anos

de idade e 34 anos, 2 meses e 28 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo

de serviço, visto que cumprido o "pedágio" constitucional de 7 anos e 5 meses.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.
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As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

NEGO PROVIMENTO às apelações e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para fixar a correção

monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo

CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta

de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Mantenho a tutela deferida.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009671-20.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo de

serviço rural e da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas processuais e dos

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ressalvando os benefícios da justiça gratuita.

 

O autor apela, sustentando haver comprovado os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

2011.61.83.009671-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : FRANCISCO MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO : SP262813 GENERSIS RAMOS ALVES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096712020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.
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Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:
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a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."
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Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou:

 

- certificado de dispensa de incorporação no qual as anotações relativas a profissão e residência estão ilegíveis;

- certidão de nascimento dos filhos, sem qualificação dos pais;

- declarações de exercício de atividade rural firmadas pelo pai, em 08.01.2002 e em 14.01.2008;

- declaração de exercício de atividade rural firmada por conhecido, em 08.01.2001;

- declarações de exercício de atividade rural firmadas por Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Xambrê, em

08.01.2002, em 26.08.2002 e em 14.01.2009;

- registro de imóvel rural adquirido pelo pai em 01.09.1965;

- declaração da Delegacia de Serviço Militar de Xambrê/PR, onde consta que o autor se declarou lavrador por

ocasião do alistamento, em 1973;

- documentos escolares nos quais o pai foi qualificado como lavrador.

 

As declarações de ex-empregadores e de conhecidos, não contemporâneas à prestação do trabalho, por

equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material.

 

As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais, ainda que não sejam contemporâneas, mas que

tenham sido homologadas pelo Ministério Público, até 13.06.1995, são válidas para comprovação da atividade

rural. Após esta data, devem ser homologadas pelo INSS, nos termos da Lei 9063/1995, que alterou o art. 106, da

Lei 8213/91.

 

Os documentos escolares demonstram que o pai era lavrador, mas não atestam a labuta rural do autor.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Entretanto, instado a apresentar o rol de testemunhas para comprovação do exercício da atividade rural (fls. 117 e

117-v), o autor quedou-se inerte.

 

Portanto, embora tenha apresentado início de prova material da labuta rural, ausente prova testemunhal, inviável o

reconhecimento do trabalho rurícola.

 

Analiso o tempo especial.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou declarações das empresas:

 

- Itap Bemis Ltda. e Plásticos do Brasil S/A, onde consta que foi "operador de máquina" de 01.04.1981 a

16.10.1981 e "encarregado de turma" a partir de 01.07.1981 (fls. 59);

 

- Plásticos do Brasil S/A, onde consta que foi "operador de produção" e "operador de máquina", de 22.09.1975 a

16.12.1976.

 

Não foram apresentados formulários específicos, laudos técnicos ou perfis profissiográficos previdenciários para

comprovar a exposição a gente agressivo e, considerando que as funções exercidas não estão enquadradas na

legislação especial, inviável o reconhecimento da natureza especial das atividades.

 

Dessa forma, a sentença não merece reparos.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017475-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação

dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 19/39).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde o requerimento administrativo, correção monetária segundo os índices legalmente adotados, juros

de mora de 1% ao mês, e honorários advocatícios de 10% da condenação, observada a Súmula 111 do STJ.

Sentença proferida em 10/10/2011.

O INSS apelou, sustentando que a enfermidade diagnosticada não se enquadra no art. 151 da Lei 8.213/91, bem

como ausência de incapacidade. Caso mantida a sentença, requer a apuração da correção monetária e dos juros de

mora conforme a Lei 11.960/09.

Com contrarrazões, vieram os autos.

À fl. 131, o julgamento foi convertido em diligência para esclarecimentos do perito judicial

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória sobre a incapacidade, contrariando o

princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo das partes, pois impossibilitou a produção de prova

essencial para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão inicial.

O laudo pericial anexado aos autos não fornece elementos para apuração acerca da relevância da deficiência visual

na caracterização da incapacidade, bem como evolução da enfermidade.

O julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de nova prova pericial, impossibilitou a comprovação

dos fatos constitutivos do alegado direito.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - VIOLAÇÃO DO DIREITO

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA, DE OFÍCIO.

1. O julgamento da lide, embasado em laudos incompletos e que não responderam os quesitos formulados pelas

partes, consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Sentença anulada, de ofício, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a nomeação de novo perito, que deverá elaborar laudo minucioso a respeito do real

estado de saúde da parte autora, esclarecendo se existe incapacidade laboral, se essa incapacidade é total e

permanente, e desde quando ela remonta. 

3. Recurso prejudicado.

(TRF 3ª R., AC 200003990313904/SP- 5ª T., Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 10/09/2002, p. 744).

 

ANULO, DE OFÍCIO, a sentença de fls. 99/103 e determino o retorno dos autos à Vara de origem, para que seja

produzida nova prova pericial com especialista na área de oftalmologia. PREJUDICADA A APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

2012.03.99.017475-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDY GLAYSON HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP169215 JULIANA SILVA GADELHA VELOZA

No. ORIG. : 10.00.00106-8 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036641-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

Em suas razões, a autarquia pugna pela reforma da sentença a fim de que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, diante da não comprovação da

atividade rural pelo período legalmente exigido.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material consistente nos documentos que demostram a

exploração de propriedade rural.

Entretanto, as testemunhas não se revestiram de força o bastante para ampliar a eficácia dos apontamentos

juntados, no tocante à atividade desenvolvida em regime de economia familiar, haja vista que as pesquisas

realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam o cadastro do requerente como

empresário.

Desse modo, as provas produzidas não conduzem à conclusão de que desenvolvam esta atividade no citado

regime, que na forma da lei pressupõe uma restrita unidade rural, onde os membros de uma mesma família

realizam trabalho indispensável à própria subsistência e exercido em mútua dependência e colaboração.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

2012.03.99.036641-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO DE SOUZA RAMOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP173394 MARIA ESTELA SAHYAO

No. ORIG. : 00033518420108260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido da parte autora, na forma da fundamentação. 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039136-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento de tempo de

serviço rural e da natureza especial das atividades rurais anotadas em CTPS, com a consequente concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

 

2012.03.99.039136-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : DONIZETTI BENEDITO INACIO DE TOLEDO

ADVOGADO : SP120241 MIRELA SECHIERI COSTA N CARVALHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 10.00.00126-2 1 Vr OLIMPIA/SP
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O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o tempo de serviço rural de

15.05.1968 a 15.05.1974 e a natureza especial das atividades que indica. Diante da sucumbência recíproca,

determinou que cada parte arcasse com o pagamento de seus respectivos patronos.

 

Sentença proferida em 18.04.2012, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, alegando que não foram comprovadas as condições especiais de trabalho no período reconhecido,

requerendo a reforma da sentença.

 

Apela o autor, sustentando o necessário reconhecimento da natureza especial de todas as atividades rurícolas e

pede, em consequência, a concessão do benefício.

 

O INSS apela, alegando não haver prova material da atividade rural de 15.05.1968 a 15.05.1974 e tampouco da

natureza especial dos períodos reconhecidos, requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e
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b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo em questão desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio

INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".
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Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."
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Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou, entre outros documentos, certidão de casamento,

celebrado em 19.05.1979, e título de eleitor, emitido em 09.09.1975, nos quais se declarou "lavrador".

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

As testemunhas corroboraram o trabalho rural do autor.

 

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, vinha decidindo que o ano do documento mais remoto, onde

conste a qualificação de lavrador, era o marco inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse

a período anterior. Contudo, com o julgamento do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de

admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que

corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

Assim, considerando que o autor nasceu em 15.05.1956, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de

15.05.1968 a 15.05.1974.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou perfil profissiográfico previdenciário emitido

por José Aparecido Antoniassi e Outros, relatando que era "trabalhador rural" de 01.12.1988 a 31.10.2000 e de

01.11.2003 a 01.06.2004, sem indicação de fator de risco ou de responsável pelos registros ambientais.

 

Foi determinada a realização de perícia técnica, cujo laudo se encontra encartado às fls. 104/120.

 

Entretanto, o laudo técnico não pode ser admitido para comprovação da exposição a agentes agressivos, tendo em

vista que foi confeccionado em 2011 com informações prestadas pelo próprio autor, que sempre foi contratado na

condição de "trabalhador rural braçal", não havendo nos autos nenhuma prova material da atividade como
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tratorista.

 

O trabalho rural não pode ser enquadrado como atividade especial, porque não prevista no Decreto nº 53.831, de

25.03.1964, existindo previsão somente aos trabalhadores com dedicação exclusiva à atividade agropecuária,

portanto, a ausência de previsão normativa específica afasta a pertinência da pretensão do autor.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE RURAL EXERCIDA PELO MENOR DE 12 ANOS. LIMITAÇÃO. ATIVIDADE

RURAL ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 1.

Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo

de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 2. O período de atividade rural anterior à

vigência da Lei nº 8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado para

efeito de carência (art. 55, § 2º). 3. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho

aos menores de 14 (quatorze) anos. A Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de

menores de 12 anos, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação

da idade de 12 (doze) anos, uma vez que não é factível abaixo dessa idade, ainda na infância, portanto, possua a

criança vigor físico suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais

de caráter limitado, secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor

rural. 4. A atividade na lavoura não está enquadrada como especial, porquanto o código 2.2.1 do Decreto nº

53.831/64 se refere apenas à agropecuária. Assim, ainda que o rol das atividades especiais elencadas no Decreto

não seja taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido na lavoura como insalubre. Aliás, é específico

quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores na agropecuária, não abrangendo, assim, todas as

espécies de trabalhadores rurais. 5. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado

faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 6. Apelação do autor provida. 

(TRF3, Processo nº 2003.03.99.032766-7, 10ª Turma, Rel: Des. Fed. Jediael Galvão, DJU 04.04.2008, p. 578).

 

 

Assim, inviável o reconhecimento da natureza especial das atividades rurais.

 

Portanto, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação - 12.08.2010, o autor tem 24 anos, 7 meses e 2 dias de

tempo de serviço, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, mesmo na forma

proporcional.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação do autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do

INSS para reformar a sentença e excluir o reconhecimento da natureza especial das atividades rurais.

 

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005437-10.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

2012.61.02.005437-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INÊS DOS SANTOS NAKANO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA HELENA MANCEBO DO NASCIMENTO e outros(as)

: MARISA HELENA DO NASCIMENTO

: HELOISE DO NASCIMENTO

: ELISANGELA APARECIDA DO NASCIMENTO BALSAMO

: RUI CESAR BALSAMO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de fls. 80/81v., que, ao acolher os cálculos

elaborados pela contadoria do Juízo, no valor de R$ 35.976,09, atualizado para abril de 2012, julgou

parcialmente procedentes estes embargos e determinou a efetivação da revisão em folha, mediante complemento

positivo. Por consequência, fixou a sucumbência recíproca.

Preliminarmente, requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

No mérito, pede a reforma da sentença - prequestionando a matéria - e a prevalência de seus cálculos, no valor de

R$ 23.166,38, em abril de 2012, pois "não há título executivo que dê suporte à revisão dos salários-de-

contribuição da aposentadoria por tempo de contribuição obtida judicialmente pelo índice IRSM de fevereiro de

1994".

Ao contra-arrazoar o recurso (fls. 92/97), a parte embargada requer a concessão dos benefícios de assistência

judiciária gratuita e prioridade na tramitação do feito, com fundamento nas Leis n. 1.060/50 e 12.008/09 (art. 1º).

Os autos vieram a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Preliminarmente, julgado o recurso, compreende-se que tenha sido dada a prioridade na tramitação do feito,

tornando prejudicado esse pedido, o que, igualmente, ocorreu com a pretensão de assistência judiciária gratuita,

por já ter sido acolhida nos autos apensados (fls. 50 e 120).

A mesma conclusão aplica-se à matéria preliminar, pois o Juízo a quo recebeu "o recurso do INSS, em seus

regulares efeitos". (fl. 89).

Feitas essas considerações, passo de mérito, a qual se restringe à possibilidade de incluir-se o IRSM de fevereiro

de 1994 na correção dos salários-de-contribuição da aposentadoria concedida neste feito.

Quando do pedido inicial, o autor, falecido durante a tramitação da ação, propôs esta demanda, para que lhe fosse

reconhecido o tempo de atividade rural, com enquadramento como especial dos períodos arrolados na exordial -

base para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento

administrativo (23/9/1997).

A sentença de conhecimento, prolatada em 29/4/2005, julgou procedente o pedido e concedeu o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do ajuizamento da ação em 10/4/2003, com o acréscimo

das demais cominações legais.

Esta Corte deu parcial provimento à remessa oficial e aos recursos interpostos pelas partes, para fixar o início do

benefício na data da citação em 9/5/2003, além de estabelecer os critérios para os acessórios da condenação e para

os honorários advocatícios, fixados no percentual de 10% (dez por cento), sobre as prestações vencidas até a

sentença (Súmula n. 111/STJ).

O trânsito em julgado ocorreu em 27/10/2011.

A execução foi iniciada pela parte autora, ora embargada, que apurou o montante de R$ 251.010,96 em abril de

2012 (fls. 363/367 dos autos apensados).

Nestes embargos, o INSS alegou desacerto na data de início do benefício, fixada no v. acórdão em 9/5/2003 (data

da citação), em vez da DER (23/9/1997).

A autarquia ofertou cálculo às fls. 4/6, de R$ 23.166,38 em abril de 2012. Neles foi adotada a RMI de R$ 799,90

na DIB de 9/5/2003, conforme demonstrativo (fls. 56/57), que requer seja acolhido.

As partes cessaram as diferenças na data do óbito do segurado, em 23/2/2004.

A parte autora, ora embargada, concordou com o desacerto do seu cálculo, pertinente ao início do benefício, base

dos cálculos refeitos de fls. 49/54, no total de R$ 27.638,91, na mesma data antes elaborada (abril de 2012).

Ante a controvérsia, os autos foram encaminhados ao contador do Juízo, que elaborou cálculos no valor de R$

35.976,09, atualizado para a mesma data das contas das partes (abril de 2012).

O demonstrativo de apuração da RMI de fl. 67 revela ter sido incluído o IRSM de fevereiro de 1994, chegando ao

salário-de-benefício no valor de R$ 723,69, na DER do benefício em 23/9/1997, cujo reajustamento resultou a

RMI na data da citação em 9/5/2003, no valor de R$ 916,99 (94%).

Trata-se, pois, de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (94%), com DIB fixada na

data da citação (9/5/2003), porém com direito adquirido na data do requerimento administrativo, em 23/9/1997,

cujas diferenças serão acrescidas das demais cominações legais.

ADVOGADO : SP204972 MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI e outro(a)

No. ORIG. : 00054371020124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Parcial razão assiste ao INSS.

 

Isso por mostrar-se descabida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção dos salários-de-

contribuição da aposentadoria, cujo índice nem sequer constou no pedido deduzido na inicial da ação proposta em

abril de 2003.

In casu, não obstante remansosa jurisprudência favorável à inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na

correção monetária dos salários-de-contribuição da aposentadoria, sua inclusão não encontra respaldo no título

judicial em que se funda a execução.

A atividade jurisdicional tem como princípio basilar a segurança jurídica, diretamente relacionado ao Estado

Democrático de Direito, apresentando-se como uma das vigas mestras da manutenção da ordem jurídica.

Esse princípio encerra dois institutos: preclusão e coisa julgada, que dão sustentáculo ao princípio maior;

malferidos, ter-se-á ofensa à Lei maior, dada a supremacia da Carta Magna sobre a legislação infraconstitucional,

constituindo-se em verdadeira ofensa ao sistema de hierarquia das normas jurídicas.

Nesse diapasão, impõe-se observar se a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 já foi reconhecida na esfera

administrativa, situação que retira do Judiciário a apreciação da questão, pois sua atividade deve restringir-se à

existência de controvérsia entre as partes.

Após a edição da Medida Provisória n. 201/2004, posteriormente convertida na Lei n. 10.999/2004, a qual

regulamentou a forma de pagamento do IRSM de fevereiro de 1994, o INSS reconheceu a possibilidade de

pagamento apenas na via administrativa.

Com a citada Medida Provisória restou autorizada a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data

de início posterior a fevereiro de 1994, respeitadas as condições que especifica, cuja adesão é facultada ao

beneficiário.

Nos casos em que o beneficiário tiver ingressado com ação judicial e já tiver ocorrido a citação da autarquia até

26/07/2004 (data da publicação da MP n. 201/2004), somente configurar-se-á o procedimento de revisão mediante

o preenchimento e a assinatura do Termo de Transação Judicial, constante do Anexo II; na hipótese contrária,

deverá fazê-lo no Termo de Acordo, Anexo I.

As bases para a adesão aos termos do acordo ou transação judicial encontram-se dispostas no artigo 3º da Lei n.

10.999/2004.

A aplicação da correção no valor da renda mensal atual retroagirá para a competência agosto de 2004, e a

diferença acumulada nos últimos 5 (cinco) anos será quitada (com correção monetária) de forma parcelada,

variável basicamente de acordo com os parâmetros de idade e diferenças, observando-se os critérios do artigo 6º

da Lei n. 10.999/2004.

Releva notar que o § 4º do artigo 3º da Lei n. 10.999/2004 veda a apuração de juros de mora e honorários

advocatícios, razão de a lei importar em uma faculdade, a depender da aquiescência dos segurados com os termos

nela dispostos.

Assim, caso a parte exequente se enquadre entre os beneficiários que podem celebrar o acordo ou a transação, na

forma prevista na Lei n. 10.999/2004, deve manifestar-se de acordo com as suas cláusulas, subscrevendo o Termo

de Acordo (para o beneficiário com ação judicial e citação efetivada a partir de 27/7/2004) ou de Transação

Judicial (para o beneficiário com ação judicial e citação efetivada até 26/7/2004), e protocolizando-o em juízo,

para que surta os seus efeitos legais.

Do acima relatado, resta claro que o reconhecimento na esfera administrativa pressupõe manifestação de

concordância do beneficiário da Previdência Social com os termos estabelecidos na Medida Provisória n.

201/2004, convalidada na Lei n. 10.999/2004, a reduzir o valor que iria obter em razão do título judicial.

Se não há Termo de Transação Judicial, a comprovar sua aquiescência, resulta a impossibilidade de aplicação do

IRSM de fevereiro de 1994 na correção dos salários-de-contribuição da aposentadoria concedida.

Com efeito, a RMI devida, apurada mediante a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção dos salários-

de-contribuição do segurado, somente poderá ter seus efeitos financeiros a partir de novembro de 2007, na forma

adotada pelo ente autárquico, para os benefícios em manutenção.

Isso ocorreu em decorrência da liminar concedida nos autos da Ação Civil Pública com trâmite junto ao TRF3ª

Região - n. 2003.61.83.011237-8, quando o INSS, a exceção dos benefícios decorrentes de acidente de trabalho -

não abrangidos pela competência da Justiça Federal - procedeu à revisão da renda mensal de todos os benefícios

no Estado de São Paulo, com direito à revisão do IRSM, a partir da competência novembro de 2007,

independentemente de prévio requerimento administrativo.

Não houve nessa ação civil pública a condenação ao pagamento de atrasados, remanescendo o interesse dos

beneficiários da Previdência no ajuizamento de ação, para buscar os valores devidos a título de diferenças

anteriores a 1º de novembro de 2007, não fulminadas pela prescrição quinquenal.

Diante deste cenário, os segurados que não ingressaram com ações individuais no Poder Judiciário ou que

deixaram de aderir aos acordos previstos na Lei n. 10.999 - o que é o caso - não poderão ter o recálculo da Renda

Mensal Inicial com o IRSM de fevereiro de 1994, desde a DIB, mas tão somente a partir da competência
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novembro de 2007.

Assim, até outubro de 2007, devida é a RMI na data de entrada do requerimento do benefício (23/9/1997), no

valor de R$ 630,97, cujo reajustamento até a data da citação (DIB fixada no decisum em 9/5/2003) importa no

valor de R$ 850,53.

No caso concreto, trata-se de segurado cujo óbito ocorreu em 23/2/2004 (data da cessação das diferenças),

mostrando impossível o aproveitamento da revisão em tela no cálculo de liquidação, propiciada pela Ação Civil

Pública n. 2003.61.83.011237-8.

Dessa orientação divergiu a contadoria do Juízo, que fez incluir o IRSM de fevereiro de 1994 na apuração da

RMI, desde o início das diferenças em 9/5/2003.

Tendo a contadoria judicial, assim como as partes, cessado a apuração de diferenças na data que antecedeu o óbito

do exequente, falecido no curso da demanda, com habilitação dos seus sucessores, descabe apurá-las após o óbito

do segurado, ocorrido em 23/2/2004, por falta de previsão legal, como constou da sentença recorrida, na medida

em que determinou "a implantação da revisão em folha, mediante complemento positivo, (...).".

Com efeito, segundo o artigo 112 da Lei n. 8.213/91, cabe aos dependentes habilitados à pensão - ou, na falta

deles, aos sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento - pleitear somente

direito incorporado ao patrimônio do falecido e por ele não usufruído.

Em virtude de a pensão constituir-se benefício autônomo, o artigo 112 em comento não se presta a transferir, por

via oblíqua, o mesmo direito auferido pelo titular; o reflexo causado na pensão deve ser objeto de pedido na esfera

administrativa ou judicial.

Nesse sentido colaciono as seguintes decisões (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCLUSÃO DE

PARCELAS POSTERIORES AO ÓBITO DA AUTORA NO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO. CABIMENTO DA

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. I - Somente os valores não recebidos em vida pelo segurado serão

pagos aos dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores,

independentemente de inventário ou arrolamento, nos exatos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, de modo

que são indevidas as prestações posteriores ao óbito da demandante, as quais devem ser pleiteadas pela via

adequada. II - Possível o conhecimento da exceção de pré-executividade, quanto a esse aspecto, tendo em vista

que aferível de plano o evidente erro na inclusão de tais parcelas no cálculo de liquidação, dispensando qualquer

dilação probatória. III - Agravo interposto pela parte autora improvido (art. 557, §1º, CPC)." (AI

00360533820124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/04/2013) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ÓBITO DO AUTOR. HABILITAÇAO DOS

SUCESSORES. REVISÃO DO BENEFÍCIO SECUNDÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO DE CAUSA DE

PEDIR NÃO EXPLICITADA NA PETIÇÃO INICIAL. VEDAÇÃO. I - Agravo legal interposto pelos autores em

face da decisão monocrática que deu provimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para

determinar a exclusão das parcelas posteriores ao óbito do segurado Otto Theodoro Auler Junior, do cálculo

acolhido, julgando prejudicado o apelo dos exeqüentes. II - Os agravantes alegam que a viúva do segurado Otto

tem 85 anos de idade, e, nessa idade, ter que ajuizar um novo processo judicial para cobrança a partir do óbito é

verdadeiro absurdo, eis que os valores são inequestionavelmente devidos. Afirmam que não há prejuízo ao erário

público, sustentando que a revisão judicial da nova renda mensal inicial automaticamente implica na revisão da

pensão por morte - não é uma extensão, mas uma conseqüência do julgamento. Aduzem que o valor não recebido

em vida deverá ser pago aos dependentes habilitados, de forma que a decisão merece ser reformada. III - Os

agravantes estão confundindo a habilitação nos autos judiciais, para o fim de beneficiamento quanto ao

levantamento dos valores não recebidos em vida pelo falecido segurado, com a revisão da pensão, matéria que

não integrava o pleito inicial. IV - Nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, "o valor não recebido em vida

pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento". V - É patente que as

diferenças devidas ao falecido segurado encerram-se com o óbito. Sendo o benefício da sucessora decorrente

de benefício revisado, porém autônomo, ela deve requerer administrativamente, ou através de ação própria, a

alteração do valor da renda mensal inicial do seu benefício, em função dos reflexos provocados pela decisão

judicial transitada em julgado, na medida em que o título executivo não assegura a revisão da pensão por via

oblíqua. VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes

ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. VII - É assente

a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. VIII - In
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casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural

do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. IX - Agravo legal

improvido." (AC 00012845920074036117, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013)

 

Ademais, esta demanda, ao tratar de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, não autoriza apuração

de diferenças após o óbito do exequente, sob pena de extrapolar os limites do decisum, que não tratou de

concessão de pensão.

Soma-se ao desacerto da conta acolhida, ter a contadoria do Juízo feito uso de índices alheios e superiores àqueles

previstos na Resolução n. 134, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal, tabela oficial que deverá corrigir

os valores atrasados, na forma comandada no v. acórdão à fl. 355v. dos autos apensados. Isso explica ter o setor

contábil adotado índices superiores àqueles do embargado, o qual fez uso da referida resolução.

Em conclusão: não há como manter a conta acolhida, elaborada pela contadoria do Juízo, sob pena de incorrer em

flagrante erro material (parcelas indevidas).

Nesse sentido, as decisões abaixo colacionadas (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO

CONTIDO NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força

do princípio da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2.

Tratando-se de execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos

da Sumula 260 do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês, a partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou

juros indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os

atos praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos

autos ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B,

§ 3º do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

INCIDÊNCIA DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ANTERIOR À PERÍCIA. ERRO DE CÁLCULO.

CORREÇÃO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA.

1. O erro de cálculo, caracterizado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão

de valores devidos, não faz coisa julgada, podendo ser corrigido até mesmo de ofício, conforme o disposto no art.

463, I, do Código de Processo Civil.

2. Entretanto, o erro de cálculo que não faz coisa julgada, corrigível até mesmo de ofício, é tão-somente o erro

aritmético, configurado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão de valores

devidos.

3. Na hipótese, não se pode falar em alteração de critério jurídico, mas em simples correção de erro de cálculo,

na medida em que o Tribunal de origem limitou-se a afastar a incidência de um índice (IPC de janeiro/89) que,

por corresponder a período anterior à data do laudo pericial que serviu de base para a fixação da justa

indenização em ação de indenização por desapropriação indireta, jamais poderia incidir.

4. Com efeito, a correção monetária, nas ações de desapropriação, incide a partir da data do laudo pericial.

Precedentes.

5. Recursos especiais desprovidos.

(REsp n. 1095893/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe

01/07/2009)

 

Contudo, os cálculos elaborados pelo INSS às fls. 4/6 também não poderão ser acolhidos, por ter apurado a

Renda Mensal Inicial com consideração da DIB em 16/12/1998, olvidando-se que o segurado adquiriu o direito à

aposentadoria na data do requerimento administrativo (23/9/1997), porém, com início de pagamento na data da

citação (9/5/2003), na forma comandada no v. acórdão.

Desse vício também padecem os cálculos refeitos pelo embargado nestes embargos (fls. 49/54), razão pela qual o

total apurado de R$ 27.638,91 mostra-se inferior ao devido, posicionado na data de abril de 2012.

Ante o aqui decidido, prejudicado está o prequestionamento suscitado pelo INSS em seu recurso.

Impõe-se o refazimento dos cálculos.

Em homenagem ao princípio da celeridade processual, mormente o largo tempo decorrido, seguem cálculos de

liquidação nos termos expendidos na presente decisão, os quais a integram.

Fixo, portanto, a condenação no montante de R$ 29.571,42, atualizado para abril de 2012, já incluídos os

honorários advocatícios.
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Isso posto, julgo prejudicada a matéria preliminar e dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS,

para, nos moldes desta decisão, fixar o quantum devido conforme acima, e, em consequência, limitar a apuração

das diferenças na data do óbito do exequente falecido.

Sucumbentes as partes, cada qual deverá arcar com os honorários advocatícios de seus patronos.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002480-18.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, desde a alta administrativa (03/08/2011), acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 14/41).

 

A tutela antecipada foi deferida (fls. 49/50). Inconformado, o INSS interpôs agravo de instrumento. Por não se

enquadrar nas hipóteses previstas no art. 527, II, do CPC, o agravo de instrumento foi convertido em retido.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-

doença desde o dia seguinte à cessação administrativa (04/08/2011) até 06/05/2013 (incapacidade permanente)

quando será convertido em aposentadoria por invalidez, correção monetária e juros de mora de acordo com a

Resolução 134/2010 do CJF, e honorários advocatícios de 10% das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

Sentença proferida em 31/03/2015, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, pleiteando a exclusão da incidência de honorários advocatícios das parcelas pagas

administrativamente por força da tutela antecipada.

 

Com contrarrazões, vieram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

2012.61.08.002480-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : POLIANA MARIA GRAEFF GASPAR SILVA

ADVOGADO : SP205265 DANIELA DE MORAES BARBOSA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00024801820124036108 1 Vr BAURU/SP
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Por não ter sido reiterado, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.

 

A incidência de honorários advocatícios sobre o valor pago a título de tutela antecipada é matéria a ser resolvida

na fase de execução, sendo incabível na de conhecimento.

 

Sendo assim, não conheço da apelação.

 

Passo ao reexame necessário.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 85/90 e complementado às fls. 248/256 e 268, comprova que o(a) autor(a) é

portador(a) de "artrite reumatoide."

 

O perito judicial concluiu inicialmente pela incapacidade temporária (03/10/2002). Em novo exame pericial

(05/05/2014), o perito consignou que houve agravamento do quadro clínico em 05/2013, culminando na

incapacidade permanente desde então.

 

Correto o restabelecimento do auxílio-doença, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11/01/2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/06/2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.
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Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO E DA APELAÇÃO. DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL para explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste

Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais

valores já pagos, e fixar os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do

antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11/01/2003); em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29/06/2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008674-03.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão de benefício

previdenciário, sustentando a plena aplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas Emendas

Constitucionais n. 20/1998 e n. 41/2003.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a revisão vindicada, observada a prescrição quinquenal,

com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Decisão não submetida ao duplo grau obrigatório.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação. Nas razões de recurso, alega a ocorrência da decadência, falta de

interesse de agir e inaplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e

41/2003. Insurge-se, ainda, contra os critérios de fixação dos consectários.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Não obstante a sentença tenha sido proferida após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil, promovida pela Lei n. 10.352/2001, a qual afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a

condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver

valor certo a ser considerado, na forma da Súmula n. 490 do STJ.

No caso em tela não se aplica a decadência, pois a regra insculpida no artigo 103 da Lei n. 8.213/91 é clara ao

conferir sua aplicabilidade apenas aos casos de revisão do ato de concessão de benefício, o que não é a hipótese

dos autos. Nesse sentido: decisão monocrática proferida em AC 2011.61.05.014167-2, de relatoria do

2012.61.83.008674-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)

No. ORIG. : 00086740320124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Do mesmo modo, não procede a alegação relativa à falta de interesse de agir. Com efeito, a valoração relativa à

limitação, ou não, do benefício ao teto, para efeito de readequação aos novos limitadores instituídos pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, não se refere às condições da ação e sim ao mérito da questão,

com o qual será analisada.

 

Superada a questão processual, passo ao exame do mérito.

 

Discute-se acerca da incidência dos novos limitadores máximos dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social fixados pelos artigos 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003,

em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

A questão não comporta digressões. Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de

Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata dos artigos em comento aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15/2/2011)

Anoto, por oportuno, que a aplicação imediata dos dispositivos não importa em reajustamento, nem em alteração

automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-benefício apurado quando da concessão, só que com

base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais.

Nesse ponto, cumpre trazer à colação excerto do voto proferido no aludido recurso extraordinário pela

Excelentíssima Ministra Carmen Lúcia, no qual esclarece que (g. n.): "(...) não se trata - nem se pediu reajuste

automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais,

que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo (...). Não foi

concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base

em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada (...)".

Naquela oportunidade foi reproduzido trecho do acórdão recorrido exarado pela Turma Recursal da Seção

Judiciária do Estado de Sergipe nos autos do Recurso Inominado n. 2006.85.00.504903-4: "(...) Não se trata de

reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado

quando da concessão, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS (...)".

No caso em discussão, o documento de fls. 20/21 aponta que, em virtude da revisão administrativa determinada

pelo artigo 144 da Lei n. 8.213/91 (buraco negro), o salário-de-benefício da aposentadoria especial da parte autora

(DIB: 20/11/1990) foi limitado ao teto previdenciário vigente à época.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de que o acórdão da Suprema Corte (RE 564.354) não impôs restrição

temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, de maneira que não se vislumbra qualquer óbice à

aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no período denominado "buraco negro".

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E 41/03. -

Sentença prolatada com fundamento em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal. Reexame

necessário dispensado. Art. 475, § 3º, do Código de Processo Civil. - Sentença não submetida a reexame

necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60
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(sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. Remessa oficial tida por interposta. -

Aposentadoria por tempo de serviço concedida em 02.08.1990, ou seja, em data anterior a janeiro de 2004. - A

revisão realizada administrativamente na forma do artigo 144 da Lei de Benefícios ("buraco negro) garantiu a

seus titulares o direito ao recálculo da renda mensal e aos reajustes nos termos estabelecidos pela Lei nº

8.213/91. Não prejudica a pretensão do autor de ver aplicada a majoração do valor do teto dos benefícios

previdenciários prevista nas EC nºs 20/98 e 41/03. - Falta de interesse de agir rejeitada. - O prazo decadencial

previsto no artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, aplica-se às situações em que o segurado pretende a revisão do

ato de concessão do benefício, e não reajuste de benefício em manutenção, incidindo, contudo, a prescrição

quinquenal. - Apelação conhecida parcialmente. Prescrição quinquenal reconhecida em sentença. - A aplicação

do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas readequação

dos valores ao novo teto. - Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de

concessão encartada nos autos. Direito à revisão almejada reconhecido. - Matéria preliminar rejeitada.

Apelação a que se nega provimento".

(TRF3, AC 00045202520114036102, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, Oitava Turma, e-DJF3

18/10/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I -

A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a

parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no

julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais

previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão

administrativa. III - Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período

denominado "buraco negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição após a revisão efetuada com

base no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20/1998 e 41/2003. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC)."

(TRF3, APELREEX 00012547820114036183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, Décima Turma, e-DJF3

21/08/2013)

Dessa forma, é devida a readequação do valor do benefício, observando-se os novos limites máximos (tetos)

previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, desde suas respectivas publicações, com o pagamento

das diferenças daí advindas.

A apuração do montante devido deve respeitar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ), consoante observado pelo Douto Juízo a quo.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

No tocante aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante § 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, orientação desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e nova redação da Súmula n.

111 do STJ.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da autarquia e dou parcial provimento à remessa oficial, apenas

para fixar os critérios de incidência dos consectários nos moldes da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007018-39.2012.4.03.6303/SP

 

 

 

2012.63.03.007018-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : CLAUDECIR FERREIRA
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DECISÃO

CLAUDECIR FERREIRA opõe embargos de declaração da decisão de fls. 191/197.

 

Sustenta que esteve submetido a condições especiais de trabalho também no período de 06/03/1997 a 12/12/2002,

com o que mantém o direito à concessão da aposentadoria especial pleiteada, nos termos da tutela anteriormente

implantada por força da sentença proferida em primeiro grau.

 

Requer seja afastada a contradição existente e modificada a decisão embargada.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Acolho os embargos.

 

A tabela anexada com a decisão é ora substituída, conforme anexo, uma vez que constatado erro material.

 

De fato, de acordo com os novos cálculos, o autor, até a DER, conta com mais de 25 anos laborados em condições

especiais de trabalho.

 

Assim, tem direito à aposentadoria especial, a partir da DER.

 

Retifico a decisão anterior para que passe a constar: 

 

O INSS já reconheceu, na via administrativa, as condições especiais das atividades exercidas de 28/11/1984 a

26/11/1986 e de 10/02/1987 a 10/10/2001.

Ressalto que, apenas se ultrapassados os 90 dB, no período de 05/03/1997 a 18/11/2003, a atividade pode ser

considerada como submetida a condições especiais. Não é o caso do autor, que foi submetido a nível de ruído de

exatos 90 dB de 13/12/2002 a 18/11/2003.

Mantido o reconhecimento, portanto, das condições especiais de trabalho de 11/10/2001 a 12/12/2002 e de

19/11/2003 a 27/02/2012.

Na DER, o autor contava com mais de 25 anos de atividade especial, com o que fica mantida a concessão da

aposentadoria especial, nos termos da sentença, e confirmada a antecipação da tutela anteriormente deferida.

O termo inicial do benefício é a data da DER, uma vez que a documentação apresentada no processo

administrativo seria suficiente para a concessão da aposentadoria pleiteada.

Quanto ao desconto, nas prestações vencidas, dos valores recebidos a título de remuneração em atividade

considerada especial, em respeito ao art. 57, § 8º, da Lei 8.213/9, a questão é de ser discutida em liquidação de

sentença, tendo em vista que a presente ação não transitou em julgado. Determinar referido desconto antes da

resolução final do mérito da lide seria adiantar a etapa processual posterior. Em outros casos, tal determinação

tem acarretado tentativa de desconto de tais valores, antes mesmo do trânsito em julgado da ação e, para se

evitar isso, entendo que a questão deve ser discutida em sede própria para tal, qual seja, a fase de execução.

Mais ainda, o reconhecimento da atividade especial, nessa lide, restringe-se ao período constante do PPP

apresentado, na data de sua expedição. Não se pode supor que tais condições perduraram após a data em que o

documento foi expedido, sob pena de haver julgamento baseado em hipótese que, apesar de ser viável, não se

encontra comprovada nos autos.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

ADVOGADO : SP322782 GABRIELA CONEGLIAN PEREIRA e outro(a)

EMBARGADO : Decisão de fls. 191/197

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00070183920124036303 6 Vr CAMPINAS/SP
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219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do

novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 - dia

29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Mantidos os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, uma vez que o autor decaiu de parte mínima do direito.

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para considerar como submetidas a

condições comuns de trabalho as atividades exercidas de 13/12/2002 a 18/11/2003, com o que o autor mantém o

direito ao recebimento da aposentadoria especial, desde a DER indeferida. Determino os critérios de fixação da

correção monetária e dos juros como segue. Correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148

do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os

juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do

antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo CC - dia

11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 - dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a

partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Mantida a antecipação de tutela anteriormente deferida.

Intimem-se.

ACOLHO os embargos de declaração, para modificar em parte a decisão embargada, conforme exposto, e

conceder ao autor o direito à aposentadoria especial pleiteada, mantida a antecipação de tutela anteriormente

deferida.

 

Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028624-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

2013.03.99.028624-5/SP
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período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Pretende a parte autora o reconhecimento do tempo trabalhado em regime de economia familiar.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural nos contratos registrados

na CTPS - em 1980/1984 e registro de imóvel vendido em 1994.

Nesse contexto, como bem salientado pelo MM juiz "a quo", os depoimentos testemunhais não se revestiram de

força o bastante para ampliar a eficácia dos apontamentos juntados e atestar a pretensão deduzida nos autos, não

fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado.

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC
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00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora, mantendo a improcedência do pedido, na forma da fundamentação.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000616-26.2013.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

Em suas razões, a autarquia pugna pela reforma da sentença a fim de que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, diante da não comprovação da

atividade rural pelo período legalmente exigido. Insurge-se no tovante ao termo inicial do benefício. . Faz

prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Recorre, adesivamente, a parte autora, requerendo a majoração dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91 não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

2013.60.05.000616-7/MS
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No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural consistente nos

documentos de fls. 14/32.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora, sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido.

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar a predominância do

exercício da atividade rural, meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do

benefício. Faz jus, portanto, ao benefício pleiteado.

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

Fica a autarquia desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que a requerente é beneficiária da Justiça

Gratuita.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da entrada do requerimento administrativo, eis que nesta data

a autora já havia implementado todos os requisitos do benefício.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

Posto isso, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e ao recurso adesivo.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005308-38.2013.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de pensão por

morte e demais consectários legais, bem como determinou a imediata implantação do benefício, em virtude do

caráter alimentar de que se reveste. Decisão não submetida ao reexame necessário.

Em seu recurso, o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício,

sobretudo ante a não comprovação da dependência econômica da autora em relação ao filho falecido. Contudo, se

assim não for considerado, requer a alteração dos critérios de incidência de correção monetária e juros de mora.

Prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefício previdenciário, a lei

vigente à época do fato que o originou.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 5/2/2012 (g. n.):

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Para obtenção de pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido. Segundo o artigo 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício

independe do cumprimento do período de carência.

Quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei

n. 8.213/91, verifica-se (cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, ratificada pelo sistema

CNIS/DATAPREV) que o último vínculo empregatício do falecido se estendeu até a data do óbito. Manteve,

portanto, a qualidade de segurado por pelo menos 12 meses, nos termos do artigo 15, II, da Lei n. 8.213/91.

No que refere à condição de dependente do segurado, fixa o artigo 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n.

12.470, de 2011 (g. n.):

 

"Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente; 

II - os pais;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

No caso, por tratar-se de genitora do falecido, demonstrada por cópia da certidão de óbito (fl. 19), a dependência

econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, II e § 4º, da Lei n. 8.213/91.

Cumpre ressaltar, neste aspecto, o entendimento jurisprudencial dominante de que a dependência econômica dos

pais em relação aos filhos pode ser comprovada pela prova exclusivamente testemunhal (STJ, REsp n. 543.423,

Processo n. 200300961204, Sexta Turma, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 14/11/2005, p 410; STJ, REsp n.

296.128, Processo n. 200001409980, Quinta Turma, Rel. Gilson Dipp, DJ 4/2/2002, p. 475).

Salienta-se, ainda, a orientação da jurisprudência dos Tribunais de que essa dependência, no caso dos pais, não

necessita ser exclusiva, nos termos da Súmula n. 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos, com o seguinte

teor: "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária em caso de morte do filho, se provada a
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dependência econômica, mesmo que não exclusiva".

Nesse sentido, os documentos de fls. 19, 21 e 27/30, comprovam que o extinto e a autora residiam no mesmo

endereço.

De outro lado, pelos depoimentos colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, as testemunhas

foram convincentes em demonstrar que a autora efetivamente dependida economicamente de seu filho, já que

informaram que as despesas da residência, na qual moravam mãe e filho, eram custeadas pelo extinto.

Ademais, as anotações constantes do CNIS/DATAPREV da autora demonstram que ela trabalhou como

doméstica de 2008 a 2010; recebeu benefício de auxílio-doença de 3/8/2009 a 31/12/2010, e não retornou ao

trabalho.

Dessa forma, em conformidade com a legislação aplicável, as exigências legais para a obtenção do benefício

foram atendidas: qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica da autora.

A propósito, destaco os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - MÃE - QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS E

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA PARTE AUTORA - COMPROVADAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- O direito dos dependentes ao percebimento de pensão por morte surge com o óbito do segurado, fato gerador

da prestação, à luz da legislação vigente à época da ocorrência do evento morte. 

- No caso, aplica-se o disposto nos artigos 74 a 79 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, com as alterações postas

pela Lei 9.528 de 10 de dezembro de 1997, a qual impõe, para concessão do benefício, o preenchimento de dois

requisitos: ser o falecido, na data do óbito, segurado da Previdência Social (artigos 11 e 13 da Lei 8.213/91) e a

existência de dependentes, segundo o rol e critérios constantes do artigo 16 do mesmo diploma legal. 

- Restou demonstrado, nos autos, que o de cujus detinha a condição de segurado da previdência, nos termos do

artigo 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. - A dependência econômica da parte autora em relação ao seu falecido filho

restou demonstrada. 

- O conjunto probatório, ou seja, os documentos juntados aos autos e a prova testemunhal comprovam que o de

cujus era responsável, ainda que, não exclusivamente, pela manutenção do lar. - Honorários advocatícios fixados

em R$ 300,00 (trezentos reais), conforme preconizado no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1.070.522, Processo 200503990485932, Sétima Turma, Rel. Eva Regina, DJU 13/7/2006,

p. 345) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR. MÃE. APLICAÇÃO DAS LEIS NºS 8.213/91 E

9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. SÚMULA 229, DO EXTINTO TFR. PROVA TESTEMUNHAL

SUFICIENTE. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO SATISFEITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. REEXAME NECESSÁRIO. 

(...) 

V - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II

c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91. 

VI - Sua dependência econômica em relação ao de cujus, deve ser comprovada, conforme disposto no § 4º do art.

16 do citado diploma legal. 

VII - A requerente logrou provar através dos documentos juntados, a dependência econômica em relação ao filho

falecido, que pode ser constatada pela certidão de óbito que indica o mesmo domicílio e residência e, que era

solteiro, não deixando filhos. 

VIII - Testemunhas confirmam que o de cujos auxiliava no sustento do lar. 

IX - Preenchidos os requisitos legais para concessão de pensão por morte, uma vez comprovada a dependência

econômica, mesmo que não exclusiva (Súmula 229, do extinto TFR). 

(...) 

XVI - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1.059.410, Processo 200503990426770, Oitava Turma, Rel. Marianina Galante, DJU

31/1/2007, p. 419) 

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por

morte.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações
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introduzidas no artigo 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Diante o exposto, dou parcial provimento à apelação ofertada pelo INSS, para fixar os consectários nos termos

da fundamentação desta decisão. No mais, mantenho a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000838-49.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia recálculo da renda

mensal inicial de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, mediante a aplicação do artigo 29, II,

da Lei n. 8.213/91.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação. Nas razões de recurso, afirma que "ambos os benefícios recebidos

pelo autor são distintos" e que "um benefício não se transforma no outro. Na realidade o que ocorre é a cessão de

um benefício e a concessão de outro, que não exime o ente previdenciário de realizar novo cálculo". Requer novo

cálculo do benefício, "onde se considera 80% das maiores contribuições desde 07/1994 até a DER da

aposentadoria por invalidez".

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A parte autora insurge-se contra a metodologia de cálculo da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-

doença.

A tese recursal não merece prosperar por absoluta falta de amparo legal.

Atualmente, a matéria sub judice é regida pelo Decreto n. 3.048/99, o qual, em seu artigo 36, § 7º, assim dispõe:

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."

 

O estatuído nesse dispositivo é o que orienta a conduta da Administração.

2013.61.16.000838-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : APARECIDO ANTONIO MARTINS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008384920134036116 1 Vr ASSIS/SP
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Dessa forma, se não houver período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, a aposentadoria por

invalidez deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por cento sobre o salário-de-benefício

que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do benefício originário (auxílio-doença), reajustado

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

Sobre a questão, trago à baila os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça, guardião e

uniformizador da legislação infraconstitucional (g. n.):

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO

REPRESENTATIVA DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA

QUESTÃO JURÍDICA NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA.

ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do

julgamento de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da

suspensão dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-

doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ; AgRg no REsp 1.017.522/SC; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 2007/0302766-2;

Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do

Julgamento: 23/11/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2010)

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu

recebimento.

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1100488/RS; Rel. Des. Conv. do TJ/MG Jane Silva; julgado em 3/2/2009; publicado em

DJe de 16/2/2009)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE

1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

(...)

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1062981/MG; Rel. Min. Paulo Gallotti; julgado em 11/11/2008; publicado em DJe de

9/12/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

(...)

III - Agravo interno desprovido."

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1132233/RS; Rel. Min. GILSON DIPP; data de julgamento: 3/2/2011; data de

publicação: DJe 21/2/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA
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POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º,

DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ªT; REsp 1091290/SC; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 2/6/2009; data de publicação: DJe

3/8/2009)

 

No caso vertente, colhe-se dos documentos carreados aos autos ser a parte autora titular de benefício de

aposentadoria por invalidez, concedido em 2/10/2003, derivado de auxílio-doença usufruído de 3/4/2001 a

2/10/2003, sem períodos intercalados de contribuição entre a concessão de um benefício e outro.

Assim, consoante entendimento jurisprudencial sufragado pela Excelsa Corte, nas hipóteses de interrupção dos

benefícios por incapacidade temporária, sem contribuições posteriores, e de concessão de benefícios de

aposentadoria por invalidez precedidos de auxílio-doença, sem solução de continuidade, a apuração do valor da

renda mensal inicial deve ser realizada mediante a convolação do benefício originário, calculado à razão de 100%

do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de

correção dos benefícios em geral, em cumprimento ao estabelecido pelo § 7º do artigo 36 do Decreto n. 3.048/99.

Dito por outras palavras, considerado o caráter contributivo do sistema de previdência social vigente no País, não

há ilegalidade na norma regulamentária da lei de regência da matéria ora abordada, e, consequentemente, não cabe

cogitar da aplicação do artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91, pois o benefício de aposentadoria por invalidez

controvertido resultou de mera transformação de auxílio-doença gozado sem interposição de atividade laborativa

ou de período de contribuição previdenciária.

Nesse diapasão, não há como ser acolhida a tese defendida pela parte autora, em virtude de disposição legal em

contrário. Correto está, portanto, o cálculo da renda mensal inicial apurado pelo INSS, já que em conformidade

com a legislação vigente à época da concessão.

Irretorquível é, pois, a r. sentença do Juízo a quo.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001422-95.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença recorrida extinguiu o processo sem resolução de mérito, por ausência de interesse de agir, nos

termos do artigo 267, IV, do CPC.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual alega possuir incapacidade laboral e requer a reforma da r.

sentença.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

2013.61.23.001422-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE AFONSO NANI

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014229520134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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É o relatório.

Decido.

 

Analisados os autos, verifica-se não ter sido formulado requerimento administrativo prévio do pedido ora

deduzido.

Com efeito, a questão da necessidade de prévio requerimento administrativo como condição para o regular

exercício do direito de ação - objeto de muita discussão no passado - foi definitivamente dirimida pelo Supremo

Tribunal Federal, ao julgar o RE n. 631.240, em 3/9/2014 (ementa publicada em 10/11/2014), sob o regime de

repercussão geral (in verbis):

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E

INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível

com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver

necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado,

não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se

excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se

confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento administrativo não

deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do

segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente

concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido

poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento

ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no

Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos

termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem

que tenha havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte:

(i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo

não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está

caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos

itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será

intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a

postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro

do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for

acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio

requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá

prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial

deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos

legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para

determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser

trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção.

Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas

necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do

início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou

não do interesse em agir."

Sem margem a dúvidas, o Colendo Supremo Tribunal Federal: (i) considerou constitucional a exigência de

requerimento administrativo prévio; (ii) fixou regras transitórias para as ações judiciais em trâmite, sem

precedência de processo administrativo.

No caso dos autos, como a ação está em curso e não houve contestação de mérito do INSS, incide a hipótese de

sobrestamento do processo, consoante item 6 do v. acórdão proferido no RE n. 631.240, observando-se a

sistemática estabelecida nos itens 7 e seguintes do mesmo julgado.

 

Diante do exposto, anulo, de ofício, a r. sentença e determino a baixa dos autos à Primeira Instância, a qual deverá

intimar a parte autora a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a

postulação administrativa, o INSS deverá ser intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira

decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os

efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse processual.

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004228-91.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou procedente o pedido de

concessão de auxílio-doença e demais consectários legais, bem como antecipou a tutela jurídica provisória. 

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Nas razões recursais, a parte autora requer a alteração do termo inicial do benefício para o dia imediatamente

posterior ao da cessação do auxílio-doença; a majoração dos honorários advocatícios e, ainda, a alteração dos

critérios de incidência da correção monetária.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se somente o termo inicial do benefício de auxílio-doença.

No caso vertente, a perícia judicial, ocorrida em 12/9/2014, concluiu pela incapacidade total e temporária da parte

autora em razão de "síndrome do túnel do carpo, tendinite de membros superiores, síndrome do impacto do

ombro direito, epicondilite do membro superior direito".

O perito sugeriu o prazo de doze meses para reavaliação e apontou o início da incapacidade na data da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

As informações extraídas do sistema PLENUS (Histórico de Perícias médicas - HISMED) revelam ter o autor

percebido auxílio-doença no período de 19/5/2011 a 10/10/2013 (NB 546.301.639-5) em razão de epicondilite

lateral (CID M77.1), também apontada pelo perito judicial.

O documento médico de fl. 59, datado em 17/10/2013 demonstra a persistência do quadro e declara haver

"impotência funcional" do ombro direito. 

Dessa forma, muito embora o perito tenha apontado o início da incapacidade somente na data da perícia, os

elementos probatórios dos autos permitem convicção no sentido de que ela remonta à época da cessação do

benefício de auxílio-doença.

Nessas circunstâncias, o termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da indevida

cessação do auxílio-doença (DIB em 11/10/2013), tal como requerido pela parte autora, por estar em consonância

com os elementos probatórios apresentados.

Em decorrência, impõe-se a reforma, nesse ponto, a r. sentença vergastada, conforme jurisprudência dominante

(REsp. 928171, Proc. 2007.00385460, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJE 9/3/2009; REsp. 305245, Proc.

2001.00218237, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 28/5/2001).

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.´

 

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

2013.61.27.004228-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA DE LOURDES CONSTANCIO

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042289120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar o termo inicial do auxílio-

doença em 11/10/2013, bem como para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária nos termos da

fundamentação desta decisão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000699-25.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando o reconhecimento das condições

especiais de trabalho nos períodos que menciona, com a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição

concedida a partir de 08/04/2008 em aposentadoria especial. Sucessivamente, requer a majoração do coeficiente

de cálculo da aposentadoria recebida, se reconhecidas tais condições em apenas parte do período pleiteado.

 

O juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo as condições especiais de

trabalho no período de 01/05/2003 a 30/06/2003 e de 18/11/2003 a 25/09/2007, e determinando a revisão da RMI

da aposentadoria que o autor recebe. Pagamento dos valores devidos em atraso, desde a DER. Juros de 1% ao

partir da citação. Correção monetária a partir do vencimento de cada parcela, nos termos da Resolução 267/2013

do CJF. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até

a data da sentença.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário, tendo sido prolatada em 02/06/2014.

 

O autor apela, requerendo o reconhecimento integral do pedido inicial.

 

O INSS também apela, insurgindo-se contra o reconhecimento das condições especiais de trabalho, pela utilização

de EPI eficaz.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

2013.61.40.000699-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : EDSON CYPRIANO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00006992520134036140 1 Vr MAUA/SP
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Dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de 14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.
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A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto Tribunal

Federal de Recursos na súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na

inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria
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computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento

da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15 (quinze), 20 (vinte), ou 25 (vinte e cinco) anos exigido

para a aposentadoria especial, levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.

 

Embora a autarquia tenha aceitado o PPP apresentado no processo administrativo como documento válido para

comprovar a natureza especial das atividades, indeferiu o pedido de concessão da aposentadoria especial.

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a
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agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

 

Ressalto que o INSS abrandou a exigência relativa à apresentação de laudo técnico para a atividade exercida

anteriormente a 1997, se apresentado PPP que abrange o período.

 

O art. 258 da IN 77/2015 estabelece que a apresentação de PPP supre a necessidade de laudo técnico para aferição

das condições especiais de trabalho nos períodos em que vigorava tal exigência.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou aos autos do processo administrativo

formulários técnicos, laudos e PPPs.

 

Quanto ao EPC - equipamento de proteção coletiva ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia

afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição

da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que confirma as condições

especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que

desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI - equipamento de

proteção individual utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou

não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC - equipamento de

proteção coletiva ou EPI - equipamento de proteção individual não descaracteriza a atividade especial. Confira-se,

a respeito, o Recurso Especial nº 200500142380, publicado no DJ de 10/04/2006.

 

Também nesse sentido a súmula 9 da TNU - Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais:

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

 

O STF concluiu, em 04/12/2014, o julgamento do ARE 664335, com repercussão geral reconhecida, que fixa duas

teses, por maioria de votos, a saber:

 

1 - o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde,

de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade,

não haverá respaldo à concessão constitucional da aposentadoria especial:

2 - na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

 

O INSS já reconheceu, na via administrativa, as condições especiais de trabalho nos períodos de 17/05/1978 a

30/07/1979, 06/02/1980 a 21/07/1981, 07/06/1982 a 09/12/1982 e de 17/09/1985 a 05/03/1997.
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O autor requereu o reconhecimento das condições especiais de trabalho nos seguintes períodos:

 

Polipel Embalagens - 05/07/1983 a 31/03/1984

Mercedes Benz do Brasil - 01/07/1998 a 25/09/2007

Na sentença prolatada, não foi reconhecida a natureza especial das atividades exercidas na empresa Polipel

Embalagens de 05/07/1983 a 31/03/1984, por constar dos autos laudo técnico relativo a empresa paradigma.

 

Porém, esse não é o caso dos autos.

 

Os formulários técnicos relativos à empresa Polipel (fls. 68/70) informam que "a fábrica não existe mais no

endereço acima (Rua Borges de Figueiredo, 1122, Mooca/SP). A Alcan Alumínio do Brasil esclarece que,

conforme a ficha de registro do segurado, suas funções naquele endereço foram, de modo habitual e permanente,

similares ao setor de Administração e Produção nesta unidade à Av. João Ramalho, 1250 - Mauá/SP".

 

Informam, ainda, que em 01/11/1983 a empresa Polipel mudou-se da Rua Borges de Figueiredo, Mooca/SP para a

Av. João Ramalho, 1250 - Mauá/SP, tendo sido incorporada pela Alcan Alumínio do Brasil em 30/01/1990.

 

Não é caso, assim, de utilização de laudo de empresa paradigma. O que ocorre é que o laudo foi expedido por

empresa que incorporou a anterior.

 

Os laudos técnicos trazidos (fls. 71/77) informam que no setor de produção (administração), o nível de ruído era

superior a 80 dB. Já no setor de Depósito de Cilindros, o nível de ruído era inferior a tal patamar.

 

Assim, o período em que o autor trabalhou em setor de produção (05/07/1983 a 31/03/1984) pode ser considerado

como submetido a condições especiais de trabalho.

 

Ressalto que, segundo as informações trazidas aos autos, a Polipel Embalagens mudou-se para o local avaliado em

01/11/1983, ou seja, um pouco antes do período ora analisado.

 

Na empresa Mercedes Benz, o autor foi submetido os seguintes níveis de ruído, nos termos do PPP constante do

processo administrativo:

 

01/07/1998 a 30/04/2003 - 86 dB

01/05/2003 a 30/06/2003 - 90,4 dB

01/07/2003 a 31/10/2005 - 86 dB

01/11/2005 a 31/03/2006 - 87,7 dB

01/04/2006 a 30/06/2006 - 85,6 dB

01/07/2006 a 31/07/2006 - 87,7 dB

01/08/2006 a 30/09/2012 - 89,1 dB

01/10/2012 a 21/11/2012 (data do PPP) - 89,1 dB

 

No Recurso Especial nº 1398260 (Relator o Ministro Herman Benjamin), em sede de recurso repetitivo, o STJ

reconheceu, por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o

limite de ruído no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

 

Demonstrada a efetiva exposição do autor a ruído acima do permitido no período assim reconhecido em sentença,

quanto à empresa Mercedes Benz.

 

Mesmo com o reconhecimento parcial das condições especiais de trabalho também no período de 05/07/1983 a

31/03/1984, o autor não completa os 25 anos exigidos para a concessão da aposentadoria especial, nos termos da

tabela anexa.

 

Porém, foram cumpridos os requisitos legais para a revisão da aposentadoria já recebida pelo autor, com a
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majoração da RMI que recebe desde 08/04/2008, tendo completado 39 anos, 11 meses e 12 dias, até a DER.

 

Fixo a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. Determinada a observância da

concessão da gratuidade da justiça, quanto ao autor.

 

Os efeitos financeiros da condenação incidem a partir do requerimento administrativo. Deve ser observada a

prescrição quinquenal parcelar.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do

novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 - dia

29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor, para reconhecer as condições especiais de trabalho também

no período de 05/07/1983 a 31/03/1984, com o que, embora não complete os requisitos para a implantação da

aposentadoria especial até a DER, tem direito à revisão da aposentadoria que já recebe, com a majoração da RMI.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para fixar a sucumbência recíproca e determinar o critério de

incidência dos juros e correção monetária como segue. A correção monetária das parcelas vencidas incide na

forma das súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos.Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação,

na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC - dia 11.01.2003;

em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir

da vigência da Lei 11.960/09 - dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de

juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010274-48.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

2013.61.43.010274-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : SUELEN GONCALVES

ADVOGADO : SP105185 WALTER BERGSTROM e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102744820134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo (17/05/2013), acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 12/26).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovado o cumprimento

do período de carência, e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o

deferimento da justiça gratuita.

 

Sentença proferida em 10/04/2015.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando que preenche os requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória sobre a incapacidade, contrariando o

princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo das partes, pois impossibilitou a produção de prova

essencial para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão inicial.

O laudo apresentado não fornece todos os elementos para auxiliar o juízo a bem fundamentar sua decisão,

considerando-se que não especifica a gravidade do quadro clínico e eventual caracterização de alienação mental.

O julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de complementação ou nova prova pericial,

impossibilitou a comprovação dos fatos constitutivos do alegado direito.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - VIOLAÇÃO DO DIREITO

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA, DE OFÍCIO.

1. O julgamento da lide, embasado em laudos incompletos e que não responderam os quesitos formulados pelas

partes, consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Sentença anulada, de ofício, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a nomeação de novo perito, que deverá elaborar laudo minucioso a respeito do real

estado de saúde da parte autora, esclarecendo se existe incapacidade laboral, se essa incapacidade é total e

permanente, e desde quando ela remonta. 

3. Recurso prejudicado.

(TRF 3ª R., AC 200003990313904/SP- 5ª T., Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 10/09/2002, p. 744).

 

ANULO, DE OFÍCIO, a sentença de fls. 46/48 e determino o retorno dos autos à Vara de origem, para que seja

produzida nova prova pericial. PREJUDICADA A APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012864-72.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.012864-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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DECISÃO

Ação de revisão de benefício contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) a revisão do benefício do autor, nos termos das ECs 20/98 e 41/03;

b-) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subsequentes; 

c-) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

O autor apelou e requereu a procedência do pedido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o pedido é de revisão do reajustamento, razão

pela qual não há que se falar em decadência do direito.

 

O art. 436 da Instrução Normativa INSS/PRES 77/2015, veda a aplicação da decadência às revisões de

reajustamento.

 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

APELANTE : ANTONIO SEVERO DA SILVA

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128647220134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário".

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

O benefício do autor foi concedido antes da CF/88 (mais precisamente, DIB em 01/09/1984), razão pela qual não

há direito à revisão pleiteada.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010218-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O litisconsorte passivo necessário HEITOR SANTEJO FIGUEIREDO DA SILVA apresenta embargos de

declaração em face da decisão de fls.175/177, que deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta

pelo INSS, para fixar os critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária, e manteve, no mais, a

sentença que julgou procedente o pedido de concessão de pensão por morte à companheira do segurado falecido.

Em síntese, sustenta haver omissão da decisão embargada quanto ao termo inicial do benefício concedido

judicialmente, o qual entende ser devido a desde a implantação da prestação ou do acórdão, a fim de que não haja

desconto dos valores por ele já recebidos. 

Informa, ainda, a existência de acordo firmado entre as partes (embargante e autora), no qual estipularam a forma

de divisão do benefício.

 

É o relatório.

Decido. 

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

No caso, está descaracterizada a existência de omissão, pois, em face da sentença que julgou procedente o pedido

e fixou o termo inicial do benefício na data da citação, determinando o rateio do benefício em partes iguais, nos

termos do art. 77 da Lei n. 8.213/91. Contudo, apenas a autarquia ofertou recurso de apelação.

Ademais, o termo inicial do benefício concedido nestes autos não foi objeto de recurso.

Assim, tendo em vista que a decisão embargada apreciou todas as questões apontadas no recurso de apelação

interposto pela autarquia, atendendo ao disposto no artigo 515 do Código de Processo Civil, não há omissão a ser

2014.03.99.010218-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BRUNA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP268200 ALESSANDRO GUSTAVO FARIA

EMBARGANTE : HEITOR SANTEJO FIGUEIREDO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP183973 ANDRE LUIZ PITTA TREVIZAN

REPRESENTANTE : MARCELA CORREA SANTEJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP

No. ORIG. : 12.00.00018-4 1 Vr GUARA/SP
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sanada.

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

Verifica-se, na realidade, que o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, a denotar o caráter infringente

destes embargos, em regra não permitido pelo atual sistema processual, por não ser pertinente a este recurso o

reexame de tese devidamente apreciada na decisão. Cabe à parte, que teve contrariado interesse, recorrer à via

processual adequada para veicular seu inconformismo.

Entretanto, esta decisão não prejudica os termos livremente acordados pelas partes, os quais serão executados no

momento oportuno.

Diante do exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022486-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de fls. 74/75, que, ao considerar exatos os cálculos

do embargado no valor de R$ 6.618,00 (em setembro de 2012), julgou improcedentes estes embargos e

condenou-o ao pagamento de despesas e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação.

Em síntese, requer a prevalência de seus cálculos, pois "inobstante decorra do título judicial o direito da

exequente às prestações da aposentadoria concedida judicialmente vencidas no período entre a DIB e a DIP (

20/08/2009 a 26/01/2012), o fato é que a autora-embargada desenvolveu atividade remunerada, tendo efetuado

recolhimentos previdenciários na condição de contribuinte individual, na atividade informada de 'faxineira',

com recolhimentos de 08/09/2009 a 31/01/2012, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, em anexo". Requer, ainda, que haja o desconto do benefício de auxílio-doença n. 543.099.085-6,

pago à segurada no período entre 20/7/2009 a 31/1/2012.

Nas contrarrazões de fls. 86/89, a parte embargada alegou que o período cuja exclusão o INSS pretende,

consoante inicial dos embargos, integra o acordo judicial alcançado pelo trânsito em julgado, "deixando de anexar

qualquer prova de que tenha havido pagamento em duplicidade na via administrativa, que ensejasse a dedução

pretendida, conforme autoriza o acordo entabulado entre as partes nos autos no feito principal".

Os autos vieram a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Quanto à compensação do auxílio-doença pago na esfera administrativa, concedido por força de tutela antecipada

(DIB de 20/7/2009), o INSS carece de interesse recursal, pois o cálculo autoral abrangeu o período de 20/8/2008 a

19/7/2009, com reflexo na gratificação natalina, de sorte que não houve pagamento em período concomitante.

Os extratos ora juntados revelam a implantação do benefício concedido, consoante decisum, em substituição ao

2014.03.99.022486-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ELIZIA DE CAMPOS

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

No. ORIG. : 00006563420138260120 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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auxílio-doença implantado em sede administrativa, por força de tutela antecipada concedida neste feito.

Contudo, há dissenso das partes no termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, pois o embargado

considera 20/8/2008, em vez da adotada pelo INSS (20/8/2009).

Essa questão e a possibilidade do desconto do período em que a segurada laborou como faxineira, vertendo

contribuições, conforme anotado no CNIS, por referirem-se ao período devido em decorrência deste feito,

demandam a análise desta Corte.

Para tanto, recorro à proposta de acordo, formulada pelo INSS, à qual anuiu a parte embargada, sendo então

homologada pelo Juízo "a quo", na forma trasladada às fls. 34/38 destes embargos, nos seguintes termos (in verbis

):

"Trata-se de ação através da qual o Autor busca a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez, nos termos do artigo 42 e seguintes da Lei Federal n. 8.213/91;

Considerando as conclusões obtidas pela perícia médica judicial e, com vistas à celeridade processual, apresenta

esta Autarquia proposta de acordo nos seguintes termos:

- Concessão de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PREVIDENCIÁRIA, espécie 32, dentro do prazo

máximo de 20 (trinta dias) contados da intimação da sentença homologatória de eventual acordo;

- Data de Início do Benefício - DIB em 20/08/2008 (data da citação);

- Data de Início do Pagamento administrativo - DIP no 1º dia (dia 1) do mês em que proferida a sentença

homologatória de eventual acordo;

- serão pagos 80% (oitenta por cento) dos valores atrasados desde a DIB até a DIP, mais 10% (dez por cento) a

título de honorários advocatícios de sucumbência, corrigidos monetariamente e com incidência de juros de

mora, observada a partir de 30.06.2009 as disposições da Lei Federal n. 11.960/09;

- os valores atrasados devidos serão limitados a 60 (sessenta) salários-mínimos e serão pagos exclusivamente

através de RPV;

- o INSS apresentará o demonstrativo dos valores atrasados, que será elaborado pelo Setor de Cálculos judiciais

do INSS, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da homologação do acordo judicial, acaso aceito pela

parte autora;

- a renúncia por parte Autora a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento que deram origem à

presente ação judicial;

- constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada ou duplo pagamento, no todo ou em

parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde já, que seja a presente demanda

extinta e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a

completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, inc. II, da Lei nº

8.213, de 1991;

Esclareça-se que a presente proposta de acordo não implica, de modo algum, em reconhecimento jurídico do

pedido contido na exordial.

Sublinha-se que com a não aceitação do Acordo o processo terá que aguardar sentença, podendo ser julgado

improcedente, ou caso seja julgado procedente teremos a possibilidade de interposição de recurso pela

autarquia.

Por fim, requer o INSS seja intimada pessoalmente a parte autora para que se manifeste sobre a presente

proposta.

São os termos em que pede deferimento."

 

De plano, verifica-se flagrante erro material na "Proposta de Acordo" ao trazer a "Data de Início do Benefício -

DIB em 20/08/2008 (data da citação)" (g. n.), o fez de forma manifestamente contraditória com os termos do

acordo, pois a data da citação não é 20/8/2008, mas 20/8/2009, conforme certidão de fl. 17v. dos autos apensados.

À evidência, não há nenhum vício que inviabilize o cumprimento do exato teor do acordo firmado entre as partes,

homologado pelo Juízo a quo, pois nele se verifica expressa vinculação do início do benefício à data da citação;

entendimento contrário ter-se-ia que a proposta de acordo formulada pelo réu traria DIB mais vantajosa àquela

deduzida no pedido inicial (30/5/2009).

Com efeito, o erro material na transcrição da data da citação, na "Proposta de Acordo", não tem o condão de

retirar-lhe a exata vinculação entre as datas de início do benefício e da citação, pois o acordo extrajudicial

constitui-se em ato de vontade das partes.

Afinal, o erro material verificado é corrigível de ofício e em qualquer grau de jurisdição, a teor do que dispõe o

artigo 463, inciso I, do CPC, não podendo manter-se, contaminando a vontade daquele que se dispõe a transigir.

Passo à análise da possibilidade de recebimento de benefício simultâneo ao exercício de atividade laboral.

 

Assiste razão ao INSS.

 

Na verdade, essa dedução encontra-se expressamente determinada na "Proposta de Acordo", homologada pelo
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Juízo a quo, no sentido de que haja "renúncia por parte Autora a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou

fundamento que deram origem à presente ação judicial".

Assim, a exemplo do benefício de auxílio-doença percebido pela segurada, cuja compensação já foi por ela

observada, também a atividade remunerada exercida pela segurada, por importar em pagamentos feitos a ela no

mesmo lapso temporal do benefício concedido, deverão ser descontados.

Diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício por incapacidade e o labor do segurado, consoante

artigo 46 da Lei n. 8.213/91, deverão ser descontados os períodos em que foram recolhidas contribuições

previdenciárias, por ocasião da liquidação do julgado.

Colhe-se dos autos principais que, quando ofertou cálculos por força do acordo firmado entre as partes, a

autarquia apresentou extrato do CNIS, trasladado às fls. 54/60 destes embargos, no qual constam recolhimentos à

Previdência Social, relativos ao período de abril de 2007 a outubro de 2010, antes mesmo da propositura desta

ação, em 20/7/2009.

A atividade desenvolvida revela que a segurada verteu contribuições ao regime previdenciário na categoria de

contribuinte individual (faxineira), situação que se manteve no período de 19/4/2007 a 30/10/2010.

Esses recolhimentos foram efetuados sob o código 1163, cuja alíquota é a mesma do facultativo (11% do salário

mínimo), conferindo-lhe os mesmos direitos do RGPS, cuja diferença resume-se ao tipo de contribuinte: O código

1473 refere-se a segurado facultativo, que não exerce nenhuma atividade, ao passo que o recolhimento sob o

código 1163 refere-se a segurado contribuinte individual, autônomo que presta serviço para pessoa física.

Vê-se que, ao escolher o código 1163 (contribuinte individual), em detrimento do código 1473 (facultativo), a

parte exequente declara que, no período de abril de 2007 a outubro de 2010, exerceu atividade laborativa, situação

demonstrada no extrato de benefício trasladado de fl. 41 dos embargos, nele constando a data de afastamento do

trabalho em 31/10/2010, quando cessaram as contribuições.

Assim, há prova de que tenha laborado desde a data de sua inscrição ao RGPS em 19/4/2007, antes do

ajuizamento desta ação, com continuidade durante a tramitação deste pleito. O recolhimento das contribuições tem

como fato gerador o exercício de determinada atividade remunerada.

Como segurado autônomo, enquadra-se na categoria de contribuinte individual, a qual desenvolve seu trabalho

por conta própria, possuindo a responsabilidade pelo recolhimento da contribuição social previdenciária incidente

sobre a remuneração auferida.

Nesse contexto, para essa categoria de segurado, a comprovação do exercício de atividade - vale dizer: somente

necessária no caso de perda da qualidade de segurado - é feita mediante a apresentação dos carnês de

recolhimento ou das guias da previdência social, devidamente recolhidas.

Ao recolher na categoria de contribuinte individual (código 1163), quando poderia fazê-lo sob o código 1473

(facultativo), não há como sustentar que os recolhimentos ocorreram apenas para manter a qualidade de segurado

e garantir o direito de usufruir os benefícios da Previdência Social.

Isso porque o contribuinte individual é pessoa física que desenvolve trabalho por conta própria e possui renda.

No caso de o segurado não auferir renda, ela poderá preservar a qualidade de segurado mediante o recolhimento

na categoria de segurado facultativo, conceituado como aquele que está fora da roda da atividade econômica, mas

deseja ter proteção previdenciária.

Portanto, o recolhimento como contribuinte individual tem como pressuposto o desempenho de atividade

remunerada que o enquadre como segurado obrigatório do Regime Geral da Previdência Social.

Nesse contexto, para o contribuinte individual, com filiação obrigatória, o recolhimento das contribuições tem

como fato gerador o exercício de determinada atividade remunerada, na forma do prescrito no artigo 60 da Lei n.

8.213/91 (g. n.):

"Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou sua atividade

habitual, desde que cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei: (Alterado pela Medida

Provisória n. 664, de 30 de dezembro de 2014)."

O evento determinante para a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez é a

incapacidade para o trabalho.

Assim, a proibição de pagamento de benefício por incapacidade com exercício de atividade remunerada encontra-

se prevista no ordenamento jurídico pátrio, razão de o INSS ter-se salvaguardado desse direito na "Proposta de

Acordo" por ele formulada.

No mais, ressalto não haver mácula alguma à coisa julgada, porque são indevidas somente as parcelas do

benefício ao segurado, que manteve relação de trabalho em período englobado na conta apresentada.

Nesse sentido, confira-se:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. BENEFÍCIO

DE CARÁTER TRANSITÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO NOS PERÍODOS EM QUE O AUTOR

EXERCEU ATIVIDADE LABORATIVA. SÚMULA 111 DO STJ. DISPOSIÇÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO NO

TÍTULO EXECUTIVO. INAPLICABILIDADE.

I- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual e perdura enquanto ele permanecer incapaz (Lei n. 8.213/91, artigos 59 e 60).
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II- Em que pese o título executivo judicial ter concedido o auxílio doença à exequente, a partir de 24/06/1996, é

evidente o caráter transitório deste benefício, de modo que o retorno à atividade laborativa presume sua aptidão

para o trabalho, não sendo legítimo que usufrua de benefício consagrado aos incapacitados.

III - Com relação à aplicação da Súmula n. 111, expedida pelo C. STJ, não há, na ação de conhecimento,

determinação neste sentido. Os honorários advocatícios incidem como estabelecido no título executivo judicial,

ou seja, no percentual de 10% do valor da condenação.

IV- Apelação da parte embargada parcialmente provida somente para afastar a aplicação da Súmula n. 111, do

C. STJ."

(AC 00254632220054039999, JUIZ CONVOCADO OTAVIO PORT, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:06/12/2013)

Assinalo não elidir esse entendimento a concessão do benefício, como já assinalado, mormente nos casos em que

o segurado da Previdência Social, aguardando a decisão de mérito de seu pedido de aposentadoria por invalidez,

labora em caráter precário para garantir seu sustento.

A vedação prevista no artigo 46 da Lei n. 8.213/91 obsta o recebimento conjunto de aposentadoria por invalidez

da Previdência Social e de salário decorrente de vínculo empregatício, por ter sido desnaturada a incapacidade

total para o desempenho de atividade, da qual decorre essa espécie de aposentadoria.

Nesse sentido colaciono as seguintes decisões judiciais (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CANCELAMENTO.

RETORNO DO SEGURADO AO TRABALHO. EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO (PREFEITO). 1. De

acordo com o art. 46 da Lei 8.213/91, o retorno do segurado ao trabalho é causa de cessação da aposentadoria

por invalidez, devendo ser respeitado, entretanto, o devido processo legal, com a garantia da ampla defesa e do

contraditório. 2. Na hipótese de o segurado voltar ao trabalho para desempenhar atividade diversa da que

exercia, a aposentadoria será gradualmente mantida, até o cancelamento definitivo, nos termos descritos no

inciso II do art. 47 da Lei 8.213/91 . 3. A aposentadoria por invalidez é uma garantia de amparo ao Trabalhador

Segurado da Previdência Social que, em virtude de incapacidade laborativa total e definitiva, não possa prover

suas necessidades vitais básicas. No caso, não mais subsistem as causas que ampararam a concessão do

benefício, já que o recorrente possui condições de manter sua subsistência por meio de atividade remunerada,

exercendo, inclusive, o cargo de Prefeito Municipal. 4. Recurso Especial do particular improvido." (REsp

200701528460, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:10/09/2007 PG:00309

RJPTP VOL.:00015, p. 00128)

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC - EMBARGOS

À EXECUÇÃO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - ATIVIDADE LABORATIVA. I - Os elementos constantes

dos autos dão conta da formalização do vínculo do empregatício da parte exequente, de março de 2007 a

dezembro de 2009, conforme extrato do CNIS e anotações em CTPS, o que inviabiliza o recebimento do benefício

por incapacidade no mencionado período, em face da vedação prevista nos artigos 46 e 59, ambos da Lei n.

8.213/91. II - Agravo previsto no § 1º, do artigo 557 do CPC, interposto pela parte exequente, desprovido." (AC

00364195320124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2013.)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE EFETIVA INCAPACIDADE LABORATIVA.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. PRECEDENTES DA OITAVA TURMA DO TRF3. - A concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. - Cabe ao juiz apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e

circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). - O magistrado

não está adstrito ao laudo, devendo considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e culturais do

segurado a fim de aferir-lhe a possibilidade ou não, de retorno ao trabalho, ou de sua inserção no mercado de

trabalho. Precedentes do STJ. - A manutenção de atividade produtiva é incompatível com o recebimento de

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, que devem substituir a renda

daquele que efetivamente não consegue trabalhar. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático,

prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. - Agravo ao qual se nega provimento." (AC

00075765420074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2013)

Dessa orientação não desbordou a conta elaborada pelo INSS (fls. 7/8), no valor de R$ 979,91, atualizado para

setembro de 2012, correspondente a 80% dos atrasados devidos, conforme proposta de acordo e incluídos os

honorários advocatícios, que aqui acolho integralmente.

Isso posto, não conheço do recurso quanto à compensação com o auxílio-doença de n. 543.099.085-6, implantado

em razão de tutela antecipada, e, na parte conhecida, dou provimento ao recurso de apelação autárquica, para,

nos termos da fundamentação desta decisão, julgar procedentes os embargos e fixar o quantum devido.

Deixo de condenar a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, por litigar sob o pálio da assistência

judiciária gratuita.
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Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029275-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu benefício assistencial de prestação

continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para permitir a imediata implantação do benefício.

Em síntese, sustenta o não preenchimento da hipossuficiência econômica. Subsidiariamente, pleiteia-se conversão

do julgamento em diligencia, para que seja produzido novo estudo social. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

A parte autora apresentou contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de
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Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser deficiente. O perito médico judicial

constatou ser a parte autora portadora de males que a incapacitam de forma total e permanente para atividades

laborativas (fls. 100/108).

Quanto à hipossuficiência econômica, o estudo social revela que a parte autora não tem filhos, não tem parentes e

reside "de favor" na casa de um casal (Dona Izabel e Sr. Janes - fls. 66/67 e 110/44), pois não tem onde morar.

Sobrevive de doação e auxílio fornecido por vizinhos, bem como da coleta de reciclagem.

Ressalte-se que, não obstante o requerente possa contar com a ajuda dos amigos, estes não são, à luz da legislação

vigente, membro da família para fins de Assistência Social.

De fato, dispõe o artigo 20, § 1º, da Lei n. 8.742/93: "§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como

família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob

o mesmo teto".

Assim, não é possível considerar os rendimentos de terceiros, para fins de verificar a condição econômica do

postulante, pois estes não se enquadram no conceito de família trazido nesse dispositivo legal. Nessas

circunstâncias, dispensável é nova perícia.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Seria razoável a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, por ter sido o

momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora. Contudo, deve ser mantido, tal como

estabelecido na r. sentença, ante a ausência de impugnação da parte autora em sede de apelo, motivo pelo qual não

prospera a irresignação do INSS.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, ser fixado no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas

no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida

na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global, e para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos de forma decrescente.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.
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Diante do exposto, nego provimento à apelação interposta pelo INSS. No mais, mantenho a sentença recorrida tal

como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036329-74.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de fl. 160, que, ao considerar exata sua conta no

valor de R$ 26.722,04, em dezembro de 2013, julgou procedentes estes embargos. Tendo em vista a condição da

parte embargada de beneficiária de assistência judiciária gratuita, não houve condenação em honorários

advocatícios.

Em síntese, o INSS requer seja "a parte embargada condenada a pagar honorários advocatícios, e ato contínuo

sendo deferida a compensação dos valores devidos pela parte embargada a título de honorários advocatícios com

os valores a ela devidos no bojo da Ação de Execução.

Subsidiariamente, requer seja deferida a compensação dos valores devidos pela parte Embargante a título de

honorários advocatícios com os valores a ela devidos a título de honorários advocatícios no bojo da Ação de

Execução."

Com contrarrazões, o processo veio a esta Corte.

Solicitados à Vara de origem, os autos da ação de conhecimento, por cópia, foram apensadas a estes embargos.

 

É o Relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Circunscreve-se a questão à possibilidade de compensação dos honorários advocatícios, em razão da

sucumbência, com o crédito do exequente, ou, de forma subsidiária, com os honorários fixados na ação de

conhecimento.

 

Na ação de conhecimento, a parte autora, ora embargada, pleiteou e obteve o benefício de aposentadoria por idade

rural, desde o requerimento administrativo, com o acréscimo das demais cominações legais.

Foram acolhidos os cálculos elaborados pelo INSS (R$ 26.722,04), em vez da conta do exequente (R$ 29.621,99),

ambos atualizados para dezembro de 2013.

Em réplica aos embargos, a parte embargada manifestou concordância expressa com os cálculos autárquicos.

 

Sem razão o INSS.

 

Com efeito, diferentemente do alegado, os honorários advocatícios, por expressa disposição legal contida no

artigo 23 da Lei n. 8.906/9, têm natureza jurídica diversa do objeto da condenação - não obstante, em regra, seja-

lhe base de cálculo -, consubstanciando-se em direito autônomo do advogado, a afastar o vínculo de acessoriedade

em relação ao crédito exequendo e à pretensão de compensação.

2014.03.99.036329-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEX RABELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALZIRA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

No. ORIG. : 14.80.01149-4 1 Vr INOCENCIA/MS
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Nesse sentido, as decisões emanadas do Superior Tribunal de Justiça (g. n.):

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DIREITO AUTÔNOMO DO CAUSÍDICO.

EXECUÇÃO. PRECATÓRIO EM NOME DO ADVOGADO. ART. 23 DA LEI N.8.906/94. 1. A regra geral,

insculpida no art. 23 do Estatuto da OAB, estabelece que "os honorários incluídos na condenação, por

arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença

nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor". 2. Os

honorários, contratuais e de sucumbência, constituem direito do autônomo do advogado, que não pode ser

confundido com o direito da parte, tal como dispõe a Lei n. 8.906/94. 3. Assim, não se pode considerar que a

referida verba seja acessório da condenação. 4. De fato os honorários, por força de lei, possuem natureza

diversa do montante da condenação, ensejando em si força executiva própria, dando a seus titulares a

prerrogativa de executá-los em nome próprio, sem contudo violar o disposto no art. 100, § 4º, da Constituição.

Agravo regimental provido." (AGRESP 201002056579, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:02/05/2013 ..DTPB:.) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DIREITO AUTÔNOMO DO

ADVOGADO. ART. 23 DA LEI 8.906/1994. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de

que a verba honorária sucumbencial é direito autônomo do procurador, nos termos do art. 23 da Lei 8.906/94

(Estatuto da OAB), podendo ele executar a sentença nessa parte, ou requerer que o precatório, quando

necessário, seja expedido em seu favor. Precedentes do STJ. 2. Agravo Regimental não provido." (AGARESP

201202419654, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:07/03/2013) 

 

Desse entendimento também não se distanciou este Tribunal (g. n.):

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -

VERBA HONORÁRIA - BASE DE CÁLCULO. 1 - A verba honorária nos termos dos arts. 22 e 23 da Lei 8.906/94

(Estatuto da OAB) não é acessória, mas sim verba alimentar do representante legal da parte exeqüente, também

de acordo com o § 1-A do artigo 100 da Constituição Federal, entretanto, nos termos do título é calculada sobre

um percentual do que é devido à parte. 2 - Aplicando-se art. 124, II da lei 8.213/91 após a parte escolher o

benefício mais vantajoso e, proibida a renúncia de parte do crédito nos termos do art. 569 do CPC para que a

parte receba parcelas de ambos os benefícios, devem ser consideradas as parcelas pretensamente devidas apenas

e tão somente para compor a base de cálculo em execução dos honorários advocatícios. 3 - Assegurado o direito

do advogado para cobrar seu pretenso crédito em execução autônoma, nos termos da lei 8.906/94 e do art. 730

do CPC, isto ante a escolha da parte em manter o benefício concedido administrativamente durante o tramite da

ação judicial. 4 - Embargos de declaração parcialmente providos."(AI 00291906620124030000, JUIZ

CONVOCADO LEONARDO SAFI, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2013)

 

Ademais, trata-se de segurado beneficiário de assistência judiciária gratuita, cuja cobrança na forma do artigo 12

da Lei 1.060/50.

Nesse sentido (g. n.):

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA OFICIAL.

DESCABIMENTO. ELABORAÇÃO DE NOVOS CÁLCULOS COM A OBSERVÂNCIA DOS EMBARGOS.

RECONHECIMENTO DO PEDIDO. PAGAMENTO NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. ENRIQUECIMENTO

SEM CAUSA. APELO PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o artigo 475,

inciso II, do Código de Processo Civil não se aplica à fase de execução de sentença. 2. Verifica-se possuir razão

o apelante. O cálculo objeto dos embargos à execução consiste no de fls. 286 a 287 do apenso, cujo excesso

configura-se pelo desrespeito ao pagamento administrativo do benefício a partir de julho de 1.989. Tanto é

verdadeira a constatação do excesso de execução que a própria parte embargada providenciou a retificação do

cálculo (fls. 14 a 16). Nesse sentido, afirmou a contadoria judicial (fl.19). 3. Logo, é de se verificar

reconhecimento do pedido pelo embargado, aplicando-se ao caso o disposto no artigo 269, II, do CPC. Não há

que se alegar ignorância quanto ao pagamento administrativo, pois o mesmo foi feito em benefício do embargado

(fl. 08) na competência de maio de 1.993, antes portanto, do pedido de novo cálculo (fl. 285 do apenso). Não

considerar o pagamento realizado em proveito do segurado ocasionaria indevido enriquecimento sem causa do

credor. 4. Em respeito ao entendimento desta Corte, por ser o exeqüente-embargado beneficiário da assistência

judiciária gratuita, deixa-se de impor-lhe a sucumbência, uma vez que o STF já decidiu que a aplicação do

disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 tornam a sentença um título judicial condicional (STF, RE

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). As custas e despesas processuais são abrangidas pela gratuidade. 5.

Remessa oficial não conhecida. Apelo da autarquia provido."

(AC 200061190051517, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO, DJF3 DATA: 25/06/2008)

 

Da mesma forma, mostra-se inviável a compensação da verba honorária pela sucumbência na execução com os
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honorários sucumbenciais advindos da ação de conhecimento independentemente da aplicação do benefício de

assistência judiciária gratuita.

O instituto da compensação pressupõe tratar-se da mesma pessoa -in casu, o patrono da parte embargada - credor

e devedor da verba honorária.

Afinal, esse instituto tem como fundamento a reciprocidade de dívidas entre as partes, à vista da confusão entre

credor e devedor.

No caso concreto, a reciprocidade de dívida - pressuposto para a compensação buscada pelo INSS - não se

verifica.

Os honorários advocatícios devidos pelo INSS na ação de conhecimento pertencem ao patrono da parte

embargada. Ao revés, os honorários advocatícios devidos ao INSS, por ter-se sagrado vencedor no processo de

embargos à execução, não são devidos pelo causídico, cuja capacidade postulatória tem somente o escopo de agir

em nome da parte embargada, sucumbente na ação de embargos à execução.

Se houver êxito nos embargos à execução o vencido é a parte embargada e o vencedor o representante judicial do

INSS, de sorte que os sujeitos da relação são diversos.

Essa circunstância é acentuada, se considerarmos que os honorários advocatícios que o INSS tem que pagar, por

força da ação de conhecimento, é devido ao advogado particular da parte autora, em detrimento dos procuradores

do réu, cuja vedação de recebimento de honorários decorre de lei, verba esta que carreia para a União,

constituindo-se em verba de natureza pública, diversa da natureza alimentícia, de que se revestem os honorários

advocatícios devidos ao patrono do embargado.

Por esse motivo, a aplicação do verbete da Súmula n. 306 do E. Superior Tribunal de Justiça reclama a presença

de sucumbência recíproca: "Os honorários advocatícios devem ser compensados quando houver sucumbência

recíproca, assegurado o direito autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade da

própria parte".

Aquele dispositivo legal se conjuga com a norma inserta no artigo 21 do Código de Processo Civil, segundo o

qual, "se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e

compensados entre eles os honorários e as despesas".

Ora! Como fartamente exposto, não há identidade recíproca entre vencedor e vencido.

Daí a inaplicabilidade da Súmula n. 306/STJ, ante a ausência de bilateralidade ou reciprocidade de créditos, cuja

natureza jurídica é evidentemente distinta.

Nesse sentido, colaciono as seguintes decisões do E. Superior Tribunal de Justiça (g. n.):

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE

COMPENSAÇÃO DA VERBA FIXADA NA AÇÃO DE CONHECIMENTO COM AQUELA ESTABELECIDA NA

EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE ENTRE CREDOR E DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. NATUREZA ALIMENTÍCIA DA VERBA DEVIDA AO CAUSÍDICO DISTINTA

DA NATUREZA DE CRÉDITO PÚBLICO DA VERBA DEVIDA AO INSS. RECURSO ESPECIAL NÃO

PROVIDO.

1. No termos do art. 368 do Código Civil/2002, a compensação é possível quando duas pessoas forem ao mesmo

tempo credora e devedora uma da outra.

2. A partir da exigência de que exista sucumbência recíproca, deve-se identificar credor e devedor, para que,

havendo identidade subjetiva entre eles, possa ser realizada a compensação, o que não se verifica na hipótese

em exame.

3. No caso, os honorários advocatícios devidos pelo INSS na ação de conhecimento pertencem ao Advogado. Já

os honorários devidos ao INSS pelo êxito na execução são devidos pela parte sucumbente, e não pelo causídico,

não havendo claramente identidade entre credor e devedor, não sendo possível, outrossim, que a parte disponha

da referida verba, que, repita-se, não lhe pertence, em seu favor.

4. Em segundo lugar, a natureza jurídica das verbas devidas são distintas: os honorários devidos ao Advogado

têm natureza alimentícia, já a verba honorária devida ao INSS tem natureza de crédito público, não havendo

como ser admitida a compensação nessas circunstâncias.

5. Assim, não há possibilidade de se fazer o encontro de contas entre credores que não são recíprocos com

créditos de natureza claramente distinta e também sem que ocorra sucumbência recíproca.

6. Recurso do INSS desprovido."

(REsp 1402616/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/12/2014, DJe 02/03/2015)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. VALOR FIXADO

NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO COM VALOR ARBITRADO NA EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESCABIMENTO. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO REALINHADO NO RECURSO ESPECIAL

1.402.616/RS.

1. Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis nos casos de

obscuridade, contradição ou omissão nas decisões judiciais.

2. Conforme consignado no acórdão embargado, ficou decidido que a jurisprudência do STJ posicionava-se no
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sentido de ser possível a compensação de honorários advocatícios fixados na execução com aqueles

estabelecidos em embargos à execução, ainda que uma das partes fosse beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

3. Entretanto, no julgamento REsp 1.402.616/RS, em 10/12/2014, DJ 2.3.2015 a Primeira Seção do STJ

realinhou esse entendimento para não mais permitir a compensação. Nesse julgamento, ao inaugurar a

divergência, o Ministro Ari Pargendler lançou importantes considerações a respeito do conceito de

compensação, segundo o qual credor e devedor devem ser as mesmas pessoas e, ainda, a verba honorária

pertence ao advogado, que tem sobre ela direito autônomo.

4. Observou-se, ainda, o entendimento consagrado no REsp 1.347.736/RS, realizado sob o rito dos recursos

repetitivos, no sentido de que os honorários advocatícios instauram uma relação creditícia autônoma que se

estabelece entre o vencido e os advogados do vencedor, facultando ao titular a execução independente, que pode

ser feita nos próprios autos ou em processo específico, inclusive requerer que o precatório/RPV seja expedido em

seu favor.

5. A atribuição de efeitos infringentes, em sede de embargos de declaração, somente é admitida em casos

excepcionais, os quais exigem, necessariamente, a ocorrência de qualquer dos vícios previstos no art. 535 do

Código de Processo Civil, hipótese configurada nos autos.

Embargos de declaração providos, com efeitos infringentes."

(EDcl no AgRg no AREsp 629.132/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/04/2015, DJe 06/05/2015)

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DA

VERBA FIXADA NA AÇÃO DE CONHECIMENTO COM AQUELA ESTABELECIDA NA EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE ENTRE CREDOR E DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. NATUREZA ALIMENTÍCIA DA VERBA DEVIDA AO CAUSÍDICO DISTINTA DA NATUREZA

DE CRÉDITO PÚBLICO DA VERBA DEVIDA AO INSS.

1. A jurisprudência do STJ reconhecia a possibilidade de compensação dos honorários fixados no processo de

conhecimento com os fixados no processo de Embargos à Execução. Contudo, a Primeira Seção do STJ, nos

autos do Recurso Especial 1.402.616/RS, realinhou esse entendimento para não mais permitir a compensação.

2. Os honorários advocatícios instauram relação creditícia autônoma que se estabelece entre o vencido e os

advogados do vencedor, facultando ao titular a execução independente, que pode ser feita nos próprios autos ou

em processo específico, segundo orientação firmada no REsp 1.347.736/RS, submetido ao rito do art. 543-C do

CPC.

3. A compensação não é a prevista no art. 21 do CPC, tampouco na Súmula 306 do STJ, que dispõe que "os

honorários advocatícios devem ser compensados quando houver sucumbência recíproca, assegurado o direito

autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade da própria parte", pois nesses casos a

compensação abrange verbas em um mesmo processo. Sendo assim, a notória ausência de reciprocidade de

créditos impossibilita a compensação de verbas honorárias fixadas no processo de conhecimento com as fixadas

no processo de Embargos à Execução.

4. Recurso Especial não provido."

(REsp 1520637/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe

30/06/2015)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE

COMPENSAÇÃO DA VERBA FIXADA NA AÇÃO DE CONHECIMENTO COM AQUELA ESTABELECIDA NA

EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE ENTRE CREDOR E DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. NATUREZA ALIMENTÍCIA DA VERBA DEVIDA AO CAUSÍDICO DISTINTA

DA NATUREZA DE CRÉDITO PÚBLICO DA VERBA DEVIDA AO IPERGS. ENTENDIMENTO

JURISPRUDENCIAL FIRMADO NO RESP. 1402616/RS, REL. MIN.

SÉRGIO KUKINA, REL. P/ ACÓRDÃO MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 1S, DJE 02.03.2015. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. No termos do art. 368 do Código Civil/2002, a compensação é possível quando duas pessoas forem ao mesmo

tempo credora e devedora uma da outra.

2. A partir da exigência de que exista sucumbência recíproca, deve-se identificar credor e devedor, para que,

havendo identidade subjetiva entre eles, possa ser realizada a compensação, o que não se verifica na hipótese em

exame.

3. No caso, os honorários advocatícios devidos pelo IPERGS na ação de conhecimento pertencem ao Advogado.

Já os honorários devidos ao IPERGS pelo êxito na execução são devidos pela parte sucumbente, e não pelo

causídico, não havendo claramente identidade entre credor e devedor, não sendo possível, outrossim, que a parte

disponha da referida verba, que, repita-se, não lhe pertence, em seu favor.

4. Em segundo lugar, a natureza jurídica das verbas devidas são distintas: os honorários devidos ao Advogado

têm natureza alimentícia, já a verba honorária devida ao IPERGS tem natureza de crédito público, não havendo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     955/1354



como ser admitida a compensação nessas circunstâncias.

5. Assim, não há possibilidade de se fazer o encontro de contas entre credores que não são recíprocos com

créditos de natureza claramente distinta e também sem que ocorra sucumbência recíproca.

6. Agravo Regimental do IPERGS desprovido."

(AgRg no AgRg no AREsp 128.146/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 09/06/2015, DJe 19/06/2015)

 

Isso posto, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo a sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, restituam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037884-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

Em suas razões, a autarquia pugna pela reforma da sentença a fim de que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, diante da não comprovação da

atividade rural pelo período legalmente exigido. Insurge-se no tocante aos juros de mora. Faz prequestionameto da

matéria para efeitos recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição
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de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Pretende a parte autora o reconhecimento do tempo trabalhado, em regime de economia familiar que, segundo o

parágrafo 1º do artigo 11 da Lei 8.213/91, é a atividade em que o labor dos membros da família é indispensável à

própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de

empregados.

No caso em estudo, a autora apresenta início de prova material da atividade rural consistente nos documentos que

comprovam a exploração de propriedade rural, ao longo dos anos.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido.

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar o exercício da atividade

rural, meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a obtenção do benefício.

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

 Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Posto isso, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para explicitar o critério dos juros e correção

monetária, conforme fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038681-05.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade, antecipada a tutela.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, preliminarmente, o recebimento do recurso no efeito suspensivo. No mérito, aduz, em

síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício.

Subsidiariamente, requer a redução da condenação em honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

 

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto

no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a

partir de 01.01.2011 é possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

 

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS, mas,

sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

 

Art. 48.A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.(Redação dada

pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)
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anos, se mulher.(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 11.718, de 2008).

 

Assim, passo à apreciação do pedido inicial nos termos do art. 515, 1º, do CPC, com a redação dada pela Lei n.

10.352/2001.

 

Tendo o(a) autor(a) completado a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete

às regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n.

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008): 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55

(cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente

anterior ao requerimento.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão do benefício. Se o(a) autor(a)deixou as lides rurais

após trabalhar pelo período exigido,não tem sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o princípio da uniformidade

e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é

de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão

do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade pelo período de carência (180 meses), dispensando o pagamento das contribuições

previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 15.3.2013, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

rurícola pelo período de 180 meses.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, o(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 17-36.
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A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário".

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei n. 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Cabe investigar o real significado da exigência de comprovação da atividade no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. O(A) autor(a) deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento?

Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado

imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 48 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora o autor tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como as cópias de sua
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CTPS apontando vínculos de natureza rural nos períodos de 21.3.1973 a 3.2.1975, de 1.9.1976 a 12.11.1977, de

1.6.1977 a 18.1.1978, de 1.7.1979 a 30.7.1981, de 1.8.1981 a 6.8.1982, de 20.1.1986 a 19.4.1988, de 1.10.1988 a

30.11.1992, de 1.2.1993 a 30.11.1993, de 1.2.1993 a 25.6.1996, de 1.8.1997 a 12.4.1999, de 1.5.2000 a 23.4.2001,

de1.7.2002 a 22.10.2004; além de sua certidão de casamento lavrada em 15.4.1997 na qual está qualificada como

lavrador, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque a consulta ao CNIS (fls. 57-67) comprova que o autor desempenhou atividades urbanas nos períodos

de 22.6.2005 a 11.2005, de 15.2.2006 a 27.12.2006 e de 1.7.2008 a 12.2008, demonstrando o afastamento das

lides rurais sem comprovação hábil acerca de eventual retorno.

 

Em verdade, deveria o autor ter demonstrado a continuidade da atividade rural por meio de documentos

posteriores ao ano de 2008, data de encerramento do último vínculo urbano.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência

para concessão do benefício pretendido.

 

REJEITO a preliminar e, no mérito, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido,

cassando a tutela antecipada.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se ao INSS para o cumprimento desta decisão, após escoado o prazo para eventual interposição de recurso

a ser julgado por este Tribunal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039509-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a autarquia pugna pela reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:
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I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

certidão de casamento - 1975, certidões de nascimento dos filhos - 1978, 1979, 1981 e 1983 e carteira de sindicato

- 2011, da requerente.

Entretanto, as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam o cadastro do

cônjuge, como pedreiro, em 1996 e os respectivos recolhimentos previdenciários.

Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tenha consagrado o entendimento de que o início de prova material do

exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, referido documento não resiste

à contraprova consistente no vínculo ulterior registrado no CNIS.

Nesse contexto, embora as testemunhas tenham mencionado o labor agrário da parte autora, não se revestiram de

força o bastante para ampliar a eficácia dos apontamentos juntados e atestar soberanamente a pretensão deduzida

nestes autos.

Desse modo, não restou comprovada a predominância da atividade rural durante o lapso necessário para obtenção

do benefício, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Tal benefício visa socorrer aqueles trabalhadores que dedicaram a maior parte da sua vida ou sempre laboraram na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos. Razão pela qual se beneficiam do

rebaixamento da idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A
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perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autarquia.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039666-71.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido de aposentadoria rural

por idade, antecipada a tutela.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a

concessão do benefício pretendido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos,

conforme previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n.

10.352/2001. Trata-se de benefício de valor mínimo com abono anual, cujo termo inicial foi fixado em

23.11.2011, tendo sido proferida a sentença em 9.9.2014.

2014.03.99.039666-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEONISIA ORTEGA ALVES

ADVOGADO : MS013391 FERNANDA FLORES VIEIRA SANTANA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDIM MS

No. ORIG. : 08002260620128120013 1 Vr JARDIM/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     963/1354



 

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto

no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a

partir de 01.01.2011 é possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

 

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS, mas,

sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação

dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 11.718, de 2008).

 

Assim, passo à apreciação do pedido inicial nos termos do art. 515, 1º, do CPC, com a redação dada pela Lei n.

10.352/2001.

 

Tendo o(a) autor(a) completado a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete

às regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n.

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008): 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55

(cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente

anterior ao requerimento.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar

e como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão do benefício. Se o(a) autor(a) deixou as lides rurais

após trabalhar pelo período exigido, não tem sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o princípio da uniformidade

e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é

de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão

do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade pelo período de carência (180 meses), dispensando o pagamento das contribuições

previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 9.11.2011, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

rurícola pelo período de 180 meses.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, o(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 20-36.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário".

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei n. 8.213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Cabe investigar o real significado da exigência de comprovação da atividade no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. O(A) autor(a) deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento?

Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado

imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.
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O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 48 da Lei

8.213/91.

 

A autora apresentou início de prova material do exercício da atividade rural: certidão de casamento lavrada em

19.12.1975, na qual o marido está qualificado como lavrador; certidão de nascimento de filho lavrada em

25.10.1982, na qual o marido está qualificado como lavrador; contratos de arrendamento de imóvel rural relativos

aos períodos de 18.12.1979 a 18.12.1985 e de 18.12.1985 a 18.12.1991; cópias da CTPS do marido apontando

período de trabalho rural de 1.2.2004 a 6.2.2005.

 

A consulta ao CNIS (fls. 53-58 e doc. anexado) nada informa quanto ao histórico profissional da autora. Quanto

ao marido, confirma o apontamento em CTPS e demonstra o recebimento de aposentadoria por idade rural em

1.12.2009.

 

A prova testemunhal confirmou o trabalho da autora na atividade rural, sobretudo no período posterior ao

encerramento do último vínculo empregatício do marido.

 

NÃO CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000064-27.2014.4.03.6005/MS

 

 

 

2014.60.05.000064-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ181169 ALEXANDRE CESAR PAREDES DE CARVALHO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE FATMAN AQUINO

ADVOGADO : MS011603 LIGIA CHRISTIANE MASCARENHAS DE OLIVEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00000642720144036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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DECISÃO

Apelação de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade, antecipada a tutela.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a

concessão do benefício pretendido. Subsidiariamente, requer a alteração da data de início do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto

no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a

partir de 01.01.2011 é possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

 

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS, mas,

sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação

dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 11.718, de 2008).

 

Assim, passo à apreciação do pedido inicial nos termos do art. 515, 1º, do CPC, com a redação dada pela Lei n.

10.352/2001.

 

Tendo o(a) autor(a) completado a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete

às regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n.

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008): 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55

(cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente

anterior ao requerimento.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do
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exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão do benefício. Se o(a) autor(a) deixou as lides rurais

após trabalhar pelo período exigido, não tem sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o princípio da uniformidade

e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é

de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão

do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade pelo período de carência (180 meses), dispensando o pagamento das contribuições

previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 25.8.2011, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

rurícola pelo período de 180 meses.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, o(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 12-31.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário".

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei n. 8.213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).
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Cabe investigar o real significado da exigência de comprovação da atividade no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. O(A) autor(a) deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento?

Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado

imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 48 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documentos aptos a serem considerados como início de

prova material, como a certidão de casamento lavrada em 11.2.2006, na qual o marido está qualificado como

agricultor; contrato de parceria agrícola no qual o marido está qualificado como parceiro outorgado prevendo o

cultivo de erva-mate e formação de pastagem no período de 28.4.1980 a 28.4.1986; carteira de filiação da autora e

do marido ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ponta Porã emitidas, respectivamente, em 1.11.2012 e

29.7.2002; além de certidão de nascimento de filha comprovando a união do casal desde 5.6.1977 , o conjunto

probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque a consulta ao CNIS (fls. 56-61 e 79) demonstra que o marido recolheu contribuições previdenciárias

na qualidade de motorista nos períodos de 11.1980 a 11.1980, de 12.1983 a 5.1988, de 7.1988 a 10.1989, de

12.1989 a 4.1990, de 6.1990 a 5.1993, de 7.1993 a 10.1993, de 12.1993 a 11.1994, de 1.1995 a 7.1995,

culminando com sua aposentadoria por idade na qualidade de comerciário, em 10.8.1995. Ainda, quanto à autora,

aponta a inexistência de vínculos empregatícios.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para a concessão do benefício. As testemunhas ouvidas foram vagas e imprecisas quanto ao trabalho rural da

autora após o ano de 2007, momento no qual passou a residir em assentamento rural.

 

Em verdade, o conjunto probatório não se mostrou hábil o suficiente para comprovar o efetivo trabalho rural da

autora pelo período de carência e imediatamente anterior à idade.

 

DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, cassando a tutela antecipada.
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Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se ao INSS para o cumprimento desta decisão, após escoado o prazo para eventual interposição de recurso

a ser julgado por este Tribunal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000054-77.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando o reconhecimento das condições

especiais de trabalho nos períodos que menciona, com a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição

concedida a partir de 26/04/2010 em aposentadoria especial.

 

O juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo as condições especiais de

trabalho no período de 18/11/2003 a 26/04/2010, e determinando a revisão da RMI da aposentadoria que o autor

recebe. Pagamento dos valores devidos em atraso, com juros e correção monetária calculados na forma do Manual

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF 134/2010, com

as alterações da Resolução 267/2013. Honorários advocatícios fixados em 10% da condenação, consideradas as

prestações vencidas até a data da sentença.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário, tendo sido prolatada em 26/02/2015.

 

O INSS apela, alegando a improcedência do pedido inicial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
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reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de 14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto Tribunal

Federal de Recursos na súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES
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NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na

inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.
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E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento

da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15 (quinze), 20 (vinte), ou 25 (vinte e cinco) anos exigido

para a aposentadoria especial, levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.

 

Embora a autarquia tenha aceitado o PPP apresentado no processo administrativo como documento válido para

comprovar a natureza especial das atividades, indeferiu o pedido de concessão da aposentadoria especial.

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

 

Ressalto que o INSS abrandou a exigência relativa à apresentação de laudo técnico para a atividade exercida

anteriormente a 1997, se apresentado PPP que abrange o período.

 

O art. 258 da IN 77/2015 estabelece que a apresentação de PPP supre a necessidade de laudo técnico para aferição

das condições especiais de trabalho nos períodos em que vigorava tal exigência.
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Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou aos autos do processo administrativo formulário

técnico, laudo e PPP.

 

Quanto ao EPC - equipamento de proteção coletiva ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia

afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição

da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que confirma as condições

especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que

desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI - equipamento de

proteção individual utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou

não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC - equipamento de

proteção coletiva ou EPI - equipamento de proteção individual não descaracteriza a atividade especial. Confira-se,

a respeito, o Recurso Especial nº 200500142380, publicado no DJ de 10/04/2006.

 

Também nesse sentido a súmula 9 da TNU - Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais:

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

 

O STF concluiu, em 04/12/2014, o julgamento do ARE 664335, com repercussão geral reconhecida, que fixa duas

teses, por maioria de votos, a saber:

 

1 - o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde,

de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade,

não haverá respaldo à concessão constitucional da aposentadoria especial:

2 - na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

 

O INSS já reconheceu, na via administrativa, as condições especiais de trabalho no período de 24/05/1982 a

05/03/1997.

 

O autor foi submetido ao ruído de 88,3 dB (18/11/2003 a 30/06/2005) e de 87 dB (01/07/2005 a 26/04/2010), nos

períodos em que reconhecidas as condições especiais de trabalho na sentença (PPPs de fls. 63/66, constantes do

processo administrativo).

 

No Recurso Especial nº 1398260 (Relator o Ministro Herman Benjamin), em sede de recurso repetitivo, o STJ

reconheceu, por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o

limite de ruído no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em
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14/05/2014).

 

Demonstrada a efetiva exposição do autor a ruído acima do permitido no período assim reconhecido em sentença.

 

O autor não apelou, relativamente ao período em que não houve o reconhecimento das condições especiais de

trabalho (06/03/1997 a 17/11/2003).

 

Cumpridos os requisitos legais para a revisão da aposentadoria já recebida pelo autor, com a majoração do

coeficiente de cálculo.

 

Fixo a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. Determinada a observância da

concessão da gratuidade da justiça, quanto ao autor.

 

Os efeitos financeiros da condenação incidem a partir do requerimento administrativo. Deve ser observada a

prescrição quinquenal parcelar.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do

novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 - dia

29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para fixar a sucumbência recíproca e determinar o critério de

incidência dos juros e correção monetária como segue. A correção monetária das parcelas vencidas incide na

forma das súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos.Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação,

na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC - dia 11.01.2003;

em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir

da vigência da Lei 11.960/09 - dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de

juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009489-24.2014.4.03.6120/SP

 

 

 

2014.61.20.009489-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANTONIO LEUGI FRANZE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão de benefício

previdenciário, sustentando a plena aplicabilidade do limitador máximo fixado pela Emenda Constitucional n.

41/2003.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação. Nas razões de recurso, sustenta a possibilidade de readequação do

valor de seu benefício ao limitador máximo fixado pela Emenda Constitucional n. 41/2003.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se acerca da incidência dos novos limitadores máximos dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social fixados pelos artigos 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003,

em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

A questão não comporta digressões. Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de

Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata dos artigos em comento aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15/2/2011)

 

Anoto, por oportuno, que a aplicação imediata dos dispositivos não importa em reajustamento nem em alteração

automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-benefício apurado quando da concessão, só que com

base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais.

Nesse ponto, cumpre trazer à colação excerto do voto proferido no aludido recurso extraordinário pela

Excelentíssima Ministra Carmen Lúcia, no qual esclarece que (g. n.): "(...) não se trata - nem se pediu reajuste

automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais,

que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo (...). Não foi

concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base

em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada (...)".

Naquela oportunidade foi reproduzido trecho do acórdão recorrido exarado pela Turma Recursal da Seção

Judiciária do Estado de Sergipe nos autos do Recurso Inominado n. 2006.85.00.504903-4: "(...) Não se trata de

reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado

quando da concessão, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS (...)".

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094892420144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Não obstante o julgamento do Colendo STF (RE 564.354), a revisão administrativa dos benefícios previdenciários

limitados ao teto do regime geral da previdência social veio a ser efetivada somente com a publicação da

Resolução n. 151/2011, da Presidência do INSS, em 1/9/2011, a qual teve origem em acordo firmado na Ação

Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183 (Agravo de Instrumento n. 0015619-62.2011.4.03.0000).

A resolução determinou, em âmbito nacional, a revisão dos benefícios com data de início entre 5/4/1991 e

31/12/2003, cujos salários-de-benefício foram limitados ao teto previdenciário na data da concessão.

No caso, a ação foi ajuizada em 25/9/2014 - portanto, posteriormente a essa regulamentação.

Consoante se depreende do documento de fls. 19/21, o salário-de-benefício foi limitado ao teto no momento da

concessão (DIB em 15/9/2000). Contudo, dados apontados nos extratos do sistema Plenus/Dataprev - Revsit-

Situação de Revisão do Benefício e TETONB-Consulta Informações de Revisão Teto (Emenda), ora anexados,

demonstram que o índice representativo da diferença percentual entre a média dos salários-de-contribuição e o

salário-de-benefício (índice-teto) foi integralmente incorporado ao benefício no primeiro reajustamento, em

conformidade com as disposições do artigo 21 da Lei n. 8.880/94, de modo que não remanescem excedentes a

serem aproveitados em decorrência da majoração do novo limitador fixado pela Emenda Constitucional n.

41/2003.

Portanto, sem razão a parte autora.

Diante do exposto, nego provimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001864-41.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento da natureza

especial de atividades, com a consequente conversão da aposentadoria por tempo de contribuição que recebe

desde 22/06/1998 em aposentadoria especial.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC.

 

O autor apela, alegando que foram preenchidos todos os requisitos para o atendimento do pedido constante da

inicial.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida de ofício.

 

2014.61.83.001864-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : LUIZ SERGIO CORONA

ADVOGADO : SP298291A FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018644120144036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo

decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que fixou em 10 anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Seção do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997).

 

O STF também já se manifestou relativamente à questão, no RE 626489, sendo julgado o mérito de tema com

repercussão geral em 16/10/2013, estabelecendo a decisão (por maioria) que o prazo de dez anos para pedidos de

revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1523/97, e não da data da concessão do benefício.

Segundo o STF, a inexistência de limite temporal para futuro pedido de revisão, quando da concessão do

benefício, não infirma que o segurado tenha direito adquirido a que tal prazo nunca venha a ser estabelecido.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido a partir de 22/06/1998, primeiro pagamento efetuado em 1998 e ação

foi proposta em 28/02/2014. Tendo em vista a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que

transcorreu o prazo decadencial, relativamente ao pedido de revisão da RMI.

 

Consumada a decadência, na forma do art. 269, IV, do CPC.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a improcedência por diverso fundamento.

 

Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006982-95.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.006982-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : OLIVALDO FASSOLI

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00069829520144036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

OLIVALDO FASSOLI ajuíza ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a revisão da

aposentadoria especial que recebe desde 05/04/1991, em decorrência da readequação da renda mensal inicial aos

tetos instituídos pelas ECs 20/98 e 41/03, com o pagamento dos valores atrasados e os correspondentes reflexos

daí decorrentes.

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido, concedendo a pretensão inicial. Determinada a observância

do prazo quinquenal parcelar. Juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas,

compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária,

observando-se o Manual de Cálculos da Justiça Federal, com as alterações decorrentes da Resolução 267/2013 da

CJF. Juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação e, após,

deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da

condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário, tendo sido prolatada em 28/11/2014.

 

O INSS apelou, alegando a decadência do direito e, no mais, a improcedência integral do pedido. Se vencido,

requer a alteração da correção monetária, juros e verba honorária.

 

O autor também apelou, considerando que a prescrição foi interrompida pelo ajuizamento da Ação Civil Pública

0004911-28.2011.403.6183.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do

STJ e dos demais Tribunais.

 

A ação civil pública não interrompe ou suspende o prazo quinquenal parcelar, uma vez que não noticiada adesão a

seus termos. O autor optou por requerer a revisão na via judicial, em ação própria, o que desvirtua os efeitos

advindos da ACP citada.

 

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.711/98, atinge tão

somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou seja, é de

readequação do benefício, razão pela qual não há que se falar em decadência do direito. Observância dos termos

da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, de 21/01/2015.

 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo STF, em julgamento proferido em 08-09-

2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05-04-1991 (início da vigência da Lei 8.213/91) e 1º-01-2004

(início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
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inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário. 

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

Não houve exclusão expressa dos benefícios instituídos no assim denominado "buraco negro", como pode ser

verificado no julgamento proferido por força do reconhecimento da repercussão geral.

 

O benefício foi limitado ao teto vigente à época da concessão, por força de revisão administrativa, nos termos da

documentação constante dos autos.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e observando-se a

prescrição quinquenal parcelar.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% (um por cento) ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art.

406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios devem incidir no percentual de 10% (dez por cento) do valor da condenação,

consideradas as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação do autor.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para modificar o critério de incidência

da correção monetária e dos juros. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08

deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais

valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000387-44.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

2015.03.99.000387-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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DECISÃO

Apelação de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade, antecipada a tutela.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, defendendo, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a

concessão do benefício pretendido. Subsidiariamente, requer a alteração da data de início do benefício e a

alteração dos critérios de aplicação dos juros moratórios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

A autora completou 55 anos em 20.5.1986, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha

dispositivos que não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que

estabelecia a idade mínima de 65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas.

 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55

anos, nos termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o

dispositivo legal que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, §

único) não encontrou amparo constitucional.

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade

aos rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou

arrimo de família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da

Lei Complementar n. 16/1973.

 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul,

Relator Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98:

 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola.

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s

183 e 306.

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal.

Embargos de divergência conhecidos e providos.

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção 183/RS,

extrai-se o seguinte trecho:

 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação

para agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o

desfecho do Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso

Nacional, e relativo aos planos de benefícios e de custeio da Previdência Social.

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr.

Presidente da República, que o vetou integralmente.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA AUXILIADORA ALVES DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS004510 JOSEFA APARECIDA MARECO

No. ORIG. : 00011499120118120048 1 Vr RIO NEGRO/MS
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Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a

segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48,

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a

aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos

de idade para os trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se

como será calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria.

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal,

razão por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção.

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado."

 

Prossegue o Relator:

 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da

Constituição Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade

estabelecida na Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se

homem, ou 60 anos, se mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em

virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da

Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção.

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da

Carta Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes

eram trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a

eles outorgado dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa

fosse auto-aplicável, não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como

ocorreu, não se viria a julgá-lo prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí,

a ementa desse acórdão ter traduzido exatamente o que nele se decidiu;

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.-

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito

para cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991,

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de

injunção que se julga prejudicado.'

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o

Mandado de Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê:

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do

art. 59, do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas

as Leis n°s 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de

Benefícios de previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado.

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse

há inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-

aplicável.'

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores

rurais, não só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a

aposentadoria dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada

parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou -

de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não

fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as

normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do

empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de

idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao

idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no

sistema previdenciário geral".

 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991.

 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo
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menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo

de família, na forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n.

16/1973.

 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade -

60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da

referida lei, restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família.

 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos,

se mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito.

 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art.

142 do PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a) deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei
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8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou os documentos de fls. 12-31.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do
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interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a autora tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como a certidão de

casamento lavrada em 23.11.1951, na qual o marido está qualificado como lavrador; o título eleitoral do marido

emitido em 12.11.1981, no qual está qualificado como lavrador; matrícula de imóvel urbano adquirido em

26.8.1987 pelo marido na qual está qualificado como lavrador, o conjunto probatório conduz à improcedência do

pedido inicial.

 

Isso porque a consulta ao CNIS (fls. 47-61) demonstra que o marido da autora passou a desempenhar atividade

urbana em 1.6.1981, perante a Prefeitura Municipal de Rio Negro - MS, com última remuneração em 12.1993,

além do recebimento de aposentadoria por idade rural com data de início em 26.1.1988. Assim, ela deveria

comprovar, com documentos contemporâneos em seu nome, a continuidade do trabalho rural, conforme a

legislação de regência.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ em recurso repetitivo:

 

"[...]

3. O trabalho urbano de um dos membros do grupo familiar não descaracteriza, por si só, os demais integrantes

como segurados especiais, devendo ser averiguada a dispensabilidade do trabalho rural para a subsistência do

grupo familiar, incumbência esta das instâncias ordinárias (Súmula 7/STJ).

4. Em exceção à regra geral fixada no item anterior, a extensão de prova material em nome de um integrante do

núcleo familiar a outro não é possível quando aquele passa a exercer trabalho incompatível com o labor rurícola,

como o de natureza urbana.

[...]

6. Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ".

(REsp 1304479 SP, Rel. Min. Herman Benjamin, 1ª Seção, DJe 19/12/2012).

 

Contudo, a mesma consulta ao CNIS aponta a inexistência de períodos de trabalho em nome da autora.

 

A ficha cadastral emitida pelo serviço de saúde municipal é documento unilateral e despido de força probatória

necessária à presunção do desempenho da atividade campesina.

 

A certidão emitida pelo cartório da 37ª Zona Eleitoral de Rio Negro-MS, em 11.3.2011, e na qual a ocupação da

autora é indicada como "trabalhador rural" não se presta como válido início de prova material, uma vez que

apresenta a expressa indicação "meramente declarados pelo requerente, sem valor probatório".

 

Por fim, a carteira de filiação da autora ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Rio Negro - MS foi emitida

somente em 11.3.2011, 8 meses antes da distribuição da presente ação e quando a autora contava com 80 anos de

idade, o que afasta a credibilidade do documento como início de prova material.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, cassando a tutela antecipada.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se ao INSS para o cumprimento desta decisão, após escoado o prazo para eventual interposição de recurso

a ser julgado por este Tribunal.

 

Int.
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São Paulo, 31 de julho de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000924-40.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso interposto pela parte autora, ora embargada, em face da sentença de fls. 84/85 (embargos de

declaração de fls. 97 e 105), a qual julgou procedentes estes embargos para que sejam os cálculos refeitos

segundo os critérios nela estabelecidos. Condenou-a ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de

honorários advocatícios de 10% sobre o excedente entre o cobrado e o efetivamente devido.

Em síntese, requer a improcedência dos embargos e a prevalência de seus cálculos, aos quais foram aplicados

juros de mora de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil/02, c/c art.161, §1º, CTN), pois "em momento algum foi

determinada a aplicação da Lei 11.960/09 no tocante a correção monetária e juros de mora", a despeito de a

decisão exequenda ter transitado em julgado em 8/8/2011. Requer, ainda, a isenção dos ônus de sucumbência, por

tratar-se de beneficiária de assistência judiciária gratuita.

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Inicialmente, à luz dos documentos extraídos do sistema "PLENUS" e do "HISCREWEB" do INSS, ora juntados,

anoto a cessação do benefício em razão do óbito do segurado, sem a devida regularização processual pelo patrono

dos exequentes.

Esse vício processual - em virtude do longo tempo de tramitação do processo no Judiciário -, não constitui óbice à

apreciação do apelo, por ser cabível a aplicação supletiva do artigo 296 do Regimento Interno desta E. Corte, que

dispõe: "a parte que não se habilitar perante o Tribunal poderá fazê-lo na instância inferior".

Assim, submeto ao MM. Juízo da execução a regularização da habilitação dos sucessores, se for o caso.

Passo então à análise das questões postas em recurso.

Quanto ao mérito, restringe-se ao percentual de juro de mora. Vale dizer: se incide a alteração advinda da Lei n.

11.960, publicada em 30/6/2009, que também trouxe inovação na correção monetária dos valores atrasados.

A sentença de conhecimento, prolatada em 24/6/2005, julgou procedente o pedido e concedeu o benefício

previdenciário de amparo social ao idoso desde a entrada em vigor da Lei n. 10.741/2003, em 1/1/2004.

Nos embargos de declaração interposto pela parte exequente, acresceu à condenação "o pagamento das custas e

despesas processuais, bem como os honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% sobre o valor

da condenação".

Esta Corte, em decisão proferida em 31/5/2011, negou seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS.

O trânsito em julgado ocorreu em 8/8/2011.

 

Não assiste razão à parte embargada.

 

Isso porque, não trazendo o decisum os critérios de correção monetária e juros de mora, a sistemática a ser adotada

para referidos acessórios haverá de observar o regramento legal.

Nessa esteira, a correção monetária dos valores devidos vincula-se, por força de lei, aos índices de atualização dos
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débitos judiciais prescritos para as ações previdenciárias nos Manuais de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, que sofrem, de tempos em tempos, atualizações.

No caso concreto, como os cálculos foram atualizados pelas partes em abril de 2012, já na vigência da Lei n.

11.960, publicada em 30/6/2009, deve ser considerada a inovação trazida nos índices de correção e no percentual

de juros de mora, desde julho de 2009, consoante previsão na Resolução n. 134/10, do E. Conselho da Justiça

Federal.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados (g. n.):

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. I- A parte autora comprovou ser

portadora de deficiência e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família. II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da

Constituição Federal, consoante dispõe a Lei nº 8.742/93. III- O termo inicial do benefício deve ser alterado para

a data do requerimento administrativo, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. IV- Com relação à

correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção

desta E. Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária

deve incidir nos termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a

aplicação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. Os

juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da

vigência do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art.

1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. V- As parcelas a serem consideradas na

apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data da prolação da sentença. VI-

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo

constante da Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal. VII- A autora recebe

pensão por morte desde 16/5/06, conforme revela a consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV,

juntada a fls. 145. Dessa forma, considerando a impossibilidade de acumulação do amparo social "com qualquer

outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica", nos termos do art. 20, §

4º, da Lei nº 8.742/93, deverá o referido benefício ser cessado na véspera da data de início da pensão por morte.

VIII- Apelação do INSS e Remessa Oficial parcialmente providas. Recurso da autora parcialmente provido."(AC

00278388820084039999, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2011 PÁGINA: 2533 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONJUNTO PROBATÓRIO

SUFICIENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. I. A

jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o

reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei

n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. II. Somente a partir de

10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de formulário baseado em laudo técnico

para fins de comprovação da atividade especial exercida. III. A determinação do limite de tolerância para o

agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03.

Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para 85 decibéis, de modo que a legislação passou a

reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim,

este parâmetro normativo deve ser observado também no período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em

respeito à isonomia e ao caráter social da legislação previdenciária. Precedentes. IV. A parte autora faz jus à

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma integral, uma vez que a somatória do

tempo de serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o

requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. V. A incidência de correção monetária e juros

de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada

a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento

da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da

citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas

posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de

pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). VI. Ressalte-se que, a título de esclarecimento, os juros de

mora também incidem sobre as parcelas do principal vencidas antes do seu termo inicial, neste caso, desde a

data do requerimento administrativo (Resolução nº 134/10 do CJF - item 4.3.2 - nota 4). VII. Todavia, por força

de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, não incidem juros de mora no período
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compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV. VIII. Os

honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. IX.

Agravos do INSS e da parte autora a que se nega provimento." (APELREEX 00038071120054036183,

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/02/2013)

 

Anoto, por oportuno, que tanto os cálculos embargados ofertados nos autos principais (fls. 152/154), no valor total

de R$ 40.030,79 em abril de 2012, quanto a conta autárquica, que acompanhou a inicial dos embargos (fls. 10/12),

de R$ 36.282,10, adotaram os índices de correção acima expostos, pois ambos tomaram por base a Resolução n.

134/10, do E. CJF, vigente à época.

Contudo, a mesma circunstância não se verifica com relação ao percentual de juro.

Omisso o título judicial acerca do percentual de juros devidos, aplica-se a legislação de regência.

As partes não divergem quanto à aplicação do percentual de 1% ao mês, com fundamento no novo Código Civil,

combinado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, desde a citação (novembro de 2003).

Contudo, esta taxa de juro encontra limites na própria legislação de regência dos débitos da Fazenda pública, da

qual o INSS faz parte.

O artigo 1º-F introduzido pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24/8/2001, cujo alcance foi estendido aos

beneficiários da Previdência Social, na redação dada pela Lei n. 11.960, publicada em 30/6/09, assim dispôs (g.

n.):

 

Art. 1ª-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Assim, antes de 1/7/2009, os juros devem ser de 1% ao mês - diploma legal que vigorou até 30/6/2009 -, por ser

vedada a aplicação retroativa da lei, salvo se constar do próprio texto.

A partir de 1/7/09, por força de lei, nas condenações impostas à Fazenda Pública, os juros de mora deverão ter o

mesmo percentual daqueles praticados nas cadernetas de poupança.

Nesse sentido (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECADÊNCIA. JUROS DE MORA.

APLICAÇÃO DA LEI 11.960/09. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - Afastada a preliminar de decadência, pois à época em

que concedida à benesse em questão, nenhuma regra existia a disciplinar a decadência do direito à propositura

de ação. - O caso dos autos não é de retratação, quanto ao mérito. - Reconsidero, em parte, a decisão agravada

no que tange aos juros de mora. - A correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ,

conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada

taxa acumula juras e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir

de 01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º- F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. - Assim, a taxa de

juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor,

que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. - A partir da

01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à

caderneta de poupança. - No que se refere aos juros moratórios incidentes sobre pagamentos realizados por

precatórios, devem ser fixados até a data da apresentação da conta. - Agravo legal provido em parte, apenas

para alterar os critérios de fixação da correção e dos juros de mora."

(TRF/3ª Região, AC 1.574.370, Proc. n. 00142311620094036105 , 8ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Vera

Jucovsky, DJF3 Judicial 1 DATA:4/5/2012)

Em conclusão: a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de

vigência, o qual se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de

forma englobada até a citação e, após esta, de forma decrescente. Não obstante, esse dispositivo legal aplica-se

somente até 30/6/09, sobrevindo os termos da Lei n. 11.960/09, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei n.

9.494/97.

É irrelevante que na data da prolação da sentença concessiva do benefício encontrava-se em vigor o Código Civil

de 2002 c/c o artigo 161, § 1º, do CTN - fundamento suscitado pela parte embargada para a não aplicação da Lei

n. 11.960/09.
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Afinal, o que se corrigem são as diferenças, cujos índices são aplicados mês a mês, segundo a legislação de

regência, o que atrai os juros de mora, acessórios da condenação, devendo, portanto, aplicar a taxa de juro que

estiver em vigor.

Ora! Tratando-se de cálculos atualizados para abril de 2012, os juros tem incidência durante o período de mora, a

configurar o atraso até essa data, justificando a adoção da legislação de regência.

Com efeito, os juros decorrem do atraso no pagamento, razão pela qual seus efeitos protraem-se no tempo,

alcançando as diferenças devidas, que, de igual forma, renovam-se no tempo, mediante a aplicação de índices

mensais, com lastro na legislação em vigor na data em que atualizadas.

Contudo, os cálculos elaborados pelo INSS também não poderão ser acolhidos, por ter sido apurado valor

relativo à gratificação natalina, indevido para essa espécie de benefício (Amparo Assistencial ao Idoso). O artigo

201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se tão somente aos aposentados e pensionistas.

Vale dizer: o INSS apurou o valor principal (sem juros) superior àquele apurado na conta da parte embargada, o

que se depreende do cotejo entre os cálculos de fl. 154 dos autos principais e os do INSS (fl. 10).

Agregue-se a isso ter o INSS limitado a base de cálculo dos honorários advocatícios na data de prolação da

sentença (24/6/2005), na contramão do decisum que a fixou sobre o total da condenação, o qual não sofreu

alteração no v. acórdão.

Impõe-se o refazimento dos cálculos, para amoldá-los ao decisum.

Em homenagem ao princípio da celeridade processual, mormente o largo tempo decorrido, seguem cálculos de

liquidação nos termos expendidos na presente decisão, os quais a integram.

Fixo, portanto, a condenação no montante de R$ 36.030,15, atualizado para abril de 2012, já incluídos os

honorários advocatícios.

Contudo, afasto a condenação da parte embargada nos ônus de sucumbência, tendo em vista sua condição de

beneficiário de assistência judiciária gratuita (fl. 25 dos autos apensados).

Nesse sentido (g. n.):

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA OFICIAL.

DESCABIMENTO. ELABORAÇÃO DE NOVOS CÁLCULOS COM A OBSERVÂNCIA DOS EMBARGOS.

RECONHECIMENTO DO PEDIDO. PAGAMENTO NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. ENRIQUECIMENTO

SEM CAUSA. APELO PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o artigo 475,

inciso II, do Código de Processo Civil não se aplica à fase de execução de sentença. 2. Verifica-se possuir razão

o apelante. O cálculo objeto dos embargos à execução consiste no de fls. 286 a 287 do apenso, cujo excesso

configura-se pelo desrespeito ao pagamento administrativo do benefício a partir de julho de 1.989. Tanto é

verdadeira a constatação do excesso de execução que a própria parte embargada providenciou a retificação do

cálculo (fls. 14 a 16). Nesse sentido, afirmou a contadoria judicial (fl.19). 3. Logo, é de se verificar

reconhecimento do pedido pelo embargado, aplicando-se ao caso o disposto no artigo 269, II, do CPC. Não há

que se alegar ignorância quanto ao pagamento administrativo, pois o mesmo foi feito em benefício do embargado

(fl. 08) na competência de maio de 1.993, antes portanto, do pedido de novo cálculo (fl. 285 do apenso). Não

considerar o pagamento realizado em proveito do segurado ocasionaria indevido enriquecimento sem causa do

credor. 4. Em respeito ao entendimento desta Corte, por ser o exeqüente-embargado beneficiário da assistência

judiciária gratuita, deixa-se de impor-lhe a sucumbência, uma vez que o STF já decidiu que a aplicação do

disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 tornam a sentença um título judicial condicional (STF, RE

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). As custas e despesas processuais são abrangidas pela gratuidade. 5.

Remessa oficial não conhecida. Apelo da autarquia provido."

(AC 200061190051517, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO, DJF3 DATA: 25/06/2008) 

 

Isso posto, dou parcial provimento à apelação da parte embargada, para, nos termos da fundamentação desta

decisão, afastar a condenação nos ônus de sucumbência, por ser beneficiário de assistência judiciária gratuita,

fixando, contudo, o quantum debeatur.

Certificado o trânsito em julgado desta decisão, restituam-se, com prioridade, os autos ao Juízo de origem,

ficando, entretanto, condicionado à habilitação dos sucessores da segurada falecida, a expedição do ofício

requisitório e o levantamento de quaisquer valores a ela referente, nos moldes desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001584-34.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

Em suas razões, a autarquia pugna pela reforma da sentença a fim de que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, diante da não comprovação da

atividade rural pelo período legalmente exigido. Insurge-se no tocante ao critério de juros e correção monetária.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

certidão de casamento e registro de imóvel.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.

28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) consagrou o entendimento de que o início de prova material do exercício de

atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido. a concessão do benefício, ainda

que descontínuas. Faz jus, portanto, ao benefício pleiteado.

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar o exercício da atividade

rural, meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício. Faz jus,

portanto, ao benefício pleiteado.

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MENINO PENA FIRME

ADVOGADO : SP266570 ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI

No. ORIG. : 14.00.00006-0 1 Vr SAO LUIZ DO PARAITINGA/SP
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PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, momento em que a pretensão se tornou

resistida.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Posto isso, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para explicitar o critério dos juros e correção

monetária, conforme fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007523-92.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2015.03.99.007523-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIR ALVES

ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR

No. ORIG. : 00010624020118260471 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou extinta a ação, sem julgamento do

mérito, quanto ao pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, ante a ausência superveniente de interesse

processual, bem como julgou procedente o pedido de concessão do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento)

sobre o valor da aposentadoria por invalidez, com os consectários legais.

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, a autarquia sustenta o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do

acréscimo e requer a reforma da sentença nesse ponto. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do

adicional para a data de juntada do laudo pericial e do critério de incidência dos juros de mora e correção

monetária, bem como a redução dos honorários advocatícios. Ademais, prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão do adicional de 25% sobre o valor da aposentadoria por

invalidez.

O adicional é exclusivo da aposentadoria por invalidez e está disciplinado pelo artigo 45 da Lei n. 8.213/91:

 

"O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa

será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).

Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo:

a)será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;

b)será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado;

c)cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão."

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 123/125) constatou ser o autor portador de glaucoma, com perda de visão total

do olho direito e visão de vultos no olho esquerdo, sendo forçoso concluir haver dependência de outra pessoa.

Em resposta aos quesitos formulados, o perito afirmou a inaptidão do autor para as atividades diárias (item 6 - fl.

124).

No mesmo sentido são os relatórios médicos de fls. 14/16, os quais declaram haver necessidade de acompanhante.

Assim, ficou configurada a hipótese descrita no artigo 45 da Lei n. 8.213/91 para que o segurado obtenha o

acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da sua aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, a orientação jurisprudencial predominante, da qual é exemplo o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. ACRÉSCIMO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (25%). ART. 45

DA LEI Nº 8.213/91. NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA PERMANENTE AO SEGURADO.

Comprovada por perícia judicial a necessidade do segurado de ter assistência permanente de outra pessoal, em

virtude da cegueira total, e devido o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da respectiva

aposentadoria por invalidez.

Não há exigência legal de que a situação que autorize a concessão do acréscimo se verifique concomitantemente

à concessão inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, estando albergado pelo art. 45 da lei nº 8.213/91

a hipótese de fato superveniente à aposentadoria. Entretanto, em face da ausência de requerimento

administrativo a partir da edição da referida lei, o termo inicial há de ser concedido a partir da citação.

Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos e apelação da parte autora não provida".

(AC 200603990296404, 10ª Turma, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, DJ 12/8/2008).

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Com relação ao termo inicial do adicional, o E. Superior Tribunal de Justiça, adotando a sistemática do artigo 543-

C do Código de Processo Civil no REsp n. 1.369.165/SP, de relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, assentou

entendimento no sentido de que a citação válida é o marco inicial correto para a fixação do termo "a quo" de

implantação de benefício de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença concedido judicialmente, quando ausente

prévio requerimento administrativo.

Nesse passo, à míngua de prévio requerimento administrativo, seria razoável a fixação do termo inicial do

adicional a partir da citação, ocorrida em 3/5/2011 (fl. 65-v.). Entretanto, diante da ausência de recurso da parte

autora e em face do princípio da vedação da reformatio in pejus, nada há a reparar.
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Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no artigo 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal

ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar os critérios de incidência de juros e

correção monetária nos termos da fundamentação supra e para estabelecer os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008501-69.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

Em suas razões de apelação, a autarquia pugna pela reforma da decisão, a fim de que seja julgado improcedente o

pedido. Insure-se no tocante aos honorários advocatícios e o critério dos juros e correção monetária.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Cumpre assinalar que a parte autora postula na inicial o deferimento de aposentadoria rural por idade, em razão do

exercício do labor campesino na qualidade de trabalhadora rural.

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata

de concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os

pressupostos necessários à sua concessão.

Verifica-se que até julho de 2006, o trabalhador rural estava amparado pelo art. 143 da Lei 8.213/91 para requerer

aposentadoria por idade mediante comprovação da atividade rural. Com a edição da medida provisória n.

312/2006, foi prorrogado por mais dois anos o prazo do art. 143 para o assalariado rural empregado.

Com a vigência da Lei n. 11.718 , de 20.06.2008, a regra do artigo 143 foi prorrogada até dezembro de 2010, tanto

para o empregado rural quanto para o trabalhador rural prestador de serviços eventuais.

A Lei n. 11.718 assim dispõe:

2015.03.99.008501-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CONCEICAO APARECIDA RODRIGUES ROSA

ADVOGADO : SP229341 ANA PAULA PENNA BRANDI

No. ORIG. : 00037019720138260103 1 Vr CACONDE/SP
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"Art. 2º. Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010.

Parágrafo Único. Aplica-se o disposto no caput ao trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado

contribuinte individual, que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem

relação de emprego".

Art. 3º Na concessão de aposentadoria por idade do empregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo,

será contado para efeito de carência:

I - até 31 de dezembro de 2010, o período comprovado de emprego, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213, de

1991;

II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego será multiplicado por três dentro

do respectivo ano civil; e

III - de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego será multiplicado por dois,

limitado a doze meses dentro do respectivo ano civil.

Ressalto que os popularmente titulados volantes, boias-frias e diaristas são qualificados como empregados, os

quais estabelecem contratos de safra, empreitada ou temporários.

Do mesmo modo, o segurado especial, caracterizado como segurado obrigatório da previdência social, pelo artigo

11, inciso VII, tem direito ao benefício de aposentadoria por idade, na qualidade de trabalhador rural, nos termos

dos artigos 39, inciso I, c/c 143 da Lei n. 9.213/91. Basta, pois, que se prove a efetiva prestação da atividade,

nessa condição.

Nesse sentido, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. DECADÊNCIA. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. MP 312/06, CONVERTIDA NA

LEI Nº 11.368/06 E MP 410/2007. LIMITAÇÃO AO EMPREGADO RURAL FORMALMENTE CONTRATADO.

INEXISTÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 1. Tratando-se de segurado especial enquadrado no art. 11, VII, da Lei

8.213/91, após o decurso do prazo fixado pelo regramento afeto à matéria, a pretensão deve ser analisada à luz

do art. 39, I, do citado diploma legal, para fins de aposentadoria rural por idade. 2. O prazo consignado no art.

143 da lei previdenciária teve vigência até 26.07.2006. No entanto, a Medida Provisória nº. 312/06, convertida

na Lei nº. 11.368/06, prorrogou o aludido prazo por mais dois anos que, posteriormente, foi novamente

prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010, pela Medida Provisória nº 410, de 28 de dezembro de 2007. 3.

Não há qualquer limitação quanto ao alcance da citada prorrogação legal ser dirigida apenas aos trabalhadores

rurais formalmente empregados/contratados, sendo aplicável, também, aos trabalhadores rurais sem vínculo

empregatício formal, desde que comprovada a atividade rural , por início de prova material, corroborada por

prova testemunhal, pelo prazo de carência exigida. Precedentes: AC 2007.01.99.058848-3/GO, Rel.

Desembargador Federal Carlos Moreira Alves, Segunda Turma, e-DJF1 p.172 de 18/08/2008; AC

2008.01.99.006725-1/GO, Rel. Desembargador Federal Antônio Sávio De Oliveira Chaves, Primeira Turma,e-

DJF1 p.258 de 19/08/2008; AC 2008.01.99.006793-3/GO, Rel. Juiz Federal Iran Velasco Nascimento (conv),

Segunda Turma,e-DJF1 p.225 de 24/04/2008. 4. Impossibilidade da análise do mérito, nos termos do § 3º do art.

515 do Código de Processo Civil, ante a ausência de prova testemunhal. 5. Apelação provida, para anular a

sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem com regular processamento e julgamento do feito.

(AC - APELAÇÃO CIVEL - 200801990295276 - DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI

- SEGUNDA TURMA DJF1 DATA:13/07/2009 PAGINA:239)

Ademais, percebe-se que a referida Lei não teve a finalidade de extinguir o direito à percepção de aposentadoria

por idade pelos rurícolas.

Nesse sentido, destaco o seguinte julgado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL . EMPREGADOS E AUTÔNOMOS. REGRA TRANSITÓRIA. DECADÊNCIA. AFASTAMENTO.

PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

Com o advento das Leis 9.032/95 e 9.063/95, as regras dos Arts. 39, I, e 143, ambos da LOPS, tornaram-se

idênticas, sendo indiferente o fundamento à concessão do benefício, durante o lapso compreendido entre essas

leis e o término do prazo previsto no Art. 143 da Lei 8.213/91. Com o decurso do mencionado prazo de 15 anos, o

benefício deve ser concedido com base no Art. 39, I, da mesma lei.

2. As Leis 11.363/06 e 11.718 /08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do citado

Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo, mas

calculada de acordo com os salários-de-contribuição.

3. Ainda assim, não previu o legislador a decadência para a hipótese de pedido de aposentadoria por idade

formulado por empregados e autônomos, após 31/12/10. O que a Lei 11.718 /08 trouxe a esses segurados foi mais

uma regra transitória.

4. O Ministério da Previdência Social emitiu parecer, vinculativo aos Órgãos da Administração Pública (Parecer

39/06), pela repetição da regra do Art. 143 no Art. 39, I, da Lei 8213/91, havendo incongruência, portanto, em o
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Judiciário declarar a decadência do direito de o autor pleitear a aposentadoria por idade, quando, na seara

administrativa, o pleito é admitido com base no Art. 39, I, da Lei 8213/91, nos mesmos termos em que vinha

sendo reconhecido o direito com fulcro no Art. 143 da mesma lei.

5. Apelação provida para afastar a prejudicial de mérito (decadência) e determinar o prosseguimento da ação em

seus ulteriores termos".

(10ª Turma, AC nº 2011.03.99.019725-2, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 04.10.2011, DJ 13.10.2011).

Portanto, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, após

31.12.2010, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, durante o lapso

necessário, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Para a concessão do benefício não há necessidade de recolhimento das contribuições previdenciárias. Ainda

continua sendo suficiente a comprovação da faina agrária.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural consistente no contrato

registrado na CTPS.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora sempre

exercendo a faina campesina.

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar o exercício da atividade

rural, meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício, ainda que

descontínuas. Faz jus, portanto, ao benefício pleiteado.

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural , se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural .

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de
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atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

Posto isso, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para reduzir a verba honorária e explicitar o

critério dos juros e correção monetária, conforme fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010772-51.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

auxílio-doença, bem como estabeleceu os consectários legais. Ademais, ratificou a tutela jurídica provisória

concedida à fl. 42.

Decisão não submetida a reexame necessário.

Nas razões recursais, a autarquia insurge-se contra a condenação ao pagamento das verbas sucumbenciais e

prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, depois da distribuição,

vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

No caso vertente, a perícia judicial constatou ser a autora portadora de obesidade severa; espondiloartrose,

discopatia degenerativa da coluna vertebral com limitação na movimentação do tronco devido à hérnia de disco,

2015.03.99.010772-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JANAINA CARNEIRO DE SOUSA

ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

No. ORIG. : 13.00.00111-9 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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que lhe acarretam incapacidade total e temporária para o trabalho (fls. 58/64).

Em resposta aos quesitos formulados, o perito apontou o início da incapacidade em dezembro de 2013 e estimou o

prazo de seis meses para recuperação. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Os documentos médicos apresentados demonstram a persistência do quadro incapacitante em razão das mesmas

doenças que ensejaram a concessão do auxílio-doença percebido de 26/4/2012 a 20/8/2013.

Nesse passo, muito embora o perito tenha apontado o início da incapacidade em dezembro de 2013, os elementos

probatórios apresentados autorizam convicção de que ela remonta à época da cessação do benefício cessado em

agosto de 2013.

Nesse passo, seria razoável a fixação o termo inicial do benefício no dia da indevida cessação daquele auxílio-

doença, por estar em consonância com os elementos probatórios apresentados e com a jurisprudência dominante

(AgRg no REsp 1418604/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 11/02/2014). Entretanto, diante da

ausência de recurso da parte autora e em face do princípio da vedação da reformatio in pejus, nada há a reparar.

Em decorrência, aplica-se ao caso em comento o princípio da causalidade, o qual é fundado na premissa de que

aquele que deu causa à movimentação do aparato judiciário deve arcar com as despesas correspondentes, neste

caso, a autarquia previdenciária.

Com relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal

ou a dispositivos constitucionais.

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017107-86.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que extinguiu o feito sem resolução de mérito, com

fundamento no artigo 267, IV, do CPC, por coisa julgada, e condenou a parte autora a pagar multa e indenização

sobre o valor da causa por litigância de má-fé.

Em síntese, a parte autora alega ter havido agravamento das doenças e requer seja reformada a sentença. 

Apresentadas as contrarrazões, os autos subiram.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

No caso, salta patente a ocorrência de coisa julgada, pois a parte autora movera outra ação preteritamente, julgada

improcedente, por sentença proferida em 25/6/2013, no Juizado Especial Federal de Botucatu - SP, alcançada

pelo trânsito em julgado em 8/8/2013 (fls. 40/41).

Posteriormente, decorridos apenas quinze dias, ajuizou esta demanda na Justiça Estadual de Barra Bonita, em

23/8/2013, que foi extinta sem resolução de mérito em virtude da ocorrência de coisa julgada.

Muito embora a parte autora tenha formulado novo requerimento administrativo em 11/7/2013, tal fato, por si

2015.03.99.017107-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : PAULO GONCALVES

ADVOGADO : SP152408 LUCIANA APARECIDA TERRUEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00188-1 1 Vr BARRA BONITA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     997/1354



mesmo, não configura nova causa de pedir, porquanto as doenças alegadas são as mesmas e não ficou

demonstrada a alteração da situação fática.

Ressalte-se que os documentos médicos apresentados possuem datas anteriores à da sentença proferida na ação

anterior e, portanto, não comprovam o alegado agravamento das doenças.

 

A teor do artigo 301 do Código de Processo Civil, só existe litispendência ou coisa julgada quando se verifica a

perfeita identidade entre as demandas dos três elementos da ação: partes, causa de pedir e pedido:

 

"Art. 301. Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de

1º.10.1973)

(...)

§ 1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. (Redação

dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 2º Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 3º Há litispendência , quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já

foi decidida por sentença, de que não caiba recurso. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 4º Com exceção do compromisso arbitral, o juiz conhecerá de ofício da matéria enumerada neste artigo.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)"

 

Conforme a doutrina: "Litispendência. Dá-se a litispendência quando se repete ação idêntica a uma que se

encontra em curso, isto é, quando a ação proposta tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima e

remota) e o mesmo pedido (mediato e imediato). A segunda ação tem de ser extinta sem conhecimento do mérito.

V. coment. CPC 301." (Nelson Nery Jr, Rosa Maria Andrade Nery, Código de Processo Civil, São Paulo: Revista

dos Tribunais, 1999, notas ao art. 267, p. 728).

 

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. COISA JULGADA. ART. 267, V, DO CPC.

1. Verificada a existência de omissão, esta deve ser sanada.

2. A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em

regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma

causa petendi (REsp 610.520/PB, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 02.8.04).

3. A ocorrência de coisa julgada pode ser conhecida de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo que

não tenha sido provocada pelas partes.

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos."(STJ, EDREsp n. 597414, processo n.

200301804746/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão 13/12/2005, DJ 6/2/2006, p. 242)

 

Cabível é, assim, a extinção do processo sem resolução de mérito, devendo ser mantida a r. sentença, por estar em

consonância com a jurisprudência dominante.

Deixo de apreciar a condenação da parte autora ao pagamento de multa e indenização por litigância de má-fé, por

não ter sido impugnada nas razões recursais.

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, mantendo a r. sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018240-66.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.018240-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO : SP155771 CLEBER ROGÉRIO BELLONI
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que extinguiu o feito sem resolução de mérito, com

fundamento no artigo 267, V, do CPC, por coisa julgada, e condenou a parte autora a pagar multa e indenização

sobre o valor da causa por litigância de má-fé.

Em síntese, a parte autora alega ter havido agravamento das doenças e requer seja reformada a sentença.

Apresentadas as contrarrazões, os autos subiram.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

No caso, salta patente a ocorrência de coisa julgada.

De fato, a parte autora moveu outra ação na 21ª Vara Federal de Curitiba - PR, em 20/1/2012, a fim de obter a

concessão de benefício por incapacidade, requerido à autarquia em 19/9/2011.

A sentença, prolatada em 16/7/2012, julgou improcedente o pedido, sobrevindo o trânsito em julgado em

16/8/2012.

Nesta ação (ajuizada em 25/7/2013) e na anterior, o pedido e a causa de pedir são idênticos, assim como lhes são

comuns as partes.

Segundo o disposto no § 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, "há litispendência, quando se repete ação,

que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba

recurso".

A teor do artigo 301 do Código de Processo Civil, existe litispendência ou coisa julgada quando se verifica a

perfeita identidade entre as demandas dos três elementos da ação: partes, causa de pedir e pedido:

 

"Art. 301. Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de

1º.10.1973)

(...)

§ 1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. (Redação

dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 2º Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 3º Há litispendência , quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já

foi decidida por sentença, de que não caiba recurso. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 4º Com exceção do compromisso arbitral, o juiz conhecerá de ofício da matéria enumerada neste artigo.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)"

 

Conforme a doutrina: "Litispendência. Dá-se a litispendência quando se repete ação idêntica a uma que se

encontra em curso, isto é, quando a ação proposta tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima e

remota) e o mesmo pedido (mediato e imediato). A segunda ação tem de ser extinta sem conhecimento do mérito.

V. coment. CPC 301." (Nelson Nery Jr, Rosa Maria Andrade Nery, Código de Processo Civil, São Paulo: Revista

dos Tribunais, 1999, notas ao art. 267, p. 728).

 

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. COISA JULGADA. ART. 267, V, DO CPC.

1. Verificada a existência de omissão, esta deve ser sanada.

2. A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em

regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma

causa petendi (REsp 610.520/PB, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 02.8.04).

3. A ocorrência de coisa julgada pode ser conhecida de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo que

não tenha sido provocada pelas partes.

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos."(STJ, EDREsp n. 597414, processo n.

200301804746/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão 13/12/2005, DJ 6/2/2006, p. 242)

 

Observa-se que a parte autora alega as mesmas doenças como causa petendi desta ação, bem como se reporta ao

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ano de 2010 como o de início da incapacidade, tal como na ação anterior.

Igualmente, não se cogita em agravamento das enfermidades. Os documentos médicos apresentados são antigos e

o mais recente deles, datado em novembro de 2012, embora reporte a existência de doenças, não declara haver

incapacidade laboral.

Anoto ter a parte autora omitido a propositura de ação pretérita, ao narrar os fatos e fundamentos jurídicos do

pedido na petição inicial desta ação.

Cabível é, assim, a extinção do processo sem resolução de mérito, com pagamento das de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora, devendo ser mantida a r. sentença, por estar em

consonância com a jurisprudência dominante.

Com relação à condenação por litigância de má-fé, razão assiste à parte autora.

A sanção prevista nos artigos 16 e seguintes do CPC somente se verifica quando haja prova de dano à parte

contrária e configuração de conduta dolosa, o que avalio não ter ocorrido neste caso.

Segundo entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, a cominação de multa por litigância de má-fé

pressupõe dolo da parte no trâmite processual, manifestado por conduta intencionalmente maliciosa e temerária,

inobservância do dever de proceder com lealdade, o que não é o caso dos autos.

Nesse sentido, trago à colação:

 

"RECURSO ESPECIAL. INSS. APELAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA. NÃO CARACTERIZADA.

1. "O artigo 17, do Código de Processo Civil, ao definir os contornos da litigância de má-fé que justificam a

aplicação da multa, pressupõe o dolo da parte no entravamento do trâmite processual, manifestado por conduta

intencionalmente maliciosa e temerária, inobservado o dever de proceder com lealdade." (REsp 397.832/RS,

Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 1º/4/2002). 2. Não há falar em litigância de má-fé pelo simples fato da

interposição de recurso contra decisão desfavorável, precisamente porque impugnáveis e desprovidas de efeito

vinculante as decisões do Poder Judiciário, é que à parte é oportunizado buscar a positivação do direito que

entende ser devida, tudo, acrescente-se, em obséquio do direito a ampla defesa, com os recursos a ela inerentes,

assegurado pelo artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República. 3. Recurso provido." (REsp 200300101122,

HAMILTON CARVALHIDO - SEXTA TURMA, DJ DATA:20/09/2004 P.340 RSTJ VOL.:00193 p. 00674)

No caso em comento, a parte autora buscou tutela jurisdicional que lhe reconhecesse direito à percepção do

benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação, garantido constitucionalmente, a teor do art. 5º,

XXXV, da Constituição Federal. Ao exercer esse direito, a parte autora concretamente não extrapolou os limites

razoáveis à defesa do alegado direito ao benefício.

Ademais, não estão configuradas quaisquer das hipóteses previstas no artigo 17 do CPC.

À vista da ausência de prova satisfatória de dano à parte contrária e de conduta dolosa, a litigância de má-fé não

está caracterizada.

Também não cogitar em dever de indenizar, por não estarem presentes os pressupostos essenciais, quais sejam: a

conduta humana, o dano ou lesão e o nexo de causalidade entre eles.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora para afastar a litigância de má-fé e a

condenação ao pagamento de indenização ao INSS.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de

restabelecimento de auxílio-doença, seguido da conversão para de aposentadoria por invalidez, a partir da citação,

com os consectários legais. Ademais, ratificou a tutela jurídica provisória anteriormente concedida.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Nas razões recursais, o INSS alega a ausência de incapacidade laboral permanente e requer a reforma da sentença.

Subsidiariamente, insurge-se contra os critérios de incidência dos juros de mora e prequestiona a matéria para fins

recursais.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Inicialmente, conheço da remessa oficial, a teor do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada

pela Lei n. 10.352/2001.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, ao propor a ação, a parte autora apresentou cópia de sua CTPS, na qual consta registro de

vínculo trabalhista como doméstica desde 20/4/2006, sem data de saída.

As informações extraídas do Sistema CNIS/Dataprev revelam, também, que a parte autora teve vários vínculos

empregatícios entre 1977 e 1998, bem como percebeu auxílio-doença de 21/5/2007 a 15/2/2008 e de 14/4/2008 a

30/10/2008.

Cumpridos estão, pois, os requisitos da carência e da qualidade de segurado quando proposta a ação, em

16/12/2008.

Com relação à incapacidade, a perícia judicial, ocorrida em 7/10/2009, constatou que a autora (nascida em

20/11/1958) é portadora de hérnia discal lombar que lhe acarreta incapacidade total e temporária para o trabalho

de doméstica (fls. 124/128).

Não houve fixação do início da incapacidade.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Os elementos probatórios dos autos corroboram a incapacidade laboral da autora para o exercício de atividades

que requeiram esforços físicos.

O relatório médico colacionado à fl. 91, datado de 3/2/2009 reporta-se ao quadro de hérnia discal cervical, hérnia

discal lombar, cervicobraquialgia e lombociatalgia, bem como declara: "paciente sem condições de retornar ao

trabalho. Deve permanecer afastada de suas atividades".

Os achados nos exames médicos de fls. 76/78 evidenciam a existência de "compressão da face ventral do saco

dural e obliteração da gordura epidural" e "abaulamentos prosteriores com comprometimento bilateral em

ambos os níveis"

Nesse passo, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade temporária, tendo em vista a pluralidade

e gravidade das doenças apontadas e o fato de ser empregada doméstica, impedida de exercer atividades que

exijam esforços físicos, nascida em 1958, forçoso é concluir tratar-se, na verdade, de incapacidade total, já que o

exercício da atividade habitual da autora deflagra seu quadro álgico.

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter

do Amaral, DJ 2/2/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel.

DES. FED. MARISA SANTOS, j. em 27/6/2005, v.u., DJU 25/8/2005, p. 458.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Assim, o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido na data da cessação do benefício

concedido em razão das mesmas doenças, tal como determinado na r. sentença, pois os males que acometem a

parte autora remontam a tal data (Precedentes: STJ, AGA 1107008, Processo n. 200802299030, Rel. Min.
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Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJE 15/3/2010; STJ, AGA 492630, Processo n. 200300235880, rel. Min. Hélio

Quaglia Barbosa, 6ª Turma, DJ 12/9/2005, p. 00381).

Adequada é, assim, a conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da citação, conforme jurisprudência

dominante (AgRg no REsp 1418604/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 11/02/2014).

Também é adequada a antecipação dos efeitos da tutela jurídica, dado o caráter alimentar do benefício (artigo 273

do CPC).

Nesses termos:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício

conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo

mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que

carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido." (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963-

05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE)

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo).

Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em

restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do

Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n.

3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e do artigo 27 do CPC.

Com relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal

ou a dispositivos constitucionais.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar os critérios de

incidência de juros de mora nos termos da fundamentação supra. No mais, mantenho a r. sentença tal como

lançada.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022732-04.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente pedido de

concessão de benefício por incapacidade laboral.

Em síntese, sustenta o preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício e requer a reforma da sentença.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

O D.D. Órgão do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que,

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural.

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, pois passou a integrar sistema único,

com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência

Social.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo nas jurisprudências do egrégio Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte: STJ/5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001;

STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo

200403990027081, rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo

200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, a Lei n. 8.213/91 exige início de prova material, afastando

por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovação da condição de rurícola da parte autora.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por outros documentos, não mencionados nesse dispositivo.

2015.03.99.022732-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : NEUSA APARECIDA PARISE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP194810 AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00094-9 1 Vr OUROESTE/SP
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Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos

das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de

forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Assim

dispõe o artigo 11, VII c/c artigo 39, I, da Lei 8.213/91.

No caso dos autos, foi apresentado, como início de prova material do alegado trabalho rural, cópia da certidão de

casamento celebrado em 1984, na qual o cônjuge está qualificado como agricultor (fl. 6), bem como requerida a

produção de prova oral.

Consoante remansosa jurisprudência consagrada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a qualificação de um

dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio, desde que corroborada com

os outros meios de prova.

Com efeito, requerida a produção de prova testemunhal, com a finalidade de demonstrar aspectos relevantes do

processo, não caberia a dispensa da instrução probatória.

Nesse sentido, quanto à comprovação da atividade rural, os depoimentos testemunhais seriam imprescindíveis

para corroborar os fatos relatados.

Desse modo, vulnerou-se o princípio da ampla defesa, esculpido no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal,

que diz: "Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o

contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes". 

Olvidou-se o Douto Magistrado a quo, sem dúvida, de que a sentença poderia vir a ser reformada e outro poderia

ser o entendimento, no tocante às provas, nas Instâncias Superiores.

Assim, descaberia proferir decisão sem a colheita das provas requeridas pelas partes, mormente a testemunhal, por

serem imprescindíveis para a aferição dos fatos narrados na inicial.

Destaca-se, nesse sentido, nota ao artigo 130 do Código de Processo Civil (THEOTONIO NEGRÃO, Código de

Processo Civil, 27ª ed., Saraiva, 1996, nota 6):

"Constitui cerceamento de defesa o julgamento sem o deferimento de provas pelas quais a parte protestou

especificamente; falta de prova de matéria de fato que é premissa de decisão desfavorável àquele litigante (RSTJ

3/1025). Neste sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 8839 / SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 29/04/91, deram

provimento, v.u., DJU 03/06/91, p. 7427, 2ª col., em.)." 

Assim, ainda que ao final da instrução a demanda possa afigurar-se improcedente, é preciso, ao menos, dar

oportunidade para a parte autora provar seus argumentos, sob pena de serem infringidos os princípios do livre

acesso à Justiça (artigo 5º, XXXV, CF) e devido processo legal (artigo 5º, LV), abrangente do contraditório e da

ampla defesa.

Em decorrência, por ter havido julgamento da ação sem a prova oral adequada e necessária à análise da matéria de

fato, é inequívoca a existência de prejuízo aos fins de justiça do processo e, por consequência, evidente é a

negativa de prestação jurisdicional e cerceamento à defesa de direito.

Dessa forma, reconheço, de ofício, a nulidade da sentença e determino o retorno dos autos à Vara de Origem para

produção de prova oral e prolação de nova sentença.

Prejudicada, por conseguinte, a apelação da autora.

Diante do exposto, anulo a sentença e determino a baixa dos autos ao Juízo de origem, a fim de ser produzida

prova oral e proferido novo julgamento. Em decorrência, dou por prejudicada a apelação interposta pela parte

autora.

 

Dê-se ciência desta decisão ao D.D. Órgão do Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022745-03.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.022745-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA GENI DOS SANTOS BICUDO

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por trabalhador(a) rural, que tem por objeto a

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou os documentos de fls. 06/30.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de ausência de comprovação de incapacidade, e

condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o deferimento da justiça gratuita.

Sentença proferida em 15/01/2015.

O(A) autor(a) apela, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, alega que preenche os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Sem contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória sobre a prestação do trabalho rural e

incapacidade.

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo das partes, pois

impossibilitou a produção de provas essenciais para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão inicial. 

É inadmissível a comprovação do exercício de atividade rural por meio, apenas, de início de prova material, que

deve ser corroborado por depoimentos testemunhais idôneos, consoante pacífica jurisprudência.

Por outro lado, o laudo pericial acostado aos autos não fornece elementos mínimos para auxiliar o juízo a bem

fundamentar sua decisão, pois menciona que houve incapacidade sem especificar as datas em que ela ocorreu.

Ademais, consignou a necessidade de reavaliação para "definição de condutas e parecer sobre condições para

atividades de trabalho que exijam esforço físico visto que ainda encontra-se em período de pós-cirúrgico tardio". 

O julgamento antecipado da lide, impedindo a realização das provas testemunhal e pericial, impossibilitou o(a)

autor(a) de comprovar os fatos constitutivos do seu direito.

Nesse sentido:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS . NECESSIDADE.NULIDADE DA SENTENÇA. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício

de atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada,

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada

audiência de instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal,proferindo-se outra

sentença.Prejudicada apelação do INSS 

(TRF 3ª R.- AC 2005.03.99.024605-6/SP- 8ª T. DJU 14.09.2005- P. Rel. Juíza Vera Jucovsky). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADOR RURAL.

AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. DECISÃO ANULADA. 

I - A r. sentença julgou improcedente os pedidos de aposentadoria por invalidez rural e auxílio doença, antes da

instrução processual, por entender que a autora não está incapacitada para o trabalho. 

II - Carteira de trabalho da autora com vários registros como trabalhadora rural.

III - Laudo pericial conclui que a requerente, hoje com 61 (sessenta e um) anos, portadora de osteoporose,

principalmente no joelho, além de hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus, está incapacitada parcial e

permanente para atividades que demandem grandes esforços físicos. 

IV - Aplicável o disposto no art. 39, I, da Lei nº 8.213/91, que exige apenas a demonstração do exercício de

atividade rural por tempo igual ao número de contribuições exigido para a carência do benefício pretendido, não

havendo que se falar em recolhimento de contribuições ou qualidade de segurado. 

V - Julgando improcedente o feito sem franquear à requerente a oportunidade de provar os fatos constitutivos do

seu direito, a MM. Juíza a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa. 

VI - Impossibilidade de aplicação do preceito do art. 515, § 3º do C.P.C., considerando que não foram

produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda. 

VII - Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. 

VIII - Sentença anulada.

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00093-9 1 Vr ANGATUBA/SP
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IX - Prejudicado o apelo, quanto ao mérito. 

(TRF 3ª R.- AC 2005.03.99.021494-8/SP- 8ª T., DJU DATA:11/01/2006 PÁGINA: 366, Rel. Des. Fed. Marianina

Galante)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - VIOLAÇÃO DO DIREITO

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA, DE OFÍCIO.

1. O julgamento da lide, embasado em laudos incompletos e que não responderam os quesitos formulados pelas

partes, consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Sentença anulada, de ofício, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a nomeação de novo perito, que deverá elaborar laudo minucioso a respeito do real

estado de saúde da parte autora, esclarecendo se existe incapacidade laboral, se essa incapacidade é total e

permanente, e desde quando ela remonta. 

3. Recurso prejudicado.

(TRF 3ª R., AC 200003990313904/SP- 5ª T., Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 10/09/2002, p. 744).

 

ACOLHO A PRELIMINAR para anular a sentença de fls. 75 e verso e determino o retorno dos autos à Vara de

origem para que seja produzida a prova oral e nova perícia médica. PREJUDICADA A ANÁLISE DO MÉRITO

DA APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023383-36.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

auxílio-doença e demais consectários legais, bem como ratificou a tutela jurídica provisória anteriormente

concedida.

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Nas razões de apelo, a autarquia sustenta, preliminarmente, o cabimento do reexame necessário. No mérito,

sustenta a desnecessidade de submeter a parte autora a processo de reabilitação profissional e insurge-se contra os

critérios de incidência dos juros de mora e correção monetária e contra os honorários advocatícios. Ademais,

prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Ressalto, inicialmente, não ser cabível a remessa oficial quando o valor controvertido é de valor inferior a 60

(sessenta) salários mínimos, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, que afasta a exigência do

duplo grau de jurisdição, como é o presente caso.

Nestes autos, os requisitos legalmente exigidos para a percepção de auxílio-doença ficaram comprovados pela

2015.03.99.023383-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIRO MORRE

ADVOGADO : SP269234 MARCELO CASTELI BONINI

No. ORIG. : 13.00.00182-5 1 Vr IBITINGA/SP
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parte autora e não foram discutidos nesta sede recursal.

A perícia judicial concluiu que o autor está total e temporariamente incapacitado para o trabalho em razão de

"hipertensão arterial sistêmica grave, com dificuldade de controle, obesidade mórbida, dislipidemia mista,

hipertrofia ventricular implicando em dificuldade de respirar (dispneia) aos pequenos esforços e aumento das

crises hipertensivas" (fls. 99/101).

Malgrado o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por profissional

da confiança do Juiz e equidistante das partes.

Ademais, os elementos probatórios apresentados não autorizam convicção em sentido diverso da prova técnica.

O auxílio-doença é benefício de caráter temporário, devido somente enquanto perdurar a incapacidade total para o

trabalho.

A fim de evitar que tenha continuidade o pagamento do benefício quando não mais estiver presente a situação

incapacitante que foi pressuposto para sua concessão, a Lei Previdenciária, em seu artigo 101, determina que o

segurado em gozo de benefício por incapacidade está obrigado a submeter-se a exame médico a cargo da

Previdência Social.

Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

APLICAÇÃO DO ART. 101 , DA LEI 8.213/91 E 71 DA LEI 8.212/91. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não

procede a insurgência da parte agravante porque mantida a concessão do auxílio-doença, devendo-se observar o

dispositivo legal que prevê a obrigatoriedade de submissão do segurado às perícias periódicas a cargo do INSS.

II - Dado ao caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101 , da Lei nº 8.213/91 e

71, da Lei nº 8.212/91. III - O auxílio-doença consiste em benefício de duração continuada concebido para existir

de forma temporária, sendo que o direito reconhecido nesta esfera não impõe o seu recebimento para além do

período analisado. IV - Está entre as atribuições do INSS a realização de perícias periódicas e conforme noticiou

o autor, houve parecer autárquico, datado de 23/06/2009, constatando a inexistência de incapacidade laborativa.

V - Cabível a cessação administrativa do benefício após a realização de perícia médica pelo INSS, mormente

quando efetivada após sentença da qual apelou apenas a Autarquia. VI - Decisão monocrática com fundamento

no art. 557, caput e §1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente

improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não

importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. VII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte,

segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se

verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à

parte. VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes

desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. IX - Agravo improvido."

(APELAÇÃO CÍVEL - 1.419.855, Processo: 0015619-09.2009.4.03.9999, OITAVA TURMA, Relator: DES. FED.

MARIANINA GALANTE, e-DJF3 Judicial 1 16/3/2012)

 

Na hipótese, tendo em vista tratar-se de incapacidade temporária e suscetível de recuperação, inclusive para a

atividade habitual, incabível é, portanto, a reabilitação profissional, consoante artigo 62 da Lei de Benefícios, que

assim dispõe:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez."

 

A teor do dispositivo acima transcrito, somente o segurado definitivamente incapacitado para exercer sua

atividade habitual em gozo de auxílio-doença deve ter o benefício mantido até que a autarquia promova a

reabilitação profissional, o que não é o caso em comento.

A obra Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, de Daniel Machado da Rocha e José Paulo

Baltazar Junior, Livraria do Advogado, comenta referido dispositivo legal (in verbis):

 

"Na nossa avaliação, a lei institui uma obrigação e que o INSS promova a reabilitação profissional do segurado

quando ele não puder obter uma recuperação das suas condições laborais que permita a continuidade de suas

ocupações habituais. Por exemplo, tratando-se de incapacidade temporária, não há necessidade de que o

trabalhador seja encaminhado para o setor do INSS responsável para reabilitação profissional." (12ª Edição,

p.332)
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Nesse passo, a cessação do benefício em tela não deve ficar condicionada à reabilitação profissional e poderá

ocorrer em face de eventual constatação, mediante procedimento administrativo regular de avaliação médica, de

recuperação da capacidade laboral, consoante determina o artigo 101, da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, impõe-se a reforma da r. sentença nesse ponto, consoante jurisprudência dominante.

Passo à análise dos consectários.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n.

11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no artigo 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma contrariedade à legislação federal

ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS para afastar a exigência do processo de

reabilitação profissional para manutenção do benefício, bem como para fixar os critérios de incidência dos juros

de mora e correção monetária nos termos da fundamentação desta decisão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025324-21.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto para requerer a reforma da decisão monocrática de fls. 144/146.

É o relatório.

Decido.

O recurso é intempestivo.

A decisão agravada tornou-se disponível às partes no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em

29/7/2015, conforme certificado nos autos.

Contudo, a publicação é considerada realizada no primeiro dia útil subsequente. Assim, no dia posterior a este

começa a fluir o prazo de cinco dias para interposição do recurso de agravo (art. 557, § 1º, e art. 506, III, do CPC).

Ocorre que o agravo foi protocolado em 05/8/2015; portanto, após o término do átimo legal, ocorrido em

04/8/2015, do que resulta sua manifesta intempestividade.

Nesse sentido, julgado desta Egrégia Corte:

 

2015.03.99.025324-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : GIVALDO TENORIO DE ASSIS

ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30032831920138260456 1 Vr PIRAPOZINHO/SP
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º DO CPC - RECURSO

INTEMPESTIVO - NÃO CONHECIMENTO. 1 - O prazo para interposição do agravo legal é de 5 (cinco) dias a

partir do dia seguinte da data da publicação realizada em 04 de maio de 2007, nos termos do parágrafo, do

artigo 557 do CPC e a petição do recurso foi protocolizada em 14 de maio de 2007, portanto, extemporânea. 2 -

agravo legal não conhecido." (Processo AI 200703000297384 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 296115

Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:17/06/2010, p. 40, Data da Decisão 08/06/2010, Data da Publicação 17/06/2010)

 

Em decorrência, este recurso padece de pressuposto extrínseco de admissibilidade, qual seja: tempestividade.

Diante do exposto, não conheço do agravo interposto e, por conseguinte, NEGO-LHE SEGUIMENTO.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029878-96.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria especial, a partir do

requerimento administrativo.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, reconhecendo a natureza especial das atividades exercidas de

01/08/1986 a 01/11/1986, 14/11/1988 a 28/04/1995 e de 14/10/1996 a 20/08/2014, com o que a autora adquiriu o

direito à aposentadoria especial, a partir da DER (19/02/2014). Juros e correção monetária, na forma do Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Os juros de mora são devidos a partir da

citação na base de 1% ao mês, sendo que a partir de 30/06/2009 (Lei 11.960/2009), incidirão uma única vez, e

serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas

até a data da sentença.

 

Sentença proferida em 23/02/2015, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando que não foi comprovada a exposição habitual e permanente a agente biológico, na

função de atendente/auxiliar de enfermagem. Como parte do período concedido pelo juízo já foi reconhecido na

esfera administrativa, requer seja decretada a ausência de interesse de agir parcial. O juízo reconheceu condições

especiais de trabalho também em período posterior à DER, o que é vedado. Finalmente, requer seja fixada a DIB

na data em que a autora comprovar ter deixado de exercer as atividades que alega ser insalubres, a ser verificada

por ocasião da liquidação do julgado, ante a vedação legal existente no art. 57, § 8º, da Lei 8.213/91, c/c o art. 46

da mesma lei.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

2015.03.99.029878-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CRIZELIA CAZELOTTO PERES DA SILVA

ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA

No. ORIG. : 14.00.00132-5 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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A sentença ilíquida está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei.

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

 

Ineficaz desde a origem o dispositivo, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,
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representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Passo a verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades

citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:
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a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora inserta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

Para comprovar a natureza especial das atividades, a autora juntou cópias da CTPS, perfis profissiográficos
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previdenciários expedidos pela Santa Casa de Misericórdia de José Bonifácio/SP e laudo técnico.

 

As profissões de "auxiliar de enfermagem", "atendente de enfermagem" e "enfermeira" constam dos decretos

legais e a sua natureza especial pode ser reconhecida apenas pelo enquadramento profissional até 05.03.1997,

ocasião em que passou a ser imprescindível a apresentação do laudo técnico ou do perfil profissiográfico

previdenciário.

 

O INSS já reconheceu, na esfera administrativa, as condições especiais de trabalho nos períodos de 01/08/1986 a

01/11/1986, 14/11/1988 a 28/04/1995 e de 29/04/1995 a 13/10/1996 (vide resumo de documentos para cálculo de

tempo de contribuição de fls. 109/110). A matéria, portanto, é incontroversa.

 

Resta a análise do período laborado de 14/10/1996 a 20/08/2014 (data do PPP juntado com a inicial).

 

Os perfis profissiográficos previdenciários emitidos pela Santa Casa de Misericórdia de José Bonifácio/SP

comprovam a exposição a agente biológico, de modo habitual e permanente.

 

A juntada de laudo técnico, com a inicial, supre a ausência de indicação de responsável técnico pela seção de

registros ambientais.

 

A autora recebeu auxilio-doença nos interregnos de 21/01/2007 a 03/06/2007, 14/10/2009 a 30/11/2009 e de

16/02/2012 a 01/04/2012.

 

Intercalados tais períodos com a atividade laboral, devem ser considerados como tempo de serviço. Porém, para

que os períodos em que a autora recebeu auxilio-doença fossem computados como atividade especial, deveria

haver nos autos prova do nexo causal do afastamento com as condições especiais de atividade, nos termos do

entendimento do STJ.

 

Segue jurisprudência elucidativa:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. CÔMPUTO DE TEMPO EM

GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA COMO ESPECIAL. ALTERAÇÃO DAS PREMISSAS FÁTICAS FIXADAS PELO

TRIBUNAL A QUO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A questão a ser revisitada está em saber se o período pleiteado de 11-10-2006 a 30-8-2007 e de 20-7-2008 a

1º/2/2010, em que o segurado esteve em gozo do auxílio-doença deve ser computado como tempo especial.

2. No caso em apreço, o Tribunal a quo considerou os intervalos de 13-8-1997 a 1º/9/1997 e de 16/6/2000 a

1º/8/2000 especiais, convertendo-os para tempo comum, asseverando, para tanto, que nesses períodos, em que o

segurado esteve em gozo de auxílio-doença decorrente de acidente do trabalho, a incapacidade estava

relacionada com atividade especial no trabalho.

3. No períodos de 11-10-2006 a 30-8-2007 e de 20-7-2008 a 1º/2/2010, objeto do recurso especial, o Tribunal a

quo consignou que o segurado recebeu auxílio-doença previdenciário em virtude de neoplasia maligna da medula

espinhal dos nervos cranianos e de outras partes do sistema nervoso central, bem como em decorrência de

neoplasia benigna da glândula hipófise, concluindo, todavia, que não restou comprovado que a enfermidade

incapacitante estivesse vinculada ao exercício da atividade laboral especial. Por isso, não computou esses

intervalos.

4. Considera-se tempo de trabalho permanente aquele que é exercido de forma não ocasional nem intermitente,

no qual a exposição do empregado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do

serviço, aplicando-se aos períodos de afastamento decorrentes de gozo de auxílio-doença, desde que, à data do

afastamento, o segurado estivesse exposto aos fatores de risco, vale dizer, aos agentes nocivos, o que no presente

caso, não restou evidenciado pelo Tribunal a quo. Inafastável a Súmula 7/STJ.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1467593/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, julgamento 23/10/2014).

Portanto, a natureza especial das atividades exercidas de 14/10/1996 a 20/08/2014 pode ser reconhecida (à

exceção do período em que recebeu auxilio-doença), contando a autora com mais de 25 anos de tempo de serviço

trabalhado sob condições especiais.

 

A autora apresentou, com a inicial, PPP datado de 20/08/2014, considerando como submetidas a condições

especiais de trabalho as atividades exercidas até a data de sua expedição.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     1013/1354



 

Como a inicial se reporta à continuidade das condições especiais de trabalho, até mesmo após o requerimento

administrativo indeferido (onde apresentado PPP datado de 07/02/2014), o julgado se ateve aos limites da inicial.

 

O termo inicial do benefício, portanto, é ora alterado para a data da citação (27/08/2014).

 

Quanto ao desconto, nas prestações vencidas, dos valores recebidos a título de remuneração em atividade

considerada especial, em respeito ao art. 57, § 8º, da Lei 8.213/9, a questão é de ser discutida em liquidação de

sentença, tendo em vista que a presente ação não transitou em julgado. Determinar referido desconto antes da

resolução final do mérito da lide seria adiantar a etapa processual posterior. Em outros casos, tal determinação tem

acarretado tentativa de desconto de tais valores, antes mesmo do trânsito em julgado da ação e, para se evitar isso,

entendo que a questão deve ser discutida em sede própria para tal, qual seja, a fase de execução.

 

Mais ainda, o reconhecimento da atividade especial, nessa lide, restringe-se ao período constante do PPP

apresentado, na data de sua expedição. Não se pode supor que tais condições perduraram após a data em que o

documento foi expedido, sob pena de haver julgamento baseado em hipótese que, apesar de ser viável, não se

encontra comprovada nos autos.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são ora mantidos em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação à remessa oficial, tida por interposta, para restringir o

reconhecimento da atividade especial ao período controverso, alterando o termo inicial da concessão da

aposentadoria especial para a data da citação (27/08/2014). Determino o critério de incidência da correção

monetária e dos juros como segue. Correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ,

bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e os juros

moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia

anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu

art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029986-28.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

2015.03.99.029986-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 15/42).

 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não foi cumprida a carência, e condenou

o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sentença proferida em 30/07/2014.

 

O(A) autor(a) apela, sustentando que preenche os requisitos necessários à concessão dos benefícios.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O cumprimento da carência é a questão controvertida neste processo.

O(A) autor(a) contribuiu para o Regime Geral da Previdência Social - RGPS no período de 04/2010 a 03/2011,

conforme dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora anexados.

O laudo pericial acostado às fls. 94/98 e complementado à fl. 111, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de

"CID 10 - M479, M511, M54.4".

O perito judicial conclui pela incapacidade parcial e permanente desde a realização do RX de coluna lombar

(06/12/2011).

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. O exame médico de fls. 32/36 demonstra que em 26/01/2011 o(a) autor(a)

já estava incapaz para as atividades que demandem esforço físico. 

Na data da incapacidade havia vertido apenas 10 contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS.

Portanto, restou demonstrado que não havia cumprido a carência de 12 contribuições nos moldes do artigo 26 da

Lei 8.213/91.

Por outro lado, não há que se falar em dispensa da carência, pois as enfermidades diagnosticadas não estão

inseridas no rol do art. 151 da Lei 8.213/91.

Sendo assim, não faz jus aos benefícios pleiteados.

Nesse sentido:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS. FATO CONSTITUTIVO. ARTIGO 333 DO CPC. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA.

PREQUESTIONAMENTO.

 1 - A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

APELANTE : DIONIZIA AUXILIADORA PIRES

ADVOGADO : MS011397A JAYSON FERNANDES NEGRI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GO033163 VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003672320118120036 1 Vr INOCENCIA/MS
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Social, no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal.

 2 - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de

12 (doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos

dos artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3 - A parte autora não se desincumbiu do ônus de provar o fato constitutivo do seu direito (artigo 333 do CPC). 

4 - É requisito indispensável o cumprimento do período de carência, a qual não restou comprovada nos autos,

não fazendo jus ao benefício postulado. 

5 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões.

6 - Apelação improvida.

(TRF, 3ª R., 9ª T., AC 00339721020034039999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJU DATA:26/08/2004)

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL E

PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

ART. 42, DA LEI N. 8.213/91. NÃO COMPROVAÇÃO DA FILIAÇÃO E DA CARÊNCIA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. A falta de produção de prova testemunhal e pericial não importa cerceamento do direito de defesa quando o

fato a que se presta esclarecer, por si só, é insuficiente à constatação do direito alegado, face à ausência dos

demais requisitos cuja coexistência é exigida em lei; 

2. Não demonstrada a qualidade de segurado e não cumprida a carência legal, não há que se conceder a

aposentadoria por invalidez de que trata o art. 42, da Lei nº 8.213/91, sendo irrelevante a comprovação da

incapacidade laborativa definitiva por meio de laudo médico pericial; 

3. Preliminar rejeitada. Recurso da autora improvido.

(TRF, 3ª R., 5ª T., AC 00387170420014039999, Rel. Juiz Federal Conv. Erik Gramstrup, DJU

DATA:04/03/2004)

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030595-11.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

2015.03.99.030595-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO SOSSAI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061441120118260129 2 Vr CASA BRANCA/SP
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período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Contudo, examinando os documentos juntados com a inicial, observa-se que inexistem elementos comprobatórios

precisos e indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período pendente de prova.

No caso em estudo, a autora apresenta início de prova material da atividade rural consistente na certidão de

casamento e nos documentos de fls. 14/71, o quais comprovam a exploração de propriedade rural.

Cumpre ressaltar, que a prova documental atesta a exploração de propriedade rural, cuja extensa produção é

diversa daquela que define o "produtor rural" em regime de economia familiar.

Nesse contexto, como bem salientado pelo juiz "a quo", as provas produzidas não conduzem à conclusão de que

desenvolvam esta atividade no citado regime, que na forma da lei pressupõe uma restrita unidade rural, onde os

membros de uma mesma família realizam trabalho indispensável à própria subsistência e exercido em mútua

dependência e colaboração.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção
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previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTEDO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE . ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTO ETÁRIO EM DATA ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. EXIGÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. - Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a

aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário

mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a

mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo. - A

Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo

em cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. - Somente a

partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, com a

regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se

homens, independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. - Sabendo-se que a autora,

nascida em 12.01.1920, já contava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos quando do advento da Lei nº 8.213/91,

tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que

comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova

testemunhal. - Não houve a comprovação do labor rural, ainda que de forma descontínua, no período anterior ao

advento da Lei nº 8.213/91, pois as testemunhas, ouvidas no ano de 2006, asseveraram que há mais de vinte anos

a autora não exercia atividade agrícola. - Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período

imediatamente anterior ao advento da Lei nº 8213/91, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade

do artigo 3º, §1º, da Lei 10.666/03. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo

557, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega

provimento (AC 200703990223715, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 1009.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

para manter a improcedência do pedido.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0030671-35.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, em 4/6/2014, na qual a parte autora pleiteia o

pagamento imediato das diferenças devidas pelo INSS a título da revisão do artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91.

A r. sentença julgou procedente o pedido e fixou consectários.

2015.03.99.030671-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : AUGUSTO PAULO BOLPETI

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

CODINOME : AUGUSTO PAULO BOLPETTI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA SP

No. ORIG. : 14.00.00091-8 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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Sem recursos voluntários, os autos subiram a esta Corte por força do reexame necessário.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Inicialmente, sublinhe-se o fato de que a admissão de uma pretensão em juízo passa pelo exame das condições da

ação, consubstanciadas na possibilidade jurídica do pedido, legitimidade de partes e interesse processual.

Ademais, conforme o disposto no artigo 267, § 3º, do Código de Processo Civil, a qualquer tempo e em qualquer

grau de jurisdição, o Juiz poderá conhecer de ofício da não concorrência das condições da ação.

Com efeito, a existência de ação civil pública não impede o ajuizamento e o julgamento das ações individuais

sobre a matéria.

Nesse sentido (g. n.):

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AÇÃO DE COBRANÇA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA E DEMANDA INDIVIDUAL. INOCORRÊNCIA DE

LITISPENDÊNCIA.

1. A existência de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público não impede o ajuizamento da ação

individual com idêntico objeto. Desta forma, no caso não há ocorrência do fenômeno processual da

litispendência, visto que a referida ação coletiva não induz litispendência quanto às ações individuais.

Precedentes: REsp 1056439/RS, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias (Juiz Federal convocado do TRF 1ª

Região), Segunda Turma, DJ de 1º de setembro de 2008; REsp 141.053/SC, Relator Ministro Francisco Peçanha

Martins, Segunda Turma, DJ de 13 de maio de 2002; e REsp 192.322/SP, Relator Ministro Garcia Vieira,

Primeira Turma, DJ de 29 de março de 1999.2. Agravo regimental não provido."

(Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, AgRg no Ag n° 1400928/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j.

06/12/2011, DJE 13/12/2011).

 

Esse entendimento não se aplica quando há coisa julgada, consoante abalizada doutrina:

 

"(...) após o julgamento da Ação Coletiva, obviamente se acolhido o pedido, a coisa julgada com efeitos erga

omnes impedirá o ajuizamento das ações individuais, até pela ausência de interesse processual, já que o título

executivo estará formado (...)" (ARRUDA ALVIM apud LUIZ MANOEL GOMES JR., in Curso de Direito

Processual Civil Coletivo, 2ª edição, São Paulo: SRS Editora, 2008, p. 134)

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO INDIVIDUAL APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DE AÇÃO COLETIVA.

POSSIBILIDADE DE EXECUTAR A SENTENÇA COLETIVA. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL

QUANTO AO EFEITO INDIVIDUAL.

1. Havendo sentença deferitória da postulação (3,17%), transitada em julgado, em favor de toda a categoria,

inclusive da ora autora, lhe falece interesse para intentar nova ação, esta de cunho individual, em busca do

mesmo índice;

2. Correta a sentença que inadmitiu a repetição da postulação. Apelação improvida."

(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO, PROCESSO: 200482000050286, AC n.397.361/PB,

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA, Terceira Turma,

JULGAMENTO: 18/12/2008, PUBLICAÇÃO: DJ 26/02/2009, p. 218)

 

Sob esse enfoque, o artigo 104 do Código do Consumidor prevê que, no caso do acolhimento do pedido deduzido

na ação coletiva, os efeitos da coisa julgada serão estendidos para as ações individuais em curso, salvo se o

legitimado individual tiver optado por prosseguir com a sua ação.

Assim, com mais razão, não há como afastar esses efeitos da coisa julgada para aqueles que ingressarem

individualmente com o mesmo pleito após o trânsito em julgado da decisão proferida na ação coletiva.

No caso, o pedido refere-se ao pagamento imediato das diferenças apuradas em decorrência da revisão

administrativa que recalculou o benefício da parte autora mediante a aplicação do artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91.

A parte autora é carecedora de ação, por falta de interesse processual, porque existe acordo homologado

judicialmente (na ação civil pública n. 0002320-59.2012.4.03.6183), com trânsito em julgado em 5/9/2012, em

favor dos segurados que obtiveram seus benefícios em desacordo com o artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91, estando,
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portanto, o requerente nesse rol.

Diante disso, o segurado já possui um título executivo em seu favor, sendo descabido intentar nova ação

(individual) na busca do bem da vida tutelado, ou seja, que já foi objeto de anterior pronunciamento judicial que

lhe aproveita.

Até mesmo as questões relativas aos prazos prescricionais não são mais passíveis de discussão, pois também

foram acobertadas pelos termos homologados judicialmente.

Ademais, "(...) a execução individual dos termos da sentença coletiva é perfeitamente permitida. Entretanto, essa

execução se dá nos exatos limites da coisa julgada da sentença coletiva, observando-se inclusive as datas

firmadas para pagamento, datas essas fixadas no bojo do acordo e homologadas pelo juízo. Com efeito, na ação

de execução o objetivo do exequente é obter do devedor a satisfação do crédito contido no título executivo.

Somente depois que essa pretensão não foi satisfeita de forma espontânea que ao credor se abre a opção da via

executiva. Para tanto, necessária, pois, a fixação de um marco temporal para então, e só então, falar-se em

inadimplência do devedor. (...) há que se reconhecer a ausência de pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo (...)". (Tribunal Regional Federal da Terceira Região, Apelação

Cível Nº 0005479-92.2013.4.03.6112/SP, Relator: Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, DJ

13/08/2014)

Nessa esteira, configurada está a inadequação da via eleita pela parte autora para rediscutir os termos do título

executivo judicial que passou a disciplinar a matéria outrora controvertida.

Assim, o processo deve ser extinto sem resolução de mérito.

Diante do exposto, reconheço, de ofício, a carência da ação e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,

com base no artigo 267, VI, do CPC, nos moldes da fundamentação desta decisão. Em decorrência, julgo

prejudicadas a apelação do INSS e a remessa oficial.

Sem condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031035-07.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para concessão do benefício de auxílio-doença.

Sustenta o INSS, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Recorre adesivamente o autor pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal, também por força do reexame necessário.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

2015.03.99.031035-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WANDIR LOPES MACIEL

ADVOGADO : SP247874 SILMARA JUDEIKIS MARTINS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP

No. ORIG. : 12.00.00032-8 2 Vr ITARARE/SP
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carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)" 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

(...) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado". 

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 54/61 constatou que o autor é portador de lesão que o incapacita para

o trabalho desde 11/11.

Quanto à qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, comprovou que manteve vínculo laboral

em 13/07/07 a 11/08/08. Posteriormente, retornou ao RGPS, vertendo contribuições individuais no período de

10/11 a 04/12 (CNIS - fl. 36).

Assim, verifica-se que, quando do início da incapacidade, o autor não havia preenchido o período de carência

previsto nos artigos 24, parágrafo único e 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91. Veja-se:

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o

beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências. 

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão

computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social,

com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida

para o benefício a ser requerido. (Vide Medida Provisória nº 242, de 2005)

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"

 

Destarte, quando do início da incapacidade, não havia cumprido a carência necessária consistente no recolhimento

de quatro contribuições a partir da nova filiação.

Assim, não restaram cumpridos todos os requisitos previstos legalmente para o deferimento do benefício.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - NÃO COMPROVAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS - APELAÇÃO IMPROVIDA.

(...)

- Não tendo sido cumprida a carência, bem como configurada perda da qualidade de segurado nos termos do

artigo 15 e incisos, da lei nº 8.213/91, indevidos os benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

- Apelação improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 991332, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u., DJU

26.01.07, p. 406)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso do

INSS e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido da parte autora e julgo prejudicado o recurso adesivo,

nos termos supra.
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Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4650/2015 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003086-59.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão de fls. 268/270, que nos termos

do art. 557 do CPC, deu provimento à sua apelação para condenar o INSS à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo formulado em 1712/2003.

Sustenta o embargante em síntese, o acolhimento dos embargos para que conste expressamente que a condenação

do INSS não é para a implantação de benefício no valor de um salário mínimo e sim pelos valores que vinham

sendo efetivamente pagos a título de auxílio-doença, com os acréscimos legais.

No mais, requerida a habilitação da herdeira do demandante, uma vez que sobreveio o seu falecimento em

05/12/2012.

É o relatório.

Decido.

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão a sua conclusão, tampouco entre

fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida.

Contudo, revendo os autos, considero que assiste parcial razão ao embargante.

A decisão embargada deu provimento à apelação do demandante e condenou o INSS a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde 17/02/2003. 

Determinou a antecipação de tutela com a imediata comunicação do INSS para o imediato pagamento do

benefício por incapacidade, em 11/05/2015 (fl.271).

Contudo, sobreveio a notícia do óbito do autor Valter de Souza Silva em 05/12/2012 e a informação de que o

benefício de pensão por morte está sendo pago para sua viúva Vilma Sena da Silva desde 16/02/2013.

2005.61.83.003086-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : VALTER DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : SP048987 ZENI ALBUQUERQUE DA SILVA e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030865920054036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Requer o embargante que se aclare a decisão embargada para constar que a condenação do INSS não é para o

pagamento de benefício em valor de um salário mínimo, como constou à fl. 169v.

Assim, é de se acolher parcialmente os embargos para esclarecer que o INSS resta condenado ao pagamento do

benefício de aposentadoria por invalidez, com termo inicial em 17/02/2003 e termo final em 05/12/2012, data de

seu óbito.

O valor da renda mensal do benefício em questão deve ser calculado pelo INSS nos termos da legislação

previdenciária.

Não há que se falar em benefício em valor fixo de um salário mínimo como equivocadamente afirma a decisão

embargada e quanto aos acréscimos de juros e correção monetária decorrentes dos valores em atraso, serão

apurados em fase de liquidação.

Outrossim, é de rigor a comunicação do INSS, por via eletrônica para suspender a determinação que determinou o

imediato pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor Valter de Souza da Silva, já falecido

desde 05/12/2012.

Por fim, quanto ao requerimento de habilitação da herdeira, formulado somente nessa fase processual, esse deverá

ser processado em primeiro grau de jurisdição, por razões de economia processual. 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para aclarar a decisão

embargada nos termos da fundamentação acima. Comunique-se ao INSS quanto à revogação da tutela para o

pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez.

Publique-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.

 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001055-45.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o conhecimento de labor exercido sob condições especiais de

23/10/1974 a 12/08/1991 e de 26/12/1994 a 05/03/1997 e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição integral, a partir do requerimento administrativo.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de parcial procedência do pedido, prolatada em 17/09/2008. Reconhecido o labor especial, com

conversão para tempo comum, do período de 23/10/1974 a 12/08/1991 e condenou o INSS ao pagamento de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporciona, a partir de quando implementado o requisito etário

em 10/02/2007, devendo as parcelas em atraso serem corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação até o decisum. Sentença submetida ao

reexame necessário.

Apelação autárquica. Pugna o INSS pela improcedência do pleito.

Apelo do autor requerendo a procedência do pedido inicial em sua integralidade com concessão do benefício

pleiteado na forma integral, a partir do requerimento administrativo.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

2006.61.14.001055-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CLAUDIO ALVES MOREIRA

ADVOGADO : SP098530 LIGIA GOTTSCHLICH PISSARELLI e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELEN ALMEIDA DE SOUSA JUCA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.
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IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar". 

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo. 

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 
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15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de
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25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

CASO CONCRETO

O autor pretende ver reconhecido como laborado sob condições especiais os períodos de 23/10/1974 a 12/08/1991

e de 26/12/1994 a 05/03/1997 e, para tanto, carreou aos autos os documentos abaixo relacionados:

- período de 23/10/1974 a 12/08/1991- Formulário de fls. 19/20 demonstrando que ele exerceu as funções de

ajudante geral, praticante de produção, operador de máquina, funileiro, entre outras, junto a Daimlerchrysler do

Brasil Ltda, exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 87 a 91dbA, o que fora corroborado

pelo laudo técnico pericial de fls. 21;

- período de 26/12/1994 a 05/03/1997 - Formulários de fls. 18 demonstrando que ele exerceu a função de operador

de máquina de produção junto à Polimod Industrial S/A, exposto de maneira habitual e permanente a pressão

sonora de 82 a 94dbA, o que fora corroborado pelo laudo técnico pericial de fls. 86/103;

Desta feita, tais interregnos merecem ser considerados especiais, com conversão para tempo comum, devendo ser

reformada a sentença de primeiro grau.

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e,

mais recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade

instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no

corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

CONCLUSÃO

Computando-se o período de labor especial ora reconhecido, com os vínculos empregatícios no Cadastro Nacional

de Informações Sociais - CNIS (extratos em anexo) e da CTPS de fls. 12/14, totaliza o demandante, observada a

carência legal necessária, até o requerimento administrativo (11/02/2004), 35 (trinta e cinco) anos, 04 (quatro)
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meses e 16 (cinco) dias de tempo de serviço, o que enseja a concessão da aposentadoria integral por tempo de

serviço (planilha anexa).

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, àquele que

completou 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço.

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, inc. II, c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

A data de início do benefício deve ser fixada no requerimento administrativo, em 11/02/2004, com fundamento no

art. 54 da Lei nº 8.213/91 e entendimento predominante do STJ e desta Corte.

CONSECTÁRIOS

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

TUTELA ANTECIPADA

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de CLAUDIO ALVES MOREIRA - CPF 805.045.238-72, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, em valor a ser calculado

na forma da legislação previdenciária, com data de início - DIB - na data do requerimento administrativo

(11/02/2004), com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

DISPOSITIVO

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, antecipo a tutela, nego seguimento ao

apelo do INSS e dou parcial provimento à apelação do autor para reconhecer o labor especial de 26/10/1994 a

05/03/1997 e condenar a Autarquia ao pagamento da aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir do

requerimento administrativo e à remessa oficial para explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora,

na forma acima fundamentada.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

São Paulo, 22 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004533-33.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

2007.61.12.004533-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ OLAVO BERTIPAGLIA

ADVOGADO : SP114975 ANA PAULA COSER e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00045333320074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a retroação para 13.05.1997 do

termo inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, requerida administrativamente em 02.05.2009, com a

inclusão de tempo de serviço especial reconhecido em ação declaratória transitada em julgado em 03.03.2005.

 

O Juízo de 1º grau acolheu o pedido inicial, fixando o termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço na data

do pedido administrativo - 13.05.1997, e condenando o INSS ao pagamento dos valores atrasados com correção

monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 17.02.2012, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da citação - 17.08.2007.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

O autor ajuizou ação declaratória visando o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de

26.01.1968 a 31.08.1971, julgada procedente e transitada em julgado em 03.03.2005 (fls. 72-v).

 

Em 09.09.2005 o autor requereu administrativamente o benefício (fls. 82), com a inclusão dos períodos

judicialmente declarados como especiais, apurando a autarquia, até a edição da EC-20, um total de 30 anos, 8

meses e 13 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição na forma

proporcional.

 

Em 05.10.2007 o autor requereu novamente o benefício (fls. 119), contabilizando o INSS, até 30.04.1997, um

total de 30 anos, 7 meses e 13 dias de tempo de serviço.

 

Somente em 02.05.2009, quando contava com 35 anos, 5 meses e 15 dias, o autor concordou com o recebimento

do benefício, na forma integral (Plenus anexo).

 

Ajuizou a presente "ação de cobrança" visando o reconhecimento do seu direito à aposentadoria por tempo de

contribuição integral, desde o primeiro pedido administrativo, com o pagamento de parcelas atrasadas a partir de

13.05.1997.

 

Entretanto, não é possível a retroação do termo inicial do benefício, pois o autor não ajuizou ação (constitutiva) de

reconhecimento de natureza especial de tempo de serviço e consequente concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição desde o pedido administrativo de 13.05.1997, mas sim ação declaratória, que apenas declarou a

natureza especial das atividades exercidas de 26.01.1968 a 31.08.1971, a partir de 03.03.2005, quando transitou

em julgado.

 

Embora fizesse jus à aposentadoria na forma proporcional desde 03.03.2005, o autor optou por aguardar até 2009,

ocasião em que completou o tempo de serviço suficiente para a concessão do benefício na forma integral, para

aposentar-se.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido de retroação da DIB da aposentadoria por tempo de contribuição. Sem

condenação em custas processuais e honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     1029/1354



 

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000655-81.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o conhecimento de labor exercido sob condições especiais de

02/02/1978 a 1005/083/1997 e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de procedência do pedido, prolatada em 15/12/2008. Reconhecido o labor especial, com conversão para

tempo comum, dos períodos pleiteados na exordial e condenou o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição integral, citação, devendo as parcelas em atraso serem corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação até o

decisum. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelação autárquica. Pugna o INSS pela improcedência do pleito.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

2007.61.83.000655-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar". 

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo. 

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,
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porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,
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essencialmente, sobre esse agente nocivo."

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

CASO CONCRETO

O autor pretende ver reconhecido como laborado sob condições especiais o período de 02/02/1978 a

1005/083/1997 e, para tanto, carreou aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 30/35, o qual

informa que ele laborou junto a Solvay Indupa do Brasil S/A, exposto de maneira habitual e permanente a pressão

sonora de 81dbA no interregno pleiteado, o que permite a conversão pretendida, devendo ser mantida a sentença

de primeiro grau.

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se
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filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e,

mais recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade

instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no

corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

CONCLUSÃO

Computando-se o período de labor especial ora reconhecido, com os vínculos empregatícios no Cadastro Nacional

de Informações Sociais - CNIS (extratos em anexo), totaliza o demandante, observada a carência legal necessária,

até o requerimento administrativo (03/12/2004), 36 anos, 03 meses e 19 dias de tempo de serviço, o que enseja a

concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço (planilha anexa).

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, àquele que

completou 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço.

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, inc. II, c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

A data de início do benefício deve ser fixada no requerimento administrativo, em 03/12/2004, com fundamento no

art. 54 da Lei nº 8.213/91 e entendimento predominante do STJ e desta Corte.

CONSECTÁRIOS

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

TUTELA ANTECIPADA

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de RONALDO RENE DOS SANTOS - CPF 046.726.558-57, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, em valor a ser calculado

na forma da legislação previdenciária, com data de início - DIB - na data do requerimento administrativo
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(03/12/2004), com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

DISPOSITIVO

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, antecipo a tutela, nego seguimento à

apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial 

para explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora, na forma acima fundamentada.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

São Paulo, 22 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004056-18.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o conhecimento de períodos de labor rural (de 05/1966 a

04/1983 e de 01/1987 a 12/1987) e de labor especial, com conversão para tempo comum (25/04/1989 a

04/05/1993, 03/11/1993 a 05/03/1997 e de 18/11/2003 a 31/12/2003), e a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição integral.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Depoimentos testemunhais.

Sentença de improcedência do pedido, prolatada em 30/10/2008.

Apelação do autor pleiteando a procedência do pedido inicial em sua integralidade.

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

2009.03.99.004056-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDUARDO LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00126-4 2 Vr SALTO/SP
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Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Assim, adoto o referido posicionamento.

Passo à análise do caso concreto.

Pleiteia o autor o reconhecimento do labor rural exercido sem registro em CTPS no período de 05/1966 a 04/1983

e de 01/1987 a 12/1987 e, para tanto, carreou aos autos os seguintes documentos abaixo relacionados:

-Certidão de Casamento demonstrando sua qualificação de lavrador quando da celebração de seu matrimônio em

15/12/1977 (fls. 19);

- Certidão de Nascimento de seus filhos, lavradas em 19/09/1979 e 04/12/1980 (fls. 22/23), apontando idêntica

qualificação;

- Certidão de Nascimento de seus irmãos apontando a profissão de seu genitor como lavrador em 1969 e 1970 (fls.

20/21);

- Notas Fiscais de Produtor rural em nome dele do ano de 1983 (fls. 66 e 68).

Os depoimentos testemunhais foram no sentido de terem conhecido o requerente laborando na roça, na plantação

de arroz, feijão, soja, milho e café, o fazendo até ingressar nas lides urbanas.

Saliente-se que labor campesino, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, poderá ser computado,

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal.

Insta consignar que o autor exerceu labor formal urbano de 02/05/1983 a 31/12/1984, conforme extrato do CNIS e

que, após este período não renovou o início de prova material de seu alegado labor campesino, razão pela qual

inviável o reconhecimento do lapso de 01/1987 a 12/1987.

Dessa forma, o conjunto probatório coligido aos autos mostra-se suficiente para a comprovação do

desenvolvimento de trabalho rural, pela parte autora apenas de 01/05/1966 a 31/12/1987, pelo que deve ser

reformada a r. sentença monocrática neste particular.

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial
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devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e
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196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar". 

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo. 

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de
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Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

CASO CONCRETO

Pretende o autor o reconhecimento do labor exercido sob condições especiais nos lapsos de 25/04/1989 a
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04/05/1993, 03/11/1993 a 05/03/1997 e de 18/11/2003 a 31/12/2003, juntando aos autos os documentos abaixo

relacionados:

- 25/04/1989 a 04/05/1993 - Perfil Profissiografico Previdenciário de fls. 52/54 o qual informa que ele exerceu a

função de motorista/condutor de ônibus junto à Auto Ônibus Nardelli Ltda, o que permite o enquadramento nos

itens 2.4.4 do Anexo do Decreto nº 53.831/64 e 2.4.2 do Anexo do Decreto nº 83.080/79;

- 03/11/1993 a 05/03/1997- Formulários de fls. 47 e 43 o qual informa que ele exerceu a função de operador de

produção de 03/11/1993 a 09/09/1995, exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 91dbA,

corroborada pelo laudo técnico pericial de fls. 45/46e a função de auxiliar de almoxarife de 08/09/1995 a

01/05/1997, sem exposição a qualquer agente nocivo no exercício de seu labor, o que permite o enquadramento

somente do lapso de 03/11/1993 a 09/09/1995.

No que tange ao interregno de 18/11/2003 a 31/12/2003 inviável o seu reconhecimento, uma vez que o Perfil

Profissiográfico Previdenciário de fls. 48 não atesta a exposição a qualquer agente nocivo no exercício de seu

labor.

Assim apenas os interregnos de 25/04/1989 a 04/05/1993, 03/11/1993 a 09/09/1995 merecem ser reconhecidos

como especiais, com conversão para tempo comum, reformada, portanto, r.sentença de primeiro grau neste

particular.

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e,

mais recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade

instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no

corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

CONCLUSÃO

Somado o labor rural e especial ora reconhecidos, com os vínculos empregatícios existentes na CTPS de fls. 37/41

e constantes do CNIS (fls. extratos anexos), totaliza o demandante, até a propositura da ação, em 17/10/2007, 39

anos, 07 meses e 22 dias de tempo de serviço, o que enseja a concessão da aposentadoria integral por tempo de

serviço (planilha anexa).

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, àquele que

completou 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço.

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, inc. II, c/c art. 29, I (redação dada pela Lei
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9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, momento em que a pretensão se tornou

resistida.

CONSECTÁRIOS

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

TUTELA ANTECIPADA

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de EDUARDO LOPES DA SILVA - CPF 300.291.479-72, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, em valor a ser calculado

na forma da legislação previdenciária, com data de início - DIB - na data Da citação (12/11/2007), com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

DISPOSITIVO

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, antecipo a tutela, dou parcial

provimento ao apelo do autor para reconhecer o labor rural, exceto para efeito de carência, de 01/05/1966 a

31/12/1987 e o labor especial, com conversão para tempo comum de 25/04/1989 a 04/05/1993, 03/11/1993 a

09/09/1995, bem como condenar o INSS a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição

integral, a partir da citação, acrescido dos consectários legais, na forma acima fundamentada.

 para explicitar os critérios da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais

São Paulo, 22 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030690-51.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural de 1976 a 1983 e do labor

exercido sob condições especiais de 01/05/1983 a 21/08/1984, 22/08/1984 a 05/05/1997 e de 02/01/1998 a

20/03/2008 e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

2009.03.99.030690-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA V DA COSTA DA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIR CARDOSO

ADVOGADO : SP270622 CESAR EDUARDO LEVA

No. ORIG. : 08.00.00112-8 2 Vr MONTE ALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     1041/1354



Contestação.

Depoimento testemunhal.

Sentença de procedência do pedido, prolatada em 03/12/2008. Reconhecimento de labor especial nos períodos

pleiteados na exordial, além da condenação do INSS a conceder ao autor aposentadoria por tempo de serviço

integral, a partir da propositura da ação, devendo as parcelas em atraso serem corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação. Sentença não

submetida ao reexame necessário.

Apelação autárquica. No mérito, pugna pela improcedência dos pedidos.

Recurso adesivo da parte autora requerendo a procedência do pedido inicial em sua integralidade.

Com contrarrazões da parte autora subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

PREFACIALMENTE

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

Verifico que, no pedido inicial, pleiteou-se o reconhecimento de labor rural, o reconhecimento rural de 1976 a

1983 e do labor exercido sob condições especiais de 01/05/1983 a 21/08/1984, 22/08/1984 a 05/05/1997 e de

02/01/1998 a 20/03/2008 e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Entretanto, o Juízo de origem reconheceu apenas o caráter nocivo das atividades exercidas de 01/05/1983 a

21/08/1984, 22/08/1984 a 05/05/1997 e de 02/01/1998 a 20/03/2008 e concedeu a aposentadoria por tempo de

serviço, descurando-se de examinar e julgar o pedido de reconhecimento da atividade rural desempenhada de

1976 a 1983, também requerido pelo demandante na vestibular, em afronta ao artigo 460 do Código de Processo

Civil, que preceitua ser defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da solicitada na

preambular, assim como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diferente do que lhe foi requerido,

e, acresça-se, também, aquém do que lhe foi demandado.

Assim, no presente caso, desde que a sentença não exauriu a prestação jurisdicional, ao omitir-se quanto a um dos

pedidos cumulados, necessita ser declarada nula, para todos os efeitos jurídicos (art. 458 do CPC), por configurar-

se citra petita.

Tendo em vista o princípio da economia processual e considerando a disposição do § 3º do artigo 515 do Código

de Processo Civil, que permite ao Tribunal julgar a lide, se a causa trouxer questões exclusivamente de direito e

estiver em condições de imediato julgamento, como no caso, passo a apreciar o mérito do pedido inicial.

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado
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negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL .

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Assim, adoto o referido posicionamento.

Passo à análise do caso concreto.

Com o fito de demonstrar o labor campesino no período pleiteado na inicial, carreou o autor aos autos, tão

somente: cópia da certidão de casamento de seus pais, onde consta a profissão de lavrador de seu genitor em

04/05/1963 e sua certidão de nascimento com idêntica qualificação em 29/01/1964, as quais referem-se a época

muito anterior a que o autor pretende comprovar, vale dizer cerca de 12 anos antes da alegada atividade campesina

do requerente.

Assim, a meu ver, o demandante não apresentou início razoável de prova material do alegado trabalho campesino.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. EX TEMPO RANEIDADE. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. PEDIDO IMPROCEDENTE . 

1. A declaração de ex-empregador pode ser equiparada a simples depoimento pessoal reduzido a termo,

destituído de cunho oficial, com o agravante de não ter sido observado o contraditório. 

2. Para fins de aplicação do disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, o início de prova material deve se basear

em documentos contemporâneos à aludida época trabalhada. 

3. Ação rescisória improcedente". 

(AR 2.822/CE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28.10.09,

DJe 20.11.09) (g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS. PRECEDENTES.

DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE DO RELATOR NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO COM

BASE NO ART. 557, DO CPC. 

1. Conforme a pacífica jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, para fins de comprovação e averbação de

tempo de serviço rural ou urbano, não são considerados como início de prova material documentos não

contemporâneos à época dos fatos alegados, como ocorre na hipótese em tela. 

2. Estando a decisão atacada lastreada no posicionamento uniforme deste Tribunal Superior, afasta-se a alegada

ausência dos pressupostos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

3. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1018986/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 15.04.08, DJe

12.05.08) (g.n) 

Assim, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão sobre a

credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência

de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça, por meio da

súmula nº 149, anteriormente referida.

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da
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Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais
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do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar". 

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo. 

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse
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tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:
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"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 CASO CONCRETO

O autor pretende ver reconhecido como laborado sob condições especiais os períodos de 01/05/1983 a

21/08/1984, 22/08/1984 a 05/05/1997 e de 02/01/1998 a 20/03/2008 e, para tanto, carreou aos autos os seguintes

documentos:

- período de 22/08/1984 a 05/05/1997 - Formulários de fls. 33/34 informando que ele exerceu a atividade de

prensista de 22/08/1984 a 31/12/1988 junto a Hutchinson Cestari S/A, o que permite o enquadramento no item

2.5.2 do Decreto nº 83.080/79 e de mecânico de manutenção de 01/01/1989 a 05/05/1997 junto a mesma empresa,

exposto de maneira habitual e permanente a ruído acima de 80dbA. No documento, o EPI foi disponibilizado pela

empresa. Todavia, não há nos autos demonstração de efetivo uso pelo empregado ou de neutralização total do

agente nocivo. Assim, consoante o acima exposto, o interregno pleiteado merece consideração como especial;

- período de 02/01/1998 a 20/03/2008 - Perfil Profissiográfico Previdenciário -PPP de fls. 35/36 demonstrando

que ele exerceu a função de mecânico de manutenção junto a BMA Borrachas Monte Alto Ltda. , exposto de

maneira habitual e permanente a hidrocarbonetos aromáticos, o que permite o enquadramento nos itens 1.2.10 do

Decreto nº 83.80/79 e 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64. No documento, o EPI disponibilizado pela empresa foi

considerado eficaz. Todavia, não há nos autos demonstração de efetivo uso pelo empregado ou de neutralização

total do agente nocivo. Assim, consoante o acima exposto, o interregno pleiteado merece consideração como

especial.

Por outro lado, inviável o reconhecimento do caráter especial do labor desempenhado de 01/05/1983 a

21/08/1984, uma vez que consta da CTPS de fls. 29/32 e 39 que ele exercia a função de serralheiro junto a

Serralheria Kondo Ltda, a qual não encontra enquadramento nos decretos que regem a matéria, bem como não há

prova nos autos da efetiva exposição do autor a agentes nocivos no exercício de seu labor.

Desta feita, merecem ser reconhecidos como especiais apenas os interregnos de 22/08/1984 a 05/05/1997 e de

02/01/1998 a 20/03/2008.

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do
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benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

CONCLUSÃO

Computando-se os intervalos de labor especial ora reconhecidos, com os vínculos constantes da CTPS de fls.

29/32 e do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (extratos anexos), totalizou o demandante até a EC

nº 20/98, com 20 anos, 05 meses e 06 dias tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, para a

concessão do benefício almejado.

Entretanto, vê-se de seus registros laborais que ele continuou a exercer atividade formal, inclusive após o

ajuizamento da ação judicial, conforme se verifica da consulta ao CNIS, cujo extrato anexo a esta decisão, pelo

que aplicável o disposto no art. 462 do CPC, para acrescer o período laborado no curso da ação. Tendo o autor

completado 35 anos de tempo de serviço em 16/12/2014, faz jus ao benefício de aposentadoria integral por tempo

de contribuição a partir de então, independentemente do requisito etário, tendo em vista a redação do art. 201, §

7º, I da Constituição de 1988 (planilha anexa).

A data de início do benefício deve corresponder àquela em que implementadas todas as condições para a fruição

do benefício (16/12/2014), assim como os juros de mora devem incidir a partir dessa data, vez que posterior à

citação do INSS.

CORREÇÃO MONETÁRIA

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

CONSECTÁRIOS

Os honorários advocatícios fixados em R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos do art. 20 do CPC, ante a

inexistência de prestações vencidas até a data da sentença.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

TUTELA ANTECIPADA

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de VALDIR CARDOSO - CPF 043.124.638-67, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, em valor a ser calculado na forma

da legislação previdenciária, com data de início - DIB - na data em que implementadas todas as suas condições

(16/02/2014), com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

DISPOSITIVO

Posto isso, com fundamento no artigo 460 e 557, caput, do Código de Processo Civil, antecipo a tutela, ANULO

A SENTENÇA CITRA PETITA e, nos termos do §3º do art. 515 do CPC, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA, para reconhecer os períodos de labor especial de

22/08/1984 a 05/05/1997 e de 02/01/1998 a 20/03/2008, e condenar o INSS ao pagamento do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição ao autor, desde a data em que implementadas todas as suas

condições, em 16/02/2014, nos termos da fundamentação do julgado. Verbas sucumbenciais, correção monetária e

juros de mora, nas formas explicitadas na fundamentação do julgado. Prejudicados os recursos das partes e à

remessa oficial.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

São Paulo, 20 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007784-97.2009.4.03.6109/SP

 

 

2009.61.09.007784-6/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o benefício de aposentadoria por invalidez.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O(A) autor(a) apela, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da do requerimento administrativo

e majoração dos honorários advocatícios para 20% do valor da condenação.

Sem contrarrazões, vieram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal opinando pelo provimento da apelação.

Às fls. 207 foi determinada a regularização da representação processual em razão do óbito do(a) autor(a).

Diante da ausência de manifestação dos eventuais herdeiros, o processo foi suspenso por 60 (sessenta) dias, nos

termos do art. 265 do CPC, para cumprimento da determinação anterior (fl. 213).

Em razão da inércia dos herdeiros, à fl. 216, determinou-se a intimação pessoal do beneficiário da pensão por

morte para promover a citada regularização no prazo de 60 (sessenta dias), sob pena de extinção do processo.

Conforme a certidão de fl. 222, a diligência foi cumprida em 14/05/2015. Findo o prazo, os autos retornaram

conclusos sem qualquer manifestação do beneficiário intimado.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

Cabe ao Juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário de direção formal e material do processo,

determinar as providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as

determinações judiciais, visando à solução das questões prejudiciais de mérito, a fim de ser impedida a tramitação

de processos sem utilidade, que contribuem para o grande congestionamento do Poder Judiciário.

Incumbe à parte provar o interesse processual, devendo providenciar a juntada da documentação que lhe é exigida,

nos termos dos arts. 282 a 284 do CPC.

No caso, o feito prosseguiu, independentemente da habilitação dos herdeiros.

 

De ofício, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV, § 3º, do CPC. Julgo

prejudicada a apelação.

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012411-17.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : AGOSTINHO DE SOUSA

ADVOGADO : SP227792 EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182795 HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077849720094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.19.012411-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : VALDECI ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP187189 CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00124111720094036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada por VALDECI ANTONIO DA SILVA em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o cômputo de tempo de serviço

comum, a conversão de tempo especial em comum e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 217/227 reconheceu os períodos de trabalho comum e especial e julgou

procedente o pedido, acrescido dos consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou sua

imediata implantação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 244/260, pugna a parte autora pela reforma da sentença, a fim de que também seja

reconhecida a natureza especial dos interregnos compreendidos entre 01.08.1994 e 04.10.1997 e, entre 01.05.2008

e 03.07.2008. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Apelou o INSS às fls. 261/269, em que requer a reforma do decisum, com o decreto de improcedência do pleito,

ao argumento de que o autor não logrou comprovar os períodos de trabalho comum e a natureza especial dos

interregnos pleiteados. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

É o sucinto relato.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

Vistos, na forma no artigo 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)
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§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinquenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional.

O julgado proferido por esta 9ª Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido."

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).
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Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão para comum do

tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar
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nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou
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aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

No tocante à utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em recente decisão, com repercussão geral,

no ARE 664.335/SC, assentou a Suprema Corte que "o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar

a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial" (grifo nosso). No caso, porém, de

dúvida em relação à efetiva neutralização da nocividade, decidiu que "a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete".

No mais, especificamente quanto ao agente agressivo ruído, o Pretório Excelso definiu que "na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito

do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual -

EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque, "ainda que se pudesse

aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o

que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos

do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua

efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos

trabalhadores".

Ao caso dos autos.

Tenho por incontroversos os períodos já reconhecidos na seara administrativa pelo resumo de documentos para

cálculo de tempo de serviço de fls. 131/133, o qual apurou até a data do requerimento, formulado em 03 de julho

de 2008, a soma de 28 anos, 4 meses e 9 dias.

No tocante aos interregnos compreendidos entre 19.04.1993 e 17.06.1993 e, entre 01.08.1994 e 04.10.1997,

conquanto não tenham sido considerados pelo INSS, seus registros foram lançados na CTPS de fls. 164 e 166,

obedecendo a ordem cronológica, a numeração do documento, não havendo nos autos prova em contrário apta a

ilidir sua autenticidade.

Vale destacar que a simples divergência entre os dados constantes do CNIS e aqueles contidos na CTPS não é

suficiente para afastar a presunção relativa de veracidade de que goza a Carteira de Trabalho.

À propósito, colaciono os seguintes julgados desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PRELIMINARES. ATIVIDADE RURAL. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ERRO DE

FATO. INOCORRÊNCIA. NÃO DEVOLUÇBENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

II - Não obstante o autor tenha deixado de trazer cópia integral de sua carteira profissional, as anotações em

CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante

comprovar a falsidade de suas informações, não sendo possível impugná-las com base em meras conjecturas.

Não o fazendo, restam estas incólumes e aptas à formação da convicção do magistrado no exercício de sua

função judicante. 

(...) 

IX - Preliminares rejeitadas. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente".

(Terceira Seção, AR nº 2007.03.00.087404-1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 25.03.2010, DJF3

27.04.2010, p. 58).
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"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANÁLISE E CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PROVA DO DIREITO LIQUIDO E CERTO. 

(...) 

3. Quanto à apreciação da prova, merece ser mantida a sentença que determinou fossem consideradas pela

autarquia, ao analisar o documento, as anotações da CTPS do impetrante, ainda que não coincidentes com as

informações do Cadastro Interno de Informações de Previdência Social - CNIS, já que a CTPS faz prova do

vínculo empregatício e gera presunção iuris tantum de veracidade de seu conteúdo. 

(...) 

5. Quanto ao outro vínculo apontado no relatório de restrições da autoridade impetrada, a dúvida residia no fato

de não constarem as anotações respectivas no CNIS, e não quanto a eventuais rasuras, como parece querer fazer

crer o apelante em sua irresignação. 

6. A inexistência de dados no CNIS obre determinado vínculo não deve invalidar a prova consistente nas

anotações em CTPS, primeiramente, porque não consiste no único meio de prova do tempo de serviço e das

contribuições, e em segundo lugar, mas não menos importante, porque em se tratando de segurado empregado,

cabe ao empregador efetuar as contribuições devidas à Previdência, como responsável tributário, sendo assim,

não pode haver prejuízo ao segurado pela conduta ilegal de terceiro, o responsável.

7. Apelação do INSS e remessa oficial a que se nega provimento".

(Turma Suplementar da 3ª Seção, AMS nº 2004.61.19.005972-8, Rel. Juíza Convocada Louise Filgueiras, j.

30.09.2008, DJF3 13.11.2008, p. 607).

 

Os aludidos vínculos empregatícios totalizam 3 anos, 4 meses e 3 dias de tempo de serviço.

Pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

 

- 01/08/1994 a 04/10/1997: Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 28/29) - ajudante de marceneiro -

exposição ao agente agressivo ruído, em intensidade de 103 decibéis: enquadramento com base nos códigos 1.1.5

do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97.

- 04/05/1998 a 20/06/2008 (data da expedidação do documento): Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls.

34/36) - ajudante de marceneiro - exposição ao agente agressivo ruído, em intensidade de 103 decibéis:

enquadramento com base no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.

Destaco que a Lei nº 9.528/97 criou o Perfil Profissiográfico Previdenciário com vistas a revelar as características

de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro reconhecimento de atividades insalubres e, desde

que identificado, em tal documento (como no caso em apreço), o engenheiro ou responsável pelas condições de

trabalho, é possível a sua utilização como substituto do laudo pericial. Nesse sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, APELREE nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.2010, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.2008,

DJF3 20.08.2008.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 05 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Como se vê, faz jus o requerente ao reconhecimento dos períodos especiais supramencionados.

Os vínculos empregatícios em questão, na contagem original, somavam 13 anos, 3 meses e 21 dias, os quais,

acrescidos da diferença apurada pela conversão (5 anos, 3 meses e 26 dias), perfazem 18 anos, 7 meses e 17 dias.

A soma dos períodos comuns reconhecidos (3 anos, 4 meses e 3 dias), à diferença apurada pela conversão dos

períodos especiais em comum (5 anos, 3 meses e 26 dias), e ao total já computado na seara administrativa (28

anos, 4 meses e 9 dias - fls. 131/133), corresponde a 37 anos e 8 dias de tempo de serviço até a data do

requerimento administrativo, formulado em 03.07.2008 (fls. 134 e 193), suficientes a ensejar a concessão a

aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário de

benefício, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de

contribuições prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (03/07/2008 - fl. 134), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já houvera preenchido os
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requisitos legais para sua obtenção à época.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Tendo em vista que a sentença a quo deferiu à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço na

forma proporcional, oficie-se ao INSS, a fim de que a tutela antecipada seja adequada ao quanto ora decidido, vale

dizer, concedendo-lhe a aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda mensal inicial correspondente a

100% do salário de benefício.

Por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser compensado o valor das parcelas auferidas em decorrência da

antecipação da tutela.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial e às apelações, para reformar a sentença recorrida, no que se refere aos critérios de fixação dos juros de

mora e da correção monetária, para reconhecer a natureza especial dos interregnos compreendidos entre

01.08.1994 e 04.10.1997 e, entre 01.05.2008 e 20.06.2008 (data da expedição do PPP), e para isentar o INSS das

custas e despesas processuais, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002961-64.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora e pelo Ministério Público Federal em face da

decisão monocrática de fls. 167/169, que deu provimento à apelação da postulante, para reformar a r. sentença

recorrida e conceder-lhe o benefício de amparo social ao idoso, fixando o termo inicial do benefício em

01/01/2014, data do implemento do requisito etário.

Sustenta a autora embargante, que a decisão padece de contradição entre os fundamentos e conclusão, com a

determinação de implantação da tutela antecipada, tendo inserido, ainda, dois dispositivos contraditórios entre si

(fls. 172/174).

O Parquet Federal, por sua vez, aduz a existência de contradição e omissão quanto à análise do requisito da

miserabilidade da demandante e erros materiais consistentes na determinação de implantação de benefício diverso

daquele efetivamente concedido à requerente, e, ainda, a aposição de dispositivo incompatível com a

fundamentação (fls. 177/178).

É o relatório.

 

Decido.

2010.61.03.002961-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BENEDITA BARBOSA

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029616420104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

Revendo o caso dos autos, constato que assiste razão aos embargantes.

Quanto à questão da miserabilidade da autora, verifica-se que decisum incorreu na contradição apontada pelo

Representante do Ministério Público Federal, que passo a sanar, nos seguintes termos.

Conforme se observa do laudo social (fls. 68/73), a autora residia apenas com o marido, então com 67 (sessenta e

sete) anos de idade, doente e, inclusive acamado, o qual, apesar de aposentado, recebia apenas um salário mínimo.

Além disso, verifica-se que o grupo familiar possuía despesas superiores aos proventos recebidos pelo cônjuge da

autora, havendo, até mesmo, gastos com fraldas geriátricas utilizadas pelo esposo. Dessa forma, aplicando-se o

atual entendimento, em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por demonstrada a

miserabilidade da requerente.

Observa-se, também, a existência dos erros materiais apontados pelos embargantes, pelo que os corrijo nos

moldes a seguir explicitados, passando a integrar a decisão embargada.

Excluo do decisum de fls. 167/169, o dispositivo que, equivocamente, proveu em parte o recurso do INSS, do

seguinte teor: "Posto isso, não conheço do agravo retido e, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo

Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INDD, para modificar o termo inicial do benefício."

No que respeita à antecipação dos efeitos da tutela, é de se determinar a implantação do benefício de amparo

social ao idoso, conforme a seguir assinalado:

"Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os

documentos de Benedita Barbosa, CPF nº 214.838.058-32, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, com data de início - DIB

em 01/01/2014 (data de implementação do requisito etário), com observância, inclusive, das disposições do art.

461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte."

Posto isso, ACOLHO os embargos de declaração ofertados pela parte autora e pelo Ministério Público Federal,

para sanar os vícios apontados (contradição e erros materiais), nos termos da fundamentação supra, restando

mantida, no mais, a decisão de fls. 167/169.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003388-31.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

2010.61.13.003388-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : VALMIR PERONI

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

: SP245400 INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00033883120104036113 1 Vr FRANCA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, desde a data

do requerimento administrativo. Ao final, pede indenização por danos morais.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar como tempo especial os lapsos de

1º/10/1973 a 1º/10/1974, de 1º/11/1974 a 11/5/1975, de 18/5/1976 a 21/5/1984, de 1º/6/1984 a 10/7/1987 e de

17/8/1987 a 5/3/1997 e, assim, determinar a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data

do ajuizamento da demanda (16/8/2010), com correção monetária e acréscimo de juros de mora. Ademais, fixou a

sucumbência recíproca e antecipou a tutela jurídica.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual suscita, preambularmente, a apreciação do agravo retido.

No mérito, reafirma o direito ao reconhecimento da natureza especial dos períodos alegados, bem como a

concessão da aposentadoria especial ou da aposentadoria por tempo de contribuição. Insurge-se, ainda, contra a

verba honorária.

Não resignada, a autarquia também recorreu. Alega a impossibilidade dos enquadramentos efetuados. Ademais,

requer a modificação dos critérios fixados para os juros de mora e a correção monetária, e por fim, prequestiona a

matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

De início, não obstante a sentença tenha sido proferida após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código

de Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a

condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a

ser considerado.

Quanto à tese preliminar de cerceamento de defesa, cabe ressaltar o fato de que a parte autora detém os ônus de

comprovar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito, por meio de prova suficiente e segura, nos termos

do artigo 333, I, do CPC.

Nesse aspecto, para demonstração da natureza especial do labor desenvolvido nos lapsos vindicados, deveria a

parte suplicante ter carreado documentos aptos certificadores das condições insalubres em que permaneceu

exposta, com habitualidade e permanência, cabendo ao magistrado, em caso de dúvida fundada, o deferimento de

prova pericial para confrontação do material reunido à exordial.

Assim, à míngua de prova documental descritiva das condições insalubres no ambiente laboral do obreiro,

despicienda revela-se a produção de prova pericial para o deslinde da causa, não se configurando cerceamento de

defesa ou violação de ordem constitucional ou legal.

Dessa forma, nego seguimento ao agravo retido.

Passo ao exame do mérito recursal.

 

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da
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Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial; bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído

no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

No caso em tela, a parte autora pretende o reconhecimento do exercício de atividade sob condições prejudiciais à

saúde, na condição de auxiliar, sapateiro, auxiliar de sapateiro, cortador de pele, balanceiro de pele e cortador

de forro, nas empresas e períodos indicados na peça inaugural, com o fim de obter a concessão de aposentadoria

especial ou por tempo de contribuição.

Essa pretensão, contudo, é incabível.

Isso porque a atividade de sapateiro, a despeito de ostentar certa carga insalubre, em virtude da exposição a

agentes nocivos inerentes à profissão, como "cola de sapateiro" (hidrocarboneto tóxico), não encontra previsão

nos Decretos n. 53.831, de 25 de março de 1964, e 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

Ademais, a parte autora não se desincumbiu do ônus que realmente lhe toca quando instruiu a peça inicial, qual

seja: carrear prova documental descritiva das condições insalubres às quais permaneceu exposta no ambiente

laboral, como formulários padrão e laudo técnico individualizado.

Ressalte-se que o laudo pericial, encomendado pelo Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de

Franca/SP, não se mostra apto a atestar as condições prejudiciais do obreiro nas funções alegadas, com
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permanência e habitualidade, por reportar-se, de forma genérica, às indústrias de calçados de Franca sem

enfrentar as especificidades do ambiente de trabalho de cada uma delas. Em suma, trata-se de documento que não

traduz, com fidelidade, as reais condições vividas individualmente, à época, pela parte autora nos lapsos

debatidos.

Por esse motivo, foi afastada a perícia por similaridade como elemento de prova, cujo fundamento adoto para

não considerar o aludido documento apresentado pela parte autora.

Outrossim, cumpre destacar: o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) coligido aos autos (fls. 78/79) não

especifica o nível médio de ruído que a parte autora estava submetida.

Assim, a parte autora não logrou reunir elementos elucidativos suficientes à demonstração do labor especial.

Desse modo, o autor não faz jus à concessão de aposentadoria especial, e, quanto ao pleito sucessivo de

aposentadoria por tempo de serviço, estão ausentes os requisitos insculpidos no artigo 201, § 7º, inciso I, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98.

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça

gratuita.

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação

federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo retido e à apelação da parte autora, bem como dou provimento à

apelação autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, para, nos termos da fundamentação, julgar

improcedente o pedido. Em decorrência, casso expressamente a tutela jurídica anteriormente concedida.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Esta decisão serve como ofício.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000695-65.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações das partes em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido somente para

determinar a cessação dos descontos efetuados no benefício de pensão por morte a título de valores recebidos em

virtude de concessões indevidas de auxílios-doença. Contudo, julgou improcedente o pedido de aposentadoria por

invalidez.

Decisão não submetida a reexame necessário.

A parte autora sustenta, em síntese, possuir os requisitos necessários à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois a incapacidade total e permanente teria surgido somente após sua filiação à Previdência Social, em razão de

agravamento da doença.

Por sua vez, a autarquia previdenciária alega ser legítima a cobrança dos valores pagos indevidamente, a teor do

artigo 115 da Lei n. 8.213/91, ainda que possivelmente recebidos de boa-fé e requer a reforma da sentença nesse

ponto, com inversão dos ônus da sucumbência.

Apresentadas contrarrazões pela parte autora, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição,

vieram conclusos.

 

É o relatório. 

2010.61.16.000695-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : TERESINHA DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO : SP114219 LEOCASSIA MEDEIROS DE SOUTO e outro(a)

CODINOME : TEREZINHA DE SOUZA ROCHA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00006956520104036116 1 Vr ASSIS/SP
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Decido.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que,

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, depreende-se do extrato do CNIS/DATAPREV colacionado às fls. 223/226 que a parte autora

manteve um único vínculo trabalhista com "Roselene dos Santos Rocha Taruma - ME" no período de 1º/10/2001 a

15/5/2007, bem como percebeu auxílios-doença de 11/9/2002 a 15/5/2006 (NB 126.237.270-1) e de 16/65/2006 a

30/10/2006 (NB 502.925.310-2).

No tocante à incapacidade laboral, a perícia judicial atesta ser a autora (nascida 24/3/1935) portadora de artrose

em mãos e joelhos, que lhe acarreta incapacidade total e permanente para o trabalho (fls. 227/228).

Em resposta ao quesito formulado acerca da data de início da incapacidade, o perito afirmou: "Refere que teve

início a incapacidade há 8 anos".

Instado a manifestar-se sobre as ponderações apresentadas pela autarquia previdenciária às fls. 247/250,

especialmente acerca da data de início da incapacidade fixada na prova técnica, o médico perito asseverou: "De

acordo com a história clínica referida pela autora há 8 anos impossibilitou o trabalho" (item 6.2 - fl. 299).

Em complementação ao laudo, o experto ainda consignou: "A apresentação de exames de RX anteriores às datas

mencionadas pela autora poderia ter apresentado artrose, mas não ter sintomas significativos para a

incapacidade, podendo ser o início da doença e não dos sintomas, a mesma poderia, na época, não ter

incapacidade laborativa, tendo iniciado a incapacidade após anos com a intensificação dos sintomas" (fl. 322).

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Resta, assim, verificar se a incapacidade apontada é preexistente ao ingresso da parte autora na Previdência Social.

De fato, muito embora o laudo médico indique que a incapacidade teve início após a filiação ao Sistema

Previdenciário, essa afirmação baseou-se tão somente nas declarações da autora por ocasião da perícia e não

encontra respaldo em documentação médica alguma.

Além disso, foram apontadas doenças de caráter crônico, insidioso e com tempo de instalação prolongado, o que

induz à conclusão pela preexistência da incapacidade em relação ao ingresso tardio da autora ao Regime Geral da

Previdência Social, cuja situação afasta o direito à aposentadoria por invalidez, conforme disposto no artigo 42, §

2º, da Lei n. 8.213/91.

Ademais, os elementos probatórios apresentados demonstram a preexistência das doenças em relação ao ingresso

tardio da parte autora ao Sistema Previdenciário, ocorrido em outubro de 2001, quando ela já contava sessenta e

seis anos de idade e já padecia dos males apontados na perícia.

O relatório médico colacionado à fl. 274, datado de 20/1/2005, declara que a autora realiza tratamento "desde

1999 com hérnia discal lombar, osteoartrose severa da coluna lombar e joelho direito sem melhora significativa

com fisioterapia e ainda mantém quadro de parestesia de MID com déficit motor e sensitivo e dor ao deambular

simplesmente", a corroborar a retificação da data de início da incapacidade para 1999 efetuada pela autarquia em

procedimento administrativo de revisão de benefício.

Por pertinente, destaco que, a teor da prova oral colhida às fls. 292/294, o único vínculo trabalhista da autora foi

com sua nora, Roselene dos Santos Rocha, a qual a contratou para realizar "todas as atividades domésticas, como

lavar, passar e limpar, e ainda ajudava na lojinha atendendo ao povo e limpando".

Entendo não estar configurada a exceção prevista nos mencionados dispositivos, por não ter sido demonstrado que

a incapacidade adveio de agravamento das enfermidades após o reingresso na Previdência Social, a despeito das

alegações da autora.

Nas circunstâncias dos autos, tem-se que a parte autora filiou-se à Previdência Social com idade avançada (66

anos) e já acometida dos males destacados no laudo pericial e, assim, não faz jus ao benefício reclamado.

É o que se infere da jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de
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contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da

moléstia, evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação.

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.

Remessa Oficial e Apelação do réu providas.

Apelo da parte autora prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo nº 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento,

DJ 13/06/2007)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . DOENÇA PREEXISTENTE . NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

Tendo em vista que o quadro clínico da autora e preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu

com vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício

pleiteado pela falta dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor.

Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo nº 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ

05/07/2007).

 

Nesse mesmo sentido, o STJ tem entendido que a doença preexistente à filiação do segurado à Previdência Social

somente conferirá direito à aposentadoria por invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão

ou agravamento dessa doença (REsp n. 217.727, Proc. n.19990048095-3, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. DJ

6/9/1999), o que não é o caso.

Assim, como a parte autora ingressou no Sistema Previdenciário já acometida dos males incapacitantes, não faz

jus ao benefício reclamado.

Ressalte-se, por oportuno que em 28/2/2002, decorridos pouco mais de quatro meses após sua filiação, a autora

apresentou requerimento administrativo de benefício por incapacidade, no qual consta declaração da empregadora

de que o último dia de trabalho ocorreu no dia 26/8/2002 (fl. 74), tendo-lhe sido concedidos os auxílios-doença

nos períodos de 11/9/2002 a 15/5/2006 e de 16/5/2006 a 30/10/2006.

Vale dizer: antes mesmo de completar a carência mínima de doze contribuições previdenciárias necessárias à

concessão de benefícios por incapacidade, a autora já os obteve na via administrativa.

Note-se, ainda, que a doença apontada não dispensa o cumprimento da carência, por não enquadrar em nenhuma

das hipóteses previstas no inciso II do artigo 26 da Lei n. 8.213/91, sobretudo à míngua de comprovação de

ocorrência de acidente de qualquer natureza, tal como alegado pela autora.

Salta patente, portanto, a irregularidade nas concessões administrativas dos referidos benefícios.

Em decorrência, impõe-se a manutenção da decisão de Primeira Instância nesse aspecto, por estar em consonância

com a jurisprudência dominante (AC 1305984, Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma,

Rel. Des. Fed. Leide Polo, julg. 18/08/2008, DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª

Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, DJU 15/12/2006).

Quanto à devolução dos valores recebidos, trata-se de medida decorrente de perícia administrativa que, diante da

constatação de erro, ratificou a data de início da incapacidade e, por consequência, considerou indevida a

concessão do benefício concedido, ante a ausência dos requisitos legais.

Trata-se de regra protetora do sistema decorrente do Poder de autotutela dos atos administrativos, a fim de evitar

não apenas erro, mas também possíveis fraudes ao Sistema Previdenciário.

Noutras hipóteses, patenteado o pagamento a mais de benefício, a obtenção da devolução dos valores, ainda que

recebidos de boa-fé pelo beneficiário, é inexorável à Administração, à luz do disposto no artigo 115, II, da Lei nº

8.213/91. Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de responsabilidade, não

cabendo ao Poder Judiciário sobrepor-se à legislação.

Ademais, devem ser observados o princípio geral do direito consistente na proibição do enriquecimento ilícito e

o princípio da moralidade administrativa, previsto no artigo 37, caput, da Constituição Federal, o qual norteia todo

o ordenamento jurídico.

O fato de o benefício de pensão por morte da parte autora ora em manutenção (NB 147.694.157-0) ter renda

mensal de um salário mínimo não altera a situação, já que a lei admite o abatimento também neste caso.

Há vários precedentes determinando a devolução de valores indevidamente pagos pela Previdência Social, ainda

que recebidos de boa-fé, mutatis mutandis:

 

"AGRAVO LEGAL. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. VALORES PAGOS A TÍTULO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
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TUTELA E/OU DECISÃO ADMINISTRATIVA. CONTROLE ADMINISTRATIVO. ARTIGO 115, II, DA LBPS.

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES. VIABILIDADE,

AINDA QUE RECEBIDOS DE BOA-FÉ. AGRAVO LEGAL PROVIDO. I. A Administração Pública tem o dever

de fiscalização dos seus atos administrativos. Afinal, goza de prerrogativas, entre as quais o controle

administrativo, sendo dado rever os atos de seus próprios órgãos, anulando aqueles eivados de ilegalidade, bem

como revogando os atos cuja conveniência e oportunidade não mais subsista. II. Trata-se do poder de autotutela

administrativo, enunciado nas Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal, tendo como fundamento os

princípios constitucionais da legalidade e supremacia do interesse público, desde que obedecidos os regramentos

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, LIV e LV, da CF), além da Lei nº 9.784/99,

aplicável à espécie. III. I. O INSS procedeu à apuração de irregularidade nos benefícios de auxílio-doença nº

515.581.157-7, mantido no período de 12/01/2006 a 30/11/2010 e nº 518.608.265-8 mantido entre 06/12/2006 a

19/06/2007. As razões pelas quais os benefícios foram considerados indevidos estão fundamentadamente expostas

nas informações prestadas no ofício acostado à f. 46, frente e verso. Quanto ao auxílio-doença nº 515.581.157-7,

foi considerado indevido em razão da ausência da qualidade de segurado; no tocante ao nº 518.608.265-8 ficou

evidenciada a cumulação indevida com o outro auxílio-doença. IV. Evidenciado o pagamento indevido de

benefício, o direito de a Administração obter a devolução dos valores é inexorável, à luz do disposto no artigo

115, II, da Lei nº 8.213/91. Ademais, há que se levar em conta o princípio geral do direito consistente na

proibição do enriquecimento ilícito, que há de ser aplicado dentro da razoabilidade. E as regras acima citadas,

previstas na lei e regulamentadas no Decreto nº 3.048/99, não afrontam a Constituição Federal. Logo, são

válidas e eficazes. V. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Segundo o contido no REsp 1.384.418/SC, de

relatoria do ministro Herman Benjamin. "Não é suficiente, pois, que a verba seja alimentar, mas que o titular do

direito o tenha recebido com boa-fé objetiva, que consiste na presunção da definitividade do pagamento",

ponderou o relator. Em outro precedente do Superior Tribunal de Justiça, REsp 988.171, o ministro Napoleão

Nunes Maia Filho elucidou a questão da seguinte forma: "embora possibilite a fruição imediata do direito

material, a tutela não perde a sua característica de provimento provisório e precário, daí porque a sua futura

revogação acarreta a restituição dos valores recebidos em decorrência dela". VI. Assim, uma vez patenteado o

pagamento de renda mensal indevida, inclusive nos casos de erro administrativo praticado pelo próprio INSS, a

necessidade de restituição do valor aos cofres públicos encontra amparo no ordenamento jurídico. VII. Agravo

legal provido. VIII. Segurança denegada. Liminar cassada. IX. Apelação e remessa oficial providas." (TRF 3ª

Região, AMS - APELAÇÃO CÍVEL 345375, Processo: 0000358-63.2011.4.03.6109, UF: SP,NONA TURMA,

Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2013, Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - ERRO MATERIAL NAS CONTAS DO AUTOR - DESCONTO ADMINISTRATIVO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DE OUTRO BENEFÍCIO - COMPENSAÇÃO JUDICIAL E ADMINISTRATIVA,

DUPLICIDADE - RECUSA DO INSS AO CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. 1. Em sede de

liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio da fidelidade ao título

judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2. O magistrado está subordinado aos

pressupostos de legalidade e legitimidade que emanam do título executivo, razão pela qual as nulidades devem

ser decretadas de ofício. 3. As parcelas pagas administrativamente devem ser compensadas judicialmente,

entretanto, nada há que se compensar judicialmente caso o INSS já esteja efetuando o desconto consignado na

renda mensal do segurado. 4. Mantido o desconto consignado de 30% (trinta por cento) no benefício do

exeqüente. 5. Remessa dos autos ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de nova conta,

sem quaisquer descontos. Inteligência do art. 475-B, § 3º do CPC. 6. Honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre a diferença entre a conta do autor e a conta do INSS, ou seja, R$ 9.772,28 (nove mil,

setecentos e setenta e dois reais e vinte e oito centavos) 7. Recurso do autor parcialmente provido." (AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1365538 Processo: 2008.03.99.051615-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento: 13/12/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:16/12/2010, p. 843 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS)

"PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR. DESCONTO NO BENEFICIO

PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. VEDAÇÃO AO

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. REFORMA DA SENTENÇA. - Confissão da parte autora do recebimento em

duplicidade de quantia paga a título de cumprimento do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal. - O

fato de a Constituição Federal garantir o recebimento do valor de, pelo menos, um salário mínimo mensal, não

pode ser desvirtuado, a ponto de se garantir que, recebida quantia a mais, o desconto do pagamento indevido não

poder ocorrer, por tal garantia. Não é essa, também, a interpretação a ser dada aos princípios, seja o de garantia

de um salário mínimo, seja da irredutibilidade do valor do benefício. Recebida quantia a maior, nada obsta o

desconto posterior, desde que devidamente comprovada tal hipótese. - Garantido o direito do recebimento do

salário mínimo, pode-se proceder a desconto temporário, destinado a regularizar uma pendência detectada. -

Não há necessidade, por parte do ente público, de se ajuizar a ação de repetição de indébito ou de notificar

aquele que recebeu a maior. Detectado o erro no pagamento, de imediato, a autarquia, dotada do poder de rever
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seus atos, pode proceder à reavaliação. Tanto que pode, a qualquer momento, proceder à revisão administrativa

dos benefícios previdenciários. - Proibição de enriquecimento ilícito, seja do INSS, seja do beneficiário.

Iterativos precedentes jurisprudenciais. - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas, para julgar

improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais,

tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF." (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 635737 Processo: 2000.03.99.060997-0 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento: 15/06/2009 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:01/07/2009, p. 825 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE. ERRO MATERIAL

CONFIGURADO. CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO - ART. 463, I, DO CPC. RECURSO PROVIDO I - O

erro material, em razão das graves consequências jurídicas que pode acarretar, comporta alegação e

saneamento em qualquer tempo e grau de jurisdição, jamais sendo acobertado pela coisa julgada. II -

Demonstrados nos autos, por meio de planilhas, a data e os valores pagos administrativamente, outro não pode

ser o entendimento, em nome do princípio da moralidade pública, que não a determinação de desconto dos

valores já recebidos, em hipótese de flagrante ocorrência de erro material, não havendo, por isso, prejuízo à

coisa julgada. III - Agravo de instrumento provido." (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 204069 Processo:

2004.03.00.016958-7 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 20/09/2004 Fonte: DJU

DATA:05/11/2004, p. 443 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS)

 

Desse modo, a devolução de valores recebidos a título benefício indevido é medida que se impõe, motivo pelo

qual deve ser reformada a r. sentença nesse tópico.

Tendo em vista a sucumbência recíproca e equivalente, ficam os honorários advocatícios e custas processuais

compensados entre as partes, tal como estabelecido na r. sentença.

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora e dou provimento à apelação do INSS para

afastar a determinação de cessação dos descontos efetuados no benefício de pensão por morte a título de

restituição da concessão indevida do benefício por incapacidade.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004656-10.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

Sentença de procedência do pedido.

Pleiteia o INSS a reforma integral do decisum ante a incapacidade preexistente da parte autora.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

2011.61.06.004656-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES MONESSI DOS REIS

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA e outro(a)

No. ORIG. : 00046561020114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)" 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

(...) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado". 

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial judicial constatou que a autora é portadora de doença que a incapacita para o

trabalho desde 11/10 (fl. 86).

Ressalte-se que o fato da doença ser anterior ao reingresso ao RGPS não obsta o benefício previdenciário

pleiteado, desde que a incapacidade seja posterior. Nesse sentido, vale conferir a ementa do seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência.

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa

circunstância não é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ.

3. Recurso não conhecido."

(REsp 196.821/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/1999, DJ 18/10/1999,

p. 260)

 

Conforme se verifica à fl. 57, a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 26/11/08 a

10/12/08 e verteu contribuições individuais no período de 11/10 a 08/11.

Destarte, o retorno da autora ao RGPS (em 11/10) se deu quando já estava incapacitada para o trabalho, pelo que

não faz jus aos benefícios pleiteados.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso do INSS para

julgar improcedente o pedido da parte autora, nos termos supra.

 

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000322-09.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, desde a data

do requerimento administrativo. Ao final, pede indenização por danos morais.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar como tempo especial os lapsos de

1º/12/1973 a 1º/2/1974, 1º/3/1974 a 20/6/1974, 1º/5/1975 a 10/7/1975, 1º/11/1975 a 16/7/1976, de 2/8/1976 a

31/1/1979, de 1º/9/1981 a 6/11/1984, de 7/11/1984 a 4/3/1986, de 1º/4/1986 a 20/10/1986, de 9/2/1987 a

8/7/1987, de 4/8/1987 a 12/7/1990, de 13/7/1990 a 11/6/1991, de 3/7/1991 a 17/12/1993, de 10/1/1994 a

16/12/1994 e de 1º/7/1996 a 3/12/1996 e, assim, determinar a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição, desde a data do ajuizamento da demanda (26/1/2011), com correção monetária e acréscimo de juros

de mora. Ademais, fixou a sucumbência recíproca e antecipou a tutela jurídica.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual suscita, preambularmente, a apreciação do agravo retido.

No mérito, reafirma o direito ao reconhecimento da natureza especial dos períodos alegados, bem como a

concessão da aposentadoria especial ou da aposentadoria por tempo de contribuição. Insurge-se, ainda, contra a

verba honorária.

Não resignada, a autarquia também recorreu. Alega a impossibilidade dos enquadramentos efetuados. Por fim,

prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

De início, não obstante a sentença tenha sido proferida após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código

de Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a

condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a

ser considerado.

Quanto à tese preliminar de cerceamento de defesa, cabe ressaltar o fato de que a parte autora detém os ônus de

comprovar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito, por meio de prova suficiente e segura, nos termos

do artigo 333, I, do CPC.

Nesse aspecto, para demonstração da natureza especial do labor desenvolvido nos lapsos vindicados, deveria a

parte suplicante ter carreado documentos aptos certificadores das condições insalubres em que permaneceu

exposta, com habitualidade e permanência, cabendo ao magistrado, em caso de dúvida fundada, o deferimento de

prova pericial para confrontação do material reunido à exordial.

Assim, à míngua de prova documental descritiva das condições insalubres no ambiente laboral do obreiro,

despicienda revela-se a produção de prova pericial para o deslinde da causa, não se configurando cerceamento de

defesa ou violação de ordem constitucional ou legal.

Dessa forma, nego seguimento ao agravo retido.

Passo ao exame do mérito recursal.

 

Do enquadramento de período especial 

2011.61.13.000322-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : SEBASTIAO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

: SP245400 INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00003220920114036113 1 Vr FRANCA/SP
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Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial; bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído

no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico
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Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

No caso em tela, a parte autora pretende o reconhecimento do exercício de atividade sob condições prejudiciais à

saúde, na condição de ajudante de montador, sapateiro, auxiliar de sapateiro, auxiliar de montagem, montador e

molineiro, nas empresas e períodos indicados na peça inaugural, com o fim de obter a concessão de aposentadoria

especial ou por tempo de contribuição.

Essa pretensão, contudo, é incabível.

Isso porque a atividade de sapateiro, a despeito de ostentar certa carga insalubre, em virtude da exposição a

agentes nocivos inerentes à profissão, como "cola de sapateiro" (hidrocarboneto tóxico), não encontra previsão

nos Decretos n. 53.831, de 25 de março de 1964, e 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

Ademais, a parte autora não se desincumbiu do ônus que realmente lhe toca quando instruiu a peça inicial, qual

seja: carrear prova documental descritiva das condições insalubres às quais permaneceu exposta no ambiente

laboral, como formulários padrão e laudo técnico individualizado.

Ressalte-se que o laudo pericial, encomendado pelo Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de

Franca/SP, não se mostra apto a atestar as condições prejudiciais do obreiro nas funções alegadas, com

permanência e habitualidade, por reportar-se, de forma genérica, às indústrias de calçados de Franca sem

enfrentar as especificidades do ambiente de trabalho de cada uma delas. Em suma, trata-se de documento que não

traduz, com fidelidade, as reais condições vividas individualmente, à época, pela parte autora nos lapsos

debatidos.

Por esse motivo, foi afastada a perícia por similaridade como elemento de prova, cujo fundamento adoto para

não considerar o aludido documento apresentado pela parte autora.

Ademais, a especialidade pretendida também não pode ser reconhecida, tendo em vista que os Perfis

Profissiográfico Previdenciário (PPP) coligidos aos autos (fls. 96/113), no campo específico de exposição a

fatores de risco traz a informação "NA" (não avaliado) ou encontra-se em "branco".

Assim, a parte autora não logrou reunir elementos elucidativos suficientes à demonstração do labor especial.

Desse modo, o autor não faz jus à concessão de aposentadoria especial, e, quanto ao pleito sucessivo de

aposentadoria por tempo de serviço, estão ausentes os requisitos insculpidos no artigo 201, § 7º, inciso I, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98.

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça

gratuita.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo retido e à apelação da parte autora, bem como dou provimento à

apelação autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, para, nos termos da fundamentação, julgar

improcedente o pedido. Em decorrência, casso expressamente a tutela jurídica anteriormente concedida.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Esta decisão serve como ofício.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009282-48.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.14.009282-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA BEATRIZ DA SILVA FELIX incapaz

ADVOGADO : SP309145 ANTONIO CARLOS CAVADAS e outro(a)

REPRESENTANTE : ELAINE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP309145 ANTONIO CARLOS CAVADAS e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-reclusão, desde

a data do encarceramento (19/8/2010), e determinou a incidência de correção monetária e acréscimo de juros de

mora sobre as parcelas vencidas. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios e

ratificou a tutela jurídica anteriormente deferida.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social sustenta a ausência de preenchimento dos

requisitos necessários à obtenção do benefício, precipuamente quanto à renda do segurado.

As contrarrazões foram apresentadas.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do apelo do INSS.

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

O benefício reclamado nesta ação, devido aos dependentes dos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da

Constituição Federal), está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

O debate travado a respeito circunscreve-se à renda geradora do direito ao auxílio-reclusão. Nesse ponto, o

Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o entendimento de que

a renda a ser considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes.

A respeito, os julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE N. 587.365, Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, STF) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. BAIXA RENDA A SER CONSIDERADA. I - O Colendo Supremo Tribunal Federal já pacificou

entendimento no sentido de que a renda a ser considerada para fins de concessão do auxílio-reclusão é a do

segurado preso e não de seus dependentes. II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º,

do Código de Processo Civil improvido." 

(AC 200703990185600, DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 28/4/2010) 

No. ORIG. : 00092824820114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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À obtenção do auxílio-reclusão, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente;

recolhimento do segurado a estabelecimento prisional; qualidade de segurado do recolhido à prisão; renda bruta

mensal não excedente ao limite. Segundo o artigo 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício

independe do cumprimento do período de carência.

No caso vertente, a certidão de recolhimento prisional demonstra o encarceramento em 11/10/2011.

Com relação à qualidade de segurado, oriunda de filiação à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei n.

8.213/91, verifica-se que o último vínculo empregatício do recluso se estendeu até 22/3/2011. Manteve, portanto,

a qualidade de segurado por pelo menos 12 (doze) meses, nos termos do artigo 15, II, da Lei n. 8.213/91.

Quanto à condição de dependente do segurado, fixa o artigo 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n.

12.470/2011 (g. n.):

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou

relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

 (...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

Na hipótese, pela cópia da certidão de nascimento anexa aos autos, a autora comprova a condição de filha do

encarcerado e, em decorrência, a sua dependência (presunção legal).

Todavia, o requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido não restou preenchido.

Ainda que o segurado, à época da prisão, estivesse desempregado, essa condição, contudo, não afastaria a lei

quanto ao limite a que estão submetidos todos os possíveis beneficiados do auxílio-reclusão.

De igual modo, a inexistência de renda na data do efetivo recolhimento à prisão não subtrai a aplicação da lei, pois

o último salário-de-contribuição do segurado será o critério para verificação de ser ou não de baixa renda.

Nesse sentido, é o entendimento desta Nona Turma, cuja ementa transcrevo:

 

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.

I - Em sede de agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada. II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende

conceder o MPF, uma vez que apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de

desemprego do recluso, não se reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se,

portanto, o último salário de contribuição do recluso). III - Não se justifica a utilização de remuneração parcial

para se aferir a viabilidade ou não da concessão de um benefício. IV - Razões recursais que não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele decidida. V - Agravos improvidos."

(TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956)

 

Firmadas essas premissas, tem-se que o segurado foi contratado em 4/10/2010, pela remuneração específica de R$

894,68 por mês (CTPS-fls. 35).

Muito embora a lacuna de recolhimentos em alguns períodos, os dados do CNIS/DATAPREV revelam ter sido a

última remuneração mensal informada (R$ 961,05 - referente ao mês de março de 2011) superior ao limite vigente

na data da cessação dessa contribuição (R$ 862,11 - MPS n. 568, de 31/12/2010).

Dessa forma, não estão presentes, simultaneamente, todos os requisitos necessários à concessão do auxílio-

reclusão.

A propósito, destaco o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

(...)

II - O mérito da matéria em debate já foi apreciado em sede de recurso extraordinário pelo Supremo Tribunal

Federal, que entendeu que a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes.
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III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo

empregatício do segurado no período de janeiro a outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da

prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite

máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98 (R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002).

(...)

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada."

(TRF/3ª Região, AC n. 1.057.265, Processo 2005.03.99.040907-3, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de

18/3/2010, p. 1.470)

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de

auxílio-reclusão.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente

o pedido. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar sob o pálio da justiça

gratuita. Casso expressamente a tutela jurídica anteriormente concedida.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008566-08.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento da natureza

especial de atividades, com a consequente revisão da RMI da aposentadoria por tempo de contribuição.

O Juízo de 1º grau reconheceu a ocorrência da decadência e julgou extinto o processo, nos termos do art. 269, IV,

do CPC.

 

A autora apela, requerendo seja afastada a prejudicial de decadência do direito.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

 

DO PRAZO DECADENCIAL

 

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

2011.61.83.008566-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA APARECIDA LIMA DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP160701 LISBEL JORGE DE OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085660820114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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estabelecida por lei.

 

Registre-se, por oportuno, que até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei

9.528/97, inexistia o prazo decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28.06.1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

 

Portanto, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27.06.1997, com vigência a partir de 28.06.1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

 

O benefício foi concedido em 12.03.1992 e a ação foi proposta em 27.07.2011. Tendo em vista a entrada em vigor

da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial.
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NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002764-27.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Determinada a remessa oficial.

Apelação. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, a Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, no que

refere à obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

que, considerados o termo inicial de concessão do benefício e a data de prolação da sentença, o valor não

alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame necessário.

Não conheço do agravo retido, haja vista não ter sido reiterado, nos termos do art. 523 do CPC.

No mérito, o benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal, bem como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No tocante ao requisito da hipossuficiência, a parte autora não logrou êxito. O relatório social (fls. 153-155),

noticiou que a autora reside com genitora. A casa em que residem é própria. Quanto à renda familiar, a assistente

social relatou que o sustento da família é proveniente do benefício de pensão por morte que a genitora recebe, no

valor de 1 (um) salário mínimo por mês.

Em pesquisa ao sistema CNIS (fls. 177), observo que a genitora, que recebe benefício de aposentadoria por idade

e 50% do benefício de pensão por morte.

Assim, a renda familiar supera o valor máximo permitido.

2012.61.40.002764-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLARICE APARECIDA DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : SP282133 JOSE CARLOS RODRIGUES JUNIOR e outro(a)

REPRESENTANTE : CONCEICAO ALMENDROS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP282133 JOSE CARLOS RODRIGUES JUNIOR e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00027642720124036140 1 Vr MAUA/SP
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Ressalto, por oportuno que, em que pese o disposto no art. 16 da Lei 8.213/91 (art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, com

redação da Lei 9.720/98) os filhos maiores da requerente, com os quais ela coabita, entram na composição do

grupo familiar, em atenção ao Princípio Constitucional da Solidariedade Familiar (art. 229 da Constituição da

República).

Dessa forma, não preenchendo a parte autora os requisitos necessários ao recebimento do benefício pleiteado, que

é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art. 203, V, da

Constituição Federal e Lei 8.742/93.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. 1. O benefício assistencial exige, para a hipótese

dos autos, o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o requerente idoso

ou deficiente, segundo, não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2.

Nestes autos, as provas produzidas não demonstram a deficiência e que a condição financeira da autora e de sua

família não alcança o numerário necessário para sua sobrevivência. 3. Não estando presentes os requisitos

exigidos pelo art. 203, inciso V, da Constituição Federal através das provas trazidas aos autos, indefere-se o

amparo social. 4. Apelação da autora improvida".

(AC 98030748017, TRF3 - Sétima Turma, Desembargadora Federal Leide Polo, DJU: 03/02/2005, p. 309)

No tocante à hipossuficiência, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, publicada em 30/04/2013, faz-se necessário tecer algumas considerações sobre o tema.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20, da Lei nº 8.742/93, considerando que o

critério da renda nele previsto para apreciar a situação de miserabilidade daqueles que visam à concessão do

benefício assistencial mostra-se insuficiente e defasado, levando em conta, entre outras razões, o novo conceito de

família de baixa renda, estabelecido pelo § 4º do art. 21 da Lei nº 8.212/91, com nova redação dada pela Lei nº

12.470/2011, nos seguintes termos:

"§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 2º deste artigo, a família

inscrita no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadúnico cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos."

Ademais, os programas de benefício assistencial criados pelo Governo Federal já utilizam parâmetros mais

adequados ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no aludido dispositivo, que se referia a renda

per capita de ¼ de salário mínimo, e que foi declarado inconstitucional no recente julgado.

Assim, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica, considero como parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada o valor de ½ salário mínimo, devendo, ainda, ser conjugados com outros

fatores que demonstrem a real situação de vulnerabilidade econômica do cidadão.

Ressalte-se que a referida decisão do Supremo também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo único do art.

34 da Lei nº 10.741/2003, o que também leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o benefício de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por não

demonstrada a situação de miserabilidade da requerente.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do benefício assistencial.

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Posto isso, não conheço da remessa oficial e do agravo retido e, com base no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

São Paulo, 31 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004577-57.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.004577-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro(a)
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que BEATRIZ CAMBISES COLLI

pleiteava a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa, acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais e da condenação referente a danos morais. Requereu a antecipação dos efeitos da

tutela.

 

A inicial juntou documentos (fls. 24/125).

 

Em razão do falecimento do(a) autor(a), em 11/07/2012, o sucessor passou a figurar no pólo ativo.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez no período compreendido entre a data do requerimento administrativo (21/06/2002) e a data do óbito

(11/07/2012), correção monetária e juros de mora de acordo com as Resoluções 134/10 e 267/13 do CJF, e

honorários advocatícios de 10% da condenação, observada a Súmula 111 do STJ.

 

Sentença proferida em 26/02/2015, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, requerendo a fixação do termo inicial do benefício no dia seguinte ao término do último vínculo

empregatício, desconto do período que o(a) autor(a) verteu contribuições, bem como correção monetária e juros

de mora de acordo com a Lei 11.960/09.

Com contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 230/237, comprovou que o(a) falecido(a) era portador(a) de "neoplasia maligna",

com início da incapacidade em 05/2012.

Também foi realizada perícia indireta com psiquiatra que concluiu pela incapacidade total e permanente desde

24/05/2002, em razão de "transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave com sintomas psicóticos."

A alegação do INSS de que o(a) falecido(a) pagou contribuições ao RGPS na qualidade de contribuinte individual

após a cessação administrativa do auxílio-doença, o que afasta a incapacidade, não merece acolhida. O mero

recolhimento das contribuições não comprova que o(a) segurado(a) tenha efetivamente trabalhado, principalmente

em situações de atividade informal como a exercida pelo(a) autor(a) ("costureira"). Além disso, a demora na

implantação do benefício previdenciário, na esfera administrativa ou judicial, obriga o trabalhador, apesar dos

problemas de saúde incapacitantes, a continuar a trabalhar para garantir a subsistência, colocando em risco sua

integridade física e agravando suas enfermidades. Portanto, o benefício é devido também no período em que o(a)

autor(a) exerceu atividade remunerada.

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. DECISÃO ULTA PETITA. NÃO CONFIGURAÇÃO. DESCONTO DE PERÍODO TRABALHADO.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TORQUATO COLLI NETO

ADVOGADO : SP297947 HERBERT RIVERA SCHULTES AMARO e outro(a)

SUCEDIDO(A) : BEATRIZ CAMBISES COLLI falecido(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00045775720124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. IMPOSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Não consta dos autos notícia que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até a data mencionada

(29.01.2011), conforme Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 81). Ademais, o conjunto

probatório deixa claro que na data do requerimento administrativo (21.12.2010 - fls. 25) ela já se encontrava

incapacitada para o trabalho, o que justifica, portanto, a manutenção do termo inicial fixado. 

- Não tendo sido comprovado o efetivo exercício de atividade remunerada após o termo inicial do benefício, não

há de se falar em desconto do período em que a autora recolheu contribuições individuais à previdência. -

Agravo desprovido.

(TRF 3ª R., 7ª Turma, AC 00092358820134039999, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2013, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXECUÇÃO DO JULGADO. 

I - O fato da autora ter continuado a efetuar o recolhimento de contribuições previdenciárias demonstra, tão

somente, a manutenção de sua qualidade de segurada, diante da resistência do requerido no pagamento do

benefício, mesmo com laudo pericial favorável. Por seu turno, não há como se inferir que tenha efetivamente

exercido atividade laborativa no período alegado, não existindo prova de vínculo empregatício e percepção de

remuneração salarial. 

II - Agravo do INSS desprovido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF 3ª R., 10ª Turma, AI 201103000037651, DJF3 CJ1 DATA:04.05.2011, p.: 2352, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento)

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti).

 

Quanto ao termo inicial do benefício, a análise judicial está vinculada ao pleito formulado na inicial, pelo que o

fixo em 12/04/2008 (data da cessação administrativa).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11/01/2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/06/2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para explicitar que a correção monetária das parcelas

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação
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superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para

fixar o termo inicial do benefício na data da cessação administrativa (12/04/2008) e determinar a apuração dos

juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o

dia anterior à vigência do novo CC (11/01/2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de

seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/06/2009), na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a

partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005897-45.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação de revisão de benefício ajuizada por MARIA JOSÉ PEDROSO MAYR, contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) a revisão do benefício, nos termos das ECs 20/98 e 41/03;

b-) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subsequentes; 

c-) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

A sentença ora analisada julgou improcedente o pedido.

 

A autora apelou, requerendo a procedência.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de revisão da concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou

seja, é de revisão do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do

direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que a própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, de 21/01/2015, nos termos

do Art. 565, impede a sua aplicação.

2012.61.83.005897-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA JOSE PEDROSO MAYR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PR025858 BERNARDO RUCKER e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058974520124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

Não houve exclusão expressa dos benefícios instituídos no assim denominado "buraco negro", como pode ser

verificado no julgamento proferido por força do reconhecimento da repercussão geral.

 

O benefício foi limitado ao teto, em revisão efetuada na via administrativa (fls. 19/20), razão pela qual merece

prosperar o pedido.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a data desta decisão, conforme

entendimento adotado pelo STJ 0.155.028, 18/10/2012, 2ª T., AgRgEDeclREsp) e pela 3ª Seção desta Corte

(Precedentes: AR 2010.03.00012023-9 - 28/05/2015; AR 2010.03.00.015567-9 - 25/06/2015; AR

2011.03.00.019451-3 - 28/05/2015; AR 2012.03.00.015973-6 - 28/11/2013; AR 2013.03.00.003538-9 -

11/06/2015).
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DOU PROVIMENTO à apelação para condenar o INSS a aplicar as ECs 20/98 e 41/03 nos cálculos que

embasaram a concessão do benefício, para apuração do benefício mais vantajoso. As prestações atrasadas,

observada a prescrição quinquenal e descontados eventuais valores já pagos, devem ser corrigidas nos termos das

Súmulas 8 desta Corte e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, acrescidas de juros

de mora que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219

do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC,

nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97, e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação apurado até a data desta

decisão.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007426-02.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e da

condenação referente a danos morais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. A inicial juntou

documentos (fls. 11/24).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de

aposentadoria por invalidez, desde a propositura da ação (17/08/2012), correção monetária e juros de mora

segundo o Manual de Cálculos da Justiça Federal, honorários advocatícios de 10% da condenação, observada a

Súmula 111 do STJ, e antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 05/11/2014, submetida ao reexame necessário.

 

O(A) autor(a) apela, requerendo a fixação o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo

(27/09/2006), condenação do INSS ao pagamento de danos morais e majoração dos honorários advocatícios para

15%.

Sem contrarrazões, vieram os autos.

 

É o relatório.

2012.61.83.007426-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ROSEMARI VANDSBERGS FERREIRA GOMES

ADVOGADO : SP194562 MÁRCIO ADRIANO RABANO e outro(a)

CODINOME : ROSEMARI VANDSBERGS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00074260220124036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 55/59 e complementado à fl. 67, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de

"Transtorno do Humor e Transtorno do Pânico (...) Enfisema Pulmonar (...) patologia degenerativa de coluna

lombar, iniciada após evento traumático ocorrido no ano de 2010, quando passou a necessitar de cadeira de rodas

para locomoção". 

O perito conclui pela incapacidade total e permanente desde 2010.

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti).

 

O termo inicial do benefício, em regra, deve corresponder ao requerimento administrativo quando já preenchidos

os requisitos necessários à sua concessão na referida data. No entanto, in casu, o laudo pericial conclui que a

incapacidade teve início tão-somente em 2010, considerando-se que não houve novo pedido administrativo após

27/09/2006, fixo-o na data da citação (18/10/2012), nos moldes do entendimento firmado pelo STJ no julgamento

do REsp 1.369.165-SP (DJ 26/02/2014).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11/01/2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/06/2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios foram fixados conforme o disposto no art. 20 do CPC e na Súmula 111 do STJ.

 

No mais, a indenização por danos morais decorre da tutela da integridade moral. Os requisitos para a sua

concessão são o dano, a culpa e o nexo causal que, a meu ver, não se configuram na hipótese.

 

A inicial fundamenta o pedido no indeferimento do benefício. A autarquia não afrontou o princípio da

razoabilidade ao apreciar o requerimento administrativo, razão pela qual não causou o alegado dano moral a(o)

autor(a).

 

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.
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DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para fixar o termo inicial do benefício na data da

citação (18/10/2012), nos moldes do entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.369.165-SP (DJ

26/02/2014); explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste

Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais

valores já pagos; e determinar a apuração dos juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma

dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11/01/2003); em 1% ao mês

a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da

Lei 11.960/09 (29/06/2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art.

5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos. NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002541-54.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

À fl. 111 foi determinada a regularização da representação processual em razão do óbito do(a) autor(a).

Diante da inércia dos eventuais herdeiros, o processo foi suspenso por 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 265

do CPC, com vistas ao cumprimento da determinação anterior (fl. 121). O advogado do então autor(a) solicitou

deferimento de prazo de 90 dias para a efetivação da regularização, pois requerida a documentação necessária à

sucessora. 

Findo o prazo requerido os autos retornaram conclusos sem qualquer manifestação.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

Cabe ao Juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário de direção formal e material do processo,

determinar as providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as

determinações judiciais, visando à solução das questões prejudiciais de mérito, a fim de ser impedida a tramitação

de processos sem utilidade, que contribuem para o grande congestionamento do Poder Judiciário.

Incumbe à parte provar o interesse processual, devendo providenciar a juntada da documentação que lhe é exigida,

nos termos dos arts. 282 a 284 do CPC.

No caso, o feito prosseguiu independentemente da habilitação dos herdeiros.

DE OFÍCIO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267,

IV, § 3º, do CPC. PREJUDICADA A APELAÇÃO.

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

2013.61.03.002541-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA APARECIDA VIEIRA

ADVOGADO : SP263353 CLAUDIA SOARES FERREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR :
SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e
outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025415420134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007578-35.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, desde o indeferimento administrativo (18/07/2013) acrescidas as parcelas vencidas

dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 23/49).

O(A) autor(a) interpôs agravo retido contra a decisão que indeferiu a realização de nova perícia médica com

especialista na área de ortopedia/traumatologia.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, diante

do deferimento da justiça gratuita.

Sentença proferida em 22/05/2015.

O(A) autor(a) apela, requerendo, inicialmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta que está

incapacitado(a), fazendo jus à concessão dos benefícios pleiteados.

Sem contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Por ter sido reiterado, conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.

Desnecessária nova perícia com profissional de formação em especialidade médica diversa do perito nomeado

pelo Juízo a quo. Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente habilitado

e inscrito no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou

incapacidade para as atividades habituais.

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do

médico, incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada

área.

Ademais, o juiz não está vinculado, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-se dos demais

elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção.

Assim, também não há motivo para determinar a vistoria no local de trabalho.

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO

DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo Juízo a quo, motivo pelo qual não merece

prosperar a alegação de cerceamento de defesa pela não realização de nova prova pericial por profissional

especialista na moléstia alegada pela parte autora. 

II- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo,

portanto, os requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91). 

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

2013.61.12.007578-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA APARECIDA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075783520134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ. 

IV- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, agravo improvido.

(AC - 1963771, Proc. 00015512020114036140, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. Newton de Lucca,

e-DJF3 Judicial 1 Data: 09/01/2015)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE REESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão do beneficio de

aposentadoria por invalidez ou o pedido de reestabelecimento de auxílio-doença. 

- O laudo atesta que o periciado tem diagnóstico de fibromialgia. Afirma que não foram encontradas no exame

físico alterações que permitam concluir haver incapacidade por este motivo. Aduz que o autor refere dores,

porém não há sinal de desuso, não há hipotrofia, não há perda muscular, não há restrição articular, não

havendo, portanto, incapacidade; não há radiculopatia ou redução da mobilidade da coluna. Conclui que não há

doença incapacitante atualmente. 

- Consta relatório do assistente técnico do autor, concluindo que ele está inapto para o trabalho habitual. 

- As enfermidades que acometem a parte autora, não a impedem de trabalhar. 

- Quanto à realização de nova perícia por médico especialista, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do

seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

- O perito foi claro ao afirmar que não há doença incapacitante atualmente. 

- Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades alegadas pelo autor, que atestou, após perícia médica, a capacidade para o exercício de atividade

laborativa, não havendo razão para a determinação de que seja realizado um novo laudo. 

- O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

- O recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister. 

- A jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei que

regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias. 

- Observe-se que a prova testemunhal não tem o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que foi clara,

ao concluir que o autor apresenta capacidade laborativa suficiente para exercer função remunerada. 

- Sobre atestados e exames médicos produzidos unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial produzido em

juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante das partes. 

- A parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42

da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que

possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91, como requerido;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

- Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos. - Impossível o deferimento do pleito. 

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. - Agravo

improvido.

(AC - 2023629, Proc. 00386672120144039999, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. Tania Marangoni,

e-DJF3 Judicial 1, data:12/06/2015)

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 57/74, o(a) autor(a) é portador(a) de "tendinopatia do supra

espinhoso." O perito judicial conclui pela ausência de incapacidade, pois o quadro clínico enquadra-se no "grupo
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1 (transtornos funcionais leves)".

Oportuno observar que, embora conste da inicial e apelação que o(a) autor(a) exerce atividade habitual com

trabalhador(a) rural, de acordo com os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS a maioria dos

vínculos empregatícios anotados referem-se a "trabalhadores nos serviços de embelezamento e higiene", inclusive

o emprego atual com início em 02/05/2015 (CBO 5161 - Empresa Angel's Centro de Beleza Ltda - ME).

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. RECURSO IMPROVIDO. 

- Agravo da parte autora sustentando fazer jus ao deferimento do benefício de auxílio-doença ou invalidez. 

- O laudo atesta que a periciada apresenta diabetes mellitus tipo I, obesidade grau III, insuficiência cardíaca e

gonartrose bilateral incipiente. Aduz que as doenças mostraram-se controladas no ato pericial e não são

incapacitantes. Informa que a autora deve realizar tratamento médico para a obesidade, já que a mesma causa

prejuízo à parte cardíaca e osteoarticular; o tratamento pode ser realizado concomitante ao labor. Conclui pela

ausência de incapacidade laborativa. 

- As enfermidades que acometem a parte autora, não a impedem de trabalhar. Além do que, o perito foi claro ao

afirmar que a requerente não está incapacitada para o trabalho. - Sobre atestados e exames médicos produzidos

unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por

profissional equidistante das partes. 

- Cumpre destacar que a existência de uma doença não implica em incapacidade laborativa, para fins de

obtenção de benefício por invalidez ou auxílio-doença. - Assim, nesse caso, a parte autora não logrou comprovar

a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco

logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-

doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não

merece ser reconhecido. 

- Logo, impossível o deferimento do pleito. - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A,

do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado,

deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou

aos princípios do direito. 

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

- Agravo improvido. 

(TRF, 8ª Turma, AC 00391098420144039999, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2015, Rel. Des. Federal Tania

Marangoni).

 

NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO E À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007467-30.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.19.007467-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-reclusão, desde

a data do requerimento administrativo (15/4/2013), e determinou a incidência de correção monetária e acréscimo

de juros de mora sobre as parcelas vencidas. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento de honorários

advocatícios e deferiu antecipação de tutela jurídica.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social alega a ausência de preenchimento dos requisitos

necessários à obtenção do benefício, precipuamente quanto à renda do segurado. Impugna consectários.

As contrarrazões foram apresentadas.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do apelo do INSS, para excluir tão

somente a condenação em honorários advocatícios em prol da DPU.

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

O benefício reclamado nesta ação, devido aos dependentes dos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da

Constituição Federal), está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

O debate travado a respeito circunscreve-se à renda geradora do direito ao auxílio-reclusão. Nesse ponto, o

Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o entendimento de que

a renda a ser considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes.

A respeito, os julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KAYLANE CAROLINE GOMES SANTIAGO incapaz e outro(a)

: ELOAH VALENTINE GOMES SANTIAGO incapaz

ADVOGADO : PR035522 ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIZA CAROLINE GOMES SANTIAGO

ADVOGADO : PR035522 ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00074673020134036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE N. 587.365, Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, STF) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. BAIXA RENDA A SER CONSIDERADA. I - O Colendo Supremo Tribunal Federal já pacificou

entendimento no sentido de que a renda a ser considerada para fins de concessão do auxílio-reclusão é a do

segurado preso e não de seus dependentes. II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º,

do Código de Processo Civil improvido." 

(AC 200703990185600, DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 28/4/2010) 

 

À obtenção do auxílio-reclusão, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente;

recolhimento do segurado a estabelecimento prisional; qualidade de segurado do recolhido à prisão; renda bruta

mensal não excedente ao limite. Segundo o artigo 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício

independe do cumprimento do período de carência.

No caso vertente, a certidão de recolhimento prisional demonstra o encarceramento em 2/10/2012.

Com relação à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da

Lei n. 8.213/91, verifica-se (sistema CNIS/DATAPREV) que o último vínculo empregatício do encarcerado se

estendeu até 11/8/2012. Manteve, portanto, a qualidade de segurado por pelo menos 12 (doze) meses, nos termos

do artigo 15, II, da Lei n. 8.213/91.

Quanto à condição de dependente do segurado, fixa o artigo 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n.

12.470/2011 (g. n.):

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou

relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

II - os pais;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

Na hipótese, pela cópia da certidão de nascimento anexa aos autos, os autores comprovam a condição de filhos

do encarcerado e, em decorrência, as suas dependências (presunção legal).

Todavia, o requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido não restou preenchido.

Ainda que o segurado, à época da prisão, estivesse desempregado, essa condição, contudo, não afastaria a lei

quanto ao limite a que estão submetidos todos os possíveis beneficiados do auxílio-reclusão.

De igual modo, a inexistência de renda na data do efetivo recolhimento à prisão não subtrai a aplicação da lei, pois

o último salário-de-contribuição do segurado será o critério para verificação de ser ou não de baixa renda.

Nesse sentido, é o entendimento desta Nona Turma, cuja ementa transcrevo:

 

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.

I - Em sede de agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada. II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende

conceder o MPF, uma vez que apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de

desemprego do recluso, não se reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se,

portanto, o último salário de contribuição do recluso). III - Não se justifica a utilização de remuneração parcial

para se aferir a viabilidade ou não da concessão de um benefício. IV - Razões recursais que não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele decidida. V - Agravos improvidos."

(TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956)

 

Firmadas essas premissas, tem-se que a última remuneração mensal informada (R$ 1.172,77 - referente ao mês de

julho de 2012), assim como a que lhe antecede, no valor de R$ 1.086,96 (junho de 2012), são superiores ao limite

vigente na data da cessação dessas contribuições (R$ 915,05 - MPS n. 2, de 6/1/2012).

Ressalta-se que o salário do mês de agosto de 2012 (R$ 350,82 - CNIS - fl. 55) não pode ser considerado para fins

de constatação do limite estabelecido, pois esta remuneração é proporcional aos dias trabalhados no referido mês.

Dessa forma, não estão presentes, simultaneamente, todos os requisitos necessários à concessão do auxílio-

reclusão.
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A propósito, destaco o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

(...)

II - O mérito da matéria em debate já foi apreciado em sede de recurso extraordinário pelo Supremo Tribunal

Federal, que entendeu que a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes.

III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo

empregatício do segurado no período de janeiro a outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da

prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite

máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98 (R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002).

(...)

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada."

(TRF/3ª Região, AC n. 1.057.265, Processo 2005.03.99.040907-3, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de

18/3/2010, p. 1.470)

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de

auxílio-reclusão.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo,

todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar sob o pálio da justiça gratuita. Casso

expressamente a tutela jurídica anteriormente concedida.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000751-57.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

ANTONIO CARLOS LEAL opõe embargos de declaração da decisão de fls. 147/151.

 

Sustenta que, de 18/11/2003 a 31/12/2003, estava submetido a um nível de ruído da ordem de 87,3 dB, conforme

os dados constantes do processo, o que configura condição especial de atividade, que não foi reconhecida no

julgado ora impugnado.

 

Requer a alteração do julgado, com o saneamento da omissão apontada.

 

2013.61.28.000751-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158582 LUIS EDUARDO GERIBELLO PERRONE JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS LEAL

ADVOGADO : SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00007515720134036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com razão o embargante. O referido período deve ser considerado como submetido a condições especiais de

trabalho, com base nos termos da própria decisão impugnada, configurando erro material, corrigível até mesmo de

ofício.

 

O Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para o fator ruído ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 - RGPS. Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 (oitenta e cinco) decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

 

ACOLHO os embargos de declaração, corrigindo erro material e modificando parcialmente a decisão embargada,

para reconhecer as condições especiais de trabalho no período de 19/11/2003 a 31/12/2003.

 

Int.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001177-36.2013.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha Dafni Stefani Oliveira da Silva, em

05/03/2011.

 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em

CTPS, com sua família, com a apresentação de documentos.

 

Deferida a gratuidade da justiça, foi determinada a emenda à inicial, para apresentação do requerimento

administrativo pleiteando o benefício (fls. 20).

 

A autora alegou que, embora tentasse, por diversas vezes, protocolar o pedido administrativo, não obteve sucesso,

trazendo tentativas de agendamento eletrônico às fls. 27/33, onde se informa que o serviço não está disponível

2013.61.39.001177-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : IVANI DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP184411 LUCI MARA CARLESSE e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011773620134036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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para a Agência do INSS de Itapeva/SP. Requereu a reconsideração ou, ainda, a concessão de um prazo de 60

(sessenta) dias, para cumprimento da determinação.

 

Na sentença de fls. 36, o juízo extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, por falta

de interesse processual.

 

A autora apelou, requerendo prazo adicional para cumprimento da diligência ou, se considerado desnecessário o

requerimento administrativo ante as razões que apresenta, seja atendida a pretensão inicial.

 

Intimado para apresentação de contrarrazões, o INSS contestou o feito (fls. 49/56), alegando a ausência de início

de prova material da condição de rurícola, anteriormente à gestação, com o que não cumpridos os requisitos para a

concessão do benefício.

 

Manifestação da autora às fls. 60/62.

 

Em audiência de instrução e julgamento realizada em 01/10/2014, foram ouvidas as testemunhas arroladas.

 

Alegações finais da autora às fls. 84/86, alegando superada a exigência do início de prova material, pela

documentação juntada aos autos (CTPS e certidão de nascimento, constando a profissão de lavrador do pai da

criança).

 

Em decisão de fls. 78, foi declarada a nulidade de todos os atos posteriores à determinação de encaminhamento

dos autos a este Tribunal, uma vez que já havia sido prolatada sentença de extinção sem resolução de mérito, com

apelação pendente de julgamento.

 

Disponibilizada a decisão no DE em 18/05/2015 e carga ao INSS às fls. 88-verso/89, sem manifestação.

 

Subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Em tudo se assemelha o caso à situação prevista no § 3º do art. 515, do CPC.

O § 1º do art. 515 do CPC assim estatui:

 

Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.

§ 1o Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro.

§ 2o Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação

devolverá ao tribunal o conhecimento dos demais.

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a

lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento.

O procedimento não ofende o princípio do duplo grau de jurisdição e atende o amplo acesso à justiça. Tendo

havido a regular tramitação do processo em primeira instância, em causa que aborda questões unicamente de

direito ou questões de fato cuja prova já foi produzida em primeira instância, cumpre a este Tribunal, em

reconsiderando os fundamentos da sentença recorrida, examinar a lide integralmente, uma vez que o interesse de

agir resta configurado.

 

Ao realizar o "julgamento da causa madura", o tribunal valoriza os modernos princípios da instrumentalidade e da

efetividade do processo. Ademais, cumpre ressaltar que o § 3º do art. 515 do CPC deve ser interpretado em

sintonia com o que dispõe o art. 330 do aludido diploma.

 

Segundo Carreira Alvim, citado por Gilson Delgado Miranda, na obra Código de Processo Civil Interpretado, ed.

Atlas, p. 1558:

 

Como o processo não é um fim em si mesmo, mas um meio destinado a um fim, não deve ir além dos limites
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necessários à sua finalidade. Muitas matérias já se encontram pacificadas no tribunal, mas muito juízes de

primeiro grau, em lugar de decidirem de vez a causa, extinguem o processo sem julgamento de mérito, o que

obriga o tribunal a anular a sentença, devolvendo os autos à origem para que seja julgado o mérito. Tais efeitos,

estão, muitas vezes, devidamente instruídos, comportando julgamento antecipado da lide (art. 330, CPC), mas o

julgador, por apego às formas, se esquece que o mérito da causa constitui a razão primeira e última do processo. 

 

Presentes os requisitos do § 3º do art. 515 do CPC, existente início de prova material e já produzida a prova oral,

convalido os atos processuais posteriores à primeira determinação de encaminhamento do feito a este TRF, após a

extinção do feito, em primeiro grau, sem resolução do mérito.

 

Isso porque o INSS, instado a apresentar contrarrazões de apelação, contestou o pedido inicial, o que

descaracteriza a ausência de interesse processual.

 

Passo ao julgamento do mérito.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. A proteção constitucional está

regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91.

 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela

Lei 9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou

segurada especial:

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual,

facultativa e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da

isonomia, cuja liminar foi negada pelo STF.

 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento

previdenciário.

 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica.

 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os

trabalhadores rurais.

 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de

natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava

o enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e boias-frias.

 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o

conceito de trabalhador rural para o art. 4º:

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste

artigo. 
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Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº

11, de 25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é

garantida a condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa,

devidamente comprovada em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social.

 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador

infraconstitucional tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a

partir dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade.

 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não

tem enquadramento previdenciário expresso em lei.

 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão

sofridos. As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam

que devem ser enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA... II - A regulamentação

administrativa da própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação

da ON 8, de 21/3/97) considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na

condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ... 

(AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010).

 

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa

INSS/DC n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores.

 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª

Ed., Rio de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165:

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o consequente e adequado à espécie do que evidentemente

injusto, descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que

conduza a melhor consequência para a coletividade. 

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe

ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal.

 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência.

 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento dos filhos, a autora deve

comprovar que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser

corroborado por prova testemunhal.

 

Como início de prova material da condição de rurícola, a autora traz aos autos a certidão de nascimento de sua

filha, onde consta a profissão do pai como lavrador/agricultor.

 

A condição do companheiro se estende à autora, nos termos da jurisprudência.

 

A documentação apresentada configura-se como início de prova material, pois traz a profissão do pai das crianças

como lavrador/agricultor.

 

Vinha eu decidindo que o ano do documento mais remoto, onde conste a qualificação de lavrador, era o marco

inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse a período anterior. Contudo, com o julgamento

do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves
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Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em

período anterior ao documento mais antigo, desde que corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

As testemunhas ouvidas confirmaram o exercício da atividade rural pela autora à época exigida, corroborando,

assim, o início de prova material.

 

Aplicando o art. 515, § 3º, do CPC, aprecio o mérito do pedido, DOU PROVIMENTO à apelação para conceder o

salário-maternidade, no valor mensal de um salário mínimo, pelo período de 120 dias, observada a prescrição

quinquenal parcelar. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal,

e 148, do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. Juros moratórios de 1% ao mês a partir

da citação, devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29-6-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação. O INSS é isento do pagamento

de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92).

 

Int. 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009194-26.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, ora embargada, em face da sentença de fls. 47/48, mantida pelos

embargos de declaração de fls. 55v, a qual, em face da aquiescência com os cálculos elaborados pelo INSS (fls.

42/43), julgou procedentes estes embargos e acolheu os cálculos autárquicos no valor de R$ 55.257,86,

atualizado até dezembro de 2012. Ademais, imputou-lhe o pagamento de honorários advocatícios de 10% do valor

da causa, a ser compensado com igual verba nos autos principais (Súmula n. 306/STJ).

Em síntese, requer tão somente a isenção dos honorários advocatícios a que foi condenada em sede de execução,

sustentando o não cabimento da compensação com os honorários advocatícios fixados na fase de conhecimento,

por ter o embargado concordado de plano com os cálculos do INSS, além de usufruir dos benefícios de assistência

judiciária gratuita.

Sem contrarrazões do INSS, os autos vieram a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Nesta demanda, o INSS foi condenado a pagar o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data do exame

pericial realizado em 5/6/2007, compensando o benefício por incapacidade percebido, e com acréscimo das

demais cominações legais.

Foram acolhidos os cálculos elaborados pelo INSS (R$ 55.257,86), em vez daqueles elaborados pelo exequente

(R$ 111.523,87), ambos atualizados para dezembro de 2012.

Em réplica aos embargos, a parte embargada manifestou concordância expressa com os cálculos autárquicos e

requereu o integral provimento dos embargos.

Circunscreve-se a discussão à condenação da parte embargada nos ônus de sucumbência, consoante expressa

2013.61.83.009194-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : RAIMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP146186 KLEBER LOPES DE AMORIM e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091942620134036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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previsão na sentença recorrida: "Nos termos da Súmula 306 do STJ, determino a compensação da verba

honorária com os honorários sucumbenciais nos autos principais, independentemente da aplicação do benefício

da assistência judiciária gratuita".

Assim, a questão controvertida, relativa à compensação dos honorários advocatícios fixados nestes embargos, com

os devidos na ação de conhecimento, conforme sentença recorrida, em nada se relaciona com a condição da parte

embargada, de beneficiária de assistência judiciária gratuita (fl. 395 do apenso).

O prolator da sentença recorrida adotou como fundamento para a compensação o fato de tratar-se da mesma

pessoa: patrono do embargado, credor e devedor da verba honorária, aqui discutida.

Afinal, o instituto da compensação pressupõe a reciprocidade de dívidas entre as partes, à vista da confusão

entre credor e devedor.

Contudo, no caso concreto, a reciprocidade de dívida - pressuposto para a compensação comandada na sentença -

aqui não se verifica.

Os honorários advocatícios devidos pelo INSS na ação de conhecimento pertencem ao patrono da embargada. Ao

revés, os honorários advocatícios devidos ao INSS, por ter sido vencedor no processo de embargos à execução,

não são devidos pelo causídico, cuja capacidade postulatória teve o escopo único de permitir-lhe agir em nome do

embargado, parte sucumbente na ação de embargos à execução.

Nesse caso, no caso de êxito dos embargos à execução - o que ocorreu - o vencido é o embargado e o vencedor é o

advogado do INSS, de sorte que os sujeitos da relação são diversos.

Essa circunstância é acentuada, se considerarmos que os honorários advocatícios que o INSS tem que pagar, por

força da ação de conhecimento, é devido ao advogado particular da parte autora, em detrimento dos procuradores

do réu, cuja vedação de recebimento de honorários decorre de lei, verba esta que carreia para a União,

constituindo-se de natureza pública, diversa da natureza alimentícia, de que se revestem os honorários

advocatícios devidos ao patrono do embargado.

Por esse motivo, a aplicação do verbete da Súmula n. 306 do E. Superior Tribunal de Justiça reclama a presença

de sucumbência recíproca, na forma por ela ditada: "Os honorários advocatícios devem ser compensados quando

houver sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a

legitimidade da própria parte".

Aquele dispositivo legal se conjuga com a norma inserta no artigo 21 do Código de Processo Civil, segundo o

qual "se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e

compensados entre eles os honorários e as despesas.".

Ora! Como fartamente exposto, não há identidade recíproca entre vencedor e vencido.

Daí a inaplicabilidade da Súmula n. 306/STJ, por ausência de bilateralidade ou reciprocidade de créditos, cuja

natureza jurídica é evidentemente distinta.

Nesse sentido, colaciono as seguintes decisões do E. Superior Tribunal de Justiça (g. n.):

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE

COMPENSAÇÃO DA VERBA FIXADA NA AÇÃO DE CONHECIMENTO COM AQUELA ESTABELECIDA NA

EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE ENTRE CREDOR E DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. NATUREZA ALIMENTÍCIA DA VERBA DEVIDA AO CAUSÍDICO DISTINTA

DA NATUREZA DE CRÉDITO PÚBLICO DA VERBA DEVIDA AO INSS. RECURSO ESPECIAL NÃO

PROVIDO.

1. No termos do art. 368 do Código Civil/2002, a compensação é possível quando duas pessoas forem ao mesmo

tempo credora e devedora uma da outra.

2. A partir da exigência de que exista sucumbência recíproca, deve-se identificar credor e devedor, para que,

havendo identidade subjetiva entre eles, possa ser realizada a compensação, o que não se verifica na hipótese

em exame.

3. No caso, os honorários advocatícios devidos pelo INSS na ação de conhecimento pertencem ao Advogado.

Já os honorários devidos ao INSS pelo êxito na execução são devidos pela parte sucumbente, e não pelo

causídico, não havendo claramente identidade entre credor e devedor, não sendo possível, outrossim, que a

parte disponha da referida verba, que, repita-se, não lhe pertence, em seu favor.

4. Em segundo lugar, a natureza jurídica das verbas devidas são distintas: os honorários devidos ao Advogado

têm natureza alimentícia, já a verba honorária devida ao INSS tem natureza de crédito público, não havendo

como ser admitida a compensação nessas circunstâncias.

5. Assim, não há possibilidade de se fazer o encontro de contas entre credores que não são recíprocos com

créditos de natureza claramente distinta e também sem que ocorra sucumbência recíproca.

6. Recurso do INSS desprovido."

(REsp 1402616/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/12/2014, DJe 02/03/2015)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. VALOR FIXADO

NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO COM VALOR ARBITRADO NA EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESCABIMENTO. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO REALINHADO NO RECURSO ESPECIAL
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1.402.616/RS.

1. Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis nos casos de

obscuridade, contradição ou omissão nas decisões judiciais.

2. Conforme consignado no acórdão embargado, ficou decidido que a jurisprudência do STJ posicionava-se no

sentido de ser possível a compensação de honorários advocatícios fixados na execução com aqueles

estabelecidos em embargos à execução, ainda que uma das partes fosse beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

3. Entretanto, no julgamento REsp 1.402.616/RS, em 10/12/2014, DJ 2.3.2015 a Primeira Seção do STJ

realinhou esse entendimento para não mais permitir a compensação. Nesse julgamento, ao inaugurar a

divergência, o Ministro Ari Pargendler lançou importantes considerações a respeito do conceito de

compensação, segundo o qual credor e devedor devem ser as mesmas pessoas e, ainda, a verba honorária

pertence ao advogado, que tem sobre ela direito autônomo.

4. Observou-se, ainda, o entendimento consagrado no REsp 1.347.736/RS, realizado sob o rito dos recursos

repetitivos, no sentido de que os honorários advocatícios instauram uma relação creditícia autônoma que se

estabelece entre o vencido e os advogados do vencedor, facultando ao titular a execução independente, que pode

ser feita nos próprios autos ou em processo específico, inclusive requerer que o precatório/RPV seja expedido em

seu favor.

5. A atribuição de efeitos infringentes, em sede de embargos de declaração, somente é admitida em casos

excepcionais, os quais exigem, necessariamente, a ocorrência de qualquer dos vícios previstos no art. 535 do

Código de Processo Civil, hipótese configurada nos autos.

Embargos de declaração providos, com efeitos infringentes."

(EDcl no AgRg no AREsp 629.132/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/04/2015, DJe 06/05/2015)

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DA

VERBA FIXADA NA AÇÃO DE CONHECIMENTO COM AQUELA ESTABELECIDA NA EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE ENTRE CREDOR E DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. NATUREZA ALIMENTÍCIA DA VERBA DEVIDA AO CAUSÍDICO DISTINTA DA NATUREZA

DE CRÉDITO PÚBLICO DA VERBA DEVIDA AO INSS.

1. A jurisprudência do STJ reconhecia a possibilidade de compensação dos honorários fixados no processo de

conhecimento com os fixados no processo de Embargos à Execução. Contudo, a Primeira Seção do STJ, nos

autos do Recurso Especial 1.402.616/RS, realinhou esse entendimento para não mais permitir a compensação.

2. Os honorários advocatícios instauram relação creditícia autônoma que se estabelece entre o vencido e os

advogados do vencedor, facultando ao titular a execução independente, que pode ser feita nos próprios autos ou

em processo específico, segundo orientação firmada no REsp 1.347.736/RS, submetido ao rito do art. 543-C do

CPC.

3. A compensação não é a prevista no art. 21 do CPC, tampouco na Súmula 306 do STJ, que dispõe que "os

honorários advocatícios devem ser compensados quando houver sucumbência recíproca, assegurado o direito

autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade da própria parte", pois nesses casos a

compensação abrange verbas em um mesmo processo. Sendo assim, a notória ausência de reciprocidade de

créditos impossibilita a compensação de verbas honorárias fixadas no processo de conhecimento com as fixadas

no processo de Embargos à Execução.

4. Recurso Especial não provido."

(REsp 1520637/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe

30/06/2015)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE

COMPENSAÇÃO DA VERBA FIXADA NA AÇÃO DE CONHECIMENTO COM AQUELA ESTABELECIDA NA

EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE ENTRE CREDOR E DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. NATUREZA ALIMENTÍCIA DA VERBA DEVIDA AO CAUSÍDICO DISTINTA

DA NATUREZA DE CRÉDITO PÚBLICO DA VERBA DEVIDA AO IPERGS. ENTENDIMENTO

JURISPRUDENCIAL FIRMADO NO RESP. 1402616/RS, REL. MIN.

SÉRGIO KUKINA, REL. P/ ACÓRDÃO MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 1S, DJE 02.03.2015. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. No termos do art. 368 do Código Civil/2002, a compensação é possível quando duas pessoas forem ao mesmo

tempo credora e devedora uma da outra.

2. A partir da exigência de que exista sucumbência recíproca, deve-se identificar credor e devedor, para que,

havendo identidade subjetiva entre eles, possa ser realizada a compensação, o que não se verifica na hipótese em

exame.

3. No caso, os honorários advocatícios devidos pelo IPERGS na ação de conhecimento pertencem ao Advogado.

Já os honorários devidos ao IPERGS pelo êxito na execução são devidos pela parte sucumbente, e não pelo

causídico, não havendo claramente identidade entre credor e devedor, não sendo possível, outrossim, que a parte
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disponha da referida verba, que, repita-se, não lhe pertence, em seu favor.

4. Em segundo lugar, a natureza jurídica das verbas devidas são distintas: os honorários devidos ao Advogado

têm natureza alimentícia, já a verba honorária devida ao IPERGS tem natureza de crédito público, não havendo

como ser admitida a compensação nessas circunstâncias.

5. Assim, não há possibilidade de se fazer o encontro de contas entre credores que não são recíprocos com

créditos de natureza claramente distinta e também sem que ocorra sucumbência recíproca.

6. Agravo Regimental do IPERGS desprovido.

(AgRg no AgRg no AREsp 128.146/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 09/06/2015, DJe 19/06/2015)

 

À evidência, excluída a compensação dos honorários advocatícios fixados nos embargos à execução com aqueles

fixados na ação de conhecimento, tem-se que os ônus da sucumbência recai sobre a parte embargada. Contudo,

por litigar sob o pálio da assistência judiciária gratuita (fl. 395 dos autos dos apensados), deixo de condená-la ao

pagamento dos ônus de sucumbência.

Isso posto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, ora embargada, para excluir a condenação em

verbas de sucumbência, por tratar-se de beneficiária de assistência judiciária gratuita.

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012828-30.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação de revisão de benefício contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) a revisão do benefício do autor, nos termos das ECs 20/98 e 41/03;

b-) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subsequentes; 

c-) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

O autor apelou e requereu a procedência do pedido.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

2013.61.83.012828-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : DURVAL BEVERARI

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128283020134036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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A matéria preliminar arguida não merece prosperar. A questão é de direito, existindo nos autos elementos

suficientes para a análise do pedido, consubstanciados na própria carta de concessão e nas informações constantes

do sistema Plenus/Dataprev. As demais alegações, na verdade, retratam pedido de posicionamento expresso sobre

matéria de mérito, e com ele serão analisadas.

 

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o pedido é de revisão do reajustamento, razão

pela qual não há que se falar em decadência do direito.

 

O art. 436 da Instrução Normativa INSS/PRES 77/2015, veda a aplicação da decadência às revisões de

reajustamento.

 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário".

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

O benefício do autor foi concedido antes da CF/88 (mais precisamente, DIB em 10/01/1987), razão pela qual não

há direito à revisão pleiteada.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001496-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.001496-1/SP
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DECISÃO

Apelação de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade, antecipada a tutela.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, defendendo, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a

concessão do benefício pretendido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia

familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a) deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CECILIA DAS DORES RIBEIRO

ADVOGADO : SP261537 AIALA DELA CORT MENDES

No. ORIG. : 12.00.00091-3 1 Vr ITARIRI/SP
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...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 8.11.2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 144 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou os documentos de fls. 12-20.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.
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O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documento apto a ser considerado como início de prova

material, como a certidão de nascimento de filho lavrada em 30.4.1986, na qual o companheiro está qualificado

como lavrador, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque a própria autora afirma na inicial que sua união estável encerrou-se em meados do ano 2000, cinco

anos antes de completar a idade necessária à concessão do benefício. Em verdade, deveria ter juntado aos autos

documentos que comprovassem a continuidade do trabalho rural desde então.

 

As declarações de ex-empregadores e de conhecidos, não contemporâneas à prestação do trabalho, por

equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material.

 

O compromisso particular de cessão de direitos possessórios sobre imóvel rural, firmado em favor do

companheiro em 9.2.1982, não se presta como início de prova material em favor da autora, pois não há prova

segura quanto à união estável anteriormente a 1986.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se ao INSS para o cumprimento desta decisão, após escoado o prazo para eventual interposição de recurso

a ser julgado por este Tribunal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002583-21.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-reclusão, desde

a data do indeferimento administrativo, e determinou a incidência de correção monetária e acréscimo de juros de

mora sobre as parcelas vencidas. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios e

deferiu antecipação de tutela jurídica.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social alega a ausência de preenchimento dos requisitos

necessários à obtenção do benefício, precipuamente quanto à renda do segurado.

As contrarrazões foram apresentadas.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do apelo do INSS.

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

O benefício reclamado nesta ação, devido aos dependentes dos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da

Constituição Federal), está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

O debate travado a respeito circunscreve-se à renda geradora do direito ao auxílio-reclusão. Nesse ponto, o

Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o entendimento de que

a renda a ser considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes.

A respeito, os julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

2014.03.99.002583-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GUILHERME DOS SANTOS PIARDI incapaz

ADVOGADO : SP154940 LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO

REPRESENTANTE : MAINARA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP154940 LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO

No. ORIG. : 13.00.00055-2 1 Vr ADAMANTINA/SP
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AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE N. 587.365, Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, STF) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. BAIXA RENDA A SER CONSIDERADA. I - O Colendo Supremo Tribunal Federal já pacificou

entendimento no sentido de que a renda a ser considerada para fins de concessão do auxílio-reclusão é a do

segurado preso e não de seus dependentes. II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º,

do Código de Processo Civil improvido." 

(AC 200703990185600, DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 28/4/2010) 

 

À obtenção do auxílio-reclusão, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente;

recolhimento do segurado a estabelecimento prisional; qualidade de segurado do recolhido à prisão; renda bruta

mensal não excedente ao limite. Segundo o artigo 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício

independe do cumprimento do período de carência.

No caso vertente, a certidão de recolhimento prisional demonstra o encarceramento em 5/4/2013.

Com relação à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da

Lei n. 8.213/91, verifica-se que o último vínculo empregatício do falecido se estendeu até 9/12/2011.

Acrescente-se que o segurado verteu aos cofres da Previdência Social mais de 120 contribuições de forma não

eventual, ou seja, sem perder a qualidade de segurado (CTPS - fls. 16/18).

Manteve, portanto, a qualidade de segurado por pelo menos 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do artigo 15 , II,

§ 1º, da Lei n. 8.213/91.

Ressalta-se, ainda, que, conforme disposição inserta no § 4º do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91, c.c. os artigos 14 e

216, II do Decreto regulamentar n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelos Decretos n.ºs 4.032/01 e

4.729/2003, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo

fixado no artigo 30, II, da Lei n.º 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a

caducidade do direito pretendido.

O falecido manteve, portanto, sua qualidade de segurado até 15 /2/2014.

Quanto à condição de dependente do segurado, fixa o artigo 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n.

12.470/2011 (g. n.):

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou

relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

II - os pais;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

Na hipótese, pela cópia da certidão de nascimento anexa aos autos, o autor comprova a condição de filho do

encarcerado e, em decorrência, a sua dependência (presunção legal).

Todavia, o requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido não restou preenchido.

Ainda que o segurado, à época da prisão, estivesse desempregado, essa condição, contudo, não afastaria a lei

quanto ao limite a que estão submetidos todos os possíveis beneficiados do auxílio-reclusão.

De igual modo, a inexistência de renda na data do efetivo recolhimento à prisão não subtrai a aplicação da lei, pois

o último salário-de-contribuição do segurado será o critério para verificação de ser ou não de baixa renda.

Nesse sentido, é o entendimento desta Nona Turma, cuja ementa transcrevo:

 

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.

I - Em sede de agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada. II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende
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conceder o MPF, uma vez que apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de

desemprego do recluso, não se reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se,

portanto, o último salário de contribuição do recluso). III - Não se justifica a utilização de remuneração parcial

para se aferir a viabilidade ou não da concessão de um benefício. IV - Razões recursais que não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele decidida. V - Agravos improvidos."

(TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956)

 

Firmadas essas premissas, tem-se que a última remuneração informada (R$ 1.590,54 - referente ao mês de

dezembro de 2011), assim como as que lhe antecedem, são superiores ao limite vigente na data da cessação dessas

contribuições (R$ 862,60 - MPS n. 407, de 14/7/2011).

Dessa forma, não estão presentes, simultaneamente, todos os requisitos necessários à concessão do auxílio-

reclusão.

A propósito, destaco o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

(...)

II - O mérito da matéria em debate já foi apreciado em sede de recurso extraordinário pelo Supremo Tribunal

Federal, que entendeu que a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes.

III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo

empregatício do segurado no período de janeiro a outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da

prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite

máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98 (R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002).

(...)

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada."

(TRF/3ª Região, AC n. 1.057.265, Processo 2005.03.99.040907-3, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de

18/3/2010, p. 1.470)

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de

auxílio-reclusão.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo,

todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar sob o pálio da justiça gratuita. Casso

expressamente a tutela jurídica anteriormente concedida.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013297-40.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.013297-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAFAEL ALBERTO TOBALDINI incapaz

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de fls. 48/49, a qual, sob o fundamento de que os

valores recebidos por força de tutela antecipatória de benefício não são passíveis de devolução, afastou a

compensação pretendida pelo INSS, julgando improcedentes estes embargos, para acolher os cálculos elaborados

pelo embargado, no valor de R$ 3.834,64 na data de dezembro de 2011. Condenou-o ao pagamento dos

honorários advocatícios no valor de R$ 500,00.

Em síntese, requer a procedência dos embargos à execução, a fim de ser-lhe reconhecido "(...) o direito de

compensar os valores recebidos pelo apelado em sede de antecipação de tutela, não sendo devido, portanto, o

valor agora cobrado, no importe de R$ 3.834,64". 

Assevera que "em virtude do disposto no artigo 115 da Lei 8.213/91, é devida a restituição dos valores

percebidos por força de decisão provisória".

Ao contra-arrazoar o recurso (fls. 62/67), a parte embargada requer que seja mantida a sentença recorrida, sob o

argumento de que "além da evidente boa-fé do apelado, os valores por ele recebidos, a título de amparo

assistencial ao deficiente, mesmo que em razão de concessão de tutela antecipada, assumem CARÁTER

ALIMENTAR e, como consequência, são IRREPETÍVEIS, conforme entendimento jurisprudencial dominante

".

Os autos subiram a esta Corte.

Tratando-se de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência física, foi aberta vista ao Ministério

Público, o qual emitiu o parecer de fls. 73/76.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Colhe-se destes embargos tratar-se de demanda, cujo escopo era o pagamento do benefício de Amparo Social a

Pessoa Portadora de Deficiência, sendo-lhe deferido por sentença em Primeira Instância, com início fixado na data

do ajuizamento da ação (18/1/2005).

Esta Corte, em 2/6/2009, deu provimento ao apelo do segurado, para estabelecer o critério de apuração dos juros

de mora, com parcial provimento ao apelo do INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data da rescisão do

contrato de trabalho do genitor do autor (26/11/2008) e concedeu a antecipação dos efeitos da tutela jurídica.

Ato contínuo, a Nona Turma deste Tribunal, por unanimidade, ao dar parcial provimento ao agravo interposto

pelo INSS, fixou o termo ad quem do benefício na data do novo contrato de trabalho do genitor do exequente,

delimitando o período de percepção do benefício (de 26/11/2008 a 18/6/2009) com cassação da tutela

antecipatória anteriormente concedida.

Com isso, o decisum concedeu o benefício no período de 26/11/2008 a 18/6/2009, em detrimento do período de

1/6/2009 a 30/11/2011, pago em decorrência da antecipação dos efeitos da tutela jurídica, conforme revelam os

extratos ora juntados.

Pretende o INSS, em seu recurso, que a revogação da tutela antecipada acarrete a compensação com os valores

devidos autorizados no decisum, de modo que cabe a restituição dos valores recebidos pelo segurado

indevidamente, na forma dos cálculos que acompanharam a inicial dos embargos, no valor de R$ 15.204,10 na

data de dezembro de 2011 (fls. 16/17).

 

Parcial razão assiste ao INSS.

 

Isso se verifica em razão da natureza jurídica da tutela antecipada, consistindo na outorga adiantada, no todo ou

em parte, da proteção que se busca no processo de conhecimento.

Possui caráter precário, provisório, daquilo que só a sentença transitada em julgado assegura em termos

definitivos.

Em conclusão: O objeto da tutela antecipada é o mesmo direito buscado com a propositura da ação e, por

isso, a ele se vincula. Com isso, qualquer mudança na situação fático-jurídica que ensejou a concessão da tutela

jurídica - o que ocorreu - dado o seu caráter provisório, deverá ser objeto de compensação.

É, portanto, da natureza da tutela antecipatória do benefício, que se faça a compensação com o obtido, após a

decisão final do processo, já transitada em julgado, tenha sido confirmada ou revogada a tutela jurídica.

Isso porque se trata do mesmo direito buscado no pedido deduzido na inicial do processo, que foi apenas

antecipado.

É irrelevante o fato de tratar-se de verba de caráter alimentar percebidas de boa-fé, indiscutível no caso dos autos.

REPRESENTANTE : CARLOS ALBERTO TOBALDINI

No. ORIG. : 00190659620128260248 2 Vr INDAIATUBA/SP
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O instituto da compensação visa apenas abater o que se tem a receber com o que foi pago, mormente porque

oriundo da mesma ação, cuja inobservância acarreta o enriquecimento ilícito de um em detrimento de outrem,

vedado em nosso ordenamento jurídico.

Com efeito, o instituto da compensação presume a reciprocidade de dívidas entre as partes, afastando quaisquer

dúvidas acerca da necessidade de dedução entre o mesmo benefício concedido na via administrativa (tutela

antecipada), com o concedido na esfera judicial, da qual dependia aquela.

Considerado o período do benefício pago na esfera administrativa (de 1/6/2009 a 30/11/2011), consoante "Relação

de Crédito" de fl. 15 - muito maior que o validado no decisum (de 26/11/2008 a 18/6/2009) - é de rigor a

inexistência de diferenças (saldo negativo).

O embargado somente apurou diferenças por tê-las cessado na data anterior aos efeitos da tutela jurídica

(31/5/2009), configurando enriquecimento ilícito, por ter recebido total muito superior àquele executado. Não

poderá ele executar somente as diferenças que melhor lhe aprouver.

Na forma do decisum, a execução do título executivo judicial conduz à sua inexigibilidade, dado o pagamento em

valor muito superior ao que foi nele autorizado.

Logo, não há como manter a conta acolhida elaborada pelo embargado, sob pena de extrapolar os limites do título

judicial e incorrer em flagrante erro material (parcelas indevidas).

Nesse sentido, a decisão abaixo colacionada (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO CONTIDO

NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do

princípio da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2.

Tratando-se de execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos

da Sumula 260 do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês, a partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou

juros indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os

atos praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos

autos ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B,

§ 3º do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820

 

Não obstante o evidente prejuízo ao Erário, a restituição do excedente pago não será possível nesta ação, a qual

não se reveste da natureza dúplice nem a execução está ao abrigo das regras previstas na Lei n. 11.232, de 22 de

dezembro de 2005. O ressarcimento nas circunstâncias apontadas deve-se limitar à compensação entre os valores

devidos na execução e aqueles pagos na esfera administrativa.

O ressarcimento ao Erário de valor pago pela via administrativa ou mesmo pela via de precatório deve ser objeto

de via própria ou mesmo por meio de consignação, ex vi dos artigos 115, II, da Lei n. 8.213/91, e 154, § 3º, do

Decreto n. 3.048/99.

É o que infere da seguinte decisão (g. n.):

Nessa esteira, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça (g. n.):

"AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 474.793 - SC (2014/0035823-8) 

(...)

Trata-se de Agravo de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a" e "c", da CF) interposto contra

acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região cuja ementa é a seguinte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO. RECEBIMENTO INDEVIDO. BOA- FÉ.

IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Esta Corte vem se manifestando no sentido da impossibilidade de repetição dos valores recebidos de boa-fé pelo

segurado, dado o caráter alimentar das prestações previdenciárias, sendo relativizadas as normas dos arts. 115,

II, da Lei 8.213/91, e 154, § 3º, do Decreto 3.048/99. Honorários advocatícios arbitrados nos termos do artigo

20, § 4º, do CPC, por se tratar de ação desconstitutiva de dívida. (TRF4, APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 5004794-17.2012.404.7208, 5ª TURMA, Des. Federal SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, POR UNANIMIDADE,

JUNTADO AOS AUTOS EM 06/12/2013)

Os Embargos de Declaração foram rejeitados (fl. 111, e-STJ). O agravante, nas razões do Recurso Especial,

sustenta que ocorreu,além de divergência jurisprudencial, violação dos arts. 475-O e 535, inciso II, do CPC, o

art. 115 da Lei 8.213/91, e os arts. 876, 884 e 964 do CC, sob o argumento de que é devida a restituição de

valores recebidos indevidamente.

Sem contraminuta.

Houve juízo de admissibilidade negativo na instância de origem, o que deu ensejo à interposição do presente

Agravo.

É o relatório.
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Decido.

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 18.2.2014.

Merece prosperar a irresignação.

A Primeira Seção, por maioria, ao julgar o REsp 1.384.418/SC, uniformizou o entendimento no sentido de que é

dever do titular de direito patrimonial devolver valores recebidos por força de tutela antecipada posteriormente

revogada. Nesse caso, o INSS poderá fazer o desconto em folha de até dez por cento da remuneração dos

benefícios previdenciários recebidos pelo segurado, até a satisfação do crédito.

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO VIA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA POSTERIORMENTE REVOGADA.

DEVOLUÇÃO. REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL. HIPÓTESE ANÁLOGA. SERVIDOR PÚBLICO.

CRITÉRIOS.

CARÁTER ALIMENTAR E BOA-FÉ OBJETIVA. NATUREZA PRECÁRIA DA DECISÃO. RESSARCIMENTO

DEVIDO. DESCONTO EM FOLHA. PARÂMETROS.

1. Trata-se, na hipótese, de constatar se há o dever de o segurado da Previdência Social devolver valores de

benefício previdenciário recebidos por força de antecipação de tutela (art. 273 do CPC) posteriormente revogada.

2. Historicamente, a jurisprudência do STJ fundamenta-se no princípio da irrepetibilidade dos alimentos para

isentar os segurados do RGPS de restituir valores obtidos por antecipação de tutela que posteriormente é

revogada.

3. Essa construção derivou da aplicação do citado princípio em Ações Rescisórias julgadas procedentes para

cassar decisão rescindenda que concedeu benefício previdenciário, que, por conseguinte, adveio da construção

pretoriana acerca da prestação alimentícia do direito de família. A propósito: REsp 728.728/RS, Rel. Ministro José

Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 9.5.2005.

4. Já a jurisprudência que cuida da devolução de valores percebidos indevidamente por servidores públicos

evoluiu para considerar não apenas o caráter alimentar da verba, mas também a boa-fé objetiva envolvida in casu.

5. O elemento que evidencia a boa-fé objetiva no caso é a "legítima confiança ou justificada expectativa, que o

beneficiário adquire, de que valores recebidos são legais e de que integraram em definitivo o seu

patrimônio"(AgRg no REsp 1.263.480/CE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9.9.2011,

grifei). Na mesma linha quanto à imposição de devolução de valores relativos a servidor público: AgRg no AREsp

40.007/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 16.4.2012; EDcl nos EDcl no REsp

1.241.909/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 15.9.2011; AgRg no REsp

1.332.763/CE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.8.2012; AgRg no REsp 639.544/PR,

Rel. Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Desembargador Convocada do TJ/PE), Sexta Turma, DJe 29.4.2013;

AgRg no REsp 1.177.349/ES, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 1º.8.2012; AgRg no RMS

23.746/SC, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 14.3.2011.

6. Tal compreensão foi validada pela Primeira Seção em julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, em situação na

qual se debateu a devolução de valores pagos por erro administrativo: "quando a Administração Pública interpreta

erroneamente uma lei, resultando em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa expectativa de que os

valores recebidos são legais e definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos, ante a boa-fé do

servidor público."

(REsp 1.244.182/PB, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 19.10.2012, grifei).

7. Não há dúvida de que os provimentos oriundos de antecipação de tutela (art. 273 do CPC) preenchem o

requisito da boa-fé subjetiva, isto é, enquanto o segurado os obteve existia legitimidade jurídica, apesar de

precária.

8. Do ponto de vista objetivo, por sua vez, inviável falar na percepção, pelo segurado, da definitividade do

pagamento recebido via tutela antecipatória, não havendo o titular do direito precário como pressupor a

incorporação irreversível da verba ao seu patrimônio.

9. Segundo o art. 3º da LINDB, "ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece", o que induz à

premissa de que o caráter precário das decisões judiciais liminares é de conhecimento inescusável (art. 273 do

CPC).

10. Dentro de uma escala axiológica, mostra-se desproporcional o Poder Judiciário desautorizar a reposição do

principal ao Erário em situações como a dos autos, enquanto se permite que o próprio segurado tome empréstimos

e consigne descontos em folha pagando, além do principal, juros remuneratórios a instituições financeiras.

11. À luz do princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF) e considerando o dever do segurado de

devolver os valores obtidos por força de antecipação de tutela posteriormente revogada, devem ser observados os

seguintes parâmetros para o ressarcimento: 

a) a execução de sentença declaratória do direito deverá ser promovida; b) liquidado e incontroverso o crédito

executado, o INSS poderá fazer o desconto em folha de até 10% da remuneração dos benefícios previdenciários

em manutenção até a satisfação do crédito, adotado por simetria com o percentual aplicado aos servidores

públicos (art. 46, § 1º, da Lei 8.213/1991.
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12. Recurso Especial provido."

(REsp 1384418/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 30/08/2013).

No mesmo sentido:

PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE SEGURADA.

REPETIBILIDADE.

A Primeira Seção, em 12.6.2013, por maioria, ao julgar o REsp 1.384.418/SC, uniformizou o entendimento no

sentido de que é dever do titular de direito patrimonial devolver valores recebidos por força de tutela antecipada

posteriormente revogada. Nesse caso, o INSS poderá fazer o desconto em folha de até dez por cento da

remuneração dos benefícios previdenciários recebidos pelo segurado, até a satisfação do crédito.

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. Recurso especial do INSS provido.

(EDcl no AgRg no AREsp 321.432/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe

16/12/2013).

Recentemente houve julgamento da matéria sob o rito dos repetitivos na sessão de 12.2.14 (REsp 1401560/MT),

no mesmo sentido do que aqui foi decidido.

Dessa forma, por estar em dissonância com o entendimento desta Corte Superior, deve ser reformado o aresto

proferido na origem.

Diante do exposto, com fulcro no art. 544, § 3º, do CPC, conheço do Agravo e provejo o Recurso Especial,

observados os parâmetros de devolução fixados no REsp 1384418/SC.

Publique-se.

Intimem-se.

Brasília (DF), 26 de fevereiro de 2014.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN

Relator

(Ministro HERMAN BENJAMIN, 13/03/2014)"

 

Isso posto, dou parcial provimento ao recurso do INSS e, por consequência, extingo a execução por ter sido

satisfeita a obrigação (artigos 794, I, e 795, CPC), preservando o ressarcimento ao Erário pelos meios legais.

Deixo de condenar a parte embargada aos ônus de sucumbência, por litigar sob o pálio da assistência judiciária

gratuita.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021264-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo legal interposto pela autora, na forma do art. 557, § 1º, do CPC, contra a decisão monocrática que deu

provimento à apelação para julgar procedente o pedido.

 

Sustenta que preencheu todos os requisitos necessários para obtenção do benefício, razão pela qual pede a reforma

do julgado. Requer a retratação, na forma do art. 557, § 1º, do CPC, ou o julgamento do recurso pelo órgão

2014.03.99.021264-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA SALES GUIDO

ADVOGADO : SP083218 MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES

AGRAVADO : DECISÃO FLS. 52-55

No. ORIG. : 13.00.00011-3 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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colegiado competente na forma regimental.

 

É o relatório. Decido.

 

No caso concreto, observo que a autora interpôs dois recursos contra a mesma decisão monocrática.

 

Portanto, o segundo recurso - Agravo do art. 557, § 1º, do CPC (fls. 70-71) - não pode ser conhecido, por

configurar ofensa ao princípio da unirrecorribilidade e caracterização da preclusão consumativa.

 

Diante do exposto, não conheço do Agravo Legal juntado às fls. 70-71, por ser manifestamente inadmissível, nos

termos do art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027835-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido de aposentadoria rural

por idade, antecipada a tutela.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, defendendo, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a

concessão do benefício pretendido. Subsidiariamente, requer a redução da condenação em honorários

advocatícios.

 

Adesivamente, recorre a autora postulando a alteração da data de início do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

2014.03.99.027835-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE020483 MARCELA ESTEVES BORGES NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARACY MARTINS NICOLAU

ADVOGADO : MG093813 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP

No. ORIG. : 07.00.00151-1 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a) deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 25.4.1995, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 78 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou os documentos de fls. 10-18.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.
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É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documentos aptos a serem considerados como início de

prova material, como sua certidão de casamento, de nascimento de filhos e de óbito do marido lavradas,

respectivamente, em 13.6.1959, 13.1.1962, 10.9.1986 e 1.8.1990, nas quais está qualificado como lavrador, além

de ficha de inscrição do marido perante o Sindicato dos Trabalhadores Rural de Marilena - PR emitida em

11.3.1983 e recibos de pagamento ao longo dos anos de 1983 a 1986, o conjunto probatório conduz à

improcedência do pedido inicial.
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Isso porque o documento mais recente que pode ser adotado como início de prova material corresponde à certidão

de óbito lavrada em 1.8.1990, aproximadamente 5 anos antes de a autora preencher o requisito etário.

 

Em verdade, após o óbito do marido, deveria comprovar com documentos contemporâneos em seu nome o

exercício do trabalho rural, conforme a legislação de regência.

 

No caso dos autos, a autora não comprovou o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior à

idade, em 1995, tampouco ao ajuizamento da ação. Não tem, por isso, direito ao benefício de aposentadoria rural

por idade.

 

A prova testemunhal, por si só, não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para a concessão do benefício.

 

A consulta ao CNIS (doc. anexado) demonstra a inexistência de vínculos empregatícios em nome da autora.

Quanto ao marido, demonstra vínculo urbano iniciado em 28.11.1979 sem data de rescisão e a instituição de

pensão por morte de trabalhador rural em favor da autora na data de 28.7.1990.

 

DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para julgar improcedente o pedido, cassando a tutela

antecipada. JULGO PREJUDICADO o recurso adesivo.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se ao INSS para o cumprimento desta decisão, após escoado o prazo para eventual interposição de recurso

a ser julgado por este Tribunal

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032386-49.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-reclusão, desde

a data do requerimento administrativo (23/1/2014), e determinou a incidência de correção monetária e acréscimo

de juros de mora sobre as parcelas vencidas. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento de honorários

advocatícios e deferiu antecipação de tutela jurídica.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social alega, preliminarmente, o cabimento do reexame

necessário. No mérito, requer a reforma da sentença, alegando precipuamente que a renda do segurado era

superior à permitida.

As contrarrazões foram apresentadas.

2014.03.99.032386-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126573 DANIELA GONCALVES DE CAMARGO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DO CARMO GOULART PEREIRA

ADVOGADO : SP244630 IVETE APARECIDA RODRIGUES BATISTA

No. ORIG. : 14.00.00060-9 2 Vr BIRIGUI/SP
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Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Inicialmente, ressalto não ser cabível a remessa oficial quando o valor controvertido é inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, que afasta a exigência do duplo grau de

jurisdição. É o caso dos autos.

Feitas essas considerações, passo ao exame do mérito.

O benefício reclamado nesta ação, devido aos dependentes dos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da

Constituição Federal), está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

O debate travado a respeito circunscreve-se à renda geradora do direito ao auxílio-reclusão. Nesse ponto, o

Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o entendimento de que

a renda a ser considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes.

A respeito, os julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE N. 587.365, Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, STF) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. BAIXA RENDA A SER CONSIDERADA. I - O Colendo Supremo Tribunal Federal já pacificou

entendimento no sentido de que a renda a ser considerada para fins de concessão do auxílio-reclusão é a do

segurado preso e não de seus dependentes. II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º,

do Código de Processo Civil improvido." 

(AC 200703990185600, DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 28/4/2010) 

 

À obtenção do auxílio-reclusão, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente;

recolhimento do segurado a estabelecimento prisional; qualidade de segurado do recolhido à prisão; renda bruta

mensal não excedente ao limite. Segundo o artigo 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício

independe do cumprimento do período de carência.

No caso vertente, a controvérsia restringe-se à renda a ser considerada para fins de verificação do direito ao

benefício.

Ainda que o segurado, à época da prisão, estivesse desempregado, essa condição, contudo, não afastaria a lei
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quanto ao limite a que estão submetidos todos os possíveis beneficiados do auxílio-reclusão.

De igual modo, a inexistência de renda na data do efetivo recolhimento à prisão não subtrai a aplicação da lei, pois

o último salário-de-contribuição do segurado será o critério para verificação de ser ou não de baixa renda.

Nesse sentido, é o entendimento desta Nona Turma, cuja ementa transcrevo:

 

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.

I - Em sede de agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada. II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende

conceder o MPF, uma vez que apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de

desemprego do recluso, não se reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se,

portanto, o último salário de contribuição do recluso). III - Não se justifica a utilização de remuneração parcial

para se aferir a viabilidade ou não da concessão de um benefício. IV - Razões recursais que não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele decidida. V - Agravos improvidos." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956) 

 

Firmadas essas premissas, tem-se que a última remuneração contemporânea à prisão (R$ 1.288,92- referente ao

mês de dezembro de 2013), supera o limite vigente na Portaria Interministerial MPS n. 15, de 10/1/2013 (R$

971,78).

Ressalta-se: mesmo que se desconsidere o salário do mês de dezembro de 2013 por indicar remuneração de verbas

rescisórias, os valores recebidos durante os períodos antecedentes também excederiam ao limite mínimo legal.

Dessa forma, não estão presentes, simultaneamente, todos os requisitos necessários à concessão do auxílio-

reclusão.

A propósito, destaco o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

(...)

II - O mérito da matéria em debate já foi apreciado em sede de recurso extraordinário pelo Supremo Tribunal

Federal, que entendeu que a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes.

III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo

empregatício do segurado no período de janeiro a outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da

prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite

máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98 (R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002).

(...)

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada."

(TRF/3ª Região, AC n. 1.057.265, Processo 2005.03.99.040907-3, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de

18/3/2010, p. 1.470)

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de

auxílio-reclusão.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para

julgar improcedente o pedido. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar

sob o pálio da justiça gratuita. Casso expressamente a tutela jurídica anteriormente concedida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032651-51.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Agravo legal interposto pela parte autora contra decisão monocrática proferida pela Juíza Federal Convocada

Marisa Cucio (fl. 162), que, de ofício, anulou a sentença e julgou prejudicada a apelação.

 

Sustenta a competência do Juízo Estadual, em face do que dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição. Requer a

retratação, na forma do art. 557, § 1º, do CPC, ou o julgamento do recurso pelo órgão colegiado competente na

forma regimental.

 

É o relatório. Decido.

 

A autora, ora agravante, ajuizou ação, de natureza previdenciária, no Foro Distrital de Artur Nogueira, que

pertence à Comarca de Mogi Mirim, onde não existe Vara Federal instalada.

 

Sobre a possibilidade de ajuizamento de ação contra o INSS no foro do domicílio da parte autora, perante a Justiça

Estadual, dispõe o art. 109, § 3º, da CF:

 

Art. 109. (...)

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

 

Eu vinha decidindo que a delegação de competência posta pela norma constitucional citada não é afetada em casos

como o presente, porque o espírito que a anima é a facilitação do acesso à justiça, que restaria dificultado caso

acolhida a interpretação fria da norma constitucional.

 

Ponderava que a possibilidade de propositura de ação no próprio foro de domicílio do autor visava amparar

eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais próprios, cidadãos reconhecidamente carentes,

garantindo o seu acesso à justiça, tendo a norma caráter estritamente social.

 

Argumentava que a hermenêutica deveria elastecer o grande valor social envolto na possibilidade de propositura

de ações no próprio foro do domicílio da parte autora, facultada pelo § 3º do art. 109 da CF, na esteira de

inúmeros precedentes da Terceira Seção desta Corte.

 

Essa interpretação tem amplo agasalho na jurisprudência consolidada no STF desde a Carta de 1967/1969 (cuja

redação se manteve na atual CF/1988), conforme se vê dos seguintes precedentes:

 

EMENTA:

- COMPETÊNCIA. CONSTITUIÇÃO, ART. 125-§ 3º. RENÚNCIA AO PRIVILÉGIO DE FORO. 

- O art. 125-§ 3º da Constituição, atribuindo à Justiça local o encargo de processar e julgar as causas ali

referidas, não exclui a competência da Justiça Federal para conhecer de tais ações, no caso de renúncia do

segurado-autor ao privilégio de foro. 

Recurso extraordinário não conhecido.

2014.03.99.032651-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA ELZA MOURO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP241525 FRANCELINO ROGERIO SPOSITO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00172-7 1 Vr PIRANGI/SP
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(RE 104.589, 2ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, j. 07-05-1985).

EMENTA:

- Competência. Artigo 125, par. 3º, da Emenda Constitucional n. 1/69. 

- O citado dispositivo constitucional não estabelece a obrigatoriedade de que a ação seja ajuizada no foro

especial a que ele se refere, o que implica dizer que pode o segurado-autor não se valer dessa norma que é ditada

em seu beneficio. Recurso extraordinário não conhecido.

(RE 117.707, 1ª Turma, Rel. Min. MOREIRA ALVES, j. 22-02-1994).

EMENTA:

Alegação de ofensa ao art. 109, § 3º, da Constituição, que não se revela razoável, por invocar, em detrimento do

segurado da Previdência, norma em seu benefício instituída.

(AgRg em AI 207.462, 1ª Turma, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI, j. 14-04-1998).

EMENTA: 

Constitucional. Previdenciário. Competência dos juízes federais da capital do Estado para o julgamento das

causas entre o INSS e segurado domiciliado em município sob jurisdição de outro juízo federal. O art. 109, § 3,

CF, apenas faculta ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la

perante as varas federais da capital. Precedentes. Recurso conhecido e provido.

(RE 224.799, 2ª Turma, Rel. Min. NELSON JOBIM, j. 26-10-1998).

 

Como tal entendimento discrepava daqueles proferidos no RE 227.132 (j. 22-06-1999, 2ª Turma) e RE 228.076,

(j. 08-06-1999, 2ª Turma), o tema foi levado ao TRIBUNAL PLENO daquela Corte, que se manifestou nos

seguintes termos:

 

EMENTA:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA PELO SEGURADO CONTRA O INSS. ARTIGO

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.

Em face do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição de

previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado,

pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do

Estado-membro.

Precedentes.

Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE 293.246, Tribunal Pleno, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 01-08-2001).

 

Pela sua pertinência com o tema aqui discutido, transcrevo algumas das passagens daquele julgamento:

 

SENHOR MINISTRO ILMAR GALVÃO - (Relator):

...

A competência, no caso, é territorial - portanto, relativa - cabendo esclarecer que a ação contra entidade

autárquica deve ser ajuizada, em princípio - pelas regras comuns de processo - no foro de sua sede ou naquele

em que se encontra a agência ou sucursal responsável pelos atos que derem origem à causa (CPC, artigos 94 e

100, IV, a e b).

Com respeito à autarquia previdenciária, contudo, a Constituição modificou tais regras, ao dispor, no art.109, §

3°, que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários,

as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre a comarca não seja sede de

vara do juízo federal ..."

A norma, portanto, há de ser interpretada como tendo sido instituída em prol da comodidade processual do

segurado que, em face dela, já não se vê compelido a deslocar-se para a sede da autarquia, ou de sua agência

obrigada à prestação do beneficio, com a finalidade de ajuizar a ação cabível. Inverteu-se, assim, no interesse do

autor, a regra da competência de foro, prevista na legislação processual, que beneficiava o réu. Emprestar a

esta, portanto, caráter absoluto, ou conferir uma interpretação literal ao texto constitucional, significaria

desnaturar o favor maior com que foi o segurado contemplado pelo constituinte nas ações da espécie.

Portanto, se a competência da Justiça Estadual, no caso, não exclui a da Federal, conforme assentou esta Corte

desde a Constituição de 1969 (REs 117.707, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, e 104.589, 2ª Turma,

Relator Ministro Francisco Resek), não há, consequentemente, obstáculo a que o segurado, com domicílio em

comarca que não seja sede de vara federal, ajuíze seu pleito no juízo federal da capital do Estado.

Essa conclusão, ademais, afina-se com o disposto no art. 11 da Lei nº 5.010/66 ("A jurisdição dos juízes federais

de cada Seção Judiciária abrange toda a área territorial nela compreendida") e no § 4º do citado 109 da Carta

Magna, de acordo com o qual o recurso interposto da decisão de primeira instância, nesses casos, "será sempre

para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau". Portanto, se o órgão revisor é
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o mesmo, não faz muito sentido limitar, na instância de origem, o acesso do jurisdicionado hipossuficiente.

Ante o exposto, meu voto conhece do recurso e lhe dá provimento, para o fim de reconhecer a competência da 11ª

Vara Previdenciária de Porto Alegre/RS para o processo e julgamento da ação.

O SR. MINISTRO NELSON JOBIM - Sr. Presidente, a Sra. Ministra Ellen Gracie terminou o seu voto alegando

que estava exatamente no espírito da norma atender a essa peculiaridade.

O espírito da norma, referido no texto constitucional, foi de autoria do então Senador Mauricio Correa -

casualmente sentado à direita da Sra. Ministra -, que o introduziu na Constituição de 88. O objetivo era

exatamente o de assegurar, o de viabilizar ao beneficiário, tendo em vista a não-interiorizacão absoluta da

Justiça Federal, a possibilidade de ajuizar em outras localidades, inclusive no seu domicílio. 

Vimos, da tribuna, a tentativa do INSS em obter dessa regra um benefício para si, sob o argumento de que

haveria uma distribuição, uma organização administrativa, e que esta estaria prejudicada. Mas não estamos,

aqui, discutindo a organização administrativa do INSS e, sim, o direito do assegurado que, como referido pela

Sra. Ministra Ellen Gracie, é hipossuficiente na relação com o INSS.

Não tenho duvidas em voltar à posição adotada na Segunda Turma e, depois, alterada no agravo, para

acompanhar o voto do Ministro-Relator.

 

Como se vê, o objetivo da norma foi levar a Justiça para perto do jurisdicionado/segurado - relembre-se que a

Justiça Federal não alcançava todas as cidades do país, como, de fato, ainda não alcança -, e não afastá-la, como

parece ocorrer com a interpretação literal dada ao disposto no § 3º do art. 109 da CF. Interpretação literal que

afasta do segurado a opção legitimamente feita, por ocasião do ajuizamento da ação, perante magistrado com

competência plena para dirimir o conflito de interesses submetido à sua apreciação.

 

Sim, porque as leis de organização judiciária do Estado de São Paulo, que criaram os FOROS DISTRITAIS nas

comarcas do interior, lhes conferiu competência plena para dirimir as demandas submetidas às suas apreciações,

ressalvados os casos de competência do Júri e das Execuções Criminais.

 

Transcrevo-as:

 

LEI N. 3.396, DE 16 DE JUNHO DE 1982

...

Artigo 2.º - São criados os seguintes foros distritais:

I - classificados em primeira entrância, com uma vara:

a) Aguaí, para o município do mesmo nome, na Comarca de São João da Boa Vista;

b) Cerquilho, para o município do mesmo nome, na Comarca de Tietê;

c) Cordeirópolis, para o município do mesmo nome, na Comarca de Limeira;

d) Guará, para o município do mesmo nome, na Comarca de Ituverava;

e) Guararema, para o município do mesmo nome, da Comarca de Moji das Cruzes;

f) Morro Agudo, para o município do mesmo nome, na Comarca de Orlândia;

g) Peruíbe, para o município do mesmo nome e o de Itariri, na Comarca de Itanhaém;

h) Piquete, para o município do mesmo nome, na Comarca de Lorena;

i) Potirendaba, para o município do mesmo nome, na Comarca de São José do Rio Preto;

j) Serrana, para o município do mesmo nome, na Comarca de Rio beirão Preto;

l) Colina, para o município do mesmo nome, abrangendo o Município de Jaborandi, na Comarca de Barretos;

m) vetado;

n) São Miguel Arcanjo, para o município do mesmo nome, na Comarca de Itapetininga;

II - classificados em segunda entrância, com uma vara:

a) Arujá, para o município do mesmo nome, na Comarca de Santa Izabel;

b) Cajamar, para o município do mesmo nome, na Comarca de Jundiaí;

c) Campo Limpo Paulista, para o município do mesmo nome, na Comarca de Jundiaí;

d) Cosmópolis, para o município do mesmo nome, na Comarca de Campinas;

e) Itapevi, para o município do mesmo nome, na Comarca de Cotia;

f) Vinhedo, para o município do mesmo nome e o de Louveira, na Comarca de Jundiaí;

g) Votorantim, para o município do mesmo nome, na Comarca de Sorocaba;

III - classificados em segunda entrância, com duas varas, numeradas ordinalmente, e com competência

cumulativa, civil e criminal:

a) Carapicuíba, para o município do mesmo nome, na Comarca de Barueri;

b) Embu, para o município do mesmo nome, na Comarca de Itapecerica da Serra;

c) Ferraz de Vasconcelos, para o município do mesmo nome, na Comarca de Poá;

d) Itaquaquecetuba, para o município do mesmo nome, na Comarca de Poá;
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e) Vicente de Carvalho, para o distrito do mesmo nome, na Comarca de Guarujá.

§ 1.º - A competência dos foros distritais é plena, exceto a do serviço do Júri e a do serviço de Execuções

Criminais.

§ 2.º - Nos foros de duas varas, cabe à primeira exercer a Corregedoria Geral; à segunda, a corregedoria da

própria serventia e o serviço de Menores.

LEI COMPLEMENTAR N. 762, DE 30 DE SETEMBRO 1994

Artigo 1.° - São criados e classificados em primeira entrância, com uma Vara, os seguintes Foros Distritais:

I - Alvares Machado, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Alfredo

Marcondes e Santo Expedito, na Comarca de Presidente Prudente;

II - Barra do Turvo, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jacupiranga;

III - Bastos, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Iacri, na Comarca de

Tupã;

IV - Bofete, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Conchas;

V - Buri, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Itapeva;

VI - Cabreúva, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Itu;

VII - Caieiras, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Franco da Rocha;

VIII - Cajobi, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Embaúba, na Comarca

de Olímpia,

IX - Conchal, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Moji Mirim;

X - Dourado, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Ribeirão Bonito;

XI - Flórida Paulista, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Adamantina;

XII - Florínea, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Assis;

XIII - Gália, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Garça;

XIV - Guaraçaí, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Mirandópolis;

XV - Iacanga, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Ibitinga;

XVI - Ibaté, para o Município do mesmo nome, na Comarca de São Carlos;

XVII - Itajobi, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Novo Horizonte;

XVIII - Itatinga, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Botucatu;

XIX - Jaguariúna, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Santo Antonio da

Posse, na Comarca de Pedreira;

XX - Juquitiba, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Distrito de São Lourenço da Serra,

na Comarca de Itapecerica da Serra;

XXI - Macaubal, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Sebastianópolis do

Sul e União Paulista, na Comarca de Monte Aprazível;

XXII - Neves Paulista, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Mirassol;

XXIII - Paranapanema, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Avaré;

XXIV - Pinhalzinho, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Bragança Paulista;

XXV - Riolândia, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Paulo de Faria;

XXVI - São José do Barreiro, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Bananal;

XXVII - Severínia, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Olímpia;

XXVIII - Silveiras, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Cachoeira Paulista;

XXIX - Tabapuã, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Catiguá e Novais,

na Comarca de Catanduva;

XXX - Urânia, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Aspásia, na Comarca

de Jales; e

XXXI - Vargem Grande Paulista, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Cotia.

Artigo 2.º - A competência dos Foros Distritais é plena, exceto quanto ao Serviço das Execuções Criminais, que

permanecerá na Sede da Comarca.

LEI COMPLEMENTAR N. 877, DE 29 DE AGOSTO DE 2000

Artigo 1.º - São criados e classificados em primeira entrância, com uma Vara, os seguintes Foros Distritais:

I - Artur Nogueira, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Moji Mirim, abrangendo os Municípios de

Holambra e Engenheiro Coelho;

II - Barrinha, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Sertãozinho;

III - Cajati, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jacupiranga;

IV - Cesário Lange, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Tatuí;

V - Guapiaçu, para o Município do mesmo nome, na Comarca de São José do Rio Preto;

VI - Guareí, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Tatuí;

VII - Igaraçu do Tietê, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Barra Bonita;

VIII - Itupeva, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jundiaí;

IX - Joanópolis, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Piracaia;
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X - Louveira, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Vinhedo;

XI - Nazaré Paulista, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Bom Jesus dos

Perdões, na Comarca de Atibaia;

XII - Ouroeste, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Indiaporã e Guarani

D'Oeste, na Comarca de Fernandópolis;

XIII - Paranapuã, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jales;

XIV - Poloni, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Monte Aprazível;

XV - Rio Grande da Serra, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Ribeirão Pires;

XVI - Santa Albertina, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jales;

XVII - São Lourenço da Serra, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Itapecerica da Serra;

XVIII - Sud Menucci, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Pereira Barreto;

XIX - Tabatinga, para o Município do mesmo nome, como sede, na Comarca de Ibitinga;

XX - Tarumã, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Assis;

XXI - Três Fronteiras, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Santana da

Ponte Pensa e Santa Rita D'Oeste, na Comarca de Santa Fé do Sul;

XXII - Valentim Gentil, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Votuporanga.

Artigo 2.º - A competência dos Foros Distritais é plena, exceto quanto ao Serviço das Execuções Criminais, que

permanecerá na Sede de Comarca.

Apesar dessa competência plena dos FOROS DISTRITAIS, o STJ vem decidindo que, para os efeitos do § 3º do

art. 109 da CF, a expressão "COMARCA" atrai para a sua localidade todos os feitos em que o segurado estiver

litigando com a Previdência Social nos respectivos FOROS DISTRITAIS.

 

Ou seja, se houver Vara Federal na sede da COMARCA, tais feitos devem tramitar perante a JUSTIÇA

FEDERAL.

 

Alguns precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO §3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

Existindo vara da Justiça Federal na comarca á qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, §3º, da Constituição Federal.

Agravo regimental improvido.

(3ª Seção, AgRg CC 119.352/SP, Min. Marco Aurélio Belizze, j. 14.03.2012, DJe 12.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NAGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA NA

JUSTIÇA FEDERAL. CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA A JUÍZO DE DIREITO DE FORO DISTRITAL

PERTENCENTE Á COMARCA SEDE DA VARA DA JUSTIÇA FEDERAL ONDE TRAMITA A EXECUÇÃO

FISCAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL, INCLUSIVE PARA A PRÁTICA DO ATO PROCESSUAL

OBJETO DA PRECATÓRIA.

(...). 3. Consoante ficou bem esclarecido por esta seção de Direito Público, no julgamento do CC 43.075/SP (Rel.

Ministro Castro Meira, DJ de 16.08.2004), não se deve confundir vara distrital e comarca. Esta última poderá

abranger mais de um município, conforme dispuser a lei de organização judiciária local. Já a vara distrital é um

seccionamento interno da comarca, vale dizer, um distrito judiciário dentro de sua circunscrição territorial.

Assim, uma única comarca poderá apresentar tantas varas distritais quantos forem os municípios por ela

abrangidos. Existindo vara federal na comarca onde situado o foro distrital, não incide a delegação de

competência prevista no §3º do art. 109 da Constituição de República, restando incólume a competência absoluta

da Justiça Federal.

Conflito conhecido para se declarar a competência do Juízo Federal, ora suscitante, inclusive para a prática do

ato processual objeto da precatória.

(1ª Seção, CC 124.073/SP, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 27.02.2013, DJE 06.03.2013).

 

No mesmo sentido, o inteiro teor da decisão proferida pela Ministra Eliana Calmon, nos autos do AgRg no

Conflito de Competência nº 130.057 -SP:

 

DECISÃO

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROCESSUAL CIVIL - VARA DISTRITAL E

COMARCA - DISTINÇÃO - VARA FEDERAL NA COMARCA - AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIA PARA A VARA DISTRITAL - PETIÇÃO INICIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
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PREVIDENCIÁRIO CONTRA O INSS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

Cuida-se de agravo regimental interposto contra decisão que não conheceu do conflito, por incidir o enunciado

da Súmula 3/STJ, nos termos da seguinte ementa:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - INCIDENTE INSTAURADO ENTRE JUIZ FEDERAL E JUIZ

ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL - SÚMULA N. 3/STJ - CONFLITO NÃO CONHECIDO.

A parte agravante requer a reforma do decisum , sustentando, em suma, a inaplicabilidade da referida Súmula n.

3/STJ, pois o juiz estadual em exercício nas Varas Distritais não atua investido de jurisdição federal e, assim

sendo, não há vinculação jurisdicional entre este e o respectivo Tribunal Regional Federal. Ao final, pugna pela

reconsideração da decisão agravada decretando-se a competência absoluta da Justiça Federal de Jundiaí para o

julgamento da lide.

É o relatório.

De fato, assiste razão ao agravante.

A análise da hipótese envolve a necessária distinção existente entre Vara Distrital e Comarca.

No julgamento do CC n.º 39.325/SP, DJU de 29.09.2003, o Ministro Teori Zavascki, esclareceu a controvérsia.

Cito, por oportuno, trecho do voto do eminente Ministro:

A questão já é conhecida nesta 1ª Seção, porém, as decisões proferidas, envolvendo os mesmos juízos

conflitantes, estão discordantes. Há três posicionamentos: 1º) decide-se pela competência da Justiça Estadual

(CC 35.195/SP, Min. Francisco Falcão, DJ de 19/12/2002); 2º) decide-se pelo não conhecimento do conflito,

aplicando-se a nossa Súmula 3 e remetendo-se os autos ao TRF (CC 36.258/SP, Min. Fux, DJ de 04/12/2002); 3º)

decide-se pela competência da Justiça Federal (CC 35.685/SP, Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de de

16/09/2002).

O primeiro posicionamento tem como fundamento a jurisprudência firmada nos sentido de que compete ao Juízo

de Direito, onde não for sede de Vara Federal, processar e julgar execuções fiscais movidas pela União, suas

autarquias e empresas públicas, contra devedor residente na respectiva comarca. O segundo posicionamento

fundamenta-se na inteligência de que o Juiz de Direito está investido de jurisdição federal delegada e, portanto

compete ao TRF, da respectiva região, julgar os conflitos entre juízes investidos de jurisdição federal. O terceiro

posicionamento faz a distinção entre Comarca e Distrito, e não vislumbra a delegação de competência prevista

no § 3º do art. 109 da CF para a Vara Distrital.

Entendo que o terceiro fundamento deve prevalecer, já que não se deve confundir vara distrital e comarca.

Enquanto esta última pode abranger mais de um município, conforme dispuser a lei de organização judiciária

local, a vara distrital é um seccionamento interno da comarca, ou seja, um distrito judiciário dentro de sua

circunscrição territorial. E assim, havendo Vara Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há a

delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da Constituição Federal, restando incólume a competência

da Justiça Federal. (Precedentes da 1ª Seção: CC 35.685/SP, 1ª S., Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de

16/09/2002; CC 21.474/SP, 1ª S., Min. José Delgado, DJ de 03/08/1998; CC 20.491/SP, Min. Garcia Vieira, DJ

de 08/06/1998. Precedentes da 3ª Seção: CC 22.068/SP, Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 13/03/2000).

Assim, reconsidero a decisão de fls. 46/47, tornando-a sem efeito, e passo ao exame do caso. Analisando o

presente conflito, portanto, vale ressaltar que esta Corte Superior de Justiça possui entendimento segundo o qual

a competência para julgar demanda em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário deve ser

determinada em razão do pedido e da causa de pedir. Na hipótese, a ação foi ajuizada contra o Instituto Nacional

de Seguro Social - INSS com o objetivo de obter restabelecimento de benefício previdenciário (fls. 6/15).

Destaque-se o teor do art. 109, inc. I, da Constituição da República, que assim dispõe, verbis :

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

Na hipótese, a causa se amolda ao preceito constitucional em tela que estabelece a competência da Justiça

Federal para o processamento e o julgamento das ações em que a União, entidade autárquica ou empresa

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes. Nesse sentido, cito

julgados:

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS

ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZAPREVIDENCIÁRIA DA

POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008, DJe

28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DEASSIS MOURA,
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TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200.

2. Ainda em acordo com a posição sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência

federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal.

Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC

95.220/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008).

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no CC 118.348/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/2/2012, DJe 22/3/2012). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL

AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE

DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA.

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal na

Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido. (AgRg no CC 115.029/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 19/04/2011)

Diante do exposto, reconsidero a decisão agravada para, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do CPC,

CONHECER DO CONFLITO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO FEDERAL DE JUNDIAÍ, terceiro

estranho ao incidente.

Publique-se e comunique-se, dando ciência aos Juízos envolvidos e ao Ministério Público Federal.

Brasília (DF), 11 de outubro de 2013.

 

Por parecerem-me convincentes tais fundamentos do STJ é que no julgamento de um Agravo em CC - Processo

2013.03.00.022435-6 -, na sessão da 3ª Seção de 28/11/2013, votei divergindo da Sra. Relatora Tânia Marangoni,

que fixara a competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Guararema-SP.

 

Melhor refletindo sobre o tema, com a devida venia ao posicionamento adotado no âmbito do STJ - no qual, como

se viu, a solução da controvérsia se prende à literalidade da expressão "COMARCA", para afastar o segurado da

proximidade que o FORO DISTRITAL lhe dá em termos de facilidade de acesso à jurisdição -, voltei a me manter

fiel àquele entendimento que vinha perfilhando, até o posicionamento contrário que manifestei no julgamento

acima referido, porque em conformidade com os julgados proferidos pelo STF, a quem cabe a última palavra

acerca da interpretação do texto constitucional.

 

E o STF, reprise-se, tem se posicionado no sentido da competência dos Juízos de Direito das Varas Distritais para

o processamento e julgamento de feitos como este.

 

Relembre-se, ainda, que - como assentou o senhor ministro ILMAR GALVÃO (relator do RE 293.246, acima

citado) - "se o órgão revisor é o mesmo, não faz muito sentido limitar, na instância de origem, o acesso do

jurisdicionado hipossuficiente", notadamente o Juízo - o da COMARCA - perante o qual nunca pretendeu litigar.

 

No entanto, ressalvando meu entendimento, passei a adotar a posição majoritária firmada pela 3ª Seção deste

Tribunal, em consonância com a jurisprudência do STJ, para reconhecer a competência do Juízo Federal, instalado

na Comarca a que vinculada a Vara Distrital, para o processamento e julgamento da ação.

 

Porém, como já dito, cabe ao STF a última palavra acerca da interpretação do texto constitucional, que sempre se

posicionou no sentido de ser dos Juízos de Direito das Varas Distritais a competência para o processamento e

julgamento de feitos como este.

 

No julgamento do RE 704.583 - SP, por decisão monocrática, publicada no DJE em 08/08/2014, o Ministro

Celso de Mello reafirmou o entendimento de há muito pacificado naquela Corte:

 

RECTE.(S): JOÃO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADV.(A/S): JOSÉ CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA
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RECDO.(A/S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL FEDERAL

SUSTE.(S): JUÍZO DE DIREITO DO FORO DISTRITAL DE ITABERÁ - ITAPEVA - SP

SUSDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

DECISÃO: O presente recurso extraordinário revela-se processualmente viável, eis que se insurge contra

acórdão que decidiu a causa em desconformidade com a orientação jurisprudencial que o Supremo Tribunal

Federal firmou na matéria em exame.

Com efeito, a colenda Segunda Turma desta Suprema Corte, ao julgar o ARE 786.211-AgR/PI, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, fixou entendimento que torna plenamente acolhível a pretensão deduzida pela parte ora

recorrente:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. FORO. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO.

PROPOSITURA DA AÇÃO: DOMICÍLIO DO SEGURADO. VARA ESTADUAL: POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

Cumpre ressaltar, por necessário, que esse entendimento vem sendo observado em julgamentos proferidos no

âmbito desta Suprema Corte:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. JUSTIÇA FEDERAL. ART.

109, I E § 3º. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL CONTRA INSS.

1. Embora o presente processo envolva duas entidades federais: uma autarquia, na condição de autora, e uma

empresa pública, na posição de ré, a recorrente é domiciliada em cidade onde existe apenas vara estadual, o que

atrai a exceção criada no § 3º do art. 109 da CF/88.

2. A regra do inciso I do art. 15 da Lei 5.010/66, ao mesmo tempo que buscou facilitar a defesa do contribuinte,

procurou garantir a própria eficácia da execução fiscal. 

3. É evidente que atos como citação e penhora tornam-se mais fáceis e geram menos custos se o processo

tramitar na mesma cidade da sede do devedor do tributo. A tramitação do feito perante uma das Varas Federais

da Subseção Judiciária de São José dos Campos acarretaria desarrazoada demora na resolução do processo e

inegável prejuízo à própria prestação jurisdicional.

4. Recurso extraordinário conhecido e improvido."

(RE 390.664/SP, Rel. Min. ELLEN GRACIE - grifei)

"'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA PÚBLICA

FEDERAL. COMPETÊNCIA. ARTIGO 109, I E § 3º DA CB/88. 1. Nas comarcas do interior onde não funcione

Vara da Justiça Federal, os Juízes Estaduais serão competentes para apreciar os executivos fiscais da União e de

suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas comarcas. 2. Incide aqui o disposto no

artigo 15, I, da Lei n. 5.010/66. Agravo regimental a que se nega provimento'. (RE-AgR 232.472, Rel. Min. Eros

Grau, Segunda Turma, DJe 15.8.2008).

Ante o exposto, conheço do presente agravo para negar seguimento ao recurso extraordinário (art. 544, § 4º, II,

'b', do CPC)."

(ARE 805.173/RJ, Rel. Min. GILMAR MENDES)

O exame da presente causa evidencia que o acórdão impugnado em sede recursal extraordinária diverge da

diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência.

Sendo assim, e em face das razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para dar-lhe

provimento (CPC, art. 557, § 1º-A), em ordem a reconhecer a competência da Justiça Estadual do domicílio do

recorrente, a Vara Distrital de Itaberá/SP, para julgar a presente causa.

Publique-se.

Brasília, 1º de agosto de 2014.

 

Portanto, não há como ser afastada a competência do Juízo Estadual da Vara Distrital para julgamento da ação,

prevista no art. 109, § 3º, da Constituição, razão pela qual reconsidero a decisão que anulou a sentença e passo à

análise da apelação.

 

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto

no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a

partir de 01.01.2011 é possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

 

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS, mas,

sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº
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9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação

dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 11.718, de 2008).

 

Assim, passo à apreciação do pedido inicial nos termos do art. 515, 1º, do CPC, com a redação dada pela Lei n.

10.352/2001.

 

Tendo o(a) autor(a) completado a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete

às regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n.

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008): 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55

(cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente

anterior ao requerimento.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão do benefício. Se o(a) autor(a) deixou as lides rurais

após trabalhar pelo período exigido, não tem sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o princípio da uniformidade

e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é

de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão

do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade pelo período de carência (180 meses), dispensando o pagamento das contribuições

previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".
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(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 19.5.2013, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

rurícola pelo período de 180 meses.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, o(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 11-21.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário".

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora como lavradora, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei n. 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Cabe investigar o real significado da exigência de comprovação da atividade no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. O(A) autor(a) deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento?

Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado

imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele
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trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 48 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a autora não juntou aos autos quaisquer documentos que possam ser adotados como início de prova

material.

 

A certidão de casamento, lavrada em 6.8.1977, qualifica o marido como operário e a autora como prendas

domésticas. As cópias da CTPS da autora não contém qualquer registro de anotação de vínculo empregatício. Por

fim, as cópias da CTPS do marido apresentam vínculos empregatícios exclusivamente urbanos.

 

A consulta ao CNIS (fls. 124-128) confirma a inexistência de apontamentos em nome da autora e, quanto ao

marido, ratifica a existência de vínculos exclusivamente urbanos.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

RECONSIDERO a decisão de fl. 182 para reconhecer a competência do Juízo Estadual da Vara Distrital de

Pirangi - SP para o julgamento da ação e NEGO PROVIMENTO à apelação. Julgo PREJUDICADO o agravo

legal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034654-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade, antecipada a tutela.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, requerendo, preliminarmente, o conhecimento e provimento do reexame necessário. No mérito,

sustenta, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício

2014.03.99.034654-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ODETE CUSTODIO

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 12.00.00191-1 1 Vr MOGI GUACU/SP
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pretendido. Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de aplicação da correção monetária e dos juros de

mora, além da redução da condenação em honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos,

conforme previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n.

10.352/2001. Trata-se de benefício de valor mínimo com abono anual, cujo termo inicial foi fixado em 27.7.2012,

tendo sido proferida a sentença em 17.10.2013.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a) deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei
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8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 9.10.2010, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 174 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou os documentos de fls. 16-18.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora como lavradora, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.
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A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a autora não juntou aos autos qualquer documento que possa ser adotado como válido início de prova

material.

 

A certidão de casamento religioso da mãe qualifica o então companheiro como lavrador, mas a cédula de

identidade da requerente não indica o nome de seu genitor, razão pela qual não há como estender a qualificação de

rurícola em seu favor. Ademais, não foi juntada aos autos a certidão de casamento civil dos genitores da autora.

 

As cópias da CTPS da autora apontam apenas períodos de trabalho urbano, de 6.4.1977 a 11.8.1979 e de 1.8.1992

a 31.5.1994.

 

A consulta ao CNIS (fls. 31-38) confirma o vínculo mais antigo e aponta períodos de recolhimento de

contribuições previdenciárias na qualidade de faxineira, de 6.2006 a 9.2006, de 11.2006 a 9.2007, de 11.2007 a

1.2010 e de 1.2011 a 7.2012.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

REJEITO a preliminar e, no mérito, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido,

cassando a tutela antecipada.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se ao INSS para o cumprimento desta decisão, após escoado o prazo para eventual interposição de recurso

a ser julgado por este Tribunal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036537-58.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-reclusão, desde

a data do encarceramento (8/3/2013), e determinou a incidência de correção monetária e acréscimo de juros de

mora sobre as parcelas vencidas. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios e

deferiu antecipação de tutela jurídica.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social alega preliminarmente, a prescrição quinquenal e o

cabimento do reexame necessário. No mérito, sustenta a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção do benefício, precipuamente quanto à renda do segurado. Impugna consectários. Prequestiona a matéria

para fins recursais.

As contrarrazões foram apresentadas.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do apelo do INSS, no que tange aos

consectários.

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Inicialmente, ressalto não ser cabível a remessa oficial quando o valor controvertido é inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, que afasta a exigência do duplo grau de

jurisdição. É o caso dos autos.

Os argumentos que sustentam a preliminar de prescrição, por tangenciarem o mérito, serão com este analisados.

Feitas essas considerações, passo ao exame do mérito.

O benefício reclamado nesta ação, devido aos dependentes dos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da

Constituição Federal), está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

O debate travado a respeito circunscreve-se à renda geradora do direito ao auxílio-reclusão. Nesse ponto, o

Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o entendimento de que

a renda a ser considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes.

A respeito, os julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE N. 587.365, Min.
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RICARDO LEWANDOWSKI, STF) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. BAIXA RENDA A SER CONSIDERADA. I - O Colendo Supremo Tribunal Federal já pacificou

entendimento no sentido de que a renda a ser considerada para fins de concessão do auxílio-reclusão é a do

segurado preso e não de seus dependentes. II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º,

do Código de Processo Civil improvido." 

(AC 200703990185600, DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 28/4/2010) 

 

À obtenção do auxílio-reclusão, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente;

recolhimento do segurado a estabelecimento prisional; qualidade de segurado do recolhido à prisão; renda bruta

mensal não excedente ao limite. Segundo o artigo 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício

independe do cumprimento do período de carência.

No caso vertente, a certidão de recolhimento prisional demonstra o encarceramento em 8/3/2013.

Com relação à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da

Lei n. 8.213/91, verifica-se que o último vínculo empregatício do falecido se estendeu até 9/1/2013. Manteve,

portanto, a qualidade de segurado por pelo menos 12 (doze) meses, nos termos do artigo 15, II, da Lei n. 8.213/91.

Quanto à condição de dependente do segurado, fixa o artigo 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n.

12.470/2011 (g. n.):

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou

relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

II - os pais;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

Na hipótese, pela cópia da certidão de nascimento anexa aos autos, a autora comprova a condição de filha do

encarcerado e, em decorrência, a sua dependência (presunção legal).

Todavia, o requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido não restou preenchido.

Ainda que o segurado, à época da prisão, estivesse desempregado, essa condição, contudo, não afastaria a lei

quanto ao limite a que estão submetidos todos os possíveis beneficiados do auxílio-reclusão.

De igual modo, a inexistência de renda na data do efetivo recolhimento à prisão não subtrai a aplicação da lei, pois

o último salário-de-contribuição do segurado será o critério para verificação de ser ou não de baixa renda.

Nesse sentido, é o entendimento desta Nona Turma, cuja ementa transcrevo:

 

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.

I - Em sede de agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada. II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende

conceder o MPF, uma vez que apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de

desemprego do recluso, não se reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se,

portanto, o último salário de contribuição do recluso). III - Não se justifica a utilização de remuneração parcial

para se aferir a viabilidade ou não da concessão de um benefício. IV - Razões recursais que não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele decidida. V - Agravos improvidos."

(TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956)

 

Firmadas essas premissas, tem-se que o segurado foi contratado em 9/2/2010, pela remuneração específica de R$

1.200,00 por mês (CTPS-fls. 19).

Em consulta atualizada ao CNIS/DATAPREV, o qual ora se junta, colhe-se que a última remuneração mensal

informada (R$ 1.650,00 - referente ao mês de dezembro de 2012), é superior ao limite vigente na data da cessação

dessa contribuição (R$ 915,05 - MPS n. 2, de 6/1/2012).

Ressalta-se que o salário do mês de janeiro de 2013 (R$ 534,59) não pode ser considerado para fins de

constatação do limite estabelecido, pois esta remuneração é proporcional aos dias trabalhados no referido mês.

Dessa forma, não estão presentes, simultaneamente, todos os requisitos necessários à concessão do auxílio-

reclusão.
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A propósito, destaco o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

(...)

II - O mérito da matéria em debate já foi apreciado em sede de recurso extraordinário pelo Supremo Tribunal

Federal, que entendeu que a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes.

III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo

empregatício do segurado no período de janeiro a outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da

prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite

máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98 (R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002).

(...)

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada."

(TRF/3ª Região, AC n. 1.057.265, Processo 2005.03.99.040907-3, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de

18/3/2010, p. 1.470)

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de

auxílio-reclusão.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo,

todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar sob o pálio da justiça gratuita. Casso

expressamente a tutela jurídica anteriormente concedida.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000047-61.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta contra o INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial desde o requerimento administrativo.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para: (i) enquadrar como especial o período de 7/1/1992 a 17/8/2013;

(ii) condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data

do requerimento administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Ademais, antecipou a tutela jurídica.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual, preliminarmente, suscita a anulação da decisão a quo

para o retorno dos autos a origem e produção de prova pericial. No mais, pugna pelo acolhimento integral do

2014.61.11.000047-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ADILSON DOS SANTOS

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)
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pleito exordial, com a concessão da aposentadoria especial ,e não do benefício por tempo de contribuição,

devendo ser revogada a tutela antecipada deferida.

Não resignada, a autarquia também recorreu. Alega, em síntese, a impossibilidade do enquadramento efetuado.

Insurge-se, ainda, contra a tutela antecipada e os consectários.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

De início, não obstante a sentença tenha sido proferida após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código

de Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a

condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a

ser considerado.

Contudo, afasto a alegação de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da

parte e presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser

antecipada na prolação da sentença.

Ademais, como questão preliminar, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da

decisão por esta relatoria, uma vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de

Processo Civil.

Da mesma forma, é inviável a anulação da r. sentença em razão de possível cerceamento do direito de produção de

provas, pois a documentação juntada aos autos é suficiente para o julgamento do mérito desta demanda.

Com efeito, a decisão judicial está suficientemente fundamentada e atende ao princípio do livre convencimento do

juiz, sem vício formal algum que justifique sua anulação.

Nessa esteira, quanto aos períodos de trabalho exercidos em empresas que já não existem, a perícia, produzida

indiretamente e lastreada em suposta similaridade, é insuficiente para promover o enquadramento citado.

Nesse sentido, trago o seguinte precedente:

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONAL - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE PROVA PERICIAL EM 1º

GRAU - INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

- ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - CAIXA BANCO - NÃO COMPROVAÇÃO.

I - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais,

que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao

tempo da efetiva prestação dos serviços.

II - O autor alega que trabalhou em condições especiais no período de 02.09.1982 a 16.12.1998, porém, não

apresentou nenhum documento, além da CTPS, a fim de comprovar que exercia a função de caixa, e em

condições especiais. Assim, no presente feito, entendo inviável o reconhecimento da excepcionalidade da

atividade desempenhada pelo autor.

III - As atividades registradas na CTPS do autor não se enquadram nas hipóteses de trabalho especial, e mesmo

se eventualmente estivessem enquadradas, o registro da função em CTPS, por si só, não é suficiente para

demonstrar as condições especiais do trabalho, sendo exigível a complementação documental, especial mente

pela apresentação de informações do empregador (declaração, formulários SB40, DSS 8030, etc...), conforme

precedentes jurisprudenciais deste tribunal.

IV - As pseudo condições especiais descritas pelo autor não dão ensejo ao trabalho especial, podendo, no

máximo, gerar alguma doença profissional nos casos de excessos no exercício laboral, mas que em nenhuma

hipótese autoriza o reconhecimento da excepcionalidade do trabalho.

V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições

pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o

reconhecimento das condições especiais. Inocorrência de cerceamento de defesa.

VI - O autor comprovou 23 anos, 11 meses e 4 dias de tempo de serviço comum, portanto não faz jus à

aposentadoria por tempo de serviço que pleiteia.

VII - Preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento." (Processo AC 00003502620014036113 AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 864956 Relator(a) JUIZ CONVOCADO HONG KOU HEN Sigla do órgão TRF3 Órgão

julgador NONA TURMA Fonte DJF3 DATA:16/07/2008. FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão

02/06/2008 Data da Publicação 16/07/2008)

 

Desse modo, superada a alegação de cerceamento, passo à análise do mérito.

 

Do enquadramento de período especial 
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Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp .1010.028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial; bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação de

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (artigo 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído

no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.
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Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

In casu, com relação ao intervalo enquadrado como especial, de 7/1/1992 a 27/5/2013, consta Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP) que aponta a exposição habitual e permanente a ruído superior aos limites

de tolerância previstos na legislação em comento.

Contudo, não é possível o enquadramento do período posterior a 27/5/2013 por não estar respaldado em PPP.

De igual modo, é inviável o enquadramento do lapso de 2/1/1987 a 31/12/1991, pois o ofício anotado em Carteira

de Trabalho e Previdência Social (vimeiro aprendiz) não está previsto nos mencionados decretos, nem pode ser

caracterizado como insalubre, perigoso ou penoso por simples enquadramento da atividade.

Não se olvida, contudo, de que a ausência de previsão em regulamento específico não constitui óbice à

comprovação do caráter especial da atividade laboral. Nessa esteira, é o entendimento do C. Superior Tribunal de

Justiça (STJ, 5ªT, REsp 227946, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., Julgado em 8/6/2000, DJ 1º/8/2000, p. 304).

Todavia, na situação em comento, a parte autora não logrou reunir elementos comprobatórios de haver trabalhado

com exposição a agentes insalutíferos na função alegada.

Como se sabe, para demonstração de condições nocivas da atividade, faz-se mister a exibição de formulários e

laudos certificadores subscritos por profissionais legalmente habilitados, como engenheiro ou médico de

segurança do trabalho - situação não verificada, haja vista a juntada tão somente da Carteira de Trabalho e

Previdência Social.

Dessa forma, apenas o interstício de 7/1/1992 a 27/5/2013 deve ser enquadrado como especial.

Por conseguinte, em virtude do enquadramento parcial dos períodos requeridos, a parte autora não conta 25 (vinte

e cinco) anos de trabalho em atividade especial e, desse modo, não faz jus ao benefício de aposentadoria

especial, nos termos do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91.

Em face da sucumbência recíproca, compensam-se os honorários de advogado das partes (art. 21, "caput", do

CPC).

Diante do exposto, dou parcial provimento às apelações e à remessa oficial, tida por interposta, para, nos termos

da fundamentação: (i) delimitar o enquadramento da atividade especial ao intervalo de 7/1/1992 a 27/5/2013; (ii)

julgar improcedente o pedido de concessão de benefício previdenciário. Em decorrência, casso expressamente a

tutela jurídica anteriormente concedida.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Esta decisão serve como ofício.

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002574-74.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

CECILIA PEREIRA DOS SANTOS ajuíza ação contra o INSS, pleiteando o recebimento de valores atrasados no

período de 22/02/2000 a 17/12/2006, em decorrência do reconhecimento das condições especiais de trabalho nos

períodos que menciona e do consequente direito à implantação de aposentadoria por tempo de contribuição, na

modalidade proporcional, na data do primeiro requerimento administrativo, em 22/02/2000.

 

Ao mesmo tempo em que pleiteia o recebimento de valores atrasados, informa sua opção pela manutenção da

aposentadoria por tempo de contribuição com DER em 18/12/2006, em virtude de novo requerimento

2014.61.14.002574-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : CECILIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025747420144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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administrativo.

 

Em primeiro grau, foi decretada a extinção do feito sem resolução do mérito, quanto ao pedido de reconhecimento

das condições especiais de trabalho, e a improcedência dos demais pedidos. Honorários advocatícios fixados em

R$ 500,00, com observância da gratuidade da justiça concedida.

 

A autora apelou, pleiteando a procedência integral do pedido inicial, com a reforma da sentença e a antecipação da

tutela.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

A autora pleiteou, administrativamente, aposentadoria por tempo de contribuição, em 23/02/2000 (NB

115.723.736-0).

 

Na ocasião, o INSS indeferiu a concessão do benefício. A autora opôs recurso administrativo da decisão

indeferitória.

 

Antes do julgamento do recurso interposto na via administrativa, a autora protocolou novo requerimento

administrativo, pleiteando a implantação de nova aposentadoria por tempo de contribuição, DER em 18/12/2006

(NB 139.339.691-4).

 

Nos termos dos cálculos de fls. 186/187, o INSS, quando da concessão do benefício com DER em 18/12/2006,

reconheceu a natureza especial das atividades exercidas nos períodos de 01/05/1977 a 26/02/1981 e de 02/07/1985

a 05/03/1997 (fls. 204, 230/231), com o que a autora teve implantada a aposentadoria por tempo de contribuição

que ora recebe (primeiro pagamento em 2008).

 

Em 05/02/2010, a Junta de Recursos do INSS negou provimento ao recurso administrativo oposto pelo

indeferimento do NB 115.723.736-0 (fls. 104/106).

 

Oposto novo recurso às Câmaras de Julgamento do CRPS, com julgamento em 29/10/2012. O INSS reanalisou o

indeferimento do benefício, enfatizando que o período de 02/07/1985 a 05/03/1997 já foi reconhecido como

submetido a condições especiais de trabalho, enquadramento pela perícia médica. Reconheceu, por força do

recurso, a atividade especial no período de 01/05/1977 a 26/01/1981, mas manteve o não enquadramento do

período de 06/03/1997 a 18/11/1999. Assim, deu parcial provimento ao recurso, para que fosse refeita a contagem

com o tempo de contribuição da segurada, enquadrando os períodos reconhecidos como especiais, para verificar

se o tempo necessário foi alcançado para a concessão da "aposentadoria integral". Se completado o tempo

necessário de 30 anos, o INSS deveria dar oportunidade à segurada no sentido de optar pelo benefício mais

vantajoso, "já que pediu esta aposentadoria em 2000 e já se encontra em gozo de outra aposentadoria desde 2006".

Às fls. 149, foi expedida orientação administrativa para cumprimento do julgado administrativo, informando que,

refeita a contagem, a autora não teria direito à implantação da aposentadoria integral; porém, determinou fosse

orientada a segurada que os períodos reconhecidos poderiam ser utilizados para revisão do benefício que já

recebia, NB 139.339.691-4, se o caso.

 

A autora deixa claro que não pretende renunciar à aposentadoria que recebe desde 2008.

 

Não pode, portanto, requerer o melhor de cada direito - o recebimento de atrasados porventura decorrentes da

revisão do indeferimento do primeiro benefício pleiteado e a continuidade do recebimento da aposentadoria

implantada na via administrativa, em decorrência de pedido administrativo posterior.

 

O atendimento do pedido pressupõe a manutenção de benefício concedido com base em um PBC relativo à DER

em 18/12/2006 e o pagamento retroativo relativo a PBC calculado de acordo com a DIB do benefício indeferido
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na esfera administrativa (DER em 22/02/2000).

 

Tal procedimento viola manifestamente o referido § 2º do art. 18 da Lei 8213/91, o que equivaleria a autorizar

uma desaposentação às avessas.

 

Não há dúvidas de que o segurado tem o direito de optar pelo que considera mais vantajoso, mas, como toda

escolha, há vantagens e desvantagens que devem ser sopesadas.

 

Não se mostra possível a junção de diversos regimes jurídicos. Como é o caso presente, onde a autora pretende a

continuidade da aposentadoria que ora recebe e também o reconhecimento do direito de pagamento de valores

atrasados, decorrentes de benefício cuja implantação é por ela rejeitada.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006165-31.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

JOSÉ CORREIA FILHO ajuíza ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a revisão da

aposentadoria especial que recebe desde 18/03/1991, em decorrência da readequação da renda mensal inicial aos

tetos instituídos pelas ECs 20/98 e 41/03, com o pagamento dos valores atrasados e os correspondentes reflexos

daí decorrentes.

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido, concedendo a pretensão. Determinada a observância do

prazo quinquenal parcelar. Correção monetária nos termos da legislação previdenciária e da Resolução 267/2013,

do CJF. Juros de mora a partir da citação, de 1% ao mês até 30/06/2009. A partir de 01/07/2009, incidirão, para

fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos da Lei 11.960/2009. Honorários advocatícios fixados em 10% da condenação, consideradas

as prestações vencidas até a data da sentença.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário, tendo sido prolatada em 07/04/2015.

 

O INSS apelou, alegando a improcedência integral do pedido. Se vencido, requer a alteração da correção

monetária, juros e verba honorária.

 

O autor também apelou, considerando que a prescrição foi interrompida pelo ajuizamento da Ação Civil Pública

0004911-28.2011.403.6183.

 

2014.61.83.006165-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE CORREIA FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00061653120144036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

A sentença ilíquida está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do

STJ e dos demais Tribunais.

 

A ação civil pública não interrompe ou suspende o prazo quinquenal parcelar, uma vez que não noticiada adesão a

seus termos. O autor optou por requerer a revisão na via judicial, em ação própria, o que desvirtua os efeitos

advindos da ACP citada.

 

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.711/98, atinge tão

somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou seja, é de

readequação do benefício, razão pela qual não há que se falar em decadência do direito. Observância dos termos

da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, de 21/01/2015.

 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo STF, em julgamento proferido em 08-09-

2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05-04-1991 (início da vigência da Lei 8.213/91) e 1º-01-2004

(início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário. 

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

Não houve exclusão expressa dos benefícios instituídos no assim denominado "buraco negro", como pode ser

verificado no julgamento proferido por força do reconhecimento da repercussão geral.

 

O benefício foi limitado ao teto vigente à época da concessão, por força de revisão administrativa, nos termos da

documentação constante dos autos.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e observando-se a

prescrição quinquenal parcelar.
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Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% (um por cento) ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art.

406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios devem incidir no percentual de 10% (dez por cento) do valor da condenação,

consideradas as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação do autor.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para modificar o

critério de incidência da correção monetária e dos juros. A correção monetária das parcelas vencidas incide na

forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação,

na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em

1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009238-11.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de

renúncia de benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

 

Condenou o INSS ao pagamento de atrasados desde a data da propositura, com honorários advocatícios fixados

em 15% sobre o valor da condenação. Houve antecipação dos efeitos da tutela para imediata implantação do novo

benefício.

 

2014.61.83.009238-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUIZA VANDERLEI DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP212412 PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00092381120144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Apelo do INSS alegando, preliminarmente, pela decadência, pugna pela improcedência do pedido.

 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

PRELIMINARMENTE

 

Não se há falar em decadência, vez que o caput do artigo 103 tem aplicação aos casos de revisão de ato de

concessão de benefício e, no caso concreto, a desaposentação consiste na renúncia de benefício que a parte autora

vem recebendo para a concessão de uma nova aposentadoria mais vantajosa.

 

DO MÉRITO

 

Entendo que o segurado da Previdência Social pode renunciar à aposentadoria que aufere e aproveitar o respectivo

tempo de filiação para concessão de benefício mais vantajoso.

Explico.

De início, não há óbice constitucional. Nenhuma regra da Carta Magna é contrariada se aceitarmos a possibilidade

de o segurado se desfazer de sua aposentadoria e aproveitar o tempo total de filiação em contagem para novo

benefício. Os artigos 193 a 195 e 201 e 202 da Constituição Federal trazem princípios que estruturam a ordem

social e disciplinam a previdência social. Nesse sentido, reza o artigo 201, § 9º que "para efeito de aposentadoria,

é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada,

rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente,

segundo critérios estabelecidos em lei".

Além disso, a legislação ordinária não disciplina tampouco veda a desaposentação. O segurado tem o direito,

portanto, de dispor do que lhe pertence, ou seja, de seu próprio patrimônio.

O artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal impede que uma lei nova altere ato já consumado, contudo

não impede ao titular de direito disponível de renunciar ato jurídico, desfazendo seus efeitos até então produzidos,

possibilitando o recebimento de benefício com renda mensal inicial mais favorável.

Convém lembrar que a irreversibilidade e irrenunciabilidade das aposentadorias por idade e por tempo de

contribuição não decorrem de legislação ordinária, mas de Decreto Executivo (artigo 181-B do Decreto 3.048/99,

na redação do Decreto 3.265/99). Entretanto, Decreto não pode restringir direito, nem impedir exercício de

faculdade do titular do direito sem a necessária previsão legal. Só a lei ordinária (artigo 5º, inciso II da

Constituição Federal) poderia estabelecer restrições como irreversibilidade ou irrenunciabilidade de benefício

concedido. Se a lei previdenciária, como é o caso, não estabelece tais restrições, o benefício não pode ser tido por

irrenunciável nem irreversível. Estabelecendo condição não permitida pela lei, o decreto extrapolou os limites da

lei que deveria regulamentar e, portanto, não se aplica.

A possibilidade de a parte autora obter sua "desaposentadoria" não é impedida nem pela redação do artigo 18, § 2º

da Lei 8.213/91, in verbis: "o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado".

A intenção do legislador foi a de esclarecer ao "aposentado" que, caso ele queira permanecer em atividade laboral,

não terá acesso a qualquer outro provento do INSS, em função desse trabalho, ressalvadas as exceções

supramencionadas.

A norma não alcança aquele que pretende renunciar seu benefício e, somente então, utilizar seu tempo de filiação

para concessão de outro benefício. Destarte, referida intenção do aposentado não afronta o artigo 18, § 2º da Lei

8.213. Se alguém pretende deixar de ser aposentado, buscará computar o posterior tempo de serviço para o

recebimento de nova benesse mais vantajosa.

Com efeito, para acolher a pretensão do segurado de renúncia e concessão de nova aposentadoria não é necessário,

conforme eventual alegação autárquica, reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 18, § 2º da Lei de Benefícios

ou de qualquer outro dispositivo legal.

Após o recálculo do novo benefício, comungo do entendimento de que o segurado não precisa devolver as

prestações do benefício antes recebido. Isso porque a aposentadoria anterior, caso não haja prova em contrário, foi

concedida através do preenchimento dos requisitos necessários para tanto e de forma lícita e regular, tendo o

beneficiário usufruído das respectivas mensalidades com caráter alimentar, próprio do provento de natureza
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previdenciária.

Assim, se não há legislação que determine a compensação, entendo que esta não pode ser condição necessária

para a renúncia almejada e concessão de benefício com valor mais proveitoso.

Ainda quanto ao caráter alimentar, saliento que os proventos pagos aos aposentados destinam-se à proteção social

dos mesmos, a fim de atender sua finalidade constitucional (previdência social), razão pela qual as prestações são

insuscetíveis de serem repetidas.

Se não há lei que estabelece eficácia ex tunc para o ato de renúncia, somente efeitos futuros serão, portanto,

produzidos, consistindo tais efeitos no desfazimento da aposentadoria e na devolução do tempo de contribuição ao

segurado, para que possa dele se utilizar para requerimento e concessão de nova benesse.

Ademais, não há de se falar em prejuízo à seguridade social, vez que os valores anteriormente pagos a título de

aposentadoria ingressaram regularmente no patrimônio do segurado enquanto esteve aposentado. Não podem ser

tidos como enriquecimento sem causa do segurado em detrimento da previdência. Considere-se que a nova

aposentadoria será conquistada pelas contribuições do segurado em período posterior à aposentadoria que está

renunciando.

O princípio da solidariedade no custeio não justifica que o segurado tenha de devolver as prestações da

aposentadoria usufruída. Em maior parte dos casos, é praticamente impossível ao segurado, de modo que sua

exigência torna impraticável a efetivação do direito reconhecido judicialmente.

Desta feita, diante da argumentação acima, é de se admitir a renúncia à aposentadoria com a finalidade de

aproveitamento de todo o tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, sem a exigência de

devolução ao INSS dos valores anteriormente percebidos.

Por fim, ressalto que o posicionamento delineado nesta decisão acompanha o entendimento da Primeira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, competente para apreciar e julgar demandas relativas a benefícios

previdenciários, desde 19.12.11 (publicação da Emenda Regimental 14/2011 do RI - STJ).

Observo, todavia, que a matéria encontra-se pendente de julgamento no Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei 11.418/06.

Nesse sentido, trago à colação as seguintes ementas da Corte Especial:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". (STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel.

Min. Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p. 400)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. INEXISTÊNCIA.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JULGAMENTO NO STF. SOBRESTAMENTO DOS

RECURSOS ESPECIAIS NO STJ. DESCABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS NO PRIMEIRO JUBILAMENTO. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO

ASSENTADO NO RESP N. 1.334.488/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC.

1. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não sobresta o julgamento da mesma controvérsia por meio

de recurso especial no STJ. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.240.892/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina;

AgRg no REsp 1.255.688/SC, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 110.171/BA, Rel. Ministro

Humberto Martins; AgRg no AREsp 166.322/PR, Rel. Ministro Castro Meira; AgRg no REsp 723.128/MG, Rel.
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Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região); AgRg nos EDcl no REsp 1.343.645/RS,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques.

2. Interpretação que considera inaplicável à espécie o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, não importa

em negativa de vigência de referido dispositivo de lei.

3. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido à disciplina do

543-C do CPC, de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

4. A análise de violação à matéria constitucional, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República,

refoge à jurisdição do STJ, sendo de competência exclusiva da Suprema Corte.

5. Agravo regimental não provido." (STJ - Resp 1346760/PR, Primeira Turma - Rel. Min. Benedito Gonçalves,

v.u., j. em 24.09.13, DJe 02.10.13)

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. OFENSA A RESERVA DE

PLENÁRIO. INTERPRETAÇÃO DE NORMA LEGAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. RENÚNCIA DE APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTE.

1. Não há confundir interpretação de normas legais com reserva de

Plenário, razão pela qual descabe falar em aplicação da Súmula Vinculante 10/STF ou em ofensa ao art. 97 da

Carta Magna.

2. Não cabe ao STJ examinar, no recurso especial, violação de preceitos e dispositivos constitucionais, tendo em

vista a necessidade de interpretar matéria cuja competência é exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art.

102 da CF.

3. Admite-se a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado, não

importando em devolução dos valores percebidos. Precedente.

4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp 1351340/PR, Segunda Turma - Rel. Min. Castro Meira,

v.u., j. em 17.09.13, DJe 02.10.13)

 

Transcrevo, ainda, recente julgado da Terceira Seção desta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE

OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Não há guarida para a alegação de decadência do direito, pois a parte autora não visa à revisão ou alteração

de benefício já concedido, mas sim, o direito à renúncia de sua aposentadoria e, simultaneamente, a percepção

de outra que lhe seja mais vantajosa, podendo, dessa forma, a ação ser proposta a qualquer tempo, ressaltando-

se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio

que precede a propositura da ação.

II - Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

III - No presente caso, ressalvo meu entendimento pessoal no que concerne aos efeitos ex nunc decorrentes do

citado ato de renúncia, não devendo acarretar a restituição aos cofres do INSS dos valores já pagos em favor da

parte segurada, em observância aos limites da divergência, com fulcro no caput do artigo 530 do Código de

Processo Civil.

IV - Destarte, acolho integralmente a tese esposada no voto condutor, reconhecendo o direito da parte autora à

renúncia ao benefício anteriormente concedido, mediante a devolução da importância paga a este título em seu

favor, com a imediata implantação da nova aposentadoria requerida, nos termos do voto condutor.

V - Matéria preliminar rejeitada. Embargos infringentes a que se nega provimento. (EI - 1597857, - Rel. para

Acórdão Des. Fed. Walter do Amaral, por maioria, j. em 22.08.13, DJe 04.09.13)

 

Cabe, portanto, a renúncia da aposentadoria da parte autora, com aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

bem como o recálculo e pagamento, pelo INSS, de benefício mais vantajoso (art. 122 da Lei 8.213/91), sem

exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova aposentadoria.

À falta de apresentação de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser fixada, de ofício,

como sendo a da citação do INSS, sendo esse o entendimento predominante neste Tribunal (AC nº

1999.03.99.027774-9/SP, 2ª Turma, v.u., rel. Des. Federal Célio Benevides, j. 25.4.2000, DJU 26.7.2000, Seção 2,

p. 126).
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Os valores percebidos após o termo inicial do novo benefício devem ser compensados. Por fim, ressalto que, nos

termos do artigo 103 da Lei 8.213/91, prescrevem as parcelas devidas em atraso antes do quinquênio anterior ao

ajuizamento da demanda.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93.

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Ainda, no que se refere à tutela antecipada concedida, considerando que se trata de desaposentação o objeto da

demanda, verifica-se não estarem presentes os requisitos para a adoção da medida, pois o demandante está

protegido pela cobertura previdenciária.

Desnecessária, portanto, a medida ante a explícita ausência do periculum in mora.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PECÚLIO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DO

PERICULUM IN MORA. 

- Prevê o art. 273, caput, do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação. 

- A questão versa sobre o pagamento de pecúlio previdenciário, não havendo que se falar em fundado receio de

dano irreparável (art. 273, I, do CPC) nem tampouco em perigo da demora, haja vista que a autora aufere

mensalmente o benefício de pensão por morte acabando, assim, por afastar a extrema urgência da medida ora

pleiteada.

- Agravo de Instrumento a que se nega provimento". 

(AG nº 277543, proc. nº 2006.03.00.084674-0, TRF 3ª Região, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

em 29.05.07, DJU 20.06.07, p. 487) (g. n)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. RISCO DE DANO INEXISTENTE. RECURSO IMPROVIDO. - Em

ação revisional de benefício previdenciário, é manifesta a ausência e risco de dano irreparável a justificar a

medida antecipatória, eis que o benefício questionado se encontra em manutenção, inexistindo prejuízo à sua

subsistência ou ameaça de dano na execução normal do julgado. Precedentes. 

- Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado." 

(AG 246190, proc. nº 2005.03.00.071909-9, TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Juíza Federal Marisa Santos, DJU

30.03.06, p. 669) (g. n) 

 

Por fim, por força do reexame necessário, determino que o valor do novo benefício seja devidamente apurado em

fase executória, excluindo-se do dispositivo da sentença o valor arbitrado pelo Juízo a quo.

 

Posto isso, rejeito a preliminar arguida e, nos termos do artigo 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data da

citação e postergar a apuração do novo benefício para a fase executória. Tutela antecipada revogada. Correção

monetária e juros de mora, na forma acima explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do novo benefício e à

reimplantação do benefício que vinha recebendo antes da concessão da tutela de desaposentação. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.
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Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010337-04.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pela parte autora em face da decisão monocrática de fls. 251/251v., que reconheceu

a incompetência absoluta deste E. Tribunal e, consequentemente, da Vara de Origem, por ser a matéria afeta à

Justiça Estadual.

Sustenta haver erro material na decisão agravada ao ter considerado como acidentário o benefício pleiteado,

quando na verdade trata-se de previdenciário, espécie B-31, conforme demonstra o documento acostado aos autos.

Alega, ainda, ter proposto ação na Justiça Estadual para reconhecimento da doença como sendo do trabalho, mas a

ação foi julgada improcedente, razão pela qual propôs a ação na Justiça Federal requerendo o restabelecimento do

benefício e arguindo apenas doenças de cunho degenerativas.

É o relatório.

Decido.

Razão assiste à recorrente.

De fato, a decisão agravada reconheceu a incompetência absoluta deste E. Tribunal, por tratar-se de pedido de

restabelecimento de benefício de auxílio-doença (NB n. 553.716.987-4 - Espécie - 91), conforme documento de fl.

235, confirmado em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.

Entretanto, consta na Comunicação de Decisão de fl. 155 informação de que "...foi afastada a aplicação do nexo

epidemiológico entre o agravo e a profissiografia, conforme parágrafo 6ºdo artigo 337 do Decreto 3.048, de

06/05/1999. O benefício foi concedido em espécie não-acidentária...."

Assim, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, reconsidero a decisão de fls. 251/251v., para outra proferir em

substituição àquela, nos seguintes termos:

"Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fls. 238, que indeferiu

pedido de antecipação de tutela jurídica para restabelecimento de auxílio-doença.

Sustenta estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código de

Processo Civil. Alega, em síntese, ter demonstrado pelos documentos acostados aos autos, em especial, pelo

laudo pericial realizado nos autos da ação acidentária, a persistência da sua incapacidade laborativa, não tendo,

portanto, condições de retornar ao trabalho. Invoca o caráter alimentar do benefício.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Decido.

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de

decisão capaz de impor à agravante lesão grave e de difícil reparação.

Postula medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. A tanto, é necessária, entre

outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o trabalho. Contudo, pelos documentos
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carreados aos autos até o momento, não vislumbro a referida incapacidade.

Com efeito, os atestados médicos mais recentes (fls. 186 e 244), datados de fevereiro e março de 2015, embora

declarem que a parte autora deve se afastar das suas atividades laborativas, são inconsistentes, por si mesmos,

para comprovarem de forma inequívoca a verossimilhança das suas alegações.

O laudo médico pericial apresentado nos autos da ação que tramitou na Vara de Acidentes do Trabalho (Proc. n.

974/2013) - aqui como prova emprestada -, de 25/7/2014, reconheceu a existência de incapacidade parcial e

temporária (fls. 219/224), naquele momento.

Frise-se: o auxílio-doença não pressupõe a insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de

que haja recuperação para a atividade habitual ou a reabilitação para outra atividade.

Desse modo, considerando a natureza transitória do reportado benefício, que se torna indevido a partir da

constatação da cessação da incapacidade laboral do segurado, torna-se imperiosa a perícia judicial, por meio de

dilação probatória, com oportunidade para o contraditório e comprovação da alegada incapacidade.

Assim, nesta análise prefacial, afigura-se inviável a concessão da tutela antecipatória, pois não constam dos

autos elementos suficientes ao seu deferimento.

Por outro lado, somente merece ser qualificada como capaz de causar lesão grave à parte, a decisão judicial que

possa ferir-lhe direito cuja verossimilhança tenha sido demonstrada. Assim, não estando a ressumbrar a própria

existência do direito à concessão do benefício pleiteado, inviável cogitar-se, desde logo, de sua possível lesão.

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os

artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento."

Em consequência, dou por prejudicado o agravo da parte autora.

Dê-se ciência ao Juízo da causa do inteiro teor desta decisão.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018576-94.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento por Joana Sanches da Silva em face de decisão proferida em execução de

sentença, que indeferiu a atualização dos cálculos elaborados em agosto de 2000, no que concerne à incidência

dos juros de mora e correção monetária, para fins de expedição de precatório, nos seguintes:

 

"Indefiro o pedido de atualização do calculo, pois o valor será atualizado no momento do pagamento, não

havendo necessidade de apresentação de novo calculo. Ciência ao INSS."

 

Em suas razões de inconformismos, sustenta a agravante que a execução do julgado teve início em agosto de 2000

e persiste até a presente data, tendo em vista a oposição de embargos pela autarquia.

 

Assevera que o INSS permanece em mora até a data na qual o crédito é inscrito no orçamento, de modo que é

injustificável não incidir juros no período compreendido entre a data do cálculo à inscrição do precatório. Além

disso, aduz que o item 5.2 do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por

meio da nota 08, recomenda a atualização dos cálculos (correção monetária e juros) antes de sua expedição,

motivo pelo qual é insubsistente a decisão prolatada pelo Juízo a quo.
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Pugna pela reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, esclareço que o Manual de Cálculos tem por escopo orientar a elaboração dos cálculos de

liquidação, não sendo regramento positivo apto a vincular o magistrado.

 

As questões atinentes à incidência dos juros de mora e da atualização monetária devem ser examinadas

separadamente.

 

No tocante aos juros de mora, o E. Supremo Tribunal Federal, com fulcro no julgado de relatoria do eminente

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), assentou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma

do art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão,

21/02/2003).

 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a

inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos

oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatório s judiciários apresentados até 1º de julho,

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."

(art. 100, § 1º, da CF).

 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que durante a tramitação do ofício requisitório imposta por

vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por

conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal.

 

Cumpre ressaltar que o E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Agravo Regimental no Agravo de

Instrumento nº 492779-1 entendeu que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos

definitivos e a data da apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso

também integraria o iter necessário ao pagamento.

 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4.

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a

data de apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art.

100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

Nesse sentido, mais uma vez o E. Supremo Tribunal Federal se manifestou:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos

cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo

100, § 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE 561800 AgR,

Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 04/12/2007, DJe-018 DIVULG 31-01-2008 PUBLIC

01-02-2008 EMENT VOL-02305-13 PP-02780)

 

Observe-se que o termo "data da elaboração dos cálculos" somente admite interpretação unívoca,

consubstanciando-se na efetiva data em que foram apresentados os cálculos de liquidação pelos autores ou, na

chamada "execução invertida", pelo INSS.
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Disso, resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada,

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios a partir da data

da conta.

 

Inclusive, a Terceira Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que:

 

"Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da

data da conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que

vem sendo adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal" 

(TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 17/06/2008).

 

Assim, acompanho a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes desta Corte

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3

24/06/2008; TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3

25/06/2008), para reconhecer como indevida a incidência de juros de mora a partir da "data da elaboração dos

cálculos".

 

No que tange à correção monetária, o setor competente deste Regional, no qual se processam as requisições de

pagamento, promove a atualização do crédito para fins de depósito do precatório desde a data da conta, em

conformidade com a legislação de regência da matéria: a) artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do saldo

convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de

26/10/2000; b) IPCA-E divulgado pelo IBGE, nos precatórios das propostas orçamentárias de 2001 a 2010 e; c)

atualmente, em razão do julgamento das ADIs n. 4357 e n. 4425, também pelo IPCA-E, em conformidade à

sistemática aprovada na Resolução/CJF nº 168/2011

 

Resolução/CJF nº 168/2011.

"Art. 7º Para a atualização monetária dos valores requisitados será utilizado, da data-base informada pelo juízo

da execução até o efetivo depósito, o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, divulgado

pelo Banco Central do Brasil (TR - Taxa Referencial), ou aquele que vier a substituí-lo. 

§ 1º Considera-se como índice oficial de remuneração básica das cadernetas de poupança, para efeito da

atualização monetária prevista no § 12 do art. 100 da Constituição Federal, a taxa referencial prevista no art. 7º

da Lei n. 8.660, de 28 de maio de 1993, na forma divulgada pelo Banco Central do Brasil. (Incluído pela

Resolução n. 235, de 13.3.2013)

§ 2º Não haverá incidência de juros de mora na forma prevista pelo § 12 do art. 100 da Constituição Federal

quando o pagamento das requisições (precatórios) ocorrer até o final do exercício seguinte à expedição pelo

tribunal em 1º de julho. (Incluído pela Resolução n. 235, de 13.3.2013)

§ 3º Haverá incidência de juros de mora quando o pagamento ocorrer após o final do exercício seguinte à

expedição no que se refere a precatórios e após o prazo previsto na Lei n. 10.259/2001 para RPVs. (Incluído pela

Resolução n. 235, de 13.3.2013)."

 

 

Desta feita, a atualização dos valores da condenação será promovida administrativamente por esta Corte nos

termos da legislação de regência da matéria, de modo que, tal como fundamentado pelo Juízo a quo, é

desnecessária a atualização do cálculo naquela sede de jurisdição.

 

A teor da fundamentação lançada, as razões recursais não prosperam, uma vez que em desacordo com

jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal e com os atos normativos que regulamentam o pagamento dos

requisitórios / precatórios no âmbito federal.

 

Assim, o recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Int.
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Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001660-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido de aposentadoria rural

por idade rural, antecipada a tutela.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, requerendo, preliminarmente, o conhecimento e provimento do reexame necessário. No mérito,

sustenta, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício

pretendido. Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de aplicação dos juros moratórios e a redução da

condenação em honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos,

conforme previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n.

10.352/2001. Trata-se de benefício de valor mínimo com abono anual, cujo termo inicial foi fixado em 5.3.2013,

tendo sido proferida a sentença em 20.8.2014.

 

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto

no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a

partir de 01.01.2011 é possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

 

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS, mas,

sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores
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rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação

dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 11.718, de 2008).

 

Assim, passo à apreciação do pedido inicial nos termos do art. 515, 1º, do CPC, com a redação dada pela Lei n.

10.352/2001.

 

Tendo o(a) autor(a) completado a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete

às regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n.

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008): 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55

(cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente

anterior ao requerimento.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão do benefício. Se o(a) autor(a) deixou as lides rurais

após trabalhar pelo período exigido, não tem sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o princípio da uniformidade

e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é

de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão

do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade pelo período de carência (180 meses), dispensando o pagamento das contribuições

previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).
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O(A) autor(a) completou 55 anos em 8.2.2012, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

rurícola pelo período de 180 meses.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, o(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 10-29.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário".

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora como lavradora, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei n. 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Cabe investigar o real significado da exigência de comprovação da atividade no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. O(A) autor(a) deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento?

Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado

imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.
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A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 48 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a autora tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como sua certidão de

casamento e de nascimento de filhos lavradas, respectivamente, em 5.6.1976, 19.4.1977 e 27.3.2078, nas quais o

marido está qualificado como lavrador; cópias de sua CTPS apontando períodos rurais de 4.5.1987 a 24.10.1987,

de 26.10.1987 a 11.3.1988, de 14.3.1988 a 15.4.1988, de 25.4.1988 a 8.10.1988, de 24.10.1988 a 31.3.1989, de

3.4.1989 a 24.4.1989, de 2.5.1989 a 28.10.1989, de 1.11.1989 a 30.3.1990, de 23.6.2003 a 6.12.2003 e de

14.6.2004 a 26.12.2004; bem como cópias da CTPS do marido demonstrando vínculos rurais ao longo dos anos de

1972 a 2000, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque a consulta ao CNIS (fls. 40-44) demonstra que a autora recolheu contribuições previdenciárias na

qualidade de faxineira nos períodos de 10-1994 a 4-1995, de 7.1995 a 3.1996, de 5.1996 a 11.1996, de 1.1997 a

3.1997, de 5.1997 a 8.1999, de 9.1999 a 5.2003, de 12.2003 a 5.2004, de 7.2005 a 4.2007, de 5.2007 a 9.2008 e de

11.2008 a 11.2013, indicando o afastamento das lides rurais sem comprovação hábil quanto a eventual retorno.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para a concessão do benefício.

 

NÃO CONHEÇO da remessa oficial, REJEITO a preliminar e, no mérito, DOU PROVIMENTO à apelação

para julgar improcedente o pedido, cassando a tutela antecipada.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se ao INSS para o cumprimento desta decisão, após escoado o prazo para eventual interposição de recurso

a ser julgado por este Tribunal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006365-02.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.99.006365-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : SEBASTIANA CORDEIRO FARIA

ADVOGADO : SP173750 ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00008960420138260094 1 Vr BRODOWSKI/SP
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Trata-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de pensão

por morte e demais consectários legais, bem como determinou a imediata implantação do benefício, em virtude do

caráter alimentar de que se reveste. Decisão não submetida ao reexame necessário.

Em seu recurso, o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício.

A parte autora, por seu turno, pede a majoração da verba honorária.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefício

previdenciário, a lei vigente à época do fato que o originou.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 9/7/2011:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Para obtenção de pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido. Segundo o artigo 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício

independe do cumprimento do período de carência.

 

Quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei

n. 8.213/91, verifica-se (cópia na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ratificada pelo sistema

CNIS/DATAPREV) que o único vínculo empregatício formal do falecido se estendeu de 1º/4/2010 a 30/11/2010.

Manteve, portanto, a qualidade de segurado por pelo menos 12 meses, nos termos do artigo 15, II, da Lei n.

8.213/91.

 

Por outro lado, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o artigo 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação

da Lei n. 9.032/95 (g. n.):

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

No caso, por tratar-se de genitora do falecido, o que restou demonstrado por meio da cópia da certidão de óbito, a

dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da Lei n. 8.213/91.

Todavia, não há provas nesse sentido.

A autora sempre trabalhou, tendo mantido vários vínculos empregatícios, todos de natureza rural, desde 2002,

conforme se extrai dos registros do CNIS/DATAPREV anexado às 82/83, inclusive em período contemporâneo à

morte do filho. Certo, pois, que tinha renda própria.

De outro lado, é importante ressaltar que, conquanto esteja demonstrado que o segurado falecido mantinha a

mesma residência da autora, e que, no período em que trabalhou, ajudava, de certa forma, nas despesas da família,

não há elementos suficientes à configuração da dependência econômica.

Anote-se, por pertinente, que a parte autora, apesar de alegar, na inicial, que seu filho trabalhou desde os quatorze

anos, não comprovou tal assertiva, descumprindo o princípio do ônus da prova, expresso na Lei Previdenciária,

mais precisamente no art. 55, § 3º da Lei n. 8.213/91.

 

Ademais, a prova testemunhal, frágil e inconsistente, não se mostrou apta a comprovar que a autora dependia da
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ajuda financeira de seu filho para sobreviver.

 

A propósito, destaco os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PAI.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. - Para a obtenção da pensão por morte, mister o

preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e dependência econômica. - A dependência

econômica do genitor, para fins de percepção de pensão por morte, não é presumida, devendo ser comprovada. -

O conjunto probatório não demonstra a dependência econômica do genitor em relação ao filho segurado. Os

documentos juntados são insuficientes para fazer prova do pretendido. Os depoimentos colhidos não evidenciam

que a parte autora era economicamente dependente do de cujus. - A mera afirmação de que o autor passou a

suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho não é suficiente, por si só, para caracterizar a

dependência econômica. - Agravo legal a que se nega provimento."

(APELREEX 00015070220134036117, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 -

OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2015) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO FALECIDO.

APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

NÃO COMPROVADA. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. 

(...) 

V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº

8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme disposto

no §4º do mesmo dispositivo legal. 

VI - Apesar de comprovado o domicílio em comum, a autora não fez juntar qualquer dos outros documentos

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto

nº 3.048/99. 

VII - Os depoimentos das testemunhas são conflitantes quanto à alegada ajuda financeira prestada pelo de cujus.

Há indícios de que o falecido residiu com a requerente por poucos meses antes do óbito, tempo insuficiente a

caracterizar a propalada dependência, inclusive, porque a autora afirma não ter recebido qualquer auxílio

financeiro, na época em que o de cujus não residia consigo. 

VIII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho

falecido. 

(...) 

XII - Sentença mantida." 

(TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC 1262747, processo 200461230006882, v.u., Rel. Marianina Galante, DJF3

CJ2 18/08/2009, p. 664) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão

por morte, a impor a reforma da r. sentença recorrida.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pela Primeira Instância. Determino a remessa

desta decisão à autoridade administrativa, por via eletrônica, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício

ora pleiteado.

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido de

concessão de pensão por morte. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar

sob o pálio da justiça gratuita. Julgo prejudicada a apelação ofertada pela parte autora. Em decorrência, casso

expressamente a tutela jurisdicional concedida em sentença.

 

Intimem-se.

Esta decisão serve como ofício.

 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013902-49.2015.4.03.9999/SP

 
2015.03.99.013902-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     1150/1354



 

 

 

DECISÃO

Agravo legal interposto pela parte autora contra decisão monocrática proferida pela Juíza Federal Convocada

Marisa Cucio (fls. 148-151), que, de ofício, anulou a sentença e julgou prejudicada a apelação.

 

Sustenta a competência do Juízo Estadual, em face do que dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição. Requer a

retratação, na forma do art. 557, § 1º, do CPC, ou o julgamento do recurso pelo órgão colegiado competente na

forma regimental.

 

É o relatório. Decido.

 

O autor, ora agravante, ajuizou ação, de natureza previdenciária, no Foro Distrital de Pirangi, que pertence à

Comarca de Monte Alto, onde não existe Vara Federal instalada.

 

Sobre a possibilidade de ajuizamento de ação contra o INSS no foro do domicílio da parte autora, perante a Justiça

Estadual, dispõe o art. 109, § 3º, da CF:

 

Art. 109. (...)

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

 

Eu vinha decidindo que a delegação de competência posta pela norma constitucional citada não é afetada em casos

como o presente, porque o espírito que a anima é a facilitação do acesso à justiça, que restaria dificultado caso

acolhida a interpretação fria da norma constitucional.

 

Ponderava que a possibilidade de propositura de ação no próprio foro de domicílio do autor visava amparar

eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais próprios, cidadãos reconhecidamente carentes,

garantindo o seu acesso à justiça, tendo a norma caráter estritamente social.

 

Argumentava que a hermenêutica deveria elastecer o grande valor social envolto na possibilidade de propositura

de ações no próprio foro do domicílio da parte autora, facultada pelo § 3º do art. 109 da CF, na esteira de

inúmeros precedentes da Terceira Seção desta Corte.

 

Essa interpretação tem amplo agasalho na jurisprudência consolidada no STF desde a Carta de 1967/1969 (cuja

redação se manteve na atual CF/1988), conforme se vê dos seguintes precedentes:

 

EMENTA:

- COMPETÊNCIA. CONSTITUIÇÃO, ART. 125-§ 3º. RENÚNCIA AO PRIVILÉGIO DE FORO. 

- O art. 125-§ 3º da Constituição, atribuindo à Justiça local o encargo de processar e julgar as causas ali

referidas, não exclui a competência da Justiça Federal para conhecer de tais ações, no caso de renúncia do

segurado-autor ao privilégio de foro. 

Recurso extraordinário não conhecido.

(RE 104.589, 2ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, j. 07-05-1985).

EMENTA:

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANTONIO VALENTIM BOMBONATO

ADVOGADO : SP241525 FRANCELINO ROGERIO SPOSITO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00175-3 1 Vr PIRANGI/SP
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- Competência. Artigo 125, par. 3º, da Emenda Constitucional n. 1/69. 

- O citado dispositivo constitucional não estabelece a obrigatoriedade de que a ação seja ajuizada no foro

especial a que ele se refere, o que implica dizer que pode o segurado-autor não se valer dessa norma que é ditada

em seu beneficio. Recurso extraordinário não conhecido.

(RE 117.707, 1ª Turma, Rel. Min. MOREIRA ALVES, j. 22-02-1994).

EMENTA:

Alegação de ofensa ao art. 109, § 3º, da Constituição, que não se revela razoável, por invocar, em detrimento do

segurado da Previdência, norma em seu benefício instituída.

(AgRg em AI 207.462, 1ª Turma, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI, j. 14-04-1998).

EMENTA: 

Constitucional. Previdenciário. Competência dos juízes federais da capital do Estado para o julgamento das

causas entre o INSS e segurado domiciliado em município sob jurisdição de outro juízo federal. O art. 109, § 3,

CF, apenas faculta ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la

perante as varas federais da capital. Precedentes. Recurso conhecido e provido.

(RE 224.799, 2ª Turma, Rel. Min. NELSON JOBIM, j. 26-10-1998).

 

Como tal entendimento discrepava daqueles proferidos no RE 227.132 (j. 22-06-1999, 2ª Turma) e RE 228.076,

(j. 08-06-1999, 2ª Turma), o tema foi levado ao TRIBUNAL PLENO daquela Corte, que se manifestou nos

seguintes termos:

 

EMENTA:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA PELO SEGURADO CONTRA O INSS. ARTIGO

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.

Em face do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição de

previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado,

pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do

Estado-membro.

Precedentes.

Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE 293.246, Tribunal Pleno, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 01-08-2001).

 

Pela sua pertinência com o tema aqui discutido, transcrevo algumas das passagens daquele julgamento:

 

SENHOR MINISTRO ILMAR GALVÃO - (Relator):

...

A competência, no caso, é territorial - portanto, relativa - cabendo esclarecer que a ação contra entidade

autárquica deve ser ajuizada, em princípio - pelas regras comuns de processo - no foro de sua sede ou naquele

em que se encontra a agência ou sucursal responsável pelos atos que derem origem à causa (CPC, artigos 94 e

100, IV, a e b).

Com respeito à autarquia previdenciária, contudo, a Constituição modificou tais regras, ao dispor, no art.109, §

3°, que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários,

as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre a comarca não seja sede de

vara do juízo federal ..."

A norma, portanto, há de ser interpretada como tendo sido instituída em prol da comodidade processual do

segurado que, em face dela, já não se vê compelido a deslocar-se para a sede da autarquia, ou de sua agência

obrigada à prestação do beneficio, com a finalidade de ajuizar a ação cabível. Inverteu-se, assim, no interesse do

autor, a regra da competência de foro, prevista na legislação processual, que beneficiava o réu. Emprestar a

esta, portanto, caráter absoluto, ou conferir uma interpretação literal ao texto constitucional, significaria

desnaturar o favor maior com que foi o segurado contemplado pelo constituinte nas ações da espécie.

Portanto, se a competência da Justiça Estadual, no caso, não exclui a da Federal, conforme assentou esta Corte

desde a Constituição de 1969 (REs 117.707, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, e 104.589, 2ª Turma,

Relator Ministro Francisco Resek), não há, consequentemente, obstáculo a que o segurado, com domicílio em

comarca que não seja sede de vara federal, ajuíze seu pleito no juízo federal da capital do Estado.

Essa conclusão, ademais, afina-se com o disposto no art. 11 da Lei nº 5.010/66 ("A jurisdição dos juízes federais

de cada Seção Judiciária abrange toda a área territorial nela compreendida") e no § 4º do citado 109 da Carta

Magna, de acordo com o qual o recurso interposto da decisão de primeira instância, nesses casos, "será sempre

para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau". Portanto, se o órgão revisor é

o mesmo, não faz muito sentido limitar, na instância de origem, o acesso do jurisdicionado hipossuficiente.

Ante o exposto, meu voto conhece do recurso e lhe dá provimento, para o fim de reconhecer a competência da 11ª
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Vara Previdenciária de Porto Alegre/RS para o processo e julgamento da ação.

O SR. MINISTRO NELSON JOBIM - Sr. Presidente, a Sra. Ministra Ellen Gracie terminou o seu voto alegando

que estava exatamente no espírito da norma atender a essa peculiaridade.

O espírito da norma, referido no texto constitucional, foi de autoria do então Senador Mauricio Correa -

casualmente sentado à direita da Sra. Ministra -, que o introduziu na Constituição de 88. O objetivo era

exatamente o de assegurar, o de viabilizar ao beneficiário, tendo em vista a não-interiorizacão absoluta da

Justiça Federal, a possibilidade de ajuizar em outras localidades, inclusive no seu domicílio. 

Vimos, da tribuna, a tentativa do INSS em obter dessa regra um benefício para si, sob o argumento de que

haveria uma distribuição, uma organização administrativa, e que esta estaria prejudicada. Mas não estamos,

aqui, discutindo a organização administrativa do INSS e, sim, o direito do assegurado que, como referido pela

Sra. Ministra Ellen Gracie, é hipossuficiente na relação com o INSS.

Não tenho duvidas em voltar à posição adotada na Segunda Turma e, depois, alterada no agravo, para

acompanhar o voto do Ministro-Relator.

 

Como se vê, o objetivo da norma foi levar a Justiça para perto do jurisdicionado/segurado - relembre-se que a

Justiça Federal não alcançava todas as cidades do país, como, de fato, ainda não alcança -, e não afastá-la, como

parece ocorrer com a interpretação literal dada ao disposto no § 3º do art. 109 da CF. Interpretação literal que

afasta do segurado a opção legitimamente feita, por ocasião do ajuizamento da ação, perante magistrado com

competência plena para dirimir o conflito de interesses submetido à sua apreciação.

 

Sim, porque as leis de organização judiciária do Estado de São Paulo, que criaram os FOROS DISTRITAIS nas

comarcas do interior, lhes conferiu competência plena para dirimir as demandas submetidas às suas apreciações,

ressalvados os casos de competência do Júri e das Execuções Criminais.

Transcrevo-as:

 

LEI N. 3.396, DE 16 DE JUNHO DE 1982

...

Artigo 2.º - São criados os seguintes foros distritais:

I - classificados em primeira entrância, com uma vara:

a) Aguaí, para o município do mesmo nome, na Comarca de São João da Boa Vista;

b) Cerquilho, para o município do mesmo nome, na Comarca de Tietê;

c) Cordeirópolis, para o município do mesmo nome, na Comarca de Limeira;

d) Guará, para o município do mesmo nome, na Comarca de Ituverava;

e) Guararema, para o município do mesmo nome, da Comarca de Moji das Cruzes;

f) Morro Agudo, para o município do mesmo nome, na Comarca de Orlândia;

g) Peruíbe, para o município do mesmo nome e o de Itariri, na Comarca de Itanhaém;

h) Piquete, para o município do mesmo nome, na Comarca de Lorena;

i) Potirendaba, para o município do mesmo nome, na Comarca de São José do Rio Preto;

j) Serrana, para o município do mesmo nome, na Comarca de Rio beirão Preto;

l) Colina, para o município do mesmo nome, abrangendo o Município de Jaborandi, na Comarca de Barretos;

m) vetado;

n) São Miguel Arcanjo, para o município do mesmo nome, na Comarca de Itapetininga;

II - classificados em segunda entrância, com uma vara:

a) Arujá, para o município do mesmo nome, na Comarca de Santa Izabel;

b) Cajamar, para o município do mesmo nome, na Comarca de Jundiaí;

c) Campo Limpo Paulista, para o município do mesmo nome, na Comarca de Jundiaí;

d) Cosmópolis, para o município do mesmo nome, na Comarca de Campinas;

e) Itapevi, para o município do mesmo nome, na Comarca de Cotia;

f) Vinhedo, para o município do mesmo nome e o de Louveira, na Comarca de Jundiaí;

g) Votorantim, para o município do mesmo nome, na Comarca de Sorocaba;

III - classificados em segunda entrância, com duas varas, numeradas ordinalmente, e com competência

cumulativa, civil e criminal:

a) Carapicuíba, para o município do mesmo nome, na Comarca de Barueri;

b) Embu, para o município do mesmo nome, na Comarca de Itapecerica da Serra;

c) Ferraz de Vasconcelos, para o município do mesmo nome, na Comarca de Poá;

d) Itaquaquecetuba, para o município do mesmo nome, na Comarca de Poá;

e) Vicente de Carvalho, para o distrito do mesmo nome, na Comarca de Guarujá.

§ 1.º - A competência dos foros distritais é plena, exceto a do serviço do Júri e a do serviço de Execuções

Criminais.
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§ 2.º - Nos foros de duas varas, cabe à primeira exercer a Corregedoria Geral; à segunda, a corregedoria da

própria serventia e o serviço de Menores.

LEI COMPLEMENTAR N. 762, DE 30 DE SETEMBRO 1994

Artigo 1.° - São criados e classificados em primeira entrância, com uma Vara, os seguintes Foros Distritais:

I - Alvares Machado, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Alfredo

Marcondes e Santo Expedito, na Comarca de Presidente Prudente;

II - Barra do Turvo, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jacupiranga;

III - Bastos, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Iacri, na Comarca de

Tupã;

IV - Bofete, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Conchas;

V - Buri, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Itapeva;

VI - Cabreúva, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Itu;

VII - Caieiras, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Franco da Rocha;

VIII - Cajobi, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Embaúba, na Comarca

de Olímpia,

IX - Conchal, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Moji Mirim;

X - Dourado, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Ribeirão Bonito;

XI - Flórida Paulista, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Adamantina;

XII - Florínea, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Assis;

XIII - Gália, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Garça;

XIV - Guaraçaí, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Mirandópolis;

XV - Iacanga, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Ibitinga;

XVI - Ibaté, para o Município do mesmo nome, na Comarca de São Carlos;

XVII - Itajobi, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Novo Horizonte;

XVIII - Itatinga, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Botucatu;

XIX - Jaguariúna, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Santo Antonio da

Posse, na Comarca de Pedreira;

XX - Juquitiba, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Distrito de São Lourenço da Serra,

na Comarca de Itapecerica da Serra;

XXI - Macaubal, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Sebastianópolis do

Sul e União Paulista, na Comarca de Monte Aprazível;

XXII - Neves Paulista, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Mirassol;

XXIII - Paranapanema, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Avaré;

XXIV - Pinhalzinho, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Bragança Paulista;

XXV - Riolândia, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Paulo de Faria;

XXVI - São José do Barreiro, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Bananal;

XXVII - Severínia, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Olímpia;

XXVIII - Silveiras, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Cachoeira Paulista;

XXIX - Tabapuã, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Catiguá e Novais,

na Comarca de Catanduva;

XXX - Urânia, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Aspásia, na Comarca

de Jales; e

XXXI - Vargem Grande Paulista, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Cotia.

Artigo 2.º - A competência dos Foros Distritais é plena, exceto quanto ao Serviço das Execuções Criminais, que

permanecerá na Sede da Comarca.

LEI COMPLEMENTAR N. 877, DE 29 DE AGOSTO DE 2000

Artigo 1.º - São criados e classificados em primeira entrância, com uma Vara, os seguintes Foros Distritais:

I - Artur Nogueira, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Moji Mirim, abrangendo os Municípios de

Holambra e Engenheiro Coelho;

II - Barrinha, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Sertãozinho;

III - Cajati, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jacupiranga;

IV - Cesário Lange, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Tatuí;

V - Guapiaçu, para o Município do mesmo nome, na Comarca de São José do Rio Preto;

VI - Guareí, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Tatuí;

VII - Igaraçu do Tietê, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Barra Bonita;

VIII - Itupeva, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jundiaí;

IX - Joanópolis, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Piracaia;

X - Louveira, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Vinhedo;

XI - Nazaré Paulista, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Bom Jesus dos

Perdões, na Comarca de Atibaia;
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XII - Ouroeste, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Indiaporã e Guarani

D'Oeste, na Comarca de Fernandópolis;

XIII - Paranapuã, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jales;

XIV - Poloni, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Monte Aprazível;

XV - Rio Grande da Serra, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Ribeirão Pires;

XVI - Santa Albertina, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jales;

XVII - São Lourenço da Serra, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Itapecerica da Serra;

XVIII - Sud Menucci, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Pereira Barreto;

XIX - Tabatinga, para o Município do mesmo nome, como sede, na Comarca de Ibitinga;

XX - Tarumã, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Assis;

XXI - Três Fronteiras, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Santana da

Ponte Pensa e Santa Rita D'Oeste, na Comarca de Santa Fé do Sul;

XXII - Valentim Gentil, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Votuporanga.

Artigo 2.º - A competência dos Foros Distritais é plena, exceto quanto ao Serviço das Execuções Criminais, que

permanecerá na Sede de Comarca.

Apesar dessa competência plena dos FOROS DISTRITAIS, o STJ vem decidindo que, para os efeitos do § 3º do

art. 109 da CF, a expressão "COMARCA" atrai para a sua localidade todos os feitos em que o segurado estiver

litigando com a Previdência Social nos respectivos FOROS DISTRITAIS.

 

Ou seja, se houver Vara Federal na sede da COMARCA, tais feitos devem tramitar perante a JUSTIÇA

FEDERAL.

 

Alguns precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO §3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

Existindo vara da Justiça Federal na comarca á qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, §3º, da Constituição Federal.

Agravo regimental improvido.

(3ª Seção, AgRg CC 119.352/SP, Min. Marco Aurélio Belizze, j. 14.03.2012, DJe 12.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NAGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA NA

JUSTIÇA FEDERAL. CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA A JUÍZO DE DIREITO DE FORO DISTRITAL

PERTENCENTE Á COMARCA SEDE DA VARA DA JUSTIÇA FEDERAL ONDE TRAMITA A EXECUÇÃO

FISCAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL, INCLUSIVE PARA A PRÁTICA DO ATO PROCESSUAL

OBJETO DA PRECATÓRIA.

(...). 3. Consoante ficou bem esclarecido por esta seção de Direito Público, no julgamento do CC 43.075/SP (Rel.

Ministro Castro Meira, DJ de 16.08.2004), não se deve confundir vara distrital e comarca. Esta última poderá

abranger mais de um município, conforme dispuser a lei de organização judiciária local. Já a vara distrital é um

seccionamento interno da comarca, vale dizer, um distrito judiciário dentro de sua circunscrição territorial.

Assim, uma única comarca poderá apresentar tantas varas distritais quantos forem os municípios por ela

abrangidos. Existindo vara federal na comarca onde situado o foro distrital, não incide a delegação de

competência prevista no §3º do art. 109 da Constituição de República, restando incólume a competência absoluta

da Justiça Federal.

Conflito conhecido para se declarar a competência do Juízo Federal, ora suscitante, inclusive para a prática do

ato processual objeto da precatória.

(1ª Seção, CC 124.073/SP, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 27.02.2013, DJE 06.03.2013).

 

No mesmo sentido, o inteiro teor da decisão proferida pela Ministra Eliana Calmon, nos autos do AgRg no

Conflito de Competência nº 130.057 -SP:

 

DECISÃO

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROCESSUAL CIVIL - VARA DISTRITAL E

COMARCA - DISTINÇÃO - VARA FEDERAL NA COMARCA - AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIA PARA A VARA DISTRITAL - PETIÇÃO INICIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO CONTRA O INSS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

Cuida-se de agravo regimental interposto contra decisão que não conheceu do conflito, por incidir o enunciado

da Súmula 3/STJ, nos termos da seguinte ementa:
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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - INCIDENTE INSTAURADO ENTRE JUIZ FEDERAL E JUIZ

ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL - SÚMULA N. 3/STJ - CONFLITO NÃO CONHECIDO.

A parte agravante requer a reforma do decisum , sustentando, em suma, a inaplicabilidade da referida Súmula n.

3/STJ, pois o juiz estadual em exercício nas Varas Distritais não atua investido de jurisdição federal e, assim

sendo, não há vinculação jurisdicional entre este e o respectivo Tribunal Regional Federal. Ao final, pugna pela

reconsideração da decisão agravada decretando-se a competência absoluta da Justiça Federal de Jundiaí para o

julgamento da lide.

É o relatório.

De fato, assiste razão ao agravante.

A análise da hipótese envolve a necessária distinção existente entre Vara Distrital e Comarca.

No julgamento do CC n.º 39.325/SP, DJU de 29.09.2003, o Ministro Teori Zavascki, esclareceu a controvérsia.

Cito, por oportuno, trecho do voto do eminente Ministro:

A questão já é conhecida nesta 1ª Seção, porém, as decisões proferidas, envolvendo os mesmos juízos

conflitantes, estão discordantes. Há três posicionamentos: 1º) decide-se pela competência da Justiça Estadual

(CC 35.195/SP, Min. Francisco Falcão, DJ de 19/12/2002); 2º) decide-se pelo não conhecimento do conflito,

aplicando-se a nossa Súmula 3 e remetendo-se os autos ao TRF (CC 36.258/SP, Min. Fux, DJ de 04/12/2002); 3º)

decide-se pela competência da Justiça Federal (CC 35.685/SP, Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de de

16/09/2002).

O primeiro posicionamento tem como fundamento a jurisprudência firmada nos sentido de que compete ao Juízo

de Direito, onde não for sede de Vara Federal, processar e julgar execuções fiscais movidas pela União, suas

autarquias e empresas públicas, contra devedor residente na respectiva comarca. O segundo posicionamento

fundamenta-se na inteligência de que o Juiz de Direito está investido de jurisdição federal delegada e, portanto

compete ao TRF, da respectiva região, julgar os conflitos entre juízes investidos de jurisdição federal. O terceiro

posicionamento faz a distinção entre Comarca e Distrito, e não vislumbra a delegação de competência prevista

no § 3º do art. 109 da CF para a Vara Distrital.

Entendo que o terceiro fundamento deve prevalecer, já que não se deve confundir vara distrital e comarca.

Enquanto esta última pode abranger mais de um município, conforme dispuser a lei de organização judiciária

local, a vara distrital é um seccionamento interno da comarca, ou seja, um distrito judiciário dentro de sua

circunscrição territorial. E assim, havendo Vara Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há a

delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da Constituição Federal, restando incólume a competência

da Justiça Federal. (Precedentes da 1ª Seção: CC 35.685/SP, 1ª S., Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de

16/09/2002; CC 21.474/SP, 1ª S., Min. José Delgado, DJ de 03/08/1998; CC 20.491/SP, Min. Garcia Vieira, DJ

de 08/06/1998. Precedentes da 3ª Seção: CC 22.068/SP, Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 13/03/2000).

Assim, reconsidero a decisão de fls. 46/47, tornando-a sem efeito, e passo ao exame do caso. Analisando o

presente conflito, portanto, vale ressaltar que esta Corte Superior de Justiça possui entendimento segundo o qual

a competência para julgar demanda em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário deve ser

determinada em razão do pedido e da causa de pedir. Na hipótese, a ação foi ajuizada contra o Instituto Nacional

de Seguro Social - INSS com o objetivo de obter restabelecimento de benefício previdenciário (fls. 6/15).

Destaque-se o teor do art. 109, inc. I, da Constituição da República, que assim dispõe, verbis :

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

Na hipótese, a causa se amolda ao preceito constitucional em tela que estabelece a competência da Justiça

Federal para o processamento e o julgamento das ações em que a União, entidade autárquica ou empresa

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes. Nesse sentido, cito

julgados:

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS

ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZAPREVIDENCIÁRIA DA

POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008, DJe

28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DEASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200.

2. Ainda em acordo com a posição sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência

federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal.
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Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC

95.220/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008).

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no CC 118.348/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/2/2012, DJe 22/3/2012). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL

AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE

DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA.

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal na

Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido. (AgRg no CC 115.029/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 19/04/2011)

Diante do exposto, reconsidero a decisão agravada para, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do CPC,

CONHECER DO CONFLITO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO FEDERAL DE JUNDIAÍ, terceiro

estranho ao incidente.

Publique-se e comunique-se, dando ciência aos Juízos envolvidos e ao Ministério Público Federal.

Brasília (DF), 11 de outubro de 2013.

 

Por parecerem-me convincentes tais fundamentos do STJ é que no julgamento de um Agravo em CC - Processo

2013.03.00.022435-6 -, na sessão da 3ª Seção de 28/11/2013, votei divergindo da Sra. Relatora Tânia Marangoni,

que fixara a competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Guararema-SP.

 

Melhor refletindo sobre o tema, com a devida venia ao posicionamento adotado no âmbito do STJ - no qual, como

se viu, a solução da controvérsia se prende à literalidade da expressão "COMARCA", para afastar o segurado da

proximidade que o FORO DISTRITAL lhe dá em termos de facilidade de acesso à jurisdição -, voltei a me manter

fiel àquele entendimento que vinha perfilhando, até o posicionamento contrário que manifestei no julgamento

acima referido, porque em conformidade com os julgados proferidos pelo STF, a quem cabe a última palavra

acerca da interpretação do texto constitucional.

 

E o STF, reprise-se, tem se posicionado no sentido da competência dos Juízos de Direito das Varas Distritais para

o processamento e julgamento de feitos como este.

 

Relembre-se, ainda, que - como assentou o senhor ministro ILMAR GALVÃO (relator do RE 293.246, acima

citado) - "se o órgão revisor é o mesmo, não faz muito sentido limitar, na instância de origem, o acesso do

jurisdicionado hipossuficiente", notadamente o Juízo - o da COMARCA - perante o qual nunca pretendeu litigar.

 

No entanto, ressalvando meu entendimento, passei a adotar a posição majoritária firmada pela 3ª Seção deste

Tribunal, em consonância com a jurisprudência do STJ, para reconhecer a competência do Juízo Federal, instalado

na Comarca a que vinculada a Vara Distrital, para o processamento e julgamento da ação.

 

Porém, como já dito, cabe ao STF a última palavra acerca da interpretação do texto constitucional, que sempre se

posicionou no sentido de ser dos Juízos de Direito das Varas Distritais a competência para o processamento e

julgamento de feitos como este.

 

No julgamento do RE 704.583 - SP, por decisão monocrática, publicada no DJE em 08/08/2014, o Ministro

Celso de Mello reafirmou o entendimento de há muito pacificado naquela Corte:

 

RECTE.(S): JOÃO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADV.(A/S): JOSÉ CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

RECDO.(A/S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL FEDERAL

SUSTE.(S): JUÍZO DE DIREITO DO FORO DISTRITAL DE ITABERÁ - ITAPEVA - SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     1157/1354



SUSDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

DECISÃO: O presente recurso extraordinário revela-se processualmente viável, eis que se insurge contra

acórdão que decidiu a causa em desconformidade com a orientação jurisprudencial que o Supremo Tribunal

Federal firmou na matéria em exame.

Com efeito, a colenda Segunda Turma desta Suprema Corte, ao julgar o ARE 786.211-AgR/PI, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, fixou entendimento que torna plenamente acolhível a pretensão deduzida pela parte ora

recorrente:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. FORO. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO.

PROPOSITURA DA AÇÃO: DOMICÍLIO DO SEGURADO. VARA ESTADUAL: POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

Cumpre ressaltar, por necessário, que esse entendimento vem sendo observado em julgamentos proferidos no

âmbito desta Suprema Corte:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. JUSTIÇA FEDERAL. ART.

109, I E § 3º. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL CONTRA INSS.

1. Embora o presente processo envolva duas entidades federais: uma autarquia, na condição de autora, e uma

empresa pública, na posição de ré, a recorrente é domiciliada em cidade onde existe apenas vara estadual, o que

atrai a exceção criada no § 3º do art. 109 da CF/88.

2. A regra do inciso I do art. 15 da Lei 5.010/66, ao mesmo tempo que buscou facilitar a defesa do contribuinte,

procurou garantir a própria eficácia da execução fiscal. 

3. É evidente que atos como citação e penhora tornam-se mais fáceis e geram menos custos se o processo

tramitar na mesma cidade da sede do devedor do tributo. A tramitação do feito perante uma das Varas Federais

da Subseção Judiciária de São José dos Campos acarretaria desarrazoada demora na resolução do processo e

inegável prejuízo à própria prestação jurisdicional.

4. Recurso extraordinário conhecido e improvido."

(RE 390.664/SP, Rel. Min. ELLEN GRACIE - grifei)

"'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA PÚBLICA

FEDERAL. COMPETÊNCIA. ARTIGO 109, I E § 3º DA CB/88. 1. Nas comarcas do interior onde não funcione

Vara da Justiça Federal, os Juízes Estaduais serão competentes para apreciar os executivos fiscais da União e de

suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas comarcas. 2. Incide aqui o disposto no

artigo 15, I, da Lei n. 5.010/66. Agravo regimental a que se nega provimento'. (RE-AgR 232.472, Rel. Min. Eros

Grau, Segunda Turma, DJe 15.8.2008).

Ante o exposto, conheço do presente agravo para negar seguimento ao recurso extraordinário (art. 544, § 4º, II,

'b', do CPC)."

(ARE 805.173/RJ, Rel. Min. GILMAR MENDES)

O exame da presente causa evidencia que o acórdão impugnado em sede recursal extraordinária diverge da

diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência.

Sendo assim, e em face das razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para dar-lhe

provimento (CPC, art. 557, § 1º-A), em ordem a reconhecer a competência da Justiça Estadual do domicílio do

recorrente, a Vara Distrital de Itaberá/SP, para julgar a presente causa.

Publique-se.

Brasília, 1º de agosto de 2014.

 

Portanto, não há como ser afastada a competência do Juízo Estadual da Vara Distrital para julgamento da ação,

prevista no art. 109, § 3º, da Constituição, razão pela qual reconsidero a decisão que anulou a sentença e passo à

análise da apelação.

 

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto

no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a

partir de 01.01.2011 é possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

 

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS, mas,

sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos
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VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação

dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 11.718, de 2008).

 

Assim, passo à apreciação do pedido inicial nos termos do art. 515, 1º, do CPC, com a redação dada pela Lei n.

10.352/2001.

 

Tendo o(a) autor(a) completado a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete

às regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n.

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008): 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55

(cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente

anterior ao requerimento.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão do benefício. Se o(a) autor(a) deixou as lides rurais

após trabalhar pelo período exigido, não tem sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o princípio da uniformidade

e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é

de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão

do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade pelo período de carência (180 meses), dispensando o pagamento das contribuições

previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).
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O(A) autor(a) completou 60 anos em 8.8.2014, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

rurícola pelo período de 180 meses.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, o(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 12-33.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário".

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei n. 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Cabe investigar o real significado da exigência de comprovação da atividade no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. O(A) autor(a) deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento?

Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado

imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.
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A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 48 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora o autor tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como a certidão de

casamento lavrada em 13.9.1975 na qual está qualificado como lavrador; bem como as cópias de sua CTPS,

apontando períodos rurais de 1.11.1972 a 1.6.1974, de 18.5.1987 a 1.10.1987, de 5.10.1987 a 19.12.1987, de

16.5.1988 a 18.6.1988, de 20.6.1988 a 01.10.1988, de 03.10.1988 a 04.10.1988, de 22.5.1989 a 18.11.1989, de

27.11.1989 a 24.12.1989, de 14.5.1990 a 31.10.1990, de 3.2.1992 a 18.11.1992, de 26.4.1993 a 29.10.1993, de

17.1.1994 a 20.2.1994, de 16.5.1994 a 22.10.1994, de 10.6.1996 a 13.12.1996, de 27.1.1997 a 1.7.1997, de

2.2.1998 a 9.6.1998, de 1.7.2005 a 30.1.2007, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque a consulta ao CNIS (fls. 90 e doc. anexado) demonstra que o último vínculo empregatício de natureza

rural encerrou-se em 30.1.2007, 7 anos antes de completar a idade para a concessão do benefício.

 

Ademais, a mesma consulta aponta que o autor passou a recolher contribuições previdenciárias na qualidade de

pedreiro no período de 7.1988 a 3.1999, de 7.2004 a 9.2004 e de 10.2012 a 8.2014, o que demonstra o

afastamento das lides rurais sem comprovação hábil quanto a eventual retorno.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência

para concessão do benefício.

 

RECONSIDERO a decisão de fls. 148-151 para reconhecer a competência do Juízo Estadual da Vara Distrital de

Pirangi - SP para o julgamento da ação e NEGO PROVIMENTO à apelação. Julgo PREJUDICADO o agravo

legal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019901-80.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

LUCIANO SOARES DE CAMPOS apela de decisão prolatada em ação que ajuizou contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de atividade rural sem registro em

CTPS e a revisão do coeficiente de sua aposentadoria por tempo de serviço.

 

2015.03.99.019901-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIANO SOARES DE CAMPOS

ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES

No. ORIG. : 00015086420148260333 1 Vr MACATUBA/SP
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A sentença de fls. 91/94 julgou procedente o pedido, reconhecendo a atividade rural de 11/05/1969 a 10/06/1977,

determinando a revisão do benefício que o autor recebe, a partir da citação. Correção monetária nos termos da

legislação previdenciária e da Resolução 134/2010 do CJF. Juros a partir da citação, de 1% ao mês até

30/06/2009. A partir daí, para fins de atualização monetária e juros, devem incidir os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da Lei 11.960/2009. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da

sentença.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário, prolatada em 07/11/2014.

 

O INSS apela, alegando que não há início de prova material da atividade como rurícola. Em razões recursais de

fls. 155/160, a parte autora requer a reforma do decisum, a fim de que seja afastada a ocorrência da decadência,

com a procedência do pedido constante da inicial.

 

Recurso adesivo do autor, requerendo a alteração dos efeitos financeiros da condenação para a DER, 30/01/2008.

 

Em contrarrazões, o autor pleiteia a condenação da autarquia na pena de litigância de má-fé.

 

Subiram os autos.

 

É o relatório.

 

A sentença ilíquida está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida de ofício.

 

Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo

decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que fixou em 10 anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Seção do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997).

 

O STF também já se manifestou relativamente à questão, no RE 626489, sendo julgado o mérito de tema com

repercussão geral em 16/10/2013, estabelecendo a decisão (por maioria) que o prazo de dez anos para pedidos de

revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1523/97, e não da data da concessão do benefício.
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Segundo o STF, a inexistência de limite temporal para futuro pedido de revisão, quando da concessão do

benefício, não infirma que o segurado tenha direito adquirido a que tal prazo nunca venha a ser estabelecido.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido a partir de 30/01/2008, primeiro pagamento efetuado em

março/2008, e ação foi proposta em 10/07/2014. Tendo em vista a entrada em vigor da MP 1.523-9 em

28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial, relativamente ao pedido de revisão da RMI.

 

Consumada a decadência, na forma do art. 269, IV, do CPC.

 

DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido inicial,

reconhecendo a decadência do direito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. Por ser o autor beneficiário da justiça

gratuita, deixo de condená-lo ao pagamento das verbas de sucumbência.

 

JULGO PREJUDICADOS a apelação e o recurso adesivo.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020395-42.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo, em 16.03.12.

Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. Não foi determinado o reexame

necessário.

Apelação autárquica. No mérito, pugna pela improcedência do pleito e, subsidiariamente pela alteração do termo

inicial do benefício.

Recurso adesivo da parte autora. Requer a majoração dos honorários advocatícios.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O laudo médico conclui pela incapacidade total e definitiva.

2015.03.99.020395-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ FERNANDO FREITAS OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP269398 LEVI GERALDO DE AVILA ROCHA

REPRESENTANTE : VERA LUCIA DE FREITAS

ADVOGADO : SP269398 LEVI GERALDO DE AVILA ROCHA

No. ORIG. : 12.00.00144-4 3 Vr TATUI/SP
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Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93, o qual estabelece: "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas." (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Assim, restou demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora.

O estudo social dá conta que o autor reside com 6 (seis) pessoas. A assistente social relatou ainda que o sustento

da família provém do benefício assistencial da irmã do autor e do trabalho da genitora, como feirante, recebendo

R$ 200,00 por mês.

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (16.03.12), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no
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percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas e despesas processuais (Lei nº 9.289/96).

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de LUIZ FERNANDO FREITAS OLIVEIRA, CPF 360.195.248-33, a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na

forma da legislação previdenciária, com data de início - DIB em 16.03.12, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-

mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AOS

RECURSOS. Correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada.

Intimem-se. Publique-se. Expeça-se o necessário.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

São Paulo, 31 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022577-98.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica provisória.

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Nas razões recursais, o INSS alega a ausência de incapacidade laboral total e requer a reforma integral da

sentença. Ademais, prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

2015.03.99.022577-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOANA JORDAO BATISTA

ADVOGADO : SP133956 WAGNER VITOR FICCIO

No. ORIG. : 30018340720138260333 1 Vr MACATUBA/SP
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São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso vertente, a questão controversa cinge-se ao requisito incapacidade laboral.

A perícia judicial constatou que a autora - nascida em 23/6/1965 - é portadora de obesidade e esporão calcâneo

bilateral e concluiu pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho.

O perito esclareceu haver incapacidade para atividades que requeiram esforços físicos e deambulação constante

(fls. 77/81).

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Na hipótese, extrai-se do CNIS que a autora sempre exerceu, desde 1982, atividades eminentemente braçais,

principalmente na área rural, até ser acometida das doenças incapacitantes apontadas no laudo, as quais ensejaram

a concessão de auxílio-doença no período de 24/4/2008 a 20/9/2013 (NB 530.010.047-8).

Nesse passo, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista as

limitações apontadas na perícia judicial, sua idade atual (50 anos), o fato de já estar afastada do trabalho desde

2008 sem remissão do quadro e, ainda considerada a impossibilidade de exercer suas atividades laborais habituais,

forçoso é concluir pela impossibilidade de reabilitação suficiente ao exercício de atividade laboral.

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter

do Amaral, DJ 2/2/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel.

DES. FED. MARISA SANTOS, j. em 27/6/2005, v.u., DJU 25/8/2005, p. 458.

Com relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal

ou a dispositivos constitucionais.

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação do INSS e mantenho a sentença recorrida tal como lançada.

 

Considerada a tutela jurídica provisória concedida por ocasião da sentença, determino a remessa desta decisão à

autoridade administrativa, por via eletrônica, para cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025561-55.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação

dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 08/22).

2015.03.99.025561-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSAFA HENRIQUE SIMOES

ADVOGADO : SP246083 GUSTAVO ANTONIO CASARIM

No. ORIG. : 12.00.00000-4 2 Vr PIRAJUI/SP
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A tutela antecipada foi indeferida. Inconformado(a), o(a) autor(a) interpôs agravo de instrumento. Por não se

enquadrar nas hipóteses previstas no art. 527, II, do CPC, o agravo de instrumento foi convertido em retido. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a data da cessação administrativa ou a contar do laudo pericial, correção monetária e juros de

mora de acordo com o art. 1º - F da Lei 9.494/97, honorários advocatícios de 10% das parcelas vencidas até a data

da sentença, e antecipou a tutela.

Sentença proferida em 09/05/2014.

O INSS apelou, sustentando a ausência da qualidade de segurado(a). No mais, pugna pela suspensão da tutela

antecipada.

Com contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória sobre a incapacidade, contrariando o

princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo das partes, pois impossibilitou a produção de prova

essencial para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão inicial.

O laudo pericial anexado aos autos não fornece elementos para apuração de eventual limitação, bem como

evolução da enfermidade, pois menciona apenas que há visão subnormal.

O julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de nova prova pericial, impossibilitou a comprovação

dos fatos constitutivos do alegado direito.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - VIOLAÇÃO DO DIREITO

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA, DE OFÍCIO.

1. O julgamento da lide, embasado em laudos incompletos e que não responderam os quesitos formulados pelas

partes, consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Sentença anulada, de ofício, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a nomeação de novo perito, que deverá elaborar laudo minucioso a respeito do real

estado de saúde da parte autora, esclarecendo se existe incapacidade laboral, se essa incapacidade é total e

permanente, e desde quando ela remonta. 

3. Recurso prejudicado.

(TRF 3ª R., AC 200003990313904/SP- 5ª T., Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 10/09/2002, p. 744).

 

ANULO, DE OFÍCIO, a sentença de fls. 123/125 e determino o retorno dos autos à Vara de origem, para que seja

produzida nova prova pericial com especialista na área de oftalmologia. PREJUDICADOS O AGRAVO RETIDO

E A APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026336-70.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

ANGELA MARIA FERNANDES ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

2015.03.99.026336-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELA MARIA FERNANDES

ADVOGADO : SP129199 ELIANE LEITE DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00013299120148260443 2 Vr PIEDADE/SP
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a concessão de pensão por morte de ROBSON FERNANDES DE OLIVEIRA, falecido em 12/05/2009.

 

Narra a inicial que a autora é mãe do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o falecido era solteiro, sem

filhos e morava com a autora, auxiliando no sustento familiar. Pede a procedência do pedido.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento de pensão por morte, nos termos

do art. 75 da Lei 8.213/91, com todos os acréscimos e gratificações, desde a citação. Prestações em atraso pagas

de uma só vez acrescidas de correção monetária e juros de mora nos termos em que explicita. Despesas

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas prestações

vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi deferida a antecipação de tutela.

 

Sentença proferida em 23/09/2014, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando que a dependência econômica não restou demonstrada. Pugna pela improcedência do

pedido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no DJ em 03.12.2009. Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2009, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 09.

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que o falecido manteve vínculo

empregatício, no período de 01/04/2008 a 12/05/2009 (data do óbito), conforme extratos do CNIS, ora anexados.

 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do filho, na data do óbito.

 

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - (...)

II - os pais; 

III - (...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

A autora juntou aos autos os seguintes documentos:

 

- Cópias do RG e CPF da autora (fls. 06);

- Cópia da certidão de óbito em que consta a data do falecimento em 12/05/2009, bem como que o falecido tinha

23 anos, era solteiro e residia na Rua Três, nº 21, Bairro dos Moreiras, Piedade/SP (fls. 09);

- Cópia da ficha de registro de empregado do falecido, na qual consta sua mãe como beneficiária (fls. 10);

- Cópia da CTPS do falecido (fls. 11/12);

- Cópia de escritura pública, datada de 03/09/2009, na qual a parte autora declara ser única herdeira e dependente

econômica do falecido (fls. 13);

- Cópia de comunicado de lançamento de IPVA, enviado para o endereço constante da certidão de óbito (fls. 14);
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- Cópia de requerimento de pensão por morte, em nome da parte autora e constando o mesmo endereço declinado

na certidão de óbito (fls. 15), e

- Cópia de comunicado de indeferimento de pensão por morte, enviado para parte autora, sem constar o endereço.

 

Destaque-se que os extratos do CNIS, anexados aos autos, demonstram que a parte autora mantém vínculo

estatutário junto ao Estado de São Paulo, desde 1994 até atualmente, e auferia no ano de 2008 em torno de R$

900,00 mensais.

 

Na audiência, realizada em 23/09/2014, foi colhido o depoimento de uma testemunha, que não é convincente nem

esclarecedor, pois se limitou a afirmar que o filho falecido trabalhava e morava com a mãe, não tinha filhos e

contribuía com as despesas da casa. A testemunha não esclareceu como seria essa ajuda, nem em que frequência.

 

No caso, já em idade adulta e trabalhando, ao continuar a residir com a mãe era normal o falecido contribuir com

as despesas da casa, sendo que tal contribuição não pode ser confundida com dependência econômica para fins

previdenciários.

Não restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício, pois não restou comprovada

a dependência econômica da parte autora em relação ao filho falecido.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA ENTRE

A GENITORA E O DE CUJUS NÃO DEMONSTRADA. SÚMULA 7/STJ.

1. Para fins de concessão de pensão por morte, somente tem presunção de dependência as classes elencadas no

inciso I, do art. 16 da Lei 8.213/91, devendo os demais, como no caso dos autos, que envolve a genitora e o

segurado falecido, comprovar dependência econômica em relação ao de cujus.

2. Tendo o Tribunal a quo entendido que a prova produzida nos autos não logrou demonstrar a efetiva

dependência econômica entre a genitora e a segurada falecida, a alteração desse entendimento exige a incursão

no acervo fático-probatório dos autos, o que, entretanto, encontra óbice na Súm. 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 5ª Turma, AGResp 961907, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 05.11.2007, p. 369).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA.

- A dependência econômica da genitora em relação ao filho falecido não é presumida, devendo ser comprovada,

a teor do disposto no §4º do art. 16 da Lei 8.213/91.

- Não tendo a autora se desincumbido do ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito, nos termos do inc. I

do art. 333 do CPC, pois, além da apólice de seguro, juntada à autora exordial, inexistiu qualquer outra prova

nestes autos, a respeito de sua dependência econômica em relação ao seu filho.

- Apelação da autora improvida". 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, Proc. 2006.61.27.000841-2, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, DJF3 26.06.2009, p. 427).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.

(...)

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto

probatório harmônico e consistente.

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer

hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem

ser acudidos socialmente na ausência de provedor.

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte.

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida

do segurado José Aparecido David."

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Proc.2002.03.99.003157-9, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 07.07.2009, p.

458).

 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios pleiteados.

DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DO INSS, para
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julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Expeça-se ofício ao INSS.

Int.

 

São Paulo, 31 de julho de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026650-16.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pleiteia a reforma da sentença.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência

Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da

Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação,

mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento

particularizado (...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição."

Na hipótese, o médico perito concluiu o perito que a incapacidade laboral da parte autora é parcial e permanente.

Cumpre observar que a incapacidade diagnosticada impede o exercício da atividade habitual, ante a necessidade

de esforço físico. Dessa forma, diante da idade avançada da autora e de ausência de qualificação profissional, a

sua força laboral não é passível de aproveitamento.

2015.03.99.026650-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VALDENIR DE SOUZA NEVES PEREIRA

ADVOGADO : SP281217 VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00039-6 1 Vr DRACENA/SP
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Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Portanto, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez, desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE

PARCIAL CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER

ANALISADO TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO.

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao

exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegal idade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil

reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para

determinar o pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente

posterior à indevida cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial

(24/10/2006). II - A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-

culturais do segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua

recuperação para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV -

Restou demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer ativ idade

laborativa. V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão

agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegal idade ou abuso de

poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este

relator. VI - Agravo improvido. (APELREE 200761260021229, TRF3 - 9ª TURMA. Rel. DES. FED. MARISA

SANTOS, DJF3 CJ1 DATA: 28/10/09 PÁG 1725)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBIL

IDADE. 1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por

invalidez deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos

sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela

incapacidade apenas parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial,

podendo levar em conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer

atividade laboral. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGRESP 200801033003, STJ - 5ª TURMA,

Rel. HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DES. CONV. DO TJ/AP), DJE DATA:29/11/2010)

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que a parte

autora trabalhou registrada no período de 01.02.10 a 22.12.10 e efetuou contribuições para a Previdência Social

das competências de dezembro/11 a abril/12 (fls. 21).

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, conforme jurisprudência pacificada do Eg. STJ

(AgRg no AREsp 298.910).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de VALDENIR DE SOUZA NEVES PEREIRA, CPF 342.813.388-96, a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo ou a

ser calculado na forma da legislação previdenciária, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º

e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada

por esta Corte.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA
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PARTE AUTORA, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, na forma acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 31 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027277-20.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença de fls. 75/77 julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de

auxílio-doença previdenciário, acrescidos dos consectários legais.

Em razões recursais de fls. 88/92, pugna a autarquia previdenciária, preliminarmente, pela suspensão da tutela

antecipada e ilegitimidade passiva e, no mérito, requer a reforma do decisum, ao fundamento de que não restaram

preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se acerca dos

consectários legais.

Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora não se desincumbiu do ônus de comprovar sua filiação ao Regime

Geral da Previdência Social. Atento a isso, o INSS arguiu a preliminar de ilegitimidade passiva, sob a alegação de

que a postulante era funcionária pública do Governo do Estado de São Paulo.

Instada a se manifestar acerca da preliminar suscitada, fl. 72, a autora limitou-se a requerer a citação da Fazenda

do Estado, fl. 74.

Verifica-se da sentença prolatada às fls. 75/77 que o MM. Juiz "a quo" entendeu que a postulante ostentava a

qualidade de segurada junto à autarquia previdenciária em face do extrato do CNIS acostado à fl, 50, em que

consta a concessão de benefício previdenciário desde 10/05/2013 (NB 163.351.087-2).

No entanto, o detalhamento do mencionado benefício (fl. 51) revela que se trata de pensão por morte

previdenciária, deferida pelo INSS à autora.

Por outro lado, em consulta ao banco de dados do Sistema CNIS/DATAPREV (extratos anexos a esta decisão),

verifica-se que a autora manteve vínculo com o Estado de São Paulo no período de 08/1992 a 12/2008, não

esclarecendo, quando indagada, se vinculada a regime próprio de previdência social.

Tendo em vista que a autora não logrou comprovar vínculo ao RGPS e considerando o labor comprovadamente

exercido na esfera estatal, o pedido atinente a benefício previdenciário deve ser articulado em face do Estado de

São Paulo, sendo o INSS parte ilegítima para figurar neste feito.

Neste sentido, a jurisprudência desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO CUMULADO COM APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - FUNCIONÁRIO PÚBLICO - ILEGITIMIDADE

PASSIVA DO INSS - EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM RELAÇÃO AO

PEDIDO DE APOSENTADORIA - CONTAGEM RECÍPROCA - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA -

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

2015.03.99.027277-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SOLANGE DE FATIMA MEIRA DE CAMARGO

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

CODINOME : SOLANGE DE FATIMA MEIRA

No. ORIG. : 14.00.00145-6 1 Vr ANGATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     1172/1354



Remessa oficial não conhecida, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor

da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do

CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

Extinto o processo, ex officio, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, quanto ao pedido de

aposentadoria. O INSS é parte ilegítima para figurar no presente feito, no que se refere ao pedido de

aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que, sendo o autor funcionário público estatutário, vinculado,

portanto, ao Regime Próprio da Previdência Social, tal pretensão deve ser direcionada ao Município de Taciba-

SP, o qual possui a atribuição de conceder referido benefício.

A legitimidade das partes é uma das condições da ação, sendo matéria de ordem pública, que pode ser

reconhecida em qualquer fase processual, independentemente de requerimento das partes.

(...)

Remessa oficial não conhecida. Julgado extinto o processo, ex officio, sem resolução do mérito, nos termos do

art. 267, VI, do CPC, quanto ao pedido de aposentadoria. Apelação do INSS provida."

(7ª Turma, AC nº 2003.03.99.008328-6, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 30.08.2010, DJU 08.09.2010, p. 861).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL E URBANA.

REGISTROS EM CTPS. VÍNCULO ESTATUTÁRIO ATUAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS QUANTO

AO PEDIDO DE APOSENTADORIA. PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- A análise do conjunto probatório produzido permite concluir que a parte autora laborou tanto em atividades

como rurícola quanto como obreiro urbano.

- A situação dos autos não se identifica com a do trabalhador campesino que desenvolvia seu mister como

"diarista". O autor foi empregado rural, segundo vínculos constantes de sua CTPS e do "CNIS".

- Cabe ao Governo do Estado de São Paulo, não ao INSS, a concessão e manutenção de proventos requeridos por

serventuários inscritos em seus quadros, que se acham afetos a regime estatutário próprio.

- Ausente, portanto, condição da ação - legitimidade de parte -, há de ser extinta a ação sem resolução do mérito,

no que diz com o pedido de aposentadoria (art. 267, VI, do Código de Processo Civil).

- Ação extinta sem resolução do mérito, quanto ao pedido de aposentadoria. Apelação do INSS desprovida."

(g.n.)

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 98030985493, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 15.12.2009, DJU 02.02.2010, p. 472).

 

Dessa forma, merece ser acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva do INSS, restando prejudicada a análise

do mérito.

Com relação ao pleito de devolução do montante pago por força da antecipação da tutela concedida nos autos, é

pacífico o entendimento de que tal restituição é indevida, quando o benefício é recebido por força de determinação

judicial, considerando, ainda, a boa fé da segurada, além da indubitável natureza alimentar da benesse. No

entanto, a tutela antecipada deve ser revogada.

Deixo de condenar a autora no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser

beneficiária da justiça gratuita.

Por conseguinte, resta prejudicado o prequestionamento suscitado pela autarquia previdenciária.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar suscitada pelo

INSS para anular a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição e extinguir o feito, sem resolução do

mérito ex vi do art. 267, VI, do CPC, revogando a tutela antecipada concedida. Comunique-se o INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028069-71.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.028069-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A r. sentença de fl. 115/118 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. Feito submetido ao

reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 125/134, aduz a autarquia previdenciária a existência de coisa julgada. No mérito,

pugna pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores

à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes ao termo inicial.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Preliminarmente, a teor do disposto no art. 267, V, do Código de Processo Civil, caracterizada a perempção,

litispendência ou coisa julgada, o processo será extinto sem julgamento do mérito, independentemente de arguição

da parte interessada, uma vez que a matéria em questão pode e deve ser conhecida de ofício pelo Juiz, em

qualquer tempo e grau de jurisdição (§ 3º).

Nos termos do art. 301, § 3º, primeira parte, do mesmo código, considera-se efeito da litispendência a

impossibilidade de repropositura de um mesmo pleito, ou seja, veda-se o curso simultâneo de duas ou mais ações

judiciais iguais, em que há a identidade das partes, do objeto e da causa de pedir, tanto próxima como remota (§

2º). A rigor, a litispendência propriamente dita nada mais é do que uma ação pendente, surgida com a citação

válida (art. 219, caput), que se mantém até o trânsito em julgado da sentença de mérito.

Igualmente, a coisa julgada material impede o ajuizamento de demanda idêntica à anterior, com fundamento no já

citado inciso V do art. 267, entendendo-se como tal, de acordo com o art. 467, a eficácia "que torna imutável e

indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário". Para esclarecimento da matéria,

assim como a defesa processual precedente, a 2ª parte do § 3º do art. 301 não conceitua especificamente a res

judicata, mas, na verdade, prevê uma de suas consequências.

Constatada a simultaneidade de processos iguais e não havendo sentença de mérito transitada em julgado, deverá

ser extinto aquele cuja citação tenha ocorrido por último. Sobrevindo, no entanto, a coisa julgada material, a

extinção recairá sobre a ação em trâmite, ainda que sua citação se tenha dado primeiro, neste caso, em observância

ao princípio da economia processual.

No caso concreto, o próprio INSS menciona ser o pedido diferente, qual seja Benefício Assistencial. Portanto, não

vislumbro a coisa julgada.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, destaco acórdão deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

(...) 

A autora apresenta inaptidão laborativa decorrente de acidente ocorrido no ano de 2006, quando ainda não

havia ingressado no RGPS, pelo que se conclui que a incapacidade já existia antes mesmo da sua filiação e,

ainda, não restou demonstrado que a doença progrediu ou se agravou, impedindo-a de trabalhar, o que afasta a

concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, e art. 59, parágrafo único, ambos da Lei nº

APELADO(A) : ELISEU DA SILVA DIAS

ADVOGADO : SP219814 ELIANI APARECIDA RAMOS NASCIMBENI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 14.00.00005-3 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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8.213/91.

(...)

Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça. Agravo improvido"

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 0014247-49.2014.4.03.9999, Des. Fed. Rel. Tania Marangoni, e-DJF3 de 28/11/2014).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. CONSIDERAÇÃO DOS ASPECTOS

SÓCIO-ECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. O Tribunal de origem deixou claro que, na hipótese dos autos, o autor não possui condições de competir no

mercado de trabalho, tampouco desempenhar a profissão de operadora de microônibus.

2. Necessário consignar que o juiz não fica adstrito aos fundamentos e à conclusão do perito oficial, podendo

decidir a controvérsia de acordo o princípio da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado.

3. A concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n.

8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas

tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho. Precedentes das Turmas da Primeira e Terceira

Seção. Incidência da Súmula 83/STJ Agravo regimental improvido."

 (STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp nº 384337 SP 2013/0271311-6, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe de

09/10/2013)

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.
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Na hipótese dos autos, a carência exigida restou amplamente comprovada, uma vez que consta vínculo

empregatício da parte autora, pelo período, de 21 de julho de 2011 a 02 de fevereiro de 2014, conforme extrato do

Cadastro Nacional de Informações Sociais de fl. 58.

O laudo pericial de fls. 80/92, inferiu que o periciado é portador de pseudoartrose congênita e cegueira do olho

direito, encontrando-se incapacitado de forma parcial e permanentemente para o trabalho. Entretanto, o expert

afirmou em resposta ao quesito 2 do requerente que a data de início da incapacidade do autor é desde o seu

nascimento devido a pseudo artrose congênita.

Evidente, pois, a perda da qualidade de segurado do autor, considerando que a data de início da incapacidade

remonta a período anterior à sua filiação ao RGPS. Assim, não sendo caso de agravamento da doença, incide, à

espécie, os ditames do art. 42, §2º, da Lei nº 8.213/91.

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença, é requisito indispensável a qualidade de

segurado, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS para julgar improcedente o pedido da parte autora. Revogo a tutela antecipada concedida anteriormente.

Comunique-se o INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028121-67.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 06/24).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a citação (28/02/2014), correção monetária segundo o INPC, juros de mora de acordo com a Lei

11.960/09, honorários advocatícios de 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, e antecipou a tutela.

Sentença proferida em 15/12/2014, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, requerendo, inicialmente, a suspensão da tutela antecipada. No mérito, sustenta a preexistência da

enfermidade.

O(A) autor(a) apela, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo

(25/10/2006) ou na da data da incapacidade (08/2006).

Sem contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03/12/2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

2015.03.99.028121-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEIDE COGO TROI

ADVOGADO : SP139831 ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 14.00.00027-9 1 Vr IBITINGA/SP
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Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

O laudo pericial, acostado às fls. 60/62, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "doença cardíaca hipertensiva

(CID I 11) e insuficiência cardíaca congestiva (CID I 50)".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente.

Oportuno ressaltar que, de acordo com o laudo pericial a incapacidade teve início em 08/2006, em razão do

agravamento do quadro clínico.

Quanto à carência, aplicável o disposto no art. 151 da Lei 8.213/91 que prevê a concessão do benefício

independentemente de seu cumprimento quando caracterizada "cardiopatia grave".

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti).

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo (25/10/2006), pois comprovado o

preenchimento dos requisitos necessários à sua concessão desde então. In casu, deve ser observada a prescrição

das quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para explicitar que a

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. NEGO

PROVIMENTO À APELAÇÃO E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO para fixar o

termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (25/10/2006), observada a prescrição

quinquenal.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028141-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.028141-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLENE COSME COSTA

ADVOGADO : SP088550 LUIZ CARLOS CICCONE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 11.00.00158-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 98/101 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 104/112, pugna a autarquia previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de a parte autora não ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para

efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, destaco acórdão deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

(...) 

A autora apresenta inaptidão laborativa decorrente de acidente ocorrido no ano de 2006, quando ainda não

havia ingressado no RGPS, pelo que se conclui que a incapacidade já existia antes mesmo da sua filiação e,

ainda, não restou demonstrado que a doença progrediu ou se agravou, impedindo-a de trabalhar, o que afasta a

concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, e art. 59, parágrafo único, ambos da Lei nº

8.213/91.

(...)

Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça. Agravo improvido"

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 0014247-49.2014.4.03.9999, Des. Fed. Rel. Tania Marangoni, e-DJF3 de 28/11/2014).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. CONSIDERAÇÃO DOS ASPECTOS

SÓCIO-ECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. O Tribunal de origem deixou claro que, na hipótese dos autos, o autor não possui condições de competir no

mercado de trabalho, tampouco desempenhar a profissão de operadora de microônibus.

2. Necessário consignar que o juiz não fica adstrito aos fundamentos e à conclusão do perito oficial, podendo

decidir a controvérsia de acordo o princípio da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado.
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3. A concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n.

8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas

tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho. Precedentes das Turmas da Primeira e Terceira

Seção. Incidência da Súmula 83/STJ Agravo regimental improvido."

 (STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp nº 384337 SP 2013/0271311-6, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe de

09/10/2013)

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 14 de outubro de 2011, a requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença até 27 de junho de 2011, conforme extrato do Sistema

Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 16.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 05 de junho de

2013, às fls. 74/79, o qual afirmou que a periciada apresenta asma brônquica pulmonar e espodiloartrose lombar e

está inapta totalmente para exercer função de lavoura, seu trabalho habitual. Ademais, a requerente está

incapacitada de forma parcial e permanente para o exercício das atividades laborativas em geral.

Cumpre salientar que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que considerando o histórico de vida laboral da autora,

que sempre trabalhou nas lides campesinas desde tenra idade (CTPS, fls. 19/31) e as limitações físicas impostas

pelas moléstias suportadas pela autora, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho,

razões pelas quais tenho que sua incapacidade para o labor é total, permanente e omniprofissional.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a MARLENE COSME COSTA

com data de início do benefício - (DIB 28/06/2011), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação do INSS para reformar a r. sentença monocrática no tocante aos critérios de fixação da correção

monetária e juros de mora. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028194-39.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a

sentença de procedência do pedido de pensão por morte formulado por Américo Lindo de Sant'ana, em razão do

óbito de sua esposa, Geralda das Graças Ferreira de Oliveira Sant'ana, ocorrido em 03/01/2004 (fls. 02/07).

A sentença veio fundamentada na comprovação, pela parte autora, da qualidade de segurada obrigatória da

extinta, porquanto rurícola, e da dependência econômica do autor em relação a ela. Vencida, a autarquia

previdenciária foi condenada à implantação do benefício requerido na exordial desde a sua citação, bem como ao

pagamento da verba sucumbencial (fls. 85/87).

O INSS, em seu recurso, afirma as mesmas teses defendidas em contestação, de que não restaram preenchidos os

requisitos à concessão do benefício ora em exame, requerendo a reforma da decisão (fls. 89/93).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 96/101), subiram os autos a esse E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, considerando que a DIB foi fixada na data da citação da autarquia previdenciária, em

30/01/2012 (fls. 23 v. e 86) e a ação foi sentenciada em 03/3/2015 (fl. 87), não cabe análise da sentença em sede

de remessa oficial, tendo em vista que o valor devido à demandante não supera a quantia de 60 (sessenta) salários

mínimos, nos termos do art. 475 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Desse modo, ocorrido o

falecimento da esposa do autor em 03/01/2004 (fl. 09), aplica-se a Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do falecido, ou, no caso de perda da qualidade de segurado,

o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (arts. 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

2015.03.99.028194-3/SP
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no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise, o óbito da esposa do autor ocorreu em 03/01/2004 (fl. 22) e esta ação foi ajuizada em

13/01/2012 (fl. 02).

O autor alega que sua falecida esposa era trabalhadora rural, e, dessa forma, detinha a qualidade de segurada

perante a Previdência Social. Para comprovação do efetivo exercício do labor rurícola pela finada, o marido da

falecida trouxe aos autos cópias da certidão de seu casamento com a extinta (fl. 19), bem como os documentos de

fls. 13/14, dos quais consta a qualificação profissional do demandante como "retireiro". Soma-se a isso o extrato

DATAPREV-CNIS anexo, que mostra que o autor sempre exerceu atividade laborativa como trabalhador

agropecuário.

Tais documentos são aptos a indicar, inicialmente, o trabalho rural do demandante, o que encontra esteio na

jurisprudência do C. STJ (REsp n. 652.591/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28/9/2004), que consagrou o

entendimento de que o início de prova material do exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao

outro, por extensão.

Esse início de prova material foi devidamente corroborado pelo depoimento das testemunhas ouvidas sob o crivo

do contraditório e da ampla defesa, a qual afirmou que ambos sempre trabalharam em atividade rural por toda a

vida do casal, tendo a extinta falecido de repente, vítima de um enfarto (fls. 54/57).

Assim, além de a prova oral no sentido de que a falecida efetivamente trabalhou nas lides rurais, acerca da

extensão da profissão de lavrador do marido (ou companheiro) em relação à esposa (ou companheira) que se

dedicava às lides domésticas é entendimento jurisprudencial que ora adoto, como segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. QUALIFICAÇÃO

PROFISSIONAL DO MARIDO COMO LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO.

EXTENSÃO À ESPOSA. CNIS. CARÊNCIA COMPROVADA. BENEFICIO DEVIDO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA.

I. Documentos expedidos por órgãos oficiais, descrevendo a profissão do marido como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (artigo 55, § 3º) para efeito de comprovar a

condição de rurícola da esposa, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

II. Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora.

III. Apesar de constar nos extratos do CNIS que a autora recebe pensão por morte do marido, desde 23/01/2007,

como comerciário, que ele possuía vários vínculos urbanos, a partir de 27/09/77, e que recebeu aposentadoria

por tempo de contribuição, como comerciário/empregado, de 26/10/93 a 23/01/2007, não restou

descaracterizada a sua condição de trabalhadora rural, pois foi cumprida a carência exigida em lei.

IV. Presentes os requisitos do art. 461, §3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a

imediata implantação do benefício.

V. Apelação desprovida. Sentença mantida.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 1.157.917, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 12/7/2010)

 

A certidão de casamento juntada à fl. 19 comprova que o autor era marido da falecida e, à luz do art. 16, § 4º, da

Lei de Benefícios, é desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o citado dispositivo,

a mesma é presumida em relação ao cônjuge do segurado.

Dessa forma, comprovada a qualidade de segurada da extinta, na condição de trabalhadora rural, mister a

manutenção da sentença de procedência do pedido inicial.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e

NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantida a sentença analisada tal como lançada pelo d. Juízo a quo,

nos termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com

os documentos do autor e da falecida, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação da

pensão por morte em favor do demandante, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta

E. Corte.

Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

Publique-se, intimem-se, cumpra-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 28 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028346-87.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Sentença de improcedência do pedido.

Sustenta a parte autora que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício de auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)."

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 119/122 constatou que o autor é portador de surdo-mudez, desde

processo meningítico ocorrido na infância e atualmente apresenta doença degenerativa da coluna cervical com

espondilose e protusões discais. Apesar da patologia de "surdo-mudez" existir desde a infância, houve um

agravamento do quadro devido às patologias ortopédicas. Salientou que o autor está parcial e permanentemente

incapacitado para sua atividade laboral habitual, mas que existe a possibilidade de reabilitação.

Destarte, considerando-se a possibilidade de reabilitação profissional, é de ser concedido o benefício de auxílio-

doença, desde que atendidos os demais requisitos para sua concessão.

A carência e a qualidade de segurado restaram preenchidas, pois o autor recebeu o benefício de auxílio-doença

nos períodos de 22/08/11 a 08/02/12 e 05/07/13 a 30/09/13 (CNIS).

A data de início do benefício deve ser fixada na data da cessação indevida do benefício anteriormente concedido à
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parte autora, pois o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou

desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa.

Esclareço que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do segurado,

nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de JOSE CARLOS VITOR DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de auxílio-doença no valor estabelecido por lei, com data de início - DIB em 01/10/13, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para

conceder o benefício de auxílio-doença, nos termos supra.

 

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028363-26.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de ação em que a parte autora pleiteia a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença.

Sentença de procedência do pedido.

Sustenta o INSS, em síntese, o cabimento da remessa oficial e a indevida concessão do benefício ante a ausência
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da qualidade de segurada da autora. Requer, sucessivamente, a alteração dos critérios de fixação dos juros de mora

e da correção monetária. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Primeiramente, registro que incide no caso a hipótese do art. 475, § 2º do CPC, pelo que fica dispensada a remessa

oficial.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial judicial constatou que a autora é portadora de patologias que a incapacitam para o

trabalho, de forma parcial e permanente, mas não soube precisar a data do início da incapacidade.

Contudo, conforme se verifica da análise dos autos, os atestados médicos acostados pela autora indicam que a

incapacidade advém de 2012.

É necessário verificar se a parte autora detém a qualidade de segurada da Previdência Social.

Observa-se à fl. 53, que a autora manteve vínculo laboral nos períodos de 08/06 a 12/06, 05/07 a 11/07 e recebeu

o benefício de auxílio-doença no período de 01/02/08 a 01/03/08. Destarte, a sua qualidade de segurada foi

mantida até 04/09.

A Lei 8.213/91, em seu artigo 15, inciso II, assim dispõe:

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

 

Sendo assim, a autora não detinha a qualidade de segurada quando do início da incapacidade (2012).

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para julgar

improcedente o pedido da parte autora, nos termos supra.

 

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028840-49.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a) deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o
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trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 5.3.2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 162 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou os documentos de fls. 14-27.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a
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proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a autora não juntou aos autos qualquer documento que possa ser adotado como válido início de prova

material.

 

Sua certidão de nascimento não apresenta a qualificação profissional dos genitores. A certidão emitida pelo

cartório da 46ª Zona Eleitoral de Sete Quedas - MS apenas informa que a autora está quite com a Justiça Eleitoral,

sem indicação de sua profissão.

 

As fichas cadastrais emitidas por estabelecimentos comerciais e pelo serviço de saúde municipal são documentos

unilaterais e despidos de força probatória necessária à presunção do desempenho da atividade campesina.

 

As declarações de ex-empregadores e de conhecidos, não contemporâneas à prestação do trabalho, por

equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material.

 

A consulta ao CNIS (fls. 59-60 e doc. anexado) demonstra a inexistência de vínculos empregatícios e o

recolhimento de contribuições previdenciárias em 5.2011 e de 7.2011 a 2.2012, na qualidade de faxineira.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029950-83.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de ação em que a parte autora pleiteia a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença.

Sentença de procedência do pedido.

Sustenta o INSS, em síntese, indevida concessão do benefício ante a ausência da qualidade de segurada da parte

autora. Requer, sucessivamente, a isenção em custas e a redução da verba honorária. Faz prequestionamento da

matéria para efeitos recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial judicial de fls. 113/131 constatou que a autora é portadora de patologias que a
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incapacitam para o trabalho, desde 02/11.

É necessário verificar se a parte autora detém a qualidade de segurada da Previdência Social.

Observa-se à fl. 42, que a autora manteve vínculo laboral nos período de 11/06 a 02/07 e verteu contribuições

individuais nos períodos de 09/07 a 05/08 e 07/08 a 08/09. Destarte, a sua qualidade de segurada foi mantida até

08/10.

A Lei 8.213/91, em seu artigo 15, inciso II, assim dispõe:

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

 

Sendo assim, a autora não detinha a qualidade de segurada quando do início da incapacidade (02/11).

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para julgar

improcedente o pedido da parte autora, nos termos supra.

 

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030969-27.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo (25/06/2014), acrescidas as parcelas vencidas

dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 07/19).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), bem como ausência de preenchimento do requisito consubstanciado na carência, e

condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 16/04/2015.

O(A) autor(a) apelou, sustentando que preenche os requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados.

Sem contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a
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atividade habitualmente exercida.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 07/19, o(a) autor(a) é portador(a) de "lombalgia e escoliose". 

Segundo o perito judicial a incapacidade decorrente das citadas enfermidades é caracterizada como parcial e

temporária, pois restrita aos períodos de "crises álgicas". No mais, informa que ela teve início em 07/2014 e que

não impede o exercício da atividade habitual. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

Por outro lado, também cumpre observar que na data da incapacidade parcial e temporária (07/2014), o(a) autor(a)

não havia cumprido a carência de 12 contribuições nos moldes do artigo 26 da Lei 8.213/91, pois contribuiu para

o Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos períodos de 01/08/2013 a 29/10/2013, 27/01/2014 a

06/11/2014 e 03/2015 a 07/2015. Dessa forma, perfazia o total de 10 contribuições apenas citada data.

Ademais, não há que se falar em dispensa da carência, pois a enfermidade diagnosticada não está inserida no rol

do art. 151 da Lei 8.213/91.

Veja-se:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS. FATO CONSTITUTIVO. ARTIGO 333 DO CPC. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA.

PREQUESTIONAMENTO.

1 - A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal.

2 - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos

dos artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3 - A parte autora não se desincumbiu do ônus de provar o fato constitutivo do seu direito (artigo 333 do CPC). 

4 - É requisito indispensável o cumprimento do período de carência, a qual não restou comprovada nos autos,

não fazendo jus ao benefício postulado. 

5 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões.

6 - Apelação improvida.

(TRF, 3ª R., 9ª T., AC 00339721020034039999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJU DATA:26.08.2004)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL E

PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

ART. 42, DA LEI N. 8.213/91. NÃO COMPROVAÇÃO DA FILIAÇÃO E DA CARÊNCIA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. A falta de produção de prova testemunhal e pericial não importa cerceamento do direito de defesa quando o

fato a que se presta esclarecer, por si só, é insuficiente à constatação do direito alegado, face à ausência dos

demais requisitos cuja coexistência é exigida em lei; 

2. Não demonstrada a qualidade de segurado e não cumprida a carência legal, não há que se conceder a

aposentadoria por invalidez de que trata o art. 42, da Lei nº 8.213/91, sendo irrelevante a comprovação da

incapacidade laborativa definitiva por meio de laudo médico pericial; 

3. Preliminar rejeitada. Recurso da autora improvido.

(TRF, 3ª R., 5ª T., AC 00387170420014039999, Rel. Juiz Federal Conv. Erik Gramstrup, DJU

DATA:04/03/2004)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO CUMPRIMENTO DA

CARÊNCIA MÍNIMA EXIGIDA. RECOLHIMENTO EM ATRASO. ART. 27, INCISSO II. BENEFÍCIO

INDEVIDO. 1. Não se conhece de agravo retido não-reiterado pelo agravante nas contra-razões de apelação,

conforme o exige o § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez é necessário o cumprimento da carência de 12 contribuições

mensais, observado para o contribuinte individual o disposto no inciso II do art. 27 da Lei nº 8.213/91, o qual

exige que o efetivo pagamento da primeira contribuição seja sem atraso, a fim de que não se burle a legislação e

considere para fins de carência contribuições anteriores à efetiva filiação à Previdência Social, uma vez que esta

ocorre, para o contribuinte individual, somente mediante a "inscrição formalizada com o pagamento da primeira

contribuição" (§ 3º do art. 11 e parágrafo único do artigo 20 do Decreto nº 3.048/99). Enfim, após a regular

inscrição, com o pagamento da primeira contribuição sem atraso, eventuais atrasos quanto às contribuições
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subseqüentes poderão sempre ser sanadas, desde que o recolhimento se dê enquanto o interessado não tiver

perdido a qualidade de segurado (§ 4º do art. 11 do Decreto nº 3.048/99). 

3. Recolhimentos em atraso após a perda da qualidade de segurado não têm o condão de restabelecer a filiação à

Previdência Social, não podendo as respectivas contribuições ser computadas para fins de carência. 

4. Não cumprida a carência, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para concessão do benefício

previdenciário. 

5. Agravo retido do INSS não conhecido. Apelação do Autor improvida.

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 00082136620014036102, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU DATA:31/08/2005)

 

Assim, não faz jus aos benefícios pleiteados.

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38950/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022028-06.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 28.10.2003 por Terezinha Nardo Penco em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento de atividade laborativa de natureza especial, referente ao

interregno de 28.11.1983 a 29.07.1985, de 01.06.1986 a 23.02.1987 e de 24.02.1987 a 28.10.2003 e, na sequência,

a concessão de "Aposentadoria por tempo de contribuição", a que alega fazer jus.

A r. sentença de fls. 44/46, prolatada em 25.05.2005, reconhecendo o período requerido em atividade especial,

julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço à autora (no

percentual de 70%), na forma proporcional, desde a data da prolação da sentença, considerando ter comprovado

25 anos, seis meses e 22 dias, e ultrapassado o pedágio imposto pela EC 20/98, na medida em que a demandante

continuou a trabalhar até a data da prolação da sentença. Condenou ainda, o vencido, ao pagamento das prestações

em atraso com correção monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez

por cento) do valor das parcelas vencidas até o trânsito em julgado da sentença.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 52/58), alegando que não restou comprovado nestes autos o exercício

de labor em atividades tidas por especiais, por entender ser necessária a comprovação da insalubridade, mediante

a comprovação de laudo técnico e pericial específico. Requer que a verba honorária seja fixada em atenção ao

enunciado constante da Súmula nº 111, do STJ.

2006.03.99.022028-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA NARDO PENCO

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI

No. ORIG. : 03.00.00192-6 3 Vr PENAPOLIS/SP
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Por sua vez, interpõe a parte autora recurso adesivo, objetivando seja utilizado como fator de correção o índice de

1,5 e 2,0, pelo que requer a concessão do benefício pleiteado em sua integralidade, a partir da citação.

Com contrarrazões (fls. 66/69 e 71/72), foram os autos remetidos a este C. Tribunal e, em 24.07.2006, distribuídos

à relatoria do Des. Federal Santos Neves, então integrante da E. Nona Turma desta C. Corte Federal.

É a síntese do necessário. Decido.

Verifico despontar nestes autos o deferimento, pelo Juízo a quo, da gratuidade judiciária, extensível à seara

recursal, desonerando o recorrido de eventuais dispêndios processuais.

Quanto à matéria recursal, propriamente dita, entendo ser aplicável, ao caso concreto, a regra inserta no art. 557

do Código de Processo Civil.

Firmou-se entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça que a reforma empreendida pela Lei nº 9.756/98, que

deu nova redação ao art. 557 do Código de Processo Civil, buscando desobstruir as pautas dos tribunais, deu

preferência ao julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim,

encerrem matéria controversa, notadamente aos casos em que não tenha ocorrido reiterada manifestação pelo

Órgão colegiado competente. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART.

557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO

TRIBUNAL A QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. 

1. A aplicação do artigo 557 , do CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou

dar-lhe provimento, confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo

fosse julgado pelo órgão colegiado. 

2. A ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas

dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa. 

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

508.889/DF, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp

805.432/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006 e; AgRg no REsp 743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª

Turma, DJ 24.04.2006). 

4. In casu, o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação do art. 557, do CPC, posto que a prolação de

sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o

deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005;

AgRg no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 

5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente

sobre a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, o magistrado não

está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no DJ de

09.05.2005. 

6. Agravo regimental desprovido.". 

(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min. LUIZ FUX - DJE 03/04/2008) 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

FUNDAMENTO NÃO ATACADO. 

I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve

o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos

recursos que realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela

ausência de omissão no acórdão recorrido, não havia a necessidade de a matéria ser apresentada diretamente à

Turma, mormente por se tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no juízo de

admissibilidade realizado na corte estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em jurisprudência

pacificada deste Superior Tribunal de Justiça. 

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do princípio da celeridade

processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, haja

vista que a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimental. 

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada

no aresto hostilizado (Súmula 283/STF). Agravo improvido.". 

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao

relator, em decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja

manifestamente improcedente ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência

dominante de tribunal superior.
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É o que ocorre no presente caso.

O objeto desta demanda é o reconhecimento de atividade laborativa de natureza especial, 28.11.1983 a

29.07.1985, de 01.06.1986 a 23.02.1987 e de 24.02.1987 a 28.10.2003 e, na sequência, a concessão de

"Aposentadoria por tempo de contribuição"", a que alega fazer jus, desde a data da citação.

Observo que, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda,

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53

(cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30

(trinta) anos, homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o "pedágio" de 40%

(quarenta por cento) sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC nº 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada

pelos Tribunais.

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

ATIVIDADE ESPECIAL

A aposentadoria especial foi instituída pelo art. 31 da Lei nº 3.807/60, in verbis:

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15

anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos,

conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou

perigosos, por Decreto do Poder Executivo.

§1º(...)".

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o art. 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo, como a seguir se verifica.

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.".

Vale novamente lembrar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o

tempo de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado

pelo Poder Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo

técnico. Confira-se o art. 35 da CLPS/84:

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder

Executivo.".

Ocorre que a própria Lei nº 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152:
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"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo,

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial.".

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do

Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto

somente teve eficácia a partir da edição da Lei n° 9.528, de 10/12/1997.

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais

sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo

diploma legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei

específica.

A redação original do art. 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.".

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruídos superior 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, considerava-se a exposição a ruído superior a

80 dB(A) como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

(...)

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
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nível mínimo de ruído em 80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ

10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.

6 - Agravo regimental improvido." (grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/

RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99):

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.".

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Recurso especial improvido.".

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ

05/09/2005 p. 458)

Neste ponto cumpre salientar que da leitura atenta da documentação acostada aos autos (fls. 76/93), conclui-se que

restou devidamente demonstrada a atividade laborativa especial, prestada pela parte autora, como segue:

- de 28.11.1983 a 29.07.1985 e de 01.06.1986 a 01.09.2005, para a empresa Irmandade Santa Casa de

Misericórdia de Penápolis/SP, como "faxineira e servente", sujeitando-se aos riscos do tipo ergonômico

(postura no trabalho), acidental (condições de trabalho), químico (produtos de limpeza e utilizados na

lavanderia), biológico (contato com pacientes e setores contaminados) e físico (calor e ruído no setor da

lavanderia), conforme laudo de fls. 77/93, enquadrando-se no código 2.5.3 do Anexo III do Decreto n° 53.831/64

e 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto n° 83.080/79.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Dessa forma, somando-se os períodos trabalhados pela autora até o ajuizamento da demanda (em 24.10.2003),

perfaz-se 26 anos, 08 meses e 10 dias, suficientes para a parcial satisfação da pretensão por ela perseguida. No

entanto, se considerarmos este trabalho até a prolação da sentença, ocorrida em 25.05.2005 (fls. 46), têm-se que a

autora comprovou 28 anos, 11 meses e 2 dias, no entanto, conforme assentado pelo extrato de Cadastro Nacional

de Informações Sociais - CNIS, em nome da demandante, denota-se que exerceu atividade remuneratória, nas

mesmas condições ora especificadas, até 31.10.2008, perfazendo um total de 33 anos, 8 meses e 22 dias de

trabalho.

Com efeito, permanecendo a demandante no exercício laboral em atividade especial, desde o ajuizamento desta

ação até 31.10.2008, tenho que fará ela jus à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma

especial, no percentual de 100% (cem por cento) em 02.03.2006, devendo seu benefício ser fixado a partir de

03.03.2006, nos termos do artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do beneficio deve ser mantido na data de 02.03.2006, momento em que a autora implementou

todos os requisitos necessários à concessão do benefício por ela perseguido.

Por outro lado, restou pacificado entendimento jurisprudencial no sentido de ser facultado ao segurado fazer a

opção pelo benefício que lhe seja mais vantajoso, porém, a opção por um benefício (seja administrativo, seja

judicial) implicará a renúncia do outro (seja judicial, seja administrativo), na medida em que é vedado ao segurado

retirar dos dois benefícios o que melhor lhe aprouver, ou seja, atrasados do benefício concedido na esfera judicial

e a manutenção da renda mensal inicial da benesse concedida na seara administrativa.
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Nesse ponto, por lhe ser mais vantajoso, entendo deva ser mantido o benefício concedido nesta demanda judicial,

com a compensação das parcelas pagas administrativamente à parte autora, a partir de 06.11.2008, data em que lhe

foi concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, na forma proporcional, (NB 143.419.222-

6).

A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidirão a partir daquela data, de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº

11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar

estabelecido em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo,

assim, reparo a ser efetuado, no entanto, entendo deva ser observado o enunciado contido na Súmula 111, do E.

Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS, e nego provimento ao recurso adesivo interposto pela parte autora, para esclarecer que o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição deverá ser fixado no percentual de 100% (cem por cento), a partir de

02.03.2006, com a aplicação dos consectários (critério de incidência dos juros de mora e da correção monetária),

na forma da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada Terezinha Nardo Penco (NIT - 1.213.177.936-6), a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com data de início - DIB

a partir 03.03.2006, e renda mensal inicial a ser apurada pelo Instituto Autárquico, com observância, inclusive,

das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

P.I.C., oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de junho de 2012.

Giselle França

Juíza Federal Convocada
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QUESTÃO DE ORDEM

Estes autos foram devolvidos a esta Corte, por força de arguição de erro material na decisão de fls. 96/101.

Em suas razões, a parte ré invoca manifestação desta relatoria para aclaramento do equívoco e, via de

consequência, reforma do julgado.

 

É o relatório.

Decido.

 

2006.03.99.022028-0/SP

REQUERENTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REQUERIDO(A) : TEREZINHA NARDO PENCO

ADVOGADO : SP152555 GABRIELA BENEZ TOZZI

No. ORIG. : 03.00.00192-6 3 Vr PENAPOLIS/SP
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Com razão a parte ré.

Constato efetivamente erro material no cálculo no qual se fundou a decisão monocrática de fls. 96/101, passível

de correção a qualquer tempo, sem que daí resulte ofensa à coisa julgada nem violação aos princípios do

contraditório e da ampla defesa, consoante uníssonas doutrina e jurisprudência (RTJ 73/946, 89/599, RT 608/136,

RJTJESP 89/72, 97/329, JTJ 154/276).

 

No mesmo sentido, confira-se (g. n.):

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO OU MEDIANTE PROVOCAÇÃO DAS PARTES. 1- Nos

termos do inciso I, do artigo 463, do CPC, o erro material pode ser corrigido a qualquer momento de ofício ou a

requerimento das partes. É de se corrigir o decisum para que conste o correto tempo de serviço ultimado pelo

autor, com a conseqüente redução da renda mensal inicial do benefício concedido. 2- Agravo provido."

(TRF-3 - AC: 22495 SP 2000.03.99.022495-6, Relator: JUÍZA CONVOCADA DIANA BRUNSTEIN, Data de

Julgamento: 27/09/2010, NONA TURMA)

 

Com efeito, a despeito do pronunciamento favorável à parte autora, houve equivocada análise de sua contagem de

tempo total ao apontar mais de 33 anos de profissão na DER fixada (2/3/2006).

Senão vejamos:

 

(i) o r. julgado reconheceu a natureza especial do labor desenvolvido de 28/11/1983 a 29/7/1985 e de 1º/6/1986 a

2/3/2006 sob o fator de conversão de 1,40, quando o correto seria de 1,20, pois a parte autora é mulher. Ao sexo

feminino, adota-se o conversor de 20%, e não de 40%, consoante preconiza o art. 70 do Decreto n. 3.048/99;

 

(ii) o julgado determinou o enquadramento do lapso até 2/3/2006, mas o vínculo encerrou-se em 1º/9/2005.

Ademais, o PPP acostado deixa patente o exercício de labor insalutífero até 1º/9/2005 e não há prova nos autos de

atividade urbana após esse átimo, mais precisamente de 2/9/2005 a 31/12/2005;

 

(iii) equívoco no enquadramento como especial do intervalo de 1º/1/2006 a 2/3/2006, pois a segurada verteu

contribuições na condição de segurada facultativa.

Assim, refeita a contagem por força da correção do erro material, a parte segurada não atinge tempo suficiente a

permitir a concessão da aposentadoria vindicada.

Diante do exposto, acolho a manifestação veiculada pela parte ré (fls. 135/142) para, nos termos da

fundamentação desta decisão, reconhecer o erro material apontado e reconsiderar a decisão monocrática ora

impugnada, nos seguintes termos:

 

"(...) Com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo da parte

autora, dou parcial provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, tida por ocorrida, para, nos termos da

fundamentação supra: (i) enquadrar como especial e converter em comum, sob o fator de 1,20, os lapsos de

28/11/1983 a 29/7/1985 e de 1º/6/1986 a 1º/9/2005; (ii) julgar improcedente o pleito de aposentadoria por tempo

de contribuição; (iii) fixar a sucumbência recíproca. Em decorrência, casso expressamente a tutela jurídica

antecipada. A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da

justiça gratuita. Mantida, no mais, a decisão arrostada.

Esta decisão serve como ofício."

 

Proceda a Subsecretaria da Nona Turma, após integração desta decisão a de fls. 96/101, à nova publicação.

Torne-se sem efeito a certidão de trânsito em julgado (fl. 109).

Intimem-se.

 

 

DALDICE SANTANA

Relatora
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DECISÃO

 

(i) Pedido de Habilitação

 

À vista do silêncio do INSS, conforme certidão de fl. 211, defiro o pedido de habilitação (fls. 197/209) requerido

por KEITY KARINY OLIVEIRA FERNANDES DOS SANTOS, KEYLA GABRIELY OLIVEIRA

FERNANDES e CESAR LUIZ FERNANDES LANZETTI, este último, representado por Keity Kariny Oliveira

Fernandes dos Santos, herdeiros da autora falecida, ora apelada (Rosangela Oliveira Fernandes), nos termos do

artigo 1.055 e seguintes do CPC, bem como do artigo 33, inciso XVI, do Regimento Interno desta Corte.

Assim, retifique-se a autuação.

 

(ii) Homologação de Acordo

 

Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas

declinadas nos autos (fls. 184/192 e 197/198), ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância

com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo a transação, com fundamento no art. 269,

III, do CPC, declaro extinto o processo, com julgamento de mérito.

Os valores apresentados serão atualizados monetariamente de acordo a legislação de regência da forma de

pagamento cabível (Precatório ou RPV).

Certificado o trânsito em julgado desta decisão, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida,

restituam-se, com prioridade, os autos ao Juízo de Origem, para as providências necessárias à requisição do

pagamento acordado.

Int.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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2010.61.08.003196-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KEITY KARINY OLIVEIRA FERNANDES DOS SANTOS e outros(as)

: CESAR LUIZ FERNANDES LANZETTI incapaz

: KEYLA GABRIELY OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO : SP152839 PAULO ROBERTO GOMES

No. ORIG. : 00031961620104036108 3 Vr BAURU/SP

2012.03.99.016008-7/SP

APELANTE : TEREZINHA MARIA DE LIMA PELEGRINI MASSARO

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia a concessão de benefício por

incapacidade (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez).

Em julgamento colegiado, a 9ª Turma deste Tribunal manteve a decisão monocrática anteriormente proferida, a

qual fixou o termo inicial do benefício na data do laudo pericial.

Em razão do decidido no REsp n. 1.369.165, retornaram os autos a esta Turma, por determinação da E. Vice-

Presidência deste Tribunal, em conformidade com o disposto no artigo 543-C, § 7º, inciso II, do CPC, para

apreciação de possível dissonância da decisão recorrida com o entendimento consolidado pelo E. Superior

Tribunal de Justiça.

 

Decido.

 

A decisão proferida nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), fixou o termo inicial do benefício de aposentadoria

por invalidez na data do laudo pericial.

 

Entretanto, nesse aspecto, a decisão não subsiste.

 

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.369.165/SP, firmou

entendimento de que a citação válida é o marco inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, concedido na

via judicial, quando ausente prévia postulação administrativa.

 

É o que se infere do seguinte julgado (in verbis):

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO

CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219, CAPUT, DO CPC.

CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C

do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e

deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via

judicial quando ausente a prévia postulação administrativa.

2. Recurso especial do INSS não provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp n. 1.369.165/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 26/02/2014, DJe

07/03/2014)

 

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do CPC, adoto como razão

de decidir o entendimento acima consignado para dar provimento ao agravo legal e, consequentemente, reformar

parcialmente a decisão de fls. 185/186v., para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez na data da

citação válida.

Por ocasião da liquidação, possíveis valores pagos administrativamente ou a título de tutela antecipada, no período

abrangido nesta condenação, deverão ser compensados.

Dê-se ciência ao INSS, por e-mail, para a alteração da DIB.

Em seguida, observadas as formalidades legais, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

(Esta decisão serve como ofício)

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

No. ORIG. : 08.00.00078-8 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011030-61.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas

declinadas nos autos (fls. 195/213 e 219/220), ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância

com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo a transação, com fundamento no art. 269,

III, do CPC, declaro extinto o processo, com julgamento de mérito.

 

Os valores apresentados serão atualizados monetariamente de acordo a legislação de regência da forma de

pagamento cabível (Precatório ou RPV).

 

Certificado o trânsito em julgado da decisão, restituam-se, com prioridade, os autos ao Juízo de Origem, para as

providências necessárias à requisição do pagamento acordado e a imediata implantação do benefício, se for o

caso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014227-24.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas

declinadas nos autos (fls. 157/178 e 187), ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância com os

princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo a transação, com fundamento no art. 269, III, do

CPC, declaro extinto o processo, com julgamento de mérito.

2015.03.99.011030-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ173144 ESTEVAO DAUDT SELLES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELA SANCHO PALHEIRO

ADVOGADO : MS008437 CLEONICE MARIA DE CARVALHO

No. ORIG. : 08026377020138120018 1 Vr PARANAIBA/MS

2015.03.99.014227-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038713 MARINA BRITO BATTILANI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CREUNICE MACHADO RIBEIRO

ADVOGADO : SP262112 MARIANA RAMIRES LACERDA DE PAULA ASSIS

No. ORIG. : 13.00.00162-1 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP
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Os valores apresentados serão atualizados monetariamente de acordo a legislação de regência da forma de

pagamento cabível (Precatório ou RPV).

 

Certificado o trânsito em julgado da decisão, restituam-se, com prioridade, os autos ao Juízo de Origem, para as

providências necessárias à requisição do pagamento acordado e a imediata implantação do benefício, se for o

caso.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39008/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031927-38.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

2000.03.99.031927-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP105037 SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO GRANZOTTI e outros

: REINALDO VINDIMIATTI

: ROBERTO GRITI

: ROBERTO SYLVESTRE

: RUBENS BUENO DAS NEVES

: RUBENS RODRIGUES

: RUTH MAZZINI

: SANTO CHIOSINI

: SEBASTIAO JORGE DE SOUZA

: SERGIO MARTON

: SILVIO PROSPERO

: STELLA RISSATO GARCIA

: TACIL SCHIAVINATTO

: TAKIO SUZUKI

: TEREZA DE JESUS SANTOS

: THERESINHA CASETTA

: TEREZINHA DUTRA GARCIA

: VALENTIM ZOCCA

: VERONICA SANTAROSA

: VILMA MARTINELLI CECCHINI

: VIRGILIO LINARELLO

: WALDEMAR PANSIERA

: VIRGILIO RESCA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     1201/1354



 

DESPACHO

Encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para análise da conta embargada (fls. 343/407 - autos principais) e

do cálculo apresentado pela parte embargante (fls. 105/193 dos presentes autos), bem como para que sejam

efetuados, se o caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:

Efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

2) Nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculo aprovado pela Resolução 237/2013 da Presidência do

Conselho da Justiça Federal, incluindo, se o caso, o subitem 4.1.3, nota 2, do referido manual. 

3) Informar o valor do débito atual e na data da conta embargada;

Cumpridas essas determinações por parte do Setor de Cálculos, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo

de 10 (dez) dias.

Decorridos os prazos, com ou sem manifestações, venham os autos à conclusão para julgamento.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024930-05.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O feito foi sentenciado, sem a elaboração de cálculos do contador judicial ou de perícia judicial, de modo que

imperiosa a conferência das contas apresentadas.

Encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para análise da conta embargada (fls. 280/304 dos autos principais)

e do cálculo apresentado pela parte embargante (fls. 05/31 destes autos), bem como para que sejam efetuados, se o

caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:

1) Efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

2) Nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculo aprovado pela Resolução 237/2013 da Presidência do

: WANDA BRUNELLI SGOBBIN

: WANDERLEI BUENO QUIRINO

: WARNER FURLAN

: YOLANDA MONJES BRUNELLI

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA

No. ORIG. : 95.00.00159-6 1 Vr AMERICANA/SP

2001.03.99.024930-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : ANTONIO JOAO CUSTODIO e outros

: HELVECIO FERREIRA EVANGELISTA

: JOEL BISPO

: JOSE CARLOS DE ALMEIDA

: MAURIZIO ROSSI

: VICENTE PINTO DA SILVA

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104933 ARMANDO LUIZ DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00050-1 4 Vr SAO VICENTE/SP
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Conselho da Justiça Federal, incluindo, se o caso, os índices indicados o subitem 4.1.2.1 do referido manual;

3) Informar o valor do débito atual e na data da conta embargada;

Cumpridas essas determinações por parte do Setor de Cálculos, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo

de 10 (dez) dias.

Decorridos os prazos, com ou sem manifestações, venham os autos à conclusão para julgamento.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005581-03.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 15(quinze) dias, cópia do requerimento administrativo de

revisão formulado em 2/2/2007 (fl. 738).

A seguir, dê-se vista ao INSS.

Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009652-41.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2007.61.20.005581-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE SOARES

ADVOGADO : SP144034 ROMUALDO VERONESE ALVES e outro(a)

: SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055810320074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2013.61.19.009652-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GELVECIO LOPES LEITAO

ADVOGADO : SP265644 ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro(a)

No. ORIG. : 00096524120134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     1203/1354



 

DESPACHO

O processo administrativo informa que o PPP apresentado na via administrativa não foi aceito, porque não foi

acompanhado de instrumento hábil a comprovar a qualificação de seu subscritor para fins de sua expedição. 

 

Além disso, o PPP apresentado não discrimina, de forma clara e completa, o nível de ruído a que o autor estaria

submetido, nos períodos em que pleiteia o reconhecimento da atividade especial (exemplificativamente, de janeiro

a dezembro de determinado ano).

 

Assim, tendo em vista as peculiaridades do caso, e para evitar maiores prejuízos ao autor, determino seja

apresentado novo PPP, em que se atendam as exigências acima discriminadas, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Int.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002115-36.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Junte o autor laudo técnico assinado por Engenheiro ou Médico do Trabalho, relativo ao período de 10/01/1989 a

17/02/1997, que embasou a elaboração do PPP de fls. 36/37, relativo à empresa Metalúrgica Motta Ltda.

 

Alternativamente, o autor deve apresentar novo PPP, onde conste o responsável técnico pela seção de registros

ambientais à época da atividade.

 

Prazo: 15 (quinze) dias.

 

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002165-49.2015.4.03.9999/SP

 

2014.61.26.002115-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : CLAUDINEI DE MELO

ADVOGADO : SP271819 PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00021153620144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2015.03.99.002165-9/SP
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DESPACHO

Intime-se a parte autora para apresentar, excepcionalmente nesta Corte, as contrarrazões ao recurso de apelação de

fls. 158/167.

Prazo 15 (quinze dias).

Int.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029410-35.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A autora Maria das Dores Rodrigues, nascida em 27.1.1935, filha de José Rodrigues e Orádia Rodrigues (fl. 09),

ajuizou a presente ação por meio da qual postula a concessão de aposentadoria por idade de trabalhadora rural.

 

Para tanto, juntou os documentos de fls. 11-23, dentre os quais se destacam:

 

- Certidão de matrimônio religioso, celebrado em 23.3.1958, entre Felix Brésio da Silva, filho de João Lino da

Silva e Sebastiana Rodrigues da Silva, e Maria das Dores da Silva, filha de Olaide da Silva e Pedro Barros (fl. 11);

- Certidão de casamento, lavrada em 4.11.1940, entre Felix Biesa da Silva, filho de João Lino da Silva e

Sebastiana Rodrigues da Silva, e Maria Aparecida Dias, filha de Abel Dias da Silva e Sebastiana Maria da

Conceição (fl. 12);

- Certidão de nascimento de "Félix", com averbação informando casamento em 24.11.1956, com Sebastiana Maria

Aparecida Dias (fl. 14).

 

Assim, intime-se a autora para que esclareça a pertinência dos referidos documentos com o pedido inicial, no

prazo de 15 dias.

 

Após, voltem os autos conclusos.

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias

PARTE AUTORA : VALDETE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP250216 EDLAINE CRISTINA XAVIER CHRISOSTOMO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPECERICA DA SERRA SP

No. ORIG. : 00015725120098260268 1 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

2015.03.99.029410-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA DAS DORES RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP213905 IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009748820138260355 1 Vr MIRACATU/SP
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São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38931/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007268-39.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 169/173 - Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 dias, seu silêncio traduzindo concordância.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008352-95.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Sou suspeita para participar do julgamento do recurso, nos termos do parágrafo único do artigo 280 do Regimento

Interno deste Tribunal e do parágrafo único do artigo 135, I, do CPC.

 

Remetam-se os autos à UFOR para redistribuição.

2002.61.04.007268-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : PEDRO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO :
SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e
outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.83.008352-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : LUIZ FERNANDO DI VERNIERI

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

: SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Cumpra-se.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014266-65.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 111 - Manifeste-se o INSS sobre o alegado pelo Autor/Exequente, no prazo de 10 dias, seu silêncio

traduzindo concordância.

Int.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012867-52.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista dos embargos de declaração opostos pela parte autora (fls. 285/286), intime-se o INSS para ciência e, se

for o caso, manifestação.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

2008.03.99.014266-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : JUSTO PEDRO DE LIMA

ADVOGADO : SP067563 FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00206-7 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2008.61.02.012867-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias

APELANTE : RUBENS LAZARO DE PADUA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128675220084036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Rodrigo Zacharias

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004107-65.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Sem prejuízo do quanto determinado às fls. 234, manifeste-se o INSS acerca da implantação do benefício a favor

da autora, determinada na r. sentença recorrida, à vista da petição de fls. 237, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010055-85.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista do silêncio do INSS às fls. 311, defiro as habilitações requeridas às fls. 286/306, procedendo-se as

necessárias anotações, com as cautelas de praxe.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

2008.61.83.004107-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DA SILVA e outros(as)

: RODRIGO CUSTODIO DA SILVA

: ADRIANA CUSTODIO DA SILVA

ADVOGADO : SP261261 ANDRE DOS SANTOS GUINDASTE e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00041076520084036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.010055-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VALQUIRIA GONCALVES VIEIRA PEREIRA e outros(as)

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00100558520084036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014981-27.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS em até 10 dias sobre fls. 349/350, seu silêncio traduzindo concordância.

Int.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001750-27.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista dos embargos de declaração opostos pela parte autora (fls. 284/286), intime-se o INSS para ciência e, se

for o caso, manifestação.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal Convocado

2009.61.02.014981-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA ZAQUEU MACEDO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00149812720094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.03.001750-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias

APELANTE : ARISTIDES DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO : SP117431 LUCIA BATALHA OLIMPIO e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00017502720094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032836-31.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Oficie-se a Prefeitura Municipal de Brodowski/SP a fim de informar este juízo se o servidor Luiz Francisco

Xavier, bombeiro, registrado sob o número 598, recebe benefício no âmbito do regime próprio, vez que, nesses

autos, há pedido de contagem de tempo estatutário para a concessão de aposentadoria no regime geral da

previdência social, ex vi do artigo 201, § 9º da CF e artigo 96, inciso III da Lei 8.213/91.

 

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010276-95.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência, a fim de que os autores juntem aos autos cópia reprográfica autenticada da

certidão de óbito do "de cujus", no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

2010.03.99.032836-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUIZ FRANCISCO XAVIER

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252400 WALTER SOARES DE PAULA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00118-5 1 Vr BRODOWSKI/SP

2010.61.19.010276-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LETICIA DA SILVA SANTOS incapaz e outro(a)

: LUCAS DA SILVA SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP259385 CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA DA SILVA e outro(a)

REPRESENTANTE : MARIA SERGIANA DA SILVA

ADVOGADO : SP259385 CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA DA SILVA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00102769520104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015869-10.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

- Folhas: 384/386:

 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em segunda instância, requerendo a implantação

imediata do benefício.

 

Indefiro o pleito, por ora.

 

Trata-se de questão que esteve afeta à competência do Juízo a quo, de modo que, até apreciação do recurso,

devem prevalecer os efeitos da sentença apelada, pelos seus próprios fundamentos.

 

Aguarde-se oportuno julgamento.

 

Int.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005499-81.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

2010.61.83.015869-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias

APELANTE : NILTON JORGE DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP252873 IRACI RODRIGUES DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00158691020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.03.005499-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ED WILSON RODRIGUES PEREIRA incapaz

ADVOGADO : SP237019 SORAIA DE ANDRADE

SUCEDIDO(A) : OSMAR APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS
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DESPACHO

 

Fls. 124/128:

 

À UFOR para inclusão na autuação do Sr Osmar Aparecido Rodrigues dos Santos como curador

especial/representante do autor.

Após, voltem-me conclusos para oportuno julgamento das apelações de fls. 85/90 e 94/105. 

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008270-05.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 207/221 - Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação.

(Prazo: 10 dias)

Int.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004685-23.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00054998120114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.12.008270-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MARIO MARIANO DE SOUZA

ADVOGADO : SP310786B MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00082700520114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.83.004685-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

À vista da notícia do falecimento da autora, consoante se verifica do CNIS em anexo e que deste fica fazendo

parte integrante, suspendo o processo nos termos do artigo 265, §1º do Código de Processo Civil, para que

eventuais sucessores/herdeiros se habilitem no prazo de lei, sob pena de extinção do feito.

Intime-se

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005365-08.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Os autos apensados revelam que o autor teve seu pedido de aposentadoria por tempo de contribuição indeferido

pelo INSS (DER 11/2/1998).

Diante disso, impetrou mandado de segurança (processo n. 1999.61.00.041055-7), obtendo, em seu favor, ordem

judicial para o INSS - independentemente da data do requerimento administrativo do benefício - recontar o tempo

de serviço exercido em condições especiais, com o afastamento das regras estabelecidas pelo art. 28 da Lei n.

9.711/98 e pelos Decretos n. 2.782/98 e 3.048/99, bem como pelas Ordens de Serviço n. 600/98 e 612/98.

A autarquia, em cumprimento, concedeu aposentadoria por tempo de contribuição (DIB e DIP 12/4/2000; PBC de

11/1997 a 12/1993, salário-de-benefício R$ 872,30 e RMI R$ 610,61).

Em 14/7/2000, o segurado ajuizou ação para receber prestações pecuniárias desde a data do requerimento

administrativo do benefício (11/2/1998) a 11/4/2000.

O julgado concluiu que "(...) as diferenças a serem apuradas são devidas desde a data da formulação do

requerimento, datado de 11/2/1998 (DER) (...)".

O segurado, por sua vez, apresentou sua planilha de cálculo, a partir da competência fevereiro de 1998, partindo,

equivocadamente, da RMI apurada no benefício concedido em 12/4/2000.

De fato, embora os dois benefícios sejam da mesma espécie (aposentadoria por tempo de contribuição), possuem

dados totalmente diversos (DIB, PBC, RMI), portanto, não há como considerá-los um só.

A decisão ora embargada extinguiu a execução, sob o fundamento de que houve a opção do embargado pelo

recebimento da renda mensal referente ao benefício concedido em 12/4/2000.

O segurado interpôs embargos de declaração asseverando que não houve renúncia aos créditos vencidos no

interregno 11/2/1998 a 11/4/2000 e que se trata de um único benefício (DIB 11/2/1998).

Diante desse cenário, verifico à fl. 5 do apenso constar procuração outorgada pelo segurado a seu advogado, com

poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitações.

Entretanto, no caso, entendo necessária a apresentação de procuração outorgada pelo segurado com poderes

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCINALDA FERNANDES LISBOA

ADVOGADO : SP244593 CLEIDE DA SILVA CHAVES e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00046852320114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005365-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SALVADOR ESPEDITO DA SILVA

ADVOGADO : SP141309 MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO e outro(a)

No. ORIG. : 00053650820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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específicos ao advogado para renunciar a benefício com renda mensal mais vantajosa (DIB 12/4/2000),

viabilizando, assim, o recálculo da RMI para 11/2/1998, com percepção dos valores desde essa data e correção e

compensação das rendas mensais.

Prazo: 5 dias.

Em seguida, voltem-me conclusos.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011036-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

À vista do quanto decidido nos autos do Conflito de Competência número 139.859, pelo C. Superior Tribunal de

Justiça, às fls. 138 e verso, determino a remessa destes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo, com as anotações e cautelas de praxe.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000222-50.2012.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DESPACHO

À vista manifestação do INSS (fl. 160), homologo o pedido de habilitação requerido por NELSON PERES

GARCIA (CPF 030565851-47) e REGINALDO LEONARDO DA ROCHA GARCIA (CPF 055757201-01) - fls.

2012.03.99.011036-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : LUCIA JOANA BENTO SABINO

ADVOGADO : SP136505 ANNIBAL VENTURA GONCALVES DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAVANTES SP

No. ORIG. : 05.00.00048-8 1 Vr CHAVANTES/SP

2012.60.06.000222-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSON PERES GARCIA e outro(a)

ADVOGADO : MS010514 MARCUS DOUGLAS MIRANDA

No. ORIG. : 00002225020124036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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145/157, como sucessores de Marcia Cristina da Rocha, nos termos do artigo 1.060, I, do CPC.

 

Assim, providencie a Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) as anotações cabíveis.

 

Em seguida, retornem os autos para oportuno julgamento do recurso de apelação às fls. 112/131.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003817-39.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista dos embargos de declaração opostos pela parte autora (fls. 185/187), intime-se o INSS para ciência e, se

for o caso, manifestação. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039202-54.2012.4.03.6301/SP

 

 

 

2012.61.09.003817-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA HELENILCE PIRES DE SOUZA

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)

: SP279488 ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00038173920124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2012.63.01.039202-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : FELIPE WILLIAN MELO SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP127677 ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS e outro(a)

REPRESENTANTE : CLAUDIA MELO SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00392025420124036301 3V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

 

- Fls 162/166:

Apresentados aos autos, pelo Ministério Público Federal em seu parecer, novos documentos relativos a dados do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, intimem-se as partes, para ciência e, se for o caso,

manifestação.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027202-49.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

- Fls. 182/192:

Homologo o pedido de habilitação requerido por ANTONIA MAÇOLA DE FRANCISCO como sucessora de

Antônio Donizete de Francisco, nos termos do artigo 1.060, I, do CPC.

Observo que o INSS, intimado (fl.194v.), quedou-se inerte, conforme certidão de fl. 195.

Assim, providencie a Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) as anotações cabíveis. Após,

retornem os autos para oportuno julgamento do recurso de apelação de fls. 109/124.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005661-96.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

2013.03.99.027202-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANTONIA MACOLA DE FRANCISCO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

SUCEDIDO(A) : ANTONIO DONIZETE DE FRANCISCO falecido(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232734 WAGNER MAROSTICA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00067-8 1 Vr BROTAS/SP

2013.61.06.005661-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Regularize o douto advogado do autor sua petição de fls. 135/142, assinando-a, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027068-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da certidão de fls. 202 e considerando que não cabe a este Relator o recebimento de eventual Recurso

Especial ou Extraordinário, consoante dispõe o artigo 277 do Regimento Interno desta Egrégia Corte, dou por

prejudicado o pedido de devolução de prazo recursal formulado às fls. 199.

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030896-89.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

APELADO(A) : JAIR REZENDE DA SILVA

ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00056619620134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.03.99.027068-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA LUZETE FONSECA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP260099 CHARLEI MORENO BARRIONUEVO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR031682 ANDREA DE SOUZA AGUIAR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00198-3 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2014.03.99.030896-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA DE LOURDES VALERIO

ADVOGADO : SP309160 MARCOS IVAN DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00116-9 2 Vr OLIMPIA/SP
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Fls. 170/228: Manifeste-se o INSS.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004266-11.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

- Fls 147/152:

Apresentados aos autos, pela parte autora, novos documentos, intime-se o INSS, para ciência e, se for o caso,

manifestação.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007627-23.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Admito os embargos infringentes opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS às fls.

348/358, nos termos do artigo 531 do Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os presentes autos à redistribuição, consoante o disposto no art. 260, § 2º, do Regimento Interno

desta Corte.

2014.61.14.004266-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA HELENA DE SOUSA

ADVOGADO : SP256767 RUSLAN STUCHI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042661120144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.83.007627-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDIVALDO TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP244410 LUIS OTAVIO BRITO COSTA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076272320144036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010421-17.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A documentação de fls. 160/169 não atende à determinação deste juízo.

 

Tendo em vista o não atendimento aos despachos de fls. 153 e 156, oficie-se ao Procurador-Chefe do INSS para

cumprimento da determinação, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016038-43.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.61.83.010421-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIRCEU PIMENTEL (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP303450A JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00104211720144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.016038-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA

ADVOGADO : SP153054 MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA

AGRAVADO(A) : JANDIRA GUEDES

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP
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DESPACHO

Retifique-se a autuação para constar como agravada Jandira Guedes, representada pelo advogado indicado às fls.

398/399 destes autos. O INSS deverá figurar como parte ré.

 

Concedo à agravante o prazo de cinco dias para recolher as custas, nos termos da Resolução nº 411, de

21/12/2010, e da Resolução nº 426, de 14/09/2011, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017706-49.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que rejeitou exceção de exceção de

pré-executividade, nos seguintes termos:

 

"Indefere-se a exceção de pré-executividade apresentada pelo INSS porque consiste em dispêndio de

energia/recursos humanos desnecessariamente, pois foi citado/intimado para apresentar planilha com o valor

devido, apenas isso, e de uns meses para cá, apesar de há longos anos ter sido feito exatamente do mesmo jeito,

começou o INSS a questionar todos os procedimentos com os mais variados instrumentos processuais. É tão

simples: apresentada a planilha pelo INSS, a parte contrária é ouvida, e a questão resolvido, o que pode ser alvo

de agravo por qualquer parte, como poderia ser alvo de apelação o julgamento dos embargos. Ademais, em 99%

dos casos, o segurado concorda com o valor apresentado pelo INSS. Sem qualquer prejuízo, portanto, ao INSS,

faculta-se-lhe novamente, a apresentação da planilha com o valor devido para requisição de pagamento, pena de

responsabilidade, inclusive de cunho criminal."

 

Em suas razões de inconformismo, aduz o agravante, que o rito de execução fixado pelo Juízo a quo não observa

o Código de Processo Civil, uma vez este inadmite execução desprovida de cálculos. Além disso, o procedimento

estabelecido lhe obsta o exercício de ação e de ampla defesa, pois impossibilita a oposição de embargos à

execução.

 

Pugna pela observância do art. 730 do CPC, disposição que obriga o exequente a apresentar planilha de cálculo

dos valores que entende por devidos e, mediante eventual discordância do executado, sua impugnação por meio

dos embargos à execução.

 

Afirma que, no rito do artigo 730, é descabida imposição de execução invertida à autarquia.

2015.03.00.017706-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ ANTONIO MONTEIRO LIMA JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : IZAURA FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP326478 DENILSON ARTICO FILHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS

No. ORIG. : 08017973920148120046 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS
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É o relatório.

 

Decido.

 

Razão assiste ao agravante.

 

A execução contra a Fazenda Pública deve observar o regramento estabelecido no art. 730 do CPC:

 

"Art. 730. Na execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, citar-se-á a devedora para opor embargos

em 10 (dez) dias; se esta não os opuser, no prazo legal, observar-se-ão as seguintes regras:

I - o juiz requisitará o pagamento por intermédio do presidente do tribunal competente;

II - far-se-á o pagamento na ordem de apresentação do precatório e à conta do respectivo crédito."

 

Verifica-se da norma transcrita, que a execução do título tem início com a apresentação dos cálculos pelo

exequente. Após, a autarquia deverá ser citada, oportunizando-se a abertura de prazo para esta opor embargos,

conforme as hipóteses autorizadas no art. 741 do CPC.

 

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO

APRESENTADO PELO AUTOR. NECESSIDADE DE CITAÇÃO DO INSS. - O valor do benefício e os

parâmetros para elaboração do cálculo do montante devido foram claramente explicitados em sentença,

dependendo, para sua apuração, de simples cálculo aritmético. - Tratando de Fazenda Pública, não deve ser

aplicado o artigo 475-J, mas sim proceder à execução do valor nos termos do artigo 730 do Código de Processo

Civil, devendo ser citado o INSS, que, não concordando com os cálculos apresentados, oporá embargos à

execução. - Correta a decisão do juízo a quo, aplicando, ao caso, o disposto no artigo 475-B do Código de

Processo Civil, determinando a citação da autarquia previdenciária, nos termos do artigo 730 do mesmo instituto

processual, com prosseguimento da execução da sentença. - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF3, AI 312541, Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, Oitava Turma, DJU: 05/03/2008, p. 527)

 

Dessa forma, o procedimento de execução invertida adotado pelo Juízo a quo, apresenta-se dissonante ao

regramento atual estabelecido no Código de Processo Civil.

 

Por esse motivo, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar que a execução observe,

unicamente, os preceitos do art. 730 do CPC, nos termos dispostos na presente decisão.

 

Comunique-se ao Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada conforme o art. 527, V, CPC.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018151-67.2015.4.03.0000/SP

 

 

2015.03.00.018151-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Raimundo dos Santos em face de decisão proferida em ação

que objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio doença, que indeferiu o pedido de antecipação da tutela,

para determinar ao réu INSS que proceda à imediata implantação do indigitado benefício.

 

Em suas razões de inconformismo, aduz o(a) agravante que a teor da documentação acostada aos autos, comprova

estar incapacitado(a) para exercer atividade laboral, conforme atestado por profissionais médicos; portanto,

insubsistente a decisão impugnada.

 

Pugna pelo deferimento da antecipação dos efeitos da recursal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos princípios da

celeridade, economia e efetividade processuais.

 

"Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando

se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua

interposição por instrumento."

 

A teor do art. 527, II, do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, o relator deve converter o agravo de instrumento em

retido, na hipótese de não se detectar lesão grave e de difícil reparação decorrente da decisão agravada, ressalvada

a forma por instrumento nos casos de inadmissão da apelação e seus efeitos.

 

"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa;"

 

In casu, de fato, tal como fundamentado na decisão impugnada, verifico que a documentação acostada aos autos

não demonstra, de plano, a incapacidade laboral arguida, sendo necessária a comprovação do alegado por meio da

regular dilação probatória.

 

Isso porque, verifica-se controvertida a conclusão dos profissionais médicos quanto à condição do autor em

exercer atividade laborativa; enquanto o perito do réu atesta que o(a) autor(a) está apto(a) para o trabalho, o

médico particular afirma que este(a) não possui condições de exercer seu mister.

 

Desta feita, tendo em vista que é imprescindível a realização de perícia médica para o deslinde do caso em apreço,

não constato na espécie a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, decorrente da decisão agravada.

 

Portanto, a hipótese dos autos é de conversão do agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do

CPC.

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP341899 PAULO CESAR DOMINGUES FERRARI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP

No. ORIG. : 10000295920158260470 1 Vr PORANGABA/SP
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Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em retido.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Alberto de Lima em face de decisão proferida em ação de

concessão de aposentadoria especial, que indeferiu o pedido de produção de perícia técnica em seu local de

trabalho, a fim de comprovar sua sujeição ao labor em condições especiais, nos seguintes termos:

 

"Analisando os autos, não verifico a necessidade de realização de perícia para a comprovação de períodos de

trabalho em condições especiais (art. 420, parágrafo único, I e II do CPC), os quais são corroborados por meio

de laudos técnicos e formulários SB-040, DSS 8030, PPPs ou documentos equivalentes à época.

Desta forma, indefiro o pedido de realização de prova pericial técnica. 

Compete ao autor trazer aos autos as provas dos fatos constitutivos do seu direito (artigo 333, I, CPC).

Providências do Juízo só se justificam diante da impossibilidade da obtenção dos documentos ou da expressa

negativa em fornecê-los. 

Concedo o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para que a parte autora providencie:

a) declaração da empresa Mercedes-Benz do Brasil Ltda. autorizando o Sr. Amilton Mauriz da Rocha e o Sr.

Devair de Souza Campos a assinar o PPP acostado às fls. 105/111;

b) declaração da empresa Iochpe Maxion S/A autorizando a Sra. Roseli de Fátima Oliveira Capucho a assinar os

PPPs acostados às fls. 112/114 e 174/175;

Decorrido o prazo, se juntados novos documentos, dê-se vistas dos autos ao INSS e tornem os autos conclusos

para sentença. Em caso negativo, tornem conclusos para julgamento nos termos em que se encontram."

 

Em suas razões de inconformismo, aduz o agravante que o indeferimento da produção de prova pericial, tem por

condão lhe causar prejuízos irreparáveis, uma vez que o PPP fornecido pela empregadora não condiz com a

realidade do ambiente de trabalho, estando omitidos os agentes insalubres ali presentes.

 

Dessa forma, é indispensável a produção de prova pericial para a comprovação do direito alegado.

 

Pugna pelo deferimento da providência requerida.

2015.03.00.018245-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO DE LIMA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00006253620134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório. Dispensada a revisão.

 

Decido.

 

O destinatário da prova produzida nos autos é o magistrado, a fim de embasar seu livre convencimento para

dirimir a controvérsia instaurada no curso da ação.

 

No caso dos autos, o indeferimento da prova pericial não constitui medida atentatória às garantias do contraditório

e à ampla defesa, ínsitas ao devido processo legal, na medida em que fundada a recusa na possibilidade da

comprovação dos fatos por outros meios acessíveis às partes, nos termos do inciso II do art. 420 do Código de

Processo Civil.

 

In casu, o agravante sustenta a necessidade da produção de prova aduzindo que estava constantemente exposto a

perigos em seu local de trabalho; entretanto, verifico que foi carreado aos autos PPP fornecido pela empregadora -

o qual tem por embasamento laudo técnico pericial.

 

A alegação de que se faz necessária a produção de prova técnica nos locais de trabalho é providência dispensável.

Isso porque, inexiste elemento probatório carreado aos autos que mitigue as informações constantes do PPP e que

demande a necessidade de prova técnica para se dirimir tal controvérsia.

 

Não se olvide do disposto no artigo 333, I, do CPC, impõe o ônus da prova ao autor quanto aos fatos constitutivos

do seu direito.

 

Sob este aspecto, é certo que não antevejo a possibilidade da decisão agravada causar ao autor lesão grave e de

difícil reparação a justificar a interposição do recurso na forma de instrumento.

 

Destarte, nos termos do art. 527, II, do CPC, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido.

 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em retido.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018360-36.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.018360-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ROSIMEIRE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP162506 DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 00033527520158260022 1 Vr AMPARO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão proferida em ação de concessão de

auxílio-doença, que antecipou os efeitos da tutela recursal.

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta o INSS, que submetido(a) à perícia médica oficial atestou-se que o(a)

autor(a) está apto(a) para o trabalho.

 

Afirma que o ato de indeferimento do benefício de auxílio-doença goza da presunção de veracidade e

legitimidade, não sendo, pois, passível de desconstituição por laudo produzido por médico particular.

 

Pugna pela concessão do efeito suspensivo.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A incapacidade laborativa deve ser atestada em razão da atividade exercida pelo(a) autor(a).

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA - EXISTÊNCIA. O JUIZ NÃO ESTÁ ADSTRITO AO LAUDO PERICIAL. AGRAVO

DESPROVIDO. 

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. 

3. No presente caso, ainda que o jurisperito tenha concluído pela ausência de incapacidade laborativa na parte

autora, as sequelas deixadas por sua patologia (neoplasia mamária) são incompatíveis com o exercício de sua

atividade habitual de costureira em tapeçaria, a qual, notadamente, exige a realização de esforços físicos e

movimentos repetitivos com os membros superiores. Inaptidão total e temporária ao trabalho. 

4. Embora a perícia médica judicial tenha grande relevância em matéria de benefício previdenciário por

incapacidade, o Juiz NÃO está adstrito às conclusões do jurisperito. 

5. Requisitos legais preenchidos. 

6. Agravo legal a que se nega provimento.

(AC 1898528, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, Sétima Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/01/2014)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTRIÇÃO

FÍSICA INCOMPATÍVEL COM ATIVIDADE PROFISSIONAL HABITUAL. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA. LEI 11.960/09. TERMO FINAL. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, que já se submeteu a sete intervenções cirúrgicas para

correção de hérnia inguinal, a necessidade do tratamento cirúrgico do joelho e, considerando que exerce

atividade (vigia) que exige destreza para deambulação, incompatível com a restrição física atestada pelo perito

judicial e demais documentos médicos, mantida a condenação do réu ao beneficio de auxílio-doença, por ser

inviável, pelo menos por ora, o retorno demandante ao exercício de suas atividades habituais, enquanto não for

submetido a tratamento médico adequado. 

II - Mantido o termo inicial do beneficio de auxílio-doença em 01.12.2007, data da comunicação do

indeferimento do pedido, vez que em sede administrativa já haviam sido apresentados documentos médicos,

expedidos por serviço público de saúde (novembro de 2007), comprobatórios da incapacidade temporária,

confirmada pela perícia judicial. 
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III - Ajuizada a ação antes de 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios de juros de mora,

estes continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices previstos na

novel legislação. Precedentes do STJ. 

IV - No que tange ao termo final de incidência dos juros de mora, não deve ser conhecido o recurso, pois a

decisão agravada ressaltou que a incidência dar-se-á até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do STF. 

V - Agravo do INSS, não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido (art.557, §1º, do C.P.C.).

(AC 1569275, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/04/2011)

 

In casu, em que pese o atestado médico carreado aos autos pelo agravado, no qual consta a informação de que se

encontra incapacitado para o exercício de atividade laboral, é de se atentar que foi promovida perícia médica em

sede administrativa, tendo o expert opinado pelo indeferimento do benefício de auxílio-doença.

 

Destarte, ante as conclusões divergentes dos profissionais médicos, entendo que está ausente o requisito da

verossimilhança do direito alegado na petição da ação principal, de modo que, nesta sede de cognição sumária,

prosperam as razões recursais do INSS.

 

Consigno que a presente decisão poderá ser revista pelo Juízo a quo, antes da prolação da sentença, após a entrega

do laudo a ser fornecido por perito de confiança do Juiz da causa.

 

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao Juízo a quo.

 

Intime-se, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão proferida em ação de concessão de

auxílio-doença, que antecipou os efeitos da tutela recursal.

2015.03.00.018361-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP240585 EDELTON CARBINATTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARCILIO MAZARINI

ADVOGADO : SP078830 ADILSON MUNARETTI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 00026763020158260022 1 Vr AMPARO/SP
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Em suas razões de inconformismo, sustenta o INSS, que submetido(a) à perícia médica oficial atestou-se que o(a)

autor(a) está apto(a) para o trabalho.

 

Afirma que o ato de indeferimento do benefício de auxílio-doença goza da presunção de veracidade e

legitimidade, não sendo, pois, passível de desconstituição por laudo produzido por médico particular.

 

Pugna pela concessão do efeito suspensivo.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A incapacidade laborativa deve ser atestada em razão da atividade exercida pelo(a) autor(a).

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA - EXISTÊNCIA. O JUIZ NÃO ESTÁ ADSTRITO AO LAUDO PERICIAL. AGRAVO

DESPROVIDO. 

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. 

3. No presente caso, ainda que o jurisperito tenha concluído pela ausência de incapacidade laborativa na parte

autora, as sequelas deixadas por sua patologia (neoplasia mamária) são incompatíveis com o exercício de sua

atividade habitual de costureira em tapeçaria, a qual, notadamente, exige a realização de esforços físicos e

movimentos repetitivos com os membros superiores. Inaptidão total e temporária ao trabalho. 

4. Embora a perícia médica judicial tenha grande relevância em matéria de benefício previdenciário por

incapacidade, o Juiz NÃO está adstrito às conclusões do jurisperito. 

5. Requisitos legais preenchidos. 

6. Agravo legal a que se nega provimento.

(AC 1898528, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, Sétima Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/01/2014)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTRIÇÃO

FÍSICA INCOMPATÍVEL COM ATIVIDADE PROFISSIONAL HABITUAL. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA. LEI 11.960/09. TERMO FINAL. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, que já se submeteu a sete intervenções cirúrgicas para

correção de hérnia inguinal, a necessidade do tratamento cirúrgico do joelho e, considerando que exerce

atividade (vigia) que exige destreza para deambulação, incompatível com a restrição física atestada pelo perito

judicial e demais documentos médicos, mantida a condenação do réu ao beneficio de auxílio-doença, por ser

inviável, pelo menos por ora, o retorno demandante ao exercício de suas atividades habituais, enquanto não for

submetido a tratamento médico adequado. 

II - Mantido o termo inicial do beneficio de auxílio-doença em 01.12.2007, data da comunicação do

indeferimento do pedido, vez que em sede administrativa já haviam sido apresentados documentos médicos,

expedidos por serviço público de saúde (novembro de 2007), comprobatórios da incapacidade temporária,

confirmada pela perícia judicial. 

III - Ajuizada a ação antes de 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios de juros de mora,

estes continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices previstos na

novel legislação. Precedentes do STJ. 

IV - No que tange ao termo final de incidência dos juros de mora, não deve ser conhecido o recurso, pois a

decisão agravada ressaltou que a incidência dar-se-á até a data da conta de liquidação que der origem ao
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do STF. 

V - Agravo do INSS, não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido (art.557, §1º, do C.P.C.).

(AC 1569275, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/04/2011)

 

In casu, em que pese o atestado médico carreado aos autos pelo agravado, no qual consta a informação de que se

encontra incapacitado para o exercício de atividade laboral, é de se atentar que foi promovida perícia médica em

sede administrativa, tendo o expert opinado pelo indeferimento do benefício de auxílio-doença.

 

Destarte, ante as conclusões divergentes dos profissionais médicos, entendo que está ausente o requisito da

verossimilhança do direito alegado na petição da ação principal, de modo que, nesta sede de cognição sumária,

prosperam as razões recursais do INSS.

 

Consigno que a presente decisão poderá ser revista pelo Juízo a quo, antes da prolação da sentença, após a entrega

do laudo a ser fornecido por perito de confiança do Juiz da causa.

 

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao Juízo a quo.

 

Intime-se, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018506-77.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão proferida em ação de concessão de

pensão por morte, que antecipou os efeitos da tutela recursal, nos seguintes termos:

 

"Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à autora. Anote-se. 2. Quanto à tutela antecipada pleiteada, verifico que

é caso de ser deferida, uma vez que estão presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil. A

autora era casada com o falecido (documento de fls. 11); se eram casados, o vínculo está cabalmente

comprovado e a Lei presume a dependência econômica da viúva. De outro lado, a demora no processamento

2015.03.00.018506-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ALDA BARONE NASCIMENTO

ADVOGADO : SP101106 JOSE ROBERTO ORTEGA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 10057552020158260565 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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desta ação, acaso seja declarada vencedora ao final, por si só, é suficiente para caracterizar o periculum in

mora. Assim, DEFIRO a tutela antecipada para determinar que a autora passe a receber, imediatamente, o

benefício da pensão por morte em virtude do falecimento de Walter Fernandes do Nascimento."

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta o INSS, que a autora se encontra em gozo de benefício assistencial.

 

Por sua vez, o segurado falecido percebia aposentadoria no valor de R$ 1.452,84 e, em sendo esposo da autora,

das duas uma: ou a autora e o falecido estavam separados de fato ou o benefício assistencial foi deferido à autora

mediante fraude.

 

Dessa forma, na primeira hipótese, a dependência econômica da autora perante o falecido não é presumida e, na

segunda, deve-se instaurar procedimento administrativo para que seja promovida a devolução dos valores

recebidos indevidamente. 

 

 

Pugna pela concessão do efeito suspensivo.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Ao menos nesta sede de cognição sumária verifica-se presente a plausibilidade de direito nas alegações do INSS a

justificar a concessão do efeito suspensivo ao recurso.

 

Isso porque, tendo em vista o valor do benefício percebido pelo de cujus em vida (cerca de dois salários mínimos),

não se afigura verossímil que a agravada detinha o requisito da miserabilidade para o deferimento do benefício de

assistência social - exceto, na hipótese desta não coabitar com o falecido. 

 

Dessa forma, da situação fática extraída do conjunto probatório, se encontra mitigada a presunção de dependência

econômica da autora perante o falecido, pois há a indicação de que se encontravam separados de fato.

 

Nesse sentido a jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

CÔNJUGE SEPARAÇÃO DE FATO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. - A esposa separada de fato precisa

comprovar que efetivamente recebia ajuda material do cônjuge para poder figurar como sua dependente e, assim,

fazer jus à pensão por morte. A dependência econômica, neste caso, não é presumida, cabendo à autora

demonstrá-la de modo inequívoco para viabilizar a concessão do benefício vindicado. - In casu, não há nos autos

nenhum documento comprobatório da manutenção de sua dependência econômica em relação ao segurado. A

prova testemunhal, por sua vez, é frágil e imprecisa, sendo insuficiente para a comprovação da dependência

econômica, de modo que não há base legal para a concessão da pensão por morte. - Aplicável a autorização

legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil. - Agravo legal a que se

nega provimento.(APELREEX 00014847119994036109, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA

CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Destarte, a questão versada nos autos principais demanda dilação probatória, uma vez que o conjunto probatório

se apresenta controvertido para a demonstração do direito ao benefício.

 

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao Juízo a quo.

 

Intime-se, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Int.
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São Paulo, 26 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018618-46.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Odair José Camargo em face de decisão proferida em ação que

objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio doença, que indeferiu o pedido de antecipação da tutela, para

determinar ao réu INSS que proceda à imediata implantação do indigitado benefício.

 

Em suas razões de inconformismo, aduz o(a) agravante que a teor da documentação acostada aos autos, comprova

estar incapacitado(a) para exercer atividade laboral, conforme atestado por profissionais médicos; portanto,

insubsistente a decisão impugnada.

 

Pugna pelo deferimento da antecipação dos efeitos da recursal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos princípios da

celeridade, economia e efetividade processuais.

 

"Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando

se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua

interposição por instrumento."

 

A teor do art. 527, II, do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, o relator deve converter o agravo de instrumento em

retido, na hipótese de não se detectar lesão grave e de difícil reparação decorrente da decisão agravada, ressalvada

a forma por instrumento nos casos de inadmissão da apelação e seus efeitos.

 

"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa;"

 

In casu, de fato, tal como fundamentado na decisão impugnada, verifico que a documentação acostada aos autos

2015.03.00.018618-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ODAIR JOSE CAMARGO

ADVOGADO : SP303280 FILIPE MARTINS DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE SP

No. ORIG. : 10001248020158260279 1 Vr ITARARE/SP
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não demonstra, de plano, a incapacidade laboral arguida, sendo necessária a comprovação do alegado por meio da

regular dilação probatória.

 

Isso porque, verifica-se controvertida a conclusão dos profissionais médicos quanto à condição do autor em

exercer atividade laborativa; enquanto o perito do réu atesta que o(a) autor(a) está apto(a) para o trabalho, o

médico particular afirma que este(a) não possui condições de exercer seu mister.

 

Desta feita, tendo em vista que é imprescindível a realização de perícia médica para o deslinde do caso em apreço,

não constato na espécie a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, decorrente da decisão agravada.

 

Portanto, a hipótese dos autos é de conversão do agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do

CPC.

 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em retido.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018686-93.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão proferida em ação de concessão de

auxílio-doença, que antecipou os efeitos da tutela recursal.

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta o INSS, que submetido(a) à perícia médica oficial atestou-se que o(a)

autor(a) está apto(a) para o trabalho.

 

Afirma que o ato de indeferimento do benefício de auxílio-doença goza da presunção de veracidade e

legitimidade, não sendo, pois, passível de desconstituição por laudo produzido por médico particular.

 

Pugna pela concessão do efeito suspensivo.

 

É o relatório.

2015.03.00.018686-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : RAFAEL LUIS DE SOUZA

ADVOGADO : SP264509 JOÃO AUGUSTO FASCINA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 10026761220158260281 1 Vr ITATIBA/SP
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Decido.

 

A incapacidade laborativa deve ser atestada em razão da atividade exercida pelo(a) autor(a).

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA - EXISTÊNCIA. O JUIZ NÃO ESTÁ ADSTRITO AO LAUDO PERICIAL. AGRAVO

DESPROVIDO. 

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. 

3. No presente caso, ainda que o jurisperito tenha concluído pela ausência de incapacidade laborativa na parte

autora, as sequelas deixadas por sua patologia (neoplasia mamária) são incompatíveis com o exercício de sua

atividade habitual de costureira em tapeçaria, a qual, notadamente, exige a realização de esforços físicos e

movimentos repetitivos com os membros superiores. Inaptidão total e temporária ao trabalho. 

4. Embora a perícia médica judicial tenha grande relevância em matéria de benefício previdenciário por

incapacidade, o Juiz NÃO está adstrito às conclusões do jurisperito. 

5. Requisitos legais preenchidos. 

6. Agravo legal a que se nega provimento.

(AC 1898528, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, Sétima Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/01/2014)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTRIÇÃO

FÍSICA INCOMPATÍVEL COM ATIVIDADE PROFISSIONAL HABITUAL. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA. LEI 11.960/09. TERMO FINAL. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, que já se submeteu a sete intervenções cirúrgicas para

correção de hérnia inguinal, a necessidade do tratamento cirúrgico do joelho e, considerando que exerce

atividade (vigia) que exige destreza para deambulação, incompatível com a restrição física atestada pelo perito

judicial e demais documentos médicos, mantida a condenação do réu ao beneficio de auxílio-doença, por ser

inviável, pelo menos por ora, o retorno demandante ao exercício de suas atividades habituais, enquanto não for

submetido a tratamento médico adequado. 

II - Mantido o termo inicial do beneficio de auxílio-doença em 01.12.2007, data da comunicação do

indeferimento do pedido, vez que em sede administrativa já haviam sido apresentados documentos médicos,

expedidos por serviço público de saúde (novembro de 2007), comprobatórios da incapacidade temporária,

confirmada pela perícia judicial. 

III - Ajuizada a ação antes de 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios de juros de mora,

estes continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices previstos na

novel legislação. Precedentes do STJ. 

IV - No que tange ao termo final de incidência dos juros de mora, não deve ser conhecido o recurso, pois a

decisão agravada ressaltou que a incidência dar-se-á até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do STF. 

V - Agravo do INSS, não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido (art.557, §1º, do C.P.C.).

(AC 1569275, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/04/2011)

 

In casu, em que pese o atestado médico carreado aos autos pelo agravado, no qual consta a informação de que se

encontra incapacitado para o exercício de atividade laboral, é de se atentar que foi promovida perícia médica em

sede administrativa, tendo o expert opinado pelo indeferimento do benefício de auxílio-doença.

 

Destarte, ante as conclusões divergentes dos profissionais médicos, entendo que está ausente o requisito da
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verossimilhança do direito alegado na petição da ação principal, de modo que, nesta sede de cognição sumária,

prosperam as razões recursais do INSS.

 

Consigno que a presente decisão poderá ser revista pelo Juízo a quo, antes da prolação da sentença, após a entrega

do laudo a ser fornecido por perito de confiança do Juiz da causa.

 

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao Juízo a quo.

 

Intime-se, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018748-36.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Roseneide Aparecida Rocha em face de decisão proferida em

ação que objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio doença, que indeferiu o pedido de antecipação da

tutela, para determinar ao réu INSS que proceda à imediata implantação do indigitado benefício.

 

Em suas razões de inconformismo, aduz o(a) agravante que a teor da documentação acostada aos autos, comprova

estar incapacitado(a) para exercer atividade laboral, conforme atestado por profissionais médicos; portanto,

insubsistente a decisão impugnada.

 

Pugna pelo deferimento da antecipação dos efeitos da recursal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos princípios da

celeridade, economia e efetividade processuais.

 

2015.03.00.018748-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ROSENEIDE APARECIDA ROCHA

ADVOGADO : SP264507 JAQUICELI APARECIDA MARTINS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 00031513420158260491 1 Vr RANCHARIA/SP
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"Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando

se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua

interposição por instrumento."

 

A teor do art. 527, II, do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, o relator deve converter o agravo de instrumento em

retido, na hipótese de não se detectar lesão grave e de difícil reparação decorrente da decisão agravada, ressalvada

a forma por instrumento nos casos de inadmissão da apelação e seus efeitos.

 

"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa;"

 

In casu, de fato, tal como fundamentado na decisão impugnada, verifico que a documentação acostada aos autos

não demonstra, de plano, a incapacidade laboral arguida, sendo necessária a comprovação do alegado por meio da

regular dilação probatória.

 

Isso porque, verifica-se controvertida a conclusão dos profissionais médicos quanto à condição do autor em

exercer atividade laborativa; enquanto o perito do réu atesta que o(a) autor(a) está apto(a) para o trabalho, o

médico particular afirma que este(a) não possui condições de exercer seu mister.

 

Desta feita, tendo em vista que é imprescindível a realização de perícia médica para o deslinde do caso em apreço,

não constato na espécie a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, decorrente da decisão agravada.

 

Portanto, a hipótese dos autos é de conversão do agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do

CPC.

 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em retido.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019002-09.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.019002-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : CUSTODIO MARQUES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP259085 DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186057 FERNANDO BIANCHI RUFINO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00048215320134036311 4 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Custódio Marques da Silva em face de decisão proferida em ação

que objetiva a concessão de aposentadoria especial, que indeferiu o pedido de expedição de ofícios à sua ex-

empregadora, para fornecer o LCAT que fundamenta o PPP, como também a produção de perícia técnica no local

em que trabalhou, a fim de comprovar sua sujeição ao labor em condições insalubres, nos seguintes termos:

 

"Nos termos do disposto no artigo 420, II, do Código de Processo Civil, estando o processo devidamente

instruído com PPP, formulários e/ou laudos, indefiro a realização de perícia como requerido pela parte autora. 

A prova pericial será medida excepcional, cabível apenas quando a parte demonstra cabalmente ter havido vício

ou incorreção na confecção dos documentos por parte da emprea no que toca ao postulante. Assim vem sendo

decidido pela jurisprudência pátria: 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL, AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. ATIVIDADE RURAL. NÃO ENQUADRAMENTO NAS

ATIVIDADES SUJEITAS À CONTAGEM DE SEU TEMPO COMO ESPECIAL. RUÍDO. NÃO COMPROVAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO. 

(...)

(AC 00080712520124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014 . FONTE_REPUBLICAÇÃO) 

Concedo, entretanto, o prazo de 20 (vinte) dias para que o autor providencie a juntada aos autos do laudo

técnico que embasou o preenchimento do PPP de fl. 94 referente ao período de 07/01 a 07/11/2008, em razão de

não constar do referido documento de que forma se deu a exposição aos agentes agressivos."

Em suas razões de inconformismo, aduz o agravante que o indeferimento da providência requerida tem por

condão lhe causar prejuízos, pois obsta a comprovação do período trabalhado em condições especiais. Além disso,

já requereu o LCAT à sua ex-empregadora, a qual se recusou a fornecê-lo.

 

Pugna pelo deferimento da providência requerida.

 

É o relatório.

 

Dispensada a revisão.

 

Decido.

 

Por primeiro, a teor do art. 333, I, do CPC, o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos de seu

direito, de modo que não se justifica o acolhimento do pedido de expedição de ofício para compelir a ex-

empregadora do autor em fornecer documento, sendo que, na espécie, o agravante sequer comprovou ter

promovido qualquer diligencia para esta finalidade.

 

No que tange ao prévio indeferimento da produção de laudo técnico no ambiente de trabalho, não se deve olvidar

que o destinatário da prova produzida nos autos é o Magistrado, a fim de embasar seu livre convencimento para

dirimir a controvérsia instaurada no curso da ação.

 

No caso dos autos, o indeferimento da prova pericial não constitui medida atentatória às garantias do contraditório

e à ampla defesa, ínsitas ao devido processo legal, na medida em que fundada a recusa na possibilidade da

comprovação dos fatos por outros meios acessíveis às partes, nos termos do inciso II do art. 420 do Código de

Processo Civil, tais como a juntada dos formulários e/ou laudos técnicos necessários à comprovação da atividade

tida por especial.

 

In casu, o agravante sustenta a necessidade da produção de prova pericial em Juízo com a finalidade de comprovar

sua exposição a agentes insalubres; entretanto, verifico que já foi colacionado o PPP fornecido por seu

empregador e o Juiz da causa determinou a juntada de documentação complementar.

 

Dessa forma, certo é que não antevejo da decisão agravada a possibilidade desta causar ao autor lesão grave e de

difícil reparação a justificar a interposição do recurso na forma de instrumento, pois não se afigura presente

qualquer prejuízo decorrente da decisão agravada.
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Assim, nos termos do art. 527, II, do CPC, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido.

 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em retido.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019004-76.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ismael Pereira em face de decisão proferida em ação que

objetiva a concessão de aposentadoria especial, que indeferiu o pedido de produção de perícia técnica na ex-

empregadora, como também a expedição de ofício para que esta forneça os laudos técnicos que embasaram o PPP,

a fim de comprovar sua sujeição ao labor em condições insalubre, nos seguintes termos:

 

"Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, diga a parte autora

se há provas a serem produzidas, justificando a pertinência, ou se concorda com o julgamento antecipado da lide,

nos termos do art. 330, inciso I, do CPC.Fica consignado que compete à parte comprovar os fatos constitutivos

de seu direito, instruindo os autos com os documentos destinados a provar suas alegações, consoante artigos 333,

inc. I e 396 do Código de Processo Civil, de modo que a comprovação de tempo de serviço especial deve ser

demonstrada pela parte autora mediante a apresentação de formulários e laudos preenchidos pelo empregador.A

intervenção judicial para obtenção da prova ou eventual realização de perícia somente será deferida se

comprovado pela parte autora a impossibilidade e/ou recusa da empresa em fornecer a documentação necessária

à prova.

Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença."

 

Em suas razões de inconformismo, aduz o agravante que o indeferimento das providências requeridas, tem por

condão lhe causar prejuízos, pois obsta a comprovação do período em que alega que trabalhou em condições

especiais.

 

Isso porque, o PPP fornecido pela ex-empregadora não informa corretamente a sujeição do agravante aos agentes

insalubres durante o exercício da atividade laboral, conforme resta demonstrado por prova pericial produzida em

ação trabalhista.

 

2015.03.00.019004-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ISMAEL PEREIRA

ADVOGADO : MG095595 FERNADO GONCALVES DIAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00129841820134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     1236/1354



Pugna pelo deferimento da providência requerida.

 

É o relatório. Dispensada a revisão.

 

Decido.

 

O destinatário da prova produzida nos autos é o magistrado, a fim de embasar seu livre convencimento para

dirimir a controvérsia instaurada no curso da ação.

 

No caso dos autos, o indeferimento da prova pericial não constitui medida atentatória às garantias do contraditório

e à ampla defesa, ínsitas ao devido processo legal, na medida em que fundada a recusa na possibilidade da

comprovação dos fatos por outros meios acessíveis às partes, nos termos do inciso II do art. 420 do Código de

Processo Civil.

 

In casu, o agravante sustenta a necessidade da produção de prova, aduzindo que o PPP apresentado não condiz

com a realidade, pois omite a sujeição do autor a elementos insalubres.

 

Trata-se de afirmação vaga, genérica e desprovida de fundamento fático a justificar a desconsideração do PPP

carreado aos autos.

 

A rigor, inexiste controvérsia instaurada nos autos que demande a necessidade de se dirimir por meio de prova

técnica.

 

Dessa forma, certo é que não antevejo da decisão agravada a possibilidade desta causar ao autor lesão grave e de

difícil reparação a justificar a interposição do recurso na forma de instrumento, pois não se afigura presente

qualquer prejuízo decorrente da decisão agravada.

 

Destarte, nos termos do art. 527, II, do CPC, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido.

 

No que tange a aceitação de prova emprestada, concernente ao laudo técnico produzido em ação trabalhista,

anote-se que referido documento não foi submetido ao conhecimento do Juiz da causa, de modo que a

manifestação deste Juízo sobre seu teor incorreria na supressão do primeiro grau de jurisdição - assim, não

conheço do indigitado laudo acostado.

 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em retido.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019098-24.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.019098-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : DILSON MARQUES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Dilson Marques de Almeida em face de decisão proferida em

ação que objetiva a concessão de aposentadoria especial, que indeferiu o pedido de produção de perícia técnica na

ex-empregadora, como também a expedição de ofício para que esta forneça os laudos técnicos que embasaram o

PPP, a fim de comprovar sua sujeição ao labor em condições insalubre, nos seguintes termos:

 

"Indefiro o requerimento de prova pericial, visto que compete a parte comprovar os fatos constitutivos de seu

direito, instruindo os autos com os documentos destinados a provar sua alegações, consoante artigos 333, inc.I e

396 do Código de Processo Civil.Além disso, a comprovação de tempo de serviço especial, deve ser demonstrada

pela parte autora mediante a apresentação de formulários e laudos preenchidos pelo empregador.

Vale ressaltar, que a intervenção judicial para obtenção da prova ou a realização da pericia, somente cabe se

comprovado pela parte autora a impossibilidade e/ou recusa da empresa em fornecer a documentação necessária

à prova.Assim, faculto à parte autora a juntada de novos documentos constitutivos do seu direito, no prazo de 20

(vinte) dias.Intime-se a parte autora da presente decisão. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos

para sentença."

Em suas razões de inconformismo, aduz o agravante que o indeferimento das providências requeridas, tem por

condão lhe causar prejuízos, pois obsta a comprovação do período em que alega que trabalhou em condições

especiais.

 

Isso porque, o PPP fornecido pela ex-empregadora não informa corretamente a sujeição do agravante aos agentes

insalubres durante o exercício da atividade laboral, conforme resta demonstrado por prova pericial produzida em

ação trabalhista.

 

Pugna pelo deferimento da providência requerida.

 

É o relatório. Dispensada a revisão.

 

Decido.

 

Por primeiro, a teor do art. 333, I, do CPC, o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos de seu

direito, de modo que não se justifica o acolhimento do pedido de expedição de ofício para compelir a ex-

empregadora do autor em fornecer documento, sendo que, na espécie, o agravante sequer comprovou ter

promovido qualquer diligencia para esta finalidade.

 

No que tange ao prévio indeferimento da produção de laudo técnico no ambiente de trabalho, não se deve olvidar

que o destinatário da prova produzida nos autos é o Magistrado, a fim de embasar seu livre convencimento para

dirimir a controvérsia instaurada no curso da ação.

 

In casu, o indeferimento da prova pericial não constitui medida atentatória às garantias do contraditório e à ampla

defesa, ínsitas ao devido processo legal, na medida em que fundada a recusa na possibilidade da comprovação dos

fatos por outros meios acessíveis às partes, nos termos do inciso II do art. 420 do Código de Processo Civil.

 

Por sua vez,, o agravante sustenta a necessidade da produção de prova, aduzindo que o PPP apresentado não

condiz com a realidade, pois omite a sujeição do autor a elementos insalubres.

 

Trata-se de afirmação vaga, genérica e desprovida de fundamento fático a justificar a desconsideração do PPP

carreado aos autos.

 

A rigor, inexiste controvérsia instaurada nos autos que demande a necessidade de se dirimir por meio de prova

técnica.

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00103675120144036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Dessa forma, certo é que não antevejo da decisão agravada a possibilidade desta causar ao autor lesão grave e de

difícil reparação a justificar a interposição do recurso na forma de instrumento, pois não se afigura presente

qualquer prejuízo decorrente da decisão agravada.

 

Destarte, nos termos do art. 527, II, do CPC, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido.

 

No que tange a aceitação de prova emprestada, concernente ao laudo técnico produzido em ação trabalhista,

anote-se que referido documento não foi submetido ao conhecimento do Juiz da causa, de modo que a

manifestação deste Juízo sobre seu teor incorreria na supressão do primeiro grau de jurisdição - assim, não

conheço do indigitado laudo acostado.

 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em retido.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019100-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ubiratã José Gomes em face de decisão proferida em ação que

objetiva a concessão de aposentadoria especial, que indeferiu o pedido de produção de perícia técnica na ex-

empregadora, como também a expedição de ofício para que esta forneça os laudos técnicos que embasaram o PPP,

a fim de comprovar sua sujeição ao labor em condições insalubre, nos seguintes termos:

 

" Indefiro o pedido de expedição de ofício, pelos motivos a seguir.

Compete à parte comprovar os fatos constitutivos de seu direito, instruindo os autos com os documentos

destinados a provar sua alegações, consoante artigos 333, inc. I, e 396, ambos do Código de Processo Civil.

Além disso, a comprovação de tempo de serviço especial, deve ser demonstrada pela parte autora mediante a

apresentação de formulários e laudos preenchidos pelo empregador.

Vale ressaltar que a intervenção judicial para obtenção da prova ou a realização da perícia somente cabe se

comprovada pela parte autora a impossibilidade e/ou recusa da empresa em fornecer a documentação necessária

à prova. 

Assim, faculto à parte autora a juntada de novos documentos constitutivos do seu direito, no prazo de 20 (vinte)

dias.

2015.03.00.019100-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : UBIRATA JOSE GOMES

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00009931120144036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se a parte autora da presente decisão. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para

sentença."

 

Em suas razões de inconformismo, aduz o agravante que o indeferimento das providências requeridas, tem por

condão lhe causar prejuízos, pois obsta a comprovação do período em que alega que trabalhou em condições

especiais.

 

Isso porque, o PPP fornecido pela ex-empregadora não informa corretamente a sujeição do agravante aos agentes

insalubres durante o exercício da atividade laboral,

 

Pugna pelo deferimento da providência requerida.

 

É o relatório. Dispensada a revisão.

 

Decido.

 

Por primeiro, a teor do art. 333, I, do CPC, o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos de seu

direito, de modo que não se justifica o acolhimento do pedido de expedição de ofício para compelir a ex-

empregadora do autor em fornecer documento, sendo que, na espécie, o agravante sequer comprovou ter

promovido qualquer diligencia para esta finalidade.

 

No que tange ao indeferimento da produção de prova pericial, é certo que o destinatário da prova produzida nos

autos é o magistrado, a fim de embasar seu livre convencimento para dirimir a controvérsia instaurada no curso da

ação.

 

No caso dos autos, o indeferimento da prova pericial não constitui medida atentatória às garantias do contraditório

e à ampla defesa, ínsitas ao devido processo legal, na medida em que fundada a recusa na possibilidade da

comprovação dos fatos por outros meios acessíveis às partes, nos termos do inciso II do art. 420 do Código de

Processo Civil.

 

In casu, o agravante sustenta a necessidade da produção de prova, aduzindo que o PPP apresentado não condiz

com a realidade, pois omite a sujeição do autor a elementos insalubres.

 

Trata-se de afirmação vaga, genérica e desprovida de fundamento fático a justificar a desconsideração do PPP

carreado aos autos.

 

A rigor, inexiste controvérsia instaurada nos autos que demande a necessidade de se dirimir por meio de prova

técnica.

 

Dessa forma, certo é que não antevejo da decisão agravada a possibilidade desta causar ao autor lesão grave e de

difícil reparação a justificar a interposição do recurso na forma de instrumento, pois não se afigura presente

qualquer prejuízo decorrente da decisão agravada.

 

Assim, nos termos do art. 527, II, do CPC, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido.

 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em retido.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

SILVA NETO
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Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019112-08.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ademir Barbosa em ação que objetiva a concessão de benefício

de assistência social, que mediante o pedido de assistência judiciária gratuita, foi proferida a seguinte

determinação:

 

"Para que se possa deferir o benefício à parte autora, faz-se necessária a comprovação da situação de pobreza,

que a impede de pagar as custas e despesas processuais e honorários advocatícios. Ante o exposto, concedo ao

autor o prazo de 5 dias para demonstrar a situação acima mencionada, trazendo aos autos cópia de sua "CTPS"

referente ao último registro, bem como cópia de sua última declaração de imposto de renda, sob pena de

indeferimento da gratuidade." 

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta o agravante que não possui recursos próprios e não tem a capacidade

financeira e econômica para arcar com os custos da lide.

 

Dessa forma, pugna pelo deferimento imediato do pedido de Justiça Gratuita.

 

É o relatório. 

 

Dispensada a revisão.

 

Decido.

 

Procedendo ao exame dos possíveis desdobramentos decorrentes da determinação impugnada neste recurso, não

se antevê a mínima possibilidade de que seu cumprimento pelo agravante tenha o condão de lhe causar lesão

grave ou de difícil reparação a justificar a interposição de agravo, ainda mais, na forma de instrumento.

 

Dessa forma, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, em observância ao disposto no art.

527, II, do CPC.

 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido.

 

Int. 

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

2015.03.00.019112-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ADEMIR BARBOSA

ADVOGADO : SP340016 CELSO ROBERT MARTINHO BARBOSA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 10006464920158260363 4 Vr MOGI MIRIM/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     1241/1354



SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019468-03.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Pedro Ferreira dos Santos Filho em face de decisão proferida em

ação que objetiva a concessão do benefício de auxílio doença, que indeferiu o pedido de antecipação da tutela,

para determinar ao réu INSS que proceda à imediata implantação do indigitado benefício.

 

Em suas razões de inconformismo, aduz o(a) agravante que a teor da documentação acostada aos autos, comprova

estar incapacitado(a) para exercer atividade laboral, conforme atestado por profissionais médicos; portanto,

insubsistente a decisão impugnada.

 

Pugna pelo deferimento da antecipação dos efeitos da recursal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos princípios da

celeridade, economia e efetividade processuais.

 

"Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando

se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua

interposição por instrumento."

 

A teor do art. 527, II, do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, o relator deve converter o agravo de instrumento em

retido, na hipótese de não se detectar lesão grave e de difícil reparação decorrente da decisão agravada, ressalvada

a forma por instrumento nos casos de inadmissão da apelação e seus efeitos.

 

"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa;"

 

In casu, de fato, tal como fundamentado na decisão impugnada, verifico que a documentação acostada aos autos

não demonstra, de plano, a incapacidade laboral arguida, sendo necessária a comprovação do alegado por meio da

regular dilação probatória.

 

Isso porque, verifica-se controvertida a conclusão dos profissionais médicos quanto à condição do autor em

2015.03.00.019468-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : PEDRO FERREIRA DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : SP162760 MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP

No. ORIG. : 00062841420158260191 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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exercer atividade laborativa; enquanto o perito do réu atesta que o(a) autor(a) está apto(a) para o trabalho, o

médico particular afirma que este(a) não possui condições de exercer seu mister.

 

Desta feita, tendo em vista que é imprescindível a realização de perícia médica para o deslinde do caso em apreço,

não constato na espécie a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, decorrente da decisão agravada.

 

Portanto, a hipótese dos autos é de conversão do agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do

CPC.

 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em retido.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011440-22.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Esclareça o INSS as razões pelas quais os recolhimentos previdenciários, relativos às competências de 05/2012 a

02/2013, que constam dos extratos do CNIS de fls. 22 e 184/185, não constam mais do cadastro, conforme

extratos em anexo.

 

Prazo: 10 (dez) dias.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013701-57.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.011440-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANISETE PEREIRA LIMA

ADVOGADO : SP292069 ROANNY ASSIS TREVIZANI

: SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 40029961820138260269 2 Vr ITAPETININGA/SP
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DESPACHO

 

Preliminarmente, providencie a parte autora nova procuração na qual conste: " RAFAEL DELFINO DE ABREU

", representado por " NEUSA DAS DORES DELFINO DE ABREU" (sua genitora), nomeia e constitui a

advogada informada à fl. 18.

Int.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014813-61.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 285/297.

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020642-23.2015.4.03.9999/SP

 

2015.03.99.013701-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : RAFAEL DELFINO DE ABREU incapaz

ADVOGADO : SP217591 CINTHYA APARECIDA CARVALHO DO NASCIMENTO

REPRESENTANTE : NEUSA DAS DORES DELFINO DE ABREU

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087212320078260445 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2015.03.99.014813-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JANE TRIDICO DA MOTA

ADVOGADO : SP155281 NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

No. ORIG. : 10.00.00115-6 1 Vr BOITUVA/SP

2015.03.99.020642-8/SP
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DESPACHO

Fls. 263/264

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de JOSÉ CARLOS HONORATO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata conversão do

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez no valor estabelecido por lei, com data de início - DIB

em 30.06.2012, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se e intime-se. Expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025312-07.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Oficie-se ao INSS para que junte aos autos o processo administrativo relativo ao NB 163.383.620-4, inclusive

eventual pedido de revisão/recurso. Prazo: 15 (quinze) dias.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026004-06.2015.4.03.9999/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS HONORATO

ADVOGADO : SP122090 TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 12.00.00144-2 1 Vr ITU/SP

2015.03.99.025312-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : IZABEL APARECIDA AMERICO DA SILVA

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP350769 HUGO DANIEL LAZARIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00036-1 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

2015.03.99.026004-6/SP
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DESPACHO

 

Fls. 154/161:

 

Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal e documentos do CNIS, digam as partes, pelo prazo

sucessivo de 05 (cinco) dias.

 

Após, tornem conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028115-60.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Oficie-se ao INSS para que junte aos autos o processo administrativo relativo ao NB 138.301.744-9, inclusive

pedido de revisão/recurso. Prazo: 15 (quinze) dias.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA APARECIDA DE LIMA SANTOS

ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30021191120138260491 2 Vr RANCHARIA/SP

2015.03.99.028115-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANTONIO JESUS JOSE NOGUEIRA

ADVOGADO : SP221646 HELEN CARLA SEVERINO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10012855220148260347 1 Vr MATAO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39024/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010868-05.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES

Interpostos Embargos Infringentes. Vista para contrarrazões, nos termos do artigo 260, parágrafo 1.º do

Regimento Interno do T.R.F. da 3.ª Região, no prazo de 15 dias, conforme os artigos 508 e 531 do Código de

Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

Ana Paula Britto Hori Simões

Diretora de Subsecretaria

  

 

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 14363/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002164-55.2001.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 304, C.C. ARTIGO 297, DO CÓDIGO PENAL. USO DE PASSAPORTE

FALSO. DOLO COMPROVADO. CONDENAÇÃO MANTIDA. APELO IMPROVIDO.

Insurge-se o acusado contra sentença proferida pelo Juízo da 5ª Vara Federal de Guarulhos/SP, que o condenou

pela prática do crime previsto no artigo 304, c.c. artigo 297, do Código Penal, alegando, em síntese, ausência de

dolo.

O passaporte adulterado utilizado pelo réu estava em nome de seu genitor, o que, por si só, evidencia a ciência

quanto à falsidade. A versão apresentada pelo apelante, no sentido de que recebeu o passaporte em um envelope

nas dependências do aeroporto, e que passou por todos os procedimentos de embarque sem perceber a divergência

do nome impresso no documento, revela-se inverossímil.

2014.61.83.010868-3/SP

APELANTE : MARIA JOSE SALES NORTE

ADVOGADO : SP288516 EDEMILSON DA COSTA PAIS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108680520144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2001.61.19.002164-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARCOS VINICIO DE CASTRO SOUZA

ADVOGADO : GO027098 PEDRO QUEIROZ ROCHA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00021645520014036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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As circunstâncias em que praticado o delito evidenciam o dolo do acusado, que fez uso de passaporte falso, ciente

da adulteração, com o fim de embarcar em voo internacional com destino a Los Angeles/EUA.

Mantida a condenação de Marcos Vinicio de Castro Souza pela prática do crime previsto no artigo 304, com as

penas cominadas ao delito do artigo 297, ambos do Código Penal.

Apelo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação de Marcos Vinicio de

Castro Souza, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005939-78.2001.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.

CRIME COMETIDO SOB A VIGÊNCIA DA LEI 6.368/76. DOSIMETRIA DA PENA. SÚMULA 501 STF.

LEI MAIS BENÉFICA. APELAÇÃO DO RÉU A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

1. Materialidade do delito restou comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante Delito, pelo Auto de Exibição e

Apreensão e pelos laudos de exame de constatação.

2. Autoria não contestada. Demonstrada pelo auto de prisão em flagrante e pelos depoimentos testemunhais.

3. Dosimetria da pena. Deve ser aplicada ou a Lei nº 11.343/06 ou a Lei nº 6.368/76 integralmente, descabendo

uma terceira lei criada a partir das duas. Súmula STF 501.

4. Caso em que a Lei 6.368/76 é mais benéfica já que a benesse introduzida pela Lei 11.343/2006 (art. 33, §4º)

não se aplica ao réu. Circunstâncias que indicam que o réu dedica-se a atividades criminosas.

5. Pena-base exasperada. Culpabilidade e circunstâncias judiciais.

6. A culpabilidade do réu é intensa uma vez que atuou também como aliciador da "mula", contratando-a e

hospedando-a em sua própria residência. Além disso, foi o responsável pela entrega do entorpecente, em forma de

cápsulas para serem ingeridas pela "mula".

7. As circunstâncias do crime devem ser valoradas negativamente. O réu guardava em sua casa três cápsulas de

cocaína, psicotrópico de elevado efeito nocivo ao organismo dos usuários. Além disso, foi o responsável pela

entrega do entorpecente, em forma de cápsulas para serem ingeridas por Ronney e pelo custeio das despesas deste

com a viagem para a Espanha.

8. Não há elementos nos autos que permitam valorar negativamente a personalidade do acusado.

9. As consequências do crime devem ser entendidas como o resultado da ação do agente, e não do delito em

abstrato.

10. Ausentes atenuantes e agravantes.

11. Mantido o reconhecimento da causa de aumento do art. 18, I da Lei 6.368/76 porquanto evidenciado o caráter

internacional do tráfico perpetrado. Não há que se falar em bis in idem, pois o legislador, em observância aos

princípios da proporcionalidade e da individualização da pena, distinguiu o tráfico realizado dentro do território

nacional, entre Municípios ou Estados, e aquele que ocorre entre diferentes países, pretendendo, desta forma,

2001.61.19.005939-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MAXIMO LUIZ DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO : JULIANE RIGON TABORDA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : RONNEY LOPES DE SOUZA (desmembramento)

No. ORIG. : 00059397820014036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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punir mais severamente este último, já que afeta o interesse de mais de um país.

12. Mantido o regime inicial fechado. Circunstâncias negativas (culpabilidade do réu e circunstâncias do crime),

que autorizam a adoção de regime inicial mais gravoso.

13. Mantida a condenação pela prática do crime previsto no art. 12 c.c. art. 18, I, ambos da Lei 6.368/76. Pena

definitivamente fixada em 04 (quatro) anos, 05 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 73 (setenta e três) dias-

multa, com o valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos.

14. Apelação do réu a que se dá parcial provimento para reduzir a penalidade aplicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do réu para reduzir a

penalidade aplicada, mantendo a condenação pela prática do crime previsto no art. 12 c.c. art. 18, I, ambos da Lei

6.368/76, e tornando a pena definitivamente fixada em 04 (quatro) anos, 05 (cinco) meses e 10 (dez) dias de

reclusão e 73 (setenta e três) dias-multa, com o valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na

data dos fatos., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000701-15.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL. APELAÇÃO CRIMINAL. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. ARTIGO 386, VII, DO

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ARTIGO 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. CONTRABANDO DE

CIGARROS, EM CONCURSO DE PESSOAS. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS

SUFICIENTEMENTE COMPROVADAS, ASSIM COMO O DOLO DO RÉU. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA INAPLICÁVEL NA HIPÓTESE. REFORMA DA SENTENÇA PARA CONDENAR O

APELADO. DOSIMETRIA DA PENA, FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVA

DE DIREITOS. APELO PROVIDO.

1. "JOSÉ WILSON" foi denunciado pela prática de contrabando de cigarros, sendo absolvido pelo Juízo Federal

a quo, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, por entender não existir prova

suficiente para a condenação.

2. No entanto, os elementos de cognição demonstram suficientemente que o apelado, de forma livre e consciente,

concorreu, em 29/01/2004, para a prática de contrabando, em concurso de pessoas, referente a 650 (seiscentos e

cinquenta) pacotes de cigarro de procedência paraguaia de marcas diversas, desacompanhados de documentação

legal de regular internação no país, os quais vieram a ser apreendidos, na mesma data, por policiais rodoviários

federais, no km 59 da BR-163 (Município de Penápolis/SP), no interior do ônibus de marca SCANIA, placas

BWB-0730/Goiânia/GO, da empresa Cidatur Turismo Ltda, em viagem de retorno de Foz de Iguaçu/PR a

Goiânia/GO: Auto de Prisão em Flagrante (fls. 02/08); Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 15/16); Auto de

Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº 0810700/00097/04 (fls. 60/62); Simulação de Tratamento

Tributário e Administrativo das Importações (fls. 573/574); depoimentos das testemunhas em sede policial (fls.

02/06 e 09/12) e em juízo (fls. 386, 388-mídia e 432/433); interrogatório dos coacusados em sede policial (fls. 06

e 106) e em juízo (fls. 503 e 504-mídia).

3. Ao ser interrogado em sede policial (fl. 06) e em juízo (fls. 503 e 504-mídia), "JOSÉ WILSON" confessou,

2004.61.06.000701-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : JOSE WILSON ALVES CHAGAS

ADVOGADO : SP124551 JOAO MARTINEZ SANCHES (Int.Pessoal)

REJEITADA
DENÚNCIA OU
QUEIXA

: ILTON ROBERTO DA SILVEIRA FILHO excluído
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detalhadamente, a prática delitiva a ele imputada na denúncia, em concurso de pessoas (execução mediante paga),

o que veio a ser confirmado pelos depoimentos das testemunhas ouvidas às fls. 02/03, 09/12, 386 e 388-mídia.

4. Seguindo entendimento jurisprudencial sedimentado nos Tribunais Superiores, ressalvada a posição pessoal

deste Relator, passa-se a considerar que a introdução de cigarros de procedência estrangeira desacompanhados da

documentação comprobatória da regular importação configura crime de contrabando (mercadoria de proibição

relativa), e não de descaminho.

5. A propósito, não se vislumbra eventual incidência do princípio da insignificância na presente hipótese, em

sintonia com o acórdão de fls. 198/204 prolatado por este E. TRF3 (transitado em julgado em 26/11/2008), o qual

deu parcial provimento ao recurso em sentido estrito interposto pelo Parquet Federal em face da decisão de fls.

115/116, mormente considerando a existência de sérios indícios da habitualidade delitiva dos acusados a afastar a

aplicação do referido princípio penal no caso concreto.

6. Vislumbrando-se nestes autos a prática do crime de contrabando, resta, ademais, inaplicável o princípio da

insignificância, independentemente do valor dos tributos, em tese, iludidos, na medida em que o bem jurídico

penalmente tutelado envolve, sobremaneira, o interesse estatal no controle da entrada e saída de produtos, assim

como a saúde e segurança públicas.

7. Precedentes do STJ e STF: AgRg no AREsp 547.508/PR, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, STJ, 6ª Turma DJe

23/04/2015; REsp 1454586/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, STJ, 5ª Turma, DJe 09/10/2014; HC 118858, Rel. Min.

Luiz Fux, STF, 1ª Turma, DJe 17/12/2013; HC 118359, Rel. Min. Carmen Lúcia, STF, 2ª Turma, j. 05/11/2013,

DJe 08/11/2013.

8. Na segunda fase da dosimetria, mantenho inalterada a pena-base ora fixada no mínimo legal, em razão da

necessária compensação entre as circunstâncias agravante e atenuante previstas, respectivamente, nos artigos 62,

IV (execução de crime mediante remuneração de setenta reais), e 65, III, "d" (confissão espontânea do réu perante

autoridades policial e judicial), do Código Penal, as quais se encontram presentes no caso concreto, em

atendimento ao artigo 67, também do Código Penal.

9. Substituição da pena privativa de liberdade por uma única restritiva de direitos, na forma do artigo 44, § 2º,

primeira parte, do Código Penal.

10. Apelo ministerial provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação ministerial para reformar a

r. sentença, condenando JOSÉ WILSON ALVES CHAGAS pela prática do delito previsto no artigo 334, caput,

do Código Penal, na forma do artigo 29 do mesmo diploma legal, à pena de 01 (um) ano de reclusão, no regime

inicial aberto, substituída a pena privativa de liberdade por uma única restritiva de direitos, consistente em

prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, pelo prazo da pena substituída, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006417-60.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

2004.61.26.006417-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : BALTAZAR JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : SP115637 EDIVALDO NUNES RANIERI

: SP254903 FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : ODETE MARIA FERNANDES SOUZA

: JAIR DEGIO DA CRUZ
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 1º, I E II, LEI Nº

8.137/90. SÚMULA VINCULANTE 24. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. MATERIALIDADE,

AUTORIA E DOLO. DEMONSTRAÇÃO. DOSIMETRIA. MANUTENÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR UMA PENA DE MULTA E UMA PENA RESTRITIVA DE DIREITOS.

APELO DESPROVIDO.

1- A ação preenche a condição inserta na Súmula Vinculante nº 24, segundo a qual "Não se tipifica crime material

contra a ordem tributária, previsto no artigo 1º, incisos I a IV, da Lei Nº 8.137/90, antes do lançamento definitivo

do tributo".

2- Sem recurso da acusação, a prescrição é regulada pela pena concretamente aplicada. Lustro prescricional de

oito anos não superado.

3- Materialidade delitiva demonstrada pela vasta prova produzida nos autos: Imposto de Renda da Pessoa Jurídica

- Declaração de Rendimentos 1991 (período base 01/01/90 a 31/12/1990), Termo de Constatação Fiscal, Acórdão

da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Campinas/SP e termos de inscrição de dívida ativa.

4- Autoria do delito comprovada pela prova documental e testemunhal produzida, além do interrogatório do réu.

5- Dosimetria da pena. Consequências do delito que autorizam a exasperação da pena base além do mínimo legal.

6- Substituição da pena privativa de liberdade por uma restritiva de direitos e uma pena de multa.

7- Apelo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, mantendo a condenação

do réu BALTAZAR JOSÉ DE SOUZA e as penas impostas em primeiro grau, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003950-49.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÕES CRIMINAIS. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE EM RELAÇÃO À CORRÉ CONDENADA

PELO CRIME DE CORRUPÇÃO PASSIVA, PREVISTO NO ARTIGO 317, §1º, DO CÓDIGO PENAL, EM

CONTINUIDADE DELITIVA. ABSOLVIÇÃO DOS ACUSADOS PELO DELITO PREVISTO NO ARTIGO

333, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO PENAL. APELO MINISTERIAL IMPROVIDO. APELO

DEFENSIVO PREJUDICADO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO.

Pela sentença proferida às fls. 973/978v, o Juízo da 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP absolveu Lucila

Aparecida Flauzino e Ramon Augusto Soto Veri, com fulcro no artigo 386, VII, do CPP, e condenou Maria das

Graças Dantas da Silva, pela prática do delito previsto no artigo 317, caput e §1º, c.c. artigo 71, ambos do Código

Penal, à pena de 2 anos, 2 meses e 20 dias de reclusão, no regime inicialmente aberto, e a 21 dias multa, cada qual

2005.61.02.003950-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MARIA DAS GRACAS DANTAS DA SILVA

ADVOGADO : SP175667 RICARDO ALVES DE MACEDO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

: LUCILA APARECIDA FLAUZINO

: RAMON AUGUSTO SOTO VERRI

ADVOGADO : DOUGLIMAR DA SILVA MORAIS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00039504920054036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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fixado em 1/6 do salário mínimo vigente na época dos fatos.

Insurge-se o Ministério Público Federal apenas em relação à absolvição dos acusados Ramon Augusto Soto Veri e

Lucila Aparecida Flauzino. A acusada Maria das Graças, por sua vez, pretende a absolvição por insuficiência de

provas no tocante à materialidade delitiva. Subsidiariamente, pretende a redução da pena imposta.

O órgão acusatório, ciente da sentença, deixou de interpor recurso contra a condenação de Maria das Graças pela

prática dos crimes de corrupção passiva em continuidade delitiva, razão pela qual a prescrição deve ser regulada

pela pena concretamente aplicada à ré, nos termos do artigo 110, § 1º, do Código Penal, com redação vigente à

época dos fatos.

Descontando-se o acréscimo de 2/3 decorrente da continuidade delitiva, consoante o disposto na Súmula 497 do

Supremo Tribunal Federal, as penas consideradas na análise da prescrição passam a ser de 1 (um) ano e 4 (quatro)

meses de reclusão, as quais prescrevem em 4 (quatro) anos, segundo a regra do artigo 109, V, do Código Penal.

Os fatos narrados na denúncia foram praticados entre 10/02/2000 e 07/03/2003, assim, inaplicável, ao caso, a Lei

nº 12.234, de 05 de maio de 2010, que revogou o parágrafo 2º do artigo 110 do Código Penal.

Nessa esteira, entre a data dos fatos e a data do recebimento da denúncia, bem como desta à data da publicação da

sentença condenatória, transcorreu prazo superior a 04 (quatro) anos, de modo que fica prejudicada a apelação da

ré, diante do reconhecimento, de ofício, da extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva.

Prescrição da pretensão punitiva não verificada em relação aos apelados que foram absolvidos.

Para a tipificação do delito de corrupção ativa é necessário que o agente ofereça ou prometa vantagem indevida a

funcionário público, com o fim de determiná-lo a praticar ou omitir ato de ofício. Exige-se, portanto, o elemento

subjetivo específico.

No caso em apreço, não restou demonstrado que os acusados tenham efetivamente oferecido ou prometido

qualquer vantagem indevida à funcionária Maria das Graças, a fim de determiná-la a emitir passaportes

infringindo dever funcional, motivo pelo qual impõe-se a absolvição dos apelados, com fulcro no artigo 386, VII,

do Código de Processo Penal.

Apelação ministerial improvida e prejudicada a apelação de Maria das Graças Dantas da Silva, diante do

reconhecimento, de ofício, da extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pelo Ministério

Público Federal, e, de ofício, declarar extinta a punibilidade de MARIA DAS GRAÇAS DANTAS DA SILVA,

pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, com fundamento nos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V,

110, §§1º e 2º, com redação vigente à época dos fatos, todos do Código Penal, dando por prejudicada sua

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008342-43.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

2007.61.08.008342-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : Justica Publica

REU(RE) : NELSON JOSE COMEGNIO

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO

: NELSON JOSE COMEGNIO

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: ANA SILVIA REGINATO ARAUJO

: ALEXANDRA ALCANTARA TEIXEIRA

No. ORIG. : 00083424320074036108 2 Vr BAURU/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DA OMISSÃO APONTADA. MERO INTUITO DE

REDISCUSSÃO REPETITIVA DE TEMA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Inexiste a omissão apontada pela parte. O acórdão que decidiu os embargos de declaração anteriormente

opostos pelo ora embargante examinou de forma detalhada o tema de sua intimação para julgamento de apelação

interposta pelo Ministério Público Federal nestes autos.

2. O embargante cita apenas tópico da ementa relativa aos primeiros embargos de declaração, dizendo que não se

aclarou onde estaria a comprovação de sua intimação para a sessão de julgamento da apelação interposta em seu

desfavor.

3. Ocorre que, como é de geral sabença, os tópicos de uma ementa têm caráter sintético e informativo, de modo a

traduzir a essência da fundamentação e da decisão de um órgão colegiado. No voto condutor do aresto embargado

(parte integrante do julgado), consta com exatidão o local da publicação. Trata-se de publicação do Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, órgão incumbido de dar publicidade aos atos da Justiça Federal da 3ª

Região. No caso, a intimação do embargante consta da edição do DJe de 11 de maio de 2015 - edição nº 84/2015,

caderno Judicial II/TRF3.

4. Inexistente no julgado a omissão apontada pela parte, devem ser integralmente rejeitados os embargos

declaratórios, os quais não se prestam a veicular o inconformismo das partes com uma decisão, mormente se tal

inconformismo ocorrer de forma repetida quanto a tema fático que não constitui real controvérsia.

5. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000853-27.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. FALSO TESTEMUNHO. CRIME PRATICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

12.850/2013. PENA MÍNIMA DE 1 ANO DE RECLUSÃO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. APELAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDA.

No presente caso, o fato ocorreu em 23/06/2006, portanto, antes da entrada em vigor da Lei nº 12.850/2013, que

aumentou as penas cominadas ao delito previsto no artigo 342 do Código Penal. 

Considerando que o juízo singular fixou a reprimenda no patamar mínimo legal, no entanto, valendo-se da nova

redação introduzida pela aludida Lei, impõe-se o acolhimento parcial da pretensão da apelante para reduzir a pena

privativa de liberdade, fixando-a definitivamente em 1 (um) ano de reclusão.

O Ministério Público Federal deixou de recorrer contra a sentença condenatória, razão pela qual a prescrição deve

regular-se pela pena concretamente aplicada à ré, nos termos do artigo 110, § 1º, do Código Penal.

Inaplicável, ao caso, a Lei nº 12.234, de 05 de maio de 2010, que revogou o parágrafo 2º do artigo 110 do Código

Penal, excluindo a contagem do prazo prescricional no período anterior ao recebimento da denúncia, pois os fatos

2007.61.81.000853-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELADO(A) : Justica Publica

APELANTE : LUCYENE COSTANZO FAIG

ADVOGADO : SP222341 MARCOS AUGUSTO LUIZ PINA

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: PAULA LUISA PERUZZATO

No. ORIG. : 00008532720074036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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em questão ocorreram antes de sua vigência, não podendo a norma retroagir para prejudicar o réu, nos termos do

artigo 5º, inciso XL, da Constituição Federal.

A pena imposta à recorrente enseja o prazo prescricional de quatro anos, nos termos do artigo 109, V, do Código

Penal. 

Entre a data do fato (23/08/2006) e o recebimento da denúncia (14/12/2011) decorreu prazo superior a 4 (quatro)

anos, impondo-se o reconhecimento da extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva.

Apelação parcialmente provida para reduzir a pena privativa de liberdade, fixando-a definitivamente em 1 (um)

ano de reclusão. Extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva declarada de ofício,

com supedâneo nos artigos 107, inciso IV, 109, V, 110, § 1º (com redação anterior à Lei nº 12.234/2010), todos

do Código Penal, c.c. o artigo 61 do Código de Processo Penal, restando prejudicado o mérito do apelo defensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação de Lucyene

Costanzo Faig para reduzir a pena privativa de liberdade, fixando-a definitivamente em 1 (um) ano de reclusão, e,

de ofício, reconhecer e declarar extinta a punibilidade da ré pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva

estatal, com supedâneo nos artigos 107, inciso IV, 109, V, 110, § 1º (com redação anterior à Lei nº 12.234/2010),

todos do Código Penal, c.c. o artigo 61 do Código de Processo Penal, dando por prejudicado o mérito do apelo

defensivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001852-77.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. DEPÓSITOS EM

CONTA DO RÉU. VALORES NÃO COMPROVADOS COMO RENDA DO ACUSADO PARA FINS

PENAIS. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. VERSÃO DEFENSIVA APTA A CAUSAR DÚVIDA

RAZOÁVEL QUANTO À NARRATIVA ACUSATÓRIA. SENTENÇA MANTIDA. APELO MINISTERIAL

DESPROVIDO.

1. É inconteste que o réu era o titular das contas que receberam depósitos em valor total superior a três milhões de

reais, bem como que as receitas não foram declaradas como renda em sua DIRPF relativa ao ano-calendário de

1998.

2. O réu não nega o ingresso dos recursos em sua conta. Sua alegação é a de que os recursos não eram seus, mas

provenientes de pagamentos pelos shows da banda "Titãs", da qual era o produtor executivo.

3. O interrogatório do réu foi esclarecedor no sentido de ter ele sido produtor executivo da banda "Titãs",

nacionalmente conhecida. A posição do réu junto ao conjunto musical à época dos fatos é incontroversa. 

4. Prova oral e documental produzidas pelo réu, aptas a dar real verossimilhança à narrativa defensiva. O réu seria

o responsável pelo pagamento das equipes técnicas dos shows, bem como de pagamentos relativos à logística de

apresentações. Frequentemente, receberia inclusive os valores relativos ao pagamento da própria banda. 

5. Não se trata apenas de um juízo de verossimilhança hipotética, mas de algo amparado por prova oral e

documental trazida ao feito. 

6. O réu disponibilizou, voluntariamente, os extratos de movimentação de todas as suas contas (as mesmas cujos

2007.61.81.001852-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : NELSON SOBREIRA DAMASCENA

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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depósitos foram considerados como renda omitida pela Receita Federal). A prova documental em testilha mostra,

de fato, grandes entradas de recursos em suas contas pessoais, seguidas de diversas saídas, envolvendo valores de

centenas a dezenas de milhares de reais em cada transação, compatíveis com pagamentos a profissionais e

serviços de ordens diversas.

7. Não se pode partir da premissa de que ao réu incumbiria o ônus de atestar de forma cabal sua versão dos fatos,

o que inverteria a lógica de ônus da prova do processo penal, além de lesar a presunção de não-culpabilidade

insculpida no art. 5º, LVII, da Constituição da República.

7.1 Notório que, após apresentadas provas firmes pelo órgão acusatório, tem o réu o ônus de infirmá-las ou trazer

versão verossímil e escorada em contraprovas, sem o que se terá como comprovada a versão acusatória. Não basta

ao réu, pois, alegar de forma vazia - e diante de provas sólidas em sentido contrário - não ter sido ele o autor de

um delito (ou que o delito nem sequer existiu) para se evadir a uma condenação criminal. Não obstante essa

constatação, visto que o réu trouxe versão coesa, verossímil e escorada ou complementada por diversas

testemunhas, e reforçada por prova documental (extratos de movimentação financeira das contas investigadas),

cumpriu ele, concretamente, o ônus de estabelecer dúvida razoável a respeito da versão dos fatos narrada pelo

órgão ministerial. Feito isso, a este competiria demonstrar que a versão do réu, até ali considerada como bastante

verossímil, na verdade não se sustentaria, trazendo nesse sentido novas provas. Isso não ocorreu no caso concreto.

8. Criada a dúvida razoável a respeito da acusação, é forçosa a absolvição do apelado, devendo ser mantida

integralmente a sentença recorrida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso de apelação, e, no mérito, negar-

lhe provimento, mantendo integralmente a sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002633-02.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 304, C.C. ARTIGO 297, AMBOS DO CP. FALSIFICAÇÃO GROSSEIRA.

ATIPICIDADE DA CONDUTA. APELO PROVIDO.

Segundo consta, o acusado apresentou ao Conselho Regional de Administração - CRA/SP requerimento de

inscrição de registro profissional acompanhado de diploma falso.

Não se tipifica o delito previsto no artigo 304 do Código Penal, quando a falsidade é grosseira, inapta a ludibriar

terceiros e causar prejuízo.

In casu, ficou demonstrado que o diploma não foi capaz de enganar o Conselho Regional de Administração, por

se tratar de falsificação grosseira, que, inclusive, foi identificada pelo funcionário responsável no momento da

apresentação.

Muito embora o CRA/SP tenha deferido o registro profissional do apelante, a falsidade do diploma foi percebida

desde o ato da entrega, o que comprova a inaptidão para iludir o destinatário.

A falsificação do diploma é perceptível de plano, independentemente de realização de laudo pericial. Com efeito,

o documento utilizado pelo réu foi grosseiramente falsificado, divergindo do original em diversos elementos, tais

como, conteúdo do texto, nome da universidade abreviado (PUC Minas), apenas parte do nome por extenso

(Universidade Católica de Minas Gerais, quando o correto seria Pontifícia Universidade Católica de Minas),

2007.61.81.002633-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : GIOVANNI COELHO DA SILVA

ADVOGADO : DF012319 ALINE MACHADO DE ARAUJO RUIVO

APELADO(A) : Justica Publica
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ausência de brasão, campos com os nomes dos signatários, assinaturas, estilo da letra utilizada e menção ao

endereço e telefone.

Parecer da Procuradoria Regional da República, opinando pelo reconhecimento da atipicidade da conduta diante

da falsificação grosseira.

Apelo provido para absolver o acusado em razão da atipicidade da conduta, com fulcro no artigo 386, III, do

Código de Processo Penal e artigo 17 do Código Penal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para absolver Giovanni

Coelho da Silva em razão da atipicidade da conduta, com fulcro no artigo 386, III, do Código de Processo Penal e

artigo 17 do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007197-24.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

ROUBO CIRCUNSTANCIADO. ART. 157, §2º, I E II, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE DELITIVA.

DEMONSTRAÇÃO. EMPREGO DE ARMA DE FOGO. APREENSÃO E PERÍCIA. DESNECESSIDADE.

SUFICIÊNCIA DA PROVA TESTEMUNHAL. AUTORIA DO CRIME PARCIALMENTE COMPROVADA.

DOSIMETRIA. REFORMA. INQUÉRITOS POLICIAIS E AÇÕES PENAIS EM CURSO. ANTENCEDENTES

NÃO CONFIGURADOS. SÚMULA 444 DO C. STJ. AUMENTO NA TERCEIRA FASE DA DOSIMETRIA.

AUSÊNCIA DE FNDAMENTAÇÃO. REDUÇÃO. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.

1- Materialidade delitiva comprovada pelo conjunto probatório amealhado aos autos.

2- A comprovação da causa de aumento prevista no art. 157, §2º, I, do Código Penal, dispensa a apreensão e

perícia da arma de fogo, quando os demais elementos dos autos demonstrem sua utilização na ação criminosa.

3- Autoria do delito não demonstrada em relação a um dos corréus, sendo impossível a manutenção do édito

condenatório fundado em meras suposições.

4- Dosimetria da pena reformada.

5- Inquéritos policiais e ações penais em curso não configuram antecedentes criminais, nos termos da Súmula nº

444 do C. STJ.

2007.61.81.007197-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ALINDONJONSON SOUZA DOS SANTOS reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP276630 VAUTIER ANTUNES SOBRINHO e outro(a)

APELANTE : JOSE INALDO DOS SANTOS reu/ré preso(a)

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : HENRIQUE MEDEIROS reu/ré preso(a)

ADVOGADO : KAROLINE DA CUNHA ANTUNES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : JOSE CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : SP252806 EDNA ALVES DA COSTA e outro(a)

CODINOME : JEOVANE FRANCISCO DOS SANTOS

APELADO(A) : OS MESMOS

ABSOLVIDO(A) : JAILTON JOSE DA SILVA

No. ORIG. : 00071972420074036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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6- A culpabilidade do agente é elementar do crime, de maneira que a fixação da pena base acima do mínimo legal

somente se justifica nos casos em que a censurabilidade da conduta supere a reprovação social inerente à

tipificação do fato, o que ocorre na hipótese.

7- A personalidade refere-se ao caráter do agente. Deve ser entendida como a "agressividade, a insensibilidade

acentuada, a maldade, a ambição, a desonestidade e perversidade demonstrada e utilizada pelo criminoso na

consecução do delito" (STJ - HC 50.331). Inexistindo nos autos quaisquer elementos que permitam a análise

desses elementos, a personalidade do acusado não deve ser considerada negativamente.

8- As circunstâncias objetivas do crime, quando não se inserem no ordinário dos delitos da mesma natureza,

devem ser valoradas negativamente na primeira fase da dosimetria da pena (art. 59 do Código Penal).

9- Redução da fração de aumento na terceira fase da dosimetria da pena, com fundamento na Súmula 443 do STJ.

10 - Recurso do réu JOSÉ INALDO provido.

11- Recursos da acusação e dos demais acusados parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo do réu JOSÉ INALDO DOS

SANTOS, para absolvê-lo dos fatos imputados na denúncia, com fundamento no art. 386, IV, do CPP, e dar

parcial provimento aos recursos do Ministério Público Federal e dos demais corréus para, mantendo a condenação

dos acusados HENRIQUE MEDEIROS, ALINDONJONSON SOUZA DOS SANTOS e JOSE CARLOS

PEREIRA, pela prática do crime do art. 157, §2º, I e II, do Código Penal, fixar a pena definitivamente em 06

(seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão, em regime inicial fechado, e ao pagamento de 15 (quinze) dias-multa, no

valor unitário de um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos. Expeça-se alvará de soltura

clausulado em favor do acusado JOSÉ INALDO DOS SANTOS, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008630-60.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ESTELIONATO MAJORADO. SEGURO-DESEMPREGO. PESCADOR ARTESANAL. PERÍODO

DE DEFESO. NECESSIDADE DE QUE A PESCA SEJA A ÚNICA FONTE DE RENDA. COMPROVAÇÃO

DE FONTE ALTERNATIVA DE RENDA. CONDENAÇÃO MANTIDA. APELO DESPROVIDO.

1. Inocorrente cerceamento de defesa no caso concreto. Constitui ônus da parte buscar as provas que lhe

parecessem úteis ou necessárias; apenas diante da comprovada inviabilidade de obtenção da prova (seja por

ausência de meios para tanto, seja pela negativa de terceiro em fornecê-los) é que deve intervir o Juízo. Sem tal

comprovação, a expedição de ofícios a entidades não se mostra necessária ao andamento do processo. Preliminar

rejeitada.

2. Tampouco há nulidade na sentença, ou na decisão que rejeitou liminarmente os embargos declaratórios opostos

pelo réu em primeiro grau. A sentença respondeu de forma fundamentada às questões controvertidas postas ao

órgão julgador. Como se sabe, o sistema processual brasileiro apenas exige que sejam fundamentadamente

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual,

observado o livre convencimento do juiz e a necessidade de fundamentar as decisões judiciais, utilizando-se dos

2008.61.06.008630-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : DEVAIR SECCO

ADVOGADO : SP131117 AIRTON JORGE SARCHIS e outro

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: DORIVAL SOCORRO FARINA
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fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que se entendeu aplicável ao caso.

Jurisprudência pacífica do C. STJ. No caso dos autos, os embargos opostos em primeiro grau tiveram fim nítido

de rediscussão da matéria, sendo correta a sua rejeição, ainda que fundamentada sucintamente. Fundamentação

sucinta não caracteriza nulidade de decisão judicial. Jurisprudência do C. STJ. Preliminar rejeitada.

3. A denúncia destes autos não é inepta, ao contrário do que alega o recorrente. A peça esclarece qual seria o

delito ocorrido, quem seriam seus autores, quais as datas da ocorrência e o local desta, trazendo, ainda, elementos

iniciais que permitem atestar a real possibilidade de os fatos serem verdadeiros. Preenche à saciedade, dessa feita,

os requisitos previstos no art. 41 do Código de Processo Penal. Se, ao final da instrução do processo criminal,

descobrir-se que parte da denúncia não corresponde aos fatos realmente ocorridos, isso pode ensejar a absolvição

do réu, mas não a inépcia da denúncia. Matéria atinente ao mérito, não à aptidão jurídica da denúncia para

inaugurar (após o recebimento regular) a ação penal. Preliminar rejeitada.

4. O benefício de seguro-desemprego a pescador artesanal em virtude de período de defeso só pode ser licitamente

recebido em caso de a pesca constituir a única fonte de renda do beneficiário. Interpretação dos arts. 2º, IV, c, e 4º,

II, ambos da Lei 10.773/03.

5. Autoria e materialidade confirmadas. Recebimento do seguro-desemprego confirmado. Prova oral robusta

atestando que o réu mantinha lanchonete juntamente com sua genitora, na qual trabalhava, ao menos, nos finais de

semana. Testemunhas que também confirmaram seu trabalho em outros dias da semana. Prova a existência de

fonte alternativa e permanente de renda, não declarada às autoridades competentes. Praticado pelo réu o crime

previsto no art. 171, caput e § 3º, do Código Penal.

6. Inexistentes questionamentos recursais quanto à dosimetria penal. Pena cominada de forma correta e

fundamentada.

6.1 Ao realizar a substituição da pena privativa de liberdade, houve por bem o Magistrado de piso estabelecer uma

pena restritiva de direitos e uma pena de multa, nos termos do art. 44, § 2º, do Código Penal. Ocorre que a pena de

multa foi fixada em valor absoluto (quinhentos reais), em oposição ao art. 49, caput, do Código Penal, que

comanda expressamente que a pena de multa será calculada em dias-multa. Alterada de ofício a pena alternativa,

para calcular a pena de multa em dias-multa, mantendo-se a pena restritiva de direitos fixada em primeiro grau

(prestação de serviços à comunidade). Sentença mantida nos demais pontos.

7. Apelo desprovido. Alteração de ofício em uma das penas alternativas que substituíram a pena privativa de

liberdade cominada.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso de apelação e, no mérito, negar-

lhe provimento; alterar de ofício uma das penas alternativas fixadas pela sentença em substituição à pena privativa

de liberdade, restando a substituição da pena privativa realizada nos termos seguintes: a) Prestação de serviços à

comunidade, em entidade e condições a serem fixadas pelo Juízo de Execução competente; b) Multa, no montante

de trinta dias-multa, tendo estes o valor de um trigésimo do salário mínimo vigente à época dos fatos, e atualizado

monetariamente até a data do pagamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002136-51.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

2010.61.26.002136-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ROGERIO SILVA SANTANA

ADVOGADO : SP234527 DANIEL JORGE PEDREIRO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
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EMENTA

PENAL. FALSO TESTEMUNHO MEDIANTE SUBORNO. AUTORIA E MATERIALIDADE

COMPROVADAS. ELEMENTO SUBJETIVO ATESTADO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO

DEFENSIVO DESPROVIDO.

1. Conjunto probatório coeso no sentido da autoria delitiva do apelante, que, mediante recompensa, mentiu em

depoimento na qualidade de testemunha judicial em sede de reclamação trabalhista.

2. Depoimentos extrajudiciais e judiciais coesos no sentido da culpa do apelante. Apenas uma testemunha negou,

em juízo, seu depoimento extrajudicial, mas sem dar qualquer explicação para tanto. Ainda assim, não apresentou

qualquer fato favorável ao apelante em seu depoimento judicial.

3. Corréu que confessou ter subornado o apelante, tendo respondido por isso pela prática do crime previsto no art.

343 do Código Penal (condenação transitada em julgado nestes autos). Depoimento que não deve ser relativizado,

visto que o réu não apenas não se eximiu de culpa - é dizer, não transferiu a culpa para o ora apelante -, como

inclusive atestou a própria autoria delitiva.

4. Boletim de ocorrência, cópia de parte do processo trabalhista e prova oral harmônicas no sentido da culpa.

Provas que não deixam dúvidas quanto à prática do crime de falso testemunho (mediante suborno) pelo réu,

mormente diante da ausência de qualquer contraprova ou elemento capaz de gerar dúvida a respeito do farto e

coeso acervo probatório contido nos autos.

5. O Código de Processo Penal impede a condenação de um réu com base exclusivamente em provas

extrajudiciais, mas não sua utilização como elementos conjugados com provas produzidas ao longo da instrução

judicial. Interpretação do art. 155 do Código de Processo Penal. Jurisprudência pacífica do C. STJ.

6. Autoria e materialidade confirmadas. Sentença mantida. Apelo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso de apelação e, no mérito, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003404-54.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ESTELIONATO. USO DE DOCUMENTO FALSO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 17 DO STJ

AO CASO CONCRETO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. RECONHECIDA A

CONTINUIDADE DELITIVA ENTRE AS PRÁTICAS DE USO DE DOCUMENTO FALSO. MANTIDO O

CONCURSO MATERIAL ENTRE OS CRIMES DE ESTELIONATO. PENA ALTERADA. REALIZADA

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. APELO DEFENSIVO PARCIALMENTE

PROVIDO. APELO MINISTERIAL DESPROVIDO.

1. Preliminar de inépcia da denúncia rejeitada. Exordial acusatória que cumpriu à larga os requisitos previstos no

CONDENADO : JAMES DOS SANTOS

No. ORIG. : 00021365120104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.11.003404-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : TIAGO DO NASCIMENTO DE SA

ADVOGADO : SP138275 ALESSANDRE FLAUSINO ALVES (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00034045420114036111 2 Vr MARILIA/SP
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art. 41 do Código de Processo Penal, além de indicar elementos probatórios que solidificaram a opinio delicti.

Poderia, evidentemente, restar comprovado ao fim da instrução processual que o réu não praticou os atos narrados

na exordial acusatória. Neste caso, todavia, não haveria inépcia, mas, como é de sabença, sentença de mérito

julgando improcedente a pretensão punitiva estatal.

2. Materialidade e autoria comprovadas. Confissão do réu em juízo. Prova documental e testemunhal, produzidas

tanto judicial quanto extrajudicialmente. Provado que o réu se passava por advogado perante pessoas simples,

dizendo que poderia obter aposentadoria para elas, ou revisão de benefício já concedido. Réu que falsificou a

assinatura do advogado com quem trabalhava para "ajuizar" ações judiciais em favor de suas vítimas.

3. Provada a obtenção de vantagem econômica em relação a duas vítimas. Uso de documento falso provado (peça

exordial com assinatura falsificada de advogado) em relação a cinco petições iniciais. Claro o elemento subjetivo.

4. Dosimetria penal.

4.1 Pena-base mantida no mínimo legal, tanto para os crimes de estelionato quanto para as condutas de uso de

documento falso. Rejeitada a alegação do órgão ministerial de piso de que a pena deveria ter sido estabelecida em

patamar superior ao mínimo. Ausência de circunstâncias concretas que justifiquem tal majoração. No mesmo

sentido foi o parecer do Ministério Público Federal, agindo na qualidade de custos legis.

4.2 O art. 67 do Código Penal não dá ensejo, no caso concreto, à preponderância da agravante prevista no art. 61,

II, h, sobre a atenuante contida no art. 65, III, b, ambos do Código Penal, visto que a idade da vítima de uma das

práticas de estelionato não é mais importante, seja à luz dos parâmetros norteadores do art. 67, seja diante das

circunstâncias concretas, do que a confissão plena e espontânea do réu. Sentença reformada no ponto específico.

Realizada a compensação entre a agravante prevista no art. 61, II, h, do Código Penal, e a atenuante prevista no

art. 65, III, d, do mesmo estatuto.

4.3 A agravante prevista no art. 61, II, h, do Código Penal, não se aplica aos crimes de uso de documento falso,

visto que esses se deram perante a Justiça Federal, e não perante vítima pessoa física. Tampouco se aplica a um

dos dois delitos de estelionato praticado pelo réu, visto que a vítima não era maior de sessenta anos. Penas

reduzidas de ofício ante tal constatação.

4.4 Aplicação de atenuantes realizada nos limites do enunciado nº 231 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

O enunciado sumular não foi estabelecido à margem da lei, mas para uniformizar a interpretação desta em termos

sistemáticos, não havendo inconstitucionalidade ou ilegalidade em tal aplicação, a qual, de resto, é sedimentada na

jurisprudência nacional. Alegação de inconstitucionalidade ou ilegalidade do enunciado nº 231 rejeitada.

4.5 Reconhecida a continuidade delitiva entre os delitos de uso de documento falso. Os cinco crimes foram

praticados entre os meses de novembro de 2010 e março de 2011. Todos os delitos foram praticados em

circunstâncias semelhantes de modo, tempo e lugar: trata-se de falsificações de assinatura de uma mesma pessoa,

de autoria de um mesmo réu, perante um mesmo órgão jurisdicional, sempre em petições iniciais de ações

ordinárias movidas em face do INSS. Acolhido o pleito defensivo no ponto, para não aplicar a regra do concurso

material, mas sim a da continuidade delitiva, entre as condutas de uso de documento falso.

4.6 Pena de multa alterada de ofício, para obedecer aos mesmos critérios de fixação da pena privativa de

liberdade.

4.7 Realizada de ofício a substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos.

5. Apelo ministerial desprovido. Apelo defensivo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos recursos de apelação e, no mérito, negar

provimento ao interposto pelo Ministério Público Federal, e dar parcial provimento ao interposto pelo réu, para,

mantendo a condenação do réu pela prática dos crimes previstos nos arts. 171 e 304 do código penal: a) Fazer

incidir a regra da continuidade delitiva, e não a do concurso material, entre os crimes de uso de documento falso;

b) De ofício, reduzir proporcionalmente a pena de multa cominada, para obedecer aos mesmos critérios de fixação

da pena privativa de liberdade; c) Realizar, de ofício, a compensação entre a agravante prevista no art. 61, II, h, do

Código Penal, e a atenuante disposta no art. 65, III, d, do Código Penal, no caso do estelionato praticado contra

Adélia Sampaio de Lima, e, também de ofício, deixar de aplicar a referida agravante nos demais delitos; d) Fixar a

pena final pela prática, por duas vezes (em concurso material), do crime de estelionato, e por cinco vezes (em

continuidade delitiva), do crime de uso de documento falso, em 3 (três) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em

regime inicial aberto, e 33 (trinta e três) dias-multa, tendo estes o valor unitário de um trigésimo do salário

mínimo vigente à época dos fatos, e atualizado monetariamente até a data do pagamento; e) Manter o valor

mínimo fixado pela sentença para reparação dos danos causados pelas práticas de estelionato; f) De ofício,

substituir a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes em: (I) Prestação de

serviços à comunidade ou a entidade pública, nos termos legais e nas condições a serem fixadas pelo Juízo de

Execuções Penais competente; (II) Prestação pecuniária, no valor de vinte salários mínimos, a ser paga a entidade

privada com destinação social, a ser determinada pelo Juízo de Execuções Penais competente, tudo nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002329-62.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. EX-PREFEITO MUNICIPAL. CRIME DE RESPONSABILIDADE. DECRETO-LEI 201/67. DEVER

DE PRESTAR CONTAS EM CASO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE QUALQUER DOS RECURSOS

TRANSFERIDOS. AUSÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO PARA A UNIÃO. DEVER DE

DEVOLUÇÃO INTEGRAL DOS RECURSOS CUMPRIDO. AUSÊNCIA DE DOLO CONSTATADA.

ABSOLVIÇÃO MANTIDA. 

1. Imputa-se ao réu a prática do tipo previsto no art. 1º, VII, do Decreto-Lei 201/67, qual seja, a de não prestar

contas, no tempo devido, quanto à aplicação de recursos transferidos pela União mediante convênio.

2. É incontroverso nos autos que não houve o uso dos recursos, os quais se encontravam na conta bancária

vinculada ao convênio; portanto, não houve desvio de finalidade ou dos próprios recursos. Estes, em suma, não

foram utilizados, total ou parcialmente. Sem a utilização dos recursos, não se preenche in concreto a parcela do

tipo que faz referência à "aplicação" dos recursos, pois esta se refere inequivocamente ao uso do dinheiro, e não à

ausência absoluta de emprego do numerário afetado ao convênio. Interpretação do art. 1º, VII, do Decreto-Lei

201/67, e das disposições pertinentes da IN-STN 01/97. Precedente do órgão especial desta E. Corte Regional.

3. Não houve desvio de finalidade, nem de recursos. Os recursos efetivamente liberados pela União (R$ 66.666,66

- sessenta e seis mil seiscentos e sessenta e seis reais, e sessenta e seis centavos) ficaram mantidos em conta, pois

nem havia sido iniciado o gasto para ampliação da Unidade de Saúde da Família de Assis/SP (objeto do

convênio). Com o advento do dies ad quem do convênio, foi necessária a prestação de contas ou, em caso de não

realização de qualquer parcela do objeto do convênio, a devolução integral dos recursos, com os acréscimos

pertinentes. Foi o que se deu, como é incontroverso: não houve qualquer utilização dos recursos, os quais foram

devolvidos, acrescidos de juros e atualização monetária. Inexistente o prejuízo para a União Federal.

4. Há duas possibilidades válidas no âmbito da prestação de contas de recursos repassados pela União mediante

convênios ou ajustes similares: a) Em caso de se utilizar, por qualquer meio, parcial ou totalmente, os recursos

enviados para dar cumprimento ao convênio, deve-se prestar contas quanto à efetiva utilização desses recursos; b)

Em caso de o convenente (no caso, o Município de Assis, à época representado pelo apelado) não ter utilizado em

qualquer finalidade nenhuma parcela dos recursos enviados pela concedente (a União Federal), não há dever de

prestar contas (pois não há nem sequer o que se relatar), mas sim de devolver, com juros moratórios e atualização

monetária, os recursos transferidos pela concedente. Em suma: os efeitos da devolução integral dos recursos são

os mesmos da prestação de contas, mas estas devem ocorrer em casos diversos: a primeira, em caso de os recursos

não terem sido alocados/gastos (total ou parcialmente) em qualquer finalidade; a segunda, em caso de ter havido o

uso de recursos, ainda que em finalidade diversa da prevista na avença.

5. A própria União Federal aceitou e confirmou a devolução integral dos recursos, com juros e correção

monetária, arquivando de imediato o procedimento de tomada de contas especial instaurado apenas dois dias antes

da devolução integral do montante.

6. Recursos devolvidos apenas seis dias após o final do prazo para que isso ocorresse. Insignificância do lapso

temporal a denotar ausência de dolo, podendo a pequena demora ter decorrido, inclusive, de dificuldades

administrativas comuns na Administração Pública, mormente em âmbito municipal. Não houve qualquer tentativa

de camuflar ou ocultar o emprego indevido de recursos. Não caracterizado o dolo pelo descumprimento do prazo

assinalado para devolução do montante integral. Atipicidade da conduta caracterizada também sob o ângulo do

2011.61.16.002329-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : EZIO SPERA

ADVOGADO : SP055068 JORGE LUIZ SPERA
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elemento subjetivo do tipo.

7. Absolvição mantida. Apelo ministerial desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso de apelação e, no mérito, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010675-98.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

MERO INCONFORMISMO DA PARTE EMBARGANTE. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Inexiste omissão, obscuridade ou contradição no acórdão recorrido. No caso, salta aos olhos que o recurso

pretendeu rediscutir as matérias decididas na decisão embargada, e não aclará-las.

2. Os fatos narrados nos autos se amoldam ao tipo constante do art. 1º, I, da Lei 8.137/90, e não ao art. 2º, II, do

mesmo diploma legal. Entendimento devidamente fundamentado no bojo do aresto recorrido. Tese recursal que

traduz mera tentativa de desclassificação benéfica ao embargante.

3. Não ocorreu prescrição no caso concreto.

4. Autoria demonstrada por farto e coeso conjunto probatório, examinado em detalhe pelo voto condutor do

acórdão embargado. Inexistência de omissão. A pena cominada em concreto foi devida e corretamente

fundamentada. Mera tentativa de revisão do entendimento deste órgão julgador, o que foge por completo ao

escopo dos embargos declaratórios.

5. Não tendo sido demonstrado qualquer vício no acórdão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as

questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos

os embargos declaratórios, mesmo que para fins exclusivos de prequestionamento. Jurisprudência pacífica do C.

STJ.

6. Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002455-23.2012.4.03.6005/MS

2011.61.81.010675-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : Justica Publica

REU(RE) : CARLOS EDUARDO CHIAVERINI FILHO

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO SAKER MAPELLI

: EMERSON MARCELO SAKER MAPELLI

No. ORIG. : 00106759820114036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.

USO DE DOCUMENTO FALSO. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA E DOLO

DEMONSTRADOS. DOSIMETRIA DAS PENAS. PENA-BASE. MÍNIMO LEGAL. ATENUANTE DA

CONFISSÃO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ARTIGO 33, § 4º, DA LEI 11.343/2006. REDUÇÃO

DA PENA EM 1/6. CAUSA DE AUMENTO DECORRENTE DA TRANSNACIONALIDADE FIXADA NO

MÍNIMO LEGAL. REGIME INICIAL.

1. Materialidade do delito de tráfico restou comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante Delito, Auto de

Apresentação e Apreensão e laudos de perícia criminal federal.

2. Art. 304 c.c. art. 297 do Código Penal. A materialidade delitiva restou demonstrada pelo Laudo de Perícia

Criminal Federal que, analisando o documento de Identidade apresentado por uma das rés atestou que o

documento era falso.

3. Autoria demonstrada. Acusadas presas em flagrante. Confissão.

4. Dosimetria da pena. Penas bases fixadas no mínimo legal.

5. Agravantes não verificadas. Atenuante da confissão reconhecida.

6. Causa de diminuição prevista no artigo 33, §4º, da Lei n.º 11.343/06 reconhecida. As rés são primárias e não

ostentam maus antecedentes. Não há prova nos autos de que se dedicam a atividades criminosas, nem elementos

para concluir que integram organização criminosa, apesar de encarregadas do transporte da droga. Caberia à

acusação fazer tal prova, ônus do qual não se desincumbiu.

7. Mantida a causa de aumento prevista no art. 40, I da Lei 11.343/06, em decorrência da transnacionalidade do

delito.

8. Em situações nas quais o transporte do entorpecente ocorre de forma dissimulada, sem que exista a oferta do

produto ilegal a outros passageiros, ou seja, quando não há o fornecimento do entorpecente aos usuários do

transporte coletivo, não deve ser reconhecida a causa de aumento prevista no inciso III do art. 40 da Lei

11.343/06.9.

9. Regime inicial fixado em consonância com o art. 33, § 2º, do Código Penal, observado o art. 387, §2º do

Código de Processo Penal.

10. Substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de Direitos. Requisitos não preenchidos.

11. De ofício, afastada a causa de aumento do art. 40, III da Lei 11.343/06 para as duas rés.

12. Apelação do Ministério Público Federal a que se dá parcial provimento para reduzir o quantum da causa de

diminuição do art. 33, §4º da Lei 11.343/06 para ambas as rés e, em relação à ré uma das rés, fixar o regime inicial

semiaberto e afastar a pena substitutiva determinada;

13. Mantida a condenação de uma das rés pela prática do crime previsto no art. 33, caput c.c. art. 40, I da Lei

11.343/06. Pena definitivamente fixada em 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em

regime inicial semiaberto, e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, no valor mínimo legal.

14. Mantida a condenação da outra ré pela prática dos crimes previstos no art. 33, caput c.c. art. 40, I da Lei

11.343/06 e art. 304 c.c. art. 297 do Código Penal. Penas definitivamente fixadas em 06 (seis) anos, 10 (dez)

meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 495 (quatrocentos e noventa e cinco) dias-

multa, no valor mínimo legal.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, i) De ofício, afastar a causa de aumento do art. 40, III

2012.60.05.002455-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : KATIA VANESSA SANCHEZ

ADVOGADO : MS010063 DANIEL REGIS RAHAL (Int.Pessoal)

APELADO(A) : LILIAN MABEL TORALES ALARCON

ADVOGADO : MS005590 JULIA APARECIDA DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00024552320124036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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da Lei 11.343/06 para as duas rés; ii) dar parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal para reduzir

o quantum da causa de diminuição do art. 33, §4º da Lei 11.343/06 para ambas as rés e, em relação à ré LÍLIAN

MABEL TORALES ALARCON, fixar o regime inicial semiaberto e afastar a pena substitutiva determinada; iii)

Manter a condenação da ré LÍLIAN MABEL TORALES ALARCON pela prática do crime previsto no art. 33,

caput c.c. art. 40, I da Lei 11.343/06, a pena resta definitivamente fixada em 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10

(dez) dias de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, no valor

mínimo legal, iv) Manter a condenação da ré KATIA VANESSA SANCHEZ pela prática dos crimes previstos no

art. 33, caput c.c. art. 40, I da Lei 11.343/06 e art. 304 c.c. art. 297 do Código Penal, as penas restam

definitivamente fixadas em 06 (seis) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial

semiaberto, e 495 (quatrocentos e noventa e cinco) dias-multa, no valor mínimo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007240-19.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 1º, I E II, DA LEI Nº

8.137/90. REDUÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. SÚMULA VINCULANTE 24.

INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. REITERAÇÃO CRIMINOSA. AUTORIA E MATERIALIDADE

DO DELITO. DEMONSTRAÇÃO. AUSÊNCIA DE RECURSO DEFENSIVO. DOSIMETRIA. REFORMA

PARCIAL. CONTINUIDADE DELITIVA. VALOR UNITÁRIO DO DIA MULTA. SITUAÇÃO ECONÔMICA

DO ACUSADO. APELO MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1- Ação penal que preenche a condição inserta na Súmula Vinculante nº 24, segundo a qual "Não se tipifica crime

material contra a ordem tributária, previsto no artigo 1º, incisos I a IV, da Lei 8.137 /90, antes do lançamento

definitivo do tributo".

2- O princípio da insignificância, como corolário do princípio da pequenez ofensiva inserto no artigo 98, inciso I,

da Constituição Federal, estabelece que o Direito Penal, pela adequação típica do fato à norma incriminadora,

somente intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas hipóteses de delitos de

lesão mínima, que ensejam resultado diminuto (de minimis non curat praetor). Nessa esteira, não se concebe que

seja o sistema penal acionado quando outros ramos do direito, que lidam com as repercussões de menor estatura

desta mesma conduta, consideram-na de menor importância, a ponto de a elas emprestar repercussão nenhuma.

3- O Supremo Tribunal Federal, conforme precedentes da Primeira Turma e da Segunda Turma, tem considerado,

para avaliação da insignificância, o patamar de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), previsto no artigo 20 da Lei nº

10.522/02, atualizado pela Portaria nº 75/2012 do Ministério da Fazenda.

4- O C. STJ, no julgamento do HC 195372/SP, adotou o posicionamento no sentido de que o objeto material do

delito de apropriação indébita previdenciária é o valor recolhido e não repassado aos cofres da Previdência e não o

valor do débito tributário inscrito, já incluídos os juros de mora e a multa. No mesmo sentido: STJ, 6ª Turma,

REsp 1306425/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 01/07/2014. Tal entendimento é de ser

estendido aos crimes materiais contra a ordem tributária.

5- Hipótese em que o montante do tributo reduzido é inferior ao patamar de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

previsto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002 e atualizado pela Portaria nº 75/2012 do Ministério da Fazenda.

6- Inaplicável o princípio da insignificância quando, apesar do valor do tributo iludido, permanece o réu na prática

delitiva com habitualidade.

7- Ações penais e inquéritos policiais em curso, ainda que não configurem reincidência, são suficientes para

2012.61.05.007240-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : PAULO HUMBERTO RONCATO

ADVOGADO : SP131350 ARMANDO MENDONCA JUNIOR (Int.Pessoal)
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demonstrar o alto grau de reprovabilidade da conduta do réu e a reiteração criminosa.

8- Demonstrada parcialmente a materialidade delitiva, bem como a autoria do crime.

9- A personalidade refere-se ao caráter do agente e deve ser entendida como a "agressividade, a insensibilidade

acentuada, a maldade, a ambição, a desonestidade e perversidade demonstrada e utilizada pelo criminoso na

consecução do delito" (HC 50.331/STJ). Inexistindo nos autos elementos que permitam a análise dessas

características, a personalidade do acusado não deve ser considerada negativamente.

10- Pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que em se tratando de aumento de pena referente à

continuidade delitiva, aplica-se a fração de aumento de 1/5 (um quinto) pela prática de três infrações.

11- Demonstrada a situação econômica do acusado compatível com a fixação da pena de multa acima do mínimo

legal.

12 - Mantida a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.

13 - Apelo ministerial parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da acusação para,

mantendo a condenação do acusado PAULO HUMBERTO RONCATO pela prática do crime do art. 1º, I e II, da

Lei nº 8.137/90, fixar a reprimenda em 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão e

12 (doze) dias-multa, no valor unitário de 01 (um) salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, mantida a

substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000830-09.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÕES CRIMINAIS. FALSO TESTEMUNHO. ARTIGO 342, §1º DO CÓDIGO PENAL.

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONDENAÇÕES MANTIDAS. RECURSOS

IMPROVIDOS.

Em 06 de outubro de 2010, os acusados, na condição de testemunhas, fizeram afirmação falsa na ação penal nº

0001864-97.2004.403.6116, que tramitou perante o Juízo da 1ª Vara Federal de Assis/SP.

A materialidade e a autoria estão devidamente comprovadas nos autos.

As provas coligidas demonstram com a certeza necessária que tanto Jefferson, quanto Dirceu prestaram

declarações falsas perante o Juízo da 1ª Vara Federal de Assis, sobre fato juridicamente relevante, que poderia

levar à absolvição do réu naquela ação penal, razão pela fica mantida a condenação pela prática do delito previsto

no artigo 342, §1º do Código Penal.

Prestação Pecuniária, de ofício, estipulada em 1 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 45, §1º, do Código

Penal, a ser destinada à União Federal.

Apelações improvidas. De ofício, prestação pecuniária fixada em um salário mínimo, a ser destinada à União

Federal. 

 

ACÓRDÃO

2012.61.16.000830-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : DIRCEU BUENO MORAIS

: JEFFERSON BUENO MORAIS

ADVOGADO : SP225274 FAHD DIB JUNIOR e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações interpostas por Dirceu

Bueno de Morais e Jefferson Bueno de Morais e, de ofício, fixar a prestação pecuniária em 1 (um) salário mínimo,

que deverá ser destinada à União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000835-07.2012.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. ARTIGO 34, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI 9.605/98.

DOSIMETRIA DA PENA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS AO RÉU. MAUS

ANTECEDENTES EVIDENCIADOS NOS AUTOS. PERSONALIDADE E CONDUTA SOCIAL DO

ACUSADO, EM PRINCÍPIO, DENTRO DA NORMALIDADE. REINCIDÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RECONHECIDA ATENUANTE DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA SEM QUALQUER REFLEXO NA PENA-

BASE CORPORAL FIXADA PELO JUÍZO FEDERAL DE ORIGEM. OCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL

NO CÁLCULO DA PENA DEFINITIVA. DESNECESSÁRIA A IMPOSIÇÃO DE EVENTUAL

PENALIDADE DE MULTA AO RÉU, NOS TERMOS DO ARTIGO 6º DA LEI 9.605/98 E DO ARTIGO 59

DO CÓDIGO PENAL. APELO DA DEFESA PROVIDO. APELO MINISTERIAL IMPROVIDO.

1. Em suas razões recursais (fls. 105/109 e 124/126), o Ministério Público Federal pugnou pela reforma da r.

sentença, para que seja majorada a pena corporal imposta ao réu, bem como fixada a pena de multa, pela prática

do delito do artigo 34, parágrafo único, inciso II, da Lei 9.605/98, ao passo que a defesa postulou a redução da

pena imposta ao acusado ou ainda a aplicação de apenas uma sanção penal de multa.

2. A materialidade e autoria delitivas, assim como o dolo, restaram incontestes e suficientemente demonstradas ao

longo de toda a instrução processual: Boletim de Ocorrência Bo/PAmb n. 110830 (fl. 05); Auto de Infração

Ambiental n. 262517 (fl. 06); Auto de Apreensão (fl. 07); Termo de Destinação (fl. 08); Laudo Pericial (fls.

13/14); depoimentos das testemunhas em juízo (fls. 94/95 e 97-mídia); interrogatórios do acusado em sede policial

(fls. 20/21) e em juízo (fls. 96 e 97-mídia).

3. Na primeira fase da dosimetria, a pena-base corporal foi devidamente fixada e fundamentada pelo magistrado

sentenciante em 01 (um) ano e 02 (dois) meses de detenção, tendo em conta os maus antecedentes do acusado

acostados às fls. 05/06 do Apenso (não prevalecentes para efeito de reincidência).

4. A despeito do pugnado pela acusação às fls. 107-108 de seu apelo, além dos maus antecedentes já referenciados

à fl. 102-v da sentença, não se vislumbram na hipótese quaisquer outras circunstâncias judiciais desfavoráveis ao

réu, preservando-se, assim, a pena-base corporal inicialmente fixada pelo Juízo Federal de 1º grau,

desacompanhada de eventual penalidade de multa, em consonância com os critérios do artigo 6º da Lei 9.605/98 e

do artigo 59 do Código Penal.

5. Já na segunda fase, restou reconhecida pelo Juízo Federal a quo a atenuante prevista no artigo 65, III, "d", do

Código Penal, deixando-se, todavia, de realizar-se qualquer redução na pena-base corporal então fixada, em razão

de erro material à fl. 102-v, conforme bem apontado às fls. 137-138 do parecer da Procuradoria Regional da

República.

6. Por conseguinte, de rigor reduzir em 1/6 (um sexto) a pena-base corporal então fixada pelo Juízo Federal a quo

, nos limites do patamar mínimo da pena privativa de liberdade cominada, resultando em 01 (um) ano de detenção,

em consonância com a Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça.

2012.61.24.000835-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica
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7. À míngua de quaisquer circunstâncias agravantes, bem como de eventuais causas de diminuição e de aumento,

restou acolhido o pleito formulado pela defesa para reduzir, em seu mínimo patamar legal, a pena corporal

aplicada, tornada definitiva em 01 (um) ano de detenção, no regime inicial aberto, pelo cometimento do delito do

artigo 34, parágrafo único, inciso II, da Lei 9.605/98, pena esta substituída por uma restritiva de direitos

consistente em prestação de serviços à comunidade, pelo prazo da pena substituída, em local a ser indicado pelo

juízo da execução penal.

8. Recurso ministerial improvido e recurso da defesa provido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, negar provimento ao recurso ministerial e dar provimento ao recurso de apelação

interposto pela defesa, para reduzir em 1/6 (um sexto) a pena-base corporal fixada em relação ao acusado, nos

limites do mínimo patamar legal previsto no preceito secundário do delito do artigo 34, parágrafo único, inciso II,

da Lei 9.605/98, de modo a atingir, definitivamente, 01 (um) ano de detenção, ficando substituída a nova pena

privativa de liberdade aplicada por uma restritiva de direitos consistente em prestação de serviços à comunidade,

pelo prazo da pena substituída, em local a ser indicado pelo juízo da execução penal.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002353-81.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. PORNOGRAFIA INFANTIL. PUBLICAÇÃO

VIRTUAL E ARMAZENAMENTO. AUTORIA E MATERIALIDADE INCONTROVERSAS. ELEMENTO

SUBJETIVO ATESTADO. DOSIMETRIA ALTERADA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA RECONHECIDA.

PENAL FINAL MODIFICADA. APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A sentença fundamentou expressamente a fixação das penas-base pela prática de ambos os delitos imputados ao

réu (arts. 241-A e 241-B da Lei 8.069/90) acima do mínimo legal. Pode-se questionar a correção da

fundamentação, matéria atinente ao mérito, mas não sua existência e adequação ao quadro fático concreto.

Preliminar de nulidade da sentença rejeitada.

2. Réu que utilizava perfil falso na rede social Orkut para publicar e disponibilizar fotos com conteúdo

pornográfico infanto-juvenil. Constatado o armazenamento de conteúdo ilícito do mesmo teor em hard drives e

pen drive pertencentes ao réu. Autoria e materialidade comprovadas e incontroversas. Questionamentos recursais

relativos a aspectos da dosimetria. Farta prova documental. Prova oral. Confissão do réu.

3. Dosimetria.

3.1 Na dosimetria do crime tipificado no art. 241-A da Lei 8.069/90, reduzida a pena-base ao mínimo legal.

Circunstâncias do crime que não saem do ordinário para o tipo. Ausência de elementos para caracterização de

personalidade desviada ou voltada para o crime. Culpabilidade nos lindes já abstratamente considerados na

fixação das penas mínima e máxima pela legislação. Na dosimetria do crime tipificado no art. 241-B da Lei

8.069/90, reconhecido (como na sentença) que as circunstâncias do crime fogem ao ordinário. Material ilícito

(pornografia infanto-juvenil) armazenado em grande quantidade, e por amplo lapso temporal. Majoração da pena

realizada, mas em patamar menor que na sentença recorrida.

3.2 Reconhecida a incidência da atenuante consistente na confissão espontânea do réu (Código Penal, art. 65, III,

d). O fato de tentar se justificar, ou mesmo de parecer buscar excluir o elemento subjetivo do tipo, não afasta o

reconhecimento dessa atenuante, pois a confissão do fato delituoso foi realizada, cabendo ao magistrado avaliar se
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há causa bastante, ou não, para o reconhecimento da ausência de dolo, ou de eventual excludente de culpabilidade.

Precedentes do C. STJ. No caso do crime previsto no art. 241-A do ECA, a pena não pode ser reduzida, visto que

a pena-base foi reduzida ao mínimo legal, e que não há agravantes. Entendimento jurisprudencial cristalizado no

enunciado nº 231 da Súmula do STJ. No caso do crime previsto no art. 241-B do mesmo estatuto legislativo,

restou a pena reduzida em um sexto.

3.3 Concurso material reconhecido e incontroverso nos autos. Substituição da pena privativa de liberdade por

penas restritivas de direitos incabível, ante o não preenchimento de um dos requisitos legais (Código Penal, art.

44, inciso I).

4. Condenação mantida. Pena alterada. Apelo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso de apelação e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento, para, mantendo a condenação do réu pela prática dos crimes tipificados nos artigos 241-A e

241-B da Lei 8.069/90: a) Reduzir a pena-base estabelecida na dosimetria do crime previsto no art. 241-A da Lei

8.069/90 ao mínimo legal; b) Reduzir a pena-base na dosimetria relativa ao delito tipificado no art. 241-B da Lei

8.069/90; c) Reconhecer a incidência da atenuante consistente na confissão espontânea do réu com relação a

ambos os crimes, sem efeitos concretos na fixação da pena em um deles (art. 241-A da Lei 8.069/90), e com

redução de um sexto em relação à pena-base em outro (art. 241-B da Lei 8.069/90); d) Fixar a pena final pela

prática, em concurso material, das condutas tipificadas nos artigos 241-A e 241-B da Lei 8.069/90, em 04 (quatro)

anos e 08 (oito) meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicial semiaberto, e 26 (vinte e seis) dias-multa,

tendo estes o valor unitário de um vigésimo do salário mínimo vigente à época dos fatos, e atualizado

monetariamente, tudo nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001600-98.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ROUBO CONTRA OS CORREIOS. ART. 157, §2º, I, II E III, DO CÓDIGO

PENAL. PRISÃO ILEGAL. NULIDADE. ATO QUE NÃO MACULA O ACERVO PROBATÓRIO. TEORIA

DA FONTE INDEPENDENTE. MATERIALIDADE E AUTORIA DO DELITO. DEMONSTRAÇÃO.

TRANSPORTE DE VALORES. MAJORANTE NÃO CONFIGURADA. DOSIMETRIA. APELO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1- A detenção de suspeitos "para averiguações", sem que haja mandado de prisão expedido em desfavor deles ou

situação de flagrante delito, constitui constrangimento ilegal e, portanto, torna nulo o reconhecimento realizado na

fase policial.

3- Hipótese em que a sentença absolutória fundou-se no entendimento de que todas as provas produzidas na esfera

judicial seriam nulas, em razão da ilegalidade da prisão e do reconhecimento dos acusados no distrito policial,

aplicando a teoria dos frutos da árvore envenenada.

4- "A teoria dos frutos da árvore envenenada (fruits of the poisonous tree) e a doutrina da fonte independente (

independent source doctrine) são provenientes do mesmo berço, o direito norte-americano. Enquanto a primeira

2012.61.81.001600-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : MICHAEL RICHARD FERREIRA DA SILVA

: ERICK DOUGLAS LIMA DA SILVA

ADVOGADO : SP304601 JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00016009820124036181 8P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     1268/1354



estabelece a contaminação das provas que sejam derivadas de evidências ilícitas, a segunda institui uma limitação

à primeira, nos casos em que não há uma relação de subordinação causal ou temporal." (STJ, 5ª Turma, HC

222.652, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJE 03.10.2014).

5- Reconhecida justa causa para a ação penal fundada no reconhecimento válido, livre e espontâneo realizado em

momento anterior à prisão ilegal, afasta-se a nulidade das provas colhidas na fase judicial.

6- Materialidade e autoria do delito demonstradas pelo Boletim de Ocorrência, contendo a lista de objetos postais

subtraídos, bem como pela prova testemunhal produzida em juízo, especialmente pelos depoimentos prestados

pelo carteiro e pelo motorista dos Correios.

7- Não havendo outras testemunhas da prática do crime, em razão das circunstâncias em que praticado, o

depoimento da vítima assume particular relevante no conjunto probatório, consoante remansosa jurisprudência dos

Tribunais Superiores.

8- Não configurada a majorante prevista no inciso III, §2º, art. 157, CP, pois a Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - EBCT tem como função primordial o transporte de correspondência, sendo certo que o transporte de

objetos de valor expressivo se dá eventualmente. E, no caso, sequer há comprovação de que os objetos roubados

detinham valor econômico significativo.

9- A existência de inquéritos policiais e ações penais em curso, à míngua de notícia de qualquer sentença penal

condenatória transitada em julgado, impede a valoração negativa dos antecedentes (Súmula nº 444 do STJ).

10- O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de ser possível a consideração de uma causa

de aumento na primeira fase da dosimetria e de outra majorante na terceira etapa do cálculo da pena: 6ª Turma,

HC 188615, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.08.2011, e 6ª Turma, HC 126175, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, DJe 21.03.2011.

11- Configurada a atenuante genérica do art. 65, I, do Código Penal, uma vez que os réus, na data dos fatos,

contavam com menos de 21 (vinte e um) anos de idade.

12- Configurado o concurso de agentes, incide a causa de aumento prevista no art. 157, §2º, II, do Código Penal.

13- Total da pena fixada não autoriza a substituição por penas restritivas de direitos nem a suspensão condicional

de seu cumprimento.

14- Apelo ministerial parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do Ministério

Público Federal para condenar os réus ÉRICK DOUGLAS LIMA DA SILVA e MICHAEL RICHARD

FERREIRA DA SILVA pela prática do crime do art. 157, §2º, I e II, do Código Penal, à pena de 05 (cinco) anos e

04 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e ao pagamento de 13 (treze) dias-multa, no valor

unitário de um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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EMENTA

CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. OMISSÃO DE INFORMAÇÕES. PROVAS VÁLIDAS.

PROCESSO REGULAR. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS ATESTADAS. CONDENAÇÃO

MANTIDA. PENA FINAL REDUZIDA.

1. Provas colhidas no exterior, via Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da
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República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América (MLAT, na sigla em inglês). Norma

especial a regular a matéria (Decreto 3.810/01). Regramentos formais da Lei de Registros Públicos (art. 130, § 6º)

que não se aplicam ao caso concreto.

2. Documentos em língua estrangeira traduzidos nos autos, à exceção de elementos específicos. No processo

penal, documentos só devem ser traduzidos em caso de necessidade. Intelecção do art. 236 do Código de Processo

Penal. Ausência de pedido expresso e justificado do réu no momento oportuno, indicando a desnecessidade da

tradução das poucas folhas em inglês.

3. Inocorrente prescrição no caso. Os crimes materiais contra a ordem tributária previstos no art. 1º da Lei

8.137/90 têm como data de consumação a data da constituição definitiva dos créditos tributários. Isso porque é

nessa data que se preenchem as condições objetivas de punibilidade antes das quais não se pode nem sequer ter

como configurado em tese o crime (nos termos do enunciado nº 24 da Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal).

4. Autoria e materialidade delitiva comprovadas.

4.1 Materialidade atestada. 

4.2 Principal tese relativa à autoria afastada. Homonímia entre a empresa do apelante e outra (que teria reduzido

efetivamente os tributos) não comprovada. A despeito das diligências levadas a cabo pelo Magistrado de piso e

pelo Parquet federal, não se logrou comprovar a existência de empresa homônima. O réu não diligenciou

autonomamente nesse sentido. Réu que era o único administrador da empresa que reduziu tributos mediante

omissão de informações às autoridades fazendárias.

5. Dosimetria alterada. Circunstâncias judiciais não justificam majoração da pena-base em relação ao mínimo

legal. Pena-base fixada no piso.

5.1 Continuidade delitiva afastada. Conquanto o não pagamento dos tributos devidos tenha ocorrido de forma

mensal, a omissão na prestação de informações tem caráter anual, não mensal. Não houve continuidade delitiva,

mas prática de uma só conduta típica, qual seja, a de omitir receitas tributáveis auferidas no ano-calendário de

1999.

5.2 Pena final alterada. Substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos mantida

nos mesmos termos fixados pela sentença. Valor do dia-multa fixado de ofício, no mínimo legal. Sanado erro

material da sentença, que estabeleceu a pena de multa, mas não o valor unitário do dia-multa.

6. Apelo parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso de apelação e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento para, mantendo a condenação do réu pela prática do crime previsto no art. 1º, I, da Lei

8.137/90, (I) reduzir a pena final cominada para o patamar de dois anos de reclusão, em regime inicial aberto, e

dez dias-multa; (II) manter a substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos,

consistentes em: a) prestação de serviços à comunidade, em instituição e condições a serem fixadas pelo Juízo de

Execução competente; b) prestação pecuniária no valor de cinquenta salários mínimos em favor da União Federal;

(III) estabelecer de ofício o valor unitário do dia-multa em um trigésimo do salário mínimo, corrigindo erro

material da sentença, tudo nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. APELAÇÃO DA

ACUSAÇÃO. POSTULA A APLICAÇÃO DA CAUSA DE AUMENTO PREVISTA NO ART. 40, INCISO III,

DA LEI Nº 11.343/06 (TRÁFICO EM TRANSPORTE PÚBLICO). APELAÇÃO DESPROVIDA. DE OFÍCIO

MAJORADA A PENA-BASE EM MENOR PROPORÇÃO E ALTERADO O REGIME INICIAL DE

CUMPRIMENTO DE PENA PARA O SEMIABERTO.

I - Na primeira fase da dosimetria, verifica-se não existirem circunstâncias judiciais desfavoráveis ao acusado, nos

termos do art. 59 do Código Penal, devendo a pena ser majorada em 1/3 (um terço), apenas em razão da

quantidade de maconha apreendida (35.000g), nos termos do art. 42 da Lei n.º 11.343/06, passando a ser fixada

em 6 (seis) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 666 (seiscentos e sessenta e seis) dias-multa.

II - Na segunda fase da dosimetria, foram reconhecidas as atenuantes da confissão espontânea e da menoridade,

reduzindo-se a pena em 1/5 (um quinto), motivo pelo qual passa a ser fixada em 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses

de reclusão e 532 (quinhentos e trinta e dois) dias-multa.

III - Na terceira fase da dosimetria, a pena foi majorada em 1/6 (um sexto), em razão da causa de aumento da

transnacionalidade (art. 40, inciso I, da Lei n.º 11.343/06), passando a ser fixada em 6 anos, 2 meses e 20 dias de

reclusão e 620 (seiscentos e vinte) dias-multa.

IV - Também foi aplicada a causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, no percentual de

1/3 (um terço), motivo pelo qual a pena resta, definitivamente, fixada em 4 (quatro) anos, 1 (um) mês e 23 (vinte e

três) dias de reclusão e 413 (quatrocentos e treze) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo

vigente na data dos fatos.

V - A acusação apela apenas para requerer a incidência da causa de aumento de pena prevista no art. 40, inciso III,

da Lei n.º 11.343/06 (uso de transporte público). Sem razão, entretanto, pois em circunstâncias onde o transporte

do entorpecente ocorre de forma dissimulada, sem que exista a oferta do produto ilegal a outros passageiros, ou

seja, quando o ato de fornecimento do entorpecente a terceiros não ocorre no contexto do universo dos usuários do

transporte coletivo, tal majorante não é aplicável.

VI - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus n.º 111840, em 27 de junho de

2012, deferiu, por maioria, a ordem e declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 2º da

Lei nº 8.072/90, com a redação dada pela Lei nº 11.464/2007, motivo pelo qual o regime inicial de cumprimento

de pena deve ser fixado nos termos do art. 33, § 2º, "b", do Código Penal.

VII - Trata-se de réu primário, que não ostenta maus antecedentes, bem como não existem circunstâncias judiciais

desfavoráveis, nos termos do art. 59 do Código Penal. A pena-base foi majorada apenas em razão da quantidade

da droga apreendida, nos termos do art. 42 da Lei de Drogas, e a pena privativa de liberdade definitiva fixada em

4 (quatro) anos, 1 (um) mês e 23 (vinte e três) dias de reclusão, o que não impede seja fixado o regime inicial

semiaberto, em razão da quantidade da pena, com fundamento no art. 33, § 2º, do Código Penal.

VIII - Apelação da acusação desprovida e, de ofício, reduzido o quantum de majoração da pena-base, e alterado o

regime inicial de cumprimento de pena para o semiaberto.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da acusação e, de ofício,

reduzir o quantum de majoração da pena-base, fixando a pena definitiva em 4 (quatro) anos, 1 (um) mês e 23

(vinte e três) dias de reclusão, no regime inicial semiaberto, e 413 (quatrocentos e treze) dias-multa, no valor de

1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos. Oficie-se o Juízo da Execução Criminal e o

Ministério da Justiça, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL. CRIME DE FURTO QUALIFICADO POR ABUSO DE CONFIANÇA. ART. 155, §4º, II, CÓDIGO

PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA. PROVA. CRIME CONSUMADO. EFETIVA

INVERSÃO DA POSSE DO BEM SUBTRAÍDO. DOLO DEMONSTRADO. DOSIMETRIA. MANUTENÇÃO.

PENA SUBSTITUTIVA. DESTINAÇÃO À VÍTIMA. ART. 45, §1º, CP. APELO DEFENSIVO DESPROVIDO.

1- A materialidade e a autoria do crime do art. 155, §4º, II, CP, parcialmente demonstradas pelo conjunto

probatório produzido nos autos.

2- Reconhecida na sentença que parte dos fatos descritos na denúncia não se verificou, a ausência de recurso pelo

órgão acusatório obsta a análise da questão, sob pena de configurar-se indevida reformatio in pejus.

3- Para a consumação do crime de furto não é necessária a posse tranquila da res furtiva pelo agente. Basta que

haja, a inversão, ainda que breve, da posse do valor subtraído, o que ocorre, mesmo quando há perseguição e

prisão do agente pouco tempo depois. Precedentes.

4- Dosimetria da pena mantida.

5- A pena pecuniária substitutiva da pena privativa de liberdade deve ser fixada de maneira a garantir a

proporcionalidade entre a reprimenda substituída e as condições econômicas do condenado, além do dano a ser

reparado. Ademais, não se deve olvidar que, nos termos do §1º do art. 45 do Código Penal, "o valor pago será

deduzido do montante de eventual condenação em ação de reparação civil, se coincidentes os beneficiários."

6- Pena pecuniária substitutiva da pena privativa de liberdade destinada, de ofício, à vítima do crime de furto, com

espeque no art. 45, §1º, do Código Penal.

7- Apelo defensivo desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, mantendo a condenação

do réu VILSON PELICER pela prática do crime descrito no art. 155, §4º, II, à pena de 2 (dois) anos de reclusão,

em regime inicial aberto, e 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de um trigésimo do salário mínimo da data do

fato, mantida a substituição por duas penas restritivas de direitos e, de ofício, destinar a pena pecuniária

substitutiva da privativa de liberdade para a vítima, com espeque no art. 45, §1º, do Código Penal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL. APELAÇÃO CRIMINAL. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. ARTIGO 386, VII, DO

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ARTIGO 296, § 1º, I, DO CÓDIGO PENAL. UTILIZAÇÃO DE ANILHAS

ADULTERADAS OU FALSAS SUPOSTAMENTE CADASTRADAS NO IBAMA. ARTIGO 29, § 1º, III, DA

LEI 9.605/98. PÁSSAROS SILVESTRES MANTIDOS, IRREGULARMENTE, EM CATIVEIRO

APELANTE : VILSON PELICER

ADVOGADO : SP099889 HELIO FERREIRA CALADO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: EUSEBIO JOAO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00154294920134036105 1 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.06.003104-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : JOSE ROSA SILVEIRA

ADVOGADO : SP132885 JOSE CURY MIZIARA NETO e outro

No. ORIG. : 00031043920134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DOMICILIAR. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO DO RÉU CONFIGURADO EM

RELAÇÃO A AMBOS OS DELITOS. REFORMA DA SENTENÇA PARA CONDENAR O APELADO, NOS

TERMOS DA DENÚNCIA. DOSIMETRIA DAS PENAS, NO MÍNIMO LEGAL. CONCURSO MATERIAL.

SUBSTITUIÇÃO DA SOMA DAS PENAS CORPORAIS IMPOSTAS AO RÉU POR RESTRITIVAS DE

DIREITOS. APELO MINISTERIAL PROVIDO.

1. O apelado foi denunciado pela prática dos delitos descritos no artigo 296, § 1º, I, do Código Penal, e no artigo

29, § 1º, III, da Lei 9.605/98, em concurso material, sendo absolvido pelo Juízo Federal a quo, com fundamento

no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, por entender não existir prova suficiente para a

condenação.

2. No entanto, os elementos de cognição demonstram suficientemente que "JOSÉ ROSA", de forma livre e

consciente, mantinha, irregularmente, em cativeiro domiciliar, 03 (três) pássaros silvestres, consistentes em 01

(um) canário-da-terra (Sicalis flaveola), 01 (um) tempera viola (Saltator maximus) e 01 (um) trinca-ferro (

Saltator similis), sem estarem devidamente anilhados, em desacordo com eventual licença, permissão ou

autorização obtida de órgão ambiental competente, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n. 10/2011, os

quais vieram a ser apreendidos por policiais militares ambientais, em 06/12/2012, na própria residência do

acusado, no Município de Tanabi/SP, além de incorrer, também de maneira livre e consciente, no uso de anilhas

adulteradas ou falsificadas supostamente cadastradas no IBAMA (todas de diâmetro interno superior ao

normativamente permitido, tendo, ao menos uma delas, inclusive inscrições com características de gravações

artesanais), constantes nos tarsos dos pássaros objeto de apreensão: Boletim de Ocorrência n. 12341301 (fls.

04/05); Auto de Infração Ambiental n. 276418 (fl. 06); Termo de Apreensão dos pássaros e gaiolas (fl. 07); Termo

de Destinação dos pássaros apreendidos (fl. 08); Laudo Biológico (fl. 09); Relação de passeriformes e respectivas

anilhas do IBAMA em nome do acusado (fl. 11); Relatório Fotográfico (fl. 12); Auto de Apreensão da anilha

IBAMA "0506 3.5 124495" (fl. 14); histórico SISPASS da anilha apreendida (fls. 20/22); Laudo Pericial relativo à

anilha falsificada "0506 3.5 124495" (fls. 29/33); depoimentos das testemunhas em juízo (fls. 93, 95-mídia, 138 e

140-mídia); interrogatório em sede policial (fl. 28) e em juízo (fls. 94, 95-mídia,139 e 140-mídia).

3. A partir da análise atenta dos autos e das circunstâncias do caso concreto, restaram incontestes a materialidade e

autoria delitivas, assim como o dolo do réu, em relação à prática dos delitos previstos no artigo 296, § 1º, I, do

Código Penal, e no artigo 29, § 1º, III, da Lei 9.605/98, em concurso material, não se olvidando da natureza

diversa dos bens jurídicos penalmente tutelados em cada um dos tipos penais em comento, respectivamente, a fé

pública e a proteção ao meio ambiente (destacadamente, a fauna silvestre).

4. Dosimetria e substituição das penas corporais impostas ao acusado.

5. Apelo ministerial provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, dar provimento à apelação ministerial para reformar a r. sentença, condenando

JOSÉ ROSA SILVEIRA pela prática do crime previsto no artigo 29, § 1º, III, da Lei 9.605/98, em 06 (seis) meses

de detenção e 10 (dez) dias-multa no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos

fatos, bem como pela prática do delito previsto no artigo 296, § 1º, I, do Código Penal, à pena de 02 (dois) anos de

reclusão e 10 (dez) dias-multa no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos

fatos. Tendo em vista o concurso material, na forma do artigo 69 do Código Penal, segue calculada a soma das

penas corporais em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão/detenção, em regime inicial aberto, que fica

substituída por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade ou a entidades

públicas, pelo mesmo prazo da soma das penas substituídas, e prestação pecuniária no valor de 01 (um) salário-

mínimo, destinada à União Federal.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL. APELAÇÃO CRIMINAL. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. ARTIGO 386, VII, DO

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ARTIGO 296, § 1º, I, DO CÓDIGO PENAL. UTILIZAÇÃO DE ANILHAS

ADULTERADAS OU FALSAS SUPOSTAMENTE CADASTRADAS NO IBAMA. ARTIGO 29, § 1º, III, e §

4º, I, DA LEI 9.605/98. PÁSSAROS SILVESTRES MANTIDOS, IRREGULARMENTE, EM CATIVEIRO

DOMICILIAR, INCLUSIVE ESPÉCIE AMEAÇADA DE EXTINÇÃO. MATERIALIDADE E AUTORIA

SUFICIENTEMENTE COMPROVADAS. DOLO DO RÉU CONFIGURADO EM RELAÇÃO A AMBOS OS

DELITOS. REFORMA DA SENTENÇA PARA CONDENAR O APELADO, NOS TERMOS DA DENÚNCIA.

DOSIMETRIA DAS PENAS. CONCURSO MATERIAL. SUBSTITUIÇÃO DA SOMA DAS PENAS

CORPORAIS IMPOSTAS AO RÉU POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. APELO MINISTERIAL PROVIDO.

1. O apelado foi denunciado pela prática dos delitos descritos no artigo 296, § 1º, I, do Código Penal, e no artigo

29, § 1º, III, e § 4º, I, da Lei 9.605/98, em concurso material, sendo absolvido pelo Juízo Federal a quo, com

fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, por entender não existir prova suficiente para

a condenação.

2. No entanto, os elementos de cognição demonstram suficientemente que "LUCIANO APARECIDO", de forma

livre e consciente, mantinha, irregularmente, em cativeiro domiciliar, 07 (sete) pássaros silvestres, consistentes em

02 (dois) canários-da-terra (Sicalis flaveola), 04 (quatro) coleiros-papa-capim (Sporophila caerulescens) e 01

(um) coleiro-do-brejo (Sporophila collaris), encontrando-se esta última espécie ameaçada de extinção, sem

estarem devidamente anilhados, em desacordo com eventual licença, permissão ou autorização obtida de órgão

ambiental competente, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n. 10/2011, os quais vieram a ser apreendidos

por policiais militares ambientais, em 06/12/2012, na própria residência do acusado, no Município de Tanabi/SP,

além de incorrer, também de maneira livre e consciente, no uso de anilhas adulteradas ou falsificadas

supostamente cadastradas no IBAMA (todas de diâmetro interno superior ao normativamente permitido, tendo

duas delas inclusive inscrições com características de gravações artesanais manuais), constantes nos tarsos dos

pássaros objeto de apreensão: Boletim de Ocorrência Ambiental n. 123408 (fls. 04/05); Auto de Infração

Ambiental n. 279772 (fl. 06); Termo de Apreensão dos pássaros e gaiolas (fl. 07); Termo de Destinação dos

pássaros apreendidos (fl. 08); Laudo Biológico (fl. 09); Relatório de Aferição de Anilhas (fl. 11); Relatório

Fotográfico (fl. 12); Auto de Apreensão das anilhas IBAMA "03-04 2,2 008091" (Sporophila caerulescens), "OA

2,2 276322" (Sporophila caerulescens), "OA 2,2 229638" (Sporophila caerulescens), "03-04 2,2 006142" (

Sporophila caerulescens), "OA 2,8 598161" (Sicalis flaveola), "04-05 2,8 157359" (Sicalis flaveola) e "OA 2,6

448773" (Sporophila collaris) à fl. 14; históricos SISPASS das anilhas apreendidas (fls. 22/31); Laudo de Exame

Pericial das anilhas adulteradas ou falsas (fls. 33/39); depoimentos das testemunhas em juízo (fls. 169/171 e 173-

mídia); interrogatório em sede policial (fl. 46) e em juízo (fls. 172 e 173-mídia).

3. A partir da análise atenta dos autos e das circunstâncias do caso concreto, restaram incontestes a materialidade e

autoria delitivas, assim como o dolo do réu, em relação à prática dos delitos previstos no artigo 296, § 1º, I, do

Código Penal, e no artigo 29, § 1º, III, e § 4º, I, da Lei 9.605/98, em concurso material, não se olvidando da

natureza diversa dos bens jurídicos penalmente tutelados em cada um dos tipos penais em comento,

respectivamente, a fé pública e a proteção ao meio ambiente (destacadamente, a fauna silvestre).

4. Dosimetria e substituição das penas corporais impostas ao acusado.

5. Apelo ministerial provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, dar provimento à apelação ministerial para reformar a r. sentença, condenando

LUCIANO APARECIDO DA SILVA pela prática do crime previsto no artigo 29, § 1º, III, e § 4º, I, da Lei

9.605/98, em 09 (nove) meses de detenção e 15 (quinze) dias-multa no valor unitário de 1/10 (um décimo) do

salário mínimo vigente à época dos fatos, bem como pela prática do delito previsto no artigo 296, § 1º, I, do

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : LUCIANO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP153066 PAULO ROBERTO VIEIRA DA COSTA e outro(a)

No. ORIG. : 00037869120134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     1274/1354



Código Penal, à pena de 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa no valor unitário de 1/10 (um décimo) do

salário mínimo vigente à época dos fatos. Tendo em vista o concurso material, na forma do artigo 69 do Código

Penal, segue calculada a soma das penas corporais em 02 (dois) anos e 09 (nove) meses de reclusão/detenção, em

regime inicial aberto, que fica substituída por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à

comunidade ou a entidades públicas, pelo mesmo prazo da soma das penas substituídas, e prestação pecuniária no

valor de 02 (dois) salários mínimos, destinada à União Federal.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE

ENTORPECENTES. DOSIMETRIA DA PENA. MANTIDA A MAJORAÇÃO DA PENA-BASE EM 3/10.

RECONHECIDA A ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA E DA MENORIDADE. APLICADA A

CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI 11.343/06 NO PERCENTUAL MÍNIMO.

ALTERADO O REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA PARA O SEMIABERTO. NÃO

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDA.

I - Primeira fase da dosimetria: quanto aos motivos do crime, a busca de dinheiro fácil não pode ser considerado

em desfavor do réu, uma vez que, com exceção da modalidade repassar gratuitamente a droga, a busca do lucro

fácil é elemento inerente a todos os demais núcleos do tipo penal do delito de tráfico e, portanto, não pode ser

valorado negativamente no momento da aplicação da pena-base. As conseqüências do crime não foram

expressivas, uma vez que a droga foi apreendida antes de seu destino. As circunstâncias foram normais à espécie,

uma vez que a grande maioria dos tráficos internacionais, praticada nas dependências dos Aeroportos

Internacionais, ocorre da mesma forma, ou seja, a droga é acondicionada em fundo falso da bagagem transportada

pelo acusado. Entretanto, em razão da quantidade (2.690g) e natureza (cocaína) da droga apreendida, nos termos

do art. 42 da Lei n.º 11.343/06, a pena-base deve ser majorada em 1/6 (um sexto).

II - Segunda fase da dosimetria: aplicada a atenuante da confissão espontânea, no percentual de 1/6 (um sexto). A

confissão realizada em juízo sobre a prática do delito de tráfico de entorpecentes, desde que espontânea, é

suficiente para fazer incidir a atenuante do artigo 65, III, "d", do Código Penal, quando expressamente utilizada

para a formação do convencimento do julgador, sendo irrelevante que o agente tenha sido preso em flagrante.

Precedentes.

III - Terceira fase da dosimetria. Mantida a majoração da pena em decorrência da causa de aumento prevista no

art. 40, inciso I, da Lei n.º 11.343/06 (transnacionalidade do delito), no percentual mínimo de 1/6 (um sexto).

Aplicada a causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, pois preenchidos os seus requisitos,

no percentual mínimo de 1/6 (um sexto). Pena definitiva fixada em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias

de reclusão e pagamento de 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do

salário mínimo vigente na data dos fatos.

IV - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus n.º 111840, em 27 de junho de

2012, deferiu, por maioria, a ordem e declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 2º da

Lei nº 8.072/90, com a redação dada pela Lei nº 11.464/2007, motivo pelo qual o regime inicial de cumprimento

de pena deve ser fixado nos termos do art. 33, § 2º, "b", e § 3º do Código Penal.

V - Trata-se de ré primária, que não ostenta maus antecedentes, bem como não existem circunstâncias judiciais

2013.61.19.009694-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CHANTEL VAN DER WESTHUIZEN reu/ré preso(a)

ADVOGADO : RODRIGO FRANCO MAIAROTTI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
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desfavoráveis, nos termos do art. 59 do Código Penal. A pena-base foi majorada apenas em razão da quantidade e

natureza da droga apreendida, nos termos do art. 42 da Lei de Drogas, e a pena definitiva fixada em 4 (quatro)

anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, o que não impede seja fixado o regime inicial semiaberto, em

razão da quantidade da pena, com fundamento no art. 33, § 2º, "b" e § 3º, do Código Penal.

VI - Aplicada a detração para fins de regime inicial de cumprimento de pena, prevista no art. 387, § 2º do Código

de Processo Penal, tem-se que a acusada foi presa em flagrante no dia 23/12/2013 e a sentença condenatória foi

proferida em 19/12/2014, momento de aplicação do referido dispositivo. Descontado esse período de prisão

provisória da pena definitiva de 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, o restante da pena a

ser cumprido é inferior a 4 (quatro) anos de reclusão, motivo pelo qual a acusada faz jus à aplicação do regime

aberto para o início do cumprimento da pena, com fundamento no art. 33, § 2º, "c" e § 3º do Código Penal.

VII - Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, tendo em vista

que a pena definitiva aplicada supera quatro anos de reclusão, não se encontrando preenchidos os requisitos do art.

44 do Código Penal.

VIII - Resta prejudicado o pedido de concessão do direito de recorrer em liberdade, em razão do julgamento do

presente recurso. Ademais, se inalterados os pressupostos fáticos que autorizaram a decretação da prisão

preventiva, de rigor sua manutenção.

IX - Apelação da defesa parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da defesa, para

reduzir o percentual de majoração da pena-base, reconhecer a atenuante da confissão espontânea, prevista o art.

65, III, "d", do Código Penal, bem como aplicar a causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º

11.343/06, no percentual mínimo de 1/6 (um sexto), fixando a pena definitiva em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses

e 10 (dez) dias de reclusão, a ser cumprida no regime aberto, e pagamento de 486 (quatrocentos e oitenta e seis)

dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, prejudicado o pedido de

recorrer em liberdade. Expeça-se alvará de soltura clausulado. Comunique-se o Juízo da Execução Criminal e o

Ministro da Justiça, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL. CRIME DE ROUBO CONTRA A EBCT. ART. 157, §2º, I E II, CP. TRANSPORTE DE VALORES.

MAJORANTE NÃO CONFIGURADA. CORRUPÇÃO DE MENORES. ART. 244-B DO ECA. CRIME DE

NATUREZA FORMAL. CONCURSO DE CRIMES. ART. 70 DO CP. DOSIMETRIA. SÚMULAS 231 E 443

DO STJ E SÚMULA 718 DO STF. REFORMA PARCIAL.

 

1- Autoria e materialidade do crime do art. 157, §2º, I e II, do Código Penal, e do delito do art. 244-B da Lei nº

8.069/90 demonstradas pelo conjunto probatório produzido.

2013.61.81.008066-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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2- Não se verifica presente a majorante prevista no inciso III, §2º, art. 157, Código Penal, porque Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT tem como função primordial o transporte de correspondência, sendo

certo que o transporte de objetos de valor expressivo se dá apenas eventualmente.

3- A Terceira Seção do C. STJ, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº

1.127.954/DF, firmou o entendimento de que o crime do art. 244-B da Lei nº 8.069/90 possui natureza formal. No

mesmo sentido, a Súmula nº 500 do C. STJ.

4- Descabe a aplicação das atenuantes previstas no art. 65, I e III, "d", do Código Penal, em atenção ao enunciado

da Súmula nº 231/STJ.

5- Nos termos da Súmula nº 443 do Superior Tribunal de Justiça, "o aumento na terceira fase de aplicação da pena

no crime de roubo circunstanciado exige fundamentação concreta, não sendo suficiente para a sua exasperação a

mera indicação do número de majorantes".

6- Hipótese em que a majoração da pena à fração de dois quintos não foi devidamente fundamentada, em razão do

que a causa de aumento foi reduzida para mínimo legal.

7- Praticados os crimes do art. 157, §2º, I e II, do CP, e do art. 244-B do ECA mediante uma só conduta, em um

mesmo contexto fático e sem desígnios autônomos, resta configurado o concurso formal previsto no art. 70,

primeira parte, do Código Penal.

8- Nos termos da Súmula nº 718 do Supremo Tribunal Federal, a opinião do julgador sobre a gravidade em

abstrato do delito não é causa idônea para a fixação de regime de cumprimento mais rigoroso do que previsto

legalmente para a pena imposta.

9- Regime inicial semiaberto fixado de ofício.

10- Descumpridos os requisitos legais, descabe substituir a pena privativa de liberdade por restritivas de direitos e

aplicar a suspensão condicional da pena.

11- Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do réu FELIPE SÁ DE

CAMPOS, dar parcial provimento ao recurso do acusado FRANCISCO DA SILVA JUNIOR, apenas para afastar

a incidência da majorante do art. 157, §2º, III, do Código Penal, o que também se estende, de ofício, para o réu

FELIPE SÁ DE CAMPOS, e, mantendo a condenação dos acusados pela prática dos crimes do art. 157, §2º, I e II,

do Código Penal, em concurso formal com o crime do art. 244-B da Lei nº 8.069/90, fixar a pena em 06 (seis)

anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, no valor unitário de um trigésimo do

salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, e, ainda de ofício, fixar o regime inicial semiaberto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012961-05.2014.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.

2014.60.00.012961-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : LUCAS DE OLIVEIRA CORREA FERREIRA reu preso

ADVOGADO : ALEXANDRE KAISER RAUBER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

EXCLUIDO : JESUEL DOS ANJOS DA SILVA (desmembramento)

No. ORIG. : 00129610520144036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     1277/1354



TRANSNACIONALIDADE. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS.

PENA-BASE EXASPERADA. MENORIDADE RELATIVA. CONFISSÃO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE

PENA DO ARTIGO 33, § 4º, DA LEI 11.343/2006. CAUSA DE AUMENTO DECORRENTE DA

TRANSNACIONALIDADE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. REGIME INICIAL SEMIABERTO.

APELAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DO RÉU A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO..

1. Laudo pericial conclusivo quanto à capacidade do réu de entender o caráter ilícito de sua conduta e posicionar-

se de acordo com esse entendimento.

2. Materialidade do delito restou comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante Delito. O Auto de Exibição e

Apreensão consignou a apreensão de 179.400g (cento e setenta e nove mil e quatrocentos gramas) de maconha. Os

laudos de perícia criminal federal confirmaram o resultado positivo para Cannabis sativa (maconha).

2. O acusado foi preso em flagrante no veículo onde foi encontrado o entorpecente. Confissão.

3. Dosimetria da pena. Pena base exasperada. Art. 42 da Lei 11.343/06. Quantidade da droga.

4. Agravantes não verificadas. Atenuantes da confissão e da menoridade relativa reconhecidas.

5. Causa de diminuição prevista no artigo 33, §4º, da Lei n.º 11.343/06 reconhecida no patamar mínimo.

6. Transnacionalidade do delito que se verifica seja quando o tóxico venha para o Brasil, seja quando esteja em

vias de ser remetido ao exterior. Ainda que tenha recebido o entorpecente no lado brasileiro da fronteira, a origem

paraguaia do entorpecente transportado desvela a internacionalidade do delito e autoriza o reconhecimento da

indigitada causa de aumento.

7. A interestadualidade exige a comprovação do interesse em difusão da droga em mais de um Estado da

Federação (AGRESP 201101866587, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:17/11/2014

..DTPB:.) o que, in casu, não ocorreu.

8. Regime inicial semiaberto. Critérios definidos no art. 33, § 2º b do Código Penal e observado o §2º do art. 387

do Código de Processo Penal.

9. Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, na medida em que a

pena supera quatro anos de reclusão e, portanto, não preenchidos os requisitos do art. 44 do Código Penal.

10. Apelação do Ministério Público Federal a que se dá parcial provimento, para considerar a quantidade da droga

na fixação da pena-base;

11. Apelação do réu a que se dá parcial para reduzir a pena-base e fixar regime inicial mais brando;

12. Mantida a condenação do réu pela prática do crime previsto no art. 33, caput c.c. art. 40, I da Lei 11.343/06.

Pena definitivamente fixada em 5 (cinco) anos, 4 (quatro) meses e 23 (vinte e três) dias de reclusão, em regime

inicial semiaberto, e 539 (quinhentos e trinta e nove) dias-multa, no valor mínimo legal.

 

.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, i) Dar parcial provimento à apelação do Ministério

Público Federal, para considerar a quantidade da droga na fixação da pena-base; ii) Dar parcial provimento à

apelação do réu, para reduzir a pena-base e fixar regime inicial mais brando; iii) Manter a condenação do réu

LUCAS DE OLIVEIRA CORREA FERREIRA pela prática do crime previsto no art. 33, caput c.c. art. 40, I da

Lei 11.343/06, e fixar definitivamente a pena em 5 (cinco) anos, 4 (quatro) meses e 23 (vinte e três) dias de

reclusão, em regime inicial semiaberto, e 539 (quinhentos e trinta e nove) dias-multa, no valor mínimo legal,

comunicando-se o Juízo da Execução Criminal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.

TRANSNACIONALIDADE. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS.

PENA-BASE MANTIDA NO MÍNIMO LEGAL. AUSENTES AGRAVANTES. CONFISSÃO. CAUSA DE

DIMINUIÇÃO DE PENA DO ARTIGO 33, § 4º, DA LEI 11.343/2006 AFASTADA. RÉ QUE SE DEDICA A

ATIVIDADES CRIMINOSAS. CAUSA DE AUMENTO DECORRENTE DA TRANSNACIONALIDADE

FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. MANTIDO O REGIME SEMIABERTO.

1. Materialidade do delito restou comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante Delito, pelo laudo em substância,

pelo Auto de Apresentação e Apreensão.

2. Autoria demonstrada. A acusada foi presa em flagrante trazendo consigo 400g (quatrocentos gramas) de

cocaína adquirida na Bolívia.

3. Dosimetria da pena. Pena base mantida no mínimo legal. A quantidade de droga apreendida (menos de

quinhentos gramas - peso bruto) não se mostra excessiva quando comparada com o que normalmente ocorre nessa

prática delitiva.

4. A confissão da acusada, porque espontânea, ou seja, sem a intervenção de fatores externos, autoriza o

reconhecimento da atenuante genérica, inclusive porque foi utilizada como um dos fundamentos da condenação.

5. Causa de diminuição prevista no artigo 33, §4º, da Lei n.º 11.343/06 afastada. Embora a ré seja primária e não

ostente maus antecedentes, em seu interrogatório judicial confirmou que já transportou entorpecentes em outra

ocasião.

6. Não basta o mero uso do transporte coletivo para que incida a causa de aumento prevista no inciso III do art. 40

da Lei 11.343/06. Em situações nas quais o transporte do entorpecente ocorre de forma dissimulada, sem que

exista a oferta do produto ilegal a outros passageiros, ou seja, quando não há o fornecimento do entorpecente aos

usuários do transporte coletivo, não deve ser reconhecida a causa de aumento.

7. Mantida a causa de aumento decorrente da transnacionalidade (art. 40, I da Lei 11.343/06). Presente uma única

causa de aumento do artigo 40 da Lei 11.343/06, a pena deve ser exasperada no patamar mínimo de 1/6 (um

sexto).

8. Regime inicial de cumprimento de pena fixado nos termos do art. 33, § 2º b do Código Penal. Regime inicial

semiaberto.

9. Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, na medida em que a

pena definitiva supera quatro anos de reclusão e, portanto, não preenche os requisitos do art. 44 do Código Penal.

10. Mantida a condenação da ré pela prática do crime definido no artigo 33 caput c.c artigo 40, I ambos da Lei

11.343/06. Pena definitivamente fixada em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, em regime inicial

semiaberto e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, cada um fixado no valor mínimo legal.

11. Apelação do Ministério Público Federal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério Público

Federal, mantendo-se a r. sentença que condenou a ré pela prática do crime definido no artigo 33 caput c.c artigo

40, I ambos da Lei 11.343/06, tornando a pena definitivamente fixada em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de

reclusão, em regime inicial semiaberto e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, cada um fixado no valor

mínimo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.

TRANSNACIONALIDADE. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS.

PENA-BASE EXASPERADA. NATUREZA DA SUBSTÂNCIA. CONFISSÃO. REINCIDÊNCIA.

COMPENSAÇÃO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ARTIGO 33, § 4º, DA LEI 11.343/2006

AFASTADA. CAUSA DE AUMENTO DECORRENTE DA TRANSNACIONALIDADE FIXADA NO

MÍNIMO LEGAL. FIXADO O REGIME INICIAL FECHADO. APELAÇÃO DA DEFESA A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL A QUE SE DÁ PARCIAL

PROVIMENTO.

1. Materialidade do delito restou comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante Delito, pelo Auto de Apreensão e

pelos laudos em substância.

2. A autoria e o dolo restaram claramente demonstrados nos autos. A acusada foi presa em flagrante. Sua

residência foi apontada como ponto de venda de entorpecentes.

3. Dosimetria da pena. Pena-base reduzida de ofício para o mínimo legal, em razão da ausência de circunstâncias

judiciais do art. 59 do Código Penal e pequena quantidade apreendida (353g) de cocaína.

4. A confissão da acusada, porque espontânea, ou seja, sem a intervenção de fatores externos, autoriza o

reconhecimento da atenuante genérica, inclusive porque foi utilizada como um dos fundamentos da condenação.

5. Reincidência reconhecida. A ré foi condenada, por sentença judicial transitada em julgado, por fato anterior ao

delito em apreço.

6. Os informes acerca da vida pregressa dos denunciados interessa tanto à acusação, que tem a opinio delicti,

quanto ao julgador, por ocasião da dosimetria da pena, no caso de eventual condenação, bem assim diante da

possibilidade de concessão de benesses processuais.

7. Inexistindo preponderância entre a atenuante da confissão espontânea e a agravante da reincidência, nos termos

do artigo 67 do Código Penal, cabível a compensação dessas circunstâncias.

8. Inaplicável a causa de diminuição prevista no artigo 33, §4º, da Lei n.º 11.343/0610. Ré reincidente.

9. Mantida a causa de aumento prevista no art. 40, I da Lei 11.343/06, em decorrência da transnacionalidade do

delito.

10. Causa de aumento do art. 40, VII da Lei 11.343/06 criada para punir o financiador dos delitos previstos nos

arts. 33 e 34 da referida lei. A acusada adquiriu a substância entorpecente com os seus próprios recursos e buscava

auferir as vantagens ilícitas do tráfico para si mesma, o que não autoriza o reconhecimento da majorante.

11. Sendo a ré reincidente, deve ser fixado o regime fechado, nos termos do artigo 33, §2º do Código Penal.

12. Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, na medida em que

não preenchidos os requisitos do art. 44 do Código Penal.

13. Demonstrada a origem ilícita dos valores apreendidos, deve ser decretado seu perdimento, em favor da União,

nos termos do art. 63 da Lei 11.343/06 c. c. o art. 91 do Código Penal.

14. Mantida a condenação pela prática do crime do art. 33 caput c.c. art. 40, I da Lei 11.343/06. Pena definitiva

reduzida para 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e pagamento de 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-

multa, no valor mínimo legal.

15. Apelação do Ministério Público Federal a que se dá parcial provimento para reconhecer a agravante da

reincidência, fixar o regime inicial fechado e determinar o perdimento dos valore apreendidos.

16. Apelação da ré a que se nega provimento. Pena-base reduzida, de ofício, para o mínimo legal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, a) dar parcial provimento à apelação do Ministério

Público Federal para reconhecer a agravante da reincidência, fixar o regime inicial fechado e determinar o

perdimento dos valores apreendidos; b) negar provimento à apelação da ré e, de ofício, reduzir a pena-base para o

mínimo legal, fixando a pena definitiva pela prática do crime do art. 33 caput c.c. art. 40, I da Lei 11.343/06, em

05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, e pagamento de 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, no

valor mínimo legal, comunicando-se o Juízo das Execuções Criminais, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

APELANTE : LUCIENE DA SILVA TACEO

ADVOGADO : MS010283 LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS
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São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.

TRANSNACIONALIDADE. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS.

PENA-BASE EXASPERADA. NATUREZA E QUANTIDADE DA SUBSTÂNCIA. AUSENTES

AGRAVANTES. CONFISSÃO. REDUÇÃO DA PENA EM 1/6. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO

ARTIGO 33, § 4º, DA LEI 11.343/2006 AFASTADA. RÉU QUE INTEGRA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA.

CAUSA DE AUMENTO DECORRENTE DA TRANSNACIONALIDADE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL.

FIXADO O REGIME SEMIABERTO.

1. Materialidade do delito restou comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante Delito, pelo laudo em substância,

pelo Auto de Apresentação e Apreensão.

2. Autoria demonstrada. Confissão na esfera policial corroborada por provas testemunhais produzidas em juízo.

3. Imprescindível que se comprove a caracterização do erro sobre elementar do tipo penal, o que não ocorreu no

caso dos autos, não sendo suficiente a mera alegação de que não sabia que havia entorpecente escondido em seu

veículo.

4. Dosimetria da pena. Pena base exasperada em 1/2 (um meio) em razão da natureza e da quantidade substância

apreendida. Art. 42 da Lei 11.343/06.

5. A pena deve ser reduzida em 1/6, em consequência do reconhecimento da atenuante da confissão.

6. Causa de diminuição prevista no artigo 33, §4º, da Lei n.º 11.343/06 afastada. A considerável quantidade da

droga apreendida em poder do réu, a transnacionalidade do delito, o custeio dos atos preparatórios e executórios

praticados e a presença de diversos agentes criminosos, demonstram, de modo inequívoco, tratar-se de pessoa a

serviço de organização criminosa dedicada ao narcotráfico internacional.

7. Mantida a causa de aumento decorrente da transnacionalidade (art. 40, I da Lei 11.343/06). Presente uma única

causa de aumento do artigo 40 da Lei 11.343/06, a pena deve ser exasperada no patamar mínimo de 1/6 (um

sexto).

8. No caso dos autos, as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal justificam a manutenção do regime

inicial fechado, uma vez que, além da quantidade e natureza da droga apreendida (61,69kg de cocaína), as

circunstâncias do delito também são desfavoráveis, pois o acusado foi preso em flagrante com quantidade

expressiva de droga, encontrada em veículo localizado na sua própria residência, bem como restou demonstrado

trabalhar diretamente com o líder da quadrilha.

9. Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, na medida em que a

pena definitiva supera quatro anos de reclusão e, portanto, não preenche os requisitos do art. 44 do Código Penal.

10. Apelação do réu a que se dá parcial provimento, para reconhecer que, em razão da confissão, a pena deve ser

diminuída em 1/6.

11. Mantida a condenação do réu pela prática do crime definido no art. 33, caput, c.c. art. 40, I da Lei 11.343/06.

Pena definitivamente fixada em 7 (sete) anos, 3 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, em regime inicial

fechado, e 729 dias-multa, cada um fixado em 1/30 do salário mínimo vigente na data dos fatos.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação do réu,

para reduzir a pena em 1/6 (um sexto) em razão da confissão, mantendo a condenação do réu pela prática do crime

previsto no art. 33, caput c.c. art. 40, I da Lei 11.343/06, tornando a pena definitivamente fixada em 7 (sete) anos,

3 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e 729 dias-multa, cada um fixado em

1/30 do salário mínimo vigente na data dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.

TRANSNACIONALIDADE. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS.

PENA-BASE EXASPERADA. NATUREZA DA SUBSTÂNCIA. AUSENTES AGRAVANTES. CONFISSÃO.

REDUÇÃO DA PENA EM 1/6. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ARTIGO 33, § 4º, DA LEI

11.343/2006. CAUSA DE AUMENTO DECORRENTE DA TRANSNACIONALIDADE FIXADA NO

MÍNIMO LEGAL. FIXADO O REGIME SEMIABERTO.

1. Materialidade do delito restou comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante Delito, pelo laudo em substância,

pelo Auto de Apresentação e Apreensão.

2. Autoria demonstrada. O acusado foi preso em flagrante quando pretendia embarcar para o exterior,

transportando 05 (cinco) cápsulas de cocaína em sua bagagem e trazendo consigo 43 (quarenta e três) cápsulas do

entorpecente que havia ingerido.

3. Para fazer jus à escusa do estado de necessidade, é imprescindível que o agente se encontre diante de uma

"situação de perigo atual", que tenha gerado a "inevitabilidade da conduta lesiva".

4. Dosimetria da pena. Pena base exasperada em 1/6 (um sexto) em razão da natureza da substância apreendida.

Art. 42 da Lei 11.343/06.

5. A pena deve ser reduzida em 1/6, em consequência do reconhecimento da atenuante da confissão.

6. Causa de diminuição prevista no artigo 33, §4º, da Lei n.º 11.343/06 reconhecida. Ausente impugnação da

acusação, mantido o patamar eleito na sentença.

7. Mantida a causa de aumento decorrente da transnacionalidade (art. 40, I da Lei 11.343/06). Presente uma única

causa de aumento do artigo 40 da Lei 11.343/06, a pena deve ser exasperada no patamar mínimo de 1/6 (um

sexto).

8. Regime inicial de cumprimento de pena fixado nos termos do art. 33, § 2º do Código Penal. Regime inicial

semiaberto.

9. Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, na medida em que a

pena definitiva supera quatro anos de reclusão e, portanto, não preenche os requisitos do art. 44 do Código Penal.

10. Apelação do réu a que se dá parcial provimento, para reduzir a pena-base e reconhecer que, em razão da

confissão, a pena deve ser diminuída em 1/6

11. Mantida a condenação do réu pela prática do crime definido no art. 33, caput, c.c. art. 40, I da Lei 11.343/06.

Pena definitivamente fixada em 04 (quatro) anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, em regime

inicial semiaberto e 437 (quatrocentos e trinta e sete) dias-multa, cada um fixado em 1/30 do salário mínimo

2014.61.19.005801-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : DESMOND UCHEN OKOLO

ADVOGADO : RODRIGO FRANCO MAIAROTTI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
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vigente na data dos fatos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, i) Dar parcial provimento à apelação do réu, para

reduzir a pena-base e reconhecer que, em razão da confissão, a pena deve ser diminuída em 1/6) Manter a

condenação do réu DESMOND UCHEN OKOLO pela prática do crime definido no art. 33, caput, c.c. art. 40, I da

Lei 11.343/06, e fixar definitivamente a pena em 04 (quatro) anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de

reclusão, em regime inicial semiaberto e 437 (quatrocentos e trinta e sete) dias-multa, cada um fixado em 1/30 do

salário mínimo vigente na data dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001459-88.2014.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

FEDERAL. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA EM RELAÇÃO AO CRIME QUE CONDUZIA À COMPETÊNCIA

FEDERAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. AUTORIA. MATERIALIDADE E DOLO. CONFIGURADOS.

APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 33, §4º, DA LEI 11.343/06.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DESPROVIDA.

I - Não custa ressaltar que a absolvição, em relação ao crime de competência federal (art. 289, § 1º do Código

Penal - crime de moeda falsa), não faz cessar a competência da Justiça Federal para o julgamento de crime conexo

(tráfico de drogas praticado dentro do território nacional), que seria, isoladamente considerado, de competência da

Justiça Estadual). Este é o comando contido no art. 81, caput, do Código de Processo Penal.

II - A materialidade do delito restou comprovada pelo auto de exibição e apreensão de fls. 15 e laudos periciais de

fls. 76/77 e 107, os quais atestam que as substâncias apreendidas consistem em "cocaína" e "Cannabis sativa

Lineu", popularmente conhecida como "maconha".

III - A autoria restou demonstrada pelas provas produzidas na fase policial, corroborada em juízo pelo depoimento

das testemunhas.

IV - O valor do depoimento testemunhal de servidores policiais - especialmente quando prestado em juízo, sob a

garantia do contraditório - reveste-se de inquestionável eficácia probatória, não se podendo desqualificá-lo pelo só

fato de emanar de agentes estatais incumbidos, por dever de ofício, da repressão penal.

V - Dosimetria da pena. A pena-base foi fixada no mínimo legal e, na segunda fase, não foram reconhecidas

atenuantes ou agravantes, mantendo-se a pena em 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa.

VI - A defesa requer a aplicação da causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, que prevê a

redução de 1/6 a 2/3 para o agente que seja primário, possua bons antecedentes e não se dedique a atividades

criminosas nem integre organização criminosa.

VII - Referida minorante não pode ser aplicada ao caso dos autos, pois existem provas suficientes de que o

apelante não é pessoa alheia às atividades criminosas, ou seja, conforme demonstra sua folha de antecedentes,

juntadas às fls. 11/13 do Apenso I Antecedentes Criminais, Vanderlei já foi condenado pelos crimes previstos no

2014.61.23.001459-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : VANDERLEI GOMES DA CRUZ reu preso

ADVOGADO : SP187591 JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00014598820144036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     1283/1354



art. 329 e 157, ambos do Código Penal, à pena de 6 (seis) anos, 2 (dois) meses e 20 dias de reclusão, no regime

inicial semiaberto. O início do cumprimento da pena se deu em 17/12/2012, entretanto evadiu-se, motivo pelo

qual não faz jus à referida causa de diminuição da pena.

VIII - Apelação defensiva desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa, para manter a

condenação de VANDERLEI GOMES DA CRUZ como incurso no art. 33, caput, da lei n.º 11.343/06 à pena de 5

(cinco) anos de reclusão, no regime inicial semiaberto, e pagamento de 500 (quinhentos) dias-multa, no valor

unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003238-98.2014.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 1º, I, DA LEI Nº

8.137/90. REDUÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS. IRPJ E REFLEXOS. SÚMULA VINCULANTE 24.

OMISSÃO DE INFORMAÇÕES. MATERIALIDADE DEMONSTRADA. OBJETO DO CRIME. TRIBUTO

REDUZIDO. SÓCIO E GERENTE DE FATO. AUTORIA DELITIVA COMPROVADA. DOLO GENÉRICO.

DOSIMETRIA. CAUSA DE AUMENTO ESPECIAL. GRAVE DANO À COLETIVIDADE CONFIGURADO.

PENA PECUNIÁRIA. MAJORAÇÃO. AFASTADO O MÍNIMO PARA REPARAÇÃO DOS DANOS.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO. APELOS PARCIALMENTE PROVIDOS.

1- A ação preenche a condição inserta na Súmula Vinculante nº 24, segundo a qual "Não se tipifica crime material

contra a ordem tributária, previsto no artigo 1º, incisos I a IV, da Lei 8.137 /90, antes do lançamento definitivo do

tributo".

2- A materialidade delitiva restou demonstrada pelo vasto conjunto probatório produzido nos autos:

Representação fiscal para fins penais, DIPJ, Termo de Verificação Fiscal e Autos de Infração Imposto de Renda

Pessoa Física, Contribuição para PIS/Pasep, Contribuição para Financiamento da Seguridade Social e

Contribuição Social sobre Lucro Líquido.

3- O C. STJ, no julgamento do HC 195372/SP, adotou o posicionamento no sentido de que o objeto material do

delito de apropriação indébita previdenciária é o valor recolhido e não repassado aos cofres da Previdência e não o

valor do débito tributário inscrito, já incluídos os juros de mora e a multa. Tal entendimento é de ser aplicado para

os crimes materiais contra a ordem tributária.

4- A autoria do delito restou incontroversa. Apesar de ter se desligado formalmente do quadro societário da pessoa

jurídica no ano de 2005, os depoimentos prestados em juízo, inclusive pelo próprio réu, confirmam que a

substituição da composição do corpo diretivo ocorreu apenas formalmente e que o réu permaneceu na condição de

diretor executivo, respondendo, isoladamente, pelos atos de gestão e administração da sociedade, dentre os quais

se incluiu, indubitavelmente, a prestação de informações às autoridades fazendárias.

5- O dolo do tipo penal do art. 1º da Lei nº 8.137/90 é genérico, bastando, para a tipicidade da conduta, que o

2014.61.81.003238-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MARC ANTONIO LAHOUD

ADVOGADO : SP201842 ROGÉRIO FERREIRA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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sujeito queira não pagar, ou reduzir, tributos, consubstanciado o elemento subjetivo em uma ação ou omissão

voltada a este propósito.

6- Não se admite a tese da inexigibilidade de conduta diversa ou estado de necessidade no caso de crime de

sonegação previsto no art. 1º, I, da Lei 8.137/90, porque praticado mediante fraude.

7- Afastados os valores devidos pelo inadimplemento oportuno da obrigação tributária (juros de mora e multa), o

montante dos tributos federais suprimidos soma R$ 613.994,44 (seiscentos e treze mil novecentos e noventa e

quatro reais e quarenta e quatro centavos).

8- A sonegação de vultosa quantia não está ínsita ao tipo penal, vale dizer, não consubstancia elementar da figura

típica e justifica a incidência da majorante específica em comento, na terceira fase do sistema trifásico, disso não

resultando bis in idem ou ofensa à taxatividade.

9- A pena pecuniária substitutiva da privativa de liberdade é de ser fixada com observância do prejuízo causado,

da gravidade do dano e da capacidade econômica do acusado. Ademais, nos termos do §1º do art. 45 do Código

Penal, "o valor pago será deduzido do montante de eventual condenação em ação de reparação civil, se

coincidentes os beneficiários."

10- Pena pecuniária fixada em substituição à pena privativa de liberdade revertida, de ofício, em favor da União,

nos termos do art. 45, §1º, do Código Penal.

11- O art. 387, IV, do Código de Processo Penal estabelece que o juiz fixará o valor mínimo para reparação dos

danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido.

12- A Lei 11.719/2008, responsável pela alteração do art. 387, IV, do CPP, é norma de natureza processual penal,

ensejando aplicação imediata, por força do princípio do tempus regit actum.

13- A permissão legal de cumulação de pretensão acusatória com a indenizatória não dispensa a existência de

expresso pedido formulado pelo ofendido (RESP 201102649781, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, DJE

09/10/2012; EDRESP 201102467107, Rel. Des. Fed. Conv. do TJ/PR CAMPOS MARQUES, STJ - QUINTA

TURMA, DJE 26/04/2013).

14- Apelos parcialmente providos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou parcial provimento à apelação da defesa, apenas

para afastar a fixação do mínimo para reparação dos danos (art. 387, IV, CPP) e dou parcial provimento ao

recurso do Ministério Público Federal para, mantendo a condenação do réu MARC ANTONIO LAHOUD pela

prática do crime do art. 1º, I, da Lei nº 8.137/90, reconhecer a incidência da causa de aumento do art. 12, I, da

mesma Lei, e redimensionar as sanções aplicadas, fixando a pena privativa de liberdade em 02 (dois) anos e 08

(oito) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e 13 (treze) dias-multa, no valor unitário de um salário mínimo

vigente ao tempo dos fatos, e fixar a pena pecuniária substitutiva em dez salários mínimos, destinados, de ofício,

para a União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00036 HABEAS CORPUS Nº 0016855-10.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO

2015.03.00.016855-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : RACHEL SCHIAVON RODRIGUES ROCHA

PACIENTE : RODRIGO CARLOS DA ROCHA

ADVOGADO : SP144255 RACHEL SCHIAVON RODRIGUES ROCHA e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

CO-REU : DEMETRIOS URREA

: FABIO URREA
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PREVIDENCIÁRIA. EXCLUSÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. IMPEDIMENTO NÃO VERIFICADO.

ORDEM DENEGADA.

Segundo consta, o paciente foi denunciado como incurso no artigo 1º da Lei 8.137/90, e artigos 304 e 337-A,

inciso I e III, c.c. artigo 71, todos do Código Penal.

A imputação do delito previsto no artigo 304 do CP refere-se ao suposto uso de alteração de contrato social,

pretensamente falsa, perante a JUCESP. Referido documento inquinado de falso transfere a titularidade da

empresa administrada pelos réus (Cultivo de Cana de Açúcar BR Ltda) para supostos "laranjas".

De acordo com a impetração, o crime de falsidade ideológica, previsto no artigo 299 do CP, já foi objeto de

denúncia perante a Comarca de Macatuba/SP, sendo que na ação penal que deu origem ao presente writ, o

paciente foi denunciado apenas pelo uso de tal documento falso (art. 304, CP).

Após a apresentação da defesa prévia, o Juízo de origem absolveu sumariamente os réus quanto à imputação do

artigo 304 do Código Penal.

Neste writ, a impetrante objetiva o afastamento dos testemunhos prestados pelos supostos "laranjas". Alega que as

testemunhas são impedidas de depor, uma vez que seriam rés na ação penal em que se apura a prática do crime de

falsidade documental, em trâmite perante a Justiça Estadual. Assim, não poderiam testemunhar sobre os mesmos

fatos pelos quais já respondem criminalmente.

As testemunhas respondem criminalmente perante a Justiça Estadual por fatos correlatos, e não pelos mesmos

fatos pelos quais o paciente está sendo processado nesta ação penal originária. 

Por esse motivo, a autoridade impetrada colheu os depoimentos, garantindo às testemunhas, contudo, o direito de

não responder a perguntas que pudessem incriminá-las.

Consoante o artigo 214 do Código de Processo Penal, na hipótese de contradita, o juiz só excluirá a testemunha ou

não Ihe deferirá compromisso nos casos previstos nos artigos 207 e 208, circunstâncias, portanto, não verificadas

in casu.

Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001304-90.2015.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE

ENTORPECENTES. DOSIMETRIA DA PENA. REDUZIDO O PERCENTUAL DE MAJORAÇÃO DA PENA-

BASE. MANTIDA A APLICAÇÃO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. NÃO APLICADA

A CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI 11.343/06. ALTERADO - DE OFÍCIO -

O REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA PARA O SEMIABERTO. APELAÇÃO DA DEFESA

PARCIALMENTE PROVIDA.

I - Primeira fase da dosimetria: A culpabilidade deve ser vista como a reprovação social que o crime e o autor do

2015.61.10.001304-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : SILVANA APARECIDA RODRIGUES reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP239156 LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS
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fato merecem, e o elemento subjetivo não deve servir para guiar o juiz na fixação da pena-base, pois o importante

é a reprovabilidade gerada pelo fato delituoso, que não ultrapassa a normalidade do delito ora analisado. A

avaliação da personalidade da acusada e também da sua conduta social devem estar assentadas em elementos

idôneos e devidamente demonstrados nos autos, não servindo para tal fim a declaração da ré no sentido de realizar

o transporte de droga com habitualidade, pois nem a existência de inquéritos ou ações penais em andamento são

suficientes para tanto (precedentes do STJ). As conseqüências deste crime não foram expressivas, uma vez que a

droga foi apreendida antes de seu destino. Já a qualidade (cocaína) e a quantidade da droga apreendida (1.980g

massa bruta), nos termos do art. 42 da Lei n.º 11.343/06, devem ser consideradas para a majoração da pena-base,

razão pela qual a majoro em 1/6 (um sexto), fixando-a em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583

(quinhentos e oitenta e três) dias-multa.

II - Segunda fase da dosimetria: mantida a aplicação da atenuante da confissão espontânea, no percentual de 1/6

(um sexto). A confissão realizada em juízo sobre a prática do delito de tráfico de entorpecentes, desde que

espontânea, é suficiente para fazer incidir a atenuante do artigo 65, III, "d", do Código Penal, quando

expressamente utilizada para a formação do convencimento do julgador, sendo irrelevante que o agente tenha sido

preso em flagrante. Pena reduzida para 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa.

III - Terceira fase da dosimetria. Mantida a majoração da pena em decorrência da causa de aumento prevista no

art. 40, inciso I, da Lei n.º 11.343/06 (transnacionalidade do delito), no percentual mínimo de 1/6 (um sexto). Não

aplicada a causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, pois demonstrado que a ré se dedica

a atividades criminosas. Pena definitiva fixada em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e

oitenta e três) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos.

IV - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus n.º 111840, em 27 de junho de

2012, deferiu, por maioria, a ordem e declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 2º da

Lei nº 8.072/90, com a redação dada pela Lei nº 11.464/2007, motivo pelo qual o regime inicial de cumprimento

de pena deve ser fixado nos termos do art. 33, § 2º, "b", e § 3º do Código Penal.

V - Trata-se de ré primária, que não ostenta maus antecedentes, bem como não existem circunstâncias judiciais

desfavoráveis, nos termos do art. 59 do Código Penal. A pena-base foi majorada apenas em razão da quantidade e

natureza da droga apreendida, nos termos do art. 42 da Lei de Drogas, e a pena definitiva fixada em 5 (cinco) anos

e 10 (dez) meses de reclusão, o que não impede seja fixado o regime inicial semiaberto, em razão da quantidade

da pena, com fundamento no art. 33, § 2º, "b" e § 3º, do Código Penal.

VI - Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, tendo em vista

que a pena definitiva aplicada supera quatro anos de reclusão, não se encontrando preenchidos os requisitos do art.

44 do Código Penal.

VII - Apelação da defesa parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da defesa, para

reduzir o percentual de majoração da pena-base para 1/6 (um sexto), fixando a pena definitiva em 5 (cinco) anos e

10 (dez) meses de reclusão, e pagamento de 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, no valor de 1/30 (um

trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, alterado, de ofício, o regime inicial de cumprimento de

pena para o semiaberto, oficiando-se o Juízo da Execução Criminal, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO

RECURSAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPROVIMENTO.

1. Cinge-se a questão posta a exame à aplicação de provimento jurisdicional já transitado em julgado nos autos do

MS n.º 89.0035191-5, por força do art. 468 do CPC. 

2. Os argumentos trazidos pelo embargante não foram apreciados pela sentença, prolatada em 17/04/2007, bem

como não foram destacados no recurso de apelação.

3. A matéria preliminar ainda não apreciada pelo Juízo de Primeiro Grau não pode ser examinada em sede recursal

sob pena de supressão de instância. Trata-se, na verdade, de inovação recursal que não merece ser conhecida.

4. O que o embargante almeja é a rediscussão do mérito da lide nestes embargos declaratórios, sendo os efeitos

infringentes, portanto, inviáveis para o caso concreto.

4. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando

a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedente desta Corte.

6. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029913-

08.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : BANCO SANTANDER S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: RUBENS JOSÉ NOVAKOSKI F VELLOZA

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

2000.03.00.029913-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : VIMA VIACAO MANCHESTER LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.09.02196-2 1 Vr SOROCABA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL

DE JUSTIÇA. SÓCIOS AO TEMPO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PROVIMENTO.

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é

inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

O pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

Ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado,

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93.

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa.

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal.

Na hipótese de o sócio gerente/administrador da sociedade ter provocado dissolução irregular da sociedade,

descumprindo dever formal de encerramento regular das atividades empresariais, é cabível sua responsabilização,

por força da aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça.

Comprovado que Antonio Mansur Neto e Luiz Gonzaga de Araujo pertenciam aos quadros da empresa quando

ocorreu a dissolução irregular.

Nulidade do acórdão de fls. 127/128vº.

Embargos declaratórios a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar a nulidade do acórdão de fls. 127/128vº e, dar

provimento aos embargos declaratórios, com caráter infringente do julgado, para incluir Antonio Mansur Neto e

Luiz Gonzaga de Araujo no pólo passivo da execução fiscal. Nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064775-15.2002.4.03.6182/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CYCIAN S/A
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. AGRAVO LEGAL EM RECURSO DE

APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC.

CABIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRINCÍPIO DA PERSUAÇÃO RACIONAL. SEGURO DE

ACIDENTE DO TRABALHO (SAT). CONTRIBUIÇÕES AO SEBRAE E RECOLHIMENTO PELAS

PRESTADORAS DE SERVIÇO. EXIGIBILIDADE. SALÁRIO EDUCAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PARA O

INCRA. EMPREGADOR URBANO. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC.

A decisão monocrática é cabível na presente ação. Segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da

jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de

jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já é suficiente.

Não há cerceamento de defesa, tendo sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa. O

princípio da persuasão racional possibilita o magistrado valer-se do seu convencimento, fundamentado na Lei, nos

fatos, provas e em julgados anteriores, repelindo diligências que prolonguem desnecessariamente o julgamento da

ação.

A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova

pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os

requisitos necessários para a execução de título.

Em que pese o perito tenha afirmado que da análise da CDA não seja possível aferir as bases de cálculo e

respectivas alíquotas (fls. 272), esses dados não são essenciais à luz da legislação em vigor (CTN, art. 202 e art.

2.º da Lei n.º 6.830/80). Além disso, tais informações depreendem-se da NLFD - DEBCAD n.º 35.004.614-0,

analisada no laudo pericial.

O SAT encontra-se previsto na CF/88 (art. 7°, XXVIII; art. 195, I e art. 201, I). A Lei nº 8.212/91, artigo 22, II

define o fato gerador da obrigação tributária, base de cálculo, alíquota, sujeito ativo e passivo da contribuição ao

SAT, fixando os elementos essenciais da contribuição do SAT, delegando ao Poder Executivo a definição de

outros elementos secundários, dentro de um limite (alíquotas de 1, 2 ou 3%). Plena legalidade de estabelecer-se,

por decreto, o grau de risco (leve, médio ou grave), partindo-se da atividade preponderante da empresa.

Quanto ao pedido subsidiário para redução do percentual da contribuição ao SAT, a apelante não trouxe aos autos

os elementos norteadores para a redução pleiteada, não se desincumbindo das regras atinentes ao ônus da prova,

nos termos do art. 333, I, do CPC.

A natureza das contribuições ao SEBRAE é de intervenção no domínio econômico e, por isso, é exigível

independentemente da caracterização da empresa quanto a sua condição de pequeno ou grande porte.

O salário educação, previsto no artigo 212, §5º da Constituição Federal, é devido pelas empresas. Não se trata de

investimentos da empresa na educação dos empregados como o auxílio educação.

Quanto à contribuição ao INCRA, firmou-se, na 1ª Seção do STJ, o entendimento de que tem, desde a sua origem

(Lei 2.613/55, art. 6º, § 4º), natureza de contribuição especial de intervenção no domínio econômico, não tendo

sido extinta nem pela Lei 7.789/89 e nem pelas Leis 8.212/91 e 8.213/91, persistindo legítima a sua cobrança

(EResp 749.430/PR, Min. Eliana Calmon, DJ de 18.12.2006). Encontra-se pacificada sua legalidade como se

verifica de decisão proferida em sede de Recurso Repetitivo no REsp 977058/RS, que teve como Relator o

Ministro Luiz Fux (DJU 22/10/2008).

As hipóteses de aplicação de multa são atualmente disciplinadas pelo artigo 35 da Lei nº 8.212/91 com a redação

dada pela Lei nº 11.941/2009:

Quando se trata de ato não definitivamente julgado, em princípio, aplica-se a retroatividade dos efeitos da lei mais

benéfica, nos termos do artigo 106, II, "c" do Código Tributário Nacional. Impõe-se, portanto, a limitação da

multa moratória ao percentual de 20% (vinte por cento).Contudo, os percentuais de multa estabelecidos pelo

artigo 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.941/2009 referem-se apenas aos casos

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : PIER ALBERTO SORDI e outros(as)

: APPARECIDA SORDI

: ANTONIO BENEDICTO NASCIMENTO

: ANA MARIA LANCELLOTTI NASCIMENTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00647751520024036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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em que não houve lançamento de ofício.

In casu, o lançamento do débito operou-se de ofício, sendo imperiosa a manutenção da multa aplicada na NLFD,

posto que não há retroatividade benéfica a ser aplicada e a incidência da multa prevista em lei viria em prejuízo da

apelante.

A Lei n. 9.065, de 21 de junho de 1995, em seu artigo 13, determinou a utilização da taxa SELIC no cálculo dos

juros de mora devidos no inadimplemento das obrigações tributárias e a Lei n. 9.250/95 incluiu sua utilização para

os casos de compensação de tributos e contribuições sociais indevidamente recolhidos e para as restituições.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0804350-59.1998.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 543-C, § 7º, II DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO

REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. MULTA. ARTIGO 557, § 2º, do CPC. NÃO APLICAÇÃO À

UNIÃO

1. Em regime de retratação quanto à aplicação da multa de 1% do valor da causa corrigido, prevista no artigo 557,

§ 2º, do CPC, imposta à União, adota-se o entendimento exarado pelo Superior Tribunal de Justiça no RESP

1.198.108 de que o agravo interposto contra decisão monocrática, com o objetivo de exaurir a instância recursal

ordinária, a fim de permitir a interposição de recurso especial e do extraordinário, não é manifestamente

inadmissível ou infundado, o que torna inaplicável a multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil.

2. Matéria analisada em juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II do CPC.

3. Afastada a multa aplicada com fundamento no artigo 557, § 2º, do CPC e mantido o resultado do julgado

quanto ao restante.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do Art. 543-C, §7º,

do Código de Processo Civil, afastar a multa aplicada com fundamento no artigo 557, § 2º, do CPC, mantendo o

resultado do julgado quanto ao restante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

2004.03.99.024756-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CURTUME ARACATUBA LTDA

ADVOGADO : SP148449 JEAN LOUIS DE CAMARGO SILVA E TEODORO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.08.04350-0 1 Vr ARACATUBA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006235-19.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. IRREGULARIDADE DE

DOCUMENTOS. AFERIÇÃO INDIRETA. POSSIBILIDADE. ART. 33, § 4º, DA LEI 8.212/91. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPROVIMENTO.

1. É revestida de legalidade a utilização da aferição indireta pela fiscalização para a apuração de valores

recolhidos a menor pelo contribuinte, em conformidade com o art. 33 da Lei n° 8.212/91.

2. É prerrogativa da Secretaria da Receita Federal (antes competia ao INSS) o exame da contabilidade da empresa,

tendo a empresa e o segurado de cumprir o dever instrumental de prestar todos os esclarecimentos e informações

solicitados sob pena de ter os valores devidos arbitrados por meio de aferição indireta.

3. Comprovada a irregularidade na escrituração contábil da pessoa jurídica, sujeito passivo da obrigação tributária,

pode a Fazenda Pública, nos termos expressos do art. 33, § 4º, da Lei 8.212/91, valer-se da aferição indireta dos

valores devidos, conforme evidenciado na hipótese.

4. Nos casos em que o débito tributário-previdenciário, como na hipótese vertente, não é constituído pelo sujeito

passivo (a quem cabe referida atividade, na condição de dever instrumental) cabível (ou melhor, imperativa) sua

constituição e cobrança por meio supletivamente atribuído à Administração, o da aferição indireta, fundando-se na

debatida tabela CUB, critério eleito pelo legislador como critério de aferição do custo da obra.

5. In casu, justificou-se o lançamento por aferição indireta, tendo em vista que instada por diversas vezes a

apresentar a documentação necessária para demonstrar os pagamentos efetuados, a empresa ficou inerte.

6. Em plena conformidade com o princípio da legalidade encontra-se a tabela de custo unitário (CUB), que serve

de base para a aferição indireta da mão de obra empregada em construções é fornecida pelo próprio Sindicato da

Construção Civil (SINDUSCON) que toma como base para a elaboração de sua tabela os critérios determinados

pela ABNT, Associação Brasileira de Normas Técnicas, com base na Lei n.º 4.591/64.

7. Quanto ao valor arbitrado, não há nos autos do processo administrativo, bem como nos embargos prova

categórica de que o custo da mão de obra do embargante tenha o custo por ele alegado não sendo possível

verificar qual o custo real da mão de obra empregada na construção do agravante.

8. O que a embargante almeja é a rediscussão do mérito da lide nestes embargos declaratórios, sendo os efeitos

infringentes, portanto, inviáveis para o caso concreto.

9. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando

a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedente desta Corte.

10. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

2004.61.12.006235-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : CID BUCHALLA

ADVOGADO : MICHEL BUCHALLA JUNIOR

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00062351920044036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046534-07.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART.

535 DO CPC. EFEITOS INFRINGENTES. INTIMAÇÃO. GRAFIA. ERRO INSIGNIFICANTE.

POSSIBILIDADE DE IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE.

ARREMATANTE CASADA COM DEPOSITÁRIO DOS BENS. IMPEDIMENTOS PARA ARREMATAR.

ART. 690, §1.º, INC. III DO CPC. ARREMATAÇÃO NULA. IMPROVIMENTO.

1. O erro de grafia de uma letra no sobrenome do advogado é considerado insignificante pela jurisprudência

majoritária quando o prenome do advogado, bem como o número da sua inscrição na OAB; os nomes das partes e

o número do processo foram publicados corretamente, dados esses suficientes para a identificação do feito, tal

como se verificou no caso em apreço.

2. Quando houve a arrematação, em 04.10.2001, estava em vigor a redação originária do art. 690, § 1º, inc. III, do

CPC, que estabelecia que o depositário não tinha legitimidade para arrematar o bem. A doutrina brasileira, "

acreditando na necessidade de preservar a aparência de higidez deste negócio jurídico", concluiu que tal

impedimento "seria extensível aos cônjuges casados pelo regime de comunhão de bens, haja vista os interesses

patrimoniais comuns de arrematar" (Assis, Araken de. Manual da Execução, 9ª edição, Editora Revista dos

Tribunais, p. 676).

3. Cabível, portanto, a nulidade da arrematação efetuada pela corré arrematante e esposa do depositário fiel dos

imóveis penhorados nos autos da execução fiscal.

4. O que a embargante almeja é a rediscussão do mérito da lide nestes embargos declaratórios, sendo os efeitos

infringentes, portanto, inviáveis para o caso concreto.

5. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando

a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedente desta Corte.

6. Embargos declaratórios da União Federal a que se nega provimento.

7. Embargos declaratórios de Virgínia Célia Ramos Amorim Gazineu a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a nulidade do acórdão de fls. 623/629 vº, negar

provimento aos embargos declaratórios da União Federal e negar provimento aos embargos declaratórios de

Virgínia Célia Ramos Amorim Gazineu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

2010.03.99.046534-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : CASSIA APARECIDA NUNES

ADVOGADO : GERALDO ESCOBAR PINHEIRO

REU(RE) : VIRGINIA CELIA RAMOS AMORIM GAZINEU

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE DE LUNA

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : POSTO DOS IMIGRANTES LTDA

No. ORIG. : 02.00.00322-9 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS
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00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002632-64.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2. O RE n° 596.177, julgado no regime do artigo 543-B, não tratou da constitucionalidade da Lei n° 10.256/2001.

No caso, apenas o Ministro Marco Aurélio externou posição quanto ao tema que não foi posto em análise no

julgamento ocorrido naquela Corte Suprema.

3. O Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inexigibilidade da contribuição em debate nesta lide, após a

edição da Lei n° 10.256/2001, tanto é assim que, por decisão monocrática, o Ministro Joaquim Barbosa, em

25/02/2011, no RE 585684, afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n°

10.256/2001.

4. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

5. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

6. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.

7. Não é possível aplicar a tese de que o termo inicial do prazo quinquenal deve fluir da publicação do acórdão ou

Resolução que declarou a inconstitucionalidade da lei que instituiu ou aumentou o tributo, pelo simples motivo de

que tal ato não é condição da ação de repetição, ou seja, podendo ser obtida a declaração de inconstitucionalidade

em controle difuso, não há porque correr o prazo somente depois que essa declaração tenha efeito erga omnes.

8. O Superior Tribunal de Justiça já adequou a sua jurisprudência ao entendimento do Supremo Tribunal Federal

ao apreciar o RESP 1257264.

9. Há muito, a jurisprudência pacificou que o prazo prescricional (como também o decadencial, quando o direito

potestativo deve ser exercido judicialmente) flui a partir da actio nata, isto é, a partir do dia em que o autor

poderia buscar o provimento jurisdicional, porquanto reunidas todas as CONDIÇÕES DA AÇÃO: esse termo, nos

casos de repetição após auto-lançamento, é o do efetivo pagamento do indébito, como aliás expressamente prevê o

Código Tributário Nacional (artigo 168, I), uma vez que a homologação, expressa ou ficta, não é condição da

Ação.

10. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

11. Embargos de declaração parcialmente providos, apenas para sanar omissão, mantendo o resultado do Acórdão

2010.60.02.002632-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : VALDIR JOSE ZORZO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS RAMOS OLE

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00026326420104036002 1 Vr DOURADOS/MS
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embargado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar parcial provimento aos embargos de

declaração, apenas em relação à análise do prazo prescricional, mantendo, todavia, o resultado do Acórdão

embargado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014335-71.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. Como restou explicitado no Acórdão embargado, o Supremo Tribunal Federal em julgamento de Repercussão

Geral no Recurso Extraordinário RE 595838/SP de relatoria do Ministro Dias Toffoli, em julgamento do Plenário,

sessão ordinária realizada em 23/04/2014 e publicado no DJ número 85, no dia 07/05/2014, declarou a

inconstitucionalidade do inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91. Segundo o relator, "A contribuição instituída

pela Lei 9.876/99 representa nova fonte de custeio, sendo certo que somente poderia ser instituída por lei

complementar, com base no artigo 195, parágrafo 4º - com remissão feita ao artigo 154, inciso I, da Constituição".

2. Não se pode aplicar o efeito repristinatório tácito da contribuição previdenciária das cooperativas, prevista na

Lei Complementar 84/96, porque com a nova contribuição a cargo das tomadoras de serviços (declarada

inconstitucional), a Lei n 9.876, em seu artigo 1º, alterou a Lei 8.212, criou a exação a cargo das empresas

tomadoras de serviços de trabalhadores cooperados e, no artigo 9º, revogou expressamente a Lei Complementar

84/96. Contudo, o artigo 9° não foi objeto de impugnação no mencionado Recurso Extraordinário, portanto a

revogação permanece vigente e a tributação deste fato imponível é indevida.

3. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

2010.61.05.014335-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : TORNOMATIC IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : FABIO BEZANA

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00143357120104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     1295/1354



00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004468-98.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. CURSO DE

ESPECIALIZAÇÃO DE SOLDADOS. PARTICIPAÇÃO INTEGRAL. ATO DE CONVOCAÇÃO ANULADO.

ERRO DA ADMINISTRAÇÃO.

- A concessão da ordem no Mandado de Segurança pressupõe a demonstração do direito líquido e certo do

impetrante frente ao ato coator. É medida que não admite a dilação probatória e tem como pressuposto de validade

a apresentação de fatos incontroversos apoiados em prova pré-constituída.

- O ato administrativo que convocou os impetrantes para matrícula e participação no curso de especialização goza

de presunção de legitimidade porquanto foi produzido por agente competente, através da forma prescrita nas

Instruções Específicas para o Exame de Seleção ao Curso de Especialização de Soldados. O ato administrativo

publicado no Boletim do Comando da Aeronáutica produziu efeitos para os impetrantes que efetivamente

participaram do curso até a sua conclusão, tendo exaurido seus efeitos.

- Por erro da administração, outros candidatos que também participaram do curso até o fim, tiveram erroneamente

a ausência declarada em uma das etapas preliminares do curso, pelo que foram convocados os impetrantes para a

realização do curso. Ao final do curso, após a realização da avaliação percebeu-se o erro e foi proferido o ato

administrativo aqui debatido.

- O novo ato administrativo que tornou sem efeito o ato anterior de convocação já consumado é ilegal e sobre ele

deve ser operado o controle pelo Poder Judiciário.

- Em que pese o equívoco da administração pública no sentido de excluir a matrícula dos outros candidatos no

curso, fato é que para os Impetrantes o ato restou consumado, gerando efeitos que foram efetivados com a

matrícula deles no curso, o comparecimento integral e a aprovação final, e todos estes atos subsequentes

produziram o direito à promoção.

- Se de um lado a administração pública revendo o ato praticado invalida-o por verificar existir nele um vício

insanável, de outro lado encontram-se os impetrantes que tendo agido de boa-fé, participaram de todo o Curso de

Especialização, depositando sua confiança no ato administrativo que os convocou para a realização da matrícula e

participação no curso, dedicaram tempo e estudo, logrando aprovação final, tendo inclusive um dos impetrantes

obtido a 3ª maior nota na avaliação final, tudo amparado pelo princípio da segurança jurídica.

- Apelação provida para conceder a ordem.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação dos impetrantes para

reformar a sentença e conceder a ordem determinando à autoridade apontada como coatora à promoção dos

impetrantes ao posto de soldado de primeira classe - s1. Nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

2012.61.00.004468-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : BRUNO ESPEDITO LIMA e outros

ADVOGADO : SP281596 DANIELA CAROLINA DA COSTA E SILVA e outro

APELANTE : MARCAL FERNANDES DA SILVA

: PAULO HENRIQUE GONCALVES BALDONADO

ADVOGADO : SP281596 DANIELA CAROLINA DA COSTA E SILVA

APELADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00044689820124036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018821-46.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL APOSENTADO.

CUMULAÇÃO DA APOSENTADORIA COM PROVENTOS POR ATIVIDADE. POSSIBILIDADE DE

CUMULAÇÃO DOS CARGOS.

- A concessão da ordem no Mandado de Segurança pressupõe a demonstração do direito líquido e certo do

impetrante frente ao ato coator. É medida que não admite a dilação probatória e tem como pressuposto de validade

a apresentação de fatos incontroversos apoiados em prova pré-constituída.

- O servidor público só pode acumular 2 proventos públicos, e, em três hipóteses: 2 cargos de professor, 2 cargos

de profissionais de saúde, ou 1 cargo de professor e 1 cargo técnico ou científico (artigo 37, XVI, §10, da CF).

- O impetrante desempenha atualmente o cargo de Professor e sua atuação quando estava em atividade no Serviço

Público Militar desempenhava nas Forças Armadas a especialidade de "Básico de Eletricidade Instrumentos de

Aeronaves (BEI)", tendo sido designado como "instrutor nos cursos de mecânica de helicópteros", em razão da

especialidade em Sistema Elétrico e Instrumentos de Aeronaves.

- Diante da comprovada ameaça ao direito líquido e certo do autor, manifestada pela sindicância instaurada pelas

Forças Armadas a pedido do Tribunal de Contas da União - TCU é imperativa a concessão da ordem para obstar

eventual supressão de qualquer dos proventos recebidos pelo Impetrante.

- Apelação provida, concedida a segurança.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do impetrante e conceder a

segurança para determinar que as autoridades apontadas como coatoras se abstenham de suprimir o provento de

aposentadoria por invalidez do impetrante , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015616-72.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2012.61.00.018821-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SIDNEI RIBEIRO DE MORAES

ADVOGADO : SP040285 CARLOS ALBERTO SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00188214620124036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.015616-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ILAN DRUKIER WAINTROB

ADVOGADO : SP125000 DANIEL LEON BIALSKI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00156167220134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REMOÇÃO PARA UNIDADE

PRETENDIDA EM DETRIMENTO DA LOTAÇÃO DE NOVOS SERVIDORES. PRINCÍPIO DA

ANTIGUIDADE. ISONOMIA.

- A regra insculpida no §1º, do artigo 28 da Lei nº 11.415/06 não é ilegal e não viola o princípio da isonomia,

desde que aplicável aos servidores com o mesmo tempo de antiguidade.

- Ao ser disponibilizado o preenchimento de vagas na localidade pretendida pelo autor, servidor em exercício,

para novos servidores recentemente empossados, cria-se verdadeira violação ao direito dos servidores mais

antigos, ferindo, de fato o princípio da isonomia por criar regra que favorece aos mais novos e prejudica o

interesse dos mais antigos, invalidando a regra insculpida no artigo 28, da Lei nº 11.415/2008.

- Inexiste qualquer razoabilidade para obstar a possibilidade de concorrência do autor em concurso de remoção

para outra unidade administrativa do mesmo Estado da Federação tão somente em razão da ausência de requisito

temporal a que alude o artigo 28 da Lei nº 11.415/2006, na medida em que a vaga por ele pretendida, em tese,

caso não seja escolhida por servidor mais antigo acabará sendo preenchida por outro servidor recentemente

empossado e ainda sem qualquer lotação, de concurso ulterior em trâmite, maculando o princípio da antiguidade.

- Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso do autor para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido; sucumbente a união, fixar a condenação no pagamento de honorários

advocatícios em R$ 1.000,00. Nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004132-

90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS IMPOSSIBILIDADE DO REDIRECIONAMENTO AO SOCIO MINORITARIO.

EXERCICIO DO PODER DE GERÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA. EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO.

IMPROVIMENTO.

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no

art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0).

2014.03.00.004132-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : ANA CAROLINA DUARTE CAMURCA

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

REU(RE) : FREDERICO PALUMBO

ADVOGADO : JOSEVAL PEIXOTO GUIMARAES

REU(RE) : ANAVERTON GUEDES DA SILVA

PARTE RÉ : ARCOL IND/ COM/ DE ARTEFATOS DE COBRE LTDA e outros(as)

: ANAELSON TEIXEIRA DA SILVA

: DIRCE BONAFE PALUMBO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04084785519814036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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2. No caso, não há que se falar em omissão nem contradição. A parte embargante pretende dar aos embargos de

declaração caráter infringente o que é vedado pelo Direito Processual Civil.

3. O não recolhimento do FGTS, como obrigação legal dos empregadores, configura infração legal, conforme o

art. 23, § 1º, I e V, da Lei 8.036/90. 

4. A imposição de responsabilidade de diretores, gerentes e representantes de pessoas jurídicas de direito privado

pelas obrigações decorrentes de infração de lei (artigo 135 do CTN) decorre do simples não recolhimento do

FGTS como obrigação legal imposta aos empregadores desde a entrada em vigor do artigo 2° da Lei nº 5.107/66.

5. O Superior Tribunal de Justiça decidiu no sentido de que o sócio minoritário, sem função de gerência ou

administração, não é parte legítima para figurar em execução fiscal. 

6. Em que pese ser possível responsabilizar o sócio por dívidas decorrentes do não recolhimento de contribuições

ao FGTS, tendo em vista que tal conduta, por si só, configura infração penal, no presente caso não há como

responsabilizá-lo, pois não existe prova nos autos no sentido de que Dirce Bonafé Palumbo exercia poderes de

gerência.

7. O próprio contrato social de fls. 232/236, em sua cláusula V, determina que a gerência da sociedade competia

ao sócio Frederico Palumbo. Referido documento deixa claro que, a participação de Dirce Bonafé Palumbo na

sociedade era apenas na condição de sócia minoritária, sem poderes de gestão na sociedade. 

8. Agravo legal de fls. 309/310vº prejudicado.

9. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo legal de fls. 309/310v.º e

negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006635-

84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO DO TRABALHO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDO

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). COBRANÇA DE VALORES NÃO PAGOS. PRAZO

PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

SUPERAÇÃO DE ENTENDIMENTO ANTERIOR SOBRE PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. REPERCUSSÃO

GERAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 23, §5.º, DA LEI 8.036/1990 E 55 DO REGULAMENTO

DO FGTS APROVADO PELO DECRETO 99.684/1990. SEGURANÇA JURÍDICA. NECESSIDADE DE

MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NÃO CONFIGURADA.

IMPROVIMENTO.

1. O cerne da presente controvérsia diz respeito à definição do prazo prescricional aplicável à cobrança judicial

dos valores devidos pelos empregadores e pelos tomadores de serviço ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS).
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2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2, pacificou o

entendimento no sentido de que contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou

contribuições a tributo equiparáveis, possuindo natureza social e, portanto, sujeitas ao prazo prescricional

trintenário, até mesmo em relação às contribuições relativas ao período anterior à EC n.º 08/77.

3. Em decisão do Plenário de 13.11.2014, o Supremo Tribunal Federal, decidindo o tema 608 da Repercussão

Geral na ARE 709212 / DF, por maioria, negou provimento ao recurso. Também, por maioria, declarou a

inconstitucionalidade do art. 23, § 5º, da Lei nº 8.036/1990 e do art. 55 do Decreto nº 99.684/1990, na parte em

que ressalvam o "privilégio do FGTS à prescrição trintenária", haja vista violarem o disposto no art. 7º, XXIX, da

Carta de 1988.

4. O art. 7º, III, da nova Carta expressamente arrolou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço como um direito

dos trabalhadores urbanos e rurais. Desde então, tornaram-se desarrazoadas as teses anteriormente sustentadas,

segundo as quais o FGTS teria natureza híbrida, tributária, previdenciária, de salário diferido, de indenização, etc.

5. Trata-se de direito dos trabalhadores brasileiros (não só dos empregados, portanto), consubstanciado na criação

de um "pecúlio permanente", que pode ser sacado pelos seus titulares em diversas circunstâncias legalmente

definidas (cf. art. 20 da Lei 8.036/1995).

6. Desse modo, tendo em vista a existência de disposição constitucional expressa acerca do prazo aplicável à

cobrança do FGTS após a promulgação da Carta de 1988, acolhido o entendimento pelo Supremo Tribunal

Federal de que não mais subsistem as razões anteriormente invocadas para a adoção do prazo de prescrição

trintenário.

7. Quanto à modulação dos efeitos da decisão, restou determinado que para aqueles casos cujo termo inicial da

prescrição, ou seja, a ausência de depósito no FGTS ocorra após a data do julgamento, aplica-se, desde logo, o

prazo de cinco anos. Por outro lado, para os casos em que o prazo prescricional já esteja em curso, aplica-se o que

ocorrer primeiro: 30 (trinta) anos, contados do termo inicial, ou 5 (cinco) anos, a partir do referido julgamento

proferido pelo STF.

8. In casu, a execução fiscal foi ajuizada em 07/05/1982 pela União Federal, objetivando os débitos de FGTS

relativos aos períodos de apuração de 08/1972 a 10/1974. Ocorre que não foi localizado o devedor (fl. 13vº) pelo

que foi deferida a suspensão do feito em 13.12.1985 (fl. 18vº), permanecendo os autos sem movimentação até

23.07.2002 (fl. 20).

9. Aplicando-se o entendimento jurisprudencial acolhido no tema 608 da Repercussão Geral apreciada no

Supremo Tribunal Federal na ARE 709212, verifica-se que o prazo trintenário, aplicável ao caso sob estudo em

razão da modulação dos efeitos da decisão, não foi extrapolado.

10. O art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de

cobrança do FGTS. O prazo trintenário é aplicado à prescrição intercorrente dos débitos relativos ao FGTS.

Portanto, não se verificou a prescrição intercorrente relativa aos débitos em cobro.

11. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Gislaine Lima Roberto contra ato do

Juízo Federal da 5ª Vara de Santos/SP, que negou o pedido de revogação da prisão preventiva da paciente.

Diz a impetração que os demais denunciados nos autos de origem foram presos em no dia 28/05/2015, acusados

da suposta prática do crime previsto no artigo 33, caput, c/c o artigo 40, I, ambos da Lei 11.343/06, em virtude de

investigação deflagrada pela polícia federal no âmbito da operação denominada "Al Mare" (IPL 105/2015) em que

agentes policiais encontraram expressiva quantidade de ecstasy e haxixe, num contêiner armazenado no Terminal

Bandeirantes em Santos/SP.

Após a prisão dos corréus, à paciente foi imputada a conduta de ser a tesoureira da suposta organização criminosa,

razão pela qual foi denunciada como incursa nos arts. 35 c/c art. 40, I e 33, c.c/ art 40, I, todos da Lei 11.343/06

(fls. 93/94).

A inicial afirma que a paciente é primária, possui profissão, trabalho formal, residência fixa e família constituída.

Além disso, trouxe a movimentação bancária que, embora reconheça tratar-se de matéria probatória, tal

documento demonstraria que a paciente não manejava altos valores.

Ademais, diz que a prisão não encontra supedâneo, porquanto não há comprovação da prática de atividades ilícitas

de sua parte.

 

Não há indícios, ainda, que a paciente vá obstaculizar a produção da prova, pois não ostenta periculosidade,

mesmo porque diz que todas as testemunhas são policiais. Tampouco se verifica razão para justificar risco

iminente de fuga, inexistindo indícios de que venha a se furtar da lei penal. Em resumo, inexistem quaisquer

motivos que demonstrem riscos aos valores jurídicos inscritos no art. 312, do Código de Processo Penal, de molde

a corroborar seu encarceramento cautelar, que mais se assemelharia à eventual antecipação de pena.

Por fim, sustenta que inexistem óbices para a substituição pelas medidas cautelares do art. 319, do Código Penal.

Ante o exposto, requer seja concedida a ordem de habeas corpus em definitivo para o fim de revogar a prisão

preventiva por ausência de fundamentação efetiva e concreta; diante da ausência dos requisitos autorizadores da

prisão; e substituir a prisão por medidas cautelares diversas.

As informações foram prestadas às fls. 169/251.

 

É o sucinto relatório. Decido.

A decisão está assim vazada, na parte que concerne à Gislaine:

 

" Em relação À Gislaine Lima Roberto, dos autos é possível constatar o seguinte:

- conforme todos os elementos informativos até este momento é plausível concluir que há indícios de que ela

auxiliava de forma consciente e voluntária os demais investigados de tráfico internacional de drogas;

- em conversa da fl. 462 doa autos, 0008900-80.2014.403.6104 ( em apenso), Gislaine fornece o número de sua

conta a Fábio ( de quem é companheira, conforme apurado pela Polícia Federal), a fim de que seja depositado o

montante devido por Luiz Cláudio Cabral, em razão da remessa da droga, conforme mencionado acima.

Posteriormente, ela avisa Fábio que o "negócio lá caiu";

- no momento da prisão em flagrante dos investigados, em razão do haxixe e da maconha que estavam dentro do

contêiner, o cartão magnético da conta de Gislaine no Banco Itaú estava com Fábio (fls. 27 dos autos 0002581-

62-2015.403.6104);

- após a prisão em flagrante, foi constatado que Fábio passava orientações a Gislaine sobre os procedimentos

por serem adotados na condução dos negócios (fls. 290/294 dos autos 000909-19.2015.403.6104);

- em conversa de 03/06/2015, Gislaine conversa com Janaína (esposa de Rafael) sobre a possibilidade de inserir

documentos falsos para comprovar eventual atividade lícita de Rafael em uma pizzaria, a fim de fundamentar

ADVOGADO : SP296805 JOSE HENRIQUE QUIROS BELLO e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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pedido de liberdade provisória (fl. 293 dos autos 000909-19.2015.403.6104). Em análise das fls. 129/130 dos

autos 0003889-36.2015.403.6104, verifica-se que foram juntados os referidos documentos.

Ante a presença de fundados indícios da prática do crime de tráfico de drogas bem como de associação

criminosa para o mesmo fim (arts. 33 e 35 da Lei 11.343/2006), e diante de todos os investigados não podem

continuar em liberdade, pois provavelmente manterão as atividades da organização criminosa, o que configura

situação de risco à ordem pública.

No caso de Gislaine, além do risco à ordem pública, sua liberdade pode causar risco à instrução, uma vez que há

indícios de ela ter ajudado na falsificação de documento para juntada de autos.

Logo, há elementos concretos que permitem concluir que, no momento, a liberdade dos investigados será

prejudicial à ordem pública ( probabilidade de reiteração dos delitos) e à instrução criminal. Está justificada,

por conseguinte, a necessidade da prisão preventiva.

Ante a necessidade da prisão, pelos motivos acima, expostos, é inviável sua substituição por alguma medida

cautelar (arts. 282, § 6º, e 319, do Código de processo penal.

Logo, deve ser decretada a prisão preventiva coma finalidade de garantir a ordem pública e a instruçaõ

criminal"

 

 

Ao contrário do sustentado na impetração, o decisum encontra-se devidamente fundamentado, havendo indícios

suficientes da participação do paciente nos fatos imputados na denúncia, assim como prova da materialidade e a

necessidade da segregação cautelar por conveniência da instrução criminal e para evitar a prática de outros ilícitos.

Nesse sentido, alguns pontos merecem muita atenção: o fato de Gislaine, em tese, mesmo após a prisão de Fábio

ser orientada pelo mesmo na condução no negócio, conforme aponta a decisão impetrada, fazendo alusão a uma

conversa captada, constante às fls. 290/294 dos autos 000909-19.2015.403.6104, circunstância que, ao menos até

o momento, demonstra ousadia e insistência na prática dos delitos que lhe foram imputados, que não destoa da

tese de configuração de perigo à ordem pública sua eventual liberdade.

Não menos importante é o fato de existirem fundadas suspeitas de que atuou decisivamente na apresentação de

documentos falsos perante o juízo processante dos autos nº 000909-19.2015.403.6104, no sentido de fazer prova

espúria de que Rafael, um dos investigados na operação, trabalhava em uma pizzaria, para fins de liberdade

provisória. Tal fato incialmente foi apontado em uma conversa com Janaína, esposa de Rafael, durante um diálogo

interceptado em 03/06/2015 e, posteriormente, concretizado, conforme linhas acima narrado, e fundamentado na

decisão impugnada, referindo-se às fls. 129/130, dos autos de nº 0003889-36.2015.403.6104.

Em contraponto, ainda que se considere que sua movimentação bancária, trazida aos presentes autos, não seja

"anormal", tampouco existem provas suficientes de que a mesma operava somente aquela conta bancária. Assim,

tal indício, além de ser matéria de prova mais aprofundada, como muito bem lembrou o impetrante, é um fato

isolado das demais circunstâncias apontadas, que sugerem fortemente, neste momento, que a segregação cautelar

da paciente é medida razoável, encontra amparo nos autos e, principalmente, restou muito bem fundamentada pelo

juízo impetrado.

Ademais, relativamente às condições favoráveis, isoladamente, não constituem óbice à prisão, uma vez

demonstrados os requisitos previstos no artigo 312 do CPP.

Insta dizer, por oportuno, quanto ao pleito referente às medidas cautelares, no caso, pelos exatos motivos

delineados acima, que afiguram que sua liberdade pode causar risco à ordem pública (insistência da prática

delitiva) e à conveniência da instrução criminal, a substituição da segregação cautelar, consoante o art. 319, do

CPP, não se mostra verossímil.

Ausentes os pressupostos autorizadores, INDEFIRO a liminar pleiteada.

Ao MPF.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de ALESSANDRO GONÇALVES DA

SILVA e RODRIGO BARROS ARAÚJO, contra decisão da 1ª Vara Federal de Dourados/MS, que manteve a

prisão preventiva de ambos os réus, decretada após terem sido flagrados transportando cigarros de origem

estrangeira.

Alega o impetrante, em síntese, que não estão presentes os pressupostos da prisão preventiva e que os pacientes

são tecnicamente primários, com família constituída e trabalho lícito, o que tornaria perfeitamente cabível a

revogação de suas prisões preventivas ou a substituição destas por outras medidas cautelares.

Aduz, ainda, que, caso os pacientes venham a ser condenados, poderão cumprir a pena em regime inicial aberto.

Por fim, alega que as prisões dos pacientes se tornaram totalmente ilegais face ao excesso de prazo para a

realização de audiência e a prolação de sentença, tendo em vista que os pacientes encontram-se presos desde 20 de

março de 2.015 e a audiência de instrução, debates e julgamento que estava prevista para o dia 27 de agosto de

2.015 foi redesignada para 27 de outubro de 2.015, em razão do não comparecimento de duas testemunhas de

acusação.

Requer a concessão liminar da ordem, a fim de que sejam revogadas as prisões dos pacientes, mediante a fixação,

caso necessário, de outra medida cautelar prevista no artigo 319 do Código de Processo Penal, e, no mérito, a

confirmação da liminar concedida.

É o relato do essencial. Decido.

 

Segundo consta, no dia 20 de março de 2.015, por volta das 19hs30min, uma equipe da Polícia Militar, em um

bloqueio realizado na Rodovia MS-156, no Município de Carappó-MS, RODRIGO BARROS ARAÙJO,

conduzindo seu veículo Pálio Fire Economy 2009/2010, de cor prata e placas ASJ-2599, recebeu ordem de parada

dos Policiais Militares lotados e em exercício no Departamento de Operações de Fronteira (DOF) Eduardo Garcia

da Costa Matos, Valdemir Lescano Brites Gomes e Claudmilson Gomes Coelho, sendo que, ao ser abordado,

RODRIGO tentou enviar uma mensagem de texto a ALESSANDRO alertando-o acerca do bloqueio, mensagem

que, entretanto, não foi recebida por Alessandro.

Em seguida, foi abordada pelos policiais a carreta e semirreboque conduzidos por ALESSANDRO, que declarou

vir de Sete Quedas/MS para transportar carga de cigarros que fora adquirida no Paraguai, com destino a São

Paulo/SP, serviço pelo qual receberia R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

ALESSANDRO inicialmente negou a existência de "batedor" auxiliando no transporte dos cigarros. Contudo,

após ser novamente questionado, RODRIGO assumiu exercer essa função pela qual receberia a contraprestação de

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), o que foi também confirmado por Alessandro.

No semirreboque dirigido por Alessandro foram encontradas aproximadamente 1.000 (mil) caixas de cigarros da

marca GIFT, a qual não tem registro na Anvisa Brasileira, sendo, portanto, de importação proibida.

Por esses motivos, foi dada voz de prisão aos pacientes.

Ao converter a prisão em flagrante em preventiva, além do preenchimento dos requisitos objetivos, o Juiz Federal

responsável pelo Mutirão Carcerário promovido pelo Egrégio TJ-MS entendeu que "diante da bem organizada e

financeiramente expressiva estrutura empregada na empreitada delitiva, isto revela a existência de organização

criminosa com estrutura empresarial o que revela a necessidade de garantia da ordem pública, da instrução

processual penal e aplicação da lei penal.".

A par disso, o Juízo impetrado chamou o feito à ordem e manteve a prisão preventiva dos pacientes, nos mesmos

moldes e fundamentos de quando decretada (fl. 122):

"Em cumprimento à decisão 1192827 proferida pela Excelentíssima Corregedora Regional Federal da 3ª Região

no processo SEI 0016223-40.2015.403.8000, chamo o feito à ordem para fins de reexame da prisão preventiva

dos acusados em decorrência do Mutirão Carcerário promovido pelo Egrégio TJ/MS- Tribunal de Justiça do

Estado de Mato Grosso do Sul- no bojo do seu Provimento CSM 354/2015. 

Verifico que, no caso em tela, as razões de decidir quanto ao CPP, 312- garantia da ordem pública, aplicação da

lei penal e conveniência da instrução processual- permanecem, pelo que se impõe a manutenção da custódia

cautelar. 

Isto porque, na situação fática em que foi determinada a custódia cautelar dos acusados - introdução em

território nacional de cigarros estrangeiros- a sua liberdade permaneceria a caracterizar violação do imperativo

de garantia citado (CPP, 312). 
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Com base nestes fundamentos, mantenho a prisão preventiva dos acusados Alessandro Gonçalves da Silva e

Rodrigo Barros Araújo, nos moldes em que decretada às fls. 55-56 e cumprida desde 20/03/2015.

(...)"

 

Isto posto, em princípio, a decisão que manteve a prisão preventiva, assentada nos fundamentos acima expostos,

não padece de ilegalidade flagrante, fundada que se encontra nos requisitos previstos nos artigos 312 e 313, I, do

Código de Processo Penal, a afastar, ao menos por ora, o cabimento de qualquer das medidas descritas em seu art.

319.

Como bem apontado quando da decretação da prisão preventiva e reiterado pela decisão impetrada, as

circunstâncias fáticas da empreitada delitiva, na qual os acusados foram flagrados transportando quantidade

vultosa de produto advindo de contrabando, mais especificamente, 1.000 caixas de cigarros da marca GIFT,

avaliadas em aproximadamente R$ 2.250.000,00 (dois milhões e duzentos e cinquenta mil reais), denotam tratar-

se de expressiva estrutura organizacional voltada para a prática delitiva, revelando a necessidade da manutenção

da prisão preventiva dos acusados como forma de garantia da ordem pública, da instrução processual penal e da

aplicação da lei penal, sendo, incabível, por ora, a aplicação de quaisquer das medidas previstas no art. 319 do

Código de Processo Penal.

No que se refere à alegação de excesso de prazo, vê-se que o trâmite da ação penal, além de observar o princípio

da razoável duração do processo, deve garantir ao jurisdicionado a devida proteção aos direitos fundamentais, sem

se descurar da correta aplicação da lei penal em face daqueles acusados de a transgredirem.

Assim, a fim de sopesar tais desígnios, a jurisprudência tem afirmado que os prazos processuais penais não são

peremptórios, mas constituem meros parâmetros para aferição de eventual excesso, sendo necessário averiguar as

circunstâncias de cada caso concreto, aplicando-se, na hipótese, o princípio da razoabilidade.

Nesse sentido:

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. DESCABIMENTO. DELITOS DE ROUBO

QUALIFICADO E FORMAÇÃO DE QUADRILHA ARMADA. PRISÃO PREVENTIVA. PACIENTE QUE

RESPONDE A VÁRIAS AÇÕES PENAIS. RISCO CONCRETO DE REITERAÇÃO DELITIVA.

FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA.

DEMORA JUSTIFICADA. RAZOABILIDADE. COMPLEXIDADE DO FEITO. VÁRIOS RÉUS COM

ADVOGADOS DIVERSOS. JUNTADA E EXPEDIÇÃO DE INÚMEROS DOCUMENTOS. HABEAS CORPUS

NÃO CONHECIDO. - O Superior Tribunal de Justiça, seguindo o entendimento da Primeira Turma do Supremo

Tribunal Federal, passou a inadmitir habeas corpus substitutivo de recurso próprio, ressalvando, porém, a

possibilidade de concessão da ordem de ofício nos casos de flagrante constrangimento ilegal. - É pacífico o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da ocorrência de excesso de prazo

para formação da culpa não decorre da simples soma dos prazos processuais, devendo ser examinadas as

peculiaridades de cada caso, sempre observado o princípio da razoabilidade. - No caso, a demora está

justificada na complexidade do feito, no qual se apura a prática de delitos de extorsão mediante sequestro e

formação de quadrilha envolvendo 6 (seis) réus com advogados diversos, tendo havido a necessidade de juntada

de inúmeros documentos. Inexiste desídia do juiz na condução do processo. - A decisão que determinou a

segregação provisória foi devidamente fundamentada, destacando as instâncias ordinárias que o paciente

responde a diversas ações penais, o que evidencia a possibilidade concreta de reiteração delitiva, mostrando-se

imperiosa a manutenção da prisão cautelar para garantia da ordem pública. Ademais, consta dos autos que o

paciente seria integrante de quadrilha armada voltada ao roubo de carga, o que revela a gravidade das condutas

e demonstra sua elevada periculosidade social, estando, dessa forma, plenamente justificada a necessidade da

segregação antecipada. Habeas corpus não conhecido.

(HC 201400281880, MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE), STJ - SEXTA

TURMA, DJE DATA:14/04/2014 ..DTPB:.)

 

Na hipótese, segundo se extrai dos documentos acostados pela impetrante, os fatos se deram em 20 de março de

2.015, quando os pacientes foram presos em flagrante. As prisões em flagrante foram convertidas em prisões

preventivas em 23 de março de 2.015, tendo o juízo impetrado mantido as prisões preventivas quando chamou o

feito à ordem em 08 de julho de 2.015. Em 18 de maio de 2.015, o Ministério Público Federal ofereceu denúncia

imputando aos acusados os fatos delituosos presentes no artigo 334-A, caput, do Código Penal, com a agravante

referente à promessa de recompensa do artigo 62, inciso IV, do Código Penal. A denúncia foi recebida em 22 de

maio de 2.015, quando o juízo impetrado já designou Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia

27 de agosto de 2.015. Na data em questão, entretanto, ausentes as testemunhas de acusação, a audiência foi

redesignada para 27 de outubro de 2.015.

Logo se vê, portanto, que não há atraso injustificado no trâmite processual, observando o juízo de origem as

peculiaridades inerentes à espécie e resguardadas as garantias constitucionais dos acusados.

A ausência das testemunhas de acusação na data designada para a audiência foi suficientemente justificada,

conforme se extrai de fls. 126, não sendo a mera redesignação de data de audiência por si só um indicativo do
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alegado excesso de prazo a que estariam sendo submetidos os pacientes.

Logo, não há que se falar em constrangimento ilegal por excesso de prazo, haja vista que o feito vem tramitando

regularmente, sem desídia imputável ao Judiciário e/ou à acusação, e os requisitos do art. 312 do CPP ainda se

encontram presentes na espécie, inclusive porque os crimes que são imputados aos pacientes atraem a incidência

do art. 313, I, do Código de Processo Penal.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar.

 

Requisitem-se informações. 

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0020186-97.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Alessandro Ferreira de Araújo contra

ato do Juízo Federal da 3ª Vara Criminal de São Paulo/SP.

Consta dos autos que o paciente foi preso temporariamente em 09/06/2015 e, decorridos os cinco dias, o

magistrado impetrado decretou a sua prisão preventiva.

O paciente foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 288 e artigo 155, §4º, incisos II, por 43 vezes, c/c o

artigo 29, todos do CP.

Aduz a impetração, em apertada síntese, que o paciente faz jus à liberdade provisória pois é primário, possui

família constituída e tem ocupação lícita e a decisão que decretou a prisão preventiva carece de motivação idônea,

não restando demonstrada a sua necessidade e proporcionalidade.

Com base no expendido, requer, liminarmente, a expedição de alvará de soltura em favor do paciente.

É o sucinto relatório. Decido.

 

Consta dos autos que o paciente foi preso temporariamente em 09/06/2015, acusado da prática do crime previsto

no artigo 180, §6º e artigo 288, ambos do CP. A prisão temporária foi convertida em prisão preventiva.

2015.03.00.020186-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : ALFREDO MILEN FILHO

PACIENTE : ALESSANDRO FERREIRA DE ARAUJO reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP172767 ALFREDO MILEN FILHO e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : MARCELO FRANCO CHANQUINI

: BIANCA ALENCAR GONZALEZ

: FRANCISCO CLAUDEMIR GOMES

: THIAGO ALMEIDA FRANCISCO

: DAVI ALVES DE MEIRELES

No. ORIG. : 00067505520154036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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Ao contrário do sustentado na impetração, o decreto de prisão preventiva expedido contra o paciente está

devidamente fundamentado, não padecendo de ilegalidade (fls. 102/103). Com efeito, existem indícios suficientes

de que o paciente participa ativamente da empreitada criminosa. Há prova da materialidade e a necessidade da

segregação cautelar restou expressamente fundamentada no decisum.

Ademais, trata-se de organização criminosa voltada para a prática de clonagem de cartões de crédito e débito

mediante fraude em detrimento da CEF e outros, além do crime de peculato pois há notícia do envolvimento de

servidores terceirizados da CEF, tendo sido apreendidas inúmeras máquinas destinadas à operação de cartões

bancários com evidentes sinais de adulteração (provavelmente clonados), de bens incompatíveis com o padrão

econômico dos investigados, de número expressivo de equipamentos de informática que constituem instrumentos

utilizados nas fraudes praticadas, além de pelo menos três armas de fogo, uma delas com numeração raspada e

nenhuma comprovação de origem lícita.

A autoridade policial destacou, ainda, que na casa do paciente foram apreendidos diversos cartões bancários

clonados, inclusive com estampa da Caixa Econômica Federal, além de celulares , documentos e um notebook.

Emerge dos autos que estão comprovados os motivos ensejadores do decreto de prisão preventiva e que as

medidas alternativas não se mostram adequadas considerando a gravidade dos delitos apurados e a complexidade

e organização do grupo criminoso. Transcrevo, por oportuno, excerto do decisum:

 

"(...) os indícios de prática criminosa e respectiva autoria, presentes antes mesmo do cumprimento das ordens

judiciais de prisão temporária e busca e apreensão, restaram mais latentes com a apreensão de inúmeras máquinas

destinadas à operação de cartões bancários, de elevado número de cartões com evidentes sinais de adulteração

(provavelmente clonados), de bens incompatíveis com o padrão econômico dos investigados, de número

expressivo de equipamentos de informática, e de pelo menos três armas de fogo, uma delas com numeração

raspada, e nenhuma com comprovação de origem lícita.

Ademais, durante a realização desta segunda fase das investigações restou apurado que os investigados, cientes da

realização de uma "mega operação policial", conforme demonstra a interceptação telefônica autorizada por este

juízo, manobraram no sentido de ocultar provas, visando dificultar ou inviabilizar a ação policial."

 

Portanto, o decreto de prisão encontra-se devidamente fundamentado.

Nesse sentido, o Órgão Colegiado já se manifestou, conforme julgado que trago à colação extraído do mesmo

processo:

 

"PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ARTIGO 312 DO CPP.

PRESSUPOSTOS SATISFEITOS. DECISÃO FUNDAMENTADA. ORDEM DENEGADA.

I - Consoante artigo 312 do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia

da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação

da lei penal, quando houver provas da existência de crime e indícios suficientes de autoria.

II - Ao contrário do sustentado na impetração, a decisão que decretou a prisão preventiva impugnada

encontra-se fundamentada em indícios suficientes em desfavor da paciente e de materialidade delitiva, não

padecendo, em princípio, da ilegalidade arguida.

III - Ademais, há referência expressa à necessidade da prisão em razão de "fortes indicativos de tratar-se de

organização criminosa armada, com acesso privilegiado à informações sigilosas, demonstrando o poder do

grupo de interferir nas investigações, existindo, ainda, fortes indícios de que elementos probatórios foram

ocultados". Existem indícios suficientes de que a paciente participa ativamente da empreitada criminosa.

IV - Trata-se de organização criminosa voltada para a prática de clonagem de cartões de crédito e débito

mediante fraude em detrimento da CEF e outros, além do crime de peculato pois há notícia do envolvimento de

servidores terceirizados da CEF, tendo sido apreendidas inúmeras máquinas destinadas à operação de cartões

bancários com evidentes sinais de adulteração (provavelmente clonados), de bens incompatíveis com o padrão

econômico dos investigados, de número expressivo de equipamentos de informática que constituem

instrumentos utilizados nas fraudes praticadas, além de pelo menos três armas de fogo, uma delas com

numeração raspada e nenhuma comprovação de origem lícita.

V - Logo, estão comprovados os motivos ensejadores do decreto de prisão preventiva, de sorte que as medidas

alternativas não se mostram adequadas considerando a gravidade dos delitos apurados e a complexidade e

organização do grupo criminoso. 

VI - A paciente é companheira de outro investigado - e réu no mesmo processo de origem - e em sua residência

foram encontrados objetos indicativos dos crimes imputados (fls. 33/34).

VII - Constam da denúncia (cópia a fls. 44/57) transcrições de diálogos no mínimo suspeitos entre a paciente e

seu companheiro, que, em juízo de cognição sumária, servem para justifica, concretamente, a prisão cautelar.

Não consta dos autos documentos hábeis a aferir a vida pregressa da paciente e que a gravidade concreta dos

crimes praticados pela associação criminosa apurada na investigação - clonagem de cartões de crédito e débito
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mediante fraude em detrimento da CEF, peculato, pois há notícia do envolvimento de servidores terceirizados

da CEF, e outros, com apreensão de inúmeras máquinas destinadas às operação citadas, de bens incompatíveis

com o padrão econômico dos investigados, de número expressivo de equipamentos de informática utilizados

nas fraudes praticadas e armas de fogo, sem comprovação de origem lícita - afasta, por ora, o cabimento de

quaisquer das medidas alternativas previstas nos art. 319 do Código de Processo Penal.

VIII - Ordem denegada." (HC nº 2015.03.00.016127-6, julgado em 04/08/2015)

 

Com lentes no expendido, ausentes os pressupostos autorizadores, INDEFIRO a liminar pleiteada.

Ao MPF.

P.I.C

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0019921-95.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos em decisão liminar.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelas advogadas MARIA CLÁUDIA DE SEIXAS e

SAMIA MOHAMAD HUSSEIN e pelo estagiário de direito JOSÉ CLAUDIO CATISTI DE SEIXAS em favor

de EDMUNDO ROCHA GORINI, MAURO SPONCHIADO e PAULO SATURNINO LORENZATO

contra ato da 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP que rejeitou a alegação de prejuízo à defesa dos pacientes,

supostamente decorrente da abertura de vista e manifestação ofertada pelo Ministério Público Federal após a

apresentação da resposta à acusação.

 

Os impetrantes alegam, em síntese, que não há previsão legal para a medida em questão, considerando que os arts.

397 e 399 do Código de Processo Penal "deixa certo que, se não absolver o réu sumariamente, deve o juiz receber

a denúncia e designar audiência intimando as partes". Aduzem que há "claro excesso por parte do Estado, pois

admitir que o Ministério Público Federal se pronuncie em momento imediatamente após o dedicado

exclusivamente a defesa, é entender pela parcialidade na formação da convicção do magistrado", o que violaria

os princípios constitucionais da ampla defesa, do devido processo legal e do contraditório, maculando de nulidade

absoluta o ato praticado pelo Parquet.

 

Requerem a concessão liminar da ordem, para sobrestar o andamento da ação penal de origem até julgamento

final do writ, onde, no mérito, deverá ser reconhecida a nulidade dos atos processuais lá praticados desde a

manifestação do Ministério Público Federal ora impugnada.

2015.03.00.019921-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS

: SAMIA MOHAMAD HUSSEIN

: JOSE CLAUDIO CATISTI DE SEIXAS

PACIENTE : EDMUNDO ROCHA GORINI

: MAURO SPONCHIADO

: PAULO SATURNINO LORENZATO

ADVOGADO : SP088552 MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

CO-REU : LUIS OMAR REGULA

: EDSON SAVERIO BENELLI

No. ORIG. : 00008065220144036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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É o relato do essencial. Decido.

 

Neste juízo de cognição sumária, próprio das tutelas de urgência, não verifico plausibilidade a ensejar a concessão

liminar da ordem, vez que, do mero prosseguimento da ação penal de origem, após a manifestação a fls. 32/36,

não é possível extrair efetivo prejuízo à defesa dos pacientes.

 

O Ministério Público Federal, na citada manifestação, limitou-se a reafirmar a consistência da denúncia,

contrapondo-se à alegação de sua inépcia e às teses de inexistência de dolo e de inexigibilidade de conduta

diversa.

 

Anoto que tudo quanto foi aduzido pelo Parquet encontra-se estritamente vinculado ao teor da peça acusatória,

sem qualquer inovação no feito, não possuindo potencial de influir na livre convicção do magistrado, cuja

intelecção acerca dos fatos tem seus contornos delineados pela denúncia.

 

Em princípio, a manifestação do Parquet, tal qual ofertada nos autos (fls. 32/36), constitui mera irregularidade

procedimental, sem prejuízo evidente aos pacientes, o que, por si só, não autoriza a pretendida suspensão do curso

processual da ação penal.

 

O princípio geral adotado pelo Código de Processo Penal, em seu art. 563, é o do prejuízo, segundo o qual não

nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a acusação ou para a defesa (pas de

nullité sans grief).

 

No caso dos autos, os impetrantes limitaram-se a alegar que a manifestação do Ministério Público Federal teria

cerceado a garantia do devido processo legal. Observo, todavia, que o feito está em fase de instrução probatória e

que os pacientes ainda serão ouvidos em juízo, de modo que poderão exercer plenamente a ampla defesa e o

contraditório com os meios que lhes são inerentes. Apenas a produção de prova pericial foi indeferida pelo juízo

de origem porque a dificuldade financeira da sociedade investigada, como excludente supralegal de culpabilidade,

poderia ser comprovada por outros meios que não os registros contábeis realizados unilateralmente pelos próprios

pacientes (fls. 38/42).

 

Trata-se de decisão devidamente fundamentada do juízo, calcada na prerrogativa assegurada ao magistrado no art.

400, § 1º, do Código de Processo Penal, sem qualquer referência à manifestação objeto da presente controvérsia.

 

Nesse viés, a priori, não se pode falar em cerceamento do direito de defesa. A propósito, já decidiu o Superior

Tribunal de Justiça que "[a] manifestação do Ministério Público logo após a apresentação da resposta à

acusação e antes de o juiz decidir sobre as teses da defesa não implica a nulidade do processo" (AgRg no HC

232.745/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 19.09.2013, DJe 01.10.2013). No mesmo sentido: AgRg no

RHC 47.022/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Gurgel de Faria, j. 24.02.2015, DJe 03.03.2015.

 

Posto isso, INDEFIRO o pedido de liminar.

 

Solicitem-se informações ao Juízo impetrado, a serem prestadas no prazo de 5 (cinco) dias. Dê-se vista ao

Ministério Público Federal, para manifestação, e, após, tornem os autos conclusos.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0013564-02.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.013564-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : UPIRAN JORGE GONCALVES DA SILVA

: FLAVIO FREITAS DE LIMA

PACIENTE : JUNIOR DA SILVA BONATO reu/ré preso(a)

ADVOGADO : MS007124B UPIRAN JORGE GONCALVES DA SILVA e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : CARLOS ALBERTO SIMOES JUNIOR

: MASSAO RIBEIRO MATUDA

: ADERVAL GUIMARAES DA SILVEIRA

: VIDOMIR JOVICIC

: CARLOS HENRIQUE BENITES DE ASSIS

: ALCEU MARQUES NOVO FILHO

: NELSON FRANCISCO DE LIMA

: EVALDO CESAR GENERAL

: BRUNO DE LIMA SANTOS

: ANTONIO CLEBIO DUARTE DE CARVALHO

: ANTONIO FERNANDO GENERAL

: JESUS ANTONIO ANDRADE PARDO

: JOSE ISAURO ANDRADE PARDO

EXCLUIDO(A) : RODINEI JUNIOR TONON

: ALEX GONCALVES DA SILVA

: DANILO ALVES CARVALHO

: BERNARDO DE LUNA FREIRE JUNIOR

: SAIBIO FREITAS MAXIMIANO DOS SANTOS

: ANTONIO DE SOUZA

: JULIANA DE SOUZA BARROS

: FRANCISCO DE ASSIS DA CONCEICAO DA SILVA

: ANDRE LUIZ DE ASSIS

: PRISCILA RAMOS TEIXEIRA DE ABREU

: PABLO MEDUZA DE OLIVEIRA SILVA

: PRISCILA CRISTINA DE ASSIS

: CIRO MARCONDES LOURENCO PLAZA

: MARCO ANTONIO MARCONDES LOURENCO PLAZA

: MILER QUESADA CASQUET

: ELIANE APARECIDA NOVELLI

: LINCON RAMOS DA SILVA

: MARCOS SEZAR GARCIA

: ANA LUCIA CALDEIRA DA SILVA

: RODRIGO WILLIANS NUNES MARCIANO

: RODINEI ALVES DOS SANTOS

: ANGELIO DE OLIVEIRA MANPRIN

: MARCOS ALVES DE OLIVEIRA

: UGWU CHARLES ANAYO

: LANTIEL FRANCISCO PEREIRA

: ORQUEDES LEITE DE OLIVEIRA

: IZALTINO REIS DE ALMEIDA

: MARIA VANILDA ALVES DA SILVA

: VALDECIR DE MATOS FURTADO

: PEDRO JUAN JINDETE VARGAS

: JEOVAH BATISTA CARDOSO
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelos advogados Upiran Jorge Gonçalves da Silva e

Flávio Freitas de Lima em favor de JÚNIOR DA SILVA BONATO contra decisão da 5ª Vara Federal Criminal de

São Paulo/SP que, ao condenar o paciente pelo crime tipificado no art. 35 da Lei nº 11.343/06, c/c seu art. 40, I, à

pena privativa de liberdade de 4 anos e 8 meses de reclusão, no regime inicial fechado, e no pagamento de 930

dias-multa, manteve sua prisão preventiva, como garantia de aplicação da lei penal.

 

Os impetrantes alegam, em síntese, que a prisão preventiva não foi devidamente fundamentada na sentença

condenatória, que está lastreada em assertivas genéricas e desarrazoadas, sem demonstração concreta de sua

necessidade, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal. Sustentam, ainda, que o paciente é réu primário,

com bons antecedentes, endereço certo e profissão conhecida.

 

Requerem a concessão liminar da ordem para que, revogada a prisão do paciente, possa ele recorrer da sentença

condenatória em liberdade.

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 118/120v).

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 126/130) e a Procuradoria Regional da República opinou pela

denegação da ordem (fls. 132/134v).

 

É o relatório. DECIDO.

 

Compulsando os autos, verifico que o presente writ foi impetrado com o objetivo de declarar a nulidade da prisão

preventiva decretada em desfavor do paciente JÚNIOR DA SILVA BONATO, na sentença proferida nos autos da

ação penal nº 0000179-10.2011.4.03.6181. Em face dessa sentença foram interpostos recursos de apelação, sendo

que no momento da impetração os autos encontravam-se conclusos em meu Gabinete.

 

Observo, outrossim, tais recursos foram julgados na sessão desta Décima Primeira Turma realizada em

25.08.2015, ocasião em que, entre outras providências, por unanimidade foi dado provimento à apelação do

paciente e, em razão disso, declarada a nulidade do feito com relação a ele, bem como concedido habeas corpus

de ofício para revogar sua prisão, com a determinação da expedição incontinenti do competente alvará de soltura.

 

Dessa forma, o alegado constrangimento ilegal cessou, restando prejudicada a análise do presente writ, nos

termos do art. 187 do Regimento Interno desta Corte.

Posto isso, com fundamento no art. 187 do Regimento Interno desta Corte, JULGO PREJUDICADO o habeas

corpus, extinguindo o feito sem resolução do mérito.

Intimem-se os impetrantes e dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se à autoridade impetrada.

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0017543-69.2015.4.03.0000/MS

 

: ANDRE RAMOS LIMA

: MARVIN ESCALANTE LOZANO

: RONALDO ESCALANTE LOZANO

: CRISTOPHER IZEBKHALE

No. ORIG. : 00001791020114036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.017543-3/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/09/2015     1310/1354



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado pela advogada Joice Keler de Jesus em favor de SERGIO APARECIDO

CASSIANO DA SILVA contra ato da 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS, responsável pelas Execuções

Penais Federais, que reconsiderou a decisão que determinara o retorno do paciente ao Sistema Penitenciário de

origem, no Estado do Paraná, autorizando a renovação do prazo de sua permanência no Sistema Penitenciário

Federal do Mato Grosso do Sul.

 

A impetrante alega, em síntese, que a autoridade coatora possui competência não só para o exame da regularidade

formal da solicitação enviada pelo Juízo Estadual, acerca da permanência do paciente no sistema penitenciário

federal, mas também para decidir o próprio mérito da respectiva pretensão administrativa.

 

Sustenta que a renovação do prazo de permanência em questão foi autorizada tão-somente com base no oficio

expedido pelo Juízo Estadual, o que vicia o procedimento, e que a decisão do Juízo Federal é extra petita, à

medida que determinou o prazo de prorrogação de permanência do paciente no Sistema Penitenciário Federal do

Mato Grosso do Sul, embora o Juízo Estadual tenha pleiteado apenas a prorrogação do prazo.

 

No mérito, aduz que a renovação do prazo de permanência só deve ser admitida, e uma única vez, em

circunstâncias concretamente necessárias, sob pena de violação ao princípio da humanização no cumprimento da

pena e ao postulado reitor da dignidade da pessoa humana.

 

Pleiteia, preliminarmente, a declaração de nulidade do processo de transferência/prorrogação do prazo de

permanência do paciente em penitenciária federal, e, no mérito, a concessão da ordem, para determinar o seu

imediato retorno ao sistema prisional estadual.

 

Por fim, requer seja intimada da sessão de julgamento para efeitos de sustentação oral.

 

Sem pedido de liminar, foi determinado o processamento do feito (fls. 71), tendo a autoridade coatora prestado

informações (fls. 74/75v) e a Procuradoria Regional da República oferecido parecer, pela extinção do feito sem

resolução do mérito, em razão de litispendência, ou, subsidiariamente, pela denegação da ordem.

 

É o relato do essencial. Decido.

 

A hipótese é de indeferimento liminar do writ.

 

O presente habeas corpus volta-se, na essência, a impugnar a decisão de fls. 64/68, que, após decisão da 1ª Vara

de Execuções Penais de Curitiba/PR, autorizou a renovação do prazo de permanência do paciente no Sistema

Penitenciário Federal do Mato Grosso do Sul.

 

Trata-se, portanto, de pedido idêntico ao formulado no habeas corpus nº 0015973-48.2015.4.03.0000, impetrado

em favor do mesmo paciente, no qual proferi decisão liminar, publicada em 23.07.2015 e pendente de apreciação

de mérito nesta Corte, conhecendo apenas em parte o respectivo writ e, na parte conhecida, indeferindo o pedido

liminar.

 

Naquela oportunidade, entendi que os motivos que levaram à custódia do paciente ao Sistema Penitenciário

Federal seriam matéria afeta exclusivamente ao Juízo Estadual e que não havia irregularidade formal na citada

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : JOICE KELER DE JESUS

: CLAUDIO HENRIQUE MENDES DOS SANTOS

PACIENTE : SERGIO APARECIDO CASSIANO DA SILVA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : PR054829 JOICE KELER DE JESUS e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00011553620154036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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custódia, em que pese o Juízo Estadual de Curitiba não ter observado o prazo (impróprio) de 10 (dez) dias fixado

pelo Juízo Federal, vez que, em princípio, remanesciam os motivos que havia justificado a medida e o Ministério

Público Federal foi previamente ouvido sobre a questão.

 

Desse modo, pendentes duas ações idênticas, impõe-se a extinção da última, conforme orientação do Supremo

Tribunal Federal:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO. RECURSO NÃO PROVIDO.

Verificada a litispendência entre o HC 92.181 e o HC 99.631, impõe-se a extinção do último, sem julgamento do

mérito.

Agravo regimental não provido.

(STF, Agravo Regimental no habeas corpus 99.631/MG, 2ª Turma, v.u., Rel. Min. Joaquim Barbosa, j.

26.04.2011, DJe 09.06.2011)

Logo, a hipótese é de indeferimento liminar do presente habeas corpus, último distribuído, ante a inequívoca

existência de litispendência entre os remédios constitucionais citados, tudo nos termos do art. 95, III, do Código

de Processo Penal e do art. 188 do Regimento Interno desta Corte.

 

Posto isso, com fundamento no art. 95, III, do Código de Processo Penal e no art. 188 do Regimento Interno desta

Corte, INDEFIRO LIMINARMENTE o presente habeas corpus.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0019915-88.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Diante da comprovação da formulação do pedido em primeira instância, reconsidero a decisão de fls. 48/48vº e

passo a apreciar o pedido de liminar em que a impetrante requer seja autorizado ao paciente empreender viagem

com destino à China, por 30 dias, comprometendo-se o paciente em retornar para dar continuidade à instrução

processual. 

Ainda, que seja determinada a restituição do seu passaporte autêntico, substituindo-o por outra medida cautelar

(ainda que pecuniária), ou, alternativamente, como compromisso de devolvê-lo aos autos ao retornar da viagem,

ou expedido "laissez passer", como remédio temporário ao paciente.

Feito o breve relatório. Decido.

2015.03.00.019915-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : DULCINEIA NASCIMENTO ZANON TERENCIO

PACIENTE : AIMIN YE

ADVOGADO : SP199272 DULCINEIA NASCIMENTO ZANON TERENCIO e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00061806120154036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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O pedido formulado em primeira instância foi indeferido em decisão assim vazada:

 

"Trata-se de pedido formulado por AIMIN YE de autorização para ausentar-se do País, pelo período máximo de

30 (trinta) dias.O requerente pretende viajar à China, seu país de origem, para visitar sua família, em razão do

falecimento de seu pai, ocorrido em 15/06/2015.O Ministério Público Federal opinou desfavoravelmente ao

pedido (fls. 135/136).2. DECIDO.AIMIN YE pretende viajar para a cidade de residência de sua família, na China,

pelo período de 30 (trinta) dias em razão do falecimento de seu pai Ye Mulin, ao que consta (fl. 122) ocorrido em

15/06/2015. Analisando os autos, verifico AIMIN YE foi preso em flagrante delito em 16/06/2015, nas

dependências do Aeroporto Internacional de São Paulo, em Guarulhos, prestes a embarcar em vôo internacional

da empresa aérea Ethiopian, com destino à Addis Ababa, porque teria apresentado às autoridades migratórias,

documento supostamente falso, consistente em protocolo de pedido de residência no país junto à Polícia Federal.

A prisão em flagrante foi homologada e convertida em preventiva, nos termos da decisão de fls.

14/17.Posteriormente, em 18/06/2015, no bojo do Habeas Corpus n. 0013640-26.2015.403.0000, foi deferida

liminar substituindo a prisão preventiva por outras medidas cautelares: comunicação às autoridades de fronteira da

proibição do paciente ausentar-se do país; comparecimento pessoal a todos os atos do processo; juntada aos autos

de comprovante de endereço; comunicação prévia ao Juízo acerca de qualquer mudança de endereço ou de viagem

com duração superior a cinco dias e retenção do passaporte nos autos, tendo sido determinada a expedição de

alvará de soltura.Posto em liberdade, o indiciado compareceu à secretaria deste Juízo e firmou termo de

compromisso de cumprimento das medidas cautelares fixadas (fls. 84/85).Trata-se, portanto, de Comunicado de

Prisão em Flagrante que aguarda o término das investigações pela autoridade policial para posterior remessa ao

Ministério Público Federal a fim de que analise ser ou não o caso do oferecimento de denúncia, de modo que o

feito encontra-se em momento processual incipiente, sendo certo que a pretendia viagem poderá gerar risco à

instrução processual e à aplicação da lei penal.Nesse aspecto, vale destacar que AIMIN YE é estrangeiro de

nacionalidade chinesa e, como ele mesmo aduz, possui familiares na China. Oportuno consignar, ainda, que, ao

que consta dos autos, o acusado não possui visto para ingresso/permanência no território nacional, constando de

seu passaporte apenas visto de turista com data de validade expirada, inferindo-se daí que estava em situação

irregular no país, de modo que, caso deixe o país, não poderá retornar. Importante destacar, ainda, que os

pressupostos fáticos que embasaram a decisão liminar proferida no Habeas Corpus n. 0013640-26.2015.403.6119

(confirmada no julgamento pela Turma), que fixou a proibição de deixar o país como uma das medidas cautelares

substitutivas da prisão preventiva, permanecem inalterados, persistindo a sua necessidade a fim de assegurar a

instrução processual e a aplicação da lei penal.Por todo o exposto, INDEFIRO o requerimento de autorização de

viagem formulado pelo indiciado AIMIN YE, ressaltando que o passaporte permanecerá retido."

O decisum está devidamente fundamentado, não padecendo de ilegalidade, sendo imperioso anotar que não houve

demonstração de vinculo com o distrito da culpa, o paciente não possui visto para ingresso/permanência no

território nacional, constando de seu passaporte apenas visto de turista com data de validade expirada, o que

denota que está em situação irregular no país, de modo que, caso deixe o país, não poderá retornar.

Por conseguinte, ausentes os pressupostos autorizadores, INDEFIRO o pedido de liminar.

Requisitem-se informações.

Após, ao MPF.

P.I.C

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0019593-68.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.019593-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : LUIZ VALTERCIDES COMODARO JUNIOR

PACIENTE : LUIZ VALTERCIDES COMODARO JUNIOR

ADVOGADO : SP284216 LUIZ VALTERCIDES COMODARO JUNIOR

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021024220154036113 1 Vr FRANCA/SP
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por LUIZ VALTERCIDES COMODARO 

JÚNIOR em seu próprio favor contra ato da 1ª Vara Federal de Franca/SP que indeferiu liminar em habeas

corpus lá impetrado, rejeitando sua pretensão de suspensão de seu eventual indiciamento, nos autos do inquérito

policial nº 461/2014, em que se apura o cometimento do delito tipificado no art. 171, § 3º, do Código Penal.

 

O impetrante/paciente argumenta, em síntese, que há motivos suficientes para o trancamento do inquérito policial

em questão, de acordo com as pessoas já ouvidas e os documentos anexados, a demonstrar que, ao subscrever em

benefício de seus clientes pedidos judiciais de concessão de alvarás de seguro-desemprego, fê-lo em exercício

regular de sua profissão (advogado), sem qualquer obtenção de vantagem indevida, não praticando qualquer

fraude contra o INSS ou outra entidade pública.

 

Aduz que é primário, sem antecedentes criminais, tem domicílio fixo e atividade lícita, pelo que "não estão

presentes quaisquer requisitos que justifiquem eventualmente o andamento e prosseguimento desta persecução

penal, com eventual medida de indiciamento formal e até de custódia preventiva".

 

Pleiteia, assim, o impetrante/paciente a concessão liminar da ordem, para suspender seu indiciamento formal e

sustar qualquer medida de custódia preventiva, trancando-se o inquérito policial nº 461/2014 por ausência de justa

causa, dada a atipicidade da conduta apurada.

 

É o relato do essencial. Decido.

 

A hipótese é de indeferimento liminar do writ. Como sumariamente relatado, pretende o impetrante/paciente

impugnar liminar indeferida em habeas corpus, impetrando e em curso perante o juízo de primeiro grau (fls.

40/43). Ocorre que a competência desta Corte encontra-se delineada no art. 108 da Constituição Federal, e, como

tal, compete-lhe julgar habeas corpus quando a autoridade coatora for juiz federal (CF, art. 108, I, "d") e, em grau

de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício da competência federal

da área de sua jurisdição (CF, art. 108, II).

 

Por sua vez, o art. 581, X, do Código de Processo Penal dispõe que o recurso em sentido estrito é o meio hábil a

impugnar a decisão concessiva ou denegatória de ordem de habeas corpus. Portanto, não se afigura plausível

processualmente impugnar liminar indeferida em habeas corpus, impetrado e em curso em primeiro grau, por

meio de novo writ, agora impetrado diretamente neste Tribunal, sob pena de supressão de instância, à medida

que, na essência, o suposto ato coator que se quer ceifar é imputado ao Delegado de Polícia Federal em Ribeirão

Preto (fls. 95/96), responsável pela instauração do inquérito policial em face do impetrante/paciente, cuja

competência, para tanto, é inexoravelmente do juízo de origem (CF, art. 109, VII).

 

Posto isso, com fundamento no art. 108, I, "d", e II, da Constituição Federal, e art. 188, caput, do Regimento

Interno desta Corte, INDEFIRO LIMINARMENTE o presente habeas corpus.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as

providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003487-53.2000.4.03.6112/SP

 
2000.61.12.003487-7/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

1. Tendo em vista a notícia do falecimento do apelante DERIVALDO SANTANA DE JESUS, realize-se

diligência no endereço constante dos autos (fls. 02), a ser cumprida por Oficial de Justiça, a fim de constatar-se tal

informação. Em caso afirmativo, intimem-se seus eventuais sucessores (cônjuge, ascendentes, descendentes ou

outros familiares) para que regularizem sua situação processual, com a apresentação da respectiva certidão de

óbito e demais documentos necessários à sua habilitação no feito (comprovantes de parentesco, entre os quais

documento de identidade, certidão de nascimento ou casamento, além de procuração outorgada a advogado que

patrocinará a causa em seu nome). Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

 

2. Considerando a manifestação do Ministério Público Federal de fls. 1800/1802, intime-se pessoalmente a

apelante Tânia Amaral na pessoa da procuradora ADRIANA ZACHARIAS (constituída por meio do instrumento

de fls. 1547/1547v), no endereço constante do referido documento (Rua Abílio Nascimento, 206, Vila Verinha,

Presidente Prudente/SP), para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias acerca de seu eventual interesse no

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : JORGE APARECIDO DA SILVA (=ou> de 65 anos) e outros(as)

: REGINA CELIA TROMBIM DA SILVA

: DERIVALDO SANTANA DE JESUS

: DERALDO PEREIRA DA SILVA

: SEONEIA FERREIRA DOS S. SILVA

: ROSIMEIRE FRADE DE ALMEIDA GUERRA

: ELIAS MANCINI DOS SANTOS

: SONIA SOARES MANCINI DOS SANTOS

: GIVANILDO APARECIDO ROCHA PEREIRA

: ANGELA GONCALVES PEREIRA

: ADILSON DAS NEVES DIAS

: MARTA IRENE DE SOUZA DIAS

: JOSE PAULO CRESSEMBINI

: SILVANA GONCALVES CRESSEMBINI

: TANIA AMARAL

: MARIA SILVERIO

: ELENICE PEREIRA

: GERALDO DE SANTOS MOURA

: PEDRO ALVES DE SALLES

: NEUSA RAMPAZZIO ALVES

ADVOGADO : SP111065 RUBENS DE AGUIAR FILGUEIRAS e outro(a)

APELADO(A) : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL COHAB CRHIS

ADVOGADO : SP112894 VALDECIR ANTONIO LOPES e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro(a)

PARTE AUTORA : MARCOS QUINTILIANO DA SILVA e outros(as)

: LUCIA FERNANDES DA SILVA

: HILTON CLAUDIO CASTALDELLI (desistente)

: ROSIMEIRE LOURENCAO CASTALDELLI (desistente)

: EDSON DE JESUS SENA

: EDNEIA CARNEIRO SENA

: ALVARO LUIZ PIRES

: VERA LUCIA BATISTA PIRES

: ANTONIO BEZERRA SALES (desistente)

ADVOGADO : SP111065 RUBENS DE AGUIAR FILGUEIRAS e outro(a)
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prosseguimento da apelação interposta, sob pena de não conhecimento do recurso.

 

3. Cumpridas tais determinações, tornem os autos conclusos.

 

4. Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005171-08.2007.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Fls. 287: em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp

1.406.909/MS, bem como considerando que a instrução processual não se encerrou, baixem os autos ao juízo de

origem, para prosseguimento da ação penal.

 

2. Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005010-77.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

2007.60.02.005171-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : RONALDO MENDES MACHADO

ADVOGADO : RODRIGO HENRIQUE LUIZ CORREA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00051710820074036002 2 Vr DOURADOS/MS

2002.60.00.005010-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : ANTONIA MARGARETH NANTES VIEIRA

ADVOGADO : DF016550 JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
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Vistos.

 

1. Fls. 201/338: dê-se vista à defesa (Defensoria Pública da União), como requerido pelo Parquet.

 

2. Após, voltem os autos conclusos.

 

3. Providencie-se o necessário. Cumpra-se, com urgência.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028103-71.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 567/574: aguarde-se o julgamento do recurso interposto, tendo em vista a manifestação da União de fls.

617/617v.

Int.

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006762-18.2006.4.03.6106/SP

2003.61.82.028103-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : MARITA MONTALTO e outros(as)

: EDUARDO MONTALTO

: CARLA MARIA MONTALTO FIORANO

: ALESSANDRA MONTALTO

: RAQUEL MONTALTO

ADVOGADO : SP172669 ANDREA GOUVEIA JORGE e outro(a)

APELANTE : FABIO MONTALTO e outros(as)

: ALBERTO JOSE MONTALTO

: LUCIA MONTALTO

: CHRISTINA MONTALTO

: FLAVIA MARIA MONTALTO

ADVOGADO : SP166271 ALINE ZUCCHETTO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : CARLO MONTALTO IND/ E COM/ LTDA e outros(as)

: PATRICIA MONTALTO SAMPAIO

: NEYDE TIZIANA BAGNO MONTALTO

ADVOGADO : SP111504 EDUARDO GIACOMINI GUEDES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00281037120034036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL em face de sentença proferida pela 1ª Vara Federal da

Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP que, em sede de ação ordinária, julgou procedente o pedido

formulado na inicial, para o fim de declarar inexistente o débito fiscal decorrente da NFLD DEBCAD nº

35.877.231-1, tendo em vista a ocorrência de decadência. Condenou, ainda, a parte ré em honorários advocatícios,

fixados em 10% do valor dado à causa, atualizado.

 

Em suas razões de apelação, a parte ré sustenta inocorrência da decadência, uma vez que o art. 45 da Lei de

Custeio da Previdência Social estabelece um prazo decadencial de 10 anos.

 

Com contrarrazões, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, submeto à sentença ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC.

 

A controvérsia acerca do prazo decadencial e prescricional de dez anos aplicável às contribuições previdenciárias

restou afastada pelo Supremo Tribunal Federal com a edição da Súmula Vinculante nº 08, que julgou

inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91:

 

"Súmula vinculante 8: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os

artigos 45 e 46 da lei 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário."

 

Assim, as contribuições previdenciárias ficam sujeitas ao prazo decadencial e prescricional de 5 (cinco) anos, nos

termos dos arts. 173 e 174 do Código Tributário Nacional; abaixo transcritos:

 

"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento

anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele

previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao

sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento."

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva."

 

Desse modo, verificando a Fazenda Pública não ter havido pagamento, tem cinco anos para constituir seu crédito,

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado e, em se

tratando de tributo cujo pagamento é de ser antecipado em relação ao ato administrativo do lançamento, como é o

2006.61.06.006762-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : THERMAS DE RIO PRETO

ADVOGADO : SP148474 RODRIGO AUED e outro(a)
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caso das contribuições previdenciárias, constatado o não pagamento integral, persistirá o direito de efetuar o

lançamento de ofício até que ocorra a decadência.

 

Ademais, constituído o crédito tributário definitivamente, a ação para a sua cobrança prescreve em cinco anos.

 

Na espécie, a constituição definitiva do crédito tributário se deu por meio das Notificações Fiscais de

Lançamentos de Débitos - NFLD, lavradas em 27/09/2005 (fls. 19/114), e são relativas ao período de apuração de

06/1989 a 09/1997. Desse modo, considerando-se como termo inicial da contagem do prazo decadencial o

primeiro dia do exercício seguinte ao do vencimento das respectivas contribuições (01/01/1998), tem-se que o

prazo decadencial de cinco anos venceu em 01/01/2003, ou seja, antes da data da constituição definitiva do

crédito, por meio da lavratura da NFLD, em 27/09/2005.

 

À míngua de impugnação das partes, mantenho a condenação da parte ré em honorários advocatícios tal como

fixado pela sentença.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, NEGO SEGUIMENTO à apelação e ao reexame necessário, tido por interposto.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Observadas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003141-91.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): Trata-se de apelações interpostas

por PRESSTECNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (embargante) e pela União Federal em face de

sentença proferida pela 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP que julgou improcedentes os embargos

opostos à execução movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para a cobrança de contribuições

previdenciárias.

 

Alega a embargante, em síntese, que a Certidão de Dívida Ativa apresenta nulidades insanáveis, pois não consta a

forma de cálculo dos encargos incidentes sobre o débito fiscal, e que não foi respeitado o devido processo

administrativo, cuja cópia não consta dos autos. Alega, ainda, que a incidência da taxa SELIC é inconstitucional, e

2003.61.14.003141-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : PRESSTECNICA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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que a cobrança de multa moratória nos patamares de 40% e de 80% fere o disposto no art. 150, IV, da

Constituição Federal. Pede, assim, o provimento da apelação, para que seja integralmente reformada a sentença, e

alternativamente requer a redução da sua condenação em honorários advocatícios.

 

A União Federal, por sua vez, requer em seu recurso apenas a fixação da verba honorária em seu favor entre os

percentuais de 10% e 20% do valor da causa, com base no § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil. 

 

Foram apresentadas contrarrazões.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

 

Afasto a alegação de cerceamento de defesa ou de nulidade por ausência do processo administrativo ou dos

documentos que embasaram a autuação fiscal. Se pretendia a parte valer-se do procedimento administrativo,

deveria observar o que dispõe o art. 41, caput, da Lei n. 6.830/80, estando à sua disposição na repartição

competente os documentos que instruem os autos em questão, deles podendo obter cópias. Nesse sentido:

 

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EMBARGOS A

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E SOCIAIS. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE

CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NÃO CONFIGURA A NULIDADE DA CDA. VALIDADE DA CDA.

CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO AO SAT. CONTRIBUIÇÕES AO INCRA. MULTA. LEI

SUPERVENIENTE MAIS BENÉFICA. ARTIGO 106 DO CTN. APLICABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS.

APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. CABIMENTO. CUMULATIVIDADE DE JUROS E MULTA MORATÓRIA. 

(...)

III - O artigo 41, da Lei 6.830/80, revela que o contribuinte pode extrair cópias do processo administrativo

correspondente à CDA: "Art. 41 - O processo administrativo correspondente à inscrição de Dívida Ativa, à

execução fiscal ou à ação proposta contra a Fazenda Pública será mantido na repartição competente, dele se

extraindo as cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo Juiz ou

pelo Ministério Público." Logo, a agravante poderia obter cópia do processo administrativo juntando-o aos

autos, donde se conclui que a ausência de tal peça na execução fiscal não configura qualquer nulidade, já que,

com a recorrente tinha acesso a tal documentação, não há como se vislumbrar qualquer cerceamento ao seu

direito ao contraditório e ampla defesa. Não há que se falar em violação ao artigo 5°, XXXIV, da CF/88 ou ao

artigo 399, do CPC, eis que a documentação em tela estava à disposição da agravante, a qual não demonstrou

qualquer óbice em obtê-la. 

(...)

XI - Agravo improvido.

(TRF - 3ª Região, AC 0013699-78.2004.4.03.6182, Segunda Turma, v.u., Rel. Des. Federal Cecília Mello, e-DJF3

Judicial 1 21.03.2013)

 

DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

 

A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando todos os requisitos obrigatórios previstos nos

arts. 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional. Ademais, o título executivo goza de

presunção de liquidez e certeza, somente ilidida por prova inequívoca a cargo da embargante, nos termos do art.

3º, parágrafo único, da Lei de Execuções Fiscais, não produzida na espécie.

 

Não há que se falar em nulidade pela ausência de menção à forma de cálculo dos juros e demais encargos legais,

os quais se encontram descritos na CDA a fls. 33/35.

 

DA TAXA SELIC

 

É legítima a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exequendo, pois composta de taxa de juros e
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correção monetária, sendo inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de correção monetária e de

juros, restando afastadas, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in idem. A

respeito, transcrevo precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - TAXA SELIC -

EXISTÊNCIA DE LEI MUNICIPAL - APLICABILIDADE.

1. A eg. Primeira Seção deste Tribunal assentou entendimento no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC sobre

débitos e créditos tributários.

2. É possível a utilização da Taxa Selic na atualização monetária de créditos tributários federais, e, havendo lei

do ente federativo, em relação também aos estaduais e municipais. Precedentes.

3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1099363/RS, Segunda Turma, v.u., Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 27/05/2009)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC SOBRE OS DÉBITOS PARA COM A

FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplicação da taxa SELIC a partir da sua

instituição nos moldes estabelecidos pela Lei 9.250/95 no cálculo do valor da dívida ativa da União. 

2. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo

Civil, pois o recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico de Tribunal Superior. 

3. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF3, AC 0002480-92.2009.4.03.6182, Sexta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Johonsom Di Salvo, e-DJF3

Judicial 1 24/01/2014)

 

 

DA MULTA MORATÓRIA

 

Quanto à multa moratória, saliento que a sua imposição objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no

recolhimento do tributo, devendo ser afastada a alegação de que esta possui caráter confiscatório.

 

Observo ser incabível a sua redução ao percentual de 20% (vinte por cento), nos termos do art. 35 da Lei nº

8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009, uma vez que os débitos são oriundos de NFLD (lançamento

de ofício). Para esses casos, o art. 35-A da Lei nº 8.212/91 prevê a aplicação de percentuais maiores do que aquele

originalmente fixado na CDA. A respeito:

 

 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE FATO E ERRO DE

PREMISSA - DO NÃO CABIMENTO DE REDUÇÃO DE MULTA. OMISSÃO QUANTO A SISTEMÁTICA DE

LANÇAMENTO DA EXAÇÃO.

(...)

III. Em que pese o artigo 106, II, "c", do CTN, autorizar a redução de multa, em razão de nova legislação mais

benéfica, tal regramento não se afigura aplicável na hipótese dos autos. O débito cobrado é originado de

lançamento de ofício, o que resultaria na aplicação do disposto no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91 que determina

a incidência de multa em percentuais maiores do que o originalmente fixado. Assim, não há que se falar em

omissão na aplicação do artigo 106, II, "c", do CTN, razão porque rejeito os aclaratórios, também, no particular.

(...)

V. Embargos da União acolhidos. Rejeitados os declaratórios opostos pela autora.

(TRF 3ª Região, AC 0024753-64.2002.4.03.6100, Segunda Turma, Rel. Des. Federal Cecilia Mello, j. 11/09/2012,

e-DJF3 Judicial 1 20/09/2012)

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 

De acordo com o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, os

honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, uma vez atendidos o grau de zelo do

profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço, não estando a fixação dessa verba adstrita aos percentuais de 10%

e 20% sobre o valor da causa (STJ, RESP nº 1.155.125/MG, Primeira Seção, v.u., Rel. Min. Castro Meira, j.
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10.03.2010, DJe 06.04.2010, art. 543-C).

 

Portanto, mantenho a condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União, no

montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), eis que tal importância não é irrisória e corresponde a mais de 1% (um

por cento) do valor dado à causa, devendo esse montante ser atualizado segundo os critérios previstos no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 267/2013). 

 

CONCLUSÃO

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às

apelações.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000241-51.2002.4.03.6121/SP

 

 

 

 

Renúncia

Homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, e julgo extinto o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, nos termos da petição de fls. 990/992.

Cumpridas as formalidades de praxe, e decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I. 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020279-79.2004.4.03.6100/SP

 

 

2002.61.21.000241-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : DELFIN RIO S/A CREDITO IMOBILIARIO

ADVOGADO : SP061527 SANDRA MARIA ABDALLA ROSTAGNO e outro(a)

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP016479 JOAO CAMILLO DE AGUIAR e outro(a)

APELANTE : PAULO CELSO DIAS e outro(a)

: SHEILA CRISTINA DA SILVA DIAS

ADVOGADO : SP142614 VIRGINIA MACHADO PEREIRA e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00002415120024036121 2 Vr TAUBATE/SP

2004.61.00.020279-0/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação monitória interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra Marcelo Alves Santos

objetivando o recebimento da quantia de R$ 4.614,11 (quatro mil, seiscentos e quatorze reais e onze centavos) -

valor apurado em 10.11.2003 e referente ao Contrato de Adesão ao Crédito Direto Caixa - PF e cláusulas gerais do

Contrato de Abertura de Crédito Direto ao Consumidor - Crédito Direto Caixa.

Devidamente citado, o réu ofereceu embargos à ação monitória.

A Caixa ofereceu impugnação às fls. 68/77.

Laudo do perito oficial às fls.157/170.

Manifestação da CEF às 175/176 e do réu às fls. 180/182.

A sentença de fls. 187/194 julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, acolhendo em parte os

embargos monitórios opostos, extinguindo fase de conhecimento com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, inciso I, e artigo 1102c, § 3º, ambos do CPC, para fins de restaurar a eficácia do mandado inicial com a

ressalva de que devem constar os valores descritos nas planilhas acostadas às fls.108/119, ficando constituído em

título executivo judicial; diante da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados,

fixados em R$ 1.000,00 (artigo 21, caput, do CPC); condenou a autora ao pagamento de metade das custas;

deixou de condenar o réu ao pagamento das custas processuais, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita.

Inconformado, Marcelo Alves dos Santos apelou sob os seguintes argumentos:

1 - inversão dos ônus da prova em favor do consumidor;

2 - vedada a capitalização dos juros.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

Verifico que no presente caso, mesmo que seja admitida a hipossuficiência do embargante, esse privilégio

processual não se justifica, eis que a autora juntou aos autos toda a documentação necessária para a propositura da

ação monitória (contrato celebrado entre as partes, planilha de evolução da dívida e extratos bancários), não

havendo motivo para inverter o ônus da prova.

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

"AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATOS BANCÁRIOS. ABERTURA DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO. CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. LIMITES E CAPITALIZAÇÃO

DE JUROS REMUNERATÓRIOS. ENCARGOS MORATÓRIOS. TAXA DE ABERTURA DE CRÉDITO E

TAXA OPERACIONAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 1. Não se justifica a inversão do ônus da prova quando

constante nos autos toda a documentação necessária ao julgamento da lide, em especial o contrato que embasa a

ação monitória. 2. Os juros remuneratórios não estão sujeitos à limitação de 12% ao ano, podendo ser fixados em

patamar superior. Súmula Vinculante n.º 07. Súmulas n.º 596/STF e 382/STJ. 3. Apenas quando restar cabalmente

comprovada a exorbitância do encargo é que se admite o afastamento do percentual de juros avençados pelas

partes contratantes. 4. O artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36/2001 (reedição da Medida Provisória n.º 1.963-

17/2000), autorizativo da capitalização mensal nos contratos bancários em geral, foi declarado inconstitucional

pela Corte Especial deste Tribunal (Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade 2001.71.00.004856-0/RS,

DJU 08/09/2004). 5. Uma vez verificada a impontualidade do devedor , a instituição financeira tem direito aos

encargos moratórios, acrescidos da correção monetária, ou então à comissão de permanência, sendo pacificamente

vedada a cumulação desta com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios previstos para a situação

de inadimplência. 6. A cobrança de taxas operacionais e de abertura de crédito é feita em conformidade com a

Resolução do Comitê Monetário Nacional n.º 3.518/08, como forma de remuneração dos serviços prestados pelas

instituições financeiras aos mutuários, não havendo que se falar em abusividade ou ilegalidade. 7. Reconhecida a

cobrança de valores a maior, impõe-se a compensação do que foi pago indevidamente com o que efetivamente é

devido, primeiro com as parcelas vencidas e, depois, com os débitos vincendos. Vindo ainda a ser apurada, em

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARCELO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : MG107811 MARIANE BONETTI SIMAO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 00202797920044036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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novos cálculos a serem apresentados pela CEF, a existência de um saldo credor em favor do mutuário, torna-se

possível também a restituição dos valores remanescentes, na forma simples."

(APELAÇÃO CIVEL nº 00198032520074047000, Relatora Maria Lúcia Luz Leiria, publicado no D.E de

03.03.2010) 

Quanto à capitalização mensal de juros, resta assente o entendimento de que é lícita apenas nos contratos firmados

posteriormente à entrada em vigor da MP 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o 2.170-36/2001, e desde que

prevista contratualmente.

Neste sentido, os seguintes julgados:

 

 PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL PACTUADA

EM PERÍODO POSTERIOR AO DA VIGÊNCIA DA MP 1.963-17/2000, REEDITADA SOB O Nº 2.170-

36/2001. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA. 1. Para a cobrança da capitalização mensal dos juros, faz-se

necessária a presença, cumulativa, dos seguintes requisitos: (I) legislação específica possibilitando a pactuação,

como nos contratos bancários posteriores a 31/3/2000 (MP 1.963-17/2000, reeditada pela MP 2.170-36/2001), em

vigência em face do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001 (AgRg no REsp 1.052.298/MS, Rel. Min.

ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Quarta Turma, DJe de 1º/3/2010); e (II) expressa previsão contratual quanto à

periodicidade. 2. De acordo com o entendimento pacificado no âmbito da Segunda Seção do Superior Tribunal de

Justiça, há previsão expressa de cobrança de juros capitalizados em periodicidade mensal quando a taxa de juros

anual ultrapassa o duodécuplo da taxa mensal . 3. O Tribunal a quo, em suas razões de decidir, utilizou-se também

de fundamento infraconstitucional, qual seja o art. 4º do Decreto 22.626/1933. 4. Agravo regimental a que se nega

provimento.

 (AEAREsp 1.077.283, Relator Ministro Raul Araújo, publicado no DJE de 03/09/2013)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS . PACTUAÇÃO

EXPRESSA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.

CUMULAÇÃO COM JUROS MORATÓRIOS E MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

 

Com a edição da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001, a Eg. Segunda Seção deste

Tribunal passou a admitir a capitalização mensal nos contratos firmados posteriormente à sua entrada em vigor,

desde que houvesse previsão contratual.

 (...)

 (AgRg nº REsp 889175/RS, relator Ministro Helio Quaglia Barbosa, publicado no DJ de 16/04/2007).

 

Destaco, também, o julgado na Apelação Cível nº 2012.61.02.000217-0, relator Desembargador Federal Paulo

Fontes, julgada em 23.03.2015.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo, mantendo a

decisão de primeiro grau.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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2008.60.00.012035-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS008113 ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO e outro(a)

APELANTE : MARIA CRISTIANE DE BARROS e outros(as)

: FRANCISCO ELIGIO SILVA

: MARIA APARECIDA DE BARROS SILVA
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DECISÃO

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF contra Maria Cristiane de Barros e

Outros visando ao pagamento do débito referente ao contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil

- FIES nº 07.0017.185.0003984-63 (fls. 10/18).

Os réus, assistidos pela Defensoria Pública da União, apresentaram embargos monitórios às fls. 70/92.

A CEF apresentou impugnação às fls. 95/119.

A sentença de fls. 160/177 julgou parcialmente procedente a ação monitória, nos termos do art. 269, I do CPC,

constituindo de pleno direito o título executivo judicial no valor que resultar do cálculo determinado (artigo 1102-,

§ 3º do CPC); considerando que a autora decaiu de parte mínima do pedido, condenou os embargantes ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor apurado na forma do parágrafo

anterior, cuja execução deve ficar suspensa, nos termos da Lei 1060/50, tendo em vista o pedido de justiça

gratuita; custas na forma da lei.

A Caixa apela sob os seguintes argumentos (fls. 180/184):

- as partes tiveram pelo conhecimento das disposições contratuais, de sorte que os devedores não sofreram a

implementação de cláusula alguma que não tivesse anuído;

- o fato de ser contrato de adesão não implica em vício de consentimento;

- não houve fundamentação quanto a exclusão das disposições contratuais que estabelecem a possibilidade da

Caixa bloquear o saldo de contas dos devedores para adimplemento da dívida perseguida;

- no contrato assinado pelo recorrido há previsão expressa no sentido de que o fiador renunciou ao benefício de

ordem.

Maria Cristiane de Barros e Outros apelam sob os seguintes aspectos:

- os documentos produzidos pela embargada, de forma unilateral, não traduzem a evolução da dívida cobrada, já

que impossível determinar os meios utilizados para se chegar ao saldo devedor;

- incidência do Código de Defesa ao Consumidor;

- vedação a capitalização mensal;

- aplicação da taxa de juros de 3,4% a.a., nos exatos termos do artigo 5º da Lei 10260/2001, com a redação dada

pela Lei 12202/2010, regulamentada pela Resolução 3842/2010, artigo 1º;

- inadmissibilidade da aplicação da tabela Price;

- nulidade da cláusula impontualidade, ou seja, exclusão da pena convencional;

- inversão do ônus da sucumbência.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

No tocante a falta de interesse de agir, sem razão a ré.

Segundo entendimento consagrado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o fato de o credor portador de título

executivo extrajudicial ter ingressado com ação monitória não o torna carecedor de ação por falta de interesse

processual.

Nesse sentido, a título de exemplo, o seguinte julgado:

 

"AÇÃO MONITÓRIA . "CONTRATO PARTICULAR DE CONSOLIDAÇÃO, CONFISSÃO E

RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA" E NOTA PROMISSÓRIA ALUSIVA AO DÉBITO CONSOLIDADO.

TÍTULOS EXECUTIVOS. INTERESSE DE AGIR . - "O credor que tem em mãos título executivo pode

dispensar o processo de execução e escolher a ação monitória " (REsp n. 435.319-PR). Recurso especial

conhecido e provido."

(STJ, REsp 394695, Relator Ministro Barros Monteiro, 4ª Turma, j. 22/02/05, DJ 04/04/05, pág. 314)

 

Esta Egrégia Corte Regional também já enfrentou a matéria e posicionou-se no mesmo sentido do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:

 

"AGRAVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA . INAPLICABILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO

CONFIGURAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INOCORRÊNCIA. TABELA PRICE. LEGALIDADE.

MULTA E PENA CONVENCIONAL. TR E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE .

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOMINONI DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00120353420084036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1- O contrato assinado pelas partes de Financiamento

Estudantil, nos termos do art. 585 do CPC, é um título executivo extrajudicial e, portanto, poderia ser cobrado

através de ação de execução . Assim, haveria à primeira vista carência de interesse processual na ação monitória .

2- Nada obstante, o detentor do título executivo pode ter interesse processual na via monitória , por exemplo, se de

antemão sabe que é controvertida a possibilidade de exigir juros na forma contratada. 3- O STJ tem entendido que,

se a ação monitória prosseguiu até ser apreciado o seu mérito, não é o caso de extingui-la por carência de interesse

. (...) 12 - Agravos legais desprovidos."

(STJ, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0021411-35.2008.4.03.6100, Relator Desembargador Federal José

Lunardelli, 1ª Turma, j. 04/09/12, e-DJF3 14/09/12)

Não se aplicam as disposições do Código de Defesa do Consumidor no tocante às cláusulas que compõem os

contratos de abertura de crédito para financiamento estudantil. Referidos contratos, pela própria natureza e objeto,

não traduzem natureza consumerista.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado, a título de exemplo:

 

 "AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FIES. APLICAÇÃO DAS

NORMAS CONTIDAS NO CDC . IMPOSSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS AFASTADA.

APLICAÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO "TABELA PRICE". LEGALIDADE. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO. I. Não se aplicam as disposições contidas no Código de Defesa do consumidor

nos contratos de abertura de crédito para financiamento estudantil, vez que a relação ali travada não se amolda ao

conceito de atividade bancária, dado inexorável contexto social em que foi inserida pelo governo, por não visar

lucro, mas, apenas, manter o equilíbrio dos valores destinados ao FIES . II. Tais contratos estão inseridos num

programa de governo, sendo regidos por legislação própria, a qual visa facilitar o acesso ao ensino superior, sendo

que a participação da CEF nesses instrumentos não é de fornecedora de serviços ou produtos, mas de mera gestora

de Fundo. Logo, tais contratos não possuem essência consumerista, o que, por si só, afasta a aplicação do

subsistema normativo pretendido. III. Nos moldes do entendimento proferido pela Primeira Seção do colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.155.684/RN (assentada de 12.5.2010), submetido

ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), em se tratando de contrato de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, porquanto ausente autorização expressa por norma específica. aplicação da

Súmula 121/STF. IV. É possível a adoção do sistema de amortização denominado "Tabela Price", vez que não há

vedação legal à sua utilização. Precedentes. V. Agravo legal parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0022494-86.2008.4.03.6100, Relator Desembargador Federal

Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 11/06/13, e-DJF3 20/06/13)

 

 

O contrato de crédito educativo se trata de adesão, tendo em vista que os seus termos são redigidos

unilateralmente por uma das partes, sendo que cabe a outra parte aderir ou não aos seus termos. Aderindo, deve

cumprir o avençado, eximindo-se de tal obrigação somente em caso de nulidade de suas cláusulas.

Tratando-se de um programa governamental de cunho eminentemente social e que visa beneficiar alunos

universitários carentes ou que não possuam, momentaneamente, condições de custear as despesas com a educação

de nível superior, os princípios e regras do Código de Defesa do Consumidor não se aplicam a esses contratos.

Como bem salientou o MM. Juízo a quo, no presente caso é indevida a redução da taxa de juros prevista no artigo

5º, II da Lei 12202/2010, vez que quando houve a alteração legislativa em questão, o contrato já se encontrava

encerrado pelo vencimento antecipado da dívida em razão do inadimplemento das prestações desde maio de 2008.

Confira-se o julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO MONITÓRIA REFERENTE A DÍVIDA

ORIUNDA DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL ( FIES ). AGRAVO RETIDO

(NULIDADE DA SENTENÇA POR FALTA DE ELASTÉRIO PROBATÓRIO) IMPROVIDO.

INAPLICABILIDADE DO CDC, POIS A PACTUAÇÃO DE CONTRATO REFERENTE AO FIES NÃO

ENVOLVE ATIVIDADE BANCÁRIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (GESTORA DO FUNDO).

CONTRATO A QUE O INTERESSADO ADERE VOLUNTARIAMENTE, PARA SE BENEFICIAR DE

RECURSOS PÚBLICOS E ASSIM CUSTEAR EDUCAÇÃO SUPERIOR. VALIDADE DAS CLÁUSULAS

PACTUADAS. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE JÁ QUE REGULARMENTE PACTUADA. JUROS

CAPITALIZADOS MENSALMENTE. ADEQUADO VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA.

REDUÇÃO DO PERCENTUAL DE JUROS . VERBA HONORÁRIA. APELAÇÃO DA CEF

PARCIALMENTE PROVIDA, NA PARTE CONHECIDA. APELAÇÃO DA RÉ/EMBARGANTE

DESPROVIDA. 

(...)

8. Verifica-se que a cláusula 13, item "a" do contrato dispõe que, nos casos de não pagamento de 03 (três)
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prestações mensais consecutivas, ocorrerá o vencimento antecipado da dívida. Havendo a previsão contratual, sem

que se verifique a ocorrência de qualquer ilegalidade ou afronta à legislação pátria, não há motivo plausível para

acolher a pretensão da embargante em relação ao afastamento do vencimento antecipado da dívida. 9. Ocorrendo

o vencimento antecipado da obrigação, a Caixa Econômica Federal passa a ter a prerrogativa de cobrar o valor

integral da dívida. Assim, não se verifica qualquer abusividade na referida cláusula contratual. 10. À luz das

disposições da Lei nº 12.202/2010 e da Resolução 3.842/2010 do BACEN, verifica-se que a taxa efetiva de juros

de 3,4% ao ano não se aplica ao contrato em tela, que se encontra encerrado pelo vencimento antecipado da dívida

desde fevereiro de 2009, nos termos do item 13 da avença. 11. No que tange aos honorários advocatícios,

condena-se a ré/embargante ao seu pagamento, fixando-os no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, tendo em vista que a autora da monitória decaiu de parte mínima do pedido (parágrafo único do

artigo 21 do Código de Processo Civil). Entretanto, por ser a embargante beneficiária da justiça gratuita, a

execução ficará suspensa pelo prazo de 5 anos, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 12. Agravo retido

improvido, apelação da CEF não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida e apelo da

ré/embargante improvido."

(Apelação Cível nº 200961000040993, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, publicado no DJF3

CJ1 30.09.2011, p. 177)

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por meio da sistemática dos recursos repetitivos (artigo 543-C, do Código

de Processo Civil), assentou entendimento no sentido de que não é admitida a capitalização de juros nos contratos

de crédito educativo, pelo fato de não haver norma específica autorizando a aplicação de tal espécie

remuneratória.

Confira-se:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL ( FIES ). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º,

VI, DA LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO cdc . CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO.

PRECEDENTES DESTA CORTE. (...) 3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se

tratando de crédito educativo, não se admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização

expressa por norma específica. Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF. Precedentes: REsp 1.058.334/RS,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Turma, DJe 5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008;

REsp n. 630.404/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ de 28/3/2005. (...) 5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao

regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 6. Ônus sucumbenciais invertidos. 7. Recurso especial

provido, nos termos da fundamentação supra."

(STJ, REsp 1155684, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, j. 12/05/10, DJe 19/05/10)

Desta feita, considera-se nula a cláusula contratual que permite a capitalização mensal dos juros.

No que tange à utilização da Tabela PRICE nos contratos de Financiamento Estudantil - FIES, não há norma legal

que impeça a sua utilização. Aliás, essa Egrégia Corte, em diversas oportunidades, já se manifestou acerca da

possibilidade de manejo da Tabela PRICE no contrato em referência. Exemplo:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES . DOCUMENTO QUE

REVELA EXISTÊNCIA DA OBRIGAÇÃO. SENTENÇA ANULADA. REVELIA. PROVA PERICIAL.

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CLÁUSULAS ABUSIVAS.

ALEGAÇÃO GENÉRICA. PENA CONVENCIONAL , VERBA HONORÁRIA E DESPESAS PROCESSUAIS.

CLÁUSULA MANDATO. LEGALIDADE. RESPONSABILIDADE DO FIADOR. BENEFÍCIO DE ORDEM.

JUROS. TABELA PRICE. INIBIÇÃO DA MORA E REPETIÇÃO. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AGRAVO DESPROVIDO. (...) 16- Quanto ao sistema de amortização do saldo

devedor o emprego da tabela Price não é vedado por lei, pois não há lei proibitiva do recebimento mensal de juros

e a incidência da Tabela Price, expressamente pactuada, não importa, por si só, anatocismo. (...) 19 - Agravo legal

desprovido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0027437-20.2006.4.03.6100, Relator Desembargador Federal

José Lunardelli, 1ª Turma, j. 20/08/13, e-DJF3 29/08/13)

A pena convencional fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, no caso de inadimplemento

contratual, está amparada pela Lei Civil e não está sujeita às disposições do Código de Defesa do Consumidor, até

porque este último não se aplica aos contratos para Financiamento Estudantil - FIES.

Nessa linha:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º, CPC. FIES. PENA CONVENCIONAL.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. I - Em que pese o fato de a CEF figurar como parte nos contratos relativos ao

FIES, estes não se confundem com financiamentos e serviços diversos ofertados por bancos e instituições

financeiras, uma vez que seu objeto é a viabilização de política pública na área da educação, com regramento

próprio e condições privilegiadas para a concessão do crédito em questão. Por esta razão, não pairam dúvidas de

que os contratos firmados no âmbito do Programa de Financiamento Estudantil (FIES) não se subsumem às regras

encartadas no Código de Defesa do Consumidor. II - Por essa razão, não há que se falar em revisão das cláusulas

que prevêem a imposição de pena convencional em caso de inadimplemento, e das que prevêem o devedor deve

arcar com honorários advocatícios e despesas processuais. III - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0023100-56.2004.4.03.6100, Relator Desembargador Federal

Antonio Cedenho, 5ª Turma, j. 02/09/13, e-DJF3 10/09/13)

Não há como considerar abusiva a cláusula mandato que autoriza a instituição financeira a bloquear o saldo das

contas do devedor, no valor suficiente à liquidação da obrigação vencida. Esta consiste numa garantia de que

dispõe a CEF para a manutenção do sistema de financiamento do crédito que foi disponibilizado.

A cláusula mandato prevista no contrato é válida quando não demonstrada nenhuma prática abusiva por parte do

agente financeiro, assim como não demonstrado eventual ônus excessivo, desvantagem exagerada,

enriquecimento ilícito e ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé.

Por último, cumpre salientar que o benefício de ordem não alcança o fiador, uma vez que o mesmo se obrigou

contratualmente como "principal pagador".

No mesmo sentido, o julgado na Apelação Cível nº 2008.61.16.001616-2, relator Desembargador Federal Peixoto

Junior, publicado no D.E. de 17.04.2015.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso da CEF para

determinar a manutenção da cláusula que autoriza o bloqueio de saldos ou aplicações financeiras em contas

mantidas pelos réus, bem como aquela relativa a renúncia do benefício de ordem pelos fiadores. Dou provimento

parcial ao recurso dos réus para excluir a capitalização mensal dos juros.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA CECILIA MELLO: Cuida-se de ação

monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF contra Amanda Silvia Borine objetivando o recebimento

da importância de R$ 15.150,36 (quinze mil, cento e cinquenta reais e trinta e seis centavos) atualizada até

11.04.2011, referente ao inadimplemento do Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para

Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos.

2011.61.00.007020-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : AMANDA SILVIA BORINE

ADVOGADO : SP257831 ANA LUCIA MARCONDES FARIA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

No. ORIG. : 00070207020114036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Devidamente citada, a ré opôs embargos monitórios às fls. 75/84.

A CEF ofereceu impugnação às fls. 87/112.

A sentença de fls. 116/123 rejeitou parcialmente os Embargos oferecidos e julgou parcialmente procedente o

pedido monitório, constituindo, de pleno direito, o título executivo judicial, devendo o valor da dívida ser

acrescido dos encargos contratuais pactuados, afastando-se a cobrança do IOF, bem como a cláusula décima

sétima (ao fixar o valor dos honorários advocatícios); custas na forma da lei; em razão da sucumbência mínima

por parte da CEF, nos termos do artigo 21, parágrafo único do CPC, condenou a embargante ao pagamento das

despesas processuais e honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor da dívida.

Em suas razões de recurso, Amanda Silvia Borine apela sob os seguintes aspectos:

1 - cerceamento de defesa em razão da ausência de prova pericial;

2 - nulidade da citação por edital;

3 - aplicação do Código de Defesa ao Consumidor;

4 - vedação para a capitalização de juros em contratos como o dos autos;

5 - abusiva a cláusula que fixa a pena convencional e a cobrança de honorários advocatícios;

6 - os encargos moratórios (multa e juros moratórios) devem incidir somente após o trânsito em julgado da

sentença.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO 

Não merece ser acolhida a preliminar de cerceamento de defesa.

O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a lide, tratando-se de

ação versando matéria exclusiva de direito.

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PROVA PERICIAL CONTÁBIL.

DESNECESSIDADE. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. LEGALIDADE. MP 2170-36/2001. TABELA PRICE E

CLÁUSULA MANDATO. VALIDADE. MORA "EX RE". REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Recurso não conhecido na parte em que se insurge contra a

pena convencional, eis que tal questão não foi objeto da contestação ou do apelo do ora agravante, bem assim por

faltar-lhe interesse recursal, na medida em que o encargo não foi incluído no débito em cobro. 2 - Para que seja

pertinente a produção de prova pericial, é necessária a existência de fatos concretos alegados por uma parte e

contrariados por outra cuja compreensão não possa prescindir do concurso de técnico especializado. Fora dessas

circunstâncias, a prova pericial é impertinente e, portanto, seu indeferimento não importa em cerceamento de

defesa. 3 - A jurisprudência do C. STJ é pacífica no sentido de que, nos contratos bancários firmados após 31 de

março de 2000 (data da publicação d MP 1963-17), é admitida a incidência da capitalização mensal dos juros,

desde que expressamente pactuada, como se deu, in casu. 4 - Analisada à luz do Código Civil, a denominada

"cláusula mandato" não pode ser considerada abusiva ou desproporcional, ei que não impõe obrigação iníqua, nem

pode ser considerada potestativa. De outro lado, não se verificou acontecimento extraordinário e imprevisível a

autorizar a revisão do contrato, com fundamento no art. 478 do Código Civil. 5 - Havendo termo certo para o

adimplemento de obrigação líquida e vencida, a constituição do devedor em mora independe de interpelação pelo

credor, os termos do art. 397 do atual Código Civil. 6 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de

conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 7 - Agravo não conhecido parcialmente e, na

parte conhecida, desprovido.

(AC 00062610920114036100, Desembargador Federal José Lunardelli, publicada no e-DJF3 Judicial 1 de

20.05.2013)

 

No que respeita a nulidade da citação por edital, sem razão a ré.

A Certidão do Analista Judiciário - Executante de Mandados informou que a ré deixou de ser citada, tendo em

vista que mudou de endereço (fl. 46) e se encontra em local incerto e não sabido.

O MM. Juízo deferiu o pedido de consulta ao DETRAN, TRE e BACENJUD, na tentativa de localizar o endereço

atualizado da ré.

As diligências para a localização da ré restaram infrutíferas.

A Caixa pleiteou a citação por edital, tendo em vista que a ré não foi localizada (fls. 62/65).

Somente após o ocorrido, o MM. Juízo determinou corretamente a citação por edital.

No mérito, anoto que as instituições financeiras se submetem às disposições do Código de Defesa ao Consumidor,

nos termos da Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça que assim dispõe:
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Súmula 297: O Código de Defesa ao Consumidor é aplicável às instituições financeiras.

Quanto à capitalização mensal de juros, resta assente o entendimento de que é lícita apenas nos contratos firmados

posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o n. 2.170-36/2001, e desde

que prevista contratualmente.

Como exemplo, destaco o julgado na Apelação Cível nº 2012.61.02.000217-0, relator Desembargador Federal

Paulo Fontes, julgada em 23.03.2015.

No presente caso, o contrato foi firmado em 09 de março de 2009 (fls. 09/15), ou seja, em data posterior a edição

da MP 1963-17/2000.

Anote-se que a capitalização mensal foi prevista na cláusula décima quinta, paragrafo primeiro, do contrato.

De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a dívida deve ser atualizada nos termos dispostos no contrato até a

data do efetivo pagamento, de acordo com o julgado abaixo transcrito:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CAPITALIZAÇÃO

MENSAL DE JUROS. LEGALIDADE. CONTRATO CELEBRADO EM PERÍODO POSTERIOR À EDIÇÃO

DA MP 1963-17, DE 31 DE MARÇO DE 2000. PREVISÃO CONTRATUAL. ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO.

MODIFICAÇÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, caput, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência

de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente.

2- A Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), em seu artigo 5º

dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.".

3- A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contratos

bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada.

4- No caso dos autos, a contratação do Crédito Direto Caixa data de 14 de agosto de 2006, ou seja, período

posterior à edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E por haver previsão contratual, não há vedação à

capitalização dos juros.

5- Considerando válido o contrato pactuado entre as partes, o Poder Judiciário deve mantê-lo como um todo, não

lhe competindo alterar a forma de atualização do débito após o ajuizamento da ação.

6- Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0031598-39.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 11/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2014)

Assim sendo, a dívida deve ser atualizada conforme previsto na cláusula décima quarta, com a incidência da Taxa

Referencial desde a data do vencimento, inclusive, até a data do pagamento, mais juros remuneratórios, com

capitalização mensal, aplicando-se a mesma taxa de juros contratada e juros moratórios à razão de 0,033333%

(trinta e três mil trezentos e trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso.

Inadmissível a insurgência da apelante no tocante a previsão contratual de pena convencional, visto que a CEF

não incluiu o encargo na planilha de evolução da dívida.

Ante o exposto e, nos termos do artigo 557, nego seguimento ao recurso.

P.I., baixando os autos oportunamente.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 HABEAS CORPUS Nº 0020268-31.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.020268-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : RUBENS DOS SANTOS JUNIOR

PACIENTE : F F D C r p

ADVOGADO : SP350011 RUBENS DOS SANTOS JUNIOR

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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DESPACHO

Considerando que o habeas corpus é remédio constitucional destinado a fazer cessar violência ou coação na

liberdade de locomoção em virtude de ilegalidade ou abuso de poder, devendo vir instruído com todo o material

probatório pré-constituído porque, como é cediço, não comporta dilação probatória, intime-se o impetrante para

trazer aos autos os documentos comprobatórios do alegado, sob pena de indeferimento do writ.

Prazo: 05 dias.

 

 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022447-83.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A fls. 583/585 a apelante, Megatech Dumon Ltda., noticia restrições em sua linha de crédito perante o apelado,

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, contrariamente ao acórdão proferido no

agravo de instrumento nº 2007.03.00.052481-9.

 

Pede, com fundamento no art. 273, § 7º, do CPC, a concessão de medida liminar para que seja cessada toda e

qualquer anotação negativa em seu nome.

O BNDES manifestou-se a fls. 602/605.

 

É o relatório. Decido.

 

Ausente a verossimilhança das alegações, uma vez que o acórdão acima mencionado apenas garantiu à apelante o

direito de não ter seu nome inscrito em órgãos de proteção ao crédito e por meio da petição de fls. 583/585,

pretende-se a reabertura de linhas de crédito. 

 

Além disso, o seu pedido foi julgado improcedente neste feito (sentença de fls. 456/466).

 

Posto isso, em exame provisório, indefiro o pedido.

 

Int. Publique-se.

No. ORIG. : 00009091920154036104 5 Vr SANTOS/SP

2006.61.00.022447-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : MEGATECH DUMON LTDA e outro(a)

ADVOGADO : SP022207 CELSO BOTELHO DE MORAES e outro(a)

: SP198187 FREDERICO DE MELLO ALLENDE TOLEDO

APELANTE : JOSE LUIS ARMESTO MONDELO

ADVOGADO : SP022207 CELSO BOTELHO DE MORAES e outro(a)

APELADO(A) : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : SP051099 ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO e outro(a)

No. ORIG. : 00224478320064036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 04 de setembro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011893-23.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Piracicaba informou à fl. 662 que os réus procederam ao

parcelamento dos débitos da empresa "Indústria Têxtil Dahruj S/A", CNPJ nº 43.237.403/0001-61,

consubstanciados nos DEBCAD nº 37.254.251-4, 37.254.250-6, 37.254.252-2 e 37.254.256-5, com base na Lei

12.996/2014, de acordo com pedido formalizado em 01.12.2014, conforme fl. 663.

Com efeito, incabível a suspensão do feito pelo Juízo a quo, que acertadamente os condenou, na ocasião, pela

prática dos crimes de apropriação indébita previdenciária, relacionado no primeiro documento, e sonegação de

contribuição previdenciária, constante dos três últimos, pois à época, 06.10.2014, constava nos autos a informação

apresentada pela Procuradoria da Fazenda (fl. 455) de que a empresa devedora efetuara adesão ao parcelamento de

acordo com a Lei 12.865/2013 quanto aos débitos previdenciários, com saldo remanescente de parcelamento

anterior, sendo que os débitos de nº 37.254.250-6, 37.254.252-2 e 37.254.256-5 não tinham sido objeto daquele

parcelamento.

Somente agora, com a informação precisa trazida aos autos é que fazem jus os réus apelantes à suspensão do feito.

Este E. Tribunal já têm se posicionado no sentido de que, comprovado o pedido de parcelamento, deverá ocorrer a

suspensão do processo e da prescrição, independentemente da homologação do débito. Aliás, essa interpretação

não acarreta prejuízo algum à persecução penal, uma vez que suspensos tanto o processo quanto o prazo

prescricional.

Nesse sentido:

PENAL - HABEAS CORPUS - PARCELAMENTO DO DÉBITO - ARTIGO 68 DA LEI Nº 11.941/2009 - CRIME

DO ART. 168-A DO CÓDIGO PENAL - ORDEM CONCEDIDA 1. Considerando que o paciente comprovou o

parcelamento do débito nos termos do artigo 68 da Lei nº 11.941/2009, tem-se que vincular o deferimento da

suspensão do processo e da prescrição criminal à consolidação definitiva do parcelamento pela Fazenda

Pública, poderá gerar constrangimento ilegal ao paciente, posto que a sua situação jurídica no âmbito criminal

ficará a exclusivo critério da Administração, isto é, em analisar de forma célere, ou não, o pleito de

parcelamento, podendo resultar ao acusado situação de completa injustiça, pois quando da consolidação já

poderá ele estar condenado na esfera penal, face a morosidade do Poder Público na análise e deferimento de seu

legítimo pedido na esfera administrativa. 2. Tal situação não condiz com a mens legis, considerando-se que a

Administração Pública possibilita ao devedor a recuperação fiscal, não obstante consolidada a dívida na forma

líquida e certa. 3. Não se olvide que o Direito Penal deve ser aplicado à luz dos princípios da fragmentariedade e

da subsidiariedade e, nesse passo, só hão de ser utilizadas as normas penalizadoras se esgotados todos os meios

de reparação do atingimento da objetividade jurídica albergada por aquela norma, de modo que a punição deve

ser aplicada apenas como fim último. 4. Máxime lembrar ainda que a dívida que foi objeto de adesão ao

parcelamento tem exigibilidade suspensa (art.151, inc.VI, do Código Tributário Nacional), redundando em mero

formalismo a exigência do parcelamento definitivo com a sua consolidação, ou seja, as formalidades posteriores

ao pedido de parcelamento são mero exaurimento do procedimento administrativo levado a efeito. 5. Suspensão

do processo e do curso da prescrição devem ocorrer a partir da comprovação do pedido de parcelamento

2010.61.09.011893-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ALEXANDRE DAHRUJ JUNIOR

: MAURO ALEXANDRE DAHRUJ

ADVOGADO : SP064633 ROBERTO SCORIZA e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00118932320104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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protocolizado, independentemente da consolidação administrativa do débito, sendo certo que essa interpretação

nenhum prejuízo causará à persecução penal, uma vez que suspensos tanto o processo quanto a prescrição. 6. No

caso dos autos, o ofício da Procuradoria da Fazenda Nacional de fl. 230 dá conta de que a empresa de

propriedade do paciente indicou para parcelamento o débito relativo à NFLD nº 35.502.691-0. Dessa forma, não

há justa causa para o prosseguimento da ação penal quanto ao crime tipificado no artigo 168-A do Código Penal

(NFLD nº 35.502.691-0). 7. Ordem concedida. Liminar ratificada.

(TRF3. HC 00377108320104030000. Desembargador Federal Luiz Stefanini. Quinta Turma. Data:03/02/20110).

 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL. PARCELAMENTO. LEI Nº

11.941/09. ARTIGOS 68 E 69. SUSPENSÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. AUSÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO

DO DÉBITO. COMPROVAÇÃO DA ADESÃO AO PARCELAMENTO DO REFERIDO DÉBITO.

REGULARIDADE DO PAGAMENTO. ARTIGO 29 PARÁGRAFO 4º, II, DA PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB

Nº 6/2009. EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO SUSPENSA. ARTIGO 151 DO CTN. ANALOGIA.

APLICABILIDADE DO ARTIGO 93 DO CPP. 

I - Consta dos autos (documento de fl. 31) que o contribuinte aderiu, em 30/11/2009, ao Parcelamento Especial

instituído pela Lei nº 11.941/2009, encontrando-se suspensa a exigibilidade do crédito e, à sua vez, o ofício de fl.

77 expedido pela Receita Federal, informa que, em 12/08/2010, o contribuinte indicou a LDC nº 25.124.214-7,

objeto da ação penal originária, para ser incluída no parcelamento, sendo certo que, até aquela data (fevereiro

de 2011), as prestações foram pagas, no valor mínimo, com base no artigo 1º da Lei nº 11.941/2009, não tendo

sido ainda o débito consolidado, cujo prazo previsto termina em 29/07/2011. 

II - Dúvidas não subsistem de que o crédito objeto da LDC nº 25.124.214-7, foi inserido no REFIS IV - Lei

11.941/2009 e que a empresa vem efetuando o pagamento da prestação mínima, com fulcro no artigo 1º e artigo

3º, ambos da Lei nº 11.941/09. 

III - Consoante disposto no art. 68 da referida lei, a pretensão punitiva do Estado ficará suspensa com a

concessão do parcelamento do débito fiscal; limitada a suspensão, porém, "aos débitos que tiverem sido objeto de

concessão de parcelamento". Demais disso, enquanto estiver suspensa a pretensão punitiva do Estado, pelo

parcelamento e seu regular pagamento, não corre a prescrição. 

IV - Nossos tribunais têm se posicionado no sentido de que a suspensão do processo e do curso da prescrição

devem ocorrer a partir da comprovação do pedido de parcelamento protocolizado, independentemente da

consolidação administrativa do débito, sendo certo que essa interpretação nenhum prejuízo causará à persecução

penal, uma vez que suspensos tanto o processo quanto a prescrição. 

V - Independentemente de outras formalidades, o simples pedido de inclusão do débito tributário na mencionada

benesse fiscal implica na suspensão da pretensão punitiva estatal e do respectivo curso, não havendo justa causa

para o prosseguimento da ação penal. 

VI - Nos termos do artigo 29, §4º, II, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 6/2009, os créditos tributários que nele

sejam inseridos ficam com a exigibilidade suspensa, independentemente de garantia ou arrolamento (artigo 11 da

Lei 11.941/2009) ou de homologação do pedido de adesão por parte da Fazenda. 

VII - Formulado o requerimento e pagas algumas de suas parcelas, os créditos tributários inseridos no

parcelamento ficam com a exigibilidade suspensa, o que, a um só tempo, impõe a suspensão da respectiva

execução fiscal e, por via de consequência, torna ilegítimas posteriores constrições. 

VIII - Uma das formas previstas na lei para que seja declarada a extinção da punibilidade dos crimes tributários

é o pagamento integral do débito, a teor do que dispõe o artigo 69 da Lei 11.941/09. Por outro lado, o artigo 68

estabelece que o parcelamento da dívida pela pessoa jurídica, relacionada com o agente do crime, suspende a

pretensão punitiva do Estado referente aos crimes previstos nos artigos 1º e 2º da Lei 8.137/90 e nos artigos 168-

A e 337-A, do CP (limitada a suspensão aos débitos objeto do parcelamento). 

IX - Se a promessa de futuro pagamento fundada em simples aparência, diante da inclusão da empresa no regime

de parcelamento, suspende a pretensão punitiva, deve prevalecer o entendimento de que o parcelamento do

quantum devido, deve produzir esse mesmo efeito suspensivo. 

X - O emprego da analogia em matéria penal é admitido quando esta favorecer o direito de liberdade do

imputado, seja com a exclusão da criminalidade seja pelo tratamento mais favorável ao acusado (analogia in

bonam partem). A analogia consiste, assim, em aplicar-se a uma hipótese não regulada por lei disposição

relativa a um caso semelhante. 

XI - Suspensa a exigibilidade do crédito tributário em razão do parcelamento, não pode o contribuinte ser

acusado de ter praticado crime tributário. 

XII - No caso a questão que se está discutindo na esfera cível repercute diretamente no reconhecimento da

própria existência do tipo penal, consoante entendimento firmado pelos nossos tribunais no sentido de que a

discussão acerca da existência ou não do crédito tributário é pressuposto para o reconhecimento de elemento do

tipo. Há, portanto, no momento, pendente na esfera cível, discussão de que depende a própria existência da

infração penal, sendo o caso de se aplicar o disposto no artigo 93 do Código de Processo Penal.

XIII - Considerando que o pagamento é causa extintiva do crédito tributário, fazendo desaparecer a obrigação
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tributária e as suas causas, é mais harmônico com a legislação vigente e com a orientação pretoriana - a

suspensão do curso da ação penal ou do inquérito policial na hipótese de parcelamento do débito.

XIV - Ordem concedida para suspender o curso da ação penal nº 2007.61.15.001859-5, em trâmite perante o

Juízo Federal da 1ª Vara de São Carlos/SP, bem como do prazo prescricional, até o pagamento integral do

débito. 

(TRF3. HC 00125883420114030000. Desembargador Federal Cotrim Guimarães. Segunda Turma.

Data:07/07/2011)

Com tais considerações:

1. SUSPENDO o curso da ação penal e do prazo prescricional a partir desta data, a perdurar enquanto a empresa

permanecer no programa de parcelamento.

2. Oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional solicitando-lhe que informe, trimestralmente, acerca da

consolidação do parcelamento dos débitos da empresa "Indústria Têxtil Dahruj S/A", CNPJ nº

43.237.403/0001-61, consubstanciados nos DEBCAD nº 37.254.251-4, 37.254.250-6, 37.254.252-2 e 37.254.256-

5, e quanto a eventual inadimplência até sua integral quitação, oportunizando-se, com a vinda aos autos da

informação, vistas à acusação.

3. Entrementes, permaneçam os autos na Subsecretaria da 11ª Turma.

P.Int.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009188-37.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo interposto pela por Juliana Fagali Casaca, nos termos do art. 532, do Código de Processo Civil,

contra decisão que deixou de admitir o recurso de embargos infringentes que havia interpostos em face de

Acórdão que por unanimidade, conheceu o agravo regimental como legal e, por maioria negou-lhe provimento,

observando-se que o agravo regimental foi interposto de decisão que negou seguimento a recurso de apelação,

interposto por Juliana Fagali Casaca, em face da sentença que julgou improcedentes os embargos de terceiro,

objetivando o levantamento da penhora incidente sobre automóvel de sua propriedade, extinguindo o processo

com julgamento de mérito, de acordo com o art. 269, I, do CPC.

A decisão de inadmissão dos embargos infringentes fundamentou-se no argumento de que não se encontra

presente um dos requisitos legais para sua interposição.

O artigo 530 do Código de Processo Civil, com a redação conferida pela Lei 10.352/2001, prevê o cabimento do

recurso em caso de julgamento não unânime que, ao analisar a apelação, REFORME da sentença de mérito, o que

não acontece no caso em tela.

Ocorre, no entanto, que a sentença foi mantida, o que torna incabível a interposição dos referidos embargos.

Nesse sentido:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MILITAR. PROMOÇÃO.

2005.61.06.009188-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JULIANA FAGALI CASACA

ADVOGADO : SP199273 FABIO JORGE CAVALHEIRO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. EMBARGOS INFRINGENTES. NÃO-CABIMENTO. AUSÊNCIA DE

REFORMA DE SENTENÇA DE MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Em grau de apelação, somente são cabíveis embargos infringentes na hipótese de acórdão não-unânime

reformar sentença de mérito, conforme disposto no art. 530 do CPC.

2. In casu, mesmo que por fundamentos diversos, a sentença de improcedência do pedido dos recorrentes foi

mantida, por maioria, pelo acórdão recorrido, pelo que incabíveis os embargos infringentes opostos por eles.

3. Recurso especial conhecido e improvido."

(REsp 835678/DF; 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 01.04.2008, v.u.; DJE 28.04.2008)

Cabível na hipótese o art. 557 do Código de Processo Civil, como já decidido pelo STJ:

'HABEAS CORPUS. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. COMUTAÇÃO. DECRETO Nº 3.226/99.

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS INFRINGENTES. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.

(...)

À vista de tal entendimento, pacífico nesta Corte, não se afigura como ilegal a aplicação do art. 557, do CPC,

acarretando o indeferimento monocrático dos embargos infringentes opostos.

"Tratando-se de recurso intempestivo, incabível, deserto ou contrário à jurisprudência dominante, inexiste ofensa

ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o relator não submete a irresignação recursal à apreciação

do órgão colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso" (REsp nº 347.147/RN, Rel. Min.

Garcia Vieira, DJ de 11/03/2002).

Ordem denegada.'

(HC nº19860/RJ, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, j. 17.02.2004, v.u., DJ 22.03.2004.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS E INFRINGENTES. DECISÃO MONOCRÁTICA.

EXTENSÃO DO ART. 557 DO CPC.

Não cabem embargos infringentes contra decisão tomada por maioria, em sede de agravo regimental, em que o

voto vencido simplesmente não admite que, monocraticamente, seja negado seguimento a embargos

declaratórios.

O relator dos embargos infringentes pode negar-lhe seguimento, por decisão unipessoal, com base no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Recursos não conhecidos.'

(REsp nº 506873/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 4ª Turma, j. 06.11.2003, v.u., DJ 22.03.2004.)

 

Dessa decisão foi interposto agravo.

Pois bem, o órgão responsável pelo exame definitivo de admissibilidade dos recursos sempre é o juízo ad quem, e,

neste caso, a 1ª Seção deste Tribunal:

"Art. 532. Da decisão que não admitir os embargos caberá agravo, em 5 (cinco) dias, para o órgão competente

para o julgamento do recurso ."

 

Em decorrência, determino a redistribuição dos autos à 4º Seção, para apreciação do recurso de agravo,

observando, inclusive, a teor do art. 534, do Código de Processo Civil, c.c. art. 260, § 2º, do regimento interno

desta Corte, a necessidade de sorteio de novo relator para os embargos infringentes :

"Art. 534. Caso a norma regimental determine a escolha de novo relator, esta recairá, se possível, em juiz que

não haja participado do julgamento anterior."

Transcreva-se, também, o art. 260, § 2º, do regimento interno desta Corte:

"§ 2º. Admitidos os embargos, proceder-se-á ao sorteio de novo Relator, que será, quando possível, um

Desembargador Federal que não haja participado do julgamento da apelação ou da ação rescisória."

 

Ante o exposto, determino a remessa dos autos à UFOR, para redistribuição do feito, nos termos supra.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de DJALMA DA SILVA, contra ato do Juízo

da 1ª Vara Federal de Dourados/MS, objetivando a revogação da prisão preventiva.

Relata que o paciente foi preso em flagrante no dia 17 de agosto de 2015 por transportar cigarros de procedência

estrangeira, desacompanhados de documentação legal.

A prisão em flagrante foi convertida em preventiva para garantia da ordem pública.

A defesa pleiteou a revogação da prisão preventiva, tendo sido o pedido indeferido.

Alega que não se encontram presentes os requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal,

autorizadores da prisão preventiva.

Sustenta que em favor do paciente militam condições pessoais favoráveis, tais como, primariedade, residência

fixa, ocupação lícita e família constituída.

Aponta a nulidade da decisão que manteve a prisão preventiva por carência de fundamentação idônea.

Por fim, o impetrante defende o cabimento de medidas cautelares diversas da prisão.

Requer, liminarmente, a revogação da prisão preventiva, expedindo-se o competente alvará de soltura, ainda que

com aplicação de medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal. No mérito, requer a

concessão definitiva da ordem de habeas corpus.

É o relatório.

Decido.

Segundo consta, o paciente DJALMA DA SILVA foi preso em flagrante pela suposta prática do crime de

contrabando, por transportar cigarros de procedência estrangeira desacompanhados de documentação legal. As

mercadorias encontravam-se sobre uma carga de fertilizantes.

Na fase do artigo 310 do Código de Processo Penal, a prisão em flagrante foi convertida em prisão preventiva,

com base nos seguintes fundamentos (fls. 69/71):

 

"(...) No caso concreto, entendo que o volume da apreensão (01 carreta-reboque carregada com grande

quantidade de cigarros) teria grande impacto e perigo concreto à sociedade. A comercialização do cigarro

contrabandeado, em potencial lesividade à população pela ausência de controle sanitário sobre sua produção,

poderia impactar uma quantidade imensa de pessoas.

(...) tal como já fundamentei, entendo que uma grande coletividade poderia ser impactada negativamente com

o contrabando.

Entendo, portanto, que a custódia do indiciado é medida que atua em favor da garantia da ordem pública, dado o

impacto negativo de sua conduta delitiva, com o intencionado comércio e disseminação dos produtos

apreendidos na localidade de Cuiabá/MT - o que se depreende das próprias declarações do indiciado.

(...) Pelo perigo concreto, pelas circunstâncias acima fundamentadas e pelo quantum da pena em abstrato,

entendo que é viável a conversão do flagrante em prisão preventiva" (grifei).

 

A defesa apresentou pedido de revogação da prisão preventiva, que restou indeferido, nos seguintes termos (fls.

72/75):

 

"(...) assim, como já fundamentado, entendo que há prova da existência do crime, indícios de autoria e uma

grande coletividade poderia ser impactada negativamente com o contrabando.

Portanto, a custódia do indiciado é medida que atua em favor da garantia da ordem pública, dado o impacto

negativo de sua conduta delitiva, com o intencionado comércio e disseminação dos produtos apreendidos.

A liberdade provisória é neste momento incabível, pois presentes os requisitos para a decretação da prisão

preventiva. Assim, muito embora o status libertatis seja a regra da vida civil, para a definição entre a liberdade

provisória e a prisão preventiva, impõe-se a manutenção desta.

De certo, sua custódia cautelar é medida adequada ao processamento da instrução criminal.

Pelo perigo concreto, pelas circunstâncias acima fundamentadas e pelo quantum de pena em abstrato, entendo

que sua custódia cautelar é medida adequada ao processamento da instrução criminal.

Assim, compreendendo que o delito em tela autoriza a manutenção da prisão, pois presentes as hipóteses

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : CARLOS ROGERIO DA SILVA

PACIENTE : DJALMA DA SILVA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : MS008888 CARLOS ROGERIO DA SILVA e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00025315120154036002 1 Vr DOURADOS/MS
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autorizadoras do encarceramento cautelar, e o fato de que as medidas cautelares diversas da prisão não se

revelam adequadas e suficientes, pois presente o risco à ordem pública, indefiro o pedido de relaxamento da

prisão preventiva ou concessão de liberdade provisória formulado pelo requerente" (grifei).

 

Analisando os elementos trazidos aos autos, verifico que a custódia cautelar do paciente não se apresenta

consentânea com os ditames do artigo 312 do Código de Processo Penal, que estabelece os requisitos para a prisão

preventiva, ao afirmar que poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por

conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver provas da existência

de crime e indícios suficientes de autoria.

De outra parte, estabelece o art. 282 do Código de Processo Penal, verbis:

 

"Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas observando-se a:

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução criminal e, nos casos

expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais;

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do indiciado ou

acusado

(...)

§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar."

 

Necessário, portanto, atentar-se para o dispositivo acima descrito, no sentido de que a prisão preventiva só deverá

ser decretada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar, em observância aos postulados

do princípio da proporcionalidade, a partir da análise de seus subprincípios: adequação e necessidade.

O juízo singular ao indeferir o pedido de revogação da custódia assentou que a prisão preventiva imposta seria

imprescindível à garantia da ordem pública, considerando a coletividade que poderia ser impactada com o

comércio e disseminação dos produtos apreendidos.

No entanto, tais argumentos não são aptos a justificar a imposição de prisão preventiva, porquanto não restou

demonstrado evidente risco à ordem pública, fundado em elementos concretos.

Ademais, considerando que o paciente possui residência fixa (fl. 27), não ostenta maus antecedentes (fls. 26,

30/31) e exerce a ocupação lícita como motorista (conforme comprovam os contratos de prestação de serviços

acostados às fls. 41/43), entendo pela desnecessidade da prisão processual.

Indubitável, portanto, ser mais adequado ao caso em tela, a substituição da prisão preventiva por medida cautelar

prevista no artigo 319, inciso I, do Código de Processo Penal.

Ante o exposto, defiro a liminar para revogar a prisão preventiva de Djalma da Silva, substituindo-a por medida

cautelar, no que a autoridade impetrada deverá adotar as providências necessárias à expedição de alvará de soltura

clausulado em favor do paciente, mediante a assinatura de termo de compromisso:

a) de comparecimento a todos os atos do processo;

b) de comparecimento bimestral ao Juízo de origem para comprovação da residência e para justificar as

atividades.

Comunique-se o juízo de origem para que cumpra o determinado.

Requisitem-se informações à autoridade coatora.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

P.I

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de AILTON ISSAMU ARIMURA,

JOSECARLA DOS SANTOS SILVA e NANCI GIMENEZ GUADAGNOLI, apontando constrangimento ilegal

proveniente do Juízo da 8ª Vara Criminal Federal de São Paulo, objetivando o trancamento do inquérito policial nº

04775/12-5 e do procedimento nº 0006376-38.2015.403.6181.

Segundo a impetração, os pacientes atuam como procuradores de segurados perante o INSS e estão sendo

investigados nos autos do inquérito policial nº 04775/12-5, denominado "Operação Trânsito", que apura a suposta

prática de crimes contra a Previdência Social.

Alega que o inquérito policial 04775/12-5 deu origem ao procedimento nº 0006376-38.2015.403.6181, em que foi

determinada genericamente a busca e apreensão de quaisquer documentos ou outras provas relacionadas à

concessão de benefícios irregulares pelo INSS.

Segundo o impetrante, a ordem judicial contida no Mandado de Busca e Apreensão destaca com clareza que a

diligência deveria se restringir ao endereço mencionado em cada um dos mandados, especificando que cada objeto

apreendido deveria manter pertinência com os crimes investigados, ficando os agentes adstritos aos termos da

decisão.

O impetrante sustenta que houve abuso de autoridade, uma vez que teriam sido cerceados os direitos ao trabalho,

de liberdade de expressão e de ir e vir.

Assevera que foram apreendidos documentos pertencentes a segurados, os quais estavam sendo analisados pelos

pacientes, na condição de intermediários perante o INSS. Nesse ponto, alega que não há qualquer irregularidade

nesses documentos, sendo que não há motivos para estarem em poder da Polícia Federal.

Aduz que decorridos quase dois meses da determinação do magistrado, o laudo que deveria ser elaborado em

quinze dias, ainda não foi levado aos autos.

Sustenta que não foi comprovada a participação de nenhum dos pacientes em qualquer crime, fraude ou tentativa

de suborno.

Por fim, defende que não há qualquer ilicitude na atividade daqueles que atuam como procuradores de segurados

perante o INSS.

Requer, liminarmente, o trancamento do inquérito policial nº 04775/12-5 e do procedimento nº

0006376.39.2015.403.6181, dependente ao processo 0004477-40.2014.403.6181, em curso perante a 8ª Vara

Federal Criminal de São Paulo, por não constituir crime o fato de serem os pacientes procuradores de diversos

segurados perante a Previdência Social, devendo a autoridade coatora proceder à restituição dos documentos e

aparelhos telefônicos e computadores e, ainda, abster-se da prática de qualquer ato que impeça o trabalho dos

mesmos.

A autoridade apontada como coatora prestou as informações (fls. 31/56).

É o relatório.

Decido.

Os pacientes são investigados nos autos do inquérito policial 04775/2012-5, denominado "Operação Trânsito", em

que se apura a suposta prática de crimes envolvendo concessões fraudulentas de benefícios previdenciários.

A autoridade policial representou pela quebra do sigilo telefônico dos investigados, que deu origem aos autos nº

0004477-40.2014.403.6181.

Já em 18/05/2015, a autoridade policial representou pela decretação de medidas de busca e apreensão em 44

endereços, dentre eles a residência dos pacientes; pela decretação da prisão preventiva em desfavor de 23

investigados, dentre eles os pacientes, e pela condução coercitiva para oitiva em sede policial no dia da

deflagração de 11 investigados, dentre eles a paciente Josecarla dos Santos Silva, originando os autos 0006376-

39.2015.403.6181.

Transcrevo as informações prestadas pelo Juízo da 8ª Vara Criminal Federal de São Paulo, para melhor elucidação

dos fatos:

 

"Preliminarmente, cumpre destacar que o inquérito policial em questão não foi instaurado por requisição deste

Juízo, de modo que nem sequer poderia figurar como autoridade coatora. Não obstante, segues as informações

a respeito do caso.

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor dos pacientes AILTON ISSAMU

ARIMURA, JOSECARLA DOS SANTOS SILVA e NANCI GIMENEZ GUADAGNOLI, objetivando o trancamento

do inquérito policial 04775/2012-5 e dos dois procedimentos criminais diversos a ele dependentes (autos

0004477-40.2014.403.6181 e 0006376-39.2015.403.6181), em relação aos pacientes supracitados.

: NANCI GIMENEZ GUADAGNOLI

ADVOGADO : SP097111B EDMILSON DE ASSIS ALENCAR

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00063763920154036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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As investigações tiveram início através do inquérito policial nº 04775/2012-5, instaurado para averiguar a

suposta atuação de intermediários, médicos peritos, servidores do INSS e ex-servidores do INSS, entre outros

em fraudes na concessão de benefícios por incapacidade, recebendo o nome de 'Operação Trânsito'. 

Os autos do inquérito policial, atualmente, encontram-se nas dependências da Polícia Federal e ainda não

foram distribuídos ao presente Juízo.

Em 03/04/2014, a autoridade policial representou pela quebra do sigilo telefônico dos investigados, originando

os autos nº 0004477-40.2014.403.6181. As interceptações telefônicas culminaram na elaboração de 14 autos

circunstanciados, cujo teor ofereceu elementos para a proposição de representação policial no sentido de

deflagrar a operação.

Deste modo, em 18/05/2015 a autoridade policial representou pela decretação de medidas de busca e apreensão

em 44 endereços, dentre eles a residência dos pacientes; pela decretação da prisão preventiva em desfavor de

23 investigados, dentre eles os pacientes, e pela condução coercitiva para oitiva em sede policial no dia da

deflagração de 11 investigados, dentre eles a paciente Josecarla dos Santos Silva, originando os autos

0006376-39.2015.403.6181.

O Ministério Público Federal apresentou manifestação ratificando os pedidos formulados em sede de

representação policial, exceto quanto ao pedido de prisão preventiva. Opinou pela prisão preventiva de 11

investigados, dentre eles o paciente AILTON ISSAMU ARIMURA, os quais avaliou possuírem papel principal no

esquema fraudulento, e pela prisão temporária de 9 investigados, os quais avaliou possuírem papel acessório no

esquema fraudulento.

A decisão foi proferida em 18/06/2015, de modo que este Juízo todas as medidas de busca e apreensão

requeridas pela autoridade policial, as quais foram efetivadas no dia 01/07/2015, e indeferiu todos os pedidos

de decretação de prisão preventiva e temporária".

 

Neste habeas corpus, o impetrante aponta suposto constrangimento ilegal proveniente da instauração do inquérito

policial 04775/2012-5, bem como de medidas de busca e apreensão determinadas no procedimento criminal nº

0006376-39.2015.403.6181, indicando como autoridade coatora o Juízo da 8ª Vara Criminal Federal de São

Paulo.

Segundo os informes prestados, o referido inquérito policial não foi instaurado por requisição do Juízo Federal, e,

até a presente data, os autos sequer foram distribuídos ao Juízo, já que ainda se encontram na Polícia Federal.

Nesse passo, ao contrário do que afirma o impetrante, o ato coator não foi praticado por Juiz Federal.

Assim, esta E. Corte não possui competência para julgar habeas corpus em face de ato praticado por Delegado de

Polícia, sendo tal competência do Juízo de primeiro grau.

Por estas razões, nos termos do artigo 188, §2º, do Regimento Interno, declaro a incompetência absoluta deste

Tribunal para apreciar o pedido de trancamento do inquérito policial nº 04775/2012-5.

Restrinjo-me, portanto, a apreciar o alegado constrangimento ilegal proveniente das medidas de busca e apreensão

de documentos e objetos deferidas pelo Juízo Federal nos autos do procedimento criminal nº 0006376-

39.2015.403.6181.

O impetrante aduz que foram apreendidos documentos pertencentes aos segurados, alegando que não havia

qualquer irregularidade em tais papéis. Requer a restituição dos documentos e demais objetos apreendidos.

No tocante ao cabimento do writ, entendo que embora não haja risco imediato à liberdade de locomoção dos

pacientes, a busca e apreensão pode vir a configurar ameaça reflexa ao seu direito de ir e vir, suscetível, portanto,

de reparação pela via eleita.

Especificamente em relação aos pacientes, a decisão que deferiu as medidas de busca e apreensão restou assim

fundamentada:

 

"Trata-se de representação da autoridade policial inicialmente apresentada no pedido de quebra de sigilo nº

0004477-40.2014.403.6181, acompanhada de documentos oriundos da Assessoria de Pesquisa Estratégica e

Gerenciamento de Riscos da Previdência Social - APEGR/SP, dos autos circunstanciados de nº 13/2015 e

14/2015, bem como das mídias de fls. 2281, visando à deflagração da Operação Trânsito e conclusão das

investigações em curso referente à suposta atuação de intermediários, médicos peritos e servidores do INSS em

fraudes na concessão de benefícios previdenciários por incapacidade.

Por determinação judicial, a representação policial de fls. 1688/1846 e a manifestação ministerial de fls.

2282/2296 foram desentranhadas do pedido de quebra de sigilo 0004477-40.2014.403.6181 passando a tramitar

em autos próprios, em face da diversidade entre os pedidos formulados, de modo a organizar o feito.

Em sede de representação, a autoridade policial requer:

1. A decretação de medidas de busca e apreensão, dirigidas às residências, escritórios, clínicas e Agências da

Previdência Social, vinculados aos envolvidos, relacionados às fls. 145/149, objetivando a apreensão de objetos

dos crimes noticiados, instrumentos utilizados para sua prática e demais elementos de convicção necessários à

prova da infração, tais como:

A ) documentos comprobatórios de concessões fraudulentas de benefícios previdenciários, tais como agendas,
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cadernos, anotações, comprovantes de movimentação bancária, etc;

B ) computadores, pen drives, laptops, palmtops, agendas eletrônicas e demais mídias existentes no local, bem

como aparelhos celulares dos investigados, requerendo, outrossim, autorização judicial para acesso aos dados

constantes nestes, em especial, quando ao acesso ao conteúdo das comunicações através do aplicativo Whatsapp

e expressa permissão para a realização de perícias e análises necessárias;

2. A expedição de mandados de prisão preventiva em desfavor de (...) Ailton Issamu Arimura, Nanci Gimenez

Guadagnoli;

(...) 4. A condução coercitiva dos referidos servidores para que no dia da deflagração possam ser ouvidos na fase

policial, estendendo-se a ordem aos investigados (...) Josecarla dos Santos Silva;

(...)

É a síntese do necessário.

Fundamento e Decido.

1 - Dos pedidos de busca e apreensão

As hipóteses de cabimento da busca e apreensão domiciliar são arroladas nas alíneas do §1º do art. 240 do CPP.

Para a análise do cabimento da busca e apreensão faz-se necessária a análise da existência de fundadas razões

para a autorização da medida requerida pela autoridade policial, consistente no fumus comissi delicti.

Quanto ao fumus comissi delicti, há que se diferenciar entre o elemento objetivo, consistente na materialidade

delitiva, e o subjetivo, consistente na possível autoria delitiva.

Quanto à materialidade, reputo que os indícios colhidos pela autoridade policial são suficientes para indicar a

fundada probabilidade de que nos endereços vinculados aos alvos investigados sejam encontrados elementos

probatórios de prática dos crimes investigados, notadamente o crime de estelionato em detrimento do INSS.

As investigações realizadas trazem 14 autos circunstanciados formulados com base nas interceptações de

comunicações telefônicas de comunicações telefônicas deferidas por este Juízo e outras diligências realizadas

pela autoridade policial e seus agentes, bem como relatórios anexos emitidos pela APEGR/SP.

Desta forma, os diálogos interceptados e trocas de mensagens acessadas com autorização deste Juízo denotam

a existência de indícios razoáveis de que os investigados desenvolvem conjuntamente atividade destinadas à

concessão fraudulenta de benefícios previdenciários.

A Polícia Federal, na consecução de seu mister, necessita de informações que subsidiem seus trabalhos e a prova

a ser produzida deve alcançar todos os dados que circundam a suposta atuação dos investigados, cuja ilicitude é

objeto de perquirição no âmbito da presente investigação, de molde a obter a compreensão integral dos fatos e a

delimitação de eventual responsabilidade penal dos investigados.

Nesse passo, a medida de busca e apreensão presta-se a confirmar os indícios até agora obtidos através dos

autos circunstanciados constantes nos autos 0004477-40.2014.403.6181, bem como colher suporte probatório

destinado a apontar e demonstrar a prática dos crimes investigados, notadamente a concessão de benefícios

previdenciários fraudulentos, mediante apreensão de procedimento concessórios de benefícios previdenciários,

papeis, agendas, mídias, listas, dinheiro em espécie, computadores e outros objetos relacionados aos crimes

investigados, nos locais em que residem ou trabalham os ora investigados.

Observo, pois, a existência de fundadas razões de que, nos locais em questão, sejam encontrados elementos

comprobatórios de materialidade e autoria delitiva, especialmente do crime de estelionato majorado,

evidenciadas especialmente pelos diálogos travados entre os investigados, apurados mediante interceptações

telefônicas.

No que toca ais indícios de vínculo subjetivo dos investigados com os fatos típicos apurados, examino os pedidos

em relação a cada um deles:

(...)

Ailton Issamu Arimura, ex-servidor do INSS, foi demitido em razão do seu envolvimento em fraudes

previdenciárias, segundo relatórios de informação elaborados pela Previdência. Atualmente, há razoáveis

indícios de que se utiliza dos conhecimentos que obteve quando esteve em função para continuar perpetuando a

prática de fraudes.

Nos diálogos de fls. 12/13 e 15 do auto circunstanciado nº 14/2015 entre Ailton e Nanci e Ailton e Josecarla,

nota-se que possivelmente estão planejando as fraudes, tendo em vista que Ailton passa instruções a respeito de

preenchimento de documentos para o requerimento de LOAS, melhor local para agendamento da perícia e, por

fim, fala a respeito de valores devidos a determinadas pessoas.

Portanto, resta justificada a realização de busca e apreensão em sua residência.

Josecarla dos Santos Silva, conhecida como Josi, suposta colaboradora de Ailton, atua encaminhando os

documentos às APS.

Há diversas ligações interceptadas entre os dois presentes no auto circunstanciado nº 14/2015, nas quais

conversam a respeito do preenchimento de documentos e agendamento de perícias.

Desse modo, justifica-se a realização de busca e apreensão em sua residência.

Nanci Gimenes Guadagnoli, ex-servidora do INSS, assim como Ailton foi demitida em razão de seu envolvimento

em fraudes previdenciárias.
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No diálogo entre Ailton e Nanci, citado quando da análise do investigado Ailton, o primeiro passa orientações no

sentido de alterar o endereço de uma segurada, suposta 'cliente', porque 'não pode ser igual ao do marido', no

que se refere ao benefício LOAS.

Desse modo, justifica-se a busca no endereço de sua residência".

 

Ainda de acordo com a decisão combatida, o Juízo indeferiu os pedidos de prisão preventiva, de prisão temporária

e de condução coercitiva.

Observo, contudo, que as alegações contidas nesta impetração não foram suscitadas perante o Juízo de origem,

ficando este Tribunal impedido de apreciar a matéria, sob pena de indevida supressão de instância.

De qualquer modo, não vislumbro flagrante ilegalidade capaz de ensejar a concessão da ordem de habeas corpus

de ofício.

Vejamos.

Ressalto que a ação constitucional de habeas corpus requer prova pré-constituída do direito alegado, cabendo ao

impetrante demonstrar, de maneira inequívoca, por meio de documentos que evidenciem a pretensão aduzida, a

existência do aventado constrangimento ilegal suportado pelo paciente, ônus do qual não se desincumbiu.

A inicial não veio acompanhada de documentos suficientes à compreensão dos fatos e à comprovação do alegado,

porquanto apenas foram trazidos os mandados de intimação e de busca e apreensão expedidos nos autos nº

0006376-39.2015.403.6181 e notícias veiculadas na Internet.

Com base nos elementos constantes nos autos, não verifico ilegalidade na decisão proferida pelo Juízo da 8ª Vara

Criminal Federal de São Paulo, que deferiu as medidas requeridas pela autoridade policial.

A busca e apreensão foi deferida diante de fundadas razões (as quais emergiram dos autos de interceptações

telefônicas) de que na residência dos investigados seriam encontrados elementos comprobatórios de materialidade

e autoria delitiva. Assim, o Juízo a quo determinou a apreensão de quaisquer documentos ou outras provas

relacionadas à concessão de benefícios irregulares pelo INSS.

O impetrante, por sua vez, alega que entre os papéis apreendidos existiam documentos regulares, os quais seriam

protocolizados perante o INSS, visando à concessão de benefícios a segurados representados pelos pacientes.

Considerando que o inquérito policial foi instaurado para averiguar a suposta atuação de intermediários em

fraudes na concessão de benefícios, não há dúvida de que tais documentos apreendidos interessam à investigação.

Assim, revela-se inviável, na via expedita do mandamus, a análise acerca da legalidade ou não da apreensão, já

que não há como verificar de plano, quais documentos possuem relação com os fatos que estão sendo apurados.

No que se refere à alegação de que não haveria indício da prática de crime pelos pacientes, consigno que, nos

termos do artigo 240, §1º, do Código de Processo Penal, a medida de busca apreensão não pressupõe a existência

de indícios de autoria, mas tão somente que haja fundadas razões para a realização da diligência, as quais, in casu

, emergiram dos diálogos travados entre os investigados, apurados mediante interceptações telefônicas.

Ante o exposto, indefiro a liminar.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

P.I

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pela DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO em favor

de URIAS DA CRUZ ARRUDA, contra ato praticado pelo Juízo da 7ª Vara Federal de São Paulo, objetivando a

revogação da prisão preventiva.

Relata que o paciente foi preso em flagrante em razão da suposta prática do delito previsto no artigo 289, §1º, do

Código Penal.

A prisão em flagrante foi convertida em preventiva.

Alega que não se encontram presentes os requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal,

autorizadores da prisão preventiva.

Sustenta que não há qualquer elemento concreto que justifique a necessidade da prisão cautelar.

Argumenta que o paciente possui condições pessoais favoráveis, tais como, ocupação lícita e residência fixa, além

de ser o responsável pela manutenção de sua família.

Aponta a desproporcionalidade da prisão preventiva, uma vez que, na hipótese de eventual condenação, o paciente

poderá fazer jus à substituição de pena, ou ainda, à concessão de regime inicial de cumprimento diverso do

fechado.

Requer, liminarmente, a expedição de alvará de soltura, ainda que mediante a fixação de medidas cautelares

alternativas à prisão, nos termos do artigo 319 do CPP, e, no mérito, a confirmação da liminar, concedendo-se

definitivamente a ordem de habeas corpus.

É o breve relato.

Decido.

No âmbito da cognição sumária, não verifico presentes os requisitos necessários para concessão do pedido

liminar.

 

Segundo consta, o paciente foi preso em flagrante, no dia 28.07.2015, pela suposta prática do crime previsto no

artigo 289, §1º, do Código Penal. Extrai-se do auto de prisão em flagrante que os policiais encontraram a quantia

de R$50.500,00 em cédulas falsas com o paciente.

Em consulta ao site da Justiça Federal, verifiquei que o paciente foi denunciado como incurso nas sanções do

artigo 289, §1º, do Código Penal, e a denúncia foi recebida em 18.08.2015.

Na fase do artigo 310 do Código de Processo Penal, a prisão em flagrante foi convertida em preventiva para

garantia da ordem pública, nos seguintes termos:

"Trata-se de comunicação de prisão em flagrante de URIAS DA CRUZ ARRUDA (33 anos de idade), preso no dia

28.07.2015, nesta Capital/SP, pela prática, em tese, do crime de moeda falsa (artigo 289, parágrafo 1º, do

Código Penal). Conforme consta dos autos, policiais civis haviam recebido informação sobre o derrame de

dinheiro falso que ocorreria na Zona Leste paulistana e de transação com cédulas falsas na região da Sé, motivo

pelo qual se dirigiram à Praça da Sé e lá abordaram o autuado em atitude suspeita, com ele encontrando a

quantia de R$50.500,00 (cinquenta mil, quinhentos e cinquenta reais) em cédulas falsas, de boa qualidade,

conforme informações policiais. O autuado alegou que foi contratado por um homem, conhecido apenas de vista,

para entregar o dinheiro falso para uma terceira pessoa, informando, ainda, que pelo serviço receberia

R$600,00. Além disso, URIAS disse que já fora processado por falsidade ideológica e falsificação de documento

público (fl. 27). Pesquisa realizada pela Polícia Civil dá conta de que URIAS responde a processos criminais (fls.

32/38). O MPF manifestou-se pela conversão da prisão em flagrante em preventiva no atual momento processual,

sem prejuízo da análise do cabimento de medidas alternativas à prisão ou concessão de liberdade provisória com

apresentação de comprovação de residência fixa, ocupação lícita e bons antecedentes (fl. 40/40-verso).Vieram os

autos conclusos. É o necessário. Decido. 

O delito imputado ao indiciado (artigo 289, parágrafo 1º, do CP) prevê pena máxima superior a quatro anos,

amoldando-se a uma das hipóteses alternativas constantes no artigo 313 do Código de Processo Penal. 

A prisão preventiva tem como pressupostos a prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria,

agregados a pelo menos um dos seguintes fundamentos: garantia da ordem pública; garantia da ordem

econômica; conveniência da instrução criminal; assegurar a aplicação da lei penal. É o que dispõe o art. 312 do

CPP. Essa espécie de prisão, como medida cautelar que é, não prescinde do binômio comum a todas elas: "fumus

boni juris" ("fumus comissi delicti") e o "periculum in mora" ("periculum libertatis"), consubstanciados, o

primeiro, na presença de elementos demonstrativos da verossimilhança do "factum" (prova do crime) e na

plausível participação delitiva no "factum" (indícios suficientes de autoria). O segundo requisito atine com a

própria necessidade da segregação. 

No caso dos autos, verifico estar presente o aludido binômio. Além disso, os elementos constantes dos autos

apontam para a existência de fatos concretos a respaldar a necessidade da prisão cautelar, e demonstram a

gravidade do delito, a saber, grande quantidade de moeda falsa, no montante de mais de cinquenta mil reais, as

quais seriam colocadas no meio circulante, o que certamente alarmaria o comércio de toda a região. A

quantidade de cédulas, ainda, demonstra arrojo e organização para o cometimento dos delitos de contrafação

de moeda falsa, com o intuito de aplicar golpes no mercado/comércio. 
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Saliento que pesquisas indicam que o indiciado responde a outra ação penal pelo crime de falsidade. E, como

anotou o MPF, não foram apresentados documentos idôneos para comprovar residência fixa, ocupação lícita e

bons antecedentes. 

Todos os aspectos indicam a necessidade da prisão cautelar para garantia da ordem pública. Diante de todo o

exposto, CONVERTO A PRISÃO EM FLAGRANTE URIAS DA CRUZ ARRUDA, qualificado nos autos, EM

PRISÃO PREVENTIVA, para garantia da ordem pública, com fundamento no artigo 310, inciso II, 312 e 313,

inciso I, todos do CPP. Expeça-se o competente mandado de prisão. Registro que, no atual momento processual

não é possível colocar o indiciado em liberdade, pois, no caso concreto e no atual momento processual, não se

revelam adequadas e suficientes as medidas cautelares previstas nos artigos 319 e 320 do CPP, com redação

dada pela Lei n. 12.403/2011. Não há comprovação nos autos da comunicação da Defensoria Pública acerca da

prisão em flagrante, tratando-se irregularidade administrativa que pode ser sanada. Desta feita, oficie-se à

autoridade policial responsável pela prisão em flagrante para que, no prazo de 24 horas, apresente a este Juízo a

comprovação do cumprimento do previsto no artigo 306, par. 1º, do CPP e para que encaminhe o inquérito

policial relacionado à presente comunicação de prisão em flagrante e as respectivas cédulas falsas, no mesmo

prazo (24 horas), ao Departamento de Polícia Federal em São Paulo, a quem cabe investigar crime de

competência da Justiça Federal. Sem prejuízo, encaminhe-se cópia da comunicação de prisão em flagrante à

DPU e ao DPF, para as providências cabíveis. No mais, aguarde-se o decurso do prazo para conclusão das

investigações (envolvendo indiciado preso) e, após, dê-se vista ao MPF. Comunique-se à Justiça Estadual, com

urgência, a prisão em flagrante, ora convolada em preventiva, de URIAS DA CRUZ ARRUDA, o qual, conforme

pesquisa no sistema processual no sítio eletrônico do egrégio TJSP, é réu no processo nº 0024088-

35.2013.8.26.0050, este com audiência de instrução e julgamento designada para o próximo dia 17.08.2015,

indicando à Autoridade Judicial o estabelecimento prisional onde URIAS se encontra atualmente recolhido. Antes

da referida comunicação, confirme-se, junto ao MM. Juízo estadual, se não se trata de homonímia. Providencie a

zelosa Secretaria pesquisa Infoseg em nome do indiciado. Junte-se a referida pesquisa do sítio eletrônico do

TJSP aos autos".

 

A decisão que converteu a prisão em flagrante em preventiva está devidamente fundamentada e alicerçada em

elementos concretos, os quais apontam para a necessidade da custódia cautelar.

Do auto de prisão em flagrante extrai-se a prova da materialidade e os indícios suficientes de autoria (fls. 18/40).

Ademais, o crime em tese praticado possui pena máxima em abstrato superior a quatro anos.

Quanto ao periculum libertatis, a segregação cautelar justifica-se para garantia da ordem pública.

O paciente foi preso em flagrante delito na posse de R$50.500,00 (cinquenta mil e quinhentos reais) em cédulas

falsas, as quais seriam entregues a um indivíduo desconhecido na região da Praça da Sé, nesta capital.

A grande quantidade de notas falsas apreendidas revela a gravidade concreta do crime e justificam a manutenção

da custódia cautelar para garantir a ordem pública.

Some-se a isso o fato de que o paciente responde a processo criminal pelo cometimento do crime de falsidade

documental (fl. 60).

No tocante à ocupação lícita, a impetrante alega que o paciente trabalha informalmente como pedreiro,

comprovando o alegado através da cópia de um crachá (fl. 12). Observo, no entanto, que o paciente declarou

perante a autoridade policial que trabalha na Praça da Sé e adjacências - local em que foi preso em flagrante -

angariando clientes para tirar fotos. Assim, entendo que há fundadas dúvidas acerca da atividade exercida pelo

paciente.

Esclareça-se, contudo, que as supostas condições favoráveis não constituem circunstâncias garantidoras da

liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva

excepcional (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ

20.06.05, pág. 314).

Diante de tal cenário, não vislumbro constrangimento ilegal a ser sanado, ao menos nesta via de cognição sumária,

sem prejuízo de ulterior reexame pelo colegiado.

Outrossim, não se sustenta a alegação de desproporcionalidade da prisão cautelar, sob o argumento de que, em

caso de condenação, poderá ocorrer a substituição por pena restritiva de direitos e imposição de regime prisional

diverso do fechado.

Sobre o assunto, cumpre esclarecer que a prisão processual não se confunde com a pena decorrente de sentença

penal condenatória, que visa à prevenção, retribuição e ressocialização do apenado. Na verdade, a prisão

preventiva constitui providência acautelatória, destinada a assegurar o resultado final do processo-crime.

Assim, estando presentes os requisitos autorizadores previstos no diploma processual penal, a prisão cautelar

poderá ser decretada, ainda que, em caso de condenação, venha a ser fixado regime de cumprimento menos

gravoso, conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

HABEAS CORPUS PREVENTIVO. INDICIAMENTO PELO CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO

PÚBLICO (ART. 297 DO CPB). CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES CRIMINOSAS APÓS O INÍCIO DAS
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INVESTIGAÇÕES. FUGA DO PACIENTE, QUE AINDA NÃO FOI CAPTURADO. LEGALIDADE DO

DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA. ESCUTA TELEFÔNICA. IRREGULARIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

PRORROGAÇÃO DEFERIDA PELO MAGISTRADO SINGULAR PROCESSANTE. CUSTÓDIA CAUTELAR.

REQUISITOS ESPECÍFICOS QUE, NOS AUTOS, ENCONTRAM-SE CONCRETAMENTE DEMONSTRADOS.

ORDEM DENEGADA. 1. No tocante à afirmada ilegalidade da escuta telefônica realizada, já destacava o

Tribunal a quo a existência de decisão judicial prorrogando o prazo inicialmente estabelecido. 2. Inexiste

incompatibilidade entre a custódia decretada do paciente e a possibilidade de substituição de eventual pena

privativa de liberdade por restritiva de direitos, máxime porque detém a custódia cautelar fundamentos

próprios para sua efetivação (art. 312 do CPP), como o risco de que a lei penal não venha a ser aplicada,

diante da fuga do acusado, tal qual se dá na espécie em exame. 3. O acórdão proferido na instância anterior, ao

denegar a ordem, registrava a continuidade da atividade delitiva, mesmo após o início das investigações, e a

intenção do paciente de se furtar à aplicação da lei penal, fato que veio a se confirmar, pois, até o momento, não

foi o paciente capturado. 4. Esta Corte apresenta tranquila jurisprudência quanto à manutenção da custódia

cautelar, em casos em que verificada a fuga do acusado. 5. Parecer do MPF pela denegação da ordem. 6. Ordem

denegada.

(STJ. HC 200701431374. Relator Napoleão Nunes Maia Filho. Quinta Turma. DJE DATA:19/05/2008)grifei

 

Ante o exposto, indefiro a liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

Int.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de ALCEU BOMBACHIN DA SILVA,

contra ato do Juízo da 1ª Vara Federal de Três Lagoas/MS, objetivando a revogação da prisão preventiva.

Relata que o paciente foi preso em flagrante no dia 02 de agosto de 2015, por armazenar em sua residência

cigarros de procedência estrangeira, desacompanhados de documentação legal, e também combustível.

A prisão em flagrante foi convertida em preventiva para garantia da ordem pública.

A defesa pleiteou a revogação da prisão preventiva, tendo sido o pedido indeferido.

Neste writ, o impetrante alega que o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, sob a alegação de

que, em caso de condenação será fixado o regime prisional menos gravoso.

Alega, em síntese, que não se encontram presentes os requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo

Penal, autorizadores da prisão preventiva.

Requer, liminarmente, a revogação da prisão preventiva, expedindo-se o competente alvará de soltura, com ou

sem aplicação de medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal. No mérito, requer a

concessão definitiva da ordem de habeas corpus.

É o relatório.

Decido.

Segundo consta, o paciente foi preso em flagrante no dia 02 de agosto de 2015, por manter em depósito 287

pacotes de cigarros de procedência estrangeira desacompanhados de documentação legal, e também combustível.

2015.03.00.020237-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : ACIR MURAD SOBRINHO

PACIENTE : ALCEU BOMBACHIN DA SILVA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : MS006839 ACIR MURAD SOBRINHO e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00021001420154036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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A denúncia imputou ao paciente a prática do crime definido no artigo 334, §1º, b, do Código Penal (fls. 46/47).

Na fase do artigo 310 do Código de Processo Penal, o juízo de origem converteu a prisão em flagrante em

preventiva para garantia da ordem pública (fls. 52/53v). Confira-se:

 

"(...) está presente o requisito da salvaguarda da ordem pública. (...) Quanto a este requisito, em consulta nesta

Vara, nota-se que o preso possui passagem recente, no ano de 2014, pela prática do mesmo tipo de delito (art.

334, CP), o que evidencia que tem tal expediente como meio de vida, aliás, isto é confessado por ele

(comercializa cigarros estrangeiros há 4 anos - fls. 12/13), Consta que ele foi preso em 25/01/2014, acusado de

manter em depósito 21.000 maços de cigarros, avaliados em R$84.000,00. Ele foi agraciado com liberdade

provisória, cumulada com fiança, em 27/01/2014, mas não comportou-se de acordo com o compromisso

assumido perante o Poder Judiciário (proc. 0000164-85.2014.403.6003).

A prisão de alguém nestas circunstâncias gera o abalo na comunidade, passível de ser arrefecido com a

manutenção do encarceramento. Colocá-lo em liberdade significaria incentivá-lo a voltar a praticar o mesmo

tipo de conduta.

Embora milite em favor do preso a presunção de inocência, os fatos acima mencionados impedem a concessão de

liberdade, de modo que entendo subsistente sua prisão, para a garantia da ordem pública".

 

A defesa apresentou pedido de revogação da prisão preventiva, que restou indeferido, nos seguintes termos

(fls.52/54):

 

"(...) não verifico qualquer alteração fática ou jurídica a ensejar a modificação daquela decisão, cujos

fundamentos utilizo para a sua manutenção.Conclusão.Diante do exposto, indefiro o requerimento de folhas

02/05."

 

A decisão que converteu a prisão em flagrante em preventiva está devidamente fundamentada e alicerçada em

elementos concretos, os quais apontam para a necessidade da custódia cautelar.

Do auto de prisão em flagrante extrai-se a prova da materialidade e os indícios suficientes de autoria (fls.

103/112).

Ademais, o crime em tese praticado possui pena máxima em abstrato superior a quatro anos, encontrando-se

preenchido o requisito previsto no artigo 313, I, do Código de Processo Penal.

Quanto ao periculum libertatis, a segregação cautelar justifica-se para garantia da ordem pública, diante da

manifesta probabilidade de reiteração delitiva, fundada em elementos concretos.

O paciente foi preso em flagrante delito por manter em depósito 287 pacotes de cigarros e combustível, em sua

residência. Em seu interrogatório policial, o paciente afirmou que, há aproximadamente 4 anos, comercializa

cigarros de procedência estrangeira.

Some-se a isso o fato de que o paciente responde a processo criminal perante o Juízo da 1ª Vara Federal de Três

Lagoas, também pelo cometimento do crime contrabando (autos nº 0000164-85.2014.4.03.6003). Aliás, na

referida ação penal o paciente obteve o benefício da liberdade provisória mediante fiança, no entanto, tornou a

praticar a mesma infração penal, o que denota evidente risco à ordem pública.

Desse modo, em um juízo perfunctório, não vislumbro constrangimento ilegal uma vez que a custódia cautelar foi

decretada para garantia da ordem pública, evitando-se, sobretudo, a reiteração delitiva, diante da real possibilidade

de que solto, o paciente torne a praticar novas infrações penais.

Corroborando esse entendimento, destaco o seguinte precedente jurisprudencial:

 

HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. CONCURSO DE AGENTES. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA

DA ORDEM PÚBLICA. REITERAÇÃO DELITIVA . HABITUALIDADE NA PRÁTICA DE CRIMES CONTRA O

PATRIMÔNIO. GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA. MODUS OPERANDI. AUSÊNCIA DE

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA. 1. Por força do princípio constitucional da presunção

de inocência, a liberdade é a regra em nosso ordenamento constitucional, somente sendo possível sua mitigação

em hipóteses estritamente necessárias, que devem ser devidamente motivadas, de forma a demonstrar a

necessidade da prisão, a partir de elementos concretos. 2. No caso, as instâncias ordinárias apresentaram

fundamentação concreta para a manutenção da prisão preventiva. Destacaram a gravidade da conduta, bem

assim a possibilidade concreta de reiteração delitiva, pois, apesar de tecnicamente primário, o paciente vem

cometendo, desde 2008, pequenos delitos contra o patrimônio. Desta forma, seja pela gravidade concreta da

conduta, seja pelo patente risco de reiteração delitiva, há embasamento para a prisão provisória, com amparo

na ordem pública. 3. Habeas corpus denegado. (grifei)

(STJ. HC 201102346424. Ministro Marco Aurelio Bellizze. Quinta Turma. DJE DATA:01/02/2012)
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E, ainda:

 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. CONCURSO DE AGENTES. PRISÃO

EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO. GRAVIDADE

CONCRETA. PERICULOSIDADE SOCIAL. REGISTRO CRIMINAL ANTERIOR POR DELITO DA MESMA

NATUREZA. NECESSIDADE DE ACAUTELAMENTO DA ORDEM PÚBLICA. CUSTÓDIA FUNDAMENTADA

E NECESSÁRIA. COAÇÃO ILEGAL NÃO DEMONSTRADA. RECLAMO IMPROVIDO. 

1. Não há que se falar em constrangimento ilegal quando a custódia cautelar está devidamente justificada na

garantia da ordem pública, fragilizada em razão da periculosidade efetiva do agente e da gravidade concreta do

delito em tese praticado, evitando-se sobretudo, a reiteração delituosa. 2. Trata-se de roubo cometido em

concurso de quatro agentes, os quais renderam as vítimas dentro de uma loja, mantendo-as deitadas no chão sob

a mira de uma arma de fogo durante o evento criminoso, restando evidenciada a necessidade da preservação da

constrição para acautelar o meio social. 3. O recorrente possui registro de prisão em flagrante anterior,

também pela prática de crime contra o patrimônio, encontrando-se, inclusive, em gozo de liberdade provisória

no referido procedimento criminal quando do cometimento da infração ora em exame, circunstâncias que

indicam a propensão a atividades ilícitas, demonstrando sua periculosidade social e a real possibilidade de que,

solto, cometa novas infrações penais. 4. Recurso improvido. (grifei)

(STJ. RHC 201401729413. Ministro Jorge Mussi. Quinta Turma. DJE DATA:03/09/2014)

Ademais, esclareça-se que as supostas condições favoráveis, como residência fixa, não constituem circunstâncias

garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida

constritiva excepcional (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix

Fischer, DJ 20.06.05, pág. 314).

Outrossim, não se sustenta a alegação de desproporcionalidade da prisão cautelar, sob o argumento de que, em

caso de condenação, poderá ocorrer a substituição por pena restritiva de direitos e imposição de regime prisional

diverso do fechado.

Sobre o assunto, cumpre esclarecer que a prisão processual não se confunde com a pena decorrente de sentença

penal condenatória, que visa à prevenção, retribuição e ressocialização do apenado. Na verdade, a prisão

preventiva constitui providência acautelatória, destinada a assegurar o resultado final do processo-crime.

Assim, estando presentes os requisitos autorizadores previstos no diploma processual penal, a prisão cautelar

poderá ser decretada, ainda que, em caso de condenação, venha a ser fixado regime de cumprimento menos

gravoso, conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

HABEAS CORPUS PREVENTIVO. INDICIAMENTO PELO CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO

PÚBLICO (ART. 297 DO CPB). CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES CRIMINOSAS APÓS O INÍCIO DAS

INVESTIGAÇÕES. FUGA DO PACIENTE, QUE AINDA NÃO FOI CAPTURADO. LEGALIDADE DO

DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA. ESCUTA TELEFÔNICA. IRREGULARIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

PRORROGAÇÃO DEFERIDA PELO MAGISTRADO SINGULAR PROCESSANTE. CUSTÓDIA CAUTELAR.

REQUISITOS ESPECÍFICOS QUE, NOS AUTOS, ENCONTRAM-SE CONCRETAMENTE DEMONSTRADOS.

ORDEM DENEGADA. 1. No tocante à afirmada ilegalidade da escuta telefônica realizada, já destacava o

Tribunal a quo a existência de decisão judicial prorrogando o prazo inicialmente estabelecido. 2. Inexiste

incompatibilidade entre a custódia decretada do paciente e a possibilidade de substituição de eventual pena

privativa de liberdade por restritiva de direitos, máxime porque detém a custódia cautelar fundamentos

próprios para sua efetivação (art. 312 do CPP), como o risco de que a lei penal não venha a ser aplicada,

diante da fuga do acusado, tal qual se dá na espécie em exame. 3. O acórdão proferido na instância anterior, ao

denegar a ordem, registrava a continuidade da atividade delitiva, mesmo após o início das investigações, e a

intenção do paciente de se furtar à aplicação da lei penal, fato que veio a se confirmar, pois, até o momento, não

foi o paciente capturado. 4. Esta Corte apresenta tranquila jurisprudência quanto à manutenção da custódia

cautelar, em casos em que verificada a fuga do acusado. 5. Parecer do MPF pela denegação da ordem. 6. Ordem

denegada.

(STJ. HC 200701431374. Relator Napoleão Nunes Maia Filho. Quinta Turma. DJE DATA:19/05/2008)grifei

 

Ante o exposto, indefiro a liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

P.I.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de EDUARDO ASSIS, contra ato do Juízo da

6ª Vara Federal de Santos/SP, objetivando o trancamento da ação penal nº 0007138-97.2012.4.03.6104.

Os impetrantes narram que o paciente promoveu uma ação judicial requerendo a declaração de ilegalidade do auto

de infração 0817800/02157/10, bem como a exclusão dos produtos importados do edital de leilão.

Nesta ação, o Juízo determinou liminarmente a suspensão prévia do leilão e, posteriormente, julgou procedente a

ação para afastar a pena de perdimento das mercadorias relacionadas no Auto de Infração nº 0817800/02157/10.

Segundo os impetrantes, a responsabilidade criminal do paciente já foi afastada em sentença judicial que apurou a

responsabilidade exclusiva da despachante. Relatam que o magistrado ressalvou a possibilidade de incidir tributos

decorrentes de eventual diferença ou eventual multa em desfavor do paciente, que, atualmente, são objeto de

impugnação, pendente de decisão.

Em razão desses fatos, os impetrantes objetivam o trancamento da presente ação penal por ausência de condição

de procedibilidade, sob a alegação de que o paciente impugnou a cobrança dos valores excedentes relativos à

importação, e tal ação ainda carece de decisão final, quer dizer, não há na esfera administrativa decisão

reconhecendo se há ou não valores a serem recolhidos.

Alegam que a previsão legal de que os crimes tributários não se aperfeiçoam senão quando encerrada a fase

administrativa deve ser estendida à presente hipótese, em que se imputa a prática do delito de descaminho.

Defendem a aplicabilidade da Súmula 560 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual se estende ao

descaminho a extinção da punibilidade pelo pagamento do tributo devido.

Subsidiariamente, argumentam que em decisão judicial já foi excluída a responsabilidade do paciente pela

importação supostamente fraudulenta, uma vez que foi reconhecida a responsabilidade exclusiva da despachante.

Assim, sob a visão dos impetrantes, o mérito da ação penal já foi julgado em ação judicial transitada em julgado.

Pedem o trancamento da ação penal em definitivo, reconhecendo no mérito que a responsabilidade acerca da

participação do paciente já foi apurada, ou, de forma alternativa, o trancamento da ação até que sobrevenha

decisão administrativa que reconheça a supressão de tributos, condição para a caracterização do crime.

É o breve relato.

Decido.

De início, observo que os impetrantes não demonstraram que as questões trazidas neste writ tenham sido

submetidas à apreciação do juízo a quo.

Incabível, portanto, a análise do pedido diretamente por esta Corte, sem o prévio enfrentamento da questão pelo

juízo de origem, sob pena de supressão de instância. Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. NULIDADE DO INQUÉRITO.

MATÉRIA NÃO DECIDIDA NO ACÓRDÃO ATACADO. NÃO CONHECIMENTO. DENÚNCIA. SONEGAÇÃO

FISCAL. CRIME SOCIETÁRIO. DESCRIÇÃO FÁTICA. SUFICIÊNCIA. INÉPCIA. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Não

se conhece, sob pena de supressão de instância, de matéria (nulidade do inquérito) não decidida no acórdão

objeto do presente recurso ordinário. (...) 5. Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, não provido.

(STJ.RHC201100522846. RHC - Recurso ordinário em Habeas Corpus. Maria Thereza de Assis Moura. Sexta

Turma. DJe 01.07.2014).

"Inviável a apreciação em sede de habeas corpus de questão recursal não decidida pelas instâncias anteriores,

sob pena de supressão de instância". (RHC. 120317/DF, 1ª Turma, Relatora Rosa Weber, 11.03.2014, v.u.)

2015.03.00.017087-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : KAROLINA MANUEL

: MARIANA COELHO VITTA

: MARCELO AMARAL COLPAERT MARCOCHI

PACIENTE : EDUARDO ASSIS

ADVOGADO : SP185027 MARCELO AMARAL COLPAERT MARCOCHI e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00071389720124036104 6 Vr SANTOS/SP
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"A questão relativa à ausência de exame de corpo de delito não foi objeto de apreciação no Tribunal de Justiça

do Estado de São Paulo nem no Superior Tribunal de Justiça. Desse modo, qualquer juízo desta Corte sobre a

matéria implicaria dupla supressão de instância e contrariedade à repartição constitucional de competências.

Precedentes. 3. Habeas corpus conhecido em parte e, nessa extensão, denegado". (HC 113127/SP, 2ª Turma,

Relator Teori Zavascki, DJ 28.04.2014, v.u.)

Contudo, diante da possibilidade da concessão ex officio da ordem de habeas corpus, passo ao exame do alegado

constrangimento ilegal.

O trancamento da ação penal por falta de justa causa, através do habeas corpus, é medida excepcional que se

justifica apenas quando verificadas, de plano, a atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a ausência

de indícios de autoria e prova da materialidade, circunstâncias não evidenciadas, ao menos nesta via de cognição

sumária.

Segundo consta, o paciente foi denunciado pela suposta prática do delito de descaminho, na forma tentada,

previsto no artigo 334, c.c. artigo 14, II, ambos do Código Penal. Extrai-se da inicial acusatória (fls. 565/568):

 

"Consta dos autos em epígrafe que o denunciado EDUARDO ASSIS, na qualidade de representante legal e

administrador da pessoa jurídica PAYPARTS Importação, Logística e Comércio Ltda, fez submeter a despacho de

importação, por meio da Declaração de Importação (DI) nº 09/1781961-0, registrada em 15/12/2009,

mercadorias acobertadas com fatura comercial (invoice) ideologicamente falsa, uma vez que os valores nela

descritos foram subfaturados e não refletem a realidade da operação de importação, com intuito de iludir, em

parte, o pagamento dos tributos federais incidentes na operação.

(...) Conforme informou a equipe de fiscalização da Receita Federal do Brasil, foram constatados indícios de uso

de documento falso na instrução do referido despacho de importação, pois houve deliberado erro da

classificação fiscal de grande parte da mercadoria, o que reduziu substancialmente os valores dos tributos

recolhidos quando do registro da DI.

(...) Comparando-se o total dos tributos recolhidos quando do registro da DI (R$36.112,66) com o total

realmente devido face à classificação correta das mercadorias (R$60.043,74) fica clara a intenção do

importador em reduzir o recolhimento do imposto e contribuições federais ao classifica-lo erroneamente.

Ainda, após intimada pela fiscalização, a empresa apresentou fatura comercial (invoices) à fl. 36 do apenso I,

com preços muito aquém dos praticados no mercado, denotando clara intenção em fraudar os reais valores da

transação comercial e, em última análise, reduzir o recolhimento dos tributos.

(...) Portanto, narram os autos que foi dado início à introdução de mercadorias em território nacional, por meio

de registro da Declaração de Importação DI nº 09/1781961-0, visando à minoração dos tributos incidentes por

ocasião do processo de nacionalização dos produtos importados, condutas que configuram, em tese, o delito de

descaminho, previsto no art. 334 do CP.

Entretanto, o crime de descaminho não se consumou por circunstâncias alheias à vontade do denunciado, pois a

fraude foi constatada pela Receita Federal, de tal sorte que as mercadorias importadas foram apreendidas

(segundo Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal fls. 11/19 doa penso I) e, ao final de

procedimento administrativo, foi decretado seu perdimento, conforme parecer conclusivo de fls. 102/113 do

apenso I.

Assim, a materialidade dos delitos narrados está demonstrada à saciedade, por todo o instruído no presente

inquérito, especialmente em face da Representação Fiscal para Fins Penais e correspondente auto de infração

juntados às fls. 01/19 do apenso I.

Também resta clara a autoria do delito em questão, pois, muito embora constem como sócias da empresa

investigada Elaine Raquel Assis Ballesteros e Silvia Aparecida Assis Dias, de acordo com a ficha cadastral da

Jucesp, era o denunciado o único responsável pela administração da referida empresa, conforme suas

declarações prestadas à autoridade policial (fls. 33/34).

Assim, tem-se que EDUARDO ASSIS foi identificado como o responsável direto pela operação de importação dos

produtos apreendidos, tendo sido ele quem contratou os despachantes aduaneiros para cuidar do processo de

desembaraço das mercadorias.

Assim, ficou claramente demonstrado o dolo do denunciado que, na qualidade de sócio administrador da

empresa em questão, de forma livre e consciente, utilizou-se de documentos ideologicamente falsos em operação

de importação de mercadorias, com o intuito de iludir, em parte, o pagamento dos impostos incidentes na

transação comercial.

Diante do exposto, o Ministério Público Federal denuncia EDUARDO ASSIS como incurso no artigo 334, caput,

c.c artigo 14, II, ambos do Código Penal (...)".

 

A denúncia foi recebida em 01/08/2012 (fl. 487).

Como se vê da Representação Fiscal para fins penais (fls. 358/377 e 460/471), a Receita Federal julgou

procedente o auto de infração, aplicando a pena de perdimento de bens. Ademais, foi aplicada à despachante

aduaneira responsável pelo registro da DI 09/1781961-0 a pena de cassação do credenciamento.
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Os impetrantes alegam que nos autos de ação ordinária nº 43726-92.2010.4.01.3400 ajuizada pela empresa

Playparts Importação Logística e Comércio Ltda em face da União Federal, o Juízo da 2ª Vara Federal do DF

determinou o afastamento da pena de perdimento das mercadorias relacionadas no Auto de Infração nº

0817800/02157/10.

Além disso, alegam que, nos autos da referida ação ordinária, o Juízo afastou a responsabilidade criminal do

paciente, reconhecendo a responsabilidade exclusiva da despachante. Relatam que o magistrado ressalvou a

possibilidade de incidir tributos decorrente de eventual diferença ou eventual multa em desfavor do paciente, que,

atualmente, são objeto de impugnação, pendente de decisão.

Compulsando os autos, verifico que a ação ordinária nº 43726-92.2010.4.01.3400 foi ajuizada objetivando a

declaração de ilegalidade do auto de infração nº 0817800/02157/10 e a condenação da ré - União Federal, à

obrigação de entregar à autora as mercadorias em questão, despachadas através da DI 09/1781961-0.

De acordo com a sentença proferida nesta ação ordinária, o Juízo Federal afastou a pena de perdimento das

mercadorias relacionadas no auto de infração 0817800/02157/10, ressalvando a atuação da administração

tributária quanto à aplicação das sanções referentes às práticas de subfaturamento e erro na classificação fiscal,

além da cobrança de eventuais diferenças de tributos apuradas (fls. 57/64):

 

"(...) A questão de fundo versada nos autos cinge-se à análise da legalidade do auto de infração nº

0817800/02157/10 que foi julgado procedente e aplicou à autora a pena de perdimento dos bens.

(...) O exame dos autos evidencia que são incontroversos a ocorrência de erro de classificação das mercadorias

importadas pela autora da Nomenclatura do MERCOSUL e o dano ao erário, decorrente do recolhimento a

menor dos tributos devidos. Assim, subsiste a controvérsia acerca da ocorrência do subfaturamento e da

configuração do dolo da importadora na errônea classificação dos produtos por ela importados.

(...) entendo que deve prevalecer a conclusão firmada no processo administrativo fiscal referente ao auto de

infração nº 0817800/02157/10, que goza de presunção de legitimidade e veracidade, no sentido de que as

mercadorias importadas pela autora apresentam preços inferiores aos praticados no mercado internacional, de

modo a configurar subfaturamento.

(...) a ação fiscal objeto do auto de infração nº 0817800.02157/10 lavrado em desfavor da autora foi julgado

procedente, aplicando-se a ela a pena de perdimento de bens.

Ocorre que, nos termos da legislação supracitada, a aplicação da pena de perdimento exige, além do pagamento

a menor dos tributos, que isso decorra de artifício doloso. Em outras palavras: exige-se a caracterização do

ânimo de fraudar.

E mais: o dolo da importadora exigido para a hipótese supramencionada extrapola à errônea classificação e

não objetiva tão somente à redução do valor do tributo. Antes disso, o artifício doloso utilizado visa inviabilizar

o controle aduaneiro em si.

(...) Entretanto, in casu, diante da cassação do registro da despachante aduaneira Rosicleia Aparecida da Silva,

por força de representação proposta pela própria autora importadora, não se mostra possível divisar de maneira

clara eventual dolo exclusivo da autora, notadamente diante dos seguintes trechos da decisão proferida contra a

despachante autora.

(...) Assim, considerando que para concretização da subsunção dos fatos atribuídos à autora à norma insculpida

no artigo 105, inciso XI, do decreto lei 37/1966, o animus de fraude da importadora deveria estar inteiramente

perfectibilizado e, tendo ainda em conta que, como dito anteriormente, não é possível vislumbrar a conduta

dolosa por parte da autora em sua inteireza, impõe-se o afastamento da pena de perdimento de bens, devendo ser

considerada a ocorrência de erro de classificação das mercadoras na Nomenclatura Comum do MERCOSUL e

subfaturamento.

(...) Ante o exposto, julgo procedente, em parte, para afastar a pena de perdimento das mercadorias relacionadas

no auto de infração 0817800/02157/10, de interesse da autora Playparts, ressalvada a atuação da administração

tributária quanto à aplicação das sanções referentes às práticas de subfaturamento e erro na classificação fiscal,

além da cobrança de eventuais diferenças de tributos apuradas".

 

A decisão proferida na esfera cível, que afastou a pena de perdimento de bens, não possui o condão de obstar o

prosseguimento da ação penal em que se imputa ao paciente a prática do crime de descaminho.

Como já mencionado, na ação ordinária houve apenas o afastamento da pena de perdimento de bens, que não se

confunde com a apuração da responsabilidade penal pela suposta prática do crime tipificado no artigo 334 do

Código Penal, em razão da ilusão parcial dos tributos devidos pela entrada de mercadorias.

Equivocam-se os impetrantes ao alegar que a responsabilidade penal do paciente foi afastada nos autos da ação

ordinária, mormente diante da autonomia das instâncias. 

Frise-se que, naquele feito, o magistrado analisou apenas a incidência ou não da hipótese prevista no artigo 105,

inciso XI, do Decreto Lei 37/1966, que autoriza o perdimento do bem.

Ademais, a discussão acerca da autoria delitiva demanda o exame aprofundado do conjunto fático-probatório,

providência totalmente incompatível com o rito célere do habeas corpus. 
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Nessa esteira, trago à colação o seguinte julgado:

"RECURSO EM HABEAS CORPUS. QUADRILHA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. FALTA DE JUSTA

CAUSA. NÃO OCORRÊNCIA. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO

EVIDENCIADO. 1. O trancamento da ação penal em sede de habeas corpus é medida excepcional, somente se

justificando quando demonstrada, inequivocamente, a absoluta ausência de provas da materialidade do crime e

de indícios de autoria, a atipicidade da conduta ou a existência de causa extintiva da punibilidade, hipóteses que

não se mostram configuradas na espécie dos autos.

2. O recorrente alega falta de justa causa para a ação penal, diante da ausência dos indícios de participação no

delito de quadrilha pelo qual foi denunciado, aduzindo, tão somente, que não há suporte mínimo probatório

para alicerçar a acusação. Porém, para acolher essa alegação, nos termos em que foi apresentada, seria

necessário um exame aprofundado das provas produzidas no inquérito, o que, como é sabido, afigura-se

incabível na via eleita.

3. Recurso em habeas corpus improvido." (grifei)

(RHC 43.677/SC, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 20/05/2014, DJe

05/06/2014)

 

De qualquer modo, em uma análise perfunctória aos elementos constantes destes autos, verifico que os indícios de

autoria decorrem do fato de que, como único responsável pela administração da empresa Playparts, o paciente

teria sido também responsável pela operação de importação, que ensejou a ação penal (fls. 78/79). Diante disso,

não vislumbro constrangimento ilegal a ser sanado quanto a este tópico.

Outrossim, a alegação de que os tributos em tese iludidos estão sendo discutidos na via administrativa não

constitui óbice ao andamento da ação penal.

Não há que se falar em ausência de condição objetiva de procedibilidade por inexistir decisão definitiva na via

administrativa acerca dos tributos iludidos.

Isso porque, o descaminho é crime de natureza formal, bastando para sua configuração a simples ilusão do

pagamento do tributo devido pela entrada de mercadoria em território nacional. A constituição definitiva do

crédito tributário não é necessária para a caracterização do delito.

Ressalte-se que, ao contrário do que alegam os impetrantes, ao descaminho não deve ser dado o mesmo

tratamento dispensado aos crimes tributários, em especial a exigência da constituição definitiva do crédito

tributário.

Primeiro, em razão da natureza formal do crime em comento, que se consuma independentemente do prejuízo

causado ao erário com o não pagamento do imposto devido e, portanto, independentemente da apuração fiscal do

valor do tributo sonegado.

Segundo, em razão do bem jurídico tutelado no tipo penal do descaminho, que envolve, sobremaneira, o interesse

estatal no controle da entrada e saída de mercadorias, assim como a estabilidade das atividades comerciais dentro

do país.

Aliás, por se tratar de delito formal, o descaminho não se submete à Súmula Vinculante nº 24, cuja aplicação se

restringe aos crimes materiais:

 

"Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90,

antes do lançamento definitivo do tributo"

Nesse sentido:

 

Recurso ordinário em habeas corpus. 2. Crime de descaminho. Crime formal. Desnecessidade da constituição

definitiva do tributo para consumação do delito e o início da persecução penal. Precedentes. 3. Recurso

ordinário a que se nega provimento. (g.n.)

(RHC 123.844, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 04/11/2014, DJe 18/11/2014)

PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. DESCAMINHO E USO DE

DOCUMENTO FALSO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DESNECESSIDADE.

AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO DIREITO ALEGADO. DOSIMETRIA DA PENA. ANÁLISE NA

VIA DO HABEAS CORPUS. VEDAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

1. "A consumação do delito de descaminho e a posterior abertura de processo-crime não estão a depender da

constituição administrativa do débito fiscal. Primeiro, porque o delito de descaminho é rigorosamente formal, de

modo a prescindir da ocorrência do resultado naturalístico. Segundo, porque a conduta materializadora desse

crime é 'iludir' o Estado quanto ao pagamento do imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de

mercadoria. E iludir não significa outra coisa senão fraudar, burlar, escamotear" (HC 99.740, Segunda Turma,

Relator o Ministro Ayres Britto, DJe de 1º.02.11). No mesmo sentido: HC 120.783, Primeira Turma, Relatora a
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Ministra Rosa Weber, DJe de 11.04.14. 2. In casu, o recorrente atuava como coordenador de um esquema

criminoso dedicado a introduzir no Brasil, ilegalmente, mercadorias vindas do Uruguai, através da fronteira do

estado do Rio Grande do Sul com aquele país, tendo sido condenado a 3 (três) anos e 3 (três) meses de reclusão,

em regime inicial fechado, pela prática do crime de descaminho (art. 334 do CP), e a 3 (três) anos e 3 (três)

meses de reclusão, em regime inicial fechado, pela prática do crime de uso de documento falso (art. 304 do CP),

por introduzir no território nacional mercadorias de procedência uruguaia (fotocopiadoras, projetores

multimídia, câmaras de vídeo, refis de tonner para fotocopiadoras, peças para veículos, uma motocicleta e hélice

de helicóptero), utilizando-se de documentos falsos para ilidir o pagamento dos respectivos tributos. 3. A

impetração de habeas corpus deve vir acompanhada de prova pré-constituída do direito alegado. Precedentes:

RHC 117.982, Segunda Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 04.09.13; HC 99.854, Primeira

Turma, Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 26.06.13; HC 102.903, Segunda Turma, Relator o Ministro Gilmar

Mendes, DJe de 08.03.13; HC 107.350, Primeira Turma, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 19.05.11;

HC 97.541, Segunda Turma, Relator o Ministro Gilmar Mendes, Dje de 1º.02.11. 4. In casu, consoante destacou

o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o writ lá impetrado, "não há na documentação que instrui o mandamus

qualquer comprovação sobre a alegada inexistência de procedimento administrativo para apurar o não

pagamento de tributos incidentes sobre operações de importação, circunstância que impede o acolhimento da

tese defendida Da mesma forma, não foram anexados aos autos cópia do interrogatório do paciente e sua folha

de antecedentes criminais, o que impossibilita tanto o reconhecimento da atenuante da confissão espontânea,

como a averiguação da alegada irregular majoração da pena em razão de processos criminais em andamento".

5. A pena-base pode ser fixada em patamar acima do mínimo legal quando desfavoráveis as circunstâncias

judiciais elencadas no artigo 59 do Código Penal, desde que fundamentada a exasperação. "A dosimetria da

pena, bem como os critérios subjetivos considerados pelos órgãos inferiores para a sua realização, não são

passíveis de aferição na via estreita do habeas corpus, por demandar minucioso exame fático e probatório

inerente a meio processual diverso" (HC 114.650, Primeira Turma, Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de

14.08.13). No mesmo sentido: RHC 115.213, Primeira Turma, Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 26.06.13;

RHC 114.965, Primeira Turma, Relatora a Ministra Rosa Weber, DJe de 27.06.13; HC 116.531, Primeira Turma,

Relatora a Ministra Rosa Weber, DJe de 11.06.13. 6. Recurso ordinário em habeas corpus a que se nega

provimento. (g.n.)

(RHC 119.960, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 13/05/2014, DJe 30/05/2014)

 

Assim, no âmbito da cognição sumária, não verifico presentes os requisitos para concessão do pedido liminar.

Ante o exposto, indefiro a liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

P.I

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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pena de 5 anos de reclusão, em regime inicial fechado, e ao pagamento de 50 dias multa, devendo reparar o dano

no valor de R$62.690,04. Narram, ainda, que o Juízo sentenciante negou ao paciente o direito de recorrer em

liberdade.

Os impetrantes alegam que a sentença condenatória foi publicada erroneamente para a defesa. Aduzem que

embora tenha sido fixado o regime prisional fechado, constou na sentença publicada o regime semiaberto.

Em razão de tal divergência, alegam que o direito de defesa do paciente foi cerceado, afrontando os princípios do

contraditório e da ampla defesa.

Além disso, apontam a ilegalidade na decretação da prisão preventiva, diante da ausência dos requisitos previstos

no artigo 312 do Código de Processo Penal.

Alegam que a decisão que decretou a custódia preventiva carece de fundamentação idônea.

Argumentam que o paciente respondeu ao processo em liberdade e participou de todos os atos processuais. Além

disso, possui condições pessoais favoráveis, tais como, primariedade, ocupação lícita e residência fixa.

Pedem, liminarmente, a anulação da sentença, visto não existir similaridade entre esta e a publicação recebida pela

defesa, existindo afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa. Pugnam, ainda, pela concessão da

liminar a fim de que o paciente possa aguardar o trânsito em julgado em liberdade, por ausência dos requisitos

previstos no artigo 312 do CPP e, ainda, pela falta de fundamentação idônea para decretação da medida.

A autoridade impetrada prestou as informações (fls. 353/354).

É o relatório.

Decido.

Segundo consta, o paciente foi condenado pelo cometimento do crime previsto no artigo 155, §4º, I e IV, do

Código Penal, à pena de 5 anos de reclusão, em regime fechado, e 50 dias multa.

Extrai-se da sentença condenatória (fls. 272/275):

 

"(...) Com base nas circunstâncias previstas no artigo 59 do Código Penal e na perniciosidade da conduta do

réu, que tem feito da prática de furtos a estabelecimentos bancários o seu meio de vida, determino nos termos

do artigo 33, §3º, do Código Penal, como regime inicial de cumprimento de pena o fechado.

(...) Nos termos previstos no art. 387 do CPP, o réu não poderá apelar em liberdade uma vez que não estão

presentes os requisitos do artigo 312 do CPP, os quais impõem como cautela a prisão do réu para garantia da

ordem pública, de modo a afastar do convívio social pessoa cujo comportamento tem se mostrado nocivo".

 

O Ministério Público Federal opôs embargos de declaração, os quais foram acolhidos pela autoridade impetrada,

nos termos da decisão abaixo transcrita (fls. 281/282):

 

"O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu embargos de declaração da sentença de fls. 250/253, alegando

que padece de vícios de omissão e contradição (fls. 255/257). Em resumo do necessário, o embargante sustenta

ter havido omissão no dispositivo da referida sentença, por não ter constado o valor unitário do dia-multa, o qual

fora apresentado apenas na fundamentação. Além disso, aduz ter havido contradição com relação ao direito de

recorrer em liberdade e a expedição de mandado de prisão. Diante dos vícios apontados, requereu a

complementação da prestação jurisdicional. É a síntese do necessário. DECIDO.

Entendo que o recurso é tempestivo (fl. 258). Os embargos de declaração têm por finalidade completar a decisão

omissa ou, se o caso, torná-la clara, evidente. Destarte, somente se prestam para atacar um dos vícios apontados

pelo artigo 382 do Código de Processo Penal (obscuridade, ambiguidade, contradição ou omissão), e, em alguns

casos excepcionais, em caráter infringente, para correção de erro material manifesto ou de nulidade insanável,

pois que são apelos de integração, e não de substituição. 

Assim, conheço dos embargos e, acolho-os, a fim de suprir a omissão constante do dispositivo da sentença, bem

como para esclarecer o julgado com relação ao recolhimento do réu à prisão. Verificada a presença de omissão

no dispositivo da sentença, com relação ao valor unitário do dia-multa, supro a sentença e, onde estava escrito

'... Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação para CONDENAR o réu ALEXANDRO COLOMA DOS

SANTOS, qualificado nos autos, como incurso no artigo 155, 4º, I e IV, do Código Penal, à pena de 05 (cinco)

anos de reclusão e 50 (cinquenta) dias-multa'., leia-se: '... Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação

para CONDENAR o réu ALEXANDRO COLOMA DOS SANTOS, qualificado nos autos, como incurso no artigo

155, 4º, I e IV, do Código Penal, à pena de 05 (cinco) anos de reclusão e 50 (cinquenta) dias-multa, fixados estes

no valor de 1/3 (um terço) do salário-mínimo vigente à época dos fatos'.

Com relação ao recolhimento do réu à prisão, em razão da denegação do direito do réu apelar em liberdade,

esclareço a sentença e, onde estava escrito '... Nos termos previstos no art. 387 do CPP, o réu não poderá apelar

em liberdade uma vez que estão presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, os quais

impõem como cautela a prisão do réu para garantia da ordem pública, de modo a afastar do convívio social

pessoa cujo comportamento tem se mostrado nocivo', leia-se: 'Nos termos previstos no art. 387 do CPP, o réu

não poderá apelar em liberdade uma vez que estão presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo
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Penal, os quais impõem como cautela a prisão do réu para garantia da ordem pública, de modo a afastar do

convívio social pessoa cujo comportamento tem se mostrado nocivo. Para tanto, expeça-se mandado de prisão,

bem como guia de recolhimento provisória, nos termos da Resolução 113 do CNJ'. 

Ante o exposto, conheço dos embargos interpostos, por tempestivos e, acolho-os para suprir a omissão e

esclarecer a contradição apontada". 

 

A sentença condentória e a decisão que acolheu os embargos de declaração foram disponibilizadas no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 07/08/2015, através do expediente 2533/2015 (fls. 284/286).

Compulsando os autos, verifico que, de fato, não há similaridade entre a sentença proferida às fls. 250/253 da ação

penal e aquela que foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

No entanto, como se observa das fls. 288/289, o paciente foi pessoalmente intimado acerca da sentença proferida

às fls. 250/253 dos autos originários (cuja cópia encontra-se às fls. 272/275 deste writ) e cientificado do prazo de

5 dias para interposição de eventual recurso. Vale dizer, o paciente teve plena ciência do teor da sentença

condenatória proferida em seu desfavor, e somente a partir desta data, abriu-se o prazo recursal.

Neste habeas corpus, a impetração pugna pela anulação da sentença, sob a alegação de que houve ofensa aos

princípios do contraditório e da ampla defesa, sem demonstrar, contudo, a ocorrência de efetivo prejuízo à defesa

do paciente.

Para que seja declarada a nulidade no processo penal, mister a comprovação do prejuízo, nos termos dos artigos

563 e 566, ambos do Código de Processo Penal.

A este respeito, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que: "Nos termos do art. 563,

do Código de Processo Penal, 'nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a

acusação ou para a defesa.' É a consagração, entre nós, do princípio do prejuízo, também conhecido pela

expressão 'pas de nullité sans grief'" (HC 281965, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE: 04.09.14).

Assim, considerando que o ato impugnado não resultou prejuízo para a defesa, não vislumbro constrangimento

ilegal a ser sanado.

Passo ao exame da legalidade da decretação da custódia cautelar.

Os impetrantes insurgem-se, ainda, contra a decretação da prisão preventiva. Aduzem, em síntese, que não se

encontram presentes os requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, e que a decisão, ora

atacada, carece de fundamentação idônea.

De início, não verifico ilegalidade por ausência de motivação idônea, considerando que a autoridade impetrada

decidiu fundamentadamente sobre a manutenção da prisão preventiva, cumprindo, portanto, o escopo inserto no

artigo 93, IX, da Constituição Federal e no artigo 387, §1º, do Código de Processo Penal.

No que concerne à manutenção da custódia cautelar, a autoridade impetrada entendeu necessária para garantia da

ordem pública.

Em que pese não ser reincidente, consta dos autos que o paciente envolveu-se em diversos outros furtos a

instituições financeiras. Assim, a prisão preventiva justifica-se para garantia da ordem pública, diante da manifesta

probabilidade de reiteração delitiva, fundada em elementos concretos.

Ademais, por meio do decreto condenatório proferido com base em cognição exauriente, confirmaram-se as

provas da materialidade e da autoria delitiva em desfavor do paciente.

Desse modo, no âmbito cognição sumária, não vislumbro constrangimento ilegal uma vez que a custódia cautelar

foi decretada para garantia da ordem pública, diante da real possibilidade de que solto, o paciente torne a praticar

novas infrações penais.

Ante o exposto, indefiro a liminar.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

P.I

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de ANTONIO MOREIRA DA SILVA,

apontando constrangimento ilegal proveniente do Juízo Federal da 5ª Vara Criminal de São Paulo.

Segundo a impetração, o paciente foi denunciado pela suposta prática do crime previsto no artigo 70 da Lei

4.117/62, cuja pena máxima prevista é de 2 (dois) anos de detenção.

Os impetrantes relatam que a denúncia foi recebida em 04/05/2006 e, em 26/09/2007, foi determinada a suspensão

condicional do processo e do prazo prescricional, com fundamento no artigo 366 do Código de Processo Penal.

Aduzem que o prazo prescricional permaneceu suspenso até 26/09/2011, tendo em vista que, nos termos da

Súmula nº 415 do Superior Tribunal de Justiça, o período de suspensão do prazo prescricional deve ser regulado

pelo máximo da pena cominada.

Sustentam que o paciente estaria sofrendo constrangimento ilegal, uma vez que o crime imputado na peça

acusatória estaria prescrito desde 05/05/2014.

Alegam que o magistrado não pode, no ato de recebimento da denúncia, alterar a capitulação da exordial para

afastar o reconhecimento da prescrição, mormente quando da alteração resultar prejuízo para o réu.

Pedem, liminarmente, a decretação da extinção da punibilidade do paciente pela ocorrência da prescrição e, ao

final a concessão definitiva da ordem.

A autoridade impetrada prestou as informações (fls. 30/30v).

A liminar foi deferida para suspender a ação penal até o julgamento definitivo deste writ (fls. 32/36).

Parecer da Procuradoria Regional da República pela concessão da ordem de habeas corpus (fls. 39/43).

É relatório.

Decido.

O paciente foi denunciado em 21/03/2006, pela suposta prática do crime previsto no artigo 70 da Lei nº 4.117/62,

cuja pena máxima cominada é de 2 (dois) anos de detenção.

A denúncia foi recebida em 04/05/2006.

Trata-se de infração de menor potencial ofensivo, estando inserida no âmbito do Juizado Especial Federal

Criminal, consoante o disposto no artigo 61 da Lei nº 9.099/95 e artigo 2º, caput, da Lei nº 10.259/2001.

Destarte, a apreciação do presente habeas corpus compete à Turma Recursal Criminal da Seção Judiciária de São

Paulo, nos termos do artigo 98, inciso I e § 1º, da Constituição Federal.

Ante o exposto, declino da competência para julgar o presente feito e determino a remessa dos autos à Turma

Recursal Criminal de São Paulo.

Ad cautelam e, especialmente, pelas razões constantes, ficam mantidos os efeitos da decisão liminar até que seja

reapreciada a questão no âmbito da turma recursal.

Intime-se.

Cumpra-se, com urgência.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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